
,ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

COLEÇÃO DAS LEIS
DE 1965 - VOLUME I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEIS DE JANEIRO A MARÇO

. D1tPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

1965



página original em branco



íNDICE
DOS

ATOS DO PODER LEOlSLA1~lVO

DECRETOS LEGISL-:\TIVOS

Págs.
i - Decreto Legislativo de 1965

- Mantém o ato do TribU4

nal de contas da União de
negatórío de registro ao Con
trato de empréstimo, no va
lor de Cr$ 300.000.000 (tre
zentos milhões de cruzeiros),
celebrado entre a União Fe
deral e o _Govêrno do Estad.o
de Sergipe - Public:?do no
D. O. de 15 de março de 1965 3

2 - Decreto Legislativo de 1965
.:.- Mantém o ato do Tribu
nal de Contas da Unlão de
negatório do registro ao con
trato celebrado aos 15 de
março de ~ 1954 entre a Di
visão de Obras do Ministério
da Educação e Cultura e a
Companhia Era·sUeira de Ma
terial Elétrico Publicado
nó D. O. de 15 de marco de
1965 • . ". . . . . 3

3 - Decreto Legislativo de' 1965_
- Mantém o ato do Tribu
nal de Contas da União de
negatórío de registro ao con
trato celebrado aos -18 de de
zembro de 1951, entre a Dívi-

'. são, de obras do Departa
.. mento de Admínístração do
Ministério da Agricultura e a
firma S. ManeIa.& oía, Ltda.
- Publicado no D. O. de 15
março de 1965 4

4 - Decreto Legislativo de 1965
- Mantém o ato do Tribu
nal de Contas da União de
gatório de registro ao têrmo
do acõrdo celebrado aos 31 de
janeiro de 1953, entre o 00-

Pág.s.
vêrno da União e o Estado do
Pará - Publicado no D. O.
de 15 de 'março de 1965 4

5 - Decreto Legislativo de 1965
- Mantém o ato do Tribu
nal de Contas da União de
negatório de registro ao con
trato celebrado aos 28 de fe
vereiro de 1961, entre a Fa
zenda Nacional e Natalício
Tenório Cavalcanti de Albu
querque - Publicado no D. O.
de 15 de março de 1965 4

6 - Decreto Legíslatívo de 1965
- Mantém o ato do Tribu
nal de Contas da União de
negatório de registro ao con
trato celebrado aos 31' de de
zembro de 1960, entre a Supe
rintendência do Plano de Va
Iorízaçâo Econômica da Ama
zônia e o Govêrno do Estado
do do Amazonas - Publicado
no D. O. de 18 de março de
1965 . . 5

7 - Decreto Legislativo de 1965
- Mantém o ato do Tribu
nal de Contas da União re
negatório .de registro do con - .
trato -' escritura de compra
e venda - celebrado aos 17
de junho de 1949. entre aSu
períntendêncía das Emprêsas
Incorporadas ao Patrimônio
Nacional e Joaquim José Fer
reira Souto - Publicado no
D. O ..de 18 de março de 1965 5

8 - Decreto Legislativo de 1965
- Determina o registro do
têrmo de 7 de novembro de
1961, aditivo ao contrato cele
brado em 2 de' dezembro de



VI AtOS DO PODER LEGISLATIVO

Págs.
1960, entre a Divisão de
obras do Ministério da Agri~

cultura e a Atlas do Brasil
Indústria e Comércio S. A.
- -publicado no D. O. de 18
de março de 1965 6

9 - Decreto Leigslativo de 1965
- Mantém o ato do Tribu
nal de Contas da União de
negatório de registro ao con
trato - escritura de compra
e venda - celebrado aos 31
de outubro de 1950, entre a
Superintendência das Emprê
sas Incorporadas ao Patri
mônio Nacional e Eureka So
ciedade Anônima - Indús
tria de Artefatos de Borrácha
- Publicado no D. O. de 18
de março de 1965 6

10 - Decreto Legislatiov de'
1965 - Concede autorização
ao Presidente da República
para se ausentar do Territó
rio Nacional, a fim de aten
der ao convite do Govêrno da
República do Paraguai
Publicado no D. O. de 22 de
março de 1965 7

11 - Decreto Legislativo de
1965 - Mantém o ato do Tri
bunal de Contas da União
denegatório do registro ao
contrato celebrado aos 31 de
dezembro de 1953, entre o
Govêrno do Território Fe
deral do Rio- Branco e João
Barbosa de Melo - Publica
do no D. O. de 29 de marco
de 1965 . . ~ . 7

LEIS

4.,596 - Lei de 22 de fevereiro
de 1965 - Isenta do ímpôsto
de importação e de consumo
equipamento a ser importa
do pela Rádio Sociedade
Gaúcha S. A. - Publicada
no D. O. de 23 de fevereiro
de 1965 . . 9

4.597 - Lei de 22 'de fevereiro
de 1965 - Concede isenção de
direitos aduaneiros, inclusive
adicional de 10%, impôsto de
consumo e mais taxas alfan
degárias para materiais im
portados pela Companhia
Telefônica Sul Bahiano, no

Págs.
Estado da Bahia - Publica
da no D. O. de 23 de reve-
reiro de 1965 .. i •••••••••• i • • - 9

4.598 - Lei de 22 de fevereiro
de 1965 -' Isenta do ímpôsto
de importação equipamento
de televisão importado. pela
Rádio Rio Limitada (TV~ 
Rio) - Publicada no D. O.
de 24 de fevereiro de 1965 .. fi

4.599 - Lei de 22 de fevereiro
de 1965 - Isenta da taxa de
despacho aduaneiro, a que se
refere o art. 66 da Lei nú
mero 3.244, de 1957 a impor
tação de camioneta doada à
Federação das Sociedades de
Defesa Contra a Lepra
Publicada no D. O. de 24 de
fevereiro de 1965 10

4.600 - Lei de 22 de fevereiro
de 1965 - Cria a Diretoria
Regional dos Correios e Telé-

__ grafos de São José do Rio
Prêto, Estado de São Paulo 
Publicada no D. O. de 24 de
fevereiro e retificada no de 1
de abril de 1965 10

4.601 - Lei de--3 de março de,
1965 - Concede isenção - de
impostos de importação e de
consumo, taxa de despacho
aduaneiro e de emolumentos
consulares, para um automó
vel com transmissão auto
mática a ser adquirido pelo
-Engenheiro da .Petrobrás,
Florlvaldo Freire de Faria,
tornado inválido em conse
qüênciade acidente sofrido
em serviço - Publicada no
D. O. de 5 de março de 1965 11

4.602 - Lei de 18 de março de
1965 - Dispõe sôbre a fixa
ção de coeficientes de corre
ção monetária para os efeitos
legais - Publicada no D. O.
de 23 de março de 1965 ..... 11

4.603 - Lei de 20 de março de
1965 - Concede a denomina
cão de "Cidade Monumento
da História Pátria" à cidade
de São Vicente, no Estado de'
São Paulo - Publicada no
D. O. de 23 de março de
1965 . . 12

4.604 - Lei de 30 de março de
1965 - Altera o Decreto-lei
nl? 7.036, de 10 de novembro



íNDICE VIl

Págs.
de 1944, que reforma a Lei de
Acidentes do Trabalho - Pu
blicada no D. O. de 1 .de
abril de 1965 12

4.605 - Lei de 30 de março de
1965 -, Autoriza ,o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Marinha, o cré-
dito especial de Cr$ " .
400.000.000 (quatrocentos -mi
lhões de cruzeiros) para a,
construção do Quartel de Fu
zileiros Navais de Brasília 
publicada no D. O. .de 1 de
abril de 1965 " 12

4.606 - Lei' de 30 de março de
1965 - Dispõe sôbre as co
memorações do centenário de
Epitácio Pessoa - Publicada
no D. O. de 1 de abril de
1965 . . ....,................. 12

4.607' - Lei' de 30 de março de
1965 - Ratifica convênio ce
lebrado pela Prefeitura do
Distrito Federal e' autoriza a
inclusão no seu orcamento de
verba correspondente até 1 %
das rendas tributárias, para
atender .a despesas com a
execução do ajuste - Publi-

Págs.
cada no ,D. O. de '1 de abril
de 1965 . 13

4.608 - Lei de 31 de março de
1965 - Fixa novos valõres
para os símbolos dos cargos
e das funções gratífícadas do
Quadro de Pessoal da Secre
taria do Tribunal Regional
do Trabalho da 3!!- Região, e
dá outras providências - Pu
blicada no D. O. de 1 de
abril de 1965 13

4.609 - Lei de 31 de marco de
1965 - Fixa novos valôres
para os símbolos dos cargos e
das funções gratificadas do
Quadro do Pessoal de Secre
taria e Serviços Auxiliares do
Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal, e dá outras
providências - Publicada no
D. O. de 1 de abril de 1965. 14

4.610 - Lei de 31 de março de
1965 -. Fixa novos valôres
para os símbolos dos cargos
do Quadro de Pessoal da Se
cretaría do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4'} Região
e dá outras providências ~
Publicada no ti. O. de 1 de
abril de 1965 15

íNDICE DO APENSO

Págs ,

4.449 - Lei de 29 de outubro
de 1964 - PubUcada no D. O.
de 1 de abril de 1965 19

4.473 - Lei de 12 de novembro
de 1964 - Dispõe sôbre atri
buições das autoridades para
fiscaliZar a entrada de es
trangeiros no território na
cional, e dá outras providên
cias - Retificada no D. O.
de 3 de fevereiro de 1965 .... 20

4.472 - Lei de 24 de novembro
.de 1964 - Concede isenção
dos impostos de consumo e
de importação, excetuada a
taxa de despacho aduaneiro,
para a importação de mate
rial automobilístico, motores
de explosão e de combustão
interna e equipamentos para
produção de energia elétrica
- Retüicada no D. O. de 3
e 10 de fevereiro de 1965 ... 20

Págs.
4.502 - Lei de 30 de novembro

de 1964 - Dispõe sôbre o im_o
pôsto de consumo e reorga
niza a Diretoria de Rendas
Internas Retificada no
D. O. de 20 de [anétro e 23
de março de 1965 20

4.534 - Lei de 9 de dezembro
de 1964: -- Autoriza o Poder'
Executivo a doar à Cúria
Diocesana de Santos o do
mínio pleno ou útil de área
de terreno, localizada no
Morro de Jabaquara, no Mu
nicípio de Santos - Retifi
cada no D. O. de 2 de feve-
reiro de 1965 20

4.539 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 - Estima a Receita
e fixa a Despesa da União
para o exercício financeiro
de 1965 -'Retificada no D. O.
de 1 de janeiro e 1 de abril
de 1965 . ,".................. 21



VIII ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Pâgs.
4.541 - Lei de 10 de dezembro

de - 1964 --....:. Concede isenção
dos impostos de importação e
de consumo, bem como de
emolumentos consulares e de
mais taxas a mercadorias e .
materiais destinados às co
memorações do IV Centená
rio do Rio de Janeiro - Re
tificada no D. O. de 4 de fe-
vereiro de 1965 21

4.543 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 - Isenta do impõsto
de importação equipamento
industrial - Retificada no
D. O. de 4 de fevereiro de
1965 . . . . ;........ 21

4.545 - Lei de 10 -de dezembro
de 1964 - Dispõe sôbre a re
estruturacâo administrativa
do Distrito Federal, e dá ou
tras providências - Retifica,
da no D. O. de 2 de feve-
reiro de 1965 ,.... 21

4.546 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 -- Concede isenção de
direitos, ímpôsto de consumo
e taxas aduaneiras, exceto a
de Previdêncía Social, para a
importação de pertences e
acessórios para órgãos, desti
nados à Igreja Evangélica
Lutherana de São Paulo, Es~

tado de São Paulo e da ou
tras _providências - Retifica
da no D. O. de 4 de feverei-
ro de 1965 21

4.547 -:- Lei de 10 de" dezembro
de 1964 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Mínís
térío da Fazenda o crédito es
pecial de crs 750.000.000,00,
destinado a atender às des
pesas com a reconstrução da
Feira de Água de Meninos,
Estado da Bahia - Publica..
da no D. O. de 23 de feve-
reiro de 1965 22

4.549 - Lei de 10 de dezembro
de 1964 - Concede pelo prazo
de 24 meses, isenção de di
reitos alfandegários, impôsto
de consumo e taxa de despa
cho aduaneiro para importa
ção de equipamento e mate
rial cinematográfico - Reti
ficada no D. O . de 24 de
fevereiro de 1965 22

4.560 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Concede aos servi-
dores da Via.ção Férrea do

. . Pâgs.
Rio Grande do Sul, aposen
tados até 31 de dezembro de
1959, o abono provisório de
que' trata a Lei n 9 3.531, de
19 de janeiro de 1959 - Reti- ,
ficada no D. O. de 2 de re-
vereiro de 1965 22

4.564 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Dispõe sôbre ven
Cimentos e saláríos do pessoal
da Rêde Ferroviál'i,a Federal
S. A., e dá outras providên
cias - Republicada no D. O.
de 23 de fevereiro de 1965 ". 22

4.567 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Autoriza a aber
tura, pelo Ministério da. Fa
zenda, do crédito especial de
Cr5 397.246.024,90, destinado
ao ressarcimento do Banco de
Crédito da. Amazônia S. A.
pelas despesas efetuadas, com
o pagamento do aumento de
25 % sôbre os preços de com
'pl'a da borracha nacional 
Republicada no D. O. de 7
de ja.neíro de 1965 ........ .: , 22

4.579 - Lei de 11 de dezembro
de 1964 - Autoriza a aber
tura do crédito especial de
ois 1. 360.000,00 em favor do
Tribunal Regional Eleitoral
Bahia - Retificada no D. O.
de 1 de fevereiro de 1965 .... 23

4.591 - Lei de 16 de dezembro
1964 - Dispõe sôbre o con
domínio em .edífícações e as
incorporações imobiliárias 
Retificada no D. O. de 1 de
fevereiro de 1965 23

4.592 '- Lei de 29 de dezembro
de 1964 - Aprova o Plano
Nacíonal de Viação - Reti
ficada no D. O. de 4- de re-
vereíro de 1965 24.

4.593 - Lei de 29 de dezembro
de 1964 .- Disciplina a desa
propriação para as obras de
combate às sêcas do nordeste
- Retificada no D. O. de 20
de janeiro de 1965 25

4.595 - Lei de 31 de dezembro
de 1964 - Dispõe sôbre a Po
lítica e as Il1stituições Mone
tárías, Bancárias e Credití.;.·
cías, cria o Conselho Monetá
río Nacional e dá outras pro
v.dêncías Retificada no
D. o. de 3 de fevereiro de
1965 . . 25



Figuram neste volume os decretos .legislativos e as leis que,
expedidos no primeiro trimestre de 1965. foram publicados no
"Diário Oficial" até o segundo dia útil do trimestre seguinte.

As leis expedidas _em trimestres anteriores e publicadas du- 
rante o primeiro trimestre de 1965 aparecem no "Apenso";

As datas de publicação, retificação e reprodução estão in
dicadas no índice.





ATOS DO PODER LEGISLATIVO·
I - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Na cional aprovou, nos têrmos do art, 77,
§ 19 da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama Vice-Pre
sidente do Senado Federal, no exer-cício da presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 1, DE 1965

Mantém 'o 'ato do Tribunal de Contas ãa União âeneçatôrio
de registro ao Contrato de empréStim.o, no valor tie Crs 300.000.aOi)
itreeeuioe milhões de cruzeiros), celebraâo entre a Uniâo Federal
e o Gouêrno do Estado de Sergipe.

Art. lq E' mantido o ato oc Tribunal de Contas da União. de 29 de
agôstr de 1963, denegatório de registro ao contrato de empréstimo, com
recursos provenientes da colocação de "Letras do Tesouro", no valor de
Cr$ 300.000.000 .trezentos míthões de cruzeiros) celebrado entre a União
Pederal e o Govêrno do Estado de Sergipe, em 15 de julho de 1963.

Art. 2° ~ste decreto legislativo entrará em vig·or na data de sua pu
blicação, revogaôas as disposições em contrário.

Senado Federal, em ]J de março de 1965

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente. no exercício da pres1dêncla

Faço saber que o Congresso NacionaJ aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ lI? da Constituição Federal, e eu, oamülo Nogueira. da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 2, DE 1965

Mantém o ato do Tribunal de Contas d'a União denegatório
do registro ao contrato celebrado aos 15 de. março de 1954 entre
a Divisão de Obras do Mmistério da Educação e Cult1tTa e a
C()mpanlJ-1a Brasiteira de Mate'llal Elétrico.

Arb. 19 E' mantido o ato do Tribilllal de Contas da União de 2 de
abril de 1&54, denegatório do registro ao contrato celebrado aos 15 de
março de 1954 entre a Divisão de Obras do Minlstério da Educação e
ouítura e a firma Companhia Brasileira de Material Elétrico; para exe
cutar a manutenção e operação da nstalaçâo do ar condíctonado do Ser
Viço de Radiodifusão Educativa daquele Ministério..

Art. 2° :€ste decreto legislativo entrará em vigor na. data de sua pu
blícação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 11 de março de 19-65
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice~Presidente, no exercício da PresIdência
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Fa.ço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos elo art. 77,
§ lI? da. CiJi1sJ.jlt.Uição Federal, e eu, oamtno Nogueire. da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal,' no exercício da Presidência, promulgo o
seguinte

:lECRETü LEGISLATIVO N9 3, DE 19ü5

Mantém. o tiio âo Tribunal de Contas da União denegatório
de reqistro ao contrato celebrado aos 18 de dezembro 'UJ 1951. entre
(J; Divzsão de Obras do Departamento de Administração do Minis
tério da Açricuitura e. a firma S. Manela & cio: Liâa.

Art. !Y E' mantido o ato, de 26 de dezembro de 1951, do 'D~ibunal de
Contas, da União, denegatório do registro ao contrato celebrado aos 18
de cezemnro de 19'51, entre a Dívisâo de Obras do Deparamtnto de Ad
ministração do Ministério da Agricultura e ti, fírma S. ManeIa & oía ,
Ltc1a. para construção de um pavilhâo-dormitórío na EscoJ}a Agrotécníca
"Vtsconde da. Graça") em pelotas) E'>tado do Rio Grande do Sul.

Art. 2° :i1:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de SU2~ pu
bncacãc, revogadas as disposições em contrárío.

Senado Federal, em 11 de março .de 1!}S5
CAMrr..LO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente no exercício da Pres1dência

Faço saber aue o Congresso. NacIoool aprovou, nos têrmos do art. ri1,
§ lQ da f!onstituição Federal, e eu, camillo Nogueire. da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidêncü1. promulgo o
seguinte

:qECRETO LEGISLATIVO .N9 4, DE 1965

Mantém o ato .ão Tribunrt-l de COntas da União denegatório
de reaisiro ao têrmo do acõrâo celebrado aos 31 de [aneiro de
1953, 'entre o Gouêrno da União e o tistoõo do Pa-rá. - .

'. Art. 1° E' mantido o ato de 20 de ablil de 1953, do I1'il;mnf1l' áe Con
tas da trníão, denegatório de registro ao têrmo 60 acôrdo celebrado aos
31 de, janeiro de 19'5,3, entre o Govêrno da' Un1áo e o Estado do Pará,
para a execução da eiassíftcação dos produtos agrícolas e pecuários e
das matérias primas, seus sub-produtos e resíduos de valor econômico.

AJ.'t. 20 ·:este decreto legislativo entrará em. vigor na data de sua
punucação, revogadas as disposições ~m contrário. -

Senado Federal, em 11 de março de 19135

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente no exercício da presidência

'Faço saber que o Congresso Nacione.l aprovou, nos têrmos do art. 77,·
§ l? da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício Õo4. Presidência, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 5, DE 19'65

.tUantêm o ato do Tribunal de -Contas da União· d,enega.MrUJ
de retnstro ao contrato celebraâo aos 28 de ieueretro de 1961,
entre a Fazenda, Nacional e Natalício Tenório Cavalcanti de Al
buquerque,

Art 19 E' mantido o ato de 5- de outubro de 1961, do ~.rrlbunal de
COntas da Uni&ü, denegatôrío de registro ao contrato celebrado aos' 28
de revereiro de 1961, entre a Fa,zenda Nacional e Natalício Tenório ce-
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vaícantí de Albuquerque, para locação da loja n> 7f31, da Avenida Rio
Petrópolíc, em Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 29 1tste decreto legísratívo entrará em vigor na data de sua pu-. ,
, . hlicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

Senado F'ooeral, em 11 de março de 19'-85
. CAJ.\'UUO NOGUEIRA DA GAMA

Vlce-Presídente, no exercício da .Presldência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
77, § 19 da Constituiçáo Federal e eu, Camillo Nogueira da Gama, Více~

Presidente do Senaclp Federal.. no exercício da Presidência, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9, 6, DE 1965

Mantém o ato do 'rribuno; de Contas da União âeneçatôrio
de registro ao contrato ceiebmâo aos 31 de dezembro de 1960, en
tre a Superintendência do Plano de Valorização Econômica da
Aniazõnia e o Gooêrno do Estado do Amazonas

Art. 1{l E' mantido o ato. de 28 de setembro de 1961, do Tribunal de
oontas da UDl.ão, denegatorlo de registro ao contrato celebrado aos 31 de
dezembro de 1960, entre a Superintendência do Plano de Valorização Eco~

nõmíca da. Amazônia e o Govêrnc do Estado do Amazonas, para aplica
çâo da verba de Cr;;]: 2.000.00(; (dois milhões de cruzeiros) - dotação de
1960 ,- destinada a despesas com a. localização de pequenos agricultores
e criadores nas áreas de G3,mpOS gerais do. Puciari.

"Art; 2'? Ê:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
IJlicação, revogadas as disposições em contrário. . "

S~na.uo Federal, 16 de março de 1965. - camsüo Nogueira da Gama,
Vice -Presídente no exercício da Presidência.

Fa~o saber que o senado Pederal aprovou nos têrmos do art. 77, § lÇ1
da Oonstituícêo Federal e eu Camíllo Nogueira da Gama, Vice-Presiden
te do Senado Federal no exercício da Presidência promulgo o seguinte

DECRETO LEGISIJATIVO N<1 7, DE 1965
Mantem IJ ato ao 1'1·ibunaZ 'de Contas da União· denegatório

àe registro ao contrato - escritura de compra 'e venda - ceie
brado aos 17 de 11/,nhc de 1949, entre a SuperintencJ,ência das
Emprêsas tncorcoraaae ao Patrimônio Nacional e Joaquim Jose
Ferreira Souto.

Art; 19 E' mantido o ato, de 5 de outubro de 1951, do Tribunal de
Contas da União, denegatório de registro ao contrato - escritura de com
pra e venda -- celebrado aos i r

{ de junho de 1949, entre a Superintendên
cia das Emprêsas Incorporada.:l ao Patrimônio Nacional e Joaquim José
Feneira Souto. .

Art. 2(} ~ste decreto tcgisíatívo entrará em vigor na data de .sua pu~

blicaçã~J revogadas as dísposíções em contrário. .
Senado Federal, 16 de março de 1965. - Camülo Nogueira do Gama,

Vice-Presidente, no exercício da Presidência. '
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo
77, § lI? da Constituição Feãeral c eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Pres1dente do Senado Federal, no exercício da Presidencia, promugo o se
g'umte

DECRETO LECTISLATIVO NI? 8, DE 1965

Determina o retnstro do têrtno Cle 7 de novembro de 1961, adi
tivo ao contrato cetebrtuu» em 2 de dezembro de 1960, entre a Di
visão de Obras do Mznisterio da Agricultura e a Atlas do Brasil
IndúStria e Comércio S.A.

Art , lI? O lribunal de Contas da União registrará o têrmo de 7 de
novembro de 1961. aditivo ao contrato celebrado em 2 de dezembro de
1960, entre a Divisão de Obras do Ministério da Agricultura e a Atlas do
Brasil Indústria. e Comércíc S.A" para aquisição e instalação de equi
pamentos frígoríficos em proveito do Entreposto de Pesca de São Lourenço
di) SuL

Art. 21,1 Sste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 16 de março de 1965. - Camillo Nogueira do Gama,
Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

Faço sabe:' que o Congresso Nacional apl"OVOU, nos têrmos do artigo
77, § 19 da Constituição Federal e eu, CamilIo Nogueira da Gama, Vice
presidente do Senado Federal, no exercící., da Presidência, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 9, DE 1965

Mantêm. o ate do T1'ibunal de Contas (La União denegatório
ãe registro ao contrato - escritura de compra e 'l]enda - cele
brado aos 31 de ,outubro de 1950, entre a Superintendência das
Emp1'êsas Incorporadas ao patrimônio Nacional e Eureka Socie
dade Anónima - Indústria de Artefatos de Borracha.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 19 E' mantido o ato de 2 de maio de 1952, do Tribunal de Con
tas da União, denegatório de registro ao contrato - escritura de compra
e venda - celebrado aos 31 c..e outubro de 1950, entre a Superintendôn
cía das Emprêsa~ Incorporada.s ao Patrimônio Nacional e Eureka Socie
dade Anônima - Indústria de Artefatos de- Borracha.

Art. 2Q ~st,e decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 16 de março de 1965. - CamÚlo Noguefra do Gama,
Vice-Presidente, no exercício da ,Presidência.

r -
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do nl? VII,
do artigo 66 da Constituição Federal e eu, Camilo Nogueira da Gama,
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 10, DE 1965

Concede autorização ao Presidente da República para se
ausentar do Território Nacional, a fim de atender ao convite do
Govêrno da República do Paraguai.

Art. 19 lt concedida autorização ao Presidente da República, Marechal
Humberto de Alencar Castello Branco, para se ausentar do 'Território
Nacional durante o mês de março corrente, a fim de atender ao convite
do Govêrno da República do Paraguai, para a inauguração da ponte
internacional entre o Brasil e aquêle país.

Art. 29 ~te decreto legislativo, entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dispos'içõesem contrário.

Senado Federal, em 18 de março de 1965. - Camilo Nogueira ela Gama,
Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos têrmos do
art. 77, § 19 da C'onstrtuiçao Federal e eu. CAMILLO NOGUEIRA DA GA
MA, Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, pro
mulgo o seguinte

DECRE'TO LEGISLATIVO N9 11. DE 1965

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório de
registro ao contrato celebrado aos 31.l';.de dezembro de 1953, entre o
Govêrno do Território Federal do Rio"'·'Branco e João Barbosa de
Melo.

Art. 19 E' mantido o ato, de 23 de março de 1954, do Tribunal de Con
tas da União, denegatório de registro ao contrato celebrado aos 31 de. de
zembro de 1953, entre o Govêrno do Território Federal do Rio Branco e
Joáo Barbosa de Melo para, nesse Território, desempenhar a função de En-
carregado da Gmuj:!. Macejana. .

Art. 2º ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, err f5 de março de 1965. - Camillo Nogueira da Gama,
Více-Presídente, ~o exercício da Presidência. '

7
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do nl? VII,
do artigo 66 da Constituição Federal e eu, Camilo Nogueira da Gama,
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 10, DE 1965

Concede autorização ao Presidente da República para se
ausentar do Território Nacional, a fim de atender ao convite do
Govêrno da República do Paraguai.

Art. 19 lt concedida autorização ao Presidente da República, Marechal
Humberto de Alencar oasteüo Branco, para se ausentar do .Território
Nacional durante o mês de março corrente, a fim de atender ao convite
do Govêrno da República do Paraguai, para a inauguração da ponte
internacional entre o Brasil e aquêle país,

Art. 29 ~te decreto legislativo, entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dísposãções em contrário.

Senado Federal, em 18 de março de 1965. - Camilo Nogueira da Gama,
. Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos têrmos do
art. 77, § lI? da Con.stituiçáo Federal e eu, CAMILLO NOGUEIRA DA GA
MA, Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, pro
mulgo o seguinte

DECRE'TO LEGISLATIVO NQ 11, DÉ 1965

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório de
registro ao contrato celebrado aos 31.!i;.de dezembro de 1953, entre o
Govêrno do Território Federal do Rlô""Branco e João Barbosa de
Melo.

Art. 19 E' mantido o ato, de 23 de março de 1954, do Tribunal de Con
tas da União, denegatório de registro ao contrato celebrado aos 31 de. de
zembro de 1953, entre o Govêrno do Território Federal do Rio Branco e
Joáo Barbosa de Melo para, nesse Território, desempenhar a função de En-
carregado da Gmnj'::!. Macejana. .

Art. 29 ];ste decrete legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em ;25 de março de 1965. - CamiUo Nogueira da Gama,
Více-Preeídente, ~o exercício da Presidência. .

7
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LEI lI-f9 4.596 - DE 22 DE:

FEVEREIRO DE 1965

Isenta do impõsio de importação e d.e
consumo equipamento a ser impor
tado pela Rádio soeteaaae Gaúcha
S. A.

O Presidente da República
Faço saber que o Congress.q Nacio

nal decreta e, eu sanciono a seguinte
Lei: r-

Art. 1°, E' concedida isenção dos
impostos de importação e de consumo
para o equipamento constante' da li
cença nv DG 1.668-ü.848, expedida

pela Carteira de Comércio Exterim, a
ser Importado pela Rádio Sociedaéte

, Gaúcha S. A., destinado à instalação
de uma emissora de televisão, em
Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul. '

Art. 2° A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cional e taxa de despacho aduaneiro.

Art ,' 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 22 de fevereiro' de 1965;
144<;1 da Independência e 77<;1 da. Re
J}ública._ "

H. CASTELLO BRANCO

OctáVio Gouveia de Bulhões

LEI N<? 4.597 - DE 22 DE
FEVERÉIRO DE 1965

Conceâe isenção de direitos aduanei
ros, inclusive adicional de 10%. im
põsto de consumo e, mais taxas al
fandegárias para materiais importa
dos pela Companhia Te~etônica Sul
Bwhia1W. no Estado da Bahia.

o Presidente da República
Faca saber que o Congresso Nacio

na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: ,.

Art. 1<;1 E' concedida isenção de di
reitos aduaneíros, inclusive adicional

de 10% (dez por cento), ímpôsto de
consumo e mais taxas alfandegárias,
exceto a de previdência social, para o
conjunto de 2 (dois) terminais "Car
ríer", tipo Z6NT e no valor de US$
7.900,00, importados pela Companhia
Telefônica Sul Bahiano, com sede em
Itabuna, Estado da Bahia, da firma
Standard Elektrik Arktíengeselíschart,
Stuttgart, Alemanha. .

Art. 2<? A baixa do têrmo de res
ponsabflídade 'referente à rsenção de
que trata "esta lei, só será efetivada
à vista da respectiva. verificação fis
cal.

Art. 3° A isenção prevista nesta lei
não se aplica aos materiais ou Simi
lares de fabricação nacional.

Art. 49 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se I.3.S disposições
em contrário.

Brasília, 22 de revereíro de 1965,;
144'? da Independência e' 77Q da R€
públíca.

H. CASTELLO BRANCO

octãpio Gouveia de Bulh6es

LEI N° 4.598 - DE 22 DE
FEVEREIRO DE 1965

Isenta do impôsto de in:tportaçdo equi
pamento de televisão importado pe_
la Rádio Rio Limitada (TVNRio).

O Presídente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta ~ eu sanciono a seguinte

.Lei: '

Art. lQ. E' concedida isenção do
ímpôsto de importação, exclusíve a
taxa de despacho aduaneiro para equi
pamento de televisão constante das
licenças TIS. DG-60/3325-3270 e ....•
DG-62/263.3024 emitidas pela osrteí...
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ra de Comércio Exterior, Importado
pela Rádio Rio Ltda. (TV-Rio).

Art. 29. A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cional.

Art.. 39 • A baixa do Têrmo de Res
ponsabilidade referente à isenção de
que trata esta lei, só será efetivada à
vista da respectiva verificação fiscal.

Art. 49 . Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 59. Revogam~se as dísposições
em contrário.

Brasília, 22 de fevereiro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
bública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavío Gouveia de Bulhões

LEI N9.4.599 - DE 22 DE
FEVEREIRO DE 1965

Isenta da taxa de despacho aauaneiro,
a que se refere o art. 66 da Lei
n(> 3.244, de 1957 a imuortacão de
camioneta doada à Peâeraoiio das
Sociedades de Defesa Contrâ a Le
pra.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 . E' concedida isenção data
xa de despacho aduaneiro a que se
refere o art. 66 da Lei nv 3.244. de
14 de agôsto de 1957. para a Importa-

.ção da camioneta marca ohevrorct,
modêlo 1964, série 41135F311566, doada
à Federacão das Sociedades de Defe~

sa Contra a Lepra, presidida pela Se
nhora Eunice weaner, pelo LioI1S
Club de pennsylvania, Estados trntdos
da América.

Art. 29 • Esta lei entra em viga'.' na
data de sua publicação.

Art. 39 • Revogam-se 'as disposições
em contrário.

Brasília, 22 de fevereiro de 1965; 1448
da Independência e 779 da Repúb1i~a.

H. CA8TELLO BRANCO

oetaoio Gouveia de Bulhões·
,

LEI NO 4.600 - DE 22 DE
FEVFREIRO DE 1965

Cria a Diretoria Regional dos Correios
e Telégrafos de São José do Rio

,Prêt0...Estado de São PaulO.

O ~resi,ctente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 Fica criada a Diretor~a Re~
gíonal dos Correios e Telégrafos de
São José do Rio Prêto Estado de São
Paulo. J

Art. 29 A Diretoria Regional rere
rída, cuja sigla é DR-SJO, terá a seu
03.1"go a execução dos serviços postais
e de telecomnn.cacões dentro dos lí
mítes de sua jurisdição, integrada pe
lOS seguintes munlcípios: Ibirã 
CatandUva - Nova Granada - orín
d.uva - paraíso - Paulo de Fl11'i,a
- Pírangí - Taiaçu - Boturuna 
Arírtnha - rngá - Onda Verde 
Potyrendaba - Urupês - õosé Bo
nifácio - Planalto - Nova Aliança
- Nipoã - Cosmorama - Nova
Granada - Tanabi - Idiaporã - Mi-
rassol - Pirangf - Nova. Aliança
-- Olímpia - Taquaritinga - Neves
Paulista - Polom - Macaubal 
Gastão Vidigal - Monte Aprazível
- Nhandeara - Auriflama -- Ge
neral Salgado - Magda - Pereira
Barreto - Buritama - Itajobi. -
Valentim Gentil - Estrêsla doeste

Pôrto Taboado Santa Fé
do Sul - Jales - Fernandópolis
- Votu'P0ranga - Cosmorama 
Tanabi - Bálsamo - São José do
Rio Prêto - UChôi3. - Guapiaçu 
Oederal - Oajobi - Tabapuan 
Cardoso - R:olândia - Alvares Flo
renso - Palestina _ Guarani
Idiaporã - Mírassol - Olímpi'a 
Ta;quar atínga.

Art. 39' São criados para execução
desta lei, uma função gratificada de
Tesomeiro-Ohefe e os segu'ntes car
gos Isolados:

1 - Diretor Regional, símbolo 6-0
(de provimento em comissão);

4 - ':Desoureiro~Auxmar, nível 18
(de provimento efetívo) .

Art. 4° Fica o Govêrno autonaano
o. abr.r o crédito especial de C1'$ ...
lOO.OOO.O{)O (cem milhões de cruzei
ros), para custear as despesas, de
qualquer natureza, com a ínstalação
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e o -funcionamento da Diretoria Re
gional a que se refere o art. 19

Art. 5Ç1 Fica criada a súbcontat1o
1'.1a Seccional do Mínístér.o da Fa
zenda, junto à Diretoria Regional ~

que se refere o art, 1Q.

Art. 6°' Dentro do prazo de 90. mo
venta) di3g serão expedidos o regi
mento da Diretoria Regional ora cr.a
d« e instruções para o seu runeío
narnento.

. Art. 79 Esta lei entr-a em v1gor na.
data de sua publicação.

Art. 89 Revogam-se as -disposições
em contrário. ,

B1"1Silia, 22 de fevereiro de 1965;
1449 da rndeoendênc:a e 77° da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões
Juarez Távora

LEI NQ 4.601, DE 3 DE MARÇO DE 1965

Concede isenção de impostos de importação e de consumo, taxa de despacho
aduaneiro e de emolumentos consulares, para um automóvel com trans
missão automática a ser aâquiriâorpelo Engenheiro da Petrobrás, Flo
rivaldo Freire de Faria, tornaão inválido em conseqüência de acidente
sofrido em sel"i.1iço .

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1C! É concedida isenção dos impostos de importação e de consumo,

da taxa de despacho aduaneiro e de emolumentos consulares para um
automóvel com transmissão automática adquirido nos Estados Unidos da
América do Norte pelo Engenheiro da Petrobrás, Florivaldo Freire dê Faria,
tornado inválido em conseqüência de acidente sofrido em serviço.

Parágrafo único. O automóvel a que se refere êste artigo só poderá
ser objeto de transação comercial, decorridos 2 (dois) anos, a contar da
data da liberação, mediante pagamento de todos os impostos e taxas.

Brasília, 3 de março de 196õ; 1449 da Independência e,779 da República.
H. CASTELLQ BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4. 60~ - DE 18 DE MARÇO DE 1965

Dispõe sôbre a fixação de coeficientes de correção monetária para os efei
tos legais.

O Presidente da, República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 Compete privativamente ao Conselho Nacional de Economia a

fíxação de índices para a aplicação da correção monetária, estipulada -em lei.
Parágrato único. A fixação desses índices obedecerá a critérios indica

dos em Decreto Executivo, regularnentador desta lei, baixado dentro do pra
zo de ao dias.

Art. 29 VETADO.

Art. 39 O Conselho Nacional de Économia divulgará, amplamente, o es-
tudo completo das revisões empreendidas para a fixação de novos índices.

Art. 4<;1 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 59 Revogam-se a~. disposições em "contrárío.

Brasília, 18 de março de 1965; 1449, da Indep.endência e 77Q da República.
H. CAS'rEU.o BRANCO

ocunno Gouveia de tsuinões
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LEI NÇI 4.603 - DE 20 DE MARÇO DE 1965

Concede a denomínação de '."Cidade
Monumento da História Pátria" à
Cidade de São Vicente, no Estado
de São Paulo;

o PJ.'esidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e -eu sanciono a seguín
te lei:

Art. lI! ,Ã cidade de São Vicente
~ Célula MateI' da Nacionalidade 
é concedida, em caráter excepcional, á
denominação de "Cidade Monumento
da História Pátria".

Art. 2º Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

rBasília, 20 de março de 1965; 1449
da Independência e 77~ da R-epública.

H. CASTELLO BRANCO.

Raimundo Moniz de Aragão

LEI N9 4.604 - DE 30 DE

MA~ÇO DE 1965

Altera o Decreto-lei n9 7.036, de 10
de novembro de 1944, que reforma a'
Lei de Acidentes _lio Trabalho.

O Presidente da República.
Faço saber que o- Congresso Nàcio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1«. O a-rtigo 27 do Decreta-lei
n{l 7.036, de 10 de novembro de 1944,
mantido seu parágrafo único, passará
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 27. Nos casos de inca
pacidade temporária, a indeniza
ção é devida a partir do dia que
se segue ao do acidente".

Art. 21/. Esta lei entrará em vigor
na -data de sua publicação, revogando..
se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1965; 1449
da Independência e 77Q da República.

H. CASTELLO BRANCO

'LEI NQ 4.605 - DE 30 DE

MARÇO DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Marinha, o cré
dito especial de c-e 400.000,000
(quatrocentos milhões de cruzeiros).
para a construção do Quartel de Fll~

züeiros Navais de Brasília.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso decreta

e eu sanciono a seguinte -Lei:

Art. 19 • E' autorizado o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério da Ma- 
rínha, o crédito especial de .... "...
Cr$ 400.000.000 (quatrocentos milhões
de cruzeíros) , para- atende" às des
pesas com a construção do Quartel
dos Fuzileiros Navais em Brasília.

Art. 2,(1. Esta Lei entra em "ligor na
data de sua publicação.

Art. 39, Revogam-se as disposições
em contráríc.

Brasília, 30 de março de 1965: 14.49
da Independência e 77Q da República.

H. C1\STELLO BRANCO

Paulo Bosisio

Octávio Gouveia de Bulhões\};.

LEI N9 4.606 - DE 80 DE
MARÇO DE 1955

Dispõe sôbre as comemorações do cen
tenário de Epitácio Pessoa.

o Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacío

na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. A União fará comemorar
festivamente, em todo o território na
cional, o centenário do nascimento de
Epitãcio Pessoa, a transcorrer no dia
23 de maio de 1965.

Art. 29. As comemorações serão ori
entadas pelo Ministério da E!:ducação
e Cultura, que coordenará as soleni
dades, palestras e conferências, desti
nadas a exaltar a figura do insigne
brasileiro .

Art. 3ç>. Fica autorizado o Poder
Executivo a mandar imprimir o sêlo
comemorativo do centenário de Epi~
t.!Õ!_rd ri Pessoa,
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Art. 41.\. Esta Lei entra em vigor -na
data de sua publicação.
'.Art. 59. Revogam-se as disposições

em contrário.
Brasília, 30 de março de 1965; 1449

da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

~Juarez Távora

Raymurz,do .Moniz de Aragão.

LEI N9 .4.607 - DE 30 DE

MARço DE 1965

Ratifica convênio celebrcâo pela PTe
feitura do Distrito Federal e auto-:
ma a inclusão no seu orçamento de
verba correspondente até 1% das
rendas tributárias, para atender a
despesas com a exeoução do ajuste.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lI? Ficam ratificados o convê
nio, de 8 de junho de 1962, e o aditi
vo, de 24 de outubro de 1962, cele
brados entre a Prefeitura do Distrito
.Federa! e os Estados de Goiás, Mato
Grosso, Pará e Maranhão, tendo por

.objeto o estudo dos problemas gco
sócio-econômicos dos vales dos rios
Araguaia 'e Tocantins.

Art. 21? A Prefeitura' do D1strtto Fe
deral, para fazer face às despesas com
asua contribuição no ajuste, está au
torizada a incluir no seu orçamento.
anualmente, a partir de 1963 e durante
o prazo de vigência do convênio, ver-

. ba correspondente até 1% (um por
cento) das respectivas receitas tribu
tárias.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49.' ~evogam-se as disposições
em- contrário.

. Brasília, 30 de março de ~965; 1449
da Independência e 779 da Repúb'ITca.

H, CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos.

LEI NQ 4:,608 -: DE 31 DE
MARÇO DE 1965

Fixa novos txüõres para os símbolos
dos cargos e das funções gràt~ica

das do Quadro de Pessoal da Secre
taria do Tribunal Regional do Tra
balho dá 3fJ. Região, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
na] manteve e eu promulgo, nos ·têr
mos do § 39, do art. 70, da Constitui
ção Federal, a seguinte Lei:

Art. 19. Os valôres dos símbolos dos
cargos e das funções gratificadas -do
Quadro de Pessoal da Secretal'ia do
Tribunal Regional do Trabalho da 31).
Região, fixados pela Lei n 9 4.192, de
24 de dezembro de 1962, passam a ser
os constantes da tabela anexa.

§ lQ. A importância da gratifica
ção de função será igual à diferença
entre o valor estabelecido para o sím
bolo respectivo e o vencímento do
cargo efetivo ocupado pelo runcíoná
rio.

§ 29 • Ao funcionário. designado para .
o exercício de encargos de chefia, de
assessoramento ou de secretariado, é
facultado optar pelo crttérío estabe
lecido no parágrafo anterior ou pelá
percepção do vencimento e demais
vantagens do seu cargo efetivo, acres
cidos de gratificação fixa, correspon
dente a 20% (vinte por cento) do va
lor do símbolo da função gra tírtca
da respectiva.

Art. 29. Ficam mantidas, pal'a, os
servidores lotados na Capital. da Re
pública. nos valôres atuais. as diárias
concedidas pelo exercício em Brasilia
e as díferencas de. vencimentos resul
tantes de parcelas absorvidas, não po
dendo exceder os níveis anteriores à

. vigência desta Lei.

Art. -39. O salário-família passará. a
sei' pago na base de Cr$ 5.000 (cinco,
"mil cruzeiros) por dependente.

Art. 4'? Aplica-se esta Lei aos ser
vidores inativos do Tribunal Regional
do Trabalho da 3~ Região, indepen
dente de prévia apostila.

Art. 59. As vantagens financeiras
decorrentes desta Lei são devidas a
partir de 19 de junho de 1964.

Art. 6'? , Os cargos ae carreira e
os isolados de provimento efetivo, do

.Quadro da Secretaria do Tribunal Re-
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TABELA A QUE SE REFERE O
ARTIGO r~

Brasílía, em 31 de março de 1965;
1449 da Independência e 77Q da Repú
blica.

H. CA5TELLO BRANCO

gional do Trabalho da 311- Região, se
rão preenchidos mediante concurso
público de provas e títulos.

Art. 7Q. Aplica-se aos funcíonártos
de Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 3~ Região o disposto na
art. 15 e seus parágrafos, da Lei nú
mero 4. 345, de 26 de junho de )964.

Art. 8'.1. Para atender às desnesas
decorrentes desta Lei, no exercício tí
nanceiro de 1964, fica o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, ao Poder
Judiciário - Justiça do Trabalho 
Tribunal RegIonal do Trabalho da 3~

Região, o crédito suplementar de ....
Cr$ 373.372.000 (trezentos e setenta e
três milhões, trezentos e setenta e dois
mil cruzeiros), que será automàtíea
mente registrado no Tribunal de con
tas da União e distribuído ao Tesouro
Nacional.

Art. 9Q. Esta Lei entra. em vigor na
data de sua publicação.

Art. 10, Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Símbolos'

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do parágrafo 3Q, do artigo 70, da
Constituição Federal, a seguinte Lei:

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 Os vencimentos para os fun

cionários do Quadro da Secretarie. e
dos Servícos Auxiliares do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal passam a
ser constantes da tabela anexa.

S 19 A importância da gratificaçâo
de função será igual à diferença entre
o valor estabelecido para o símbolo
respectivo e .g vencimento do cargo
efetivo ocupado pelo funcionário.

§ 2Q Ao funcionário designado para
o exercício de função gratificada é ra
cultado optar pelo critério estabele..
cído no parágrafo anterior ou pela
percepção do vencimento e demais
vantagens do seu cargo etetívo.. acres..
cídos de gratificação fixa correspon
dente 'a 20% (vinte por cento) do va ..
lar do símbolo da função gratificada
respectiva. .

Art. 2Q Ficam mantidas nos valere,
a tuais, para os funcionários do Qua..
dro da Secretaria e dos Sel'vicos Auxí ..
líares do Tribunal de Justiça do Dís..
trito Federal, as diárias concedidas
pelo exercício em Brasília e as dife
renças de vencimentos resultantes de
parcelas absorvidas, não podendo ex
ceder os níveis anteriores à vigência
desta Lei .

Art. 3'.1 O salário-família, por de
pendente, fica elevado para Cr$ 5.000
(cinco mil cruzeiros).

Art. 49 Aplica-se esta Lei aos ser
vidores inativos do Quadro da Secre
taria e dos Serviços Auxiliares do Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal
independente de prévia apostila. '

Art. 5'.1 As vantagens financeiras de
correntes desta Lei são devidas a par
tir de 1º de junho de 1964.

Art. 61> Para aplicação do disposto
no artigo 19 os símbolo "PJ" corres
penderão parit~riamel1te, número por
numero, aos símbolos "PL" e "PJ"
adotados, respectívamente, para a. Câ·

LEI N9 4.609 - DE 31 DE MARço DE 1.965

Fixa novos valores para os símbolos
. dos carços e das junções gratifica

das do Quadro do Pessoal de Secre
taria e Serviços Auxiliares do Tri~

bumal de Jusiica do Distrito Fe
deral, e dá outra» providências.

210.000

Cr$

r:'17.000
_410.<;00
405.000
387.000
367.000
333.000
317.000
300.000
275.000
250.000
225.000
205.000
185.000
167.000
151.000
140.000
128.0ÚO

FVnções Gratificadas

••••••• - ••••••• f'.f a •••

PJ
PJ~ O
PJ- 1
PJ- 2
PJ- 3
PJ- 4
PJ- 5
PJ- 6
PJ- 7
PJ- 8

. pJ- 9
PJ-I0
PJ-ll
PJ-12
PJ-13
PJ-14
PJ-15
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Brasília, 31 de março de 1965; 144q
da Independência e 779 da Repú..
blíca. '

H. CASTELLO BRANCO

Tabela a que se refere o art. 19

Símbolos Cr$
PJ , ..... ", ................ 417.000
PJ- O ................ ,. 410.000
PJ- 1 ............. I' f t" 4 405.000
PJ- 2 ..................... 38'7.000-
PJ- 3 ...... 4 ••••••• , 4_ ••• 367.000
PJ- 4 ..... , ............ .i33.000
PJ- 5 .44' ........... , , •• 17.000
PJ~ 6 ••••• 4' •••••• f. 4 4. 300.000
PJ- 7 • 4' 4 •• '.' ••• '" ,.,., 275.000
PJ- 9 .4 .......... 44' ••••• 225.000
PJ-10 -."' ... - ........... ~O5.000
PJ-12

••• ••• • ••• • ••• 444 • 167.000

Cr$
405.000
'367.000
317.000
300.000
250.000
225.000
205.000
185.000
167.000
140.000

TABELA A QUE SE REFERE O
ARTIGO 1Q·

Fixa novos oalõree para 08 sf:nibolOs
dos cargos do Quadro de Pessoal
da. Secretaria do Tribunal Re[Jio
tuü do Trabalho da 4~ Região e

da outras providências.

Simbolos
PJ- 1
PJ- 3
PJ~ 5
PJ·6
PJ':' 8
PJ- 9
PJ-1D
PJ-ll
PJ-12
PJ-14

cretaría do Tribunal Regional do Tra
balho da 4~ Região, fixados pela Lei
nl? 4-.097, de 19 de julho de 1962, e al
terados pela Lei n 9 4.242. de 17 de ju
lho de 1963, passam a ser os constan
tes da tabela anexa.

Art. 29 O salário-família passará a
ser pago na base de Cr$ 5. QOO (cinco
mil cruzeiros) por dependente.

Art. 39 Aplica-se esta lei aos ser
vídores inativos, independente de pré
via apostila.

Art. 49 As vantagens tínancetras
decorrentes da presente lei são devi
das a partir de 19 de junho de 1964.

Art. 59 Os 'cargos de carreira e os
isolados de provimento efetivo, cio
Quadro da Secretaria do Tribunal Re
gional do Trabalho da 4lJ. Região, se
rào preenchidos mediante concurso
público de provas e títulos.

Art. 69 Aplica-se aos runcíonáríos
da Secretaria; do Tribunal Regional
do Trabalho da 41). Regiâo o disposto
no art. 15 e seus parágrafos, da Lei
n Q 4.345, de 26 de junho de 1964.

Art. 79 E' o Poder Executivo autcrí
zado a abrir, ao Poder Judiciário 
Justiça do, Trabalho - Tribunal Re~

gional do Trabalho da 41). Região, o
crédito especial de crs 600.000. DOa
(seiscentos milhões de 'cruzeiros) ,
destinado a atender às despesas de..

FUNÇõES GRATIFICADAS correntes da presente lei, e que será
automàticamente registrado no Tri~

l-F Secretário do Presidente 300.000 bunal de Contas da União e distrí-
5-F Secretário 'do Corregedor. 240.000 buído ao Tesouro Nacional.

,-BraSília, em 31 de março de 1965; Art. 89 Esta lei entrará em vigor na
1441;> da I11dependência e 779 da Re. ~ data de sua publicação, revogadas as
pública. '- ,', disposições em contrário.

"H. CASTELLo BRANCO •

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do § 89, do art. 70, da Constitui
ção Federal. a seguinte lei:

Art. 19 Os valôres dos símbolos dos
cargos do Quadro de Pessoal da Se--

LEI N9' 4.610 - DE 31 DE MARÇO
DE 1965

mara dos Deputados e Tribunais Fe ..
derais, e terão sempre, os mesmos va
lôres monetários fixados para 'êstes.

Art. 79 Para atender às desnesas de
correntes desta Lei, no exercicio fi
nanceiro de 1964, fica o Poder Executi-

I vo autorizado a abrir ao Poder Judi
daria - Tribunal de Justiça do Dís
trito Federal - o crédito especial de
crs .136.000.000 (cento e trinta e seis
milhões de cruzeiros), que será auto
màticamente registrado pelo Tribunal

-de Contas da União e distribuído ao
Tesouro NacionaL

Art. 89 Esta Lei entra em vigor na
data de sua. pü.blicaçllo.

Art. 99 Revogam-se as disposíçoes
em contrário.





APENSO

No «Ap,enso» aos volumes da Coleção das Leis figurarão:

:1 - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante..
riores, forem publicados durante o trimestre. ao qual corresponder
o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres ante..
ríores ,
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LEI NQ 4.449 - DE 29 DE

OUTtJR.i3Q DE 1964

O Presidente da República.

Faço saber flue o- Congresso Naci~4
nal manteve e eu promulgo, 11C3 têr
mos do § 311, do art. 70, da oonsntuí
ção Federal, as seguintes partes man- .
tiàa~ pelo Congresso Nacional após
veto presidencial, do Projeto que se
transformou na Lei nl? 4.449, de 29 de
outubro de 1964, que dispõe sõbre o
aproveitamento de funcíonáríos das
autarqutas que mencíona.ve dá outras
providências:

Art. 1Q. Ficam ratificados o Decreto
n Ç 51. 674, de 18 de janeiro de 1953,
retificado pelos de ns, 52.951, de' 28
de novembro de 1963, e 53.463, de '21
de janeíro de 1964; Decreto u Q 51. 67G,
de 22 de janeiro de 1963, e Decreto
n!? 51.897, de 9 de abril de 19ô3, reti
ficado pelo de n'? 52.097, de ') de ju
nho de 1953; Decretos ns. 51.854, de
19 de março de 1963, e 53.086, de 5
de dezembro de 1963, observadas as

'condições e ressalvas desta Lei e sem
prejuízo dos 'já concursados.

§ 1~. O disposto neste artigo se apli
ca igualmente ao pessoal do Depar
tamento. Nacional de Obras Contra

. RS Sêcas, provido até 31 de maio de
1964 nos cargos desta autarquia, que
integram o Quadro de Pessoal apro
vado pelo Decreto nv 52.638, de 8 de
outubro de 1363.

§ 2l)• Os ocupantes de séries de
classes serão colocados nas respectivas
ctasses ínícíaís, podendo optar ·pela
situação anterior no prazo de 30 dias,
contados da publicação desta Lei.

§ 39. Observado o disposto no pa
rágrafo anterior, os ocupantes de clas
ses singulares e séries de classes que,
à data dos Decretos acima citados,
não possuíam vinculo com o serviço

público, em caráter etetivo ou está
reí, serão mantidos 1103 cansas até
completarem .cinco anoa de cfeU ~70

exereícío; quando serão defínítívamcn
te enquadrados.

§ 4Q • Para o :im do disposto no pa
rágrafo 29 deste artigo, ficam crtados .
nas classes ínícíaís tantos cargos pro
vísóríos quantos forem necessários,
contando os funcionários nêles apro
·veit~,dDs, para fins de interstício e an
tir:-üic1ade de classe, o temno fie <'e::'vi~

ç:.Ó 118. autarquía respectíva ,
§ 59. Fica. ressalvada 9. sítuacão dos

funeionáTios pertencentes ao serviço
pú!J;lco federal que, a data da vígên
cía dos Decretos citados no art, rv,
já oC'.lPaV.'1m, na mesma série rle clas
ses, cargos íntegrantes de classes su
periores à inicial, hipótese em que per
maneceráo nos mesmos níveis q1!e
acupavam nos Quadros de Pessoal res
pectívos.

Art. 29. Os cargos isolados de pro
vimento efetivo, constantes dos Decre
tos citados no art. 'lQ, são mantidos
com a mesma denominação, exceto os
de Tesoureiros Auxiliares, considera.. ·
dos extintos, quando vagarem.

Pa,rágrafo único. Quando não exis
tir no serviço civil da União cargo de
denominação igual, ou equiparado, se
rá aplicado ao pessoal de que trata
êste artigo o disposto no art. 69 da
Lei nQ, 4.345, de 26 de junho de 1964.

Brasília, 31 de março de 1965; 1449
da Independência e 779 da República,

H. C~t~LO BRANCO
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LEI N9 4.473 - DE 12 DE NOVEM
BRO DE 1964

Dispõe sôôlte atriouiçôee .dfl.s auto
ridades 1JaTa fiscalizar a entrtuia.
de estrcnçeiro« no território na
cional e" àâ outras p"ovidências .

Retificação

Nas assinaturas da Lei, incluam-se:
Mílton Soares Campos
Hugo de ALmeida Leme
Nélson Lavenêre Wanderley
Raimundo de Bfit;9,.~'/

(*) LEI NQ 4.492, - D~ 24 DE NOVEMBRO
DE 19,64

Concede isenção dos impostos de con-:
sumo e de importação, excetuada a
taxa de despacho aduaneiro, para a
importação de material destinado a
indústrias de fabricação ele material
automobilístico, motores de explosão
e de combustão interna e equipa
mentos para produção de energia
elétrica.

(Publicada no D. O. de 27-11-98·1)

Retificação

Na lI!- página, 1l'J. coluna, art. I'?,
parágrafo único, onde se lê.,. con

dições constantes lesta lei.,.

Leia-se:
· .. condições constantes desta lei. ..
No art. 39, 2~ coluna, onde se lê:

! _ •• as indústrias autotmobílístíeaa.

Leia-se:
· .. as indústrias automobilísticas.

(*) Republica-se por ter saído com
omissão no D. O. de 3-2-65.

LEI NQ 4.5H2 - DE 20 DE

NOVEMBRO DE 1964

Dispóe sôbre o Impôsto de Consumo
e reoroamiza a Diretoria de uenaae
Internãs.

Relijicação
página 3 - 1~ coluna.

No Art. 34, onde se lê:
que real Ou fi-ctamente, saírem

de ...
I,eU1.-se:

· .. que real ou fictlcíame~te, sài~
:rem de ...

, Pág.na 5 - 4:). coluna

No Art. 75, onde se lê:
apurar responsabílidada de

duas .. ,

Leia-se:
... apurar .a responsabilidade de

duas

No Art. 76, alínea b

Onde se lê:
... em que interessado fõr parte;

Leia-se:
em que o intere-ssado fôr parte;

Página 8 - 4~ coluna -

No ítem TI do Art. 128

Onde se lê:
53.11 a 53 54. 05;

\" 53.11,a 53.13; 54.05;
Página 19 - 1~ coluna

Onde se lê:
32. - V'ern:zes; tintas de âoo1IB.,

, pigmentos de ...

Leia-se:
32.09 - Vernizes; tintas de água,

pígmentos de ...

Na página 41, 2.a coluna, onde S~

lê: Posição - Inciso - Produtos 
.Aliquota "ad valore" - 84.41 
MáqUinas de costura .. , para má
quinas de costura, (VETADO) ••.

Leia-se: Posição - Inciso ~ Pro
dutos - Alíquota "ad -valerem" -
84.41 - Máquinas de costura ...
Para máquinas de costura, (VETADO).
... 4%.

~

LEI N.9 4.534 - DE 9 DE DEZEMBRO

DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a
(toar à Cúria Dioceecna de Sanoos
o âominoo pleno ou úW de área
de terreno, localizada na Morro
de -.mbaouara, no Município de
Santos.

(Publicado no D. O. de 14':2-64)

Retificação

Na ementa. onde se lê:
". Cúrra Diocesan.3. de Santos o

domínio pleno ' . , \ - Leia-se: .. '
Cúrla Diocesana de santos e domínio
pleno ... - Nó art. 1.0, onde se lê:

~,\Li\
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... ' ,do MOITo das Vigáras, em uma
extensão ... .:.- Leia-se: ... do Mono
~ Vigárias, em uma extensão ...

LEI NQ 4.539 -- DE 10 DE
DE~RO DE 1964

Estima a Receita e fixa a Despega da
União pas« o exercício financeiro
de 1965.

Os anexos a que se refere o
texto foram publicados no D. O.' de
16-12-S4 e retificados nos de 7 de ja
neiro e 1 de abril de 1965.

(Publicado no Suplemento do D. O.
de 10-12-64h -,

.s

LEI NQ 4.541 - DD 10 DE DEZEMBRO
DE 1%4

Concede isenciio dos impostos de im
portação e ~ de consumo, pem como
de emolumentos consulares e de
-mats taxas a mercadorias e mate
riais destinados às comemorações ão
IV, Centenário elo Rio.de Janeiro.

, (Publicada nó D. O. de 16-12-64)

(Pu~1icado no D. O. de }6-12-64)

Retificação
Na pág. 11.507, 3lJ. coluna, art. 3g,

Onde se lê:
.. .art. lÇ e do prevílégío estabe-

lecido ...
Leia-se:

•.. rt , 19 e do privilég-io estabele
eído .. "

No art. 4~, onde se lê:
...As isenções e privilégios a que

se referem os rtígos 19 e 29...
Leia-se:

...As isenções privilégios a que se
referem os arts. 19 e 29.,.

LEI NO 4.543 ,- DE 4 DE DEZEMBRO
DE 1964

Isenta do impôsto de importação
equipamento industrial

<Publicado no D. O. de Hi-12-64)

Retificação
l\ifa pág. 11.508, 1!J. coluna, art. 19

Onde se lê:
... pela. Cartei;ra. de Comércio In·

terior.,.. '

Leia-se:
· .. pela Carteira de Comércio Ex

terior.

LEI N9 4.545 - DE 10 DE
] DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sôbre a reestruturação tuimi:
tiistratioa do Distrito Federal" e ãã

outras providências.

(Publicado no D~ O. de 14-12-64)

Na página. 11.386, 4~ coluna, onde
se -lê:

incumbidos do contrato di
reto ...

Leia~se:

· .. Incumbidos do contato direto
Na p-ágina 11. 387, 2~ coluna, artlgo

22, onde se lê:

· .. Companhia Urbanízadora 'da
Nova Ga.pical (NOVACAP) ...

Leia-se:
· . . Comnanhia ürbanísadora da.

Nova capitàl do Brasil (NOVACAP) ...

No art. 23, da mesma coluna, onde
se lê:

· .. a transferência de bens, unóveis
e semoventes ...

,Leia.-se:
, " a transferência de bens móveis,

im_óveis e se.m~y~~t~s .. ; ~

LEI N'? 4.546 - DE 10 DE DEZEt1'4BRO
DE 1964

Concede iseneiio de direitos, impõsto
de consumo~ e taxas aduaneiras, ex
ceto a de Previdência Social, para a
importação de pertences e acessó
rios para órgãos, destinados à Igre
ja Evangélica Luihertma âe São
Paulo, Estado de Sáo Paulo, e dá
outras providências.

(Publicada no p. O. de 16-12-64)

Retificaçáo

Na pág. 11. 508, 2:;i coluna. na <dís
crímínação", onde se lê:

... 1,60 eíetromagnetos para os "'re
lais" ...
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Leia-se:
... 1\30 eíetromagnetos para o "H~

laís" ...
Onde se lê:

, .. 80 flautas (tubos) de zinco ...
Leal-se:

t. ,.60ilautas (tubos) de zinco ...

LEI NQ 4.547' - D'E 10 DE
DEZEMBRO DE 1964

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
hfinistério da Fazenda o crédito es
pecial de ors 750.00'0.000,00.. "esti
nado a atender às despesas com a
reconstrução da treir« de Água de
Meninos. Estado da Bahia.

RetifiCação

:Na página 11.W8, 3~ coluna, A:J:. 29

Onde se lê:
. '. A crédito de que trata esta Lei...
J\Leia-se: -' .
'::. O crédito de que trata esta Lei...

LEI NQ 4, 549 - DE 10 DE DEZZMBRb
DE 1964

Concetie pelo prtizo de 2·1 meses, isen
ç~o de âireitoe alfandegários, ím
pôsto de consumo e taxa de despa
cho aduaneiro para importação de
equipamento e material cinemato
gráfico,

(Publicada no D. O. de 16-12·-,(}4) .
Retificação

Na pág , 11.'5-08, 3~ coluna. art. 1Q,

parágrafo único, onde se lê:
.,.abrangerá as taxas', do despacho...

Leia-se:
.abrangerá as taxas de despacho.;

I __ r?r /", /l"

LEI NQ 4.560 - DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1954

Concede aos servidores da VíacãD Fér
rea do .Rio Grande do Sul, auosen:
taâos até 31 de dezembro de J.959 o
,abono provisório de que trata a Lei
n9 3.531, de 19 de janeiró de 1959.

(Publicado no D. O. de 14-12-64)

Retificação

Na página 11.387, 4a coluna; artigo
3Q, onde se _lê;

que descontará a recolherá ..-.

Leia.se:
· " que descontará e recolherá

L:EI N~ .:1,564 - DE 11 DE DEZEMBRO
f.)~ IBM

Dispõe sôbre vencimentos e salários do
pessoal. da Rêâe Ferroviária 7ederaJ,
S.A.:. e dá outras pro·vidências.

Retijicaçto

Na pág.na 11. 5tCl9, 4~ coluna, na
em enta onde se lê:

· _. do pessoal da Rêde .F'eJ'()viD.;d~

S. liJ... '" '

Leia-se:
, ., do pessoal da 'R.êde F'err-Dviál'ia

Federal S. A, .. '
No art. 2C1

, onde se lê:
". nº 4.345, de 28 de junho àe.

li){)4 •. '

Leia-se-
· .' n 9 4,345, de 26 de junho de

19tH ...

No parágrnfo 19, do mesmo art. .
onde ~e lê:

· .' a classif.caçâo de cargo da Lei...

Leia-se:
· '. a classificação de cargos da

Lei ,.,
No art. 3C1, parágrafo 2°, onde -~e

lê:

8.ceSS0,5 e alterações m gratifi~

caçõ~s .•.

Leia-se:
· .. acessos e alteraç5es em ,.;roti

flcll,ções ,..:

LEI N9 4.567 - DE 11 D1;
DEZEMBRO DE 1964

A.u~ortza a abertura, pelo Mm;stério
da Fazenda, do crédito especial de
C1'$ 2G7, 246. ú24,90, destinado ao
ressarcimento do Banco de Crédito
da Amazônia S. A, pelas despesas
efetuadas com o pagamento do au
mento de 25% sôore Os ~reço~ de
C07;J,pra da borracha nacional.

O Presidente da República faço sa
ber que o Congresso Nacional decret&
.e eu sancíon., a seguinte Lei:

Art. 19 Fica o poder Executlvc: au
torizado a abrir, pelo Minístérlo da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ ....
397.246.024,90 (trezentos e noventa e
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.' sete mílhôes duzentos e quarenta e,
.sei3 mil, vmte e quatro crllzeIrOS e
noventa centavos). para atender ao
ressarcimento do Banco de çrAditc da
Ame,zõnia. S ,A. pelas despesas ef e
tuada.s -com o pagamento do aumento
de 25% sõbre os preços dta compra
da horracha nacional, na contormí
da.de de resolução tornada em sessão

- i'eélizada. em 24 de fevereiro de 1958.
pela Ass~m~léia Geral ~traord.má.
ríoa de Acíonístas do referido estabele
cimento.

Art .. 29 O crédito ao qual se refere
a presente lei é automàticamente re
gistrado pelo Tribunal de Contas e
distribuído ao Tesouro NacionaL

Art. 3<.' EEta lei entra em vigOl' na
'data de sea publicação.

Art, 49 Revogam~se as disposições
em contrárío.

Brasília,.l1 de dezembro de 1964;
1431;1 da Independência e 761.' da Re
pública. <

H. CASTELLO l::SRANCO

otáViO Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.579 - DE 11 DE'
DEZEMBRO DE 1964

Autoriza. a abertura ào crédito espe
cial âe Cr$ 1.360.000,00 em lavor do
Tribunal Regional Eleitoral aa
Bahia.

(Publicado no D. O. de 17-12-64 e
retificado no D.· O. de 5-1-65)

Retificação

Na págína 36, 2~ coluna, onde se' lê:
LEI NQ 4.570 ....... de 11 de nezemoro

de 19ô4 ... Leia-se: LEI N9 4.579 
de 11 de dezembro de 1964 _.. , .

LEI Nq~"~,.591 ,- DE 16 DE DEZEMBRO'

DE 1964

Dispõe sôbre o condomínio em edifi
cações e'as incorporações imebiliá
1'ia&.

(Publicado no D. O. de 21-12-64)

Retificação

Nà página 11,682, 21[1 cohma, artigo
-i~,

Onde '} lê;
. ., do consentímento dos condôni
mo!'! ,'•.

Leia-se: '
do consentimento i05 condõmí

nos·. ,
Na 41). coluna. Art. 10, item IV. pa

rágrafo 29,

Onde se lê:
· .. podará fa'zer obra que ou modifi
que SUa .achada, se 'obtiver a aqules
eêneía da unídade dos condôminos .,

Leia-s. :
· ... poderá fazer obra que (Vetado)'
ou modiríque sua fachada. se obtiver
a auutescên ...J.a da unanimidade dos
condômíncs ".

Na página 11.683, 3J:\ coluna Art.
22, parágra ro 59,

Onde se. lê:
· .. poderá ser destituído pela forma, , .

t.eta-re:
· ., poderá sei' destituído pela .ror
ma. ."

No parágrafo 69,

Ond'é se lê:
' .. não poderá excedel,' de 2 'anos,

premitída a reseíção .. '

Leia-se:
· ., não poderá exceder de 2 anos,
permitida a reeleição, ..

No art. 25, parágrafo único,
Onde se. lê:

'" diversa da Convenção. está só
poderá .,.

Leia- ~:

· ., diversa da Convenção. esta só
poderá ...

Na página 11.684, 1:j. coluna, Oapi-
tulo lI, Art, 32 letra e,

Onde se lê:
e indicando cada tipo
Leia-se:
e índícando, para cada tipo

No parágrafo 49,

Onde se '..!\:
termofar ...
Leia-se:

... termofax
Na 2~ coluna, art. 34, parágrafo '29.

Onde se lê:
· .. final de prazo de va)idade '"

Leia-se:
... final do prazo da validade...

No art. 35.
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Tôrre H

Onde se lê:

terá o prazo mâxímo de 45 anos.

Leia-se:
terá o prazo máximo de -45 dias .

Na página 11.685, H coluna, Art.
44,

onde se lê:
para efeito de ínívídualízação

Leía-se:
para efeito de índsvidualízaçâo

No art. 46,
Onde .ie lê:
e. quitação até 14 dias

Leia-se;
a quitação até 10 días

Na 2F.J. coluna. art. 50,

Onde se lê:

uma oomíssão de Represent·antes,
compo.sta de 3 membros, peto menos,
escolhidos entre os contratantes no-
caso do art. 43. ... '

Leia-se:

... uma Comissão de Repi'esf::ntan
tes, composta de 3 - membros, pelo
menos, escolhidos entre os contra
tantês, para representá-los junto ao
construtor ou ao ín corporador, no
caso do art. 43, ...

Na 31) coluna, Art. 53. onde se lê:
pano capa tipo de prédio

Leie-se:

para cada tipo de prédio •..
No art. 54, onde se, M:

Os eíndícatos estaduais '"

Leie.-se:

Os sindicatos estaduais
Na 4Ço coluna, art. 57,

Onde se lê:
...nos itens II, II, IV, <Vitado) e
VI, do ..uJ.'t. 43

Leia-se:
... nos itens TI, lII, IV (Vetado) e
VI, do art. 43 '"

Na página 11.68:6, 1lil coluna, art.
6Q, parágrafo único,

Onde se lê:

. .. Pa; ágraro úsíco

Leía-se:
Parágrafo único .. ,

No art. 61, letra c,
Onde se lê:

, .. qualquer condômino, modírícaa-
cões ,.,'

Leia-se:
... qualquer condômino, mo(i!.fica
ções .,.

Na 2~ coluna, parágrafo 29,
onde se lê:
efetuado pe~o ínadírnplemente

Leia-se:
efetuado pelo inadimplente, .. ,

No parágrafo 6Q,

Onde "e lê:
não "c;vogará o maídato

Leia-se:

não r vogará o mandato , ..
No parágrafo 71>,

Onde se lê:
dando ciência ao fato ...

Leia-se:

dando ciência do fato
Na 3~ coluna, Art. 64,

Onde se lê:

sejeíta-se-ão à multa '"

Leia-se:

... suteítar-se-âo à multa ...

LEI N9 4.592 - DE 29 DE Dm~
DE 1964

Aprova o Plano Naciona"l de Via~
(Publicada no D. O. de 31-1.2-10(4)

Suplemento

Retificação

Na pág, 2, 2l.t coluna,

Onde se lê:
...Ourínhos raré

Pedra ...
Leia-se:

...Ourinhos - Avare - T~ ti.
Pedra ...

......
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LEI NQ 4.593 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964

Disciplina a desapropriação para as obras de combate às sêcas do norâeete.
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(Publicado no D. O. de 5-1-65)

Retijicação

Na 1~ página, 1l'J. coluna, onde se lê: ... do lote agrícola, irrigáveis nas
bacias ... Leia-se: ... do lote agrícola, (VETADO) irrigáveis nas bacias ...

No art. 89, onde se lê: ... Art. 8Q • - Nas áreas desapropriadas serão
os lotes agrícolas dístr-buídos a agricultores radicados na região, que exerçam
diretamente a agricultura corno atividade exclusiva. (VETADO) ..• Leia-se:
. .. Art. 8i! Nas áreas desapropriadas, serão os lotes agrícolas, (VETADO)

, distribuídos a agricultores radicados na região, que exerçam diretamente, a
agricultura como atividade exclusiva .

Na 2l). coluna, Art. 23, onde se lê: são assegurados (VETADO) ao pro-
prietário '" Leia-se: ... são assegurados (VETADO) proprietário .

Na página 34, 1~ coluna, Art. 32, parágrafo 1<;), onde se lê: serão
movimentados ... Leia-se ... serão movimentados

Na 2iJ. coluna, Art. 34. parágrafo 1Q; onde se fê: ... como IlRestos a Pa-
gar"'c.,... Leia-se: ... como "Resto a Pagar" .

Na mesma coluna, onde se lê: ... Art. 88 Leia-se: ....Art, 36
~"€.C/~' ~~ a a- ~L" .'

LEI N9 4.:595, DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1964

Dispõe soore a Política e as Institui
ções Monetárias, Bancárias e Cre
ditícias, cria o Conselho Monetário
N aciotuü, e dá outras providências.

(PubIícada no Suplemento do D. O.
de 31-12-954).

Retificação

Na pág. 28, 2~ coluna, item XIV.
Onde se lê:

... de até 25% (vinte e cinco cen
to) ...

.i • • de até 25% (vinte e ci.'1CO por
cento ...

Na 4~ coluna, art. 6Ç1, § 2Ç1,

Onde se lê:
...cujos PronUnciamentos (ilegível) ".,

Leia-se:
...cujos pronunciamentos constarão...
Na pág. 32, P coluna, art. 49, ,§ 11,),

Onde se Íê:
... ao Banco Central da Rep'li.bilca

do Brasil ...

Leia-se:
... ao Banco Central da República

do Brasil. ..
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EMENTÁRIO

A

ACIDENTES DO TRABALHO

.snera o Decreto-Lei nQ 7.036, de
10 de novembro .ãe 1944, que reforma
" Lei de Acidentes do Trabalho.

Lei n~ 4.604 - de 30 de março de
1965.

Estende aos beneficiários do •.... '
lAPFESP - que especifica o regime
de manutenção de salário previsto no
Decreto-lei n 9 7.036, de 10 de novem
bro de 1944.

Decreto n Q 55.758 - de 15 de fe
vereíro de 1965.

ACõRDOS

- Promulga o Acôrdo de Comércio e
Pagamentos entre o· Brasil e a Po
lônia, firmado no Rio de Janeiro, a
19 de março de 1960.

Decreto nl? 54.967 - de 10 de no-
vembro de 1964. '

Prorlwlga o Acãrdo Cultural entre
OS" Estados Unidos do Brasil e o Ja
P4p, firmado em Tóquio, a 23 de ia
l1eiro de 1961.

Decreto nl! 54.968 - de 10 de no
Yembro de 1954.

Promulga o ACÔTdo Cultural com a
República Arabe Unida.

Decreto n Q 55.595 - de 19 de ja
neiro de 1965.

Institui o Censo Hospitalar.

'Decreto nQ 55.643 - de 27 'de ja
'l1eiro de 1965.

ADM~ISTRAÇÃO DO PORTO' DO
RIO DE JANEIRO

Determina a Intervenção Federal
na Administração do Põrto do Rio de
Janeiro.

Decreto nQ' 55. 739 - de 8 de feve
reiro de 1005.

Dispõe sôbre .a revisão do Quadro
de Pessoal da Administração do PÔf
to do Rio de Janeiro e dá outras pro-
vidências. .

Decreto n~ 55.748 - de 10 de feve
reiro de 1965.

Revoga o art. SI? do Decreto núme
ro 50. 648, de 24 de maio de 1961.

Decreto nv 55.824 - de 11 de marco
de 1965. w

AEROLINEAS PERUANAS SOCI
DAD ANONIMA (A.P.S.A.)

Concede à "Aerolineas Peruanas
socieâaâ Anonima" (A.P.S.A.) auto

.rização para funcionar no Brasil.

Decreto n Q 55.491-A - de 8 de ja
neiro de 1965-.

AERONAUTICA

Inclui na letra "b" do art. lI? do
Decreto 51.891, de 8-4-1963. como
funções privativas de Tenente-BTiga
âeiro-tio-Ar, ou Major-Brigadeiro-do
Ar, as funções de Diretor do Pessoal.

Decreto nv 55.553 - de 13 de ja~
neiro de 1965.

Estabelece normas para o emorêço
de meios aéreos para as operações
navais.

Decreto n Q 55.627 - de 26 de janei
ro de 1965....
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AGUA MINERAL

Dá nova redação a alínea "a" do
art. 35, do Regulamento de Promo
ções dos Oficiais da Aeronáutica.

Decreto nQ 55.729 - de 3 de feve
reiro de 1965.

Dispõe sôbre condições de acesso
para Oficiais da Aeronáutica.

Decreto nQ 55.730 - de 3 de feve
reiro de 1965.

Altera o Regulamento da Escola de
Aeronáutica.

Decreto n Q 55.799 - de 24 de feve
reiro de 1965..

Regula o art. 10 da Lei nÇl 4.452, de
5 de novembro de 1964.
Ver, também, Ministério da Aeronáu
tica.

Decreto nv 55.868 - de 25 de março
de 1965.

AFORAMENTOS - Ver: Terrenos
de Marinha.

AGALMATOLITO

Autoriza. o cidadão brasileiro Ste
[ano Quaranta a lavrar tremoüta,
açalmatotito e quartzito, no Municí
pio de Mogi das Cruzes, iEstado de
São Paulo.

Decreto nQ 54.914 - de 4 de no
vembro de 1964.

AGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Gonzaga Ramos a lavrar água mine
ral, no muniCÍpio de tbtnu», Estado
de Minas Gerais.

Decreto nl;) .54.862 - de 3 de no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão br.asil~iTo ~gf
dia Ragazzo Júnior a pesqu1sar aoua
mineral, no município de Limeira,
Estado de São Paulo.

Decreto ,n'? 54.874 de 4 de no-
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro W~
ter Fernandes a lavrar água minertíf
no município de Ceará Mirim, EBtcc
do do Rio Grande do Narte.

Decreto n Q 55.544 - de 11 de ~
neíro de 1965.

A uioriza o cidadão brasileiro Wal
ter Cardoso dos Santos a pesq$lisar
água minenü; no município de Co
lombo, Estado do Paraná.

Decreto nO? 55.546 - de 11 de Ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão braeueiro Li.!u
Palmero a pesquisar água mineral, no·
município de Itirtipina, Estado doe
São Paulo.

Decreto n 9 55.659 - de 30 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Espindola de Magalháes Júnior a pes
quisar água mineral, no município de
Campos Novos Paulista, Estado de
São Paulo.

Decreto nl? 55,696 - de 2 de feve
reiro de 1965.

Autoriza P. Franco & Cia. a pe3
quiser água mineral, no municipio d~

Santo Amaro das Brotas, Bstaão de
Sergipe.

Decreto n9 55.704 - de 2 de fE"'e
reiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Geral
dO Gobbo a lavrar água mineral. no
município de Americana, Estado ck
São Paulo.

Decreto nQ 55.712 - de 2 de feve
reiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro João
Ernesto da Costa a pesquisar água.
mineral no município de Pedro Ave
lino, Estado do Rio Grande do Nor
te.

Decreto· n9 55.724 ~ de 3 de tere
.reíro de 1965.
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iGUA MINERAL SANTA" HELENA
LIMITADA

"Concede à Agua Mineral Santa
: Helena Ltãa., autorização para fun
cionar como emprésa de mineração.

Decreto nv 55.354 - de 31 de de
'zembro de 1964.

AGUAS MINERAIS LONDRINA LI
MITADA

Concede à Águas "Minerais Lorulri
"na Limtituia, uutotizaçtio parq, [un»
danar como emprésa de mineração.

Decreto n 9 55.123 - de 2 de de
zembro de 1964.

, AGUAS M..A-RINHAS'

Renova o Decreto o Decreto núme
TO 45.449 de 17 de julho de 1959.

, Decreto ns 55.465 - de 5 de janei
ro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Lau
rindo da Silva Pereira a pesquisar

, quartzo e 'águas marinhas, no Muni
''cípios de Salinas, Estado de Minas

Gerais.

Decreto nQ 55.345 - de 31 de de
zembro de 1964.

Renova o Decreto n 9 46.449. de 17
" de "julho de '1959.

Decreto n9 55.465 - de 5 de janei
ro de 1965. '

AGUAS PúBLICAS

Declara públicas, de uso comum, as
águas do curso d'água que especifíca.

, . Decreto n Q 55.52lJ de 11 de ja-
neiro de 1965.

ALGODAO

Altera o preço básico mínimo para
o financiamento ou aquisição de al
godão da -região meridional do Pais
âas safras 1964-65 e 1965-66, fixado
pelo Decreto n9 54.294, de 18 de se-
tembro de 1964. '

. Decreto nQ 55.608, - de 5 de março
de 1965.

ALGODÃO

, Fixa os preços básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição do
algodão em pluma da região seten
trional do país, da safra de 1~65.

Decreto nv 55.809 - de 5 de mar
ÇO de 1965.

ALIANÇA DA BAHIA CAPITALIZA
ÇAO S.A.

Aprova alteração introduzidas -nos
Estatutos da Aliança da Bahia Capi
talização S.A., tnetusioe aumento do
capital social.

Decreto nQ 54.677 - de 29 de ou
tubro de 1964.

ALIANÇA DO AMAPA INDúSTRIA
E COmRCIO

Concede à Aliança do Amapá In
dústria ~ Comércio autorização para
funcionar como emprêsa de minera-
ção. .

Decreto nv 55.113 - de 2 de de
zembro de 1964.

ALIMENTAÇÃO E AGRICULTURA

Aprova a nova redação do regula
mento da Comissão Nacional da Or
ganização das Nações Unidas para
Alimentação e Agricultura.

Decreto n Q 55.162 - de 8 de de
zembro de 1964.

AMAZONIA

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
ao contrato- celebrado aos 31 de de
zembro de 1960, entre aSuperinten
âênciá âo Plano de Valorização Eco
nômica da Amazônia e o Govêrno do
Estado do Amazonas-

Decreto Legíslatívo n Q 6, de -1965.

Classifica os corao» de nivel supe
rior da Superintendência do Plano de
Valorização Econômica da Amazônia
e dispõe sõbre o enquadramento 'de
seus atuais ocuptmies:

Decreto n9 55.268 - de, 22 de de
zembro de 1964.
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APATITA

Retifica a classificação dos cargo'il
de nível superior da Superintendên
cia do. Plano de Valorização Econô
mica da Amazônia. '

Decreto nl? 55.779 - de 19 de fe
vereiro de 1965.

AMIANTO
I

Autoriza a Sociedade Brasileira de
.J.Wineração Fama Ltda., a pesquisar
Amianto no município de Niquelân
dia, Estado de Goiás.

Decreto nÇl 54.930 de 4 de no-
vembro de 1964.

Autoriza a Sociedade Brasileira de
Mineração Fama Ltda. a lavrar ami
anto no município de São Domingos
do Prata, Estado de Minas Gerais.

Decreto n9 55.352 - de 31 de de
zembro de 1964.

ANDRADE & FILHOS LTDA.

Concede à Andrade & Filhos Limi
tada, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nO 54.984 - de 12 de no
vembro de 1964.

APATITA

Fica renovado o Decreto n9 855, de
7 de abril de 1962.

Decreto oQ 55.384 - de 21 de de
-zcmbro de 1964.

Autoriza o Govêrno do Estado de
Santa Catarina a pesquisar apatita

'no município de Anitápolis, Estado
de· Santa Catarina. -

Decreto nl? 55.655 - de 30 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o Govêrno do Estado de
.Satita Catarina a pesquisar apatita
no município de Anitápolis, Estado

de Santa Catarina.

Decreto nl? 55.656 - de 30. de ía
.neíro de 1965.

Autoriza o Govêrno do Estado de
Santa Catarina' a pesquisar apatiÚL
no município de Anitápolis, Estaoo
de Santa Catarina.

Decreto nÇl 55.657 - de 30 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o Govêrno do Estado de
Santa Catarina a pesquisar apatita
no município de Anitápolis, Estado
de Santa Catarina.

Decreto n Q 55.658 - de 30 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o Govêrno do Estado de
Santa Catarina a pesquisar apatita
no município de Anitápolis, Estado de
Santa Catarina.

Decreto nÇl 55.692 - de 2 de feve
reiro de 1965.

ARAGUAIA COMPANHIA DE SE
GUROS

Concede à Araguaia Companhia de
Seguros autorização para funcionar e
apz:ova os seus Estatutos.

Decreto n q 55.680 - de 1 de feve
reiro de 1965.

ARDÓSIA

Autoriza o cidadão brasileiro Alber
to Vitale a lavrar ardósia, no muni
cípio de Guarulhos, Estado de São
Paulo.

Decreto n Q 55.109 - de 2 de de
zembro de 1964.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Cyro
Durce a pesquisar areia quartzosa, no
município de S. Vicente, Estado de
São Paulo.

Decreto n Q 54.870 - de 4 de no
vembro de 1964.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Gonçalves dos Santos, a pesquisar
areia quartzosa no município de tta
birito, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 54.927 - de 4 de no
vembro de 1964.
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Autoriza o cidadão brasileiro Or
lando .Pianaro a lavrar areia quart
zosa,no' município de Campo Largo,
Estado do Paraná.

Decreto n9 55.118 - de 2 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro' car
mine Nocera a lavrar areia quartzo
sa, no município de Piquete, Estado
de Sáo Paulo.

Decreto n9 55.322 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Ghe
orghe Popescu a lavrar areia quartzo
sa nos municípios de Peruibe e tta

. nnaem, Estado de São Paulo.

Decreto nv 55.351 ~ de 31 de de
zembro' de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Fuaà
Auaâa a pesquisar Areia Quartzosa
e Argila, no município de São Paulo
- Estado de São Paulo.

Decreto n" 55.417 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Darcy'
de Almeida a pesquisar areia quart
zosa no município de Jacobina, Es
tado da Bahia.

Decreto nv 55.447 - de 5 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Antônio de Souza Queiro.'Z Ferraz a
pesquisar areia' qtuirizosa no muni

. cípio de Descqiotuio, Estado de São
Paulo;

Decreto nQ 55.668 - de 1 de feve
reiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Fer
nando de Olineira MOJ'yado a pesqui
sar areia ouarizosa e caulim no mu
nicípio .de São João del Rei, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n9 55.699 - de 2 de feve
reiro de 1965.

Autoriza a cidadã brasileira 'Anqe
Una. Gilardi Fazzini a lavrar areia
quartzoea, no município de Peruibe,

.Estado de São Paulo.

Decreto nv 55.726 - de 3 de feve
reiro de 1965.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Her
culano Almeida a pesquisar argila, no
município de Sacramento, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nl? 54.868 - -de 3 de novem
bro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Amé
rica Sammarone Júnior a pesquisar
argila, 'quartzito e caolim, no muni
cípio de Jundiaí, Estado de S. Paulo.

Decreto nv 54.873 - de 4 de novem
bro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Eressuio à pesquisar argila, no mu-,
nicípio de Sito José dos Pinhais, Es-
tado do Paraná. '

Decreto nQ 54.986 - de 13 de no
vembro de 1964.

Autoriza Cerâmica Togni Limitada
a pesquisar argila no município de
Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo,

Decreto n'.> 55. 025 de 18 de no-
vembro de 1964.

Renova o Decreto n 9 1.186-A, de 18
de junho de 1962.

Decreto n Q 55.123 - de 2 de de~
zembro de 1964.

Autoriza a Cia, Cimento Portlarui
de Sergipe a lavrar argila, no muni
cipio de Aracaju, Estado de Sergipe.

Decreto n Q 55.144 - de 4 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Alves da Cunha a lavrar argila, no
Município de Taubaté, Estado de
São Paulo.

Decreto nl! 55.222 de 15 de de-
zembro de 1964.
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Autoriza o cidadão brasileiro Rais
Finazzi a lavrar argila, nos municí
pios de Itapira e Mogi Mirim, no Es
tado de são-Paulo.

Decreto n9 55.233 - de 16 de de
zembro de 1964.

Altera a redacão do artigo 1~ do
ecreto n~ 31.691, de 1 de novembro
de 1952.

Decreto n Q 55,234 - de 16 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Astro
gildo Lopes D'Oliueirá a pesquisar ar
gila" no município de Nova Iguaçu,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n Q 55.252 - de 22 de de
zembro de,1964.

Autoriza Cia. de Cimento eo-ueno.
Maringá a pesquisar argila no mur
cípio de ttopeua, - Estado de Sii:
Paulo.

Decreto nQ 55.326 - de 31 de I

zembro de 1964.

Autoriza a cidadã brasileira Elv,;
Sentelhes de Genova, a pesquisar ar
gila no município de São Paulo. Esta
do de São Paulo.

/'

Decreto nv 55.338 -'- de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Amé
Tico Sammarone Júnior a pesquisa?'
argila no município de Jundiaí, Estado
de São Paulo.

Decreto n 9 55.342 - de 31 de, de
zembro de 1964.

Autoriza - a Cia. Cimento Portland
Brasília a lavrar argila. no município
de Corumbá de Goiás, Estado de
Goiás.

Decreto n'? 55.374 - de 31 de de
zembro de 1964,

Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Gaspareiti Junior a lavrar argila, no
município de Taubaté, Estado de São
Paulo.

. Decreto nº 55.422 - de 31 de de
zembro de 1964.

L4.utoriza a M agnesita S. A. a la
vrar argila, no município de PUangui,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 55.451 - de 5 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Jayme
Vieira Marques da Costa a pesquisar
calcário, argila e xisto argiloso, no
município de Iporanoa, Estado de São
Paulo.

Decreto n Q 55.480 - de 8 de janeiro
de 1965.

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 23.781, de 6 de outubro de 1947.

Decreto nl? 55.496 de 11 de ja-
neiro de 1965.

Autoriza a Lepreuost & Cia.Ltda.
a pesquisar serictta-xisto e argila, no
mamicipio de Almirante Tumaruiaré,
Estado do Paraná.

Decreto nl? 55.517 - de 1,1 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Harol
do Affonso Junqueira a pesquisar ar
gila, no município de Poços de Caldas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nº 55.549 - de 11 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco José Witzel a pesquisar argila e
caulim no município de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto nv 55.684, de 2 de fevereiro
de 1965.

ARrvIAS E MUNIÇÕES

Dá nova redação ao Regulamento
aprovado pelo Decreto n 9 1.246, de 11
de dezembro de 1936.

Decreto n? 55.649 - de 28 de feve
reiro de 1965.
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Dispõe sõbre o reajuste dos preços
básicos mínimos para as operações de
financiamento ou aquisição de Arroz,
Milho e Soja de produção nacional,
da safra de 1964-1965, fixado pelo De-

/creto n 9 54.294, de 18 de setembro de
1964.

Decreto nv 55.810 - de 5 de março
de 1965.

ASSOCIAÇÃO DE CABOS DA F.A.B.

Suspende pelo prazo de seis meses a
Zl Associação de Cabos da F. A .B . "

Decreto nQ 55.629 - de 26 de ja
neiro de 1965.

ASSOCIAÇÃO NIHON K O S A K U
KlK.AI YUSKUTSU SHINKOKAI

. Concede à Associação "Nihon Ko
saku Kikai Yuskutsu Shinkolcai", au
torização para funcionar no Brasil e
aprova os seus estatutos.

Decreto nv 55.615 - de 21 de ja
neiro de 1965.

ATLANTICA COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS

Aprova 'alterações introduzidas nos
Estatutos da Atlântica'; Companhia
Nacional de Seguros, inclusíve au
mento do capital social.

Decreto n Q 55.290 - de 29 de de
zembro de 1964.

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Ailãntica. Companhia
Nacional de Seguros, relativa ao au
mento do capital social.

Decreto ns 55.369 - de 31 de de
zembro de 1964.

ATO INSTITUCIONAL

Institui Comissão Especial para o
jim que especifica.

Decreto nv 55.749 - de 11 de reve
reiro de 1965.

Lei n9 4.449 - de 29 de outubro de
1964.

Dispõe sôbre a corretagem de seau
ros dos órgãos centralizados da União,
autarquias e sociedades de economia
mista em que haja participação ma
joritária do Poder Públ.ico e dá outras
providências.

Decreto n Q 55.245 - de 21 de de
zembro de 1964.

Fixa normas sõbre orçamentos ana
iiticos e dá outras providências.

Decreto nQ 55.511 - de 11 de ja
neiro de 1965.

Dá nova redação ao § 29, do art. 39,

do Decreto n Q 54.397, de 9 de outubro
de 1964, e dá outras providências.

Decreto n Q 55.534 - de 11 de ja
neiro de 1965 .

Retifica o parágrafo . usuco do De
creto nQ 54.397, de 9 de outubro de

1964.

Decreto n Q 55.535 - de 11 de ja
neiro de 1965.'

Inclui exceções no Decreto n'" 54.003,
de 3 de julho de 1964 e dá outras pro
vidências.

Decreto n Q 55.617 - de 22 de ja
neiro de 1965.

Revoga o art, 29 do Decreto núme
ro 54.097, de fi de aaõsto de 1964.

Decreto nv 55.650, de 29 de janeiro
-de 1965.

AUXíLIOS E SUBVENÇÕES

Institui o Censo Hospitalar.

Decreto nQ 55.643 - de 27 de ja
neiro de 1965.

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito extraordinário de Cr$ .
1.000.000.000 para os fins que .espe
ciiica,

Decreto nQ 55.825 - de 11 de março
de 1965.
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AVAL~·HANDAVA - COMPANHIA DE
, SEGuROS

Concede à Aoonhandava - Compa
nhia de Seguias autorização para [um
cionor e aprova os seus Estatutos.

Decreto n<';l 55.6"74 - de 19 de reve
reíro de 1965.

B

BANCO no ESTADO DA GUAN!l
BARA

4prova o aumento de capital e a
retorma estatutária promovida pelo
Banco do Estado da Guanabara S. A.

Decreto n Q 55. 826 ~ de 11 de março
de 1965.

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S. A.

Aprova o aumento de capital e a
reforma estatutária do Banco do Es
tado do Rio Grande do Sul S. A.

Decreto n Q 55.861 - de 25 de março
de 1965.

BANCO no ESTADO DE SÃO
PAULO S. A.

lApmva o aumento de capital e a
reforma estatutária promovida pelo
Banco do Estado de São Paulo S.A.

Decreto n Q 55.781 - de 19 de teve
reíro de 1965.

B~CO NACIONAL DA HABITAÇAO

Altera o art. 19 do Decreto nf? 54.975,
de 11 de novembro' de )964.

Decreto n Q 55.586 - de 13 de ja~

neíro de 1965.

Declara de utilidade pública para o
efeito de desapropriação o imóvel que
menciona, situado na cidade de Rio
de Janeiro, (Estado da. G1.wnabara) e
destinado a instalação e funcionamen
to do B~nco Nacional da Habitação.

Decreto nl? 55.728 -..,. de 3 de feve
reiro de 1965.

BANCO NACIONAL DE CRtf:DlTO
COOPERATIVO"

Dá nova redação ao art. 32 do Re
gulamento do Banco Nacional de Oré-. '
dito Cooperativo.

I>ecreto n9 55.787 -- de 22 de feve~:

reíro de 1965.

BANK OF LONDON & SDUTH
AMERICA LIMlTED

Concede à sociedade anônima Bank
o] London & South America Limiieâ
autorização para aumentar o seu ca.~
pita; no Pais.

Decreto n Q 55.367 -- de 31 de de
zembro de 1964.

BARITA

Auioriea a Mineração n-Iascote Limi
tada a pesquisar barita, no município
de lbitiara, Estado da Bahia.

Decreto n9 55.669 -- de 1 de feve
retro de 1965.

Autoriza a Mineração Mascote Li
mitada a pesquisar barita, no Muni~

GÍpio de Ibitiara. Estado da Bahia.

Decreto nv 55.702 - de 2 de feve
reiro de 1965.

BAEITINA

:Autoriza o ciâaâão brasileiro Carlos
Paechoal dos Santos a pesquisar bari
tina no município de Ibiiiara, Estado
da, Bahia.

Decreto n Q 55.527 -" de 11 de ja
neiro de 1965.

Autoriza S. A. de Cimento Minera
ção e Cabotagem Cimimar a lavrar
baritina no município' de Cêrro Azul,
Estado do Paraná.

Decreto n 9 55.542 -- de 11 de ja
neiro de 1965.

BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro José'
Patrus de Souza, a pesquisar bauxita,
no município de sérro, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nO? 54. 866 -- de 3 de no
ven1bro de 1964.
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Bi\U~ITA

_- Autoriza (J., cidadã brasileir« Edel
weiss Moretzsohn de Aruirtuie, a pes
'quisar bauxita no m.unicipio ~ Ouro

, Prêto, Estado de Mmas Gerais,

Decret.o nQ 54.899 -:- de 4 de no
\ vembro de 1964.

Autoriza;o cidadão brasileiro Be!Le
dito M oreira Curimboba, a pesquzsar

, bauxita, no município de Caldas, Es
tado de Minas Gerais.

·Decreto n Q 54.928 - de 4 de no
vembro de 19ô4.

Autoriza a cidadã brasileira Beatriz
Canedo de Oliveira a pesquisar bau
xita no mumcipio de Caldas, Estado
de Minas Gerais.

Decreto -nQ 55.024 - de 18 de,,;,no
vembro de 1964.

Autoriza a Companhia Brasileira de
Alumínio a pesquisar bauxita no mu
nícípjo de Poços de Caldas, Estaélo de
Minas Gerais ..

Decreto nv 55.335 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza Mármores Itabirito Ltda.
a pesquisar bauxita e argila no muni
cípio de ttabirito, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nl? 55.339 - de 31 de de
zembro de 1964.

Fica autorizada a Alumínio Minas
Gerais S. A. a pesquisar bauxita no
município de Ma1'iana, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nl? 55.414 - de 31 de de
. zembro de 1964.

Autoriza Alumínio Poços de Caldas
S. A. a pesquisar bauxita, no municíM
pio de Mariana, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nv 55.518 - de 11 de ja
neiro de 1965.

BEMIL _. BENEFICIA~ DE
:MIN~RIOS .LTDA.

Concede à "BEMIL" - Beneficia
mento de Minérios tsao; autorização
para funcionar como emprêsa de mi'"
neração,

Decreto nv 55.439 - de 31 de de
zembro de 1~S4.

BENTONITA

Autoriza .o cidadão brasileiro Ma
noel VeIoso d03 Reis a pesquisar
bentonita no muniCÍpio de Carmo do
Paranaíba, no Estado de Minas
Gerais.

Decreto W? M.B51 - de 3 de no- '
vembro de 1964.

Renova o Decreto n9 48.33-6, de 21
de junho de 1960.

Decreto nl} 55.108 - de 2 de de-
zembro de 1964. -

Autoriza o cidadão basileiro Ar
lindo Angelo de Souza a pes(['!lisar
bentonita no muniCÍpio de Sacra
mento, Estado ele Minas Gerais.

Decreto nl? 55.139 - de 4 de- de;
zembro de 1964.

BERILO

Renova o Decreto n fJ 46.449, de 17
de julho de 1959.

Decreto nQ 5:5 .465 - de 5- de ja
neiro de 1965.

"BETA" - Il\I.[PORTAÇAO E EX
PORTAÇÃO LTDA.

Concede à "Beta": --:- Importação e
Exportação isaa., autorização ~ara

funcionar como' emprêsa de mme
ração.

Decreto nl? 55.3'10 - de 31 de de-
zembro de 1964. .

BORRAOHA NACIONAL

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da FazendaJ do crédito especial
de Cr$ 397.246.024,90, destinado ao
ressarcimento do Banco àe Crédito
da Amazônia S.A. pela« despesas
efetuadas com o pagamento do au
mento de 25% sôbre os prego3 de
compra da' borracha nacional.

Lei nv 4. "5-6-7' - de 11 de dezembro
de 1964.
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BRAS-B!UMUS S. A.

Concede à Bras-Humus S.A.
Adubos Orgânicos e Químicos' - Em
prêsa de Mineração - autorização
para funcionar como emorésa de mi
neração.

Decreto n Q 55.002 - de 13 de no
vembro de 19,64.

BRASIL, COMPANHIA DE SE~

GUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Brasil Companhia de
Seguros Geraís, inclusive aumento
do capital social.

Decreto n~ '55.580 - de 18 de ja
neiro de 19'65,.

c
CAIRú" COMPANlHIA DE SEGUROS

GERAIS

Aprova; alterações introduzidas nos
Estatutos da Cairo Companhia de
Seguros Gerais. '

Decreto n9 00.5·'71 - de 18 de ja
neiro de 1005.

CAIXAS ECONióMICAS FEDERAIS

Aprova o Sistema de Classificação
de Cargos da Caixa Beonõmicà Fe
deral do Ceará.

Decreto n Q 55,.860 - de 24 de março
de 1965:

CAIJCAMENTOS EM MOSAICOS
"LISBRASIL" LTDA.

Concede à Calçamentos em Mosai
cos "Iésbrasii" Limitada, autorizaçg.o
para funcionar como empresa de mi
neração.

Decreto nv 55.380 - de 31 Re de
zembro de 1964.

CALCARID

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Annuciato a pesquisar calcário,
no município de Guapiara. Estado de
São Paulo.

Decreto nQ 54.865 - de 3 de no
vembro de 1964..

CALCARIO

Autoriza a Indústria de Calcários
caçapava Ltâa. a pesquisar calcário,
no município de Caçapava do Sul"
Estado do Rio Granàe do Sul.

Decreto nÇ> 54.867 - de 3 de no
vembro de 1964.

Autoriza a Química Industrial Bar
ra do Piraí S .A. a lavrar calcário,
no município de Arcos, Estado de Mi~

na..:s Gerais.

Decreto nv 54.881 - de 4 de no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro João
Gobbo Sobrinho a lavrar calcário, no
municipio de Taguaí, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 54.917. - de 4 de no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro An
tero Amâncio da Silva a pesquisar
calcãrio no município de Rio Bonito
- Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nl? 54.923 - de 4 de no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Gra
ciliano Teles dos Santos. a pesquisar
calcário, no município de Itaanoacuri,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nQ 54.985 - de 13 de no
vembro de 19&4-.

Autoriza a Companhia Siderúrgica
Paulista - Cosipa a pesquisar cal
cário no município de Salto Pirapora,
Estado de São Paulo.

Decreto nÇl '54.989 - de 13 de no
vembro de 1954.

Autoriza a Companhia de Minera
ção Serra da Moeda a pesquisClt do
lomita, calcário, minérios de ferro e
de manganês, nos Municípios de Ouro
Prêto e Ouro Branco, no Estao."rJ de
lYIinas Gerais.

Decreto n Q· 55-.052 - de 24 de no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Rodrigues dos Santos a pesquisar cal
cário, no município de Matosinhos,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n 9 55.181 - de 10 ele de
zembro de 1964.
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Auioriza o cidadão brasileiro Raul
Milanez a pesquisar calcário no mu
nicípio de Capão Bonito, Estado de

_São Paulo.

Decreto n~ 55.257 - de 22 de de
zembro de 196'4.

Retifica o artigo 1fi do Decreto nú
mero 9.330, de 2l} de abril de 1942,
rejerente a autorização de lavra, de
jazida de calcário, concedida a So-

, eieãaâe: Anônima Indústrias votoran
tim, no município de Igarassu, Estado
de Pernambuco.

Decreto n fi 55.315 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Apa
ricio Casado D'Avila' a pesquisar cal
éàrio no município de São Ga1Jr~1,

Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n Q '5-5.324 - de 31 de de
zembro de 1964.

Retifica e ratijica o art. 19 do De
creto n 9 9.117, de 25 de março de
1942.

Decreto n Q 55. 32g. - de 31 de de
zembro de 19M.

Autoriza o cidadão brasileiro Ber
nardo Dtüe Mascarenhas a pesquisar
calcário no município de curueto, Es
tado de Minas Gerais.

, Decreto n9 5;5.344 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza a Companhia de Minera~

ção São M ateus, a pesquisar calcário
e quartzito no município de ttopeta,
Estado de São Paulo. _

Decreto n9 5'5.350 - de 31 de de
zembro de 1964. '

Retifica o artigo 19 do Decreto nú
mero 9.313, de 28 de abril de 1942,
referente a autorização de lavra de
jazida de calcário concedida à So
ciedade Anônima Indústrias Votoran
iim, no município de Içarassu, Es
tado de Pernambuco.

Decreto n Q 55.379 de 31 de de-
zembro de ,1964.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Leprenosi: a pesquisar calcário no
município de Cêrro Azul, Estado, do
Paraná.

Decreto nv 55.395 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Ro
âolio Campolina Marques a pesqui
sar calcário no município de Sete La
goas, Estado de Minas Gerais.

Decreto nÇl S5A48- - de 5 de ja-
neiro de 19;6-5. -

Autoriza o cidadão brasileiro Tito
Ferreira da Silva a lavrar calcário,
no município de Moema, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 5'5.460 - de 5 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro rran
cisco Schaadt a lavrar calcário, no
município de Brusque, Estado de
Santa Catarina..

Decreto nv 55.464 - de 5 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Hum
berto da Veiga Sampaio a lavrar cal
cário no município de Ilhéus, no Es
tado da Bahia.

Decreto n 9 ,5:5.488 - de 5, de ja
neiro de H165.

Autoriza o cidadão brasileiro Jay
me Vieira Marques da Costa a pes
quisar calcário, argila e xisto argi
loso, no município de Iporanga, Es
tado de São Paulo.

Decreto nQ 5:5.480 ....:.... de 8 de ja
neiro de 1965.

Autoriza a Sociedade Anônima In-·
âústriae Votorantim, a lavrar calcá
rio, no município de Rio Branco do
Sul, Estado do Paraná.

Decreto nv 55.500 - de 11 de ja
neiro de 1965.

Autoriza Cal - Química Mineração
Indústria e Comércio Ltda. a pes
quisar calcário, no município de For

_miga, Estado de Minas Gerais.
Decreto n Q 55 ..502 - de 11 de ja-

neiro de 196-5. '
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Autoriza o cidadão brasileiro Dante
Marchione a pesquisar calcário. no

',< município de Eldorado, Estado de São
Paulo.

Decreto n Q 55. 50S - de 11 de ja
neíro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Mário
Minamoto a pesquisar calcário no
município de Jacupirnaça, Bstaâo de
São Paulo.

Decreto n Q '5-5.508 - de 11 de ja
neiro de 196,5.

Autoriza a Companhia de Cimento
Brasileiro a pesquisar calcário no
município de ATroio Grande" Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 55.530 - de 11 de ja
neiro de 1965.

Autoriza a Companhia de Cimento
Portland M artnaâ a lavrar calcário
no município de itapeoa ,Estado de
São Paulo.

Decreto nv 55.5'31 - de 11 de ja
neiro de 196'5.

Autoriza Liz S.A., .Comércio e Be
neficiamento de Calcário a pesquisar
calcário no município de Laranjeiras,
Estado de Sergipe.

Decreto nv 55.54,5 - de 11 de [a..
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Falleiros Filho a pesquisar cal
cário, no município de Itambacurí,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 5'5.654 - de 29 de ja~
neíro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Ben
jamim Bontoriti a lavrar calcário no
município de Rio Branco do Sul, Es
tado do. Paraná.

Decreto nv 5'5.Q7Z - de 19 de feve
reiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Tasso
Pinhe{ro a pesCjuisar calcário, no mu~
nicípio de Eldorado~ Estado de Stto
Paulo.

Decreto nl? :55.695 - de 2 de feve
reiro de 1965.

Autoriza a Companhia catarmense
de Cimento Portland a pesquisar csr
cârio, no município de Brusque, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto nv 55 "717 de 2 de reve
retro de 1965,.

Autoriza o cidadão brasileiro Moa~

cyr Dias de' Carvalho a lavrar cal
cário no município de Arcos, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nP '55.725 - de 3 de feve
reiro de 1965.

CALOARIO DOLOMíTICO·

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel Vieira de Faria a pesq?lisar cal
cário âolomitico no município de Pi
rai, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nº 55.44,6 - de 5 de ja
neiro de 19ô5.

Autoriza a Caie ira São Pedro In
dústria e Comércio Limítad(j" a pes
quisar calcário dolomítico no muni
cípio de Vassouras, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto nl? 55-.481 - de 8 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Vitti a pesquisar calcário âotomitico,
no município de Rio Claro, Estado
de São Paulo.

Decreto nv 5,5.'521 .-., de 11 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Lauro
M orandi a pesquisar calcário âoio
mítico, no município de Miíacatu~

Estado de São Paulo. -

Decreto nv 55.ü91 de 2 de feve-
reiro de 1965.

CALCARIOFOSFATICO

Autoriza o cidadão brasileiro José·
Maria Borges de Almeida a lavrar
calcário tostàtico no município de
Cubaiâo, Estado de São Paulo.

Decreto nv 55.397 - de 31 de de
zembro de 1964.
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CALCARIaS FINOS DO BRASIL
L'I'DA.

conceãe à Calcários Finos do Brq,sil
Limitada, auiorização para nmcionar
como emorêsa âe mineração.

Decreto n Q 54.925 - de 4 de no
vembro de 1964.

CALCINAÇÁ'O VITóRIA LTDA.

Concede à Calcinação Vitória' Li
mitada, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n Q '55.393 - de 31 de de
zembro de 19,64.

CALCITA

Autoriza o cidadão brasileiro Cláu
dio Sani'Anna a pesquisar mármore
e calcita, no município de Cachoeira
do Itapemirim, Estado do Espíritõ
Santo.

Decreto n Q 55.700 - de 2 de feve
reiro de 19ü5.

Autoriza o cidadão brasileiro Cláu
dio Sant'Anna a peunusar mármore
e calcita, no município de Cachoeira
âe Itapemirim, Estado' do Espírito
Santo.

Decreto nQ 5&.'7ü1 - de 2 de feve
reiro de 19n5"

CALEDONIAN ~NSURANCE COM
PANY

Conceâe à Caledonian Insurance
Company autorização para aumentar
o capital destinado às suas opera
ções no país.

-,

Decreto nQ '54.495 - de 16 de ou
tubro de 1964.

C.AMPANHA DE ASSISTJtNCIA AO
ESTUDANTE

Dispõe sõbre a utilização do prédio
suo à Praia do Flamengo n9 132, no
Estado da' Guanabara.

Decreto n Q 55.591 - de 19 de ja-
neiro de 1965. '

CAMPANHA NACIONAL DE ME
RENDA ESCOLAR

Isenta a Campanha Nacional de
Merenda Escolar, do Ministério da
Educação e Cultura, do pagamento
de emolumentos consulares, licenças
de importação, pedágios, taxas por
tuárias, alfandegárias e outras des
pesas, que recaiam sôbre mercado
rias e equipamentos importados por
essa mesma Campanha ou a ela
doados por entidades internacionais,
governos estrangeiros ou entidades
particnuiree, mediante acordos; con
vênios e outras formas de ajuste.

Decreto nv :55.77'7 - de 19 de feve
reiro de 1965.

CAPITAL ESTRANGEIRO

Regulamenta a Lei n fi 4.131, de 3
de setembro de 1952, modificada pela
Lei n Q 4.390, de 29 de açôsto de 19.64.

Decreto n Q 55.~62 -- de 11 de feve
reiro de 196:5.

CARVÃO JM1NERAL

Autoriza a Cia, Estrada de Ferro e
Minas São Jerônimo a pesquisar car
vão mineral, no município de São Je
rônimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n Q 55'.023 - de 18 de no
vembro de 1964.

Autoriza a Companhia de Pesqui
sas e Lavras Minerais - Copelmi a
lavrar carvão mineral, no município
de são Jerônimo, Estado - do Rio
Grande do Sul.

Decreto nQ 55.427 -- de 31 de de~

zembro de 1964.

CASA DA MOEDA

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial, com vigência de
quatro exercícios, de . _ .
c-s 15.000.000.000,00 (quinze bilhões
de cruzeiros), para atender as des
pesas que especifica.

Decreto n~ 55.-628 -- de 26 de ja
neiro de 1965.
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CASSITERITA CASSITERITA

Autoriza a ~Iineração Rondônia
Ltãa, a pesquisar cassiterita no mu
nicicio de Põrto Velho, Trritório Fe
deral de Rondõnia.

Decreto nv 54.855 de 3 de no-
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Anto~

nio Antunieira a pesquisar cassiterita
no município de Põrto Velho, Terri
tório Federal de Rondônia.

Decreto nv 54.8íW - de 4 de no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Eduar
do Gomes Ferreira Leite a pesquisar
cassiterita, no município de Põrto
Velho, Território Federal de tio»
tiõnia;

Decreto n 9 54.877 - de 4 de no
vembro de 1964.

Auiorisa o cidadão brasileiro An
tonio Antiqueira a pesquisar cassite
rita no município de Pôrto. Velho,
Território Federal de Rondônia.

Decreto n9 54.887 - de 4 de no
vembro de W64.

Autoriza o cidadão brasileiro
Eduardo Gomes Leite a pesquisar
cassiterita, no município de Põrto
Velho, Território Federal de non
âõnia,

Decreto nv 54.878 - de 4 de no
vembro de 1964.

Autoriza a -ceuu: Comércio, In
dústria, Navegação Amapá Ltâas., a
pesquisar cassiterita, no município de
Macapá, Território do Amapá.

Decreto n9 M.911 - de 4 de no
vembro de 1964.

Decreto nv 54.990 - de 13 de no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Rai
mundo Figueiredo Cavalcante a pes
quisar cassiterita no . municipio de
Pôrio v eiho, Território Federal: de
Rondônia.

Autoriza o cidadão brasileiro
Edua1'do Gomes ererira Leite a pes
quisa?' cassiterita, no município de
Põrto Alegre, Território Federal de
Rondónia.

Autoriza o cidadão bmsietiro Zacki
Curi a pesquisar cassiterita, no mu
nicipio de Macapá, Território Fe
deral do Amapá.

Decreto nv 54.912 - de 4 de no
vembro de 1964.

de 4 de no-Decreto n 9 54.924
vembro de 1964.

Autoriza a "Cinal" Comércio, tn
âústria e Navegação Amapá Limita
da a pesqtiisar cassiterita, no muni
cípio de .lJllacapá, Território· do Ama
pá.

Decreto nl? 54. ~SJ - de 4 de no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão bmsileiro Za-.
cki Curi a pesquisar cassiterita no
município de Põrio Grande, ·Teiritó
Tio Feâertü do Amapá.

Decreto nl? 54.884 - de 4 de no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro
.Editardo Gomes Ferreira Leite a pes
quisar cassiterita, no município de
Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia.

Decreto nº 54.879 de 4 de no-
vembro de 1864.

Autoriza a "Cinal" Comércio e In
dústria e Navegação Amapá Limita
da a pesquisar cassiterita, no muni
cipio de JlIIacapá, Território do Ama
pá.

Decreto nQ 54.885 - de 4 de no
vembro de 1964.

Autoriza o cídadão brasileiro Jose
Maria de Resende Chaves a pesqui
sar cassiterita, no município de co
ronel Xavier Chaves, Estado de Mi
nias Gerais.

Decreto n Q 55.137 - de 4 de no
vembro de 19&4.
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Autoriza o-ciãaâão brasileiro MUTi
lo Campista a pesquisar cassiterita
no município de Põrto Velho, Terri
tório Federal de Rondônia.

Decreto nl? 5'5.142 - de 4 de no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Edmundo Appel a pesquisar cassite
rita no município de Põrio Vetno,
Território Federal de Rondônia.

Decreto n9 55.154 - de 4: de no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Olavo
das Leves de Oliveira Melo a pes'qui
sar cassiterita no município de Lá
brea, Estado do Amazonas.

Decreto n 9 55 .179 -- de 10 de de
zembro .de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Edmundo Appel a pesquisar cassite
rita no uumicipio de PáTto Velho}
Te17itõrio Federal de Rondônia.

'Decreto n 9 55.316 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriea o cidadão brasileiro Luiz
Edmundo Appel a pesquisar cassite
rita no munic'ípio de Põrto Velho,
Te'fritório Federal de Rondônia.

Decreto nv 55.311 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro LuiZ
Edmundo Appel a pesquisar cassite
rita no município de Pôrto Velho,
Território Federal de Rotuiônuu,

Decreto n9 5.318 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza a Companhia Estaníjera
do Brasil a pesquisar cassiterita no
trumicipio de ,Porto 'Velho, Território
Federal de Rondônia.

Decreto n Q 55.347' - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Pereira ãa Rocha a lavrar cas
siterita, no municipio de Põrto Ve·
lho, TerritÓ1"io Federal de Rondónia.

Decreto nv 5'5.ar/l - de 31 de de
zembro de 1964.

'Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto Chalu Pacheco a pesquisar cas
siteriia no município de Lébrea, Es
tado do Amazonas.

Decreto nº ,5,5.3'75 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Ro-v
berto Chahi Pacheco a pesquisar cas
siterita no município de Lábrea, se
taâo do Amazonas.

Decreto n9 55.376 - de 31 de de
zembro de 1964 .

. .Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berio Chalu Pacheco a pesquisar cas
siterita no município de Lábreu, Es·
taão 'do Amazonas.

Decreto n 9 5'5.3'7'7 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto Chalu Pacheco a pesquisar cas
siterita no municipio de Lábrea~ Es
tado do Amazonas.

Decreto nç> 5-5.37:8 - de 31 de de
zembro de 1964.

AuZoriza o cidadão brasileiro Ro
berto Chalu Pacheco a pesquisar cas

. siterita no' município de Lábrea. Es
tado do Amazonas.

Decreto nl? õ'5.387 - de 31 de
dezembro .de . 1964 .

. .Autoriza o cidadão brasileiro José
Maria Aguiar a pesquisar cassiterita
no município de Lábrea, Estado do
Amazonas .

Autoriza a Companhia' Estanífera
do Brasil a pesquisar cassiterita no
municipio de Põrto Velho, TerritJ.ó
rio Federal de Rondônia.

Decreto nv 55.319 - de 3'1 de de
zembro de 1964.

Autoriza a Companhia Estanífera
do Brasil a pesquisar cassiterita 11-0
municíp.ío de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia.

Decreto. nº 55.346 - de 31 de de
zembro de 1964.

Decreto nv '59.38:9
dezembro de 1964.

de 31 de
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Autoriza o cidadão brasüeiro Fran
cisco de Paula de Negreiros Sayão
Lobato a pesquisar cassiterita no mu
nicipio de Pôrto VeZHo, Território
Federal de Rondônia.

Autoriza o cidadão brasileiro Fran-
'cisco de - Paula de Negreiros Sayão
Lobato a pesquisar cassiterita no
nicipio de Pôrto Velho, Território
Federa.Z de Rondônia.

I
., Autoriza o cidadão brasueiro Fran-
cisco de Paula de Negreiros Sayão
Lobato a pésquisar cassiterita no
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia.

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco de Paula de Negreiros Sayão
Lobato à pesquisar cassiterita no mu
nicípio de Pôrto Velho, Território de
Ronâôtua,

Decreto n Q 55.406
dezembro de 1964.

Decreta nQ 55.407
dezembro de 1964.

Decreto n9 55. 408
,dezembro de 1964.

Decreto nQ 55.409
dezembro de 1964. -

de 31 de

de 31 de

de 31 de

de 31 de

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Pereira da Rocha a pesquisa1'
cassiterita no município de Põrts:
Velho, Território Federal de Rondô
nia.

Decreto nQ '55.499, - de 11 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco de Paula de Negreiros Sayão
uobato a pesquisar cassiterita no mu
nicípio de Põrto Velho, Territór"d) de
Rondônia.

Decreto n Q 55. 509 - de 11 de ja
neiro de 19'65.

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Pereira da Rocha a pesquisar
cassiterita no municipio de Põrio
Velho, Território F'ederql de Rondô
nia.

Decreto n Q 55.516 - de 11 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Pereira da Rocha a pesq'il,isar
cassiterita no município de PÔTto
Velho, Território Federal de Ronàõ
.nia.

Decreto riQ 55.538 - de 11 de- ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Ben
vindo Ponciano dos Santos a pesqui
sar cassiterita no municipio de Cas
siterita, Estado de Minas Gerais.

Decreto n? 55.'458 - de 5 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro
Eouaâ Darwich Zacharias a pesqui
sar cassiterita no município de Lá
brea, Estado do Amazonas.

Decreto n Q -55.494 - de 11 de jo
neíro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Edmundo Appel a pesquisar cassite
rita no município de Pôrto Velho,
Território Federal de Rondônia.

Decreto nQ 5'5.498 - de 11 de, ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Pereira. da Rocha a pesquisar

, cassiterita no municiuio de Põrto
Velho, Território Federal de Rondô
nia.

Decreto 119 '55.539 - de 11 de ja
neiro 'de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Olavo
das Neves de Oliveira Melo a pes
quisar 'Cassiterita no município de

Lábrea, Estado do Amazonas.

Decreto n? 55-.557 - de 16 de ja
neiro de 1965.

Autoriza a «cuuu: Comérci-o, In
dústria e Navegação Amapá inao,
a pesquisar cassiterita no município
de Macapá, Territóriq do Amapá.

Decreto nQ 55.5:58 de 15 de ja.-
neíro de 1965.
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Autoriea a Mineração Nacional
Mina S. A . a lavrar cassiterita no
município de ss« João del Rei, se

, uuio de Minas Gerais.

Decreto n 9 65.670 - de 19 de fe
vereil'o de 19$5.

Autoriza o ciâaâão brasileiro Cy-
J p1'iano Chaves a pesquisar, cassiteri

ta nos municipios de Resende Costa
e Cor01iel Xavier Ciuipe«, no Estado
de i1dinas Gerais. ".

Decreto n 9 5'5.6B9 - de 2 de fe
vereiro de 1965.

Autoriza a Companhia· Bsiamifera
ão Brasil a pesquisar cassiterita no
município de Põrto Velho, Território
Federal de Rondônia.

Decreto n9 55.690 - de 2 de fe
vereiro de 1965.

Autoriza a Companhia Estanífera;
do BrasiZ a pesquisar cassiterita no
município de PÔTio Velho, TerrUório
Federal de Rondônia.

Decreto n 9 55.6S0 - de 2 de fe
vereiro de 1965.

, Autoriza o' cidadão brasileiro Anil
son Varizo a pesquisar cassiterita no
município de Macapá" Território Fe
deral do Amapá.

Decreto nv 55.720 - de 2 de fe
vereiro de 196,5.

Autoriza a Companhia Bstcnãtera
do Brasil a pesquisar cassiterita no
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia.

Autoriza o cidatZão brasileiro \Amé
rica Sammarone Júnior a pesquisàr
argila, quartzito e ctuüim. no muni
cípio de Jundiaí, Estado de S. Paulo.

Decreto 119 54.873 - de 4 de no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Ra
phaeZ Di Sandro a pesquisar caulim.
e jalâspato no município de caeiras,
Estado de São Paulo.

Decreto 119 54.898 - de 4 de no
vembro de 1964.

'-

Retifica o art. 19 do Decreto nú
mero 561, de 2 de fevereiro de 1962.

Decreto n 9 55.000 - de 131 de no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Nilo
de Assis Bretas, a pesquisar caulim
no município de Santa Maria de tta
bira, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 55.138 de 4 de, de-
zembro de 1964.

Autoriza a Emprêsa de Caulim Li
mitada a pesquisar caulim e mica, no
município de Beimiro Braga, Estado
de Minas Gerais.

Decreta n 9 85,.141 - de 4 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro João
kIa:i"q'uetto a pesquisar cauiim. no mu
nicípio (de 'Curitíba, Estado do Pa
raná.

Decreto n\' 55. '721 - de 2 de re- Decreto nv 55.155
vereiro de 1965. dezembro. de 1984.

de 4 de

CAULIM

4.ui,oriza o cidadão brasileiro Pe
dto Rodrigues da Silva a pesquisar
tlolomiia, caulim, e minérios de ferro
manganês, no município de Barra do
Pirai, Estado do Rio de Janeiro.

(Publicado no Diário Oficial de 20
de novembro de 1964).

Retificação

Decreto n9 54.661 de ~9 de outu
bro de 196-1:.

A uioriza o cidadão brasileiro zr«
nesta Affonso Scheide a pesquisar
caulisti no município de Campo Ale
gre, Estado de Santa Catarina.

Decreto 'n9 55.341 - de '31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileirc João
Marquetto a lavrar caulim no muni
cípio .de Curitiba, Estado do Paraná.

Decreto ns 55.3,83 de 31 de
dezembro de 1fJ64.
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Autoriza O cidadão orasHeiro\Ri
cardo Coimbra de Almeida Brenmatui
a pesquisar cauiim, no município de
Parelhas, Estado do Rio Grande do
Norte.

Autoriza a S.A. de Cimento, Mi
neração e Cabotagem "Cimimar" a'
lavrar caulim e argila no município
de São Bernardo do Campo, Estado
de São Paulo.

Decreto n(l 5;>'.394
dezembro de Hl64.

de 3.1 d~

Autoriza a cidadã brasileira Maria
Amélia Põrto de Toledo Piza, a pes
quisar caulim. e mica, no município
de Paraibuna, Estado de São Paulo.

Decreto n Q 55.501 de 11 de ja-
neiro de 1965.

A uioriza o cidadão brasileiro Fran-:
cisco José Witzel a pesquisar argila
e caulim no município de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto n? 5,5.,684 - de 2 de reve
reíro de 1965.

Decreto n Q 55.462 - de 5 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio' Tosato a pesquisar caulim, no
município de Curitiba, Estado do Pa
raná.

Autoriza o cidadão brasileiro Jo
seph. Nigri a pesquisar caulim no mu
nicípio de São Paulo, Estado de São
Paulo.

Decreto n Q 550429 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza a Química Industrial Bar- .
ra do Piraí S. A . a lavrar caulim no

.município de Itabirito, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n Q 550426 - de 31 de de
zembro de 1964.

-Fixa o valor das gratificações de
representação de gabinete para aten
der, provisoriamente aos encargos de
chefia, assessoramento e secretariado
da Comissão Coordenadora da Cria..
cão do Cavalo Nacional e dá outras
providências.

Decreto nv 55.310 - de 30 de de
zembro de 1964.

CAVALO NACIONAL

Autoriza o cidadão brasileiro Beti
jamim Camargos a pesquisar quartzo
e caulim, no município de Contagem,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 55.710 - de 2 de feve
reiro de 1965-.

Autoriza o cidadão brasileiro Fer
nando de Oliveira Morgado a pesqui
sar areia quartzosa e caulim no mu
nicipio de São João âet Rei, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 55.,699 - de 2 de feve
reiro de 1965.

Autoriza a Sociedade de Mineração
Ceramite Ltda., a lavrar caulim, no
município de Mar de Espanha, Es~

taâo de Minas Gerais.

Decreto nl? 55.698 - de 2 de feve
reíro de 19155.

de 31 deDecreto nv 55.400
dezembro de 1964 ..

Autoriza o cidadão brasileiro Vi
cente Antônio de Oliveira a pesquisar
feldspato, caulim e quartzo, no mu
nicípio de Socorro, Estado de São
Paulo.

Decreto n Q 55.4 19 - de 31 de de
zembro de 1964.

Auioriza. o cidadão brasileiro. Al
varo Ribeiro a pesquisar caulim e
quartzo, no município de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo.

Decreto nQ 5:5.497 - de 11 de ja
neiro de 1965.

CENSO HOSPITALAR

Institui o Censo Hospitalar.

Decreto nQ55.'643 - de 27 de jaw

neíro de 1965. .
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CENTENARIO DE EPITAC!O
PESSOA

Dispõe sõbre as comemorações do
centenário de Epitácio Pessoa.

Lei nQ 4.606 - de 30 de março de
1965.

Constitui Comissão para' organizar
e executar o plano das solenidades
comemorativas do Centenário de Epí
tâcio Pessoa.

Decreto n'? 55.880 - de 30 de março
de 1965.

CENTENARIO DE "IRACEMA"

Institui comissão para as comemo
rações do centenário de "Iracema"
de José âe Alencar. )

Decreto n'? 55.15'2 ......: de 12 de feve
reiro de 1965.

Inclui mais dois membros na Co~.,

missão para as comemorações do
centenário de "Iracema", de -José de
Alencar.

Decreto nv 55.886 - de 31 de mar
ço de 1965.

CENTENARIO DO RIO DE JA
NEIRO - IV

Conceâe isenção dos impostos de
importação e de consumo, bem como
de emolumentos consulares e demais
taxas a mercadorias e materiais des
tinados às comemorações do IV Cen
tenário do Rio de Janeiro.

Lei nº 4.541 - de 10 de dezembro
de 1964.

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEI
RAS S. A. - ELE'I'ROBRAS

Fixa o número fie Diretores e Con
selheiros para a "Centrais Elétricas
Brasileiras S .A. - ELETIl)OBRÁS.

Decreto n Q '55.442 - de 5- de ja
neíro de 19-65.

Prorroga o prazo tixaâo no artigo
29 do Decreto n~ 54.269, de 8 de no
vembro de 1964.

Decreto n Q 55.705 - de 2 de feve-
reiro de 196'5. .

C.ENTR.A1S EL}t'TIRrrCAS BR.A8M.;EI_,
lRAS S.A. - ELE'IROBRAs

Aprova os Estatutos da Centrais
Elétricas Brasileiras S. A. - ,EoL'E-'
TROBRÁS.

Decreto nº 55.835 - de 12 de mar
ço de 1965.

Autoriza Centrais Elétricas de
Goiás S. A . a suprir grandes consu
midores localizados em zona de in
fluência.

Decreto nv 54.37.5 de 5 de ou-
tubro de 1964.

CERAMICA GERBI S.A.

Concede à Cerâmica Gerbi S. A .,
autorização para iunctonar"como em
prêsa de mineração,

Decreto n Q 55.11.5 - de 2 de de
zembro de 19'64.

CESSA0 DE lMóVEIS DA UNlAO

Autoriza o Poder Executivo a doar
à Cúria Diocesana de Santos o do
minio pleno ou útil de área de ter
reno) localizada no Morro de Jaba
çuara, no município de Santos.

Lei n Q 4.'534 - de 9 de dezembro
de 1964.

Autoriza a cessão 80b a forma de
utilização gratuita) do próprio nacio
nal situado em Manaus, Estado do
Amazonas.

Decreto n Q 55.605, de 20 de janeiro
de 196i5.

Autoriza a cessão gratuita, ao De
partamento Nacional' de Estradas de
Rodagem) do terreno nacional inte
r'lor que menciona, situado em Va
caria) Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto nº 55.645 - de 28 de ja
neiro de 1965.

Prorroça prazo de cessão de imóvel
da União.

Decreto nl,) 55.863 - de 2'5 de mar
ço de 1965.
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CHUMBO

Renova o Decreto n9 48.544, de 21
de 1'ulho de 1964.

Decreto n 9 54.875 de 4 de no-
vembro de 1964.

Autoriza Plurnbumi S.â. Indústria
Brasileira de Mineração à lavrar mi
nério de chumbo, nos municípios de
Adrianópolis e cerro Azul, Estado do
Paraná.

Decreto nQ 55. 107: - de 2 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Plínio de Oliveira a pesquisar
m,inério de chumbo, no município de
Brotas de M acaúbas, Estado da
Bahia.

Decreto nl? 55.483 de 8 de ja-
neiro de 1965.

CIt\IEMA

Concede pelo prazo de 24 meses,
isenção de direitos alfandegários, im
pôsto de consumo e taxa' de ,despa
cho tuiuaneiro para importação de
equipamento e material cinemato
gráfico.

(Publicada no Diário Oficial de 161
de dezembro de 1964).

COBRE

Renova o Decreto n 9 :13.544, de :U
de julho de 1960.

Decreto n 9 54:.875 de 4 de no-
vembro de 1964.

A utoriza o cidadão brasileiro N agib.
Jaiet: a pesquisar minério de cobre,
no município de Bom Jesus da Lapa"
Estado da Bahia.

Decreto nQ 54.919 - de 4 de no
vembro de 19B'!.

Auioriza o cidadão brasileiro N agib
Jaiet a pesquisa» minério de cobre,

, no município de Bom Jesus da Lapa,
Estado da Bahia.

Decreto n9 54.B20 - de 4: de no
vembro de 1964.

Autoriza a Plumbus S .A. Indús
tria Brasileira de Mineração a pes
quisar minérios de cobre, no municí
pio de Ibipitanga, Estado da Bahia.

Decreto n 9 55.120 - de 2 de de
zembro de 1964.

CóDIGO DE v~NCIMENTOS DOS
IviILITARES

Inclui localidades nas exceções de
que trata o art. 19 do Decreto nú
mero 54.466, de 14 de outubro de
1964.

Retificação
Decreto n? 55.790

vereíro ele 1985.
de Z3 de fe-

Lei nl} 4.549 - de 10 de dezembro
de 1954.

li CIPROSPAR" PRODUTORA ',DE
FELDSPATO LII.'\UTADA

Concede â "Ciprospar" Produtora
de Feldspato Limitada autorização
para juncionar como emprêsa de
mineração.

\

'Decreto nv 5'5.15-3 - de 4 de de
zembro de 1964.

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

Aprova o sistema de olassificação
de cargos do Território Federal ae
Rondônia.

Decreto n<:l 55.295' - de 29 de de
'7.pmhrn riA 1~fi4_

Dá nova reâacão à alínea "â" in
ciso Il, do art. 19 elo Decreto núme
ro 54.466, de 4 de outubro de 19{i4.

Decreto nQ 55.881 - de 30 de mar
ço de 1965.

COL"éGIO PEDRO TI

Aprova o Regimento tio Colégio Pe
dTO 11.

Decreto nQ 55.235 - de 17 de de
zembro de 19ô4.

COMtERDlND'ú8TRIA COHBY LI
MIT,P-..DA

Concede à Comercinâústria Corby
Limitada autorizaçõo para iuncionar
como eniprésà de mineração,

Decreto n 9 55.127 - de 2 de de
zembro de 1964.
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.. OO~CIOE PAGAMENTOS

.promulga o Acôrdo de Comércio e
. pagCi,mentos entre o Brasil e a Po

lônia, firmado no Rio de Janeiro a
19 de março de 1960.

Decreto nº 54.967 de 10 de no-
. vemhro de 1964.

CoMINE - COMÉRbIb DE MINE
RIOS S.A.

Concede "à Comiaie>: "Comercio âe
.Minérios S. A . auiorização para fun
cionar como emorêsa de mineração.

Decreto n9 55.410 de 31 de
dezembro de 1964.

COMISSãO DO PLANO DO CAR~.

VÃO NACIONAL

Proroqa o prazo fixado no artigo 29
do Decreto nQ M. 269, de 8 de novem
bTO. de 1964.

Decreto nQ 55.705 - de2 de re
vereiro de 1905·.

Classifica os cargos âe. nível supe
rior da Comissão ~do Plano do Car
vão Nacional e dispõe sôbre o en
quadramento de seus atuais ocupan
tes.

Decreto nv 55.746 - de 10 de fe
vereiro de 1965.

COMISSÃO DO VALE DO SÃO
.FRANCISCO

Classifica os cargos de nível suae-
1'ior da Comissão do Vale do São

. Francisco e dispõe sõbre o enquadra
mento de seus atuais ocupantes.

Decreto n Q 55.267 -de 22 de de
zembro de 1964.

Autoriza a admissão de técnicos na
Comissão do Vale do São· Francisco.

DeCreto n~ 55"'7:9-7 - de 24 de fe
vereiro de 1965".

COIVIISSÃO ESPECIAL DE ESTUDO
DAS CONDIÇõES SOCIAIS NO
NORDESTE

institui com sede. em Recife, Per
nambuco, a Comissão Especial de Es
tudo das Condicões Sociais do Nor
deste (CEECSN)~.

Decreto n Q 5,5" 5054 - de 14 de· ja
neiro de 1965.

COMISSÃO FEDER.AL DE ABASTE
GI.MENTQ E PREÇOS

Retifica c. Tabela Numérica de
Mensalistas ao, C01nissão Federal de
Abaetecimentc e Preços e dá 0'1J.t1"aS
ptoouiências,

Decreto n Q 55.640 - de 27 de ja-
neiro de 19B5. '

COMISSÃO ':N"ACrONAL DE ENER
GIA NUCLEAR

Fixa o valor das gratificações ãe
representação de gabinete para aten
der, provisÕíiamenie, aos encargos
de tiireciio e de chefia da comassão
Nacional de Energia Nuclear e àli.
outras providencias.

Decreto nl? 55.208 - de 15 de de
zembro de 1964.

OOMISSÃO 'mCNICA DE ORIEN
TAÇãO SINDICAL

Classifica os cargos de nível supe
rior da Comissão Técnica de Orien
tação Sindical e dispõe sõbre o en
quadramento de seus atuais ocupan
tes.

Decreto n Q 55.563' - de 18 de ja~

neíro de 1965.

COMISSÃO TÉCNICA DE ItADIO

Transjere com os respectivos car
gos, para o Conselho Nacional de 'I'e
leccmunicaçôes, servidores em erer
cicio na Comissão Técnica de Rádio.

Decreto n Q 55.818 - de 8 de .mar
ço de 1965.

COMISSõES

Fixa o valor das gratíjicaçôes de
representação de çabinete para aten
der, provisoriamente, aos encargos
de chefia, assessoramento e secreta
riado,da Comissão Coordenadora da
Criação do Cavalo Nacumaê, e dá
outras .providências.

Decreto n'? 55.310 - de 30 de de
zembro de 196.4.

Institui Comissão Especial para o
fim que especifica.

Decreto n Q 55.749 - de 11 de fe
vereiro de 19ô5.
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COMISSõES

Altera a composição da Comissão
Brasileira do Decênio Hidrológico In
ternacional.

Decreto nv 55.884 - de 31 de mar
ço de 1965.

COMPANHIA ANCHIiETAí DE SE
GUROS GERAIS

Aprova alteracoes introduzidas nos
J'?statutos âa Companhia Anchieta de
Seguros Gerais, inclusive aumento
ào capital social. -

Decreto nv 55.566 - de 18 de ja
neiro de 1965.

COMPANBIA CATARlNENSE DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos âa Companhia Catarinen
se de Seguros Gerais, inclusive au
mento do capital socuü,

Decreto n 9 55.362 - de 31 de de
zembro de 1964.

COMPANHIA DE ,FIACAO E TECI
DOS DE MINAS GERAIS

oo:.,rp/:.-NHIA DE SEGUROS PôRTO
ALEGRENSE

Aprou[ alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seg'Uro8
Põrto Aleçrense, inclusive aumento
do capital social.

Decreto 11Q 55.583 - de 18 de ja~,
neíro de 1965.

COMPANHIA HU}.,1AITÁ DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Humaitâ de
Seguros Gerais, inclusive aumento do
capital social.

Decreto nv 55.582 - de 18 de janeiro
de 1965.

COMPANHIA MINE-1=GAÇAO DA
AREIA PRETA

Concede à Companhia Mineração
da Areia Preta autorização para tum
cionar como eniprésa de mineração.

Decreto nv 55.022 - de 18 de
novembro de i964.

Concede à COmlJanhia de Fiação
e Tecidos de Minas Gerais, autoriza
ção para funcional' como emprésa de
mineração.

Decreto nv 55.116
dezembro de 1964.

de 2 de

COMPANHIA lVIINERAÇAO CAJATI

Concede à Companhia Mineração
Cajati autorização para funcionar
como emsirêsa de mineração.

Decreto nl? 5~~. 926 de 4 de
novembro de 1964.

Reçulamenia as operações do seçuro
ag1·ícola.

COMPANHIA NACIONAL DE
SEGURO AGRíCOLA

CO;.\1PANHIA DE SEGUHOS ALIAN
ÇIi BRASILEIR-A

Aprova alteração inirotiueuia nos
Estatuios da Companhia de Seguros
Aliança Brasileira, retátioa {to au
mento do rap'ltai social.

Decreto nº 53.229 de 15 de
dezembro de 19íA.

Decreto n Q 55.801
fê;·iereiro de 1965.

de 26 de

00=·,j2ANElA DE SEGUROSAJ::tGOS
F'LUNUNENSE

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia de Seçuros
.fiT[jOS J! niminenne, retatuui ao au-
mento ao catnta; social.

Decreto n 9 55.556 - de 14 de ja
neiro de 19-65.

COM?AN}HA NLCIONAL DE
SEGUROS IPIRANGA

A.prova oiteruções introduzidas nos
Estatutos tu: Cotniuuüiia Nacional de
Seguros Ipiranga, inclusive aumento
do capital social.

Decreto n Q 55.579 de 18 de.'
janeiro de 1965.
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Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Patrimonial
de Seguros Gerais, inclusive aumento
do capital social.

Decreto nQ 55.577 - de 18 de janeiro
de 1965.

COMPilNHIA SIDERúRGICA
ITA-MINAS

Concede. à Companhia Siderúrgica
lta-Minas autorização para funcionar
como emorêsa- de mineração.

Decreto nv 55.097 de 1 de
: dezembro de 1964.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO -BRASn..

Inclui exceções no Decreto n9 54.003,
de 3 de julho de 1964 e dá outras
providências.

Decreto ne:> 55.617 - de 22 de janeiro
de 1965.

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

Dá nova reâacão ao Decreto número
54. 954,de 6 de -de novembro de 1964,
que declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação em favor
da Companhia Vale do Rio Doce, as
áreas de terras que menciona.

Decreto ne:> 55.706 de 2 de
fevereiro de 1965 .

Autoriza o Ministro da Fazenda a
dar a garantia do Tesouro Nacional a
um financiamento a ser realizado pela
Companhia VaZe do Rio Doce.

Decreto nl? 55.737 de 4 de
fevereiro de 1965.

CONCHAS CALCARIAS

Autoriza o cidadão brasileiro Bene
dito José Veloso Cesar a pesquisar
conchas calcárias no município de
Goiana, Estado de Pernambuco.

Decreto ne:> 55.662 - de 30 de janeiro
de 1965.

Dá nova redação ao artigo 39 do
Decreto nQ 1.884, de 17 de dezembro
de 1962.

Decreto ne:> 55.765 de 17 de
fevereiro de 1965.

Torna insubsistente o Decreto nú
mero 1.863, de 11 de dezembro de
1962, e dá nova redação ao Art. 5Q
do Decreto n9 37.406, de 31 de maio
de 1955, modificado pelo de n9 95,
de 31 de outubro de 1961.

Decreto n Q 55.834 - de 12 de março
de 1965.

CONDOMíNIO

Dispõe sôbre o conâominío em eâi
iicaçôes e as incorporações imobi
liâriae.

Lei n 9 4.591 - de 16 de dezembro
de 1964.

Estabelece normas oara a escritu
ração dos registros criados pela Lei
n9 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
que dispõe sõbre Condominio e Iri
corporações Imobiliárias, no Registro
Geral de Imóveis.

Decreto ne:> 55.815 - de 8 de março
de 1965.

CONSELHO CONSULTIVO DO
PLANEJAMENTO

Cria' o Conselho Consultivo do na-
neiaimento "CDNSPLAN" e dá
outras providências. .

Decreto ne:> 55.722 de 2 de
fevereiro de 1965.

CONSELHO MONETARIO
NACIONAL

Dispõe sôbre a Politica e as tnsti
tUiçoes Monetárias, Bancárias e Cre

ditícias, cria o Conselho Monetário
Nacional e dá outras providências.

Lei nv 4.595 - de 31 de dezembro
de 1964.
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CONSELHO NACIONAL DE AGUAS
:i] ENERGIA EL~TRICA

Declara a Comissão Estadual âe
Energia do Estado da Guanabara
"órgáo Auxiliar" âo Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica,
e dá outras providências.

Decreto n 9 55.5~7 - de 11 de janeiro
de 1965.

CONSELHO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA
AGRICULTURA

Altera a composição do Conselho
Nacional de Defesa Agrícola, criado
pelo Decreto nfJ 24.114, de 21 de asrn
de 19~4, e dá ou~ras providências.

Decreto n9 55.817 - de 8 de março
de 1965.

CONSELHO NACIONAL DE
,.' TRA1~SPORTES

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 200.000.000 para o fim que men
ciona.

Decreto nl? 55.869 - de 26 de março
de 1965.

CONSELHO NACIONAL DE SAúDE

neestrutura o Conselho Nàcional de
,Saúde.

Decreto n 9 55.242 de 18 de
dezembro de 1964.

Altera o Decreto n fJ 55.242, de 18
de âezembrc de 1964, que reestruturou
o Conselho Nacional de Saúde.

Decreto nl? 55.6~2. - ele 27 de janeiro
de 1965.

CONSELHO NA.CIONAL DE
TEJ.JECOMUNICAÇõES

Transfere com os respectivos cargos,
').)ara o Conselho Nacional de Tele
comunicações, servidores e raexercicio
na Comissão Técnica: de Rádio.

Decreto n 9 55.81.8 - de 8 de março
de 1965.

CONSEBVATóRIO NACIONAL DI!:
CANTO ORFEõlUCO

L':::siJÕe sôbre a utilização do p1'édio
sito à Praia do Flamengo, 132, no
EsLa(},o âa Guanabara.

Decreto n Q 55.591, de 1~ de janeiro
de 1965.

CONSERVATÓRIO NACIONAL DE
TEATRO

Dispõe sõbre a utilização do préàio
sito à Praia do Flamengo n9 132, no
Estado da Guanabara. .

Decreto n? 55.591, de 19 de janeiro
de 1965.

CONTRATOS

Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União denegatório de 1'e
gistro ao Contrato de empréstimo, -no
valor de Cr$ 300.000.000 (trezentos
milhões de cruzeiros) I celebrado entre
a União Federal e o Govêrno do
Estado de Sergipe.

Decreto Legislativo n Q 1, de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório do registro,
ao contrato celebrado aos 15 de março
de 1954 entre a Divisão de Obras do
Ministério da Educação e Cultura e
a Companhia Brasileira de Material
Elétrico.

Decreto Legislativo nl? 2, de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
ao contrato celebrado aos 18 de de
zembro de 1951, entre a Divisão de
Obras do Detiartamento de Adminig
tração tio Ministério da Agricultura
e li firma S. lilfanela &; Cia. Luia.

Decreto Legisl2.tivo h9 3, de 1965.

Mantem o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de reçistro
ao i/irmo do acõrâo celebrado aos 31
de ';~L7Zeiro âe 1953, entre o Govêrno
aa 'Dnifin e o Estado do Pará.

Decreto Legislativo n 9 4, de 1965
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J.1antém O ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
ao contrato celebrado aos 28 de ieue
reiro de 1961, entre a Fazenda Na
cional e Natalício Tenôric Cavalcanti
de Atououerque.

Decreto Legislativo n 9 5, de 1965.

'Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
.ao contrato celebrado aos 31 de de
zembro de 1960, entre a Superinten
cia do Plano de Valorização Econô
mica da Ama.zônia e o Govêrno do
Estado do Amazonas.

Decreto Legislativo n9 6, de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
ao contrato celebrado aos 31 de de
zembro de 1953, entre o Gooêrno do
Território Fedeml do Rio Branco e
João Barbosa de Melo.

Decreto Legislativo n l! 11, de 1965.

CONV:F.:NIOS

Ratifica convênio celebrado pela
Prefeitura do Distrito Federal e auto
riza a inclusão no seu orçamento 'de
verba correspondente até 1% das
Tendas tributárias, para' atender a
despesas com a execução do ajuste.

Lei n? 4.607 - de 30 de março
de 1965.

A utoriza a assinatura do 'I'êrmo de
Aditamento e Alteração ao convênio
firmado pelo Gouérno elo Estado do
Rio Grande do Sul, para execução
das obras I civis relativas ao aproveita
mento hidrelétrico do Rio Passo
Fundo e autorizado pelo Decreto nú
mero 1:9.534., de 15-12-60.,

Decreto nl? 55. 2r18 de 22 de
dezembro de 1964.

A_tribui ao Ministério da Guerra,
em convênio com o Ministério da
Viação e Obras Públicas, os encaraos
de imp7antação, melhoramentos e pa
vimentação em trecnos de roâooiae
nacionais.

Decreto nQ 55.552 - de 12 de janeiro
de 1965.

Torna obrigatório o registro de es
tudantes estraruteiros beneficiários de
Convênios Culturais (estudantes-con
vênios) e dá outras p1'ovidências.

Decreto n Q 55.613 - de 20 de ja
neiro de 1965.

Dá nova redacão à Cláusula Sexta
do Convênio aprovado pelo Decreto
n9 50.444, de 11 de abril de, 1961.

Decreto n 9 55.620 - de 22 de 'janeiro
de 1965.

Institui o Censo Hospitalar.

Decreto n Q 55.643 - de 27 de janeíro
de 1965.

COORDENA:CAO NACIONAL DE
CRÊDITO RURAL

Altera o art. 15 do Decreto n9 54.019,
de 14 de julho o~e 1964.

Decreto n Q 55.618 - de 22 de janeiro
de 1965.

CóRINDON

Autoriza Th. Badin de Minérios Li
mitada a pesquisar corinâon, nos mu
nicípios de Anâara: e Itaberaba, Es
tado da Bahia.

Decreto n(> 55 . 158 de 4 de
dezembro de 1964.

Autoriza Th. Badin de Minérios Li
. mitaãa a pesquisar córindon nos mun

cipioe de Itaberaba e Santa Terezinha,
Estado' da Bahia.

Decreto n'? 55.450 - de 5 de janeiro
de 19G5.

.Auioriza Th. B aàin de 1Vi"inérios Li
rniuuia a pesquisfLT cõriruicai nos mun
cípios de Andard, Itaberaba, Maracás
e Santa Terezh/,ha, no Estado da
BCihia.

Decreto n? 55.452 - de 5de janeiro
de 1965.

Autoriza Th. Badin de Minérios u
miiruia a pesquisar córindon nos mun
cípios de Castro Alves, Itaberaba e
Santa Terezintui, no Estado da Bahia,

Decreto n<? 55.453 - de 5 de janeiro
de 1965.
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CORREÇÃO MONETARIA CURSOS

Dispõe sôbre a fixação de coefici
entes de correção monetária para os
eieitos legais.

Lei n 9 4.602 - de 18 de março
de 1965.

Concede reconhecimento a curso do
Conservatório Musical "Mãe de Deus",
Londrina, Estado do Paraná.

Decreto n9 55.664 de 1 de
fevereiro de 1965.

D

Cassa auiorização para funciona
mento do curso que menciona.

DEC~NIO HIDROLóGICO
INTERNACIONAL

Concede reconhecimento ao Curso
de Psicologia da Faculdade de Filoso
fia da Pontifícia Universidade Cató
lica do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 55.849 - de 19 de março
de 19ô5.

de 3 deDecreto nv 55.723
fevereiro de 1965.

CúRIA DIOCESANA DE SANTOS

CROMO

Autoriza o Poder Executivo a doar
à Cúria Diocesana de Santos o domi
nio pleno ou útil de área de terreno,
localizada no MorTO de Jabaquara, no
Município de" Santos.

.Let n Q 4.534 - de 9 de dezembro
de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro umbe
Uno Joaquim de Santana, a pesquisar
minério de cromo no município de
Queimados, ,Estado. da Bahia.

Decreto n Q 55.433 - de 31 de
dezembro de 1964.

CURSOS

Concede autorização para o funcio
namento do Curso de Matemática da
Faculdade de Filosofia de Caxias do
Sul.

Altera a composição da Comissão
Brasileira do Decênio Hidrológico In
ternacional.

Decreto .nv 55.884 - de 31 de março
de 1965.

Concede reconhecimento a cursos da
Academia Paulista de Música, com
sede em São Paulo.

Decreto n Q 54'.933 de 4 de-
novembro de 1964.

Concede autorização para o funcio
namento de cursos da Escola Supe
rior de Artes Santa Cecília, de Ca
choeira do Sul.

Decreto n 9 54.934 de 4 de
novembro de 1964.

Concede reconhecimento ao Curso de
Didática da Faculdade de Filosofia
MarceZino Champagnat, de Põrto Ale
gre, Rio Grande do Sul, para o fim
que especifica.

Decreto n 9 54.996 de 13 de
novembro de 1964.

Decreto nl? 54.931
novembro de 1964.

de 4 de

DEPARTAMENTO ADMINISTRATI
VO DO SERVrço PúBLICO

Retifica' a relação nominal dos
atuais ocuotinies dos cargos de nível
superior, na pai"te referente aos Téc
nicos de Administração, bem como,
iütera o número de cargos da classe
"A." da carreira de Bibliotecário.

Decreto n Q 55 .284 de 24 de
dezembro de 1964.

Retifica a relação nominal dos car
gos de ní.vel superior do Departamento
Administrativo do Serviço Público,
aprovada pelo Decreto nQ 55.095, de
1 de dezembro de 1964, e alterada velo
de ns 55.284, de 24 de dezembro de
1964.

Decreto nQ 55.845 - de 18 de março
de 1965.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 55

DEi?lL"R.TAMJ~NTO DE RENDAS
INTERNAS

Aprova o Regimento do Departa
mento de Rendas Internas, e dá outras
providências.

Decreto n 9 55.853 - de 22 de março
de 1965.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELItGRAFOS

Cria a Diretoria Regional dos Cor
reios e Telégrafos de Sao José do Rio
Prêto, Estado de São Paulo.

Lei nv 4.600 - de 22 de fevereiro
de 1965.

Aprová o enquadramento na classe
de Guarda-Fios, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente - do Deporta

, mento dos Correios e Telégrafos.

Decreto nv 55.280 de 22 de
dezembro de 1964.

Cria no Departamento dos Correios e
Telégrafos, a Seção Regional de Telex
de Santo André, na cidade do mesmo
nome, no Estado de São Paulo.

Decreto nv 55.555 - de 14 de janeiro
de 1965.

Dá nova redação ao art. 25 .âo De
-creto ni? 51. 902-B3,rej'erente a criação

de Postos de Baâioescuta, da Dire
toria de Telégrafos, do Departamento
dos Correios e Telégrafos.

Decreto nQ 55.652 - de 29 de ja-
neiro de 1965. '

Altera o Regimento do Departa
mento dos Correios e Telégrafos.

Decreto nl? 55.742 - de 9 de feve
reiro de 1965.

DEPARTAM:ENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Abre; pelo Ministério da 'Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 1. 500.000.000,00, para, o fim que
menciona.

Decreto nl? 55.243 - de 18 de de
zembro de 1964.

DEPARTAMENTO 'NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Declam de utilidade pública, para
fins de âesapropriação, pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagemi área, de terreno situada no
Municipio de Feira de Santana, Es
tado da Bahia.

Decreto n Q 55.593 de 19 de ja-
neiro de 1965.

Declara de utilidade pública para ...
fins de desapropriação pelo Deparca
menta Nacional de Estradas de RI.Jua··
gem, área de terreno situado no Mu
nicípio de Cariizinno; Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nv 55.594 - de 19 de ja
neiro de 1965.

Autoriza a cessão gratuita, ao De
partamento Nacional de Estrtuias de
Rodagem, de terreno nacional inte
rior que me%ciona,. situado em Vacu
Tia~ no Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n9 55.645 - de 28 de Ja
neiro de 1965.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriaçéio pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem, área de terreno situada no
Município de Belo Jardim, no Estado
de Pernambuco.

Decreto nÇl 55.661 - de 30 de ja
neiro de 1965.

DEPóSITOS NO EXTERIOR
a0

Regulamen.ta a Lei ns 4.131, de 3
de setembro de 1952, modificada' pela
Lei 11,') 4.390, de 29 de agôsto de H!64:.

Decreto nl? 55.762 - de 17 de feve
reiro de 1965.

DESAPROPRIAÇÕES

Disciplina a âesapropriação para as
obras de combate às secas do nor
deste.

Lei n9 4.493 - de 29 de dezembro
de 1964.
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DESAPROPRIAÇqES

Declara de utüuiaâe pública para
fins de desapropria~ão, os te7'1"e'l.~os
edificados que menciona, em Belém,
Bstaâo do Pará.

Decreto nl? 55.297 - de 29 de de
zembro de 1964.

Declara de utilidade pública, pfJTa
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Ico
-âaçem, área de terreno sit'1!-'acla; no
Município de Feira de Santana, Es
tado da Bahia.

Decreto n Q 55.593 - de 19 de ja
neiro de 1965.

- Declara de utilidaàe pública para
[ins de desapropriaçáo pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem, área de terreno situado 7LO

Município de Oarà,zinho, Estado do
Rio Granàe do Sul.

Decreto n Q 55.594 - de 19 de janei
ro de 1965.

DESAPROPRIAÇõES

Declara CZ'!'. utilidade pública pera
jine de tiesopropruiçiio, imóveis àesti~

nados à Universidade do Ceará.

Decreto n Q 55.713 - de 9 de feve.
reíro de 1965.

Declara de utilidade pública, para
fins de âesapropriaotu», o imôoel que
lnenciona, necessário ao ltIinistério ela
Guerra. '

Decreto nv 55,755 - de 12 de fev~~

reíro de 1965.

Declara de uüerésse social, para
fins de âesapropriação, área de ter
TaS e complexos industriais, situados
no Estado de Pernambuco, e dá ou-'
iras providências.

Decreto n Ç 55.761 - de 16 de reve-'
reiro de 1965.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto nQ 55.831 - de 12 de março
de 1965.

Declare, de utiliã:a.àe pública para o
efeito de desapropriação o imóvel (J1.Le
menciona, situado na cidade do Rio
de Janeiro <Estado da Guanabara) e
ãestmaâo a instalação e tunciorui
tnento do Banco Nacional de, Habita
çüo.

Declara de utilidade pública, para
fins de âesapropriação 1Jelo Departa
mento Nacional de Estrtuia« de Ro
dagem, .área de terren? situada no
Município de Belo Jarâim. - Estaria
de Pernambuco, '

Decreto n 9 55.661 - de 3D de janeiro
de 1965.

Dá nova redação ao Decreto- núme
'·0 54.954, de 6 de novembro de 1964,
que declara de utilidade públic'a, 11LLra
fins de deSl1:ropriaçáo em favor da
Companhia vale do Río Doce, as
áreas de terras que menciona.

Decreto n Q 55.706 - de 2 de Xc-ve
reíro de 1965.

Decreto n 9 55.728
reíro de 1965.

de 3 de f'eve-

Declara de utilidade pública. para
fins de desapropriaçáo, o imôvel q1te
menciona necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto n Q 55.832 - de 12 de março
de 1965.

Declara de utilidade pública, ]JlJTa
fins de tieearpropriaçtio, imóveis âesti
tuuios à Universidade do Ceará,

Decreto nl? 55. 8LO - de 15 de março
de 1965.

Declara de interêsse social para jzns
. de tiesapropruição, áreas de terras
siuuuias nos municípios âe Laiêâo,
Jgarassu e Paulista, no Estado de
Pernarnbuco e I dá outras: iProvidén
das,

Decreto uI? 55,862 - de 25 de março
de 1965.

Declara. de utuuuiae pü,bIica, oara
tins de eZesa-;:.mpriaçá,o,. á':..ea. àe ter
1':]ILO sitiuuia entre a esuiçao de Bento
Ribeir-o e o Camao dos Atoneos, na
cidade rio Rio de Janeiro, Estado da
cnumaõara,

Decreto nº 55.883 - de 31· de março
de 1965.
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Concede à De ViZla & Cia . autori
zação para funcionar como em.prêsà
de mineraçâo,

-t Decreto nÇ! 55.104 - de 2 de dezem
bro de 1964.

DIA DE ANCHIETA

Institui o "Dia de Anchieta".

Decreto ni? 55.588 - de 18 de janeiro
de 1965.

OIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro David
Paulo Dana a lavrar diamante e ouro
no Município de Itupíranga, Estado
do Pará.

Decreto n9 54.730 - de 30 de outu
bro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Nelson
SimpIício da Silva a pesquisar tiia
mantes, no município de Diamantina,
estado de Minas Gerais.

Decreto n9 54.864 - de 3 de novem
bro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro, cuoer
tino Pinto Ribas a pesquisar diaman
te no município de Gouveia, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n'? 54.388 - de 4 de novem
bro de 1964 "

.Autoriza o cidadão brasileiro .toõo
Gilson Chaves a pesquisar tiumumtes
e ouro, no município de Diamantina,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 55.11.2 - de 2 de dezem
bro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Gene
ses José M"artins a pesquisar diaman
tes; _no município- de D iamamtina, Es
tado de Minas Gerais. - -

Decreto nv 55.416-de 31 de dezem
-bro de 1964.

Autoriza o cuiaâõo brasileiro Jol1:J
Teodoro de Miranda Junior, a pes
quisar diamante, no município, de
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 55.421- de 31 de dezem
bro de 1964.

Autoriza o cidadão brusiieiro Geral
elo Pedro da Silva a pesquisar dia
mante, no município de ttamaranõs
ba, Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 55.424 - de 31 de dezem
bro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Lizàra
dos Reis a pesquisar ouro e diaman
tes nos municípios de Grão Mogol e
Turmalina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n 9 55.441- de 31 de q,ezem
bro de 1964.

Autoriza a cidadã brasileira Maria
Margarida da Costa Santos a pesqui
sar diamantes, no município de Dia
maniina, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 55.510 - de 11 de janeiro
de 1965.

DIRETORIA DAS RENDAS
INTERNAS

Dispõe sõbre o Impôsto de, coneumo
e reorganiza a Diretoria âe Rendas
Internas.

Lei ni? 4.502 - de 20 de novembro
de 1964.

DISTRITO FEDERAL

Dispõe sõbre a reestruturação admi
nistrativa do Distrito Feãeral, e (lã
outras providências.

Lei nv 4.545 - de 10 de@,dezembro
de 1964.

Ratifica convemo, celeimuio pela
Prefeitura do Dis-trito reaertü e au
toriza a inclusão no seu orçamento âe
verba correspondente até 1% das ren
das tributárias, paTa atende)" a des
pesas com 'a execução do ajuste.

Lei :n':> 4.607 de 30 de marco :
de 1985.

Inclu,t excecôes no Decreto número
53.003, de 3-de julho de 1964, e (Zd
outras prooiâênoias,

Decreto nv 55.617- de 22 de janeiro
de 1965.
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DOAÇÕES E
Homologa escritura e autorizo. o

lI!íinistério da Aeronáutica a aceitar
doação dos terrenos do aeropõrto de
Divinõpolis (MG).

Decreto n Q 55.206-A de 14 de
dezembro de 1964.

E. ARANHA & cts.

Concede a E. 'Aranha & Cia. auto
rizacõo para tuncionar como empresa
de mineração.

DOL01J!ITA

Autoriza' o Servico do Pairimõnio
da União '(t aceitar â doação do terre
no que menciona, no Estado de G02ás.

Decreto nv 55.602 - de 20 de janeiro
de 1965.

Autoriza a Companhia de Mine"a
ção Serra da Moeda a pesquisa?' âoio
mita, calcário, minérios de ferro e de
manganês, nos municípios de Ouro
Prêto e Ouro Branco, no Estado de
jl4inas Gerais.

Autoriza a Companhia Siderúrgica
Nacional a lavrar âoiomita, no muni
cipio de Marquês de VaZença, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto nQ 55.418 - de 31 de dezem
bro de 1964.

de 3 de :eve-Decreto n9 55.711
reíro de 1965.

Concede à Emprêsa Águas MinerQis
Soleâaâe Lida. autorização para fun
cionar como emorês« de mineração,

Decreto n Q 55.697 - de 2 de feve
reiro de 1965.

EMPRÊSA DE MINERACÃO
AI<JIÉRICA "EMA L'ITIA."

Concede à Emprêsa de Mineração
América "Ema btda.", autorização
para funcionar como emoréso.ae mi-
neração.: -

Decreto nv 55.174 - de 10 de dezem
bro de 1964.

EMPR~SA DE EXPLORAÇÃO DE
MINÉRIOS LTDA.

Concede à Emprêsa de ExpZoração
de Minérios Ltda., autorização para
funcionar como emrprêsa de mi-nera-,
gdo. '

Decreto nQ 55.145 - de 4 de dezem
bro de 1964.

EI\!IPRl1:SA AGUAS I'I.I!NERAIS
SOLEDADE LTDA.

Concede à Emprésa de Mineração
Serro Liâa., autorização para funcio
nar como emorêsa de mineração.

Decreto nv 54.894- de 4 de novem
bro de 1954.

EMPRESA DE MINERAÇãO no
SERRO LTDA.

EMPR:Ê:SAS INCORPORADAS

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da Unido denegatório de registro
ao contrato - escritura de compra e
venda - celebrado aos 17 de junho
de 1949, entre a Superintendência das
Empresas Incorporadas ao Patrimô
nio Nacional e Joaquim José rerreira
Souto,

Decreto Legislativo n Q 7 - de 1965.

de 24 de no-Decreto nv 55.052
vembro de 1964.

Autoriza o seroico do Patrimônio da
União a aceitar uma área' de terreno
em Lapa - PR, destinada ao Minis
tro da Guerra.

Decreto nQ 55,830 - de 12 de março
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro PEnio
Portela a âesauisa» âolomiia, no mu
nicípio de Piraí, Estado do Rio de
Janeiro. ..

Decretd',õnl! 55.388 -' de 31 de dezem
bro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro PeàTO
Rodrigues da Silva -a pesquisar dolo
miia, cauiim, e minérios de ferro
manganês, no município de Barra do
Pirai, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nv 54.661 ---:-~ de 29 de outu
bro de 1964.
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EMPR:E:SAS INCORPORADAS

Mantem o ato do Tribunal de Con
tas (la União denegatório de reçisiro
ao coniruto - escritura de com/ora e
venda, - celebrado aos 31 de outubro
de 1950, entre a Susieritüenâêncu: das
Emprêsas Incorporadas 'ao Patrimônio
Nacional e Eureka Sociedade Anànl~

ma - Indústria de Artefatos de nor
racha,

Decreto Legislativo 119 9 - de 1965.

EI1I.[PR)~S'l"'IMOS NO EXTERIOR

Estabelece normas para a concessão
da if-arantia do Tesouro Nacional a
empréstimos contraidos no exterior.

Decreto nÇl 55.788 -- de 23 de teve
retro de 1965.

ENERGIA EL~TRICA

ENERGIA ELÉTRICA

Declara de utilidade pública diver
sas áreas de' terras neceesârías ao
aproveitamento progressivo da ener
gia hidráulica ãe trechos dos rios
Parasuipanema e Itararé e, em todo
o curso, do "ia Tuquari e seus atlnc
entes, e autoriza a Usinas Elétricas
do Paranapanema S. A. - USEl.,PA
- a promover sua desapropriação.

Decreto n 9 54.332-,- de 5 de outu
bro de 1964.

outorga à Prefeitura Municipal de
Itapagipe, Estado de Minas Gerais,
concessão para distribuir energia elé
trica e dá outras pTOvidências.

Decreto n'? 54.516 - de 21 de outu
bro de lS64.

Retificação

Decreto .nv 54.692 - de 29 de ou
tubro de 1964.

Outorga ao Município de Campina
Verde ,Estado de Minas Gereis, õõn
cessão paTa distribiiir energia elé
trica.

Transfere concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto nQ54.59,f) - de 2,6 de ou
tubro de 1964.

de"28 de ou-Decreto nv 54.642
tubro de 19-64.

outorga ao Município de São Cae
tano de Odivelas concessão para dis
tribuir energia elétrica.

(Publicado no D.O. de 4-12~ô4).

Auioriza a Comissão Estaâua; de
Energia Elétrica do Bstaão do Rio
Grande do Sul a montar usina ter
meléirica em Alegrete.

Decreto n<? 54.587 - de 26 de outu
bro de 1964.

Autoriza a Companhia Sul Mineira
de Eletricidade 'a construir linha de
transmissão.

Decreto nl? 54.,641 - de 28 de ou
tubro de 1964.Declara de utilidade pública di1Jer

sas áreas de terra necessárias - ao
aproveitamento progressiva de enerqia
hidráulica de um trecho do rio Cedros
e de outro de seu afluente Palmeirae,
no distrito de Arrozeira, Município de
Timbó, Estado de Santa Catarina, e
autoriza a Emprêsa Fôrça e Lus: San
ta Catarina S. A., com sede na ci
âaâe de Blumenau, no mesmo Estado,
a promover as âesaproprioçôes,

Decreto n9 54,381 - de 5 de outu
bro de 1984.

Concede isenção dos impostos de
consumo e de importaçãc, excetuada
a taxa âe .âespacho tuiuaneiro, pari! a
imoortaçao de material automobil-ís
tico; motores de explosão e de com
bustão interna e equipamentos para
produção de energia elétrica.

Lei n Q 4"482 - de 24 de novembro
de 1964,

Autoriza Centrais Elétricas de Goiás
S. 'A. a suprir grandes ctmsumuiores
localizados em zona de influência.

Decreto n g 54.375 - de 5 de outu
bro de 1964.

Cnitorçu. à Companhia de Eletrici
dade do Estado da Bahia (COELBA)
concessiia para dist1·ibuir energia elé
trica no Município de Jequê, Estado
da Bahia.

Decreto nv 2.222 - de 22 de janeiro
de 1963.
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ENERGIA ELÉTRICA ENERGIA EL:JtTRICA

outorga, ao MuniC'Epio de Gararu,
Estado de Sergipe, concessão para
distribuIr energia elétrica.

Publicado no D.O. de 4-12-64.

Betijicr1ção

Decreto n Q54.693 - de :29 de ou
tubro de 1964.

outorga a Primo Tedesco concessão
para o aproveitamento parcial do
desnível Abelardo Luz, em Santa Ca-
tarina. '-.

Publicado no D.o. de 11-12:-64.

Retificação

Decreto nQ 54.723 - de 30 de ou
tubro de 1964.

Autoriza a Centrais Elétricae de
Uruinunmçá S ..r:.. - CEL,USA. -- a.
construir tinha de transmissão'.

Decreto na 54.907 - de 4 de no
vembro de 1964.

Concede autorização para juncionar
como emprêsa de energia elétrica a
Central Elétrica Capivari-Cachoeira·
S.A.

Decreto uI) 55.026 - de 18 de no
vembro de 1964.

outorga à Companhia de Eletrici
dade do Estado da Bahia concessão
para produzir e distribuir energia eié
trica no Município de Amargosa.

Decreto nl? 55.051 - de 24 de no
vembro de 19f14.

Autoriza a Emprêsa Elétrica de
Londrina S. A. a vender grupos gera
dores vinculados aos serviços de que
é concessionária.

Publicado no D.a. de 11-12-64.

Autoriza a S.A. Emprêsa de Fôrça
e Luz - Ibero Americana a cons~

truir linha de transmissão.

Decreto n Q '55.10& - àe 2 de de
zembro de 1964.

.Amplia a zona' de concessão da
Companhia de Eletricidade do Cariri,
Estado ào Ceará.

Retificação'

Decreto nQ ,51.'724 - de 30 de ou
tubro de 1964.

Amplia a zona de concessão da
Companhia 'Paranaense de Energia
Elétrica, Estado do Paraná. -

» Decreto nQ54. 729 - de 30 de ou
tubro de 1984.

Restringe a zona de concessão da
Companhia Sul Mineira de Eletrici
dade e outorça ao Municipío de Bom
Jardim de Minas concessão 1Ja'f'a o
aproueitamento de energia hüiráulica
de um desnível no ribeirão da Estiuá,
tiietrito de Taboão, ·Município de Bom
Jardim de Minas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv M.SS? - de 4 de no
vembro de 1964.

Restringe a zona de concessão da
Companhia Elétrica Caiuá e outorga,
(': B~in!leií"ante de EZetricidade S.A.
concessão para distrilndr energia elé
trica no 111unicIpio de lvlarabô, Pau
lista, Esiado de Sr10 Paulo.

Decreto n 9 5.'}.119 - de 2 de de
:;;e.::.-J;l"D de; :;'934.

Ouiorça ao Departamento de Á.CJ1laS
e Enerçu: âJ Estaâs: de Pertuiniouco
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto nv 55.1.50 - de 4 de de
zembro de 1964.

D~,=,~-cto nv ~5 .143 - de 4: de de
Z2Elt,TO de 1.954.

Ou-:;orga ao Departamento de Ã[juas
e E.'L'ergia do Estado de Pernambuco
coiicessiio para tiistribuir enerçia e~é

trice,

Autoriza a Bnrprêsa Elétrica' Si
q v.,eirar Meireüe» Ltda. a vender beii:
e i""-stala.ç,'';3S.

Decreta nv 55.1~lô - de 4: de ée
ZGm;:,l'O de 19E-1.

de 4 de no-Decreto n9 54.882
vembro de Hln-4.
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Autoriza a Companhia Prado, de
Eletricidade a uenâer bens e ineta
taçõe« utüizaâos na pr.oàução ele ener
gia elétrica.

Decreto n 9 55.151 - de 4 de de
zembro de 1964.

Revoga os Decretos ns. 14.ê40-44 e
24 ..516-48 e outorga à Companhia Es
tadual de Energia Elétrica conces
são para distribuir energia" elétrica no
"Distrito de São Marcos, MunicípIo
-de Caxias do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nv 55-.152 - de 4: de de
zembro de 19-64.

Outorga à Companhia de Eletr1cZ
âaâe de Alagoas concessão para dis
triàuir energia elétrica.

Decreto nv -5-5.156 - de 4 de de
zembro de 1964.

Outorga ao Departamento de Águas
e Energia do Estado de Pernambuco
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto nv .5,5.176 - de 10 de' de
"zembro de 1964.

Outorga à Companhia de Bletrict
âaâe de Alagoas concessão" parti' âis

"trítmir energia elétrica--:

Decreto n 9 "55.182 de 10 de de-
zembro de 19-64.

Auioriza a funcionar como emtrrêsa
de energia elétrica a Sociedade ·An~
nima de Bletrificaçâo da Paraíba.

Decreto n Q 55.209 - de 15 de de
zembro de Hl64:.

Autoriza a Central Elétrica de Fur
nae S. A. a construir linhas de trans
missão de energia elétrica e subes
tações.

Decreto n 9 55.211 - de 15 de de
zemoro de 1964.

Transfere de Manoel RodriQues de
Olioeiru pCLra a Companhia Distribui
âcra de Eletriciâcâe do Brejo ea
raibano a eoneessão para distribuir
energia. elétrica no Município de Bs
perança, Estado da Pamíba.

Decreto nv 5'5.215 - de 15 de de
zembro de 1964.

Autoriza a São Paulo Light S.A.
Sernicos de Eletricidade a reconstruir
em, 38 kV, a linha de transmissão "de"
40 Ji;V ,no trecho entre as subesta
ções de 111anui e Ribeirão Pires.

Decreto nQ '5,5. 2l!6 - de 15 de de
zembro de 1964:.

Outorga à Companhia Paranaense
de Energia Elétrica concessão para
distribuir energia elétrica.

Decreto nl? 52.217 - de 15 de de
zembro de 1964.

Declara a caducidade da exploração
dos serviços de energia elétrica -no,
Município de catu, Estado da Bahia,
e outorga concessão à Companhia de

, Eletricidade do Estado da Bahia.

Decreto nl? 55.218 - de 15 de de
zembro de 19,64.

Autoriza a S.A. Central EZétrica
Rio - claro a vender usina teritielé
trica.

Decreto n Q 55.'2:53 -:- de 22 de de
zembro de 1964.

Restringe a zona de concessão da
Prefeitura Municipal de Iporá e ou
torga à Centrais Elétricas de Goiás
S. A., concessão para distribuir ener
gia elétrica no Municiípio de Israc
lãruiia, Estado de Goiás.

Decreto n Q 55.348 de 31 de de-
zembro de W64.

Autoriza a Companhia Geral de
Eletricidade a vender bens e instala
ções uiützatios na produção de ener
gia elétrica.

Decreto n9 :55.349' - de 31 de de
zembro de 19:6-4.
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ENERGIA ELitTRICA El\1iERGIA ::ELÉTRICA

Auiorça à Companhia de Eletrici
dade - de Alagoas (CEAL) concessão
para distribuir energia elétrica.

lDecreto n 9 55<.357 de 31 de de-
zembro de 19641.

Autoraa à Imaribo S.A. Indústria e
Comércio concessão para a aprove~

tamenio de energia hidrúulica.

Decreto nv '515.3'58 - de 31 de de
zembro de 1964.

Tmnsfere da Prefeitura Municipal
. de Estrêu: para a Companhia Esta
dual de Energia Elétrica a concessão
para produzir e distribuir energia elé
trica.

Decreto n Q ~5;3.359' - de 31 de de
zembro de 1964.

Revoga a concessão outorgada ao
Estado do Paraná pelo Decreto nií
mero 50. rss, de 9 de junho de 1961.

[)ecreto nO 55.360 - de 31 de.de
zembro de 1964.

Amplia' a' zona de concessão da
Companhia Estadual de Energia Elé
trica, do Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto nv 55.361 - de 31 de de
zembro de 1964.

outorga a :Knorr & Companhia Li
mitada concessão para o aproveita
mento da energia hidráulica de um
desnível no rio Ctuuimbu, Estado do
Rio Grande do Sul.

Dec!'eto 119 55.373, - de 31 de de
zembro de 1964:.

Autoriza a Companhia de Serviços
Elétricos elo Rio' Grande do Norte a
Construir linha de transmissão.

Decreto n Q '55.392 ---: de 31 de de
zembro de 1964.

outorga ao Município de Jeceaba
concessão para distribuir enerçia elé
trica no Município, e dá outras pro
vidências.

IDecreto n Q '55:.449, de5 de janeiro
de 1964.

outorga à Companhia de Eletrifi
cação Rural do N oraeste concessão
vara distribuir energia etetrica em
diversos municípios localizados no Es
tado do M aranhão.

!Decreto nO 55<.46~ - de 5 de Ja.
neíro de 1965,

Outorga à Companhia âe Eletrifi
cação Rural do Nordeste concessão
para distribuir energia elétrica em di

versos municípios localizados no Es
tado do Piaut,

Decreto nv 55.4"70 - de I) de ja.
neiro de 1965>.

Outorga à Companhia de Eletrifi- '
cação Rural do Nardeste concessão
para distribuir eneroia elétrica em
diversos municípios localizados no
Estado da Bahia.

Decreto n Q55.471 - de 5 de ja
neiro de 19'65-.

Transfere da Cia, Fôrça e Luz Do
res do Ituiaiâ para Centrais Elétricas
de Minas Gerats S.A. concessão para
distribuir energia elétrica no Muni
cípio de Dores do Ituiaiã, Estado de
Minas Gerais.

Decreto l1Çl 55.,49'2 - de 11 de ja
neiro de 1965.

Ouiorça. à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S.A. coscessão tiara o
aproueitarnento da energia hiclráuli
ca tio rio Pàtuuaiba no trecho deno
minado Canal de São Simão.

Decreto n 9 55.512 - de 11 de ja
neíro de 1965.

Modifica- o art. 1o do Decreto nu
mero '11.602, de 29 de maio de 1957
e da outras providencias. •

Decreto n 9 55.513 - de 11 de ja
neiro de 1965.

Autroiza a Rio Light S. A. - Ser
viços de Eletricuuute a ampliar os
seus sistemas de suotramsmiesão e de
distribuição de energia elétrica. no
Estado da Giumabara:

Decreto nÇl 55.514 - de 11 de ja
neiro de 1965.
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Dispõe sõbre atribuições das auto
ridades ·para fiscalizar a entrada ele
estrangeiros no território nacional, e
âá outras proviãências.

Lei nv 4.473 - de 12 de novem
bro de 1964.

ENERGIA ELl'!:TRICA

Autoriza a Rio Light S .A. - Ser
viços de Eletricidade a ampliar os
seus sistemas de suotrtmsmiseã» e de
distribuição da energia elétrica no
E;stado da Guanabara.

Decreto nv 55.514 -~ de II de ja~
neíro de 1965.

ENTRADA .NO
NACIONAL

TERRITóRIO

AutóriZa a Rio Light S.A. - ser-:
viços de Eletriciâaãe a construir li
nha de transmissão no Estado do Rio
de .laneiro.

Decreto n? 55.515 - de 11 de ja
neiro de 1965.

Auioriza .a Companhia Luiz e Eôr
ca Hulha Branca a vender um gru
po Diesel elétrico.

Decreto n Q 55.688 - de 2 de fe
vereiro de 1965.

Autoriza a Companhia Geral- tie
Eletricidade a vender grupos gerado
res de seu acervo, utilizados na pro
dução de energia elétrica.

Decreto n 9 55.718 - de 2 de fe
vereiro de 196:5.

EI'JERGIA HIDR..4.ULICA Ver:
ENERGIA ELÉTRICA

EPITACIO PESSôA

Dispõe sõbre as eolenuiaâes come
morativas do centenãrio de Epitácio
Pessôa, e dá outras providências.

Decreto n Q 55.33'3 - de 3-1 de de
zembro de 196:4.

rEQUIPAJNIENTOS M:fID[[CO-HOSPI~
TALAR

Institui Grupo de Traballio para
estudo e execução de medidas ten...
dentes ao reequipamento hospitalai"
mediante financiamento.

Decreto ni? 55.823 - de 10 de mar
ço de 1965.

ESCOLA SUPERIOR DE GUEItRA

institui, na Escola Superior de
Guerra, o Curso de Informações e dá
outras providências. ---

Decreto ni? 55,791 - de 2S de fe
vereiro de 1965.

ESCOLAS

ENSINO J.IJl::ÉDIO

Transfere pant o çooérno do Es..
fado da Guaaiabara os encargos e
responsabilidades relacionados com o
recotüiecimento e inspeção dos esta
belecimentos de ensino médio locali
zados no SC,t território.

Decreto n i? 55. 626
neíro de 1965.

de 25 de ja-

M otiifica a denominação de esta
belecimenio de ensíno.

Decreto l1Q 55.753' de 12 de fe-
vereíro de 19'65,

ESCOLAS - Ver, também, UNIVER
SIDADES, FACULDAr~ES e PUR
80S. Quanto às militares ver, tam
bém, Aeronàutíca, Exército e Mari
nha.

ENSINO SUPERIOR.

Reçulamettu: a Lei n9 4.495, de 25
de novembro de 1964, e dá outras
,p7'ovidências .

D~creto 119 55.590 - de 10 de jl::..
neíro de 1965.

Autoriza o cidadão brasiietrc 11/1a~

nuel JOTGe Curi a pesquisar esme
rtüâa nõ 1\([unicípio. de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia.

Decreto n. Q 55-.709' de 2 de
fevereiro de 19'55.
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Mumiém. o ato do TribunaZ de Con
tiu: da União, âeneçatôrio de reçistro
[f,~ contraio ceteorado aos 3í de de
;',embí'o de E60, entre a Stiperinten
tiéncia. 6:0 IPlaiw de vtüorizaçãc Eco
nômica da Amazônia e o Caverna do
Bstaâo do Amazonas.

Decreto .Le;;;islativo n.v 6, de 19fJ:5.

ES'I'ADo DE GOlAS

Ratifica conoento celebrtuio pela
Prefeitura do Distrito Fdl'2-ral e au
toriza a inclusão no seu orçamento
de verba -correspondente até 1% das
rendas tributárias, para atender a
despesas com. a execução do aiust e.

'Lei n , Q 4,:607 - de ::;0 de março
de 19;65.

- Dispõe sõare a intervenção no
Estado de Goiás.

Decreto n.v 55.'597 - de 19: de
janeiro de 1965,

Declara a Comissão Estadual de
Energia do Estado da Guanabara
"órgão Auxiliar" do Conselho Nacio
nal de Aauas e Energia Elétrica, e
dá outras providencias.

Decreto n. Ç) :55.'547 de n de
janeiro de 1965.

- Transfere para o Gouérno do
EstadD da Guanabara os encargos e
responsabilidades relacionaâos com o
reconnecimentc e inspeção dos esta
belecimentos de ensino médio lo:.:=zli
zaãoe no seu território.

ESTADO DO MARANHãO

Ratiiica. convênio cetebrano pet«
Prefeitura do Distrito FeJ:!?'ri,i· e CL1;

tcrizt: a inclusiic no seu orçament«
ele 'verba correspondente ate 1 % do.s
renâue tributárias, para atender a.
despesas com a execução !!,O oniete,

Lei n. o 4.607 - de 30 de março
de 1965.

ES.TADO DE MATO GROSSO

Ratifica COné,'emo eetebraâo peta
Prefeitura do Distrito Feâertil e au
toriza a inclusão no seu orçamento
de verba correspondente até 1% das
venãas tributárias, para atender a
despesas com a execução elo ajuste,

Lei n , ç 4.607 - de 30 de .narço
de 19:65.

ESTADO DO ':8ARA'

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União tieneçatôrto de registro
ao têrmo do acõrâo cetebraâo aos 31
de [aneiro de 195,3, entre o Governo
da União e o Estado do Pará.

Decreto 'Legislativo n.v 4, de 1966.

- Ratifica convênio celeorailo pela
Prefeitura do Distrito Federal e au
toriza a inclusão no seu orçamento
de verba corresponâente até 1% âas
rendas tributárias, para aienâer a
despesas co~ a execução 10 ajuste.

Lei n. Ç> 4.'607 - de 30 de março
de 1965.

Decreto n. Çl &5.62()
janeiro de 196,5. de. 25 de Revoga a concessão OUf.')Tf/(UÜL co

Estado do Paraná, pelo Decrete n&.
mero 50,7{)8-, de 9 de junho de 1961.

ESTADO DO MARANHAO

Ratifica convemo celebrado pela
Prefeitura do tnstruo Federal e au
toriza a inclusão no seu orçamento
de verba correspondente até -1% da.'>
rendas tributárias, parq,. atender a
despesas com a execução do aiuete.,

Lei n. <;> 4.607' - de 30 de março
de 19:65.

Outorga ao Departamento de
Açuus e. Energia do Estado de Per
nambuco, conceesõo para di..;:ribui?'
energia elétrica.

Decreto n. <:I 55.148 - de 4: de de
zembro de 1964.
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ESTADO DE PERNAMBUCO

_ outorgo; ao Departumento de
. Aguas e Energia do Estado de Per
, nambuco, concessão pa.ra distribuir
energia elétrica.

Decreto n. 9 55, .17,& - de io de de
zembro de 1964.

~TADO DO :RIO G:RANDE DO
NORTE.

Cede ao Go'Vêrno do Rstaâo do Rio
(kande do Norte, pelo prazo de cinco
anos, os imóveis e instalações dos Gi
násios Agrícolas .ç,e Pau dos Ferros,
Martins comçuaretama, Santa Cr'UZ
e Angicos. para o fim que especifica.

Decreto n. (} '55.'581 - de 18 de j a-
"neíro de 196:5:. '

ESTADO- DO iRIO GRANDE Do
SUL-

Autoriza. a Comissão 7Jstadual de
Energia Elétrica do Estada do Ru»
Grande do Sul a montar usina ta
metétrica em Alegrete.

Decreto n. Q 54.587 - de 26 de ou
tubro de 1964.

- Revoga os Decretos números
14.640-44 e 24.5M-48 e outorga à
Companhia Estadual de Ener,(jia Elé
trica concessão para distribuir ener
{fia elétrica no Distrito de São Mar
cos, Município de Caxias do Sul. Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 9 '55,.152, - de 4 de de
zembro de 19.64J.

- Autoriza a assinatura do" Têrmo
de Aditamento e Alteração ao con
vênio firmado pelo Governo do Es
-taâo do Rio Grande do Sul, para
execução das obras civis relativas ao
.aproveitamento hidrelétrico do rio
Passo Fundo e autorizado pelo De-
creto número 49.,534, de 1'5-12-1960.

Decreto n .9 55.278 '- de 22, de de
zembro de 19:ô4.

- Amplia a zona de concessão da
Companhia Estadual de üneroin su
'trica, . do Estado do Rio Grãnde do
Sul.

Decreto n ,9 55.361 - de 3'1 de de
zembro de 1964.

ESTADO DO RIO DE .JiANElRO

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito extraordinário ,de •..... :. _.
crs 1. 000. ooif. 000 para os fins que
especifica.

Decreto ~'L Q '55.,825 de 11 de
março de 1965.

ESTADO DE SiANIT'A CATARIN~

Autoriza o Gcrvêrno do Estado de
Santa Catarina a pesquistir apatita
no município de Anitápol,is, Estado
de Santa Catarina.

Decreto n. 9 55.692 de:3 de
fevereiro de 1965.

'E8TAJDo DE SEJROIPE

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registra
ao Contrato de empréstimo, no ualor
de crs 300.000.000 (trezentos 1ttilhóes
de cruzeiros). celebrado entre (J,

União Federal e o Govêrno do Estado
de 'Sergipe.

Decreto Legislativo n ,9 1, de 1965.

ESTANHO

Renova o Decreto número '18.544,
de, 21 de julho de 1960.

Decreto n9 54.875 - de 4 de no-
vembro de 1964. '

ESTANHO DO AJMA:FA' LTDA.

Concede. à Estanho do Amapá Li
mitada, - autorização para. [tincioruir
como emorêea de mineração.

[Decreto n. 9 &5. 498 - de 31 de ae~

zembro de 1964: .

iE8'IiA.TUTo DIA TERRA

Estabelece as normas gerais para
a regulamentação da Lei n. 9 4.;504,
de 30 de novembro de 1964-, e dá ou
tras providências.

Decreto n. Çl 55. 286 - de 24 de de
zembro de 1'964.

-Dá nova redação ao item IlI do
artigo 5. <:', do Decreto n. ') 55.286, de
24 de dezembro de 1964.

Decreto n. Q 55.,888 de.3 de
março de 196;5'_
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Ver o nome da entidade que o
teve aprovado ou alterado,

ESrI'EA'DITA

Autoriza o cidadão brasüeiro José
Dias Leite a -pesquisar esteatita no
município de conçonnas, EJtado de
Minas Gerais.

Decreto n. ç lY~.~12 de 27 de ou-
tubro de 1964.

ESTRADA DE FERRO CENTRU
DO BRASIL

Aprova o enquadramento dos car
gos e junções da Estrada de Ferro
centrai do Brasil, e dá outras píovi
âéncias,

Decreto n.v '55.205 - de 11 de de-'
zembro de 1964.

-Retifica relação que aeomiumhoú o
Decreto n. 9 55.205, de 11 àe dezem
bro de 1964', que aprovou o enqua
dramento dos cargos e junções da
Estrada de Ferro Central do Brasil, e
deu _outras providências.

Decreto n.v 55-.622 ---- de i(} de
março de 1965..

ESTRADA DE FERRO TOCANTINS

Classifica os cargos de nível supe
rior da Estrada de Ferro Tocantins,
do Ministério da Viação e otmss Pú
blicas, e dispõe sõore o erunuuua
mento de seus atuais ocupantes.

Decreto n. Q 55.646 - de 28 Ele ja
neiro de 1965.

ESTRiANGEIROS

Dispõe sõbre atribuições d.a.sauto
riãaâee para fiscalizar a entrada de
estrangeiros no território nacional, e
dá outras providências.

Lei nQ 4,.473 - de 12 de novembro
de 1964.

ESTUDANTES ESITRlANGEIROS

Torna obrigatório o registra de ~s-

tudantes estrangeiros beneticuirícs
de convênios culturais (estudantes
convênios), e dá outras providencias.

Decreto n. 9 55.613 ..,.. de 20 de ja
neiro de 1965.

EXEOUÇAO FlINiANCLEllRA

Estabelece normas de execução fi
nanceira para o exercício de 1965.

Decreto n.v 55.789 de - 23' de
fevereiro de 1;)'65.

EXÉRCITO

Altera o Regulamento Interno e de
Serviços Gerais (R-L), aprovado pelo
Decreto n9 42.018, de 9 de açõsto
de 1957.

Decreto n.v 55-.62.1 - de 22 de ja
neiro de 196&.

- Dá nova redação ao Reçtüamen
to aprovado pelo Decreto n .q 1.246,
de 1 de âezembro de isse.

Decreto n. (,> 55. 64g. - de 281 de ja-
neiro de 1965. .

- Dá nova redação à letra "b" do
artigo 22, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n. Q 34.999, de 2 de fe
vereiro de 1!}54.

Decreto n. '? 5õ, 735 de 4 de
fevereiro de lfj;65.

- Altera a redação do artigo 66 e
acrescenta dispositivo ao artigo 73 do
Regulamento Disciplinar do Exér
cito.

Decreto n. <;J 5'5.751 de 11 de
fevereiro de 1965.

- Altera o Capítulo VII da 1.9'
Parte do RUPE (Decreto nQ 30.163~

de 13 de novembro de 1951).

Decreto n. Q 550.763 - de 17 de
fevereiro de 1965.

- Acrescenta dispositivos entre os
itens 3 e 4 da letra " e" do art. 49~

do Regulamento aprovado pelo De
creto número 3{).163, de 13-11-19'51, e
ao artigo 11, do Regulamento apro
vado pelo Decreto número 34.99-9, de
2-2-1954.

Decreto nv 55.764 - de 17 de feve
reiro de 1965.

- Dá nova redação ao ctrf.1.go 3. t?
do Decreto número 1.884, de 17 de
dezembro de 1'9{}2.

Decreto n..v ·55.765 - de 17 de
fevereiro de. 19'65.
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EXPORTAÇãO

67

_- - Cria a 2.~ Companhia Depósito
de Armamento e Munição.

Decreto n. I? '56.7'6.ij --< de '18 - de
fevereiro de W65.

- Cria a 3.~ Companhia Depósito
-de Armamento e Munição.

Decreto n. I? 55.7,{)7 '- de 18 de
fevereiro de 19$5.

- Cria a S.I]< Companhia Depósito
de Armamento e Munição.

Decreto nl? 55.768 de 18 de
fevereiro de 19:65.

- Cria a 7.1)0 Companhitl D~pósito

de Armamento e Munição.

Decreto n.v 55.769" - de 18 de
revereíro de 1005.

-, Altera a redação de artigos do
Regulamento do Serviço de Identifi
cação do Exército (R-115), aprovado
pelo Decreto n. Q 51.329, de 6 de se
tembro de 1961.

Decreto n. ÇI '5:5.005 - de 25 de
março de 1965.

- Fixa a distribuição em caâa
Arma. e em cada põsto, das tunçõe«

gerais dos oficiais do E,"tército, a vi
gorar a partir de 241 de dezembro de
1004.

. Decreto nv 55.798 -'de 24 de
fevereiro de 1965.

EXPEDIçõES ARTISTICAS E
C[ENTíFICiAB

Altera o Regimento do Conselho de
fiscalização das Expedições Artisticas
e Cientificas no BrasilJ do Ministério
da Agricultura.

Decreto nv 55.867 de 25 de
março de 19-65.

EXPLOIS~VOS

Dá nova redação ao Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 1.246, de
11 de dezembro de 1936.

Decreto n.v 55.649 de 28 de
fevereiro de 1965.

Retnüamenta a Lei n. Ç} 4. 557, de
10 de dezembro de 19,64, -aue dispõe
sõbre a marcação de nolumes para
exportação, e\ dá outras protnâências,

Decreto n .Q55. 760 de 15 de
fevereiro de 19155.

i
\

- Dispõe sõbre a unificação doa
formulários de "Licença de Exporta
ção" e de "Guia de Embarque".

Decreto n. ÇI ~'5·.S64 ----j de 25 de
março de 19'H5.

EXTRJADIÇAO

Promulga o Tratado de Extradição
com os Estados Unidos da America
e respectivo Protocolo Adicio'J7al.

Decreto 'n. ÇI 55.750 de 11 de
fevereiro de 1965.

F

Concede-autorização para o funcio
namento da Faculdade de Ciências
Econômicas de Alegrete, Estaào do
Rio Grande do _Sul.

Decreto 119 9 5-3.99'2 de 2 de
julho de 1964.

- Concede reconhecimento à Pa
culâaâe de Direito do Sul de Minas,
com sede em Pouso Alegre -- Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. Q 5'5.069 - de 24: de no
vembro de 196'4.

- Oonceâe reconhecimento à Fa
culdade de Filosofia de Caxias do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul. .

Decreto n.v 55.665 - de 1./f de
fevereiro de 19lÔ5.

- Concede reconhecimento à Fa
culdade de Serviço Social de Campi
na Grande, no Estado âa-puraib«..

Decreto n. I? 55.,667 - de 1. ÇI de
fevereiro de 19i5S.
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FiAJOU[DADES

_ Modifica a denominação de es
tabelecimento de ensino.

Decreto n. Q55. 753 - de 12 de
fevereíro de 1965-.

_ Concede reconhecimento à ra
euuiaâe de Direito de Campü3, etmi
sede em Campos, Estado rlo Rio de
Janeiro.

Decreto n. Q '55·.7i54 de 12 de
fevereiro de 19,65.

FAiRINHlA 'DE M1AlNDIOCA_

FELDSPATO

Autoriza a emprêsa áe minerw)ã"
Porcelana e Steatita S. A. a pes~

quisar feldspato e quartzito no Mu
nicipio de Ponta Grossa, Estado do
Paraná.

Decreto n Q 54.983 - de 13 de no
vembro de 1964.

.11utoriza o cidadão brasileiro Paulo
Costa a pesquisar feldspato, no mu
nicípio de Nova Rezende, ES<:fJ.d.)
de Minas Gerais.

Decreto n Q 55.125 - de 2 de de
zembro de 1964.

Altera a reâação do art. 1Q do De
- ereto n Q 31. 691, de 1 de novembro

de 1952.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Caruzo a pesquisar feldspato no
município de Cachoeira de Macacú,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n 9 55.343 - de 31 de de
zembro de 1984.

Autoriza o cidadão brasileiro Vicente
Antônio de Oliveira a pesquisar fel
dspato, caolini e quartzo, no nui
nicipio de Socorro, Estado de sõ»:
Paulo.

Decreto n Q 55.419 - de 31 de
dezembro de 1964.

Autoriza' o cidadão brasileiro 1Yf.\lt:)~

Resende a pesquisar feldspato no
município de Piau, Estado de .MiM
nas Gerais.

A utoriza o cidadão bvasüeuo Paulo'
Costa a pesquisar feldspato e aucrt
Zoa, no município de São Seba.;;tião
da Grama, Estado de São Paulo.

Decreto nv 55.430 - de 31 de
dezembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Améri
co Azevedo Costa a pesquisar teuis
pato, no municípío de Águas da
Prata, Estado de São Paulo.

Decreto nv 55.431 ---: de 31 de de
zembro de 1964.

Fixa os preços básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição

-de Farinha de Mandioca da safra de
HI"65. ".

lDecreto n .Q 515. &11 de 5 de
março de lH6:5.

FtEIDERiAiÇÃO DAS SOCIEDADES
iDE DEF1ESA CONTRlA A LEPRA,

Isenta da taxa de despacho adua
neiro a que se refere o a,rÚgo '66, da
Lei n{1 -3.244, de 1957, a importação
de camioneta doada à Federação das
Sociedades de Defesa Contra a Lepra.

Lei n. l? 4. 599 - de 2,2; de fevereiro
de 1965-.

FEIJAO

Fixa o preço básico muumo para o
financiamento ou aquisigüo de feijão
produzido -no Nordeste do Pais, do
gênero "macaçar" ou "âe corda",
para o ano agrícola de 1965-.

Decreto n. Q 55.783 - ele 19 de fe··
"vereíro de 1965.

I
FEIRA DE AGUA DE MENINOS

A utoriza o Poder Executivo a abrir ao
Ministério da Fazenda o crédito es
pecial de CTP 750.000.000,00, tiesti:
nado a atender às despesas com a
reconstrução da Feira de Água de
Meninos, Estado da Bahia.

Lei nv 4.547 - de 10 de dezembro
de 1964.

Decreto nv 55,234
zembro de 19ô4.

Decreto n? 55.434
dezembro de 1964.

de 16 'de de-

de 31 de
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F.:mRRQ

.Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Ferreira de Andrade a pesquisa~·

feldspato, no município de São Se
bastião da Grama, Estado de São
Paulo.

Decreto n'? 55.486 - de 8 de
janeiro de 1965.

AutorIza Minex S. A. - Emprêsa de
Mineração a pesquisar feldspato
no município de Santa Branca, Es - .
taão de são Paulo:

Decreto n9 55. 52B -- de 11 de ja
neiro de 1965;

- AutoriZa o cidadão brasileiro Antônio
Pinto de Moraes P. pesquisar teui»:
pato e quartzo no tnunícipio de So
corro, 'Estado de São Paulo.

Decreto nv 55.685 - de 2 de' fe-
vereiro de 1965.

-,Autoriza o cidadão brasileiro Raphael
Di -Stuuiro a p~squisar caulirn e
feldspato no município de caseira»,
Estado de São Paulo. -

Decreto 1)9 54.898, de 4 de no
vembro de 1964.

FERRO

Autoriza o cidadão tsosueiro Pedro
Rodrigues da Silva a pesquisai' do
lomita, cauum, e minérios de ferro
manganês, no município de Bar'l"a;
do rmu, Estarlo do Rio de Janeiro.

Decreto ·n9 54.661 - de 29 de
outubro de 1964.

Autoriza a- cidadã brasileira Adelaid6
de Oliveira Ribas a pesquisar ms
nério de ferro, no município de SãO)
Félix do Xingú, Estado do Pa"·J,.

Decreto 11Q 54.871 - de 4 de no-
vembro de 1964.

Autôriza; -a cidadã brasileira Fran
cisca Silveira da Cunba a pesqui:
sar minérios de ferro e mançanée,
nos municípios de Palhoça e tma
rai, Estado de Santa Catarina.

Decreto n Q 54.871 - de 4 de no-
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão 1;rasileiro, tho..n·
cisco Altamirano de- Barros a pes
quisar minério de ferro, mica, cau
Um e tantalita, no município de
Rio Piracicaba, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nQ 54.889 -- de 4 de no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Duarte a lavrar minérios de
ferro e manganês, no municípü) de
Itubirito, Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 54.901 - de 4 ele
novembro de 1964.

Renova o Decreto n9 45.630, üe ?l)
de março de 1959.

Decreto n Q 054.903 de 4 de
novembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Mauri
cio dos Santos Ertkal a pesquisar
minérios de ferro, de ouro e de
-manqamée, no municí1Jio de Nova
Era, Estado de Minas Gerais.

Decreto n9 54.910 de 4 de
novembro de 1964.1

Retifica o art. 19 10 Decreto m!me
TO 32.059-, de 7 de [ameiro de ·1953.,

Decreto n9 54.987 de 13 "de
novembro de 1964.

Retifica o art. 19 do Decreto 1'/.!2me
1'0 53.450, de 20 de janeiro de 18"6.4.

Decreto nv 54.991, de 13 de 'no
vembro de 1964.

Autoriza o cidadão' brasileiro Arthur
Ferreira Campos a lavrar minérío
de ferro no munacipio de Betini,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 55.028 - de 18 de no
_vembro de 19ô4.

Autoriza a Companhia de Mineração
Serra da Moeda a pesquisar noto
mita, calcário, minérios de ferro e
de manganês, nos municípios de
Ouro Prêto e Ouro Branco, no Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nv '55.052, de '24 de no
vembro de 1964.
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Autori~a a .Companhia de MinerlJ,ç{lo
. Serra da Farofa - CEFAR - a

pesquisar: minérios de ierm e ãe
manganês no município de Bruma
dinho, Mateus Leme e Igarapé, E8~

taâo de Minas Gerais.

Decreto n Q 55.126 de 2· de
dezembro de 19M,

Autoriza' São Carlos Minérios S.A.
a pesquisar minérios de ferro, de
manganês, âolomita e ouro, no mu
nicípio de Barão de Cocais, Estado
de Minas Gerais,

Decreto n Q 55.130 de 2 de de-
'. zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro João
Francisco Ferreira CI- pesquisar, mi
nério de ferra e manganês, no mu

nicípio de Sabará, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n Q 55.201 de 11 de
dezembro de 1964.

AutoriZa a Mineração Catas Altas
Limitada a pesquisar minéria de
ferro, no município de Santa Btir
bara, Estado de Minas Gerais.

Decreto nQ 5;5.219 - de 15 de de-
zembro de 1964.

Autoriza a Sociedade Carbonífer(;;.
Próspera S.A, a pesq1.1isa1' minérioo
de ferro. de manganês e bauxita' no
município de Ouro Prêto, Estado de
Minas Gerais,

Decreto nv 55,224 de 15 de
dezembro de 1964.

Autoriza a Companhia Siderúrgica
Pitanguí a pesouisu» minérios de
ferro e manganês no municínio de
Pitangui, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 55,238 de 16 de
dezembro de 1964,

Auioriza a Companhia Siderúrgica
Pitangui a' pesquisa?' minério de
ferro e Manganês, 12.0' municinio de
Pitangui, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 55,239 - de 18 de
dezembro de 1964.

Autoriza a Companhia de Mineraçãfl
Serra da Farofa - CEFAR - a
pesquisar miné1'ios de ferro e de
manganês, nos municípios de Bru:
nuuiinho, Matem> Leme e Igarapé,
no Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 55.251 de 22 de
dezembro de 1964.

Autoriza o cidadão 'brasileiro Richarã
Paul Wemer a 1)e~quisar minérlO~

de ierro, no munictpu: de Araqua~

1'i, Estado de Stuita Catarina.

Decreto nl? 55.261 de 22 de
dezembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio.
Lisboa Guerra a uesquisar mmeno
de ferro no município de AntôniQ
Dias, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 5,5.262 de 22 de
dezembro de 19-64,

Renova a' decreto n 9 ~8. 212, de 13 de
maio de 1960.

Decreto n 9 55.266 de 22 de
dezembro. de Hl64.

Dispõe sõbre as medidas âesunaãos
a incrementar a exploração e ex
portação do minério de ferro.

Decreto n Q 55.262 - de 22 de de-
zembro de 1964.

Autoriza a Companhia Siderúrgica
Nacional a pesquisar minério.)' de
[erro e de mangctnês e bauxita no
município de Ouro Pt'êto' - Estado
de Minas Gerais.

Decreto n ç '5'5.336 . de 31 de
dezembro de 1964.

Autoriza o cidadão braseliro Aqenor
Soares da Silva a pesquisar miné.·
rio de ferro no município de PierJ,a~

de, Estado de São Paulo.

Decreto n Q 55.340 de.31 de-
dezembro de 1964.

Autoriza Mármore Ltabirito Limitada
a pesquisar minério de ferra, no
município de ltaoiriio, .Estado õe
Minas Gerais.

Decreto nQ 55.385 de 31 d..
dezembro de19 M.
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~fLtoriza Minerais e Metais Gruner
Limitada. a' pesquisar minério de
[erro, no município de Santo A.n
tõnio de Jesus, Estado da Bahia.

Decreto n Q 55.396 de 31 de
dezembro de 19f:i4.

AutoriZa o cidadão brasileiro Antônio
Vasconcelos a pesquisar minérto de
ferro no município de Brunuulinho,
Estado de Minas -Geraie.

Decreto nv 55.399 - de 31 de de
sembro de 1964.

Autoriza SOMIPAL, S. A. Indústria
Paulista de Minérios a lavrar mi
nério de ferro, .no município de
Guarulhos, Estado de São Paulo.

Decreto n Q 55.401 de 31 de
dezembro de 1964.

Autoriza a Sociedade São Paulo ãe
Mineração Limitada a lavrar mi
nério de ferro. no municfpio de
Joinoile, Estado de Santa atarina.

Decreto n Q 55.402 de 31 de de-
2embro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Carlos
Oscar Bittner a pesquisar minério
de ferro no municipio de tsrume
âinho, Estado de Minas Gerais.

Decreto nQ 55.415 de 31 de
dezembro de 1964.

Autoriza a Companhia Siderúrgica
Nacional a teorar minério de [erro,

no município de Ouro Prêto, Estado
de Minas Gerais.

Decreto ni? 55.432 - de 31 de de
aembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Jonas
Veiga a lavrar minérios de ferro
no município de Sabará, Estada de
Minas Gerais.

Decreto nv 5'5.457 - de 5 de de
sembro de 1964.

Autoriza Mineração e Usinas Wing
Sociedade Anônima a lavrar mill.é
rio de ferro no município de Itabi
Tito, Estado de Minas Gerais.

. -Decreto n Q 55.459 de 5 de
dezembro de 1964.

Renova o Decreto n9 45.755, de 7 de
abril de 1959.

Decreto n Q 55 .-466 - de 5, de ja
neíro de 1965.

Renova o Decreto n 9 45.300, de 2'7 de
janeiro de 1959.

Decreto n9 55.467, de 5 de [aneíre
de 1965.

Autoriza a Siderútgica Iiaunenese
S. A. a pesquisar minério de terro,
no município de tiauna, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n Q 55.4-93 - de 11 de ja
neiro de H165.

Autoriza o cidadão brasileiro Alair
Gonçalves Couto a pesquisar miné
rio de ferro no município de 7Vooe
Lima. Estado de Minas Gerai»,

Decreto nv 55.504 - de 11 de ja-
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão' brasileiro Wilson
Félix Soares a pesquisar minét'io,~

de ferro e de manganês, no muiü
cipio de Corumbá. Estado de MILio
Grosso,

Decreto n 9 55.507 de 11 de
janeiro de 196'5,.

Autoriza o cidadão brasileiro A1nél~Z·,

co Moacir de Oliveira a lavrar mi~

nério de ferro, no município de
Passa Tempo, Estad0 de Minas
Gerais.

Decreto nQ 55.MO de 11 de
janeiro de 1965.

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Itabir'a a pesquisar minério de Ier
ro no município de Itabira, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n 9 55.541 de 11 de
janeiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro misses
de Oliveira Carvalho a pesquisar
minério de [erro no município d9
Sinumésui, Estado de Mina~ Gerais. '

Decreto n 9 55. 543 - de 11 de ja-
neiro de 1965.
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Autoriza Sociedade Carbonífera Prós
pera S. A. a pesquisar minério de
ferro e de manganês no município)
de Belo Vale, Estado de 1\t1nas
Gerais.
Decreto n Q 55.548 - de 11 de [a

neíro de 1965.

Autoriza Mineração 'e Usina Wigg
a pesquisor minérios de ferro, man
ganês e âolomita no município de
Itabirito, no Esiado de Minas Ge-
rais. .

Decreto n9 55.550 - de 11 de ja
neiro de 1965.

Autoriza a Sociedade São Paulo de
Mineração Limitada a lavrar mi
nério de ferro, no município de
Jotnvile, Estado de Santa Catm:ina.

Decreto n9 55'.660 de 30 de
janeiro de 1965 .

Autoriza o cidadão brasileiro João
Antônio do Nascimento a pes\1'uisa't"
minérios de [erro e de mancanêe
no município de Gouveia, Estado âe
Minas Gerais.
Decreto n 9 55.693 de 2 de

fevereiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco de -Assis Drumumâ a lavrar
minério de ferro, no munic-ípio de
Itabira, Estado de Minas Gerais.

\

Decreto n 9 55.707 de 2 de' fevereiro
de 1965.

Renova o Decreto n9 49.020, de 4
de oaõeto de 1960.

Decreto nQ 55.708 - de 2 'de feve
reiro de 1965.

FERROMINA, CO:MlltRCrO E INDúS
TRIA DE MIN:É:RIOS S. A.

Concede à, Ferromina Comércio e
'indústria- de Minérios S. A. autoriza
ção para funcionar como emprêsa de
mineração.

Decreto n Q 55.323 - de 31 de de
zembro de 1964.

FERVEDOURO MINER.AL LIMITA
DA

Concede à Ferv'eàauro Mineral Limi~
taãa autorização para funcionar como
emorêea de mineração.

Decreto n Q 55.056 - de 24 de no
vembro de 1964.

FESTA NACrONAL DAS ARVORES

Institui em todo o terriiôric nacio
nal, a Festa Anual das Árvores.

Decreta nQ 5·5.795.- de 24 de teve
retro de 1965·.

FIOHAS CONSULARES

Dispõe sôbre [icnas consulares naii
viagens aéreas.

Decreta n 9 55.857 - de 24 de março
de 1965.

FLUORITA

Autoriza o cidadão brasileiro Albl
to Debona Sarior a lavarar jluori
no município de Urusstmça, Esta
de Santa Catarina. -

Decreto nQ 55.121 - de 2 de dezer
bro de 19'64.

Renova o Decreto n9 49.443, de 6
dezembro de 1960.

Decreto n Q 55.4:61 - de 5 de [aneí
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Ge-n
M artumo a lavrar jluorita, no mU1
cípio de Tubarão, Estado de so»
Catarina.

Decreto n!! 55.463 - de 5 de [ane
de 1965,.

FORÇAS A....~MADAS

Altera o Regulamento do Esttu
Maior das Fôrças Armadas, aprovai
pelo Decreto n'? 26.607, de 27 de ab
de 1?49, e âá outras providências.

Decreto n9 55',713 - de 2 de revere
ro de 1965"
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FUNCIONÁRIO PúBLICO

Aprová as Tabelas de Fixação ãos
Valores da Etapa e de suas modalida
des, e dos Complementos à Eação Co
mum das Fôrças Armadas, para o pri
meiro semestre de 1965, e dá outras
providências.

Decreto n Q 56.'727' - de 3 de feve
reiro de 1965,.

Ver, também, Aeronáutica, Exército
e Marinha.

FOSFATO

Autoriza a Sociedade Industrial de
,Adubos Mandioré Limitada SIDAM

a ·lavrar fosfato no município de
Corumbá; Estado de Mato Grosso. .

Decreto nv 54.416 - de 12 de outu
bro de 1964.

FOSFORITA

Autorizá a Cia: de Tecidos Paulista
a lavrar tostorita, no municipio de
Paulista, Bsttuio de Pernambuco,

Decreto nÇJ 55.180 - de 10 de de
. zembro de 1964.

IíIUNCIONARIO PúBLICO

Relaciona, para os efeitos previstos
no § lQ do art. 4Q da Lei n 9 4.345, àe
25 de junho de Hl64 os cargos vincula
dos ao magistério federal dos níveis
superior médio e dá outras providên
cias.

Decreto n Q 55.24:4 - de 21 de de
zembro de 1964.

Retifica a classificação a que se re
fere o Decreto n 1? '54.015, de 13 de ju
lho de 1964, na parte referente à série
de classes de Assistente Social.

Decreto nQ 55.246 - de 21 de de
zembro de 1964.

Complementa o Decreto nl? 55.332,
de 31 de dezembro de 1964. "

Decreto nQ 55.616 - de 21 de ja
neiro de 1965.

Revoga o art. 2Q do Decreto suime
r054.0!YT, de 5 de aqôsto de lS64.

Decreto n9 5~.ô50 - de 29' de janei
ro de 1965.

Aprova a lotação numérica e nomi-·
nal dos cargos de Fiel do Tesourada

.çnuuiro de Pessoal do Ministério da
Fazenda e dá outras providências.

Decreto n9 55.813 - de 8 de marco
de 1965. -

Exclui o pessoal em ezercsczo nas
Campanhas de Erradicação da Ma
lária e de combate a endemias da
Ministério da Saúde, do regime pre
visto no Decreto 11,Q 50. 524- 61, altera
do pelo de nl? 52-.388-63.

Decreto n Q 55.814 - de g de março
de 1965. .

FlUNDAÇA.O BRASIL C.ENTRAL

Retifica a classificação dos cargos
de nível suoerior do Quadro Pmvisó
rio de Pessoal da Fundacão Brasil
Central; vinculado ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores .

Decreto nQ 55.745, - de 10 de feve
reiro- de 1965.

F'UNDAÇõES

Concede reconnecimetito à Escola de
Artes Plásticas da Fundação Univer
siâaâe. Mineira de Arte, de Belo Ho";..
rizonte, ,Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 55.OôB - de 24 de ·110
vembro de 1964.

Concede reconhecimento à Escola de
Música da Fundação Universidade Mi-'
neira de Arte, de Belo Horizonte, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n9 55,.067 - de 24 de no
vembro de 1964.

Inclui exceções no Decreto nl? 54.003,
de 3 de julho de 1964, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 55.617 - de 22 de janei
ro de 1965.
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1'lUiNDO DÉ D'ESENVOI.,vIM;E;N,TO
DA INDúSTRIA SALINEIP...A

Dispõe sõbre a, aplicação do Fundo
ele Desenvolvimento da Indústria sa
lineira e dá outras providências.

Decreto n 9 55.842 - de 16 de março
de 1965,.

':PlUNDO DE EIVrrERGmCIA E ABAS
- TECIMENTO DO NORDESTE
~FEANE)

Regulamenta 08 artigos 24: e 27 e 83"
da Lei nQ 4.239, de 27 de junho de
1963. que dispõem sôbre o Fundo de
Emergência e Abastecimento do Nor-
deste (FEANE). I

Decreto n Q 55.858 - de 24 de março
de 1965.

Ii\UNDO DE FINANCI.A:MJENTO DE
ESTUDOS E PROGiaAMAS - FI
NEP

Cria o "Fundo de Financiamento de
Estudos de Projetos e Programas 
FINEpH e dá outras providências.

Decreto nQ 55.820 - de 8 de março
-de 1965.

.F!UNDO DE FINANCIAMENTO PA
RA AQUISIÇÃO DE MAQUINAS
E -EQUIPAMENTOS INDUSTRI~

AIS - FINAME

Cria o "Fundo de Financiamento
para Aquisição de Máquinas e Equi
-pamentos JIndustriais "FINAMEH e dá
outras providências.

Decreto n9 55.275 - de 2,2 -de de
zembro de 1964. '

FUNDO DE RESERVA

Estabelece o Fundo de Rese1'Va nas
dotações orçamentárias para o exercí
cio de 196,5.

Decreto n Q 55.623 - de 22 de janei
ro de 1965.

FUíNDO FEDERAL DE,'ELETRlFI
CA'ÇA.O

Revoga o Decreto n9 49.876, de 11
de janeiro de 1961.

Decreto nQ 55.372 ~ de 31 de de
'2embro de 1964.

FULNDO NACIONAL DE INVESTI~

MENTOS FERROVIARlOS

Aprova o Regulamento para arre
cadação, aplicação e fiscalização das·
duas taxas de dez por cento, consti
tutivas dos Fundos de M elhoramentol
e de Renovação Patrimonuü _e que fa
zem parte do Fundo NacionàZ de In
vestimentos Eerronuuíoe.

Decreto nl? 55.651 - de 29 de ja~

neíro de 1965.

PUI"IDO NACIONAL DE REFINAN
CIAMENTO RURAL

Altera o art. 16 do Decreto nl? 54.019,
de 14 de julho de 1964.

Decreto nQ 55.618 - de 22 de ja
neiro de 1965.

G
GALENA

Renova o decreto n~ 49.248, de 17
de novembro de 1960.

Decreto nQ '54:.860 - de 3 de no
vembro de 1964.

A uioriza o cidadão brasileiro Jorge
Mansur a pesquisar galena no muni
cipio de Uruaçu, Estado de Goiás.

Decreto nQ 55.477 - de R de janei
ro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Jorge
Nansur a presquisar galena, no mu
nicipio de Uruaçu, Estado da Goiãs.

Decreto nQ 55.503 - de 11 de ja
neiro de 1965.

aIT.,LEITE SkFE'I'Y RAZOR COM-.
PAN'Y OF BRAJZIL

Concedo à sociedade anônima .aa
lette Safety Razor Company 01 B1'a
zil autorização para continuar a fun
cionar na República.

Decreto n Q 55-.588 - de 10 de Ja
neiro de 1965.
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QIPSITA

Autoriza Chaves & Cia., a lavràr
-gipsita no município de Santanópole,
Estado do Ceará.

Decreto nv 54.915 - de 4 de no
"'Vembro de, 1964.

Autoriza ttapessoca Agro Indústria
S. A. a lavrar gipsita, no município
d-e Ourieuri, Estado de Pernambuco,

Decreto n Q 54.922 - de 4: de no
vembro de 1964.

GIPSITA

Renova o Decreto n'? 47.394, de 10
de dezembro de 1959.

Decreto n9 55.122 - de 2 de dezem
bro de 1964.

Autoriza Minerium do Brasil Indú8~

tria e -- Comércio Ltãa.; a pesquisar
gipsita no município de )pubi, Estado
de Pernambuco.

Decreto de 55.1ú7 - de 4: de de
zembro de 1964.

Autoriza o -cidadão brasileiro Clovis
Ramalho Ribeiro Dantas, a pesquisar
gipsita, no município de Boâocô, Es
tado de Pernambuco.

Decreto n Q 53.183 - de 10 de de
zembro de 1964.

Autoriza Itapessoca Agroindustrial
S. A. a pesquisar gipsita' no município
de Ipubi, Estado de Pernambuco.

Decreto n Q 55.526 - de 11 de [a
neíro de 19'65.

GWSTINA DO BRASIL S, A.

- GiusÚna do Brasil S. A. - Autori
zação para operar com entidades oji
cais de crédito público, da União e dos
Estados. '

Decreto n~ 55.816, - de'-g de março
de 1961>.

GRAliTrA

Autoriza Metais de Goiás SÃ., ME
TAGO a pesquisar grafita, no muni
Cípio de Paraná, Estado de Goiás.

Decreto n Q 55'.258 - de 22 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Cambraia Diniz a pesquisar grafita
no município de Oliveira, Estado de
Minas Gerais.

IDecreto n 9 55.482. - de .g. de ja
neiro de -11:)65.

GRANlMAR S.A, - MARMORES E
GRA:..l>J"ITOS

Concede à Granimm' S. A. - Mlir
mores, e Granitos, autorização para
funcionar como empresa de minera
ção.

Decreto nv 55.454 - de '5 de ja
neiro de 1965.

GRiUPOS DE T;R.ABALHíO

Cria um Grupo de Trabalho com a
finalidade de estudar a organizaçáo
dos Serviços de conirôte, Escuta e
Localização de Estações Emissoras.

Decreto nv 55.819 - de 8 de março
de 1965.

Institui G?1lPO de Trabalho para es
tudo e execução de medidas, tenden
tes ao reequipamento hospitalar, me
diante financiamento.

Decreto n Q 55.823 - de 10 de março
de 1965.

GUIA DE EMBARQU;E

Dispõe sõbre a unificação dos for
nuüârioe de "Licença de Exportação"
e de <l Guia de Embarque".

Decreto n Q 55.864 - de 25 de março
de 1965.
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!MPORTA'ÇAO.

IDDROEl1ÉlTRICA DO RIO DOCE
S/A.

Revoga o Decreto n9 4~. 876, de 11
de janeiro de 1~61.

Decreto n Q 55,.372 - de 31 de de
zembro de 1964.

HORA DE VLERAO

Institui a "Hora de Verão" em todo
o território nacional.

Decreto n Q 55.639 - de 27 de janei~

1'0 de 1965,

HOSPITAIS

Institui Grupd de Trabalho para es~

tudo e execução de medidas tenãen
tes ao reequipomento hospitalar, me
diante financiamento.

Decreto n Q 55.823 - de 10 de março
de -965.

.E;OSPITAiL DOS SERVIDORES DO
~TADO

Dispõe eõbre o uaãro de Pessoal do
.Hospital dos Servidores do Estado.

Decreto n Q 55. 565 ~ de 18 de ja
neiro de 196~)'.

I

IGREJA EVANGm..ICA LUTERANA
DE SAO P.AlULO

Concede isenção de direitos, impôs-
to de consumo e taxas tuuumeiras, ex
ceto a de Previd~ncia Social, para a
importação de pertences e acessóriàs
para órgãos, destinados à Igreja Evan
gélica Lutherana ãe São Paulo, Esta
do de São Paulo e dá outras Provi
dências.

Lei n9 4.546 - de 10 de dezembro
de 19'64.

Manda observa?' as reinos do Decre
to n9 47.225, de 12 de novembTo- de
19-59, nos casos que menciona.

Decreto nÇl 55.231 - de 15 de de
zembro de 19'64.

Revogam-se os Decretos ns. 50.193
e 50.194, ambos de 28 de janeiro tle
1961, e o de n 9 1.198, de 19 de 1unho
de 1962.

Decreto nÇl 55.292 - de 29 de de
zembro de 1964.

IMPóS'TIO D.E CONSUMO"

Dispõe sõbre o impôsto de consuma
e reorganiza a Diretoria de Reiuias
/Internas.

Lei n Q 4.502 - de 30 de novembro
de 1964;

IMPÓSTO DE RENDA

Institui estimulas ao desenvolvimen
to da Indústria Química e dá outras
orooiâéncae. .

Decreto nl? 5.750 - de 15 de feverei
ro de 1965.

Regulamenta a Lei 11,9 4.131, de 3
de setembro de 1952,-modijicada pela,
Lei n 9 4.390, de 29 de açõsto ae 19(;..(-.

Decreto nO 55.762 - de 17 de reve
reíro de 1965.

IMP6STO DE RENDA

Aprova o Regimento do Departa
mento do Impôstode Renda} cria e
extingue [unçõec gratificadas.

Decreto nÇl 55.855 - de 24 de marco
de 19ü5. -

IMPOSTO DE SELO

Aprova o Regulamento do Impôs to
do Sêlo.

Decreto nv 55,.852 - de 22 de março
de 1965.
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lNCORPORA'OÃO IMOBILIARIA INDúSTRIA Qu'"IMICA

rxsrrroro BRASILEIRO DE
GEOGRA:FIA :E ESTATíSTICA

Retifica o enquadramento do Con
selho Nacional de Estatísticas, do Ins
tituto Brasileiro tie Geografia e Esta
tística e dá outras providências.

Decreto n 9 55.272' - de 22 de de
zembro de 1964.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
BIBLIOGRAFIA E
DOCLJ:M$NT.A!ÇAO

Faz' inclusão de cargos em Parte
Especial, nos Quadros de Pessoal do
Instituto Brasileiro ae Bibliografia e
Documentação, do Instituto de Mate~

mática Pura e Aplicada e do Instituto
Nacional de Pesquisas da Amazônia,
órgãos do Conselho Nacional de Pes-
qUisaS. . . ,:'j,!;:

Decreto n9 55. a33 - de 12 de março
de 1965,.' "

llJSTITU]ÇõES CREDITíCIAS

Dispf5e sõõre a Política e as Ins
tituições Monetárias, Bancária e Cre
ditícias, cria o Conselho Monetãrio
Nacional e dá outras providências.

Lei n 9 4.595 - de 31 de dezembro
de 1964.

INSPEÇÃO DO TRABALHO

Aprova o Regulamento dà Inspeção
do Trabalho. .

Decreto nv 55,841 - de 15 de mar
ço de 1965.

Institui estímulos ao desenvolvimen
. to da Indústria Química é àá outras
providências.

Decreto nQ 55 .759 ~ de 15 de fe
vereiro de 1965.

INDÚSTRIA QU1~CA

Concede à Indústria Mineradora
Paqtiato Ltãa, autorização para fun

cionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n Q 54.869 -- de 4: de no
vembro de 1964.

Concede a' Indústrias Kla1Jin do
Paraná de Celulose S.A. autorização
para funcionar como emprêsa de
mineração.

Decreto n9 55.199 de. 11 de
dezembro de 1964.

INlJúSTRIA MINERADORA
PAGLIATA LTDA,

Institui estimulas ao desenvolvi
mento aa Indústria e dá outras pro
vidências.

Decreto n9 54.869 -- de 4: de novem
bro de 1964:.

INDúSTRIAS KLABIN DO
PARANÁ DE CELULOSE S.A.

Concede à Industrial, Comercial e
Agrícola Rio Pilões S. A . autorização
para funcionar como emprêsa de
mineração.

Decreto nv 55.356 -- de 31 de
dezembro de 1964.

INl)USTRIAL, COMERCIAL E
AGRíCOLA RIO PILOES S.A.

Dispõe sõbre o condomínio em edi
ficações e as incorporações imobiliá
'rias.

(Pub. D.a. de 21-12-64 -- Reti
ficação) .

Lei n9 4.591 -- de 16 de dezembro
de 1964.

Estabelece normas para a escriiu
ração dos registros crkuice pelo Lei
11,Q 4.591, de 16 de' dezembro de 1964,
que dispõe sõbre Condomínios e In:
corporações Imobiliárias, no Registro
Geral de Imóveis. ~ INSTl'TIUIÇõES BA!NCARIAS

Decreto n9 55.815 -- de 8 de r.natço
Dispõe sôbre a Política e as Insti

tuições Monetárias, Bancárias e Cre
diticias, cria o Conselho Monetário
Nacional e dá outras providências.

Lei n9 4.595 -:- de 31 de dezembro
de 1964.
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INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA

Eixa o valor das gratificações de
representação de gabinete para aten
der, provisoriamente, aos encargos de
direção, chefia, assessoramento e se
cretariado; do Serviço Nacional ãe
Recenseamento, do Instituto Bíasilei
ro de Geografia e Estatística e dá
outras providências ......

Decreto n Q 55.309 - de 30 de de
zembro de 1964.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
REFORMA AGRARIA

Declara de interesse social, para
fins de desapropriação área de terras
e complexos industriais, situados no
Estado de Pernambuco, e dá outras
providências.

Decreto n 9 55.761 - de 16 de fe
vereiro de 1965.

Declara de inierêsse social para fins .
de desapropriação áreas de terras si
tuadas nos Municípios de Lajedo, 19a
raçu e Paulista, no Estado de Per
nambuco, e dá outras providências.

Decreto uI? 55.862 - de 25 de mar
ço de 1965.

Dá nova redação ao item itt, do
art. 5Q do Decreto n IJ 55.286, de 24 de
dezembro de 19'64.

Decreto n9 55.888' - de 31 de março
de 1965. '

INSTITUTO DE APOSEl\TT ADORIA
.E PENSõES DOS FERROVIARIOS
E ,EMPREGADOS EM SERVIÇOS
PúBLICOS

rla nova redação aos arts. lI? e 21}
do Decreto n9 '54.5517, de 23 de outu

bro de .1964.
Decreto nl? 55.536, de 11 dejaneil'q

de 1965. '

- Estende aos beneficiários do
IAPFESP - que especifica, o regime
de manutenção de salário previsto no
Decreto-lei n(} 7.03'6, de 10 de novem
bro de 1944.

Decreto nQ '55,.'158 - de 15 de fe
vereiro de 1965. /

INSTITUTO DE MATEMATlC:A
PURA E APLICADA

Faz inclusão de cargos em Partes
Especial, nos Q.uadros de Pessoal do
Instituto Brasileiro de Bibliografia e
Documentação. do Instituto de Ma.
temática Pura e Aplicada e do Insti
tuto Nacional de Pesquisas da Amazô.
nia, órgãos do 'Conselho Nacional de
Pesquisas.

Decreto nQ 55,.833 - de 12 de mar-
ço de 19&5. ' !-:$j~

INSTITUTO DE RESSEGUROS
DO BRASTIJ

Autoriza o Instituto de Resseçuros
do Brasil a promover aumentos de:
seu capital.

Decreto n9 55.489 ----'" de 8 de ja
neiro de 1965.

- Altera o art. 31 dos Estatutos do
Instituto de Resseguros do Brasil,
aprovados pelo Decreto 12,9 52.099-A.,
de 10 de 1unho de 1963.

Decreto nQ 55-.&76 - de 29- de mar
ço de 1965.

LT\TSTITUTo DO AÇúCAR E
no ALCOOL

Declara de interesse social, para
fins de desapropriação área de ter
ras e complexos industriais, situados
no Estado de Pernambuco, e dá ou
tras providências.

Decreto nv '505.761 - de 16 de fe
vereiro de 19'65.

INSTITUTO FERNANDES FIGUEIRA.

Cria o Serviço de ,Ginecologia e Ci
rurgia Pélvica Feminina no Instituto
Fernandes Figueira do Departamento
Nacional da Criança.

Decreto n Q 55.871 - de 30 de msr
ço 'de 1965,.

INSTITUTO NACIONAL DE
PESQUISAS DA AMAZôNIA

Faz inclusão de cargos em Parti';
Especial, nos Quadros de Pessoal do
Instituto Brasileiro de Bibliografia
e Documentação, do Instituto de Ma-

. temática Pura e Aplicada e do 111.8..
tituto Nacional de Pesquisas da Ama
zônia, órgãos âo Conselho Nacional de
Pesquisas.

Decreto nv -55-.833 - de 12 de mar
ço de 1965.
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INSTIWTO NAlCIONÁt DE
DESENVOLVJMENTO AGRARIO

Dá nova 'reãação ao item III do ar
tigo 5~ do Decreto n 9 55-.286, de 24

. de dezembro de' 1964.

Decreto n Q '55.8'BB - de 31 de mar
ço de 1965·.

INSTITUTO DE PREVID~CIA'

E ASSrSTltNCIA AOS SERVIDO~

RES DO ESTADO

Autoriza acessão, sob a forma de
utilização gratuita, do próprio nacio
nal situado em Manaus, Estado do
Amazonas. .

Decreto' nQ 55.601) - de 20 de ja
neiro de 1965.

- Aprova o Orçamento do Insti
tuto de previdência e Assistência dos
Servidores do Estado para o exercício
de 19;65.

Decreto nQ '55-.828 - de 11 de mar
ço de 1965.

rNSTlTOTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Dispõe sôbre a venda de imóveis
residenciais de propriedade dos- Ins
titutos de Aposentadoria e Pensões e
dá outras prov,~dências.

Decreto nQ 55.738 de 4 de fe-
vereiro de 19·65,.

INTERVENÇAJO !FEDER,AL

Dispõe sôbre a intervenção no Bs
taão de Goiás.

Decreto n Q 55-.597 - de 19 de ía
neíro de 1965.

- Determina a Intervenção Federal
a Administração do Põrto do Rio
de Janeiro.

Decreto nv \5.5.739 - de 8 de fe
vereiro de 1965.

ISENÇõES

Concede isenção dos impostos de
consumo e de importação, excetuada
a taxa de despacho aduaneiro, .para
a importação de- material automobi
lístico, motores de explosão e de com
bustão interna e equipamentos para
produção de energia elétrica.

Lei nQ 4.492- - de 2'4 de novem
bro de 1964.

- Concede isenção dos impostos de
importação e de consumo, ··bem cúmo
de emolumentos ccmeuiaree e demais
taxas a mercadorias e materiais des
tinados às comemorações do IV Cen
tenário do Rio de Janeiro.

Lei nQ 4.'541 - de O de dezembro
de 1964.

- Isenta do impôsto de importação
equipamento industrial.

Lei nv 4.543 - de. 10 de dezembro
de 1964.....

- Concede isenção de direitos, im
põsto de consumo e taxas aduaneiras,
exceto a de Previdência .social, para
a importação de. pertences e acessó
rios para órgãos, destinadcs à iareia
Evangélica Luiherama de São Pa?l.lo~

Estado de São Paulo e dá outras pro
vidências.

Lei n Q 4.545 - de 10 de dezembro
de 19tMt

- Concede. pelo prazo de 24 meses,
isenção de direitos tüianâeçário«, im
pôsto de consumo e taxa de despa
cho aduaneiro para importação de
equipamento e material cinematográ
fico.

(Publicada no D.O. de 16-12-64).

Lei n Q 4.545 - de 10 de dezembro
de 1964.

- Isenta do imoõeto de importação
e de consumo equipamento a ser im
portado pela Rádio Sociedade Gall~

cha S.A.

Lei n Q 4.596 - de 2Z de fevereiro.
de 1965.
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ISENÇõES

- Concede isenção de direitos tuiu
anircs, inclusive adicional de 10%,
impõsto de consumo e mais taxas al
fandegárias para materiais impor
tados pela Companhia 'I'eletônica Sul
Baliiamo, no Estado da Báhia.

Lei n~ 4.597 - de 22 de fevereiro
de 1965.

- Isenta do impõsto de importC1çáo
equipamento de televisão importado
pela Rq,dio Rio Limitada (TV-Rio).

Lei nQ 4.598 - de 202 de fevereiro
de 19ô5.

- Isenta da taxa de despacho aãu«
ameiro, a que se refere a art. ô6 da ..
Lei n9 3.244, de _1957 a imoortação
de camioneta doada à treõeração das
Sociedades de -Defesa Contra a Lepra.
- Lei n Q 4.599 - de .22 de fevereiro
de 19-&5.

.- Concede isenção de impostos de
importação e de consumo, taxa de
despacho aduaneiro e de emolUmen~

tos consulares, para um automóvel
com transmissão automática a ser ad
quirido pelo Engenheiro (la Petrobrás,
Florivaldo Freire de Faria, tornado
inválido em conseqüência de aciden
te sofrido em serviço.

:Lei nv 4.601 - de 3 de março de
1965. - -

-: Declara prioritária para o ãesen~
oohnmenio do Nordeste, para eiei
to de. isenção de quaisquer taxas e
impostos federais, a inrportação de
equipamentos novos, sem ,"1imilar na
cional, registrados e consumados à
emprêsa "Sabap do Norte S.A. Bra
sileira de Artefatos plásticos, d~ Re
cife (P'e).

Decreto nv -55-.270, de 22 de dezem-
bro de 19'6:4:. -

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e immosios
federais, a importação dos equipa
mentos novos, sem similar Nacional
registrado, neste descritos e coneia
nados à emprêsa "Fábrica de Tec'i
dos Nazaré S. A .", de N azaré Estado
da Bahia. '

Decreto n'? '5-5.2;9:4 - de 29 de de
zembro d'e 1964'.

- Prorroga vigência do Decl'eto
nÇl 26, de 2 de outubro de 1961.

Decreto n'? 515.59'5, de 19 de jaUêiro
de 19651.

.- Declara priãritária ao âesenoct:
oimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a importação dos ema-

_pamentos novos, sem similar nacio
nal registrado neste descritos e coa
siçruuios à emsirêsa "Peixoto Gon
çalves & Cui:", de Neôpoli«, Estado
de sergipe. .

Decreto nv 55 .:598 - de 20 de ja
neiro de 1965 .

- Declara prioritária para I) desen
volvimento do Nordeste, para eleito
de isen-ção de quaisquer taxas e im
postos federais, a importação de equi
pamentos novos, sem simüiar nacio
nal registrados e consignados à Com
prêsa "Armazéns Gerais - Frigorífi
cos União S.A. - r-ws«: (te Salva
dor (Ba).

Decreto nl! 55 .:600 - de 20 .de ja
neiro de 1965,

- Declara prioritária para o âesen
uoloimento do Nordeste, pctr:a, efeito
de isenção de quaisquer .taxas e im-·
postos federais, ri 'importação de equi
pamentos novos, sem simiZ{à nacio
nal registrados e consignados a Com
panhia Cimento porland de Sergipe",
de Aracaiu. (ISe).

Decreto nv 55.773 - de 19 de fe
vereíro de 1965,.

Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a im-portação dos equi
pamentos novos, simüar nacional re
gistrados, neste descritos e consuma
dos a "S. A. Agenor Gordilho, Co·
méreio e Indústria", de Salvador
(B'a) •

\Decréto nO -5'&.774, de 19 de revereí
ro de 1965.
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ISEnçõES

Declm'a prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
ieâerais, a importação dos equipa
mentos novos, sem similar nacional
reaistraao, neste descritos e consigna

dos à emprêsa "companhia Empório
Industrial do Norte", de Salvador
(Ba). '

Decreto nv '55.77:5, de 19 de reverei
ro de 1965.

Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação dos. equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado, neste descrito e consigna
do à "Usina Sá{J José S,A., de Iga
raçu, Estado de Pernambuco.

[Decreto nº :55.776, de 11} de feverei
ro de 1!t65-.

Isenta a Campanha Nacional de
Merenda Escolar, do Ministério da
Educação e Cultura, do pagamento
de emolumentos consulares, licenças
de importaçâo, pedágios, taxas por
tuárias, alfandegárias e outras despe
sas, que recaiam sõbre mercadorias
e equipamentos importados por essa
mesma 'Companhia ou a ela doados
por entidades internacionais,gover
nos estrangeiros ou entidades parti
culares, mediante acordos, convênios
e outras formalidades de ajuste.

J
JORNADA LUSO-BRASIL'E\IRA 'DE

ENGENHAR1IA üIVIL (I[).

Dispõe sôbre a' realização da' "Se
gunda Jornada Luso-Brasileira de
Engenharia Cunl", e'dá outras provi
dências,

IDecreto n 9 '55.240, de 18 de dezem
bro de 1954.

JOS1!: DE ALEN'CARl

Institui comissão para comemora
çõe» do centenário de "Iracema", de
José de Alencar,

Decreto nv 55.752, de 1~ de feverei
ro de 1.9-65.

JUTA

Reajusta; 08 preços, básicos mmz
mos relativos à safra do ano agrícola
1954-'65, para a juta e malva da Re
gião Amazônica, constantes do De
creto nQ &5.061, de 24 de novembro
de 1964!.

Decreto nO 155.829, de 11 de março
de 19f}5,.

L

Proibe em todo o território nacifl
naZ a fabricação, o comércio e o uso
de lança-perfumes e outros produtos
perigosos para a saúde pública e dá
outras providências.

Decreto n Q 5'5.786, de 22 de feve
reiro de 196'5,

LEGAL & G~M, ASSURAiNlCE
SOCIET LIMITED

Concede à Legal '& General Assu
rance society Limited autorização pa
ra aumentar o capital destinado às
suas operações no pais.

Decreto nv 54.-634, de 27 de outubro
de 1964. \

LEI DE .AJcnrnnNTimS no TRABA
LHO.

Altera o Decreto-lei n9 7.03"6, de 10
de novembro de 1944, que reforma a
Lei de Acidentes do Trabalho.

Lei n 9 4.604, de 30 de março de
19651.

LEfUlCITA.

Autoriza a cidadã brasileira' Anaela
Gebara a pesquisar leucita, no mu
nicípio de Poços de caiãas, Estado
de ,]krinas Gerais.

Decreto nl? 55,.423, de 31 de dezem..
bro de. 1964.
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l\'IAGNESITA

Autoriza o cidadão brasileiro Rol!
Mário .Treuherz a perquisar leuco

. filito, no município de ttapeo«; Es
tado de São Paulo.

!Decreto nO 55.390, de 31 de dezem
bro de 19164.

LICENÇA DE íIDXPORTAÇAO.

Dispõe sõbre a unificação dos for
mulários de "Licença de ExportaçãoH

e de "Guia de Embarque".

Decreto n9 55.U4, de 25 de março
de 1965.

LUTO OflCTAL.

Declara luto oficial.

[Decreto nl? 155.624, de 2i5 de janeiro
de 196'5.

- Declara luto oficial.

Decreto n Q 55.740, de 8 de fevereiro
de 19"65.

Declara luto oficial.

Decreto n. 9 55.804 - de 3 de mar
ço de 1965.

Autoriza 1\1tumesuun. do Brasil Li
mitada a leorar maqnesiià ,no mu
nicípio de Iquaiu, Estado do Ceará.

Decreto n,v 55.436 - de 31 de
dezembro de 1964.

MALVA

Reajusta os preços básicós míni•.
mos relativos à safra. do ano agrí
cola 1964-65, para a juta e malva
da Região Amazônica, constantes do
Decreto n.g 55.061, de 24 de novem-·
bro de 1964.

Decreto n.r? 55.829 de 11 de
março de 1965.

MANGAN:Ê:S

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro.
Rodrigues da Silva u pesquisar ão
tomita, caulim, e minérios de ferro
maruumé», no município de Barra
do Pirai, Estadot do Rio de Janeiro.

Publicado no D. O . de 20-11-64 .:

Retificação

Decreto nv 54.661 de 20 de
outubro de 1964.

Declara luto oficial.

Decreto n.9 55.850
março de 1965.

M

de 19 de
Autoriza o cidadão brasileiro João

Antônio do Nascimento a pesquisar·
minérios de ferro e de manganês, no .
municipio de Gouuêa, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 9 55.693 - de 2 de fe
vereiro de 1965.

MACHSTÉRIO FEDRAL

Relaciona, para os eteitos previs
tos no § l.1? do art. 4.9 da Lei nú
mero 4.345, de 26 de junho de 1964,
os cargos vinculados ao magistério
federal dos níveis surerior e médio
e dá outras providências. '

Decreto n.9 55.244 - de 21 de
dezembro de 1964.

Revoga o art. 2.9 do Decreto nú
mero 5.4.097, de 5 de açõsto tie 1964.

Decreto n.v 55.650 de 29 de
janeiro de 1965.

A uicriza. a cidadã brasileira Fran
cisca Silveira da Cunha a pesquisar
minérios de [erro e manganês nos
Municípios de Palhoça e Imarui, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n.9 54.871 - de 4 de no
vemlrso .de 1964.

Autoriza o cuiaâão brasileiro Fran
cisco Duarte a lavrar minérios de
ferro e manganês no Município de
Itabiritc, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.9 54.901 - de 4 de no
vembro de 1964.
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MANGANitS'

'·:Autoi·iza o ·.cidatl.Ao 'brasileiro Mau~
:,i:ó1;o rlos' Santos Erthal q" pesquisar
',minérios âeterro, de ouro e tie mun
ganês, no ','lV1unicfpio de 'Nova Era,

,,Esiaà.d de' Minas Gerais, " ".

Decreto, ll.9 '54.:11.0 ~, de 4: de no-.
'vembro de 1964'. ~

',I'

Autôriza o: -euiaâõo. 'brasileú6 Al~
ciâes AliJês dá, Cunha a pesquisar.

-i minério de' manganês no. ,muniçipio
de' .Mateue Leme/ EstadO. ,Jie 'Minas

, ," Gerais .' " ,

: :Deqreto, ,n8 '55,.250 '~ de 2~l,' d~,
dezembro de' -1964.

de.

de 22 de'

.de 31

, "

Autoriza Mineraçã::; 'Bo'nji~. B. A.
a <teorar . minério' de. ..numqanês> no'~

município de .!.Yfanicoré;', Estado do
Amazonas,

Decreto ~.Q 55.413
cezembro de 1964., '

Autoriza' Metais de~"Goiás S.A~ ,
]([ET·4GO ~', a ,pesquisar minério de
mançunés, nci ,municí-piD ãeXambibá;,
Estado" de, Goiás. -,",.

Decreto, n,v 55.265
dezembro 'de: 1964.'

,_~eftova, o," Decreto ',n}?', 45.7?5, de-'
7. ,de" abril, de 1959.•

f~').. :r\· .~, .'. -.-: - ~': "",

", Decreto :n~Q 55.46~,''':-': de 5'deja~'·
neíro xle .1965. .,

~ ~ , ,':' . - '

'Renov.a 'o Decreto 'fJ-!Q.46.310, '~e,
30~,:'de 1unho' de ,1959 ..

, " . . . ~_ i ~ :.. • L I.

Decreto !l.C? 550455 I' ---..:. .de 5 de ia...
: neíro de,:1965~,. ,

_ - L ' • ~. \

-t!utoriza a Ernprês,a' Comercial: e
. 'T~(Yríica' de Mineríoa S~A. a '.lavrar

"mi'tLérib ":de "nuuutané«, no município,'
d~ r ' 'Caetité, ,Estado tia Bahia; .

, ·'D~c:r~tri""n.9 -55'A35:' -,' de 31 d~,dezembro 'de' 1964',' ' ,
-l,: '"

, -

Autoriza .; a' 'Compa~hia' de 'M~n~r~-'
ção Serra d,a »arota - CEFAR, a'
pesquisar rni11,ériosde ferro e" man
ganês; nos. 1nt?nicípios ,de Brustuuii
1'i-np, Mateus Leme e 'lgarípé., ,Estado
de Minas Gerais : '

.Decreto n.Q 55.126 de 2 4e .no-
vemnro de '1964.

Autoriza' -a AJineragáo Urancii, s. A~ I(

a tororar 'minério ae numçanes... no.
Munic~pia de Urandi" Estado, (ta:

'"Bahia. ',,' '-

, Decreto n.'? 54 ..913 de 4, de. .no-
vembro de Í964.'

Autoriza, o cidadão, brasiZeiro'Ma-'
noeLJoaq.uim Azeve~a a pésquisai'
minér:~Q âe manotmê«: no ,munictpio
à(3 Uranâi; Estado, da Ba~ia. -',

Decreto n.º 55 •.136 - de' 3' de de- ,
.zembro de 1964.' ,

.Autoriza::..,o cicladão brosiletro: Da·,
'-niel ida Fo.nseclt' JÚrtiar a,pesquisar.
minérios ,de enamqané», no' maimcipio
de Jequiiai; E-stado âe ltfinas qeráis~ .

iJecr~tô\;n.9 55.131~ .; ~e' '2 de' nQ~'
vembro .de 1964.

, '

· ·Autoriza a Companhia de Minera- . A·utoriZtt, o ctâaâõo ,brasÚei}oBen-
ção Serra "da .Iâoeãa a pesquisardo-' _:-- [amim. -.Eerreira da Fonseca" a pes
'iomita, -caicárío; minérios 4e' ferro e quisar, 'minério'de manganês, no -mü

,de:.' nuunnanés, no« rtl-unicípiDs ..à e .nieípiD ~e Casa. Granâe.. Estado' de
'Ouro Prêto e Ouro' Bmmcorno Es~, ,J.1finas, Gerais.., "

tçíao: é!-e '1.I.i.inas. 'Gerais~" : Decreto '.n9 '55.325' de' 31 de
Decreto n,v 55~052 -'de' 24 de.'· dezembro .de ~964."

'novembro '-d'e 1964-,'';'

:' Autoriza .,o 'Cidadão brasileiro Al~"
Autoriza o (cidadão :btas'ile.iro Júlid\ berto Freire âe Carixüho..a pesquieor

lrlilcha(l'o 'Sales a pesquiSar' manda- minério 'de manganês ,no múLiticip'io
n.êif"nO mutiicisno de Canumã, Es-~';' de <Conceição 'do 'Mato Dentro, J~s-
tado do.~Amazpnas., ' I , ,'ta,do,. de Jlinas Ge~ais., .

, Decreto n5) 55:221 -' de 15 de Decreto<n..Q"'55~485 de .8 de j~-
.dezembro de 1964. . neirode .1985.
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:MANGAN:éS MARINHA

Renova o Decreto n/~ 49.0W" de
j) 4 de outubro de 1964.

Decreto n.9 55.708 ---'- de 2 de fe
vereiro de 1964.

Autoriza Mineração e Usina 'Wigg
S .A. a pesquisar minérios de ferro
e manganês, e dolomittL, no muni
cípio de Itabirito, Estado de l'rfinas
Gerais.

Autoriza Sociedade Carbonífera
Prés-pera: S. A . a pesquiSar minérios
de ferro e de mamçamês, no muni
cípio de Belo Vale. Estado âe- ~Iinas
Gerais.

Decreto n. 9 55.548 - de 11 de
janeiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Wil
son. Félix Soares a pesquisar miné
'rios 'âe ferro e de mançanée; no
'município de -Corumbã, Estado de
Mato Grosso.

Decreto n,v 55. 5t'l7 de 11 de
janeiro de 1965.

Ver, também, ARMADA e
MINIS'TIÉRIO DA MARINHA

MARINHA MERCANTE

Revoga dispositivos da "Regula
mentação da Lei do Magistério da
Marinha", aprovada pelo Decreto nú
mero 52.721, de 21 de outubro de
1963.

Decreto n,v 55.839 - de 15 de
março de 1965.

Altera o Regulamento para a Pa ..
gadoria de Inativos e Pensionistas
do Pessoal da Marinha CPI PM) .

Decreto n.9 55.806 - de 4 de mar
ço de 1965.

Altera o Regulamento de Promo..
ções para O [iciais da !vIarinha.

Decreto n,v 55.805 - de 4 de mar
ço de 1965.

Altera dispositivo do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.Q 4:'j.973, de
2 de abril de 1960.

Decreto n,v 55.796 de 24 de
fevereiro de 1965.

de 11 deDecreto n,v 55.550
janeíro àe 1965:

MA~AGNO & era. LTDA.

Concede à Maragno & cui, isaa.,
autorização para funciona?' como em
prêsa de mineração.

Decreto n.1? 55.055 de 24 de
novembro de 1964. .

Manda observar as regras do De
creto n.f;l 47.225, de 12 de novembro
de 1959, nos casos que menciona.

Decreto n.C? 55.231 - de 15 de
dezembro de 1964.

MARCAÇãO -DE VOLUMES

MARMOR - INDÚTRIA
DE MÁRMORE LIMITADA

Regulamenta a Lei n.9 4.557, de
10 de dezembro de 1964, que dispõe
sõbre a marcação de volumes para
exportação e dá outras providências.

Decreto n.Q 55. '761)' - de 15 de
fevereiro de' 1965.

Concede à MARMOR - Inâústria
de Mármore Limitada', autorização
para funcionar como em.prêsa de
mineração.

;Decreto n.v 55.532 - de 11 de
janeiro de 1965.

MARINHA

~Estabelece normas para o emprêgo
de meios aéreas para as operações
navais.

Decreto n. Q 55.627 - de 26 de
janeiro de 1965.

MARMORE

Autoriza o cidadão brasileiro Ivo'
more e calcita, no municipio de Ca
choeiro do Itapemirim, Estado do
Espírito Santo.

Decreto n,v 55.177 - de 10 de
dezembro de 1964.
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Autoriea o culaâão brasileiro Cláu
dio Sant'Anna a pesquisar mármore
e calcita, no iv.[unicípio de Cachoeiro
de Iiapemirim, Estado do Espírito
Santo. -

Autoriza o cidadão brasileiro Tosi
Iuiro Nonaka a pesquisar mármore,
no município de ltabirito, Estado de
Minas Gerais,

Decreto n,v 55.198 - de 11 de
dezembro de 1964. Decreto n,v 55~701

. vereíro de 1965.
de 2 de fe-

Autoriza o· cidadão brasileiro To
siuki Nonaka. a pe{;quisar mármore,
no município de Itabirito, Estado' de '
Minas Gerais.

;Decreto n,v 55.256 - de 22 de
dezembro de 1964.

Autoriza a Indústria de Mármores
Italva Ltda. a lavrar mármore, no"
município de Campos, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n,v 55.259 - de 22 de
'dezembro de 1964.

Autoriza a Marmoaria Brasil Liâa.,
a pesquisar mármore, no município
de Cachoeira do Itapemirim, Estado
do Espirito Santo,

Decreto n,v 55.263 - de 22 de
dezembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Afonso da Silva a pesquisar
mármore, no município de Morada
Nova; Estado de Minas Gerais,

Decreto n.9 55.327 - de 31 de
dezembro de 1964. '

Autoriza a Indústria de Mármores
ltalva Ltda ., a pesquisar mármore
e calcário, no município de Cachoei
ra do Itapemirirn, Estado do Espí.
rito Santa.

Decreto n,v 55.413 - de 31 de
dezembro de 1964.

Autoriza M armoaria Brasü : L tda. ,
a pesquisar mármore e pedras cora
das no município de Castelo, Estado
do Espírito Sento; .

Decreto n. 9 55.445 - de 5 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Cláu
dio Sant'Anna a pesquisar mármore
e ctücita, no município de Cachoeira
do Itapemirim; Estado do Espírito
Santo.

Decreto n}? 55,700 de 2 de fe-
vereiro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Feliciano Batista Neto a pesquisar
mármore, no município de Oorurnbá,
Estado de M ato Grosso,

Decreto n.Q 54.859 - de 3 de no
vembro de 1964.

Autoriza a Indústria de Mármores
ltalva Ltda., a lavrar mármore, no
mumicipio de Campos, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n.Q 54.896 - de 4 de no
vembro de 1964,

MARMORES'NORDESTE
LIMITADA

Concede à Mármores Nordeste Li
mitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n. 9 55. 110 '- de 2 de de
zembro de 1964.

MATERIAL AUTOMOBrL1STICO

Concede isenção: das impostos de
consumo e de imp.ortação, excetuada
a taxa de despacho aduaneiro, para
a importação de material automobi
tistico, motores de' explosão e de
combustão interna e equipamentos
para produção de energia elétrica.

Lei n5' 4.492 de 24 de novem-
bro de 1964.

:MATERIAL CINEM:'ATOGRAFICO

Concede, pelo p'razo de 24 meses,
isenção de direitos alfandegários, im
pôsto de consumo ti taxa de despa
cho aâaumeiro para importação de
equipamento e material cinemato
gráfico.

(Publicada no D.Q. de 16~12-64)

Retificação

Lei n,v 4.549 - de 10 de dezem
bro de 1964.
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MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR MIOA.

Institui Grupo de Trabalho para
estudo e execucão de meuuuis ten
dentes ao reequipomento hospitalar,
meâiimte financiamento.

iD.ecreto n,v 55.823 de 10 de'
março de, 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Fabio
Gabriel da Silva a pesquisar mica
no Município de Abre Campo, Estad~
de Minas Gerais.

Decreto nv 55.220 - de 15 de de
zembro de 1964.

MEDALHA DO :rv.IIÉ:RITOMAU_4..

Institui a "Medalha do Mérito
,ll!Z"aouá" .

Decreto n,v 55.475
.neíro de 1965.

de 7 de ja-

Autoriza o ciâaãão brasileiro TUo
Pacheco de Figueiredo a pesquisai"
mica, no município de Virgolândia;
Estado de l'/linas Gerais. ' •

Decreto n Q 55.337 - c.e 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza a Companhia Brasileira àe
Mica S.A. a pesquisar mica no mu
nicípio de Virgolândia, Estado de Mi
nas Gerais.

Autoriza a cidadã braeüetra Maria
Amélia Põrto de Toleâo Piza a pes
quisar cauZim e mica, no municuno de
Paraibuna, Estado de São Paulo.

Decreto n? 55.501 - de 11 de ja.
neiro de lS55.

Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo Batista Pereira a taorar mica,
no mumicioio de Santa Maria ão Sua
çui, Estad-o de Minas Gerais.

Decreto n 9 55.433 - de 31 de de
zembro de 1954.

. A utoriza o cidadão brasileiro J oão
Bosco de Carvalho a lavrar mica,
no" município de Santa Maria do
Suassui, Estado de Minas Ge1'i:tis.

Decreto hQ 55.428 - de 31 de de
zembro de 1964.

de 31 de

Autoriza o cidadão brasileiro Sebas
tião Dias de S07Lza a pesquisar mica
e pedras coradas, no murucipu: âe
Jlfendes Pimentel, Estado de Minas
Gerais.

Decreto ui? 55.420 - de 31 de de
zembro de 1964.

Decreto n 9 55.437
dezembro de 1964.

Estabelece normas para a execução
do Decreto n.Q 51.061, ae 2"7 de 'lU-o
lho de 1961, que instituiu medalha
premio pera os funcionarias civis elo
Poder Executivo.

Decreto n9 55.249 - de 21 de
dezembro de 19M.

Autoriza a Emprêsa de Caolim Li
mitada a pesquisar caulim. e mica,
no rmmicipio de Belmiro Braga, Es
tado de Minas Gerais:

- Decreto n. Q 55.141 - de 4 de de
zembro de 1964.

MICA

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel M~artins Pedra a pesquisar
quartzo e mica no município de Go
vernador Valadares, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 9 54.892, de 4 de no
vembro de 1964.

A utoriza o cidadão brasileiro cta
risdon Souza Ribeiro a pesquisar
quartzo e mica no município de Co
roaci, Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 54.902 - de 4 de no
vembro de 1964.

MEDALHA-PR~MIO

MICA

Autoriza o cidadão brasileiro Nagib
Salim a lavrar mica no município de
Raul Soraes, Estado de Minas Gerais:

Decreto n 9 " 55.178 - de 10 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Ar
lindo Siqueira a pesquisar quartzo e
mica no município de Santa l1!Jaria
do Suaçui, Estado de Minas Gerais.

Decreto n 9 55.523 - de 11 de ja
neíro de 1965.
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Autoriza. o cidadão brasíleiro Ave
Uno Fortutuüo de Aruiraâe a pesqui
sar 'mica e pedras coradas no muni
cípio de Conselheiro Pena; Estiuio de.
Minas Gerais.

Decreto nl? 55.524 - de 11 de ja
neiro de 1965.

Au-toriza o cidadão brasileiro Jose
Alves de Souza, a pesquisar llIit'a e
Quartzo no Município de VirgaUindía,_
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 55-.682 - de 2 de feve-
reiro de 1965. •

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Paulista de Souza a pesquisar
mica e pedras coradas, no município
de Mendes Pimentel, Estado âe Minas
Gerais.

Decreto nQ 55.703 - de 2 de feve
reiro de 1965.

MICA no BP....ASIL 'LTDA.

Concede à Mica do Brasil Lida. au
torização para funcionar como em
prêsti de mineração.

Decreto n Q 55.223 - de 15 de de
zembro de 1964.

AtIT-LHO

Dispõe eõbre o reajuste dos preços
básicos mínimos para as operações de
jinanciamento ou _aquisição; Arroz,
Milho e Soja de produção nacional,
da safra de 1964-1965, fixado pelo De-
creto nÇl 51:.294, de 18 de setembro
de 1964.

'Decretes ns 55.810 - de 5' de março
• de 1965. -

Aprova as novas especificações para
à classificação e fiscalização da ex
portação do milho, visando à sua pa
âronizaçtio" .

Decreto n9 55.858 - de 3 de no
vembro de 1964.

MILITARES

Regulamenta l'execução, em -tempo
de paz, do transporte de possoal e de
bagagem dos militares (lo Exército,
Marinha e Aeronáutica e dá outras

. providências.
Decreto n Q 55.619 - de 22 de ja

neiro de 1955.

ünclu; tceaiuiaãee nas exceções de
que trata o art. 1Q do Decreto número
54.466, de 14, de outubro de 1964.

Decreto nl? 5-5.790 - de 23 de reve-
,l'eiro de ,1965. '

Ver, também: -Aeronáutica, Exér
cito e Marinha.

MINA DA BOA VISTA S.A.

Concede à Mina da Boa Vista S.A..
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n'? 55.328 - de 31 de de
zembro de 19'61.

:rvnNERAQÃO AGUA LIMPA S.A.

Concede à Mineração Agua Limpa
S.A. autorização para funcionar como
enuprêsa de mineração.

Decreto n 9 55.129 - de 2 de de
zembro de 1964.

MINER1\IÇÃO CRUZEIRO LIMITADA

Concede.... à Mineração Cruzeiro Li
mitada autorização para funcionar
como emiprêsa de mineração.

Decreto nl? 55.355 - de 31 de de
zembro de 1964.

MlNERAGAO llinÚSTRIA E CO
MÉRCIO "LTD4.

Concede à Mineração Indústria e
Comércio Ltâa, autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto n Q 54.983 - de 12 de no
vembro de 1964.

MINERIOS SÃO JOAO BATISTA DE
MUQUI LI.1VIITADA

Concede à Mineiros São João na
tista de Muqui Limitada autorização
pt2ra funcionar como emorêsa de mi-
neração. -

Decreto nv 55.053 - de 21: de no
vembro de 1964.

MINERAÇÃO SAO LUIZ COMER
CIO E INDúSTRIA S.A.

Concede à Mineração São Luiz Co
mércio e Indústria S.A. autorieaçtio
para funcionar como empresa de. mi
neração.

Decreto nv 55.381 - de" 31 de de
zembro de 1964.
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MI1'TERAÇÃO SÃO SEVERINO S.A.

Concede à Mineração São Severino
S.A, - Comércio e Indústria auiori
zação para funcionar como empresa
de mineração.

Decreto n<? 55.716 - de 2 de feve
reiro de 1965.

MINERAÇAO VALE DO ITAPECURU
S.A.

Concede à Mineração Vale do Ita
pecuru -8. A. autorização para funcio
nar como empresa de Mineração.

Decreto ni? 54.876 - de 4 de no
vembro de IS64.

MINltRIOS DO BRASIL LTDA.

Concede à Minérios do Brasil Ltüa:
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto ni? 55.440 - de 31 de de
zembro de 1964.

.MINlmIOS E METAIS UNIÃO S.A.

Concede à Minérios e Metais União
S. A., autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto n Q 55.111 - de 2 de de
zembro de 1964.

MlL'J"ltRIOS NACIONAIS LTDA.

Concede à Minérios Nacionais Ltda.
autorização para funcionar como em.
prêsa de mineração.

Decreto n9 55.096 - de 1 de de
zembro de 1964.

MINISTltRIO DA AERONAUTICA

Homologa escritura e autoriza o
Ministério da Aeronáutica a aceitar
doação dos terrenos do Aeroporto de
Divinópolis q.vIG).

Decreto nv 55.206 - A, de 14 de
dezembro de 1964.

, Altera o Regulamento da Diretoria
do Pessoal da Aeronáutica.

Decreto n9 55.854 - de 22 de março
.. de 1965.

:MINISTERIO DA AERONÁUTICA

Declara de utiiuiaâe pública, pa1<a
fins âe desaprcpriaçâo, área de ter
1'e11O situada entre a estação de Bento
Ribeiro e o Campo dos Afonsos, na
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara.

Decreto nv 55.883, de 31 de março
de 1965.

MINISTÉRIO DA AGRIOULTURA

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
ao contrato celebrado aos 18 de ãe
zembro de 1951, entre a Dinisiio de
Obras do Departamento de Adminis
tração do Ministério da Aaricuüura
e a firma S. Manela & Cia. !-tda.

Decreto Legislativo nQ 3, de 1965.

Determina o registro do têrmo de 7
de novembro de 1961, aditivo ao con
trato celebrado em 2 de dezembro de
1960, entre a Divisão de Obras 'àó Mi
nistério da Agricultura e a Atlas do
Brasil Indústria e Comércio SA.

Decreto Legislativo nv 8, de 1965.

Autoriza ao Ministério da Fazenda
a efetivar a compra da "Fazenda
Santo Antônio", situada entre a mar
gem direita do Rio Negro e o Paraná
de Xibcretui, que liga o Rio Negro ao
Solimõe«, no Municipio e Segundo
Distrito de Manaus no Estado do
Amazonas.

Decreto nv 55-.802 - de 26 ifc féve
reíro de 1965.

MIW~TJmIO DA m;DUCAÇAO E
CULTURA

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União âeneoatõrto da registro
ao contrato celebrado aos 15 de março
de 1954 entre a Divisão de Obras do
Ministério da Educação e cultura e a
Companhia Brasileira de MateriaL
Elétrico.

Decreto Legislativo ni? 2, de 196,5.

Aprova o enquadramento dos cargos,
funções e empregos do Ministério
da Educação e Cultura e dá outras
providências.

Decreto nv 52.794: - de 31 de outu...
bro de 1963.
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MINIST:Ji:RIO .DA EDUC.A;ÇAO E
CULTUR.A,.

Retifica o Decreto n9 52. 794, de 31
de outubro de 19Ô5-.

Decreto n 9 55.311 - de 30 de de
zembro de 1964.

Cria junção na antiga Tabela ünica
de Extranumerários-mensalistas do
Ministério da Educação e Multura, em
cumprimento de decisão judicial pas
sada em julgado e dá outras pTovi
tiéncias,

Decreto nv 55.592 - de 19 de ja
neiro de 1965.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Mantém o ato do Tribunal de Con- 
tas da União denegatório de registro
ao contrato celebrado aos 28 de feve
reiro de 1961, entre a Fazenda Na
cional e Natalício Tenório CavaZcanti
de Albuquerque. -

Decreto Legislativo n 9 5, de 1965.

Dispõe sõbre o Impõsto de Consumo
e reorganiza a Diretoria de Rendas
Internas.

Lei nv 4.502, de 30 de novembro
de 1964.

Autoriza ó Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Fazenda o credito
especial de Cr$ 750.000.000,00, ãestz
nado a atender às despesas com a re
construção da Feira de Agua de Me
ninos, Estado da Bahia.

Lei nv 4.547 - de 10 de dezembro
de 1964.

Suprime cargo extinto.
Decreto n 9 55.472, de 6 de janeIro

de 1965.

Suprime cargo extinto.
Decreto nv 55.537 - de 11 de ja

neiro de lf:"65.

Estabelece a jurisdição e sede das
Regiões Fiscais.

Decreto nv 55.770 - de 10 de feve
reiro de 1965.

Aprova o Regimento do Deporia
menta de Arrecadação do Ministério
da Fazenda, cria e extingue funções
gratificadas.

Decreto nv 55.771 - de 19 de reve
retro de 1965"

MINISTÉPvIO DA FAZENDA

Abre, pelo Ministério da Fazenda. o
crédito especial de crs 5. 000 .000 .000
(cinco bilhões dê cruzeiros) para
atende')' às despesas que especifica.

Decreto nÇJ 55.772 ----,. de 19 de feve
reiro de 1965.

Apronc: a lotação numérica e nomi
nal dos cargos de Fiel do Tesouro do
Quadro de Pessoal do .Ministério âa.
Fa.zenda e dá outras providências.

Decreto nQ 55.813 - de S de março
de 1965.

Dispõe sõbre a organização e [un
cionamento do Servico Federal de
Processamento de Dados (SERPRO) •

Decreto n9 55.827 - de 11 de março
de 1965.

Aprova o Regimento do Departa
mento de Rendas Internas, e ââ ou
tras providências.

Decreto nl? 55.853 - de 22 de março
de 1965.

Aprova o Regimento do Departa
mento do Impôsto de Renda, cria e
extingue junções gratijicadas.

Decreto nv 55.855 - de 24 de março
de 1965.

MINI8T~IO DA GUERRA

Atribui ao lIi'inistério da Guerra,
mediante convênio com o Ministério
da Viação e Obras Públicas, os encar
gos de implantação, melhoramentos e
pavimentação em trechos de rodovias
nacionais.

Decreto <hQ 55. 552 - de 12 de ja~
neíro de 1965.

Decreto n Q 55.559 - de 15 de [a
neiro de 1965.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona, necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto nv 55.755 - de 12 de reve
reíro de 1965.
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MINIST:f:RIO ,DA GUERRA

Dispõe sôbre o horária de trabalno
nas Fábricas e. Unidades de Engenha
ria de Construção, do Minístério da
Guerra. -

Decreto n9 55.755 - de 17' 'de feve
reiro de 1965.

IVili'lIST:fm.IO DA FAZENDA

Autoriza ao Ministério da Ftizetuio:
a efetivar a compra da "Fazenda
Santo Antônio", situada entre a mar
gem direita âo Rio Negro e o Paranã
de Xiborena, que liga o Rio Negro ao
Solimôes, no Município e Seausuio
Distrito de -Jl!Ianau8 no Estado da
Amazonas. .

Decreto n9 55'.802 - de 26 de feve
reiro de 1965.

MINISTl1:RIO DA GUERRA.

Dispõe sõbre a pessoal - mõo-âe
obra das Estabelecimentos e Seções
Comerciais de Serviços Industrializa
dos do Ministério da Guerra.

Decreto nv 55.812 ---( de 5- de março
de 1965.

Autoriza a 'Servico de Patriiiiãnio
da União a aceitar ~uma área de ter
reno em Lapa - PR, destinada ao
Ministro da Guerra.

Decreto nv 55. 83lt - de 12 de marco
de 1965. ' ~

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, a imóvel que
menciona necessário ao Ministério âa
Guerra.

Decreto n9 55.831 -' de 12 de marçc
de 1965.

Declara de' utilidade pública,' para
fins- de desapropriaçâo, a imóvel que
menciona necessária ao Ministério da
Guerra.

Decreto nv 55.832 - de 12 de marco
de 1965. . ~

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA :E DO
CO]\J.[ÉRCIO

Dispõe sõbre a dispensa de servido
res dos Serviços de Propaganda e Ex
pansão Comercial - SEPRO.

Decreto nv 55.800 - de 25 de fe
vereiro de 1965.

MINISTltRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Iriteriores, o crédito especial
de Cr$ 14.600.000,00, para o jim que
especifica .

Decreto nv 55.778 - de 19 de' fe
vereiro de 1965.

MINISTf:RIO DA MARINHA

Autoriza a Poder Executiva a abrir·
pelo Ministério da Marinha, o crédit~
especial de Cr$ 400.000.000 (quatro
centos milhões de cruzeiros), para a
construção do Quartel de Fuzileiros
Navais de Brasília.

Lei n'? 4.605 - de 30 de março de
1965.

Altera a Regulamento para a Es
cala Naval.

Decreto n Q 55.731 - de 3 de fe
vereiro de 1965.

Retifica a classificação das cargos
de nível superior da Ministério da
Marinha.

Decreto ·U'? 55.744 - de 10 de fe
vereiro de 1965.

MINISTÉRIO DAS MINAS e
ENERGIA

Classifica os cargos de nível supe
rior do Ministério das Minas e Ener
gia e dispõe sõbre o enquadramento
de seus atuais ocupantes.

Decreto n'? 55.237 - de 17 de de
zembro de 1964.

Aprova o Plano .Mestre Decenal
pa1'a Avaliação dos Recursos Minerais
do Brasil e dá outras providências.

Decreto n 9 55.837 - de 12 de março
de 1965.

MINISTÉRIO DAS RELACõES
EXTERIORES ~

Transforma o Consulado Privafívó
do Brasil em Cobija, Bolívia, em
Consulado Honorária.

Decreto nQ 55.490 - de 8 de [a
neíro de 1965.

Cria o Consulado Privativo do Bra
sil em Posadas; Argentina.

Decreto n'? 55.491 de 8 de ja-
neiro de 1965.
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:MINISTI:RIO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

Dispõe sôbre a dispensa de servido
res dos Serviços de Propaganda eEx
pansão Comercial - _SEP RO .

Decreto nv 55.800 - 'de 25 de re
'vereíro de 1965.

,MINISTÉRIO DA SAúDE

Aprova o enquadramento dos car
gos, junções' e empregos do Quadro
de Pessoal do Ministério da Saúde.

Decreto n Q 55.276 - de 22 de de
ezmbro de 1964.

Altera as denominações de órgãos
-âo Serviço Nacional de Doenças Men
tais do Ministério da Saúde e dá ou
tras disposições.

Decreto nv 55.4:74 -- de 7 de [a
.neíro de 1965.

Exclui o pessoal em exercício nas
Campanhas de Erradicação da Malá

..ria e de combate a endemias do Mi
nistério da Saúde, do regime previsto
no Decreto n9 50.524-61, alterado pelo
de n 9 52,388-63,

Decreto nv 55.814 - de 8 de março
,de 1965.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
. PREVID::ÊNCIA SOCIAL

Aprova o enquadramento dos car
..ttoe. junções e empregos do Quadro
do Peesoub do Ministério do Trabalho

-8 Previdência Social (antigo MIe).
Decreto nv 55.443 - de 5 de ja

netro de 1965.

Classifica os cargos de nível suae
rio?' do Ministério do TrabaZho e Pre
vidência Social e dispõe sôbre o en
.qtuuiramento de seus atuais ocupan-
ies.

Decreto n 9 55.564 - de 18 de ia-
.neíro de 1965. ~

Aprova o Regulamento de que trata
,0 art. 29 da Lei nf? 4.589, de 1964.

Decreto n 9 55.784 - de -19 de fe
vereiro de '1965,

Aprova o Regimento' da ConsuZio
.ria Jurídica do Ministério do Traba
Iho e Previdência Social.

Decreto n 9 55.792 - de 24. de fe
·vereiro de 1965.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
PREVID~NCIA SOCIAL

Acresce parágrafo único ao art . 49
do Regimento do Gabinete do Minis
tro do Trabalho e Prefidência Social.

Decreto nv 55.793 - de 24 de fe
vereir o de 1965.

Cria a tabela de junções gratifica
das do .Gabinete do Ministro âo Tra
balho e Previdência Social.

Decreto n9 55.794 - da 24 de fe
vereiro de 1965.

Retifica o Regulamento aprovado
pelo Decreto n 9 55.784, de 19 de fe
vereiro de 1965, nos dispositivos que
menciona.

Decreto n 9 55.838 :- de 12 de março
de 1965..

Aprova o Regulamento da Inspeção
do Trabalho.

Decreto nv 55.841 - de 15 de março
de 1965.

MINIS'rnRIO DA VIA:Ç"ÃO 'E
OBRAS PÚBLICAS

Lei n: 4.449 - de 29 de outubro
de 1964.

Abre,,}j'pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 1. 500.000.000,00 para o fim que
menciona .

Decreto n9 55.243 - de 18 de de
zembro de 1964.

Atribui ao Ministério da Guerra,
em convenzo com o Ministério da
Viação e Obras Públicas, os encargos
de implantação, melhoramentos e pa
vimentação, em trechos de rodovias
nacioruiis,

Decreto n9 55.552 - de 12 de ja
neiro de 1965.

Altera o Regimento do Ministério
da Viação e Obras Públicas.

Decreto n 9 55.622 - de 22 de ja
neiro de H'65.

Retifica a classificação dos cargos
de nível suiierior do Mímistério da
Viação e Obras Públicas.

Decreto n 9 55.647 - de 28 de ja
neiro de 1965.
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MINI8'L'1tRIO DA VIAÇãO E
OBRAS PúBLICAS

Suprime cargo extinto.

Decreto nv 55.821 - de 9 de março
de 1965.

MINISTRO EXTRAORIhNARIO

Altera os arts. 10 e 11 e seu pará
grafo único do Decreto n Q 53.914, de
11 de maio de 1964.

Decreto n 9 55.785 - de 22 de fe
vereiro de 1965.

Altera a redação do art. 10 do De
creto n Q 54.026, de 17 de julho de
1964.

Decreto n Q 55.851 - de 22 de março
de 1965.

MOTORES DE EXPLOSÃO

Concede isenção dos impostos de
consumo e de importação, excetuada
a taxa de despacho aduaneiro, para
a importação de material automobi
lístico, motores de explosão e de com
bustão interna e equipamento para
produção de energia elétrica.

Lei nv 4.492 - de 24 de novembro
de 1964.

I\1USEU VILLA LOBOS

Dispõe sõbre a utilização do prédio
sito à Praia do Flamengo n{) 132, no
Estado da Guanabara.

Decreto n 9 55.591 - de 19 de ja
neiro de 1965.

N

NAVEGAÇAO DE CABOTAGEl'vI

Concede a sociedade Navegação
Rio-Apa Ltda. autorização para [um»
eionar como emprêsa de navegação de
cabotagem. \

Decreto n Q 54.676 - de 29' de outu
bro de 1964. '

Concede à socieâaâe Navegação
Aliança Ltda. autorização para con
tinuar a funcionar como eniprêsa de
navegação de cabotagem.

Decreto n Q 54.998 - de 13 de no
vembro de 1964:L'

NA VEGllÇAO DE CABOTAGE::\1

Prorroga, até 31 de dezembro de
1965, o prazo para aproveitamento
dos navios estrangeiros na cabotagem
nacional.

Decreto nv 55.476 - de 7 de Ja ...
neíro de 1965.

Concede à sociedade L. Figueiredo
Navegação S. A. autorização para.
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto n9 55.569 - de 18 de ja
neiro de 1965.

Concede à sociedade Navegação
Mercantil S. A. - NAVEM, autort
zação para continuar a financiar
como eniprêsa de navegação de cabo
tagem.

Decreto n Q 55.570 - de 18 de ja-.
neíro 'de 1965.

Concede à sociedade Servicos Ma-
rítimos Camuyrano S. A. autorização,
para continuar a funcionar como em
présa de navegação de cabotagem.

Decreto nº 55.572 - de 18 de ja-·
neiro de 1965.,

Concede à Emprêsa de Navegação.
Sant'Ana Limitada auiorizaçâo para
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto ril? 55.574 - de 18 de ja
neiro de 1965.

Concede à Sociedade Navegação
Petrolífera Limitada autorização para
continuar a funcionar como emorêsa:
de navegação de cabotagem. .

Decreto n 9 55.679 - de 1 de feve
reiro de 1965.

Prorroga até 31 de dezembro de
1965, o prazo para üprooeitamento
dos navios tanques estrangeiros na.
cabotagem nacional.

Decreto n9 55.757 - de 12 de feve-·
reíro de 1965. .

Concede à sociedade Brasilmar M e-
ridiotuü de Navegação Ltâa . autori
zação para continuar a funcionar
como emorêea de navegação de ca
botagem.

Decreto n Q 55.836 - de 12 de março,
de 1965.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 93

NAVIOS TANQUES

Prorroga até 31 de dezembro de
1965, o prazo para aproveitamento dos
navios tanques estrangeiros na cabo
tagem.

Decreto n Q 55.757 -- de 12 de feve
reiro de 1965-.

NORDESTE

Disciplina a desapropriação para as
obras de combate às sêcas do nor
deste.

Lei n Q 4.593 - de 29 de dezembro
de 1964.

Declara prioritária para o desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos -federais, a importação de equipa
mentos novos, sem similar nacional,
registrado e consignados à Emprêsa
"Sabap do Norte S. A. Brasileira de
Artefatos Plásticos", de Recife (Pe).

Decreto nv 55.270 -- de 22 de de
zembro de 1964.

Declara prioritária ao desenvolvi
mento 'do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação dos equipa
mentos novos, sem similar nacional
reqistraâo., neste descritos e consigna
dos à eniprésa "Fábrica de Tecidos
Nazaré S. A.", de Nazaré, Estado da
Bahia.

Decreto nl,} 55.294 - de 29 de de
zembro de 1964.

Institui, com sede em Recife, Per- ,
tuumbuco, à Comissão Especial de Es
tudo' das Condições Sociais do Nor
deste (CEECSN).

Decreto n Q 55.554 - de 14 de ja
neiro de 1965.

Prorroga vigência- do Decreto .nú~

mero 26, de 12 de outubro de 1961.
Decreto nO? 58.496 - de 19 de ja

neiro de 1965.

Declara prioritária..- para o âesenuol
uimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a importação do equipa
mento nôoo, sem similar nacional re
gistrado e consignado à "Companhia
de Tecidos Paulista", de Paulista -
Pe. -

Decreto nv 55.599 - de 20 de ja
neiro de 1965.

NORDESTE

Declara prioritária para o desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a- importação do equipa
mento nõvo, sem similar nacional re
gistrado e consignados a emprêsa
"Companhia de Cimento Portland
Goiás", de Lpubi, Estado de Pernam
buco.

Decreto n Q 55.601 -":"-de 20 de ja
neiro de 1965.'

Declara prioritária para o desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e tm/pos
tos federais, a importação do equipa
mento nõvo, sem similar naciotuü re
gistrados e consignados à Companhia
Cimento Portland de Sergipe", . de
Aracaju (Se).

Decreto nQ 55.773 -- de 19 de feve
reiro de 1965.

Declara prioritária para o desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a importação do eouipa
menta nõvo, sem similar nacional re
gistrado, neste descritos e consigna-

o dos ã :"S . A. Agenor Gordilho Co
mércio e Indústria", de Salvador
(Ba) .

.Decreto n Q 55.774 -- de 19 de feve
reiro de 1965.

Declara prioritária para o âesenool
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas (} impos
tos federais, a importação do equipa
mento nôvo, sem similar nacional re
gistrado, neste descritos e consigna
dos à emprêsa "Companhia Empório
Industrial do Norte", de Salvador
(Ba) .

Decreto nv 55.775 - de 19 de feve
reiro de 1965.

Declara prioritária para o âeeenuot
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a importação do eauioa
menio nôvo, sem similar nacional re
gistrado, neste descritos e -coneiçna
dos à "Usina São José S. A.", de
Içaraseu, Estado de Pernambuco.

Decreto nv 55.776 - de 19 de feve
reiro de 1965.
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NORDESTE

Fixa .0 preço básico mínimo par« o
financiamento ou aquisição tie jeijão
produzido no Nordeste do Pais. do
gênero <macacar" ou "de corda"
para o ano açricola de 1965. '

Decreto nl? 55.783 - de 19 de feve
reiro de 19ô5.

Regulamenta os artigos 24 a 27 e
133, da Lei n9 4.239, de 27 de junho de
1963, que dispõem sôbre o Fundo de
Emergência e Abastecimento do Nor
âeste (FEANE).

Decreto nv 55.858 - de 24 de março
de 1965.

NORTHERN CAMPS LIMI'I'ED

Concede à sociedade anônima Nor
thern Camps Limiteà autorização
para continuar a funcionar na Re
pública.

Decreto uI? 55.567 - de 18 de ja
neiro de 1965.

o

ÓCEANICA COMPANHIA
BRASILEIRA DE SEGUROS

Aprova -alterações introduzidas nos
Estatutos da Oceânica Companhia
Brasileira de Seguros, inclusive au
mento do capital social.

Decreto nv 55.305 - de 30- de de-
zembro de 1964.

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Oceânica Companhia
Brasileira de Seguros, relativa ao au
mento do capital social.

Decreto nl? 55.306 de 31 de de-
zembro de 1964.

OCIDENTAL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Conceâe à Ocidental Companhia de
Seguros Gerais, autorização para
funcionar e aprovar os seus Estatu
tos.

Decreto nÇl 55.576 - de 18 de ja
neiro de 1965.

ORÇAMENTO GERAL DA UNIãO

Estabelece normas de execução fi
nanceira para o exercício de 1965.

Decreto nv 55.789 - de 23 de feve
reiro de 1965.

ORÇ.AMl:!.~TOS

Fixa normas sõbre orçamentos ama
liticos e dá outras providênC:t,Q,s.

Decreto nv 55.511 - de 11 de ja-
neiro de 19'65. '

Estabelece o Fundo de Reserva na"~
dotações crcamentérias para o exer
cicio de 1965-.

Decreto nv 55,623 de 22 de" Ja.-
neíro de 1965.

ORDEM DO M"ÉIUTO
DE.....~ORTJ:VO'-UNIVERSITÁRIO

Aprova o regulamento da Ordem dO
- Mérito Desportivo Universitário, cria

da com o Decreto n9 52.321, âe 5 de
açõsto de 19'63. -

Decreto n Q 55.58'5 de:l8 de ja-
neiro de 1965.

ORDEM DO :rvDm<1TO M:É:DLCO

Altera o Regulamento da Ordem do
Miérito taeasco, aproiaâo 'vpelo De
creto n9 29.198, de 24 de janeiro de
1.%1. .

Decreto n9 55.8078 - de 30 de mar
ço de 1965.

ORJGANIZAÇAO DAS NAÇõES
u~nDAS

Aprova a nova redação do Regu
lamento da Comissão Nacional de
Organização das Nações Unidas para
Alimentação e Açriculiura ,

Decreto nl? 55.162 _ de 8 de de
zemro de 1964.

ORGANISMOS REGíI1QiN1AIS

Altera a redação do art. 10 do De
creto n(l 54.026-, de 17 de julho de
19fi4.

Decr-eto ~9 55.851 - de' 22, de mar
ço de 1965.
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OURO

Autoriza () euiaâão brasileiro Au
gusto Baptista pereira o: rpesquisar
ouro aluoionar no município de São
FeZix do Xituni, Esf;(J;do do Pará.

Decreto !Il9 '55040.3 - de 31 de 'de
zemb-ro de 1964;.

Autoriza o cuiaâão brasileiro Au
gusto Baptista Pereira a pesquisar
ouro aluoionar no município de São
Feliz do Xingu, Estado do Pará.

Decreto nº 55.4ü4 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão 1YrasiZeiro Au
gusto Baptista pereira a pesquisar
oura aluvionar no município de São
Felix do Xin{fU, Estado do Pará.

Decreto n Q 550405 - de 31 de de..
zembro ,de 1964.

Autoriza o cidadão 7Yrasileiro Láza
ro dos Reis a pesquisar ouro e dia
mantes nos municípios 'de Grão Mo
gol e Turmalina, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n 9 55.441 de 31 de de-
zemoro de 1964.

A uioriza a Emprêr;a .Brasileira de
EngenhariaS.A. a pesquisar ouro no
munieíp?o de São Felix do Xingu,
ESt,a,do, do Pará. .

Decreto no 55.478 - de 8 de ja
neiro de 19'65.

Autoriza o cidadão brasileiro Au
gusto Cegar a pesquisar OUTO no mu
nzcípio de PetTe, Estado de Goiás .

Decreto nº 55.4:79 - de 8 de jla,
neíro de, 19;6,5.

Autortza o cidadão brasiléro Da1Y!.d
Paulo Dana a lavrar diamante e ouro
no município de Itupi:ranga, Estado
elo Pará.
M Decreto no 54.'780 - de 30 de
outubro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Mau
ricio dos Santos Erthal a pesquisar
minérios de ferro, de ouro e de man
ganês, no município de Nova Era
,Esta,do de Minas Gerais.

Decreto nQ 54.910 - de 4 de no
vembro de 1964.

OURO

Autoriza o cidaãão ,bm.sileiro Aton
80 Mutilo Souto a pesquisar ouro no
municipio de Peixe, Estado de Goiás.

Decreto nl? 55.10'5 - de 2 de de-
zembro de 1964. '

Autoriza o cidadão brasileiro João
Gilson Chaves la pesquisar diamantes
e ouro no município de Diamantina,
E~tado de Minas Gerais.

Decreto n9 55.112 - de 2 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidadão bra.sileiro .Aton
so Mutilo Souto à pesquisar ouro no
municipio de Peixe, Estado de Goiãs.

Decreto nÇl 55.213 - de 1'5 de de
zemJbro de 1964.

Autoriza o cir/;adão brasileiro Af01'1;w .
sD Mutilo Souto ,(I, pesquisar ouro
no município de Petre, Estado de
Goiás. .

Decreto nl> 55.'214 - de 15 de de
zembro de .19:64.

Autoriza o cidadão brasileiro Da
niaz Luiz do Nascimento a pesquisar
ouro e diamante nos municípios de

. D.iamantina e Bocaiúva, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n 9 55.264 - de 31 de de
zembro de 19,64.

Autoriza o cidadão brasileiro Alva
ro Mutilo souto a pesqu 1sar ouro no
município de Peixe~ Estado de Goiás.

Decreto n9 55.313 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cüú:tiLão brasileiro Aton
80 Murilo Souto a pesqu:~ar .ouro no
município de Peixe, EsPado de Goiás.

Decreto nv 55.314 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cidllàão brasileiro Au
gusto Baptista Pereira a pesquisar
ouro aluoionar no município de São
Felix do Xingu, Estado do Pará.

Decreto nv 55.320 - de 31 de de
zemoro de 1964.
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IOUíRO

Autoriza o cidadão brasileiro Au
gíl-sto Ba1Jtista PereiJ'a a pesquisar
curo aluoionar no município de São
FeZix do Xingu, Estado do Pará.

Decreto nv 55-.321 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o Cidadão brasileiro João
-ãe Deus Reis a pesquisar ouro e âia-
-mante no munici.pio de Diamantina,
-Estado de Mí1Vas Gerais.

Decreto 119 55.330 - de 31 de de
zembro de 1964.

Autoriza o ciâiuiõo brasileiro, Luís
Maximiamo dos Santos a pesquisar
ouro no município de Caem, Estado

-âa Bahia.

Decreto nv 55. 5'Us - de 11 de ja,
.neíro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Au
-çusto cesar a pesquisar aUTO no mu
nicípio de Peixe, Estado de aotá«.

Decreto n9 55.'5'19 - de 11 de ja
neíro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Au
'gusto Cesar a pesquisar ouro no mu
nicípio de Peixe, Estado de aaa».

Decreto nv 55.520 - de 11' de je.
metro de 1965.

p

-PARANA CO~R:CIO

ADM[NISTRAÇA,O S .A.

Concede à Paraná Comércio Admt
-nistração S. A . autorização para [un:

-cionar como emprêsa de mineração.
DecI-eto- n ~ 55-.405 de 11 de j.a.- .

.neíro de '19'65,

PAlSS,AIGEIROS EM: VIAGEM:
MAR,íTI:MA

Dispõe sõre a lista. consular âe pag
.saçeiro« em inaaem: marítima, seu

desembarque e dá outras providên
cias,

Decreto nv 55.644 - de 27 de j,a
.neíro de 1965,.

FED:2AS CORADAS

Autoriza Esmeraldas de Conquista
Limiuuius a pesquisG.?' peãra» corado-8
no -municipio de Vitória da Conquis_
ta, Estado da Bahia,

Decreto n'? 54.872 - de 4 de no
vernbro de 19tH.

Renova o Decreto nO 969, âe 15 de
março de 19,62.

Decreto n'? 54.893 - dê 4 de no
vemoro de W64.

Autoriza o cidadão brasileiro :J'os~

Qua.1"esma de Oliueira a pesquisar
pedras coradas no m unicvpio de Car
los Chagas, Estado tie Minas Gerais.

Decreto nv 55.114 - de 2 de de
zembro de 1964.

Autoriza o cuiaâão brasileiro Se.
bastião Dias de Souza a pesquiear
mica e pedras coradas no munic'lpio
de Mendes Pimentel, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n o 55.420 - de 31 de de
zemrrro de 1964.

Autoriea Marmerarui e-oeu isc«.
a pesquisar mármore e petira« cora
das no muaucioio de Castelo, Estado
do Espírito Santo.

Decreto 'llQ 55.445 - de 5 de ja
neiro de 1965.

Renova o Decreto nQ 49.655, de 31
de dezembro dê 1960.

Decreto nQ 55.456 de 5 de ja-
neiro de 1965,

Autoriza o cidadão braeiieiro A '/;'e~

Uno rortunoto de Aruiraâe a pesqui
sar mica e pedras coradas no mu:
nicípio de Conselheiro Pena. Estado
de Minas Gerais,

Decreto n9 55.'524 - de 11 de ja
neiro de 1965.

Autoriza o ctâaâão brasileiro Fro.n
cisco Paulista de Souza a pesquisar
mica e pedras coraüas no municírpio
de Mendas Pimentel, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n 9 55.70,3 - de 2 de feve
reiro de 19ô5.
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PEDRAS PRECIOSAS PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Francisco vieira Correta
a comprar peà7'as preciosas.

Decreto ns 54.550 - de 22 de ou
tubro de 1964.

Autoriza Carlos José Ribeiro Mello
a comprar pedras prectosos,

D-ecleto nQ 54.759 ....:- de 20 de OU
tubr-o . de 19.64.

Decreto ne 54.7;64 - de 30 de ou
tubro de 1964.

Autoriza Carlos Paschoal dos San
tos a comprar peâra« precioso»,

A uiorizn. o cidadão brasileiro Ler
cimo de Souza a. comprar pedras pre
ciosas.

de 30 de OU-Decreto nl? 5i.763
tubro de 1964.

Decreto n 9 54. "Ui2
lJubro de 1964.

AutoriZa Willi Zweisch a com-r/ar
pedras preciosas .

Decreto n 9 54.'i'61 - de 30 de ou
tUGr-o de 1964.

Autortza Manoel Menàes da Silva
a comprar p-edras precíosas,

Decreto D'? 54.760 - de 3:0 de ou
tubro de 1S64.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Bispo de sanrAna a comqsra« pe~

dras preciosas .

Autoriza Abrahão Ramos da Süva
a comprar ped.~as preciosas .

Decreto nQ 54.66,8 - de 29 de ou.
tuoro de 1954,

.Autoriza a ,Soci'edade Industrial ne
àeh'im Andrade Liâa . a comprar
ried;r·as preCÍosas.-

Decreto nv 54.'6BS - de 29 de ou
tubro de 1984·.

Autoriza a firma E. Ritz, Repre
sentantes, Importaào?'es, Exportado..
res, a compra.r pedras preciosas.

Decreto n Q 54.667 - de 29 de ou
tubro de 1964.

Autoriza o cidadão brasileiro Ar~

ruLldo Campos, a comprar pedras. pre
eíosas.

Decreto n Q 54.-552 - de 2:2 de ou
tubro de 1964.

Autoriza estrangeiro a adquirir, em:
transferência de aforamento, o âo-.
mmio útil do terreno de mariaüui
que menciona, no' Estado da Gua
-nabara,

Decreto nv 54.551 - de 22 de ou
tubro, de 1964.

Autoriza Teó/ilo Rodrigue eâe Sou
za a co-mprar pedras preCÍosas.

Decreto nº 54.,6-69 - de 29 de OU
mbro de 1964.

Autoriza a firma AtlJ:trzta' Repre
sentações (L comprar pedras precio
sas.

Decreto nv 54.765 - de ~',) de ou
tubro de l'S64.

A utoriza a firma Almeida C?'Uz a
comprar pedras preciosas.

Autoriza Sebastião Hugo Teixeira a
compra» pedras- preciosa-s.

Decreto n Q 54.978 - de 12 d-e ou
tubro de 1964.

Autoriza a Mineração Mascote isaa.
a pesquisar pedras preciosas. -

Decreto nQ 54.-670 - de 29 de ou
tubro de 1964.

A utoriza a firma SCAE - Serviços
Complementares de Arquitetura e
Engenharia LtM. a comprar pedras
preCÍosas.

Decreto n'? 54.758 - de 30 de ou
tuoro de 1964.

Decreto nl? 54.76,6
tubro de 1964.

de 3ü de ou-
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PETRóLEO ID DERIVADOS

PLANJEJAMENlTO E COORDENA
ÇAO ECONôlV:IIiOA

Autoriza Alceu Alves Pe:ixoto a
comprar pedras preciosas .

Decreto nQ 54.980 - de 12 de no
vembro de 1964.

Autoriza o citütdão brasileiro Be
ârich. Gabriel Sussland a comprar
pedras preciosas.

Decreto n 9 54.9'82 - de 12 de no
vembro de 1964.· .

- Fixa novos ualõres pura os sím-,
bolos dos cargos e das junçãe:-; grati
ficadas do Quadro de Pessoal da Se
cretaria e Serviços Auxiliares do Tri
bunal de Justiça do Distrito Fe
deral, e dá outras providências.

Lei n .v 4.600 - de 31 de março
de 1906·5.

- r Fixa novos ualõres para os sím
bolos dos cargos do Quadro de Pes
soal da Secretaria :do Tribunal Re
gional do Trabalho da 4. c\ Reqiiio, e
dá outras providências.

Lei n.v. 4.610 - de 3,1 de março
de 19'65.

PLANO NAJO:J:ONAL DE VIAÇAO

Aprova. o Plano Nacional de
Viação.

Lei n. Q 4. 59'2~ de 29 de dezembro
de 1964.

PODER JUDIOIARIO

Autoriza a abertura do créiiito es
pecial de Cr$ 1. 360.000,00, em favor
do Tribunal Regional Eleitoral da
Bahia.

Lei n. Q 4.'579 - de 11 de dezembro
de 19'64.

- Fixa novos ualõres para os sim
bolos dos cargos e das junções grati
ficadas do Quadro ele Pessoal da
Secretaria do Tribunal Reçunuü do
Trabalho da 3. ~ Região, e dá cutras
prouuiénctas .

Lei n. Q 4.608 - de 31 de março de
19ü5.

de 18 de

tia Fazen-

o fim que

- Abre, pelo Minist?rio
da o crédito especial de
crs 10.000.000.000, para
especifica:

Decreto n. Q55.34&

março de 1965.

; Fixa normas para a execução do
disposto no parágrafo 6.°, do artiao
1'5 e letra "â" do inciso TI, do artigo
13. da Lei número 4.452, de fi. de no
vembro de 1964.

. Decreto n. Q 55.488 - de 8 de ja
neiro de 196'5.

,PEDRAS PiREOI08AS

A uioriza Constantino Pedro de
Vasconcelos a comprar pedras pre:
ciosas.

Decreto nv 54.979 - de 12 de OU
tubro de 1964.

Altera os artigos 10 e 11 e seu pa
rãarato único do Decreto n. (} 5-3.914J, .
de 11 de maio de 1964.

Decreto n. Q '5,5.785, - de 22 -Ie fe
vereiro de 1965.

FrLANO 'MESrmE DECENAL P:ARiA
AVAL[A,iÇAO .DE RECURSOS [vII
1NEfl.A[s

ÂPTOva o Plano Mestre Decentü
para Avaliação dos Recursos Mine
rais do Brasil, e dá outras prouuiên»

, cios,

Decreto n. Q 55.83,7 - de 12: de
março de 1005.

- Abre ao Poder Judiciário e Su
_premo Tribunal Federal - o crédito
especial de cr$ 2·5,.000.000,00 (vinte e
cinco milhões de cruzeiros) para o
fim que especifica.

Decreto n .v 55.561 - de 18 de Ja
neiro de 196,5.

- Abre ao poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - Tribunal Regional
Eleitoral de Minas Gerais - o cré-
dito suplementar de , .
CrS 1%.327.900,00, para execução da
Lei número 4.3'51, de 6 de julho de
19·&4.

Decreto n. '? 55.562 - de 18 de ja
neíro de 19,65.
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POLíTIOA MONlETARIA

Dispõe sõbre a Política e as Institui
côes Monetárias, Bancárias e Credi
tícias, cria o Conselho Monetário
Nacional, e dá outras providências.

Lei n. 9 4.595 - de 31 de dezembro
de 1964.

PREÇOS WNITMOS

Fixa o preço básico mínimo para
o financiamento ou aquisicão ~e

feijão pl"Oduzido no Norde:Jte do Par.s,
do gênero "macaçar", ou "de corda",
para o ano agrícola de 1955.

Decreto n ,? 55.783- - de 19 de fe
vereiro de 11l65-.

Altera o preço básico minimo para
o financiamento ou aquicição de a,l
godão na região meridional do Ptus,
das safras 1964:-6,5 e 19,65-65, fixado
pelo Decreto n» ,54.294, ãe 18 de se
tembro de 1964.

Decreto n. 9 55.,808 de 5- de
março d~ 1965.

PREÇOS IMíNITiMOS

Reajusta os preços básicos mmz 4

mos relativos à safra do ano agrí
cola 1965-65, para a juta e malva

da Região Amazônica, constante do
Decreto de 1964. .

Decreto n.t.l '55-.829 - de 11 de
março de 1965.

PREFEITURAS.

Outorga ao Municfpio de Campina
Verde, Estado' de Minas Gerais, con
cessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto n.9 54.642, - de 28 de ou
tubro de 1964.

Outorga ao Município de São Cae
tano de Odivelas concesséo para dis
tribuir energia elétrica.

(Publicado no D. O. de 4-12-64)

Retificação

Decreto n.Q 54.692 - de 29 de ou
tubro de 1964.

Publicado no D. O. de 4-12-64.

Outorga ao Município de aarcru,
Estado de Sergipe, concessão para
distribuir . energia elétrica.

Restringe a zona de conceesão da
Prefeitura de Iporti e outorga, à Cen
trais Elétricas de Goiás ·SA., conces
são para distribuir energia elétrica no
Município de Israelândia, Estado de
Goiás.

Decreto n,v 55.348, - de 31 de de
zembro de 1964.

- Fixa os preços básicos' 1J1inirnos
para o jinanciamento ou aquisição do
algodão em pluma da reaião seten
trional do País, da safra de 1965.

Decreto n. Q 5'5Am9' de ~ de
março de 1985.

Dispõe sôbre o reajustamento dos
preços básicos mínimos para as ope
rações de financiamento ou aquisi
ção Arros, Milho e Soja 'de produ
ção nacional da safra de 1964-19(l5,
fixado pelo Decreto »» 54.294, de 18
de setembro de 1964.

Decreto n,v 55.810 - de 5 de março
de 1965.

Retificação

Decreto n,Q 54.{:i9-3
tubro de 19{i4.

de 29 de ou-

..-1

Fixa os preços básicos mínimos para
o financiamento ou aquisição de Fari
nha de Mandioca da safra de 1965.

Decreto n,t.l 55.811 - de 5 de março
de 1965.

.Transfere .ãa Prefeitura MunicipaZ
de Estrêla para a Companhia Esta
dual de Energia Elétrica a concessão
para produzir e distribuir energia elé
trica.

Decreto nv 53.359 - de 31 de de
zembro de 1964,
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PREFEITURAS

Outorga ao Mm~icipio de Jeceaoa,
concessão para distribuir energia elé
trica no Município, e dá outras pTO~

niâéncias,

. Decreto n.º 55.449' - de 5 de Ja
neiro de 1965.

Autoriza a Prefeitura Municipal ae
Itabira a pésquis ar minério de ter

. ro no município de Itabtra, Estado âe
Mina.s Gerais.

J;)ecreto 11.9 55.541 .....:.... de ~1 de ja
neiro de 1965.

PRESID~'lCIA DA REPÚBLICA.

Abre pela Presidência da República
o crédito especial de Cr$ 50.000.000,00.
para- o fim que especifica.

Decreto n.º ,55.('j48 - de 2& de ja
neiro de 19'65.

Concede autorização ao Presidente
da República para se ausentar. do
Território Nacional, a fim de aten
ãer ao convite do Govêrno da Re- .
pública do ,Paraguai.

Decreto Legislativo n.9 10, de 1956.

Concede a denominação de "Cidaàe
:P/Ionumento da História Pátria" à ci
dade de São Vicente, no Estado de
São Paulo. '

Lei n.1? 4.603 - de 20 de de março .
de 1965, .

PREVIDÊNCIA SOCIAL.

Da nova redação ao -artigo 384 do
Regulamento Geral da Previdência.
Social, aprovado pelo Decreto número

48.959-A, de 19 de setembro de
1960.

Decreto n.!? 55.856 de 23 de março
de 19"65.

IQUARENIl'ENARIO.

Revogam-se. os decretos ns. 50.193
e 50.194, ambos de 28 de janeiro de

1961, e o de ·nÇ> 1.1gB de 19 de junho
de 1962.

Decreto n.9 55;292. de 29 de dezem
- bro de 1964.

Q
QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasüeim JOSé
Ribeiro de Resende a pesouisar auari;
zito no municíni.a de Baepenâi, Es
tado de Minas Gerai.).

Decreto nl? 55.254, de 22 de dezem
bro de. 1~64 .

- Autoriza o cidadão brasileiro
lwan Oleg Von Hedwig a p\".~lJ?,:7,ga'r

quartzito, no mu.ni.cípio de Nova
Trento, Estado âe Danta catarina.

Decreto n Q 55.33.5, de 31 de dezem
bro de 1964.

- Autoriza a firma ltulústritis Bra
sileiras de Ariiqos Refratárics S. A.
- I. B. A. R. a pesquisar quartzüc
no município âe Itaoeoa, Estado de
São Paulo.

Decreto n? 55.484. de 8 de janeiro
de 19,6'5.

- Autoriza () cidadão brasileiro
Joaquim l'flajra Pompe-a (J, pesrnusar
quartzito no município de Baependi,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nl? 5&. ~87, de 2 de reve
retro de 1965.

Autoriza :J cidadão twasüeiio
América Sammarone Júnior a pes~

quisar argila, quartzito e cuulim; no
município âe .Juauiuü, Est('u}o de São
Paulo.

Decreto nl? 54. 87~, de 4 de novem
bro de 196·4.

- Autoriza o cidadão brasileiro
stetano ouaranui a taorar treinotita,
agalmatolito e quartzito, no 1r1.unicipio
de Mogi das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Decreto n9 54.914, de 4 de novem
bro de H.l64.

-.:. Renova o Decreto n9 43.618. de
25 de julho de 1960.

Decreto nv 54.916, {~e 4 de novem
bro de 1964.
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QUARTZITO

- Autoriza a emmrêst: de minera,
ção Porcelana e Steatita S ._4. a pes
quisar feldspato e quartzito no muni
cípio de Ponta Grossa, Estado do
Paraná.

Decreto n9 54.983. de 13 de novem
bro de 1964.

QUARTZO

A utorizo: o cidadão brasileiro
José Rosim a lavrar quartzo, no mu
nicípio de Monte Sião, Esuuio de Mi
nas Gerais.

Decreto n~ 5&.027, de 18 de novem-
bro de 19'64. .

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Menezes de Oliveira a pesquisar
quartzo e mica no município de Go
vernador Valadares, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 55.255, de 22 de dezem
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Laurirulo da Silvf1, Pereira a pesquisa«
quartzo e águas '1PJt;nnhas, no muni
cípio de Salina'>, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nQ 55.3.45, ele si de dezem
bro de 19M.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Vicente Antônio âe Oli!)(3ira a pes
quisar feldspato, ctuúim. e quartzo
no municipio âe Socorro, Estudo de
são Paulo.

Decreto no! 55.419, de 31 de dezem
bro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Costa a pP.SCi1ÚSU'f teiasiuuo e
quartzo, no município de São· Sebas
tião da Grama, Estado de São Paulo.

Decreto no! 505.430, de 31 de dezern
bro de 19-64.

- Renova o Decreto 1/,'" 49.-655, de
31 de dezembro de 1960.

Decreto nQ '35. ·156, de 5 de janeiro
de 19'65.

QUARTZITO

- Autoriza t) ciâaâão brnsileiro
Alvaro Ribeiro (J. pew./.u1.sar caulim e
quartzo, no münicipu: de Santana de
Parnaíba, Estado de São paulo.

Decreto nv 55.49'1/ de 11 de janeiro
de 1005.

- Autoriza o cidadão brasileiro,
Arlindo Siqueira a pesquisar quartzo
e mica no município de Santa Maria
do suaçui, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 55.523 - de 11 de ja-
neiro de 1S65. -

. - Autoriza o cidadão brasileiro
José Alves de Souza, a pesquisar mica
e quartzo no Município de Virgolân
dia, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 55,682, de 2 de fevereiro
de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Pinto de Moraes a pesquisar
feldspato e quartzo no Município de
Socorro, Estado de São Paulo.

Decreto nl? 55.685, de 2 de fevereiro
de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Felippe Neri de Souza a. pesquisar
quartzo, no Município de Barra das
Garças, Estado de Mato G~osso..

Decreto nl? 55.694, de 2 de fevere'iro
de 1965-.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Benjamim Camarqos a pesquisar

quartzo e caulim, no Município de
Contagem, Estado de Minas Gerais.

Decreto n 9 55.710, de 2 de fevereiro
de 1965. .

- Autoriza o cidadão brasileiro
Altino José Antunes a pesquisar
quartzo e mica, no Município de Go
vernador Valadares, Estado de Minas
Gerais.,

Decreto nv 54.851, de 3 de novem
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manoel .Martim« Pedra a pesquisar
quartzo e mica, no Município âe Go
uernaãor Valadares, Estado de Mi-
nas Gerais. '

Decreto n9 54.892, de 4 de novem
bro deHJf.i4.
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QUARTZITO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Clarisdon Souza Ribeiro a pesquisor
quartzo e mica, no Município, de Co
rocei, Estado de Minas Gerais.

Decreto nQ 54.902, de 4 de novem
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ru
bem do Nascimento a pesquisar
quartzo no Municipio de Cachoeiro do
Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Decreto nv 54.921, 'de 4 de \novem
bro de 1964.

- Retifica o art. 19 do Decreto nú
mero 53.450, de 20 de janeiro de 1964.

Decreto nv 54.991, de 13 de novem
bro de 1964.

R

RADIOCOMUNICAçõES

Cria um Grupo de Trabalho, com
a finalidade de estudar a organiza
ção dos Serviços de Contrôle, Escuta
e Localização de Estações Emissoras.

Decreto n 9 55.819, de 8 de março de
1965.

RADIODIFUSÃO

Isenta do impôsto de importação e
de consumo, equipamento a ser im
portado pela Rádio Sociedade Gaúcha
Sociedade Anônimo.

Lei n 9 4.596, de 22 de fevereiro de
t965.

- Isenta do impôsto de importação
equipamento de televisão importado
pela Rádio Rio Limitada (TV-Rio).

Lei n Q 4.598. de 22 de fevereiro de
1965.

- outorga concessão à TelevisM
Gtuijarâ S. A., para estabelecer uma
estação de televisão.

Decreto nv 55.225, de 15 de dezem
oco de 1964:. ,

- Altera o art. 29 do Decreto nú
mero 55.782, de 19 de' fevereiro de
1965, e as cláusulas contratuais que
o acompanham.

Decreto n.9 55.879. de 30 de março
de 1965. -,

RADIOESCUTA

Dá nova redação no art. 25 do De.
ereto 51.902-63, referente à criação de
Postos de Radioescuta, da Diretoria
de Telégrafos, do Departamento dos
Correios e Telégrafos.

Decreto n9 55.652, de 29 de janeiro
de 1965.

RECURSOS

Institui Comissão Especial para o
fim que especifica.

Decreto nv 55.749, de 11 de feve.
retro de 1965.

Aprova o Plano Mestre Deceruü
para Avaliação âos Recursos Mine
rais do Brasil e dá outras providên
cias.

Decreto n.Q 55.837 - de 12 de mar-
ço de 19ü5. -

Dispõe sôbre vencimentos e siüãrtos
do pessoal da Rêde Ferroviária Fe
d-eral S. A., e dá outras providen
cias.

Lei n.9 4 ..564 - de n de dezembro
de 1964.

Retifica relação que, acompanhOU o
Decreto n9 51. 5'23, de 25 junho âe
1962, que aprovou o enquaâramento
dos cargos e junções da Rêâe Minei
1'0, de Viação.

Decreto nl? 55.678 - de 1 de feve
reiro de 19;65.

REGIMENTOS

Aprova o Regimento do colégio re
dTO tt,

Decreto n. Q .15.235 - de 17 de de
zembro de 1964.

- Altera o Regimento do Ministé
rio da Viação e Obras Públícas.

Decreto n.Q 55.622 - de 22 de ja
neiro de 1965.

- Aprova o Regimento Interno do
Conselho Nacional de Telecomunica
ções.

Decreto n.Q 55.v25 - de 25 de ja
neiro de 1965.
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REGIMENTOS

- Altera o Regimento do Departa
mento âos Correios e Telégrafos.

Decreto n.!? 55.742 - de 9 de feve
reiro de 1965.

- Aprova o Regimento do Depar
tamento de Arrecadação do Ministé»
rio da Fazenda, cria e extingue fun
ções gratificadas.

Decreto n,v 55-. 771 - de 19 de feve
reiro de 1965.

- Aprova o Regímento da Consul
toria Juriâica do Minístérto do Tra
balho e Previdência Social.

Decreto n.9 55.792 - de 24 de feve
reiro de 1965.

- Acresce parágrafo único ao arti
go 4Q do Regimento do Gabinete do
Ministro do Trabi:llho e Prenuiénciá
Social.

Decreto n.~ 55.793 - de 24 de fe
vereiro de 1965.

- Aprova o Regimento âo Departa
mento de Rendas Internas, e Clá ou
tras providências.

Decreto n.9 55.853 - de 22 de mar
ço de 1965.

- Aprova o Regimento elo Depar
tamento do Impôsto de Renda, cria
e extingue junções gratificadas.

Decreto n5' 55.855 - de 24 de mar
ço de 1965.

- Altera o Regimento do Conse
lho de Fiscalização das Expedições
Artísticas e Científicas. no Brasil, do
Ministerío da Agricultura.

Decreto n,v 55.867 - de 25 de mar
ço de 1965.

- Aprova o Regimento ao Sertnço
de Estatística Demográfica, ~7J;loral e
Política do Ministé1'io da Justica e
Negócios Interiores. .

Decreto n,s 55.875 - de 20 de mar
ço de 1965.

REGIMENTOS

Aprova o Regulamento aa Ordem
do Mérito Desportivo Universitário,
criado com o Decreto n9 52.321. de 5
de açõsto de 1963.

Decreto n." ·55.585 - de 13 ãe ja
neiro de 1965.

- Altera o Regulame:nto Interno e
dos Serviços Gerais (R-I). apro?,ado
pelo Decreto nÇl 42.018, de 9 de agôsto
de 1957.

Decreto n 9 55.621 - de 22 de ja
neiro de 1965.

- Dá nova redação ao Regula
mento aproixuio pelo Decreto número
1.246. de 1 de dezembro de 1936.

Decreto nv 55.649 - de 2a de ja
neiro de 1965.

---- Aprova o !J:,egulamento para ar-
recadação, ap12cação e jiscalização
das duas taxas de dez por cento,
constitutivas dos Fundos de M etno
ramentos e de Renovação Patrimo
nial e que fazem parte do Fundo
Nacional de Investimentos Ferroviá-

, rios.
Decreto nl) 55.651 '- de 29 de ja

neiro de 1965.

- Altera o < Regulamento do Esta
do-Maior das Fôrças Armadas, apro
vado pelo Decreto nÇl 26.607, de 27 de
abril de 1949, e dá outras providên-
cias . .",

Decreto nQ 55.713 - de 2 de feve
reiro de 1965.

- Dá nova redação a alínea "a,"
do art. 35, do Regulamento de Pro
moções dos Oficiais da Aeronáutica.

Decreto nv 55.729 - de 3 de feve
reiro de 1965.

- Altera o Regulamento para a
Escola Naval.

Decreto n Q 55.731 - de 3 de feve
retro de 1965.

Dá nova redação à letra "b"
do art. 22, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nQ 34.999, de 2 de feve
reiro de 1954.

Decreto nv 55.735 - de 4 de feve
reiro de 1965.
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REGIMENTOS

- Altera a reãacão do art. 66 e
acrescenta dispositivo, do art. 73 do
Regulamento Disciplinar do Exér
cito.

Decreto n 9 55.751 - de 11 de feve
reiro de 1965.

Altera o Capítulo VII da La.
Parte do RUPE (Decreto nQ 30.163,
de 13 de novembro de 1951) .

Decreto n 9 5,5.763 - de 17 de feve
reiro de 1955.

. - Acrescenta dispositivos entre os
itens 3 e 4 da letra "e" do art. 49
do Regulamento aprovado pelo De
creto n9 30.163, de 13-11-1951 e ao
art.' 11, do Regulamento aprovado
pelo Decreto ns 34.999, de 2-2-1954.

Decreto n 9 55.764 - de 17 de f eve
retro de 1965.

- Dá nova redação ao art. 32 do
Regulamento do Banco Nacional de
C1:edito Cooperativo.

Decreto nQ 55.787 - de 22 de feve
reiro de 1965.

- Altera o Regulamento de Pro
moções para Ojiciais da Marinha,

Decreto nq 55.805 - de 4 de março
de 1965. '

/

- Altera o Regulamento para a
Pagadoria de Inativos e Pensionistas
do Pessoal da Marinha (PIPM).

Decreto n9 55.806 - de '.Í: de março
de 1965.

- Retifica o Regulamento apro
vado pelo Decreto nQ 55.784, de 19 de
fevereiro de 1965, nos dispositivos
que menciona.

Decreto nv 55.838, de 12 de março
de 1965.

- Revoga dispositivos da "Regu
lamentação da Lei do Magistério da
.MaTinha", aprovaàa pelo Decreto
n9 52.721, de 21 de outubro de 1963.

Decreto n Q 55.839 - de 15 de março
de ~65. , '

REGIMENTOS

- Aprova o Regulamento da Ins
peção do Trabalho,

Decreto nl? 55.841, de 15 de março
de 1965.

- Apí'Ova o Regulamento âo lmpõs
to do Sêlo.

Decreto nÇ) 55.852, de 22 de março
de 1965.

- Altera o Regulamento da Direto
ria do Pessoal da Aeronâutica,

Decreto nv 55.854, de 22 de março
de 19ô5.

- Dá nova redação ao 'art. 334 do
Regulamento Geral da Previdência
Social, aprouaâo pelo Decreto numero
48.959-A, de 19 de setembro de 1960.

Decreto nv 55.856, de 23 de março
de 1965.

- Altera a redação de artigos do
Regulamento do Serviço de Iâetititi
cação do Exército (R-115), aprovado
pelo Decreto n9 51. 329, de 6 de setem
bro de 1961.

Decreto n 9 55.865, de 25 de março
de 1965.

- Altera o Regulamento da Ordem
do lVIérito Médico, aprovado pelo De
creto n 9 29.198, de 24 de [aneiro de
1951.

Decreto nl? 55.878, de 30 de março
de 1955.

REMESSAS DE LUCROS

Reçulamenia a Lei n 9 4.131, de 3
de setembro de 1952, modificada pela
Lei 11,9 4.390, de 29 de açôsto de 1~54.

Decreto n!? 55.762, de 17 de reverei
ro ele 1965.

RElvIESS.l";,SS DE VALORES PARA O
EXTERIOR

Reçuiarneniü a Lei n Q 4.131; de 3
de setembro de 1952, modificada pela
LC'Z n Q 4.390, de 29 de açõsto de 1964.

Decreto nv 55.762, de 17 de fevereí
rc de 1965.
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ROCHAS FOSFATADAS

Considera de alto ittterêse nacional
as inversões de capital fixo no apro
veitamento industrial de rochas tos ..
fuiaãas para fins agrícolas.

Decreto n9 55.444, de 5 de janeiro
de 1965.

RODOVIAS NACIONAIS

Atribúi ao Ministério da Guerra.
meõiante convênio com o Ministério
da Viação e Obras Públicas, os encar
gos de implantação, melhoramentos e
pavimentação em trechos de Rodovias
Nacionais.

Decreto n? 55.552, de 12 de janeiro
de 1963.

RUTILO

Autoriza o cidadão brasileiro João
de Oliveira a pesquisar rutilo e cas
siterita, no Municipio de Lima Duarte
- Estado de Minas Gerais.

Decreto nl? 55.200, de 11 de dezem
bro de 1954.

s
S.A. GRANDES INDúSTRIAS CEA

RENSES· DE PRODUTOS ALIMEN-
T1CIOS '

Concede àS. A. Grandes Ituiústrtas
Cearenses de Produtos Alimentícios,
autorização para funcionar como em..
prêsa de mineração. .

Decreto nl? 55.683, de z de fevereiro
de 1965.·

S. A. I. R. F. MATARAZZO

Concede autorização à S. A. 1. R. F.
Matarazzo para trabalho contínuo, na
forma estabelecida neste Decreto.
(lvlTPS-175 .972-64) .

Decreto nv 55.636, de 26 de janeiro
de 1965.

SAL

Dispõe sôbre a aplicação do Fundo
de Desenvolvimento da Indústria Sa
Imeira e dt/t outras providências.

Decreto nv 55.842, de 16 de março
de 1965.

SALARIO-EDUCA!ÇAO

Regulamenta a Lei 7Í9 4.440, ,de -27·
de outubro de 1964, que institui o Sa
lá1'io-Educação, e dá outras providên-
cias.

Decreto nQ 55.551, de 12 de janeiro.
de isss.

SAI.u.'L~IO-MíNIMO

Altera a tabela de salário-mínimo
aprovada pelo Decreto n9 53.578, de
21 de fevereiro de 1964, e dá outras
providências.

Decreto nl? 55.803, de 26 de feverei-
ro de 1965.

SANTA CRUZ COMPANHlli DE SE-
GUROS GERAIS

ApTovaalterações introduzidas nos
Estatutos da Santa Cruz Companhia
de Seguros Gerais) inclusive aumento
do capital social.

Decreto n Q 55.578, de 18 de janeiro.'
de 19ô5.

SCHEELITA

Declara caduco o Decreto n 9 36.617,.
de 16 de dezembro de 1954.

Decreto nv 55.719, de 2 de fevereiro.
de 1965.

SEGURADORA INDúSTRIA E CO
.1VmRCrO S. A.

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Seguradora Indústria e
Comércio S. A., relativa ao aumento
de capital social..

Deci'eto nv 55.363, de. 31 de dezem
bro de 1964.

SEGURADORA INDUSTRIAL E
MERCANTIL S. A.

Apí"OvQ. alteração introduzida nos
Estatutos da Seguradora Industrial e:
Mercantil S. A., relativa ao aumento
do capital social.

Decreto nv 55.365, de 31 de dezem-'.
bro de 1964.

SLGURO AGRíCOLA

Rcçulametita as operações do se
g'/!,ro açricoía.

Decreto nv 55.801, de 26 de feverel-·
ro de 1965.
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.SEGUROS

Dispõe sõbre a corretagem de segu
· TOS dos órgãos centralizados da União,

_.autarquias e sociedades de economia
mista em que haja participação ma-

· [oritária do Poder Público e dá outras
providências.

Decreto nQ 55.245, de 21 de dezem
bro de 1964.

SERICITA-XISTO

Autoriza a Leoreoosi & Ota. Ltda. a
pesquisar sericita-xisto e argila, no
'município de Almirante Ttimatuiaré,
Estado do Paraná.

Decreto nv 55.517, de 11 de janeiro
de 1965.

,SERVICO DE ASSIS'I'1mCIA MÉDI
CA DOMICILIAR E DE EMER
G:ÊNCIA

Autoriza o S .A.M.D. U a prover os
empregos que menciona no Pôsto de
Colaiina, Estado do Espírito Santo.

Decreto nQ 55.589, de 19 de janeiro
de 1965.

,SERVIÇO DE ESTATíSTICA DEMO
GRAFICA. MORAL E POLíTICA

Aprova o Regimento do Serviço de
Estatística Demográfica, Moral e Po-:
liiica do Ministério da Justiça e Ne-

.[Jócios Interiores.

Decreto nv ·55.875, de 20 de março
-de 19ô5.

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS (SERPRO)

Dispõe sôbre a organização e fun
cionamento do Serviço Federal de

· Processamento de Dados (SERPRO).

Decreto n Q 55.327, de 11 de março de
1965.

SERVlÇO NACIONAL DO TEATRO

Dispõe sôbre a utilização do prédio
sito à Praia do F'Zamengo n 9 132, no
-Esituio da Guanabara.

Decreto nQ 55.591, de 19 de janeiro
de 1965.

SERVIÇO PÚBLICO CIVIL DA
UNIÃO

Inclui exceções no Decreto número
54.003, de 3 de [iüho de 1964 e dá ou
tras providências.

Decreto n Q 55.617, de 22 de janeiro
de 1965.

SERVIÇOS TELEFôNICOS

Concede isenção de direitos cuiua
neiros, inclusive adicional de 10%, im
põsto de consumo e mais taxas alfan
degárias para materiais importados
pela Companhia Telefônica Sul Bahia
no, no Estado da Bahia.

Lei n Q 4.597, de 22 de fevereiro de
1965.

SIDERúRGICA SANTO -AMARO

Concede à Siderúrgica Santo Amaro
Sociedade Anônima autorização 'para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto nv 54.863, de 3 de novem
bro de 1964.

SOARES CAMARGO S. A.

Concede a Soares Camargo S. A. 
Comércio e Administração autoriza
ção para funcionar como emprêsa de
mineração.

Decreto nl? 55.715, de 2 de fevereiro
de 1965.

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

Lei ni? 4.449, de 29 de outubro de
1964.

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO E
EMPREENDIMENTOS RURAIS LI
MITADA

Concede à Sociedade de Mineração
e Empreendimentos Rurais Limitada,
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto nv 55.140, de 4 de dezem
bro de 1964.
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SOCIEDADE SUL-BRASILEIRA DE
MINERAÇÃO VIDA.

Concede à Sociedade Sul-Brasileira
de Mineraç5,o Ltãa., autorizaçõo para
funcionar como emprêsa de mineração.

Decreto n Q 55.054, de 24 de novem
bro de 1964.

SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA

Dispõe sôore a corretagem de segu
ros dos órgãos centralizados. da União,
autarquias e sociedades de economia
mista em. que haja participação ma
joritária do Poder Público, e dei ou
tras providênctas.

Decreto n'? 55.245, de 21 de dezem
bro- de 1964.

SOJA

Disp(Je sôbre o reajuste dos p7'eças
básicos mínimos para as operações de
financiamento ou aquisição de Arroz,
Milho e Soja, de produção nacional,
da safra de 1964-1965, fixado pelo De
creto nQ 54.294, de 18 de setembro de
1964.

Decreto n Q 55.810, de 5 de março
de 1965.

"SONAL" - SOCIEDADE NACIO
NAL DE MINERA:QÃO LIMITADA

Concede à "SONAL" - Sociedade
Nacional de Mineração Limitada, au
torização para iuncumar como eniprê
sa de mineração.

Decreto n«:' 55.382, de 31 de dezem
.bro de 1964.

SUDENE

Ver: Superinteridi?-ncia do Desenoü
»imento ao Nordeste. .

SUN\·I~SURANCE OFFICE LllHTED

Concede à Sun Insurance ·Offíce Li
miieâ autorização para aumentar o
ca.pitaZ destinado às suas operações no
País.

Decreto nQ 54.632, de 27 de outubro
de 1964.

SAS INCORPORADAS AO PATRI
MôNIO NACIONAL

Ver: Emprêsas Incorporadas.

SUPERINTEND~NCIA DO PLANO·
DE VALORIZAÇAO ECONÔMICA
DA AMAZôNIA

Ver: Amazônia.

SUPERINTEND:itNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DO NORDESTE

Regulamenta' a aplicação de incen
tivos fiscais administrados pela Su
perintendência do Desenvolvimento do
Nordeste (SUDENE).

Decreto nv 55.334 - de 31 de de
zembro de 1964.

- Retifica a classificação dos cargos
de nível superior da SUDENE.

Decreto nv 55.641, de 27 de janeiro
de 1965.

- Abre à Supertntenãência do De
senvolvimento do Nordeste (SUDENE)
o crédito especial de Cr$ ......•.•
62. 091. 094.800, autorizado pela Lei
n9 4.490, de 2D de novembro de 1964.

Decreto nl?, 55.736, de 4 de fevereiro
de 1965.

T

TALCO

Auiortza o Cidadão brasileiro Julio
Vieira Holtz a pesqutsar talco no Mu
nicípio de Ribeiráo Branco, Estado de
São Paulo.

Decreto nl? 55.671, de lQ de feverei
1"0 de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Heruelha a pesquisar talco no
município de Camanéia, Estado de
São Paulo.

Decreto nv 54.895 - de 4 de no
vembro de 1964.

TAXA DE CONVERSA0

Dispõe sõbre a aplicação do De
creto n9 55.098, de 1 de dezembro de .
1964,· e dá outras providências.

Decreto nv 55.332 - de 31 de de
zembro de 1964.
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TELECOMUNICAÇÕES TERRENOS DE MARINHA

.Aprova. o Regimento Interno do
Conseüio Nacional -âe 'I'electmiumi
caçôes .

. Decreto n 9 55.625 - de 25 de ja
neiro de 1965.

- Autoriza a concessiio de terrenos
acrescidos de marinha sob o regime
ele aforamento, nos têrmos dos W'
tiaos 125 e 12{3 do Decreto-lei núme
ro 9.760, de 194B.

Decreto nO 55,8';'7 - de H~ de
março de 1965.

TE:LEFONES

Ver: Serviços telefônicos.
TERRITÓRIO FEDE1=GAL DO

AMAPA

TERRITÓRIO FEDERAL DO RIO
BRANCO

TERRITóRIO FEDERAL DE RON
D6NIA

Autoriza, em caráter e,'];cepcional~

o pro'vimento interino dos carços que
especifica.

M an tém o ato do Tribunal de
Contas da União denegatório de re
gistro ao contrato celebrado aos 31
de dezembro de 1953, entre o Govêr
no do Território '.tí'edeml do Rio
Branco e João Barbosa de Melo.

Decreto Legislativo nv 11
de 1965.

de 31 deDecreto nO 55.883
março de 1965.

TERRENÓS DE MARINHA

Autoriza estrangeira a aâquirtr,
em transferência âe aforamento, o
domínio útil de [ração ideal do ter
reno' de marinha q-ue menciona, no
Estado da Guanabara.

Decreto n Q 54.556 - de 23 de
outubro de 1964.

TELEVISÃO

Transfere !L concessão outorgada â
Rtulio Globo S, A., , pelo Decreto
n» 42.940, de 30 de dezembro de
1957, pam executar serviços de Te
levisão na cidade do Rio de Jane1ro.
para a TV GIQbo Limitada

Decreto 219 55.782 - de 19 de fe
vereiro de 1965.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em transferência de aforamento, o
domínio útil de fração ideal do ter
reno acrescido de marinha que men
ciona, no Estado da Guanabara.

Decreto n Q 54.995 -:- de 13 de no
vembro de 1964.

Apr01'a o Sistema de Classiticnçiio
de Cargos do Território Federal de
Rondônia, .

Decreto nv 55.295 - de 29 de de
zembro de 1964.

TERRITÓRIO FEDE.RAL DE RO
RAIMA

Autoriza, em caráter exceocional,
o provimento interino dos carece
que especifica,

~ Autoriza, em caráter excepcio
nal, o provimento interi~1O dos ccr
üos çue especifica.

Decreto nv 55.382 - de 31 ãe
março de 1965.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em transieréncia de .oiaramento,
fração ideal do domínio útil de ter
reno de marinha que menciona,' no
Estado ,da Guanabara.

Decreto nv 55.046 - de 20 de no
vembro de 1964.

-- Autoriza estraiiçeira a tuiquirir,
em transferência' de aforamento, o
âominio útil do terreno acrescuio de
marinha que mencione;" no Estado

-âo Rio de Janeiro.

Decreto nv 55.187 - de 10 de de
zembro de 1964.

Dacreto n Q 55.882
março de 1964.

de 31 de
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TRANSATLANTtCA COMPARH:rA
NACIONAL DE SEGUROS

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Transatlântica Compa
nhia Nacional de Seguros, relativa ao
aumento' da capital social.

Decreto nv 55.677, de 1 de fevereiro
de 1965.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Transatlântica Compa
nhia Nacional de Seguras, inclusive
aumento de capital social.

Decreto nv 55.678, de 1 de fevereiro
de 1965.

TRATADOS

Promulga o Tratado de Extrtuiição
com os Estados Unidos da A.mérica:
e respectivó Protocolo Adicional.

Decreto nl? 55.750, de ,p de feve
'retro de 19,65-.,

Dispõe sõbre a execução do resul
tado da quarta série anua! de nego
ciações para a formação da Zona de
Livre Comércio, instituida pelo Tra
taâo de Montevidéu.

Decreto -nl? 55.780, de 19 de feve
reiro de 1965.

TREMOLITA

Autoriza O cidadão brasileiro Ste
fanoQuaranta a lavrar tremolita, 0.1
gamatolito e quartzito, no município
de Mogi das Cruzes, Estado de São
Paulo.

" Decreto n Q 54.914, de 4 de novem
bro de 1964. ,>

l

TRIGO

Modifica a reâacão do Decreto nú
mero 53.913,. de 1Í de maio de 196-1,
que dispõe sõore estoques de trigo e
seus derivados' e oiumtiãatles em
trânsito de trigo em grão, importa-
do, e dá outras providências. .

Decreto nl? 55.560, de -15 de janeiro
de 1965.

Dispõe sôbre estoques de trigo e
seus derivados e ãá. outras prouiãên
cias .

Decreto nl! '55.807, de 5 de março
de 1965.

TRíPOLI

Autoriza o cidadão brasileiro Moa
cyr Coelho de Oliveira a pesquisar
tripoii, no município de Capão Bo
nito, Estado de São Paulo.

_, Decreto nv 55.124 -- de 2 de dezem
bro de 1964.

li

ULTRAMAR COlvlPAi~.H!A BRASI-:
LEL..~A DE SEGUiROS

Aprova as alterações introâueiâas
nos Estatutos da Ultramar Compa
nhia Brasileira de Seguros, inclusiue
aumento do capital social.

Decreto nv 55.289, de 29 de dezem
bro de 1964.

Aprova alteraçáo introduzida nos
Estatutos da "Ultramar Companhia
Brasileira de Sequros", relativa ao
aumento do capital social.

Decreto nl! 55.676. de ,lI? de feve
reiro de 1965.

UNlVE...~SIDADES

Concede reconhecimento à Escola
de Músic:1 da Fumâaçtio Universidade
Mineira de Arte, de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n? 55.067, de 24 de novem
bro de 1984.

. Concede reconhecimento à Escola
de Artes Plásticas da Furuiaciio Uni
versidade Mineira de Arte, ~de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Decreto nQ 55.068, de 24. de novem-
bro de 1954. '

Declara de utilidade pública, paTa
fins de desapropriação, os terrenos
edifictuios que menciona, em Belém,
Estado do Pará.

Decreto nQ 55.297, de 29 de dezem
bro de 1964.

Classiticti os caraos de nível supe
riOi da Universidade de lI.finas Gerais
e dispõe sóbre o erunuuiramento de
~eus atuais ocuqiantes,

Decreto uI? 55.608, de 20 de janeiro
de 1955.,
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UNIVERSIDADES

Elassifica os cargos de nível súpe
rim' da Universidade do Rio Grande .
do Sul e dispõe sôbre o enquadramen
to' de seus atuais ocupantes.

Decreto nl? 55.611, de 20 de Janeiro
de 1965.

Classifica os cargos de nível supe
rior da Universidade do Ceará e ttis
pôe sôbre o enquadramento de seus
atuais ocupantes.

Decreto n9 '55.612, de 20 de janei
ro de 1965.

Classifica os cargos de nível supe
rior da Universidade de Santa ceia
Tina e dispóe sôbre o' enquadramen
to de seus atuais ocupantes.

Decreto n9 55.732, de 4 de feverei
ro de 1965-.

Classifica os cargos de nível supe
rior da Universidade de Alagoas e
dispõe sôbre o enc.uuiramento de
seus atuais ocupantes.

Decreto n9 ~'5. 733. de 4 de feve
reiro de 1965.

Classifica os cargos de nível supe
rior da Universidade do Brasil e tti.s
põe sôbre o enquadramento de seus
atuais ocupantes.

Decreto n Q 55.734, de 4 de feve
reiro de 19"65.

Declara de utilidade pú'blica para
fins' de desapropriação, imóveis des
tinados à 'universidade do Ceará.

Decreto nQ 55.743. de 9 de feve
reiro de 1965,.

Aprova o Estatuto da Universidade
Rural de Pernambuco.

Decreto nv 55.747, de 10' de reve
reíro de 1965.

Declara de utilidade pública, pa'ra
fins de desapropriação, imóveis àesti
nados à Universidade do Ceará.

Decreto n Q 55.840, de 15 de mar
ço de 1965,_

Aprova, o enquadramento dos car
gos e funções do Quadro Ordinário ele
Pessoal da Universidade do Brasil.

Decreto nQ 55.843, de 18 de mar..
ço de 1965. '

UNIVERSIDADES

Retifica o Quadro Extraordinário
do Pessoal da Universidade do Bra
sil e dá outras providências.

Decreto n9 55.844, de 18 de mar
ço de 1965-.

Aprova os Orçamentos das Uniuer
sidades de Goiás, paraíba, Recife,
Paraná, Rio Grande do Norte,. San.~a
Maria, Rio Grande do Sul e Bania.

Decreto n 9 55.859, de 24 de mar
ço de 1965.

UTILIDADE PúBLICA (DECLARA-
ÇãO) <{' , . ,

Declara de utilidade pública o Edu
candário Santo ,Antônio, com sede e111-,
Campos de Jordão.Estado de ::;ão
Paulo.

Decreto n9 '54.960, de 10 de novem
bro de 1964.

'i~

Declara de utilidade pública a San
ta Casa de Misericórdia de Rio Preto,
com sede em São José do Rio Prêto,
Estado de São paulo..

Decreto nQ 55.010, de 17 de novem
bro de 1964.

Declara de utilidade pública a
"Inspetoria Missionária Laura Vi
cuna das Irmãs Stüesianas no Norte
do Brasil", com sede em Manaus. Es
tado do Amazonas.

Decreto nv 55.013, de 17 de novem
bro de 1964.

Declara de utilidade pública o Co
légio Diocesano "São Francisco de.
Sales", com sede em ..{l'eresina, Esta
do do Piauí.

Decreto nl? 54.555, de 23 de outu
bro de 1984.

Declara de _utilidade pública a so
ciedade Fundação Santa Mônica, com.
sede, em Belo Horizonte, Minas Ge
rais.

Decreto n Q 55.609, de 20 de janei
ro de Hl65.

.::..... Declara de utilidade pública a
Fundação Dona Mindoca Rennó Mo
reira, com sede em Santa Rita do
Sapucaí - Estado de Minas Gerais.

Decreto nl? 55.614 - de 21 de ja
neiro de 1965.
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UTILIDADE PúBLICA
(DECLARAÇÃO)

. - Declara de utilidade ·pública; a
Congregação de santa Cruz, com s~~

de .em São Paulo - Estado de sao
Paulo.

[)ecreto n Q 54Ai47 - de 2S de ou
tubro de 1964.

- Declara de utilidade pública a
Casa de Misericórdia de Franca, com
sede em Franca - Estado de São
"Paulo. -

. Decreto n 9 54.'649 - de.29 de OU'-·
tubro de 1964.

- Declara de utilidade pública o
Instituto Ana Gonzaga, com sede no
Estado da Guanabara.

Decreto n 955.'741 - de 9 de fe
vereiro de 1965.

- Declara de utilid,ade pública o
Conselho Central Diocesano da Socie
dade de São Vicente de Paulo de
Juiz' de Fora, com sede em Juiz de
Fora .:...- zetaao de Minas Gerais.

Decreto n Q 54.747 - de 30 de ou
tubro -de 1964.

,v

Renova o Decreto n9 4\7í. '3'9-'1, de 10
de dezembro de 19'59,.

Decreto nv '54.854 - de 3 de no
vembro de 1964.

vnacxo Fli:RRrEA [DO R,]O GRA'NDiE
no SUL

Concede aos servidores dá Viação
Férrea. do Rio Grande do Sul, apo
sentados até 31 de dezembro de 19'59,
o abono provisório de que trata a
Lei n 9 3.-531. de 19 de janeiro de
1959.

Lei n9 4.560 - de 11 de {dezembro
de 1964.

Dispõe sôbre fichas consulares nae..
viagens aéreas.

Decreto nl? '55.85,7 - de 24 de mar
ço de '1965.
VINHO, NIACrONAL

Regula as condições para venda Q"
tõrno, do vinho nacional.

.Decreto n Q 65.291 - de 2'9, de de-
.zembro de 19134.

x
XISTO ARGILOSO

Autoriza o 'cidadão brasileiro Jay-·
me Vieira Marques .aa Costa a pee- ,
quiser calcaria, argila e xisto argi
lOSO, no Município de Iporanga _.
Estado de São Paulo.

lD'ecreto n Q 55.480 .- de' ~ de ja-'
neiro de 1965.

"XIS~O-GRAFlTOSO

Autoriza Somipal S: A. - lndús-
trio, Paulista de Minérios a pesquísar..
xisto-grajitoso, no Munícipio de Car
valhos - Estado de Minas Gerais.

Decreto nl? 5'5'.'5,22 - de 11 de ia--
neíro de 1965. .

z

Revogam-se os Decretos ns. 50.193
e 50.194, ambos de 28 de janeiro de',
19{)1 e o de nl? 1.19'8, de 19 de junho
de \19ti2.

Decreto nl? &5.2921 - de 29 de de
zembro de 1964;.

. ZONA DE LIVRE C~~CIO

Dispõe eõbre a execução do resut
taão da quarta série anual de nego
ciaçôes para a formação da Zona de
Livre Comércio, instituida pelo Tra~

taão de Montevidéu.

Decreto n Q 55.780 - de 19 de fe-·
vereiro de 1965.
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empréstimo. no valor de ....
o-s 300.000.000 (trezentos mi
lhões de cruzeiros), celebrado
entre a União Federal e Q Es
tado de Santa Catarina
Publicado no D. O. de 27~5-65 25

53 - Decreto Legislativo de 1965
- Determina o registro ête
têrmo de contrato celebrado
em 3 de dezembro de 1953, eu-
tre o Departamento dos Cor
reios e Telégrafos e Raimundo
Ribeiro Melo, como Prefeito
Municipal de Barra do Garças,
Bstado de Mato G1'O.O::so.
Publicado no D. O. de 28-5-65 25

54 _. Decreto Legislativo de 19,6'5
- Mantém o ato do Tribunal
de Contas da União denegató-
rio do registro a têrmos de
contratos celebrados em 11 de
dezembro de 19-5·3, entre o D~"·

partamento dos Correios e Te
légrafos e as firmas Alirio Ce-
sal' de Oliveira, Carlos Manoel
Gobert Damasceno, 'I'eíveltno
Guauíndaía e Lulz Alves. 
Publicado no D. O. de 28-S-'65 25

d'
55 - Decreto Legislativo de 19,1)5,

- Mantém o ato do Tribunal
de contas da união denegató
rto de registro a tôrmc de
contrato - celebrado, aos 3 de
fevereiro de UH)!. entre a tjntao
Federal e Fe~isberto Olimpro
Carneiro. . Publicado no
D. O. de 28-5- e republicauo
no de 4-'6-65 .. 26

56 - Decrete Legislativo de 19f.5
- Aprova o Acôrdo sôbre Prl-

vílégíos e Imunidades da
Agência Internacional de Ener
gia Atômica. - Publicado no
D. O. de 28-6""'65 27

57 - Decreto Legislativo de 1965
- Mantém o ato de 5 de no
vembro de 19M. do Tribunal
de Contas da _União denegato
ria de registro a têrmo, de 10
de março de 1954, aditivo ao
acôrdo de 15 de ab-Jl de 1952.
celebrado entre o Govêrno da
Uníâc e o Estado de Minas
Gerais. - Publicado 11':> D. O.
de 28-6-6& 21

58 - Decreto Legislativo de 19-65
- Determina o registro do
contrato celebrado em 13 de ja
neiro de 1980, entre a União
Federal e o Banco do Brasü,

Publicado no D. O. de
28-6"6& 27

59 - Decreto Leg'íslatívo de 19'6&
- .Torna definitivo o registro
feito sob reserva pelo Tribunal
de Contas da União, em lO de
maio de 1960, da concessão de
que trata a apostila lavrada
com base na Lei nc 1.050, de
1950, combinada com as Leís
ns. 1.229, de 1950, e 2.745. de
19"56, relativa à aposentadorta
de Haidée Cabral Huguet.. _
Publicado no D. O. de 28-6-6528

60 - Decreto Legislativo de 1965
- Mantém o ato de lÇ de ou
tubro de 1954, do Trihunal de
Contas da União denegatório
de registro a têrmo, de 14 ele
setembro de 1954, adítfvo ao
contrato celebrado em 12 de
março de 1954, entre o oovcmo
Federal e Ortegal Benevides de
Azeredo. - Publicado no D. O.
de 28-6-65 28

6J - Decreto Legislativo de 196~

- Mantém o ato do Tribunal
de contas da União denegatõ
rio de registro a têrmó de con
vênia celebrado em 19 de mar
ço de 1964, entre a Superinten
dência do Plano de Va]oT1z",~

cão Econômica da Região
Fronteira Sudoeste elo País e o
Ginásio Saleaíano Dom Bosco,
da. cidade de Santa Rosa, no
Estado do Rio Grande do .Sul.
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Publicado no D. O. de
28-6-65 . 29

62 - Decreto Legislativo de 196&
_ Mantém o ato de 9 de no
vembro de 1954, do Tribunal de
Contas da União denegatérlo
de registro ao contrato de co 
operação celebrado em 1 de de
zembro de 195-3, entre o Govêr-'
no da União e otavio Miranda
e sua mulher, rermtnce Ortbil
lete Miranda. - Pubüeado no
D. O. de 28-6-65 ....•...... 29

63 - Decreto Legislativo de 19'65·
- Mantém o ato de 17 de
março de 1959, do Tribunal de
contas da União denegatório
de registro a têrmo, de 3 de
dezembro de 1958, do ~ contrato
celebrado entre o Ministério
dp. Saúde e a Irmandade tio
Senhor Jesus dos Passos de
Florianópolis, iEstado de Santa
Catarina. - Publicado no D. o.
de 28-6-65 _. . . . . . 30

64 - Decreto Legislativo de 1965
- Mantém o ato do Tribunal
de Contas da União denegató
rio de registro a têrmo de 17 de
janeiro de 19'51, aditivo ao con
trato .celebrado em 20 de maio
de 1950, entre o Mintatértc da
Aeronáutica e Antônio Mario
Barreto. - publicado no D.' O.
de 28-6-'65 30

LII - IJEIs

4..611 - Lei de 2 de abril de 1965
-" Modifica as normas proees
suals dos crimes prevíetoa nos
t'.rLi~os 121, parágrafo 39. e 129,
paraarato 39 do Código Penal.

Publicada no D. O. de
6-4-65 . 31

4.-612 -:- Lei de 2 de abril de 1985
- Concede isenção de direitos
de impo~tação e outros, para
mercadortas doadas pela Gene-
ral Conference of Beventh Day
Adventists, -dos Estados Unidos
da América do Norte, à União
Sul-Brasileira, da Igreja Ad
ventíata do Sétimo Dia. - Pu
blicada no D. O. de 7-4-65 '31

4.S13 - Lei de 2 de abrü de 198'5
- Isenta dos Impostos de im
portação e de consumo, bem
como da taxa de despacho

aduaneiro, os veículos especiais
destínados a uso exclusivo de
paraplégicos ou de pessoas por
tadoras de defeitos fisicos. 05
quais fiquem impossibilitad.os
de utilizar os modelos comuns.

Publicado no D. O. de
7,-4-66.. 32

4.,614 ..,- Lei de 2 de abril de 1965
- Denomina "Rodovia Lauro
Müller" a atual BR-59, que liga
o Estado do Paraná no Estado
do Rio Grande do Sul - Pu
bltcada no, D. D. de 7-4-65 3e

4.615 - Lei de 15, de abril de
de 1965 - Concede pensão
meaal .especíal aos voluntá
rios e militares que presta
ram serviço de guerra na
Campanha de Canudos e dá
outras providências - Pu
blicada no D. O. de 20 e reti-
ficada no de 30-4-65- 32

4.616- Lei de 15 de abril de
1965 - Autoriza a alienação
do imóvel da União que men
ciona, situado no Estado da
Guanabara - Publicada no
-D. O. de 20-4-'65 . 33

4.617 - Lei de 15 de abril de
196'5- Cria o Fundo do
Exército e dá outras provi
dências - Publicada no D. O.
de 20 e retificada no de 30
de abril de 195'5. . . . . • • . . . 33

4.618 - Lei de 15 de abril de
19-6,5 - Incorpora os Cursos
da Companhia de Formação
de Geólogos a Universidades
Federais e dá outras providên
cíaa - Publicada no D. o.
de 20-4-'65 • . . 34

4 Ai19 - Lei de 28 de abril de
1965 - Díspõêc sôbre a ação
regressiva da União contra
seus Agentes - Publicada. no
D. O. de 30-4, e retificada
no de 5,-5~65 • 35-

4.,620 - Lei de 28 de abril de
196'5 - Isenta do lmpôsto úni-
co sôbre energia elétrica a
Rêde Elétrica Píquete-Itaju-
bá no período que especifica
- Publicada _no D.O . de 30
de abril de 1985 . .. ..... ,.. 36
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-4.621 - Lei de 30 de abril de
1965 - Dispõe .sôbre subscri
ção compulsória de Obriga
ções Reajustáveís do Tesouro
Nacional pelas pessoas que
recebem remuneração ctesst
rtcevei na cédula "C" de
rendimentos e dá outras pro
vidências. - Publicada no
D. O. de 30-4 e retificada no
de '5-5-f35 . . . . . . . . . . . . • . . . . 36

4'-.622 - Lei de 2 de maio de
100'5 - Concede isenção de
tributos para importação de
bens e dá outras providências

_Publicada no D. O. de 5 e
retificada no de '14-5-'65 ... 3S

·4.tl23 - Lei de {) de maio de
1965 - Institui o "Dia Nactc
nai do ex-Combatente':
Publicada no D. O. de 7-5-65 49

·4.-624 - Lei de 13 de maio de
19'6'5 - Permite a consignação
em fôlha de pagamento de
mensalidades e descontos em
favor da Caixa' Beneficente
dos Empregados da Alfânde
ga do Rio de Janeiro - Pu-
blicada no D, O. de 14-·5-65 50

·4.'625 - Lei de 13 de maio de
1965 - Dá a denominação de
"Rondonia Vital Brasil" à
BR-32. - Publicada no D. o.'
de 17-5-65 50

·4.-626 - Lei de 13 de maio de
1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da vtaçâó e Obras
Públicas e crédito especial de
Cr$ 539.000.000 (quinhentos e
trinta e nove milhões de cru
zeiros) para ocorrer a despe
sas com o pagamento de di
ferenças salariais dos servi-o
dores do Pôrto do Rio de
Janeiro. - Publicada no D.
O. de 17-51-65 50

·4.627 - Lei de 13 de maio de
19'65 - Autoriza a abertura
pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, do crédito es
pecial de Cr$ 130.000.000,
para o fim que menciona 
Publicada no D. O. de 17 de
maio de 1965 51

4.-628 - Lei de 13 de maio de
1965 - Autoriza '0 Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério das Relações Exte
riores, o crédito especial de
Cr$ 25.874.000 (vinte e cin
co milhões, oitocentos e se
tenta e quatro mil cruzeiros)
para atender às despesas de
correntes da revisão e remo
delação das instalações elé
tricas do Palácio Itamaraty
- Publicada no D. O. de 17
de maio de 19-65 . 51

4.629 - Lei de 14 de maio de
1965 - Autoriza o Ministério
da Aeronáutica a dar a deno
minação de "Marechal Ron
don" ao aeroporto que serve
às cidades de Várzea Gran
de Cuiabá, no íEstado de
Mato Grosso. - Publicada no
D. O. de 17"5-65 .......... 52

4.630 - Lei de 14 de maio de
1965 - Dá a denomínaçâo de
"Prefeito Em11io Sesti" à
barragem de Furnas do Se
grêdo, no Rio Jaguart, Rio
Grande do SUl, --'- Publicada
no D. O. de 17-5-'6'5 '52

4.'631 - Lei de 15 de maio de
19'65 - Acrescenta parágrafo
ao art. 69 da Lei 09 4.096, de
18 de julho de 19'62 (Altera
dispositivos da Lei 09 2.220,
de 10 de julho de 1964)~- que
dispõe sôbre a taxa a que fi
caram sujeitas as entidades
que exploram apostas sôbl:e
corridas de cavalos. -_ Publí-
cada no D. O. de 18-'5-65 ... 52

4.632 - Lei de 13 de maio de
1965 - Altera o art. '64 do
Código de Processo Civil
(Decreto-lei nv 1.608, de 18
de setembro de 1939) - Pu
blicada no D. O. de 20 e re-
tificado no de 28-5-6'5 . . . . 53

4.633 - Lei de 18 de maio de
196'5 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Guerra, o crédito
especial de o-s 2.750.000
(dois milhões, setecentos e
cinqüenta mil cruzeíros) , pa
ra o fim que especifica -
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Publicada no D. O. de 20 e
retificado no de 28-5':''5,5 . .. 53

4.634 - Lei de 18 de maio de
1965 - Dispõe sôbre a eleva
ção do capital da Fábrica Na
cíonal de Motores e dá outras
providências Publicada
no D. O. de 20-5-65 . 54

4.63& - Lei de 18 de maio de
1963 - Autoriza o Poder Exe
cutívo a abrir ao Ministério
da Educação e Cultura o cré

dito especial de cruzeiros
180.000.000 (cento e oitenta
milhões de cruzeiros) ,_ para
custear as .despeses com obras
de -recuperação do imóvel si
tuado no Estado da Guana
bara, na Prãiâ- do Flamengo
nc 133 - Publicada no D. O.
de 20-5-65 .. . , .-. 54

4.636 - Lei de 18 de maio de
1965- Autoriza o Poder Exe
cutivo a abril', pelo Ministério
da Viação e Obras Públí
cas, o credito especial de

Cr$ 2-5.100.078 (vinte e cinco
milhões cem mil e setenta e
qJito cruzeiros, para o fim
que especifica - Publica-
da no D. O. de 20-5-65.... 55

4. ,637 - Lei de 20 de maio de
1965 - Dispõe sôbre o exer
cícío da profissão de carre
gador e transportador de, ba
gagens em portos do pais e
dá outras providências
Pubüóada no D. O. de
~'-5-65 .. 55

4.638 - Lei de 25 de maio de
1965 - Modifica a redação
do art.' 14 do Deoreto-Ieí nu
mero 3.199, de 14 de abril
de 1941 (que' estabelece as ba
ses de organização dos Des
portos em todo o Pais) 
Publicada no D. O. de
'28-5-65 . ". . . . . . . . . . . . . . . 5'{

4.639 - Lei de 26 de maio de
196,5 - Dispõe sôbre a reor
ganização do Museu Impe
riaI, criado pelo Decreto-lei
nv 2.096, de 29 de março
de 1940, e dá outras provi
üêncías Publicada no

. .1J. O. de '28-5-65 57
4.640 - Lei de 26 de maio de

1965, --.- Isenta -dos impostos

de importação e de consu
mo equipamento telefônico a
ser importado pela Compa
nhia .Telefônica de campo
'Grande, Mato Grosso - Pu
blicada no D. O. de 31 de
maio de 1965 .. . _.. _, , ....

';:.641 - Lei de 27 de maio de
1965 -- Dispõe sôbre os cursos
de teatro e regulamenta as
categorias profissionais corres
pondentes - Publicada no
D. O., de 31-6-65 .

4.642 - Lei de 31 de maio de
maio de 1965- Concede isen
ção dos impostos de impor
tação e de consumo, bem
como da taxa de despacho
aduaneiro, para Os maquinis
mos e materiais importados
pela "CEMAT" - Centrais
Elétricas Matogrossense S. A.
e dá outras providências ....:..
Publicada no D ,O. de 2 e re
tificado nos de 8 e 18-6-65

4.643 - Lei de 31 de maio de
1965 _. Determina a inclusão
de engenheiro florestal na
enumeração do art. 16 do De
creto-lei nv 8.620,de 10 de ja
neiro de 194,6 - Publicada no
D. O., de 2-6-65 .

4.644 - Lei de-31 de maio de
1965- Autoriza o poder Exe
cutivo a abrir, pelo Minis
tério da Aeronáutica, o cré
dito especial de cruzeiros
500.000.000 (quinhentos mí
Ihôes de cruzeiros), para o
fim que especifica - Publica
da no D. O_ de 2--6-65 ....

4.645 - Lei de 31 de maio de
, 1965 - Autoriza a abertura,

ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, do cré
dito especial de Cruzeiros
68.000.000 (sessenta e oito
milhões de cruzeiros), para
o fim que especifica - Pu
blicada no D. o. de 2-S:"6S,

4.646 - Lei de 31 de maio
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a '"b-tr ao l\'Tinis_
térto .da Justiça e Negócios
Interiores o crédito especial
de CrS 280.000.000 (duzen
tos e oitenta milhões de cru
zeiros), para o fim que es-
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pecifica - Publicada no oo.
de 3-6-65 .. .. , .

4.647 - Lei de 31 de maio de
1965 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pela Presidên
cia da- República, o crédito
especial de ors 4.362.415
(quatro milhões trezentos e
sessenta e dois mil quatrocen
. tos e dezesseis cruzeiros),
para atender a despesas que
especifica, a cargo do Esta
do-Maior das Fôrças Arma
das - Publicada no D. O.
de 3-6-65 .. . .

~.648 Lei de 31 de maio 'de
1965 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo 'Ministé
rio da Aeronáutica, o crédito
especial de até cruzeiros
950.000.000 (novecentos e
cínquenta milhões de cruzei
l'OS) , para os' fins que es
pecifica - publicada no n.o.
de 3-6-65 .. . .

4.'649 - Lei de 31 de maio de
19,65 - Autotriza o Poder Exe
cutivo a abrir ao Ministé
rio da. Aeronáutica o crédito
especial de ors 103.806.000
(cento e três milhões, oito
centos e seis mil cruzeiros),
para o fim- que especifica 
Publicada no D. O. de 4 de
junho de 1965 :. . .

4.650 - Lei de 31 de maio de
1965 - Autoriza o Poder Exe~
cutívo a abrir, pelo Minis
tério da Aeronáutíca, o cre
dito especial no valor de
ors 15.480.000.000 (quinze
bilhões e quatrocentos e oi....
tenta milhões de 'cruzeíros) ,
para cobrir a diferença nas
aquísdções cambiais para a
fmportacâo de material aero
náutico L. Publicada no D. O.
ao 4-6-65_ '.. •• . .

4.651 - Lei de 31 de maio
de 1965 ~ Autoriza. o Poder
Bxecutívo a abrlr.vpelo Minis
terto da 'çtacâo e Obras pu
blicas, o crédito especial de
Org 2.300.000.000 (dois bi
lhões e trezentos milhões dê
cruzeiros), para o fim que es
pecifica - Publicada no D.a.
de 4-·6-65 .. .. ..
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4.652 - Lei de 31 de maio de.
1965 - Autoriza a abertura
de créditos especiais, num
montante de c r u z e í ro s
1.009.494.483,40 (um bilhf,o e
nove milhões, quatrocentos
f' noventa e quatro mil, qua
trocentos e oitenta e três cru
zeiros e quarenta centavos),
a diversos Ministérios - Pu-
blicada no D. O. de 4-5-:65 63

4.653 - Lei de 31 .de maio de
1965 - Altera o art. 4Q da
Lei nv 2.391, de 7 de janeiro
de 1955; que fixa os efetivos
das Fôrças Armadas em tem
pos de paz - Publicada no
1J. O. de 3 e retificado no
de V-6-65 .. 66·

4.654 - Lei de 2 de junho de
1965 - Altera os arts. 180
e 223, da Consolidação das
Leis' do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Ieí nc 5.452, de
1q de maio de 1943, que ado
tam medidas .obrfgatórías pa
ra diminuir a fadiga dos em
pregados - publicada no D.
.Q. de 3 e retificado no de
11-6-'65 .. .. 67

4.655 - Lei de 2 de junho de
1965 - Dispõe sôbre a legi
timidade adotiva - Publtca
da -no D. O. de :3 e retifica-
da no de 15-6-65 67

4.'656 - Lei de 2 de junho de
, 1965 - Concede pensão espe-

cial aos beneficiários dos Con-
gressistas que tiveram seus
mandatos cassados, dos ser
vidores públicos e autárquicos
e dos empregados de sociedades
de economia mista, demítddcs
em decorrência do Ato- Insti
tucional, e' dá outras provi
dências - Publicada no D.o.
de 3 e retificada no de 21 de
junho de 196-5- . . 69'

4.6'57 - Lei de 2 de junho de
1965 - Autoriza o Poder' Exe
cutivo a abrir; 'pelo Mín'sté
rio da Viação e Obras Públi
cas, o crédito especial de
CrS 10.998.000.000 (dez bi
lhões, novecentos e noventa e
oito milhões, de eruzeíros) , des
tinado ao refôrço do Fundo
da Marinha Mercante. .
Publicada no D. O.de 8-5-65 6S'
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·4.658 - Lei de 2 de c junho de
W65- Isentados impostos de
importação e de consumo
equipamento de televisão des
tinado à Rádio Difusora São
Paulo S. A. - Publicada no
D.a. de 7-6-65 70

·,4.659 - r..ei de 2 de junho de
1965 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Viação e Obras públicas, o
crédito especial de cr$
1. 300.000.000 (hum bilhão e
trezentos milhões de cruzei
ros) destinado .ao pagamento
de insalubridade aos associa
dos do Sindicato dos Operá
rios Navais do Rio de Janeiro
e de serviços realizados, em
navios do Lóide Brasileiro,
por estaleiros nacionais.
Publicada no D. O. de 7 e
retificado no de 21-6-65 -, 70

'4.660 - Lei de 2 de junho de
1965 - Isenta de impostos de
importação e outras contri
buições fiscais os gêneros,
mercadorias e equipamentos
doados ou importados para a
'Comissão Nacional de Ali
mentação quer por organiza
ções internacionais, quer por
governos estrangeiros. - Pu-
blicada no D ... O. de 7-6-65 n

·4.661 _. Lei de '2 de junho de
1965 -- Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Mínísté
térto da Educação e Cultura,
o crédito especíal de Cr$ ...
'8-77.852.800 (oitocentos e se
tenta e sete milhões, oitocen
tos e cinqüenta e dois mil e
oitocentos cruzeiros), para
atender às despesas relativas
ao enquadramento do pessoal
da Universidade da Bahia.
- Publicada no D. O. de 7
de junho de 1965, 71

·4.662 - Lei de 2 de junho de
1'965 Desdobra em duas
unidades universitárias distin
tas a atual Faculdade de Far
mac-a e Odontologia da Uni
versida-de do Ceará - Publi
cada no D.a. de 7 e retifi-
cada no de 21-6-65. .... 71

4.6t;3: - Lei de 3 de junho de
196;0< - Cria estímulos ao au-

inento de produtividade e à
contenção de preços e dá ou
tras providências - publicada
no D. a. de 4 e retificada. no
de 21-6-65 '.' .

4.664 - Lei de 8 de junho de
1965 - Considera morto em
defesa da ordem, das institui
ções e do regime o Tenente
Coronel-Aviador Rubens Flo
rentino Vaz - Publicada no
ti.o, de 16-6-65 ..

4.655 - Lei de '8 de junho de
1965 - Prorroga, por mais 5
(cinco) anos, as disposições
dos arts. 78, 79 e 80 da Lei
nc 498, de 28 de novembro de
1948' e dá outras providências.
- Publicada no D. O. de lO
de junho de 1965 .

4.006 -Lei de 8 de junho de
1965 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, consignado ao
Conselho Necíonal de Tele
comunicações, o crédito espe
cial de Cr$ 1.500.000.000, para
atender às despesas com a par
ttcipaçâo do Brasil no Sis
tema Mundial de Telecomuni
cações por Satélites. - Pu
blícada no D.O. de 11 e reta-
flcada no de 21-6-65 .

4.667 - Lei de 8 de junho de
1965 - Autoriza a abertura,
pelo Ministério da Indústria
e Comércio, do crédito especial
de crs 1.000.000.000, destina
do à recuperação do edifício
da Praça Mauá, nc 7, na Ci
dade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara. - publicada
no D. O. de 11 e retificada no
de 21-6-65 ..

4.668 - Lei de 8 de junho de
196& - Revoga o art. ·510 tia
consolidação das Leis do Tra
balho, aprovado pelo Decreto
lei no '5.452, de F' de maio de
1943. - Publicada no D. O. de
11-6-65 .

4.669 - Lei de 8 de junho de
1-965 Oomplementa a Lei
nv 3.917, de 14 de julho de
1961, que "reorganizou ,0 Minis
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

I - EMENDAS CONSTITUCIONAIS

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 11

Acrescenta parágrafo ao art. 157 da Constituição

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam,
nos, termos do art. 39 do Ato Institucional e do art. 217, 49, da Cons-
tituição, a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo 'Único - Ao art. 157 da Constituição é. acrescentado
um parágrafo, com a redação seguinte, passando o atual parágrafo
único a § 19;

"§ 29 - Nenhuma prestação de serviço de caráter assistencial
ali de benefício compreendido na previdêncta social poderá ser
criada, majorada ou estendida sem a correspondente fonte 'de
custeio total".

Brasília, 31 de março de 1965.

A MESA DA CAMARA DOS
DEPUTADOS

Bilac Pinto
Presidente

Baptista Ramos
1Q Vice-Presidente

Mário Gomes
29 Vice-Presidente

Nilo Coelho
19 Secretário

Henrique La Rocque
29 Secretário

Emilio Gomes
39 Secretário

Nogueira de Rezende
49 Secretário

A MESA DO SENADO
FEDERAL

Auro Moura Andrade
Presidente

Camilo Nogueira da Gama
Vice-Presidente

Dinarte Mariz
19 Secretário,

Adalberto" Sena
29 Secretário em exercício

Cattete Pinheiro
39 Secretário em cxcrcícío.

Guido M ondin
49 Secretário em exercício
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam.
nos têrmcs do art .. 217. § '49• da oonstítuíçêo, a seguinte Emenda consn
tucioner:

EMENDA CONSTITUCIONAL N' 12

Artigo únícc -' O § 19 do art. 28 da Constituição Federal passa a ter
a ~eguinte redação:

"ê 19 Poderão ser nomeados pelos governadores dos Territórios
os prefeitos das respectivas capitais, bem como pelos governadores
dos Estados e Territórios' os prefeitos dos Municípios onde houver
estâncias hldrominerais naturais,' quando beneficiadas pelo Estado
ou pela União".

Brasília. em 8 de abril de 1965;

A ~dESA DA CAMARA DOS
DEPUTADOS

Bilac Pinto
Presidente

Baptista Ramos
19-' Vice-Presidente

li!ária Gomes
29 Vice-Presidente

Nilo Coelho
19 Secretário

Henrique La Bocque
29 Secretário

Emilio Gomes
aq Secretário

Nogueira de Rezende
4S',Secretário

A MESA DO SENADO
FEDERAL

Camiio Nogueira da Gama
Vice-Presidente, no exercício

da Presidência
Dinarte Mariz

19 Secretário
Gilberto ,Masínha

29-secretário
Aâaíberto Sena ~

39-Secretário
Cattete Pinheiro

4'? Secretário

As Mesas. da Câmara, dos Deputados e do Senado Federal promulgam,
nos-termos do art. 217, § 49, da Constituição, a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

EMENDA CONSTITUCIONAL NO 13

Art. 19 As eleições para Governadores e Vice-Governadores de Estado,
assim como para Deputados estaduais. far-se-âo stmultâneemente em todo
o. País, na mesma data em que se realízarem as do Presidente e vtcc-nresí
dente da República, ressalvada a disposição transitória estabelecida no ar
tigo 49 desta Emenda Conatítucíonal (Constituição, .art. 134).

Par~gl:'afO único .. os mandatos de Governador, Vice-Governador e
Deputado estadual serão de quatro anos, ressalvada a disposição transitória
estabelecida no parãgrafo úníco do art. 49. r

Art. 29 Para a eleição de 'Governador e Vice-Governador será exigida
maioria absoluta de votos, observando-se, em tudo quanto fôr aplicável, as
normas e c processo estabelecidos para a eleição do Presidente e víee
Presidente da República pela Emenda Constitucional nc 9, de 22 de julho
de 1.964. .
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Art. 39 Caberá às Assembléias Legislativas dispor, nas Constituições
Estadml.i&,sôbre as eleições municipais para tornar obrigatórias as .se';
guíntes normas:

a) os mandatos de Prefeito, Vice-Prefeito e vereadores serão
de quatro anos;

b) as eleições de todos os Prefeitos, vtce-r'retettos e vereadores,
dentro do mesmo Estado, realízar-se-âo símultâneamente, em dia
o mês do penúltímc ano do término do mandato do Governador.

Parágrafo único. l'l:: facultado às Assembléias Legislativas, ao dispor
sôbre as eleições municipais que se realizarem para preenchimento das
vagos de Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, decorrentes do -térmíno do
mandato que se verificar até 1967, estabelecer regras de caráter transitório;
de modo a permitir a aplicação definitiva, até o ano de 1971, do disposto
nos itens a. e b dêste artigo.

Art. 4º As eleições para -preenchimento das vagas decorrentes do tér
míno do mandato dos atuais Governadores e Vice-Governadores dos Estados
de Alagoas, Goiás, Guanabara, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais,
Pará,Paraíba,Paraná, Rio Grande do Norte e Santa Catarina serão reá
usadas, por voto universal e direto (Constituição, art. 134), em 3 de .ou
tubro de 1965.

Parágrafo único. Os mandatos de todos os Governadores e Vice-Gover
nadores eleitos nas datas fixadas neste e- no art. 19 terminarão em 15 de
março de 1971.

Brasília. em 8 de abril de 1965.

5

A MESA DA CfuV~RA nos
DEPUTADOS

Bííac Pinto
Presidente

Baptista Ramos
19 Vice-Presidente

!rIária Gomes
29 V:ice-Presidente

Nilo Coelho
19 Secretário

Henrique La Rocque
29 Secretário

E1Tdlio Gomes
39 Secretário

Nogueira de Rezende
49 Secretário

A MESA DO SENADO
FEDERAL

Camilo Nogueira da Gama
Vice-Presidente, nocesércrcío

da Presidência
Dinarte Mariz

1Q Secretário
Gilberto 1\.1arinho

29 Becretério
.ti aoinerto Sena

39 Secretário
Cattete Pinheiro

4º Secretário

ElVillNDA CONSTJ;TUCIONAL N9 14

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam,
ROS termos do 'art , 217 § 49, da Constituição, a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Art. 19 O inciso IX do art. 124 e o art. 139 da Constituição passam a
ter a seguinte redação:

ti Art·. 124......•_ , .

IX - Compete privativamente ao Tribunal de Justiça processar e julgar
os .ruraes de inferior ínstancta, nos crimes comuns e nos de responsecíã-
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dade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral, quando se tratar de
crimes eleítoraís (art. 119, nc VII).

Art. 139-. São também inelegíveis:

I - Para Presidente e vioe-srcstõente da República:
a) o Presidente. que- tenha exercido o cargo, por qualquer tempo, no

período imediatamente anterior, e bem assim o Vice-Presidente que lhe
tenha sucedido ou quem, dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o haja
substitUído;

b) até seis meses depois de afastados definitivamente das funções, os
governadores, os interventores tederaía nomeados, de acôrdo com o' artigo
12, os 'Mínlstros de Estado. o Prefe-ito do Distrito Federal e os presidentes,
superintendentes e diretores dos bancos de cujo capital a, União seja acio
nista majoritária;

c) até três meses depois. de cessadas deffnltívamente as funções os co
mandantes de Exército, os chefes de Estado-Maior e os presidentes e dire
tores- das emprêsas de economia mista e das autarquias federais.

II - Para governador e vice-governador:
a) em cada Estado, o governador que haja exercido o cargo, por qual

quer tempo, no período imediatamente anterior, ou quem lhe haja sucedido
ou, dentro dos 'seis meses anteriores ao pleito, o tenha subatttuídc: e o in
terventor federal, nomeado na forma do art. 12, que tenha exercido as run
çôea por qualquer tempo, no período governamental imediatamente anterfor ;

b) até um ano depois de afastados 'definitivamente das funções, o P~e
sldente, o Vice-Presidente da República e os substitutos que hajam assumido
a presidência,

c) até três meses depois de .cessadas definitivamente as funções, os que
forem inelegíveis para Presidente da República, salvo os mencíonados !las
alíneas a e b dêste número; e, ainda, os chefes dos gabinetes CIvIl e mtlltar
da Presidência da ccepúblíca e os governadores de outros Estados;

di .em cada Estaào. até três meses depois de cessadas definitivamente
~.S funções, os comandante" de reciâo. zona aérea, distrito naval, guarnição
militar e polícia militar, o vice-governador, os secretários de Estado, o chefe
de peücia, Oi, prereit.. .mnncrp.us. magistrados federais e estaduais, o chefe
do Ministério Público, os presidentes, superintendentes e diretores de bancos
do E.s~ado, sociedades de economia mista e autarquias estaduais, assim corno
os dírfgentea de órgãos e serviços da União e do Estado, qualquer que seja
a natureza Iurtdíca de sua orgarüzação, que executem obras ou apliquem
recursos públicos; .

e) quem, à data da eleição, não contar, pelo menos, quatro anos de do
micílio eleitoral no Estado.

Ur - Para Prefeito e uíce-rrereito:
.a) o. que. houve!' exercido o cargo de prefeito, por qualquer tempo, 110

período Imerüatamenre anterior, e bem aasím o que lhe tenha sucedido ou,
dentro' dos seis meses antertorer ao pleito, o haja substituído;

b) até, três meses depois de cessadas definitivamente as funções, as
'Pes~o~ _de que crata • icem II e as autoridades policiais e militares com
jurtsdíção no Município;

C) quem,$. uatr. Qr. ererçâo. não contar, pelo menos dois anos de do-
micílio eleitora' '1),- Munícípío. '

IV - Para a Câmara dos Deputados e Senado Federal:
__ a) s;'s autoridade~ mencionadas nos ítens I, II e IH, nas mesmas con

dlçoes. ne!es estabe!:!JIdaa.. e bem assim os goyernadores dos Territórios, salvo.
se .,deIXaIem dettnítívamente as funçoes ate três meses antes do pleito;
, ~)_ .queU?, à data da eleíçâo, não contar, pelo menos, uuatro anos de

domícílío eleitoral no Estado. ~

V - Para as Assembléias Legfslatívas:
a) as autoridades reíerídas nos itens I II e UI, até dois meses depois

de cessadas definitivamente as funções; ,
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b) quem não contar. pelo menos, quatro anos de domicílio eleitoral nn
Estado.

§ 19 OS preceitos dêste artigo aplicam-se aos titulares, assim efetivos
como interinos, 'dos cargos mencionados.

§ 29 Não se fará a exigência de"domicílio eleitoral a quem haja desem
penhado" mandato eletivo do Estado ou no Município, bem assim para pleitos
no Distrito Federal."

Art. 29 Além dos casos previst-os nos arts. 138, 139 e 140 da constitui
cão lei especial poderá estabelecer novas inelegibilidades, desde .que funda
das' na necessidade de preservação;

I '- do regime democrâtãco (art. 1~1, § 13);

II - da exação e probidade administrativas;
III - da lisura e normalidade das eleições contra o.abuso do poder eco

nômico e uso indevido da influência de exercício de cargos ou
funções públicas.

Parágraro único. í-rojetc que disponha sôbre a matéria dêste artigo,
para transformar-se em lel, dependera de aprovação, por maioria absoluta,
pelo sistema nominal, em cada uma das Câmaras do Congresso. Nacional.

Brasília, 3 de lunno uc lHó5.

7

A Mesa da Câmara dos Deputados

Bilac Pinto
Presidente

Batrsta Ramos
lÇ1 Vice-Presidente

Mario Gomes
29 Vice-Presidente

NÚo Coelho
19 secretario

Henrique La Roeque
29 Secretáríc

Emilio Gomes
39 secretario

Nogueira de Rezende
49 Secretário

A Mesa do Senado Federal

Auro Moura Andrade
Presidente

Camilo Nogueira da Gama
Vice-Presidente
Dinarte Mariz
19 Secretário

Gilberto Marinho
29 Secretário

Adalbertc Beúa
39 Secretário

Cattete Pinheiro
49 Secretário



II - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso 'Nacional aprovou, nos têrmcs do art. 77,
§ 1°, da Constituição Eederal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presídêncía, promulgo o
seguinte :

DEORETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1005

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União aeneçaróeío rle
registro ao cc-ntrato celebrado, aos 5 de outubro de 19<53, entre c-;
Diretoria l:egional dos Correios e Telégrafos deCampanhft e fi.
firma Sociedade Tecnica Construtora Lida.

Art. 19 E' mantído o ato, de 8 de dezembro de 1953, do Tribunal de
Contas da União, dcuegatõrtc dfl registro ao contrato celebrado, aos 5 -de
outubro de 1953, entre a Diretoria- Regional dos 'Correios ~ Telégrafos de
Campanha e a firma Sccfedade Técnica Construtora Ltda. p~ra constru
ção de um prédio destinado à Agencia Postal Telegráfica de Gllaxupé, no
Estado de Minas Gerais.

Art. 29 êare decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pubü
cação, revogadas às dísposíções em contrário.

Senado :Federal, em 30 de março de 1965-.

CAMILLO NOGUEIRA M. GAMA.

Vice-Presidente, no exercício
da Présídêncta

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do erü. 77'.
ê 19, da Constdtuíçâc Fede-ral, e eu, Camílo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do eoneco Federal, no exercrcío da Presídênoía, promulgo o
seguinte:

DECmETO LEGISLATIVO W. 13, DE Ig65

Mantém -c ato ào Tríburuü. de Contas da União denegatório (te
registro a termo de ccõrco, ae 28 àe maio ce 1954, celebrado entre
o Governo Lra Cnião e o do Estado da Bahia.

Art. 19 E' menuoo O' ato de 16 de julho de 1954, do Tribunal de contas
da União, denegatórto de registro a termo do acordo, de 28 de maio de
1954, celebrado entre o Governo da untao e o do Estado da Bahia para
execução, no território do refertdo Estado, dos trabalhos relativos à expen
S8.0 da cultura do trigo, na forma do § all do art. 18 da Constituição Federal.

Art. 2\1 reste decreto Iegísíatívc entrara em vigor na data de sua pubn
cação, revcgadaa às tdtsnosíções em contrano.

Senado Federal, em 30 de março de 19s5.
CAMILLO NOGUEIRA DA GA1lIA.
Vice-Presidente, no exercício

da Presidência
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Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmoa do artigo
77, § ,39 da Ccnstitutção P'(>c1El'aJ e eu, Camfll., Nogueira da Gama, vtee
Presidente d'., Senado Federal no exercício da Presidência, promulgo o

-seguínte

DECEETO LFGISLATIVO NÇI 14, DE 1965

Iâantét, o registre- da despesa de ·Cr$ .8.000 (oito mil cruzei
TOS), feito "sob resermi' pelo Tribunal de Contas da União, refe
rente ac pagaraentc a Déc Jamsen de Sá pelo aluguel de grupo
de 8~...tor ao lv:u/.isré1io da Saúde.

ãrt , 19 E' mantido o registro da despesa de crs 8.000 (oito mil
cruzeiros) , feito "sob reserva' pelo Tribunal de Contas da União, em
Sessão de 31 de dezembro de 1958, referente ao pagamento, a Déa .ran
sen de Sá,' de aluguel da at.Ldivísãc do grupo de salas nc 801, do Edifício
Crvítas, situado na Rua do México no 21, no Estado da Guanabara, du
rante o mês 'de junhc de 19~n. ao Ministério da Saúde .

.~.rt. 29 :Este decrete Leg-Islatívo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogad' as dispnsicões em contrário.

Senado Federal, 8 de abrtl de 1965.
comuto Nogueira da Gama

'çtce-Presídente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso .Kacíonal aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19 da Constituição Federal e eu, Camfllo Nogueira da Gama, vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o
seguinte

DEt:H·ETO LEGISLATIVO N9 15, DE 1965

Manten1- o ato de Tribunal de Contas da União aeneaatono
de registro ao contrato celebrado. aos 31 de dezembro de 1953,
entre o Govên~o do Território Federal do Rio Branco e Pctrõnic
ldota de Oliveira.

Art. 19 E' mantido o ato, de 23 de março de 1954, do Tribunal de
Contas da União, denegatório de registro ao contrato, celebrado aos .31
de dezembro de 1953 entre o Govêrno do T'errrtórío Federal do Rio Bran
co e Petrônío Meta de Oliveira, para o desempenho, naquele Território,
da função de Tesoureiro Auxiliar.

Art. 2° E:ste decreto legistatívo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dísposíçôes em contrário.

Senado Federal, 8 de abril de 1965.
Camillo Nogueira da Gama

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 7'1',
§ 19, da Constituição 'Federal, e eu, Camílo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o
seguinte:

DECRETO LEGISLATJVO NX> W, DE 1965

lV.!antêm o ato do 'Tribunal de Contas da União tieneçatório ue
registro a térmo de contrato celebrado, em 31 de dezembro de
1953, entre o Governo do Território .reaeroi- do Rio Branco e Júlio
Olívio do Nascimento.

Art. ]9 E' mantido o ato, de 23 de março de 1954" do Tribunal de Contas
da União, denegatório de registro a têrmo de contrato celebrado, em 31 de



ATOS DO PODER L~GISLATIVO

dezembro de 19503', entre o Govêrno do Território e'ederar do Rio BraIico e
Júlio Olívio do Nascímento, para' o desempenho, naquele 'Território, da
função de Administrador da "Fazenda 'Bom Intento"

Art. 29 rate decrete legislativo entrará em vigor na data de sua pnbU..
cação, revogadas às üisoosíeões em contrário.

Senado Federal, em 27 de abril (te 19:6'5.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA.

Vice-presidente, no exercícto
da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19 daConstituiçáo Federal e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 17, DE 1965

Mantém o ato. do Tribunal de Contas da União denegatório de
registro. ao têrmo de contrato celebrado, em 29. de outubro de 1951,
entre o Seroiço de Estatística da Previdência e Trabalho, do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comércio, e a Companhia Paulista de
Papéis e Artes Gráficas S. A. .

Art .19 ::É: mantido o ato, de 27 de dezembro de 1951, do Tribunal de
Contas da União, denegatório de registro ao têrmo de contrato celebrado,
em 29 de outubro de 1951, entre o Serviço de Estatística da Previdência e
Trabalho, do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e a, Companhia
Paulista de Papéis e Artes Gráficas S. A., para fornecimento de material de
consumo destinado aos trabalhos do Abono Familiar, instituído pelo "art. 29
do Decreto-lei nc 3".200, de 19 de abril de 1941.

.art . 29 rsstc decreto legislativo entrará ~m vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de abril de 1965.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

více-r'reeíoente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o oonçresso Nacional aprovou, nos termos do art. rt,
§ 19 da Constttuicáo Federal, e eu, .cemno Nogueira da. Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o
seguinte:

DECRJEI'O UEGIS~ATLVO -N,Q 18, DE 196:5

TvJaniem o ato do Tribunal de Contas da União aeneçatórto ne
registro ao térmo de contrato celebrado a 19 de oüôeto (le 1953,
entre a Inspetoria do Impôsto de Renda em Nova Friburgo, Estado
ào Rio de raneiro e Jair Soares Ribeiro.

Al't. 1.9 E' mantido o ato, "de 30 de dezembro de 19'5-3" do Tribunal de
Contas da trruão, denegatcrío de registro ao termo de contrato celebrado,
a IÇt de agõsto de lSõ3, entre a Inspetoria do Impõsto de Renda em Nova
Frfburgo, Estado do Rio de -taneíro e Jair Soares Ribeiro, para locaç-ão
de uma sala térrea do prédio nc 47 da Rua General Pedra, naquela cidade.
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Art. 29 ~ste deei etó legislativo entrará em Vigor na data de sua pubff
cação" revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 2," de eorn de 19:6,5.
CAMILLoNoGUEtRA DA GAMA.

Vice-Presidente, ".10 exercício
da Presídêncla

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmoa do art. 77,
§ lI? da Constituição Federal e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice-Presi
dente do senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo O seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 19, DE 1965

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União âeneçatório de
registro ao térmo aditivo a contrato celebrado, aos 23 de fevereiro
de 1953, entre o Gouérno da República dos Estados Unidos do Brasil
e-Jaime Fabrício de Moraes.

Art. 10 li: mantido o ato, de 9 "de agõsto de 1954, do Tribunal de Contas
da União, denegatório de registro ao têrmo aditivo, de 9 de agõsto de 1954,
a contrato celebrado, em 23 de- fevereiro de 1953, entre o Govêrno da Re
pública dos Estados Unidos do Brasil e Jaime Fabrício de Moraes, para
o desempenho, no Serviço de Estudos do Departamento Nacional de Obras
contra as Sêcas, da função de pilôto aviador.

Art. 29 ~te decreto legislativo entrará em'vígcr na data de sua- publí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de abril de 1965.

CAl\fiLLO NOGUEIRA DA GAMA
Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência--Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 06,
nc I da Constituição Federal e eu. Camíllo Nogueira da Gama, Vlce-Presí
dente do Senado Pecterar, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRE'1'O LEGISLATIVVO N' 20, DE 1965

Aprova as convenções de as , 21, 22, 91, 93, 94, 97, 103, 104, 105,
106 e 107 e reieita a de nÇ' 90, adotadas pela Conferência-Geral da
Organização Internacional do Trabalho.

Art. 19 Sãa aprovadas as Convenções de ns. 21, 22, 91, 93, 94, 9_7, 103,
1M, 105., 10& e l07, adotadas pela Conferência-Geral da Organização Inter
nacional do Trabalho. _

§ 19 A Convenção de nl? 103 não será aplicada às categorias de tra
balho enumeradas no seu art. VII, alíneas "b" e "c".

§ 29'A Convenção de nc 106 aplicar-se-á às categorias relacionadas 110
'seu art. 39, excetuadas as constantes -da alínea "b"

Art. 29 :É rejeitada a Convençã-o no 90,. adotada pela 31ª' -Sessãc da
Conferência-Geral da Organísação Internacional do Trabalho, reunida em
HI48, em São Francisco.

Art. 39 J1:ste decreto legfalativcentrará em vígor. na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

~t>na:do Federal, em 30 de abril de 1965.

CAl\ULLO NOGUEIRA DA GAMA
Vfce-Presídénte do Senado Federal,

no exercício da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmoa do art. 77.
§ 1Q da Constituição Federal e eu, Camillo Nogueira da Gama. Vice-Presi
dente do Senado' Federal. no exercício da Presidência, promulgo o' seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 21, DE 1965

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório de
registro ao contrato celebrado, em 26 de janeiro de 1951, entre a Di
retoria de Recrutamento do Exército e Salústia· Teixeira de Gouveia.

Art. 19 :É mantido o ato, de 16 de fevereiro de 1951. do Tribunal de
Contas da União, denegatório de registro ao contrato celebrado. em 26 de
janeiro .de 1951; entre a Diretoria de Recrutamento do Exército e Salústria
Teixeira de Gouveia para o desempenho, na Divisão de Cadastro e Esta
tística Mecanizada da mesma Diretoria, da função de operadora.

Art. 29 aste decreto Iegtslatdvo entrará em vigor na data de sua publl
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federa1, em 30 de abril de 1965.
CAl'llILLO NOGUEIRA nA GAMA

Více-Preaidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que fi Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19 da Conacttuíção Fe-deral e eu, Camíllo Nogueira da Gama, Vice-Presi
dente do Senano Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 22, DE 1965,

Mantém- o ato de Tribunal de Contas da União denegatório de
registro a térmo ãe contrate celebrado, aos S- de setembro de 1960,
entre o Comando do 29 Distrito Navál e a jirma Bade' ln.staZaàm·a
Limitada. ~

Art.19 lt mantido o aio do Tribunal de Contas da União. de 23 de
dezembro de 1960, denegatórtc de registro a têrmo de contrato celebrado.
aos a da setembro de 1960, entre o Comando do 29 Distrito Naval e a firma
Bade Instaladora lot.da., para fornecimento dos equipamentos e instalação
de" uma cozinha.

Art. 29:Ê':ste decrete legislativo entrará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de abril de 1965,
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

více-r'resioente do Senado Federal.
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do arb. 77,
§ 19 da Constituição Federal e eu, Camillo Nogueira da Gama, vtcc-sresí
dente do Senado Federal, no exercícío da presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' .23, DE 1965

Mantém o ato do. Tribunal de Contas da União denegatório de
registro ao contrato celebrado, em 9 de dezembro de 1953, entre o
Departamento dos Correios e Telégrafos e Pedro Ferreira Filho, Pre
feito Municipal de Guiratimça, Estado de Mato Grosso.

Art. 19 :É: mantida o ato, de 29 de dezembro de 1953, do Tribunal de
Contas da União denegatório de registro ao contrato celebrado, em 9 de
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dezembro de 1953, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e Pedro
Ferreira Filhci; Prefeito Municipal de Guiratinga, Estado de Mato Grosso,
para construção de um prédio destinado à Agência Postal Telegráfica da
quela cidade.

Art. 29 1!:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publl
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal' ,em 30 de abril de 1965.

CAMILLQ NOGUEIRA DA GAMA

Vice-presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faca saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19 da Constituição Federal e eu, Camülo Nogueira da Gama, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 24, DE 1965

Determina o registro do contrato celebrado, em 6 de maio de
1963, entre a Fazenda Nacional e Antônio Guilherme de Paula Leite
e outros.

Art. 1" O Tribunal de Contas da União registrará o contrato celebra
do, em 6 de maio de 1963, entre a Fazenda Nacional e Antônio Guilherme
de Paula Leite, para locação do prédio. nc 1.275, da rua Regente Peíjó, em
Campinas, Estado de São Paulo onde funciona a Coletoria Federal daquela
'cidade. ,..

Art. 29 ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em -contrário.

Senado Federal, em 30 de abril de 1965.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

vtce-presidente do- Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos têrmos do
art. 77, § 19 da Constituição Federal, e eu, AURa MO:URA ANDRADE,
Presfdente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 25, DE 1965

Determitui o reçtetro do te-mo de escritura pública, de 31 de
dezembro de 1956, re-rtüifícoâo a 7 de maio de 1957, de aquzszçao
de imóvel, em âeccrrénciá de desapropriação amigável, que outor
gam Maria Imaculada Santos Almeida e outros à União Federal.

Art. 19 O 'I'tíbunal de Contas da União registrará o têrmo de es
critura pública, de 31 de dezembro de 1956, re-ratffícado a 7 de maio de
1957, de aquisição de imóvel em decorrência de desapropriação amigável,
que outorgam Maria Jmaeulada Santos Almeida e outros à União Federal.

Art , 29 ~te decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dísposíçôes em contrário.

Senado rrederaa, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, Pre
sidente do Senado Federal.
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Faço saber que o CONGHESSO NACIONAL aprovou, nos têrmoa do
art. 77, § 1'\ da Constituição Federal, e eu, AURO MOURA ANDRADE,
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO :WEGISLATIVO N° 26, DE 1965

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União âeneçatórto
de reotet-o a térmo de ajuste celebrado, aos 24 de novembro de
1958, entre o Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais e ti
firma S.T.E.C.O. - Serviços Técnicos de Ençentuirui e Co
mércio L (na.

Art. 19 É mantido o ato. de 26 de dezembro de 1958, do Tribunal de
Contas da União, denegatório de registro a têrmo de ajuste celebrado, aos
24 de novembro de 1953, entre o Departamento Nacional de Portos, Rios
e Canais e a firma S. T. E. C. O. - Serviços Técnicos de Engenharia e
Comércio Ltda., para construção de um muro de proteção da margem do
rio Mearim, na cidade de Vitória, no Estado do Maranhão.

Art. 29 :Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário,

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade,
Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos têrmos do
art. 77, § 19, da Constituição Federal, e eu, AURO MOURA ANDRADE,
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 27, DE 1965

Mantém (I ato do Tribunal de Contas da União denegatório
de registro a térmo de contrato celebrado, a 27 -de agôsto de 1954,
entre a Viação Férrea Federal Leste Brasileiro e a l.B ,M. 'World
'I'rtuie Corporation.

Art. 19 :E mantido o ato, de 7 de outubro de 1955, do Tribunal de
Contas da União, denegatório de registro a têrmo de contrato celebrado,
a 27 de agôsto ele 1954, entre a União Federal e a I.B.M. World Trade
Corporatlon, para locação dos serviços de máquinas elétricas de conta..
bilidade.

Art. 29~te decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade,
Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos do
art. 77, § 1Ç, da ConstituiçãõFederal, e eu, AURO MOURA ANDRADE,
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 28, DE 1965

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório
de reçístro a contrato celebrado em 31 de dezembro de 1953, entre
o Gouérnc do Território -Federal do Rio Branco e Joaquim Bayma
Nogueira.

Art. 19É mantido O ato, de 23 de março de 1954, do Tribunal de
Contas da União denegatôrto de registro a contrato celebrado em 31 de
dezembro de 1953, entre. o Gcvêmo do Território Federal do Rio Branco
e Joaquim Bayma Nogueira, para o -desempenho da runção de Chefe da
Seção de Navegação,
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fevereiro de 19_54, entre a Superintendência de Ensino Agrícola e Veteri
nário, do Ministério da Agricultura, e Ana Maria de Azevedo coutínjto, par.
locação de um imóvel situado na Praça dos Andradas, nv 38, na cidade
de Barbacena, Estado de Minas Gerais.

Art. 2Q ~ste decreto legislativo entrará em Vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dísposíções em contrário.

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, Pre
stdente do Senado Federal.

Faço saber qu.s o CONGRESSO NACIONAL aorovou. nos têrmos do
art. 77, § 1Q, da Constdtulçâo Federal, e eu, AURO MOURA ANDRADE,
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 32, DE 1965

Mantém o ato üo Tribuauü de Contas da União denegatório de
registro ,z termo de contrato celebrado, aos 5 de ianeiro de 1953,
entro] a Junta de Conc"Wação e Julgamento de SOTocaba e Wal..
demar Ferreira reuee.

Art. 19 lt mantido o ato, de 6 de março de 1953, do Tribunal de
Contas da União, denegatório de registro a têrmo de contrato 'celebrado.
aos 5 de janeiro de 1953, entre a Junta de Conciliação e Julgamento de
sorocece e Waldemar Ferreira Telles, para locação do primeiro pavimento
do prédio nc 29, da Praça Frei Baraúna, na cidade de Sorocate, Estado
de São Paulo.

Art. 2Q :í!:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, Pre
sidente do Senado l"eüeral.

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos têrmos do
art. 77, § 1Q, da Constituição Federal, e eu, AURO MOURA ANDRADE,
Presidente do .senedo Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 33, DE 1965

MantéM, o ato do Tribunal de Contas da Unoio âene-aumo
de registro a termo de contrato celebrado, aos 31 de dezembro de
1953, entre o Gosérac do Território Federal do Rio Branco e Joa
quim Ferreira Lima.

Art. F' :B1 mantido o ato, de 23 de março de 1954, do Tribunal de Con
tas da União, denegatório de registro a têrmó de contrato celebrado, aos
3.'. de dezembro de 1953, entre o Govêrno do Território Federal do Rio
Branco e Joaquim Ferreira Lima, para o desempenho, na Divisão de Saúde,
da função de auxiliar de dentista.

Art, 29 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de mie.
publicação, revogadas as õísoosícões- em contrário.

Senado Federal, em 20 de maie de 1965. - Aura Moura Andrade, Pre
-sidente do Senado Federal.
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Faço saber que o CONGRESSO NAC::::ONAL aprovou, nos têrmoa do
art. 77, § 19, da Constítuíçâo Federal, e eu, AURO MOURA ANDRADE,
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETo' LEG1SL1ATIVO NO? 34, DE 1965

l~iantémo ato do TT~bunaZ de Contas da União denegatório
de registro a térmo de escritura de compra e venda de um imó
vel cetenraao. a 17 de m(J.Tço de 1954, entre a União Federal e FeR
ucumo Miguel Abàala.

Art. 19 E' mantido o ato, de 14 de maio de- 1954, do Tribunal de Con
tas da União, denegatório de 1 egrstro a termo de escritura de compra e
venda- de um 1m.ó1'(;1 situado no Córrego Jacutínga, Distrito de Santo Antô
nio de Manhuaçu, Município de Caratínga, Estado de Minas Gerais Que
outorga a União Federal a jreltclano Miguel Abdala.

Art. 29 3!:sLe decreto Iegfslatívo entrará em vigor na data de sua pu
büeaçáo, revogadas eo disposições em contrária.

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - AUro Moura Andrade, Pre
sidente do Senado Federal.

Faço saber que o CONGREFSO NACION}~L aprovou, nos têrmos do
art. 77, § 1?, da Constituição Federal, e eu, AlJ""RO MOURA ANDRADE,
Presidente do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECREI'O LEGISLATIVO NO? 35, DE 1965

Mantém ato do Tribunal de Contas da União denegatório de
registro a contrato cclebra-ão, em 31 de agôsto de 1954, entre a
Estrada de Ferro Toca.ntins e a Companhia Brasileira de MateriaZ
Ferroviário.

Art. 19 E' mantido o ato, de 26 de' outubro de 1954, do Tribunal de
Contas da União denegatório de registro a contrato celebrado, em 31 de
agôato de 1954, entre a Bstrada de Ferro Tocantins, sob a admtnlstracâo
da Fundação Brasil Central, e a Companhia Brasileira de Material FerTO~

viário, para a aquístçâo do material necessário à construção de uma estru
tura metálica.

Lrt. 29 mstc decreto legrslattvo entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 20 de maio de 1905. - Auro MoUra Andrade.. Pre
sidente do Senado') Federal.

Faço saber qc e o CONGREF)SO NACION).:l, aprovou, nos têrmos do
art. 77, § 11;', da Constituição Federal, e eu, AlURO MOURA ANpRADE,
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 36, DE 1965

Mahtém o ato do Trrbunal de Contas, da união denegatório
de registro a térmo de contrato celebrado, aos 31 de maio de 1957,
e seu cuiitíoo ele 14 de eetembrc de 1957. entre o Departamento Na
cional de Estradas de Ferro e a firma Construtora Alcino S. Vieira
S.A., para.' construção de um trecho ferroviário, no Estado de Minas
Gerais.

Art. 19 E' mantido o ato. de 22 de outubro de 1957, do Tribunal de
Contas da- trntâo denegatório de registro ao termo de contrato celebrado,
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aos 31 de maio de 195-7 e seu aditivo de 14 de setembro de 195"7, entre :o
Departam~nto Nacional de Iãstradande Ferro e a: firma Construtora Alcindc
S. Vieira Ltda., para constru;;50 de um trecho ferroviário na ligação D.
Sllvério -- S. Domingos do Prata - Nova Era, no Estado de Minas Gerais.

Art. 29 ~ste decreto legislativo en7r8.,rã em vígcr na data de sua.
publicação, revogadas as -dísposíçõea em contrário.

eene-t . Federal, e1'21 2() de maio de 1965. - Auro Moura Andrade, Pre
sidente do Senado Federal.

Faço saber que o CONGRESSO NAcrONl\L. aprovou, nos têrmos do
art. 'n. § 19, da Constrtn.cêo Pederal, e eu, Ar.JRO }jIOURA ANDRADE,
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO I,EGISLATIVO N9 37, DE 1965

Mantém. o ato (:0 Tribunal de Contas da União denegatório
de reoutvo a termo de contrato, àe 5 de novembro de 1963,; de
recíçcrocão de aforamento do terreno ele marinha que a união
Eeâerrü cutorçcni à Imobiliária "A Pedra do Lar S.A."

Art. 1° E' mantido o ato, de 13 de abril de 1954; do 'I'rfbunal de
Gontasda Uníâo, denegatório de registro a têrmo de contrato, de 5 de
novembro de 1953 de revígoração de aforamento do terreno de marinha,
lote '737, da Rua Visconde do Rio Branco no 769, em Niterói, Estado do
Rio de Janeiro, que outorga a União Federal à Imobiliária "A Pedra
do Lar S.A." -

Lrt. 2° ltste decreto lemslatdvc entratâ em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrarto.

Senado Federal, em 20 de mato de 1965. - Am·o Moura Arulraâe, Pre
sidente do Senado Federal.

Faço saber C:':.té o CONGRE·SSO NACIONAL aprovou e eu, AURO
MOURA ANDRADE Presidente do Senado Federal, nos têrmos do art. 47,
nc 16, do Regimento Interno promulgo O seguinte

DECRETO LEG!SLATÍVO N9 38, DE 1965

Autoriza o Preeiâente da República a enviar contingente das
Fôrças Arnuuiae à República Domimcana, e dá outras providências.

Art. 19 E' o Presidente da República autorizado a enviar contingente
militar das Fôrças Armadas que não exceda, em valor, a um grupamento
tático, com elementos de comando, bem como de apoio Iogtstíco e de fôrças
aéreas e navais _índíspensáveís pera, na forma da Resolução adotada, em
6 de maio corrente, pela X Reuntão de Consulta dos Ministros das Relações
Exteriores das Repúblicas Americanas, integrar Fôrça Interamericana na
Repúbfiea Dominicana. .

Art. 29 O contingente a que se refere .o artigo anterior, de finalidade
pacificadora, no') têrmos do .ato que instituiu a Fôrça Interamerícana,
permanecerá em terrttórtc dorrríntcano durante o período que a Organização
dos Estados Americanos, pelos seus órgãos específicos, julgar necessário à
normalização da Viela institucional daquela República e à restauração do
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ambiente de paz social e dcs crrettos humanos, mediante' entendimento
d.as facções em litígio e a .lívre constttuíçao de Um governo rigorosamente
fiel aos postulados da democracia representativa.

Art. J~ ltste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - AUTO MoUra Andrade, Pre-
sídente do Senado Federal. .

Faço saber que o -Congresso Nacional apI'OVOU, nos têrmos do art. 71,
§ tv, da Constituição Federal, e eu Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o scgumte

DECRETO LEGISLATIVO N' 39, DE 1965

Mantêm o ato do Tribunal de Contas da Vnião deneg,(Ltôrio de
registro ao contrato eerecrcco. a 19 de novembro de 1961. na Divisão
de Obras do neiortamcnto de Aamvmstrocao ao entao Ministerie
da Educação e SaiLae, com a firma A. Pereira Gonçaiue»,

Art. iv :E: mantido .o ato, de 12 de dezembro' de 1951, do Tribunal de
Contas da União, denegatóríc de registro ao contrato celebrado, a 19 de
novembro de 1951, na Dívísác de Obras do Departamento de Admínístraçâe
do então Minlstérío da Educação e Saúde com a firma A. Pereira Gonça.ves,
para obras de prosseguimento âc Instaíaçào de luz e fôrça no Pavhbao de
Adolescentes, feminino, da :::Ojónia Juliano Moreira, no atual Estadv da
Guanabara.

Art. 29 ãste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publt
cação, revogadas as disposições eID contrário.

Senado Federal, em 21 de maio de 1965.

AURa MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Pederaã

Faço sabe:", qUI: o Congresso Nacional aprovou, nos _têrmos do art. 7?,
§ 19, da. Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente de
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 40, DE 1965

Mantém Q ato do 'l runuuü de Contas da Unuio denegatório d~,

~reqistTO a termo de contrato de compra e venda celebrado aos 36
de dezembro, de 1953, entre a União Federal e Anna Augusta de
Figueiredo.

Art. 19 lt mantido o cato, de 26 de fevereiro de 1954, do Tribunal de
Contas da União, denegatório de registro a têrmo de contrato. de compre
e venda do lote rural no 110 do Núcleo Colonial São Bento, munícípíc de
Nova Iguaçu. nstaõo do Rio de Janeiro, que outorga a União Federal ..
Anna Augusta de Figueiredo.

Art. 29 ltste decreto legislativo entrará em vigor na data. de sua publi
cação, revogadas as ríísposíçõer em contrário.

Senado Federal, em 21 de maio de 1965.
AURQ MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. '17,
i 1~, -da Constâtuíçâc Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo J segumte

DECRETO LEGISLATIVO N' 41, DE 1965

Mantém o ato do Trunmal de Contas da União denegatório de
registro a termo de contrato celebrado, aos 13 de novembro de 1953,
entre o Departamento aos Correios e Telégrafos e a. firma Raul
um. Sera.

Art. 19 :É: mantido o ato. de 30 de dezembro dê 1953, do Tribunal de
Contas da União, denegatórfc do registro a têrmo do contrato celebrado.
aos 13 de novembro de 1953 entre o Departamento dos Correios e Telégrafos
e a firma Raul Hirt Sera, para a construção de um prédio destinado à sede
da Agêuch Postal Telegráfica de Tibagi, no Estado do Paraná.

Art. 29 aste decreto legislativo entrara em vigor na data de sua publi
eecão, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 21 de maio de 1965.

A mo MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal

Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos go art. 00,
.nc I, da Constituição Federal, I'J eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte .

DECRETO LEGISLATIVO N9 42, DE 1965

Aprova o texto do Acéirdo de Cooperação no Campo das Utili
eacõee Pccífícas da&nergw Atômica, entre o Governo dos Estados
Uníace do Brasil e a Comunidade Européia de Energia Atómica
(EURATOM) tirmcuio em Brasília, a 9 de junho de 1961.

Art. 19 ll:: aprovado o texto de Acôrdo. de Cooperacâc no Campo das
Utilidades eecíncas da Energia Atômica firmado em Brasília, a 9 de junho
de 1961, entre o Govêrno dos Estados Unidos do Brasil e a Comunidade
Européia de Energia Atômica ~EURATOM).

Art. 29 :elstE:' decreto legfslatívc entrará em vigor na data de sua publl
aação, revogadas as diaposíções em contrário.

Senado Federal, em 21 de maio de 1965.
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
i 1~, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o segumte

DECRETO LEGISLATIVO N' 43, DE 1965

Mantem o ato do j'1'1bvnal de Contas da União denegàt6rio de
registro a têrmo de contrato celebrado, em 28 de julho, de 1955,
entre o Ministério da Educação e Cultura e a I.B,M,. World Trade
coroorcuon, '

Art. 19 E mantido o ato, de 16 de dezembro de 1955, do Tribunal de
'Contas da União, denegutórdo: de registro a têrmc de contrato celebrado,
em 28 de julho de 1955, entre o Ministério da Educação e Cultura e a I.B.M.
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World Trade Corporatíon para locação dos serviços de máquinas elétricas
de contabíltdade

Art. 29 ãetc decreto Iegislaravo entrará em vigor na data de sua publí..
cação, revogadas as disposições em contrario.

acuado Federal, em 21 de maio de 19G5.

Atrao MOURA AN~RADE

Prealdente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77~

§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 44 DE 1965

Determma o registro de têrmo de contrato de cooperação ce
teorasic- em, 5 ae agosto de 1951, entre o Gcoérnc Federal e Aitreao
.4.Z'ves da SilV'-l e sua mulher Adelaide Alves da Silva.

P...rc. 1''''.0 .rrmunat de Contas da Irníao registrará o termo de contrato
de c-operaçac ceietn-ado. em 5 de agosto de U!51, entre o Governo Federal
e Allt'Pü;) eéIves ca SIlva e sua mulher Acletatcíe Alves da Silva, para fins
dI.:. u-ngucao agrrcola 110S têrmcs dos Decretos-leis nc 1.4'93, de 9 de agôstc
fie ._'-1.19 t:;. a. '782, de ::lO de uutubnc de 1941.

Art. 29 este decreto tegtsiatívo entrara em vigor na data de sua pubU..
cação. revogadas as dísposiçóes em contrário.

Senado Federal, em 24 de maio de: 1965.

AURO MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. Ti,
R 1'\ da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o segumce

DECRETO LEGISLATIVO N9 45, DE 1965

Mantêm o ato do Tt itruruü de Contas 'âa União denegatório àe
registro a termo, de 5 de abril de 1954, ansuoo ao acôrdo celebrado,
em 7 de açoeto de 19'51. entre o Govêri20 da União e o Estado à0:3
Goiás.

Art. 19 E mantido o ato, de 19 de junho de 1954, da Tribunal de Contas
da União, denegatório de registre a têrmo, de 5 de 'abril de 1954, aditivo ao
aeôrdo celebrado, em 7 de agôsto de 1951, entre o Governo da união e o
Estado de GU1t.s, pai Qelcg~",O-{ ae.s atnoutcóes referentes ao Cooperativismo
do Servíco de Economia Rural do Mmrstcno etc z.grtcultura, ao Serviço de
Assístencia eo Oooperattvlsmc do referido zstaac. ~ ,

Art. 2Q nato decreto legfslatívc entrara em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de maio de 18'65 .
•4ur(\ Moura Andrade

Presidente do .Senado Federal
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Faço saber que I) Congressc Nacional aprovou, nos têrmoa do art. 77;
§ 19, da Constituição Federal, t> eu, Amo Moura' Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo O seguinte

DEGRE"I'0 LEGISLA'ITIlO N9 46, DE 1965

Mantém. o a-to do Tribunal de Contas da União denegatório
de rf"-gí;:,t!() a termo de contrato de compra e venda com tínon-:
czamento celebrado, em 9 de dezembro de 1963, entre o Govérno
Brasilei' J e a MOiUI7npOn de Varsoria, emoreea estatal da Polónia.

A r.. ].. li: mantiuo O ato, de 14 de janeiro de 19(H, do Tribunal de
ooncac d.·), Umao denegatorto de registro a têrmo de contrato de compra
c vencia oon n.ianctamen-o ceiebrado, em 9 de dezembro de 1963, entre o
G~Vf'rn" Brasuetrc e a Mctoímport de varsorta, empresa estatal da Po
terna, para rornecimentc. ue cctr.edeíraa de a r r °z e trigo, automotríaes,
de f0C:V, f; de esteiras.

Art. 2\1 aste decreto legíslatdvc entrará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as díspoaíçôea em contrário;

Senado Federal, em 24 de maio de 1965.

A URO MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do ar.t. 77,
§ 1l;', da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente dO
Senauc f'eUtlL'<:l.l, promulgo o seguinte

DECRETeI LEGISLATIVO N9 47. DE 1965

Mantem o ato do Tribunal de Contas da união denegatório
ae reçistro a termo de contrato celebrado, em 12 de maio de 1954,
entre o Mznistério àa Eaucação e Cultura e a Casa de Saúde Dou
tor Eiras tstâa.

e:; 19 E: mantcdo o ato, de 22 de junho de 1954 do Tribunal de Contas
aa umao denegatório de regfstro a têrmo de contrato celebrado, em 12
'te mau de. 195'1, entre o Mmísterto da Educação e' Cultura e a Casa de
Saúde Dr : Eiras i.toa. para internamento de doentes a cargo do Servço
Nledir,,. da Secac . de Asaísrencia Socia~ do referido Ministério.

Art. 2~ l'Sste, decreto legislativo entrara em vigor na data de sua publl
eeção. revogadas as disposições. em -ccntrárto.

Senado Federal, em 24 de maio de 1965.
AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tôrmos do art. 77,
§ 1',1, da Oonstítuíçao Federal, e eu. Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRE'rQ LEGISLATIVO NO 48, DE" 19&5

M,q.nté71t o ato elo TrHJunal de Contas da União denegatório de
'7'egistr'o a termo de contrate celebrado, em 31 de dezembro de 1953.
entrt:. o C'-overn{ de, 1 cP'itorio Federal do Rio Branco e João Ba
tista Maciel da Silve~7a"

Art. 1 (, E manuuo o ato dt: 23 de março de 1954, do Tribunal de
Contas da Uníac donegatórío de regíatrc a. têrmo de contrato celebrado,
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P-ID 31 de dezembro de 1953, entre o Governo do Território Federal do Rio
Br-mcc ,: Joao Batista Macíet rde Silveira, para o desempenho da função
ae Topógrafo.

Art. 2° reste Decreto Legfstatívc entrara em vigor na data de sua.
punncaçao, revogadas as dísposicôes em contrário.

Senado Federal, em 24 de maio de :..965.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que I) Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. TI..
I 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Benado 'Federal, promulgo o seguinte

DECRE'l'ü LElGISLATIVO N9 49, DE 1965

Mantem o ato de Tribunal de Contas da ,união denegatório
de reqístrc c termo tie contrato celebrado, em 9 de março de 1954.
entre .) õâmsstétío da Marinha e a jirmacaixas Registradores
IVaUonu, S A.

Art ]0 :ê: manurío.o ato. de 27 de julho de 1954. do Tribunal e Contas
'1aJUlau neceeatcric de registro a têrmo de contrato celebrado, em 9 de
março (íf 1954 entre t- Ministério da Marinha e a trma Caixas Regts
treuo.u- r-ctrona, S. A para o serviço de conservação de máquinas de
contabnictade "Natíonat". de propriedade daquele Ministério.

Art. 29 aste decreto legtsíatlvc. entrara em vigor na data de sua publi..
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de maio de 1965.

A URO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77~

I 19 da. Constituição Federal, e eu Camillo Nogueira da Gama, Vice-Presi..
dente do Senado Federal, no exercrcío da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 50, DE 1965

Mantém o ato ao Tribunal de Contas da União âeneeatõrto de
registro a têrmo de renovação de contrato celebrado, em 20 de maio
de 1950, entre o Ministério da Aeronáutica e Antônio Mário Barreto,

Art. 1'" E' mantido o ato, de 27 de junho de 1950, do Tribunal de Con
tas da União, denegatório de registro a têrmo de renovação de contrato ce
lebrado, em 20 de maio de 1950, entre o Ministério da Aeronáutica e Antô
nio Mário Barreto, para o fesempenho, na Escola de Aeronáutica, da fun
çâo de prorcssor de Português.

Art. 29 ~ste decreto Iesdalattvo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em :25 de maio de 1965.

CAMILLo NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente. no exercício da Presidência:
do· Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77.
§ 19 da Constituição Federal; e eu Camíllo Nogueira da Gama, více-Prest
dente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 51, DE 1965

Mantém o ato ao Tribunal de Contas da União denegatório de
registro o contrato de empréstimo, 11-0 valor de Cr$ 1.000.000.000
(um bilhão de cruzeiros). celebrado entre a União Federal e o Go
oérno do Estado da Bahia.

Art. 1Q E' mantido o ato, de 11 de julho de 1963, do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro a contrato de empréstimo, com re
cursos provenientes da colocação de "Letras do Tesouro", no valor de ...
Cr$ 1.000.000.000 .(um bilhão de cruzeiros). celebrado entre a união Fe
deral e o Govêrno do Estado da Bahia, em 21 de maio de 1963.

Art. 2P âste decreto leeíslattvo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 25 de maio de 1965.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA
Vice-Presidente, no exercícto da Presidência
do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos. têrmos do art. 77,
§ 10;> da Constituição Federal, e euCamillo Nogueira da Gama, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercícíc da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 52. DE 1965

Mantém o ato do Tribunal de Contas da Unido denegatório de
registro a contrato de em/préstimo, no valor de Cr$ 300.000.000
(trezentos milhões de cruzeiros), celebrado entre à União, Federal e
o Estado de Santa Catarina.

Art. 19 E' mantido o ato, ae 11 de julho de 1963, do Tribunal de Contas
da União, denegatório de registro a contrato de empréstimo, com recursos
provenientes da colocação de "Letras do Tesouro", no valor de Cr$ .
300.000.000 (trezentos milhões de cruzeiros), celebrado entre a União Fe
deral e o Estado de Santa Catarina em 10 de maio de 1963.

Art. 29 üsts decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 25 de maio de 1965.

CAMILLo NOGUEIRA DA GAMA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77•.
~ 19, da Constituição Federal. e eu, Aura Moura Andrade. Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 'NO? 53, DE 1965

Determine o rcinetro de têrmo de contrato celebrado, em 3 de
dezembro d6 1953 entre o Departamento dos Correios e Telégrafos
e Raimundo Ribeiro Melo, como Preíeito Municipal de Barra do,
Garças, Estado de Mato Grosso.

Art. 19 'O .rrrounru de Contas da União registrara o têrmo de contrato
celebrado, em 3 de dezembro de 19'53, entre o Departamento dos Correios



ATos DO PODERLE"GISLATIVO

e Teíegrat \S e Raímundc Rtueito Melo, como Prefeito Municipal de Barra
do csarçes, Estado ele Mato 0:'03S0, para construcào de um prédio desti
nado à AgellcinPostal I'etegrn.tíca daquela cidade.

Art. 2" Este decreto legiwatn:6 entrará em vigor na data de sua publí
caçao, revogadas ar; díspoalçôes em contrário

Senado Federal, 26 de maio de 1965.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da presidência

Paço saber que o Oongi-esac Nacional ap1'OVOU, rios têrmos do art. 77,
§ 19 da Constituição Pederal. e eu, Camfllo Nogueira da Gama, Vice
Preardente de Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 54, DE 1955

Mantem o ato do r-nnnuu de Contas da união denegatório âo
reçistro a térmoe de contratos celebradas} em 11 de dezembro de
1953. entre o Denartamentc dos Correics :e reieçroioe e as íirmcs
Alirl,) Cesa» de .ülivczra, Carlos Manoel Gobert Damasceno, Tei
velino Guaptnâaus e L ui« ALVes.

Art. 1(,> I!: mantido o ato, de 8 de janeiro de 1954, do Tribunal de Con
tas da Uníâo oenegatorto de registro -a têrmos de contratos celebrados,
em 11 de cesemoro de 1953_. entre o Departamento dos Correios e J'elé
gratos e as .tírmas Auno Cesrn de Oliveira, Carlos Manoel Gobert Da
masceno, 'J'eívenno G...iapmdata e Luiz Alves, para construção de prédios
destinados às Agências postare Telegráficas de Caetannal, Igarape-Açu,
Sannópojís e Arenquer. no Estado do Pará.

p..J.·t. 29 E:st~ decreto tegísratívo entrará em vigor na data de sua publf
caçao, revogadas as disposições em contrário

Senado Federal, 26 de maio de 1965.

CAMniO ~O,GUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercícío da presidência

Faço saber que, o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art.' 77,
~ 1'.1 da Constituição Federal e eU,Camillo Nogueira da Gama. Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presídêncía, promulgo G
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 55, DE 1965

1Jllmtém Ú ato do '1'1"iounal êe Contas da União denegatório
de reçistrc a termo de clJntrato celebrado, aos 3 de fevereiro de
1951, entre (L União reaera, e eeusoeno Olimpia Carneiro.

Art. 19 lt mantido o ate. de 12 de dezembro de 195'1, do Trtbunal de
Contas ua umao cenegatorrc de registro a termo de contrato ceteorado,
aos 3 de fevereiro de "J951, entre a União Federal e Feltsberto Ohmp.o
Carneiro para o desempenho. IjU Instituto Nacional do Livro. da função
de Técnico especíalízadc em Iexlcografía; revisão e coordenação de textos.

Art. 29 aete decreto legislativo entrara em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as dísposíções f JYl contrário.

Senado Federal. 26 de maio de 1965.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

"lce-Presidente, no exerctcro da Presidência-
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Faço saber que o CCl1?T2SS0 Nacional aprovou, nos cêrmos do art. ·<3G.
nv I, da Constituição Federal, e eu, .suro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NÇI 56, DE 1965

Aprova o Acôrdo sôbre Privilégios e Imunidades da Agência
Internacional de Energia Atômica,

Art. 19 ~ aprovado o Acôrdo sôbre Privilégios e Imunidades da Agência
Internacional de Energia Atômica, aprovado pela Mesa de Governadores da
referida entidade internacional em sua. reunião de 19 de julho de 1959.

Art. 29 :f.:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de junho de 1965

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77
~ 10, da Constdtuíção Federal, e eu, .Auro Moura Andrade, Presidente d~
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 57, DE 1965

Mantém o ato. de 5 de novembro de 1954, do Tribunal de Contas
da União denegatório d e registro a têrmo, de 10 de março de 1954,

aditiüo ao ccôrco de 15 de abril de 1952, celebrado 'entre o Gememo
da União e o Estado de JlIlinas Gerais.

Art. 1ÇI É mantido o ato, de 5 de novembro de 1954, do Tribunal de
Contas da União denegatório de registro a têrmo, de 10 de março de 1954,
aditivo ao de acôrdo ele 15 de abril de 1952, celebrado entre o Gcvêrno da
União e o Estado de Minas Gerais, para execução de serviços. públicos rela
tivos ao rjorestamenso e reflorestamento e proteção de matas em terras de
uso exclusivo ou não no território do referido Estado.

Art. 29. ~ste decreto legislativo entrará em vigor na. data de sua publi
-cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal,. em 24 de junho de 1965

AURO l\;~OURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 39, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 58, DE 1965

Determina o registro do contrato celebrado, em 13 de janeiro
de 1960, entre a União Federal e o Banco do Brasil,

Art. P O Tribunal de Contas da União registrará o contrato celebrado,
em 13 de janeiro de 1960, entre a União Federal e o Banco do Brasil S.A.,
para o funcionamento e execução dos serviços da Caixa de Mobilização
Bancária.



Aros 'DO' PODER' LEGISLATIVO

Art.' 29 1tste decreto legislativo entrará em Vigor na data de sua publi
cação, revogadas as' disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de junho. de 1965
AURa, MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o 'Congresso Nacional aprovou, nos têrmoa do art. 77.
§ I'', da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do,
Senado Federal, promulgo. o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 59, DE 1965

Torna definitivo o registro feito sob reserva pelo Tribunal de
Contas da União em 10 de maio de 1960, da concessão de que trata
a apostila lavrada com base na Lei n9 1.050, de 1950, combinada com
as Leis ns. 1.229, de 1950, e 2.745, de 1956, relativa à aposentadoria
de Haiâée Cabral Huçuet,

Art. 19 lt tornado definitivo o registro; feito sob reserva pelo Tribunal
de Contas da União, em 10 de maio de 1960, da concessão 'de que- trata a
apostila lavrada com base na Lei no 1.050, de 1950, combinada com as Leis
na. 1.229, de 1950, e 2.745, de 1956, relativa à aposentadoria de Haídée
Cabral Hugget, Praticante de Tráfego, ref. VI, da Diretoria Regional doe.
Correios e Telégrafos, do antigo-Distrito Federal.

Art. 29 1tste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação" revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de junho de 1965

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber' que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1'\ da Constituição Federal, -e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do.
Senado .Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 60, DE 1965

Mantém o ato. de 19 de outubro de 1954, do Tribunal de contas
da União denegatório de registro a têrmo, de 14 de setembro de 1954,
aditivo ao contrato celebrado, em 12 de março de 1954, entre o Go
iémo Federal e Orteçal Benevides de Azeredo.

Art. 1° li: mantido o ato, de 19 de outubro de 1954, do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro a têrmo, de 14 de setembro de 1954,
aditivo ao contrato celebrado, em 12 de março de 1954, entre o Gcvêrno
Federal e. Ortegal Benevides de Azeredo, para o desempenho, no Instituto
de óleos, da função de Protessor de óleos' Essenciais e de Alcalõides.

Art. 29 1tste decreto legislativo entra-rá em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as-disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de junho de 1965
AURa MOURA ANDRADE

Presidente..do Senado 'Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nas tê:rmos do art. 77,
~ 1°, da Constdtuíçâo tPederal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 61, DE 1965

Mantém o ato do Tribunal de Cantas da União denegatório de
registro a térmo de convênio celebrado, em 19 de março de -1964,
entre a Superintendência- do Plano de Valorização Econômica da
Região .Fronteira Sudoeste do Pais e o Ginásio Salesiano Dom
Bosco, da cidade de Santa Rosa, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 19lt mantido o ato, de 22 de maio de 1964, do Tribunal de Contas
da União denegatório de registro a têrmo de convênio n90S;64M6D, de 19 de
março de 1964, celebrado entre a Superintendência do Plano de Valorização
Econômica da Região Fronteira Sudoeste do País e o Ginásio Salesiano
Dom Bosco, da cidade de Santa Rosa, no Rio Grande do Sul.

Art. 2.~ ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data -de sua publí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de 'junho de 1965

AURQ .MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77.
§ 1°, da Constituição .Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo' o seguinte '

DECRETO LEGISLATIVO N' 62, DE 1965

'Mantém o ato de 9 de novembro de 1954, do Tribunal de Contas
da União denegatório de registro ao contrato de cooperação ceie
brasiovem 10 de siezembro de19~3, entre o Govêrno da União e Otá
vio Mirtuuià e sua mulher, Erminda Cribiüete Miranda.

Art. 10 :Jt mantido o ato, de 9 de novembro de 1954,' do Tribunal de
Contas da União denegatório de registro ao contrato de cooperação cele
brado, em 19 de dezembro de 1953, entre o Govêrno da, União e Otávio Mi
randa e sua mulher, Ermínda Cribillete Miranda, para regular a execução
e pagamento 'de obras destinadas à irrigação de terras de sua propriedade,
situadas no Município de Campo-Maior, no Estado do Piauí.

Art. 29 í:ste decreto .legislativo entrará em -vigor na data de sua pubíí
cação, revogadas as disposições -em contrário.

Senado Federal, em 2~ de junho de 1965

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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'Faço saber que 'o Congr-eszôNacionalaprovou, nos têrmos do art. 77.
§ i-, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 63, DE 1965

11'Ianiém o ato, de 17 de março de 1959, do Tribunal de Contas
da União âeneçutório de registro a termo, de 3 âe âezembrc de 1958,
do contrato celebrado entre o Ministério aa Saúde e a Irmandade
do Senhor Jesus- dos Paesoe de Florianópolis, Estado de Santa
Cctcrine,

Al't. 19 t;:: mantídc o ato, de 17 de março de 1959, do Tribunal de Con
tas da tmíão denegatório de registro a têrmc.r-da 3 de dezembro de 1953,
do contrate celebrado entre o .Mínístérío da Saúde e a Irmandade do Se
nhor .resus dos Passos de Plortanópclís, Estado de Santa Catarina, para
aplícacâc 40 crédito orçamentário de Cr$ 500.000" (quinhentos mil cruzei
ros), destinado à construção do Necrotério do Hospital de Caridade da' re
ferida Irmandade.

Art. 2g 1!:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas-as disposições em contrário.

Senado' Federal, em,,24 de junho dé 1965

A URO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber Que o Congresso Nacional aprovou. nos têrmos do art. 77,
§ 1°, da Constituição Federal, e .eu, Auro Moura' Andrade, Presidente do
Senado Federal," promulgo o seguinte

DECRETO LEGI~LATIVO NQ 64, DE 1965

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório de
registro a térmo, de 1-7 de janeiro de 1951', aditivo ao contrato cele
brado em 20 de maio de 1950, entre o Ministério da Aeronáutica e
AEtônio M ária Barreto.

Art. 1° ]j: mantido o ato, de 9 de, março de 1951, do Tribunal de Contas
da União denegatório de registro' a têrmo, de 17 de janeiro de 1951, _aditivo
ao, contrato celebrado, em 20 de maio de .19~O, entre o Ministério da Aero
náutica e Antônio Mário Barreto; para o desempenho,na Escola de Aero
náutica, dafunçâo de Professor- de Português,

Art. 29 li:ste decreto Ieglalattvo entrará em vigor _na data _de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário..

Senado Federal, -€fll 24 de' junho. de 196&

AURo- MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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LEI N9 4.611 - DE 2 DE ABRIL DE 1965'

Modifica as normas processudis dos
crimes .previstos nos artigos 121, pa
rágrafo' 39, e 129, parágrafo 69 do
Código - Penal.

o -Presidente da República.
Faço sàoer-que o Congresso Nacío

nal cecreta-e-eu senciono a seguinte
Lei:

Art. 1"'. O -processo dos crimes pre
vistos nos artigos" 121, § 3l?, e,'129, § 6Q,

do .Códígo Penal, terá o rito sumário
estabelecido nos arts. 531 a 538 do
Código de Processo Penal ....•. Ve-
tado ,•.•.••••• ""_." ••••••• '••••••••••••••

§ Iº. Quando a autortavdo ....rime
permanecer ignorada por mais de
quinze dias, proceder-se-á a mquérr
to policial e o processo seguirá o rito
previsto no art. 539.

§ ,29. Poderão funcionar, como de
fensores dativos, nas Delegacias de
Policia, como estagiários, na ralta de
profissionais diplomados e. soncttaoo
res, alunos da Faculdade de Díreítc,
indicados pelo Procurador-Geral da
Justiça.

~ 3Q. ,Quando não: tôr possível a as
sístêncta de defensor do acusado na
lavratura do .euto de flagrante. :-l/-IU
tortdade .policial. é obrigada. sob pena
de nulidade do ato, a mencionar, tun
damentadamente, essa ímoossibnt
dade.

Art. 2"'. Verificando-se a hipótese
do art. 384 e parágrafo único do Có
digo de- Processo Penal, o juiz da-á
vista dos autos, pelo prazo de três
dias. ao representante do Ministério
Público, para o oferecimento da de
núncia, seguindo o processo o rito
ordinário. .

A1:t, 3Q. Esta / lei entrará em vigor
trinta dias após a sua publicação, não
se anlíca aos orocessoa em curso e re
voga- as c[ispOsições em contrtú:io;

Brasília, 2de abril de 1965; 11:-:1:9 da
Independência e.77Q da República.

H. CASTELLQ BRANCO

Milton Campos

LEI N? 4.612 - DE 2 DE ABRIL
DE 1965

Concede isenção de direitos de im
portaçáo e outros; para mercadorias
doactas pela Genertu: coiuerenee ot
Seventh Day Aaoennete, âo« Esta
dos Unidos da América do Norte, à
Utiiao Sul-Brasíleira,da 19i eja Aà
ventista do Sétimo Did.

o Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta.
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1Q E' concedida isenção de Li..;
cenç., de Importação, dos impostos de
Importação e de Consumo, das taxas
de Despacho Aduaneiro, de Melhora»
menta dePortos e .de Renovação, da
Marinha Mercante, de Emolumentos
Consulares, e de _Armazenagens e Ca
patazias, para os donativos até· o li
míte de mil (1.000) .toneladas anuais,
constituídos de gêneros alimentícios,
roupas, calçados' e medicamentos re
metidos, até o ano de 1967, inclusive,
pela General Conference of "Seventh
- Dav Advéntísts, dos, Estados' trní-

-dos da América do Norte, à .. União
Sul-Brasileira da' Igreja Adventista do
Sétimo Dia; para sua distribuirão
gratuita' através de obras de assistên
cia social.

Art. 2Q· Esta lei entra em vigor na
data de-sua publicação.
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Al't ~ 39 Revogam-se as disposições
em contrario. .

Brasílta. 2 de abril de' 1965; 1449 da.
Independência e ·779 da República.

H. CASTELLQ BRANCO

Octauio Gouveia de Bulhões

.LEI N9 4.613 - DE 2 DE ABRno
DE 1965

Lsettta dos impostos de ímoortaçõo e
de consumo, bem comú da taxa de
despacho aduaneiro, os veiCUtOS ~s

peciais destznaaos a uso euüueioo ae
paraplegzcus ou de p2SS0a., portado
ras de defeitosfisicos, os qUaiS ti
quem impossib,:litados de ut.lizar os
modelos comuns.

o Presidente da República, teço sa
bel' que o Congresso' Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 E' concedida isenção dos
impostos de importação e de consumo,
bem como da taxa de despacho auua
neiro, para os veículos -que, pelas mas
ceracterístícaa e adaptações' especiais,
se destinarem a uso exclusivo de pa
raplégicos OU de pessoas portadoras de
defeitos rísícos, os quais fiquem im
possibilitados de utilizar os modelos
.comuns.

Parágrafo único. A isenção de que
trata esta lei não abrange o material
com similar nacional.

Art. 29 A venda dos veiculas impor
tados na conformidade do artigo an
terior será permitida, pela competen
te estação aduaneira, somente f oes
soa nas mesmas condícões de defici
ência física, apuradas mediante íns
peçâo por junta médica oficial.

Parágrafo único. Apurada fraude
na importação ou na venda dos vei
culo: importados com a isenção ou
torgada nesta Ieí. o infrator pa 'a á os
impostos de importação e de consumo,
bem como a taxa de despachc cadua
neíro, em dôbro, sem' prejuízo das de-
mais sanções legais aplicáveis. '
, Art." 31? Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Brasília, 2 de' abril de 1965; 144Qda
.Jndependêncía e, 779 da República..

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia' de Bulhões

LEI N9 4.,614 - DE 2 DE ABRIL
DE 1965

Denomina "Rodovia Lauro Müller" e
atual BR-59. que liga o Estado do
Paranâ ao Estadbdo 'Rio Grande do
Sul.

O Presidente da RepÚblica, raco sa
bel' que o Congresso Nacional decreta.
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 E' denominada "Rodovia
Lauro Müller" a atual BR-59, que li
ga Curitiba, no Estado do Paraná a
Osório, no Estado do Rio Grande do
Sul, via Florianópolis.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua. publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de abril de 1965 ; 1449 da
Independência e 779 da República,

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Tâvora

LEI NQ 4.615 - DE 15 DE
ABRIL DE 19'65

Concede pensão mensal, especial aos
voluntários e -mü.uiree que presta
ram serviço de guerra na campa
nha 'de Canuàos e dá outras' pro...
uildências .

o Presi-dente da República
Faço saber que ° Congresso Nado..

naJ. decreta e eu sancione a seguínte
Lei:

Art. 1l;t Aos voluntários e militares
que prestaram serviço de guerra na
Campanha de canudo. t.ca conce
didaa pensão mensal e especial, na.
base de um eaaedo mínimo.

Art. 29A pensão espacial de que
trata o artigo precedente será pes
soü. ínbransferrveí e somente paga
ao beneficiário enquanto viver, 1'8

novada, no ato de cada pagamento', a
prova de identidade de exístêncía do
penstoniota.

Ar);. 3,ç1 A despe-e decorrente da
execução - desta lei correrá à conta
da dotação orçamentária do Minis.
te-to da,l:"ilzenaa destinada aos pen
sionistas da União; devendo, nos or
çamentos Iuburos. figurar sob a ru ..
brfoa especial "Pensões a voiuntãncs
e Militares da campanha de oanu..
dos",
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Art. 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga;
das as dísposíçôes em contrário.

Brasüía, 15 de abril de 1965; 1449
da Independência e 779 da Repú;
uiíea. '

H. CASTELLQ BRANCO
Otãvio Gouveia de Bulhões

DEI N9 4.616 - DE 15 DE
ABRIL. DE 19v5

Asnoriea a anenacso do imóvel da
União que menciona, situado no
Estudo da Guanaba1·a.

O Prerddente de República
Faço saber que o Congres.to Na

donal decreta e eu sanciono a S8
guinte Lei;

Art. 19 Fica o serviço do Patrâ
môníc da União autorizado a alienar,
dispensada a concorrêncía pública,
::1 met-ade do prédio e respectivo ter ,
reno de Rua José Silva, nv 22.2, em
Jacarepagug no Estado da Guanaba~

ra a .jenuárjo d'Azevedo co-propríe
térío e inquilino do referido Imóvel
na parte da rjn.ão ,

Art. 29 A alienaçã-o ,:,'efará pelo
va.or _atualizado do imóvel o qual
s-erá calculado pelo serviço do Pá
trtmônic da União p:3.T-apagamento
à v:.srta.

Al't. 39 Esta 'Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Al't. 49 'aevogarn.se as di(pOSiçó:-s
em contrário.

Braeílía 15 de abrdl de 19-65; 144~·

d-a Independência, e 779 da Repú;
blíea.

H. CASTELLO BR1\NOO

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI NI{ 4.617 ...,... DE 15 DE
ABRIL DE lS{)5

Crta o Fundo M Exército e dá ou
tres -proviâêncuie,

O Presidente da República
l"açü saber que o congl.'es~o Naclc

nal decreta e eu sanc.ono -asegninte
Lei:

;Art. ío Fica ínctatuído o Fundo do
.exérctto destinado a auxilia-r o pro-

vímento de recursos ünanceíros para
o aparelhamento do Exército e para
realízacôes ou serviços inclusive de
programes de assts têncía social que,
a juízo do Ministério da Guerra, se
façam necessários, a fim de que pca;
soa o EXército dar cabal cumpnmen,
tr às suas m'szões.

Art. 29 A admini-straçã-o do Fundo
do Exército Ijcará a cargo do õon
selho Superior de Economias da Guer
1'0., o qual paaeará a denominar-se
ooneenio Superi-or do Fundo do
Exército.

Art. 39 COnstituirão receitas do
Fundo do Exército:

a) os recursos atualmente coleta...
dos pela Oomíseâo Superior de EOO.
norma e F;nanças (COSFElF), criada
pelo Decreto nv 37.971, de 22 de s-e
tembro de 1955;

b) as indenizações e verbas orça
mentárias de exerclcíos fínenceíros já
encerrados:

c) uma dotação no valor de .
Ci-S 2D.000.000.000 (vinte bilhões de
cruzelrosj no exercício de 1965-, 8. qual
será elevada para c-s .Ó, ••••., ••••••
25. OD{}. 000. 000 lvinte e cin-co bilhões
de cruzeiros) no exercício de 1968 e,
a partir do exercício de 1967, anual
mente consignada no Orçamento oe,
ral da jjníâo, após a necessária 001'_
reção monetária. de acordo com os
índices estabeleeídcs pelo Conselho
Nacional de Economia.

Art. 49 O sald-o po-ttívo do Fun
do d-o Exército, apurado em balanço
no térm'no de cada exercício tlnen
cetro, será transferido para o exer
cicio seguinte, a crédito do mesmo
FUndo.

Art. 59 E' o poder Executivo ,).U~

tortzado a realizar operações de crê..
dito. COm estabelecimentos naoíonals
ou estrangeiros, cem o objetivo de
apressar a real.zaeão de programas
previamente aprovados pelo Preeí
dente õa nepúotoa. que vi-em aten
der a-o aparelhamento do Exército e
à asststéncía social' de seu passoal..

~ ].O Nas operacóes de crérütc a Que
ee refere o presente ar tígo. G poder
Executi-vo SÓ poderá empregar até
50% (cinqüenta por cen.c: da receí.,
tC' prevista no Inundo do Exército
constante d.a alínea "c" do artigo 39,
senda vedada a Inclus âo. ne-sas {JIpe..
1'2çÓeS, das receitas de que tratam as
demais alíneas do refe-rido artigo .
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§ 2Q As operações- de crédito de que
trata êste ,artigo deverão ser,Iíquí
dadas no prazo máximo de, 5 <cinco)
anos.

Art. 69 Durante cinco (5) anos, a
partir ia. data. da promulgação dec
ta Lei, no mínimo dez por cento
(10%) do total do Fundo do 1 Exérci
to serão empregados na construção
de resídênc.ae para orrc.ats .e sargen;
'tos nos díverzos Estados da Fe~

deração de acôrdo com plenos apro
vados pelo Ministro da Guerra.

Art. 79 A vigência da pré-ente Lei,
no que se refere às alíneas "b" e
'IC" do art. 39, é a partir de }9 de
janei:ro de 196,5 ~

Art. 89 Fica autorizada a abertu
Ta, ao Ministério da Guerra, nocor....
rente exercício de 1965, do crédito es~

pecíal de crs 20.000.00,0.000 (vinte
bilhões de cruzeiros). destinado ao
FUnd-o do Exército e equivalente à
receita a que se refere a alínea "c"
do art. 3Q desta Lei.

Art. 99 O poder Executivo regula
mentará a presente Lei dentre do
prazo de 30 (trinta) dlae.

Art. 10. Esta lei, ressalvado o dls
po.<",to no seu artigo 89. entrará 'em'
vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposíções
em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1965' 1449
da Independência e 77Q da :R:epú...
bnca. . .

H. CASTELLO BRANCO

Decio Palmeiro de Escobar
Otávio Gouveia, de Bulhões

DEI N9 4.618 - DE 15 DE
ABRIL DE 1965

I1worpora os Cursce da Camp'anha de
Formaçáo de Geólogos a uwoern..
dades Federais e dá outras provi~

âências,

O Presidente da República:
FaÇo saber que o congresso Naclo

'nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Ficam incorporados às 'uni
versídadee do Bra.::d.l;- do 'Recife e do
Rio Grande do Sul. respectivamente,
00 curtos atualmente mantidos pela

Campanha de Formação de Geól'Ggos
(OAGE), no Rio -de Janeiro, no Re,...
erre e em Pôrto Alegre.

Art. 29 Os cursos referidos no '3X_
tigo ancerfor tntegrar-se-âo - sob .a.
forma de Escolas ou rnctttutoe.. em
situação de paridade com os demais
estabelecimentoe, na estrutura e· no
runc.onemento das trnseers'õsões a
que são incorporadas, segundo a. for
ma que estas eotatuam, observadas as
prescrtcões legais.

Art. 39 Mediante a díverrãfloação
do currículo do curso de graduação
d- geólogos em cícec de ensino básí.,
Co e ciclo de ensino proüss'onaí. as
trmvcrs'dades poderão valer.t1e para
o ministério do primeiro dos recursos
d-e pe~'~loal e maceríal existentes nou
tras unidades untversítãnas, inclusive
em departamentos ou unidades do
tipo dos institutos centrais, ou bá
sicos.

Art. 4<A Diretoria do Ensino Su
pertor promoverá a transferêneta do.
patrimônio pertencente aos cursos,
para as Universidades a que ora se
integram.

Art. 59 O pessoal docente e admi
nistrativo dos cursos, já enquadrado
na forma da legislação em vigor, será
Incluído nos Quadros de Pessoal das
respectivas Universidades.

Art. 69 Dentro de sessenta (60)
dias após a transferêncía do patri
mônio, 05 Conselhos Universitários
das Universidades do Brasil, do' Re
cife e do Rio.Grande do Sul aprova
rão os Regimentos das Unídadea-crta
das de acôrdo com o disposto no ar
tigo 29 •

Art. 79 Enquanto as novas unida;
des n§..odisplv·;erem de congregeçâo
regularmente-constituLda, runcíõnerá
em seu lugar o õoaselco vtrníverstté
rio'; para os efeitos de escolha do.
Diretor, alterações de regimento e
aprovaçã-o de programas.

Art. 89 Fica criad-o, em cada qual
dos Quadros do Pessoal das trntseo-t
dades do Brasil, do Recife e do Rio
Grande do Sul, um (1) cargo, de
provimento em ccmíssãc, de Diret-or,
Símbolo 5-C, para atender ao dís-
pOr:rto nesta Lei. ,

§ tv Fica igualmente criada em
cada um dos Quadros de Pessoal de
que trata ê-te artigo, uma (1) . run;

- çâo gra-tificada, Símbolo 5-F, de che-
fe de gecretaría..



ATOS' 00 PODER LEGIsLATIVO 35

§ 29 Até que sejam nomeados, na.
forma do art. 7ü da Lei nv 4.n24, de
20 de dezembro de 1961 Os diretores
das unidades ora criadas, a direção
será exercida porvum Coordenador,
designado pelo Re tor em face da Iís.,
ta. tripl'ca organizada pelo respecti
vo conselho -universitári·o.

Art. 99 A despesa resultante da.
execução da pr'efente Lei correrá, no
exercício de 1965, à.oonta das dotações
orçamentár.as destinadas à Campa
.nha de Formação de Geólogos ...
(GAGE), de a.côrdo dom os planos
aprovados pela. Comíssâo onenta
dore..

Art. 10. As universidades do Bra.,
sü, do Recife e do Rio Grande do
Sul: consignarão em seus orçamentos,
a partir de 1966, recursos destinados
à. manutenção e desenvolvimento dias
unidades que venham a ser criadas
em razão desta Lei."

Parágrafo único. A. Campanha de
Formação de Geólogos (CAGE) con
cederá, em 1966. auxílios às unidades
criadas por esta Lei, à cantil dos re,
cursos que lhe seíam atribuídos e se
gundo- p'ano aprovado pela oomíesão
Orientadora.

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. As escolas de g-e-ologia ín
céntdvarâo a' formação··deproopecto,..
res inclusdve com a imstHudçãiP de
curso próprio, cabendo ao Conselho
FederoJ de Educação baixar as nor
mas relativas ao- ensino de proqpec;
ção,

Plará1Jrafo rsiíco. O curso a ser
in.~tituido poderá ser ministrado no
período das férias uníversítárías

Art. 13. Após a transferência com
pleta dos cursos de formação de geô
Jogos às universidades, o Mín'stéa'ío
da Educação e Cultur(t promoverá a
ext'nçâo da Campanha de Formação
de ,Geól.ogoS (OAGE).

ATt. 14. Esta Leí ventrará em vigor
na data de. sua pucucecão, revoga;
das'as disposições em contrário.

Brasília, 15.__ de abrtl de 19'35;.... 1449
da Indepéndêncía e 779 da RBiPÚ~

blica.

H. CASTELLO BRANCO

Raymundo Moniz de Aragão

LEI N9 4.619 - DE 28 DE
ABRIL DE 1965

Dispõe sõbre a ação regressiva da
União contra seus Agentes

o Presidente da República

Faço saber que o' Congresso Na.cio
nal decreta e eu sanciono 'a seguinte
Lei:

Art. 19 Os Procuradores dÇt Repú
blica são obrigados a propor as com
petentes ações regressivas contra os
funcionários de qualquer categoria
declarados culpados por haverem cau
sado a terceiros lesões de direito' que
a Fazenda Nacional seja condenada
judicialmente a reparar.

Parágrafo único' Considera-se 'fun
cionário para os efeitos desta' lei,
qualquer pessoa investida em função'
pública, na esfera Administrativa, seja
qual tôr .a forma de investidura cu a
natureza da função.

Art. 29 O prazo para ajuizamento
da ação regressiva será de' sessenta
dias a partir da data em .que -ran
sitar em julgado a condenação' impos
ta à Fazenda.

Art. 39 A não obediência, por ação
ou omissão ao disposto nesta lei,
apurada em processo regular, consti
tui falta de 'exação no cumprimento
do dever.

Àrt. 49 A competência para iniciar
a ação regressiva cabe ao Procurador
lotado no Estado em. que haja. cor
rido o processo judicial cuja. dectsão
contra a Fazenda haja transitado em
julgado.

§ 19 No Distrito Federal e nos Es
tados em que funcionem mais de um
Procurador, a obrigação cabe 'ao que
tenha funcionado no feito de que te
nha resultado a. .condenaçâo da Fa
zenda; e se mais de um houver fun
cionado, qualquer dêlea terá compe
têncía para propor a conseqüente ação
regressiva contra o funcionário ou
'pessoa investida em função pública,
incorrendo todos na mesma falta, se
nenhum dêles intentar a referida
ação;
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§ 2Y Ocorrendo a falta coletiva pr7,;,
vista no § 1Q dêste artigo, o Procura
dor-Geral designará um .õos Procura
dores para propor .imediatamente a
ação regressiva.

Ar-t 59 A cessação, por qualquer
forma, do exercício da função pública,
não 'exclui o funcionário, ...ou pessoa
nela investida, da responsabilidade
perante a Fazenda.

Art. 69 A liquidação do que fôr de
vido. pelo 'funcionário _estável'AFa
:zenda Nacional poderá ser feita me
diante desconto em fôlha de paga
mento, o qual não excederá de uma
quinta parte da importância de seu
vencimento ou remuneração.

Art. 7Q-Esta Ieí. entrara em vigor .na
d!\ta de, sua publicação, .rccoeedaaas
disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1965; 1449
da Independência e 779 da República,

H. CilSTEL!.O BRANCO

Hilton Campos

LEI N9 4.620 ._' DE 28. DE
ABRIL DE 1965

Isenta do imposto unico" eõore enerçíá
elétrica a Rêde Elétrica Piquete
ltajubà, no período que especifica

O Presidente da_ República.

Faço saber que o COngresso Nacio
nal '. decreta e eu sanciono a seguinte
L~:- . ~,

Art. 19 Fica isenta' do- pagamento
doimpõsto único ,sôbre' energia elé
trica,criado .: pela Lei nc 2.308,. de 30
de agôsto de 1954, a .J\.~de· Elétrica
Píquete-Itajubá, do Ministério da
Guerra, no período" entre 30 de agõsto
de 1954 e 31 de julho de 1958

Aet; 29 A_presente' lei entra em ví
gor na data de sua publicação.

Art. 39 Revog::'!,m-se as disposições
em contrário.

Brasilia,28 'de abril de 1965; 1449
da Independência e 77Q da República.

H. Cft,STELLO BRANCO

Arthur da Costa e .Siína
ootasno Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.621 - 'DE 30 DE' ABRiL DE '1955

D.i.spõe sobre subscrição compulsória de Obrigações Reajustáveis do Tesouro
- Naeiotuü pelas pessoas que receoem-remameracõo classificá.vel na cédma

"C" de rendimentos e dá outras nroouiénciae,
\

-O' Presidente da' República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e el} sanciono a segumte

Lei';

'Art. '1Q Tôdas as pessoas que recebem dos cofres putntcos ou partacutares
.qualquer espécie de remuneração classificável na cédula "C" da declaração
de rendimentos, como renrümento de trabalho, em tmportâneta superior a
Cr$600~OOO tsetscentos mil cruzeiros) mensais. ficarão sujeitas, a partir da
'datá da_ publicação desta Lei e durante o exercícío de 1965, à subscrição
computaóría de Obrigações Reajustáveís do TesoUro Nacional, intransferíveis
pelo prazo de três anos.
. Parágrafo único, O montante 'da. subscrição compulsória. estabelecida
úesta. Lei será calculado por faixas de rendimentos, cumulativamente. de
aeõrôc com a, seguínte tabela:'

c.làsses de remuneração Subscrição compulsória de Obrigações do
mensal Tesouro por faixa de remuneração

De -G00.001 a' --·80U.GOQ subscrição de 10% da faixa de femuneração mensal
De 8'(Ji[J..001 a 1.0DQ.OOO subscrição de 20% da faixa de remuneração mensal
Da 1.C'ÜD.Oül em-díante.. subscrição de 3P% da faixa de remuneração mensal

Art. 29 A subscrição compulsória a que: se refere o artigo anterior Í-T1CÍ
dirá sôbre a remuneração total auferida mensalmente, a qualquer titulo,
somando-separa tal finalidade, nos casos de. acumulação de cargos; funções,
empregos ou proventos, os vencimentos, salários, ou proventos' recebidos' de
mais de uma fonte.
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Parágrafo úníco. Para os fins dêste artigo, a pessoa que receber
remuneração de mais de uma fonte deverá declarar, dentro do prazo de dez
dias, aos órgãos de pessoal sob cuja jurtsdíção se Encontrar, caso receba
remuncracao cos.ccrres nututcos, Ou as tírmas e empresas a que pertencer,
no caso de remuneração paga pelos cofres particulares a soma total das
remunerações recebidas em mais de uma fonte sendo-lhe permitido indicar
sôbre qual remuneração deverá incidir o valor da subscrição ooropuísõrta
total a que estiver sujeita,

Art. 39 jqo caso.de servidores civis ou militares, designados para serviço
ou missão no exterior e cuja remuneração-seja paga pela Delegacia do
Tesouro brasileiro, em New York, a subscrição compulsória será reíta. tendo
em vista a taxa de conversão adotada pela mesma Delegacia e eorresponderá
a 10% sôbre o sôldo dos militares e dos vencimentos dos funcionários civis,
excluídas as verbas de representação.

Parágrafo único. A subscrição compulsória não se aplicará aos/servidores
.clvts ou militares designados para serviço ou míssão no exterior que perce
bam remuneração Usual ou' inferior a US$ MN) (quinhentos dólares) mensais.

Art. 49 Para o cumprimento desta Lei, as repartições pagadoras, assim
como as firmas e emprêsas privadas, farão os .. descontos correspondentes
eõbre a remuneração mensal da pessoa sujeita à subscrição compulsória, de
Obrfgacõés do 'I'esouru e etetuaràc o recolhimento respectivo, dentro do prazo'
de 15 dias, à agência local ou mais próxima do Banco doBrasil8.A.

Parágrafo único. A agência, do Banco do Brasil a que tiver sido rettc
o recolhimento escrtturará a ímportâncta correspondente a crédito da
pessoa que tiver sofrido o desconto, e quando o' mesmo atingir o vetor de
uma ou mais Obrigações Reajustaveís do Tesouro Nacional; 'tara entrega
elo titulo correspondente ao illteressado.

Art. 59 As pessoas sujeitas à subscrição compulsória das Dbrfgaçôes
Reajustávejs do Tesouro- Nacional, nos têrmos desta Lei, ficarão isentas' da
mesma, desde. que concordem, expressamente e por escrito, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias. a partir da data da publicação desta Lei, que a sua
remúneraçâo sofra desconto mensal correspondente à metade da subscrição
compulsória a que. estiverem obrigadas.

f 19 No caso previsto neste artigo, as 'importâncias correspondentes â
arrecadação efetuada na remuneração de diretores e' empregados de em
presas privadas serão por estas recolhidas dentro, do prazo de 10 dias e, a
titulo definitivo, no Banco Nacional de Habitação "como renda da Insti
tutçâo.

§ 29 Ficará dispensada do recolhimento a que se refere o parágrafo
entertoria firma ou emprêsa que .se comprometer a distribuir a seus dire
tores .6 empregados ações no valor correspondente a Yedução efetuada na
remuneração 90S- mesmos. O compromlcso acima referido deverá ser
comunicado à Delegacia Regional ou Secional do Impõsto de Renda sob
cuja jurtsdtcãn estiver a emprêsa.

Art. 69, Ficará, igualmente, ísente. de subscrição compulsória de Obrfga
ções Reajuetáveís do Tesouro Nacional a pessoa que fizer. após a publicação
desta Lei" prova de que efetuou' o depósito mensal da importância corres
pendente à mesma, na Caixa Econômica Federal, por prazo igualou superior
a um ano.

Parágrafo. único. As Caixas Econômicas Federais aplicarão, nos depô
sitos a Que"se refere êste artigo, a cláusula da COrreção monetária, de
ueôrdo com 03 índices, a serem estabelecidos pelo Conselho "Nacional', de
zcononne, para o reajuste das Obrigações do Tesouro Nacional.

Art. 79 As firmas -a-emm-êsae cue deixarem de efetuar" "os descontos e
os recothunentso previstos nesta Lei, e nos prazos aqui estabelecidos, ricerão
sujeitas à murta tcorrespondente ao dôbro da importância que deixar de' see
descontada ou fôr indevidamente retida.
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Parágrafo único. Em igual penalidade incorrerá a empresa ou firma
que deixar de cumprir, no prazo improrrogável de seis meses, o compro
misso de dtstríbutçáo de açór-s GI.,' que se refere o s 2\> do art. õv desta Lei.

Art. 89 A passos que recebe! remuneração de ma's de uma fonte e não
fizer a declaração a que se refere o parágrafo único do art. av õestaLeí,
ou apresentá-la falsa ou inexata, ficará sujeita à multa igual ao dôbro da
ímpor tâncíacujo desconto tenha deixado de sofrer -ou cuja sutecneâo tenha
deixado de efetuar em virtude de não-apresentação, da falsidade ou de
inexatidão de declaração.

Art. 9Q As multas reterrdas no artdgo anterior serão-aplicadas pelos
Delegados Regtonaís ou Secíonars do Departamento do Impôsto de Renda,
de cujas decisões caberá..recurso, sem efeito suspensivo, para o Ministro da.
Fazenda. ,

Art. 10. Na determinação da renda Iíquída sujeita ao Imcõsto de que
trata o art. 10 da Lei nc 4.51)6, de 30 de novembro de 1964, será permitido
deduzir do rendimento -bruto, além dos encargos de temníe relativos ao
outro cônjuge, filhos -e dependentes, da contribuição de prevídência> social
e do ímpôsto síndícaí. os gastos previstos nos itens V. letra c, _~ VIl, VIII
e XlII do art. 18 da mesma Lei, as pensõea aümenttcías pagas em virtude
de sentença judicial definitiva, bem assim as deduções referidas no pará
grafo único dêste artigo. ""

parágrafo único. Serão íncluídas entre as deduções admitidas pelo
art. 18 da Lei -nc 4.506, de 30· de novembro de 1964, a parte variável dos
substdtos, as ajudas de custo e a representação, percebidas em decorrência
do mandato de representação popular, federal ou estadual, (VETADO) preve
tecendo esta dedução também para os efeitos da declaração de rendimentos
percebidos em 1964.

Art. 11. O prazo para a. entrega das declarações de rendimento das
pessoas físicas, no corrente exercício. terminará a 17 de maio de 1965.

parágrafo úníco. Os contribuintes que já tiverem apresentado declara
ção de rendimentos relativa ao corrente exercícío poderão retificá-la até 17
de maio de 196ó, sem qualquer sanção.

Art. 12. Esta .Lei entrará em' vigor na data de sua publicação, revoga
das ás disposições em contrário. inclusive o item XIV do eru. 18 da
Lei nv 4.506, de 30 de novembro de 1964.

Brasília, 30 de abril de 19'85; 1441,1 da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio ,Gouveia de Bulhões

:LP;I NQ 4.622 - DE 3 DE.
MAIO DE 1965

Concede isenção de tributos para im
portação de bens e dá outras provi
dências.

O Presidente da Repúblfoa,

Faço saber que o Congresso Naoíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei':

Art. 11 São ccncedídcs, nos têrmos
e limites d"~5"tl, lei, os seguintes in-
cen tavos fiscais: .

1 - Isençao de Jmpôsto de impor
teçêo e de consumo eôbre a importa
ção de:

a) equipamentos de prcduçao, seus
sobressalentes e terrainentas destina
dO.8às indústrias d~ .tabríeaçâo de

material automotuustrco. motores éé

_combustão mterna e equipamentos
para a produção de energta elétrica,
com base em projetos industriais
aprovados pelo, Grupo Executivo da
Indúatrta Automobilística e constante
de ttcença de importação cu certíft
cactos de cobertura' cambial emitidos
ate ;10 de setembro de 1960; .

O) pelo prazo de dois anos, a par
tir da vigência desta .1ej, de equipa
mentos deiproducâo, seus sobressa
lentes e ferramentas. de partes com
plementares da produção nacional de
tratores ezncotes de acordo .com- OS
planos de nacíonarízacão progressiva
constantes de projetos tndustríaís
ap.ovecos pelo Grupo Executivo da
Indústria de Máquinas AgrícolaS e
Rodoviárias tGEIMAR);
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c) pero prazo de dois anos, a part1r
davigencia desta lei, de equípamen
tos ele producão .' seus sobressalentes e
ferramentas, e partes_ complementares
da nroducão nacional, destinados à
raoricacao de maquinas rodovíarras e
suas peças e cultívadores motorizados,
de aoôrdo com programas industriais
aprovados pelo Grupo Executivo da
rnüustrtá de Máquinas Agrícolas e i-to
dovtàrtas (GElMAR,);

(1) pelo prazo de cinco anos, a par
tir da vigência desta lei, de cequípa
mentes de produção, com os i-espec
Uvas sobressalentes e acessórios, ter
ramentaé e instrumentos que os acom
oanham, destinados à instalação ou
amplíaçâo de indústrias metalúrgicas,
de. acôrdo com projetos industriais
aprovados pelo Grupo Executívovda
Indústria Metalúrgica (GElMET);

Il - Isenção dos impostos' de ím
portação e de consumo, e da taxa do
despacho aduaneiro, sôbre a importa
ção;

a) pelo prazo de trinta e seis me
ses, de equipamentos e materiais para
tnstarecâo. ampliação e renovacâo de
estúdios e Iaboratôríos crnematográü
COS, de acôrdo com projetos aprova
dos pelo Grupo Executivo da Indús
tria. Cínematogràríca (GEICINE);

b) pelo prazo de trinta e sets me
ses, para importação de equípamen
tos de produção. seus sobressalentes
e ferramentas, destinados às mdús-:
trtas de fabrtcacão de filmes virgens.
para todos os fins, bem como para
produção de matérias-primas tndía
pensáveis à' fabricação de - filmes, vir-
gens. '

c) equipamentos VETADO destina
dos â Instalação, ampliação, reno
vação e manutenção de emissoras de
televisão, legalmente 'autorízadas a
funcionar, VETADO.

aJ materiais e equipamentos, suas
partes, peças e sobressalentes destí
.nados acon::;trucâo de navios e tam
bem a instalação e ampliação de in
]Uôtriat complementares da constru
ção naval. que tenham por fínalída-'

de a produção de motores diesel·" ra
propulsão; de .notcres diesel para gru
pos geradores de' energia elétrica; de
turbinas para propulsão e de engrena
gens redutoras, de acôrdo com os pro
jetos' aprovados pelo Grupo Executivo
da Indústria Naval (G.E.I.N.)

aI (,- isenção do ímpôsto de im
portação sôbre:

tu materiais importados por Bayer
do Brasil indústrias Químicas S. A,_,
constantes das licenças 05, DG
56-13.393 ~ 12.972 - 56-45.420
43_934 - 56-49.697 48.525
57-14.830 - '14.888, - 57-15 873
15901 57-31.366 30.611
57-35329 -34.691 - 57-T-45726
45.913 -, 57-T-49.477 - 49.653
57-846 - 909 - 58-2.993 - 3.066 e
58-10.739 - 10.185, destinados a ins
talação de fábricas em Belrort Roxo,
Município de Nova Iguaçu; no Estadb
do Rio de Janeiro;

b) materiais jmportados por In
dústrias ourmicas de 'Mantiqueira S.
A"constantes das ncenças ns. DG 
53-9.131 - 9.215, DG-59-13,577 983,
DG-59-13.578 - 984, DG - 59-13,579
- 985. DG-59-13 580 - 985 - OG
59-13581 - 987 - DG-59-13,582 -'
988 e -LJG-59-117 - 989, destinadas a
ampliação de suas indústrias de peró
xido de oxígêníc;

C) equipamento importado por AEG
- Comuannta Sul Americana de Ele
tricidade, constante da licença nú
mero 56-48.820 -47.331, destinado á
fabricação de materíaí elétrico:

/t) máquinas e equipamentos im
portados por ACOSUL - Companhia
Anglo .Luso Brasileira de Aço, cons
tante das licenças ns. DG.-' 58-16,275
- 15,02D, DG-53-16.276 - 15,021,
DG-58-1S.277 - 15.022. OG-16.278 
15,023, DG-58-16 279 - 15,024 e DG
58-16.280 - 15.025, e destinados à ra
ortoaçao de .arame de todos os tipos;

e) equipamento ímportado por .orcc
Indústria e Comércio Ltda .. constante
da ücenca nc DG-59-6. 259 - 6.339,
destinado à esteriiização do 'leite;

f) equipamento importado por
" AMLA" Refrigeração. Comércio e
Jndústrta S ~ A., constante das. licenças
TIS, OG'::59-15.370 - 15.598, OG-59-
15 371 15.599, DG-59-15 372
15.600, DO-59-15.37:'1 - 15.601. OG
59-15_374 - 15.602: OG-59-15.375 
15.603. DO-59-15_376 - 15_604. DG
59-15:377 - 15,605, desttnadc à pro
dução de compressores;

gJmáquinas e equipamentos impor ...
tados por Ptízcr Corporatdon do Bra
sil, constantes das licenças ns. DG-57:"
44,371 32,724, DG-59-8 882
8,748, uG-59-15438 - 15.663 e DG
60~15.437 - 799, para instalação de
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tábrfcas de 'antíbtótícos, em Guaru
lhos, Este..do de São Paulo;

hl equipamento Importado por Asea
Elétrica S A., constante (1a8 Licenças
ns.DG-59-59 - 59-11.648 - 12.086;
DG-59-11'64~ - 12_082: DG-59-·!) il':t5
-.:. 12.083; 00-59-11.649 - 12.087;
DG,..59~11.652 - 12.090; DG·59-11 653
- 12.091; DO-59-11.554 - 12.092;
DO-59-H .557 - 12.095; 00-59-1L658
-. 12.096: DO-59-11 661 12.099;
DG-59-11.663 - 1~.101: DG-59-1L664
- 12.102; DO-59_11.555 - 12.-'03;
pG·59-11.666 - 12.104; 'OG-59-11 667
-" 12.105: DO-59-11.668 - 12.106;
DG-59.11.669 - 12.107; 00-59-11 370
- 12 108; OG-59-11.676 - l2.114;
DG-59-11.677 - 12.115: DO-59-11 678
~ la:116, _DO-59-11.688 l2.126,
emltldas pela Carteira de Comércio
Exterior.

i) equipamento importado por In
dústrias Farmacêuticas Fontoura..
wvérn S. A. , constante da Licença
nv 00-60-15.248 ----- 1.732, -destdnadc
à fabricação, de estreptomicina --e de
díhldrcestreptomíctna:

1) equipamentos importados por
Indústrtas Químicas Rezende S. A.,
constantes das Licenças ns.. 00-61
3.285 - 4.148, DG-61-3 287 - 4.149
DG-Gl-3.288 ---:. 4_150, DG-SI-4.361
6.602, OG-6F4.362 - 6603 e 0G:-61
4.363 - 6 604 destinados a produção
de corantes. substâncias puras rar
macêuttcas produtos .nnm .cos .auxí
Bares, produtos galêníccs e-outros:

kl equipamentos Importados por
Gaspar & Cia Ltda.. dest.nados à,

tnstalaçãc 'de fábrica nara aproveita
mente de resíduos -de couro;

t) equipamentos importados por
Pfizer Corporatícn do Brasil, destma
dos à- fabricação de vacina anti-afto
sa constante de equípamentocespecí
fico 'para- a produção de vacina anti
artose. pelo método Frenkel ou outro
mais avançado que o watnmann. val
lee ; equipamento comum de orooucêo
de vacina, anti -aftosa e de outras
vacinas; e equípamentccecmpíemen
tai para vproduçâo de vacina anti
aftosa _equipamento de refrrgeraçáo e
Ú laboratório:

ml equipamento importado. por
Cobrage - Oompanma Brasüeti-a de
Gelatinas constantes das licenças nú
meros DO 63-: 1.218 1_ 508 e DO 63
1_219- '1.509 destmedo.e instalação
de fábrica de gelatina em São-Paulo.

IV - ísencão dos impostos de Ira
portaçâc ;? de consumo sôbre :

a) equipamento industrtai e SU~8

peçes :e acessórios, importados por
Usina Victor Stense S A. constantes
da Licença nv DG-56..~43. 628 -' 42_ 3M,
destinados à Instalação de uma fio.
brrca de ácíuc <~..cético flacia; oute
1101, acetacto de bu til a e demais este
res acétícos no Município de Concei
ção de Macabu. no Estado do Río de
Janeiro;

b) equipamento importado por In ..
dústrfa Elétrica Brown Bovert S _ A,.•
constante das Licenças ns. DG-57-
39.296 38.248, OG-57-32.297
38.285 e DG"57'"'39.298 - .':S8.286 ces
tínado à segunda etapa da -tàbnca em
OSa:'co no Estado de são' Paulo:

C} navio -Brasiluso' importado P01'
Peixoto Gonçalves Navegacâo S. A.
constante da Licença n9 DG-59-10.644
- 10.639:

a) equipamentos importados per
Indústrte vde Máquinas -Invicta S. A.
constantes das Licenças nâ. Da 5g...;
13.510 - 13.559 a 13.514 - 13.5.fi3 e
DG 59-13_51,j --- 13.565 e. 13561
P 610, destinado à' produção dB
máquínes operatrtses:

el materráís tmportedos por Mé
careca Peeada-B A eonatantes das
Licenças' us. DO.._60-1. 433 - 13 384
DG..60-1.434 - 13.385, DG-50-1.425

13 386, OG-60-1.436 13 403,
DO-80-1.437 -. 13.387, DO-60-• .438

1338L DG 60-1.439 13 389,
DG-60-1.440 - 13390. 00-60-1.141
- 13.391 e DO-60-J.442 - 13.392,
destinada a concíusào de sua USÍ!l.,a
de equipamentos .pesados montada
em Taubaté, Estado de São Paulo;

t) material técnico 0_ cientifico
importado peio Instituto Vital SI'asil,
S.A_ (Centro de pesquisas, Produtos
Químicos e Bíolôgtcos) .. Esta Isenção
se ltmrtaiàs jmpottaçôes previamente
autorzadas pelo Ministro da- Pazenda.
mediante requisição do Govêrno do
Estado do RÍ( de Janeiro para supri
menta de período não superior a um
ano.

fi) equípamento jmportado por Me
câi.íca Pesaria, S A. constante das
licenças no DG..,59..6.723 - 7-.398 ..:....
DO-59-6.724 - 7.399 - DO-59-6.725
- 7.400, DO-59 '6.726.- 7.401. OG-
59-6.727 - 7 402. DO-59-6 728
7.403, DO-59-6. 729 7.404. DO
59-6.730 - 7.405 e DO'59-6.731·
7.406, destinados' à ampliação de SU>3"
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uslna em Taubaté, no Estado de São
paulo:

h) equipamento i Til P o r t a d o por
Babcook& wncos (Caldeiras) S.A.,

. constante das licenças ns DG-59-7.997
~ 9.472, I)(}-59-60-6.80S 7.652,
DO-60-6.809 - 7.653, DG-50-G.SlO 
'.654, DG-60-6.811 7.655, DG
60-6,812 -- 7,656, DG-60-6.813-7 
DG-60-6.814 - 7.658, DG-60-S.a15 
7,659, DG-6D-6,816 - 7,660, DG-6D
6.817 - 7.661, para instalação de fá
brica de caldeiras em Resende. - Es
tado do Rio de Janeiro;

i) matertaj importado por Oompa
nhía Ferro Brasileira s.A., constan
tvdos certificados de cocertura oam
bíal nv DG-51-6.096, DG-60-27.506,
DG-61-2,304 N, DG-61-7.079 N. DG
61-5.707 N, DG-61-3.533 N, e DG
61-3.327, destinado à ampliação das
usinas siderúrgicas localizadas em
José Brandão e caete, no Estado de
Minas Gerais;

1) equipamento importado por Si
derúrgica Barra Mansa S.A. cons
tante da licença no DG-60-8. 823 
17.0-80, destinado à jnstalaçãc de no·
'ia actana:

f.;) equipamento importado por Cía..
Brasileira de Alumínio. constante da
licença no DG-S-17.911 - 19.023, des
tínado à ampliação da usina meta
lúrgica;

l) máquina e equipamentos Impor
tados por Pfizer corporat.c» do Bra
sll. constantes das Hcencc s números
DO-57-44.371 - 32.724.. DG-59-8.882
8.743, DG-59-15 - 438.663, DG-60 w

16 A:n .?i]? r,ar'J. mstalacâo de. fD.bl'i
ca de antíbíótteos em Guarufhos, Es
tado de São Paulo:

no VETADO.

V - isençã-o dos ímpe-tos de ím,
~~·taçâo e de cônsunro sõbre:

6J equipamento telefônieu .ímpcrta
d.o por Oompanhta Telefônica Naclo
nal. em Pôrto Alegre, no Estado do
Rjo Grande do Sul. constante das
cert f oados de cobertura cambial
números 10-60-1. 737, 10-69 -1, 738, 10
00-1. 739 e dos aditivos ns. 10-6ü-933
e 10-60-944;

t» equipamento importado por Ora.
Telefõnica de campo Grande, em
Oampo Grande. Estado de Mato
Grosso constante de licença número

DG-61-7.0G6 -- 7,868;

a) equipamento telefônico Impor
teõo 'por Telefônica de Patos, em Pa-

tos de Minas. Estado de Minas Ge
rais, constante de certificado de oo
bertura cambial nc DG-61-5.63'1;

d) equipamento tejefôn.co impor
tado por Companhia 'I'elefônica Me
lhoramento e Reststêncra em Pelo
tas. Estado do Rio Grande do Sul,
ccnstente dos cert'fíéedcs de cober
tura cambial ns. 29 - 62 - ..23 e .,.

DG-61,6,237;

e) equipamento telefônico impor
te.do por Companhia Telefônica Cuia.
bana, em Cuiabá. Estado de Mato
Grosso, constantevde certificado de
cobertura cambial nc DG-62-3.049;

f) equipamento telefônico impor
tado por Companhia de Telefones do
Brasil central, em Ubertândía. Estado
de I\.!Ln.a·_, Gerais, constanteido certa- ..
ficado de cobertura cambial número
DG-63-I, 753;

gl equipamento telefônico imp-orta
do por Companhia Telefôrilca de Dí-,
vínópolís. em Dívínópclís, Estado de
Minas Gerais, constante da licença
número DG-58-4.S65 - 4.406, aditivo;
PA-59-959;

V1 - isenção dos Impostos de tm
portaçào a de consumo sôbre :

fi) equipamento de teíev'sâo. impor
tado por 'I'elevísâ., Itapoan. em Sol
vador. Estado de Behla. constante da
licença nv DG-38-S,418 - 7.974;

t)) eauioamento de tetev.sâo ím.,
pcrtado pôr PmlccRádíc e 'I'elev.sâo
S A. constante de licença número
DG-58-13.491 - 12.305 e ,
DG-58~13.511 - 12.325, destmedo 2;
instalação de uma fábrica de transis
tores;

c) .equlpemento de televisã-, imp-or
tado por Rádio S, A. Mavrnk Veiga,

constante de licença nc DG-59 w

16 309 - 4.361;

tn ma terai., importa-das pela Rá
dio Globo S. A.para a Instalaçâa de
emissoras de 'I'elevtsêc Globo, de
acôrdo com a seguinte relação;

RELAÇÃO DE MATERiAL A SER
IMPORTADO PELARADIO

GLOBO S.A,

Item -- Quantidade e Descrição

I - '1 Transmissor de teievísão de
10 .sw, para o cana] 4, tnctutndo um
jôgc de válvulas de operação, "linha
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interna de transmissão, consistin
do de:

- Excitador .vísual de 500 -w,com
cristal.

- Amplificador visual.

- Retificador de alta tensão.

- Modutador de vídeo.

- Filtro de faixa lateral veetigfal e
díplexador ,

- Excitador oral .de 250 w,com
cristal.

- Amplificador oral de potência.
- aeuncador cde alta tensão.

- Quatro comutadores coaxiais a
motor.

- Duas cargas artificiais de 6,5 sw.
- Dois rejtetômetros.

- Quatro refletõm.etros.
- Demodulador de faixa lateral

vestdgtad.

- Filtros 'corretores de fase e am-
plttude,

- Demoduladcres de FM,:

- Dois dispositivos de segurança.

- SIstema de refrigeração das ear-
gas arnrtciats.

- Material de .ínstaiaçao para día
posição 'paurao.

1 - 2 Amena onidirecional borbole
ta de três elementos.

I ~ a 'Cem (100) metros de linha
'externa de transmissão, dupla, inclu
sive dois carretéis de cabo. conetoree
'termmaís e sistema de pressão m
cluíndc dois cilindros de .nítrógeníc
de seis metros cúbicos .cada, duas val
vulas 'de redução, dois metros de tubo
de coore ue 1/4", uutnze metros, de
condurte de gás, quâtro juntas "T"
nuas valvulaa de retenção, dois ma
nômetros e vinte luvas de 114".

I - 4 Equipamento de üumínaçâc
da tôrre.

I - 5~, Equipamento de. contrôle,
monitor, ensaio, ajuste e medida,
compreendendo:

- Preampüfícador de videoe eu
dia, e, unidade monitore, consrstm
<10 de:

- .seíetor de entrada -de vídeo a '4:
canais.

- cadeia de- vtoeo com empnnce
dor-estabilizador, pré-corretor de' tase
e "amplitude", e amplificador de vtdec

- amplificador de vídeo para O de..
tetor de faixa lateral veatígíat.

- pré amptíador de vrcrco para re
fôrça de sinais de entrada de menos
que 0,7 volts pico a pico.

- setetor para monitor de VIOeo.

-, seletor de áudio a quatro entra..
das.

- preamplífleador de áudíu.

- seretor para monitor de auutc,

- amplificador monitor de âUd10.

- alto-falante monitor.

- d01S contrôrea para comutadores
coaxiais, um para o canal de vídeo e
outro para o canal de áudio; e

- monitor do vídeo, montado em
carrmno.

- bastidor de provas de viceo.

I - 6 válvulas sobressalentes para
todo o equipamento da estação trans..
rmssora,

1 - 7 Peças sobressalentes para to
cto o equipamento da estação trens
míssora

Il - 1 Sete sistemas ae camera
"Image Orthicon" (sem lentes, sem
projetor de figuras de prova. sem trí
pé e sem cabo de câmera i , consta..
ttndo de: cabeça de câmera, Unidade

. de contrõte de câmera, monitor de
imagem e forma de onda, tubo Image
Orthtcon ,

Il --"'2 Um conjunto de lentes con-
sístíndo ete:

- sete lentes 2,0/5U.

- seis lentes 2,0/80.

- uma lente 2,0/100.

- sete tele-objetivas 4,5/15U.

- três tete-objetívas 5,0/300.

Il ...::.. 3 três projetores de figuras de
prova.

n - 4"sete cabos de câmera "de 60m
completos com conetores montados.

II - 5 quatro tripés com cabeça de
trtção.

II - 6 quatro tripés móveis. e des ...
montáveis.
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n - 7 três pedestais moveis ce câ
mera,

n -,- 8 dezesseis monitores para pré
vtsâo e programa.

n - 9 quatro monitores para ima
gem irradiada tipo EL5703/M.

Il - 10 um painel de intertrgaçêee
completo com cabos para mtertigacàc

-de sinais não compostos e sinais au
xiliares, incorporando ainda ampun
.eadores de íntercomunícaçãc de vídeo
e dispositivos de intercomunicação
com paínéís séietores.

TI - 11 Duas unidades misturado
ias de vídeo completas, com painel
-de contrôle remoto e místurador de
sinais.

TI - 12-- Uma unidade místuradora
-de vídeo completa, com painel- de C011
trôíe remoto, sem mlsturador de si
naís,

II - 13 Uma unidade místuradora
de efeitos especiais, com contrôle re

moto.
U ., 14 Uma unidade comutadora

mestra
11 - _15 -Um monitor mestre de

aâta qualidade para imagem ~ for
ma de onda, em conscleta com con
trôle remoto para gerartor dupro de
ímpuíses de sincronismo, misturador
.de sínaís e unidade fíxadora.

IJ - 1$ Um monitor de alta qualt
'nade para pré-visão e contrôte de
nível.

n - 17 Uma unidade -íe tnterüva
ção para sinais compostos de vídeo.
completa, em gabinete, .om cabos de
ânterfígnçâc pará sinais eompostos de
vídeo. incorporando três amplíflcad. I

res-dístrfbuídorea de sinais compostos
de vídeo, cada um com cinco saídas
independentes.

Il - 18 Um gerador ae barras cru
zadas e dente de serra, montado nu
gabinete do místuradcr de vídeo.

II - 19 Uma unidade e um reccn
dlcíonador de vídeo (síncronízador e
separador) ,

Il- 20 Um gerador duplo de Im
pulsos de slnçrontsmo completo, com
chave de inversão -cerada local e
remotamente, sem osciloscópio.

II - 21 Dois dístrtbmdores de ím
pulses de sincronismo contendo ca
da um cinco chassis com sets. saídas

.ãnoependentes.

n - 22 Quatro euuípamentns de
Inrcrcomu-ncaçâo sencf três para as
salas de .cntrôle (lo' estúdios e um
para d. mes» mestra de contrôle (para
O. painel de .interligações).

II - 23 Dois projetores oroüssto,
nais de, tgmm para -ãm era, de' vídt
con com equípamenrc para repro
dução sonora ótica e • magnética. ,

II - 24 Um projetor de disco dual
de dtspnsítívos pará' seqüências ínín-,
ter-untax para doze transparências de
2" X 2", com plataforma de monta
gem.

II - 25 Um multiplexador ótico
com projetor Interno de opacos para
os cartões-padrões de 4" x 4" da
SMPTE, e outros desenhos opacos'
incluindo dispositivo para montagem
de câmera Vidicon e seu contrôle.

n - 26 Um sistema de câmera
Vidicon consistindo de: cabeça de oâ
rneracom .válvula vtrücon selecíona
da, unidade de cont-ôle de câmera,
monitor oe imagem «e alta rualída
de oe 14" e monitor de torma. de on
da âe 5" «cmpleto, em gabinete com
cabeaçâo completa.

I! - 27 Um jôgu de sobressalentes
para o equipamento acima.

Ir - 28 Um equipamento de SOUl
para o astúdío maior conaistíndo de:

Dois microfones a condensador
com areampt'Ficadores, fontes de alí
mentação, cabos e ccnetores.

- Dois mícrofone.s de bobina mó
vel' onídírccíonal, xun cabos e cone-
,tores, I '

Um peramoulador de microfone.
r., Dois pedestais di: microfone.

- Uma base para microfone de
mesa.

- Três pares da fOr.FS.

- Uma caixa especial com alto M

falante.
-- Uma coluna aonorn. com seis

a-to-rutsmes.
II - 29 Um equipamento de con

tróle de som p<:tt',l. 1,.' estúdio maior
consistmdr. de:

- Um míaturador do aucf... de dez
canats com fontes ce ehmentaçâo e
amplificadores, em bastidor.

- Dois toca-discos de três velocida
des, com quatro caoeças de reprodu
cão, corri eoualíza-Icres tiP( EL 3.625.
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Dois gravadores -de fita prons..
sícnaia, .ranspcrtáv-ãs.

- Um alto-falante monitor em cai-
xa, especial.

'rres .aito-tarantee com caixas.

Um amplificador monitor.

Um microfone de comando mon
~21do em suporte flexível

II - 30 Um equipamento de som.
para o estúdio A, idêntico ao do es
túdio maior.

II - 31 tjm equipamento de C011
trôle de som para o' estúdio A, idên
tico ao, do estúdio maior.

II -r- 32 Um equtjiamentc víe som
para o 'estúdio B, idêntico ao do es
túdío-maícr ,

TI - 330m equipamento de con
trôle de som para o estúdio B. idên
tico ao do estúdio maior.

Ir - '34- Um equipamento de '50m
para cabine deIocutor ecnsístind... de:

- Dois microfones, artiIidensa,iol'
com pré-amplificadores e tentes de
alimentação, cabos e conetorea

- Duas bases para microrone de
mesa.
~ Uma mesa de' contrôle de micro

fones contendo: cais preampltftcado
res, um amphador de linha e um me
didor, de nível. com cens-ores de vo
lume. e lâmpadas de sínalízacêo

--:' Um alto-falante em caixa es
pecial.

II - 35 Um equipamento de som
na sala de telecíne, consistindo de:'

Um alto-falante em caixa' espe
cíel: /

Um amplificador monitor;
- Uma coluna sonora, com seis al

to-falantes.

II - 36 Um equipamento de som na
sala de contrôlemestre, consistindo
de:

Um painel "erosabar", com doze
entradas e" doze saídas, com: contrô
les de volume, e ehavea.ueletoras. três
amplíadores. uma, fonte deraümente
cão. .um ampliador, dois amptíadores,
um medidor e um microfone, de co
mando do nível;

Um alto-falante em caixa espe-
ciaI.

II' - 37 Um sistema Je tnterccmu
nícacâc, com" quatorze estações e bas
tddor com ampllador e fonte de alt
mentaçâo .

n - ,38 Um equipamento de prove;
consistindo de:

- 4 instrumentos universais de me-
dição;

- Um gerador RC;

- Um osciloscópio.
II - 39 Sés Interoomunícadorcs de.

emergência acionados por voz.

Equipamento da unidade móvel, ex
cluinâo-se o "linku e o equipamen-.
to de comunicação em Vll-~

lI! - 1 Um furgão com motor Díe
ser, consistindo de:

,- Chassis com pneumáticos reter
cedes, direção à esquerda e carroçeeta
especial, incluindo:
~ Instalaçâó de energia;

- Painel de interligação para dts
.tribuição de energia;
~ Espaço para um' segundo equipa

menta remoto de mistura de sinal;
_ Interconexões para montagem

dos equipamentos de vídeo e áudio
discriminados" abaíxoi-

Ferramentas:
Pneum'ático"e roda sobressalen-

tes;
Macaco 'hidráulico;

Relógio com motor combinado,
elétrico e' de corda; .

_ Plataforma no teto para o elo de
.mtcroondss e câmera sôbre tripé;

_ Espaço para armazenagem de to
do o equipamento de vídeo e áudio
discriminado abaixo;

Provisão de gancho pata' o reoo-
que;

Suporte para uma antena pe-.l'I\
um receptor de' TV;

_ provisão, para uma. antena pare,
comunicação em VHF;

_, Provisão para operação de um
transmissor de áudio e de vidae e unt
dade -de comunícação .em VHF co:n}'
unidade de contrôle remoto:
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_ Cadeiras para três operadores de
eontrôle de câmeras; uni produtor, um
snísturador de vídeo. um místurador
de' som e um técnico;

--.,... Compressor para Ü;al:Ja.lhos ex
ITa-pesados para o equipamento de
ar condicionado de 5500 kCallh 28000
ués cúbicos/hora;
- Regulador termostatíco:

;....... DIspositivos para aquecimento;
..;_ Carretéis para cabos de câmera,

:.?ára.cabos de energia evpara caces
de microfone;

- /Estabilizador automático de ten
são, trifásico, 3x4kva 60c/s.

In --.,... 2 Três sistemas de câmera
"Image Orthícon", exclustve os 01'-.

thicons, consistindo de: cabeça de oâ
mera, unidade de contrôíe ae camera,
.monítor de imagem e forma de onda.

III - 3 Três orthícons de imagem,

UI - 4 Um conjunto de lentes, com
-preendendo:

Duas lentes ?,O/SO;

- Duas lentes 2,0/80;

- Duas lentes 2,0/100;
Duas tele-objetivas 4,5/150;

Três tele-objetivas 5,0/300;
uma tele-objetiva 5,5/200."

m __ - 5 Três tripés completos com
.eebeca, . adaptador para suportar çâ

mera com tele-objetiva.
III - 6 Três "tripés desmontáveis ..
IH - 7'Um monitor de imagem e

forma de onda para monitor da saída
-da unídade móvel e para pré-visão das
entradas remotas no místurador de vi""
.etco.

IH --'-- 8 Um monitor de imagem de
alta. qualidade para o. comentarista na

-eabína do motorista.
rrr -.,- 9 Um receptor, de TV com

-antena de faixa larga, completo, com
50 pés de cabo e conetorea.

III - 10 Um gerador de Impulso
de. síncrcnísmc,

III - 11 Uma unidade místuradora
de vídeo de quatro tcanafs, com pai
nel de contrôle remoto.

IH - 12 Três cabos de câmera com
pletoa com conctores de 300 pés cada
.um.

lU - 13 Um cabo de' energia com
pleto, trifásico, com 5 rtcs e. conetc-
res, com 100 pés, .

UI - 14 trma Lele-objettva, 6"-30"
COlll conversor para 3"·15" "e adapta
dor para montar na câmera,

TIl - 15 Um equipamento de' áudio
consistindo de:

- Um microfone, completo, com. su
porte no comentarista;

- D'ois microfones dinâmicos om
direcionais;

- Um microfone cardiôíde para
música e voz;

. - Três pedestais de microfone;

- Umacunidade misturadora de
ãudio com pré-empnttcectores e dispo
sitivos de pré-audição e .íntercomunt
cação. para/ sete microfones e um to
ca-díscos; e saídas independentes de
programa;
~ Um toca-discos da 12" ·três rota

"çôés, completo, com cabeça e com em
plíador equalízador;

Um monitor de programa sono-
1'0;

Uma coluna sonora para -uso ex
terno.

In ...,.. 16 Um dispositivo de mterco
munícacão consistindo de: uma uní
dade de intercomunicação do produto'?
e/ou produtor técnico para:

Câmeras;
Unidades de contrôle de câme-

Operadores de pedestais;
Operador da consoleta de üumi

nação, ou comentarista;
incluindo ainda um amp1iador de

-írrtercomunícaçôes com o programa
sonoro disponível.

UI - 17'Seis microfones para os
operadores de câmera, controladores
de câmera, produtor e assistente do
produtor. ~

In - 18 Um conjunto móvel gera
dor diesel de 25kva 1500 rpm 415/240v,
em reboque "pesando 2800kg.
Equipamento de transmissão aeímc-

cem e so~

IV - 1 Dois sistemas completo de
éto ,para vídeo e áudio em mícro-on-
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da (um para operação e outro de
emergência) entre estúdio e- trans
míssor.

IV - 2 Um sistema completo de élo
para vídeo e áudio em micro-onda en
tre a unidade móvel e o estúdio.

IV - 3 Um sistema completo de éto,
para comunicações entre a unidade
móvel, estúdios e a estação transmis
sora, em VHF.

Bquipamento _de fôrça elétrica

V-I Bstabützador de tensão e fre
qüência de 100 kw.

V - 2 Dois geradores-diesel de bai
xa velocidade, incluindo tanque de
combustível, painel de comando, sele
tal' automático. sendo um para serví
çc e outro 'Para emergência.

Equtpamento de iluminaçáo ae es
túdios

VI -r- 1 Dois conjuntos de pontos de
luz para estúdio de televisão com área
de 15x20m.

VI - 2 Um conjunto de ponto de
luz para estúdio de televisão com" área
de 20x30m.

VI - 3 Quadros de comando de
iluminação para estúdios completos.

Equipamento adicional

, 'VII -:- 1 Dois medidores eletrônícoe
universais de tensão, corrente, reSIS
tência e nível de sinal com respectíva
ponta de prova.

VII ,- 2 Gerador de áudio:
VII - 3 Gerador de sinal vídeo.
VII - 4 Dois provedores universais

para válvulas de recepção.
Vil - 5 Máquinas reveladoras rápi

das para filme de 16mm.
vil - 6 Projetor cinematográfico

com' som, de 16mm com tela ,e arto
falante.

VII - 7 Três câmeras cínematográ
ncas de 16mm com tripé, magazine e'
lentes.

VII - 8 Dois gravadores de ~ita

magnética, tipo portátil.
VII - 9 pois gravadores de fite.

magnética, tipo consola fixo.
VII ~ isenção do ímpôsto de im

portação sôbre:
a) equipamentos de televisão im

portados por Superintendência das
zmprêâas Incorporadas ao Patrimônio

Nacional para a Rádio Nacional de
Brasília constante da licença número,
DG- 60-3'. 327-3. 806: ,.r

VIII .: ísencâo dos impostos de tm
portacão e de consumo e da taxa de
despacho aduaneiro e emcíumentos
consulares, para; gêneros alímentícícs..
medicamentos e roupas usadas ate
1965, no limite de quinze mil tonela
das, -a serem recebidos pela Confede
ração Evangélica do Brasil.

IX - isenção dos impostos de im
portação e de consumo e da taxa de'
despacho aduaneiro sôbre:

al equipamentos e materiais, seus:
sobressalentes e ferramentas destina
dos à instalação ou expansão de 'fá
bricas de máquinas para a confecção
de calçados que entrarem no Pais -até
31 de dezembro de 1967j

b) pelo prazo de trinta e seis me
.ses, para importação de equipamen
tos. conjunto de equipamento, peças e
acessórios, 'semsimílar nacional. des
tinados especificamente às indústrias
de cortume de artefatos de couro, in
olusíve calçados que aproveitem ma
téria-prima nacional, de acôrdo com
projetos industriais aprovados pelo
Grupo Executivo da Indústria de Te
cidos e Couros (GEITEC). VETADO;

Cl e q li 1 P a m en to importado pelo.
Consórcio Rodoviário' Intermunicipal
Sociedade Anônima. do Estado de
Goiás, constante do certificado de co
bertura cambial nc 18-62-3.143 e das
licenças TIS. DG-62-1021 - 1164. DG
62-1 022-1 165 e DG-62-1 023-1 166;

d) maquinaria compreendendo-mo
to-bomba para irrigação (bombas
marca "Torishima" motor I'Yam_
mar") e moto-bombas para .drenagem
(bomba marca "Ebara-motor "Yam
mar"). incluída na bagagem de tmí
granteslaoorrêses que deverão insta
lar-se na Fazenda Guatapará, no' Mu-
nícípío de Ribeirão Prêto, Estado de'
São Paulo, de propriedade da JAMIC.
Imigração e Colonização Ltda.;

e) equipamentos importados pela.'
Rádio Internacional do Brasil "RA
DIONAL" destinados à instalação de
11m, terminal para "transmissão e re
cepção de comunícacões. 'viu satélite,
em conexão com a National Aeronau
tíc anô SpaceAdministration, sob a.
supervisão do Departamento de Cor
reios e da Comissão Técnica de, Rá
dio;

f) aeroplano monomotor, instru..
mentos• máquinas, aparelhos e uten-
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sHiOB diversos, recebidos, como dona-.
tãvc, pela Ordem dos Servos de 'Ma
ria, do Estado do Acre;

(jJmaquinisnios, seus sobressalentes
e acessórios, aparelhos, ferramentas,
matérias-primas e semi-elaboradas,
Instrumentos e materiais ímportadoa
pelas Centrais Elétricas de Urubupun
gâ S, A. - CELUSA, destinados à
construção e manutenção de suas ins
talações:

h)" VETADO

i) iETADo.

X - isenção de impostos de Impor
tação e de consumo, de taxa de des
pacha aduaneiro, taxas de melhora
mentos -de Portos e de Renovação da
Marinha Mercante, de emolumentos
consulares, taxa de armazenagem e
capatazias, para donativos até o limi
te de cinqüenta mil toneladas anuais
destinados à FASE - Federacão de
Orgáos para a Assistência SociaÍ Edu
cacional, a ela consignados, quer por
Organizações Internacionais, quer por
governos estrangeiros, e remetidos até
1968 para distribuição gratuita atra
vés de obras de assistência social e
educacional, constituídos de gêneros
alimentícios, roupas. sapatos, medica
mentos. equipamento hospitalar" mé
dico e dentário,equipamen"to áudio
visual para educação de base, inclusi
ve equipamento receptor e transmis
sor de rádios e para" impressão, ferti
lizantes e equipamentos agrícolas,

XI - isenção dos impostos de ím
portacâo e de consumo, da. taxa. de
prevídêncía social para a sacaria de
Juta, usada ou de retôrno ao estran
geiro, utilizada na embalagem de pro
duto de exportação, importada duran
te os anos de 1947. e 194?, e desemba
.raçeda mediante a assinatura de 'têr
.mo de responsabilidade.

XII - isenção da taxa de despa
cho aduaneiro aôbre:

a) equipamentos, a seguir rejacto
nados, destinados ao sistema de trans
porte por ônibus elétricos. in porta
dos pela Prefeitura Municipal de sct
vador, Estado da Bahia:

~ELAÇÂO DOS MATERIAIS IM
PORTADOS. PARA O SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO DOS ôNIBUS
EL!1:TRICOS

4 caixas, contendo materiais para
instalações da linha aérea, pelo vapor
"L6ideEquador", de 11-4-57, no va
lor de US$ 3.857.68.

9 .oaíxaa, contendo matéríats para
instalações da linha aérea, pelo vapor
"Lóíde Equador", de 11·4-57, no va-
lar de US$ 9.428.30.

13 caixas, contendo parte de seis
substaçôee conversoras, constantes de.
quatro conjuntos de retificadores com
pletos, pelo vapor "Lôíde venezuela"
de 23-7-58, 110 valor de USS 44.514.36.

26 caixas, contendo peças -íe -eser
va para ônibus-elétricos, pelo vapor
"Lóíde México", entrado em 28-4·59,
no valor de "US$ 26.568.41.

20 volumes, contendo peças de re
serva para ôníbus-elétrrcoa pelo va
por "Lólde Haití", entrado em 5 de
setembro (te 1958, no valor de USt ...
4.626.18.

5 caixas, contendo peças de reserve
para ôníbus-élétrícos pelo vapor "Lôí
de Haiti". entrado em 24-10-58" no va
lor de US$ 19.355.71.

5 caixas, contendo peças de reserva
para as substações retificadoras, pelo
vapor "Lôtde Haítã", entrado em 5 de
setembro de 1958, no' valor de US$...
26.589.86.

5 caixas, contendo peças de reserva
para' ônibus-elétrico, pelo vapor "Lói
de Paraguay", entrado em 31-12-58.
no valor de US$ 1.783.78.

6 caixas, contendo peças de reserva
para as substações conversoras, pelo
vapor "Lóíde Paraguay", entrado em
15-12-58. no valor deUS$ 10.312.08.

2 caixas, contendo peças de reserva
para ônibus-elétrico, pelo vapor "Lôí
de Panamá", entrado em 27-1-59, no
valor de US$ 11,754.84.

2 volumes, contendo peças de reser
va para ônibus-elétricos, pelo vapor
"Lóide Panamá", entrado em 27 de
fevereiro "de 1959, no valor de US$...
269.13.

67 volumes, contendo materiais pa
ra rêde aérea para ônibus-elétricos,
pelo vapor "Lóíde Honduras". entra
do em 19·6-58 ,no valor de US$.....
31.446.88. '

24 .caixas. contendo parte de seis
substacões conversoras. constantes de
quatro conjuntos de retificadores com
pletos, contrôle automático e bombas
de vácuo, pelo vapor "Lóide Hondu
ras", entrado -em 19-6-58, no 'valor de
US$ 36.044,99.

5 volumes, contendo peças de reser
va para ta-olelbus, pelo vapor "Lóíde
América' , entrado em 21-10:-58, no va
lor de US$ 10.543.95.
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médíeo
Instituto
carcío-

49 votumes. contendo seis subesta
-ções conversoras, cônstantee de qua
tro conjuntos de retificadores comnle
tos, contrôle automátíco, bombas de
vácuo, pelo vapor "Lóíde Paraguay",
"entrado em 31~12-58, nc valor de US$
17.727.80.

4' ônibus-elétricos completos, pelo
vapor '''Lóide Honduras"v. entrado em
1-10-58, no valo! de US$ 106.751.66.

10 ônibus-elétricos completos, de
dois "eixos, 11 metros de" eomprímento,
com equípamentc de ventilação for",
-çadá, pelo vapor "Lóide México", _en
trado em 14-3-59, no valor de US$ ...
366.792.49.

3 ônibus-elétricos- completos, pelo
vapor "Lóide Amértcã", entrado em
21~1O~58, no valo!' de U8$80.059.76.

2 ônibus-elétricos, completos. pelo
vapor-o "Lóide América", entrado em
21-10~58, no valor de 'US$ 53.585~05~

3 . ônibus-elétricos, completos, pelo
vapor "Lóíde Hartl", no valor' de US$
80.054.34, entrado em 5-9-58.

7 ônibus-elétricos, completos, pelo
V?-POT "Lóíde Paraguay", entrado, em
3~12-58, no valor de USS 133~ 4-11.45.

6 ônibus-elétricos, completos,' pelo
vapor: "Lóíde Panamá"; entrado em
5-1~59, no vetor de US$ 160.089.04.

:5 ôníbus-elétrtcos. completos, pelo
vapor "Lóíde Panamá". entrado em
5-1:-59, no valor de US$ 80.059.76

4 ônibus-elétricos, completos. pelo
vapor .vt.óíde Panamá", -no valor de
USS 106.736. 70,emrado em e-i-ss,

27- bobinas, oontenuo fio de coore
para linha aérea, deeearregadae pelo
vapor "Nordhval" entrado em 4: de
setembro de 1958. no valor de. US$~ ..
47.374.18.

5 ônibus-elétricos. completos, pelo
vapor "Lóíde Paraguev" entrado em
3--12-58, no .vaíor ie GS$ 133 411.45."

3 ônibus-elétricos, completos, pelo
vapor "Lóide América", entrado em
21-10-58, no valor de USS 80.059.76.

z» õntbus elétricos (troüey-bua) ,
peças sobressalentes e suoestacões.um
portados pela- Prefeitura Mumcípaí de
Ee.lo Horizonte, Estado de Minas Ge-
rais, constantes 'das -ncencas .
ns. DG-58-9'12 - 9'17 - DG-58-973 
973 - DG'53-974 - 979 - DG-57-T-

47.696 - 47.191 - 33-55-446-413 e
33-55-447-419;

c) equipamento hospitalar
cirúrgico importado~. pelo
Brasileiro de Investigações
Vasculares - uarci ,

XIII - Isenção da taxa de despa
cho aduaneiro, das taxas portuárias,
inclusive as de armazenagem nos
emolumentos consulares para todos
os materiais, aparelhos, máquinas.
instrumentos e -uteãsíüos de qualquer
natureza. destinados ao ensino. à .pes
quísa eràs suas instalações, importa
dos pela Pontifícia Universidade Ca-

"tólicado Rio deJaneiro,para exclu
sivo -emprêgo e utilízaçãc nos taco
ratortos da Escola Politécnica e dos
diversos institutos que integram ·a
Universidade.

XIV - Isenção de Impostos üe tm
portaçao e de consumo.. de taxa de
despacho aduaneiro, VETADO;· para má
quinas e respectivas peças e soares
salentes, sem similar nacional, cestí
nadas à composição e impressão de
livros, jornais e_ revistas.

XV - isenção dos impostos .de
ímportaçao e consumo. -de taxa da
despacho aduaneiro, VETADO, para a.
importação de equipamentos indus
triais e acessórios, sem similar aaofa
nal, visando à rnstalaçâo bem como
à amplíaçâo, no Pais, de rebrjcaa de
papeldestinadoã impressão de .;OY
naís, periódicos e livros, até 1970, in
clusive.

§ 19 Para os fins desta LeI, a ex
pressão "Industrta Metaturgtoa" COID
nreende tõdas. as atívídades oasices
inerentes à produção dos metais ter
rosas c não-ferrosos ~ i-l~1't.n dos rea
pectívos mmértos e sucata; .uao,» acec
de suas ligas, inclusive as transforma
ções primárias de forma e estrutura
adequadas aos diversos usos índus
trtaís,

§ 29 A concessão da isençao prevista
no item n deste artigo 'uependera da
aprovação dos projetos industriais pelo
Grupo Executivo da Indústrta cíne
matograífca ,

§ 3Q VETADO.

s.49 As Leis na. 4.144, de 21 de se
tembro de 1962, e 4.4.82, de 14 de no
vembro de 196'1, abrangem :os mate
riais anteriormente desembaraçados
mecnante . termos de responsabilidade
a que se refere o art. 42 da LeI ...•••
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n9 3.244, -de 14-8-1957 <Tarifas das
Alfândegas), desde que mencionados
em projetos industriais aprovados
pelos órgãos competentes e observadas
.1lIS disposições das citadas leis.

Art. ~v Resaarvadas as importações
provenientes da doar-ao a Pontíffcía
tjníveraídade .iatouoa 10 Río fe Ja
netn, 2 a que se ret-ere a letra "b'
do tten, lX as rsencoes prev -'8La. nes
ta rei nac am'angem JS materraís com
símüar nacionar '·")~·,lstrado.

Art. ;SO E' eonceo-rte a Centrais Ele
trtca~ ~e Jrub~punga S. A.
CELUSA, isencac do imposte de con
sumo sôbre os bens que adqumr a fa
bricante ou produtor, no mercado in
terno, exclusivamente para uso próprio
e do imposto do selo, nos atos, contra-s
tos e instrumentos constitutivos dessa
Sociedade.

Art. 49 VETADO,

Art. 59 VETADO.

Art. 6v A naíxa do Têrmo de Res
pcnsacnídade referente a tsencao de
que trata esta Lei se sera stettvada
à vista da respectiva verificação
fiscal.

Art. 79 - Fica revogado o art. 39 da
Lei ue 4:.315, de 23 de dezembro de
1963.

Art. 81! Fica concernda rsencac dos
impostos «e importacao e de consumo
sobre equípamentos sem ~iUJiJaT naw
cicna. Importadas por . Aços Annan
guera S. !'~., rteatmados à mstaíação
de usina em Mogí das Cruzes, no Eã
L?,C1o de Sao e-auto. constantes das
licenças de importação numeres:
IJ(}-64- 827-3037 IJ(i-64-2430-3038
OG-64-2413-3200 OG-64-2414-3201
DG-64-2415-3202 DG-64-2416-3203
DG-64-2417 -3204 DG-64-ó418-3205
OG-64-2419-3206 DG-64-2420-3207
DO-64-2421-3208 DG-64-2422-3209
DG-64-2423-iS21O OG-64-2424-3211
DG-64-2425-3212 DG-64-2426-3213
D(}-64-2427-3214 [)G-64-2428~3215

DG-64-242t}-3210 OG-64-2432-3218
OG-G4-2433-3219 OG-64-2434-3220
DG-64-24,35-3221 DG-64-2436~3222

DG-64-2437-3223 DG-64-24'J8-~224

DG-64-2439-3231 OG-64-2440-3225
DG-64-2441-;)226 DG-64-2442-3227
DG-64-2443-3228 DG-64-.;444-3229
l)(}-ü4-2445-323Q.

Art. 91..1 Esta lei entra em vigor na
data de sua pucücaçao, revogadas as
dísposícões em contràttc,

Brasília. 3 de maio de 1965; 1449
da Independência e 77Qda República.

H. CASTELLú BRANCO

Octaoio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.623 - DE 6 DE MAIO' DE 1965

Institui a "Dia Nccíotuú do ex-Combatente"

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

~'\iJ:.. 'v inca instituido o "Dia Nactonaí do ex-Combatente'

Parnnraro único. É taxado o primeiro domingo de maio para sua co-
memoração

Art. 29 .Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as otsooeícões em contrário.

Brasília 6 de maio de 1965; 144~ da Indepenoencía e 779 da República.

H. CASTELLQ BRANCO

Paulo Boetsio

Artnur da Vasta e Silva

Eduardo Gomes
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LEI N9 4>624 - DE 13 DE MAIO DE 196'õ

Permite a consignaçáa em tôtna de .pagamento de; mensaluleutes e aeSCQ1ltos
em tooor àa Caia:a Beneficente dos Empregados da Alfândega do Rio
r:ie .scneuo,

O Presidente da República
Faço saber. que o Congresso NacIOnal decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:

Art. 19 E' permitido aos sócios da Caixa Benencente dos Empregados
da Alfândega do Rio de Janeiro, bem como às demais assoe.ações de ser
víõores públicos, regístredas corno pessoa jurítnca ... (VETADO) ... eonsig
nar em fôlha de pagamento as quotas de mensanoades, .... (VETADO) ....
dos associados, ••. (VETADO) • .

Art"~ 29 A forma, de processamento dessas operações obedecerá às nor
mas estabelecidas na Lei nv 1.{)46 de 2 de janeiro de 1950, que dispõe sô
bre consignação em fôlha de pagamento.

Art. 3\' Esta lei entra em Vigor .na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as tnspostçôes em contrario.

Brasília, 13 de maio de 1'965; '1449 da Indepencêncta e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO'

Octavio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4,625 - DE 13 DE MAIO DE 1965

Dâ a àenominaçáo de "Rodovia vtua Brasil" à BR~32.

O Presidente d~ República
Faço saber que ú Congresso Nacional decreta e eu sanciono 8,. seguinte

Lei;

Art. 19 E" denominada "Rodovia Vital Brasil" a BR-32, trecho rodovíárfo
que, partrn-ío. 1G Muníclplo de Campanha, Minas Gerais, na BR-55 (Rodovia
Fernão Dias) I. vai atl', El1f!enLeiro Passos, Estado do Rio de Janeiro, na BR-~

(Rodovia Presidente Dutra).

Art. 29 Esta lel entra em vigor na, data ue sua publicação.
Art. 39 Revogam-se as díspostções em contrário.
Brasüía. 13 de maf de 1965; J.44,v da Independência e 779 da República. .

.H. CASTELLO BRANCO

LEI N9 4.6'26 - DE 13 DE MAIO ,DE 1965

A,uto?"iza·o POder r:xecntno a (.~1:J1ir pelo Minisierio· da Viação e Ot'ras PÚ
blic'as .Q credito especial de Cr~ 539.000.000 (quinhentos e trinta f: nove
milhões de (;1 ueeimsv par,; ocorrer a despesas com o pagamento de dife
renças salariais rtOf:J servidores do Pórto co Rio de Janeiro.

Q Prestde.ite da República

Faço saber ~ que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. -1Q Fica o Poder ili"'xt>cutiv\.' autorizado a abrir, pelo Mínístérto da
vtaçao e Obras Públicas, o.créditt:espec~al de Cr$ 539.000.000 (quinhentos
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e trinta e nove milhões de cruseírosr para atender ao 'pagamento i de rtífe
renças salariais aos servidores da Admtnístraçâo do Pôrto do Rio de-Janeiro,
devidas por tôrca de dispoetc-nnLe- 4.061, de 8 de maio de 19-62 e em virtu
de de decísâo judicial

Art. 2'" C crerntc a cue se rere-e esta Lei será automàticamente regis
trado pelo 'I'rtbunar de Contas e dístrtbuído ao I'esouro Nacíonàl ,

Art. 39 Ema Iet entlal'{;em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em cc.ntrarto .

Brastüa, 1.1 dp- maio de 1935: 14'49 da Independêncta e 77Q da Republtcá.

H: CASTELLO BRANCO

Oetauio Gouveia d-e Bu.Zhôes

Ji.lareZ Ta.7.:ora

L,ET N9 4.627 - DE 13 DE r/rAlO DE 1965

Autoriza a. abertura: 1Jf'ltJ l~:lini:,['eTZ(l da Viação e,.O"'bras'Publicas, do crédito
especü;,i( de Cr$ 130.000.000, para o fim que menciona

O Prestdente. 'ia Repúbttee

Faço saber qJI1e I) COnr.l'8.sS0 Nacional decreta e eu sanciono =1 seguinte
Lei:

Art. p Ftca o Poder Sxecuttvo autorizado a abrir,' pelo Mlntstertn da
Viação e Obras Públicas, em ravcr do Departamento Nacional âe gatradas
de ROdagem, (I crértitc espécie de Cr$ 130.000.000 (cento e srínta milhões
de cruzeu-os. .. oestmacto ~\ conatrucao e 'pavimentaçâo de variante a rodo
via MG-56, de contorno à Cidade de Ouro Prêto,

Art. 2° Esta Ler entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam....se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de maio de 1965; 1449 da Independência e 779 da República.

li .. CASTELLO BRANCO

Cctamo Gouveia de Bulhôer

I..ET N? 4.628 - DE 13 DE MAIO DE 1965

ssuonea o Pcâer Executivo a abrir, pelo Ministerio das Relações tcrteríoree,
o crédito espec"al de Cr$ 25 874.000 (vinte e cinco milhões. oitocentos e
setenta e quatro -nú caueeiros para atender às despesas aeocrrentes da
revisão e remodelação das instálaçôes elétricas do palácio Itamaraty.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
L-e'i. ..

Art. 19 Fica o Poder jnxecut.vo uutortzado a abrir, pelo Ministério das
Relações E>;teriOTes,· II erédtto especíat de Cr$ ~5. 874 .. 000 (vinte e -ínco mi
lhões .. e cttocentos e setenta e quatro mil cruzeiros) para atender «s 'despe
sas decorrentes. da revíaâo e remodelação das instalações elétricas do Palácio
Jtamaraty.

Parágrafo untco. O crédito especial de, que trata êete artigo dera regis
trado pelo 'I'rlbunal de Contas e distribuído automàtíeamente ao Tesouro
Nacional.
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Art, 2(' A presente lei entrará em vigor na data de sua ouoücacãc.
Bra-sília, 13 de maio de 1965; teev üe Independência e 779 da.ReVüblica.

H. CASTE~L6 BRANCO

Vasco da Cunhe

Octamio Gcuxeià de Buüiães

LECN9 4.629 -' DE 14 DE MAIO DE' 1965

Autoriza o Ministério àa Aeroncuticà a aar a denominação de "Marechal
Boruion" an atro'!fOr:u qll(; eenie às cidades de Várzea Grande e Cuiabá,
no Bstcuio dp- Iv] ato G1 osso.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta _e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1'? 'E' o Minístérto da Ae-onãutrca autorizado a dar a denominação
de. "Marechal Rondon' :3.0 eerojurt.- que serve às cidades de Várzea Grande
6 Ouíabá, no Estado de Matx. Grosso,

Art. 29 Revogam-se as ulsposrçôes em contrário.
Brasília. 1~ de mau. de 1965; 1.<J:4" da Independência e 779 da República.

H. C.'iSTEI;r,O BRANCO

Eduardo Gomes

LEI N9 4.630 - D;E 14 DE MAIO DE 1965

Dâ a âenominacão ce I. Prctetto Emuio Sesti" a barragem de Furnas do Se
çreao, no Rio Jaguan BW caonae do Sul.

o Presidente da República

Faço saber que J Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. IV Fica denominada "Prereítc Emílio Sesti" a barragem cue o De
parta..nervro reacióne... de Obras de Saneamento do Ministério de vtsção e
Obras Púbncas esta construmdo Ih: Estado do aio Grande do SUl, no Rio
Jaguarr, no roca, denorrimacc Furnas do Segredo.

Art. 29 Revogam-se as ov-uosições em contrário.
B.casilia.14 de mate de 1965; 144,; da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez 'I'anora

LEI NI) 4.ü31 --- DE 15 DE MAIO DE 1935

Acrescenta pr!ragrajo ao (I.Tt. aÇ' àa Lei n9 4.{l96, de 13 de julho de 1962
i sue-o úispc>,<>itillDS da Lei n'i 2,220, de 10 de julho ae 1934), que cUs':
põe s,';/)re a taxa c que (icatu.m sujeitas as esvuaoaeo que exploram
Q.p6sta~· sõbre corridas de cavalos.

0, Presidente da ii:epública,
Face saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono'a se

guínte Lei:

Art. 19 Acrescente-se ao artigo 69 da Lei ns 4.096, de 13 de julho de
1962, o seguinte parágrafo:
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"§. 4'" Fica assegurado às entídades-promctoras dê eompetlçâc
de t1\Jt.E, cem exploração de apostas, o direito de substituir às suas
reuníões ftos sábados c ocmíngoa por uma reunião noturna sema

nal,no horário das 19.30,á<c 21 horas, sero .prejuízo do estabelecido
no par ágraro pdm8iro dÊ"3\'· artigo".

Brasllía, 15 de maio de 1;;:6S; i4A·() da Indepenaêricía e 779 de Repúbãea

HUftO Leme

Fliti'io Lacerda

LEI 1'019 4.632 - DE 13 DE l'IIAIO DE 1955

nuera o art. 64 do Código de Processo Civil (Decreto-lei n9 1.6D8, de 18
de setembro de 1939)

o Presidente da Repliblica:

Faço saber' que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 O art. 64: do Código de r-recesso Civil (Decreto-lei nv 1.008, de
18 de setembro de 1939) passa a ter a seguinte redação:

"Art. 64 A sentença final na causa condenará a parte ven
cída ao pagamento cios nonorértos do advogado da parte vence

"dera, observado, no que ("{ 'aplIcaveJ, u disposto no art. 55.
§ 19 Os nonoranos serão fixados na própria "sentença, que os

arbitrará com mcderacãc f;. motivadamente. I

§ zc Se a sentença se basear em fato ou direito superveniente,
o juiz .Ievarà em conta esse circunsâncía para o efeito da conde
nação nas custas e nos honorários."

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na .data de sua publfcaçãc, revogadas
as dísposíções em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1965; 1449 da Independência e 779 da República.
H, CA8'I'ELLQ BRANCO

:PIlilton Soares campos

LEI NQ 4.633 _. DE 18 DE MAIO DE 1965

Autoriza o Poder E:J.~eGu.tivo a aor>, -neio Ministério ela Guerra. o creaao
especial de Cr$ 2 750.0(iO· (doh miínôes, setecentos e cúzqitenta mil
cruzeiros), lJa1 a . (] fim que eeoecttica.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancione a
seguinte Lei:

Art 19' Fica o Podei.' Execuzívo autorizado a .abrlr. pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de Cr$ 2.750.0GO (dois milhões, setecentos e cin
qüenta mil cruzeiros) sendo "ors 1.200.000 (um milhão e duzentos mil
cruzetrus: para atender B. despesas com a pubücaçáovda ecncêo brasileira
da "Mílltary Review"e Cr$ '1.550.000 (um milhão, quinhentos e cinqüenta
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mil cruzeiros) para pagamento da Datüógrafa Di), Maria Cecília da Silva,
por serviços prestados' na referida revista, no exercício de 1963.

P-Jt. 29 O crédtto dc que trate esta lei será registrado automêtdcamente
pelo Tribunal de Contas e distribuído ao Tesouro Nectonei.

Art. 3"9 Esta lei entra em vigor 11a data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasílta, 18 de maio de 1965; 1449 da Independência e 779 da República.,

li CASTELLQ BRANCO

Arttnir da Costa e Silva
Octávio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.634 - DE 18 DE MAIO DE 1965

Dispõe sôbre a elevação do' cammi da Fábrica Nacional de MOtoTe8 e da.
outras providências

o Presidente da Repúcltca:

Faço' saber que o Congreasc Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 :É1 o Poder Executivo autorizado a promover a elevação do ca
pttal da Fábrica Nacional de Motores S. A., de Cr$ 18 ..000.000.000 (dezoito
bilhões de cruzeiros) para Cr$ 30.000.000.000 (trinta bilhões de cruzeiros).

Parágrafo único. Aos atuais ecrontstas é assegurado o direito de pre
rerêncta para a subscrição proporcional de ações.

Art. 29 l!: ':' Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado a
subscrever; pelo Tesouro Nacional as ações necessárias' à integralização
do nôvc- capital.

Art. 39 É o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial 'até a
importância de ors 12.000 000.000 <doze bilhões de cruzeiros) para a inte
gralízaçào das ações a que se refere o artigo anterior.

Art 49 Esta lei entra em vigor na data de sua pubncaçâc.'

Art. 5Q Revogam-se as cüsposrcões -em contrário.
Brasília, 18 de maio de 1965; 1449 da Independênqía e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões
Daniel F araco

LEI. N9 4.635 - DE 18 DE MAIO DE 196fl

Autoriza o Poder Executivo a abrir co Ministério' da Educação e Cultura
ocréruto especial de Cr$ 180.000.000 (cento e oitenta milh6es de cru

zeiros), para custear as aeepesas com obras de recuperação dó imóvel
situado no, Estado d~t Guanat1ara. na Praia do 'li'lamengo. n9 132.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. -lo ~ o Poder Bxecutivo autorizado a abrir ao Ministério da Edu
cação e Cultura o crédito especial de Cr$ 180.000.000 (cento ~ oitenta mi
lhões de cruzeiros) para ser, aI;hc~do em obras de recuperação do imóvel
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situado no EStadn da Guanabara na Praia do Flamengo, nc 132. desa
propriado pela Decreto -.19 45.050. de 13 de dezembro de 1958.

Art. 29 Esta lei entra em vígcr na data de sua, publicação.
Art. SI? Revogam-se as rnspoeiçües em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1965; 1449 da Independência e 779 da República.

H. CÁSTELLO .BRANCÔ

Octávio Gouveia de Bulhões

Flâviá Lacerda

LEI N9 4.636 - DE 18 DE MAIO DE 1965-

...tutoriza o Poàl~r Executivo a abnr, pelo Ministério da lZiação e Obms PÚ
blicas, o crédito eeiecia: de Cr$ 25.100.078 (vinte e cinco milhões cem
mil e setenta e oito crueetroei , oara o fim que especifica.

o Presidente da Repúblíca ;

Faço saber que o Congresso Nacional decreta ~ eu sanciono a
segumte Lei:

Art. 19 Fica autorizado e Pode} Executivo a abrir. pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédítc especial de Cr$ 25.100.078 (vinte e .crncc
milhões cem mil e setenta e oito cruzeiros) _ para ocorrer a despesas caiu
o subvencionamento da zmpresa de Navegação Mlguets Limitada, de Co
rumbá. Estado de Mato 'srosso, pelos âetíaite operacionais apurados nos
exercícíos ffnanceírcs de 1961 e 1962.

Art. 29 O referido crédito deverá ser previamente registrado pelo Tri-
bunal de Contas e dístrâbuídc ao r'esonrc Nacional. ' .

Art. 39 O pagamento da u-eferída importância será procedido direta
mente pela comíssao de Marmha Mercante, nos têrmos da legislação em
vigor.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publíoaçâo,

Art. 59 'Revog8-n::.-se as dispneíções em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1965; 14,~Q da Independência e 779 da República.

H, CAS'l'ELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões

Juarez Távora

LEI NQ 4.637 -DE 20 DEMA!Q
ne 1965

Dispõe sóbre o exercício da profissão
de carregador e transportador.de
i'Jagagens em portos doPais e dá oe
tras promaéncíos.

o Presidente da República:.
Faço" saber 'que o Congresso Nacío

uI decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: '

Art. 19,0 carregamento e vranspcrta
de bagagens ele passageiros, desem
barcados, embarcados ou em trânsito

nos portos- organizados. serão feitos
• • •• VETADO •• • por prortssíouate de
uraferêncía sindicalizados, matricula
dos nas Delegacias do Trabalho Marí
time.

§ lI? Para efeito desta Lei, consi
dera-se bagagem, mala. caixote, en
gradado "Iíft-van" quando trazido por
passageiros ou despachado como ba
gagem desacompanhada e recolhida ou
nâo ao. Armazém de Bagagem e su
jeito ou nâo à fiscalização aduaneira.

§ 29 O carregamento e transporte de
bagagens, de que trata êsteartigo.
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compreendem os servlçoa executados
na plataforma externa dos armazéns,
faixa de caís, e a bordo dos navios,
respeitadas as atribuições específicas
do pessoal de estiva, nas operações de
carga e descarga de mercadorias.

§39 O disposto neste arctgo nác ex
clui o direito de tpassagelros, pessoal
mente, e sem o auxtlío .íe outras pes
soas, transportarem .sua próprta - ba
gagem, .... VETADO ••••

§ 4,0;> Quanto à bagagem de cabine
ou em local de EZCeSSQ direto ao con
vés do navio, o trabalho será exclusivo
dos carregadores e tz-ansjiortadores de
bagagens.

Art. 29.Os Carregadores e Transpor
tadores de bagagens perceberão suas
remunerações -relos serviços .restedos,
•••• VETADO ' •• ,

.art, 39 •••• VETADO ••••
§ 19 , VETADO ••••
§ 2'? , VETADO ••••
§ 3'? O .trabalho à noite, aos do

mingos e feriados será pago de con
formidade com o disposto no art. .<::ci2
§ 49 , da, Consolidação das Leis do Tra
balho.

§ 4'.\ Esta Lei não se aplica aos pas
sageiros que embarquem em pórto na
cional e cujo destino seja outro porto
nacional.

Al't, 49 As autoridades alfandega
rias e portuárias permitirão a me
talaçâo de guichês nos Armazéns de
Bagagens ou nos locais de trabalho,
de sistema de arrecadação sob a res
ponsabilidade dos Sindicatos,

VETADO ••••
Art. 59 Os armadores ou seus agen

tes deverão requisitar previamente do
Sindicato de classe os: Carregadores e
Transportadores de bagagens neeesaá-:
ríos para operarem nos navios de pas
sageiros que atracarem no põrto, Lu
to nos embarques como nas desem
barques de bagagens,

Parágrafo único A requisição pre
vista neste artigo não implicará em
quaisquer ônus para os armadores.

Art. 69 Para matricula. prevista no
art. 11,>, além de outros, são requísttos
essenciais: :1) atestado. de bons an
tecedentes e fôlha-corrtda: t» atesta
do, de saúde e- robustez ftsíca forne
cido pelo TAPETe; C) atestado de va
cina; d) prova de quitação cem o 8e1'
víço militar; e) prova de saber ler e
escrever; f) prova de tdade nâo Tn
renoe a 18 (dezoito) anos e nem 8U
nertcr a 35 (trinta e cinco); g) titulo
de eleitor; h) carteira profissional do
trabalho.

Art. 79 O quadro profissional d-e
Carregacor e 'I'ransportador de baga
gem nos portos será ttxndo pela De
legacia do Trabalho Marítimo.

art. 81? Haverá nas Delegacias do
'prabalho Martümc Iívro dematl'ieul:;
dos Carr-egadores e 'J'rnnsportaccree
ele gagagens. no qual serão anotectce
nome, fEiBÇÊW, nacíonahdade, estado
civil, residência, assim como averbe
(la tôda a documenteçàc apresenc.cdn
Dele' Carregador e 'I'ransportador ma
iaiciuscos.

Art. SI? Os Carregadores e 'I'rans
portadores de bagagens só poderão
trabalhar devidamente uníformiaadcs
e com seu número de ordem disposto
em posição eem vncvct.

Art. 10. Somente quando escalados
parao serviço, deverão os Carregado
res e Transportadores de bagagens
permanecer nos locais de trabalho.

Art. 11'. Os Carregadores e 'I'rans
portadores de bagagens são obriga
dos a trazerem consígo.. quando em
serviço, sua identidade profissional.

Art. 12. Compete ás Delegacias de
Trabalho Marítimo, fiscalizar o cum
primento desta Lei,cabendo de suas
decisões recursos, ... , VETADO •••• , no
prazo .de 3D (trinta) dias.

Parágrafo único. Os recursos deve
rão ser encaminhados por intermédia
da Delegacia do 'I'r-abs.Iho Marítimo,
devidamente Instruídos, podando a au
toridade recorrida, no mesmo prazo,
em face de novos í rdamentos, recon
siderar sua decisão.

Art. -13. Os casos omissos serão re
solvidos em prime'h'a' instância pelas
Delegacias do Trabalho Marttímo que.
no âmbito da respectiva Jurisdição.
expedirão as instruções necessárias ao
cumprimento desta Lei, de conformí
dade com o disposto no art. 10 do De
ereto-lei nv 3.346, de 12 de junho de
1941.

Art. 14 .... VETADO ••••

Art. 15. Esta Lei entra em vigor TI'],
data de sua publicação.

Art 16, Revógarn-se as díspostçoes
em- contrário.

Brasília. 20 de mato de 1965; 1·1:4"
da Independência e 7'7'? da Repúblíoa.

.FI. C"S'l'ELLO BRANCO

Octa.vio Gouoeui ele BUlhões
Juarez. .Távora
Ariuüao .Sussek'ind
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LEI N9 4.638 DE 26. DE MAIO DE 1965

Modifica a reâaçâo o~o urt, 14 6e Decreto-lei n 9 3.199. de 11 de abril de
1941 (que estabelece as bnses de organização dos Desportos em todo
o p([,?,S).

o Presidente da República

Fr..ÇQ saber que o Oongressc Nacional .decreta e eu cancicno a seguinte
Lei:

AXt. 19 O ai-t. 14· do Decretc-Ieí nv 3.139, de 14 de abrü de 1941, passe
a ter a seguinte redação:

"Art. g. Nào podcru organizar-se uma Confederação especlahzacía
ou eclética, sem que concorrem pelo menos, três :Federncôes que tratem
do desperto ou de cada um dos desportos que ela pretenda dirrglr, nem
entrará 2 funcionar sem a cev.da autoIiZ2.Ç2.0 do Conselho Nacional de
Desportes.

§ 19 Caberá às Confederações instituídas na forma da- lei o exerctczc
do poder despertívo no território nacional. a representação das suas
atividades no exterior e o íntercámbio com as entidades internacionais.

§ 29 Os Côdígoe Despcrtávcs eraooradcs pelas Confederações, para se
rem aplicados no País corno regulamentação das suas atividades,devem
ser prêvíamente submetido à -rprovaçâo do Conselho Nacional de Des
portos e à homologação dCMinistrc da Euucaçào e Cultura.

§ 3? Cumpre às Coníederaoães, como enttdàdes superior es do desporto
nactonai. a representação das 'mas atívídades junto aos órgãos governa
mentais; a atribuição e a reenonsabd'dade do processamento das fuan
quías aduaneiras concecrce.. tegalmente, relativas ao setor de sua com
petência, bem como a expedícâo elos documentos necessários estabelecidos
em convenções Intemacionaís reconhecidas no País".

Art. 29 Esta Lei ente-ará em 'ligar na data de sua publicação, revcge-,
das as disposições em ccntrárto ,

Brasília, 26 de maio de 1965; 1449 da Independência e 779 da Repú
blica.

11. CASTELl.Q BRANCO

Flavip Lacerda

LEI N9 4.639" - DE 26 DE MAIO DE 1965

Dispõe s61:}Te a reei gc.'n:i.~.aq{iu ,to J:a,u;:eu tmaerua, criado pelo Decreto-lei
n? 2.096, de 29 de março de lNO, e dá outras proniâéncies,

o Presidente da República

Paço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguínte
Lei:

Art. F' O Museu Jmpexíal, Ó:T~§,O 'ntegrante do Míntstério da Edu
cação e Cultura diretamente subordinado ao Mimetro de Estado. têm pos
finalidade preservar o w~t:".(~1~'il:.i', r-utturat representado per Obj2~03. pecas
e documentes de importância uístóríca e ai ~!S.; ,;3. l-vades à l:,:,;:;tõria da
Mnn'?~·qub Bi ssíletra cem corno promover a difusão da Hístóría e da
Cultura Brnsüeíra.

Parágrafo único. Poderá o Museu Imper-ial manter exposições p21·...
manent.e- que' ir::.t2~'e3Se111 J. outras. épocas da h'stór!a r; ccjona: quando 0,:>0'
objetos que as constttuírem tm.çíercm ele dcacõas ou Iegartos di; partícusa..
res e desde que se relacionem com. as finalidades do Museu Imperial.
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Art. 29 A sede do Museu Imperial é o antigo Palácio Imperial, na
Cidade' de Petrópolis.

Art. 3Çl O Museu será dirigido por um Diretor, em comissão.

A;'t. 49. A organização dn Museu Imperial será revista e atualizada,
mediante Regimento baíxadoipek Poder Executivo, sempre que a evolução
das atividades do órgão' aconselhar tal medida.

Art. 59- O Poder asecuüvo baixará, no prazo de 60 (sessenta). dias, o
regulamento da presente lei.

Art. 61,> Enquanto o Puder gxeeuttvo não expedir o Regimento de que
trata o artigo anterior e adotar as medidas complementares para sua
execuçãl;, será mantida a atua' ,organização do Museu Imperial, inclusive
no que se refere à denomínaçâc e símbolos de cargos e funções" com as
alterações decorrentes do cumpnmento da Lei nv 3.780, de 12 de julho
de 1960.

Art. 7Ço Fica o Diretor do Museu Imperial autorizado a aceitar doa
ções e legados ccnstttuidcs de objetos e imóveis de interêsse de qualquer
época da História Nacional. desde que- se relacionem com as finalidades
do Museu.

§ 19 Quando tais objeto- "não puderem ser enquadrados. no perfodc
monárquico deverão constitui.' exposição independente, em seção especial
na sede do Museu, ou fora desta, nos têrmos do parágrafo único do artigo
19 desta lei.

§ 2Q A organização das exposfcões provenientes de doações e legados
deverá ser feita em estrita observação das cláusulas de escrituras 'e testa
mentárias.

Art. 89 Esta lei. entrará em vigor na data de sua pubjtcaçãc, revo
if:ados os Decretos-leis na. 9.190, de 22 de abril de 194:6, 9.617, de 21 de
agôsto de ·194.6, e demais disposições em contrário.

Brasília, 26 I de maío de 1965; 144Q da Independência e 779 da Repú.
bllca.

H. CASTELJ.O BRAJ:"iCO

Flavio Lacerda

LEI N/I 4.640 ':"""'D!!: 26 na
MAIO DE 1965

Isenta dos impostos de importação e
de consumo equipamento telefônico
a ser importado pela. Companhia
Telefônica .ae Campo Grande, 11'Ia
to Grcsso.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

1'1a1· decrete e eu sanciono e seguinte
Lei:

Ai-t. 1.9 É concedida isenção dos
impostos de Imnortaeác e de consumo
para o equipamento- constante da li
cença no DG-6117006-7368, expedida
pela Carteira 1e Comercio. Exterior, >1
ser importado pela Comps..nhía Tele-

Iônica de Campo Grande, com sede
na cidade do mesmo nome, no Es
tado de Mato Grosso,

Art. 2.Q A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cional, nem a taxa de despacho coua
neiro.

Art. 3.9 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4;Q- Devcgam-se as disposições
em contrárto .

BrasHia,26 de mato-de 1965' 144º'
da Independência e 77.9 da 'Repít.
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões
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LEI N.r~4.641 - DE 27 DE
MAIO DE 1965

Dispõe sôbr? os cas-ses de teatro e re
gulamenta as categorias profissio
nais correspondentes.

O· Preaídente da República,
Faço saber que o Congresso Naoto

nal decreta e eu sanctcno.» seguinte
Lei:

Art. 1.9,·Para todos os efeitos legais,
são ca tegortas definidas:

1. Diretor de Teatro.
2. Cenógrafo.
3. Professor de Arte Dramática.
4. Ator
5, Contra-regra
6. Cenotácníco
7. Sonoplasta
Art. 2.9 O Diretor de Teatro, o ce

nógrafove o Professor de Arte Dra
mática .erâo formados em cursos di:
nível super-ler, comvduraçâo e currt
eulo1ínimofixadus pelo' Conselho
Fed8:2.J de Educação.

Art. 3.9 O Ato,', o Contra-regra, o
Oenotécníco e o Sonoplasta' serão
formados em cursOS.~nlCOS de nível
médio. oraantw-dos de aeõrdo . r~"n. o
parágrafo único do art. 47 da Lei n?
4.024, de" 20 de dezembro de 1961.

d/~eati~o:Sâs~r~tt~b~~~~~nR~~~e{Ji'~~r~
transposíção cênica, em têrmos de
espetáculo, de um texto dramático,
determinando a interpretação de pa
péis, planejamentos e execução de
ensaios, até a unífícacâo final de to
dos os elementos- artísticos e técnícoa,
que constituem êase espetáculo,

Art. 5.9 São atríbuícões de Cenó
grafo: criar os elementos próprios da
arquitetura e. da decoração cêníces,
essenciais à caractertzacâo da peça,
inclusive Ilumínacãc ' e indumentária,
11:' o responsável pelo setor visual, es
tátíco. do espetáculo,

Art. 6.9 São atribuições do Profes
SOl' de Arte Dramática: lecionar nos
musas de nível médio discíplmas de
mote dramátlca..

.êr-t. 7.9 São atribuições do Ator:
interpretar no palco, no rádio, em
rilines ou em tetevieêo, personagens
que, compõem o elenco de um- texto
dramátícu..

Art. 85' São atrfbuicões do Contra
;regra: ser responsável pela exata exe
wção do espetáculo nos seus mínimos

detalhes, em cada apresentação, tan
to do ponto de vista. técníeo, como da
po-rto de viste disciplinar.

.Art. 9.9 São atribuições do Cano
técnico: executar os projetos criados
pelo cenógrafo.

Art-, 10. São atrrbutções do Sono
plasta: executar e coordenar os pro
ie~os. ,cti.8.,dos pelo Diretor de Teatro
reractonauos com .o som.

Art. 11. Para que tenham ereltote
aal. os diplomas dos cursos referidos
nesta lei deverão ser registrados no,
órgão, competente do Ministério da
8ciucaçãc e Cultura.

Art. 12 Os atuais portadores de
ciplomas de Diretor de Teatro é de
Cenóerafo expedidos após a conclu
são de cursos regulares, de 3 j três)
anos de duraeào mínima, terão direito
ao regástro rererídov nc artigo ante
l':~Gl'. desde' que o requeiram dentro do
p1"8ZC de- 1 (um) ano, a contar da
publícacâo desta' lei.

Art 13, Os atll"'i;;; curses de Díre
ter Teatral e de Cenografia deverão
adaptar-se :18 axíaências desta lei no
prazo dFl (um) ano após a sua pu
b)!C8f·~Ü) ,

Parágrafo único, Ao aluno matri
culado anteriormente ,à adaptação fi
r-a aesegurado o direito de conctutr o
resnect ívo curso no regime em que
se matrculou bem como o de recebei"
diploma válido para o reg-istro rere
i-ido no art. 11 desta lei.

Art. 14 Deverac requerer registro
profissional no oroso de ,1 rum) ano,
a partír da pubEcação desta lei, os
atores. díretcres: cenóarafos. contra
regras, cenotécníoos e sonoplastas que
há mais de dois anos, exercem suas
p:rO:i'iS;:;Ô8S, sendo-lhes impedido o
exercicío ?;'t falta de registro.

Art. 15, ,O Ministério da Educaeão
€I Cultura. e do Trabalho e· Previdên
cia Sceíal.vno prazo, de 60 (sessenta)
dias 8.116.::; a publicação desta, lei, ex
pedirão instruções para sua fiel exe
cuçã.o.

Art. 16 Esta lei. entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
HS dtspcsícõec em contrário.

Bxasilia, .27 de maio de 1965;1449
da Indeoendência e 77.9 da Repú-
blica. -

H , CA8TELLQ BRANCO

Flá'l.lio Lacerda
Arnaldo Sueeekinà



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N9 4.-642 - Dl!: 31D::i:
MAIO DE 1955

Concede isenção dos impostes de im
portação e de consumu, bem como
da taxa de despacho aduaneiro,
para os maquinismos e matería..ís
ímoortosice vela "CETIJAT" - cen
tniís Elétricas· rdato:')Tossens3 S.A."
e dá outras pmvidênGÍas.

o Presidente da República
Face saber que o Congresso Nacio

nel decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedída isenção dos
impostos de ímportacâo e de consu
mo, bem como da taxa de despacho
aduaneiro, para os maquinismos, seus
sobressalentes e acessórios, aparelhes,
ferramentas, matérías . »rtmaa.» se
mi-elaboradas, Instrumentos e mate
riais. importados pela "C"2.:MAT" '
Centrais Elétricas Matcgrossenae 
S. A. ", com sede em Cuíabà, Est&d.o
de Mato Grosso, e destinados a cons
trução, conservação e manutenção de
suas instalações hidroelétrtcas e ter
moelétricas.

Art. 29 E' igualmente concedida.
isenção do impôsto do selo em todos
os atos, contratos e instrumentos dos
quais participar a "CEMAT" - Cen
trais ,Elétricas Matogrossense 8. A.r,

Art. 39 A isenção de que trata o
art. 19 desta lei não abrange os ma
teriais com similar nacional.

Art. 49 Esta lei entra em vigor na
data de sua publícaçâo .

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1965; 144'f
da Independência e n9 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO
Octnoio Bulhões

LEI N9 4.643 - DE 31 DE
MAIO DE 1965

Determiná a inclusão da especializa
ção de ençenneiro noreeuü na en~l-<

meração (lo art. Ieda Decreto-lei
n9 8.620, de 10 de icsieiro de 194:6,

o Presidente da República
Faça saber que o congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A especlahzaeâo de enge
nheíro florestal fica Incluída na enu-

meraoâc do art. 16 do Decreto-lei
nv 8.620, --de 10 de janeiro de 194'3.

Art.- 2\1 Esta lei entra em vigor na
data de sua-publicação.

Art. 39 Revogam-se as dísposíçôes
em centrárfo ,
, Brastlía, 31 de maio de 1.8,S5; 1441
da rndependêncfn e 779 -da Repú
blica.

E. CASTELLO BRANCO

Arnuiâo Sussekivui

LEI NQ 4.'Ô4;1- cn si DE
MAIO DE Hlô5

Autoriza o poder Executivo a abr51·;
pelo Ministeria da Aercnéutica, o
crédito especial. de Cr$ 50D.000. OCO
(quinhentos milhões de cruzeiros)',
para o fim que eeiecüica,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei: '

Art. 19':8' o poder Executivo au
torizado acabrtr, pelo Ministério da
Aeronáutica, o crédito especial de
Cr$ 500.000.000 (quínnentos mílhôes
de cruzeiros), para atender a' desce
sas com melhorias e obras de u-j.a-,
mzaçàc do Aeroporto Internacional
do Galeão, no Estado da Guanabara.

Art. 29 O crédito especial a que
se refere" o artigo anterior será re
gistrado pelo Tribunal' de Contas d~
União e distribuído ao Tesouro Na
cíonal .

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publlcaçào.

art. 4:9 Revogam-se 9.S diapostcôes
em contrarie.

Brasü!a, 31 de maio de 1965; 144i;1
da Independência e 779 da Repú
blíca .

Eâuarào Gomes

Octavio Bulhões
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LEr N9 4.645 - DE 31 DE
MAIO DE 1965

~~'utori_'?,'a a abertura, ao Ministério da
Justiça e Negócios tnteríores, do

créiiito especial de Cr$ 68.000. coa
(sessenta e oito milhôq;s de cruzei
ros), para o fim que especifica.

O Presidente da República
jraçc saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. lÇl Fica autorizada a abertura,
&0 samísténc da Justiça e Negócios
Interiores, ,do crédito especial de ...
01'$ 68.000.000 (sessenta e oito mi
lhões de cruzeiros) , destinado ao
custeio de despesas de qualquer na
tureza com a complementação da ins
talação e aparelhamento do Ministé
rio público do Dístrito Federal e dos
'I'err!' árias, Inclusive pagamentos de
aluguéis concernentes a exercrcroa
anteriores. "'

Art. 20 O crédito especial em QUes
tão será registrado pelo I'rtbunal de
Contas e distribuído ao I'esouro .a
cional, observado o disposto nc ar.
tigo 43 da Lei nv 4.320, de 17 de mar
ço de 1964.

Art, 39 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrárfo.

Brasflta, 31 de maio de 19,55; ~44q

da Independência e n~ da Repú
bli.ca.

H. CASTELLO B?l'.NCO
Uiltan Soares camaos
Octaoto ~ulhões

LEI 1':['.) 1. \:i45 - D;;'; 31 DE
MAIO j.lE 19'65

autoriza o Poder Executivo a a'brir ao
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores o crédito especial de .
CT$ 280.000.000 (duzentos e oitenta
milhões ae órueesroev, para o fim
que especifica;

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o poder Executivo aU
torieacc. a abrir' ao Ministério -'da Jus
tica e Negócios Interiores o crédito 0s-

pecíal de eis 280.000.000 (duzentos e
oitenta mílhóes de cruzerrcsj , deatd
nado ao custeio de despesas com o
aparethamento do Corpo de Bombei
ros de Brasília, do Departamento F'~

dera! de Segurança Pública,
Art. 29 O crédito especial em ques

tão-será regtstrado pelo Tribunal de
Contas e dístrfbuído ao "I'esouro Na
cíonel, observado o disposto no ert..
43 da Lei nc 4'.320, de 17 de março de
1964.

Art. 39 Esta Lei entra em vtgur na
data de sua puoncaçao.

Art. 49 R-evogam-se as dísposíçêes
em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1965; 144l?
da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO
Milton- Campos
Octávio GGuveza de Bulhões

LEI N9 4.647 -:- DE 31 DE
MAIO :DE 1965

Autoriza o poder ExecutiVo a. abrir,
pela Preeiâéncià da República, o
creaito especial de Cr$ 4.362416
(quat1·o milhões trezentos e sessenta
e dois mil quatrocentos e tieeeeeeís
crueetros i, para acemier a despesas
que especifica, a cargo ao Bsuuio
Iâaior c das I<'õTças Armadas.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacto

nal decreta f::: eu sanciono a seguinte
Lei:
A~t. 1'" Fica o Poder Executívo au

torizado a abrir, pela Presídêncía da
Icepubtíca, o crécno especial de ,)1"$
4.352.4,6 (quatro mítrióes trezentos e
sessenta e dois mn quatrooentos .e de
~~e0"'::;(.':' cruzeuusj , para .etender ao-pá
gamento de vanctmentoa de servíüct-sa
CiVIS da Escola superior de Guerra,
rererences aos anos ue üH3C, lB6l i-'
1932, em consequéncía do Decreto n't
53.030, de 28· de novembro ce 1%3,
que retificou o enquadramento do P~s
soar Civil do Quadro Perma .sente do
Estatlo-Maior das Fôrças armadas e
alterou o mver doa servidores civis da
rsscoia superior de Guerra.

Art . 29 O credito de que trata esta
Lei será registrado pelo I'rtbunal de
Contas e dístríbuído ao Tesouro Nacio
nal, observado o disposto no art. 43,
da Lei nv 4.320, .de 17 de março ae
1964.

Art. 3'" Esta Lei entra em Vigor na
data de sua .pubücação .
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Art. 49 Revogam-se as dísposiçoes
emteontrárío ,

Brasília. 31 de maio de 1965;1149

da Independência e 779 da República.
H. CASTELLO BRANCO
Ocunno Gouveia de Bulhões

LEI NQ 1.648 ~ DE 31 DE
MAIO DE 1965.

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Jl!1inisterío da A~ron«utica, o
créâito especial de até Cr$ .
950.000.000 (novecentos e cinquenta
munóes de cruzeiros)', para· os fins
que eepecinca,
O Presidente _da República

Faço saber que o Congresso NacIO
nar decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado H abrir, peto Mmtstérío da- áe
ronautíca, o crédito especial de até
Crg 95D.000.000 (novecentos e em
quanta múnóes de cruzetroa) , _para
adquírtr os - créditos prrvílegfados por
seranos, vencidos' até 15, de tevereíro
de 1965, dos empregados da Panatr oo
Brasil S. A., regularmente namltta..
dos UI) processo falimentar dessa 'fir
ma, mediante a respectiva cessao (te
créditos a favor da União Federal.

Art. 2,9 O crermo especial de jue
trata esta ,LeI será registrado no I'rí
bunal de Contas da uníêo e distribui
õo ao Tesouro Nacional.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia, 31 de maio de 1965; 1449
da Independência e 779 da República.

H. CASTELL0 BRANCC.
Octavzo Gouveia àe -Bulhões
Eàuardo Gomes

LEI N9 4.649 '- DE 31 DE'. MAIO
DE 19,65

Autoriza o Poâer Executivo a abrir
ao Ministério da Aeronautica o
crédito especial de c-s '103.80S 000
(cento e três munõee, oitocentos e
seis mil cruzeiroS), para o fim que
especifica.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q E' o Poder Executivo eu
torfzado a' abrir ao Ministério da Ae-

ronáuttca, com vígêncía em cota (2;)

exerctcios. respeitado o disposto na
Lei nv 4.320, de 17 de março de 1964
o crédito especial de Cr$ 103.S06.00-0
'(cento e três milhões, oitocentos e
seis mil cruzeírcai , para atendera
despesas com a execucác da Lei nú
mero 4.3'.!O,de l3de 'junho de L96 lf ,
que regula a execução do art. 3'? -ta
Lei nc 458, de 29 de outubro de 1948.
que dispõe sôbre a extensão de van
tagens do montepio militar.

Art. 29 E' revogado o art. 10 aa
Lei nc 4.3-4.0, de 13 de junho de 196A.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revoga
das as disposições em ccontrárto,

Brasília, :H de' maio de 1965; '144~

da. Indepanüénota e 779 da Repú
blica.

E. CASTELLO BRANÇO

Octávio Gouveia de Bulhões

Eduardo Gomes

LEI N'? '1.650 - »a 31 DE: MAIO
DE 1!H35

~4utoriza o Poder Executivo a abrir,
peso.. Ministério da Aeronónüíca, Q

crédito .. especial no valor ae '..... ,
crs 15. <2:80.000.000 tquinze bilhões

quatrocentos e oitenta milhões à6
cruzeiros), para cobrir a diferença
nas aquisições cambwis para. a -m-:
ucrtaciio de materuü aeronáutico.
O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
eíonaí decreta e eu sanciono a se
guínte u.et:

Art. 19 E'. o Poder Executivo ali
torizado a abrir, pelo Ministério da'
Aeronauttca. o crédito especial no
valor de crs 15.430.000.000 tquínze
bilhões quatrocentos e oitenta milhões
de cruzeiros. para cobrir a diferen
ça nas aquisições cambiais para a
Importação de material aeronáutico,
destinado ao aparelhamento da Fôrça
Aérea Brasileira.

Art. 2(1 O crédito especial a que se
refere o artigo anterior será, regts
trado pelo Tribunal de Contas da
União e dístrlbuído ao Tesouro' Na
cional.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.
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Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário. .

Brasília, 31 de' maio de 1965; 1449.
da Independência e 779 da Repú ~

blíca.
H. CASTELL.O BRANCO

Octavio Gouveia àe Bulhões
Eduardo Gomes

LEI N9 4.651 - DE 31 DE MAIO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a obrír,
pelo Ministério da Viação' e Obras
publicas, o crédito especial de ..
Cr$ 2.3DO.OaO.ooo '(dois' bilhões e"
"trezentos. milhões de cruzeiros) ,
para o fim que especifica.
O Presidente da República,'

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guírite Lei:

Art. 19 E' o Poder Executrvo eu
terízado. a abrir, pelo Ministério da

víaçêo e Obras Públicas, em favor
do . Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas, o crédito especial de
crs 2.300.000.000 (dois bilhões e tre
zentos milhões de cruzeiros), desti
nado 'a atender às despesas com a
desapropriação das bacias mdráutí
casdos Açudes Mãe d'Agua e .su
queírâo de. Cabeceiras, .na Paraíba,
e Banabuíú, no Estado do ceará,
sendo crs '500.000.000 (quinhentos
mtlhões de cruzeírcsv para os dois
primeiros e crs 1. 800.000.000 (um.
bllháo e oitocentos milhões de cru
zeiros) para o último.

Art. 29 Esta lei .entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 31 de maio. de 1955; 1449

da Independência e 7'79 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia. de Bulhões

Juarez Távora

l.rEl N9 4.652 - DE 31 DE MAIO DE 1965

Autoriza a abertura de créditos especiais, num montante de .
Cr$ 1.079.434.483,40 (um f:i.lhãc setenta e nove milhões, quatrocentos
e noventa é quatro mil. quatrocentos e oitenta e três cruzeiros e
quarenta centauos) , a. diversos Ministérios.
O Presidente a& República' "-
Faço saber que o Oongresso Nacional decreta. eeu sanciono a seguin

te Lei:

Art, 1\1 -- F o Poder Executivo autorizado a abrtr, pelos Ministérios a
seguir indicados, os 01 éditos eepecíaís de Cr$ 1.079.494.483,40 (um bnnao,
setenta e nove milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, .quatrocentos e
oitenta e três cruzeiros e quarenta centavos), discriminados na presente Lei:

M1NISTltRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA

1) Corr-panhía Fôrça e "Luz do Paraná - Forneci
mente, à Escola Técnica de Curitiba, de consumo
de fôrça motriz e energia elétrtca - 49 trimestre
de 1953 (Processo, MF 139.;!>l,5-54 .•• ; ' ..•

2) u. Guerrtere ~M.ecàniea Humberto) - Serviço de
rímpeza e conservação de máquinas em proveito
ua uíretona do Ensino ê-ecundárío, em 1957 (Pro-

cesso MF 94.569-58) ;., .
3) Panatr do Brasil S.A. - Fornecimento de uma pas

.~~i.gem Recífe-Fortaleza-Recífe á Diretoria do
Ensino Superior, em' 1959 (Processo MF 227:969-60

4) Gráfica Oumpíca Editora, - Luiz Franco - Fornece
ctmento de üv-os feito 'a Casa de Rui Barbosa, em
1959. (Processo lV[!" 146.622-50) •......•..........

'.977,60

17.816,00

4.471,50

150.000,00
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ti) Pereira Júnior ~ Cereais SA. - Fornecimento de
alímentaçàc preparada, em 1981, aos seguintes
ertabeíecímentos :

Instituto Bcnjarntn Constant - período de ja-
neiro a parte dê junho de 1961 '- .
c-s 15 999.990,00.
'Coíegto P(;Y'!l'C TI - Internato - período de',
n-ato a parte ds setembro de 1961 - .
Cr$ 12.000. aoo,ur <

Instítutr- Nacional de Educação de Surdos 
pr-rrcdo de tanerrc a parte de agôsto de 1961
- Crg 30.liOIi.OOll,OÚ.
(Pr'OGE'~S'J MF 418.479-64,) .

-6) .rosé t:1.e Souza Rets Arquiteto, nível 18-B, lotado
na Dr-etoría de Patruuônío Histórico e Artístico
Necíonat - tndeníaa-ã, pot -acioente de serviço 11a

forrt.a do art. 144 do Estatuto dos Funcionários
Pcblíeos (Processo Ml' 418.480-64) .. " _ .

7) Conservadora Brasneira - Serviços de lavagem,
passagem e engomeçem fertos ao Instituto Benja
mm Ccnstant em .196J (Processo MF' 153.725-62)

8) João ..TOSe de Moura - Serviços de encadernação
r-Itos à Btbnoteca ac MEC, em 1962 (Processo

M.F 4l~.481-64; _ , , .
9) Conse-vactora Brasüeire - zservíços ae .ravagem,

passaaem de roupas, feitos ao Instituto Benjamin
constem, em ]961 (Processo MF' 139.939-62 .

10) Servícos de lavagem, passagem e engomagem
reitos ao Instituto Benjamin Constant, em 1961
(PrOCf\SSO ",·i[F 144,658-62) _.. " .. .

11) Sstaberectmentos Grarn-oe Iguaasu Ltda. - Servi
ços de ímpreseâo feitos 9, Diretoria, do Pessoal do
MEC, em ~,:'ô:,l, (Processo MF 418.482-(4)

12)~onSeVad01"a Brasneíra Ltda . - Servícos de Iava
gem engomagem de roupas ao Serviço de
Rarüpdrtusáo 1 Educativa em 1962 (Processo MF

418.484-(4) , .
13) Uníveretdade de Juiz de Fora - pagamento de

vencímentos. nível universitário, satárto-tamína,
adíetonal, grattrícacàó (1pmagistério" ~ perrocto:
exercícu. de 1960-1961 (Processo MIi' 4UL486-(4)

14) Comíssâo Nacional de Energía Nuclear ~ Saldo de
verbas do cxercrcíovde 1961 (Processo MF .

91.314-62) , .
15) R. SOU7.<i Pevreíra - Fornecímento de deslnfetan

Ü' â B~tlliotecD Nacional oeste Ministério, em 1962
(Processo ~vIF 418.489-64) .

18) Conservadora Brasileira Ltda. - Servícc de' lava
gem e enaomagem de tcupas ao Instituto Nacto
nal do Cinema Educativo, durante o 19 semestre
de 1963 .Proeesso MF 97.253-64) .

17) Companhia Americana de Construções Comércio
E" Indústria ..:- Serviços de limpeza e conaervacâe

nas ôenendênctas da· secao de Assistência Social,
em 1963 'Processo MF 91. 773-64) ... , > •••••••••••••

18) Companhia Americana de Construções, comercio
e Indústria ,- Serviços de limpeza nas' dependên
cias do Servícc Nacional do' Teatro, em 1963
(Processe MF 94.227':'64) " ' .

19) Universidade do Brasil - Despesas decorrentes. da
execução do Decreto numero 51.536, de 21-8-62,

conatderando o que dispõe a Lei nc 4.242, de
17-7'"'63 (Processe MF418. 497-64) .

5'7.999.990,00

H7.253,00

H6.550,lJO

14.00U,00

146.520,00

109. ::mO,OO

1i>O.OOU,UÜ

llA40,OU

'19. 795. 103,3U

428.694,90

5.40U,00
Cr$

25. 440,OU

104.000,0"

148.410,,,"

243.760.404,50
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20) Faculdade de Direito de Sergipe - Aracaju - Pa-
gamento de pessoal de 1962 (Proce.'>SO rvIF .
418.499-64) ..

21) Fundação Getúlio Vargas - Diferença entre as
'Verbas da efetiva arrecadação do ímpôsto de selo
que uttrar.asaou a previsão nos exercícios de 1962

a 1963 (Processe MF 418.500 064) , , .
22) Escola Paulísta de Medicina - Pagamento aos ser

vidores, de ecôrdo com o Decreto 45.206, de
8-1~59. que altera a redação do artigo 20 do De-
ereto nc 43.411, de 9-4~58 (Processo lV!F ,.
418.501-64) .

23) Derlínea caran e outros - Aumento de vencímen
to .e demais vantagens da Lei n Q 4.242, de 17-7~63

- período: mês de dezembro de 1963 (Processo
MP 27.285-64) . . • ..

24) rnostee Corrêa da Costa e outros - Fôlha de Pa
gamento de Serviço do mês de dezembro de 1963,
correspondente ao aumento de vencimentos e de
mais vantagens da Lei nv 4.242, de 17-7~63 (Pro-
ceM") MF 45.509·64)' . . .. .

25) Universtdade do R!o Grande do Norte - Reitoria
- Pagamento de diferença de vencimentos de ser
vidores, de, acôrdo com a Lei nl} 4.069, de 11·6-62
(Processo Y1F 403.847-64) . . .

26> Universidade do Paraná - Pagamento de dife
rença devencimE'utos dos ocupantes dos cargos
de Tesoureiro e Auxllla, de Tesoureiro - relativo
ao exerctcto de 1963 (Processe MF 418.503-64) ....

27) Universidade do Rio Grande do Nerte o-. Pagamen
to de diferença de vencimentcs.. nivel uníversttárto.
e adicional de rettrícação de enquadramento, de
acôrdo com o Decreto oc 53.743, de 18~3·64, periodo
de 1962 a 1963 (Processo MF 41B.504~64) .

2EH Escola'-Técnica. de Goiânia _o Pagamento do pes-.
soa! enquadra-do pela Lei nv 4.069, de 11~6~62, no
período de 16 de junho de 1962 a 31 de dezembro
de 1983 (Processo 1\,11' 41a, 505-64> , .

29) EscoUt Induatrfal de Cuiabá - Diferença de ven
cimentos do pessoal, relativa ao aumento conce
dido pela Lei nQ 4.242-63 (PlOcesso MF 418".506-64) ,

30) Escola Técnica de' Quünica ~.- Pessoal amparado
pe1aLci nc 4.069, de 11,:6,,62. de acôrdo com a
Resolução Bspecía" ne 202, de 10·12-63, daCCC
- DASP: a partir de Hi~6-A2 a 31-12-63 (Processo
MP 418.507-64) ..

Ji) Escola Indnstrfal Deodoro da Fonseca - Pagamen
to do pessoa] amparado. pela Lei ne 4:.069, de 11
de Junho de 1962, relativo ao exercício de 1963
(Processo MF 418.508-64) , .

32) Escola Industrial Deodoro -da Fonseca - Paga
mento do pessoat flmparad<., pela Lei n? 4.069, de
] 1~6-5~, relativo ao exereíct- de 1962 (Pl'OCesso MF
418.509-64) ..

33) Companhia Telefônica Brasileira ,...- Berviçoa pres
tados ao Sarvíco Naeíonaà de Teatro durante o mês
de agõsto de 1960 IProcesso MP 261.939-60) .
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13. 4QZ,000,"0

334.5-16. '1:72,90

23,383. 661,6U

3.016.931,GO

431.579.60

í49.315.752,60

7.432".04·1),00

4.122.500.00

2.593.586.30

13.625.385.60

7,399.785.00

45. 884,75O,l}:)

18. 840.045,l)')

.4:?6,60
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MINISTÊRIO DA FAZENDA

1} Importância a ser índenízada 3r FlorIano Gerardt
S. A. - Comércio e IndUstria, provenient-eda
classificação indevida de-recetta relativa ao AdicioM
nal Restituível de que trata o art. 39, da Lei núme
ro 1.474, de 26-11-54 (Processo MF 181.461-58) ....

2) Para pagamento de despesas provenientes de ser
víçoa-de Telex, prestados pela Companhia Radlo
telegráfica. durante c-mês de março de 1964, (pro M

cesso MF 72.013-64) . . ........•..••............
3) Para pagamento de despesas provenientes de ser..

viços de Telex, prestados pela Companhia Radiom
telegráfica, durante o mês de maío de 1964 (Prc-
cesso MF 118.611-64) ..

4) Para. pagamento, aoL6id;; Brasileiro. de sua fa
tura ns 66, de 2fi de maio de 1964, relrttiva às des..
pesas com transporte de materialpal'a a Casa da
Moede (Processo MF 113.940-64) . • , .

ces

47.815,20

332.3~7,60

25.180.00

007.655,00

MINISTl!:RIO DA \'lAÇAO E OBRAS PúBLICAS

c-s
1) Para regularízaçâo de despesas e!etu~de.s no exer

cicio de 196~. na forma do § 19 do art. 48. do Có
digo de Contabilidade da União. cOrnos benefí
cios concedidos pelaa t,ei., ns. 3.780 e 3.826. de
12 de julho e 23 de novembro de 1960, respectí-
vamente (Processo MF 39. 069ç 62) , .

TOTAL GERAL .

71. 597.240,30

1.079.494.483,40

Art. ::!9 - Esta lei entrará em vígor.na. data' de sua publicação.
Art. 3\'l - Revogam-se as dtsposícões em contrárío.
Brasflía, 31 de maio de 1965: 1449, da Independência e 779 da Rept\bl1cn .

H .CASTEr.LO·· BRANCO
Octávt· GoUveia de Bulhões
Juar~z Távort:
Flavio Lacerda.

l.iEI NQ 4.653 -n'll:31 DI
MAIO DE 1965

Altera o art, 49 da Let nf'· 2.391, de 7
de janeiro :de 1955, que fixa os ete
uooe das Fôrças Armadas em tem
pos de paz.

OPresidellte da Repúbüea
Faço saber que o Congresso Na.ctO...

naI .decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei: '

Art.1Q O artigo 49 .de Lei n9 2.391,
de 7 de janeiro· de 1955, passa a vigo
tãr coma seguinte redação:

um _ AERONAUTICA

Art. 49···A ··Aeronáutica compreende
a seguinte fôrça 'ativa:

a) OsOnciais constantes dos eretr
vos fixados para os diferentes QUo.
dros do ,Corpo de Oficiais da Aero
náutica;

b) Os' Cap.elães Militares do Ser..
Viço de .Assistência Religiosa;

c) Os Oficiais e Aspirantes a DU
elaI da Reserva convocados para o ser..
.víço ativo, ou designados para estágio
ou período de instrução;

d) Os Aspirantes a Oflcialda an-
va; ._ .

e) Os segundos-Tenentes 'estagfá
rios, alunos uo ourso de Formação de
Oficiais do Serviço de Saúde da Ae
ronáutica;.,

j) ·1.800· cadetes da Escola de Ae
ronãuttce e Alunos dc Oursó de For w

mação' de Oficiais e da nscoie ?re..
paratórta ~e Cadetes,:,dowA1';
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g)2.0j)O alunos da Escola deE"s";
pacíalístas da Aeronáutica;

/l,) 200 alunos dos Centros de Pre
paraçãedos Oficiais da Reserva;

i).",14.000 suboncíers e sargentos l'lM
especialidades do Corpo de Subalter
nos da Aeronáutica;

1> 20.000 Cabos e Soldados de ll}e
2!)- classe;

k) 3.700' Taifeiros das diferentes
graduaçôes:

l) 1.000 Voluntários das diferentes
especialidades do Corpo de Subalter
nos da Aeronáutica."

Art. 29 Esta Lei entra em vigor ua
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1965; i449
da Independência e 779 da RepÚblica.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Gomes

LEI N9 4,654 - DE 2 DE
JUNHO DE 1965

Altera os arts. 100 e 223, da Canso.
lídW;l1o das Leis do Trabalho, apro-

~~~~ ::z~ro ~:C{:J~-~~e~do;~~2'm~~
didas obrigatórias para diminuir a
fadiga dos empregados ..

O Preaídente da 'República

Faço saber que o Congresso tcaoto
nal-decreta e eu sanciono a segrnte
,Lei,

Art. lQ Os arts. 180 e 223, da 000
sclídaçãc ,das Leís do Trabalho, apro
'va<la pelo Decreto-lej nQ 5,452, de 11}
de maio de 1943., passam a vigorar
com a seguinte .redação:

,fArt. lSO. Para evitar a ·fú,~

d-iga, será cbrígatórfa a colocacãe
de' assentos nos Iocaís de -traba-

lho, ajustáveis à altura da ·pes
SOa e à natureza, da função exer
cida, destinados a" serem utiliza..
J.M nelos· empregados.

Parágl'afo único. O 1I.1inlSt~·

iiodo -c Trabalho e Previdêncía
êoclal .promcverá a expeôtçãc
das normas necessártasiã adap·

baç~o. e a.plicação. do disposto
neste artigo às. diferentes cate
gorias de empregados" .

...................................

................' .
"Art . 223. As Infrações ao dís

posto no presente Capítulo se
rão punidas Com multa de :.
Ors 50 (Cinqüenta cruz,eiroS) a
Cr$ 5. OCO .(cinco. mil cruzeiros),'
aplicadas, no., Di&tl'i,to Federal,
•••• VETADO. • •• '.e. nos Estados e
Territórios, pelas autoridades' re
gfcnais do Ministério do Traba
lho e pxevidência Social.

§ 19 A penalidade será sem
pre aplicada no grau máximo:

a) se. ficar apurado o,elnprêgo
de artifício ou simulação para

fraudar a aplicação dos disposi
tivos .dêste Capítulo;

b) nos casos de reincidência.

§ 21' Nos casos de infração ao
dtspcsto no art. 180,. a multa,

será de o-s 2.000 (dois. mü cru
zeiros) .

§ 3Q O processo, na revennce
ção das infrações, bem como na
aplicação e cobrança das multas
será o previsto no "I'Itulo I<Do
Processo de Multa,Oi Admínrstrn
üvas", observadas as éisposíções
dêste artigo".

Art. 29 Esta, lei entra em, vlgorvna
data de SUa publicação. .

Art; 39 Revogam~se as dlspcsíções
em contrário. '

Brasília, 2 de junho de 1965; 1449
da Independêncla e 77'1 da República.

H. CASTELLQ BRA"NeO

Arnaldo Susse7cind

LEI NQ4.655- DE 2 DE
JUNHO DE' 1965

D'spõe sobre a legitinitdadeadotiva

O Presidente. da. República
Faço saber que o COngresso teccto

nal. decreta e, eu sanc'onc a seguinte
LeJ:· ....

Art. Í? E' permitida alegitin1ação
adotiva elo infante ~ePQJ~~-º-. CJljQ.~LJ!ªJ~
sejam (\!-':SCQ:11h~Cl(l9iou hajanl (tccla...
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!.~gÇi .._P:QL~§ÇI!~º.~.Jfll,~t,.p_9:4.~,,· ..s.g:r... ,4:~<.to,
.bem como do menor .ªp?J~4Qp:ª-4? prb~
prlamente dito .~.~ .T.,·(~.tE;l}..anl?sde
ídade.. cujos 'país tenham sido .9~t~~

tu.iqQ§.4(LP~tr~_º.pQqer; do Ó.r~,~'p da.
mesma idade, não reclamadop<)!
qualquer-parente por maís de um aJ:1o;
e, ainda, do ~ilh9:...~~tllr(3,1.J.:.eConheCldo
e.PPl:1ª~.pela. "mae,' .imposstbüítaco de
prover. a sua criação.

§ .19 Será também permitida .e te,
gitilllação adotiva em 'favor do me
nor, com mai~ dc:J: 7 (sete) anos. quan
do à"'éPõCâ em "1itttr""'etímpletou essa
icfade,. ~a-s{1ava-.sC!!L~_g,Ut1f,º.ª._,,ªOS
legi:tim-a:n.ws, . mêSmo"queêstes não
pre~nch'êiSelnentão as condições exí;
gídas,

§-2qA legitimação só serátdeferlda
após 1.1.111 período enínímo de,.? (três)
81105 de. guarda- do menor pelôs'Creque~

rentes. Para êsae efeito, sera cómpu,
tado .qualquer. período de tempo, desde
que a. guar-da. se tenha iniciado all
tes de completarvo ·menor '7.. (sete)
encs.

Art; 2". êómenterpoderâo solíeítar
a legitimação adotiva dos menores re,

'ífel'Idos no artigo anterior- os casare
cujo matrimônio tenha "mªis~.,de-5

1({;iPGPt,,~~nQS-e dos quais pêlo menos
um dos cônjuges tenha ma-is de 30
(trinta), anos de' idade, sem-rmros-1e~

gítímos, .legttímadoa ou naturais. l'e~

conhecidos,
parágrafo único.' será di.spensa-cr-o

o prazo de 5 (cinco) anos de matrí
mõnío. .provada a esterilidade. de um
dos cônjuges, 'porPêflcla 'médica, e .e
estabílídade conjugal,' -

Art. ,39 Autorlzar-se-â, excepcíonat
mente" a legitimação ao ...viúvo, ()U
viúva, ~l mais de 35 (trinta e c1nc1l)
~bs.J!e idaq.?,· p1"b'Va'ã.o que o menor
esteja Integrado em seu lar e onde
vrva há. .maís de 5 rcíncoj anos.

AJ.;t.· 49 Os cônjuges desquitados, ha~

vendo começado a. guarda do menor,
ti,:) período de prova, na constànoiu
do matrimônio, 'e concordando sôbre
el.~ após a terminação da. socíedade
conjugal, podem requerer a Iegttíma
çõ.o, obedecido, quanto ª' guarda e
proteção, .o disposto 'nos arts. 325{326
e ~2'(,-Jdo Código oívn •

Art. 6Q Coma petição serão ofel'e~
cídoa certídão de casemento.ietestado
de··residência,···fôlha. de antecedentes,
prova de .Idcneídade moral e flnan~

catre, atestado.deine.xiStenCla· <lef1..
lhO$, prova _tre~ai1"dõEõ'àõmiffiõr'e
~JtuIção"dopátrio poder, .bem COIDU
atestado de sanidade rísíca, provando
que nenhum idoe. requerentes SOfre de
moléstía contagtoea.

e § 19 O Juiz, ,tendo·emviSta,2-S con.
veníêncías do menor, o,' seu futuro li.

bem-estar, ordenará; de oficio ou a
requerímento do MinLste-rlo PúblIOO,
as4iligêncms 'eSind!câncias que jul~
gar necessárias, correndo, contudo,' Q

processo em segrêdade justiça.
§ ZV Feita a prova e conclu1dasa.s

diligências, o. Juiz;' ouvid<l o Minístà
1'10 Público, proferirá sentença, da
-Qual caberá xecurso de reexame' para'
o Tribunal de Justiça,cDmefclto· sus!
pensivc.

Art;",6 9 -A sentença deferindo -a-Ie
gftrmaçâo terá ~;~_,~<?!!êM!~~Y~
devendo ser. ínscrítã, medlante mau-:
dado no Registre -Civil, como se sAl
tratasse de registro fora do prazo, no
qual se consignará. os nomes dos' pai$
adotivos como pais 'Iegftímcs ti os nct
mes dos ascendentes .dos' mesmos, O
mandado será arquivado, dêle não po
dendo o oficial rornecer certidões.

§ 11,1 Nas -cerbídões do registro ne,
nnuma 'observüção poderá constaT_.Jl'Õ-.
bre á orlgemqo ato •.

§ 29 O registre original. C!O menor
serãtenútado, também por mandado
do 'Juiz, 0- qua-lserá arquivado. VE~
'I'ADO, .

§ 3\1' 'Feita. a inscrição, . cessam os
vínculos da filiação' a-nteri-or, salvo
para os efeitos do arte 183 doCó·
digo Civil.

Art. T· .!Ll~'!;I.~~Ac[.AdQ"HA
..lJ:m:og.<\,y5tlt- ainda ,que QQS a(lotantes'
venham à nascer filhos Iegltímos, a.OS
quais. estãoequiparado,sos Iegttíma
dos adotivos, com os mesmos .dir.eitos
e deveres estabelecidos em Iel.
, Art: 89 Av!o]açâo dó segrêdo esta
belecido ne;ste capitulo, salvo decisão
judicial, SUjeitará o funcíonárlo res
ponsável ãs penes do ert., 325 õo oõ
digO Penal-.

Parágrafc úníco .... vi::TAOO, •• A crs
teno do Juiz, para salváguard(l., de
direitos .. ,VE1:J\IiO••• pcderão eer.Tor
necídas certidões ,.,VETADO.'. ;

Art. 9\1 .O - legitimado' adotivo . tem
os' mesmos direitos e deveresdo~llho
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legifimo,' 'salvo no caso de, sucessão.
se' concorrer com fiU10 legitL'llO, super
veníenteà adoção (:Cód.Civ. § 211
do art. 1.0(5).

§ í9 O víncutc da adoção se estende
ã'familra dos .Iegítímantes, 'quando OS
seusascendentes derem adesã-o ao ato
que ,o consagrou. .

§ 2'!Com a. adoção, cessamos, d1~

reltos .e obrigações oriundos da reta
çâo de parentesco do adotado com a
famflia de ,origem.

Art. 10. A decisão confere ao me
nor: o' nome do legitimante e pode

."determinar a modificação" do seu pte
nome, 'a Pedido ,dos, cônjuges.
~t. 11. "Esta lei' 'entra 'em vigor

na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se ásd1spo.siçÕes
em contrário.

BraslJia, 2 de junho de 1965; 144.
da: I~depeIldênejae ,77y /da·Repúbl1ca.

H. CAS:rELLo Br.ANco
.'llilt01J Campos

'LEI N'I 4.656 - DE 2 DE
JUNHO DE 1965

Concede, penado espi.!ciaZ aos bene/t.
ciáríos dos 'Congressistas qu.e tive
ram seus mandatos cassados, dos
servidores._ públicos e autárquicos e
dos, empregados d-esocieàade.. . de
economia. mista"demit'idos em âe
correncta do Ato Instituctonal;6 dá
outras proViàéncias.

OP,:esldente da República,

Faço saber que o Congresso NaciO~
nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Le!;

Art. lQAos, beneãctãríos dos run
ctonáríos públicos civis e dos Servido
res da administração pública descen
tralizada que, em 9 de abril de 196.4,
gozavam de estabilidade ou vítarícre
dade, bem. como aos' dos empregados
.eatévejs das sociedades de economia
'mista, .. demitidos em decorrêncta do
aeo. InstitUcional; será concedida uma
.pensão especial.

§19 ,0· beneficio. outorgado por esta
leí. será pago. peloret:ouro Nacional
ou pelos Institutos·' dé.. Previdência,
observad~s, .em cada -caso, .as normas
Vigentes relativas, aos" casca .. dE' morte'
do. titUlar. do cargo ou do emp"ôgo e

as regras especiais estabelecfdas na
.presente "ler.

§- 29 •••• VEXADO ••••

Art. 2<;1 •••• VETADO ••••
Art. 3<;1 Cessam -autcmàtdeamenta .os

beneficios desta lei, desde que o ser
vidor ou empregado venha a -exercer
.qualquer .cargc público ou emprêgc em
sociedade de economia mista.

Art. 49 -VETADO ....

Art. 59 VETADO ••••

Parágrafo único ':... VETADO •• " •

Art. 69. A pensão, concedida na for..
ma da presenta.jsí sofrerá 'os reaíus..
tos previstos na legislação em vigor.

Art. 79 05, beneficios' desta ue, não
poderão ser acumulados com venci
mentos, proventos ou 'pensão outra <lo
Poder. Público, ressalvado': o direito de
optar.

Art. 8<;1 Os beneficiários de servido
res públicos ou autárquicos, civis ou
militares, que continuam a perceber,
per qualquer ...modo, 'do Tesouro ,Na..
cional ou das Institutos de Prevíden
cíe, não' farão jus à pensão especial
Instituída por esta lei.

Art. 99 •••• VETADO •.••

Art. 10. Esta lei' entra': em vigor na
data de sua publicação..

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 2 de junho de 1965; 144:9
da Independência e, 779 da República,

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia d8'" Bulhões

Arnaldo' Sussekinã

LEI N9 ':b651 - DE 2, DE- JUNl-IO
DE 1~65

Autoriza o Poder Exec.utiv(y a. ab1ir,
pelo l'Jinistério da Viação e' Obras
Públicas, o crédito especial_ de cr$'
10.998.000.000 (dez bilhões, noeecen
tos e noventa e oito mil1J,ães, de
c'ru.zl,>iros) , destinado, ao retôrçe do
Fundo da Marinha Mercante.

O Presidente da República

Faço saber 'Qtle"o' Congresso'NEtclow
nal decreta-e .'eu .sancíono a seguínte
Lei;

. Art. 19 Fica o Poder Executivo"au-:
torraadc a,' abrir" pelá. Mit:listériü, ,da
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Viação e Obras 'Públicas, O· crédítn ea
pecíat de 01'$ 10.998.000.000 (dez bi
lhões, novecentos e noventa e oito mi
lhões de cruzeiros) ,para rerõrcc ao
Fundo da Marinha Mercante, na cons
~ruçáo de 5 unidades mercantes, num
total' de 36.250 ,TDW, destinadas à.
ampliação da-frota brasileira e para
exportação.

Art. 29 O mencionado crédito será
registrado pelo Tribunal de Contas' e
distribuído 'ao Tesouro Nacional, à
conta da' Marinha Mercante, observa
do o disposto no' art. 43 .da Lei nú
mero 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. :f.l A Comissão de Marinha
Mercante contratará OSi serviços de
Oonstruçâo-Naval, com estaleiros na-
~ona~. '

'Al-t. 49 Esta Lei, entra em vigor na
data de sua publícaçâc.

Art. 59 Revogam-se as díspcsíções
em 'contrário.

Brasílía, 2 de junho de 1965; 1.449
da Independência e 7"79 da República.

H. 2ASTELLO BRANCO

Otávio. Gouveia de ~ulhões

Juarez Távora

LEI NQ 4.658 - DE 2 DE JUNHO
DE 1965

Isenta dos impostos de im.portação e
de consumo . equipamento de teieu
eão desti1:lado à Rádio Di/usara São
Paulo S.A:"

o Presidente da República
F'S-Ço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida isenção ·100
impostos de importação. e de consumo
p~a o. equipamento constante da Ií
cença n Q DGw64-2353-2692, emitida
pela Carteira de Comércio Exterior,
importado. pela Rádio .Difusora '3áo
Paulo S.A.· - "

Art ;_. 29 . A .Isenção concedida não
abrange-co material com similar na
cional.

Art. 39.Esta Leí entra em. vigor, na
data de sua publicação.

Art. 4? Revogam~se as" disposições
em C011trárío.

Brasília, 2 de junho ;~e 1965; 1449
da Independência e 779.da Repúhltca,

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI NQ 4.659 - ·DE 2 DE JUNHO

DE 1965

Autoriza. o Poder Executivo a abrir,
pelo. !rlinistério' daVtação e Obras
públicas, o crédito especial· de .•..
CT$ 1.300.000.000 (um bilhão e tre
zentos milhões de cruzeiros) dest-i...
nado ao paga1n.ento de tnsalubri.,.
d-ade aos oseonaaoe do Sindicato dos
Operários Nav,ais doRid de Jan~tro

e d.e serviços realizados, em navioS'
do Lóide Brasileiro, porestalei1G8
nacionais.

o Preaidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta c eu sanciono a seguinte
Lei:

Art . 1Q Fica o Poder Executivo' au
torizado ~ abrir, pelo Ministério da
Viação e. Obras .Públicas, o crédito
especial de Cr$ 1.300.000.000 (um bi...
Ihão e trezentos milhões de cruzetroar,
assim. discriminado: .Cr$ 800 .000.000
roítccentos mühões de cruzeiros), des
tinados ao pagamento .de insalubrida
de aOE associados' do síndícato. cos
Operários Navais do Rio de .ranetrc,
no periodode novembro de 1959 a
novembro de 1962, e Cr$ 500.000.000
(quinhentos milhões de cruzeiros),
destinados-a atender ao pagamento de
serviços realizados, em navios de
Lcíde Brasileiro, por estaleiros na
cionais.

Art, ~..gEsta Lei entra em vigor na
data de sua publícaçâo.

Art. 39 Revosam-se as dísposíções
em contráríq.

Brasília, 2 de junho de 1965; 144*
da !lldepel1dê.ncia~ e 779 da República.

rI; CASTELLo BRANCO

Juarez. Távora

octaot«. ·G-ouvela de Bulh-6es
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lJ[['N" ,4.6~ ·...-:Ds'.'2DE·JUNHO
DE 1965

'J~enta àe impostos de 'importação e
outras contribuições fiscais os gêne
ros, mercadorias e-equipamentos
doados ou importados para a Comis
são ,Nacional de Altmentaçãoquer
por organlwçóes internacionais,
quer por governos estrançetros,

O Presidente da República
Faço saber que o -Ocngressc Nado

nal decreta e" eu sancíonc-a seguinte
Lei:

Art. 19 São ísêntos dos ímpostcs de
importação e de' consumo, dos emolu
mentos consulares, da taxa de, despa
cho aduaneiro, das taxas de melhora
mentos de, portos e de renovação da
Marinha Mercante, de despesas' de ar...
mazenagens e capataaíaa e .de quais
quel'outras contribuições fiscais; os
gêneros, mercadorias e equipamentos
doados, ou importados para a Comis
são Nacional de Alimentação,...do '\1:1...
nístérío-da. Saúde; quer.por organiza
çóes internacionais, quer por governos
estrangeiros.

Parágrafo, único. A importação dos
bens a que se refere êste artigo não
fica sujeita a certítícade de cobertura
cambial. nem à Jícença prevía ce cer
teira de Comércio Exterior.

Art. 29 EstaLei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. ~ Revogam-se as disposições
em contrárío.

Brasília, a de jullho de 1965; 144.
da Independência e 779 cja. Repú~llca·.

H •. CASTELLO BRANCO
Otávio Gouveia· de Bulhões
R'aymurnto Brito-

LEI N'I 4.661- DE a DE
JUNHO DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da. Educação e Cul·
tura, o crédito especial de ........•
Cr$ 877.852.800 (oitocentos e eeten
ta e sete milhões, oitocentos e em
qilenta e dois mil e oitocentos era
zetrosr, para atender às despesas
relativas ao enquaàramentodo pe8~

soaI. da Universidade da, Bahia.

0, Presidente da RepíÍblica,
Faço saber que o congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte' lei:
Art.: 19· E' o Poder Executivo auto

tio'do a atJrlr, pelo Mlnlstérlo <la

Educação e Cultura,. o 'crédito especial
de Cr$ 877.852.800·· -cortocentos e -se..
tenta. e sete milhões, oitocentos eem
qüenta e dois mil e oitocentos cruaeí
ros) , para atenderàa despesas tttlati..
vas ao exercício de 1964 e decorrentes
do enquadramento do' pessoal da Unt
versídàde da.· Bahia; amparado pelo
parágrafo único do art. 23, da Lei nú
mero 4.069. de 11 de junho de 1962, de
acõrdo. coma Resolução' Especial nú
mero 233, de 16 de julho de 1964, da,
Comissão de Classificação .de cargos,
publicada no Diário· Oficial de 2~do

mesmo mês.
Art. 29 O crédito especial de que

trata a presente lei, serál'egistrado.· ti
distribuido ao Tesouro Nacional, . pelo
Tribunal de contas.

Art. 39 Esta .íeí.entra em vigor na
data de sua-publícação,

Art. 49 . Revogam-se' as disposições
em contrário.

Brasília, 2 de junho de 1965;
).449 da Independência. e 779d2
RepútJlica. ..

H. CASTELLO BRA.."4'CO

Flávio Lacerda

LEI N9 ·4.662 - DE 2 D-1s
JUNHO DE 1965

Desdobra' em duas' unidades universf';"
tárias distintas a atual' Faculdade
de Farmácia e Odontologiaãa Uni~

ve1'sidade· do' Ceará.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanci<:mo ao -seguinte lei:
Art. ·19 A atual Faculdade de Far...

mácía e Odontologia da universidade
do Ceará, federalízada. pela Lei nú..
mero 1.254, de 4 de dezembro de 1950
(art. 39. item lI), e. incorporada à

mesma Universidade. pel~ Lei n;9 2.373,
de 16 de dezembro de 1954, é desde
brada em duas unídades distintas, .de
nominadas Faculdade de Farmácia· da
trníversídade do Ceará e Faculdade, de
Odontologia da Unlversídade do ceará.

;.I\rt. 29 Os vinte e, ql18,tro'cargos
de Professor Catedrático, do Quadro
do pessoal -. Parte Permanente, ,dO
Ministério da Educ.ação.e Cultura, são
distribuidos igualmente . entre ·as duas
Fa,cllldad.. ,



LEI NQ' '4.683 - DE 3 DE
JUNHO· DE 1965

Art.. 10. Revogam-se as díspostções
em contrártc.

Cria estímulos ao aumento àe proãu
tividade e â contençãocle preços e
dá outras providéncias

O .Preaídente ~a República
Faço saber que o Congresso N,aclo...

nal .decreta e eu sanciono. a seguín
te- leí:

Al't. ··1Q 'rõua emprêse industrial
ou comercial, contribuinte do Impõsto
de Consumo ou do tmpôsto de Ven
das e Consignações, é obrigada are-:
gtstrar; nos. livros exigidos pela legis
lação do rmpõsto de Consumo. elo Im
pôsto de Renda (Lei n9 154, ar.t.29 )
e pela Lei nc 187-,-. de ,15 de janetrc de
ll}36, as quantidades e ,preços unitá
rios das mercadorias' entregues ac.con
sumo, vendidas ou consignada-s.' ,

§ 1Q o.Poder Executivo regula
mentará.o disposto no .preaente artdgo,
estabelecendo normas de·· simplifica
ção do registro para as emprêsas que
negociem COm grande variedade de
mercadorias, podendo estabelecer livro
especial. para o registro das merca
dorias entregues ao .consumo, vendi
das ou. consignadas;

*29 A inobservância' do dísposto
neste artigo sujeitará a. emprêsa à
multa de ors 50.000 (cinqüenta mil,
cruseírosrva ors 5.000.000 (eíncc mí
lhôes de cruzeiros) •

Art. 29 Terão direito aos favores
ríscaía enumerados no art. 39 as em
prêsaa que .satisfizerem, c~U1at~va
mente, as seguíntes eondíções:

I ~ ..Cumprirem o disposto ng ar
tigo anterior em condições que per
mitam a verificação d08.S~US preços
de venda e da quantidade vendida. ~

II - Demonstrarem, durante o ano
de' 1965, umiaumento de quantidade
vendida igualou superíor a 5fQ (otn..

Art. 39 .es 'denom.1nações' tas eéte
dras serão adaptadas ao currículo mr
nimo fixado, pelo Conselho :!:,"ederaI' de
ElIuoação.

§.19 A Congregação da FacUldade
desdobrada' procederá 'à adaptação pre~
vista. resguardando' os ínterêsses do
ensino:

§2"Q· osproressôres serão. ouvidos
antes de se processa.raconseqUente
apostila.' nos respectivos, titules, dp.ven ~

do ser-lhes assegurada plena deresa
de seus ínterêsses,

§ S"Q •A -apostila de que trata o pa-
rágrafo anterior' será feita pela Díví
$..1.0 do pessoal do Miriistério do. Edu·
cação ,e'Cultur,a.

Art. 4~ Os' servidores admlnístratl
vos. .atualmente lotados na g'aculdade
ora desdobrada, serão díatrtburdos, por
ato do ReItor, entre as duas unidades
universitárias ínstittndas pela eresen
te lei.

'Art'. 59 Para possíbüítar o imediato
runcíonamento da nova Faculdade; re
sultante .do disposto nesta lei, ficam
críados-um cargo de' Díretcr I símbolo
>5~C, e .. um'afunção .gratificada de se
cretário, ~imbol02-F.

Art; .6'?' No prazo de noventa dias,
a .contar da data. da publicação desta
lei, a Faculdade de Farmécía da Uni
versidade, do Ceará e a Facuidade. de
Odontologia da mesma, Universidade
encamhlharãoprojetos, de seus P'~gi
mentes ao exame do Conselho umver
sítâzío, o. qual,depois,' de apreciá-los,
os submeterá à. aprovação do Conselho
Fi>deral de Educação.

Parágrafo único. Enquanto não
forem-aprovados os Regimentos de que
tréta-êste artigo. apjtcar-sa-á, no que
couber, o Regimento da Faculdade des
dobrada.

Art ..~ .A "Reitoria da tmtvorstdade
do' ceará incumbirá promover as me
dlda's indispensáveis -ac funcíonameufo
das duas Faculdades' instituídas por
esta Iéf.

Art.· 89 As 'despesas decorrentes da.
execução' da 'presente lei serão atendi
das pelos recursos. próprios, consigna
dos no orçamento da União, em'fl1vQr
da Universidade do ceará.

..1.rt-.99 . Esta. Ieí entra em, vigor. na
dàta dejsua publicação.

Brasília, 2 de' junho
1449 .da Independência
República.

H .. CASTELLO Bnanco

Fláv~io Lacerda "

-

de 1965;
e 77Q ida



co por cento), em relação ao ano
de 1SS·1.

m - Demonstrarem não terem
aumentado, en tre. 28 de fevereiro de
19-65 a 31 de dezembro de 1955. os
preços de venda no mercadoiínternc
em mais de 15%· (quinze por cento)
sôbre os preços vigentes em 28 -de
rsvereíro de 1005.

§ 19 O limite fixado em 15% (quin
ze por cento) no item UI será redu
zido para 10% (dez por cento) para
as emprêsas que tiverem, no ano de
19'54. aumentado. seu nível de preços
de venda no mercado interno em per
centagem superior ao crescimento do
nível geral de preços do País. apurado
segundo índices adotados pelo COIlSl3
lho Nacional de Economia.

§ 29 Para as emprêsas que tive
rem seus preços congetados em 1984.
por determinação governamental, po
derá.eer admítdda, a juizo da SUNAB.
retificação compensatória no nível de
preces da 1964, que servirá de base à
eplícaçãu da percentagem a que se rem
fere o ítem lU.

§ 39 O Poder Executivo regulamen
tará o disposto no presente artigo,
permítíndo às emprêsaa de produção
muito díversiflceda estabelecerem cri
térios de hcmogeneízaçâc para medi
da de sua prçdução.

Art. 39 As emprêsaa que satisfi
zerem o disposto no artigo anterior
gozarão, cumulativamente, dos seguín
tes favores fiscais:

I· - No exercício de 1956, o Impôs
to de que trata o art. 37 da Lei nú
mero 4.505, de 30 de novembro de
1004; 'será .cobrado à taxa de 20%
(vinte por cent-o).

II _- No. mesmo exercícío. a em
prêsa poderá deduzir do lucro bruto.
para efeitos de determinação do lucro
sujeito ao ímpôstc referido no inciso
anterior, a menutencão do capital de
giro próprio de que trate o art. 27
da .Lei nc -4.357, de 16 de julho de
1964, desde qU<2 não dístríbuído.

In - o ímpôsto devido pela cor ..
recão monetária do ativo imobilizado,
realizada durante o exercfbtc de 1966.
será cobrado __à razão de 2% (dois por
cento) .
... Il{ .- Dispensa do pagamento do
ímpôato de renda devido sêbre as re
servas excedentes do capital socíal rea
lizado (art. 99 do ~""Ulamento bal..
xado pelo Decrete n' 51091)0, ti. 1963),

Parágrafo único. A13 emprêsas, que
satisfizerem as condições do art. 29.
farão suas declarações de ímpôsto de
renda, considerando os favores fiscaIs
concedidos por esta lei.

Art. 49 As emprêsas que acusarem
aumento de preços. de venda no mer
cada interno, entre 28 de fevereiro ·de
1965 e 31 de dezembro de 1965, supe
rior a 30% (trinta por cento) sõb}.'e
os preços vigentes em -28 de fevereiro
de 1905, ücarão sujeitas, no exercícíc
de 1900,· ao ímpõstc de que trata o
art. 37 da Lei n9 4.506, da 30 de no..
vembro de 1964, à razão de 35% (trin
ta e cinco por cento).

§ 19 O disposto neste artigo não se
aplica às emprêsas.comercíaís que de~

monstrarem urna taxa percentual de
lucro bruto, sôbre as vendas efetua..
das em 1965, igualou superior à obti
da em 1964.

§ 29 Para fins da aplicação do pa
rágrafo anterior, define-se lucro bruto
como, a diferença entre a receita total
da venda dos produtos e o custo total
de equísíçãc .doa ~esmos produtos.

§ 39 Também não ficarão sujeitas
à elevação do tmpõsto de que trata
êste artigo, as emprêsas que compro
varem ter sido o aumento de preços,
superior a 30% (trinta por cento), re
sultante ;combinada ou' isoladamente
dos seguintes fatôres:

a) elevação da taxa cambial para
a importação de matérias-primas obri
gatoriamente utilizadas em sua in..
dústria;

z» elevação de preços de matérias
primas obrígatôrlamente utilizadas em
suas indústrias e fornecidas por em
prêsas sob contrôle acionário do 00
vêmo Federal.

§ 49 Em caso de dúvida, caberá ao
Conselho Monetário Nacional decidir
a -respeito da ocorrência de circuns
tâncias mencionadas no parágrafo an...
tenor.

Art. 59 Durante os exercícios da
19-66, 1967 e 1968, as emprêsas poderão
deduzir do lucro sujeito ao ímpôato
de renda a parcela correspondente fi.
exportação de produtos manufatura
dos, determinados pela Comissão de
oomércto Exteriol', e cuja penetração
no mercado ínternacíonaí convenha
promover.

§ 19 O cálculo da parte do lucro
tributável atribuída às exportações dos
produtos manuftlturado2 devEn"â SCl'



realizado' admítíndo-se no lucro tríbu..
tável 'e mesma participação percen..
tual que' os ditos produt-os tenham na
receita ,', daemprêsa.

§ 2'. Para todos os efeitos Jegnís,
fica equiparada à exportação a venda
no mercado interno de 'produtos ma..
uutaturados.ieontra pagamento em di..
visas conversíveís resultantes de fi..
aencíementos a longo prazo d,e insti..
tuições tínanoeíras internacionais, ou
entidades governamentais estrangeíras,

Art. 6' E'o MInist!'o da Fazenda
autorizado a isentar ou, I'edum.por
período de, tempo náo superíor a '120
(cento' e. vinte) dias, em cada exer...
cicio. o ímpôsto de consumo incidente
sôbre artigos cujas Indústria. produ
toras satisfaçam as aeguíntee-con..
dições:

a) seja verificada pelo Conselho
Monetário Nacional redução substan
cial, de consumo de caráter não sa
zonal que possa resultar em dímínuí
Cão de produção com desemprêgo, no
setor industrial respectivo;

b) assuma a indústria beneficiada
o compromisso de estabilizar os .de..
mais componentes do seu preço. de
venda além do tmpõstc d.e consumo:

c) sejaintegralmentEi ~ transferido
ao consumidor o benefício da redução
ou isenção do ímpôsto de consumo
concedido ao ·fabricante.

Parágrafo, único, Ficara sujeita ao
pagamento 'em dôbro do valor' da ísen
ção ou redução .do ímpôsto, de que se
tiver beneficiado, a emprêsa que dei..
xar de cumprir o compromisso. a que
58 refere a, alínea b ou de efetuar a
transferência do benefício ao consu..
midor 'nos têrmos da alínea, c.

Art, 79 A· incorporação ao capital
das reservas correspondentes à manu
.tenção de capital de giro prõprío de
que trata a Lei n9 4.357, de 16 de
julho de 1964, mediante 'emissão de
novas ações, fica- isenta doshnpostos
de .renda e de sêlo,

Art. 89 Esta lei entra em vigor na
dat.a de sua. publicação,

Art. 99 Revogam-se as dísposlçõea
em contrário.

BrasUla, 3 de junho de 1963;
144' da Independência e 77' da
Repúbllca.

H. CASTELLO BR.wCO

OcUtv!o Bulh!les

Daniel Faraco

-~-_..--
LEI N9 4.664 - DE a DE JUNHO DE 1965

Considera, morto em 'defesa' ela ordem, das instituições e do regime- '0 Te..
nent~-Coronel-Aviador Rubens Florentino V@

o Presidente da Repúbllca
Faço, saber que o Congresso Na-eiona.l. decreta e eu sanciono e

seguinte Lei:
,Art. 19 $ considerado-morto em defesa da ordem, das instituições e do

regime o Tenente-Coronel-Aviador Rubens Florentino vea.
Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada-s

as disposições enicontrál"io.
Brasllia, 8 de junho de 1965; 144' da Independência e 77' da Repúbllca.

H. CAS1'ELLO BRANCO

lIãugrãa Gome'
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LEI N9 4.665 - 'DE 8 DE JUNHO DE 1965

Prorroga. por 1nais 5 (cinco) anos, as disposições' dos arts. 78, 79 e 80 da,
Letn9 498, de 28 de novembro de 1948 e dá outrae províd(!nci(t$

O Presidente da República.
Faço saber, que 'Q ,Congresso Nacional decreta' e eu sanctono a

seguinte Lei: .
·Al't.1QSão prorrogadas, por 5 (cínco)- anos, -as disposições dos arts. 78,

79 e 'ao da Lei, n Q 498, de 28 de novembro de 1948.
Art. 29 Esta lei entrará -em vigor na, data de sua publicação, retroa

glndo seus efeitos a 28 de novembro de 1964, revogadas as disposições em
eontrárío.

Brasília. a de Junho de 1965; 1449 da Independência e 779.da Repúhlíca.
H. CASTELLO BRANCO

Juarer:, Távora

LEI N' 4.666 - D' B DE
JUNHO DE 1005

Autoriza0 Poder Executivo tt t%brir.
pelo Ministério da Fazenda, consig..
nado ao Conselho Nacional de Te
lecomunicações, o crédito' eeiecuü
ele o-s 1. eoo.eoo. 000, para aten
der às despesas com a parttcipagâo
do Brasil no Sistema. Mundial de
Telecomunicaçóes por Satélites.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso, Nacío

nal decreta e eu sanciono 'a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o poder Executivo au
torizado 'a abrir, pelo Ministério da
Fazenda,consignado ao: conselho, Na
cional de Telecomurncações, o crédí
to especial de crs 1.500.000;<»0 <uni
bilhão e quinhentos, milhões de cru

.zeíros) , para atender às despesas re..
sultantes da partdcípação " do, Brasü
no Sistema. Mundial de 'reíecomunt
cações por Satélites.
'·Art. ,29 O crédito de que trata esta.

Lei será registrado pelo Tribunal de
Contas da UL..-cÔ e dístríbuído ante
màtícamente ao Tesouro ,N,acional, ob
servado o disposto no' artigo 43 da
Lei ns 4.320, de 17 de março de :954.

Art ..39 Esta Lei entrará em vígor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, a de Junho de 1966:144'
da Independência e 779 da Repúbli"
ca.

H. CAS'l'ELLO BRANCO

Otávio Gouveia ele BUIMes

LEI-N9 4.667 ~ DE 8 DE
JUNHO-DE 1965

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da, Indústria e Comércio, do .",'Tédi..
to especial de Cr$ 1;000.000.000;
destinado à recuperação do eãi1'lcio
da. Praça Mauá, n9 7, na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guana·
bara. '

O Presidente da República
.Fa,ço saber que' o Congresso Nacio

nal' decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 Fica0 Poder Executivo au..
torizado a abrír.. pelo Ministério da
Indústria e Comércio. o crecüto es ..
pecíal de 01'$ 1.000.000.000 (um bi
lhão _de cruzeíros) para atender às
despesas de recuperação do edíncío
da Praça Mauá, nc 7. na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara.
nestas compreendideavas obras ge..
raís de remodelação interna e exter
na; reparos e substituição de aleva
dores; adaptações; reforma ou subs
tituição das instalações elétricas e
hidráulicas; 'aquisição 'de máquinas,
aparelhos e instrumentos; obras de
alvenaria e concreto, revesttmento de
pisos e quaisquer outros, serviços: ne
cessários' ao .total aproveitamento do
unóv~.·

Art. 29 " O crédito a que se refere
a presente 'Lei terá vigência nos exer..
cicios de 1965 e 1966 e 'será automàt1..
camente registrado pelo Tribunal de
Contas • distribuído ao Tesouro Na..
cíonal,

Art.' 39' Esta lei entrará em vigor,
na data de sua publicação,
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Art. 49 .. Revogam-:se as" dJsposições.
em contrário.

BraslJia, 8 de junho de 1965; 144'
da Independêncla e n' da. aepúbll
ea.

I!. CASTELLO BRANCo
Otá'u'io Gouveia .de Bulhões
DanieL Faraco

LEIN9 4.653 - Íl:Ê8DE "JUNHo"
. DE 1965

Bc'voga o al't.510 da Con-solidação .ace
Leis do Trabalho~ aprO"Ja~ pelo
Decrete-lei nf} 5.452, de 19"de maio
de, 1943. '

O Presidente da' República.
FJtço 'saber 'que c Congresso Nacio~

na! decreta- ,6 eu sanciono a seguín
tel:ci:

Art~ 19. E', revogado o artigo, 510
'da' ConsoUdação das Lera do Traba~

lho, aprovada pelo Decreto-Leí nüme
l'o:5.~52,de 19 de mato de 1943.

Art. .29. Esta 'lei entrará em Vigor
na data de sua, publícaçãó.ircvogadae
as dísposíções emcontrãríc. .

Brasilia-.Jlde junho de 1985; 144.'?
da Independência e 779 da'República.

H. CA.8'XELLO BRANCO

}//oocyr vezrosc coraoeo ele Oli~

»eua

LEI N'? 11 ..669 - DE 8 DE ,:rUmIo' DE 1965

Com-pwmenta a Lei n'l 3.S1'I, de 14 ee 1ulho de 19fH, que "reorgam.wu o
MintstérioJda-s: Relações' Ex.terJores"

O Presidente da ,República

Faço' saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lel:

Art. 19 O'MinistérIo das: Relações Exteriores, sem aumento de pessoal,
nem acréscimo de vencimentos, dos 'servidores lotados em missões diplomá
tdcas e repartições consulares, reorganizará e executará tôdas as tarefas de
promoção comereíal do Brasil no exterior, as quais pa.ssam·-à sua exclusiva
administração.

Art. 29 Os 'demais Ministérios, órgãos e entidades da admtníatração
pública prestarão ao -Mínístérto das Releçôes Exteriores .tôda a colabora
ção de que necessitar para· os 'objetivos previstos nesta. Lei.

Parágrafo úníco. Para .os fins de'. promoção comercial aqui meneio
nados competirá ao Ministério das Relações Exteriores prever,'. organizar,
,coordenare efetivar. a representação brasileira em feiras e exposições no
exterior. bem assim empreender .a dívulgaçâo de produtos nacionais; mesmo
daqueles cuja economia- é regulada por entidades especificas.

Art. 39 O Ministério das' Relações -Exteriores poderá aproveitar
'VETADO ••••.. o pessoal idôneo .dos .SEPRQ que, em concurso de títulos e
provas, demonstrar habilitação COlho sconomíeta, estatístíco. redator. e do
cumentartste, ou em' outras especializações profissionais úteis ao serviço..

Al't.49 Os chefes de missões -diplomáticas em cada' "país respondem
pela. rtscaãízação das atividades dasrepartíçõe.s consulares sediadas, na
sua .área de jurisdiçã-O, cabendo-Ines estabelecer para. elas diretrizes' de
expansâo.e promoção comercial, fixar horários de expediente .normal. em
cotncídêneía .com o .período de funcionamento do .comércío.local, e sugerir
umapolitica de emolumentos que favoreça e'estimule as trocas comerciais;

Art 59 Ouvido' o Ministro, das Relações Exteriores, a chefia. .... ,',.
VETADO' .' ••.• , de ,promoção..... " VETADO· •••• , • comercial .... " VETADO- .. , .•
será-ccnfíada .,.; . .- VEtADO ••• r •• afuncionárl0 da representação.

Art. 69 As dotações orçementártaa atribtúdas aos SEPRO são" trans..:
ferld».s "pa.ra o Minwtél'io 4t\SR~lações Ex'~,r.iore~,



Ál't.'7Q OPader-- Executiyo régulamentarátesta Lelrno. prazo' de 60
(sessenta) -dia.s, a partir- da 'sua- publicação. . -

Art.' 89 Revoga.m~se as disposições em contrárto e especificamente o
ar~; 3' do' Decreto-lei n9' 6.657, de 4 de julho de 1944, e os' Decretos de
nO,:; 50.332; da 10 de março de 1961 e 53.879, de 8 de abl1lde 1964.

Brasilia, 8de junho de 1965; 144g da Independência e 779 da República.
H. CA8TELLQ R&'NCO

l'asco da C1tnha

. (VE1;AD9)

. ,. " ,.'. (VETAD<»

LEI NQ 4.6'10 ~- DE 12 DE

JUNHO DE 1965

Altera dispositivos da _Lsi 'n9 3.a44;t.1A3
14 de agôsto de" 1957, que aurortza.
abertura de créâíto especial e dá o'u...;
iras providéncias.

o PI'esidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguínte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado _a "abrir, 'pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especíal de 01'$ ••
4.177;207.330 (quatrobilhõe.s" cento e
setenta e .sete milhões, duzentos e sete
mll e trezentos .e tri~lta,· cruzeiros) ,
para ocorrer ao pagamento da parce
la tarifária do subsídio de que trata o
'§19 do urt., 58 da Lei n9 ,3~244, de 14
de egôsto 'de 1957, correspondente ao
exercício de lS64~

Art .. 29 .o crédito aberto pela pre
sente Leí :será automàtícamente re
gistrado pelo Tribunal de contas da.
União e dístríbuído ao Tesouro Na-eio
naL
, Art. 39 Afim de ocorrer .à despesa
do pagamento dêsse subsídío, fica- cría
',do o .ímpôsto ... :(VETADO) '.' de 5%
(cinco por cento) sôbre "', (VETADO).

importação de rertníeantes ,
(VEtADO) •••

Al't.4Q A presente Lei entra em vt
gor na data de sua publicação.

4J-'t.- 59 Reyogam.,.se as dísposíções
em contrário.

Brasília, 12 de junho de 1965; 1449
da mdepanôencía .e 779 da ~êPÚblica.

H. ,Cas:rELLoBR.'\NCO

Ootavio Gouve4tdeBulM6s

LEI NQ 4.671 ~ DE 12 DE
JUNHO· DE 1965

Isenút a Comissão Nacional de 4,li
mentação, 'do Ministério éla Saúde~

do, 'pagamento de emolumentos, ta..
xas, 1)edá-gios, 'quotas e 'Ju.tras 'des..
pesas que recaíam: sôbre mercado..
-rias ou equipamentos, importados
ou, doados, meõsante acôrao OUC01t..

cénso oom o Govêrno do Brastl,e dá
. outras pro,viàêlteias.

o presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta eeu sanciono, .a seguinte
Lei:

Ar!;, 19

Art. 29

Art; ,3vE' o Poder Executivo auto..
r'ízado a abrir, ao Ministéri-o da Saú..
de,-O" crédito especial de o-s 12.789.526
(doze milhões, setecentos, e oitenta e
nove mil,quinhentoz e vinte e seis:
crúzeírcs) , para atender ao pagamen..
to das despesas 'de capatazias e arma..
zenagem de 1.757.211 (um milhão se
tecentos e cinqüenta 'e' sete mil. du
zentos e :onze)quilogralnas de leit-e
em pó" doados pelo programauAli~

mentes para, aFaz" à Comissão Na ..
cíonal, de Alimentação. do referido
Ministério.

Art ...~9Esta Ieí entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições. .em contrárfc.

Brasília, --12\de. jw:iho de 1965; 1441)
da jndependêncíe e 779 da República.

H. CASTELLoBRANco

ôctaoio Gouceta 'de Bulhões

RaY1mimlo ti. Brito
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·LEI N9 4.672<- DE 12 DE

JUNHo DE 1965 .

Modifica o inciso TV do art. 342'do
aecreto·lei nÇl 1. 608, de 18 de setem
bro d~ 1939 (C6digo -ae Processo Ci..
vil)

o i-rcstdente da República

Faço saber que, o Congresso Nacio
nal decreta e eu sencíono n seguinte
Lei;

Art-. 19 O inciso IV do art. 842 do
decreto-leí nc 1.608, de 18 de setembro
de 1939 - Código de Processo Civil 
passa a' ter a seguínte. redação:

"Art. 842, ", .
",'-' , '" ',0 ••••• , , ' .••••••••••• "0 •

IV - que receberem' ou rejeitarem
"in Iímíne" os embargos de terceiro".

Art. 2Q Esta lei entrará em vígor na
data de sua publicação; revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 12 de junho deHJ65; 1449
da Independência e 779 da. República.

H. CASTELLQ BRA...~oo

Milton Campos

LEr N9 4.673- DE 15 DE

JUNHO DE 1965

Aplica aos bens penhorados em exe
cuções 'tíscaie es. normas de impe
n~orabil~dade' do art. 942 do Código
do Processo Civil.

O, Presidente -da República

Faço' saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu _sanciono a seguinte
Lei:

Art;. 19 'Nas execuções fiscais pro
movidas nos têrmos do Decreto-lei
nv 960. de 1939, aplicam-se, quanto aos
bens e direitos objeto de penhora, as
cláusulas de impenhorabilidade pre
vista no art. 942 do Código. do Pro
cesso Civil.

Art. 29 o executado nomeará bens
à penhora, obedecendo-se à gradação
prevista noC.ódigo do Processo Civil.

Art. 39 EstaLei entra em vigor na
<laia de. sua publicação,

Art. -49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasllla.15 de JUMO de 1965; 144'
da .Independêricía e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Milton soares Campos

LEI NQ 4.674- DE 15 DE

- .JUNHO DE 1965

ProrJ'oga, por U1'n dia útil, os. prcecs
judiciais que se. intciare11l:" ou vence
rem aos sábados.

o Presidente da' República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O art. 39.da Lei l1Q 1.408;
de 9 de agõsto de 19õ1, passa a vigo
rar COm a seguinte redação:

jjArt. 39 OS,prazos judiciais que
se iniciarem ou vencerem aos aá
bados serão prorrogados por' um
dia útil".

Art. ,.29 Esta Lei entra em' vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogalll""se as dísposíções
em contrário.

Braaílía, 15 de junho de 1965; '144'
da·.lndependência e.779 da República;

H. CA8'I'ELLO BRANCO

Milton Soares Campos

LEINQ 4.675 - DE 15. DE
JTnmo DE 1965

Autoriza o cancelamento do débito do'
espólio ele coarato de Vilhenaj enu
go Diretor-Gerente "da Companhia
Nacíotuü de Navegação Costeira,
incorporaãa ao Património Nacio

'nal.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso NaclO~

nal decreta' e 'eu' sanciono 11· seguinte
Lei:

Art. 19:t o Poder Executivo' autorí..
zado a proceder ao cancelamento da
divida de 01'$103.632 (cento e oito

, mil, seiscentos e trinta e dois eruseí
rosj , incluída ao Atívo da Oémpanhía
Nacion;:t1,' de ,NavellagiioCol3teira, .par~
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efelto"do cálculo da indenização ao
EspólÍO. de Henrique Lage, -.fixadapelo
Tl'ibunalAl'bitral, e proveniente de
materiais e mão-de-obra "aplícados, ao
tempo da administração privada -,d,a
emprêsa, na reforma do' prédio 'situá~

do na, Rua São Francisco Xavier nú
mero 214, pertencente ao espólio ele
codrato .de vühene; antigo Diretor
Gerente daquela, companhia', ,

Art; 29 Esta Lei entra em vígor-ua
data de sua publicação.

Art. 3Q Revogam-se es dísposíções
em contrário.

Brs.silia, 15 de junho de 1965; 144(1
da jndependêncía e 779 da República.

H.CAS~LO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI NQ 4.676 -!.,. DE .16 DE
JUNHO" DE 1965

Modifica, e1n parte, as Leis as. 2.308,
de 31 de agôsto de 19-54, 2.944, de 8
de novembro de 195'6, 4.156, de 28 de
novembro de 1962, e 4.36:4. de 22 ele
'junho de 1964. que dispõem sóbre o
Fundo Federal. .ae. Eletrificação 6
sóbre a distribuição e aplicação do
lmpõsto tmieo sôbre Energia Blétrí
oc, e dá outras providênctas.
O, Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio ..
nãl decreta e,' eu sanciono ~ seguinte
Lei:

Art. l Q O § 59 do art. 49 da Lei
.nQ' 2.30S, de 31 de agôstc de 1954,pas..
sa a ter a seguínte redação:

"Art. 4Q •....' ,.

§'59 Estão isentos do pagamento de
ímpôsto:

u) ',8. parte consumida nas, oficinas e
outros serviços pertinentes à produ
ção. transmissão e distribuição de ele
tricidade dos concessionários gerado
rea de energia elétrica;

b) o fornecimento de energia feito
pelos concessíonãríos geradores. aos
distribuidores;

c) as entidades' a que se refere o
,~rt., 31. inciso V, letra b, da Coristi..
,-~Uiç~o 'F€ldernl;
,dl o fornecimento de energia a ser..

·Yiços próprios da União. dos Estados,
~_~:,Distl'ito Federal e dos Municípios;

e)'ás contas de consumo mensal

equivalente .ao valor de até- 30 (trín
ta) quílowatts..hora (kwh) ,inclusive.
quer o fornecimento seja feito sob.Q.
forma medida. quer a tortuãt.;

j) a energta elétrica produzida. para
consume próprio. e uso exctusívo:

g) os consumidores- servidos por
concessionários distribuidores de ener
gia elétrica cujo sistema gerador seja
exclusivamente constiti.údo de usinas
termelétrícas utilizando; como cornous
trvej, derivados de ,petróleo ou .lenha').

Art; 29 ·Os §§ 19'e ·29 do art .. 39 da
'Lei n Q 2.94.4, de 8 de novembro de
1956, . passam a constítuír o. parágra
fo unícó, com a seguinte redação:

"Art. 39 ,., .

Parágrafo único Fica o Conselho
Nacional de -éguea e Energia Elétrica
(CNAEE) autorizado a _admitir pes..
soal contratado e assinar convênios
com a Divisão de. Aguas do .Ministério
das Minas e Energia, com o.. Instituto
Brasileiro de Geografia i e Estatística
e com a Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - ELETROBRAS, a ãm de dar
cumprimento ao dísposte: nestet.artd ..
go".

Art. 3Q Os parágrafos do art, 19 dá
Lei nv 4.156. de as ee novembro de
1962, passam. a ter a seguinte redação:

"Art. lQ ..•....... , •.• , .•. , , .•

ê 1Q No fornecimento' a torleit, o
nnpôsto será. o mesmo' do consumidor
domésüco, calculado sõbre a conta da
energia consumida, cabendo a, metade
do seu valor ao "consumídoor e metade
ao distribuidor .

§. 29 O consumidor industrial,as~·
sim quallfica<io pelas respectivas, con
tas de fornecimento de energia elétri
ca; que comprovar, perante o Canse..
lho Nacional de Aguas e Ene.rgia Elé
trica' (CNAEE). do Ministério das Mi ..
nas-e Energia, despesa uom energia:
elétrica igual ou superior a 3% (três
por cento) do valor de suas vendas,
em cada um dos -íoía (2) anos civis
imediatamente anteriores ao pedido,
fará jus a uma redução percentual do
ímpôsto único sôbre -energía elétríea,
que lhe seria cobrado nos têrmos da
presente Lei,

§. 39A redução referida no pará
grafo anterior 'será' concedída por pe ..
riodo-dedois 'anos cívís, em percen
tagem, equivalente à relação entre. ar
despesa demonstrada. com energia:rilé..
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tnca e o valor das vendas .do COllBU
mídor -índustríal, de _eoônío -com a se
guinte fórmula e- até o máxímo.i de
80% (oitenta por cento) :

D'
R == 600 -'- + 23

,V
onde:

R - é. o valo).' percentual da redu
ção procurada:

D - é o valor em crusetros.da des
pesa demonstrada comr energía elétri
ca;

V - é o valor. em cruzeírosdasven
das efetuadas pelo consumidor -índus
tríal ,

ê -1) No caso da emprêsa com menos
de 2 (deis) ano-s civis -de -atividade..
índustríal, a redução do ímpôsto único
poderá. ser concedida peloCcnselho
Nacional de Águas -e Energia Elétrica
(CNAEE) • pelo tempo que restar para
completar aquêle prazo,:J0l' estímatí
va do valor de suas vendas e consumo
de 'energia elétrica.

§ 5Q No cômputo da despesa com
energia .. elétrica, de consumidores
também eutcprodutores, para efeito
de cálculo da redução percentual, de
que trata o parágrafo terceiro' dêste
artigo, será considerado como despesa
com energia elétrica o correspondente
ao total de produção própria e energia
comprada computada ao preço médio,
mês a' mês, desta última, desde que o
consumidor industrial' e autcprodutor
não realize, símujtõneamente, 'comér
cio de energia.

§ 5~1. A redução percentual do impôs":'
to único', aprovada pelo Conselho Na
cional de .águas e. Energia Elétrica
(CNAEE). seré épttcada oeros conces
sionários dístribuídores de energia elé
trica, a partir do primeiro faturamen
to que se seguír à publícaçâc do ato
eatorlzanvo no Diário Oficial.

§ ·7Q Os concessíonáríoa-dtstríbuído
res de, energia elétrica farão constar
das contas. dE!. .rornecímento, mediante
carímbo ou 1mpressáotipográfica. o
númercve a data do ato autorízatívo
da redução, bem como a percentagem
desta última".

Art. 48 Os parágrafos do art. 29 àll
Lei nv ,4.156, ,de 28 de. novembro. de
1962, passam a ter. a seguinte redação:

liAr.t., 2l? ..... ,,_'.' '.'.',' ",',','.,,'.' '.' "'l.' .','i"

§ r~· O .preçc de venda a ser com
put-ado. no' cálculo do valor. da energia
vendida, abrangerá" exclusivamente,. a
tarifa. básica e todos' os adicionais
posteriores, eoucedidos em decorrên
cia ele auméntos de salários, do custo
de energia comprada, de combustíveis
e de câmbio;

§2(l A tarifa fiscal será reajustada
trímestraímente, oom jcase nos dados.
do último .mõs em relação ao qual to
rem dísponíveís informações surtcíen
tes, decorrentes de alteração no,' preço
da 'energia".

Art. 6Q ,0 art. 4Q da Lei nv 4.156,
de 28 de novembro de 1982, passaca
ter' -'11 seguinte redação, mantidos os
seus §§ 19 ao 69, acrescido dú§ 7'L

nrt. 49. At-é 30 de' junho. de 1965, o
consumidor de .energia elétrica toma
rá obrigaç.oosda ELETROBRáS, res
gatáveta.em 10 (dez) anos, a .juros de
12%, (doze por cento) ao ano, cones
pcndentes a nüe; (vinte por cento) do
velor tde suas contas. A partir-de 19
de julho de 1005, e até o exereícto de
lSSS, mclusíve,' o vejoa- da tomada de
tais. obrígações. será equívaíente .ao· que
fôr vdevído a título. de ímpôsto único
sécre energia telêtríca.".

"§ 7Q ..' Para efeito de entrega das
obrigações da ELETROBRAS, oonsl
dera-se consumidor equêle que estiver
na posse das' respectivas contas de
energia elétrica".

Art. 6Q O art. fW e seu parágrato
único, .da Lei ns ··1.1M,de 28 .de 110..
vembro de 1962, passarão, a partir do.
exercício de 1986, a ter a-seguinte re
dação:

"Art. 89 Os Estados receberão, e~:
díobeíro, suas cotas do tmpôsto único
aôbre energia elétrica' até o ümtte dlli.l
mesmas, na proporção verificada nc
exercícíc anterior, entre 00 recursos
próprios que aplicarem em servíçoa dt..
energia elétrica .nos respectívos terrí~:
tortos e a referida cota, de acõrdo
com a seguinte fórmula:

R
Q==C-.

E
sendo;

Q .- quantia a ser paga ao .'Estado
em dínheíro:

C - cota .do E5tado no lmpÔllt9
único'.- dQ.ex.er~ÍCio;
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e respectivos pa
4.156, de 28 de
passam a ter a

R - recursos próprios aplicados no
território do Estado em energia elé
trica, no exercicio, anterior, excluída
sua cota no ímpôsto único, mas in
aluídos os investimentos efetuados
pelos Podêres Públicos ...Vlunicipais e
por concessionários privados nas áreas
do Estado de sua concessão;

E -:- cota do Estado no ímpôsto úni
co do exercício anterior.

§ iv A dírerença entre o valor to
tal da cota do Estado e a quantia
paga em dinheiro na forma dêste ar
tigo será entregue à ELETROBRÃS
que a contabilizara em conta especial
a crédito do Estado, para subscrição
de ações preferenciais em seus ruiu
rosaumentos de capital.

§ 20? Para os efeitos dêste arttgo e
com vistas à coordenação da. política
nacional de energia elétrica, os Es~

tados deverão submeter anualmente
os respectivos planos de eletrificaçãó
devidamente atualizados, à aprecia
ção do Ministro das Minas e Ener
gia, através do Conselho Nacional de
.águaa e Energia Elétrica (CNAEE)
b_em como a comprovação da aplica~
çao de. recursos próprios e privados
em serviço de energia elétrica em seu
território. •

§ 30? A comprovação da aplicação e
a apresentação do plano de eletrifi
cação atualizado deverão ser enca
minhadas ao Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica (CNAEE)
até 28 de fevereiro de cada ano, sob
pena da transferência, a favor da
ELE-TROBRÁS, para os efeitos do
§ 19 dêste artigo, da parcela da cota
do Estado no imposto único sôbre
'energia elétrica; referente ao primeiro
trunestre. Se, até 31 de maio de cada
ano, os Estados não atenderem ao
que dispõe este parágrafo, o restante
d~ .vaíor da cota anua! será transre
rfdo, da mesma forma, para a ELE~

TROBRAS.
§ 40? Aproveitados a comprovação e

o plano de eletrificação, na forma e
nos prazos de que trata o § 30? dêste
artigo, o Ministro das Minas e Ener
gia terá o prazo de 60 (sessenta)
dias para sua apreciação, findo o
qual, sem que se tenha verificado sua
decisão concedendo ou negando apro
vação; a comprovação e o plano serão
considerados, automàttcemente, apro
vados.

ê 50? Enquanto não se verificar a
aprovação de que trata o § 49 dêste

artigo, as cotas do impôstoúnico de
vidas ao Estado ficarão retidas.

§ 69 O Conselho Nacional-de Aguas
e Energia Elétrica (CNAEE) deter
minará ao Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico (BNDE),
em prazo não excedente a 30 (trinta)
dias, as providências necessárias à
transferência, a favor da ELETRO-
BRAS, ou à liberação, em dinheiro,
para os Estados, das importâncias
que lhe couberem por fôrça do dis
posto neste artigo".

Art. 70? O art. 18
rágrafos da Lei nv
novembro de 1962,
seguinte redação:

"Art. 18 Os concessionários dístrf
buídores de energia elétrica ficam
autorizados a condicionar a ligação
de novos consumidores à contribuição
por estes, de importância equivalente
a até 30 (trinta) vêzes o produto da
tarifa fiscal de que tratam os artigos
lO? e 20? da Lei número 4.156, de 28
de novembro de 1962, pelo consumo
mensal estimado para o consumidor,
paga em parcelas mensais iguais,
num mínimo de 6 (seis).

§ 19 Os recursos recebidos na for
ma dêste artigo serão havidos, após
sua integralização, como "créditos de
capital" dos respectivos consumidores
para subscrição de ações preferen
ciais ou ordinárias, a critério do con
cesstonárío.. nos aumentos de seu ca
pital social, que se realizarão, em
prazo não superior a 1 (um) ano,
obedecida a ordem cronológica da
integralização.

§ 29 Para os efeitos da incorpora
ção ao capital .socíal, dos "créditos
de capital" mencionados no parágra
ia anterior, não se aplica o disposto
no artigo 111, do Decreto-Lei número
2.627, de 26 de setembro de 1940.

§ 39 Enquanto não se transforma
rem em ações. os valôres recebidos
pelos concessionários, na forma dêste
artigo, renderão juros de W% (dez
por cento) ao ano, pagos pelo con
cessionário ao consumidor.

§ 49 Dos orçamentos rererentestás
extensões de sistemas cobrados dos
consumidores, de acôrdo com regula
mentaçâo específica, será deduzida a
contribuição de que trata êste artigo.

§ 59 A contribuição prevista neste
artigo terá como Iímíte máximo 3%
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(três pce centoj "das inversões' indus
triais e' de 5% (cinco por cento) .das
Inversões nos demais casos, compro
vadas pelo consumidor, em suas .íns
talaçôea ou construções a serem su~

prídas de energia elétrica.
S ,69 O disposto neste artigo e

seus parágrafos aplicar-se-áaos au
mentos de carga ligada, bem corno
aos consumidores de. localidades' que,
em virtude de transferência de ccn
cessjonãríos, venham a ser beneficia
dos' por reconstrução do, sistemas de ~

dístrtbuíção locais.

§79 Os recursos recebidos, de acôr
do com o disposto neste artigo e seus
parágrafos, serão obrigatoriamente
aplicados pelo concessionário" na ex
tensão e melhoria de, seu sistema de
dístrtbuíção .

§ 89 Picam excluídos desta contri
buição os, consumidores que gozam
da- isenção do, ímpôsto único' sôbre
energia elétrica, exceto os constantes
da alínea 9 do' § 59, do artigo' 49, da
Lei número 2.308, de 31 de- agôsto de
1954, com a redação dada pela pre
sente Lei".

Art. 89. O artigo ~O e respectrvos.
parágrafos da Lei no 4.156, de 28 de
novembro de 1962, passam a ter a
seguinte redação:

"Art. 20. Os recursos da União, "
.eatranhos ,ao ~undo Federal de Ele
trtncacêo, aplicados em bens e ins
talações de concessionários de "servi
ços' públicos de energia, elétrica,
oríúndos de dotações' e fundos orça
mentários, "de entidades'autárquicas
e paraestatats 'ou órgãos federais de
qualquer natureza, superiores, a crs
lúO.{)O'Ü'.O-oO (cem milhões de cruzei
ros), serão considerados como refôr
co ao Fundo Federal de metnnce
ção e ficarão ao. mesmo íneorporadca
para todos os efeitos Iegaía.

o ê 19 A aplicação dos recursos de
que trata~steartigo deverá ser fct
ta exclusivamente sob forma de fi
nanciamento aos reapectdvos COnces
sionários de _ serviços públicos de
energia. elétrica, .a serem resgatados'
ao' favor .da ELETROBRAS. em 20
.cvíntci anos de prazo e vencendo -ju
l'osde 8% (oito 'por -cento) ao ano,
admttddo prazo de carência até 7 (se
te) anos.

§. 29 '0 prazo de resiate. do emprés
trmc .. será contado a partir .da data
da comprovação da rentabilidade do
investimento.

§. 39 . O' .órgâõ de fiscalização ..do
Ministério .. das. Minas e Energia, 'ao
s e li critério ou a. requerimento dà-~
ELE'I'ROBRAS, na forma de regula..
mento a ser expedido, emitirá certi
ficado de 'rentabilidade dos investi
mentos realizados com.os recursos de
que trata -êste artigo:- Tão pronto ve
rifique estarem os referidos investi
mentos em conrücões de propiciar re.,
muneraçâo, amortização e deprecia
ção legais, o empréatãmo passará a
ser resgatado, ficando suspenso ores";
tante do prazo de carência, a que se
refere o § 19 supra.

§ 49 Durante o prazo. de carência
o empréstimo vencerá juros de 6%
(seis "por cento),' ao ano, que serão
incorporados ao prinCipal do emprés
timo devido à ELETROBRÁS e con-.
tabíüzados 'como receita do Fundo

,Federal de Eletrificação.
§ 59 O pagamento da amortização

e juros: dos vmpréstímoa- serão feitos
em parcelas trimestrais.

§ 69 A ELETROÉRAS reínvestfrá,
nas condições reguladas por êste ar
tígc; e no mesmo concessionário que
os pagar, pelo menos 50% (cínquenta
por cento) dos juros percebidos pelos
financiamentos ora definidos, a me
nos que o concessionário renuncie a
êste direito.

§ 79 os recursos aplicados, na-ror
ma' deste artigo," quando estiverem
sob as condições expressas no L § 49,
poderão ficar creditados na ELE
TROBMS,' a seu. critério, 'como re-,
cursos especificas do Fundo Federal
de Eletrificação, sob sua guarda.

§ 89 Os recursos aplicados, na ror
ma dêste artigo, "serão levados, pelos
beneficiários, a crédito da' ELETRO
BR..4..S, a partir da data do' seu re
cebimento.

§ 9.9 Expedido o certificado de -ren
tabüídade, n e n h u fi concessionário
poderá' se beneficiar de recursos "pre
vistos nesta Lei, se não. estiver aten
dendo ao pagamento dos 'emprésti
mos de que .trata êste artigo. '

§ 10 Da expedição .do certificado:
de rentabilidade, de..que trata o pe
rágrafo 39, dêste artigo, caberá, den
tro .do prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, recurso ao Conselho Nacional
de" Kguas e Energia Elétrica"
(CNAEE), a ser" interposto pela par-o
te- que se' julgar prejudicada.
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ê 'l1,Excluem-se das disposições
dêste artigo aaYapltcaçôes contrata
das pelos estabelecimentos bancários
federais" .

Art. 99 O art. 6Ç1 da Lei nc 4.364,
rle22 de julho -de 1964. passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 69 As emprêsas concessloné
rias de serviços públicos de elétrící
dade, organizadas ou· que vierem a
se constituir, não se aplica o dispos
to nos números 2 e 3 do art. 38 e
nos arts. 108 e 111 do Decreto-Lei
número 2.627, de 26 de setembro de
1940, sempre e quando a trníâo, os
Esta"'''s e a Eletrobrás subscreverem
açõe, de constituição ou de aumento

-de ccapítal social".

Art .. 10 Para garantia da boa uti
lização dos "recursos orçamentários
ordinários e dos créditos especiais ou
suplementares, destinados a obras e
servtços de energia elétrica, fica o
Ministério das Minas e Energia in
cumbido da cocrdenação. de sua apli..;,
cação.

§ - 19 Quando o concessionário. de
serviço público .. de energia .elétrica
fôr entidade autárquica ou sociedade
de cujo capital social, com direito a
voto, participe o Poder Público em
caráter majoritário, o Ministro das
Minas e Energia poderá; a seu ertté
rio, efetuar ao concessionário, para'
eplícação direta; suprimentos de nu
merário relativos aos recursos . con
signados no orçamento da União,
bem como em créditos especiais ou
suplementares; destinados a obras e
serviços a seu cargo; observado, no
que couber, o disposto na Lei~ú~

mero 1.489, de 10 de dezembro de
1952, combinado com o Decreto nú
mero 637, de te de março de 1962.

§2Ç1 Sempre que lei especifica obri
gue a órgãos federaís de qualquer na
tureza ou entidades autárquicas e pa
restatais a realizarem suas aplicações
sob a forma de' subscrtção cíe. capital
de -emprêsas de serviços públicos de
energia elétrica, o que só poderá ocor
rertquando comprovada a rentabilida..;'

.de do investimento a que as mesmas
se destinem; a 'subscrição será feita
em nome da" União. que a1.1tilizará
para aumento e integralização -do ca
pital da ELETROBRAS.

§ 3?, Enquanto não se verificar a
rentabilidade, referida no parágrafo
anterior, tais' a1--~i.cações serão conta-

bilizadas em conta espectal.rcomo au-'
xílio da rrntâo.. até que, comprovada
a capacidade de ... remuneração '.de In
vestimento, sejam elas convertidas em
parbíclpaçâo acionária.

Art. 11. A ELEI'ROBRAs será ta
cultado aplicar recursos do Fundo Fe
deral de Eletrtftcação oriundos do ím
pêstoúhicosôbre .energia': elétrica e
das receitas vinculadas, anual .e eren
vamente recebidas em tomada de, obri
gações, subscrições' de ações, -concee
82.0 de empréstimos. e financiamentos,
de ou a concessionários de serviços
públicos de energia elétrica; para a
execução ãc programas de eletrifica";
çãc, em parcelas variáveis, desde que
obedecido o seguinte critério:

a) . o valor das operações realizadas
com as entidades. de um mesmo Esta";
do da Federação não poderá exceder
30% (trinta por cento) do total dos
recursos anuais efetivamente .recebt
dos;

b) o valor dRS operações de. uma
mesma emprêsa místa; em que o Poder
Público seja acionista majoritário;
CDm' direito a voto, não poderá ser
superior a 15% (quinze por cento) do
total dos recursos anuais efetivamen
te recebidos;

c) o valor das operações de uma
mesma emprêsa privada não poderá
ser superior a 5% (cinco por cento)
do total dos recursos anuais efetiva
mente recebi~os;

a, a ELETROBRAS deverá aplicar,
anualmente, até 5% (cinco por cento)
dos reeuraoa do Pundo p'ederal de Ele..
trtrtcaçâo, a .seu cargo, em financia
mcnto de programas de eletrificação
rural no País.

Parágrafo único. os recursos apli
cados pela ELETROBRAS. emseus
próprios serviços ou nos de suas sub
sidiárias, não estarão sujeitos aos li
mites estabelecidos nas alíneas a,. ae
c dêste artigo e nem serâucompum,
dos para tal efeito.

Art. 12. O recebimento dca-recursos
de que' tratam os artfgoa 81? e 11 desta
Lei, para aplicação. nos sistemas de
concessionários de serviço. público de
energia elétrica, bem corno- 'das cotas
de que trata:o inciso II do parágrafo

\J.'? do art. -13, desta Lei; fica sujeito
à comprovação, pelos benefícíárícs, de
estarem em dia com os' pagamentos
de faturas 'de consumo de energia elé
trica, recolhimento do .. ímpôsto único
e de empréstimo compulsório, estabe-
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lecldo pelo art. 49 da Lei .nc 4.156, de
28 de novembro de 1962, com a reda
ção dada pela presente LeL

Art. 13. As quantias provenientes
da arrecadação do ímpôsto único, de
.que tratam as Leís-nvs 2.308, de-SI
dé .agôsto de 1954, 4.156, de .l8 de ."10
vembro de 19-62, e a presente Lei, se.,.
râo recolhidas, mensalmente, pelas
repartições arrecadadoras ao Banco
do Brasil 13. li., mediante guias espe
cíficas, a crédito' do Banco Nacional
do Desenvolvimento E c on ô m I c o
(BNDE) •

§ 19'0 BNDE credttarác de cada re
cebimento de que trata êste artigo:

I - 39-% <trinta e nove por cento)
em conta' de movimento à ordem do
Fundo Federal de Eletrificação;

IX - 60% (sessenta por cento) em
conta especial para entrega das cotas
pertencentes aos Estados, Dístrttc Fe
deral e Municípíos, cuja Iíberaçâo
pelo B:NDE' será realizada em ~.Il'azo

_112.0 superior a 15 (quinze) dias, após
recebimento da comunícacão do Con
selho Nacional de Águas e Energia
Elétrica (CNAEE), observado,quanto
5-0S Estados, o díspcstov no § 29 dêste
artigo;

IrI - 1% (um por cento) em conta
rteunovímento à ordem do Ministro
das Minas e' Energia, -para custeio doa
serviços .te fiscalização, admínístraçêo,
atividades técnicas e científicas no se
tor da energia elétrica, inclusive para
o atendimento das desuesas de oue
trata _o .artigo 39 da ...Jef_n92. '9''14, -de
S _de novembro de 1956, 'e seu parágra
ia único, com a redação dada pela
presente Lei, e de situações de emer
gência, a Cl'itériodo -Ministro das Mb
nas e Energia.

§ _ 29 Á liberação, em dinheiro, das
cotas pertencentes aos Estados e a
transferência à ELETROBRAS de im
portâncias dessas cotas serão realiza
das pelo BND'E;, no prazo estabelecido
BC inciso II do parágrafo anterior e
em estrita observância às determina
ções dei Conselho Nacional .de Aguas
e Energia Elétrica CCNAEE), face ao
que. dispõe o §- 69 do art. S9,da Lei
no 4.156, de 28 de/novembro de 1962.
.com a .redaçâo dada pela presente Lei.

Art. 14. São isentos do Impôsto de
Consumo de que trata a Lei no 4.502,
de 30 de novembro de 19,84, os bens 'Ô

produtos adquiridos para uso próprio

.pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
- ELETROBRáS -8 pelos conces
sionários de serviço públlcocdetener
gia elétrica.

Parágrafo único. Excluem-se da.
isenção os bens e produtos adquiridos
pelo. titular da concessão que produza
energia elétrica apenas para consumo
próprio.

Art. 15. Os concesstonárâos distri
buidores de energia elétrica, cujo sís
tema gerador - seja exclusivamente
constituído de usinas termelétrtcas,
utilizando como combustível derivados
de petróleo ou lenha, serão isentos do
pagamento do ímpôsto único," de que
trata ú. Lei nc 4. :152, de 5 de novem
bro de 1964, que recaía sôbre os com
bustíveis e lubrificantes utilizados na
geração de" energia, .elétrtca..

Art. 113. Ficam revogados o artigo
22 e seu parágrafo único .da Lei núme
ro .Q.156, de 28 de novembro de ,1962,

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor
na data .de sua publicação, revogadas
aa disposições 'em contrário.

Brasília, 16 de' junho de 19-1:i5; 1449
da Independênofa e 779 da República.

H. CASTELLOBRANCO

Octavio Gouvei~ de Bulhõ~s

Mauro Thibau

LEI· N9 4.677 - DE 16 DE JUNHO
DE 1985

Isentá de impostos de - importação e
outras contribuições fiscais. os bens
adquiridos, mediante doação, pelas
instituições que se dedicam, sem fi
nalidade lucrativa, ti, prestação de
assístência médico-hospitalq,r.

o Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. São isentos dos impostos de
importação e de consumo, dos emolu
mentos consulares, da taxa .de despa
cho- aduaneiro, das taxas de melho..
ramentos de .portos e de renovação da.
Marinha Mercante, de' despesas de ar
mazenagens e capatazias e de quais
quer outras contribuições fiscais. os
bens adquírtclos no exterior, mediante
doação pelas- instituições emrruncic-



85

namento no Pais, -que se dediquem,
sem finalidade lucrativa; a prestar as
sístêncía médico-hospitalar.

Parágrafo único. A ímportacão aos
Bens a que se refere êste artígo nao
fica sujeita a certificado de cobertu
ra cambial, nem a licença prévia da
Carteira' de Comércio Exteríor.

Art. 29_ Antes 'da lmportaçâo, a en
tidade beneficiada anresentarà à D1-'
vtsãc de Organização Hospitalar, em S
(três) vias,' fi. relaçâc do matertar a
ser importado, acompanhada das pro
vas da doaçao.

Art." 39 .. Com o parecer daquela DI
visão, quanto à essencialidade do ma
terial ou equipamento a ser importa
do e habilítaçauría entidade para OJ)
tençáo do favor, o Ministério da 8a11
de encaminhará em 2 (duas) vias, de-
vidamente autentícadas. ao Mtnístértc
da Fazenda, para exame dos. demais
documentos relativos à doaçao ,

Art._ 49. Verificada a regularidade
dos documentos, o Ministério da Pa
zenda expedirá ordem de desembara
ço do material ou dos equipamentos a
estação aduaneira de destino.

Art. '59. O material e equipamen
tos, entrados no Pais na forma desta
Lei, somente poderão ser utilizados pe
la proprta entidade beneficiada, nos
seus serviços. médico-hospitalares ou
ambulatoriais, vedada a cessão ou aüe
naçao, sem expressa permlssâo ría au
toridade aduaneira competente, ..OUV1
do o Ministério da ~aúde, sob as pe
nas da lei "e observadas as normas ge
rais da legislação espectfíca que rege
a especre.

Parágrafo único. Na eonfornnnade
da mesma legislação, o caneta uso e
emprêgo do :"J1aterial ou equipamentos
rícam sujeitos à fiscalização adauanet
ra, sem prejuízo da que fôr exercida
pelo Ministério. da Saúde.

Art. 69 •. , vetado ...

Art. 79. Esta Lei entra em VIgor na
data de sua. publleação,

Art. 89.. Revogam-se as díspcstçôea
em oontrano.

"-Brasilía, 15 de junho de 1965; 1~4~
da Independência e 779 da República.

H'•. CASTELLO BR1\.NCO

Octávio Gouveia de Bulhões
juarez.·Távora
Raymundode Brito

LEI N\' 4.678 -DE 16 DE
JUNHO DE 1965

Dispõe sóore o seguro de crédito à ex
portação e dá outras -prontaenctue,

o Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacio
nal .decreta e en sanciono a seguinte
Lei': -

Art. 19. O seguro de crédito 3. ex
portaçâo rtem por fim garantir, con
tra riscos a que estiverem sujeitas as
orcrecõee resultantes da exportação a
crédito de mercadorias e serviços, as
contratantes no Brasil dessas opera
ções ou as entidades de crédito que as
financiarem.

Art. 29. Os riscos cobertos pelo se...
guro de crédito à exportação são os
"riscos comerciais" e os "riscos poütá
cos e extraordínàrfos".

Art. 39. Considera-se "risco comer
cial" a insolvência do importador de
mercadorias e serviços brasileiros, ere
tívando-se o sinistro quando:

a) decretada' judicialmente a falên
cia ou concordata do devedor;

b) concluído UR acôrdo particular
do devedor com seus credores, com
anuência do Instituto de Resseguros
do Brasll.t para pagamento com redu
ção do débito;

c) executado o devedor, revelarem
se ínsufícíentea ou insuscetíveis de 'se
qüestro' ou penhor os, seus bens ~

Art. 49. Oonsíderam-se "riscos t101í~

tícos e extraordinários" as situações
qlle determinem a falta de pagamento
dos d-ébitos centrardes ,pelos importa
dores de mercadorias e serviços:

1-,--- desde que, em conseqüência de
medidas adotadas por govêrno cstren
geíro:

a) mio se realize, de nenhuma for
ma, o pagamento do débito;

b) não se realize o pagamento na
moeda convencionada e cisto resulte
uerda para o exportador brastleíro de
inercadorfas e serviços;

c) não tenha lugar. a .. transferência
das importâncias devidas, apesar de:
os devedores terem depositado as so
mas necessárias em banco ou conta
oficial dentro do seu país;

d) não se efetue o pagamentõ, C1~rt~
-tro do prazo de 6 (seis)' meses seguín
tos ao vencimento, por moratória es
tabelecida em caráter geral no país.de
devedor.
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II ..,.....;. desde que, em decorrência de
guerra cclvít ou estrangeira,·· revolu
ção, ou qualquer acontecimento sírm
lar no país- do devedor, não se. realize
o pagamento dos débitos;

IH - desde que o devedor €'" .cen
geírc não 'possa .reenenr.o pagamento,
por ctrcunstãnctes ou. acontecimentos
de caráter'. catastrófico;

TV\- desde que, por -círcunatãncias
ou acontecimentos politicos,os be:ÇJ.5
objeto do crédito segurado sejam re
quisitados, destruídos ou avariados,
sempre que a reparação do, dano não
se tenha obtido antes de transccrrtdos
fi (seis) meses da datado vencimento
fixada no contrato;

V - desde que o exportador, pre
viamente autorizado pelas autoridades
brasileiras" recupere suas mercadorias
para evitar UUl risco político latente
e, em conseqünoía dessa- recuperação,
advenha -uma perda para o exporta-.
dór ;

VI - desde que, por decísâo do Go
vêrno brasileiro ou dos Governos. és
trangeíros, posterior aos contratos fir
mados, se adotem medidas das quais
resulte a impossibilidade de realizar a
exportação ou a execução dos servíços
ei .por éste fato! se produzam perdas
para Q exportador ou contratante bra-
sileiro; -

VII - quando o devedor tõr órgão
de admíntstraçâo..pública estrangeira
ou entidade vinculada ao mesmo, ou
quando fPr um particular com a ope
ração garantida por ..um dêates órgãos
ou entidades,é: em qualquer dos ca
sos, o pagamento não se efetuar, p~'

qualquer jnotdvo.
Parágrafo .úníco. As .garanttas de

cobertura para "riscos potítícos i:! ex
traordinários" se estenderão também
aos casos de expor taçàc em consigna
ção,de feiras, mostras.cexposíções e st
müares, quando se verificar, por uma
das situações descritas neste artigo,a
impossibilidade ce crasér retornar as
mercadorias brasileiras não vendidas
no exterior.

_Art. 59. A cobertura do seguro ce
crédito à exportação incidirá sôbre. as
perdas liquidas definitivas; dos expor
tadores do Brasil de mercadorias e ser
viços, decorrentes da . falta de cum
primento, por parte dos ímportanores
do 'estrangeiro, .das condições dos con
tratos, abrangendo, também, as ocor
rências que determine ma rescisão dos
contratos, 'entre .e data em que estes

forem-firmados e a data em que de
verta ser efetivado o' embarque das
mercadorias "' ou. iniciada a: execução
dos serviços "-

Parágrafo único. A cobertura ao se
guro de crédito à·exportação não
abrangerá. os prejuízos dec-orrentes de
lucros esperados ou _de oscilações de
met:caçlo. '

Art. 69. A cobertura dos "riscos co
merciats" e dos "riscos pclítdcos e ex
traordinários" presumirá sempre uma
participação obrigatória, 10 .exporta
der de mercadorias e serviços, nas-per
das liquidas definitivas; não podendo
essa parcela ser objeto de seguro ou
garantia de. quaisquer pessoas ou ins
tituições.

Art. 79. VETADO.

-Art. 89. A cobertura dos "ríscos co
merciais", atendido o .disposto no ar';'
tdgu 69, será concedida, para a totali
dade ou parte das responsabilidades,
por sociedades de seguros autorizadas
a . operar em ramos elementares e que
tiverem aprovadas, pelo Departamento
Nacional de Seguros Privados e Capí
talízação, suas apólices -de seguro de

'crédito à exportação, as quais serão
reaaeguradas pelo Instituto de Res
seguros do Brasif de conformidade
com as .. normas e instruções que serão
pelo mesmo baixadas.

Art. 99. A garantia dos riscos de que
trata o artigo anterior, para as res
ponsabilidades .total ou parcialmente
não assumidas pelas sociedades. de' se
f{Ul'OS, bem como. a dos «rtscos políticos
e extracrdínàríos... ', atendido o díspos
to no art. 69, será concedida pelo Go
vêrno .Federal, representado pelo Ins
tituto de Resseguros do Brasil, me
diante "certífícaqoa de cobertura'V ex
pedidos de acôrdo com normas e ins
truções fixadas no regulamento da pre..
sente Lei.,

Art.. lO. Tanto as apólices de segu
ros como os 'certificados de cobertura
deverão abranger, por .tipo de risco
coberto, a totalidade dos negócios de
exportação a crédito de mercadorias
e serviços.

Parágrafo untco. O Instituto de
Resseguros do Brasil, a seu critério.
poderá excluir determinadas opera
ções da cobertura do seguro.

Art. 11. Nenhuma apólice de segu
ro poderá .sef emitida pelas sociedades
de seguro, senão depois. de aceitos os
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respectivos resseguros, pelo Instituto 'de
Rességuros do Brasil.

Art. 12. Para garantia das responsa
bilidades a serem assumidas pelo, 00
vêrno Federal, o Orçamento Geral da
União consignará, ao Instituto de Res
seguros do 'Brasil, anualmente, a cto
tacão de Cr$ 1. 500.000.000 (um bilhão
e quinhentos milhões de' cruzeiros) a
.parbír do' exercício orçamentário de
1966, e durante : dez_ exercícios orça...
mentáríos consecutivos.

§ 19. O Instttuto. de Resseguros do
Brasil aplicará o valor dessas. dctacôes
na- compra -de titulas federais, com
cláusula de reajustamento do. valor
monetário, os quais. poderão ser ven
didos em Bôlsa, ouvido prêvíamente-o
Banco Central da' República do Brasil
sempre que rõr insuficiente a reser
va' de, prêmios formada durante o
exercício, para pagamento dos com..
p~omissos decorrentes das responsabi
lidades assumidas.

§ 29. As vendas dos títulos rederats
não serão realizadas quando, .pelo vul
to dos compromissos a pagar.. o Po
der Executivo julgar oportuno solíot
tal' créditos especiais para êsse ftm .

§39. Para os fins dêate artigo; no
exercíclo de 1965, é o Poder Executi
1'0 autorizado a,abrir um crédito espe
cial de Cr$ 1.;)00.,000.000 (um bilhão
de cruzeiros).

Art. 13. O Instituto de Resseguros
'dóBrastl providenciará no sentido de:

u) estabelecer e fomentar o inter
câmbio ínternacíonal com organiza..
ções de seguro de crédito;

b) organizar cadastro informativo
aôbre importadores estrangeiros de
mercadorias e serviços;

c) .obter continuamente informações
sôbre a situação pclítíca e econômica
dos. países estrangeiros que transacío
nem com o Brasil.

Al't;14. Para atender às operações
de seguros de créditos à exportação,
QS órgãos fEt-dêrais, estaduais e_mum
ctpats, as autarquias e as sociedades
de' economia mista pr.estaráo, toda ã
colaboração que lhes fôr solicitada pe
10 Instituto de Resseguros. do Brasil.

Art. 15.' O Instituto de Resseguros
do Brasil poderá manter intercâmbio
com entidades -do exterior que operem
em seguros de crédito à exportação,
com a finalidade, de, garantãr no Pais
o risco comercial do, importador bra
sileiro,

Art. 16. Excetuado 'O Impôsto de ren
da,' as operações de -seguro de crédito
à exportação ficam isentas- dequeís
quer 'impostos federais."

Art. 17. A presente Lei entra em
vigor na data. de ,sua publicação, e
será regulamentada' pelo. Poder Exe
.cutívo, no prazo de 120 (cento e 'vinte)
dias.

Art. 18.Revogam~se as disposições
em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1965; 1449'
da Independência. e 779 da República.

H. CAS'.i'ELLO BRANCO

Octâvio Gouveia de Bulhões

Danzel Faraco

LEI N9 4~'679 -- DE 1$ DE
JUNHO DE 1965

Autoriza "A Equitativa dos Estados
Unidos do eraeu», Sociedade, Mú
tua de Seguros Gerais, sob, inter
venção do Governo Federal, a ,au
menear o "Fundo" de que trata o
Decreto-Lei n9 2.063,,'de 7 de mor-:
ço de 1940, e dâ outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que ·0 Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1ç E' "A Equitativa dos Esta
dos Unidos do Brasil", Sociedade Mú
tua' de- Seguros Gerais" sob a Inter
venção do, Governo Federal que, .sub
stdíàríamente, responde pelasreser
vas técnicas atuariais, autorizada ;a
aumentar o "Fundo" de que trata o
Decreto-Ieí n92. 063, de 1 de março de
1940, com a Incorporação da totalida
de dos débitos fiscais para com a 'Fa
zenda Nacional, até 31 de março .de
1965.

Art. 29 E'- autorizad,a a íricorpora
ção, ao aludido "Fundo", de, todos os
débitos da referida sociedade para com
as Instituições da, Previdência Social,
até 31 de-março, de 1965; inclusive as
multas e 'Juros de mora.

Art. 39, .São 'cancelados os lança
mentos relativos aos débitos mencio
nados nos artigos anteriores, sendo os
respectivos processos_ üscaís -ou pre
videnciários arquivados com a anota
cão desta Lei;
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Parágrafo umco. Sâovassegurados
aos empregados, cujas contrtbuíçôes
para a .Preyídêncía Social hajam sido
descontadas, os direitos previstos na
legislação vigente, cabendo ao Poder
Executivo regulamentar a matéria.

Art. 49 O Poder' Executivo preme
verá estudos para a transformação de
"A Equítatdva dos Estados Unidos, do
Brasil" em sociedade anônima, quan
do, então, as quantias íncorporadas ao
"Fundo", de acordo com esta Lei, pas
sarão a constituir capital social da
União e das Instdtuíeões de Prevídên
cía Social, respectivámente.

Art. 59 E' Isenta "A Equítatdva dos
Estados Unidos do Brasil", até 31 'üe
dezembro de 1965, dos recolhimentos
de que tra~a o art. 79 da Lei nv 1.628,
de 20 de Junho de 1952, passando a
deve-los sabre as elevacôea das reser
vas técnicas feitas a partir de 1966.

Art: 69 Esta Lei entra em vigor na'
data de sua publlcaçãc ,

Art. 7º Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 16 de junho de 19ô5; 14.49
da Independência e '779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gmsueia de Bulhões

ltioacyr Velloso Cardoso de OU~

veira

LEI N9 4.680 - DE·18 DE
JUNHO DE 1965

Dispõe sôbre o erercícto da projiss6,o
de Publici~ârio e de Agenciador de
Propaganda e dá outras ,providên
cias.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nàcio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I

Deji:z,içôes

Art, 19. São Publicitários aquêles
que, em caráter regular e permanente,
exerçam funções de natureza técnica
da especialidade, nas Agências de Pro
paganda, nos veículos de divulgação,
ou' em quaisquer' emprêsas nas quais
se produza propaganda..

Art. 29. Consideram-se Agenciado
res de p):'opagandaos profis$ionais
que, vinculados R'OS veículos da dívul
gaçâo, a eles encaminhem propagan
da por conta de terceiros.

Art. 39, A Agência de Propaganda
é pessoa jurídica, ... VETADO ••• , e es,,:,
pecíalízada na arte e técnica publící
térta, que, através' de especialistas, es~

tuda, concebe, executa e distribui
propaganda aos. veicules de divulga
ção, por.' ordem e conta de clientes
anunciantes, com o .objetívocde pro";
mover a venda de produtos e servi
ços, difundir idéias ou informar o pú
bltcc a respeito de' organizações ou
instituições colocadas a serviço desse
mesmo público.'

Art. 49, São vetculoa de divulgação,
para os efeitos desta Lei, quaisquer
meios de comunicação visual ou audí
tiva capazes de transmitir mensagens
de' propaganda: ao público, desde. que
reconhecidos pelas entidades e órgãos
de classe, assim considerados as' as
sociações civis locais e regtonais de
propaganda: bem camoos smcícetos
de pucncttanos.

Art. 5Q , Compreende-se por propa
ganda qualquer forma remunerada de
difusão, de idéias, mercadorias ou ser
VIço.OS, por parte de um anunciante
rcenttrtceoo.

CAPItULO n

Da Profissão de Publicitãrto

Art. 69., A' desígnaçãoprofíssícnal de
Publícltárío será privetfve dos que se
enquadram nas disposições da presen
te Lei.

§ }9. Os auxiliares que, nas .8.gên~

eras de Propaganda e outras organiza
ções de propaganda; não .colaborarem,
diretamente, no' planejamento; exe-'
cucâo, producão e distribuição da pro
paganda terão a deaígnaçâo proríasro
nal correspondente as suas funções
especificas.

§ 29, Nos casos em que. prottssronars
de outras categorias exerçam runcces
nas Agências de Propaganda.. tars pro
fissionais conservarão os privilégios
que a Lei lhes concede em' suas res
pectivas categorias proãssíonais.

§ 39, Para efeitos de recolhimento:
do Impôsto Sindical, os 'jornalistas re
gistrados como redatores, revisores e
desenhistas, .que exerçam suas. funções
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em Agências de Propaganda e outras
empresas nas quais se execute propa
ganda, poderão optar entre o reco
lhimento para o sindicato de sua ca
tegoria profíssíonal ou para o Síndr
cato dos Publícítarrcs.

Art. 79. A remuneração dos Publl
citarias não Agenciadores ·sera oesea
ela nas normas que regem os contra
tos comuns de trabalho, assegurando
se-lhes todos os beneficios de caráter
social e prevídenctárío outorgados pe
las Leis do Trabalho.

Art. 89. O registro da uroftssao de
publtcítártc ficará tnsntutcto com a
promulgacâc da presente Lei e tornar
se-á obrigatório no prazo de 120 (cen
to e vinte) dias para aqueles que já
se encontrem no exercício da protts
são.

Parágrafo único. Para o citado re
gistro, o Serviço de Identifícacao Pro
fissional do Mínlstérío do Trabalho
extgírá os seguintes documentos:

a) 1 - diploma de uma escola ou
curso de propaganda;

2 -r- ou atestado de freqüência, na
qualidade de estudante;

3 - ou, ainda, atestado do empre
gador;

b) carteira profissional e prova de
pagamênto do Impôsto Sindical, se já
'no exercício da profissão.

CAPÍTULO III

Da profissão de Açencuuior de
Propaganda

Art. 99. O exercícío da pronssãc de
Agenciador de Propaganda somente
será facultado aos que estiverem devi
damente identificados e inscritos nos
serviços de ídentiftcação .pruüestonar
do Departamento Nacional do Traba
lho ... VETlmo •.•

Art. 10. Para o registro de que tra
ta o artigo anterior, os interessados
deverão apresentar:

a) prova de exercício efetivo da
profissão, durante, pelo menos, doze
meses, na forma de Carteira Profis
sional anotada pelo empregador, ou
prova de recebimento de remuneração
pela propaganda encaminhada a vei
culas de divulgação, durante igual pe
ríodo:

t» atestado de capacitação profis-
sional, concedido por entidades de
classe; -
, c) prova de pagamento do rmpôsto
Sindical.

§ 19 Para os fins da comprovação
exigida pela alínea adêste artigo,
será facultado aos Agenciadores de
Propaganda .aínda não registrada ...
VETADO. •• encamtnharem propaganda
aos veiculas, desde que comprovem
sua filiação ao síndtcato da classe.

29 O sindicato da classe manterá
um registro dos Agenciadores de Pro
paganda, a que se refere c parágrafo
anterior, para o fim de lhes permívír
o exercício preparatório da profissão
somente no decurso de doze meses,
improrrogáveis.

§ 39 O registro da profissão de
Agenciador de Propaganda tornar-se-á
obrigatório no prazo de 12f' (cento e
vinte) dias para aquêlea que já se
encontram no exercício Dessa ativi
dade.

CAPITuLO TV

Das Comissões e Descontos devidos
aos Agenciadores e às.A gências ae

Propaganda

Art. 11. A comissão, que constitui a
remuneração dos Agenciadores de Pro
paganda, bem como o desconto devido
às Agências de Propaganda, serão" fi
xados pelos veículos de dívtngaçãa sô
bre os preços estabelecidos em ta
bela.

Parágrafo único. Não será conce
dida nenhuma comtssâo ou desconto
sôbre a propaganda encaminhada dí
retamente aos veículos de divulgação
por qualquer pessoa física ou jurídica
Que não se enquadre na massificação
de Agenciador de Propaganda ou
Agências de Propaganda, corno een
nidos na presente Lei.

Art. 12. Não será permitido aos
veículos de dlvulgacão descontarem
da remuneração dos Agenciadores de
Propaganda, no "todo ou em parte, as
débitos não saldadas por anunciantes,
desde que sua propaganda tenha sido
formal e prêvtamente aceita pela dí
recâo comercial do veicule da divulga-
ção '

Arü: 13. Os veículos de dívuígaçác
poderão manter a seu serviço Repre
sentantes (Contatos) junto a anun
ciantes e Agências de Propaganda,
mediante remuneração fixa.
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Parágrafo único. A função de:---:Re
presentantes (Contato) poderá ser
exercida por _ Agenciador, _--d~Prop:a~
ganda, sem. prejuízo de pagamento ',de
comissões, se assim convier às partes.

Art. 14. Ficam assegurados dOS
Agenciadores de Propaganda, registra
dos "em qualquetveicul0 de cdívulga
cão, todàs os -benefícios .uc caráter
social e -prevtdencíárto outorgados pe~

las Leis do Trabalho.

CAPiTULO V

Da jiscaljzaçlto e Penalidactes

Art. 15. A fiscalização dos disposi
tivos desta Lei será exercida pelo De
partamento Nacional .do 'Trabalho, ...
VETADO. ',' Delegacias ... VETADO ••• Re
gionaís, assim -como pelos stndtcatos
e associações de classe das categortaa
Interessadas, que deverão representar
às 'autoridadesa respeito da quaisquer
Infrações,

l~:rt. 1~. As_ infrações. ao dísposco
n~s~a . L~I s~rao punidas pelo. órgão
onciai físcalíaador com as seguintes
p~~a~, sem prejuizodas medidas .ju
dicíaía adequadas e seus efeitos Como
de .direito:

a). multa, nos Casos de infração a
qualquer dispositivo. a qual 'variará
entre o. valor da décima parte. do. sa
Iárfo-míriímc vigente na região e o
máximo correspondente a dez VêZBS
o mesmo salário-mmímu;

b) se afnrrecãó fôr a do' parágra
fo- único .üc art. ll,serãú multadas
ambas as partes; à base ce 10 (dez)
aSO% (cinqüenta por cento) sôbre c
valor do negócio: publicitário reaü
aado.

Parágrafo único. Das penalidades
aplicadas, caberá sempre. recurso;' no
prazo de 10 (dez) dias, ... VETADO ....

CAPíTULO VI

Disposições Gerais

ATt. 1,7. A atividade publicitária
nacional será ~ regida pelos prmciptos
e normas' do código' de ÉtiCl:l uos Pro
fissionais .da Propaganda, mstttmõo
pelo I Congresso Brasileiro de Propa
ganda, realizado em outubro' "de 1957,
na cidade "de Rio de J aneíro , ,-

Art. 18....VETAD.O .••

Art. 19. • •• VETADO•••

Art. 20. A presente Lei, regulamen
tada .pelo Ministério dó Trabalho den
tro de 30 (trinta) dias de suatpublf
cação" entra em vigor na data des
sa publicação.

Art. 21. Revoga-se as dísposíções
em contrário.
!Brasília~ 18 de junho de 1965; 1449

da Independência e' 779 ~a República
H. CASTELLO BRANCO_

Moacyr venoso Cardoso àe Oli
veira

LEI N9 4.681 -' DE 21 DE JUNHO DE 1965

Autoriza o Poder Executivo .c oortr, pel{) Ministério da Fazenda o crédito
especuü de Cr$ 39.412.700,' destinado a atender às despesas cbm o pros
seguimento das obras da Alfândega de ItaJoi, Santa Caturitui.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a'
aegulnte Lei: -

Art. 19 l<"ica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, crédito especial de Cr$ 39.412.700 (trinta e .nove mílhôesv quatro
centos e doze mil e setecentos .eruzeírce) , para ocorrer ao pagamento das
despesas com o prosseguimento etconclusão das obras de construção do
prédio destinado à ",Alfândega de Itajaí, Estado. de Santa Catarina, inclusive
retribuição dos encargos de fiscalização de que trata o Decreto-Lei n 9 6 .750,
de 29 de julho de 1944.

Art. 2Q O crédito a que se refere. a presente Lei será registrado noTri
bunal de Contas da União e automàtícamente distribuído ao Tesouro Na

-etonal. observado o,~dispo.stono~ art. 43 da Lei 094.320; de 17 de' março
üe 1964.
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Art. 39 Esta;Lei entra em vigor na datá de sua- publícaçâo
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de junhc de 1965; 1449,da.lndepéndência e 779 dar.Repúblíea.

H. CASTELLO ,BRANCO

Otávio Gouveia de, Bulhões.
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LEIN9 4.682 - DE 21 DE
JUNHO' DE 1965

Isenta da taxa de despacho ruiuametro
\ um conjunto eletrônico importada
pelo 'Gopêrno do Estado do Paraná;

O presidente da República
Faço saber qiT.eo Congresso Nacío

nal .decreta e' eu sanciono a' seguinte
Lei:

Art. iv E' concedida' a isenção da
taxa de -despacho aduaneiro de 5%
(cinco. por cento) prevista. no artigo
66, da Lei nc ~. 244, de 14 de agôsto
de 1957. para um conjunto eletrônico,
Importado pelo Govêrno do Estado do
Paraná. . . .

Art. 29 A Isenção concedida' riâc
abrange' o material com similar na
cioner.

ArL 39 Esta Lei entra em vigor na
data de suepubjrcação.

Art . .49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasíli...., 21 de junho de 1965; 144~
'da Independência e 779 da J.~epública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões

LEI NI? 4.683 - DE 21'DE
JUNHO DE 1965

Isenta .dcs impostos de importação e
de consumo equipamento telefônico
destinado li Empresa retetõnica àe
Uberaba S. A.

o Presidente da República
Faço saber' que o Congresso Nacil/

nal .decreta e eu, sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 19 E' concedida Isenção dos ím
postos de importação e de consumo
para o equipamento constante do cer
tificado .de cobertura' cambial ..... ;.. ,
DG-64-28.613, emitido pela .carte.ra
de Câmbio, .importado pela Emprêsa
'Telefônica de UberabaS. A.

Art. 29 A isenção concedida nSi'í
abrange o material com símílar na
cional.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na.
data de sua publícaçâo .

Art.' '·49 Revogam-se as dtsposiç~s'
em contrario.

Brasília, 21 de junho de 1965;' t44'2'
da Independência e' 7'19 da República,

H. CASTELLO BRANCO

oeunnc. Gouveia de Bulhôes

LEI N9 4.684 - DE 21 DE
JUNHO DE 1965

Isenta dos impostos de importação e
"de consumo equipamento teietómce
destinado-à 'I'etetônica Pinhal S .. ...4."

O Presidente da-República

Faço saber que o Congresso, Naclb~
nal decreta e eu sanciono. a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida isenção doa
impostos de inlPortação e de consume
para o equipamento constante da li
cença no DG-53-4368-4409, emltdda
P?Ia Carteira de Comércio" Exterior,
importado pela Telefônica. Pinhal S.A,

Art. 29 ,A isenção concedida nâe
abrange o material com similar na
cional.

Art. 39, O favor, de que trata cars.
19, compreende o material já deaem
baraçado mediante assínatura de têr...
mo de 'responsabilidade.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na:
data, de sua puoücação.
·Art. 59 Revogam-se as- disposições

em contrário;
Brasflía, 21 de junho de 1965; 144t

da Independência e· 779 da República.

H.CASTELLO BRANCO

ootasno Gouveia de Bulhões
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LEI -N~ 4.685 - DE 21- DE
JUN:HO DE 1965

MOdifica a Lei,n'13.760, ae 25 de «tn«
de 1960, que concede a -pensão eepe
ctal de Cr$ 40.000 (muirentc mil
cruzeiros) à viúva e filhos dcSe-
naaor -~a1neira Bittencourt,

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacíe

nal decreta e eu sanciono a 'seguinte
-Lei :

Art.!'? O artigo 29 da Lei nc 3.760,
de 25 de abril de ,1960, que concede

a pensão especial de Cr$ 40.000 (qua
renta -mil cruzeiros) mensais a Marfa
Urânia -Araújo Btttencourt e seus 3
<três) filhos menores, transformado
seu parágrafo único em § 19, fica
acrescido dos seguintes parágrafos:

"§ 2Q Perderá o direito à parte quo
Ihe couber na pensão:

a) o filho ou filha, que passar a per
eeber vencimentos ou salários -dos co
fres públicos reõerars, estaduais ou
municipais, de órgão autárquico cu
sociedade de economia mista;

b) o filho que atingir a maioridade
civil, salvo se inválido;

c) .a filha que se casar ~

i 3Q Em caso de falecimento ou da
perda da pensão prevista nas letras
a, b e c do parágrafo anterior, a oar
eela respectiva reverterá à viúva" ob
servada a condição estabelecida no
parágrafo único do art. ~Q da ceren;
da lei." "

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3Q Revogam-se as díspcsíçõea
em contrário.

Brasüía, 21 de junho de 1965; 144<>
da Independêncía e 77'"" da República.

H. CASTELLO BRANCO
Ootómio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.686 - DE 21 DE JUNHO DE 1965,

Acrescenta parágrafo ao art. 26 do Decreto-lei nQ 3,365. ae 21 de junho fle
1941 (Lei de Desapropriação por Utilidade Pública)

O Presidente da República'
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. '19 O atual parágrafo único dcrart, 26 do Decreto-lei n93.365; de

21 de junho de 1941 (Lei de Desapropriação por Utilidade Pública) pas
sará a ser o § 19, acrescentando-se ao-mesmo artigo a seguinte disposição:

"$ 2Ç>, Decorrido prazocsuperfor a um ano a partir da. avaliação, q';JuÍ:i.l
ou o Tribunal, antes da decisão final, determinará fi. correção monetária do
valor apurado".

Art. 29 resta lei entra em VIgor na data, de sua publicação.
Art. 3Ç> Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia,21 de.junho de 1965; 1449 da Independência e779 da República

H.CASTELLo BRANCO
Milton· Soares Campos

LEI NÇ> 4.687 - DE 21 DE
JUNHO DE 1965

Dispõe sôbre a aplicaçâó do art. 79 do
Lei nQ 3.421, de 10 de julho de 195fl
que trata do atorememo.Óneio Pc
aer Executivo, dos acrescidos de ma~

Tinha resultantes de obras e aã CU~

tras providências .

o Presidente da República
Faço saber 'que o Congresso Nacíc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fícamexcluídos das díspo
erções do art. 79 da r.er n« 3.421, de
10 de julho de 1958, que trata do FUn
do Portuário Nacional, da Taxa de

Melhoramentos de Portos edá outras
providencias, os terrenos ..crescidos de
marinha, situados na Praia do Caju
Estado da Guanabara, destínadov às

instalações da Ishíkawajíma do Brasil
- Estateíros S. 1\., ue ac com .J'3
elementos técnicos constantes do pro
cesso nc 92.798, de 1964, do Míntsté
rio da Fazenda.

Art. 29·A presente Lei entra em
vigor na data de sua publicação"

Art. 39 Revogam-se -as -dísposícôes
em ccntrárío .

Brasília, 21 de junho de 1965; 14M
da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO
Octávio Gcuvew de Bulhões
JUarez Titvora
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LEI N9 4.688 - DE 21, DE
JUNHO DE 1965

Isenta ae licença previa; dos impostos
de importação e de consumo, bem
como da taxa de despacho tuiuamei
ro. donativos fornecidos através do
programa "Alimentos' parq, a Paz"

O Presidente, da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
r.,ei:

nrt. 19 E' concedida a Isenção de
licença prévia, dos" impostos de ül1pOl'-·
tação e de consumo, bem como da taxa
de despacho aduaneiro, para alimentos
doados, através do 'Programa -nu
mentes para a Paz", à Secretária de
serviço$ Sociais do .Estadc da Guana
bara, destinados à, distribuição. gratut
ta às populações desfavorecidas da
Guanabara.

Art. 29 A isenção concedida abrange
as mercadorías já desembarcadaa me
diante assinatura de termo de resoon-
sabtlídade, .

Art... 3Q .jjste lei entra, em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as dísposíçoea
em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1965; 1449
da Independência e nQ da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio GO,uveia de Bulhões

LEI NQ 4.689 - DE 21 DB
JUNHO DE 1965

Isenta de imposto àe importação CtC~

mil toneladas de 'placas de aço
(slabs) importadas. pela Companhia
Stâerúrçtcc Paulista - COSIPA.

O Presidente da Repúbííca

Faço 'saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.1Q E' concedida a isenção do
imposto de rmportaçao para as lu
{dez) mil toneladas de _placas de aç'J
(slabs). constantes do certificado de
cobertura cambial n9DG-64,..1988 e
adítívos ns. DG~64~1291 e .
DO~64~1241, emitidos pela Carteira
de Câmbio do Banco do Brasil S.A.,

teeportadas pela Companhia Siderúr
gica Paulista - COSIPA.

Art. 29 Esta Lei entra -em vigor .. n~
datã de sua publicação.

. ATt. 39 Revogam-Sê .as díspçsíçõea
em contrário.

Brasilia, 21 de junho de 1965; 144'l'
da Independência e 779 da República,

H. CASTELLO BRANCO
Octâvio Gouveia de Bulhões

LEI N9 .4.690 - DE 21 DE
JUN:rIO DE 1965

Autoriza o POder Executivo a abr1.'i'~o

crédito especial de Cr$ 36.221.04.7, a
favor do Ser-oiço Nacional dos !i!Tu"
nicipws - SENAM - ."ubordj;na(1,o

60 Ministro de Estado Extraordiná
rio pàra a Coordenação dos 01'ga"
nismQ$ Regionais. -

O Presidente dai-República'

Faço saber que o .. Congresso Naoro..
nai decreta e eu sancíonó a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o poder Bxecutívc auto"
eízado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Org ...
36.221. 047 (trinta e seis milhões; du...
zen tos e vinte e um mil e quarenta e
sete cruzeiros), para ocorrer ao Ja:""f.l.~

mente das despesas de. custeio e 'pes
soal do Serviço Nacional dos Munící
pios - SENAM - subordinado uc Mi
nistro Extraordinário para a C ...... ,),·-it~ ..
nação dos Organismos B,egionais.

Parágrafo -único. O crédito a que se
refere a presente Lei será vregístrado
no Tribunal de comas .ía üntao e au
tomàtícamerite distribuido ao Tesouro
Nacional, observado u dlSpostO no art
43 da Lei nc 4.3~0, de 17 cte março de
1964.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor ne,
data de suf!. publicação.

Art. 39 Revogam.-se es oísposicõee
em 'contrário.

Brastlía, 21 de junho de 1965; 144f!
da, Independência e 779 da República.

H. -CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia àe Bulhões

Oswaldo Cordeiro de Ft;tr'ias
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LEI N94.691 - DE 21 DE JUNHO DE 1965~

Autoriza o Poder Executivo a abrir7 . pelo Ministério das Relações Exiertores
o credito especial de-o Cr$ _80 .-000.000 (oitenta milhões de cruzeiros), parei
atender às despesas decorrentes da Visita ao Brasil do Xainxá do lia.
o Presidente _da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 'eu sanciono a
seguínte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo, autorizado a.abrrr, pelo Ministério 'das
Relações Exteriores, ° crédito "especial de crs 80.000.000 (oitenta milhões.
de cruzeíros) , para atender às despesas decorrentes da visita ao Brasil de
Sua .I.y.lajestade o Xaínxá do Irã.

Art. 29 A presente Lei entra em vigor na da ta -de SUB, publicação,

Brasflía, ãt de junho de 1965; 1449 da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

vescc da . Cunhsz

Otavio Gouveia de Bulhões

.LEI N9 4.692 - .DE 21 DE
JUNHO. DE 1965

Isenta: dos impostos de importaçãO ~

de consumo, ~em como da' taxu;àe
aespoetio caiumeíro, um autom.ivel
"Cneuroiet tmsxuar, de propriedade
de Ieda Maria Vargas~

O Presidente da Repúbl1ca
Faço saber que o Congresso' Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19' E' concedida isenção dos va
postos de importação e de consumo,
bem como' da taxa de despacho a,d'.lh
neíro, para um automovei vonevrotct
Impala", 2 portas, motor ~ .
41447 A 104403, série,,1447, procedente

dos Estados Unidos da América da
Norte, de propriedade de Ieda Maria
Vargas. -

Art. 29 O automóvel a que se retere
o artigo anterior só poderá ser 'Jbjetô
de transacao comercial depcís de de
corridos 2 (dois) anos, a contar da
data de sua liberação alfandegária,
em qualquer tempo, mediante jx. JZ(R:
mento de todos os impostos e taxas.

Art. SvEsta lei entra em vigor na
data de sua publicação;

Art. 49 Revogam-se as díspoaíçôes
em contrárjo. -

Brasília, 21 de junho de 1965; 144.9
da Independência e 719 da Repúblíaa ~

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia àe Bulhões

LEI N9 4.693 -' DE 21 'DE JUNHO DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abri?', pelo" Estado Maior das Fôrças Armaaae,
·ó crédito especial de Cr$ 650.189,50. para, atender às despesas com O
etunuuiramento..de seu pessoal civil. '

o Presidente da República

Faço saber que .o Congresso. Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Estado Maior
das. Fôrças Armadas, o crédito especial. de. crs 650.18950 (seiscentos e em..
qüentamil, cento e oitenta e nove cruzeiros e cinqüenta centavos); para
atender ao pagamento da diferença da vencímentos e- vantagens au pessoeí
civil dáquele Estado Maior, em face do riecrcto no 53.030, de 28 -de novem
bro de 19.63, que retificou a enquadramento de -seus servidores.
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Parágrafo único. '0 crédito especial de que trata ,0 presente ertteosera
registrado pelo-Tribunal de-Contas e' automàtícamente distribuído ao Te..
souro Nacional. -

Art. 29 Esta}ei 'entra em vigor na data de sua publicação..
Art. $9 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de junho de 1965; 144~ da Independência e n 9 da República.

H. Gt\STELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

LEI .N94.694 - DE 21 DE JUNHO DE 11985

Isenta a Fábrica Naoional de Motores S.A. de impostos federais e ãa
outras p1'ovidências

o Presidente da República

Faço saber que. o Congresso Nacional decretae:~u sanciono a
.seguínte Lei:

Art. 19 arevízorada, pelo prazo de 10 (dez) .anos, a -partir da data da
publicação desta Lei, a ísençâo fiscal (impostos federaisj t.a que se refere o
fi 29 do .art. 59 do Decreto-lei nv 8.699, de 16 de janeiro de 1946, com
exceção do ímpôsto de renda.

Art. 29 Serão cancelados os débitos provenientes de quaisquer impostos
federais, íncluarve a titulo de multa existentes contra a Fábrica Nacional de
Motores S. A., à data da publicação desta Lei, ínclustve os que estiverem
em face, de lançamento. e mesmo que os respectivos processos não tenham
ainda sido julgados ou se encontrem ':'em fase de julgamento administrativo
ou judicial.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art~ 49 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia,.21 de junho de 1965; 1441? daDidependêncía e 779 da República,

H. CASTELLO BRANCO

OtáviÇ) Gouveia de E!ulhóes

LEI N9 4.695 - DE 22 DE
JUNHO DE:"1965

Dispõe esore a composição do Con
eetno.reaeroi de Contabilidade e dá
outras providências.

o Presidente da>, República, teço
saber que ,:0 .Oongressc Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. V~ o Conselho Federal de
Contabilidade compõe-se de, no rm
nímo, '9' (nove)' membros e igual nu
mero de' suplentes, todos brasíleírcs,
prortsetoarmente naointauos na ror
ma da Iegfslação em vigor.

§ 1.1? a eleição de Seus membros .e
.respecüvos suplentes -serà feita por
delegados-eleitores, um para cada
Conselho Regional, .por êste desíg-

nado em reunião especialmente -on
vocada ,

§ 2,9· O Presidente será eleito pelo
Conselho Federal dentre os seus mem
bros, com mandato de 3 (três) anos,
podendo ser reeleito, condicionada
sempre a duração do período prest
dencíal à do respectivo mandato como
conselheiro.

§ 39. A eleição, a que se refere co
paràgraro ..--2.9, ter-se-a .na primeira
sessão ímedíata à posse. do têrço Te H

novado.

Art. 2.9 Ao Conselho' Federal de
Contabtlídaue tcompete fixar o vetor
das anuidades, taxas, emolumentos e
multas, devidas pelos proríssíonaia e
pelas ürmas.r aos Conselhos Regto
naís a que-estejam jurisdicionados.
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Art. 3.9 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia,22 de junho de 19,65; 14.41l

da Independência e 779 da Repú
blíca.

H. CASTELto BRANCO

Moacyr verzosc Cardoso de Oli
veira

LEI N9 4.696 ~ DE 22 DE
JUNHO DE 1965

A~plia a isenção ao impôs~G do ~êlO
concedida ü firma Aços Fmos ptra
tini S. A. pelo art. 59 da Lei nú
mero 3.972, de 13 de OUt1ÚJ1'O ele
1961.

O Presidente daR9pública, faço
saber que o Congresso Nacional ,de
ereta e eu sanciono a seguinte ter:

Art. ,1.9 A ísençao do rmpõsto do
sêlc concedida à- firma Aços Finos
Píratmí S. A., constante do art. 5.9
da . Lei n.c 3.972, de 13 de, outubro
de H}61, abrangerá todos os documen
tos por ela firmados, quer para sua
nrganízaçâc interna, quer para: ',()~
tencão de J.inanciamentos, aquistcao
de "matertaís e equipamentos, exe
.cução . de obras de engenharia e tudo
uue se fizer necessário à ímplanra
êão e funcionamento ,do.. conjunto :1n:'
dustrial compreendendo as unidades
princip~is'e auxütares de ~dministr.a"
çâo, nos Mumcípíos de Porto Ale~:e

e São Jerônimo, no Estado do R10
Grande do Sul.

Art. 2.9 A isenção concedida,nesta
Lei é extensiva aos documentos já
Itrmados no íriterêssa da cttada Dcm
panhía.vínclusive seus atos eonstitil-:
tívos e aumentos de capital, cance
laudo-se todos os procedimentos ãQ

mtnístratívos ou judiciais / em anda
mento para- a respectiva cobrança.

ArL 3.9 Esta Lei entra em vigor
na dajia ·de sua publícaçâo,e,

Art. 4.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 22de junho de. lSB5; 1449
.õe Independência" e 779 da Repú
, blica.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões

LEI N.94'.697 - DE 22 DE JUNHo
DE 1965

Dá nova redação ao § 2.9 e acrescenta
mais um. parágrafo ao art. /16 da
Lei n.9 4.328, de 30 'de onrú da
1964 (Código de Vencimentos àOi
Militares) .

o Presidente da .. República

Faço saber que. o Congresso Nacio
nal decreta- e eu sanciono a seguínta
Lei:

J.Ht. 1.9 O § 2.9 do art. 16 da Lei
n,c 4.328, de 30 de abril de 1984 (CÓ~
digo dé Vencimentos doe Mtütaresj
passa a ter a seguinte redação.

"§. 2.9 A contagem. do tempo: de efe
tivo serviço será feita, em dias e o
total apurado convertido em anos,
sem arredondamento, deduzido os
períodos não computáveis na forma
de Estatuto dos Militares e desprezai,
dos os acréscimos previstos para à
inatividade pela legislação vigente,
exceto o tempo dobrado de serviço de
campanha, que é considerado de efe
ttvn ucrvíco" .

Art- 2.9 E' acrescentado ao art. ·H!
da citada lei o parágrafo que se se
gue:

"§ 4.9 Para OS fins dêate artigo, o
tempo de serviço público federal, es
tadual ou murrícípar prestado ante
riormente' à .Leí n.c 4.328, de 30 de
abril de 1964, será considerado como
de efetivo serviço, n~o~· dando direito,
entretanto, à percepção de atrasadoa."

Art. 3.9 VETADO

Art. 4.9·Esta Lei entra em vigor na.
data de sue. publícaçâo .

Art. 5.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

.erasuía, 22 de junno eie 1965; 1449
da Independência e 779 da República.

li. CASTELLO BRANCO

Milton Campos

Paulo .sosissc
Arttiur da Costa e Silva

Eduardo Gomes,

LEI N9 4.698, ainda não" foi pu..
blícado no Diário Oficial,
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LEI NQ 4.6,9'9 - DE 28 DE
JUNHO DE 1965

.Revigora o credito autorizado pela
Lei n rJ 4~271. de 24 de outubro de
1963, para abertura, pelo Ministé
rio da Fazenda, do credito especial
de o-s 400.00Q.OOO (quatrocentos
milhões de ereeetros) , destinado à
integralização da quota de uartici
nação da União na Sociedade de
Economia Mista "Aços Finos Píra
tini". correspondente ao exercício
de 1962.

o Presidente da República
Faca saber que o congresso xacto

-nal decreta e eu sanciono a seguín~

te lei:
Art. 19 Fica revigorada, para todos

os efeitos. a autorização concedida,
nela Lei ns 4.271. de 24 de outubro
de 1963, ao Poder Executivo para
abertura, pelo Ministério da Fazenda,
do crédito especial de Cr$ 400.000.000
(quatrócentos milhões de cruzeiros>.
destinado à íntegralízacâo da quota
de oartícípacâc da União na Socie
dade de Economia Mista "Aços Fi~

nos Ptratmi S. A.", correspondente ao
exereícío de 19,62.

Art, 2rJ Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 28 de junho de 191)5; 144Q

da Independência e 77Q da República.
H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.700 - DE 28 DE
JuNHo DE 1965

Isenta dos impostos de importação e
de consumo, bem como da taxa de
despacho aduaneiro, materiais des
tinados à Liga de Amadores Brasi
leiros de Rádio Emissão (LABRE).

o Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

nrt, 1Q li: concedida isenção dos
Impostos de importação e de consu
mo: bem como da taxa de despacho
aduaneiro. aos materiais constantes
da relação anexa, destinados à Liga
de Amadores Brasileiros de Rádio
nmíssão - L.A.B.R.E. - consig-

nados a Hélio Pinto, vindos pelo va
por "Fortuna", entrado no pôrto de
Recife a 25 de abril de 19·64.

Art. 29 A isenção não abrange o
material com similar nacional.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as. disposições
em contrário.

Brasílía, 28 de junho de 1~5S; 1449
da Independência e 77rJ da República.

H. CASTELLQ BRANCO
Octávio Gouveia de Bulhões

TABELA A QUE SE REFERE
O ARTIGO 1Q

Relação dos materiais para. rádio
amador. destinados à Liga de Ama
dores Brasileiros de Rádio Emissão
(L.A.B.R.E.', a que se refere o ar
tigo 1.9 da lei:

1 receptor Hallícrafter - 1 trans
mlsecr Hallícrafter - 1 fonte mo
dêlo P-50.

1 microfone - 1 pé' do microfone
- 9 conectares - 2 plugs do micro
fone - 1 fôgo de válvulas HT-44 
1 cabo para TH-44 - 1 chave B&W
para antena com um Knob - ,44
resístêncíaa - 9 válvulas para HT-44
- I Relay para antena -.,- 2 chaves
para SR-ISO.

Item II
1 transmissor sR-150 com respec

tiva fonte P-l50, 1 microfone D-104
com o pé - 1 chave de antena, B-I04
- 1 chave para antena - I víbroplex
- 1 Relay para antena - 1. acoplá-
odor para 1. 500 ohms - 10 p.ugs
RCA para antena 6 Amphenol
para antena - 8 Ampnenol PL-259.
- 21 válvulas sobressalentes para o
transmissor SR-150 - 44 resistências
- 1 tubo de TV - 1 chave para an
tena - 100 metros de cabo para an
tena - 6 Amphenol UR para an
tena.

Item III

1 motor de antena HAM-M - 1
acoplador para linha de 500 obms .
1 chave para antena com Knob 
1 Relay de antena - 1 transmissor
SR-ISO com a respectiva fonte para
Ao e outra para De - 21 válvulas
sobressalentes para o SR-150 - 1
microfone D-1{}4 com o pé - 4 co
nectores para microfones - uma a'n
teria modêlo A-161 móvel - 3 per
tences para antena modelos H-no.
H-206 e H-20B - I motor de antena

1 VR-1000/7-Heath AA/151 23
watts - 1 Gan'ard tipo A.
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LEIS Ns. 4.701 a 4.710, ainda não
foram publicadas no Diário Oficial.

LEI NQ 4.711 - DE 29 DE
JUNHo DE 1965

Estende aos remanescentes ou- reter
mados da extinta Polícia Militar
do antigo Território do Acre as
disposições da Lei n9 4.328. de 30
de abril de 1964, que institui o nôvo
Código de Vencimentos dos M ili~

taree.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

Art. 1Q O art. 184, da Lei nc 4.328,
de 30 de abril de 19.64, que institui

o nôvo Código de Vencimentos dOS
Militares, é acrescido dos sezuíntes
parágrafos:

"§ 39 As disposições dêste eÓ.
digo sêo extensivas aos remaneg,
centes ou reformados da extinta
Policia Militar do antigo 'rem,
tório do Acre. - .

~ 49 Vetado".

Art. 29 Esta lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Brasília, 29 _de junho de 19,65; 1449
da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Milton Campos
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LEI N9 4.449 - DE 29 pE

OUTUBRO DE 196~

(Publicado no D.O. de 1-4-65)

Retificação

Na página 3.321, La coluna, onde se
lê: .... Lei no 4.449 -'- de 29 de ou
turbo de 1964 ... ; Leia-se: ... Lei
nc 4.449 - de 29 de outub-o de 1964
... No art. 19, parágrafo 5?, onde se
lê: ." nos mesmos níveis que acupa
vam nos Quadros ... Leia-se: ...
nos mesmos níveis que ocupavam nos
Quadros

LEI' N9 .4.493 - DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1964

Regula processamento de eposentaâo
'ia e do montepio dos magistrados
remunerados pela União e dá os
tras nrovidéncias.

(publicada no DóO. de 30.11.64 e
retificada- no D.O. de 16.12.64)

Retificaçâo

Na 'página' 11.510, 1~ coluna, onde
se. lê: (Publicado no D. O. de ..
30.11.61>, Leia-se: (Publíeada no D.
.0. de 30.11.1964)

LEI N" 4.503 - DE 30 DE
NOVEMBRO DE.1964

o Presidente da República

Faço saber que O Congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do § 3'f, do art. 70, da Constituí
eão Federal, as seguintes partes da
Lei nv 4.503. de 30 de novembro de
1964. que institui, no Ministério. da
Fazenda, o cadastro-geral de pessoas
jurídicas, cria o Departamento de Ar..,
reeadaçâo, e dá outras provídêncías.

Art. 19. Visando à fiscalização das
mercadorias estrangeiras em qualquer
ponto do País, a Diretoria das Ren
das Aduaneiras, do Ministério da Fa
zenda, organizará, dentro de 120 (cen
to e vinte) dias. um Serviço de âm
bito nacional. constituído, exclusiva
mente. de Agentes Fiscais do Impôs
to Aduaneiro, lotados nas repartdçõee
aduaneiras.

§ lI? . as autos de infração referen
tes a fraudes e contra os direitos
aduaneiros serão da competência ex
clusiva dos Agentes Fiscais do 'Impôs..
to Aduaneiro.

§ 29 As características de classe da
série de Agente Fiscal do Impôsto
Aduaneiro, de que trata a Lei nü
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
no Anexo I, passam a ter a mesma
disposição das demais séries de Agen
tes Fiscais do Ministério da Fazenda,
mantendo-se as lotações atuais das
repartícões aduaneiras.

.:»

Brasília. 29 de abril de 1965; 144Q
da Independência e 779. da República.

H. CASTELLO BRANCO

LEIN.9 4.504 - DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1964

.Dispõe. sôbre o Estatuto aa Terra, e dá
outras providencias.

Publicada no Diário Oncuü de 30
de novembro de 1964 (Suplemento) e
retificada no de 17.12.64.

Retificação

Na pág'. 49. no item a do â 2.9 do
art. 2.9, onde se lê:

. .. utn, de pererêncta
Leia-se:

_.. útíl, de preferência .".
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No art. 3.9, onde se lê:
• o. oondommío, que sob a rorme...

Leia-se:
condomtnío, quer sob a forma ..•

Na letra a, item V, do art. 45'r on
de se lê:

a) exceda à dímen.âo '"
Leia~se:

a) exceda. a dimensão •.•

Na pago 50, no art. 10. onde se lê:
· .. visando o desenvolvimento .. ,

Leia-se:
visando ao desenvolvimento

Na pág, 51, no item I! do art. 28.

onde se lê:
... da recita tributária da 'üntao:

Leia-se:

da receita tributária da 'União;

No § 1.Q, item m do art. 37, onde
se lê::

· .. subordinado à Presídênblíca.,

Leia-se:
· .. subordinado à Presidência (.la

República.

Na pâg. 52, na letra 1> do § 15' do
art. 46, onde se lê:

b) dos limites permitidos

Leia-se:
j» dos limites méxtmoa permtü-

dos '"

No mesmo § 1.9, onde se lê:
§ L9 Nas áreas serão compe-

mentadas as fichas
Leia-se:

§ 1,'/ Nas áreas ... serao oompte
montadas as fichas .

No item. VI do art. 49, onde se 113:

VI - a área ... suas firmas de
uso '"

Leía-se:

VI - a área ... suas formas de
1Jl:lO ••• '

Na pago 55, no art. 78, onde se lê:
· .. preparação e capitalização de

pessoal ...

Leia-se:
· .. preparação e capacitação de

pessoal ..•

No parágrafo 4.Y do art. 79. onde
se lê:

· .. assistência credítáría, tal par
ticipação ...

Leia-se:

· " assistência creditícia. tal partI
clpaçãc '"

No art. 82, lnçle se lê:
· .. -aos peroeíros e demais c·oope

reeos '"
Leia-se:

~ " aos oarcelerros e demais coo
perados ...

No Item J.V do art. 95, na pago 56.
onde se lê:

· .. devenno.o- proprteeáto ... venw

cimento do contato.
Leia-se:

· .. devendo o propnei.arto ••. ven..
cimento do contrato,

Na pág. 57, no § 1.1,1 doart" 10'1.
onde se lê:

· .. interpostos quanto
Leia-se:

interpostos contra ...

No § 2.lJ do mesmo artigo, onde Ire

lê:

§ 2.9 Os ütígtos às relações ..•

Leia-se.

§ 2.9 Os litígios relativos às reIs,..
eões •••

Na "pag. 58, no art. 125, on~
se lê:

• .. Objetivo mediato de eliminar.,.

Leia-se:

o.. objetivo imediato de eliminar•. ,
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LEI NQ 4.592 - DE 29 DE DEZEMBRO
,DE 1964

LEI N9 4.601- DE 3 DE MARço
DE 1965

Aprova o Plano nacunuü. de Viação

(Publicada no Diário Ojic3al de 31
de dezembro de 1964 (Suplementor) e
retificada no de 4;-2-65).

... Luiz Corrêa-Pil'ipiri-Terez!na
Ftortano-Bertolma - ... 574

Leia-se;
... Luiz correa-PiriDiri-Terezina

Flortano-Bertolína ... 751:

Na 2.a coluna, onde se lê:
374. Presidente wencesieu-ourt

11110S-~l'aré - .,.
Leia-se:

374. Presidente wenceaísu-orr-
nhos-Avaré - '"

Na pág . 4, 2.a coluna, no código
3.2 - Porota Fluviais, em seguida
às expressões: '

Rio 18.Boa Vista 3.~

Exclua-se o seguinte:
Bacia Hidrográfica - Via Fluvial
Trecho Navegável ~-:- Extensão km

Retificação

pág . 2, 1,ll coluna, no Código
Rodovias Díagonaís, onde S~

Na
1.4
lê:

LEI NQ 4.533 - DE 8 DE
DEZEMBRO DE 1964

Altera a Lei n 9 1. 310, de 15 de ja
neiro de 1951, que criou o Conselho
Nacional de Pesquisas, e dá outras
providências.

(Publicado no D.a. de 15-12-64
e retificada no de 15-12-64)

Retificação

Na págfna 11.509, 1.a coluna,

Onde se lê:
Brasília 14 de dezembro de 1964•••

Leia-se:
Brasília, 10 de dezembro de 1964;

Retificação

·Na pág , 11.442, no art. 49, onde se
lê: .,. trabalho e promoverá .
Leia-se: .. , trabalho e provera ' ..

LEI NQ 4.555 - DE 10 DE DEZEMBRO

DE 1964

Concede íeencão de direitos de ím-:
portaçãopàm -mareruus, m"'quinas
e equipamen ~os adquiridos re a ne
finaria de Petr'Lsc à~ Man~uinrios

S.A., para instaIação e mamureti
cao de sua Refinaria em Man'lui
nhos, no, Estarlo da Guanabara,
antigo Distrito Federal.
<publicado no D. O. de 16-12-64)

l.EI Nº 4.557 - DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1964

Dispõe sôbre a marcação de volumes
para exportação e di outras 'Provi-
dências. -

<Publicad ano D. O. de 16-12-64)

Retijica,;ão
Na página 11.509, 2.9. coluna, 110,

ementa, _onde se lê:
· .. Dispõe. sôbre a narcação de vo

lumes ...
Leia-se:

· .• Dispõe sôbre a marcação de YOw
lumes. "

Concede isenção de tmpostos de im
portação e de consumo, taxa de
despacho aduaneiro e de emolu
mentos consulares, para um auto
móvel com tranemíseto auJom::íticli
a. ser aàJuiri'lo reto Ewenheiro da
Petrobrás, Florivaldo Freire de Fa
ria, torruuio inválido em coase
qilência de acidente eojriâo em
serviço.

(Publicada no ú.o . de 5-3-1965)

Retificação

Na l.a página, 2.a coluna, nas asst
neturas;

Onde se lê:

...H. Castello Branco
Otávio Gouveia de Bulhões.
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Leia-se:
H. CASTEJ.,LO B):1ANCO
Vasco da Cunha

Otávio Gouveia de Bulhões ...

LEI Nº 4.609 - DE 31 DE
MARÇO DE 1965

Fixa novos valores para os s'mbo'os
dos cargos e dar; junções oro:itíca
das do Quadro do Pessoa~ de Secre
taria e Serviços Auxi!iare1 do Tri ..
bunal de Justtça do Dis'ri'o Fe
deral; e dá outras providf-ncias.

Retificação

Na página 3.321, 4.a coluna, no pre
âmbulo, onde se lê: ... a Consti..
tuição Federal, a seguinte Lei: O
Congresso Nacional decreta:

Leia-se, apenas: ... da Constituição
Pederal, a seguinte Lei:

LEI NQ 4.610 - DE 31 DF.
MARÇO pE 1965

rixa novos ralares para os símbolos
dos carços do Quajro de Pes$oa~ d-a
Secretarie do Tribunal Re7iona~ do
Trabalho da 4.& Região edá outras
providências.

(Publicada no D.O. de 1-4-65)

Retificação

Na página 3.322, 2.a .coluna, no
preâmbulo, onde se lê: nos têr-
mos do § 89, do art. 70, Leia-se:

nos têrmos do § 39, do art. 70, ...
Na 3.a coluna, onde se lê: ... PJ-5
'" 17.000 .".. Leia";se: ... PJ·5 ...
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EMENTARIO

ACORDOS

.A" PffiATININGA COMPA1':rHIA NA~

CIONAL DE SEGUROS GERAIS
E ACIDENTES DO TRABALHO

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos de A Piratininga Compa
nhia Nacional de seguros Ger(lis e
Acidentes do Trabalho, relativa ao
aumento do capital social.

Decreto nc 56.142 - de 27 de abril
de 1965.

A EQUITATIVA DOS ESTADOS
UNIDOS DO BRASIL, SOCIEDADE
MúTUA DE SEGURC;S GERAIS

Autoriza "A Bquitatina dos setaaoe
Unidos do Brasil", üocieâaâe Mútua

de Seguros Gerais, sob intervenção do
Govêrno Federal, a aumentar o "F~J,n

do" _de que trata o Decreto-lei núme
ro 2.063, de 7 de março de 1940, e dá
outms providências.

Lei nc 4.679 - de 16 de junho de
1965.

.<\9AO REGRESSIVA

Dispõe s2b1"e a ação regressiva da
União contra seus Agentes.

Lei nc 4.619. - de 28 de abril de
19G5.

ACORDO GERAL DE TARIFAS
ADUANEIRAS (GATT)

llrÍanda executar os Protocolos de
Negociações Tarifárias realizadas com
a Austria, Austrália, Dínuumarca. Es
tados unidos da América, Finlândia,
Japão e Suécia, no Acôrdo Geral de
Tanjas Aduaneiras e 'Comércio
(GATT) .

Decreto n9 55.88,5. - de 31 de março
de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
a têrmo de acôrdo, de 28 de moío de
1954, cezeorcco entre o Govêrno àa
União e o Estado da Bahia.

Decreto Legislativo nc "13, de 1955.

Ap1'ova o' texto do Acôrdo de Co..
operação no Campo das uuueoçõee
Pacificas da Energia Atômica, entra
o Govêrno dos Estados Unidos do
Brasil e a Comunidade "Rm'opéia do
Energia At6mica (EURATOM). firma
do em Brasília, a 9 de de julho de 1961.

Decreto Legislativo nc 42, de 19'65.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
a térmo. de 5 de abril de 1954, aditivo
ao acõrtlo celebrado em 7 de ooosto

de 1951, entre o Govêrno ãa União e
o Estado de Goiás.

Decreto Legislativo nc 45, de 1965'.

Aprova o Acôrdo sôbre Privilegios ..e
Imunidades da Agência Internacional
àe Energia:. Atômica.

Decreto, Legislativo n Q 56, de 1965.

Mantém o ato, de 5 de novembro de
1954, .do Tribunal de Contas da 'União
denegatório de reçistrc a iêrmo, de
10 de março de 1954, aditivo ao ccôr
do de 15 de ab1'il de 1952, celebrado
entre o Gooêrno da União e o Esta
do de Minas Gerais.

Decreto Legislativo nc 57, de 1965.

Promulga o Acôrdo Cuiturtü com, "
Bélgica.

Decreto n Q 56 .·368 - de 27 de maio
de 1965.
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ACORDOS

!?romulga O Acôrdo sôbre Seroíca
Militar com a Itália.

Decreto ne 56.417 - de 4 de junho
de 1965.

Reconhece como -nuíoe os acôrdos
coletivos que menciona.

Decreto nc 56.420 - de 4 de junho
de 1965.

ADITIVOS QUíMICOS

Modifica o Decreto n9 50.040, de 24
de janeiro de 19,61, referente a nor
mas reguladoras do empréço de adi
.noos para alimentos, alterado pelo
Decreto n9 691, de 13 de março de .
1962.

Decreto nc 55.S71- de 26 de março
de 1965.

ADMINISTRAÇÃO DO lPôRTO DO
RIO DE JANEIRO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo' Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito especial de C1~$ .•••
539.000.000 (quinhentos e trinta e
nove milhões de cruzeiros) para ocor
rei a despesas Com ,0 pagamento de
tiiteremeae salariais dos servidores do
Pôrto do Rio de Janeiro.

Lei ns ~. 62q - de 13 de maio de
19S5.

A~toriza.- a ceesõo, sob a forma de
utiiizacéo: gratuita', à Admíníntracão
do Pôrto do Rio de Janeiro,' do terreno
que menciona situado no Esta'da da
Guanabara.

taccrctc nv 55.937 - de 19 de abril
de 1965.

Dispõe sôbre o horário de trabalho
paTa o pessoal da Policia Portuária
da Administração do Pôrto do Rio de
Janeiro (APRJ).

Decreto no 56.502 - de 24, de junho
de 1955. .

AERONAUTICA

Autoriza o Poder Exec-utivo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica, o
crédito especial no valor de Cr$ ....
15.480.000.000 (quinze bilhões quatro
centos e'oitenta milhões ,de cruzei
ros) , para cobrir a diferença nas
aquisições camnuae para' a importa
ção de material aeronáutico.

Lei nl? 4.'650 - de 31 de maio de
1965.

AERONAUTICA

Altera o art. 48 da Lei nQ 2.391, de
7 de janeiro de 1955, que fixa ós efe
tivos das Fôrças A1'madas em tempo
de paz,'

Lei nv 4.653 -l. de 31 de maio de
1965.

Regula o emoréço da Segunda Es
quadrilha de -Ligação e Observação.

Decreto. nc 56.119 - de 27 de abril
de 1965.

Regula o emoréço do 1Q Grupo de
A viação Embarcada, estruturado pelo
Decreto n 9 '1:0.859, de ,6 de fevereiro
de 1915,7 e dá outras providências.

Decreto no 5$.309'- de 21 de maio
de 1965.

Modifica a distribuição do ensino
da Escola de Especialistas da Aero_
náutica, nos Cursos de Formação de
Sargentos.

Decreto nv 56.'51() - de 2B; de junho
de 19·65.

Ver, também: Ministé1·io da Aerc-.
náutica.

AEROPO"RTOS - Ver: Ministério êa
Aeronáutica.

A:FOR.AMENTO - ver, -também, Ter~

renas de Marinha.

AGAVE

-Fixa os preços básicos mínimos re
lativos à safra, H}'S:õ'--'66, pata a fibra
do aqave ou sistü, de produção 'na·
cional.

Decreto n95:5.290 - de 17 de maio
de lS:5iÔ'.

AGlb'1'CIA l'N'I1"!R'NiACWNAL DE
ENERGIPC ATôMICA

Aprova o Acôrdo sôbre . Privilégios
e Imunidades da Agência Intemaci
anal de Energia Atômica.

Decreto Legislativo 119 5:6, de 196'5,.

Autoriza' o cidadão brasileiro Gera·
leimo Bernardi a pesquisar água 'mi
neral no município de Águas' de' Lin
âoia, Estado de São Paulo.

Decreto no 'Si). 9'8-8: - de '2-2 de abríl
de 1985.
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ÁGUA MINERAl,

Autori.za '0 cidadão brasileiro Jacob
Algayer a lavrar água - mineral, no
município .ae c~rnélio procópio - Es
tado do Paraná,

Decreto no '56.016 ..:- de 23 de abril
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Bar
.quef sarian a pesquisar água mine
ral, no município de 'Palestina, Esta
do de São Paulo.

Decreto n Q 5'6 . 02ú - de 23 de abril
de 19;65.

Autoriza o cidadão brâsileiro Chrys
talzno Bernardino 'da costa .c pesqui
sar ágUa mineral, no Município de
Anápolis, no Estado de Goiás.

Decreto no 56.040 - de 23 de abril
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Jamil
Jorge a pesquisar água mineral, no'
~u~~~p~au~~.Ribeirão Prêto, Estado

Decreto no 56.055 - de 26 de abril
de .1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Vicen
te, de Paula Pinto a pesquisar água
mineral, no Distrito Federal.

Decreto nv 56.112 - de 26 de abril
de 1965.

Autorizá o cidadão brasileiro Car
mino Ricm a pesquisar água mineral,
no lvlunicípio de Presidente Prudente,
Estado ae eao Paulo.

-' Decreto 11<:1 56.156 - de 27 de abril
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Atton
80 Moreira Temporal a pesquil5ar,
água mineral, no Município de Lauro
de Freitas, Bstaâo da Bahia.

Decreto n Q 56.399 - de 3 de junho
.de 1965.

áC>UA$ PúBLICAS

Declara públicas, de uso comum. as
águas dos cursos dágu(L que espe
cifica.

Decreto nc 5õ.997 - de 23 de abril
de 1965.

AGUAS PúBLICAS

Declara públicas, de. uso comum, as
águas do cursodágua que especifica.

Decreto nc 56.052 - de 26 de abril
de 1965. .

Declara públicas, de uso comum, as
águas do curso dágua que eepecitíce,

Decreto nv 56.101 '- de 26 de abril
de 1965.

Ver, também, .o nome do Estado a
cujo tiomimío são submetidas.

AJUSTES

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da união denegatório de registro a
termo de ajuste celebrado, aos 24 de
novembro de 1958. entre, o Departa
mento Nacional de Portos, Rios e Ca
-naie e a firma S.T.E.C.O . .-r- Servi
ços Técnicos de Engenharia. e Co
mércio Ltda.

Decreto Legfslatdvo nc 25 - de 1965.

ALFANDEGAS

Permite a consignação em jôlha de
pagamento de mensalidades e descon
tos em favor àa Caixa Beneficente aos
E'mpregados da Alfândega do Rio de
Janeiro.

Lei no 4.264 - de 13 de maio de 1955.

A utarizc o Poder Executivo a anrír,
roelo M'inistério àa Fazenda, o crédito
especial de 'Cr$ 39.412.700, destinado a
atender às despesas com o prossequi:
menta das obras da Alfândega de Ita
jai, Santa eatarina~

Lei ns 4.681 de 21 de junho
de 1965.

Acrescenta um parágrafo ao arti
go 9<:1 'do Decreto W! 55.813, de 8 de
ma.rço de 1965.

Decreto n Q 55.901 - de 7 de abril
de 1965.

.P..LGODAO

suero os ·arts. lt:t, e 2Q do Decreto
nO 53.791, de 2D-3-64, que dispõe seu-e
o.. oouoacao de recersos do Fundo Es
pecial de Fomento e Defesa da Eco
nomia Algodoeira.

Decreto no 56.438 - de 8 de junho
de 1965.
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ALIENAÇÃO DE IMóVEIS DA
UNIÃO

Autonza a alienacão do imóJJel da
União que menciona: situado no Esta~
do àa Guanaàara.

AREIA QUARTZOSA

Declara caduco o Decreto n9 49.503
de 12 de dezembro de 1SS0. '

Decreto nc 56.049 - de ~~J de abril
de 1965.

ALIMENTOS PARA}.; PAZ

lU'ilAZôN1A

ANiHANGUERA OOMPANHIA DE
SEGUROS

Autoriza o cidadão brasileiro Hanry
ratet a pesquisar areiaquartzosa, nó
Município de São Vicente, Estado _de
São Paulo.

Decreto 11Q 5,6.099 - de 26 de abril
de 1965.

ARENITO BETUMINOSO

Autoriza o cidadão brasileiro João
de Augustinis a pesquisar argila, no
Mun1cipio de lícci, no Estado de Mi..
nas Gerais.

Decreto nv 5-6.008 - de 23 de abril
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Osmar
Carvalho a pesquisar argila no Muni";
cípio de São Simão, Estado de São
Paulo.

Decreto n Q 56.011 - de 23 de abril
de 1965.

ARGILA

Declara caduca a autorização autor,
gada pelo Decreto n9 24.~58, de 29 de
dezembro de 1947, à Companhia
tunsç, Petróleo, Asfalto e Mineração,
para lavrar jazida de arenito betumi
naso - classe IX, no Município de
Guareí, Estado de Sáp Paulo.

Decreto nc 56.192 - de 29 de abril
de 1965.

de 15 de abrilLei ui? 4.616
de 1965.

Isenta de licen'ça prévia, âoe ímooe
tos de importação ede consumo, Ot;m
como da taxa de despacho aausmeao,
donativos fornecidos através do Pro
grama ..Al1mentos para a Pa.z'·.

Lei nv 4.688 - de 21 de junho
de 1965. .

Retifica o Decreto 11,9 54.040, de -23
de julho de 1964, que aprova o en
quadramento do pessoal da Superin~

tenâencta ao Plano de valorização
B'conômica da Amazônia.

Decreto no 56.26-5 - Ide 6 de maio
de 1965.

Autortza o cidadáo brasileiro Hélio
lkfoutinho a pesquisar minério de ní
quel e amianto, no município de Pon
talina, Estado de Goiás.

Decreto nv 56.345 - de 21 de maio
de 1965.

Concede à Anhanguera Companhia
àe Seguros autori.zação para tumcío
nat e aprova os seus Estatutos.

Decreto nc 56.041 - de 26 de abril
de 1965.

ARl.NHA S. A. - ENGENH!I.RIA
E CONSTRiUÇõES

Concede a Aranha S. A. - Enge
nnari"t e Construções autorização para
funcionar como. emorésc de mineração.

Decreto no 55.985 - de 22 de abril
de 1965.

Autoriza Q cidadão orasüetro Avelt
no da Silva Oliveira a pesquisar argila
e diatomita, no Município de Pórto
Ferreira, Estado de São Paulo.

Decreto nv 56.159 - de 27 de abril
de 1965.

Autoriza Carmonita Ltda. a peso
quiser argila, nos Municípios- de Cdr·
mo do Paranaíba e Lagoa Formos~,

no Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 56.398 - de 3 de [unhe
de 1965.
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ARGILA
Autoriza Ccrmonite taaa, a pes

quisar argila, no Município de iJU:!,""o
do Partmaibc, no Estado de M~nas

Gerais.
Decreto no 56.45& - de 9 de junho

de 1965.

ARMADA - Ver, Ministério da Ma
rinha

ASILO TERRITORIAL

Promulga a Convenção sôbre Asilo
Territorial.

Decreto n9 56.929 - de· 14 de abril
de 1965.

ASSISTENCIA Mf:DICA

Dispõe sôbre a prestação de assis
tência médica pelas autarquias que
menciona.

Decreto nc 55.892, - de 19 de abril
de 1965..

ASSISTENCIA Mf:DICO-HOSPITA
LAR

Isenta de. impostos de importação e
outras contribuições fiscais os bens
adquiridos, mediante doação, p.elas
instituições que se dedicam, sem nno
lidade lucrativa, à prestação de ossís
témcia médico-hospitalar.

Lei n9 4.677 - de 16 de junho de
1965.

ASSOCIAÇõES

Declara de' utilidade pública a' Asso~
ciação Brasileira' de Metais, com sede
em São Paulo, Estado de São paulo.

Decreto nc 55.011 - de 17 de no
vembro de 1964.

Declara de utilidade pública a Asso
ciação Paulista da Igreja Adventista
do Sétimo Dia, com sede em São
Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n9 W.346 - de 21 de maio
de 1965.

ATLANTICA COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS

Aprova alteração, introduzida nos
Estatutos da Atlântica Companhia
Nacional de Seguros, relativa ao au
menta do capital social.

Decreto nc 55.3·69 - de 31 de de
zembro de 19.64.

ATO INSTITUCIONAL

Concede pensão especial aos benefi
ciários dos Congressistas que tiveram;
seus mandatos cassados, dos eerotâo
res públicos e autárquicos e dos em
pregados de sociedades de economia
mista, demitidos em decorrência do
Ato Institucional, e dá outras provi
dências.

Lei nc 4.656 - de 2 de junho de
1965.

AUTARQUIAS

Ú~i nc 4.44.9 - de 29 de outubro de
1984.

Concede pensiio especial .aos benefi
ciários dos Congressistas que tiveram
seus mandatos cassados, dos servido
res públicos e autárquicos e dos em
p' eoaâoe de sociedades de economia
mista, .demitidos em decorrência do
Ato Institucional, e dá outras provi
dências.

Lei nc 4.6'56 - de 2 de junho dê
1965.

Dispõe sôbre a prestação de assis
tência méclica pelas autarquias que
menciona.

Decreto no 55.892· - de 19 de abril
de 1965.

Dispõe sôbre a venda dos ímóoeís,
mencionados nos §S 39 e 49 do artigo
65, da Lei n 9 4.380, de 21 de açôeto
de 1964; regulamenta a venda e a ad
ministração dos imóveis em Brasilia;
define o Grupo de Trabalho criado
pelo Decreto n9 43.285, de 25-2-1958.
como órgão federal de aeeenoounmen
to reaional. intearando-o no sistema
financeiro da habitação e dá outras
providências.

Decreto no 55.955 - de 20 de abril
de 1965.

Dispõe- sôbre a classificação dos
órgãos de, deliberação coletiva que
especifica.

Decreto nc 56.164 - de 28 de abril
de 1965.

Dispõe sôbre a execução do De
creto n9 55.185, âe 10 de dezembro
d$ 1964.

Decreto no 56.358 - de 25 de maío
de 1965.
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AUTARiQ;UIA

Disvqé. sôbre a eeecuçõo do pará
grafo unzeo do art. 23 da Lei nútne
TO 4.345, de 26 de junho de 1964.

Decreto n9 56.359. - de 26 de maio
de 1965.

AUXíLIOS E SUBVENÇõES

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito extraordinário de .. : .....
Cr$ 300.000.000 (trezentos milhões
de cruzeiros) para 08 fins çue es
pecifica.
. Decreto no ·55.'491 -' de 18 de
junho de 1965.

Altera dispositivos do Decreto nú
mero . 52.464, de _12 de setembro
de 1964. ~

Decreto no 56.120 - de 27 de abril
de 1965.

AVES E OVOS

Dispõe eôore a importação de aves
e ovos para reprodução, e dá outras
providências.

Decreto nc 55.931 - de 22 de abril
d~ 1965.

B
13ANCO DEl CR)j;DITO DA AMAZO

NIA S. A.

Indica os estabelecimentos 'bancá
rios da União para fins do dismoeto
no art. gÇl, letra e, da Lei nfJ 2.168
.de 11 de janeiro de 1954..~ •

Decreto nc 56.230 - de 30 de abril
de 1965.

Ab1'e; pelo Ministério da Fazenda
o crédito especial' de c-s 397.'246.024
(trezentos e noventa e sete milhões
duzentos e quarenta e seis' mil e vin
te e 'quatro cruzeiros), para atender
as âespeeas: que especifica.

Decreto no 55.970 - de 20 de abril
de 1965. >

BANCO DE LA NAmóN ARGEN
TINA

Concede 'à sociedade estranaeira
Banco de La Nación Argentina auto
rização para aumentar o seu capital.

Decreto 09 55.939 - de 19 de abril
de 1965-.

BANCO DO BRASIL S. A.

Determina o registro do contrato
celebrado, e'm 13 de janeiro de 1960
entre a União Federal e o Banco do
Brasil.

Decreto Legislativo' nc 58, de 1965.

Indica os estabelecimentos bancá
rios da União para fins do disposto

no. art. 99, letra e, da Lei n9 2.168
de 11 de janeiro de 1954. '

Decreto 09 56.230 - de 30 de abrir
de 1965.

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SOCIEDADE ANÔNIMA

Indica os estabelecimentos bancá
rios da União para fins do disposto
no art. 99, letra e, da Lei nlJ 2.168
de 11 de janeiro de 1954. '

Decreto nc 56.230 - de 30 de abril
de 1965.

BANCO íTALO BELGA S. A.

Concede à sociedade estrangeira
Banco ttalo Belga S. A. auiorizaçãc
para aumentar o seu capital.

Decreto nv 55.940 -'- de 19 de abril
de 1965.

BANCO NAC:r:ONAL DE DESElN~

VOLVIMENTO ECONOMICO

Indica os estabelecimentos bancá
rios da União: para fins do disposto
no art. gfJ, letra e, da Lei n9. 2.168,
de 11 de janeiro de' 1954.

Decreto no 56.230 - de 30 de abril
de 1965.

BANCO NACIONAL DE HABI
TAÇãO

Dispõe sôbre a venda dos imóveis
menciotuuioe nos §§ 39 e 49 do arn
oo 65, da Lei -n» 4.380 de 21 de
agõsto de 1964; regulamenta a venda
e a administração dos imóveis em
Brasilia; define o Grupo de Trabalho
criado pelo Decreto nlJ 43.28;;. âe 25
de fevereiro de 1958, como órgão·· fe
deral de desenvolvimento regional.
integrando-o no sistema financeiro

boritina, no Municipio de Macaúbas,
eias.

Decreto nc 55.955 - de 20 de abril
de 1965.
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A1ttor'iza o cidadão brasileiro Iue
-raldO Pio de Azevedo a~ pesquisar
baritina, no município de Macaúba-s,
Estado da Bahia.

Decreto no 56.133 - de 27 de abril
de 1965.

BAUXITA

Autoriza a Companhia Brasileira
de Alumínio a pesquisar bauxita e
leucita no município de Anâraâae,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 54.231 - de 2 de se
t-embro de 1964.

Autoriza Bauxita Santa Rita Li·
1nitada - Bauxita a pesquisar
'bauxita,' no município de Juriti, Es
tado do Pará.

Decreto nv 55.975 -' de 22 de abril
de 1965.

A.utoriza Bauxita Santa Rita Li
mitada Bauxita, - a pesquisar
bauxita, no município de Juriti, Es
tado do Pará.

Decreto no 55.976 - de 22 de abril
de 1965.

Autoriza Alumínio Minas Gerais
Sociedade Anônima a pesquisar bau
xita, no município de Poços de Cal~

das, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 55.983 -·de 22 de abril
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro José
da Sih'a Gomes a pesquisar bauxita,
no munidpio de Lages, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n.s &6.034 - de 23 de abril
de lS65.

BE~rs CULTURAIS

Promulga os Estatutos 'do Centro
de Estudos para a Conservação e a
Restauração dos Bens Culturais.

Decreto n.c 56.2'15 - de 10 de maio
de 1S:ô5.

Dispõe sôbre a distribuição e a ven.··
da direta de borracha sintética, cria
Grupo de Trabalho para exame da
política nacional da borracha e dá
outras providências.

Decrete n.c 5'6.490 - de 13 de ju
nho de lSS5.

c
CADASTRO GERAL D21 PESSOAS

JURíDICAS

Institui, no lkrinistério da Fazenda,
o cadastro geral de pessoas jurídicas,
aia o Departamento de Arrecadação,
e dá outras providências.

Lei n. Q 4.503 - ãe as de novembro
de 1964.

CAFÉ

Aprova o Regulamento de Embar
ques para a safra de café de 19S5/
196'6.

Decreto 1'1.9 55.458 - de 12 de ju
nho de 19,65.

CAIXA DE MOBILIZAÇAO
BANCARIA

Determina o registro do contrato
celebrado, em 13 de ianeiro de 1960,
entre a união Federal e o Banco do
Brasil.

Decreto Legislativo n.c '58, de 19B5 .

CAIXAS ECONOMICAS FEDERAIS

, Aprova o sistema de classificaçáo
de cargos da CaiXa Econômica Fe-
deral do Ceara. .

Decreto n.c 55.000 - de 24 de már
ço de ·1965.

Dispõe sôbre o Quadro de Pessoal
da Caixa Econômica Federal do
Ceará.

Decreto 11.9 55.·94ti, de 19 de abril
de 1955.

Aprova os Orçamentos das Caixa'-s
Econômicas .Federais do Maranháo,
de Santa Catarina, de Mato Grosso,
do Rio Grande do Norte, do Espfrito
Santo e do Rio Grande do Sul ..

Decreto n.c 56.173, de 29 de abril
de 1005.
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CALCITA

Autorize o csaaaao brasileiro paulo
Corrêa a toorar calcá1'io, nomunif'l.
pio de _Capáo Bonito, Estado de Bão
Paulo.

Decreto n,c 55.991 -- de 22 de abril
de 1965.

Autoriza a BilCOllifEX - Comqia
nhia Extrativa de Calcáreos a pes
quisar calcá-rio, no município de Pe
dro Leopoldo, Estado de Minas Gc
rais.

Decreto n,v '5;6.003 - de 23 de abril
de 1965. .

Autoriza o cidadão brasileiro Feli
cio Tozzo a pesquisar calcário, rzo
município de Piracicaba, Estado -de
São Paulo.

Decreto n.c 00.026 - de 23 de abril
de 1965.

Autoriza a Companhia de Cimento
Portumâ Maringá a lavrar calcário,
no Município de Itcpeta, no Estad':J
de São Paulo.

Decreto n.c 5'6.03~ - .de 23 de abril
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Brasil
Ir!elchior a pesquisar calcário, no
Município '.' de Eldorado Paulista, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.s 56.039 ---'- de 26 de abril
de 1965. .

Renova o. Decreto -ns 2.141, de 22
de' iameiro de 1003.

Decreto n.c '56.344 -d~ 21 de maio
de 1965.

CALCITA

4utoriza o cidadão brasileiro Ivo
Felisbertc de Souza a pesquisar már
more, e calcita no município de -Ca
choeiro de 'ltD;pemirim, Estado do
Espírito Santo.·

Decreto n,c 5-6.105 - de 2Q. de abril
de 1965.

Autoriza o cidadãobrasiZeiro Joa.;,
quim Soa~eSFigUeir'edo a 'pesquisa.r
márrnore, colcita e pedras semipre_
ciosas, no município de Cactioeiro ào
Itapemírím, Estado tio Espirito Santo.

Decreto n.c 55.34,3 - de 21 de maio
de 1965.

CALINOQ - CALCAR:E!O, INDúS
TRIA Ir: COMERCIO LIMITAD,fi

Concede à "Calinco" - Caicõreo,
IndústTia e Comércio Limitada auto-
rização' para funcionar como emprêsa
de mineração.

Decreto n.c 56.054 - de 26 de abril
de 19{)5.

CAMPANHA DE CANUDOS

Concede pensão -menetü especial aos
-oclnmtstrioe e mnuoree que -preetoram;
serviço de- guerra na Campanha de
Canudos e dá outras ptovidências,

Le1 n.v 4.615 .:....- de 15 de abril de
1955.

CAMPAN'"B:A iDEELETRIFICAÇAO
RURAL

Extingu'e a campanha de Bletríti
cação Rural, instituída pelo art. 59
do Decreto e.v ,5'2.342, de 8 de aeõsío.
de 1963, e dá' outras providências.

Decreto n.c 55.99"2 - de 22 de abril
de 1965.

CAMPAiNi!f.A DE FORMAÇAO DE
GEOLOGOS

Incorpora os' Cursos de Ca.mpanhaãe
Formação de Geólogos a Uniuerei
'daele Federais e dá outras provi
q;ências.

!Lei nc 4.618 - de 15 de abril
de 1955 -.

CARiRJsGADOR

Dispõe sôbre o exercício da pro!i
são de carregador e trameporuuíot
de bagagens em portos do, País e
dá outras providências.

Lei nc 4.637 ..,..... de 20 de maío
de 1965.
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J$.utori;:,a o cíaaaao broeuesro custó
aso Netto Junior Q., pesquisar carvá,o,
no município de São FéZix'do Xingu
Estado do Pará. ,,'

Decreto nv 56.-023 -.de 23 de abril
de 1965.

Autoriza o' cidadão "bmsileiro Cust6
dia Netto Júnior a pesquisar carvão
no município de São Félix do Xin

gu, Estado do Pará.

riccreao nc 56.029 - de 23 de abril
de 1965.

Autorizà o cidadão brasileiro Custó
dio Netto rumor a pesquisar car
vão, no município de São Felix do
Xingu, Estado ,do Pará.

, -'Decreto nc 56.030 - de 23 de abril
de' 1965.

Exclui do sistema âe retribuição ins
tituído pelo Decreto n9 55.090, de
28 de novembro de 1964, o Conse
lho Deliberativo da Comissão do
Plano do Carvão Nacional
(CPCAN) .

Decreto 119 56.447, -de 9 de junho
de 1965.

aSADOPEQ~OOPmMEIO

Declara deutiZidade pública a "Casa.
do Pequeno Operário", com sede
em Põrto Aleçre, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nc 5U. 484 ......,... de 18 de junho
de 1965.

CASSITERITA

Autoriza o cidadão brasüéíro JOão
taaroeeeÓeoee Filho a pesquisar
cassiterita no munícíotc de Labrea'
:Estaào do Amazonas:' ,

Decreto nc 56.005 - de 2'3 de abril -
de 196.5.

Autoriza o cidadão brasileiro roõo
M aTCf-ues Paes Filho a oeequssor
caeeiterite no município. de Labrea
Estado do' Amazonas. >

Decreto nc 56.005 ---'- de 23 de abril
de 1965.

Autorizá o cidadão tmieüetro JOáJo
.1i'Iarques Paes Filho apesauisar
cassiterita no município de IÂbrea
Betasic do A1nc.<:onas. ,,'

Decrete no 56.018. de 23 de eorn
de í9G5.

Autoriza o cidadão brasileiiO João
Marq1tes Paes Filho a pesquisar .ccs
siterita no Município de Lóbrea, Es
taao do Amazonas.

Decreto n.c '56.037 - de 23 de
abril de 19-65.

Autoriza o cidadão brasileiro Jo.ão
1l!!arq1óes Paes Filho a pesquisar ccs
citerita no Município de Lôbrea, Es
tado do .4mazonas.

Decreto n.c 56.10D _ de 26 de
de abril de l&6S.

Autoriza a Cia, Deeenuolnimento
de Indústrias Minerais (CODIlII) a
pesquisar cassiterita eÓmméríoe de
tãrüalo, no Município de Nazareno,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.9 56.117 - de 26 de
abril de 1965.

Renova o Decreto n. Q 5L24.7, de 24:
de af/.ôsio de 196'1.

Decreto n.Q 56. 167 - de 28 de
abril de 1965.

Declara caduco o Decreto me 1.216~
de 3'Ü' de julho de 1952.

Decreto n,c :5fj. 231 - de 30 de
abril de 19'8'5.

CAULIM

Autoriza o cidadão brasileiro Ru~

bens Navarro nurtaao a pesquisar
cauiim: no -Município de Caieiras, Es
toao de São Paulo.

Decreto '.,n5' 55.987- -de 22 de
abril de l!}{35.

Autoriza o cidadão brasileiro Teó
filo Carneiro Baião a pesquisar cau
Um, no MunicíPio de Ubái Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 56.017 _ de 23 de
abril de lS"65.
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CAULIM

Autoriza o cidadão brasileiro íííro
yuTd Morikawa a pesquisar cauUm no
Município" de Mogi das Cruzes, Es
taaoae São Paulo.

Decreto n,c Mi.025 __ de 23 de
abril de 1955.

Autoriza o cidaàão brasileiro rran
cisco Altamirando de Barros a la
vmrminéri'J de ferro e caulim, no
Município de Piracicaba, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n,c 56.04.4. de 26 de
abril de 1965.

.A.utoriza o cidadão bmsileíro An
tônioflIingone a pesquisar cauliw,.
no 2Y.l'unicípio de ltapecerica da Ser
ra, E,stado de São Paulo.

Deeretov.n.? 5'6.{)98 - de 26 de
abril 'de 1965.

Retifica o art. VI do Decreto nú
mero 53.122, de io de dezembro de
1963.

Decreto n51 56.123 - de 27 de.
abril de 1965.

Autoriza o cidadáo brasaéiro Ma
nuel -Francisco Coelho a pesquisar
caulim, no Município de Visconde
dp Rio Branco, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n,v 00.150- de ~1 de
abriL de 1965.

Autoriza -Pereira & A"lves Limiüida
a-pesquis((,r talco .e caulím, no Mu
nicípio de 19uape, Estado de São
Paulo.

Decreto n,v 00.151 _ de 27 de
abril de 1965.

CENSO HOSPITALAR;

Dá nova reâaçao ao art. 2.Q do
do Decreto nP 35.643. de 27 de ja
neiro de 1965.

Decreto n.c '56.260 - de 5 de maio
de 1965.

CENTRAIS EL:é'I'RICAS
BR;ASILEIRAS Solc. - ELETROBMS

Abre,pélo Ministério da Fazenda,
o.crédito.especiaI de .
Ctol';20.0QQ.OO,O.OOO, para atender às
despesas que especifica.

Decreto n.c 55.957 de 20- de
abril de. 1955. .

CENTRAIS ELÉTRICAS
:MATOGROSSIDNSE S.A.

Concede isenção dos impostos de
importação e de consumo, bem como
da taxa de despacho aduaneiro, para
os maquinismos e materiais impor
tados pela "CEMAT" Centraíe
Elétricas 1'datogrossense S. A., e dd
outras providências.

Lei :4. Q 4.,642 - de 31 de maia de
1965.

CENTRO DE ESTUDOS PARA A
CONSERVAÇAO E A RESTAU
RAÇAo DOS BENS CULTU
RAIS

Promaüaá os Estatutos. do Centro
de Estudos para, a Conservação e a
Restauraç,ão dos Bens Culturais.

Decreto n.c 56.275 - de 10 de maio
de 1965.

CESSA0 DE IMóVEIS DA uNIAo

Autoriza a cessão gratuita, à Cru
zada pe1a Infância do Leme, do Ter
reno que menciona, situado no 'Es
tado da Guanabara.

Decreto n.Q 54.672 -de 29 de ou
tubro de 1964.

Autoriza a cessão, sob a forma de
utilização gratuita,', à Administração
do Pôrto do Rio de Janeiro do ter
reno que menciona situado no Bsta
do da Guanaõara.

Decreto n.v '55-.937 - de 19 de
abril de 19,65.

Autoriza a cessão, sob a forma da
utilização gratuita, do terreno que
menciona, situado -- no Estado da:
Guanabara.

Decreto n.s '5{i. 279 - de ,13 de
maio de 1965.

CIA. TAMANDUkMINERADORA
CITAM

'Concede à Cia. Tamanduá Minera
dora Citam autorizaç_áo para iuneio
nar como empresa de mineração.

Decreto 09 &6.168 - de 28 de _abril
de 1955.
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ÇINEMA

Concede isenção de tributos para
importação de bens, e dá outras pro
vidências.

Lei ~9 4.622 - de 3 de maio de
15\35

Dispõe sôbre ,a obrigatoriedade da
exibição -de jilmes brasileiros a que se
retere o Decreto nÇJ52.'745, de 24 de
outubro de 1963.

Decreto nÇJ 56.499 - de 21 de junho
de 1965.

CLABBIFIOAÇAO DE OARGOS

A'Orova o sistema de classificação de
cargos -da Caixa Econômica Federal
do Ceará.

o Decreto nv 55.860 - de 24 de março
de 1965.

CóD!GO DE PROOESSO CIVIL

Altera o art. 64 do Código de Pro
cesso Civil (Decreto-lei -n9 -1>608, de
18 de setembro de 1939).

Lei nc 4.632 - de 18 de maio de
1005.

Modifica o inciso IV do art. 842, do
Decreto-lei n9 1. 608, de 18 de setem
bro de' 1939 (C6digo de Processo Ci
vil) .

Lei n94.672 - de 12 de junho, de
1965.

Aplica aos bens penhorados em exe
cuções fiscais as normas de impenho
rabilidade do art. 942: do Código de
rroeeeso cioü,

Lei n9 4'.673 --- de 15- de junho de
1965.

CÓDIGO DE VENCIMENTOS DOS
MILITARES

Estende aos remanescentes ou refor
mados da extinta -Policia Militar do
antigo Território do Acre as tiíspoei
ções da- Lei n94.328, de 30 de abril
de 19-84, que institui o nõvo Código de
17encimentos .dos MUitares.

Lei nc 4.711 - de 29, de junho de
1965.

CóDIGO DE VENCIl!IENTQS DOS
]\HLITARES

Dá nova redação ao § 29 e cores
cento mais um parágrafo ao art. 16'
da Lei n9 4.328, de 30 de abril de 19134
(Código de vencimentos dos Milita
res) .

Lei nc 4-6.\397 - de 22 de junho de
19,65.

Dá nova redaçáQ à alínea d) inciso
H, do Art. 19 do Decreto n9 54.466,
de 14 de outubro de 1S64.

Decreto no 55.881 - de 30 de março
de 1365.

Regula o ,pagamp,nto dI' nencímen
t.se indenizações e demais al'rot":"$
acs mteçrantes ,Zo Destacamento Bra
sur-ro da Força Armada Irzterameri-
r....na (FAIBP..E~,~.:J.

Decreto nc 5-6.3'73 - de' 27 de maio
de 1965.

Có'DIGO PENAL

Modifica as normas processuais eos
'crimes previstos nos arts. 121 pa
rãçrafo 69 da Cóàigo; Penal.

Lei ne 4.611 - de 2 de abril de
1965.

COIililGIO NAVAL

Altera o Regulamento pos-a ,o .Co
légio Naval. aprovado peu» Decreto

n9 50;056, de 25-1-61.

mecreto nc 56.267 - de 6 de maio
de 1965.

OQMI8BâO DE CLASSIFIClrÇAO
- iDE CARGOS

Inclui funções gratificadas na Se
cretaria da Comissão de Classifica
ção de Cargos.

Decreto nc 56.09'5 - de 26 de abril
de 1965.

GOMISSAO DO F'INMTGIAMENTO
DA PRODUÇAO

Aprova os orçamentos da Superin~

tendência Nacional do Abastecimento
"e da Comissão do Financiamento da
Produção.

(Decreto nc 6:6.429 - de 8 uesfu
nho de 19G5.
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OOMIssAo DO PLANO DO OAR
VAO NACIONAL _ Ver: CAR
VAO

CO:MJSSAO NACIONAL DE '.?:LI
"'-'liENTAÇAO

Isenta de impostos de importação
e outras contribuições fiscais, os çe
neroe.Ómercaaonas e equipamentos
doados ou importados para a Comis
são Nacional de ií ttnten tacão quer
por orçosuzaçõec énternacumass. quer
por' governos estrangeiros.

Lei nc 4.680 - de 2 de junho de
de .19&5.

COMISSãO NACIONAL DE ENER
GIA NUOLEAR

Autoriza a adm!ssão de Prospecto
res na Comissão Nacional de Bner
çta Nuclear e dá' outras providen
cias.

Decreto no 56.'517 -r- de 28 de ju
nho de 1965.

COMISSõES

Altera a. composição da Comissão
Brasileira ào Decênio Hiàrológico In
ternacional.

Decreto ue 55.884 - de 31 de mar
co de 19~5.

Institui Comissão Internacional pa
ra estuaar e propor a retornvuuzçao
do sistema de prevença,o e repressão
às in/rações contra a Faze"fl-àa Na
cional.

Decreto nQ 56.015 - de 23 'de abrH
aí,. 1005.

Dá nova organização e tiesíçnação
à Comissão Executiva da Roàovia
neiem-nraeiua (Rodobrãs).

Decreto nc 56.465 - de 15, de ju
tllio de 19-55"

COMPANHIA ABASTEOEDORA DE
MINltRIOS ~'CIAMI"

Con~efl.e à Cmn/nanhia Abasteceâora:
de Minérios "Oiami", autorização -na
Ta funcionar como empresa de mine~

'ração.

Dep.T",to nc 56.157 - de' 27 de abril
de 1i2rfi5J'

COMPANHIA BANDEIRANTES DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alteraçóe$..ntrocluzidas n08
Bstatuios da 'Companhia Bandeirante.
de' Seguros Gerais. inclusive aumenta
do capitalsoctal.

Decreto n9 56.203 -de 30 de ~.blil
de 1965•.

aOlV..PANHIA BRASILEIRA DE
ALIMENTOS COOBALJ

Cria na Companhia Brasileira ae
Alimentos (Cobal) o Fundo para Me..,.
tnorsa da Distribuição de Generos
sumennaoe e dá outras -prouíaen
cias.

iDecreto n9 55.898'- de 7 de abril
de 1965.

OOMPANHIA BRASlLIA DE SEGU
ROS GERAIS

,Aprova alteração introduziria; nos
Estatutos da commmnsa Brasília de
Seguros Gerais, relativa ao aumento
do capital soctal.

Decreto n9 55.952 - de 20 de abríl
de 1965.

OOMPANHIA CEARA 00 SEGUROS
GlmAIB

Aprova aüeraçao tntrodu:zida 7W$
Estatutos (la Companhia Cearei de
Seguros Gerais, relativa ao aumento
do capital soctcz ,

Decreto n9 56.12-9 - de 27 de abril
de 1965.

COD,1? 1\1',:;1"".., A. D~ SF"GIUR-OS
ALIANÇA DA BAHIA

Aprova aüemcao. introrluzidr!' nos
Estatutos da commmnia üe seiruro«
Aliança da Bahia, relativa ao aumen
to -ao capital social.

Decreto nc 00.094 -.,. de2S de abrtl
de 1965.

COMPANHIA DE SEGUROS M:ARI-.
TIMOS E TERRESTRES, GA
RA1'ilTIA-.

Aprova atteraçao introduzida nos
Estatutos da Companhia. de Seguros
_Marítimos e í'errestres. Garantia, zn
ctusíue aumento do capttat social.

Decreto ne 5,5.581 - de 18 deja~

netro de 19:55. .
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COMPANIDA DE SEGUROS
MARíTIMOS E TERRESTRES,
GARANTIA

Aprova, alteraçtlo 1:ntroduzidanos
Estatutos da Companhia ae seauroe
Marítimos e Terrestres, Ganmtui, in
clusiVe aumento co capital social.

Decreto no 55.681 --.,;, 'de l, de te
vererro- de 1965.

COMPANHIA DE SEGUROS RIO
BRANCO

Aprova alteração íntrcauztda nos
Estatutos da Oommamnia de Seguros
Rio Branco. inclustv~ aumento do ca
pital social.

Decreto nc 54.681 - de 27 de ou
tubro de 1964.

COMPANHIA ELÉTRICA CAIUA'

Autoriza a companhia Elétrica
ccaiã a vender equipamentos.

. Decreto nc 56.086 - de 26 de abril
de 1965.

COMPANHIA INDUSTRIAL
FLUMINENSE

Concede. là Companhia Industrial
Fluminep.-se autorização para twncio
nar como emprêsa de -míneraçõa.

Decreto nv 56.093 -de 26 de abril
de 1965.

COl\l1PA1\THIA INDUSTP•..I,AL
Y.LUMINENSE (GIM)

Concede à 'Companhia Industrial
]!aranhense (CIM.) autorização para
funcionar como emorésa de minera
ção.

Decreto no 5:6.013 - de 23 de abril
de 1965.

OOMPANHIA NACIONAL DE
ilLCALIS

Àbre. pelo Ministério da Fazenda,
o 'crédito especial de ..............•
Cr$ 24.200.000.000 (vinte e quatro bi~

lhões e duzentos milhões de cruzei
ros) , paio. atender às despesas que
especifica,

Decreto nc 56.135 ..,... de 29- de sorn
íle'196õ.

COMPANHIA NAmONAL DE
NAv;EGAÇlWCOSTEIRA

A'lttoriza .o cancelamento do débito
do espólio de coa-ato 'de Vilhena.
antigo Diretor-Gerente da Companhia
Nacional de Navegação Costeira. in
corporada ao Patrimônio Nacional.

Lei nc 4.675, --.,;, de 15 de junho
de 19B5.

COMPANHIA NACIONAL DE
SEGURO AGRíCOLA

Aprova o Quadro Geral de Acionis
tas da Companhia Nacional de Se
guro. Agrícola.

Decreto nv 55.899 - de 'l.de abril
de 196&.

Abre, pelo Ministério da Fazenda.
os créditos especiais autorizados pelq;
Lei 71.94.430, de 20', de outubro de
19'64, para os fins que especijica.

Decreto n g 5'6.201 - de '30 de abril
de 19115.

COMPANHIA PARA'NAENSE
DE SEGUROS GE'RAIS

Aprova alteraçeio introdumda nos
Estatutos da Companhia Paranaense
de Seguros Gerazs, relativa ao au
mento do capital social.

Decreto ns 55.953 ..,... de 20 de abril
de 1965.

COMPANHIA PATRIMONIAL
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas 71.0$
Estatutos' da Companhia, Patrimonial
de Seguros Gerais, inclusive aumento
do capital social.

Decreto nc 55. '517 - de 18 de je
neíro de' 1965-.

COMPAN"rlIA PAULISTA
DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estat'gtos da companhia Paulista de
Seguros. inclusive aumento' docapi,,:,
tal social.

Decrete no 56.356 - de 24 de maio
de 1965.
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COl'.!CPANHIA SALVADOR
DE SEGURO

Aprova alterações introâueiâas nos
Estatutos da Companhia Salvador de
Seguro, inclusive aumento do capital
sacia!.

Decreto nv 56.204 - de 30 de abril
de .1965.

COMPANHIA SEGURADORA
BRASILEIRA

Aprovo. alterações introduzidas nos
Estatutos âa. Companhia Seguradora
Brasileira, inclusive aumento áo ec
-piuü social.

Decreto nv 5'5.9,51 - de 20 de abril
de 1965,

CúMPAiNiHIA SIDERÚRGICA
PAULISTA - COSIPA

Isento.' de impôsto ãe importaçíio
dez mH toneladas de placas de aço
(slabs) importadas pela companhia
staerurtnca l?aU!ista ~ COSIPA.

Lei nv 4.689 - de 21 oe junllO de
1965-.

COMPAN".dIA SOL DE SEGUROS

Aprova as onerações introduzidas
nos Estatutos da Companhia S(llde
Seguros,' incluswe aumento ao capital
social .e extensão das operaçôes ao
Ramo Viaa.

Decreto nQ 56.143 - de 27 de abril
de 1965.

COMPAN1rrA uRBANIZADORA .
DA. NOVA OAPITAL DO BRASIL
- NOVACAP

DiSpOe sõbre o .aprcteitamento.; dq
pessoal da Companhia Urbanizadora
da 'Nova Capital -elo E.rasil,.-a qu-~ se
refere o art. 40 lZa Lei' nQ 4.242, ele
r/de julho de 1963, e dá, outras pro
vidências.

Decreto nQ ij6.464 - de 15 de junho
de 1E'5ll.

OOMPAN1IÍA VALE DO RIO DOC~

Concede autorizaçdo àemprêsa
S.A. Enterpríses Ackermans & Vcm
Haaren: para operar em águas brasi
leiras" com.. equipamento de .sua,'pro
p1"leltade e. .respectivo" pessoal, nos
serviços de dragagem âo Põrto de
Tubarão, no Estado do .E.<pirito Santa.

Decreto. nQ M .385 ""-' de :a de maio
de 1985.

CO:1'i"FERENTES DE CARGA

EX'iJede normas a serem observadas
pelas Delegacias do' Trabalho Jl,farí
tzmo. e que deverão ser incluídas- neU'
'instrucões sõbre o exercício da pro
tissãa de conferentes de carga e des
carga, baixadas. nos têrmos da Lei
nQ L 5;61, de 21 ele fevereiro de 1952
e dá outras prbviclêncías.

Decreto nv 56.U7 ~ de 27 de maio
de lH85.

CONGRESSO NiAmONJ'..r,

Regulamenta o,art. 31 da Lei nú
Mero '3.115, de 16-3-1957.

Decreto n Q 56.378 - de lU de maio
de 1965.

CONSELHO FElJiER;AL
DEOONTABILIDADE

Dispõe sõbre a composiçãp' (lo con
selho Federal de Cbntabilid4de e' dd
outras providências.·

Lei n Q 4.69-5 - de 22 de, junho de
1965.

CpNSELHO FEDERAL
DE :MEDICINA

Aprova OS" Orçamentos da. Conselho
Federal de M'edicina e dos, Conse
lhos Regionais de M.edicina 'da Bahia,
do Espírito Santo, de Mato Grosso,
ae Minas Gerais, do Pará, da Paraí
ba, do Piaui e do Rio Grande do Sul.
, Decreto nQ 5'6.370 .,- de '27~ila maio
de 1961>.

CONSELHO NACIONAL' DE DES
PORTOS

Modifica a redação do art. 14 do
Decreto-lei nQ 3.199, de 14 de abril
de 1941 (que estabelece as bases, de
organizaçiio dos Desportos em todo
o' País).

Lei nÇ 4.638 ~ de 26 de maio
de IS~5.

CON!3ELHO NACIONAL' DE iECO-'
NOMIA

/Classitica Os cargos de nivel supe"
rior do Conselho Nacumat de Econo
mia e dispõe sôbre o enquadramento
de seus atuais ocupantes.

Decreto nQ55 .186 - de 10 de de
zembro de 1964.
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CONs:::r,:LHO -NACIONAL DE. PES
QUISAS

Altera a Lei n~ 1.310, de 15 de .ia
-neiro de 1951, que criou o Conselho
Nacional de Pesquisas, e dá outras
providências.

Lei nv 4.533 - de 8: de dezembro
de 1964.

Autoriza. em caráter excepcional, a
permanência do pessoal que especi

fica.
Decreto nv 56.268 - de 6 de maio

de 1965,.

Aprova o Orçamento do Conselho
Nacional de Pesquisas.

Decreto nc 56.475 - de 16 de junho
de 1965:

cONSELJIO NACIOr·;rAL DE TRA..T\:fS
PORTES

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas. o crédito especial de
Cr$ 200.000.000 para o fim que men
ciona.

Decreto nc 5i}.869 - de 26 de mar
ço de 1965.

CONSELHOS REGIONAIS DE ME
DICINA

Aprova os Orçamentos dos Conse
lhos Regionais de Medicina dos Es
tados do Rio de Janeiro e Guana
bara.

Decreto nv 56.471 - de 16 de ju
nho de 1965.

CONSELHOS REGIONAIS DO TRA
BALHO MARíTIMO

Expede normas a serem observa
das pelas Deleçaciae do Trabalho Ma
rítimo, e/que deverão ser incluídas
nas ínstrucôes sôbre o exercício da
orotíceao de conferente de carga e
descarga, baixadas nos têrmos da Lei
,n9 1.-5'31, de 21 de fevereiro de 1952
e dá outras providências.

Decreto no 56.36'7 - de 27 de maio
de 1965.

CONSERTADOR DE CARGA E DES
CAPJGA

Expede normas a serem observadas
pelas Delegacias do Trabalho Marí
timo e que deverão ser incluídas nas,
instruções sôbre a profissão do Coti
sertador de Carga e Descarça, bai
xaâae nos têrmos da Lei nc 2.191, de
5 de março de. 1954, e dá outras pro
vidências.

Decreto n9 56.414 - de 4 de junho
de 1965.

CONSERVATÓRIO MUSICAL SA
GRADO CORAÇãO DE JESUS

Passa a denominar-se "Faculdade
de Música Saoraüo Coração de Jesus"
o Conservatório Municipal saçroõo
Coração de Jesus, de São Paulo.

Decreto nc 56.2701
- de 7 de maio

de 1965.

CONSIGNAÇãO EM FOLHA

Permite a consignação em fôlha
de paçamento de mensalidades e des
contos em favor da Caixa Benefi
cente dos Bmoreçcuiae da Aljândega
do Rio de Janeiro.

Lei nc 4.624 - de 13 de maio
de 19-65.

CONSOLIDAÇãO DAS LEIS DO
TRABALHO

Altera os arts. 180 e 223, da Conso
íiâação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19
de maio de 1943, que adotam medidas
coriçatóriae para diminuir a fadiga
dos empregados.

Lei nc 4.654 - de 2 de junho
de 1965.

Revor/a o art. 510 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovado pelo
Decreto-lei nO '5. <i'52, de 19 de maio
de 1943.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Acrescenta parágrafo ao art. 157
da Constituição.

Emenda Constitucional ne 11.
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CONSTRUÇÃO NAVAL

Concede isenção âe tributos para
importação de bens e dá outras pro
vidências.

Lei no 4.622 - ·de 3 de maio
<le 1265.

Autoriza o Poder Executivo a obrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de .
Cr$ 10.998.000.000 (dez bilhões, no
vecentos e noventa e oito milhões de
cruzeiros), destinado ao retorço do
Fundo da Marinha M ercante.

CONSULADOS
- Ver: Ministério das ReZcy;ões

Exteriores.

CONTENÇãO DE PREÇOS

Cria estímulos ao aumento de pro
dutividade e à contenção de preços e
dá outras providências.

Lei nc 4.6ô3 - de 3 de junho
de .. 19ô5.

CONTRATOS

Mantém o aio do Tribunal de Con
tas da União denegatório de reçistrc
ao contrato celebrado, aos 5 de outu

·01'0 de 1953, entre a Diretoria Regio
nal dos Correios e Telágrafos de
Campanha· e C'., firma socteaoae Téc
nioa Construtora LUla.

Decreto Legislativo no 12, de 1985.

ll/Jantém o ato do Tribunal deCan
toe da União denegatório de registro
ao contrato celebrado. aos 3'1 de de
zembro de 1953. entre o Govêfno do
Território Federal do Rio Branco e
Petrônío Mata de Oliveira.

Decreto Legíslatdvo nc 15, de 1965.

llfantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
a têrmo de contrato celebrado, em 31
de âezembrc de 1958, entre o Gcnér
no do Território Federal do Rio Bran
co e Júlio Olivio do Nascimento.

Decreto Legislativo nc 18 - de 1965.

Mantém' o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de termo
deconlrato celebrado, em 29 de outu
ora de 1951, entre o Serviço de .. Esta
tística da Previdência e Trabalho, do
Ministé1·io do Trabalho, Indústria e
Comércio e a Companhia Paulista de
Papel e Artes Gráficas S. A.

Decreto Legislativo nc 17 - de 1965.

CONTRATOS

Mantém o ato do Tribunal de Cem:
tas da União denegatório de registro
ao termo de contrato celebrado a 19
de agôsto de 1953, entre a Inspetoria
do nnoõsto de Renda em Nova Fri_
burgo; Estado do Rio de Janeiro, e Jair
Soares Ribeiro.

Decreto Legislativo no 1& - de 1965;

1J!antém o ato do Tribunal de Con-:
tas da União denegatório de registro
ao térmo aditivo -ao contrato celebra
do, aos 23 de fevereiro de 1953, 'entre
o Govêrno da República dos Estados
Unidos ao Brasil e Jaime Fabrício de
Moraes.

Decreto J...eztsiattvo -nc 19 - de 1965.

Mantém o. aio do Tribunal de Con
tas da União âeneçatórío de registro
ao contrato celebrado, em 26 de janei
ro de 1951, entre, a Diretoria de Re
crutamento do Exército e Salústia
Teixeira de GOuveia.

Decreto Legislativo nc 21 - de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de con
tas da União denegatório de. registro
a têrmo- de contrato celebrado, aos 8
de setembro de 1960, entre -o comon
do do 2Q Distrito Naval e a firma Ba~

de Instakuiora Limitada.

Decreto Legislativo n922 - de 1965.

.Mantém o ato do Tribunal de con:
tas da União denegatório .âe registro
ao contrato celebrado, em 9 de aesem
bro de 1953, entre o Departamento dd.~

Correios e Telégrafos e Pedro Ferreira
Filho, Prefeito .Jl!Iunicipal de Guira»
tinça, Estado de' Mato Grosso.

Decreto Legislativo nc 23 - de H165;

Determina Q registro do contrato
celebrado, em6 de maio de 1963, entre
a Fa.<~enda Nacional e Antônio Gui:
Inerme de Paula Leite e outros.

Decreto L,.egislativo nQ 24.- de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
a têrmo de contrato celebrado, a 27
de aqôeto de 1954, entre a Viação Fér
rea Federal· Leste B.rasileiro e a I.B.
M. World rraâe Corporation.

Decreto Legislativo nc 27 -de.1965;
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cONTRATOS
Mantém o ato do Tribunal de,con

tas, da União denegatório de registro
a contrato celebrado em 31 de âezem
bro de 1953. entre o Govêrno do Ter
ritório Federal' do Rio Branco e Joa
quim Bayma Nogueira.

Decreto Legislativo nc 28, de 196'5.

Determina o" registro do contrato
celebrado em 2'6 de julho de H}55', na
Divis{lo de Obras do Departamento
de Administração do lWinistério da
EdVJ.:a,çáo e Cuiturc com a firma" Ir';'
mãos Barreto"

Decreto Legislativo n,c 29-, de 19SG.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
a térmo de contrato celebrado, aos
4 de outubí"Ode 1956, entre a .União
Federal e a Rádio cuuura de .4.ra
çatuba Limitada.

Decreto Legislativo n.c ZO, de 1965.

IVlantém decisão do Tribunal de
contas da União denegatória de re
gistro a contrato celebrado, em 18 ele
fevereiro çle 1954, entre a Superinten
dência de Ensino Açricola e Veteri~

nádo do Ministério da Agricultunt e
Ana JJ/jo,ria de. Azevedo coutmno,
para: locação ae um imóvel.

Decreto Legíslatívo n51 3::1., de 1985.

Ma;yt'tém o ato elo Tribunal de Con
tas da União õeneçotóría de registro
a têrmo .ée contrato celebrado, aos
5 de janeiro deHJ5.3, entre a Junta
de Conciliação ,8 Julgamento, de 80
rocaoa e Walàem'aT Ferreira Telles,

Decreto Legíslatívo n.v 32', de 19'65.

Mantém o ato âa Tí'ibunal de con
tas ,tia UniÇi.o denegatório de reçístro
a térmo de contrato c~lebrarZo, aos
31 ,de dezembro àe 1953, entre O Go
vêr-no do Território Federal do Rio
Branco e Joaquim Ferreirà-Lima,

Decreto Legislativo n.c 3'3-, de 1965.

Mantém ato' iJ...<;) Tribuauil: ae Contas,
da União âeneçatório de registro a
contrato celebrado, em 31 de ag6sto
de 1954, entre a Estrada de Ferro
Tocantins. e a CompanJiia nrcsuara
âe Material Ferrcoiórío, '

Decreto Legtslattvo -as 3õ, de, 19-65.

CONTRATOS
J1:Iantém o ato do Tribunal de Cem..

ias da união denegatório de registr.
a térmo de contrato celebrado, aos
81 de maio de 1.'9:57, e seu aditivo àe
14 de setembro de 19-57, entre o De
partamento Nacional de Estradas diS
Ferro é a firmaConsttutora Alcinde
S. Vieira S.A., para construção de
um trecho ferroviário, no Estado de
,Minas Gerais.

Decreto Legislativo n.s as, de 196i-.

Mantém o ato' do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registra
ao contrato celebrado, a 19 de iW~

-oemoro de 19'01, na Divisão' de obra»
do Departamento de Administraçãs
do então Ministério da Educação e
Saúde com a firma A. Pereira Gon
çalves.

Decreto Legislativo n.9 39, de 198i.

Mantém o ato do Tribunal de Conn
tas da União denegatório de registro

a têrmo de contrato de compra e ven
da celebrado aos 30 de dezembro de
1953, entTea União Federal e Anns:
Augusta de Figueiredo.

Decreto Legislativo n.s 40, de 19'8i.

Mantém. o ato dó Tribunaide õon
tas da União denegatório de registrf1J
a térmo de contrato celebrado, coa
13 de novembro de 1953, entr.e o De
partamento' dos Correios e Telégra
fos e a firma Ra.ul Hirt Sera,

Decreto Legfslatãvo n.v 41, de 191&5.

Mantém o ato do Tribunal de.
Contas da União denegatório de re
gistroa têrmo de contrato celebrado"
em 2:8' de julho de 1955, entreo Mi~

níetérío aa Educação e Cultura e a
1. B. M. VI orlá Trade Corporatitm·.

Decreto Legislativo n943» de 1965.

Determina o registro de termo de
contrato de cooperação celebrado em
5 de açôsto de 19'5-1, entre O,· aooemo
Federal e Attreao Alves da, Silva 6
sua mulher Adelaide Alves. da SilvtJ:

Decreto Legislativo no 44. de '196i.



124 ATos DO PODER~GISLATIVO

CONTI'..ATOS
Mantém o ato do Tribunal de Con

tas da União denegatório de registro
a termo de contrato de compra e ven
da -cora financiamento' celebrado, em
'9 de dezembro de 1963, entre o Go
-térno Brasileiro e a ]l,l'olcimport de
Varsóvia, emprêsa estatal da Polônia.

roecreto Legislativo nc 46. de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da Tjnião denegatório de registro
a têrmo de contrato celebrado, em 12
fle maio de 1954, entre o Ministério da
Educação e Cultura e a Casa de Saú
de Doutor Eiras Lida.

Decreto Legislativo ns 47. de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da' -União" denegatório de registro
q, têrmo de contrato celebrado, em 31
de dezembro de 1953, entre o Govêrno
do Território Federal 1,0 Rio Branco
e João Batista Maciel da Silveira.

Decreto Legislativo nv 48, de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tm da União, denegatório de registro
til têrmo de contrato, celebrado, em 9
.àe março de 19ô4, entre o Ministério
da Marinha e a firma Caixas 'Reçís
traaome National S .A.

Decreto Legislativo nv 49, de 1S'65.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da 'União denegatório de, reate
t70 a têrmo de' renovação de contrato
eeteoraâo, em 20 de- maio de 1950, en
tre o Ministério da Aeronáutioa e An
tônio Mário Barreto.

Decreto Legislativo nc 50, de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Cem
tas da União denegatório de registro
o contrato de empréstimo, no valor
·de Cr$ 1.000.000,000 (um bilhão de
e7uzeiros) , celebrado entre a União'
Federal e o Govêrno do Estado ãa
Bahia.

Decreto Legislativo nc 51, de 19,6,5.

EJantêm o ato do Tribunal de con
tas da União denegatório de registro

(il contrato de' empréstimo, no valor de
CrS 300.000. COO (trezentos milhões de
crueeircs) , celebrado entre a União
Federal e' o Estado de santa Catari-na. '

Decreto Legtslativo n? &2, de 1965,

CONTRATOS
Determina o registro de térmo de

contrato celebrado, em :5 je âezeni;
óro de 1953, entre o De-partamento
dos Correios e Telégrafos e Raimundo
Ribeiro Melo, como Prefeito 'Munici~

pal de Barra do Garças, Estado de
Mato Grosso.

Decreto Legislativo n'? 53, de 19~5.

Mantém o aio do Tribunal de Con~:

tas da União denegatório do registro
a têrmos de contratos celebrados, em'
11 de dezembro de 1953, entre o De-,
partamento dos. Correios e Teléqra!o~
e as firmas Alzrio Cesar de Ol1v62-raj

Carlos Manoel lGobert Damasceno,
Teivelino Guapi7Zàaia e Luiz Alves.

Decreto "Legislativo nQ '54. de 1965,

Mantém o ato do Tribunal de Coa;
tas da união denegatório de registro
a termo de contrato cel~bTado~ aos ::I
de fevereiro de 19,51, entre a UnUf,o
Federal e Felisberto OZimpio Car ...
neirc,

Decreto Legislativo nº 55, de 1965.

CONVENçOES

Aprova cs Convenções de ns. 21, 2J
91, 93, 94, 97, 103, 104, 105, lOS e 107
e rejeita a de n9 90, adotadas pelei
Conferéncía-Geral: da Organizag4o
tntemactcauü do Trabalho.

Decreto Legislativo nc 20. de 1966.

Promulga a Convenção sôore Asilo
Territorial.

Decreto n9 55.9-29, de 14 de abril
de 1965.

Promulga a Convenção de Viena
sobre Relações Diplomáticas •

Decreto nc 56.435, de 8 de junho
de 1965.

Promulga o trotoccto de emenda' da
Convenção para a, unificação de certas
regras relativas ao tronsiorte aéreo
internacional.

Decreto nv :6,6.4:63, de 15 ãejt1nh,O
de 1965.



CoNV>:NIOS

lVIantêm o ato do Trfbunal de Con..
tas da união denegatório de registro a
iêrmo de convênIo celebrado, e'm 19
de' março ,de 1964, entre a Superin
tendência do Plano de Valorização
Econômica da Região Fronteira Su
doeste do Pais e o Ginásio Salesiano
Dom Bosco, da cidade de santa Rosa,
no Estado do Rio Grande do sul.

Decreto Legislativo nv ·61, de 196'5.

COORDm~AÇÃO DE AP~ÇOA·

MENTO DEl PESSOAL DE Ní
VEL SUPERIOR

Retifica e ratifica o Decreto núme
ro 55.049, de 23 eJ,e novembro de 1954.

Decreto n95'6.292, de 19 de maio
de 1965.

CORRIDA DE CAVALOS

Acrescenta pàrágrato"ao art. 69.da
Lei 71,9 4.09'6, de 18 de julho de 1962
(Altera dispositivos da Lei 71,9. 2.220,
de 10 de julho de 1964), que dispõe

sôbre a taxa a que ficaram sujeitas
as entidades que exploram: apostas
sôbre corridas de cavalos.

Lei nc 4.631, de 15 de maio de 1965.

CID:DITO, ABERTURA DE - Ver o
Ministério ou órgão 'interessado.

CRUZADA PELA INFANCIA DO
LEME

Autoriza a cessão gratuita, à cru
zada 'pela Infância -âo Leme, do Ter
reno que menciona, situado no Beta
do da Guanabara.

Decreto n9 54.672 -de 29 de outu
bro de 1964.

CURSOS

Dispõe sôbre os cursos de _teatro e
regulamenta as categorias 'profissio
nais correspondentes.

Lei nv 4.641 - de ~7 de maio' de
1965.

Concede reconhecimento ao Curso
de Administração Pública da Escola
de -Administração do Ceará.

Decreto nv 55.473 - de 7 de janeiro
de 1965.

CURSOS

Concede autorização para o funcio
namento dos Cursos de Hist.ÇJria e Ma":'
temática da Faculdade de Filosofia
"Cristo-Rei", de São Leopoldo, no E$
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto n9 55.911 ~ de 12 de abrn
de 1965.

conceae autorização para o funcio
namento de cursos da racuiaaae de
Filosofia, Ciências e Letras de Magi
das Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto mv 55.912 '- de 12 de abrU
de, 1965.

Concede reconhecimento a cursos
Conservatório de Música de Niterói;
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 55.913 - de 12 de abril
de 1965.

Ver, também, Universidades, ra
cuiaaaeo e Escolas.

D
DEC];NIO HIDROLOGICQ

INTERNACIONAL

Altera a composição da Comísstia
Brasileira do Decênio Hidrológwo In
ternacional.

Decreto nv 55.384 - de 31 de mar
ço de 1965.

DEFEITOS FíSICOS

Isenta dos impostos de importação
e de consumo. bem como, da taxa de
despacho aduaneiro, os veículos espe
ciais' destinados a uso exclusi1,l,O de
paraplégicos ou de pessoas portaaoras
de defeitos físicos, os quais fiquem
impossibilitados de utilizár os moaeios
comuns.

Lei nv 4.613 - de 2 de abril de
1965.

DEPARTAMENTO DE RENDAS
INTERNAS

Aprova o .Regimento do Departa
mento de Rendas Internas, e dá ou
tras providências.

Decreto ne 55.853 - de 22 de mar
ço -de 1965.
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DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Mantém "o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de 'registro
eo contrato celebrado, aos, '5 de outu
bro -de 19'53, entre a Diretoria Regio
nal dos Correios e Telégrafos de Cam
'flanha e a firma Sociedade Técnica
Construtora Ltda.

Decreto Legislativo n Q 12, de 19ô5.

Mantém o ato do, Tribunal de Con
tas da União denegatório de reçistro
eo contrato celebrado em 9 de' de
zembro de 1953, entre o Departamen
to dos Correios e Telégrafos e Pedro
Ferreira Filho, Prefeito l1funicipal de
Guiratinça, Estado de lVIato 01'0880.

Decreto Legislativo nc 23, de 1.955.

~'lLantém o ato do Tribunal de Con
tas ao: União âeneçatório de registro
e têrmo de contrato celebrado, aos 13
de novembro de 1953, entre o Depar
tamento dos Correios e Telégrafos e
IJ& firma Raul Hirt Sera,

Decreto Legíslatívo no 41, de 1965.

Determina o. registro de termo de
eontrato ceieoraao, em 3 de dezembro
de 1953,. entre o Departamento .dos
Correios e Telégrafos e Raimundo Ri~

õeiro Melo, como Prefeito Municipal
de Barra do Garças, Estado de MatQ
Grosso.

Decreto Legislativo nc 53, de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União aeneocumo do registro
a têrmos de Contratos celebrados, em
11 de dezembro àe'1953, entre o De
partamento dos, Correios e Telégrafos
eas firmas Alírio César de Oliveira,
C(Lrlos . Manoel Gobert Damasceno,
Teivelino Guapindaia e Luiz, ALVes.

Decreto Legislativo nv 54, de 1965.

Torna defiidtivo o registro feito sob
reserva/pelo Tribunal de Contas. da
União, em 10 de maio de 1960, da coa
ceesõo de que trata a .apostila lavra
da com base na Lei 17,9 1.050, de 1950,
combinado com as Leis 11,s. 1.229, d~
1950, e "2.745, de 1956, relativa à' apo
setittuioriá sie Haidée cabral Huguet.

DectetoLegislativo n Q 59;' de 1965.

DEP...~~TAMENTO DOS CORREIOS
E TEL~GRAFOS

Altera o Regimento do DepaTtamen~

to dos Correios e Telégrafos.

Decreto nv 55.742 - de 9 defeve;.'·
reíro de 1965.

Aprova o Regulamento para o séT~

viço de Remessas Postais 'Internacio_
nais,,!sujeitas à fiscaliZação aduanei,.a.

Decreto nc 55.870 - de 26 de 'mar~
ço de 1?65.

Autoriza o Serviço ão Patrimônio
da União a aceitar a doaçáo do ter
reno que menciona, situado no Muni~

cípio de Três Fronteiras, Estado ae
São Paulo.

Decreto nc 56.440 - de 8 de junho
de 1965. .

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURA.-NÇA PúBLICA

Abre,' pelo MinistériO' da fuzenc!à;
o crédito especial de Cr$ 3.000.000.000,
(três bilhões de cruzeiros). para o fim
que especifica.

Decreto no 56.259 - de 5 de maio.
de 1965.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Mantém o ato do Tribunal de Con"
tas da União denegatório de registro
a têrmo de contrato celebrado, aos 3~

de maio de 1957, e seu aditivo de 14
de setembro de 1957, entre o Depar
tamento Nacional de Estradas de
Ferro e a firma Contrutora Alcinão
S. Vieira S. A., para construção de
um trecho ferroviário,.1l.O Estado de
sâvnoe Gerais.

Decret-o Legíslativo no 36 de
1965.

Aprova. os Orçamentos do Depar~
tomento Nacional de' Portos e Vias

. Navegáveis, Departamento Nacional
âe Estradas de Ferro, Departamento
Nacional àe Estradas de Rodagemi:
Departamento Nacional de oín-u
Contra as Sécas, Departamento NU?:
ciotuü de' Obras de Saneamento e:
,contadoria Geral de Transporteg
para o exercício de 1965.

Decreto nc 56.391. - de 1 dejunh9:
de 1965.
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DEPA.'l,TAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Declare de utilidade pública, para
fins de ãesapropriação, pelo Departa
mento Nacional de Estradas .de Ro
dagem, área de terreno situada no
municípiO de RiQ N eçro, Est~do do
pamná.

Decreto nc 55.993 - de 22 de abril
de 1965.

Renova a declaração de utilidade
pública, para fins de aeeamroprtação
velo Departamento Nacional de Es
tradas de' Rodagem, áreas de terreno
situadas nos Municípios' de .eeum-tta
çuora. Estado de Minas Gerais.

Dee:reto n- 55.994 - de 22 de abril
de 1965.

Declara de utilidade pública pa1'Ct
fins de âesapropríeçtio pelo Departa
menta Nacional de Estradas de. Ro
dagem,. área de terreno situada na
BR-2 (Rodovia Presidente Dutra).

Decreto no 56.118 - de 2't de abril
de 1965.

Retifica o Decreto n9 5L 162, de 7
de agôsto de 1961, que aprova o en
quadramento do Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem.

Decreto nc 56.181 - de 29 de abril
de: 1965.

Declara de utilidade pública, para
time de desapropriação pelo Deporta
mento -Nacional de EstradfJ.·s de Ro
"âaçem, ''faixa de terra e' benreuorias
na mesma existentes, ao longo da 1'0
'dovia BR-13.-

Decreto no 56.271 --- de 7 de maio'
de 1965.

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
àagem área de terreno situcuia: no
Município de São 'José, Estado de
Santa Catarina.

Decreto nc 56.347 - de 21 de maio
de 1965.

Autoriza o. Departamento Nacionq.l
de Estradas de Rodagem a antecipar
despesas de investimentos.

Decreto n- 56.369 - de 27 de maio
de 1965. •

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE' RODAGE:VI

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação pelo Departa
menta Nacional de Estradas de ico
siaçem, área de terreno sitnuuia no
município de 'São José, Estado de
sasuu Catarina.

Decreto n Q 50.379 - de 31 de maio
de 1965.

Declara de utilidade ,.pública pera
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem, á1"ea de terreno situada' no
Município de Santa Bárbara - Es
taao da Bahia.

Decreto n9 56.380 -de 31 de maio
de 1965. .

Declara de utilidade piíblica para
fins de. desapropriação pelo Deporta- '
snento Nacional de Estradas de Ro
dagem, área .dE; terreno situada no
Municipio de Osório ........ Estado. do
Rio Graruie do Sul.

Decreto nc 56.381 - de 31 de maio
de 1965.

Declara de utilÚfude pública para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacionàl de Estradas de Ro
dagem, área de terreno situada no
Município' de Espirito Santo, Estado
de Paraiaa, .

Decreto nc 56.383' -- de 31 de maio
de 1965.

Declara de utilidade pública 'para
tms de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem, área de .terreno suuaaa no
lvIunic'ipio de Miracatu -t-r-. Estrada de:
São Paulo.

"Decreton9 56.384 -- de 31 de maio
de 1965.

Aprova os Orçamentos do Depar
tamento Nacional de Portos e. Vias
!Vavegát'eis, Departamento Nacional
de Estradas de Ferro, Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sécae. Departamento Na
cional de Obras de Saneamento e
Contadoria Gêral dé Transportes
para o exercício de 1965. .

Deêreto nc 56.391 - de fde junho
de 1965.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação peJo Departa
mento Nacional de Estradas de jzo
àagem,área de terreno situada -ac
Estado de São Paulo.

Decreto nc 56.421 - de 7 de junho
de 1965. .

Declara de utilidade' pública para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Estradas -de Ro
dagem, área de terreno situatúL 1W
Estado de São Paulo •

Decreto no 56.422 - de 7 de junho
de 1955. .

Revoga o Decreto 71,9 55.868, de 25
de março de 1965 e regula o art. 10
da Lei n" 4.452, de 5 de novembro de
1964. .

Decreto n- 56.476 - de 16 de junho
de 1965.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SllCAS

Mantêm o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
do térmo aditivo ao contrato celebra
do, aos 23 de fevereiro de 1953, entre
o Gouérno da República dos Estados

.Unidos do Brasil e Jaime Fabrício de
Moraes.

Decreto Legislativo n: 10 de
1965.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de .
c-s 2.300.000.000 (dois bilhões e tre
zentos milh6es de cruzeiros). para. o
fim que especqwa.

Lei nc 4.651 - de 31 de maio de
1965.

Transfere para a Companhüt Hidro
Elétrica da Boa Esperança os encar
gos conferidos ao Departamento Na-'
cional de Obras Contra as Sêcas pelo
Decreto n g 2.0.35, de 15 de janeiro de
1963.

Decreto nc 55.947 - de -19 de abril
de 1965.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SllCAS

Renova. a declaração de ,utilidade
pública a' que se refere o Decreto nú
mero'40.535, de 11 de dezembro de
1956, para fins de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as sécae, área de terreno ne
cessária, à construção do açude pÚbli
vo "Coração de Jesus", no Município
de Coração de Jesus, Estado de .I1iinas
Gerais. "

Decreto nc 55.982 - de 22 de abril
de 1955.

Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 45.034, de 5 de dezembro de
1953, para fins de desapropriação' pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sécae, área de terreno ne
cessária ã construção do açude pú
blico "CAXITORE", no Município de
Pentecoste, Estado do Ceará. .

Decreto nc 55.995 - de 22 de abril
de 1965.

Declara de utilidade pública, paTa
fins de desapropriação, pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Séccs, área de terreno na cidade de
Natal, no Estado do Rio· Grande do
norte.

Decreto n- 56.354 - de 24 de maio
de 1965.

ApiOva os Orçamentos do Departa
mento Nacional de Portos e Vias Na~
-oeeaoeis, Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem, De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, Departamento Naciona!
de Obras de Saneamento e Contado
ria Geral de Transportes para o
exercício de 1965.

Decreto nc 56.391 - de 1 de junho

de 1965.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS DE SANEAMENTO

Dá a denominação de "Prefeito
smsuo Sesti" à barragem de Furnas
do Segrêdo, no Rio Jaguari, Rio
Grande do Sul.

Lei nQ 4.630- de 14 de maio de
1965.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS E SANEAMENTO

Cria sete suplentes de membros do
Conselho Deliberativo, do Departa
mento Nacional de Obras de Sanea-
mento. .

Decreto no 56.362 - de 27 de maio
de 1965.

Aprova os Orçamentos do Departa
mento Nacional de Portos e Vi{lS Na
vegáveis, Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, Departamento Na
cional de Es-tradas de Rodagem, De
partamento Nacional de ooroc-con
tra as Sécàs, Departamento Nacional
de Obras de Saneamento e Contado
ria Gerei de Transportes para o
exercício de 1965.

Decreto no 56.391 - de 1 de junho
de 1965.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS

Aprova os Orçamentos do Departa
mento Nacional de Portos e Vias Na
vegáveis, Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
Departamento Nacional de Obras
Contra as sécae, -Deportumento Na
cional de Obras de Saneamento e
Conuuioria Geral de Transportes para
o exercício de 1965.

Decreto nv 56.391 - de 1 de Junho
de 1965.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS,RIOS E CANAIS

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
a térmo de ajuste celebrado, aos 24
de novembro de 1958, entre o Depar
tamento Nacional de Portos, Rios, e
Canais e a firma S.T.E.C.O . ...,.... Ser
viços Técnicos de Engenharia e Co
mércio Lida.

Decreto Legislativo nc 25, de 1965.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
SEGURANÇA E HIGIENE DO
TRABALHO (DNSHTJ

Aprova o Regimento do Departa,.
menta Nacional de Segurança e Hi
giene do Trabalho (D.N.S.H.T.).

Decreto no 56.263 - de 6 de maio
de 1965.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Justiça e Negócios
Interiores o crédito especial de .....
Cr$ 280.000.000 (duzentos e oitenta
1nilhões de cruzeiros), para o fim que
especifica.

Lei nv 4.646 - de 31 de março de
1965.

DEPU'I'ADOS ESTADUAIS

Emenda Conetituicíoruü n Q 13.

DESAPROPP...IAÇõES

Determina o registro do térmo de
escritura pública, de 31 de dezembro
de 1956 re-ratifiouio a 7 de maio de
1957, de aquisição de imóvel em de~

corréncià de desapropriação amigável
que autorgam Maria Imaculada San
tos Almeida e outros à União Fede
ral.

Decreto, Legislativo no 25 de
1965.

Acrescenta parágrafo ao art. 26 do
Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho
de 1941 (Lei de Desapropriação por
Utilidade Pública) .

Lei no 4.686 - de 21 de junho de
1965.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona, eecessértc ao Ministério da
Guerra.

Decreto nv 5;5.892-A - de 1° de
abril de 1965.

Declara de utilidade pública" para
fins de servidão ou de desapropriação
em favor da Petróleo Brasileiro S. A.
-PETROBRAS, imóveis situados no
Estado de Sergipe, necessários à pes
quisa e lavra de petróleo.

Decreto nv 55.927 - de 14. de abril
de 1965.

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação o imóvel que
menciona necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto nc 55.945 - de 19 de abril
de 1965:
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DESAPROPRIAÇÕES

Renova a· declaração de utilidade
pública a' que se refere. o Decreto nú.,.
mero 40.535, de 11 de dezembro de
1956, para 'fins .âe desa,propriação pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as sõecs, área de terreno ae
cessária à construção dó' açude pú
blico "Coração de Jesus", no Municí
pio de Coração de Jesus, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n- 55.982 - de 22 de abril
de 1-965.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem, área de terreno situada no
município de Rio Negro, Estado do
Puranri,:

Decreto nc 55.993-- de 22 de abril
de 19ô5.

Renova a declaração de. utilidade
pública, para fins de desapl'opriação
pelop,((partamento Nacional de Bs
tradas de Rodagem, áreas de terreno
situadas nos ,Municipios de Betim
íuumara. Estado. de Minas Gerais.

Decreto nc 55.994 - de 22 de abril
de 1965.

Renova p, declaração de utilidade
pública a que se' refere o Decreto nú
mero 45.034, de '5 de dezembro de
1958, para fins de desapropriação
pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as secas, área de terreno ne
cessária à construção do açude públi
co "CAXITORE", no Municipio de
Pemtecoste; Estado do Ceará.

Decreto nc 55.995 - de 22 de abril
de 1965.

Declara de urgência para efeito de
desapropriaçtlo parte da área decla
rada de interêsse eocuü pcra o mesmo
fim pelo Decreto n9 55.761, de 16 de
fevereiro de 1965.,
, Decreto n 956;001 - de 23 de abril

de 1965.

Declara de utilidade pública uma
Jaixade terra destinada à passagem
da linha de tramemieeéa no MuniCí
pio de S.ão' Bernardo do Campo, Es
tado de Sá;O Paulo, e autoriza a São
Paulo Light S. A. - Seroicoe de Ele
trícuiaâe a promover a siúz desapro
priação.'

Decrete n'' 56;'103 -de 26 de abril
de 1965.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de .utilidade pública para
fins de desapropriação pelo Deporta;
menta Nacional de Estradas de Ro.'
dagem, áre,a de terreno situada na
BR-2 (Rodovia PresitletiteDutrav ,

Decreto nc 56.118 - de 27 de abril:
de 1965.

Revoga os Decretos 52.900, de 21 de
novembro de 1963 e 54.402, de 9 de
janeiro de 1964 e dá outras providên_
cías,

Decreto nc 56.180 - de 29 de abril
de 1965.

Declará de utilidade pública~ para
fins de desapropriação, o vmóiei que
indica, limítrofe ao terreno da Fa-<
cuiaaae. de 'Farmácia da Unioereisia
de. do Paraná, no lltluníc-ipio de Curi
tiba; Estado do Paraná.

Decreto nc 56.251 - de 5 de maio
de 1965.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Deporta
mento Nacíoniü. de Estradas de R6':'
âaçem, faixa de terra, e benfeitorias
na mesma existentes, ao longo da TO:
dovia BR-13.

Decreto no 56.271 - de 7 de maío
de 1965.

Declara de utilidade pública, pará
fins de desapropriação, área situada,
no Município de Piraquara, Estado.' do
Paraná.

Decreto nc 56.274 - de 10 de maio
de 1965.

1:JeclaJ·a de utilidade pública, para
fins de desapropriação o terreno, edi~
ficado que menciona, em Belém, Bs
tcõo do Pará.

Decreto n- 56.291 - de 18 de maio
de 1965.

Declara. de utilí'dade pública, ~paT!t
fins de âesamroviíaçao, o imóvel que
indica, no' Estado da Guanabara;
ocupado pelo Laboratório' Central,' ele
Contrôle d,e Drogas. Medicamentos e
Alimentos.

Decreto ns 56,304 - de 20 de maio
de 1965.



DllSAPROPRIÀÇÕES

ATOS ,00 PODER 'LEGISLATIVO

DESAPROPRIAÇÕES

Declara de- utilidade pública para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem área de terreno situada no
Município de São José, Estado de
SaMfl Catarina.

Decreto no '56.347 - de 21 de maio
de 1965.

Declara de utilidade pública, para
fins de sapropriação, pelo 'Departa
mento Nacional de' Obras Contra as
Sêcas, área, de terreno na cíaaae ae
Natal, no E~tGldodo Rio Grande
do Norte. \

Decreto nc 56.354 - de' 24 de maio
de 1965.

Declara de utilidade pública, para
fins de, desapropriação, imóvel des
tinad9& à Universidade do Ceará.

Decreto nc 56.364 -de 27 de maio
de 1965.

Declara de utilidade pública, para
aesomomíaçao, 08 imóveis e benfei
torias para os fins que especifica.

Decreto nc 56.364 - de 29 de maio
de 1965.

Declara de unuaaâe. pública, para
fins de desapropriação, o terreno sem
edificações que menciona, em Belém,
Estado do' Pará.

Decreto nc 56.365 - de 27 de maio
de 1965.

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação, pelo Depar
tamento Nacional deEstradas de Ro
dagem, área de terreno, situada no
município de São José, Estado de
Santa Catarina.

Decreto ns 56.379 - de ,31 de maio
de 1965.

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação pelo _Depar
tamento Nacional deEstradats de Ro
dagem, área Óae terreno situada na
Município 4e santa Bárbam - Es
tado da Bahia.

Decreto nc 56.380 - de 31 de maio
de 1965.

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Bstraâo: de Ro
dagem, área de terreno sitiuuiá no
Município de Osório - Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto no 56.381 '- de 31 de maio
de 1965.

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação pelo Dep(l,1~

tamento Nacional de Estraads de Ro
dagem, área de terreno situada no
Município de Espírito Santo, Estado
-da Paraíba.

Decreto nc 55,.383 - de 31 de maio
de 1965.

Declara âe __utilidade pública para
fins de desapropriação, em favor da
Petróleo Brasileiro S. A. - PETRO
BRAS, uma faixa de .terrà situada no
)Id'unicípio de Canoas, Estado do Rio
Grande dp sul.

Decreto no 56.4Q9 - de 3 de junho
de 1965.

Declara de utUidade pública," para
fins de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Estradas ele Ro
dagem, área de terreno situaâo: no
Estado de São Paulo.

Decreto no 56.424 - de '7 de junho
de 1965.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, pelo Dep(~r

tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem, 'área de terreno sítuaclo no
Estado de São Paulo.

Decreto no 56.422 - de. 7 de junho
de 1965.

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação, pelo Depar"""
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem, área de terreno situada "no
Município de Miracatu' '- Estado de
São Paulo.

Decreto nc 56.384 -r-- de 31,de maio
de 1965.

Modifica a redação do art. 14 do
Decreto-lei n9 2.199, de 14 de abril de
1941 (que estabelece as bases de orga
nização dos Desportos em todo o
País).

Lei nc 4.638 - de 26; de maio de
1965.
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DOAÇõES

Declara: caduco o Decreto n9 40.198,
de 30 de outubro de 1956, retunxuio
pelo de n9 47.299, de 30 de novembro
de 1959.

Decreto nc 56.002 - de 26. de abril
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro La
tuiete Ratirigues Galváo a pesquisar
diamante no Mimicipío de João Pi
nheiro, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 56.114 - de 26 de abril
de 19€5.

DIA NAOIONAL DO EX-OOMBA
'1'ENTE

Institui o .«Dia Nacional do ex
Compatente".

Lei nv 4.623 - de 6 de maio de
1965.

DIA NAOIONAL DO MILHO

Dispõe sôbre o Dia Nacional do
Millio e dá outras providências.

Decreto nc M.t:S6 - -de 17 de maio
de 1965·.

DIATOMITA

Autoriza o cidadão brasileiro Ave
tino da Silva Oliveira a pesquisar ar
gila e diatomita, no município de
Pôrto Ferreira, Estado de São Paulo.

Decreto no 56.189 - de 27 de abril
-de 1965.

DISTRITO FEDERAL

Autoriza a abertura, ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores,' do
crédito especial de Cr$ 68.000~OOO

(sessenta e oito milhões de cruzeiros),
para o fim q?ie especifica.

Lei nc 4.645 - de 31' de maio de
1965.

Dispõe sôbre o aproveitamento do
pessoal da Companhia - Urbanizadora
da Nova capital, do BrBasil, aq1Le se
refere o art. 40 da Lei n9 4.242, de 17
de iulhode 1963, e dá outras provi
aéncuie.

Decreto nv 56.464 - de 15 de junho
de 1965.

Isenta de impostos de impoTtação
e outras ccmtríbuiçôee fiscais os bens
adquiridos, mediante doação, pelas
instituições que se dedicam, sem fi~

nalidade lucrativa, à _ prestação de
assistência médico-hospitalar.

Lei nc 4.677' - de 16 de junho
rle 1965.

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação do terreiuy
que menciona, situado -no Municiplo
de Bambuí, Estado _de Minas Gerais.

Decreto nv 55.9050 - de 20 de abril
de 1905.

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação dos ter
renas que menciona, situados no Mu,,;
nicípio de -Goiás, Bstcuio de Goiás.

Decreto no 55.968 - de 20 de abril
de 1965.

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação do terreno
que menciona, situado no 1!l1micípio
de Diamantino, Estado de Mato
Grosso.

Decreto no 56.43S - de 8 de junho
de 1965.

AutoriZa o Serviço do Pairi'lnônio
da União a aceitar a doação do ter
rena que menciona, situado no .Mu~
nicípió de Tres Fronteiras, E'stado
âe São Paulo.

Decreto nv 56.440 --,- de 8 de junho
de 1965.

E

ELENÇõES

Emenda Ccnetituicíoruü n9 13.

ELIZABETH ARDEN (SOUTH
AMERIOA) INC.

Concede à sociedade anônima Eli.<:a~
beth Arden (South America) lnc;
autorização para continuara tunao
nar na República.

Decreto no 56.130 - de 27 deabl:'~
de 1965.
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EMENDA,CONSTIOIONAL

Acrescenta ,parágrafo ao art. 157 ãa
constituição.

Emenda Constitucional nv 11.
Emenda Constitucional n9 12.

Emenda Constitucional n9 13.

Emenda Constitucional nf. J4.

EMPR:Ê:SAS DE TURISl\'ÍO Ver:
Turismo.

EMPRÊSAS CIRCENSES

Revoga o art. 510 da Consolidação
das Leis do Trabalha, apTovadope~

lo Decreto-lei n?5.452, de 19 de maio
de 1943.

lLei no 4.668 - de -8 de junho
de 1965.

EMPRÊSAS TEATRAIS

Revoga o art .. 510 da consouaaçao
das Leis do Trabalho, aprovado pelo
Decreto-lei n9 5.452·, de 1"9 de maio
de 1~43.

Lei ns 4.668 - de 8 de junho
de 1965:

ENGENHARIA DE MINAS, INDÚS~
TR~~\, COMERmO 'E MINE&~

'ÇAO "HARALYI LTDA."

Concede à Engenharia de Minas,
Indústria, Comércio e Mineração
"Haralyi" t.tao, autorização para

funcionar como empTêsademinera~

ção.

Decreto no 55.99& - de 23 de
abril de 1965.

ENGENiHARIA ATÔJv.ITCA

Aprova o texto do' Acôrdo de 'Ooc
peração na campo das 'Utilizações
Pacíficas da' Energia Atômica, entre
o Govêrno dos, Estados Unidos do
Brasil e a Comunidade Européia de
Energia Atômica (EURATOM) jir~

Imado em Brasília, a 9' de junho de
1961.

Decreto Legislativo no 42, de' 1965.

Aprova o Acôrào sóbre Privilégio e
Imunidades da Agência mtemacío
taü d~ Energia Atômica.

'Decreto Legislativo nc 56, dé 1965.

ENERGIA iE:LlO:11RTCA

Isenta do impôsto único sôbre ener
gia elétrica a Rêde Elétrica Piquete
líaiubá, no -períoao que' especifica,

:Lei nv 4.620 _I de 28 de abril
de 1965.

Amplia a zona de concessão da
Centfais Elétricas de aoóeÓs, A.

Decreto no 54.694 ....:.... de 29 de outu
bro de 1964.

Transfere do Iv.lunicípio de Guapé
-pcra Centrais Elétricas de Mina'8
Gerais S. A. concessão para âistri
buir energia elétrica.

Decreto nc 55.893,- de I, de abril
de 1965.

Outorga ao Estado do Pará conces
são para aproveitamento de energia
hidráulica.

Decreto no 55.933 - de 19, de abril
de 1965.

Autoriza a Rio Light S. A . ...,.... Ser
viços de Eletricidade a ampliar o seu
sistema de subtransmisséc de eaer
'flla elétrica no .Betaâo da 'Guuncv
bara.

Decreto nc 55.934 - de 19 de abrfl
de 1965.

Transfere para a Companhia Hi
droElétricada Boa Esperança os
encargos conferidos ao Departamento
Nacional de Obras Contra as sécae,
pelo Decreto "n9 2.035, de 15 d~ ia
neiro de 1963.

Decreto no 55.947 - de 19 de abril
de 1965.

Abre, pelo Iâínisterio da Fazenda.
c crédito especial de Cr$
20.000.000.000, para atender às aee
pesas que especifica.

J)ecreto n Q 55.957 - de 20 de 'abril
do 1965.

Outorga à' Companhia de Eletri
cidade do Estado da Bahia concessão
para distribuir energia elétrica.

Decreto nc 55.986 ~ de 22 de abrfl
de 1965. .
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ENERGIA ELltTRICA ENERGIA ELltTRICA

Outorga - à Bandeirante de Eletri
cidade S. A. concessão para, tiietri
,buir energia elétrica,' e dá outras
p1 ovidênci as.

Decreto nc 55.989 - de 22 de abril
de 1965.

Extingue a campanha de Eletrifi
cação Rural, instituída pelo art. 59
Cio Decreto n9 52.342, de 8 de. açóeto
ae 1953; e dá outras providências.

Decreto ni? 55.992 '- de 22 de abril.
de 1965.

outorga a J. Monteiro & com
panhia Limitada concessã? 1!ar,a
aproveitamento de energia tvarauu
ca.

Decreto nv 55.998 - de 22 de abril
dé 1965-.

uecuaa extinta a concessão da
Emprêsa Agropecuária 'de neeenae e
dá outras providências.

Decreto nc 5,6.012 - de 23 de abril
de 1965-.

outorga à Centrais Elétricas de Mi..
nas Gerais S. A., concessão para dis
tribuir energia elétrica.

Decreto nÇl56.021 - de 23 de abril
de 1965.

Outorga ao Município de Alfredo
1I-Iarcondes, Estado de São Paulo,
concessão para distribuit enerçui
elétricàe dá outras providências.

rrecrctc nv 56.023 - de 23 de abril
de 1965.

Transfere do- Municipio de Capi
nópolis para a Emprêsa Capinopo
lense de Eletricidade S. A. conces
são' para, distribuir energia elétrica.

.Decretc n956.024 -" de 23 de abril
de, 1965.

Transfere da Companhia Partuus
ense de Energia Elétrica para' a Cen
tral Elétrica' Capivari - cccaoes-c
Sociedade Anônima· - concessão
para aproveitamento de energia hi
dráulica.

Decreto nc 56.027 .:- de 23 de abril
de W65.

Autoriza, a S. A. Indústrias n«:
unidas F.· M atarazzo a instalar otu;
pos termeíétrícoe nos Municípios de
São poulo e São caetano do Sul. Be;
tado de São Paulo, para uso excíu:
sivo. -

Decreto nc 56.031 - de: 28 de abril
de 196b.

Outorga à comóoraua de Eletricf;"
dade doJEstado da Bahia conce.~são

para distribuir' energ.la elétrica.

Decreto nc 56.053 -'de 28 de abril
de 1965.

Outorga ao Departamento de Águas
e Energia do .Estado de Pernambuc.)
concessão para distribuir energia elé;'
trica nos municípios que especifica.

De-...pto ne 56.064 - de 26 de abriÍ
d, 1960.

Transfere da Prefeitura Mun~cipaI
(le ttaoetmça para a Companhw d~
Eletricidade do Estado da Baria /con~
cessão para distribuir ,energ,ia elé~

tnca.
Decreto ns 5,6.065 - de 26 de abril

de W65.

Autori~a a CompanhfaMetalúrgica
Barbará . a instalar uma usina to:
melétrica para uso exciuevoo.

Decreto n9 l;,ç: mú, _ rlp. 2fi de abril
de 1955.

Autoriza a Societlàde Termoeletnca
de C tnmmri a construir usina termo
elétrica.

Decreto nÇl 5'6.068- ..,...- de 26 de abril
de 1965.

Autoriza a Bnruleírtttite de -Eletri,.
cidade S. A. a vender grupo Diesel
elétrico.

Decreto' nc 56.069 - -de 26 de abril
de 1965.

Outorga aoM.'!tnicípw de trame
~nópolis concessão para distribuir-· enw'"
{lia elétrica.

Decreto nÇl 56.'070 ..,...- de 26 de abri!
de H:J'65.
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ENERGIA ELltTRICA

Transfere, da prefeitura Municipal
de São João Del Rei para a C01n
'prmhta Iruiuatricü Fluminense, con
cessão para produzir energia etên ica
na Usina Hidrelétrica do -Cartmãaí,

Decreto no 56.071 - de 26 de abril
de 19:65.

Amplia a zona de concessão da
Companhia de Bíetriticcção Ceníro-,
Norte 'do Ceará.

Decreto nl? 56.075 ~ de 26 de abril
de 1965.

Outorga à Companhia de Eletrifi..;
cacãb Centro-Norte, do ceará tCE
NÔRTE) concessão para distribuir
energia elétrica,

Decreto nc 56.087 _de 26 de abril
de 19'65'.

Autoriza a Hidroelétrica iãetnore
mentos Paracatu S. A. a vender
instalações.

Decreto nc 56.088 - de 26 de abril
de 1965'

Amplia a Zona de concessão da
Companhia de Eletrificação Centro
Norte do Ceará.

Decreto nl? 56.100 - de. 26 de abril
de 19'65. .

Transfere de. Usinas Blétricae Li
mitada para o Estado. do Paraná a
'concessão .para .produzir e distnoui1'
energia elétrica.

Decreto no-56.102- de 26 de abril
de 19fi5.

Declara de utilidade.. pública uma
-faixa' de terra aeetmaaa à passagem
da linha âe transmisséf,o no MUnicí
pio "de São Bernardo do Campo, Es
tado de São Paulo, e cutoríea aS{/,o
Paulo Light S. A.. -- Serviços de
Eletricidade - a promover a' sua de
sapropriação.

Decreto ne 5-6.103' - de 26 de abril
de 1965.

Outorga ao Departamento de Águas
e Energia do Estado de Pertuimbuao
concessão para distribuir energia eié
trica.

mecreto nc 56.111, .de 26 de abril
de 19B5.

ENERGIA ELltTRICA

Autoriza a' ItabiTa Agro-Industrial
S A., a instalar urna usina termo
elétrica para uso exclusivo.

Decreto nc 55-.145, de 27 de abril
de 1965.

Outorga ao Departamento de. Aguas
e Energia do Estado de Pernambuco
concessão para distribuir energia eie
!fica em diversos municipios.

Decreto nl? 56.161, de 27 de abril
de 1965.

outorga ao Departamento de Agua!
e Energia do Estado de Pernam~uco

(DAE) concessão para distribuir ener
gia etétricc,

Decreto nl?56.165, de 28 de abrU
de 196,.

outorga à Centrais ElétricaS' do Pard
S. A. concessão para distribuir energia

elétrica.

!Decreto no 56.169, de 23 de abril de
1965. '

Outorga ao Municipio de Matuttna
concessão para· distribuir energia elé

trica.

Decreto nc 56.218, de 30 de abrilàe
1965.

Môdifica os artigos 63 e 64 .do· De
creto n9 41.019, ae 26 de fevereiro ele.
1957, -que regulamentou os serviços de
energia elétrica,

Decreto' nc -56.227, de 30 de abril
de 1965.

Autori.za ..a Rio Light S. A. ---:' Servt
Ç08 de Eletricidade a construir linha
de transmissão.

Decreto n9 56.242, de 4 de maio de
1965. . .

, Transfere' do Muntcipio aeunuua
ma para Centrais Blétricae de Minas
Gerais S. A. - CEMIG - concessão
para produzir e cUstribuir energia eze
trica.

Decreto nc 56~397, de 3""de jimbo
de 191i5.
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ENERGIA EL~±RICA ESCOLAS

Abre ao Ministério das Minas e
Energia o crédito especial de Cr$ ..
30.567.300.000, para o fim- que espe
cifica.

Decreto n9 M.436, de 8 de junho
de 1965.

Decreto nc 56.436, de 8 "de junho
de 1965.

ENERGIA :FFD'-'AULICA - Ver:
Energia Elétrica.

ENERGIA NUCLEAR

Ainortza a admissllo de Prospecto
res na Comissão Nacional de Energia
Nuclear e dá outras providências.

Decreto n 956.517, de 26 de j1111l}.o
de 196&.

ENK1R-GIA TERMET--1tTRICA ---:.. Ver:
Energia .Elétrica.

ENGENHEIRO FLORESTAL.

Determina a inclusãà da eepeciali
zaçãO de engenheiro florestal na ene
mercçõo do art. 1,6 do Decreto-lei nú
mero 8.620, de 10 de janeiro de 1946.

'teí nc 4:'.643, de 31 de'maío de 196&.

ENSINO MÉDIO.

Aprova os critérioe rer!11(aàoresdo
Plano Nacional de Educacão reterei...
tes a cada Fundo. ~

Decreto 11Q '56.245, de 4 de maio de
1965.

ElNsmo PRIMARJO.

Aprova os critérios regulaàores do
plano Nacional de Educação referen
tes a cada Fundo.

Decreto n956. 24~, de 4 de maio
de '1965.

ENSINO SUPERIOR.

Aprova oe critérios reguladores do
plano' Nacional ·de Educação referen
tes .a cada Fundo.

Decreto no 56.24-5" de 4 de maio de
W65.

Aprova os orçamentos das Escolas
Técnicas de Belo Horizonte, de Cam..
pos, de Pelotas, de Solsxuíor, de Re~

cite, de São Luís, de Curíuoa, de São
Paulo, âe Goià'nia.' r7.e Vifória de Ma
naue; Escola Técnica de Química e
Escola Técnica Nacional.

Decreto no 55.925, de 14 de abril
de 1965.

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial autorizado pela Lei
n lf 4.356, de 9 de dezembro. de 1964,
para os fins que especifica.

Decreto nQ;55. 954, de 20 de abril
de 1965.

Retifica o Decreto n1f 51 .836, 'de 14
de março de .1963, que criou o Qua
dro Especial da Escola de Farmácia
e Oãontologia de Alfenas.

Decreto no 15'6.183, de 20 de abril
de 1965.

Classifica ce Ócaroos de nível swpe
ríor da Escola· Técnica do Recife e
dispõe sôbre o enquadramento de
seus atuais ocupantes.

Decreto n.c 56.269 - de 6 de maio
de 19,65.

Aprova o Quadro de Pessoal da
Escola de Minas de oerc Prétc e dá
outras providências.

Decreto n Q 5S.269 - de 6 de maio
de 19,65.

Classifica os cargos' de nível supe~
riot: do Conselho Nacional de Esta
tística do ]Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, e dispõe sô
bre o enquadramento de seus atuais
ocupantes.

Decreto n.Q '5,6. 328 - de 21 de maio
de 1965.

Aprova os Orçamentos das Escolas
Industriais Deodoro da Fonseca (Es
tado de Alagoas), Coriolano de Me
âetroe (Estado da Paraíba), Escola
Industrial de Natal, de Fortaleza, de
Terezina e de Florianópolis, para O:
exercício de 1965.

Decreto n,c 56.360 - de ,27 de maio
de 196&.
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ESCOLAS ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação; o terreno sem
edificações que menciona, em: Be
lém, Estado do Purá.

Decreto n,c 56.3<65 - de 27 de maio
de 19ô5.

Abre, ao Ministério da Educacão e
Cultura, o crédito especial de .~.....
crs H):Ü. 000. 000 (cem milhões de
cruzeiTOs) , para a Escola Superior de
Agricultura _de Lavras, para os fins
que especifica. '

Decreto n.c 56.3:66 - de 27 de maio
de 1965.

11fantém o ato de 5 de novembro
de 1964, do Tribunal de Contas da
União denegatória de registro a têr
mo, de 10 de março de 19ô4, aditivo
ao ccôréc de 15 de abril de 1952. ce
lebrado entre o Govêrno da União e
o Estado de Minas Gerais.

Decreto Legtslatlvo n.c 57, de Ig55.

ESTADO DO PARA

Outorga ao Estado do Pará conces
são para aproveitamento de energia
hid1·áulica.

Decreto n.c 55.933 -'·de 19- de abril
de 1965.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Outorga ao Departamento de Águas
e Energia do Estado de Pernambuco.
concessão para distribuir energia elé
trica.

. Outorga ao Departamento de Águas
e Energia do Estado de Pernambuco
(D A E) concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto n.c 5,6.165 de 28 de.
abril de 1965.

Transfere de Usinas Elétricas Li
mitada para o Estado do Paraná a
concessão para produeir e distribuir
energia elétrica.

Decreto n.c 56.102 - de 26 de.
abril de 19ô5.

de 2'6 deDecreto n.c 5'6.111
abril de 1965.

ESTADO DO PARAN.A

Isenta da taxa de despacho adua
neiro um conjunto eletrônico impor
tado pelo Govêrno do Estado do Pa
raná.

Lei n.v 4.682 - de 21 de junho de
1965.

Outorga ao Departamento de Açuae
e Energia do Estado de Pernambuco
concessão para distribui?' energia elé
trica em diversos municípios.

Decreto n.c 5<6.1'51 de 27 de-
abril de 1965.

Ver, também, Cursos, Faculdades e
Universidades. Quanto a militares,
ver, também, Aeronáutica, Exército
e Marinha. o

Mantém o ato do Tribunal de Con
taI> da União denegatório de registro
o contrato de empréstimo, no valor
de c-s 1. 000 AIOO. OOD (um bilhão de
cillZeuos)·, celebrado entre a União
Federal' e o Goúérnc do Estado da
Bahia.

Decreto Legislativo n.c 51, de 1965.

ESTADO DA BAHIA

Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União denegatório de re
gistro á sérmo, de 5 de abril de 1954,
aditivo ao acórdo celebrado em 7 de
wõeto de 1931, entre o Govêrno da
União e' o Estado de Goiás.

Decreto Legislativo n,.9 45, de 1965.

Classifica 08 cargos de nível supe
rior da Escola Técnica de Goiânia e
dispõe sôbre o enquadramento de
seus atuais ocupantes.

Decreto n.c 56.412 - De 4 de ju
nho de 1965.

ESTADO DE GDIAS

,
.Mantém o ato do Tribunal de Con

tas da União âeneçatórío de reçis
·tro a têrmo de acôrtio, de ~'8 de mos»
de 1954, celebrado entre o Gooérno
da Un-ião e o do Estado da Bahia.

Decreto Legislativo n.c 13, de 1965.
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ESTATUTO

Mantém. o ato de 9 de novembro
d(j 1954" do Tribunal de Contas da
União denegatório de registro ao
contrato de cooperação celebrado, em
1.9' de dezembro de 1953, entre o Go
vérno da União e Otávio Miranda e
sua mulher, Brmisuia Cribilleie Mi
randa.

Decreto Legislativo n,v 62, de 1965.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Mantém o aio do Tribunal de Cem
ta~ da União tiemeoatório ae reqís
tTO a contraio _de empréstimo, no va
I01' de C1'S 3iJO.on.no (trezentos mi
lhões de cruzeiros) , celebrado entre
à União Federal e o Estado de San
ta Catarina.

Decreto Legislativo n.o 52; dei 1965.

Declara' . públicas, de uso comum,
as águas do curso dágua que especi
fica.

'Decreto nc 56.101 - de, 26 de abril
de 1965.

ESTADO MAIOR DAS FORÇAS
AR1VIADAS

Autoriza o Poder. Executivo a abrir,'
pelo Estado Maior das õ'ôrcas Arma-
das, o crédito especial de~ .

Cr$ 650~ 189,50, para atender às õoe
pesas cóm o enquadramento de seu
pessoal civil.

Lei 09· 4.693· -de 21 de junho
de 1965.

ESTANCIAS HIDROMINERAIS

Emenda Constitucional nc 12

ESTATUTO DA TERRA

Dispõe sõc-c o Estatuto da Terra,
e .dá outras, providências.

. Lei 094.504 - de 30 de novembro
de 1964.

Regulamenta o Capítulo I do 'I'i
tuío 1 e a seção lI! dó Capítulo IV
do. Título 11 da Lei nt? 4.504,. de 30
de novembro de 1964 - Estatuto' da
Terra.

'Decreto 0 9 55.891 - 'de 31 de
março .de 1965.

Ver o nome da entidade que oteve
dp~ovado ou alterado.

ESTRADA DE FERRO SÃO LUíS'
TERESINA

Retifica a relação que acompanhou
o Decreto 'n9 51.650, de 7 de janeiro
de 1963 que aprovoú o enquadra".
menta dos' cargos .e funções da E's~
irada de Ferro São Luís-Teresina e
dá outras providências.

Decreto no 55.935 - de 19 de abril
de 1965.

ESTRADA DE FERRO TOCANTlNs

Mantém ato do Tribunal de' Cdn;
tas da União denegatório de registro'
a contrato celebrado, em 31 de agôsf,q,'
de 1954, entre a Estrada de Ferro',
Tocantins e a' Companhia Brasileira
de Material Ferroviário.

Decreto Legislativo nc 35, de 1965.

ESTUDANTES

Regulamenta a Lei 11,9 4.464, õe a
de novembro de 1964, que dispõe sô~

Ore os órgãos de representação dos
estudantes e dá outras provid~ncias;

Decreto n" 56.241 - de 4 de maio
de 1965.

EnRClTo

Mantém o ato do Tribunal de Con:'
tas da União denegatório de registr{)
do contrato celebrado em 26 de ia~

neiro de 1951, entre a Diretoria de
Recrutamento do Exércitos Salústiâ
Teixeira de Gouveia.

Decreto Legislativo n921, de 1965;

Cria o Fundo do Exército e dá oa
tras providências.

Lei nc 4.617 - de 15 de abril
de 1965.

'Dá nova redação ao Regulamen.tq
aprotxuio pelo Decreto 11,9 1.24G, de
11 de dezembro de ·1936.

Decreto no 55.649 - de 28 de ja~

neíro de 1965.
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:EXJl;IWITO

Fixa a distribuição em 'cada Arma
e em, cadapôsto, dÇLs funções gerais
dos Oficiais do Exército, a vigorar
a partir de 24 de abril de 19'65.

Decreto no 56.040-A -:. de 24, de
abril de 1965 .

EXPOSIÇõES E FEffiAS

Complementa a Lei n9 3.917, de 14
de julho de 1961, que "reorganizou, o
Ministério das Reiaçôee Bxteríores",

Lei nc 4.669 - de 8 de Junho de
1965.

FACULDADES

FABRICA NACIONAL DE MOTORJ;:S

Concede reconhecimento à Faculda
de de Filosofia de Campos.

Decreto no 55.908 - de 12 de abril
de 1965.

Dispõe eôbre a elevação 'do capi,tal
da Fáb1'ica Nacional de Motores e dá
outras providênci'as:

Lei nc 4.634 -:- de 18 de maio de
1965.

MINERA-F. BENEDUCE S. A.
ÇãO E COMÉRCIO

F

Concede autorização para o funcio
namento dos Cursos âe História, Pe
dagogia e Jornalismo da Faculdade
de Filosoiía de Campos.

Decreto nc 55.910 - de 12 de abril
de 1965.

Isenta a Fábrica Nacional de' Mo~
teres S. A. de impostos federais e dá
outras providências.

Lei no 4.694 - de 21 de junho de
1965.

Concede à F. Beneduce S. A. 
Mineração e Comércio, autorização pa
ra funcionar. como emprêsa de. mi
neração.

riecreto n« 56.121 - de 27 de abril
de 1965.

Concede autorização para o timcío
namento da Faculdade de Ciências
Econômicas do Maranhão, com sede
em São Luis, -Estado do Maranhão.

Decreto no 55.895_ - de 2 de abril
: de 1965.

Dá nova, redação a dispositivos do
Regulamento de Uniforme ao Pes
soal do Exército - 2g parte.

Decreto no 56.233 - de 3 de maio
de 1965.

Altera o n9 54, do art, 32 do Regu
tomento de Administração do' Exér
cito e reooça:o Decreto n9 53.478, de
23 de janeiro de 1934.

Decreto nc 56.234 - de 3 de maio
de 1965.

, '
Acrescenta a letra "l" oc ort. 27 e

dá nova redação ao n9 9, do art. 32,
do .Requlamento aprovado pelo De
creto n9 30-.163, de 13 de novembro
de 1951 e alterado pelo de n9 51. 961,
de 26 de abril de 1963 (RUPE) e
torna insubsistente o Decreto nÚ'"
mero 55.763, de 17 de fevereiro
<te 1965.

riecretc.nv 56.363 - de 27 de maio
de 1965.

. Cria a comissão Regional, de Obras
n9 1 da 7g Região Militar, com sede
em Recife - PE.

Decreto, nc 56.:413 -: de 4 de junho,
de 1965.

Ver, também, Ministério da- Guerra.

EXPORTAÇÃO

Dispõe sôbre a marcação devolu
-mes para, exportação e' dá outras
providências.

Lei no 4.557 - de 10 de dezembro
de 1964.

Dispõe sôbre o seguro de crédito à
exportação e dá outras providências.

Lei nc 4.678 - de 16 de junho
de 1965.

Aprova o, Regulamento de Embar
ques para a safra de café dé~'1965/

1966.'

Decreto ·nQ 56.458 - de 12 de junho
de 1965. "
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FELJ;l8PATO

Passa a denominar-se "Faculdade
de Música Sagrado Corccéc de Je
sus" o Coneematório Musical S'ugrado
Coração de Jesus, de São PaúZo.

Decreto ni? 56.270 - de 7 de maio
de 1965.

Ver, também, Cursos, Escolas e
Universidades.

FADIGA DOS EMPREGADOS

Altera' os arts. 180 e 223, da Ccn
solidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n~ 5.452, de 19
de maio de 1943, que 'adotam medidas
obrigatórias para diminuir a fadiga
dos empregados.

Lei nQ 4.654 - de 2 de junho de
1965.

FEDERAC~.O NACIONAL DOS
PORTUARIOS

Reconhece como nulos 08 acordos
coletivos que menciona.

Decreto nv 56.420 - de 4 de junho
de 1965.

FELDSPATO

Autoriza o cidadão brasileiro Mauro
da Rocha Xavier a pesquisar feias
pato, _no município de Socorro, Esta
do de São Paulo.

Decreto nc 56.002 - de 23 de abril
de 1965.

-..(1utoriza o cidadão brasileiro Arttuir
Sanches a pesquisar feldspato no mu
nicípio de Monte Alegre do Sul, Es
tado -ae São Paulo.

Decreto nc 55.046 - de 26 de abril
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Sylves
tre Ribeiro Júnior a, pesquisar felds
pato e mica, no municipio de oora:
tinça, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 56.057 - de 26 de abril
de 1965.

Autoriza, o cidadão brasileiro Sebae
tião Marcelo de Andrade a pesquisar
feldspato, .szo município de Antônio
Dias, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 56.058, - de 26 de abril
de 1965.

Autoriza a Mineração Jundií S. A~

a lavrar feldspato e mica no muni
cípio de Governador Valadares, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto ns 56.963 - de 2ô de abril
de 1965.

Autoriza a Companhia de Minera
ção Rosicler a pesquisar feldspato, no
Município de Maricã, Estqào do Rio·
de Janeiro.

Decreto nc 56.076 - de 26 de abril
de 1965.

FERRAMENTAS

Concede isenção de tributos par(J)
importação de bens e dã outras p1"O
vidências.

Lei ne 4.622 - de 3 de maio de
1965.

FERRO

Dispõe sôbre as medidas âeetituuiae
aíncrementar a exploração e expor
tação do minério de terra.

Decreto nv 55.282 -. de 22 de de-
zembro de 1964. .

, . Autoriza Aços' Laminados ttosmo So
ciedade Anônima a pesquisar -míné-.

. rio de ferro, no município de Itainui,
Estado de Minas Gerais.

Decreto 11Q 56 .004 - de 23 de abril.
de 1965.

Autoriza a Mineraçáo Serra Azul"
Limitada a pesquisar minérios de ter
t'o, manganês e sílica, no munsctoío
de Mateus Leme, Estado ae Mina~

Gerais.

Decreto 11º 56.019 - de 23 de abt:il
de 1965.

Autoriza o cidadão brasizeiTO Fram
cisco Siineíra da Cunha a pesquisar:
minérios de 'ferro e manganês, no mu
nicípio de Imarui, Estado de SantiE
Catarina.

Decreto nv 56.033 - de 23 de abril!
de 1965.
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, :FERRO

Autoriza0 cidadão. brasileiro Fran
cisco Altamirando de Barros a rc
orar minério de. ferro e caulini, no
município de Rio Piracicaba, no gsta
do de Minas Gerais.

Decreto nc 56.044 - de 26 de abril
de 1965. .

Autoriza a Manganojerrea Minera
çao Ltda., a lavrar minério de ferro,
no município de, 'Noná Lima, Estado
õe Minas .Gerais.

Decreto nv 56.061 - de 26 de abril
de 1965.

Autoriza a Mineração Brasília Li
mitada a lavrar minério de ferro, no
município de caeté, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nc 56.067, de 26 de abril
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro MaT
.eDS René Olivé de Souza a pesquisar
minérios fIe ferro nos municípios de
Piracema e Destêfro Entre-Rios, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nc 56.083 - de 26 de 'abril
de 1965.

Retifica o art. lQ do Decreto núme
ro 43.803, de 23 de maio de 1958.

raccrcto nv 56.106 - ce.ae de abril
-de 1965. .

Autoriza o Cidadão brasileiro Fran
Cisco Duarte a íaoror minério de ler
%0, no município de Rio Acima, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto nc- 56.305 ~ de 20 de maio
de 1965.

:F1LMES BRASILEIROS

Dispõe sôbre a obrigatoriedade da
,exibição de filmes brasileiros a que se
refere o Decreto nl") 52.745, de 24 de
outubro de 1963.

Decreto nc 56.499 - de 21 de junho
de 1965.

:F1LMES VIRGENS

Concede isenção de tributos para
importação de bens e dá outras pro
oíâéncías,

Lei n.c 4.622 .,..... de 3. de maio de
1~6S.

FÔRÇA AÉREA BRASILEIRA

Iceâüz o interstício para promoção
ao pôsto de 2.Q Tenente da Fôrça,
Aérea Brasileira.

Decreto n.c 55.922 - de" 13 de abrfl
de 1965.

FÔRÇA A:R:MADA INTERA1VI®RI
CANA (FAIBRAS)

Autoriza o Presidente da República
a enviar contingente das Fôrças sr
7lui.dc,se RepúbZica Dominicana, e dá
outras providências.

Decrete Legislativo n.s .38, de 19ü5.

Cria O Destacamento Brasileiro da
Fôrça Armuâa Interamericana
"FAIBRÁS" .

Decreto n.c 56.308 - de 21 de maio
de 1!.Hl5.

Regula o pagamento de vencimen
tos, indénizações e demais direitos
aos integrantes do Destacamento
Brasileiro da Fôrça Armada lntera-
mericarui (F AIBRÁS) . .

Decreto n.c 5,6.373 - de 27 de maio
de 1965~

FôRÇAS ARMADAS

Autoriza o presidente da República
a. enviar contingente das Fôrças Ar.,.
madas à República Dominicana, e da
outras providências.

Ver,também, Aeronáutica, Exército
e Marinha.

Decreto Legislativo. n.c 38, de 19'135.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pela Presidência' da República, o cre
dito especial de Cr$ 4.362.416 (qua
tro milhões trezentos e sessenta e
dois mil quatrocentos e dezesseis cru
zeiros), para atender a despesas Que
especifica, a cargo do Bstaâo. Maior
das Fôrças Armadas.

Lei n.v 4.n'47 - de 31 de maio de
1965. '

Altera disposição da Tabela de r~

xação dos valores dos Complementos
à Ração Comum para as Fôrças Ar
madas aprovada pelo Decreto númem
55.727, de 3 de fevereiro de 196b..

Decreto n.c 56.163- - de 28 de abril
de 1965.



142 ATOS DO" POmm'~GISLATIVO

PORD MOTOR DO BRASIL S.A.

Concede a FordMotor do' Brasü
, S.A. autorização- para continuar a
junctonar na República ..

Decreto-n.c 56.12'6 - de 27 de abril
de 1965.

FRONTEIRA 8UDOESTI!J'

M orüéni o ato do Tribunal de 'Con
tas da untãõ- denegatõrio de registro
a têrmo de convênio celebrado, em
19, de março de 1964, entre a, Su/pe
rintetuiéncià do Plano de voumeacao
Econômica âa Região Fronteira Eu ~
doeste do País e o' Ginásio eaiesumo
Dom Bosco, da cidade de Santa Rosa,
se Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto Legislativo n.c 61, de 1965.

FUNGIONARIOS PúBLICOS

Dispõe sôbre a ação regressiva da
União contra seus Agentes.

Lei TI.!? 4.619 - de 28 de abril de
1965.

Concede 'pensão espeéial aos, bene
ficiários dos Congressistas que tive
ram seus,mandatos cassados, dos eer
viclores públicos e autárquicos e doE,
empregados de sociedade. de econo
mia mista. demitidos I em decorrência
do Ato Institucional, e dá outras pro
vidências.

Lei n.c 4.656 - de ·2 de junho de
1965.

Dispõe sóore promoções na Série de
Classes de :Agente Fiscal de Renàas
Internas. ", '

Decreto n.Q 5,5 .:907 - de 9 de abril .
de 1965.

'- Inclui nas, reuiçõee de que trata o
Decreto n/J 54.015, de 13 de julho de
19-64, os cargos que especifica.

Decreto n.c 56.262 - de 6 'de' maio
de 1965.

Dispõe sôbre a execução do Decreto
n.'" 55.185, de 10 de dezembro de 1964.

Decreto n.c '5'6.3,53, - de 25 de 'maio
de 1965.

- Dispõe sôbre a execução do pará
grafo único do artigo 23 da Lei nú,
mero 4.345, de 26 de junho de 1954:.

'D-ecreto n.c 56.359 - de, 26 de maio
de 1965.

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

Abre' ao Poder Jtuiicuirío -JustiÇCl;,
do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região, o cré
dito especial de Ci:,'$ 373.372.000, para
o fi'f1L que especifica.

Decreto n.c '56.501 '- de 23 de ju
nhode 1955.

FUNÇÕES GRATIFICADAS

Aprova p Regimento do Deporta
-mento do tmoãeto de Renda. eriae
extingue funçõesgratificaàas.

Decreto n.c 55.855 - de 24 de mar
ço de 1965.

FUNDAÇÃO NACIONAL DO BEM
ESTAR DO MENOR

Instala o Conselho Nacional da.
Fundação Nacional do Bem-Estar do'
Menor e dá outros. providências.

Decreto n.'?' 5-6. Z7ô - de 10 de maio
de 1965,.

FUNDO ESPECIAL DE FOMENTO
E DEFESA DA 'ECONOMIA ALGO

DOEIRA - Ver: Algod,ão

FiUNTIJO FEDERAil, DE
ELETRIFLCAÇAo

Modifica, em parte, as Leis ne.
2.308, de 31 de agôsto de 1954, 2.944,
de 8, de novembro de 19'56, 4.156, de
28 de novembro de 1962, f} 4. 364', d~
22 de junho de 1964, que, dispõem só':'
bre o Fundo' Federal de Eletrificação
e -sôbre a distribUição e aplicação do
Impôsto único sãbre .Energia Blétti
ca. e tj-á outras providências.

Lei nv 4.676' - de 16 de junho
de 19'6.5. .

FUNDIQ PORTUARIO NAmONAL

Dispõe sôbre a aplicação do art.' 79.
da Le? n'" 3.421, de 10 ae julho de
19.5-8, que trata do aforamento;

pelo poder Executivq, ecs cc-escscos
de marinha resultantes de obras 'e
dá outras providências.

'Lei nv 4.687.";';" de 21 de junho de'
1965.
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G
OAL1ENiA

Autorriza a Mineração Laçetuio Li
mitada a pesquisar Galena, no ?n1t

'nlcípio de Cêrro Azul, Bstsulo do Pa
raná.

Decreto n 95'6.081' - de 28 de abrtl
de 1905.

OWSITA

Autoriza o cidadão brasileiro otã
-oio Souza Filho a pesquisar gipsita
'no município de Ipubi, Estado de
pernambuco.

Decreto nv 56.082; - 'de' ~2!ô! dlZI,

abril, de 19:6-5.

GO"V?/R;NMJORES ESTADUAIS

Emenda Constitucional nÇl 13

tl'Ri{JPOS DE TRABALHO'

Institui Grupo de Trabalho com o
objetivo de estudar e de prOlJOT me
didas para a instalação de fábricas
de leite em pó.

Decreto nc 5'5.9,7,9 - de 22 de abril
de 196'5.

Dispõe sôbre a distr'ilmição e a
venda direta de borracha sintética,
cria Grupo de Trabalho PU1"U exame
'da política nacio~al\ da borraclui e
>dá outras providências.

Decreto nc .56.490 - de 18 de junho
de '196'5.

GRUPOS E~ECUTIVOS

Cria o Grupo E.T:ecutiva de M(jvi~

mentaçãode Safras e dá outras pro":"
vidências.

Decreto nc fi:6.493 -- de 21 de íu
nho de 19H5.

H

H'Li\n.VI!FiSHIRE & Co. LIMITEI)

Concede __ à sociedade anônima F'. S .
Hampshire & Co. Limiteâ autoriza
ção. pera continua?' a funcionar na
República, sob a nova denominação
de, Norton, Megaw, Ramp8hire & Co.
tsunuea,

Decreto n Q '5'5.3'0$ -, de 31 de de
zembro de. 19-6-4.

B1A.RD, RANID ,& 00íMlP..'ANY

Concede àsociedàde Harâ, Bana
& Company autorização -para aue
rar o seu nome para Ranã .Cnffee .
Company, Inc., que ,agora se ruicio
naliza, sob a denominação de H ora,
;Rand S.A. -Exportado'!;?, e Im
portadora.

Decreto no 5'5.9'14 - de 12 de abril
de 19'6,5.

HARD, RAND S.A. - EXPORTA
DORA E IMPORTADORA

Concede à socieâcuie Hard, Raaui &
Company autorização para alterar o
seu nome para Rand Caftee Com
pany, tnc., que agora se nacionaliza~'

sob a denominação de Hard,' Rancl
S;A. - Exportadora e Importadora.

Decreto nc 55,.914 ----.. de 12-de abril
de 1965.

HEMATITA

Renova o Decreto n9 1. 606, de 22
de novembro de 1962.

Decreto nc 56.113 - de 26 de abril
de 1965'.

Renova o Decreto n9 1. 607, de, 22
de novembro de 1962.

Decreto nQ56.149 - de.â? de abrtl
de 1965.

HONORARIOS ADVOCATíCIOS

Altera o' art. 64 do Código de Pro
cesso Civil (Decreto-lei n9 1.608, de
18 de setembro de 1939).

Lei nc 4.632 - de 18: de maio
de 1965.

HUGO ZIEMER & crs.

Concede a HugoZiemer & Cia. au
torização para funcionar como em
prêsa .de mineração.

Decreto nc 56.036 - de 23 de abril
de 1965.
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Dv.i:PORTAÇãO

-lGRiEJli ADVENTISTA DO SÊTIIXlíO
DIA

Concede isenção. de direitos de im
portação e outros, para mercadorias
doa-das pela General conterence oi
Seventh D(J,Y Aaoenuste, dos Estados
Unidos da América do Ncrte.rà União
Sul-Brasileira, da igreja Adventista
do Sétimo m«.

Lei nv 4.612 - de 2 de abril
de 1965.

IMóVEIS DA UNIãO

Mantém'o ato do Tribunal de-Cora
tas da União, denegatório de registro
a térmo de escritura de compra e
venda de um imóvel celebrado, a li]
de- março de 19M, entre a Unidp Fe
deral e Feiísumo Figuel Abdala._

Decreto Legislativo nv 34 de
1965.

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Indústria e Comércio, do cre
dito especial de Cr$ 1.000.000.000,
destinado à recuperação do edifício
da Praça Ma1lá n9 7; da Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guana
bara.

Lei nc 4.657 - de 8 de junho
de 1965.

IMóVEIS RESIDENCIAIS

Dispõe SÔb7 e a venda dos imóveis
mencionados nos §§ 39 e 49 do arti
go 65, da Lei-no 4.380, de 21 de agôsto
de 1964; reçulamenta. a venda e a
administração dos imóveis em Bra
sília; define o Grupo de Trabalho
criado pelo .Decreto n9 43.285, de 25
de teoereao de 1958, como órgão fe
deral de' desenvolvimento regional in
tegrando-o no sistema financeiro da
habitação e_dá outras providências.

Decreto no 55.955· - de 20 de abril
de 1965.

IMPORTAÇãO

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
a têrmo de contrato de compra e
venda com financiamento celebrada,
em 9 de dezembro de 1963, entre o
Govêrno Brasileiro e a Moloimport de
Varsóvia, emprêsa estatal da Polô
nia;

Decreto Legislativo nc 46, de 1965.

Isenta' dos impost~s de importaçao
e de consumo eouiocmento -telefó.;.
nico a ser importado pela Campa...
nhia retetõmca de Campo Grande
j'rlato Grosso, .'

Lei nc 4.-640 - de 26 de maio
de 1965-. '

Altera disP~!iitivos da Lei n9 3. 2~
de 14 de aqósto de 1957, que autori_
zaabertura de crédito especial e dá
outras providências:

Lei nc 24.670 - de ,12 de jn1.lhô
de" 1965.

Dispõe sôbre a importação de aves
e cvos para reprodução e dá outras
providências. .

Decreto" nc 55.981 - de 22 de abril
de 1965,

IlvrpôSTO DE RENDA

Dispõe sôbre subscrição compuls6.
ria de' Obrigações Reajustáveis do Te~
couro Nacional pelas pessoas que re
cebemremuneração classijicável 'M
cédula "C" derenãimentos e dá OU,,:

tras providências.

Lei nc 4.621" de 30 de abril
de 1965.

Cria estímulos ao aumento de pro
dutividade e à contenção de preços
e dá outras providências.

Lei nc 4.663' - de 3' de junho
. de 1965.

Regulamenta. as disposições dos arti,:
gos 19 a 10 do; Lei n 9 4.621, de 30 de
abril de 1965, e dá outras providên·
ores.

Decreto nc 56.284 - de i4 de maío
de 1965,;

Dá nova- redação ao § ,49 do art. 23
do Decreto n9 54.252, de 3 de se;
tembro de 1964.

Decreto nc 56.287 - de 17 de maio
de 1965.

Aprova o Regulamento para o co
brança e fisca:lização do impôsto ,d:/!
renda.

Decreto nc 55.866 - de 25 de mar
ço de 1965.
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IMPOSTO DE RE..'ffiA

Revoga, dispositivos do Decreto nú
mero 5ê. 234, de 14 -de maio de 1965.

Decreto n? 56.4.92 - de 18 de junho
de 1965.

IMPóSTO DO S.l1;LO

Amplia a isenção do impôsto do
sêlo concedida à jirma Aços Finos
Piratini S. A. pelo art. 5º da Lei
nº 3.9'12, de 13 de outubro de 1961.

Lei nv 4.69ô - de 22 de junho
de 1955.

INPÓSTO TERRITORIAL RURAL

Dispõe sôbre o lançamento e erre
crl..'?ção, no exercício de 1.965, do ím
pôs;'~o territorial rurtü e dá outras pro
viclências.

Decreto no 55.462 - de 14 de junho
de 1885.

IMPOSTO ÚNICO SóBRE ENERGIA
ELÉTRICA

Isenta do impõsto único sôbre ener
gia. elétrica a Rêde Elétrica Piquete
Itaj1{bd, no período que especifica.

Lei n« 4.620 - de 28 de abril de
1965.

IMPOSTO úNICO SOBRE
MINERAIS DO PAíS

Aprova o Regulamento do tmiôsto
único sõbre os Minerais do País.

Decreto nc 55.928 - de 14 de abril
de 1965.

INDúSTRIA E COMltRCIO DE MI
NERAçaO BRASIL CENTRAL SO
CIEDADE ANõNIMA·

Concede à- Indústria e -Comércio' de
Mineração Brasil Central S. A. auto
rização para funcionar como emprê
sa de mineração.

Decreto nc 56.394 - de 3 de junho
de 1965.

INDÚSTRIA PONTAGROSSENSE
DE MINERAçaO VIDA.

Conceãe à Indústria Pontaçrcesen
se de Mineração Ltda., autorização
pa1'a tuncumar como emprêsa de mi
neração.

necreto n- 56.155 - de 27 de abril
.de 1965.

. INELEGIBILIDADES

Emenda Constitucional nl? 14.

INFRAÇõES CONTRA A FAZENDA
NAC.lüNAL

Institui Comissão Ititerminísteríat
pü, Lv t;.,g'1!(tar e prepor a retormula
ção do sistema de prevençao e re
pressão às infrações contra a Fazenda
iv«cz....iuu:

Decreto nc 56.015 - de 23 de .abrtl
de racõ.

INSPETORIAS DO TIMPõSTO DE
i"J~l~lJ.tl.

Mantém o ato do- Tribunal de Con
tas da União tieneçatório de reçístro
(;O térmo de contrato celebrado a 1Q

de açóeto de 1953, entre a mspeunui
«c Lm.póeta de Renda em Nova Fri
trurçc, Estado do Rio de Janeiro- e
Jair Soares Icibeiro,

Decreto Legislativo ne 18, de 1965.

INSTITUTO RBASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA

Dispõe sôbre a classijicação dos
órgãos de deliberação coletiva que es
pecifica.

Decrete nc 56.264 - de 6 de maio
de 1965.

ctassuíca os carços de nível supe
ríor do Conselho Nácional âe Estatís
tica do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, e dispõe sôbre o
enquadramento de seus atuais ocupan
tes.

Decreto n- 56.328 - de 21 de maio
.de 1965.

Retifica o enquadramento da Escola
Nacional de Ciências Estatísticas, do
Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística e dá outras providências.

Decreto nv 56.327 _- de 21 de maio
de 1965.

Dispõe sôore a não realização, no
corrente ano, das Assembléias Gerais
c'os Conselhos Nacíotuiis, de Estatís
tica e de Geograjia.·

Decreto no 56.387 -- de. 19 de Ju
nho de 1965.
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INSTITUTO BRASILEIRO DE
REFORMA AGP...ARIA

Ap1'Ova o Regulamento Geral do
Instituto Brasileiro de neto-ma. AgTá~
ria.

Decreto n- 55.889 -de 31 de mar
Ç9 de 1965.

Revoga os Decretos ns. 52. soa. de
21 de novembro de 1963 e 54.402, de
9 de. janeiro ·de 1964 e dá outras oro
oiâéncias.

])ecreto n9 56.130 -- de 29 de abril
de 1965.

Abre, ao Ministério da Agricultura,
o crédito especial de c-s 100.000.000,
-pora atender às CZespesas de cuouncer
natureza com a instalação, organiza
ção e funcionamento do Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária, bem
como às r.elativas ao cumprimento do
disposto na mesma lei.

Decreto nc 56:514 -- de 28 de ju
nho de 1965.

INSTITUTO BRASILEIRO DO SAL

Aprova os Orçamentos do Instituto
Nacional do Pinho, do Instituto Bra
eiieiro do Sal e do Instituto do Açú
car e do Alcool.

Decreto n 9 55.980 - de 22 de abril'
de 1965.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS BANCARIOS

Aprova os orçamentos dos Institu
tos de Aposentadoria e Pensões dos
Bancários, dos Comerciários, dos Em
pregados em Transportes e Cargas,
dos Ferroviários e Empregados em
Serviço Público, dos Industriários, dos
Marítimos e dos respectivos Conse
lhos Fiscais.

Decretc-ns 56.205 - de 30 de abril
de 1965.'

Retifica. o enquadramento do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Bancários, amparado pelos Decretos
ns.51.341, de 28 de outubro de 1961,
51.348, de 17 de novembro de 1961 e
51.498, de 8 de junho de 1962.

Decreto: n« 56.,232 - de 3 de maio
de 1965.

INSTITUTO DE APOSENTADORIa
E PENSõES DOS BANCARIOs

. Retifica a classificaçtlo dos cargos
de nível superior do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Ba.ncários.

Decreto n'' 56.329 - de 21 de maio
de 1965.

Cria cargos em, comissão ie funções
gratificadas no Conselho Fiscal do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Bancários.

Decreto nc 56.466 - de 16 de junho
de 1965.

INSTITUTO DE A,POSENTAD01UA
E PENSoES DOS C011E:..uv<.:, mo

Aprova os oí'çamentos dos Inetítu
tos de Aposentadoria e pensces dós
Bancários, dos Comercíartos, ccs
Empregados ern Transporu ~ (!. Car·
ças, dos Ferroviários e Empregaü'Js
em Serviço Público, dos lM!I!,U dl-rios,
aos' Marítimos e dos respectivos Con
sel1ws Fi5cais.

Decreto no 56.205 - 'j'" 30 abril.
de 1965.

INSTITUTO DE APOBE.i,TADGRIA
E PENSÕES DOS i'"'IEI-i.':'~OVIA~

RIOS E 'Elv.tPREG.WúS- EM. S:.R·
VIÇO PüBLIüO

Aprova os Orçamentos dos Insti
tutos de APosentadoria e Pensões
dos Bancários, dos comercuuíos, dos
Empregados em Transportes,· e Car~

ças, dos 'Ferroviários e Empregartos
em Serviço Público, dos Industriá~
rios, dos Maritimos e dos respectivos
Conselhos Fiscais.

Decreto no 56.205 - de 30 de abril
.de 1965.

- Retifica o Quadro de Pessoal
do Instituto de Aposentadoria e pen-:
sões dos Ferronuirías e Emnregartos
em Serviços Públicos edá outras pro~:';
otâéncías,

Decreto-nv 56.214 - de Se. de abril
de .1965.
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGAlJOS
EM TRANSPüP.TES ~ GARGAS

_ Aprova os Orçamentos dos Ins
titutos de Aposentadoria e Pensões
dos Bancários, dos Comerciários, q,os
Empregados em Transportes e Car
ças, dos serroouníoe e Em-preçaaosem. Serviço Público, dos ltuiustríà
rios, dos Iâaritimos e dos respectivos
.Conselhos Fiscais.
. Decreto no 56,.205· - de 30 cc J.tni

de 1965.

INSTITUTO DE AF'02iENTADüRIA
E PENSõES DOS INDUS'I'RIARIOS

- Apl"Ova os Orçamentos dos I as
tiiutos de Aposentadoria e Pensões
dos Bancários, dos Comerciários, dos
Empregcdos em Transportes e Car
gas, elos Ferroviários e Empregados
em Serviço Público, dos ltuiustríã
rios, dos Marítimos e' dos respectivos
Conselhos Fiscais.

Decreto nc 56.205 de .30 de abril
de 1965.

- Retifica o quadro de Bntermet
ro-Aueíuar do Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Ituiusríóríce,

Decreto nv '55.208 - de 30 de abril
de 1965.

- Retifica o quadro (te AuxUta,
de Portaria do Instituto de Aposen.,
taâoria e Pensões dos Industriários.

Decreto nQ 56.207 - de 30 de e:.in!
de 1965.

.,.... Altera a denominação da sérte
de classes de Técnico de Previdência
e Seguros, do Quad1·o de Pessoal _
Parte Permanente - do Instituto de
ssoeeraoaoría: e renoõce dos ltutue
triórios,

Decreto nc 5'6.209: - de ~O de ~\b, il
de 1965.

.,.... Altera os Decretos ns. 51.1.50, de
2 de abril de 19ô2 e 51. a6,!, rl:; 18 f~('
outubro de 196'2, para restabelecer. a
classificação nos níveis 17 e 18, da
série de classes de Fiscal de Preot
aenoía, código P-2.108, "do Quadro
Permanente do Instituto de Apo
sentadoria e \ Pensões dos tnausma
rios-o

Decrp.to nc 56;210 - de 3D de abril
de 1965.

INSTITUTO DE APOSIENTADDRIA
E P~"'NSõES DOS :MARll'D~A05

Aprova os orçamentos dos meu
tutos de Aposentadoria _e Pensões dos
Bancários, dos Comerciários, dos Em
pregados em Transportes e Carçae,
dos Ferroviários e EmpregaCZos em
Serviço Público, dos Ltuiuetriárioe,
dos Jll1arítimos e dos respectivos Con
selhos Fiscais.

Decrete nv 58.205 - de 30 de abril

INSTITUTO DE ~M:ENTA,º_i\O

rranetorma a Estação de Enologia
em nraetna, em Pôsto de Análise de
Vinho em Brasília, subordinado ao
instituto de Fermentação, do Depar
tamento de Pesquisas e Experimen
tação Agropecuárias.

Decreto nc 56.594 - de 24 de ju
nho de 1965.

INSTITUTO DE óLEOS

lVIcmiém o ato, de 1Q de outubro tle
!9'51, do Tribunal de Contas da Uníao
denegatório de registro' a : mo íZl

14 de :>e~l3mbro de .1954, adidtJú [I.J
contrato celeõraâo, em 12 de março
oe 1554, entre o üouerno ,: »üerat e
Orteçai Benepuiee de }lzen~{~().

Decreto Legislativo no 60, de 1985.

INSTITUTO DE PRIDTTDfo1T\fCTA E
ASSIST!:NGIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Suprime cargos vagos no -Quaaro
de Pessoal do Instituto de Previdên
cia e Assistência dos Servidores do
Estado - Hospital dos- Servidores do
Estado.

Decreto nc 55.924 -'- de 14 de abril
de 1965.

- Dispõe sôbre a venda dos imo
veis mencionados nos §§ 3Q e 4Q do
ârtigo 65, da Lei 4.380, de 21 de açôe-:
to de 19;64; regulamenta' a pend;a e
a administração dos imóveis em B,ra
sUia; define - o Grupo de Trabalho
criado pelo Decreto nf} 43.285, de 2~
de fevereiro' de 1958, como órgão fe
deral ae desenvolvimento regional in
tegrando-o no sistema financeiro da
habitação e dá outras providências.

Decreto no 55.955 - de 20 de abril
de 1965.
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1J.~STITUTO DE PREV1D~NCIA E
ASSISTf:NCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

-r-, Retifica o enquadramento dOlJ
cargos, funções e empregos do Insti
tuto de Previdência e Assistência dos
Servidores. do Estado e dá outras pro
vidências.

lJecreton9 56.215- de 30 de abril
de 1965.

..~ Retifica o Decreto nfJ 51.340, de
28 de outubro de 1951, que aprovou o
sistema de Classificação de Cargos
do Instituto de Previdência e Assis
tenda dos Servidores do Estado.

Decreto nv '55.372. -- de 27 de maio
de 1965. .

INSTITUTO Da AiÇúCP....R E DO
ALCOOL

Aprova os orçamentos do Instituto
Nacional do Pinho, do tnetituto Bra
sileiro do Sal e do lnstit'i.ttó do Açú
car e do Alcool.

Decreto nc '55.980 -- de 2,2 de abril
d{;t' ises.

-- Declara de urgência para e/'êi
to de desapropriação parte .da área
rlecalrada de interêsse social para o
mesmo fim pelo Decreto n9 5·5.761,

de 1·3 de fevereiro de 1985.

Decreto nc 56.001 - de 23 de abril
de 1965.

-- .Retifjca o enquadramento do
pes,soal do Instituto do Açúcar e. do
Alcool.

Decreto n Q 56.330 - de 21 de maio
de 1965.

INSTITuTO NACIONAL DE DiE
SENVOLVIlVIENTO AGRARIO

Aprova o Regulamento Geral do
Instif:uto Nacional de Desenvolvimen~

to Agrário.

Decreto nc ss. 890 - de 31 de mar
ço de 1965.

INSTITUTO_ NACIONAL DE IMI
GRAÇAO E COLCNIZAÇãO

Retifica o encuaaramento do Insti
tuto Nacioruü de Imigração e Colo
nização, órgão íncorporoâo à Su/periti
tendência de Política Agrária.

Decreto nc 56· .172 .- De 2S de abril
de 1965. .

INSTITUTO NACIONAL DE
REFORMA AGRARIA

Declara de urçéncia: para eleito de
desapropriação parte da área decla_
1·càa de iaiteréeee social paTa o mee
mo fim pelo Decreto nQ 55.761, de '.15
de fevereiro de 1955.

Decreto no '5S.001 - de Z3 de abril
de 1965.

I.t'iSTITUTO NACIONAL DO
LIVRO

IvIaaitém: o ato do 'Tribunal de Con
tas '[la União denegatório de registro
a termo de contraio celebrado, aos-3
de ieceretro de. 19.:.1, entre a União
Federal e Petisõerto oumoío Ccrneirc,

Decreto Legislativo .nv 55, de 1965

INSTITUTO NACIONAL DO PINHO

Aprova os orçamentos do Instituto
Nacional do Pinho, do Instituto Bm
sileiro do Sal e do Instituto do Açúcar
e do Alcoct,

Decreto nc 55:9130 .......,. De 22 de abril
de B6c..

- "Classifica os cargos de nível 'su
perior do Instituto Nacional do-Pinho
e dispõe sóore o enquadramento de
seus atuais ocupantes.

Decreto nv 56.331 - De 21 de meio
de 1955.

IRFCA - INDúS~'RIA DE REFRA
TARIOS POÇOS DE CALDAS S.A.

Concede à "IRPCA" - Indústria de
Refratários Poços de Caldas S. A:,
autorização pará funcionar' como em
prêsa de mineração.

Decreto nc '56.158 - De 27 de abril
de lH65.

IRR.IG1l'ÇãO AGIJ,1COLA

Determina o registro de têrmo de
contraio de cooperação oeieoroao. BTn
5 de açôstc de 19·51, entre- o Govêrno
Federal e Attreõo Alves da Sil·v(!, e sua
mulher Adelaide Alves da Silva.

Decreto Legfslativo nc 44,-de 196·5.
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ISENÇõES

Concede íeencão de direitos de ím
portaçãO para materiais, máquinas e
equipamentos adquiridos pela Retina
ria de Petróleo de Manguinhos S..A.,
para instalação e numuiençiic de sua
Refinaria em Manguinhos, no. Es:ado
da Guanabara, antigo. Distrito Fe
deral.

Lei no 4.135'5 - De 10 de dezembro
de 1964.

- Concede isenção de imaostos de
importação e de consumo, taxa ae des
pacho aduaneiro e de emolumentos
consulares, para um aut01nõz.'cl com.
transmissão automática a ser adqui
rido pelo Engenheiro da Petrobrás,
ríorvxüao Freire de Fada, torruuic
inválido em conseaüência de acidente
sofrido em serviço ~

Lei no 4.601 - De 3 de março de
1965.

- Concede isenção de âireuos d».
ímacrtaçâo e antros, para mercarioricu
doadas pela General Ccnfereace ot
Sf?lJenth DaU aüoenuste, dos Estados
Unidos da Amé,'ica do H01'I~e, à União
Sul-Brasileira, da Igreja Ad1)e11tf;;fa do
Sétimo Dia.

Lei nc 4.612 de 2 de abril
de ises.

- Isenta dos impostos de importa
ção e de consumo, bem como da taxa
de despacho aduaneiro, os ve[c1!Zos es
veciais âéstinados a uso. excllls~v') d~
paraplégicos ou de pessoas portadoras
de õeteno» tisiccs. os quq,is fiquem
impDssibilitados de utiliza, cs moâe-:
los comuns.

Lei nv 4.e13 - De 2 de abril de
1965:

- Concede isenção de !r:buto8 para
importação de bens e clã outras pro
oiâéncías,

Lei nv 4.6221- De 3 de maio de
1005.

ISENÇÕES

'- Concede isenção dos impostos de
importação e de consumo, beni como
da taxa de despacho aduaneiro, mata
os maquinismos e materiais importa
aoe oeus "CEMAT" - .Centraie E'lé
tricas JIr1atogrossense S.A., e dá ou
iras proz;idên-cias.

Lei nc 4.{)4Z - De 31 de meto de
1265.

.- Isenta dos impostos de. importa
ção e de consumo equipa1nento.de, te
levisão destinado à Rádio Ditusora
São Paulo S. .Il. .

Lei nc ·1.-653 - De 2 de junho de
1965.

- Isentá de impostos de impo"f"taçfio
e outras coni,.ibuições fiscais os çéne
ros, merouioriae e equipamentos ãon
à08 ou im.portados para a Comissão
toaciovuü d~ Alimentação quer por 01'-:
{f(mi~ações internacionais, quer por fiO'
ve)-~tOS estrangeiros.

Lei n' 4.-8GO - De 2 de junhojde
I[J65-.

Iuenta a covueeac Nacíonaí de
rúmientaçãc, do lJ.:flnistêrio da 8m1à:::,
dv paaamento de emolumentos, taxas}
·oe6.àm'os, Q"uotas e ouirac despesas que
i·fcaÚml. sôbre mercxtiariae ou equipa
1n81!.t03. importados ou doados, rn<J~

'.'Fanie acôrdo ou conoénío C017l, I.) Oo
oemo do Brasil, e dá outras pr(jü~
dências.

Lei n 94.ü71 - De 12 de junho de
1965.

Isenta de impostos de importação e
outras contTibuições fiscaiS os bens
cuiquiriâos, mediante aoaçõo, velas
instituições que se dedicam; sem n
nulukuie iucratioa, à prestação de as
sisténcià máâicà-ticspitalar,

Lei nv 4.677 - de 16 de junho
de 10·55.

Isenta da- taxa de despacho
aduaneiro um .conjuntc eletrônico im
portcuio pelo Gooérno do Estado ao
Paraná.

Isenta dos im7Jostos de importação
e tle consumo equipamento telefônico
eser imp'J1"tadd pela Companhia Te
lefônica d(~ Campo Grande, Mato
Grosso.

. Lei nc 4.640 - de 25· de meio
de lS6S.

Lei no 4.'082
de 1885.

De 2-1 de junho
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ISENÇõES

_ Isenta dos impostos de importa
ção e de consumo equipamento tere
jônico destinado à Emprêsa reietõnt
co, de Ubera"ba S. A.

Lein9 4.683 .....,.. De 21 de junho de
lB·65.

Isenta dos impostos de importa
ção e de consumo equipamento tele
jônico destinado à Telefônica Pinhal
S. A.

Lei N9 4. '684 - de 21 de ,junho
de 1965:

Isenta de licença prévia, dos im
postos de importação e de consumo.
bem como da taxa de despacho adua
neiro, donativos fornecidos através do
Programa "Aliança para a Paz".

Lei nQ 4.'68:8 - de 21 de junho de
1955•.

Isenta de imoóeto de importação dez
mil toneladas de, placas de, aço 
(slabs) importaàaspela Companhia
Siderúrgica Paulista - CQSIPA.

Lei N9 4.689 - de 21 de junho
de 1965.

Isenta dos impostos de importação
e de consumo, bem -cczao da taxa de
despacho aduaneiro, um 'automóvel
»Cheorolet tmsxüa", de propriedade
ele' Ieda Maria 'Vargas.

Lei N9 4.692 --'- de 21 de junho
de 1965.

Isenta a Fábrica de Motores S. A.
de- impostos federais e da outras pro
Videncias.

Lei N9 4.694 - de 21 de junho
de !a65.

Amplia a isenção do impõsto do
sélo concedida à firma Aços Finos Pi
ratini S. A. pelo art. 59 da Lei nú
mero 3.972, de 13 de outubro de 1961.

Lei N9 4.69-6 - de 22 de junho
de 19;65. '

Isenta dos impostos de importação
e de consumo; bem como da taxa de
despacho aduaneiro, materiais des
tinados à Liga de Amadores Brasi
leiros de Rádio Emissão (LABRE).

Lei N9 4.700 - de 28 de junho
de 1965.

ISENÇõES

Declara prioritdria ao desenvolvi..:
menta do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação dos equipa_
mentos novos, sem simtlar nacional
neste descritos e consignados ti
"Companhia Cearense de Cimento
Portuuui", de Fortaleza (Ce.)

Decreto nc 3fL280 - de 13 de maIo
de 1965.

Declara prioritária ao desenvolvi~

mente do' Nordeste, para eteuo de
isenção de - quaisquer taxas e impos ..
tos federais, a importação dos equi..
pamentos novos, sem similar nacio
nal registrado, neste descritos e coa
eumaõoe à empresa "Constância Viei..
Ta & Cia..', de Estância (Se).

Decreto nc 56.281 - de 13 de maio
de 1965.

Declara prioritária ao desenvolvi.,;
menta do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos..
tos federais, a importação dos equi..
pamentos noVQs, sem similar nacional
registrado, neste descritos econsig
nados à emprêsa "Renda Priori.&
Cia. Ltâa;", de Recife (Pe.s

Decreto nv 56.282 - de 13 de mala
de 196'5.

Declara priorWária ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
ieençiio de quaisquer taxas e impos~

tos federais, a -importação dos _equi~
pamentos novos, sem similar naGi(;~

nal reçístrtuio, neste descritos e con
signados à emprêsa "Elekeiroz do
NOIte - Inaú:;tric~ Q.uimica. S. A.",de
Recife (Pe).

'Decreto n,9 5'S.31.2, - de 21 de maio
de 1{}65.

Declara prioritária ao clese:nvolti';'.
-mento ao Nordeste, para efeito de
isenção de qu~isqucr taxas e impos'
tos federais, a importação dos equi~
oamentos novos, sem similar nacional
reçíetroão neste âescrttos e emeumc
dos, o. "Camaorüui sísaletra do CuitJ
- COSI'l'E"..- de Nova Floresta, Esta·
do da Paraiba.

Decrete no 55.31.,,< - de 21 de maío
de tsse.
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ISENÇÕES
Declara prioritária ao âeeenootot-:

menta do Nordeste, para .efeito de
1senção de quaisquer taxas e impos
tos teâeraís, a impOl·tação dos equipa~

mento aceos. sem similar nacional
.registrado, neste descritos e ccmsw
caãos, à "Companhia Fâbrica Yclam
da S. A. JJ de Recife (Pe).

Decreto nv 5,6.315 - de 21"de maio
de 196&.

Declara prioritóría ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e ímoos
toe federais, a ímaortaçõo dos equi:
'iJarncntos novos, sem similar nacírnuü
registrado, neste descritos e consigna
dos, à "Fâbrica de Sacos Montanha
iia«. ", de Recife (Pe).

Decreto nc 56.316 - de 21 de maio
de 19'6&.:

Declara míoretôsío: ao aeeenoota
mente do Nordeste, para efeito de
ísençõo de quaisquer taxas e imuo«
tos federais" a importação dos equi
pamentos novos, .sem c'müar nccso
tuü registrado, neste descritos e con
ri{jnados à emprêsa ." Ribeiro Chaves
& Cia, ", de Aracaju (Se).

Decreto n 956.500 - de 22 de jU4
nho de 19"65.

ITALBRAs COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS
.t1,vTova .olteraçãc introduzida nos

Estatutos·· da Italbrás Companhia de
Seguros Gerais. relativa ao aumento
âo capital .social.

Decreto nc 56.182 - de 29 de abril
'de ·1965.

J
JANGADA - INDúSTRIA

%, 'COMJl:RCro S. A.
Concede a Jamçtuia - Indústria e

Comércio S. A. autorizaçáo para
tnnoíoner como emprêsa de minera
ção.

Decreto nc 58.449 - de 9 de ju..
nho de 1965.

JUNTA ,INTER.AM,ERICANA
DE DEFESA
Aprova as Inetruçôes Gerais para a

Repreeentacão do F,~'7,s:il na Junta In4
teramericana de Defesa. I

Decreto nc 55.897 - de 5 de abril
de 1965.

L

LAVRA (AU'J\ORIZAÇAO PARA)

Ver o nome do elemento lavrado.

LEGITIM.AÇãO ADOTIVA

Dispõe sõbre a legitimidade adotiva.

Lei n' 4.655 - de 2 de junho de
HI'S5.

LEITE EM PÓ

Institui Grupo de Trabalho com o
objetivo de estudar e de propor me
didas para a instalação àe fábricas de
leite em pó. .

Decreto nc 55.979 - de 22 de abril
de 1965.

LEUCITA

Autoriza a Companhia Brasileira, de
Aluminio a pesquisar bauxita e leu
cita no município de Anaraaae, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto nc 54.231 - de 2 de setem
bro de 1964.

LIGA DE AMADORES BRASTLEl'
ROS DE RADIO EMISSãO

Isenta dos impostos de importação
e de consumo, bem como aa taxa de
despacho aduaneiro, materiais desti
nados à Liga de Amadores Brasileiros
de Rádio· Emissão (LABRE).

Lei nc : 4.700 --. de 28 de junho
de 1965.

LÓIDE BRASILEIRO

Autoriza o Poder Executivo a oõrír,
!pelo Ministério 'da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ....•
Cr$ 1.300.000.000 (um bilhão e. tre
zentos milhões de cruzeiros) destina
do ao pagamento de insalubridade aos
associados do Sindicato dos Operá
rios Navais do Rio de Janeiro e de
serviços realizados, em· navios do Lôi
de Brasileiro, por estaleiros nacionais.

Lei nc 4.659 - de 2 de jUn1}o
de 196&.
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MANGANllS

:MADEPINHO SEGURADORA S. A.

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Madepinho Seguradora
S. A., relativa ao aumento do capi
tal eocuü.

Decreto nc 56.307 - 'de 20 de maio
de 1965.

V.<.AGISTRADOS

.Regul:a .processamento .de aposenta
doria e do montepio dos magistrados
remunerados pela União e dá outras
'providências •

Lei nc 4.493 -r-. de 24 de novem
bro de 1964.

MANGAN>:S

Autoriza a Companhia Aços Espe
ciais ltaoíra: - ACESITA - a pes
quisar minério de manganês, -no _mu
nicípio de Dom Silvério, Estado de
.Minas Gerais.

Decreto no 56.056 - de 26 de abril
de 1965.

Autoriza a Mineração Serra Azul
Ltda. a pesquisar minérios ele ferro,
manganês e sílica, no municipio de
Mateus Leme, Estado de Minas Ge:
Tais.

Decreto nv 56.012 - de 23 de abril
de 1965.

Autoriza a cidadã brasileira Fran
cisca Silveira da Cunha a pesquisar
minérios de ferro e manganês, no mu~

nicípio de tmarut, Estado de Santa
Catarina.

Decreto ne 56.033 - de 23 de abril
de 1965.

Renova o Decreto n9 49.249, de 17
de novembro de 1960.

/ Decreto nc 56:060 - de 26 de abril
de 1965.

Autoriza o cidádão brasileiro Ru
bens Jourdan a pesouisar minério de
manganês, nomunicipio de ttooorot.
Estado de Goiás. .

Decreto nQ 56.319 - de 21. de maio
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Aãher~

bal Castilho Coelho a pesquisar mi..
nério de manganês, no Município de
sao João d'Aliança, Estado de Goiãs.

Decreto n Q 56.334 - de 21 de maio
de 1965.

MAQUri'fAS RODOVIARIAS

Concede isenção de tributos para"
importação de bens e dá outras pro~

vidências .

Lei nl? 4.622 - de 3 de maio
de 1965.

MARCAÇÃO DE VOLUMES

Dispõe sôbre a marcação de volu,;.
mes para exportação e dá outras pro
vidências. .

Lei nc 4.557 - de 10 de dezembro
de 1964.

MARINHA

Revoga os Decretos ns _ 42 .410. de
5 de outubro de 1957 e 52.272, àe 17
de julho de 1963.

Decreto nc 55.902 - de 7 de abril
de 1965.

Regula o emprêgo da segunda Es,,;
quadrilha de Ligação e Observação.

Decreto nc 56.119-- de 27 de abril
de 1965.

Mantêm o ato do Tribunal de Con-.
tas da Uniãb denegatório de registro
a têrmo de contrato celebrado, aos' 8
de setembro de 1960, entre o Coman
do do 29 Distrito N aval e a firma Ba~

de lnstaladora Limitada.

Decreto Legislativo n9 22, de 1965:

Altera o Regulamento de Promoções
paa1' Oficiais daM:arinha, Decreto
n942.80a, de 13 de dezembro de 1957.

Decreto nc 56.200 - de 30 de abril
de 1965.

Regula o emoréeo do 19 Grupo de
Aviação Embarcada, estruturado pelo
Decreto n9 40.859, de 6 de fevereiro
de 1957 e dá outras p1'Ovidêncías.

Decreto n9 56.309 - de, 21 de maio
de ·1965.
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Altera dispositivos do Regulamento
de Promoções para Ottouus da M ari
nna, aprovado pelo Decreto n9 42.808,
de 13 àe dezembro de 1957.

Decreto nc 56.393 - de 2 de junho
de 1965.

Ver, também, Armada e Minisiéri.Q
da Marinha.

Wu\RMORE

Autoriza Mármores Eldorado 'S. A.,
Mineração" Indústria e Comércio a
pesquisar mármore, no município de
Eldorado, Estado de São Paulo.

Decreto nc 55.934 - de 22 de abril
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel Joaquim de Carvalho a pesquisar
mármore no município de ítaoero
ba, Estado da Bahia.

Decreto n« 56.007 - de 23 de abril
de 1965.

Autoriz!a o cidadão brasileiro Ivo
Felisberto de Souza a pesquisar máT~

more e calcita no município de Ca~

choeiro de Itapemirim, Estado do Es
pírito Santo:

Decrete nc 56.105, de 26 de abril
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Jca
quim Soares Figueiredo a pesquisar
mârmore, calcita e pedras semiprecio
sas, no município de Cachoeiro do
ltaqiemírim, Estado do Es'pirito Sa.nto.

Decreto nc 56.343 - de 21 de maio
de 1965.

MASSA MINERADORA ALTE-
ROSA DO SUL S. A.

Concesle à Massa-MinerG..doraAl
terosa do Sul S. A. autorização para
funcionar como emprêsa de mine
ração.

Decreto nc 56,116 - de 26 de abril
de 1965.

Concede isenção de tributos para
importação àe bens e dá outras pTO'1.'i
âênciae,

Lei nc 4.622 - de 3 '!.e maio
de 1965.

MERCADORIAS ESTRANGEIRAS

Institui, no Ministério da roeenaa.
o cadastro-geral de pessoas iurísucae,
ciia 'o Departamento de Arrecadação.
e dá outras providências.

Lei nc 4.503 - de 29 de novembro
de 1964.

j\If..ICA

Declara caduco o Decreto n9 29.646,
de 7 de [umho de 1951.

Decreto nv 56.219 -de 30 de abril
de 1965.

AutOliza o cidadão brasileiro Ulys
ses Franco a pesquisar mica no mu
nicípio de Santa Branca., Estado de
São Paulo.

Decreto nc 55.999 - de 23 de abril
de 1965.

Autoriza o ci.àadão brasileiro Ca
rahy Azambuja Martins Pereira a
pesquisar mica, quartzo e pedras co
radas, no município de Macae, 'Esta
ào do Rio de Janeiro.

Decreto nc 56.000 - de 23 de abril
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Syl
oestre Ribeiro Júnior a pesquisar
feldspato e mica no município de Ca
raiinga, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 56.05'7 - de .26 de abril
de 1965.

Autoriza a Mineração Jundú S. A.
a lavrar feldspato e mica no mnnicí
pio de Governador Valadares, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto nv 56.063 - de 26 de abrtl
de 1965.

Autorü.;a o cidadão brasileiro rosé
Nogueira 'vouonte a pesquisar mica
no município de Bananal, Estado' de
São Paulo.

Decreto nv 56.104 - de 26 de abril
de HH35.
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MICA

Autoriza o cidadão brasüeiro TuJfli
Miguel Habib a pesquisar quartzo, pe
dras coradas e mica, no município de
Governador Valadares, Estado de/]I!i~

nas Gerais.
Decreto n9 56. lOS - de 26 de abril

de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Aure~

liano da Silveira Brum a pe<::quisar
mica. no Município de Tombos, Es
rodo de Minas Gerais.

Decreto nv 56.115 - de 26 de abril
de 1965.

Autoriza--o cidadão brasileiro Ma
noel Ferreira da Silva a peS(fuisar
mica e quartzo, no município ae Vir
golândia, Estado de Minas Gerais,

Decreto nc 56.160 - de 27 de abril
de 1965.

MILITARES

Concede pensão meneai'eeoecuu aos
voluntários e militares que preet-tram
serviço de guerra na __ Camvanha de
Canudos e dá outras PTo1,idênc..ias.

Lei, nc 4.615 - de 15 de abril
de 1965.

Concede pensão especíal aos bene
ficiários dos Congressistas que tive
ram seus mandatos cassados, âos eer
viãores püblicos e autórouiccs e dos
em-precuuios de _sociedade, de econo
mia mista, demitidos em decorrência
do Ato Institucional, e ari outra.. pro
vidências.

Lei nv 4.656 - de 2 de junho
de 1965.

lliITNERAÇKO MASS~~GANA

LLWTADA

Concede à Mineração l1fassanqana
Limitada autorização para t-umctonor
Como emprêsa de mineração.

Decreto. nv 56.091· -' de 26 de abril
de 1965.

M:INERAÇAO PARACATU WDA.

Concede à uvneraçao Parccátú Li
mitada autorização pa,ra funcionar
como emqnéea de mineração.

Decreto nc 56.035 - de 23 de abril
de 1!l65.

MINERAÇAO PAULO COSTA Lt.
MITADA

Concede à Mineração Paulo. Costa
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto no 56: Ü9S - de 26 de abril
de 1965.

~ITNERAÇAO ROCHA LTDA.

Concede à Mineração Rocha Ltda.
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto nc 56.085 - de 26 de abril
de 1965.

MINERAÇAO SANTA CATARINA
LIMITADA

Concede à ~ináação Santa Cata
Tina Lida. autorização pata funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n Q 56.342 -:- 'de 21 de abril
de 1965.

MINERAÇAO SULD]JMIN S. A.

Concede à Mineração Sulâemín So
ciedade Anônima autorização para
funcionar como emprêsa de mine~

ração.

Decreto n Q 56.154 - de 27 de abril
de 1965.

MINERAIS

Aprova o Reçuuimento do lm1Jôsto
lJnico SóbreosMinerais do Pais.

Decreto nv 55.928 - de 14 de abril
de 1960.

MINlSTlORIO DA AERONAUTICA

l!([antém o ato elo Tribunald~

Contas da União denegatório de re
gistro a térmo de renotacéo de con
trato celebrado, em 20 de maio de
1950, .entre o Mínistérío da Aeronáu~

tica e Antôn'lo Mário Barreto.

Decreto Legislativo n 9 5{) - de 1965.

--,. Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União, denegatório de re
gistro a termo, de 17 de taneíro de
1951, aditivo ao contrato celebrado
er.l,. 20 de maio de 1950, entre o Mi,~

nistério da Aeronáutica e Antônio
Mário Barreto.

Decreto Legislativo n 9 64 - de 1965.
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MINISTERIO DA AERONAUTICA

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a dar a denominação de
"lV1arectuü Rcnuion" ao aeroporto que
serve às cidades de Várzea Grande e
Cuiabá, no Estado de J1IIato Grosso.

Lei nc 4.629 - de 14 de maio
de 1965.

-:.... Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Aeronáutica
o crédito especial de Cr$ 500.000. OOÓ
(quinhentos milhões de cruzeiros)
para o fim que especifica •

Lei nc 4.644 - de 31 de maio
de 1965.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Aeronáutica o cré
dito eeoecuüae Cr$ 103.806.000 (C8J1.
JO e três milhões). oitocentos e seis
mil cruzeiros). para o fim que espe
cifica.

Lei n.c 4.649 ~ de 31 de maio de
19'65.

Altera a redação de artigos do Re
gulamento Interno dos seroíooe da
Aeronáutica (R.]SAEE).· ~

Decreto n.c 56.190 - de 2iJ, de abril
de 1965.

Fixa etetttso das turmas de 19155 da
Escola de Comando e Estado-Maior
da Aeronáutica,

Decreto n.s 55,238 - de 3 de mato
de 1005.

Altera o. Decreto ns . 52.693, de 15
de outubro de 1963.

Decreto n.c 56.23-5 - de 14' de maio
de 1965.

Revoga o Decreto n. 9 55.838, de 25
de março de 1965 e regula o art. 10
da Lei n.9 4.452, de '5 de novembm
.ae 19'54.

Decrete n.c 56.4-76 ----" de 16. de ju
nho de 1965.

MINIST]tin:IO DA AGíRICULTURA

Mantém decisão do Tribunal de
Contas da União denegatório de re
gistTo a contraio celebrado, em 18 de
fevereiro de 1S'54, entre a superm
tendência de Ensino Agrícola e Ve~

teriruiria do Ministério da .Açrictü
turà e Ana Maria ele Azeredo cou
tinha, p[J,ra. locação de um imóvel.

Decreto Legislativo n,c 3'1, de 1985:.

MINISTERIO DA AGRICULTURA

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
rena que menciona, situado no Mu-,
nicínio de Diamantino. Estado de
Mato Grosso,

Decreto n.c 55.429 - de 8 de ru
nho de HHi5,

M;ImST:8RIO DA EDUCAÇhO E
CULTURA

Determina o registro do contrata
celebrado em 26 de julho de 1955 .n(1.
Divisão de Obras do Departam~nto
de Administracáo do Ministério - da
Educação e Cultura com a' firma <'Ir
mãos Barreto",

Decreto Legislativo n.c 29, de 1955-.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
ao contrato celebrado, a 119 de no
vembro de 1961, na Divisão de Ob'l'as
do Departamento de Administraçif.o
do então Ministério da Educacão e
Saúde com a firma A. Pereira ~ Gon
çalves.

Decretn Legislatívo n.c 3'9, de 19-85.

.J1-Iantém o ato do Tribunal âe Coti
tas da União denegatório de reçistro
e térmo de contrato celebrado, em 28
ele julho de lS'S5. entre o 11.linistério
da Educação e Cultura e a I.B.M
World Trade Corporation.

Decreto Legislativo n.c 43, de 19'6íi.

Mantérn: o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de reçistra
a têrmo de contrato celebrado, em
12 de maio de 1954, entre o Ministé,
rio da Educação e Cultura e a Cas4
de Saúae Doutor Eiras LUla.

Decreto Leglslatívo n.c 47, de lSS5,

Autoriza o Poder Bxecuiioo a abrir
ao MinisUrio da Ed'Ucacão e CUUZ,!1'G
o crédiioe:special de c-s 130,000.000
(cento e oitenta milhões de eraeeí
rcs) , para custear as despesas com
obras de recuperação do imóvel 8í:"
tuado no Estado da Guanabara. ne
praia o Flamengo n./? 132-.

Lei n.s <1. -535 _. de 1& de maio de
1960.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇãO E
CULTURA

Autoriza a abertura de créditos. es-
peciais, naua montante de Cr$ .
1.07g.49'1.483,4.0 (um, bilhão, setenta
e nove milhões, quatrocentos e no
venta e quatro mil, quatrocentas e
oitenta e três cruzeiros e quarenta
centavos), a diversos lk1'inisté-rios.

Lei n51 4- . 6-32 - de 31 de maio de
19Gi}.

Dispõe sõbre a cíaseiticoção dos.
órgãos (le âeliberação coletiva que
eepecitica,

Decreto n.c 56.16-4 - de 2:8 de abril
da 19-65.,

Retifica o Decreto n. 95·Z. 794, a,". 31
de outubro- de 19-63.;

Decreto n.c 56. 24..j) de 5 de mato
de 1963.

Retifica o Decreto n.? -52.79'1, de 31
de outubro de 1963.

Decreto n.? 56.247 - de 5 de maio
de 1!J65.

Retifica o enquadramento do Mi
níetérío da Bducaçõo e Cultura, ouro
txuio pelo Decreto n,\' 52.724, de 31
de outubro de 1l}63.

Decreto n.c 55. 24!3 -,- -te 5 de maio
de lS65.

Retifica, o enmuuimmento dos cor
fIOs, funções e empregos do Ministé
rio da Educação e Cultura.

Decreto n.Ç1 56.249 - de 5 de maio
de 1965.

Retijica símbolo de função grattfi·
c~d(!, no onoaro de Pessoal elo Jl,t[ini3~

térío da Ecl'llcação e Cultura:

Decreto n.s 56.250 - de 5 da maio
ô:; 1805.

A.prcrtXJ.. 08 Orçamentos das Esc0la.s
IntruJtriais Deodoro da Fonseca (Be
toao de Alagoas), CorioZanó de l:íIe
sieiros (Jifsúiüo da Paraiba) , .Becola
Industrial de Natal, de Fortaleza, de
rereema e de Florianópolis, para o
exercício de 19ü5.

Decreto no 56.360 - de 27 de maío
de 19G5.

MINIS'rnRIO DA EDtTCAÇAO E
CULTURA

-r-. Declara de unuaaae pública, para
desa.1JTD1Jtiação, os imóveis e benjei.
tortas para os fins que especifica.

Decreto n? 56. z,õi& - de 29 de maio
de 1965.

Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito eeoecuü de
crs 100;000.000 (cem milhões de
cruzeiros) , para a Escola §upetior
de Açricuitura de Lavras, para os fim:
que especifica.

Decreto nv 5'6.366 - de 27 de maio
Q8 12,65-.

--'- Retifica o Decreto nfJ 52.794, de
31 de ouiubic de 1963, que aprova o
encuaâramenio definitivo do Minis..;
térzo .aá Educação e Cultura..

Decreto uc 56.468 - de 16 de junho
de 19;35.

lvllNISTlL'UO DA FAZENDA

Determina o registro do contrato
celebrado em 6 de maio de 1963, entre
a Fa:zenda Nacional e Antônio Gui
lherme de Paula Leite e outros.

Decreto Legfslatívc nv 24 - de 1965.

- Institui, no Ministério, da Fa
zenda, o cadastro geral de pes[;oa~ ju..
rídicas, cria. p õeoartcmcnto de Ar
recadação, e dá outras providênctas.

Lei nc 4.5D3 - de 2ff de novembro
de 1961.

- Autoriza a abertura de créditos
especiais de C1'$ 1.'Ü79,494A83,40 ütm
bilhão, setenta e nove milhões que
trocentos e noventa e qtuitro mil,
quatrocentos e oitenta e trée cruzeiros
e quarenta centavos), a ",diversos Mi-
nistérios. ' I

Lei 119 4.652 .- de 31 de, maio
de 1955.

- Apro1X~ o Re[;'i;;:.ento âo Depcr
tamenic do Imqiôetc de. Renâa, crie
e exunçue funções [}J'atificadas.

, Decreto ui? 55.855 - de 2-~ de março
de ISS5:
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MINISTllRIO DA FAZENDA

_.;..- Aprova a-lotação numérica e no
,minaI dos cargos üe Exator Feâerai e
Auxilia, ãe Bzatoria, bem CO,TW a
íotaçtio única., mcmérice c nominal,
dos demais Cai[/OS do Departamento
de Arrecaâaçéo, do Quadro de Pessoal
do l'..i'inisté7'io Cút' Fazenda.

Decreto 1'19 55.900 - de -7 de abrtl
de 19&5.

- Acrescenúx' um parágm/oao ar
tiço fjl.'do Decreto n? 55.813, de 8 de
março de lSS5.

Decreto nc 55.901 - de 7 de abril
de 1965.

..- Retifica e altera o Decreto núw

mero 38.673, de 2'7 àe janeiro de 1965.
modiflcado pelos Decretos ns . 38.96ô,
de 3 ele abril de 1956, é 51. 958, ele 26
de ab:il de 1963.

Decreto nv 55.933 - de 19 de abril
de 1965.

. Dispõe sôbre a classificação dDS
órgãos de deliberação coletiva que
.especifica.

Lei 119 56 .164~ - de 28 de abril
de 1965.

Suprime cargo extinto.

Decreto no 56".235- - de 3 de maio
de, 19'65.

Suprime carço exniuo.

Decreto nc 56.236 - de 3 de maio
de 1965.

Suprime cargo extinto.
Decreto nc 5'3.2~7 - de 3 de maio

de 1965.

Aprova. o enquadramento dos car
gos, junções e emprêgos do Quadro
do Pessoal do Ministério da Fa
zenda.

Decreto ns 56.386 - de 1Q de junho
de 1965.

Altera a lotação numérica e nomí
nal do Ministério da Fazenda.

Decreto nc 56.388 - de 19 de junho
de 1965.

Altera a lotação num~rica e nomi
nal do lJtlinistél'io da Fazenda.

Decreto n? 56.389 - de 19 de junho
de 1965.

JVD:NISTttRIO DA FAZE!-l'"DA

Altera a lotação numérica e nomi
nal do Departamento de Arrecada
ção do Ministério da Fazenda.

Decreto nc 56.390 -de 19 de junho
de !.9~}5..

]\1INIST:f:RIO DA GUERB,A

Autorize o Poder 'Executivo a abrir,
pelo E'finistério da Guerra, o crédito
especial de Cr$ 2.750.0UO '(d-Ois ms
lhôes, setecentos e cinqiienta mil cru
zeiros», pa·'1·.a o f[71 I çue -especifIca.

Lei no 4.633 - de 18 de maio de
1.S55 .

Declará de uWidarle pública. para
fins de desapropriação, o imóDel cue
menciona, necessár-io ao Ministério -da
G~~eTra.

Decreto no 55.892-A - de 19 de
abrtl dê 19$5 .

Declara de utilidade púàlicu> vara,
fins de desapropriação, o -imóvel que
menciona, .neceseorío ac Ministério da
Guerra. .

Decreto nc 55.S45 - de ta.de abril
de 19-65.

Cria o Centro de Estudos de Pessoal
(CEPJ.

Decreto nv 5íL039-A -, de 24 de
abril de 1965.

Incorpora ao patrimônio da Uniáp
imóvel destinado ao Min-'.stéTio da
Guerra.

Decreto nc 56.277 - de 10 de maio
de 19~5.

Autoriza o Seroiço do Patrimônio
da União a aceitar uma área de ter
-rena em Goiânia - GO, destinada
aOJlr.linistério da Guerra.

Decreto nc 56.278 - de 10 de maio
de 1965.

Hospital de Guarniçiio d! - Brasília
(Criação) .

Decreto nc 56.522 - de 29 de junho
de 1965,.
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:MINISTI:RIo DA ThTDúSTRIA E
COMeRCIO

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Indústria e Comércio, do crédito
especial de o-s 1. 000. 000,000, aeeu
tuuio à recuperação do- edifício da
Praça 1,1auá n9 7,da Ciàade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara.

Lei no 4.667 - de 8 de junho -de
1005.

Determina que as emprêsas de tu
rismo, agências de viagens e de ven
elas de -passagens só poderão juncio
tuu: no País, após registro na Divisão
de Turismo e Certames do Denarta
menta Nacional do Comércio ,lo jjtIiw
-nistério da Indústria e do Comercio.

Decreto no 56.303 - de _20 de maio
de 196'5.

Retifica os- Anexos I e II dos De
cretos ns. 50.857, de 26 de junho.de
tsar, e 51.442, de 2 de abril de 1962,
que dispõem sôbre os Quad'ios de
Pessoal dos Ministérios do Trabalho
e Preoiâêncui Social e da Indústria e
do Comércio.

Decreto nv 56.326 - de 21 de maio
de 19ti5.

M!NIS'NRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

Retifica o enquadrarnetüo do -pes
soiü do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores e dá outrasp1"Ovi
«ências.

Decreto no 55.948 - de 19 de abril
de 1965.

Dispõe sôbre a claeeitícação dos
órgãos de deliberação coletiva que
especifica.

Decreto nc 56.164 -- de 28 de abrfl
de 1965.

Altera' a lotação numérica da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal
do Iâínisterio da Justiça e Neg6cios
mtenoree.

Decreto nc 56.244 - de 4 _de maio
de ires

MINIS'TIlRIO DA MARINHA

Mantem o ato do Tribunal de con
tas da União denegatório, de registro
e termo de contrato celebrado, em 9
de março de 1954, entre o Ministério
da Marinha e a firma Caixas Regis~

tradoras National S. A.
Decreto Legislativo n949, de 1965

MINISTÉRIO DA MARINHA

Revoga o Decreto n9 52.800, de 4.de
novembro de 1963 e revigora o De
creto n9 32.742, de 7 de maio de 1953

Decreto -ri'? 56.077 - de 26 de abril
de 1965

Extingue o Serviço de Alienação de
Bens do Ministério da Marinha e de
outras -prcnruiencias

Decreto n9 56.078 - de 26 de abril
de 196&

Autoriza a admissão de pessoal es
pecialista temporário' no Instituto de
Pesquisas da. Marinha e dá outras
-proouiénctas

Decreto nv 56.266 - de 6 de maio
de 19õ5

MINI8TlllilO DAS MINAS E
ENERGIA

Aprova o Plano Mestre Dectmal
para Avaliação dos Recursos Minerais
do Brasil e dá outras providências

Decreto nv 55.837 - de 12 de março
de 1965

Retifica o enquadramento do Mi
nistério das. Minas e. Energia, apro
vado pelo Decreto n9 51.033, de 19 de
dezembro de 1962

Decreto nÇl 56.179 - de 29 de abril
de 1965

Retifica a ClaSSificação aonstante do
necreto n9 54.015, de 13 de nuno de
1964, na parte referente à serte de
classes de Farmacêutico.

Decreto nv 56. 506 -r: de 28 de ju
nho de 1965

MINISTI:RIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Au,toriza o poder Executivo a abrir,
pelo M i'nisté1'io das -Relações Exterio-
res, o crédito especial de Cr;ii; .
25.874.000 (vinte e cincomilftóes oi
tocentos e setenta e quatro mil ore
reeiTos) para atender ãs despesas. de
corrente Qa revisão e remodelação'
das ~nstalações elétricas do Palácio
ttanuimtu.

Lei no 4.628 - de 13 de maio de
18'65

Complementa a Lei n9 3.917, de 14
de Julho de 1951, que "reorçanuoú o
Ministério das Relações Bxtenores"

T .et n Q 4.-669 - de 8 de, junho de
1965
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MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIÚRES

MINI8TltRIO DA SAúDE

MINISTÉRIO DA SA'úDE

Cria o Consulado honorário do
Brasil em Concepcum, Chile.

Decreto nc 55.90B - de 9 de' abril
de 1965,.

Extingue o Consulado honorário do
Brasil em 'Talcahuano, Chile.

Decreto nc 55.805 - de 9 de abril
de 1965.

Abre, ao lVlinistério das Relações
z"xl:enores, o crédito especial de
('1:$ 35.000. OCO, para atender as âee
pesas que especifica.

Decreto nc 56.183 - de 29 de abril
de 1965.

de 12 de junhoLei nv 4.671
de 1965.

Inclui função gratificada na Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministério da Sa?1de.

Decreto nv 55.959 - de 20 de abril
de 1.965.

I senta a Comissáo N acionar de Ali
mentação, do Ministério. da Saúde, do
pagamento de emolumentos, taxas!
pedágios, quotas e outras despesas que
recaiam· sôbre' mercadorias ce , equi
pamenios, importados ou acaaoe. me~

diante acôrdo ou convênio com o Go
'l.1érno do Brasil, e dá outras prOVi
âéncías,

Aprova os Orçamentos ,do.Serviço de
Preniâéncia Social Rural e Superin
tesuiéncia de Serníços de Reabilitação
Profíseiotuü da Previdência Social.

Decreto n 9 56.371 - de 27 de maio
de 1965.

Declara: ·de utilidade pública, para
jins de desapropriação, o imóvel que
indica, no Estado da Guanabara,
ocupado pelo Laboratório Central de
Ccmtrõle de Drogas, Medicamentos e
Alimentos.

Decreto nc 56.304 - de 20 de maio
de 19ô5.

MINISTÉRW DO TRABALHO,
1ND'úSTRHc E OOMÉRCIO

l',1antém o ato do Tribunal de Oon
tas da União denegatório de têrmo àe
contrato celebrado, em 29 de outubro
de 1°51. entre o Serviço de Estatistico
da Previdência e Trabalho, do Minis
térío do Trabalho. Indústria e Comér
cio e a Convoamhia Paulista de Papéis
e Artes Grájicas S. A.

Decreto Legislativo nc 17 - de 1965.

MINlSTitRIO DO TRABALHO
E PRE."VIDClmCIA SOCIAL

Retifica os Anexos I e II do.s De
cretos ns. 50.857, de 26 de junho de
1961-, e 51. 142, de 2 de abril de 1962,
que dispõem sôbre os Quadros de Pes
sooi dos Minietéríoe do Trabalho e
Previdência Social e da !Indústria e
do Comércio.

Decreto nv 56.326 - de ,21 de maio
de 1965.

de 21 de Junho

.ébre; ao Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial. de ....
os 25.000.000, para atender às des
pesas decorrentes da visita ao Brasil
do Presidente da República do Se
negal.

Decreto nv 56. 189 - de 29 de abril
de 196-5.

Mantem o registro da despesa de
CrS 8.000 (oito mil cruzeiros), jeito
"sob reserva" pelo Tribunal de Con
tas da União, referente ao pagamento
a Déa Jansen de Sâ:pelo aluguel de
gru1Jo de salas ao Ministério àf~

Sa:tide.
Decreto Legislativo no 14 - de 1965.

l'.;[antém o ato, de 17 de março de
1959, do Tribunal de Contas da untán
denegatório de registro a tê-mo, dc
3 de dezembro de 1958,·. do contrato
çelebrado entre o Ministério da Saúde
c a Irmandade do Senhor Jesus dos
Passos de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina.

Decreto Legislativo nv 63' - de '1965.

Lei nv 4.691
de 1965.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo .Ministério das Rp,~uçõ('s ExleriG~

res, o crédito especial de .••.....• - ...
Cr$ 80.000.000 (oitenta milhões de
cruzeiros), para atender às despesas
decorrentes da visita ao Brasil do
xomeã do Ira.
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~IINISTERIO DO TRABALHO E
PREVIDZNelA SQCIl'.L

ueconnece como nulos os acôrdos
ccietince que menciona,

Decreto nc 5fL4:20 - de 4 de junho
ele 1965.

A·1JrOVa os Orçamentos elos Conse
lhos Regionais de Medicina dos Es
tados do Rio de Janeiro e c.uooui
baTa.

Decreto nc 56.471 -de 1.6 de junho
de lJ65.

,1vn~,nSTIf.'RIO DA VIA'CAO E OBRAS
2úBLICAS

Lei nv 4.4&9 - de 22, de outubro
de 19M.

A.ut01'iZu .o Poder Executivo a abrir,
peb Iâinieteria da Viação e Obras P1.Í~

oticae, o crédito especial de '
Cr$ 25.100.078 (vinte e cinco milhões
cem mil e setenta e oito cruzeiros),
para o fim que especifica.

Lei no 4.636- de 13 de maio de 1965.

Autoriza a abertura de créditos espe-
ciais, num montante de .
Cr$ L079.4S4.483,<10 (um bilhão; se
tenta e- nove milhões, quatrocentos e
noventa e quatro mil, quatrocentos e
oitenta' e três cruzeiros e quarenta.
cenuuaos) , a diversos Ministé,rio.

Lei nc 4.462 - de 31 de maio
de 1965.

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Viação e Obres Públicas, do cré
dito especial de Cr$ 130.000.000, para,
o fim que menciona.

Leí nc 4.621 de 13 de maio
de 1965.

Retifica as relações que ecouse
nham os decretos que menciona.

Decreto nl? 55.926 - de 14 de abril
de 1965.

Retifica a retaçõo que acornpa:~~hou

o Decreto n951.'650"de 7 de janeiro
de 1963, que aprovou o enquadra
mento dos cargos e junções da Es
trada de Ferro São Luís-Teresina e
dá outras providências.

Decreto n9 55.93'5 - de 19 de abril
de 1965.

MIN1STÉRlO PúBLICO

Regula processamento de cpoeen
tador.a e, do montepio dr)3 magistra_
dos remunerados pela, Umãc e dá ou
tras providencias.

-Lein9 4.493 - de 24 de 11::JvembI'O
de 1964.

Autoriza a abertura, aI) lIfinistério
da .zustíça e Negócios Ititerícree, co
crédito especial ce Cr$ 68.000.000
(sessenta e oito milhões de cruzei;'
TOS), para o fim que eS1JI cittca,

Lei nc 4.€4J5. - de 31 de maio de
1.:63.

M1PLA - M1NERADORA PLANAL
TO DE POÇOS DE CALDAS,
S. A.

Concede à Mipla - "~Winera~ora

Planalto de pcccs de Caldas S. A.,
av'mr (1",;;.;, ~O,T(i, trmcicmar como em",
prêsa de mineraçtlo.

Decreto nc 56.152 ..:....- de 27 de eom
de 19'ô5.

MONTEPIO MILITAR

Autoriza o Poãer Executivo a abrir
ao Ministério da. Aercmõutica a
crédito especial de Cr$ 10a.80S.000
(cento, e três milhões. c i'acentos e
seis mil cruzeiros), para o fim que
epecuica,

Lei n Q 4.649 - de 31 de' maio de
1965. -

MOTORES

Concede isenção de tributos para
importação de bens e dá outras pro
vidências.

LeI n 9 4.622 - de' .3 de maio de
196<>.

MUSEUS

Dispõe sôbre a reorganização do
Museu Imperial, criada pelo Decr&
to-lei n9 2.000, (te .29 ae março de
194..Q, e dã oú1Tas providéncio8.

Lei n9 4.639 - _de 26 .de maio de
1965,
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NAVIOS - Ver: CONSTRUÇA.O
NAV.AL

;NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

concede â nmareoa de Navegaçâo
santa catarina Limitada autori.zaçao
Para continuar a nmcumor como em
-piésa de navegação de cabotagem.

DeCl:eto n956.127 - de 27 de abril
de 1005.

Concede à Sociedade Anõnima
J,lartinelli, Naoeçação e comercio "~

SAlJiNAVE, autorização para, C(Jntz
nuar a funcionar como <lULp,ê8a àe
navegéção de cabotagem.

Decreto nc 56.211 - de 30 de abril
de 19S&.

Concede à Sociedade Nannmiâos
Navegação S. A., autorização para
eontmuar a funcionar como empresa
àe navegação àe cabotagem

Decreto n9 '56.2'12 - de 30 de abril
de 1965.

Conceâe à Emprêsa de Naoeoação
Vieira Ltda. autorização tiara conti
nuar a funcionar como empre3a ce
ncoeoaçao de cabotagem, sob a nova
forma social de Emprêsa de Navega
ção Vieira S. A.

Decreto no :,5S.213 - de 30 de abril
de I9S5.

Concede ã-Navegação AntOnio Ra
mos S. A. cutoneaçao para conti
nuar a funcionar éomo envprésa de

.ncoeçoção de cabotagem.

Decreto nc 56.3-51 - de 24 de maio
de 1965.

Concede à CONAN, Companhia de
"Navgeaçao do Norte, autorizagao para
funcionar como emprêsa de navega
ção de cabotagem.

Decreto n Q E6.357 - de 24 de maio
de 1955.

Concede à eocteaaae J. A. Leite
& Companhia Limitada, aut01'iwçao
paTa continuar a funcionar como em
prêSade navegaçáo de cabotllff6m,
sob a nova denominação de J. A .
Leite, Navegação Limitada.

"!Oed~eto nc 56.396 - de 3 de ju
nho de 1005.

NíQUEL

Autoriza o cidadão brasileiro Helio
Moutinho a pesquisar mine1"io de ni··
quel e amianto, no Município de
Pontalina - Estado de Goiás.

Decreto nc 56.345 - de 21 de maia
de 19'65,.

NORDESTE

Declara pnoritãria ao aese-avorm
-mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
lOS federais, a importação dos '3q1J,~

-pamentoe novos, sem similar nacio
nal reçístroao, neste aeecruoe e coa
swmaaoe à "Companhia Cearense de
Cimento Portuuui", ãe Fortaleza

. (CE).

Decreto no ;56.280 de 13 de maio
ae 1965.

Declara -príoruuría ao ttesenvolVi-_
menta do Nordeste, para efeito de
tsencão ne quaisquer taxas e lmpos
tos reaenue, a importação aos equi
pamentos novos, sem simi!,at nacio
nat reouiraao, neste ueec-uoe, e con
eumaaoe à emprêsa "Const/mcío Viei
ra & ct«. n. de Estãncia (SE).

Decreto no 5-6.281 - de 13 de maio
de 1965.-

Dcciara prioritária ao aeeenconn
tr.ento co Nordeste, para efeito de
isençac de quaisquer taxas e impos.,.
tos federais, a importação dos eaui
-pamenios novos, sem srmuar nacio
nal registrado, neste descritos. e con
sumaaos a empresa "Renâà Priori
& cta. Ltda. ", de Recife (P]];).

Decreto nc 56.2,8-2 - de 13' de mato
de 1965.

n-otara prioritária ao ãesent'ol'Vi
mente do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a importação aos equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal reotetraao, neste aescruoo. e con
signados à emoreea "Btekeíroz do
Nordeste - Indústria Química S.A.",
de Recife (PE). "

Decreto n956.313- de 2.1 de maio
de 1965.
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NORDESTE

Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer' taxas e impostos
federais, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional :1·'3
gistrado, neste descritos e coneumiutos
a Companhia Sisaleíra do Cuité 
COSITE", de Nova Floresta, Estado
da .Paraíba.

Decreto 'nv 56.314, de 21 de maio
de 1965.

Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação dos equipamtm.;..
to saoscs, sem similar nacional reais
traao.. neste descritos e conesçnostos à
"Companhia Fábrica Yolanda 3 .•4."
de Recife (Pe) .

Doreto N!,l 56.315, de 21 de mato
de 1965.

Declara prioritária aQ âeeenootoi
o/nto do Nordeste, para cteito de
isenção de. quaisquer taxas e 'impostos
federais, a importação dos ecuipamen
tos novos, sem similar nacional reçie
trado, neste descritos e consignados, à
"Fábrica de Sacos Montanha Ltda. ",
de Recife (Pe).

Decreto N9 56.316, de 21 de maio
de 1965.

Declara prioritária ao àesem)olvi
menta do Nordeste, -para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacicauü regis
trado, neste descritos e consignados à
emprêsa "Ribeiro Chaves & Cãc.", 'de
Aracaju. .se»,

Decreto no 56.500 - de 22 de junho
de 1965.

NORTON, MEGAW, HAMPSHIRE &
CÇl LIMITED.

Concede à sociedade anomma F. S.
Hampsh'ire & CaL 'Limited autoriza
ção· para .conunuar a funcionar na
República, sob a nova âencmunação
de Norteai, Megaw, Hampshire & Co,
Limiteà.

Decrto n955.366 - de 21 'de.deem
mo de 1964.

NOVA PATRIA . COMPANHIA De
SEGUROS.·

. Concede à Nova Pátria Companhia.
de Seçuros autorização para funcionar
e aprova 08 seus Estatutos,

Decreto nc '56.132 - de 27 de' abril
de 1965.

o
ORDEM DO MltRITO J\Il:tDICO.

Altera o 'Regulamento da 'Ordem dtI
Mérito Médico, aprovado pelo ,De.
creio -ns 29.196, de 24 de íaneirc 'de
1951.

Decreto nf! 55.878 - de 30 de março
de 1965.

Permite o uso nos uniformes mili~

teres de condecoração da ~'OrrJ2m ao
1I'Iérito .Médico" .

Decreto nc 56.374 - de.28 de mai(f
de 1965.

ORGANIZAÇAO INTERNACIONJlL
DO 'TRABALHO.

Aprova as Convenções de ns. 21, 22,
91, 94, 97, 103, 104, 105. 106 e 107 ,
rejeita a de n9 90, adotadas -peíacon
teréncia aeriü aa Organização Inter
nacional do Trabalho.

ORGAOS DE REPRESENT"ÇAO DOS
ESTUDANTES.

Regulamenta a Lei n9 4.464, de 9àe
nouemoro de 1964, que diBpõe sôbre

os órgãos de representação dOS'C.1w

tudantes e dá .outras providências.

Decréto nv 56;241 - de 4de maio
de 1965.

OURO.

Autoriza Mineração Pato do Brasil
Ltda ..a pesquisar ouro, 1W 'munic[~
pio de Pôrto Nacional, Estado de
Goiás.

Decreto nv 56.047 - de 26 de abril
de 1965.
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'Autoriza Mineração. Pato 'do Brasil
Ltda .: a pesquisa?" ouro, no Ómumici
pio 'de Pôrto Nacional, Estado de
Goiás .

Decreto nc 56.048 - de 26 de abril
de 1965.

Declara caduco o decreto 'iz? ,40. um,
de 3D de O'ldubro de 1956, renooaâo
pelo de n() 47.299, àe3D de novembro
de 1959.

Decreto nc 56.062 - de 2ô de abril
de 1965.

Autoria MinerzaQão Paio do Brasil
Ltda. a -aeecuiear outro, no muni
cípio de ,.PÕ1~tO nacumoi. Es-w~I:J de
Goiás,

Decreto nc 56.072 - )ie 26 de abril
de 1965.

Autoriza Mfneração Pato do Brasil
,LULa. a pesquisar czo-o. no muni

c"Í1JZO de Pôrto Nacional, Estado de
Goiás.

Decreto nc 55.073 - de 26 de abril
de 1965.

Autoriza 1I1ineração Pato do Brasil
LULa., a pesquisar ouro, no municí
pio de Pârto Nacional, Estado üe
GQiás.

Decreto no 56.074 - de '26 de abril
de 1965.

Autoriza o ciàaão brasileiro Baptista
Keutenedjz'...''Ln a íaoros- minério de
ouro, no Município de Currais' No
vos, Estado do Rio Grande do Norte;

Decreto nc 56.166 - de 2.6 de abril
de 1965.

PANAIR DO BRASIL S. A.

!Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica, o cré

dito especial aé até Cr$ 950.000.000
(novecentos e cinquenta milhões de
cruzeiros) ,para os fins que especifica.

Lei no 4.648 - de 31 de maio de
1965.

Isentados impostos de importação
e de consumo, bem como .rzc taxa de
despacho aduaneiro, os oeículoe ecpe
cia.is destinados a uso exctusioo de
paraplégicos ou de pessocs »ortaaovcs
de defeitos físicos, os quais tíquem
impossibilitados de utilizar oc moaeioc
cçmuns.

Lei nc 4.613 ~ de 2 de .abrfl de 1965.

PASSES LIVRES.

Regulamenta o art. 31 da Lei nú
m~ro 3.115, de 16-3-1957.

Decreto nv 56.378 ...:.. de 31 de maio
de 1985.

PEAR-L ASSURAN:CE COMP'-4.NY.
LIMITED

Concede à Peart As.snmnce comna
ny, Lim-UeãautoTização »ara- aumen
tar o capitfl,Z destinado' às suas one
rações no Pais.

Decreto no 56.138 - de 27 de abril
de 1935.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Ca
rahy Azambl.lja lYIart:ns PPTPira· a
pesquisar mica. cnerteo e vedrrJ8" ro
raâee. no mu':?icí'nio'de Macaé, .'es
tsuio do Rio de Jomeiro,

Decreto nc 56.000 -de 23 de abril
de 1!}85.

Autoriza o Cidadão braeiletro OÍ':'t'1.7v
da Costa Galvão a pesquisar quartzo

e pedras coradas, no município de
Teójilo Otoni. Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nc 56.042 - de 25 de a.bril
de 1965.

Autorize: o csaoaõo brasileiro Tu//y
,Miguel Habib a pesqU'i8ar quartzo,
pedras coradas e mica, no município
de Go'C'ernador Valadares, Estado, ae
l;finas. Gerais.

Decreto no 58.106 - de 26 dê abra
de~9'65.



164

PEDRAS CORADAS

Aios .no PODER· LEGISLATIVO

PENHORA
.l-lutoriza o cidadão brasileiro Luiz

Pereira Serra a' pesquisar quartzo e
pedras coradas, no município de
Ecaporanga, Estado do Espírito Santo.

Decreto nc 56.1.10 -/de 25 de abril
de 19-c5'~

Declara caduco o Decreto n!? 2'9.648,
ae n de junho de 19'51.

Decreto nc 5:6.219 - de 30 de abril
de 1965.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Tanus Jorge Bastcmi a
comprar pedras preciosas,

Decreto nv 55.969 - de 20 de abrfl
.de 1965. .

PEDRAS SEMIF'REGIOSit\S

A.utorizo., a cidarW brasileira Maria
;il?;6S das Dores (1, pesquisar quartzo e
pedras semipreciosas, no Município de
l'lô~;o c-ueesro, Estado de lifinas Ge
rais.

Decreto n'? 56.107 - de 26 de abril
de 1955.

Autoriza o cidadão brasileiro -Zo
rcaetro de Almeiâa Ruas a pesquisar
pedTCz8 semipreciceos. no município de
Ecoporanf/a, Estado do Espírito Santo.

Decreto nv .56.038 - de 23 de abril
de 19'65.

iJ.'L!,toriza o cidadão brasileiro Zc
roostro de Almeuia Ruas a pesq:.dsr.a
pedTas -semipreciosas, no mUl1:icÍ'J.,io de
EcopoTanga, Betiuio do Espírito Santo..

Decreto no 56.038' - de 23 de abril
de 19&5.

Autoriza o cidadão brasileiro JOBé
Símplício de Aze'l.Jedo Pio a peeaui
sur -oeanu semipreciosas, no m1inicí
pio' de 'Aracruz, Estado do -, Espí1itJ
Santo.

Decreto no 56.034 - de 26 de abril
de' lS85~

Autoriza o cidadão brasileiro Joa-.
quim Soares Figueiredo a pesquisar
mármore, calcita e pedras semipre
ciosas, no município de Cachoeira do
Itaqiémírim, Estado do Espírito' Santo.

Decreto 119 56.34"3 - de 21 de maio
de 1965.

Aplica aos bens penhorados em
execuções fiscais as normas de im,,:,
penhorabilJdade do art. 9'42 do.Códi....
go do Processo Civil.

Lei no 4..673- - de 15 i de' junho de
1965.

PENSÕES

Concede pensão mensai especial aoe.
noluntiuíoe e militares que prestaram
serviço de guerra na Campanha de
Canudos e dá outras providências.

Lel nc 4.,615- - de 15 de abril de
19B5.

Concede pensão especial aos bene
ficiários dos Congressistas que tine
ram seus mandatos cassados, dos ser
vidores públicos e autárquicos e dos
empregados de sociedades de ecoao
mia mista, demitidos em aecorren
cia flo Ato Institucional, e dá· outras
'Providências.

Lei no 4.65'ô - de 2 de junho de
195.

],JTndifica a Lei nQ '3.760, de 25 de
abril de 1960, que concede a oeraõo
especial de ors 40.000 (quarenta mil
cTuzeiros) it v:úva e filhas do Sena
dor Lameíra Bitteneourt,

Lei no 4.685 - de 21 de jl!-llho
de 1985.

PFSQ;lJ1SA (AUTORIZAÇÃO PARA)

Ver o nome do elemento. pesquisado.
PETROBRAS

VeI': Petróleo Brasileiro S. A. --
FETROBRAS.

PETR1óL;S:ü BR,AS!LEIRO S. A. 
PT5TROBRA..S

Declará de utilidade pública para
fins de eeniiââo O?.L de desapropriação
em favor da Petróleo Brasileiro S. A.
- PETRDE,-qAS, imó'l.'eis situados no
Estado de Sergipe, necessários à pes
quisa e lavra de petróieo.

Decreto nv 55.927 - de 14' de abril
de 1'965.

Outorga ,à Petróleo Brasileiro S . .4:;
(Petrobrás) concessão para derivar
águas do rio dos· Sinos.

Decreto nc 56.022 - de 23 de abril
de 196-5,.



· ATOS DO PODER LEGISLATIVO 165

PETRóLEO BRASILEIRO S. A. 
PETROBRAS

Declare de utilidade pública p~ra
fins de desapTOpriaçfto, em .tooor .da
petróleo Brasileiro S .A. - PETRO
BRÁS, uma faixa de terra situad:t
no Município de Canoas, Estado -do
R!o Grande do Sul.

Decreto nc 560409 - de 3 de junho
de 1965.

PLANO MESTRE DECENAL PARA
AVALIAÇãO DOS RECURSOS
MINERAIS

Aprova o Plano Mestre De~enal para
At--aliação' dos Recursos Minerais do
Brasil e dá outros providências.

Decreto nv 55·.837 --'- de 12 de mar
ço de 1965.

'PLANO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL

Altera o Decreto n(> 52.693, de 15
de outubro de 1963.

Decreto no 6-6.28-5- - de 14 de maio
de 1965.

PLANO' NíACIONrAL DA EDUCAÇAO

Aprova os critérios reguladores do
Plano Nacional de Educaça,o referen
tes a cada -Fundo.

·Decreto nc 56.245 - de 4 de .rnaio
de 19-65.

PLANO 'NAOIONAL DE VIAÇAO

Aprova o Plano Nacional de Viação.

Lei nv 4.59-2 - de 29 de dezembro
de 1964.

PLANO FOSTAL NACIONAL

Prorroga, por mais 5 (cinco) anos,
as disposições dos arts, '78, 79 e 80
~12 Lei n9. 4S<S, de 28 de novembro de
1948 e dá outT~S providências.

;Lei nc 4.665 - de 8 de junho de
í96S.

PLANO TELEGR....WICO NACI:ON,AL

Prorroço, por mais 5 (cinco) anos,
âs disposições dos arts . .78, 79 e 80
ela Lei n Q 498, de 28 de novembro de
1~ e dá outras providências.

.Leí nv ·1.665 - de 8 de junho
lie 1905.

PODER JUDLOIARIO

Emenda Constitucional n Q 14.

l'Jantém o ato do Triousuü de Can
tas da. União âeçenatóric de reeístro
a têrmo de' contrato ceíeoruâo. aos -5
de -tanetro de 195·3, entre a Jumtxz ele
coneiuooío e Julgamento de S01"O
cuba e woiaemur Ferreira' reuee.

Decreto Legislativo nv 32 - de 1965.

Fixa coros 'Ilalores para os sím.bo
los dos cargos e das funções gratifi
cadas do cnuuiro ão Pessoal âe- S·e
cretoria e Serviços Aüxitíaree -do Trí
ounal de Justiça do Distrito Federal,
e dâ outras providências.

Lei nv 4.609 - de 31, de marco
de 19'65. .

Fixa novos valôres para os 3'tmholos
dos cargos do Quadro· de Pessoaldrz
Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 4:'> Região e dá outras
providências.

Lei no 4.610 - de 31 de março
de 1::165.

Abre se Poder .huiiciérío _·Just-iça
do Trabalho - Tribunal Regionál do
Trabalho, da Quarta Região - o c-ré
dito especial de Cri? 60()~OOr).OOOj para
o fim que especifica.

Decreto ri'? 56.29'3- de 20 de maio
de HI65,.·

Abre ao Poder Judiciário - Tri
bunal de Justiça do Distrito Férleral -
o crédito especial de Cr$ 136.000.000,
para o fim que especifica.

Decreto n« 56.305 - de 20 de' maio
de 1965.

Abre ao Pcâer Judiciário - ·Justiça
do Trabalho - .Tribunal Regional. do
Tmbalho da Terceira Região, Ó .c~'é~

dito especial de Cr$ 373.372.000, 'para
O .fim que especifica.

Decreto n9 56.501 -de 23 de junho
de 1965.

PORTO DO RIO DE JANEIRO

Revoga disposição do Decreto nú:
mero 49.316, de 22 de novembro àe
1960.

.Decreto nv 56.457 - de Iê de junho
~Q 'Qa~ .
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PRAZOS JUDICIAIS

Aros' "no Poúsa':LEGlSLATlVQ'

ProrrogaJPot úm dia útn, os '[.fa
sos judiciais que se iniciarem. ou ven
cerem 0..08 sábados.

J..cí nc 4.674 - de 15 de junho <18
1965.

PREÇOS Iv!1NIMOS

Fixà os preços básicos mínimos re
latíoos à safra 1!l65-6r6, para a fibra do
a[Jctve ou síscl, de produç60 nacional.

Decreto nc 56.290 - de 17 de maio
de 3,965'.

PRE:23'EITURAS

Transfere do Município de Guapé
para Cent,rais Elétricas de Y.linas Ge
1'o..is S; A. concessão para -distribuir
energia -eietriea.

D.ecreto n1 55.893 - de 1 de abril
de 1965.

Ou'targa ao !J'unicípio de Alfreào
Marcondes, Estado de são Pttulc, coe
ceesâo para distribuir energia, elétrica:
e ela outras providências.

Decreto no 56.023 - de 23 de abrtl
de 1965.

Transfere ao Município de cootoó
paUs para a Empi:êsa caomonctenee
de Eletricidade S. A. coueessac pl1xa
c'UstnbuiT energia elétrica.

Decreto nQ56.024 -- de 23 de abril
de 19&5.

Transfere da Preteiture Mnnicipa~
âe ltcpeumac. para a Cornpanhia de
EletrIcIdade do EstadO' ela D;thia con
cessão para distnõuir encrçia c~étTica.

Decreto n!? 56.06-5 - ele 213 de abril
tl~ 19'65.

Outürga ao lklunicípio de Fromcmó
poUs concessáo pa,1'U distribuir ener
gia elétrica.

Decreto nv 56.070 - de 26 de abril
fie 1965.

. Transfere, da Prefeitura M'U:nicipal
de SáoJoáo Del-Rei-para a Compa
nhia Industrial Fíuaninense, conces
são 'para produzir energia elétrica na
Usina Hidroelétrica do Carandai.

Decreto"'nQ 56.071 - de 26 de abril
de 1965.

Transfere do Município de Igua-:
tomo para, Centrais Elétrietts de Mi
nas Gerais S.' A. - CEMIG - conces;
são para produzir e distribui.T encr,
gia elétrica.

Decreto no 56.397 - -de 3 de junho
de 1905.

PREVID:ítNDIA SOCIAL

Acrescenta. parágrafo ao art. li37 d-a
Constituição,

Emende. -Conetdtuctenal ns 11.

Apmva, os orcem.entoe do S61'1iicO
de P.reviâência Social Rural e Su":'
perintencJ.,qncia de Serviços ele. Reaoi
lita~dp Profissional da prcvúlência
SOCta~.

Decreto ne 56.371 -de ?1 de mala
de 1965.

PRODU'TCI'":' N!lCIONAI,S
,

Ccmnlemenía a Lei n9 3.917, de 14
de julho de 1961, que "recrçtniizvo o
li:linistério rIas E&;7ações Bxcerioees"

Lei n" 4.i3ú9 - de g de jm'~.otle

1965.

PROMOÇÃO CO~.I'EgC!AL NO
EXTERIOR

.comoiementa a Lei n? 3.917, de 14
de 1ulho de 1961, que "rem·{.'(/.n'i,";;Olt. o
ItJtnistério das Relações Exteriores".

Lei nc 4.669- - de 3 de junho de
HJ65.

P.R.OTlt2'ORA COMPANHIA NAC!O~

NAL DE SEGUROS G~ZRAIS

A1J70Va alterações introc:.uzidas nos
Estat-utos da Prctetcrà Companhia.
Nacional de segums GemAs, incbsiv6
aumento do capital 90cial e ezteneio
das operações de eemuce ao Ramo
Vida.

Decreto ne 56.140 ,- de 27. de 'abril
de 19"65.
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PROTOCOLOS DE NEGOCIAÇõES
TARIFARIAS

'" Ma.nda executar Os Protocolos de
Negociações Tarifárias reoueaaos Com
a- Áustria, Austrália, Dinamarca,' Es
tados Unidos da' América, Finlândia,
Japão e, Suécia no Acórdo Geral de
Tarifas Aà'!lan~iras e Comércio
(GATT) .

Decreto 119 55,885. - de 31 de
março ele 1985.

PU)3LIOITARIO

Dispõe sôbre o eeercrcsc da pro/fs
sêc de Pubiícitãría e de Agenciador
de 'Propaganda e dá outras providên
Cias.

Lei no 4.680 - de 18 de junho
de 1965.

Q

QUADRO DE PESSOAL (Aprovação,
alteração, etc.)

·Ver o f!finistério ou orçao a que se
reJere.'

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Rudolf
Otto Ziemer a. pesquisar quartzo, no
município de Pavão, Estado de Minas
G?rais.

Decreto-no 55.990 - de 22 de abril
de,1965.

Autoriza ó cidadão brasileiro Ca
rahy Azdmbuja Martins Pereira a
pesquisar mica, quartzo e pedras co
radas, no 'município de .êrccce, Seta
do do Rio àe Janeiro.

Decreto no 56.000 - de 23 de abril
de 1965.

ssuortea o cidadão brasileiro Olavo
da, Costa Galvão a pesquisar quartzo
e pedras coradas, no município áe

'Teójilo Otõni, Estado de Minas -Ge
mis,

Decreto ·n Q 56.042 - de 26 de abril
ele 1965.

Declara caduco o Decreto nQ 12,473 '
4:e'27 de maio de 1943. '

becreto nc 56.045 - de 26 de abril
'Ó!l, 1965.

QUARTZO

Autoriza a cidadã brasileira Mana
Alves das Dores a pesquisar quartzo
e pedras semipreciosas, no mú-nicípio
de Nôvo Cruzeiro, Estado de Minas
Gerais;

Decreto nc 56.107 - de 26 de. abril
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Tu/fy
Miguel Habib a pesquisar quartzo, pe
dras coradas' e mica, no município de
Governador Valadares, Bsttuio de Mi
nas Gerais.

Decreto nc 56.108 - de 26· de abril
do 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Pereira .. Serra. a pe8quisar quartzo e
pedras coraaae; no município de' Bca
poranga, Estado do Espírito Santo.

Decreto nc 56.110 - de 26 de abrtl
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel Eerreirá ,da Silva a pesquisar
mica e quartzo, no município de -Vir
golàndia, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 56.160 -de 27 deabrn
de 1965.

RADIODIFUS.'-O

Renova concessão de serviço de ra
diodifusão da Rádio Sociedade ela
Bahia S.' A.

Decreto nv 54 ~ 211 - de 26 de agôsto
de 1964.

Outorga concessão à Televisão Ere
xim Ltda. para instalar uma emisso
ra' de radiodifusão de sons e imagens
(televisão) ,

Decreto nc 55.872 - de 29 de mar
ço de 1965.

Outorga concessão à Rádio Itape
ma Limitada" tiara estabelecer uma
estação radiodifusora.

Decreto nv 55.874 - de 29 de.mar
ço de 1965.

Outorga concessão à Râdio Alvora
da de 'Parintins Ltda. para instalai
uma emissora de mdiodifusão sonora.

Decreto nc 55.931 _ 0019 de abril
de 1965. '
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RSD"E FEBROVIAEIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

Outorga concessão à Uni?)ersiàaãe
Católica de Pelotas, Estaria do Rio
Grande do snü, para inntaíar uma
emiss01:a de Tc;,(lioàijusão soec-c.

Decreto nl? 55.932 - de 19 de a bzíl
de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União âeneqatório de reaistro
a térmo -ae contrato cele1Jrarlo. aos 4:
de outubro de 1956. entre a União Fe
deral e a RálZio Cultura de Araça
tuõa Limitada.

Decreto Legíslatívo no 30; de 1965.

Outorga concessão à Sociedade Ra~

diodifusão Planalto Ltda., para ins
talar uma estação de radiodifusão sOR

nora.
Decreto nc 56.289 - de 17 de mar

ço de' 1965.

outoro« concessão à Rádio Urubu
pungá Lida. prr,ra instalar uma emís
-sorc de radiodifusão sonora.

Decreto nc 56.376 - de 31 ,de maio
de 1965.

outorso: concessão à Rádio Rural
de Tupaciguara, para instalar uma
estação de radiodifusão sonora.

Decreto nc 56.474 - de 16 de ju
nho de 1965.

RAND COFFEE COMPANY, INC.

Concede à sóciedade H ard, Rand &
Company autorização para alterar o
seu nome para Rand Cdffee comoa
ny, tnc., que agora 'se nacionaliza,
sob a denominação de Harâ, Rana
S.A. - Exportadora e Importadora.

Decreto nv 55.914 - de 12 de abril
de 1965.

RECURSOS MINERAIS

Aprova o Plano Mestre' Decenal
para Avaliação dos Recursos Mine
rais do Brasil e dá outras provi~

dências.

Decreto no 55.837 ..,....- de 12 de mar
ço de ·1965.

Dispõe sôbe-e a administração üo"
trecho [erroní/uíc trctra a La1·es~ no
Estado de Santa Corarina, constrUi~
do pelo M inisterio da Guerra,

Decreto nc 56.050 - de 26 de abrn
de 1935.

Autorizc o Ministério da Faz~niú!

a dar garantia do Tesouro Nacironac
a em-oréetímoe a serem realizaiZOs
pela Rêde Ferroviária Fetiercü Socíe-:
dade Anônima.

Decreto n« 56.170 - de 28 de abrJ.!
de 1965.

Regula/menta o art. 31 daLeinü;~

mero 3.115, de 16 de março de 1957.

Decreto nv 56.378 - de 31 de maio
de 1965.

REF'INARIA DE PETRóLEO DE
MANGUINHüS S. A.

Concede isenção de direitos de
importação para materiaie., mãquinm
e equipam~ntos adquiridos pela. Re
finaria ãe Petróleo de Manguinhos
S. A., para instalação e manutenção
de sua Refinaria em Manguinhos, 110
Estado da Guanabara, antigo Distrt.;,
to Federal.

Lei nc 4.555 - de lU de dezembro
de 1964.

REFRARGIL LTDA.

Concede à RefrargU Ltda. autori.,.
zação para funcionar como emprêsa
de mineração.

Decreto nv 56.080 -de 26 de abilÍ
de 1965.,

REGIMENTOS

Altera o Regimento do Departc;~

mente dos Correios e Telégrafos.

Decreto nv 55. 7c12 - de 9 de fe:ve~

reirode ises.

Aprova o Regimento do Departa
mento de Rendas Internas, e dá Olr
trae prouiâénciae,

Decreto nc 55.858 -de22 de m~';'

co de _1965.
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REGIMENTOS REGULAMENTOS

Aprova o Reçimetito do Deporta
-menro do tmoõeto de Renda, cria e
extingue funções gratificadas.

Decreto nc 55.855 - de 24 de mar
ço de 1965.

Aprova o Requiomento para a co
brança e tiscolizoçõo do impôsto de
renda.

Decreto nc 55.866 - de 25 de mar
ço de 1965.

G'3ral do
Reforma

ApTot'a o Recimento do Serviço de
Estatística Demoorútíca, Moral e Po
litica do Ministério ela Juetica e Ne-
gócios Interiores. ~

. Decreto nc 55.875 - de 29 de
março de 1965.

APYODU o Reauiametzto
fnstitnto Brasiieiro de
Agráriu.

Decreto nv 55.389 - de 31 de mar
ço de 1965.

REGULAMENTOS

Aprova o Regimento do Departa
mento Nacional de Seaurança e Hi
çiene do Tmbalho (D.N.S.R.T.).

Decreto nc 56.263 - de 6 de maio
de 1965. "

Dá nova reâaçéo ao Regulamento
o;provado pelo Decreto n9 1.246, de
li âe dezembro de 1936.

Decreto nc 55.649 - de 28 de ja
neiro de 1965.

Dispõe sôbre os cursos de teatro e
.regulamenta as cateoortas profissio
nais correspondentes.

Lei nc 4.641 - de 27 de maio
de 1965.

Altera o Regu,lamento de Promoções
para Oficiais da Marinha, Decreto
n'l 42.383, de 13 de dezembro 'de 1957.

Decreto nc 5-5.200 - de 30 de abril
de 1965.

Regulamenta o Capítulo I do Ti
tulo I e a Secõo 111 do Capitulo IV
do Título II da Lei ns 4.504, de 30
de novembTo de 1964 - Estatuto da
Terra .

Decreto nv 55.891 - de 31 'de mar
ço de 1965.

Altera a redação de artiços do Re
gulamento Interno cIos Serviços de
Aeronáutica (R1SAER).

Decreto no 56.190 - de 29 de abril
de ;19:65.

Aprova o Regulamento do tmiãeto
Único eóore 08 Minerais do País.

Decreto nv 35.928 - de 14 de abril
de 1965.

Aprova o Regulamento Geral do
Instituto . Nacional de Desenvolvi
mento Agrário.

Decreto nc 55.890 - de 31 de mar
ço de 1965.

Revoga o Decreto n'? 52.800, ãe 4
de novembTO de 1963 e revigora o De
creto n Q 32.742, de 7 de mato de 1953.

Decreto nl?56.077 - de 26 de abril
de 1913'5.

da especiali
florestal na
do Decreto
de janeiro

de 31 de maioLei no 4.643
de 19G5.

Determina a inclusão
zaçõo de engenheiro
enumeração ào art, 16
lei 129 8.620, de 10
de 1946.

Aprova o Regulamento para o 8e1·
viço de Remessas Postais Internacio
nais sujeitas à tíscaueacao aâuaneira.

I>ecreto nl? 55.870 - de 26 de mar
ço de 1965.

Aliem o Regulamento da Cmiem
do Mérito Médico, aprovado pelo
Decreto ne 29~ 19S, de 24 de janeiro
de- 1951.

'Decreto nc 55.878 - de 30 de mar
ço de 1965.

Modifica os artigos 63 e 64 do De
creto ns 41.019, de 26 de feoereiro de
1957, que resnüamentcu os serviços de
energia elétrica.

Decreto n'?56.227 - de 30 de abril
de 196,5.
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REGULAMENTOS

-r- Dá nooa.reõaçõo a dispositivOs do
Regulamento de Utiitormes do Pes
soal do Exércio - 2i} parte o

Decreto no ij6.233" - deB de maio
de 1965.

Alt,era o, n~ '54, do art. 32 do Regu
lamento ae Administração do Bxér
'cito' e revoga o Decreto n9 53.4:78, de
23 de [ameirc de 1964.

Decreto nc -56.234 - de3 de maio
de '1965.

ReguZall1,enta a Lei nÇl 4.464, f1,e 9 de
novembro de 1964, que dispoe sô"bre os
órgãos de representação dos estuãcui
tee e dá ouim,'5 p'!"Ovidênc~as.

'DeCl'eto no 5{). 241 - de 4: ee maio
de 1955.

A.pro~a o Regulamento elas come
mcrucôee da Semana do cavao.

Decreto no 56.261 - de 5 de maio
de 1965.

Altera o Regulamento, vara o Co
légio Na~'al,.W1Tovaào pelo Decreto
n!?50.00e, de 25-1-1961.

Decreto nc 56.267 - ce 6 de maio
de 1965.'

Beçulametüa, as disposIções dos ar
tigos 19 a 10 da Lei 121} 4.621, de 30'
de -abril ae 1965, e .dá outras 2JTOvi
âéncias,

Decreto niJ'56.284 -,- de 14 ele medo
de 19'65.

Altera o Decreto n9 52.693,- de 15 de
cnitubrc de. 1963.

Decreto no 56.285 -,.-de 14 de maio
de 19-ô5.

Aprova o Regulamento da Taxa' de
Serniças Federais.

Decreto 119 56.288 - de 1.7 de maio
de 19{i5.

AcreScenta a letra, "I" ao art. 27
e dá nOva reõaçao ao n9 9, 'do, crt: 32,
do Iceinüamento aprovado pelo Decre
to n Q 30.163, de 13 'ae novemom de
12,51 e eitertuio pelo de n? 51. fH31, de
25' de abril 'de 1fJS3 (RUFE) e im'no;
ínsubeístente o Decreto -ns '55.753, de
17 de teoereíro de 1965.

Decreto nc 56'.363 - de 27' de maio
de 1965.

Altera ,dispositivos do Regulamenta
de Promoções para Otíciais da M ari-:
1!:'W, aprovado,pelo Decreto 11,9 42.808,
ce 13 de âezemõro de 1957.

Decreto no 5'6.393 - de 2 de junhO
de 1955.

Aprova o Regulamento de Embar_
ques para a sajrade café de 1955
1966.

Decreto nc 5&.458 - de 12 de junho
de 1965.

Re'lx)ga dispositivos do Decreto n'Ü".
mero 56.224, de 14 de maio de 196õ:.

Decreto no 5G.492 .s: de 18 de junho
de 1965.

R:EIXACFL COSTA E era.
LI:D.lITilDA

Concede à Reixach., Costa' & em.
l.-imitada tustcrizccão para tumcicmar
como emprêsa de mineração.

Decreto nv 5:6.010 - .de 23 de abril
de 1965.

RELAÇÕES DLPLOMATICAS

Promulga a Convenção\rZe Vienas6..
bre Relações Diplomáticas.,

Decreto nc. 55.435- - de 8 de junho
de 1965. -

REl?ÚBLICA DOMlNICANA

Autoriza o Presidente da Repüblica..
a enviar continrlente das Fôrças A1'
maâas à República Dominicana, e Clã
outras providências.

Decreto Legislativo no 38, ele 1965.

ROCHAS BETUMINOSAS

Declara caduco o Decrete n9 7.359,
de 10 de junho de 1941.

Decreto nv 55.014- -de 23 de abril
de 1955.

ROC'HAs PIROBETUMINOSAS

Declara caduco o Decreto 129' 7;35!l,
de 10 de junho de H}41.

Decreto nc 55.014- de 23 de,abril
de 1965.
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Denomina "Rodovia Lauro 'Müller"
a atual BR-59, -que liga o .Estado do
,paraná ao Estado Rio Grande do Sul.

Lei nc 4 ..614 - de 2 de abril de
1965.

'Dá a denominação de "Rodovia Vi
tal Biasil", à BR-32.

Lei nv 4.ô25 - de 13 de maio de
196~.

Autoriza a abertura, pelo Ministéiio
da fiação e Obras Públicas, do cré
dito especial de o-s 130.000.000, para
o fim que menciona.

Lei n9, 4 .-G27 - de ÍS de maio-de
llJ65.

Dá nova organização e designação
à Comissão Executiva' da R,odovia Be
lém-Brasília (Rodobrás).

Decreto 11: ''),6.4135, - de 15 de junho
de 1965.

Abre, pelo Ministério da roeenõa, o
G'7édito especial de G:i'$ 5.900.000.000,
rZestinado a continuação das obras da
Rodovia Belém-Brasilia (BR-l·1).

riecreto nv 56.513 - de 23 de junho
de 1S65.·

ROYAL INSURANCE COMPANY
LIMITED

'conceae à Ro,!!a2 Insurance compa
n.1J ,_~imitea autorização para aumen
ter o capital destinado às suas opera
ções de eeouros no Brasil.

Decreto no 56.139 - de 27 de abril
de 1965.

H.TJBENS FLORENTINO· VA,Z
Tenente-Ooronel-Avíador

Considera morto em. âeteea ela cr
fiem, das' ins tttuiçóes e do .reame o
Tenente-Coronel-Aviador Rubens Fio
rentino Vaz.

Lei'nQ 4.664:· - de, 8 de junho de
1985.

S. A. ENTREPRISES ACKERMANS
& VAN HAAREN

Conceãe autoríeactio à emprêsa s.
".1. Bntrepríses Aekermans & Van
Haoren: para opemr. e111. águas brosi
íetrae, com equipamento de sua o-c
nrteaaae e respectivo pessoal, aos ser
viços de dragagem do Pórto de T1!,~

qarão, ao Estado do Espírito Santo.

.riecreto nv 56.385 '- de 31 de maio
de 19-55.

SAFRAS

Cria, o Grupo Executivo. de Mopi
mentação de Safras e dá outras pro
vidências.

-Decreto nc 56,498 - de 21 de junho
de 1965-.

SALARIo EDUCAÇÃO

A.prova os quadros demonstrativos
da receita e os planos de aplicação
dos recursos federais provenientes ·'ã,o
scüérío-educação,

Decreto nc 55.89fi -de 2- de' abril
de 1965.

SAP.t,.Tú S.A. -INDúSTRIA E
ENGENHARIA

Concede à Sapaiú S. A. Indústria e
Engenharia autorização para nmeío
7wr 'como emorêea de mineração.

Decreto nv 5G.090 - de-26 de abril
de 1965.

SA'rnLITES

.l..utoriza o Poder Executivo a abr.ir:~

pelo Iâímistério. da Fazenda, consuma
do ao Conselho ·Nacional de Teteco
mumieaçôee, o crédito especial 'de, Cr$
1.500.000.000, para atenda às despe
sas com a participação do Brasil no
Sístema Mundial de .retecomeníca
çôee por Satélites.

Lei no 4'.4366 -. de 8 -de junho de
1965.
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"SEGURANÇA INDUSTRIAL",
COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS

Aprova cneraçõee introduzidas. nos
Estatutos da Segurança Industrial
companhia Nacional de seguros in
ciueioe aumento do capital social.

Decrete nv 56.137 - de 27 de abra
de" 1965.

SEG1J1~ADORA INDUSTRIAL E
MERCANTIL S. A.

Aprova alteração introduzida aos
Estatutos da Segurandora Industrial e
Mercantil S. A., relativa ao aumento
do cCf:,pital social.

Decreto nc 5'6.147 - de 27 de abril
de.19ô5.

SEGURADORA INDúSTRIA E
COM1!:RCIO S. A.

'Aprova alteração introduziàa nos
Estatutos da Seguradora Indústria e
Ccmércic S. A." relativa ao aumento
do capital social.

Decreto nc 56.146 - de 27 de abril
de 1965.

SEGURO AGRíCOLA

Abre, pelo Ministério da Fazenda, os
créditos especiais autorizados pela Let
nP 4-.430, de 20 de outubro de 196,~,

para os fins que especifica.

Decreto nc 56.201 ---:- de 30 de abril
de 1965.

SEGURO DE CR1tDITO A
EXPORTAÇãO

Dispõe sôbre o 'seguro de crédito à
exportação e dá outras providências

Lei no 4.678 - de 16 de junho de
1965.

. SEMANA DO CAVALO

A.prova o Regulamento das come-o
m.oraçõesda Semana do Cavalo.

Decreto nc E.'J .2Gl - de 5 de maio
de 19$5-.

SEiV1ANA DO FAZENDEIRO

Dispõe- sôbre a "Semana do Fazen,..
âeírc" e dá outras proviãinçias.

Decreto no 5.6.392 - de 2 de junho
de 1965.

SERVIÇO DE ALIENAÇ_.8..0 DE BENS

Bxtitume o. Serzxço de Alienação de
Bens do Ministério da Marinha e dã
outras providências.

Decreto ne 56.078 - de 26 de abiiI
de 1965.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇãO DA
PREVID:ê:NCIA· SOCIAL

Aprova os Orçame1~tos do Serviçó
de Alimentação da Previdência socuu
e do respectivo Conselho moxü.

Decreto no ,56.216 - de 30 de. abril
de 1985.

Retifica o enquadramento do Serei
ço de Alimentação da Preniâéncía So
cial, do Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social.

Decreto nc 56.211 - de 30 de abril
de 1965.

SERVIÇO DE ESTATíSTICA
DEMOGRAFICA, MORAL E
POLíTICA

Aprova o Regimento do serviço de
Estatística -Demográfica, Moral e Po
lítica do Ministério _da Justica e Ne-
gócios Interiores, -

Dscreto nv 55.875 - de 29 de março
de 1965.

SERVIÇO DE ASSIST1!:NCIA
MÉDICA DOMIC1LIAR·E DE
E!v.Illii.Gil:NCIA (SAMDU)

Autoriza o S.A.M.D.U. a prover 'os
empregos que menciona em dÍ11ersas
Unidades da geâeração :

Decreto nc 55.956 - de 20 de abrir"
de 1985 .

Autoriza o SAMDU a prover os em~

pregos que menciona para instalaç'tjo
do' Pôsto de Osasco, Estado de Sdt'
Paulo.

Decreto no 56.2?6.- de ZO-,de .ab).1l
de 19S5;
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SERVIÇO DE NAVEGAÇãO DA
BACIA DO PRATA

SERVIÇO· NAICIONAL
DOS 1\WNICíPIOS - SENAM

Inclui no Quadro do Serviço de Na
1JEgação da Bacia do Prata o corço
de Procuraâor-Geral ,

Decreto no 5-8.503 - de 24 de junho
de 19--55.

SERVIÇO DE REMESSAS POSTArS
INTE..>cNACrONArS

Autoriza o Poâer Executivo a abrir
o crédito especial de ors 36.221.01-7, a
favor do Seivfço Nacional dos Muni
cípios ,- SENAM' - subordinado ao
Ministro de Estado Extraordi"1·ário
para a Coordenação -ioe Orçasusmoe
Regionais.

Lei nc 4.690 - de 31 de juuno de
19'35.

Aprova o Regulamento para Q 8e1'
oiço àe Remessas postais Internacio
nais 'sujeitas à fiscalizaç.ãoaduaneini,

'Decreto no 55.870 - de 26 de março
de 1965.

SERVIÇO DO PATRIMóNIO DA
UNIAO

SERVIÇO SOOIAL RURAL

Retitica o enquadramento co »es
soal do Sercíço Social Rural,aprova
do neto Decreto n/J 50.'749, 'de g de
[urüio ae 196!.

Decreto n 9 5B. 171 - de 28 de abril
de 1965.

EiEiRVrçOS PORTUARIOS

SiEiRVIÇOS TELEFõNJOOS

. Ccmceâe isenção de tributos pare
miportaoao âeoens e dá outras pro
nulêncuss,

Revoga o Decreto n 9 50.322 de 7 de
março de 1961.

Decreto nv 56.'240 - de 4 de maio
de 1965.

Isenta dos impostos de ím/portaçtia
e de consumo equipamento telefôni
co a ser. importado pela Companhia
Telefônica de Campo Grande, iv.!aif)
Grosso.

de 3 de maio deLei nv 4.,622
15'65.

Autoriza o Serviço do Pntrimônío da
União a aceitar a doação dos terre
nos que menciona situ.ados no Jt!lu
rzicípio de Goiás, Estado de Goiás.

Decreto nc -55.968 - de 20 de abril
ele 19<15.

SERVIÇO NACIONAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

Autoriza0 Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter,
rena que menciona, situado no Muni
cípio de Bambui, Estado de Minas
Gerais.

'Decreto no 55.9'60 - de 20 de abril
de 19<55.

. Abre, pelo lt'r.~nistéTio da Fazenda, G

C'l:édito especial até o Emite ·de ...
Cr$ 5.000.000.000 (cinco bilhões de
_{iruzeiros) , para atender às despesas
que especifica.

Decreto nc 55.903 - de 8 de abril
de 1965.

LeI 119 4.640 - de 26 de mala de
1963

Isenta dos impostos de importação
r de consumo equipamento teietó-uco
destinado à Emaréea Telefônica de

.trocrooa S. A.

LeI nv 1:.'6'33- de 21 de junho
de 1965.

SERVIÇO !MILITAR

;Promulga o Acôrdo sôbre serotço
Militar com a Itália.

.Decreto ns 56417 d 4 dd"1965. . . - e e Junho

Isenta dos impostos de ímoonaeão
e de consumo equipamento retetônt
co destmadoà Telefõmca Pinhal Se
ctcaoae Anônima .

Lei 11Q 4.634 -, de 21 de Junho
de 1260.
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8UPEIÜNTENDÊJNGIA
DO DESENVOLVrMENTO
DA FESCA

Aprova o Orçamento da Superin
tetuiéncui do Deselnouimerüc ãa Pesca.

Decreto inv 5{L4'73 -de 16 de ju
uno de 1965.

trERVIDAO
'D:J.clara de u't'Hidaàe '1Jública. 'Dura

fins de servidão ou de desapropriÍwao
''era iacor da Petróleo Brasile:ro 5:A.
- PETROBRÁS, imóveis situados 11-0
Estadu de sergipe, neeessár~os à pes
quisa e la1.?ia de -petróleo .'

Decreto n~ 55>927 - de 14 de abrtl
de lS'65.

,SíLICA
Autoriza 4 ')i1"dneração Serra A,~J.l.,

Limitáda a pesquisar minenos de ter
ró,'t7tang~nês e I sílica, no município

'de - Mateu8, Leme.: Estcuio de Minas
Gerais.

Decreto n Q 56.010 --:- "6 23 cfe abril
de 1965.'

SiNDICATO DOS' OPERáRIOS
NAVAIS, DO RIO DE JANEIRO

Autonza o _poàer~xe0utivoa a'1Jr1r,
pelo Ministério. da. ViClçãoe Obms
Pública:;, o crédito es,pectal.de . ~ ...
Cr,$ 1. 3QO. 000.000 (um bilhão "de tre
zentos milhões de cr'llz~2To8) 'destina-"
'doao pagamento de insa1ubTidaãeaos
llssocif],dos' do 8inrliear;o",' dos Ôperários
'NavaiS' dO/,Rio: de Janeiro .e âe eervi
ços realizados', em: navios do Lóirle
Pr~sileirD, .por estaleiros '!7,aeionais'~

tei nv 4·.659 - de"2 de junho de
1965.

SISAL
;.."Fixa os preços básicos mínimos re
latitx.a à safra 1965-66, para a jf?1"a
do:ágave ou sisal, de produção na
cioruü.

Decreto ,n9 ,5B.2BO. _. de 17 de maio
de 1965;

SOCIEDADEAGRícOr,A
E INDUSTRIAL .USINA
OUTEIRlNHOS LIMITADA

Cbncede li Sociedade ..Agrlcolir e
In(iustrialT)"sinaOuteirinhos. Limitada
~autoiizaçâopara'funcio1larcomo; em.;,
prêsa de mineração o'

D,ecretoên9 5'5. 9Ó4' -'- de9· de abril
de '1965.

SOCTPDADES DE ECONOMIA
MISTA

Lei nv 4.449 - de 29 de outubro
de 1964.

Concede pensão especial 1203 beneii
ciários dos Congtessistas que tiveram
Seí.l3 mandatos cassados, dos servldo
res públicos e autárquicos e àos em.
pregados àe sociedades de economia
mista, demitidos em decurrênéiu'ão
Ato Institucional. e dá outras jJtovi-
tlência8.' -

·Lei n Q 4~. '856 - de 2 de junho, de
19,65.

R,e~:itJora o crédito --xuto;rizado 'pei~,

Lei n9 4.2'11, .de _24 de "outubro lfe
19I6~, para .abertura. 1Jeto M?:nisierio
éfa' Fa'::'p1?(la àn crêrZito- es-vecial' de -.••
Or$ 400.000:0000, ü"f1La'rorentos .rni
lhôes de crv.zez-ros), 'destinad:0lt ·'inte""
graZizacfíp da ouota. de' 1JarUci~d,~if,a
tia Un'ião na Sccieâasie 'de Econp'mia.'
Mista H ACbs- Fir.o"1 Pirati'l1_i".· 'C(JTrêS"'"
poniJente ão exercício de 196:!.

r,ei é; 4.69'9 - de 28' de junho de
1965.

SUBSCRIÇÃO COMPD;LSóRIA

n;:SpÕA -s0bre .. -suõ'scr](jáo comp'nlf;~

ria de Obrigações Reajustri1Jeis doTe
801.'TO .Nacidna! pelas ']Je~soas: (f'!l'e,:,'re
cebem. '-;remuneraçáo classijicáve7Y 11,.(1

cédula ",f?" ,dq"rendiment6s e ,dá ou...
tras pro-vidências,

,Lei nv 4.621 - de 30 de abril de
1985.

SUBSIDIO

Altera. dispo~itivos da .Lei 11.9 3.244;
de ,14 de lagÔsto de 1957, oue aut6riza
abertura de créditoespecfal e dá i Olli
tras: ,proovidências.

Lei n 9 4.670, de 12ae junhll
de 1965.

SUL AMJ':RICA CAPITALIZAÇãO
SOCIEDADE ANôNIMA

A pro1Jai a nova redacãlJ do (J,!k l!'l'
dos .Estatutos Sociai.& da .Sul AmeÍrieá
Capitalização·' S ,A.

.Decreto.m? 56.135 ~ de. 27 de abrilde 1965. .
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SUPERINTENDENCIA DE FüLI
TICA AGRARIA

Retifica o enqúaâremento do Pes
soal do Serviço Social Rural, apro
'Dario pelo Decreto -ns 50.749, de 8 de
7Unho de 1961.

Decreto nc 56.171. de 28 de aurfl
de 1965.

_ Retiíica o enquadramento do
Instituto Nacional de Imiqraçtio e Co
lonização, órgão ínoor-aoraao a Su
perintendência de Política ,Agrárix.

Decreto no '56.172, de 29, de abrtl
de 1965.

SUPERINTEND'ÉNCIA DO DESEN
VOLV!MENTO DA PESCA
(SUDEPE) .

Fixa o valor das aratitíaações de
representação de Gabinete' para aten
der, provisàriamente, aos encare..os de
direção, chefia e assessoramento da
Superintendência do Desenoctmmeaüo
da Pesca (SUDEPE), e dá I outras
prdDidências. '

Decreto nc 56.505. de 25 de junho
de 1965.

SUPERINTEllD:ilNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DO NORDESTE
(SUDENEJ

Abre pelo Ministério da Fazenda,
o crédito extraortiisusxío de
crs 300.000.000 (trezentos m-Hhõe:.; de
cruzeiros) para os fins que especifica.

Decreto nv 56.491, de 18 de' junho
de 1965.

SUPERIN~END:e:NCIA DO PLANO
DE VALORIZAÇAO ECONOMICA
DA Al\I(AZONIA

Ver: Amazônia.

SUPERINTENDENCIA DO PLANO
DE VALORI!ZACAO ECONÔMICA'
DA F'RONTEUiA SUDOESTE
DO PAIS

Ver: Fronteira Sudoeste.

SUPERINTEND~NCIA NACIONAL
))0 ABASTECIMENTO
(SUNAm

Aprova- os Orçamentos da Suiserisi
~endéncia··.Nacional do Abastecimento
e da Comissão do Financiamento da
Produção.

Decreto n'? 56.429, de 8 de junho
de 1965.

SUPERINTEND~NCIA NACIONAL
DOABA8TECIMENTO
(SUNAB)

- Cria, na Stsperisttensiêncià Na
cional do Abastecimento (SUljlAB) >

o Departamento de Trigo e dá outras
-pronuiêncías .

Decreto nv 56.452 - de 9 de junho
de 1965.

T
TABELA

Ver: O nome do Ministério ou ôraõo
a que se 'retere,

TALCO

Autoriza Proquisa - Comércio e
Indústria de Produtos Químicos So
ciedade Anônima a pesquisar talco
no Município de Brumadinho, Estado
de lIi'lnas Gerais.

Decreto no 56.059, de 26 de abril
de 1965.

- Autoriza Pereira & Alves Ltàr.L.
a 1Jesquisa1" talco e eouum, no Mu
nicípio de ·]guape, Estado de São
Paulo.

Decreto no 56.151, de 27 de abril
de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Renato 1.4os-une de Siqueira a pesqui
sar talco no Municipio de Castro,
Estado do Paraná.

Decreto _nc 56.162, de 27 de abril
de 1965.

TANTALO

Aiuonea a Cia, Desenvolvimento
de Indústrias Minerais (CODIM).
'a pesquisar cassiterita e minérios de
tamuüo, no Município de Nazareno,
Estado- de Minas Gerais.

Decreto nc 56.117, de 26 de abril
. de 1965.

TARIFAS DAS ALFANDEGAS

Altera dispositivos da Lei n'? 3.244,
de 14 de anãsto de 1957, que .autoriza
abertura de crédito especial e dá. ou
tras providências.

Lei nc 4.670, de- .12 de .junho
de 1965.
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TARIFAS POSTAIS E TEL'E
GRÁFICAS

Prorroga, por mais 5 (cinco) anos,
às disposições dos arts. 78, 79 e ao,
da Lei n>l 498, de 28 de novembro
-de 1948 e dá outras providências.

Lei nc 4.665, de 8 de junho
de 1965.

TERRENOS DE MARINHA

Dispõe sôbre : a aplicação do arti
go 79 da Lei n Q 3.421, de 10 de 1ul,ho
de 1958 -que trata do -aforamento, pelp
Poder Executivo, dos acrescidos àe
-marintui resultantes -de obras e àft
outras providências.

Lei nc 4.687 - de 21 de junho
de 1965.

TELEVISAO

TET_·TI'DNES - Ver: Serviços Tele
tôvucoe,

coneeae isenção de tributos PM(~

vmoo-tacao de bens e dá outras pro
vidências.

TAY....A DE SERVIÇOS FEDERAIS

Aprova o Regulamento da Taxa de
Serviços .reaerase,

Decreto no 56.238, ele 17 de maio
de 1965.

Autoriza estramçeire, a adquirir, em
regularização e reoutoractio âe af0ra
mente, o domínio útil de -trocac ideal,
ao terreno de marinha e acrescido que
menciona, no Estado àa Guanaba.ra.

Decreto, nc 55.919,- de 13 de abril
de 1965.

Autoriza estrangeira a adquiri.,. em
reinüortzaçôo e revigoração·. de atora...
menta, o domínio útil de tração ideal
do terreno de marinha e acrescida
cue menciona, no Estado a« Guana--.:
bata.

Decreto no 55.918 - de 13 de a1liil
de Ul'55.

Autoriza estrangeira a adquirir, em
regularização e revigoração de afora
mento, o domínio -atil de fração ideal
dr> terreno de marinha e acresdàa
oue menciona, no Estado da Guana
bara.

Decreto no 55.916 ....:... de 13 de abril
de 1965.

Autoriza eetronçeíroe a adquirirem.
em transferência de atoromento. o
dominio útil de fração ideal do ter':'
rena acrescido de marinha oue men~

cionà, no Estado do Rio âe [ameno,
Decreto nc 55.603 de '20 de ja-'

neírc de -1965.

Autoriza estrangeira a adquirir, eni
transferência de aforamento, o domi
nio útil de tração ideal do terrenctie
marinha que menciona, no Estado àa
Guanabara.

Decreto nc 55.917 - de 1"3 de abril
de 1265.

Autoriza estrangeira a adquirir, -em
reçuuirízacão e revigoração de afora
mento, o domínio útil de fração ideal
do .terreno de marinha e acrescidos
que menciona,' no Estado da Guana.;.
boru,

Decreto nc 55.920 :- de 13 de abril
de 1965.

de 3 de maícLei nc 4.622
de 1965.

TELECOMUNICAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, cotisiç
nado ao Conselho Nacional de Tele
comunicações, .o _crédito especial de
Cr$ 1.500.000.000, para atender às
despesas com._a participação do Brasil
no Sistema Mundial de Telecomuni
cações por Satélites.

Lei nc 4.666, de 8 de junho
de 1985.

TEATROS

Dispõe sôbre 08 cursos de teatro
e regulamenta as .categorias profis
sionais correspondentes.

Lei nc 4.641, de 27 de maio
de 1965.

'I'ERRENOS DE M.LffiINHA

Mantém o ato do Tribunal de con
tas da União denegatório de reçisíro
a térmo de contrato, de 5 de nmJcm
two ae 1953, de reoiaoração de afora
mento -do terreno de marinha que a
União reaeria outorgou à tmoosuà
ria "A Pedra do 'Lar S.A. n

Decreto Legislativo nc 37 - de 1965.
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TERRENOS DE MARINHA

;Autoriza estrangeira a adquirir, em
revigoração de aforamento, o dominio
'/Í.til de fração ideal do terreno de ma
rinha .e acrescido que menciona, nu
Estado da Guanabara,

Decreto nc 55.971 - de 20 de abril
de "1965,.

Autoriza estrangeira a adquirir, em
transferência de aforemento, o domí
nio útil de fração ideal do terreno de
-mcrintui que menciona, no Estado rle
Guanabara.

Decreto n» 55.977 - de 22 de abril
de 1965.

Autoriza estrangeira a adquirir, em
revigoração de aforamento, o dOminio
úti'l de fração ideal do terreno de
marinha e acrescido que menciona, no
'Estado da Guanabara,

(Decreto nc 55,978 - de 22 de abril
de 19ô5.

Revoga o Decreto n9 40.735, de 9
de janeiro de 195-7.

Decreto nc 56.239" - de 4 de maio
de 1965.

Autorizá a cessão, sob a forma de
utilização gratuita, de terreno de ma
rinha e acrescido que menciona, si
tuado em Vitória, no Estado do Espí
rito Santo.

Decreto nc 56.377 - de 31 de maio
de 1965.

TER;RTI1óRIO DO ACRE

Bstetuie aos remanescentes ou re
formados da extinta Policia Militar
do antigo Território do Acre as dis
posições da Lei n9 4.328, de 30 àe
abril de 1964, que institui o nõvo Có
digo de Vencimentos dos Militares.

)LeI nc 4.711 - de 29 de junho
de 1965.

TERRI'IltJRIO FEDERAL DO RIO
BRAiNCO

Mantém o ato do Tribusuü de Con
tas. da União. denegatório de registro
ao contrato celebrado, aos 31 de âe
zembro ,de 19,53, entre o Govêrno do
Território Federal do Rio Branco e
Petrônio Mota de Oliveira,

Decreto, Legislativo nv 15 - de 196'5.

TERRITóRIO J''EDERAL DO RIO
BRANCO

Mantêm o ato do TribUnal de Con
tas da Un~ão denegatório de registro
a têrmo de contrato celebrado, em 31
de dezembro de 1953, entre o Gcoérno
do Território Federal do Rio Branco
e Júlio Olívio do Nascimento.

Decreto Legislativo nc 16 - de 1965.

Mantém o ato do Tribunal ele Con
tas da União denegatório de registro
a contrato celebrado ~ 31 de dez~
bro de 1953, entre o Governo .do Ter
ritório Federal do Rio" Branco e Joa
quim Bayma Nogueira.

Decreto Legislativo n928 - de 1965,

ll.Iantém o atado Tribunal de con
tas da união denegatório de registro
a iérmo de contrato celebrado, aos :n
cIe dezembro de 1953, entre o Govê-rno
do Território Federal do Rio Branco
e Joaquim Ferreira Lima.

Decreto Legislativo nc 33 - de 1965.

Modifica o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
a têrmo de contrato celebrado em
31 de dezembro de 1953. entre o Go
vêrno do Território Federal do· Rio
Branco e João Batista Matos da Sil
ceira.

Decreto Legislativo nc 48, de 1965'.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Autoriza a abertura, ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, do
crédito especial de Cr$ 68.000.000
(sessenta e oito milhões de cruzeiros) ,
para o fim que especifica.

Lei nc 4.645 ,.... de 31 de maio de
1965.

THE BANK OF TOKYO LTD.

Concede à sociedade The Bank of
Tokyo Ltd. autorização para aumen
tar o seu capital no Pais.

Decreto nc 55.921 - de 13 de abril
de 1965.
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THE LlVERroC)L &; LONDON. &
GLOBE INSURANCE· ·COMPANY
LIMITEI)

Concede à The LiveTpool & London
& Globe lnsurance Company Limiteâ
autorização para aumentar o capital
aestinaão às suasoperlições de segu
ros ao Brasil;

Decreto-nv 56.141 --;- de 27 de abrfl
ce 1965.

THE SYDNEY ROSS Co.

Concede. ã socieàade an{}nima The
Sydney Ross Co. autorização para'
continuar a funcionar na República.

Déoretc nc 56; 124: ~ de 27· de abril
de 196"5.

"Í'RANSMAR S. A. - TRANSPOR
TES )l.1AR.1TIMOS

Concela a autorlzaçdo cóncedida,a
Tran'smar 8. A. - Transportes Ma~

sítvmoe. com sede na ciàaàeão Rio
de Janeiro, Estado da. Guanabara.

Decreto nc 56.148 - de 27 de abril
de 1965.

TRANSPORTADOR DE BAGAGENS

Díspões6bre o exercício aa .profis~

são de carregador e transportaàor de
bag"agens em' portos no País e dá ou
í,í"as1J romdências.

Lei n 9 4.637 - de 20 de maio de
1955.:

'N<iANSO'ORTE .AJlmEO INTERNA
CIONAL

Promulga o iProtocoloco de emenda
aa .õonnençõo para a unificação de
certas regras r.elativas ao transporte
oereo internaclonal.

Decreto n 9 56.463 rr , de 15 de
junho de 1965,

TRATORES

Concede, isençlio de. tributos. para
tmaortaçõo: de bens, e d4 O1,tras oro
vldêncúl3.

Lei nc 4.622 - de 3 de maio de
1965,.

TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNI.tl0

Regula· processamento ele, atosema-:
âoría .e do montepio: dos magistraàos
remunerados pela Unido' e;pá ou,trcu
providências.

.Leí nc 4.493 ....,.... de' 24 de novembro
de 19M.

TRIGO

Cria, . na 8upé;rintendência teocío
naldo Abastecimento (SUNAB) , o
Departamento de .Trigo e dá outras
providências.

Decreto nc 5·6.452_- de 9 dejl.Inho
de 1965.

TURF

Acrescenta parágrafo ao art. 69 àti
t.ei n» 4.096, de 18 deiulho de 19-62
(Alteradisposi~ivos da Lei nl1 2. 22{);
de 10 de julho de 1934), que.dispõe
sôbre a taxa a que ficaram sujeitq,g
as entidades que exploram ,apostas
sôbre corridas de cavalos.

Lei nc 4. 631 .~ de 15 de ~ maio
de 1965,·

TURlSMO

Determina que as emprêsas de tu";
Tismo.· agências de viagens e âe ven...
das' de. passagens só poderão funcio,~,
par no pais,:. após registro na· Divi~

são de Turismo e Certames do De~

partamento Nacional do Comércio do
Ministértoda Indústria e de Com.~r";

cio.

Decreto nc 56.303....,.... de 20 de maio
de 1965.

ti

UNIFORMES

Permite o uso dos uniformes müi7
tares de condecoração da "Ordem t1ii
Mérito Médico".

Decreto n: 56.374~ de 2S'" de maio,
de 1965.
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Incorpora os Cursos da Campanha
(te Formação de"Geólogos a Unioerei
(J,ades, Federais e' dá, outras -prootâén
ceias.

Lei"- n Q 24,618 - de 16 de abril
de 1985,

Autoriza o Poder Executivo a. abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu
Ta, o crédito especial de .........•.•
c-s 877.852.800 (oitocentos e setenta
é:,sete milhões,gitocentos e cinqüen
ta e dois mil e oitocentos erueeiroe) ,
para .atenaer às despesas relativas ao
,enqu,adramenió do pessoal daVni...
versidade do/ Bahia.

L€i, nc ,4.661 - de2 de junho
de 1965.

Desdobra em duas uniâaâes 'univer
Sitários distintas a atual Faculdade
'de'Farmácia e 'Odontologia da Uni
veTsidadc"do Ceará.

Let nc "4. ;362 ··-de 2' de junho
de 1965.

Aprova o enquadramento ·dos CU1'
iJos e funções do Quaàro' Ordinário
de Pessoal da Universidade3!~o Brasil.

Decreto nc 55,843- de' 18 de mar-.
co-de 1985. .

Retifica o Quadro Extmordinário
ão'Pessoal àa Universidade' do Brasil
:e, dá outras pTovidências.

Decreto nQ 55.844 -.de la de mar
ço de 1965.

Retifica o Quadro' de Pessoal da
Universidade de Santa.1Warta, czese
fica, os respecuooe cargos de nivel
~,uperior e dispõe .sôbre o enqtuulra
mento de seus atuais oc,upantes.

Decreto nQ55.88.'j\- de 31 de marça
de 1965.

.Aprova os Orçamentos das Universi
dades de Alagoas, do Brasite ae. San·
taCatarína.· .

Decreto nc 55.944 - de 19 de abril
de 1965.

Aprova os Orçamentos das Univer
sidades do Pará, Ceará e Minas· Ge

rals para o exercício de 1965.
Decreto..nv 56.243 - de 4 de maío

de 1965.

Declara de utilidade pública, "para
fins, de desap.ropriação, o. imóvel qUf!
indica, íimitrcfe ao terreno da Fa
culdade de Farmácia, da Universidade
ao Paraná, uO.,Município de Curitiba,
Estado do, Pa.raná,

Decreto n Q 56.251 ..,-de 5 de mara
de 1965. '

Inclui função çratttícoâa na Parte
Permanente do Quadro de Pessoal da
Universidade do Brasil.

Decreto n9 56.253 - de 5 de maio
de 1965.

Retifica o Quadro de Pessoal ela
Universidade de Santa Maria.

Decreto nc ~6. 252 - de. fi,de inalo
de 1985.

Classifica Os cargos de nível supe ...
nor aa Universidade Federal de Goiàs
e dispõe sób-re o enquadramento de
seas atuais oc'Upantes~.

Decreto n95~.25-4 - de 5 de mato
de 1965.

Classifica os carqos de 'íiíveI8Upe~

rior da Universidade do Rio Gmnde
do Norte e-tiispôe sôbre O. enquadra
mento de seus atuais ocupantes.

Decreto n9 56.255 - de ~ de maio
de 1965.

Retifica0 Quadro de Pessoal da
Universidade de.Alagoas.

Decreto uI) 56.256 - de 5 de maio
de 1965.

Declara de utilidade. 'pública, . para
fins de desaproPriação, área situada
no Município de Piraquara, Estaào
do Paraná.

necretons 56.274 - defü de maío
de 1965.

Retifica o Quadro ae Pessoal da
Universidade do ..Recife.

Decreto nl? 56.25,7- de5de maio
de 1965. . .

Concede reconhecimento à Facul.
dade de Direito da Univers1ãade· de
Goiás.

Decreto n9 56.283, de. 13 de maio
de 1965.
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UNIVERSIDADES

,.vedara de utilidade pública', para
fins de desapropriação, imóveis des
tinados à Universidade do Ceará.

Decreto nc .56.3'61, de~7 de maio
de 1905.

Dispõe sôõre a elaboração da lista
tríqiiice }Jara a escottia de -Direto

",63 de estabelecimentos teâenue de
ensino 'superior e de. Reitores de Uni
versidades oficiais.

Decreto uI? 55.410, de 3 de junho
de 1955.

Classifica os cargos de níveis se
cenor do Escritório Técnico da Ci
dade UniversitáTia,da Universidade
do Brasil, e dispõesôbre o enquadra
mentos. de, seus atuais ocupàntes,.

Decreto no 5-6.411, de 4, de junho
de 1965.

'Classifica, os cargos de nlvel supe
rior da universidade Rural de Per
nambuoo -e dispõe sõbre o enquadra
mento de seus atuais ocupantes.

Decreto ne- 00'.415, de 4 de junho
de 1965.

Retifica o enquadramento da Uni...
»eruaaae de Minas Gerais, aprovado
pelo Decreto n 9 51. 359'; de 24 de no
vembro ue 1961.

Decreto ns SS.47C1, de 16 de junho
de 1965•.

Ver, também, Cursos, Escolas e ra
culdaàes.

UTILID.AlDE P'C'BLICA (declaração).

Declara de utilidade- pública o
"Lar São Judas Tadeu", com sede em
Pindamonhangaba Estaào de São
Paulo.

'necrctc-no 54. 75~ de '30 de outu
bro de 1964.

Declara de utilidade vública a Ir
mandade de Santa Casa de Londrina~

comsede.em Londrina, ,E;s/ado tlo.Pa
~Jmá.

Decreto n Q 54.951, de 10 de rsovembro
de 1964.

UTILIDADE PúBLICA <declaração')

Declara de utiZidar.ie pública. a as
~ociação Brasileira de tâetase, Com
eeãe em São Paulo, Estado de" São
paulo.

Decreto n955;0l1, de 1~, de novem,
brc de 1!3S4.

Declara de utilidade. pública Unta;
jaixa de, terra destinada a passagem.
de linha de transmissão, bem como
áTea. destinada à localização da sub.1.,
estação.

Decreto nc 55.804 - de 1 de. abril
de 1965.

Declara de unuaaae pública a Asso
ciaçao das Irmãs Missionárias Zel/1,~

éorae do Sagrado. Coração de Jesus
J

com sede em São Paulo, Estado de
São Paulo.

Decreto n 9 55.915 - de 12 de abríl
ele 1965.

Declara de utilidade pública a ·"SQ
cíeâaâe Beneficente 'IsTaetita do Rio
de Janeiro", com sede no Estado ela
Guanabara.

Decreto ns 55.941 - de 19 de abrü
de 1965.

Declara de unuaaae pública. a So
cieda.de de tâaría, com sede no Estado
da. Guanabara;

Decreto no 55. 943 ~ de 19 de abril
de 1965.

Declara de utilidade pública a, A8S0~
ciaçtio cuconaenee Pró~Bôlsa,de.Es~

tuâoe, com sede em Oaconãe, Estado
de São Paulo.

Decreto nQ54. 964 _ de 10 de no
vembro de 1964.

Declara de utilidade pública a Coa
çreçaçiio de São João Batista, com,
sede em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, e as congregações que
enumera.

Decreto nc 55.936 - de 20 de abril
de 1965.

Declara de. utilidade pública.a· 80..
ciedade Pio Sodalício das Damas de
Caridade com sede em Caxias· do
Sul, Rio Grande do SuL

riecretonc .55.967 - de 20 de abril
de 1965.
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UTILIDADE PúBLICA (declaração)

Declamde, utilidade pública o LaT
F,s'cola Irmã Maria Anaeía. com sede
ent Campinas, Estado de São Paulo.

Decreto nc 55.973 - de 20 de abril
- de 1965.

Declara de utilidade pública a "So
ciedade' Divina Providência", com' sede
em Florianópolis, Estado de Santa Cc
tàTina.

Decreto nc 56.300 - de 19 de maio
de 1965.

Declará de 'utilidade pública. a Assa
ciacão Paulista ·da Igreja Adoeniista
'âo~Sétimo Dia, com sede em São
Pculo- '

Decreto nv 58.346 - de 21 de maio
de 1965.

Declara de vaiídade pública a "Casa
,>do Pequeno Gperório", com sede em
Pôl·to 'Alegre, Estado do Rio Gnmâe
do Sul.

Decreto no 5,6.484 - de 18 de junho
de 1985.

v
VIAÇAO FÉRRE..'\ FEDERAL LESTE

BRASILEIRO

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatõréo de registro
a',têrmo de contratocelp.brado, a" 21
q,eagôsto de 1954, entre a Viação Fér
rea Federal Leste Braeiieirc e a I B .M'.
:world T1'ade Corporation.

Decreto Legfslatdvo nc 27, de 1965.

VIAÇAO FJmREARIO GRANDE'DO
SUL

,'Abre, pelo Ministério aá raeenaa. o
áédito: especial de ors 75. SOu. 000
para. 'Q fim que menciona.

Decreto n« 56.32-5· - de 21 de maio
de 1965.

VICE-GOVERNADORES
ESTADUAI.S

Emenda Constitucional nQ 13.

VINHOS

rrunetorma a Estação de Enologia,
em Brasília, em Põsto de Análise de
Vinho em. Bmsilia, subordinado ao
Instituto de Fermentação" do Departa
mento de pesquisas e Experimentação
Açropecusuíae, .

Decreto ns 5"3.504- de 24 de junho
de 19í35.

x
XAINXA DO IRÃ

AutoTiza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exterio~

res, o crédito especial de Cr$ 3D.OnO.Ooo
(oitenta' .miítiões de cruzeiros), para
atender às çlespesas âecorretites ,da
visita ao Brasil do Xainxá do Irá.

Lei nv 4.1591 ""- de 21 de junho de
1965.

XAVIER & BUENO LTDA.

Concede a. Xavier & Bueno Ltda.
autorização para funcionar' como em
prêsa de mineração.

Decreto nc 5,6.009 - de 23 de abril
de 195'5.
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1965 - Revigora o art. 40 da
l~i no 4.229-, de 19 de junho
de 1963, que autorizou o Po
der Executivo a abrir, pelo
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4.753 - Lei de 13 de agôsto 'de
1005 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério das Relações Exteriores,
o crédito esnecíat de Cr$ ..
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60.000.000 (sessenta milhões
de cruzeiros), para atender. às
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I - EMENDA CONSTITUCIONAL

EMENDA CONSTITUCIONAL NQ 15

As Mesas da Câmam dos .0eputaáos e Co Senado l"ederal, nos têrmos
do art. 217. § 49 , da ConMituição Federal, promulgam a seguinte emenda
aditiva ao t-exto oonst.tucionar.

Art. 21~. O pedido de registro de candidato a qualquer cargo eletivo
será sempre acompannaor de cuclaração de bens ce que conste a "ua
or.gem

Art. 220. Verificada, mediante processo estabelecido em lei, a falsi
dade da declaração, nao será expedi do diploma, que se cassará, seja ex
p~t!.do.

Art. 221. Noventa dias antes do término de mandato eletivo, o citu
,lar do cargo do Poaer Execuuvo 01.. Legislatívo apresentará nova decia
ração de uens de que constem fi origem e e..s mutações patrsmon.aís ocor
rIda<; no curso do mandato,

§ i- Na hIpótese 'te .enuncia a declaração será teita nos dez ·jj,as
seguintes ao em que esta se .er.ncar .

~ 29 A declaração de bens de que trata êste artago será apresentada
à Just.ça Ele.toral competente na forma da lei.

§ 39 A falta de declaracão ímportará crime de responsamndade, nos
têrmos da íe.. nem ass.m ,l'fpensau ao pagamento do subsídic ou qual
quer outra vantagem pecuniária decorrente do exercicío do cargo eletivo.

Art. 222 São vedados e coreouerados nulos de pleno dire to não ge
rendo unrigaçào de espécie aiguma para a pessoa <turmíca .nteressada,
nem qua.quer cireito para o t.enetrciarío. os atos que, no ceriouo com
preendido entre os ncventa mas anter.ores à data das eíe.ções tecereis,
estaduais e mun.c pais e o termino respect.vamente. do mandato \lo
Presidente da Rep.ibllca, do uoveroodor do Estado e do Prefeito Muni
cipa, importem:

a) nomear, admitir ou contratai pessoal a qualquer titulo, no serviço
eentral.zado autárqu.co ou 'las SOCiedades de economia mista de que o
Poder Público tenha. o coutrõie ucsonár o a não ser Para cargos em co
m.ssao ou runções gr atmcadas cargos ce magistratura, e alUda para
aquêres para cujo provimento tenha havioo concurso de provas,

D) contratar obras ou adquirír equipamento e máquinas, sarro me
znante concorrência oüouca:
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c) . dístrlbuír Ou. ampliar tundos ou verbas globais, a não ser dentro
do critério fixado em lei entcrtor ;

d) autorizar empréstimos Ror bancos of1c1ais ou por entidades de
crédito em que o Poder Públícc detenha o controle Co capItal,' a Estado
ou Mumcipío salvo em ~~3Eü «c catam.dada pública ou quando o contrato
obedecer a normas unitormes .

Brasilía, 5 de julho de H.l55.

A MESA DA 0AMARA DOS DEPUTADOS

Buuc Pinto. Presidente
Bo,pt1sta Ramos, 1° v.ce-Presídente
Mar,o Gomes 2° Vice-presidente
Ntlc coemo. 1v Secretár:o
Henrique de La Roque, 2° Secretário
Bmit o Gomes, 3° Secretario
Nogueira de Rezende, 4° aecretãnc

A MESA DO SENADO FEDERAL

Auro Moura Andrade, Presiôcnte
Oamiuo Nogueira d(', Gama, Vice-Presidente
Dmarte Manz, 1" Secretario
Gilberto Iáor.nno, 2" Secretário
Cattete Pmtunro, 30;' Secretário, em exercícío,
Jcaqu-m Poreme, 4':' Secretárro, em exercício,



II DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 11,1 da Constituíçâo Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do

Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nl? 65, DE 1965

Mantém o ato do Tritnauu de .contoe da União âeneqatorio de registro a
contrate de emnreetimo, no 'valer de Cr$ 1.000.000.000 -(Um bilhão de
cr-uzeiros) celebriulo enn e a União Federal e o Estado do Rio Grande
do Sul.

An. F E mantido o . ato, de 30 de abril de 1964, do Tribunal de
Contas da Umâo, denegatórto de registro a contrato de empréstimo, com
recursos provenientes 'ía cclccacác de "Letras do Tesouro", no valor de
Crg 1. 000. OCO. OCO (um bílhâo de cruzeiros). celebrado entre a União Fe
deral e o Estado do Rio Grande do Sul, em 8 de abril de 1963.

Art. 2° ti:ste decreto .regístatdvc entrará em vigor na data de sua pu
blícaçác, revogadas as dispoeícóe em contrário.

Senado Federal, em 14 de julho de 1965
AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Seriado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nc 1, da Constituição Federal, c eu, Amo Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETtJ LEGlbLATIVO N9 66, DE 1965

Autorzza o Gonérno Brasileirc a aderir à Convenção sôbre a tcecraoaturc,
assinada em. Geneo? a em 25 de setembro de 1926 e emendada pelo
protocolo aberto à aSSmafl!ra cu à aceitação em 7 de dezembro de 1953,
e à Conuencõa Su-ptemcutas sobre a Abolição da Bscraoatura, do Trá
iico ce Escravos c das tnstituiçóee e Práticas Análogas à Escravatura,
firmada em Genebra a 7 de se-lembro de 1956.

Art. 1° E' o Govêrno Brasileiro autorizado a aderir à Convenção SÔ~

ore a Escravatura, assinada em Genebra, em 25 de setembro de 1926, e
emendada pel- protocole acerto à assinatura ou à aceitação em 7 de de
eemorc de 1953 e a Oonvençáo Suplementar sôbre a Abolição da Escra
vatura, do Tráfico de Escravos. e das Instituições e Práticas Análogas à
Escravatura, firmada em Genebra, a 7 de setembro de 1956.
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Art.. 2° êate decreto iegrstat.ivo entrará em vigor na date de sua pu
blícacão, revogadas as díspceícões em contrário.

Senadc .F'ed~ral, em 14 de julho de 1965

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congressr Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77.
§ 1° da Constítuíçâo Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGiSLATIVO Nº 67, DE 1965

Mantem o ato do Tribunal de Contas da União denegatório de registro
a térmo de contrato celetlro.dc em 20 (te novembro de 1957, entre a
Umão FeCl,era~ e a Commatüuc Ultra.Qás S. A.

Art to K mantido o ato de 17 de janeiro de 1958, do Tribunal de

Contas da Uníão denegatório de registro a têrmo de contrato de constí
tuícàc ele aforamento de terreno acrescido de marinha, lote 3.384, situado
na Rua Desíderro de Oliveira eaquma com a Rua Projetada "C", no ater
rado de São Lourenço, em Niterói, Estado do Rio de Janeiro, celebrado.
em 20 de novembro de 1957, enere a União Federal, como outorgante, e a
Companhia Ulr.ragás S.A. como outorgada.

Art. 2G Este decreto regislatrvc entrará em vigor na data de sua pu
hlrcaçáo, revogadas as uísposicóes em contrário.

Senado F'ederaí, em 14 de julho de 1965

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66~

nc I, da Constituição Federal, e eu, Aurc Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECR:t!;TO LEGISLATIVO N9 68, DE 1965

A.prova o Acôrao para o estabetccrmento de um programa, de colaboração
para o preparo de mapas tonugráficos e cartas aercmàuticas no Brasil

Art. V E aprovado o Acôrdo para o estabelecimneto de um programa
de colaboração para o preparo de mapas topográficos e cartas aeronáuti
cas na Brasil concluído entre os Estados Unidos do Brasil e os Estados
Unidos da América, por trucs de notas datadas de 2 de junho de 1952.

Art. 2° Bste decreto tegrslatrvc entrará em vigor na data de sua pu
blícacào, revogadas as dispcsícões em contrário.

Senado Federal, 'em 11 de julho de 1965

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal



ATOS DQ PODE~ I...E~1!31.:.TIVO 7

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1~ da Constituição Federal ,e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do

Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 69, DE 1955

Ap1'Ova o Acôrdo de Garantia de Investimentos entre os Estados Unldos
do Brasil e os Estados Unidos da America, assinado em Washington,
em 6 de teceretro de 1965.

Art. 1QFica aprovado o Acôrdo de Garantia de Investimentos entre
os Estados Unidos do Brasil e os Estados Unidos da América, assinado
em Washington, em 6 de fevereiro de 1965.

Art. 29 Ressalva-se que por denegação de justiça, nos térmos do
art. VI, § 39, se entende: a inexistência de tribunais regulares, ou de
vias normais de acesso à justiça; a recusa de julgar, de parte da autori
dade compe tente, ri retardamento injustificável da decisão judicial, com
violação da lei processual interna.

Art. 39 f:ste Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blícaeão ,

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 15 de julho de 1S65.

AURa MOURA ANDRADE

Presidente-o do senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. ~,

n{i I, da Constituição Pederal e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 70, DE 1965

Aprot'U a Conve1i.çác: av 109, denominada "Convenção s6bre
scüaríoe. duraçâo do trcbtuno a bordo e efetivos", adotada pela
Conferência-Geral da Organização Internacional do Trabalho.

Art. 19 lt aprovada, para todos os efeitos, a Convenção 09 .L09, deno
minada "Convenção sôbre sajanos. duração do trabalho a bordo e efetivos"
adotada no décimo quarto día de maio de mil novecentos e cinqüenta e
oito. pela Conferência-Geral da. Organização Internacional do Trabalho,
em sua UI!- sessão, convocada em Genebra pelo Conselho de Administração
da Repart.câo Internacional cc Trabalho.

Art. 2° 1t;,te decreto legislativo entrará em vigor' na data de sua publi
cação, revogadas as dísposíçôes em contrário.

Senado Federal, em 16 de julho de 1965.

A URO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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Faco saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
ne I, da Constituição Pcden-t e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Feder,... l, promulgo () seguinte

DEC:t'{E'I'Q LEGISLATIVO N° 71, DE 1965

Apl'üva o .4co,do cultural assinado, em Brasília, entre a
Rcpublico. dos Esla..:.os Unraos do Braeü e a Bepública elo Senegal.

Art. ).0 É aprovado o Acordo Cultural assinado em Brasilia, a 23 de
setembro ce 1964., -ntre :::l, Repunnca dos Estados Unidos do Brasil e a
Repub1ica do Senegal

Art. 2(' aste decreto legtsrativo entrará em vigor na data de sua pub~J.

cação, revogadas as dlsposiçóes em contrário.
Senado Federal, em 16 de julho de 1965.

AURO MOURA ANDR,'DE

Presidente do Senado Federal

Face saber que o Congresso Nacional aprovou. nos têrmcs do art. 77,
§ F' dCt Constítuicâo Federal e eu, .Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado ê'edcrsd. promulgo o acgumte

DECRErl'U LF.(~;_SLATIVO N° 72, DE 1965

MlJ.1de?"'~ o ale: te Tritnmai de Contas tiencçatório de reqietrc a
térm. J do ucórao celebrado em 16 de novembro de 1953, entre o
Gorérna aa [/1i,I(',(' e o ao Estado do Paraná,

Art. jo É mantido o ato, dr- 22 de dezembro de 1953, do Tribunal de
Contas denegasorro o. ~'8g!;5~n [i. termo do acordo celebrado, em 16 de
novembro de 1953, entre o Gcvêrnc da União e o do Estado do Paraná,
para Instalacâc de uma Escola de Iniciação Agrícola no Município de Irati.

Art. 2°' Este decreto Iegrstattvo entrará em vigor na data de sua .iubli
cação, revogadas as dísposícôes em contrário,

Senado Federal, em 16 de julho de 1965.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 65,
inciso IX da, Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o segumte:

DECRETO t,EGISLATIVO N° 73, DE 1965

Modifica o aTt. 6° CZo Decreto Legislativo nO 19, de 12 iie ae;-;e-m
oro ae 1962, c da outros providências.

Art., 1° O art. (lo do Decreto Legislativo no 19, de 12 de dezembro de
1982, passa a VIgorar com a seguinte redação:

_ "Art 6'! O membro do Congresso Nacional que não comparecer à sessão
terá obrrgatcríamente a diarta descontada, não sendo abonada nenhuma
falta a mio SEr quando eatrver ausente de qualquer Casa do Congresso, em
Cormssao "Externa ou de inquérito.

§ 1° Será, considerado a serviço do Congresso, nos têrmos dêste artigo,
aquele que, a serviço de seu mandato, faltar a 4 (quatro) sessões por mês,
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bem assim o uue faltar, por motive de participação em convenções partidá
rias ou campanhas -etettorars, ate mais 4 (quatro) sessões. em cada mês ,

~ 2° Nào serão abonadas, em nenhuma hipótese as faltas às sessões ex
traordinarras" .

Art. 2° Os efeitos deste Decreto Legislativo são devidos a partir do tm
cio da presente sessão .egísratrva.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal 3 de agôstc de 1965.

AURü DE MOURA ANDRA'JE

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos· do art. 77.
~ av, da Constituição Federal, e eu. Auro Moura Andrade. Presidente do
Senado Federal, promulgo o segumte

DEORETO LEGISLATIVO N\l 74, DE 1965

Torna definitivo o reçistro cui àespesa de Cr$ 1. 407 . S81.JO <um milhão qua
trocentos e noventa e sete mil oitocentos e oitenta e um crueeiros e rlez
centavos}, feito "sob reserva" pelo Tribunal de Contas da União e re
ferente ao pagamento a firma J. Dantas & Cia. Luia. 1)Or serviços ores-
tados ao Ministério -da Viação e Obras Públicas. .

Art. 19 O 'I'ríbunal de Contas da União tornará definitivo o registro da
despesa de Crg 1.497.831,10 (um milhão quatrocentos e noventa e sete mil
oitocentos e oitenta e um cruzeiros e de? centavos) feito "sob reserva"
em sessàc de 14 de agôsto de 1959, e referente ao pagamento a firma J.
Dantas & Cía. Ltda .. por serviços prestados ao Ministério da Viação e Obras
Públicas na ligação Catíara-Patos de Minas.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em ü de agôsto de 1965.

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 110S. têrmos do art. 66,
inciso 1, da Constituição Federa•. e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISL.!\-TIVO N° 75, DE 1965

Aprova o Acôrdo Oomercísü assinado entre o Govêrno dos Estados unidos
do Brasil e o Govérno da República do Senegal

Art. 1° f: aprovado o Acôrdo Comercial assinado entre o Govêmo dos
Estados Unidos do Brasil e o Governo da República do Senegal, em Bra
aílía. a 23 de setembro de 1964.

Art. 2° ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 5 de agôstc de 1965.

A URO MOU~A ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
inciso I, da Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO L·EGI;:;LATIVO Ntl 76, DE 1965

A.prova o Acôrdo nas o o '6stoJwu::cimento de uma Missão Militar NOTt~

Americana no Brasil". concluíâo em washmgton a 29 de Julho de 19~8

Art. 19 f: aprovado o Acôrdo para o estabelecimento de uma Missão
Militar Norte-Amerrcana no Br así., concluído em' Washington a 29 de
julho de 1948, modificado em 13 de abril de 1955 e prorrogado até 29 de
julho de 1958.

Art. 2° 1!:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
bhcaçâo, revogadas as dísposícões em contrário.

Senaoc Federal, em 12 de agôsto de 1965.

AURO MOURA' ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Façu saber que '\ congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77.
§ 1o da Constmncac Federal, e '"11, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado P'ederai, promuigo u segumre

L),,,. ,,~:l'ü L~(.H:::iLA1·IVO Nq 77, DE 1965

Mantem :J ato ao TrWuna~ ae Contas aa Uniao deneqatório àe
reotstrc U ',I"/7T!J..., ae 18 ae nuvembro ae 1!:l55. ad2twü ao cont1CHo,
dI" 2~ cc aezenvno ae isce. cewbraao entre o Lfoverno ria Heon
bllCU dcs rt;<;(,tUU!J umaos ao ssrasü e Jorge Aurélio P6ssa.

Art. J. ,E' -naunoc o ato de J7 oe tevereiro de 19b6, do .rrtnúnal de
Contas da Untau d-negatorto de registro ao termo de 18 de novembro de
1950. aditivo ;J,ú contrato, de 2P de oezemnrc de ;954 celebrado entre a
Governe d;' K<;;JUlJl.i(;B dos êsr.auos UnIOÚS do arasn e Jorge Aurého Possa.
para, ueserríp-nno na Escora e'renaratcrta de c'adetes do Ar, da tunçàc
de Protessor e'orr 1l1{UeS_ dL Segundo Ctcto Ooregrar.

Art. 29 este oecreu registartvo entr-ará em vigor na data de sua :m·
btícaceo revoeaca. s<s disposições em contrano .

Senado Fedura, em 20 de acoste de J!:Iti5.

A URO MOURA ANDRADE

presidente do Senado Federal

Paço saber que o concresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77.
g 3'?, da. Constdtuíçâr, Pederal.ve eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o -segumte

Ub'--.~('· I' LEUlSLAl'IVO Nq 18 DE; 1965

Torna definitivo o registro jeito sou reserva velo Trunuuü de Contas da
Unuic, 2m 1b de àgóstu de 195"1 ela Ccncesséc de melhoria de proventos
de aposentadoria a A1WiJ l! roueira da Costa,

Art. 1<;1 J.t tornado defini ti V\' o registro Ierto sob reserva uelo 'trrbunal
de Contas da União em 16 de agôsto de 1957, da concessão de melhoria
de proventos de aposentadoria eo extranumerarto. guarda referêncíavzü
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, Almir Figueira da Costa.
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Art. 2\' este decrete lef!lSW ["VI '>1 1,'10'or na data de sua pu-
bllcaçao, revogadas as disposrcoe- em contrário.

Senado Federal, em 20 de agosto de 1965
A URO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
----

Faço saber qL1€ o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art 66
n'? 1, da Construucào Federal, e eu Auro Moura Andrade, Presidente do
senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGIE:.L1\TIVO N° 79, DE 1965

Aprt'1)(~ u /:-'TOtOCOlQ Ad<C2vnaL ao Trataào de 1938, sôbre a Lt
gaçao v~, 10í.JiQria com a Bolw2U, tirnuuic em La Paz em 23 de
wuu- de ;,)64.

Art. 19 E' aprovado o Protocolo Adictonaí ao Tratado de 1938. sõore
a Ligacao Ferrvviarta com a Bcítvta, tirmado em La Paz em 23 de JU
lho ce 19(;4.

Art. 2.... f:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blícacao, revog-adas as disposições em contrarrc,

Senado Federal. em 20 de agostc de l~Wb.

A (rRO MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nv I, da constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 80, DE 1965

Aprova o texto eto Protocolo ce Emenüa: ao parágrafo "a" do artigo 50 da
l:onvençao de AVIação Civil Internacional, assinado em Montreal, a
21 de Junho de 1961.

Art. 1'·\ l!:' aprovado o texto do Protocolo de Emenda ao parágrafo "3"
do artígc 50 da Convenção de Aviaç âc Civil Internacional, assinado em
Montreal, a ai de Junho de 1961.

Art. 2° Este Decreto legislativo entrara em vigor na data de sua pu
btícaçao, revogadas as disposições em contrario.

Senado Federal, em 26 de agõsto de 1965
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Fuçc sabe que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do -art. 77.
S Iv da Constituíçâo Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federa, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 81. DE 1965

&1anten: atos dC' Trímmac de Contas áeneçatortos do reçnstro a termos
de 49 de outubro de 195"! e de 17 de íaneírc de 1955. aditwos a acôrdo
de t:1 de mau: de 1954, celebrado entre a Superintendência do Plano
dI" !/u.lorizaçüc Econômzcada Amazônia e o Gememo do Estado rlo
Amazonas.

Art. 19 Sa,0 mantidos os atea-do Tribunal de Contas de 30 de dezem
brc Ilt 1954 e de ~ de fevereiro de 1955, respectivamente. denegatórios de
remstr- aos termos, de 29 de outubro de 1954. de 17 de janeiro de 1855,
aditivos ao acordo, de 13 de maio de 1954, celebrado entre a Supertnten
dci.cia dc... Ptam. de varonzacõo Economíca da Amazônia e o Govêmc
til> aatarn do Amazonas, para a execução de coras e serviços diversos
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Ar-t 2" gste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua:
punlícacao revogadas as dísposícóes em contrario.

Senado Federal, em 2,6 de agosto de 1965.

AURO MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal

Faço s:'!iJeT que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66,
nv 1 da Conautuícao Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
8euJ.6.) Fcderat, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 82, DE 1965

AV"ova fJ Acôrdo tnierruicumai do Caeml. assinado pelo Gonêrno Brasileiro,
no Rio de Janeiro, em 14 rle setembro de 1964

Art 1'" li.: aprovado o Acôrdo Internacional do Cacau, assinado pelo
Guvêmo Brasíleirc, no Rio de Janeiro, em 14 de setembro de 1964.

Art ;2') f:stf' decreto legislativo entrará, em vigor na data de sue
publicacão revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 26 de aeõsto de 1965.

A uno MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos têrmos do
art. 66, nc 1, da Constituição Federal. e eu .. AURQ. MOURA ANDRADE,
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 83, DE 1965

Aprova o conoemo de Cooperação Social assinado, no Rio
de Janeiro. Estado da GUanabara. a 11 de agosto de 1964, pelos
Governos dos Estados Unidos do Hrasil e da Espanha.

Art. 19 .8' aprovado o Convênío de Cooperação Social assinado, no
Rio de .raneiro, Estaco da Guanabara, a 11 de agôsto de 1964, pelos Go
vernos dos Estados Unidos do Brasil e da Espanha.

Art, 2l,l :/tste decreto regísrativo entrara em vigor na data de sua pu
blrcaçao, rcvogauae as cüsposícôes em contrário.

Senado Federal, em 31 de agôsto de 1965

AURO MOUIl'1 ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos têrmos do art. 77,
§ 3Q , da consntuicão Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 84, DE 1965

ror-ao cetuutuio o 1eglstTo aa oespeea de c-s 86.795,40 (oitenta e seis mil,
setecentos e noventa e coice c-eaezros e quarenta cent'.1/)oSJ leito sob
reserva velo Triburuú de Contas em sessao de II de aacetc de 1964, e
reterente ao 1Jag(~mento a [,ulW ae castro. da Al/àndega de roruüeza,
Estado do Ceor ri da percentagem de :00"10 prevista no arl 4Q do uec.e.c
lei na 8.663, de 24 de janeiro de 1946.

Art. 1Q g tornado defínrtdvo o registro da despesa de Cr$ 86.795,40
(oitenta e seis mil mil, setecentos e noventa e cinco cruzeiros e quarenta
centavos), feito soo reserva. pelo .I'ríbunar de Contas. em sessão de ::::1 de
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agôsto de 195·1, e referente ao pag-amento a Luíza de Castro. da Alfândega
de Fortaleza, Estado do Ceará, da percentagem de 10% prevista no art. 4Q

do Decreto-lei nv 8.663, de 24 de janeiro ele 1946.

Art. 2° astc decreto Iegralaüvo entrará em vigor na data de sua pubü
eaçâo, revogadas as dispcsícóes em contrário.

Senado Federal, em 13 de setembro de 1965.
AURa MOURI\ ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
n? I, da Constátuícào Federal, e PC, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o eemnnte

DECRETO LEGISLATIVO N9 85, DE 1965

AJ}T0lJa a "Convenção Comosemcnun da Convenção de Varsóvia para uni
ficacão de certas reuros -etatroas ao tronsoorte aereo mterruuncauü
tjetll,adn '001 quem não seJCI: transportado? contratual" 1 assinado em
Guadci.lajam, Mexico a 13 de setembro de 1961.

Art. 19 :f:: aprovada a "Convenção Complementar da Convenção de
Varsóvia para a unificação de certas regras relativas ao transporte aéreo
ínternacíona, eretuado por quem não seja transportador contratual" assi
nada em Guadalajara, México, a 18 de setembro de 1961.

Art. 2° f:ste decreto Iegíslauvc entrará- .em vigor na data de sua pt-blí
cação, revogadas as disposições er» contrário.

Senaríc Federal, em 13 de setembro de 1965.

A URO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ t'', da Constituíçào Federal, ( eu. Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Pederal, promulgo o scgumte

DECRETO LEG1SLATIVO N° 86. DE 1965

Mantém o ato do Tribunal d;~ Contas âeneqatorio de registro a termo de
ccntrats. celebrado, em ~8 ar setembro de 1954, entre a 6!1. Remâo Mi
litar, com sede em Sctnorun Bahia, e a firma inânnânuü Engenheiro
Civil Clodoaldo Vl.ezra Passos

Art. 19 f:: mantido o ato do I'ribunal de Contas, de 19 de novembro
de 1954, deuegatói-ío do registr« a têrmo de contrato de 23 de setembro
de 1954, celebraoo entre a Gil Região Militar. com sede em Salvador, Es
tado da Bahia, e a firma individual Engenheiro Civil Clodoaldo Vieira
Passos, para a construção de grupos de casas na cidade de Aracaju, Es
tado de Sergipe.

Art. 2° f:ste decreto íegtslatívo entrará em vigor na data de sua pu
blícaçáo, revogadas as dispcsíçóes em contrário.

Senado Federal, em 15 de setembro de 1965.
A urro [I/lOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77.
§ 19 da Constituíçào Federal, e eu Aura Moura Andrade, Presidente do.
senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGIZ,LATIVO N° 87, DE 1965

Determina o registro do Ccmoemo nO 01/64-69 celebrado em 30 de março
de 1964, entre a Siuiermtenuéncia do Plano de ValorIzação Econômica
da Região Frontezra SUdoeste do Pius e a Sociedade Educadora e Be
neficente do SUl com' sede na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. te. O 'Tribunal de Contas da União registrará o Convênio número
01/64-69 celebrado, em 30 de março de 196'1, entre a Supertntendeucía do
plano de varo nzacao Econonuca da Regfao Fronteira Sudoeste do Pais e
a Sociedade Educadora e Beneríccnte do Sul com sede na cidade de Ca
xias do SUl, Estado do RIü Grande do SUl, mantenedora da Escola SàQ
Carlos, de Santa Vitória do Palmar, no mesmo Estado.

Art.,2°. gste decreto tegtsiatívo entrara em vigor na data de sua p1.1~
eücacào, revogadas as disposições em contrario.

Senado Federal, em 27 de setembro de 1965.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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LEI Nv 4.713 - DE 6 DE JUI,HO
DE 1965

Da a denominação de "Usina Gover
nador Jorge Lacerda" à usina, ter
-metétricà de Capiuari-Tíüxuiio, Es
tado de Santa Catarina, construída
pela SOTELCA.

O Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q E' denominada "Usina Go
vernador Jorge Lacerda" a unidade
termelétrica construída pela Sociedade
Termoelétrica de Capívart 80
TF.LCA - em Tubarão, Estado de
Santa Catarina.

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1965; 144Q
da Independência e· 77° da República.

H. C ASTELLO BRANCO

Mauro Thibau

LEI NQ 4.719 - DE 6 DE JULHO
DE 196'5

Eleva a pensâo especiat, concedida aos
herdeiros de Clóvis Bevilacqua

o Presidente da República
Faço saber, que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica elevada para o valor
correspondente ao dõbro do matar sa
Iárío-minímo vigorante no Pais ~ pen
são especial concedida pelo Decreto
lei nv 7.283, de 30 de janeiro de 1~4?

a cada um dos herdeiros de --;10V18
Bevilácqua: Doris Teresa de Freitas
Bevílacqua, Veleda de Freitas Beví-

Iacqua e Vitória Ciriaca de Freitas
Bevilacqua.

Art. 2° A pensão espeoiai de que
trata o artigo precedente será pes
soal, Intransferível e somente paga ao
beneficiaria enquanto viver, correndo
a despesa correspondente à cor- ta da
dotação orçamentária destinada ao
pagamento dos demais. pensionistas a
cargo do Ministério da Fazenda

Art. 3° Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1965. 144~

da Independência e 77° da República.
H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.720 - DE 8 DE JULHO DE
1965

Altera a Lei n? 4.448, de 29 de outu
bro de 1964 - Lei de Promoções
dos Oficuús do Exército.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Passam a ter a seguinte re
dação as disposições abaixo mencio
nadas da Lei nv 4.448, de 29 de
outubro de 19M, que regula as preme
çôes dos Oficiais do Exército:

"Art. 69 ••••••••••••••••••••••• , o .•

1) ...••......................••...
2) •..........•..•........•..•...•..

Parágrafo único. O oficial será cro
movido post mor tem, se, na data do
seu falecimento, lhe cabia a promoção
pelo principio de antigüidade ou de
merecimento. "

"Art. 14 , , , .
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1) haver o oficial atingido, por-or
dem de antigüidade, as primeiras:

- 1/8 parte do efetivo total dos Ca
pitães, para os Capitães das Armas .e
Quadro de Material Bélico, e 1/8 parte
do respectivo Quadro, para os Capitães
dos Serviços.

- 1/5 parte do efetivo total dos
Majores, para os Majores das Armas
e Quadro de Material Bélico, e 1/5
parte do respectivo Quadro, para os
Majores dos Serviços.

- 1/4 parte do efetivo total dos Te
nentes-Coronéis, para os 'I'enentes
Coronéis das Armas e Quadro de
Material Bélico, e 114 parte do res
pectivo Quadro, para os Tenentes
Coronéis dos Serviços.

2)

§ 1° As fracões enumeradas no item
1 dêste artigo, na parte referente às
Armas e Quadro de Material Bélico,
são aplicadas aos efetivos totais de
oficiais, por postos fixados em lei:

- preenche-se a quantidade obtida
pela aplicação da fração, partindo-se
do global da turma de formação mais
antiga, e assim sucessivamente, até se
obter um resto. inferior ao global de
uma turma de formação ou nulo.

- a quantidade ou resto inferior ao
global de uma turma de' formação
deve ser distríbutdo proporcionalmente
aos componentes da turma de forma
ção. par Arma e Quadro de Material
Bélico.

§ ~ .,', .• , .. ,", .

§ 39 Os efetivos do Quadro de Ma
terial Bélico só serão somados aos
efetivos totais das Armas. quando
houver ingresso de turma ou turmas
do Quadro de Material Bélico na fixa
ção do Quadro de Acesso por Mereci
mento" .

"Art. 15.
1) ...
2)

1:). Fase

a) nas Armas e Quadro de Material
Bélico, 3 (oito) Coronéis para a pri
meira vaga e mais 2 (dois) para cada
vaga subseqüente.

O núr- ero de Coronéis de cada
Arma e do Quadro de Material Bé
lico, a figurar na lista, e o número
total de vagas a preencher deverão
guardar. sempre que possível, propor
cionalidade entre o número de Coro
néis com o Curso de Comando e

Estado-Maior do Exército, de cada
Arma e do Quadro de Material Bélico,
e o total de Coronéis, com aquêle
curso, existente na respectiva relação.

Parágrafo único. As 'listas organi
zadas na 2~ fase serão imediatamente
publicadas em Boletim Reservado do
Exército. "

"Art. 13........ ".........

1)
2)

3)
4)

Parágrafo único. O Poder Ex-ecutivo
regulará para o Serviço de Veteriná
ria as condições para o atendimento
do requisito do item 2, dispensada a
exigência do órgão autônomo."

"Art. 31. As promoções dos oficiais
de que trata o artigo anterior preces
sar-se-ão na mesma data e em se
guida ao preenchimento, na forma
prevista pela presente Lei, das vagas
existentes, pelos oficiais das Armas
e do Quadro de Material Bélico.

ê 1° Pai" merecimento, serão promo
vidos os oficiais do Quadro de Enge
nheiros Militares, por opção, e os do
Quadro Técnico da Ativa, em extinção,
incluídos no Quadro de Acesso e pos
suidores de maior número de pontos
do que o último a ser promovido na
respectiva Arma ou Quadro dE; Ma
terial Bélico, pelo mesmo principio.
Em caso de igualdade de número de
pontos, o acesso de oficiais do Quadro
de Engenheiros Militares. por opção,
e do Quadro Técnico da Ativa, em
extinção, só se efetivará se forem mais
antigos que o último a ser promovido
no Quadro da Arma ou Quadro de
Material Bélico.

§ 2° Por antigüidade, serão promo
vidos os oficiais do Quadro de Enge
nheiros Militares. por opção, e os do
Quadro Técnico da Ativa, em extln
çâo, incluídos no Quadro de Acesso e
mais antigos que o último a ser pro
movido no Quadro da Arma."

"Art. 49.

1) .
2)
3)
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II - SEGUNDO ESCRUTíNIO

I - PRIMEIRO ESCRUTíNIO

,1) Os requisitos dos números 3, 4, 5
e 8 dos Pontos Positivos, PRIMEIRO
ESCRUTíNIO, são computados nova
mente, mas' desta vez referidos apenas
ao pôsto atual;

2) O tempo de permanência no
pôsto, e novamente, como no PRIMEI~

Ro ESCRUTíNIO, os requisitos dos
números 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15
dos "Pontos Positivos" e os números
1, 2 e 3 dos "Pontos Negativos";

3) .
4) ..

4) . .
5) ...•.... . .

~ ~ ...........•.•.•.............
§ 29 .
§ 30 ..•......•.•.•••.•.•••••••.••.•

§ 49 ° oficial agregado por motivo
de função que só pode ser exercida
por militar da Ativa, inclusive em
qualquer das Fôrças Armadas ou das
Fõrcas Auxiliares, concorrerá à pro
rnocão por qualquer dos princípios.
No entanto, tratando-se de promoção
por escolha, se houver incompatibili
dade Iríerárqulca do nôvo pôsto com
a função que exerce, deverá reverter
ex ctticio ao serviço ativo na data de
promoção, para que possa ser premo
vide .',

"Art. 52 .

lU - OUTRAS PRESCRIÇüES

1)
2) .....•...•.
3)
4)
5)
6)
'/)

8) Os oficiais com o Curso de Es...
Lado-Maior, Engenheiro Militar ou
'I'écníco, que, por dispositivo legal, es
tejam dispensados definitivamente de
cursar a Escola de Aperfeiçoamento
de Oflcíais.v.serâo considerados, para
efeito de contagem de pontos, como
se a houvessem cursado e obtido o
conceito BOM."

"Art. 56 .

1) ................................•
2) .

3) submeter à consideração do ,Mi N

mstrc da Guerra, nos prazos estabe
lecidos nesta Lei, os Quadros de Aces
so, propostas para promoção e número
exato das vagas existentes em cada
posto e em cada Quadro."

"Art. 61 , ",,'

1) para as promoções pelo principio
de escolha, até o dia 15 do mês cor
rcspondente:

2) para as promoções pelos demais
prmcíplos, até o dia 5 do mês C01·~

respondente .
~ 1° ' ..
§ 20 - •.•••••••••••••••.•••••.••• ,

§ 30 As alterações de vaga que se
derem poateríormente serão compu
tadas para a data de promoção se
gutnte, ressalvado o ~ 49 do art. 49."

"Art. 70. Até 31 de dezembro de
1966, são considerados como satisfa
zendo os requisitos de arregimentação
os cncíaís que se arregimentaram na
forma da legislação anterior e de atos
admímstratlvos complementares."

Art. 2'? Acrescente-se parágrafo
úníco ao art. 21 da Lei no 4.448, de
29 de outubro de 1964, com a seguinte
redação: .

"Parágrafo único. Os interstícios H
que se referem os números 2 dêste
artigo e do anterior poderão, no in
terêsse ou necessidade do Exército,
ser reduzidos, por ato do Poder
Executivo, a 1 (um) ano, em função
privativa do próprio pôsto ou de su
perior, consecutivo ou não."

Pontos Neçatinoe:

Pontos Positivos:A)

1)
2)
3)
4)
5)
6)
7)
8)
9)

10)
11)
12)
13)
14)
15)

B)

l)

2)
3)
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Art. 39 Acrescente-se § 3tl ao art. 47
da Lei nc 4.448, de 29 de outubro
de 1964, com a seguinte redação:

,,-§ 3° Nâo poderá ingressar no cua-:
oro de Acesso por Merecimento o

Oficial que obtiver conceito "Regular"
no julgamento da Comissão de Pro
moções, em 29 escrutínio. ,.

Art. 45' Suprima-se tôda a parte
explicativa constante do inciso I 
PRIMEIRO ESCRUTíNIO, letra A)
Pontos Positivos, item 12) cursos in
fine, do- art. 52 da Lei número 4.448,
de 29 de outubro dc_1964.

Art. 59 Suprimam-se o art. 37 e
seus parágrafos, da Lei no 4.443, de
29 de outubro de 1964.

Art. 6Q As modificações do Regu
lamento da Lei de Promoções conse
qüentes desta Lei deverão ser estabe
lecidas por ato do Poder Executivo,
dentro do prazo de 30 <trinta) dias, a
partir da data de publicação desta
Lei. .

Art. 79 A presente Lei terá aplica
çao a partir do processamento das
promoções do segundo semestre do
ano de 1965, devendo a organização
dos Quadros de Acesso por Mereci
mento, inclusive para essas promoções,
obedecer às prescrições do artigo 14,
da Lei nc 4.448, de 29 de outubro de
1964, com as alterações feitas por
esta Lei.

Art. 8<;1 Apresente LeI entrará em
VIgor na data de sua publicação, ü

cando revogadas as' disposições em
contrário.

Brasília, 8 cde julho de 1965; 144°
da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Arthur da Costa e Silva

LEI N° 4.721 - DE 9 DE JULHO
DE 1965

Fixa os valôres para os símbolos dos
cargos e das funções gratificadas
do Q1wdro do Pessoal da Secretaria
do Tribunal RegjYflal do Trabalho
da 2f.t Região, e dá outras providên~

cias,

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naclc

nal manteve e eu promulgo, nos ter
mos da parte final d... § 3°, do artigo

70, da Constituição Federal) a seguín
te Lei:

Art. 19 Os valôres dos símbolos dos
cargos e das funções gratificadas do
Quadro do Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 2'1>
Região, fixados pela Lei nv 4.067, de
5 de junho de 1962, são os constantes
da tabela anexa.

§ 1° A importãncla da gratificação
de função é igual à diferença entre
o valor estabelecido para o símbolo
respectivo e o vencimento do cargo
efetivo ocupado pelo funcionário.

§ 2° Ao funcionário designado para
o exercicio de encargos de chefia, de
assessoramento ou de secretariado, é
facultado optar pelo critério estabe
lecido no parágrafo anterior ou pela
percepção de vencimento e demais
vantagens do seu cargo efetivo; acres
cido da gratificação fixa, correspon
dente a 20% (vinte por cento) do va
lor do símbolo da função gratificada
respectiva.

Art. 29 O salárto-famílta é fixado
em crs 5.000 (cinco mil cruzeiros) por
dependente.

Art. 3<;1 Aplica-se esta LeI aos ser
vidores inativos -oesse Tribunal, inde
pendente de prévia apostila.

Art. 49 As vantagens nnenceíras
decorrentes desta Lei são devidas a
partir de 19 de julho de 1964.

Art. 59 Aplica-se aos funcionários
da Secretaria do Tribunal Regional'
do Trabalho da 2[\ Região o disposto
no art. 15 e seus parágrafos da Lei
nc 4.345, de 26 de junho de 1964.

Art. 6° Para atender às despesas
decorrentes desta Lei, no exercício fi
nanceiro de 1965, fica o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, ao Poder
Judiciário - Justiça do Trabalho -,
Tribunal Regtonal do Trabalho da 2t
Regtâo. o crédito especial de .
Crg 890.000.000 (oitocentos e noventa
milhões de cruzeiros), destinado a
atender às despesas decorrentes da
presente Lei, e que será automática
mente registrado no Tribunal de Con
tas da União, e dístrtbuído ao Tesou
ro Nacional.

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na,
data de sua publicação.

Art. 8<;1 Revogam-se as dísposíções
em contrário.
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LEI N9 4.722 - DE 9 DE JULHO
DE 1965

TABELA A QUE SE REFERE O AR,
TIGO 1<J DA LEI

Cria a Escola Agrícola de Caconde,
no Estado de São Paulo, e dá outras
providências.

F'UNÇõES GRATIFICADAS

o-s
1 - F 300.000
2 - F 285.000
3 - F 270.000
4 - F 255.000

Brasflia, em 9 de julho de 1955; 144°
da Independência e 7T~ da República.

H. CASTELLD BRANCO

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguínte"
Lei:

Art. 19 Fica incluído, no Axeno I
da ~ Lei uo 3.730, de 12 de julho de
1960, .que instituiu o Plano de Classi
ficação de cargos, no Serviço Técnico
Científico, o Grupo ocupacional TO 
1500 --=- Pesquisa Científica - inte
grado de séries de classes de Pesquí
sador, estruturadas _.nos níveis 20-A,
21-B e 22-0.

Art. 2° Seráo enquadrados nas se-
ríes de classes de pesquisador .
VETADA .... observada a proporcio
nalidade de que trata u item II do §
1° do art. 20 da Lei nv 3.780, de 12
de julho de 1960, os cargos diretamente
relacionados com a pesquisa cientí
fica, pura ou aplicada.

§ Iv. Os cargos vagos e os ocupados
em caráter Interino serão enquadrados
no nível 20 da respectiva série de
classes.

§ 2Q. Haverá tantas séries de clas
ses de Pesquisador quantas sejam as
especializações de pesquisa, sendo
obrigatória a menção da especialidade
na codificação do cargo.

§ 39• O Departamento Administra
tivo do Serv.ço Público providenciará
às enquadramentos decorrentes da
execução desta Lei, devendo, para êsse
fim, obter do Conselho Nacional de
pesquisas os competentes esclareci
mentos sôbre os cargos de nível supe...

Dispõe sôbre a série de classes de Pes
quisador e dá, outras providências.

LEI N" 4.723 - lJE 9 DE JULHO

DE 1965

(cinqüenta milhões de cruzeiros), im
portância que, nos orçamentos dos
exercícios subseqüentes a crtacão. pas
sará a Incorporar-se às dotações des
tinadas à manutenoâo das escolas de
que trata a Lei Orgânica do Ensino
Agrtcola .

Art. 3° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. em 9 de julho de 1965; 144':!
da Independência e 77Q da República.

H. CASTELLO BRANCO

CrS

n7.000
410.000
405.000
387.000
367 .000
333.000
317.000
300.000
275'.000
250.000
225.000
205.000
185.000
167.000
151. 000
140.000
128.000
109.000

PJ
PJ- O
PJ- I
PJ- 2
PJ- 3
PJ- 4
PJ- 5
PJ- 6
PJ- 7
PJ- 8
PJ- 9
PJ-lO
PJ-ll
PJ-12
PJ-13
PJ-14
PJ-15
PJ-IG

o Presidente 'da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal manteve e eu promulgo, nos tér
mos do § 3°, do art. 70, da Constitui
çâo Federal, a seguinte Lei:

Art. 19 :É criada, no Ministério da
Agricultura, a Escola Agrícola de Ca
conde, no Estado de São Paulo, su
bordinada à Superintendência do En
sino Agrícola e Veterinário, para mi
nistrar os cursos previstos no Decre
to-lei nc 9.613. de 20 de agôsto de
194.6 - Lei Orgânica do Ensino Agrí
cola.

Art. 2° Para atender às despesas
com os trabalhos fica autorizada a
abertura do crédito de crs 50.000.000

Símbolos
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ríor, da Administração direta e das
autarquias federais, cuja atividade
principal seja de pesquisa científica,
pura ou a,pLcada.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4'? Revogam-se as dfêposíções
em contrário.

Brasilia, 9 de julho de 19Ü'5; 1449
da Independência e. 779 da 'República.

H. CÀsTELLO BRANCO

Milton Soares Campos

LEI N9 4.724 - DE 9 DE JULHO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministêrio das Relações Exte-
riores, o crédito especial de .
Cr$ 70.058.30-1, (setenta milhões,
cinqüenta e ~ oito mil, trezentos e
quatro cruzeiros), para atender as
despesas com o 1Jugamento da con
tribuiçéiO do Brasil relativa ao fi
nanciamento dos estudos -pretimma
res necessários à construção do
Tampón del Darien", trecho da Es
trada Pan-omericana,

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. IQ. Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de CrS 70.058.304 (setenta milhões,
cinqüenta e oito mil, trezentos e qua
tro cruzeiros), para atender às des
pesas com o pagamento da contribui
cão do Brasil relativa aos estudos pre
liminares necessários à construção do
"Tampón del Daríén". trecho da Es
trada pan-amerrcana situado entre o
Panamá e a Colômbia.

Art. 29. A presente Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de julho de 1965; 1440

da Independência e 77Q da República,
H. CASTELLO BRANcO

Vasco da Cunha

Octavio Bulhões

LEI N<! 4,725 - DE 13 DE JULHO
DE 1965

Estabelece normas para o processo -dos
dissídios coletivos, e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

naj decreta e eu sanciono '1 seguin
te lei:

Art. 19 A Justiça do 'I'rabalho, no
processo dos dísstdíos coletivos, entre
categorias profissionais e econômtcas,
observará as normas previstas na Con
solidação das Leis do Trabalho (arts .
856 a 874), com as alterações SUbSB~

quentes e as constantes desta lei.
Art. 29 A sentença tomará por base

o índice resultante da reconstituição
do salário real médio da categoria nos
últimos vinte e quatro meses anterío
res ao término da vigência elo último
acôrdo ou sentença normativa, VETAPO
adaptados às situações configuradas
pela ocorrência conjunta ou separada
mente dos seguintes retorce-

a) repercussão dos reajustamentos
salariais na comunidade e na econo
mia nacional;

b) adequação do reajuste às neces..
sidades mínimas de sobrevivência do
assalariado e sua familia.

§ IQ A partir de um ano de vigência
desta lei se acrescentará ao mdice re
ferido neste artigo o percentual que
traduza o aumento de produtividade
nacional no período de doze meses
anteriores à data de proposicào do
díssídío, segundo os dados do .Conse
lho Nacional de Economia, observado
o seu ajustamento ao aumento de pro
dutividade da emprêsa.

§ 2Q VETADO

Art. 39 A Justiça do Trabalho e o
Ministério Público do Trabalho pode
rão solicitar a colaboração dos ceguín ..
tes órgãos:
1 - Conselho Nacional de Economia;
2 - Fundação Getúlio Vargas;

3 - Ministério do Trabalho e Previ..
dêncla Social, por seus departa
li e n tos competentes, especial
mente:

a) Servlco de Estatística e Previ..
dêncía do Trabalho;
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b) Conselho Nacional de Pohtíoa
Salarial;

C) Departamento Nacional de Em
prêgo e Salários.

Art. !p. Sendo partes, nos dissídios
coletivos, emprêsas que dependam,
para atendimento dos novos encargos
salariais resultantes da sentença, da
decisão de órgãos do Poder Executivo
competentes para a fixação das tart
Ias e taxas, o Juiz sclícítarà àqueles
órgãos os cálculos de Incidência de
majoração salarial nos valôres de ta
xas, como elemento elucidativo da sen
tença a ser proferida.

Parágrafo único. O órgão compe
tente, para efetuar o cálculo de que
trata êste artigo, terá o prazo de 15
(quinze) dias para atender à solícita-
cão do Juiz. '

Art. 5° Na apreciação de dissrdios
coletivos suscitados pelos empregados
da Marinha Mercante, dos pertos e
da Rêde Ferroviária Federal SI A, os
Tribunais do Trabalho observarão as
seguintes normas:

a) serão excluídos acuêtes que não
estão sujeitos aos preceitos da Censo
lidaçâo das Leis do Trabalho (Lei nú
mero 3.115, de 1957, art. 15; Lei nú
mero 3.780, de 1960; Lei nv 4.564, de
1964) e tenham a sua remuneração
fixada por lei;

b) VETADO;
C) não será concedido aumento sa

larial, se a empresa se encontrar em
regime deficitário, VETADO.

Art. 6° Os recursos das decisões
proferidas nos dissídios coletivos te
rão efeito meramente devolutivo

§ 1° O Tribunal Superior 'Io Traba
lho poderá suspender a execução da
decisão do Tribunal Regional, na pen
dência de julgamento de recurso, a
requerimento do' vencido, rundamen
tadarnente, vETADO.

§ 29 O 'Tr.íbunal "ad quem" deverá
julgar o recurso no prazo de 60 (ses
senta) dias, ímprorrogàvelmente.

§ 39 O provimento do recurso não
importará na restituição dos salários
ou vantagens pagos, em execução do
julgado.

Art. 7<) Os critérios fixados no art.
29, para a reconstituição do salário
real médio, vigorarão por três (3)
anos, a partir da publícaçác desta lei.

Art. 8° O Conselho Nacional de POR
lttica Salarial, que funcionará sob a
presidência do Ministro do I'rabalho e
Previdência Social, como órgão de as
sessoria do Poder Executivo na for
mulação e execução de sua pouuca sa
larial, e cuja composição e atrfbuíçôes
constarão de Iecreto do Presidente da
República, poderá, para execuçàn dos
serviços de sua Secretaria Executiva.
requisitar servidores públicos, nos têr
mos da legislação em vigor, bem como
admitir pessoal temporário, sujeito às.
normas da Consolidação das Leis do
Trabalho.

Parágrafo único. A 'remuneraçáo do
pessoal admitido nos têrmos dêste ar
Jigo, bem como as gratífícacoes a se
rem pagas ao pessoal reqursttado,
constarão de tabela anualmente apro
vada pelo Ministro do Trabalho e Pre
vidência Social. dentro do Limite dos
recursos atríbutdos ao Conselho N<t
cíonal de Política Salarial.

Al't. 99 Para atender às despesas
com o funcionamento da Secretária
Executiva ao Conselho Nacional de
Política Salartal, fica o Poder 'gxe
cuttvo autorizado a abrir ao Míníste
rio do Trabalho e Previdência Social
o crédito especial de ors 60.000.000
(sessenta milhões de cruzeíros j •

Art. 10. Os ajustamentos de satarto
fixados em decisões da Justica do
Trabalho, aprovados em Iuigamento
de díssidios coletivos ou em acordos
homologados, serão aplicados, automà
ticamente, nas mesmas condlçóes (.s
tabeíecidas para os Integrantes das
categorias profissionais litigantes ou
interessadas, aos empregados das pró
prias entidades suscitantes 0 suscita
das, observadas as peculiaridades que
lhes sejam inerentes, ficando, desde
logo, autorizado o reajustamento das
respectivas verbas orçamentárias.

Art. 11. A assistência aos .rabalha
dores prevista no art. 500 da Conso
Iídacào das Leis do Trabalho aprova
da pelo Decreto-lei nc 5.452, de 1° de
maio de 1943, e na Lei uo 4.íHi6,_ de
28 de maio de 1962, será gratuita, ve
dada aos órgãos e autoridades a quem
fôr solicitada a conrança de qualquer
importância para o atendimento de
custas, taxas, emolumentos, remunera
ção 0';1 a qualquer título.

Art. 12. Nenhum reajustamento de
salário será homologado ou determi
nado pela dustíça do 'I'rabatno antes



de decorrido um ano do último acór
do ou dissídio coletivo, nâo rende pos
sível a inclusão da cláusula de ante
cipação do aumento salarial durante
o prazo de vígêncía da sentença nor
mativa.

Art. 13. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo, "revogadas
as disposições em contrário.

Brasrlía, 13 de Julho de 1965' 1<140

da Independência e 77Q da Re~.í
blica.

H. CASTELLOBRANCO

Milton Soares Campos
Octávio Gouveia de Bulhões
Juarez Távora
Arnaldo Lopes Sussekind

Tendo havido duplicidade na pu
blicação, fica sem efeito o constante
do Diário Oficial de 14 de julho de
19G5.

LEI N'' 4,.726 - DE 13 DE JULHO
DE 1965

Dispõe sãbre os Scrmçoe do Registro
dC? Comércio e Atividades afins. e
da outras nrootaenctue
O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .,

CAPÍTULO I

Dos oraõoe do Reçistrc do Comércio

Art. 19 Subordinam-se ao regime
prescrito nesta Lei as atividades e
serviços do registro do comércio ín
cluído entre os registros públicos, de
que trata o art ôv, nv XV, alínea e,
da Constituição Federal.

Art. 2Q OS serviços do registro do
comércio e atividades afins serão
exercidos, em todo o território nacio
nal. de maneira uniforme, harmônica
e interdepedente, nos têrmos desta
Lei, por órgãos centrais, regionais e
locais.

Art. 3° São órgãos centrais do re
gistro do comércio:

I - O Departamento Nacional do
Registro do Comércio (DNRCl, cria
do pelos arts. 17, nv ,II, e 20. da Lei
no 4.048, de 29 de dezembro de ...961,
«10m funções supervísora. orientadora
la coordenadora, no plano técnico.

II - A 'Divisão Jurídica do Regis
tro do Comércio (DJRC), instituída
nos têrmos do Capítulo !II, desta Lei,
com funções consultiva e fiscalizado
ra, no piano jurídico.

§ 1° São órgãos regionais do regis
tro do comércio as Juntas Comerciais
de tôdas as circunscrições do País,
com funções administradora e exe
cutora do registro do comércio,

§ 2° São órgãos locais do registro
do comércio as Delegacias das Juntas
Comerciais nas zonas das círcunscrt
çôes a que pertencerem, também com
funções administradora e executora
do registro do comércio.

CAPÍTULO II

Do Departamento Nacional do Re
gistro do Comércio

Art. 4n O Departamento Nacional
do Registro do Comércio (DNRC), ór
gão integrante da Secretaria do Co
mércio. do Mírüstérto da Indústria e
do Comércio, tem por finalidade:

I - No plano técnico: supervisio
nar, orientar e coordenar, em todo
territóric nacional, as autortdades e
os órgãos públicos, incumbidos da exe
cução do registro do comércio e ati
vidades correlatas. expedindo as nor
mas necessárias para tal fim e solu
cionando as dúvidas ocorrentes na
interpretação e aplicação' das respec
tivas leis e atos executivos.

II No plano adminístrativo:
atuar supletivamente, providenciando
ou promovendo as medidas tendentes
a suprir ou corrigir ausências, falhas
ou defícíências dos serviços do regis
tro do comércio e afins em qualquer
parte do País.

IU - Organizar e manter atuali
zado o cadastro geral dos comercian
tes e sociedades mercantis existentes
ou em funcionamento no território
nacional, com a. cooperação, em espe
cial, das Delegacias Estaduais do Mi
nistério da Indústria' e do Comercio,
das Juntas Comerciais, e, em geral,
das repartições públicas e entidades
privadas.

IV - Instruir e encaminhar os pro
cessos e recursos a serem decididos
pelas autoridades superiores, inclusive
os pedidos de autorização do Govêr
no Federal' para o funcionamento de
sociedades mercantis estrangeiras e



'naclonaís, sempre que a lei não con
fira essa- atribuição a outro órgão da
União.

V - Propor ou sugerir nos podêres
públicos competentes a conversão em
lei dos usos e práticas mercantis de
caráter nacional e a adoção, pelos
meios adequados, de medidas cu pro
vidências atinentes ao registro do co
mércío e serviços conexos.

VI ....., Promover e efetuai' estudos,
reuniões e publicações sôbre assuntos
ligados de qualquer modo ao registro
do comércio. e atividades correlatas.

CAPíTULO m

Da Divisão Jurfdica do Reçísírc do
Comércio

Art. 50 Junto ao Departamento Na
cional do Registro do Comércio
(DNRC), funcionará a Divisão .Jurí
dica do Registro do Comércio (DJRC)
também integrante da Secretaria do
Comércio, do Ministério da Indústria
e do Comércio, com as seguintes atri
buições:

I - Estudar tôda a matéria de na
tureza jurídica do Departamento e
emitir pareceres a respeito.

II - Sugerir a apresentação de dis
posições legais e executivas concer
nentes aos serviços e atividades do
registro do comércio em geral e do
Departamento em particular e opinar
sôbre propostas com aquela finali
dade.

III - Colaborar no estudo e solu
câo de processos ou propus tas de con
tratos, ajustes ou convênios relacio
nados com assuntos OLl encargos da
competência do Departamento

IV - Elaborar e fornecer subsídios
de caráter-jurídico e elementos de in
formação destinados à defesa do De
partamento em processos judiciais,
colaborando amplamente em tal sen
tido com o Ministério Público.

V - Exercer ampla fiscalização ju
rtdíca sôbre a atuacào dos órgâos in
cumbidos do registro do comércio, re
prcsentando para os devidos fins às
autoridades administrativas e judiciá
rias contra abusos e infrações das
respectivas normas legais e executi
vas, que constatar, e requerendo tudo
o que se afigurar necessário à salva
auarda ou restabelecimento dessas
normas.

VI -Praticar os atos a que se re
ferem os arts. 50, 51, 54 e 55 e respec
tivos parágrafos desta Lei, e outros
que sejam da competência das pro
curadorias das Juntas Comerciais.

Art. 69 A Divisão Jurídica do Re
gistro do Comércio terá em sua lota
ção 5 (cinco) Assistentes Jurtdícoa
do Quadro do Ministério da Indústria
e do Comércio.

Art. 7° Compete ao Diretor da Di
visão Jurídica dirigir e coordenar os
respectivos trabalhos, distrbui-Ios en
tre os Assistentes JUrídicos e exercer
as demais atribuições previstas no
art. 59.

CAP!1'ULQ IV

1)as Juntas Comercuns

Seção I

Do número e competencia

Art. 8(,' Haverá uma Junta 0o~

mercial no Distrito Federal e em cada
Estado ou Território, com sede na
Capital e jurisd ção na área da cír
cunscriçâo respectiva.

Art. 99 As Juntas Comerciais são
subordinadas admtnlstrativamente ao
Govêrno do Estado ou -remtono res ...
pectivo, conforme o caso. e tecnica
mente aos orgàos e autoridades do Mi
nistério da Indústr.a e Cio Oomercíc
nos' térmos da presente Lei.

Parárafo único. A Junta comer
cial do Distrito Federal é subortnna
da admínístratrva e tecnicamente ::tOS
órgãos e autoridades do Ministério da.
mdústria e do Comercio.

Art. 10. Incumbem as Junta Co
merciais:

I ~ A execução do registro ao co
mércio,

n. - U assentamento OOS usos 0
práticas mercantis

IH Os encargos de fixar o nú
mero, processar a hatnütacão e a LlU
meação, fiscalizar, punir e exonerar
os tradutores pubücos e interpretes
comerc.ats. leiloeiros, avaliadores co
merciais. corretores de mercadorias e
os prepostos ou fiéis desses profissio
nais.
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IV - A organtzação e a revisão ce
tabelas de emolumentos, comissões
ou honoraríos dos proríssionars enu
merados no item anterror .

V - a fiscalização dos traprces,
armazéns de depósitos e empresas de
armazéns gerais.

VI ~ A solução de consultas ror
muladas pelos podêres públicos regtu
naís a respeito do registro do co
mercio e atividades erme.

VII - Tôdas as demais tarefas quo
lhes forem atribuídas por normas le
gais ou executivas emanadas dos IJü

dêres públicos federais.

Art. 11. Competem, ainda, às Jun
tas Comerciais:

I - A elaboração e expedição dos
respectivos Regimentos Internos e de
suas alterações, bem como das reso
luções necessárias para o fiel cumpri
mento das normas legais, regulamen
tares e regimentais.

II - A organização e enoamínna
menta à aprovação da autoridade ou
órgãos superiores do Estado ou Territó
rio, ou do Presidente da República,

-uo caso do Distrito Federal, dos atos
pertinentes:

a) à estrutura dos serviços da Jun
ta e ao quadro do pessoal respecti
vo, fixando seu número, atribuições,
vencimentos e regime jurídico, bem
como as modificações e aoréscímos
que devam ser feitos em tais estrutu
ras e quadros:

b) à tabela das taxas e emolumen
tos devidos pelos atos do registro do
comércio e afins e às alterações 1'es
pectivaa, nâo podendo as importâncias
excederem àquelas que forem adota
das no Regimento da Junta Comer
cial do Distrito Federal:

c) à proposta do orçamento para
todos os serviços da Junta;

d) às contas da gestão financeira
da Junta.

Parágrafo único. Os direitos, de
veres e regras disciplinares, concer
nentes aos servidores das Juntas,
obedecem ao disposto na legislação
respectiva do Estado ou Território
ou, na Iegíslaçào federal, em relação
à Junta Comercial do Distrito Pe
deral.

seção n

Da organização e fu.ncionamento

Art. 12. Compõem M Juntas CO
merciais:

I - A Presidência" como órgão di
retivo e representativo.

II - O Plenário, como órgão deli
berativo superior.

III - As I'urmas. como órgãos de
liberativos inferiores.

IV - A Secretaria Geral, como ór
gão administrativo.

V - A procuradoria Regional, como
órgão fiscalizador e de consulta jU
rídíca das Juntas.

VI - As Delegacias, como órgãos
representativos locais das Juntas nas
zonas de cada círcunscrtção do País.

Parágrafo único. As Juntas co
merciais poderáo ter uma Assessoria
Técnica, com tunçâo de órgão prepa
rador e relator dos documentos a se
rem submetados à sua delíberacao,
CUjos membros deverão ser bacharéis
em Direito, Economistas, Contadores.
Técnicos em Contabilidade ou os que
exerciam as funções de Vogal.

Art. 13. O Plenário, composto do
colégio de vogam, com as mesmas
prerrogativas asseguradas aos mem
bros do Tribunal do Júri, será cons
títuídc:

I - Nos Estados da Guanabara,
São Paulo, Minas Gerais e Rio Gran
de do Sul, de 20 (vinte) vogais e
respectivos suplentes.

II - Nos Estados de Pernambuco,
Bahia, Rio de Janeiro, Paraná e no
Distrito Federal, de 14 '(quatorze) TO·
gais e respectivos suplentes.

In - Nas demais circunscrições do
Pais, de 8 (oito) vogais e respectivos
suplentes.

Art. 14. Os vogais e Suplentes se
rão nomeados, no Distrito Federal,
pelo Presidente da República e nos
Estados e Territórios, pelos governos
dessas circunscrições, dentre brasilei
ros que satisfaçam as seguintes con
díçóes:

I - Tenham a Idade mínima de 2&
(vinte e seis) anos;

II - Estejam no gôzo dos díreítos
civis e pclítícos;
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In ~ Estejam quites com o serviço
militar e o serviço eleitoral;

IV -- Não estejam sendo processa
dos ou tenhat sido definitivamente
condenados pela prática de crime
cuja pena vede, ainda que Lemporà
ríamente, o acesso a funções ou car
gos públicos, ou por crime de prevari
cação, falência culposa ou fraudu
lenta, peita ou suborno, concussão,
peculato, contra a propriedade, a
economia popular ou afé pública; e

V - Sejam, ou tenham sido, por
mais de cinco anos, comerciantes, in
dustriais, banqueiros ou transporta
dores, valendo como prova, para êsse
fim, certidão de arquivamento ou
registro de declaração de firma mer
cantil individual do interessado ou
do arquivamento de ato constitutivo
de sociedade comercial. de .que parti
cipem ou tenham participado durante
aquele prazo, como sócios, diretores
ou gerentes.

Art. 15. A metade do número de
vogais e suplentes sera designada me
diante índícaçâo de nomes, em Iístas
trrphces e por maíoría de votos, peras
entidades patronais de grau superior
e pelas Associações _Comerciais, .~om

sede na jurisdição da Junta, em par
tes iguais.

~ 1°_No caso de' não haver enti
dade sindical, nas condições previstas
no presente artigo, caberá a müica
çào aos sindicatos representativos das
respectivas categoráas econômicas.

§ 2° As listas reterrdas neste art.ígc
devem ser remetidas ate 60 (sessenta)
dias antes do término do mandato doa
membros da Junta em exercício. Se:
não o 'terem em tal prazo, ücarão 'tu
tcmátícamente revigoradas as uttamaa
listas apresentadas.

Art. 16. A outra metade do nu
mero de vogais e suplentes será esco
Ihída da seguinte ronca:

I - Um vogal e respectivo SUplente
representando a União Federal, p0I

Indícaçâo do Ministério da Indústria
e do Comércio.

II - Três vogais, e respectivos "U'
plentes. representando, respectiva
mente, a classe dos advogados, a dos
economistas e a dos técnicos em oon
tabílídade, todos medíante índícacac
do Conselho Seccional ou ReglOnul «c
órgac corporativo destas oateguvtus
protísstonaís.

In - Os restantes vogais e supren
tes eerâo da livre escolha da aurort
dade competente para nomeação «os
mesmos, observado o disposto no art.
14, ficando a cargo da referida autort
dade a designação em comissão io
Presídente.e Vice-Presidente da Junta
Oomercíal .

Parágrafo único: Os vogais e SU.'
plentes de que tratam os nos 1 e Il.
dêste artigo, ficam dispensaaos da.
prova do requisito previsto no nc J do
art. 14, mas exígír-se-a a prova de;

mais de 5 (cinco) anos de efetivo exer
cicio da prcnssao em relação aos vn
gaís e suplentes de que trata o nv I1,

Art. 17. Incumbe aos suplentes a
substituíçao do vogal em suas férias e
impedimentos e. em caso de vaga, até
o término do mandato.

Parágraro UnlCO Para -a autentica
ção dos livros comerciais, o Presíden
te da Junta poderá convocar os su
plentes, independentemente do afasta
menta dos vogais. aos quais caberão,
então, os emolumentos previstos na le
gístaçâo do respectivo Estado.

AI'L 18. São incompatíveis para a
participação na mesma Junta os pa
rentes consangüíneos e afins até o ter
ceiro grau e os cidadãos que forem
sócios da mesma sociedade.

Parágrafo único. A incompatíbtli
dade resolve-se a favor do pr-ímetrc
membro nomeado ou empossado, 01.1
por sorteio, se a nomeaçào ou posse
rõr da mesma data. .

Art. 19. Qualquer pessoa poüern
representar fundadamente à autorf
dade competente contra a nomeação
de vogal ou suplente. dentro de llJ
tquínze) dias, contados da data da
posse.

Parágrafo único. Julgada proceuen
te a representação, será feita nova
nomeação, a qual, se fôr o caso, re
cairá dentre os nomes constantes OM
listas referidas no art. 15.

Art. 20. O mandato de vogal QI~

suplente será de 4 (quatro) anos, ad
mitida a recondução, desde que verr
ücada a índíeaçâo prevista nos arte
15 e 16.

Art. 21. Na sessão inaugural ou
Plenário das Juntas Comerciais serão
.dístribuídos os vogais por turmas de,
três membros, cada uma, com exclu...
são do Presidente e do Vlce-Prest
dente.
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§ 19 O Presidente e Více-Prestõen
te serão nomeados, no Distrito Fe
deral, pelo Presidente da República, tl.
nos Estados e I'errttórtcs pelos gove. ,
nadares dessas circunscrições. (VB-
l'ADO) .

§ 2° (VETADO).
Art. 22. Ao Plenário compete o nu

gamento . e a decísâo dos processos
consultas e matérias de maior reli>
vâncía. e o reexame ou reforma (iU:'!

atos ou decíeôes das Turmas e das
Detegacías da tunta, nos têrmos ti'
xados pelo Regimento Interno.

Art. 23. As sessões ordinárias do
Plenário efetuar-ae-ào com a períodi
cidade e do modo' que determinar o
Regímentr, Interno da Junta e as ex
traordinárias, mediante convocacao
do Presidente, lU více-Presidente em
exercício, ou a pedido de um têrco doe
vogais, sempre Justificadamente.

Parágrafo único. O Presidente Q

Vice-Presidente e os Vogais das Jun
tas Comerciais que faltarem a 3 (trCSJ

.sessões consecutivas, sem motivo jus
ttncado, perderão o cargo alem ue
perda da remuneraçào correspondente
aos dias em que houverem faltado.

. Art. 2.4; Compete às I'urmas aprc
ciar e Julgar críginàríamente os pe
didos relativos à execução dos atos
do registro do comércio.

Art. 25. As Turmas reunír-ae-âo
ordinária e extraordmàrtamente nos
prazos e condícôes determinados no
·Regimento Interno da Junta.

Art. 26. Compete ao respectivo
Presidente a díreçào e representação
geral da Junta e ao Vice-Presidente
auxiliar e substituir o Presidente em
suas faltas ou impedimentos e, em
caso de vaga, até o término do man
dato deste.

Art. 27. compete ainda ao Prest
-dente da Junta dar posse aos vogais.
convocar e dirigir as sessões do PIe·
narro, superintender todos os serviços
da Junta, propor a nomeação do res
pectivo pessoal administrativo e velar
pelo fiel cumprimento das normas le
gais e executivas, bem como das de
liberações do Plenário.

Art. 28. Ao Vice-Presidente incum
be, ainda, efetuar 8, correção perma
nente dos serviços e do pessoal admí
nístratívo.

Art. 29. O Secretário-G e r a 1 da
Junta será nomeado no Distrito Fe
deral, pelo Presidente da República
e, nos Estados e Territórios, pelos
Governadores dessas círcunscr-íçôes,

dentre brasileiros de notória tdonel
dade moral, aspecíalizados em díreíto
comercial, que satisfaçam os requisi
tos previstos nos ns. I a IV do ar
tigo 14.

Art. 30, A Secretaria-Geral com
pete de modo precíputo a, execução
de todos os atos e determinações da
Junta, tendo a seu cargo a admínís
tracâo do pessoal, material, contaoi
hdade e os serviços de expediente
protocolo, arquivo, autenticação de Ií
vros, biblioteca e portaria, além de
outros que sejam necessários.

Art. 31. As Procuradorias Regio
nais das Juntas serão compostas de
um ou mais procuradores, nomeados
pelo Governador do Estado ou Terri
tório respectivo e chefiados pelo Pro
curador que tôr designado pelo mes
mo Governador, por ocasião da
nomeação dos vogais e suplentes da
Junta.

Art. 32, As Procuradorias Regio
nais têm por atribuição fiscalizar e
promover o f i e 1 cumprimento das
normas legais e executivas, usos e
práticas mercantis assentados, ofi
ciando, internamente, por sua inicia
tiva ou mediante soltcítacêo da Pre
sidência. do Plenário das Turmas e
Delegacias e. externamente, em cará
ter obrigatório, de. forma idêntica à
prescrita ao Ministério Público em
atos ou efeito de natureza jurídica,
inclusive os judiciais, que envolvam
matéria ou assunto incidente na órbi
ta da competência da Junta e exer
cer, no que couber, as atribuições
incumbidas à Divisão Jurídica pelo
art. 59 desta lei.

Art. 33. Haverá tantas Delegacias
das Juntas quantas .forem as zonas
em. que, mediante resclucão' do Ple
nário respectivo, ficar dividida cada
circunscrição.

§ 10 Formam a Zona um ou mais
distritos ou municípios próximos uns
dos 'outros e oue tenham entre si re
lativa facilidade de comunicacõea.

§ 2° A Detegacía que abranger vá
rios municípios .será "sediada no de
matar atividade comercial ou indus
trial da zona. demonstrada pela esta
tistica dos últimos 5 (cinco) anos.

Ar-t 34. As Delegacías serão cons ..
tituidas de 4 (quatro) vogais e 4 cqua
tro) suplentes com mandato renovável
de 4 (quatro) anos e terão a. organi
zaçâoiadministrativa estabelecida pelo
Regimento Interno da Junta.
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~ 19 Aplica-se à nomeacâc dos vo
gais c suplentes das Delegacias o dis
posto no art. 14.

i 2'.l A escolha de metade do nú
mero de vogais e suplentes será pro
cessada com observância do disposto
no art. 15, distribuindo-se entre as
duas ~ categorías econômicas predomi
nantes na zona Os dois cargos de vo
gal e de suplente.

§ 39 A escolha da outra metade do
número de vogais e suplentes será fei
ta nos Estados e Territórios pelos Go
vernadores dessas circunscrições.

§ 4° As delegacias das juntas serão
dirigidas por Delegados, nomeados nos
Estados e Territórios pelos Governa
dores dessas circunscrições t, na falta
do Delegado, par um Vice-Delegado,
escolhidos ambos dentre os vogais.

Art. 35. Na zona da sua [urisdtçâc
tem a Delegacia. em tudo o que cou
ber, a competência atribuída à .Iunta
Comercial, cujo Plenário pode reexa
minar ou reformar os atos ou decisões
das Delegacias, em processamento
idêntico ao adotado em relação às
Turmas, segundo o disposto nos arti-
gos 24 e25. -

CAPÍTULO v

Do Registro do Comércio

Art. 36. f: público o registro do
comércio, a cargo das Juntas Comer
ciais, no Distrito Federal, nos Estados
e nos Territórios.

§ 10 Qualquer pessoa tem o direito
de consultar os livros do registro do
comércio.. sem necessidade de provar
interesse, em horas e na forma deter
minada pelo 'egtrnento da repartição,
e de obter as certidôes que pedir, pa
gando os emolumentos devidos. .

§ 2Q Aplicam-se a publicidade c, as
certidões do registro do comércio o
que a respeito dos registros públicos
prescrevem os a-rts. 19 a 22 e,.23 a 25,
do Decreto nv 4.857, de 9 de novem
bro de 1939, com as modificações pos
terrores.

Art, 37. O Registro do Comércio
eompreende:

I - A matrícula:

lQ) dos leiloeiros, corretores de
zaercador-ías e de navios;

2'?) dos trapicheiros e admíntstra
dores de armazéns de depósitos de

mercadorias nacionais ou estrangel
r8.3;

3°) das pessoas naturais ou [urrdí
ces que pretenderem estabelecer em
prêsas de armazéns gerais.

II - O arquivamento:

19) do contrato antenupcíal 10
comerciante e do título dos bens inca
munícáveis de seu cônjuge e aínda
dos títulos de aquisição, pelo comer
ciante, de bens que não possam ser
obrigados por 'üvídas:

20 ) dos atos constitutivos das SlJ

ctedades comerciais nacionais, SUM
prorrogações e demais documentos daa
sociedades comerciais estrangeiras. que
-Iuncíonam no Brasil por meio de 'fi.:.
lial, sucursal ou agência:

3Ç» dos atos constitutivos das so
ciedades anônimas e em comanctrta
por ações, nacionais ou. estrangeiras:

49) das atas de assembléias gerais
ordínárfas e extraorumarras e outros
documentos relativos às sociedades
anônimas e às em comandita POI
ações, inclusive os referentes a sua
liquidação;

59) dos documentos relatavcs a
consütutcâo das sociedades -coperart
vas, as alterações dos seus estatutos
e à sua dissolução;

69 ) dos documentos concernentes a
constttuíçâo das sociedades mútuas
às alteracôcs dos seus estatutos e ::\
sua dissolução;

79) dos atos concernentes à trens
formação, à incorporação e à tusao
das sociedades comerciais;

8°) dos atos extrajudiciais ou de
cisões judiciais de liquidação das suo
ciedades comerciais.

lU - O registro:
19) da nomeação de admmístrano

res de armazéns gerais, quando nao
forem os próprios empresários, de seus
fiéis e outros propostos;

20 ) dos trtutos de habüitaçâo co
mercial dos menores e outros atos a
eles relativos;

30) dos atos de nomeacao oe 0-
quídantes de sociedades comercíats ;

4°) dos instrumentos de mandato
e sua rcvogaçao:

59) das cartas patentes c cartas
de autorização concedidas a socteua
des nacíonaís e estrangelras ;

tiO) das declarações de ttrmas m
dívíduats;

'1° de nomes comercíats nas so
ctectadcs mercantis, exceto das socíe
dades anônimas.
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IV - A anotação, no regtstro ce
firmas individuais e nomes comer
ciais, das alterações respectívae ,

V - A autenticidade dos livros.
19) de comerciantes ou sociedades

comerciais, nacionais ou estrangeiras,
, 29 ) de agentes auxiliares do cu
mércío:

3°) de emprêsas de armazéns ue
depósito, trapiches e armazéns ge
tais.

VI - O cancelamento do registro.
19 das firmas individua1s;
2°) dos nomes comercrais das so

ciedades mercantis, exceto anônimas,
em virtude de liquídaçâo .

VII - O arquivamento ou (J regls
tro de quaisquer outros atos ou do
cumentos determinados por disposição
expressa de lei, ou que possam inte..
ressar ao comerciante com firma, re
gistrada ou às sociedades comercíaís.

Art. 38. Não podem ser arquivados:
I - Os contratos de sociedades e

dt: firmas mercantis individuais sem
objetivos comerciais, salvo nos casos
em que a lei dispuser em contrário.

Il - Os documentos em que não
se obedecerem, às prescrições legais e
regulamentares ou que contiverem
matéria contrária aos bons costumes
ou à ordem pública, bem como os que
colidirem com o respectivo estatuto
úu contrato não modificados anterior
mente.

In - Os documentos de constítut
cão ou alteração de sociedades comer
etais de qualquer espécie ou modali
dade em que figure como sócio. dire
tor ou gerente, pessoa que esteja pro
cessada ou tenha sido definitivamente
condenada pela prática de crime cuja
pena vede, ainda que de modo tem
porário. o acesso a funções ou cargos
públicos. ou por crime de prevarica
ção. falência .. culposa ou n-audtiíenta,
peita ou -ubcrno, peculato. ou ainda,
por crime contra a propriedade. a eco
nomia popular ou "a fé pública.

IV - As declarações de firmas
mercantis individuais relativas a pes
soa que esteja sendo processada ou
tenha sido definitivamente condenada
nos termos do número antertor .

V - Os contratos socíaís li que fal
tar a assinatura de algum sócio salvo
no caso em que fôr contratualmente
permitida deliberação de sócios que
representem a malorra do capital so
cíal.

VI - 'Os contratos de soctcdades em
comandita que não contáverem a as
sínatura dos comanditários, podendo,
entretanto, ser omitidos os nomes
dêstes na publicação e nas certidões
respectivas, se :assim o requererem.

VII - Os contratos de sociedades
mercantis e as declarações de firmas
mercantis individuais que não desig
narem o respectivo capital.

VIII - A prorrogação do contrate
social, depois de findo o prazo nêíe
"üxauo.

IX ~ Os contratos de sociedades
mercantis sob firma ou .denomínação
idêntica ou semelhante à outra já
existente.

X - Os contratos ou estatutos de
soeledadea ainda não aprovados pelo
Govêrno, nos casos em que f6r ne
cessaria essa aprevacão, e bem assim
as alterações dos contratos ou esta
tutos dessas sociedades, antes de sua
aprovação pelo Governo.

Parágrafo único. A Junta não dará
andamento a qualquer documento de
ürmas individuais ou sociedades cu
mercíaís em geral, sem que dos res
pectivos requerimentos conste o nu
mero do registro ou do arquivamento
do ato constitutivo.

Art. 39. Os documentos. a que se
referem os ns. TI, !II, IV, VI e VII
do art. 37, deverão ser apresentados
à -Junta dentro do prazo de 30 rtrm
ta) dias contados da sua lavratura.
a cuja data retroagtrâo os efeitos do
arquivamento, registro, anctaçac ou.
cancelamento.

Parágrafo único. Requerido· fora
dêsse prazo. o arquivamento só terá
eficácia a partir da data do despa
cho que o conceder.

Art. 40. Instruirão obrlgatórfamen
te o pedido de arquivamento dos atos
ou documentos referidos na presente
lei:

I - A prova, de identidade do co
merciante individual, dos integrantes
das sociedades mercantis, exceto acio
nistas. dos diretores e conselheiro"
fiscais das sociedades por ações e dos
representantes das sociedades estran
geíras.

II ~ A prova de nacionalidade bra
sücíra do comerciante individual, do:
sócios e membros de órgãos de di
reção, deliberação e fiscalização de
sociedades mercantis, sempre que OI
lei exigir tal nacionalidade.
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lI! - A prova de quitação de im
postos. taxas e: contribuições, nos ca
50S r na forma que as-leis próprias
a exigirem.

IV ~ O extrato dos principais
dados constantes dos documentos a
serem arquivados, 'segundo mcdêlo
organizado pela JUnta.

~ 10 r-od e r ã o, para os fins dos
ns. I e H, servir de prova a cartei
ra de identidade, o titulo de eleitor.
as carteiras profissionais, as cader
netas de reservista e os passapo-tes
autenticados pela autoridade compe
tente.

§ ~'? Os documentos a que aludem
os ns. I a IH, dêste artigo, serão
devolvidos aos interessados logo de
pois de examinados e anotados, nos
processos em relação aos quais de
verão fazer prova, pela Seção compe
tente da secretaria Geral da .Iunta
ou Delegacia.

§ 39 No caso de já constar anotada
a prova de identidade ou nacionali
dade em outro processo, fica dispen
sada nova apresentação, desde que
indicado o número do processo.

Art. 41. Se para o registro ou ar
quívamento Iôr exigida prova de pa
gamento de algum impôs to, o' mesmo
'COmprovante servirá para outro ar
quivamento ou registro posterior, des
de que requerido dentro do mesmo
exercício fiscal.

Art. 42. A Junta não promovera
a matrícula e expedição de título aos
agentes auxiliares do comércio, antes
de provarem os' requerentes -as condi
ções de idoneidade exigidas pela lei
e, se forem corretores ou leiloeiros,
antes de prestarem a fiança a que
são obrigados,

Art. 43. Para cada uma das pes
soas físicas ou jurídicas, sujeitas às
disposições da presente lei, organi
zará a Junta um prontuário com
anotações relativas aos documentos a
elas referentes.

Art. 44. As Juntas Comerciais e
suas Delegacias adotarão os livros e
fichários que o respectivo Regimento
interno determinar.

A1't. 45. A autenticação dos livros
comerciais será feita na forma da lei
própria.

Parágrafo único. Os livros apre
sentados para autenticação deverão
ser retirados, pelas "partes interessa
orlas, no prazo improrrogável de 60

(sessenta) dlas, a contar da apresen
tação. Findo êsse prazo, os livros
serão inutilizados.

Art. 46. No caso de inobservância
das formalidades legais pelos inte
ressados, a Junta. Comercial sustará
o arquivamento, registro ou outro ato
relativo aos documentos que lhe Iô
rem submetidos, formulando as ext
gôncías cabíveis com o prazo de 30
(trinta) dias para seu cumprimento,
para os efeitos do art. 39, caput.

Parágrafo único. Os documentos a
que se referem os ns. j I, UI, IV, VI
e VII do art. 3'7, que, no prazo màxi
mo de 30 (trinta) dias da data de sua
apresentação, deixarem de ser objeto
de deliberação das Juntas Comerciais,
ter-se-ao como registrados e arquiva
dos, anotados ou cancelados, mediante
provocação dos interessados.

Art. 47. A Junta poderá, dentro
do prazo referido no artigo anterior,
atender aos pedidos de reconsideração
dos despachos proferidos.

Art. 48. O arquivamento e registro
de quaisquer papéis ou a juntada de
documentos só poderão processar-se
mediante petição.

Art. 49. contendo o nome comer
cial de sociedade por .ações ou de ou
tro tipo, expressão de fantasia e tendo
a Junta Comercial dúvida de que re
produza ou imite nome comercial ou
marca de indústria ou comércio já
depositada ou registrada, poderá, sus
citá-la, ficando o arquivamento ou
registro suspenso até que se junte
certidão negativa do Departamento
Nacional da propriedade Industrial ou
até que se resolva judicialmente a
dúvida.

CAPiTULO VI

Do Assentamento dos Usos
e Práticas Mercantis

Art. 50. Incumbe, exclusivamente,
às Juntas Comerciais, o assentamento
dos usos e práticas mercantis.

s 'til Só podem' ser objeto de as
sentamento na Junta os usos e prá
ticas mercantis que não incidam nas
proibições estatuídas no art. 38 desta
Lei.

§ 29 O assentamento de que trate.
êste artigo será feito pela Junta, "ex
otrtcío", por provocação da Procma-
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dorta ou .de qualquer entidade de
classe comercial interessada na maté
ria.

§ 3\1 E' indispensável, para que se
assente o uso ou prática mercantil,
que a respeito se pronunciem, previa
mente, no prazo de 90 {noventa} dias,
as assocíacôes de classe e as Bolsas
competentes da respectiva praça e que
se publique na imprensa convite a to
dos os interessados para se manifes
tarem sôbre o assunto no mesmo pra
ZO.

§ 49 Executadas as diligências pre
vistas no parágrafo anterior, a Junta
decidirá se é verdadeiro e registravel
o uso ou prática mercantil em sessão
ao que compareçam, no .nínimo. dois
terços dos respectivos vogais depen
dendo ... respectiva aprovação de voto
de pelo menos, metade mais um dos
vogais presentes.

S 5° Preterida a decisão, assentar
se-á O uso ou prática mercantil em
livro especial, -om e devida justifica
ção, efetuando-se a respectiva publi
cação no órgão oficial da sede da
Junta.

§ 6° Somente 3 (três) meses após a
publicação tornar-se-á obrigatório,
quando fôr o caso, o uso ou prática
mercantil.

Art. 51. Qüinqüenalmente as Jun
tas processarão à revisão e publicação
da coleção dos usos e práticas mer
cantis assentes na forma do artigo
anterior.

CAPíTuLO VII

Do Processo de Responsabilidade

Art. 52. Compete às Juntas Co
merciais, "ex offícío", por denúncia
das suas procuradorias ou queixa da
parte interessada, instaurar processo
administrativo de responsabilidade
contra os leiloeiros, tradutorespubli
ccs e intérpretes comerciais, avalia
dores comerciais, corretores de merca
dorias e administradores de armazéns
gerais, por motivo de transgressões,
que hajam praticado, à Iegislacão vi
gente, aplicando aos mesmos 'as pe
nalidades nesta previstas.

ê 19 Recebida pela Presidência da
Junta a peça inicial da acusação, com
os documentos que a instruirem. será
feita a respectiva autuação pelo fun-

cionárto designado para servir como
escrivão do processo.

§ 29 Conclusos os autos à Presi
dência, serão )01' esta designados o
relator e revisor do feito e, em se
guida, determinada a intimação de)
acusado para os têrmos processuais
até final, obrígando-se-Ihe vista. para
a defesa prévia, pelo prazo de 10 (de.)
dias.

§ 39 Se o acusado estiver em lugar
ignorado a intimação será feita por
meio de editais, durante o prazo de
60 (sessenta) dias.

§ 49 Cumpridas as formalidades
prescritas nos parágrafos anteriores,
terão o acusado e a Procuradoria 3
(três) dias, cada um, para requerer
diligências, marcando-se, então, prazo
razoável para as mesmas, que poderá
ser prorrogado, quando apresentados
motivos relevantes.

§ 59 No caso de não terem sido
requeridas diligências ou uma vez en
cerrada a fase das mesmas, dar-se-á
vista dos autos para alegações finais,
sucessivamente, ao acusado e à Pro
curadoria, pelo período de 10 (dez)

-dias para cada um.

§ 69 Consecutivamente, irá o pro
cesso ao relator e ao revisor e será
Incluído em pauta para iulgamento
pelo Plenário, na primeira sessão que
se realizar.

§. 79 Prolatada a decisão, dela será
o acusado intimado por oficio ou me
diante edital, no caso do § 39 dêste
artigo.

§ 89 Poderá o acusado ou a PrO
curadoria recorrer da decisão final do
processo para o Ministério da Indús
tria e do Comércio, nos têrmos do ar
tigo seguinte.

CAPíTULO VIII

Do Recurso para o Ministro
da Indústria e do Comércio

Art. 53. E' facultado às partes in
teressadas e às Procuradorias das
Juntas Comerciais recorrerem, sem
efeito suspensivo, para o Ministro da
Indústria e do comércio, .1OS 10 (dez)
dias seguintes à publicação oficial d*
ato, decísáo ou despacho defínttavo
que, com inobservância de norma le
gal ou regulamentar, haja qualquer
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autoridade ou órgão da Junta orore
rido no exercício de suas atríbuíçôes ,

§ 19 A petição de recurso, com os
documentos que a instruirem, será
apresentada ao Presidente da "unta
Comercial, que determinará a respec
tíxa anexação, dentro de 24 (vinte e
quatro) horas, ao processo a que se
relacionar e a imediata abertura de
vista deste à parte contrária, para se
pronunciar no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2° A entrega da petição do re·
curso poderá ser feita à Delegacia
Estadual da rnuústrta e do Comércio
do lugar, a qual nesse Jaso a enca
minhará, sob protocolo, ao Presidente
da Junta, para os fins do parágrafo
anterior.

§ 3° Recebida a petição do recurso
pela Junta, incumba à autoridade do
órgàc recorrido' manifestar-se em 5
(cinco) dias sôbre o recurso, no sen
tido de manter ou reformar o ato ou
julgamento impugnado, remetendo em
seguida o processo à Presidência da
Junta, que o submetera ao Plenário,
para decisão dêate na primeira sessão
a se realizar.

- § 4Q Mantido o ato recorrido, no to
do ou em parte deverá O processo ~Oln

o recurso, ser encaminhado dentro de
24 (vinte e quatro) horas ao Je
partamento rcacíonal do Registro do
Comercio, ao qual cumpre promover
audiência da Dívtsâo Jurtdíca do Re
gistro do Comércio, no prazo de 10
(dez) dias, devendo, em seguida, den
tro do mesmo prazo, ser o processo
submetido à decísâo do Ministro ~ da
Indústria e do Comércio. Essa decí
são poderá ser delegada, no todo ou
em parte, ao Secretário do Comércio
do Ministério da Indústria e do Co
mércio.

§ 5Q Proferida a decisão sôbre o re
curso, serâo os autos devolvidos à Pre
sídência da Junta Comercial, para
execuçác da decisão final, dentro do
prazo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento do processo pela
Junta.

CAPiTULO IX

Disposi,gões Ge-rais e Transitórias

Art. 54. Os dirigentes de - reparti
ções públicas, autarquias, sociedades
de economia mista, tundacôes. 'entr
dades sindicais, os comerciantes e os

representantes das sociedades mer
cantis são obrigados a to rnccer cópias
de documentos e informações que, em
caráter sigiloso, lhes forem requisita
dos por qualquer dos órgãos de regis
tro do comércio mencionados nesta.
Lei, para o cumprimento de suas atrt
buíçôes .

§ 19 Todo aquele que omitir ou re
tardar injustificadamente a exibição
ou remessa n.. documentos ou a pres
taçâo de mrormaçócs solicitadas re
gularmente, nos termos cíêste artigo,
incidira nas penalidades cominadas
no art. 330, do Código Penal, além de
outras, em que possa ínccrrer, na ins
tância administrativa.

§ 2° Incumbe à autoridade que SOw
licitar, documentos .ou informações ô
que lhe forem sonegados, diligenciar
no sentido de ser devidamente apu
rada a falta e punidas os seus respon
seveis.

Art. 55. As Juntas Cornerctats te
rão franquia postal e telegráfica.

Art. 56. Tôdas as Juntas deverão,
enviar, trimestralmente, ao Departa
menta Nacional do Registro de Co
mércio ,para fins cadastrais, os dados
relativos ao exercício das funções do
registro do comércio e atividades co
nexas relativas ao trimestre ímedía
temente anterior.

Art. 57. A parttr da vigência da
presente Lei, a Dívísáo do Regtstro
do Cadastro do Departamento Nacío
nai do Registro do Comercio passará
a ter a denomínacào de Dívísao de
Autorizações e Cadastro (DATC), fi
cando extintas as Seções e Turmas
criadas pelo art. 31, ns. 1 e Il e as
atribuições fixadas nos arts. 32 e S5,
do Regimento da Secretaria do Co
mércio do Ministério da Indústria e
do Comercio, aprovado pelo Decreto
nv 534, de, 23 de janeiro de 1962.

Parágrafo único. A denominação
dú atual cargo de Diretor da Dívtsáo
do Registro do Cadastro, 4-C, criado
pele art. 41, da Lei nv 4.048, de :;l9
de dezembro de 1961, passará, na data
dto vigência desta Lei, a ser de Díre
tOI da Divisão de Autorízaçóes e C:),·
dastro, 4-C, devendo o órgão do pes~

soal do Ministério da Jndústrta e do
Comércto -apostítar a nova uenomína
çâo no titulo de nomeação do ocupan
te do referido cargo.

Art. 58. Os livros e documentos re
lativos ao Registro ao Comércio e ati-·
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vídades afins, no Estado da Guana
bara, passarão a pertencer ao arqui
vo da Junta Comercial desse Esta
ao, cujo património Integrarão e cujas
autortdanes govetnamentaís receoerào
tal acervo, mediante assinatura do
correspondente termo de transreren
ela, sem pagamento de Qualquer in
denízaçao.

Parágrafo únícov Operar-se-a Igual
mente, a transreréncía para cada uma
das novas Juntas Comercíaís. das de
mais círcunscríçôes do Pais, de todas
as respectivas atribuições e acervo de
livros e documentos do registro do co
mercio e serviços conexos, que, na da
ta da publicação desta LeI, estejam a
cargo ou em Poder dos órgãos execu
tores daquele registro e serviços.

Art. Os servidores lotados no
Departamento Nacional do Registro
dr Comércio do Ministério da Indús-
tria e do Comércio e que estejam ser
vindo no Estado da Guanabara, na
data da pubhcaçáo desta Lei, terão o
pr-azo de 90 (noventa) dias contados
daquela data, para optarem pelo Mi
nistério da Indústria e do Comércio
ou pela transferência para o Govêr
no do Estado.

Parágrafo único. Os servidores que
optarem pelo Mínístér!o da- Indústria
e do Comércio serão aproveitados no
Departamento Nacional do Registro
do Comércio, em Brasília, ou em ou
tros órgãos do Ministério.

Art. 60. A Junta de Corretores de
Mercadorias do Estado da Guanaba
ra, a que se refere o art. 62 da Lei
nc 4.048, de 29 de dezembro de 1961,
será subordinada à Junta Comercial
daquela unidade federativa.

Art. 61. O Poder Executivo expe
dirá o Regulamento desta Lei dentro
dto 120 (cento e vinte) dias, contados
da sua publicação.

Art. 62. A presente Lei entrará em
vlgor na data da publicação do res
pectivo Regulamento.

Art. 63. Ficam revogados o De
creto ns 595, de 19 de julho de 1890,
e o Decreto nv 93, de 20 de março de
1935, bem como tôdas as disposições
contrárias à presente Lei.

Brasília, 13 de julho de 1965; 1440

da Independência e 77° da República.
H. CASTELLO BRANCO

Daniel Furaco

LEI N° 4.727 - DE 13 DE ,TULHO
DE 1965

Díspiie sôbre a fiscalização do comér
cio de sementes e mudas e aã ouira~

'providências.

o Presidente da República
Façc saber que o Congresso Nacional

decrete e eu sanciono a seguinte Lei:
Are. 19 E' estabelecida a obrigato

riedade da físcalízacâc do comércio
de sementes e mudas em todo o TeL'~

ruõno Nacional.
Parágrafo único, Entende-se por

semente ou muda, para os efeitos da
presente Lei, todo grão, tubérculo ou
bulbo. ou qualquer parte da planta,
que possa ser usado para a sua repro
dução.

Art. 2° A fiscalização de que trata.
"a presente Lei será exercida em todos
os estabelecimentos, cooperativas, as
socíações de classe ou entidades con
gêneros que negociem com sementes
e mudas, ou que, embora não se dedí
cando ao comércio dêsses produtos,
se dediquem à manipulação, preparo,
acondicionamento, armazenamento ou
transportes do mesmo. .

Art. 39 São competentes para exer
cer ti, fiscalização de que cogita a.
presente Lei:

a) o Ministério da Agricultura, ..J?91'
íntermédío dos seus órgãos competen
tes, privativamente, nos estabeleci
mentes ou entidades que se dediquem
ao comércio interestadual ou interna
cional, no todo ou em parte;

I)~ as Secretarias ou Departamentos
de Agricultura dos Estados, Territó
rios e do Distrito Federal, nos esta
belecimentos ou' entidades que exer
çam apenas o comércio municipal ou
intermunicipal.

§ 1° Mediante convênios, que deve
rão ser efetivados dentro de 90 (no
venta) dias a contar da regulamenta
ção desta LeI, deverá o Ministério da
Agricultura delegar a atrtt.uícão pre
vista na alínea "a;' às Secretarias de
Agricultura ou órgãos oorresponden
tes, ou Institutos Agronômicos dos
Estados, Territórios ou Distrito Fe~

deral .
~ 21;. Serão mantidos os convênios

internacionais formados pelo Govêrnc
Brnsileíro, versando sôbre a padroni
zação ou classificação de sementes e
mudas.
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Art 4rl Fica criada, no Ministério
da Ag rícuttura, :1 Comissão Especial
de Sementes e Mudas, que terá a sua
organízacão e atribuições definidas em
regulamento.

Are 5° O Poder Executivo baixará,
no prazo de 60 (sessenta) dias, o
regulamento e demais medidas com
pícrnentares que se fizerem neces
sarias à execução da presente Lei, em
que ficarão definidas as normas e pa
drões concernentes á classificação,
ídentrficaçào, proibições, obrigações,

taxas e penalidades a que catarão su
jeitos os que se _dediquem ao comércio
de sementes e" mudas.

Ao. 6<1 A presente Lei entra em vi
g-or na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília. 13 de julho de 1965; 14<-1:9
da Independência e 77° da República.

H. CASTlCLLO BRANCO

Hugo de Almeida Leme

LEI N9 4.728 __o DE 14 DE JULHO DE 1965

Disciplina o mercado de (;Qpifais. e estabelece medidas para o seu.
üesetmotoimento

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a ~_
guinte Lei:

Seção I

Atribuições dos órgãos administrativos

Art, 19 Os mercados financeiro e de capitais serão disciplinados pelo
Conselho Monetário Nacional e fiscalizados pelo Banco Central da Re
pública do Brasil.

Art. 2Q O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central exercerão
as suas atribuições legais "relativas aos mercados financeiro e de capitais
CO~ a finalidade de:

I - facilitar o acesso do público a informações sôbre os titulas ou
valores mobífíáríos distribuídos no mercado e sôbré as sociedades que os
emitirem;

n - proteger os investidores contra emissões ilegais ou fraudulentas
de titulas ou valores mobtliàríos:

IH - evitar modalidades de fraude e manipulação destinadas a criar
condições artaficíaís da demanda. oferta ou preço de títulos ou valores
momüarros dtstrrhuidos nc c-ercaoc:

IV - assegurar a observância de nJ'Mic~<: comerctaís equitatívas por
todos aqueles que exerçam, profissionalmente, funções de intermediação na
distribuição ou negocíaçâo de titulos ou valores mooíliártos:

V - disciplinar a utilizacão do crédito no mercado de títulos ou valores
mobíltàrtos:

Vl - ~'egular o exercício da atividade corretora de títulos mobiliários
e de câmbio.

Art. 3° Compete ao Banco Central:
I - autorizar a constttutcão P fiscalizar o funcionamento das Bôlsas

de Valores;
II - autorizar o funcionamento e fiscalizar as operacões das sociedades

corretoras membros das Bolsas de Valores (arts. 89 e 99) e das sociedades
de investimento;

III - autorizar o funcionamento e fiscalizar as' operações das institui
ções financeiras, sociedades ou firmas tndividuais que tenham por objeto
a subscrtçào para revenda e a distribuição de títulos ou valores mobiliários;



34 ~~_~03 DO PODER LEGISLATIVO

(V - manter registro e fiscatízar as operações das sociedades e firmas
mdívtduais que exerçam as atividades de mr ermediacào na dístrtbtnçàc de
títulosou valores mobiliários OL) C1\IP ,-,t"" u-m com qualquer propósito a
captaçác de poupança popular no mercado de capitais. .'

V - registrar uturos e valores moouia.nos para efeito de sua negocia
çao nas Bolsas de Valores;

VI - registrar as ermssôes de titules ou valores motnharíos a serem
dísta-íbuioos no mercado de capitais:

VII - fiscalizar a observância, pelas sociedades emissoras de títulos
ou valores mOb111aflOS negociados na bolsa das rnsposicóes legais e regu
lamentares retatívas a:

a 1 publicidade da situacao econcmica e financeira da sociedade, sua
admtnístracao e aplicação dós seus resultados:

b) proteção dos interesses dos portadores de títulos e valores mobi
Jíános dist.ntnndos nos mercados rmanceiro e de capitais.

VII1 - fiscalizar a observàncta das normas regais e regulamentares
relativas à emissac ao ran-amento. à subscricác e à dístríbuíçao de tatutos
ou valores mobiliários colocados nc mercado de capitais:

IX - manter e divulgar as estatrstacas relativas ao mercado de capitais,
em cooruenacâo com o sistema esta nsuoo nacionaj:

X ~ fiscalizar a utihzacàc de informações não divulgadas ao público
em beneficio próprio ou de terceiros, por acionistas ou pessoas que, por
fôrça de cargos que exerçam, a elas tenham acesso.

Ar-t 40 No exercrcío de suas an-ttnnoóes () R"mco Central poderá exa
minar os livros e documentos das instituições financeiras, socieoa.t- ~l

presas e pessoas referidas no arneo 'Ine'·I'l(JI et:o qUaIS serâo obrigadas a
prestar as mformacóes e os esctarecunenro- soncrtaoos pelo Banco Central.

§ 10 Nenhuma sanção será imposta pelo Banco central, sem antes ter
assinado prazo. não inferior a 30 <trinta) dias, ao interessado, para se
mamtestar. ressalvado o disposto no § 31? do art. 16 desta Ler.

~ 2 0 Quando. no exercício da" suas at . lU\I·COeS o Banco' Central tomar
conhecimento de crime denmuo em 112) r-orno rio acào oúbltca, oficiará ao
Ministério 'Público para a ínstalacâo de inquérito policial.

~ 30 Os pedidos de registro submetidos ao Banco Central, nos tê-mos
dos arts. 19 e 20 desta Lei, consideram-se def'e-idos dentro de 30 (trinta)
dias da sua apresentação, se nesse prazo não forem indeferidos.

~ 40 A fluência do prazo referrdo no oarag rato anterior poderá ser
interrompida uma uruca vez. se o Banco Central pedir ínformaçôes ou
documentos suptementares. em cumprimento das normas legais ou regu
Iamenr ares em vigor

§ SI? Ressalvado o disposto no § 39 o Conselho Monetário Nacional
fixara os prazos em que o Banco Central deverá processar os pedidos de

autorrzaca. ~e<~ls' 1I ou eprcvacá.. previstos nesta Lei.
~ 6° O Banco Central fara aplicar 'lOS intratores do disposto na presente

lei as penalidades previstas no capitulo V da Lei ue 4'.595, de 31 de
dezembro de 1964.

secao Il

Sistema de distribuzção no mercado de capitais

Art 5° O sistema de distrrbuícao de trturos ou valores mobiliários no
mercado de capitais será constituído:

1 - oae, Botsas, de vatorr.s ... das sociedades corretoras que serem
seus membros;

n das instrturcões financeiras autorizadas a operar no mercado
de capitais;

fIJ das sociertaces ou -m- .s que tenham par objeto a subscrição de
trtutos pat-a revenda ou sua dísta-íbuicào no mercado e que sejam autort
aaoas a funcionar nos têrmos do ar t 11;
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IV - das sociedades ou empresas que tenham por objeto atividade
de íntermedíação na dísta-íbuíçâo de titulas ou valores mobiliários, e que
estejam regratradas nos têrmos do art. 12

Art 6° As Bolsas de Valores terão autonomia administrativa finan
cen-a é patrimonial e operarão sob a supervisão do Banco Central, de
acôrdo com a regulamentação expedida p210 Conselho Monetarto Nacional.

Art. 7° Compete ao Conselho Monetarro Nacional fixar as normas
gerais a serem observadas na constituicáo. organíaacào e funcionamento
das Bolsas de Valores, e relativas a:

I ~ concncões de consutuícao e extmçao: forma jundica: órgãos de
administração C:; seu preenctumento: exercicio de puder dísciplínar sôbre
os memurcs da Bótsa. rmposicào de penas e condições de excrusáo:

II - numero-o de sociedades corretoras membros da BCl!Sâ requisitos
ou condições de admissão quanto a idoneidade, capacidade financeira, habi
litação técnica dos seus administradores e forma de representação nas
Bólsas ;

[11 - espécies de operações admitaoas nas Bolsas; normas, métodos e
p-orices a serem. observados nessas operações; responsabilidade das socie
dades corretoras nas operacôes;

~ v - adnuntstraçàc nnanceira das Bolsas: emolumentos. comissões e
quaisquer outros custos cobrados pelas Bolsas ou seus membros

V - normas cesnnacas a evitar ou reprnnu m miputacôes de preços e
operações íraudurentas: ccncncóes a serem observadas nas operações auto
rizadas de sustentação de preços,

Vl - registro das operações a ser mantido pejas Bolsas e seus membros;
dados estatisticos a serem apurados pelas Bolsas e fornecidos ao Banco
Central;

VII - nscahzacàc do cumprimento de obrtgacôes legais pelas sociedades
cujos rttuíos sejam negociados na Bólsa :

VIII - percentagem mínima do preço dos titules negociados a termo,
que devera sei obt-ígatonameme uquiuacta a Vista, .

ex ~ crédito para aquisição de titulas e valores mobiliarias no mercade
de capttars

~ ]9 Exceto na matéria prevista no inciso VTIl. as normas a que se
refere este artigo sómente poderão ser aprovadas pelo Conselho Monetár-io
Nacional depois de publicadas para receber sugestões durante 30 (trin
ta) dias,

§ 29 As suecsrôes rererroas no paràgrato anterior serão teítas por escrito,
por mtermedto do Banco Central

Art. 81" A íntermedíaçâo dos negócios nas Bolsas de Valores será
exercida por sociedades corretoras membros da Bôlsa, cujo capital mínimo
será fixado pelo Conselho Monetarro Nacional

§ 19 A partrcipacac secretaria conjunta dos admrrustrartores das socíe
dades corretores não poderá ser rnrerrot '1 mer.arte rio capital votante

~ 2" As socieoades re-encas neste artigo somente poder-ao 'uncíonar
depois de autortzadas. pelo Banco Central " '1 tnvestídura dos seus dírf
gentes estare «ujei.a as condições legais vigentes para os administradores
de instituições financeiras;

§ 39 Nas condições fixadas pelo Conselho Monetário Nacional a socie
dade corretora poderá ser membro de mais de urna Bôlsa de Valores

§ 4° Os adrmmstradores das sociedades corretoras nâo poderão exercer
qualquer cargo admmístrattvo. consurravo fiscal ou deriberatrvo em outras
empresas cujos titulas. ou valores moouía.nos sejam negociados em t3ôlsa.

§ 5° As sociedades referidas neste artigo. ainda que não revistam a
forma anôntma. são obrigadas a observar ae normas de que trata o art 20,
§ 1e' anneas a e b

§ 6° O Conselho Monetário Nacional assegurará aos atuais Corretores
de Fundos Públicos a faculdade de se registrarem no Banco Central, para
intermediar a negociacâo nas Bolsas de Valores sob a forma da firma indi
vidual, observados os mesmos requisitos estabelecidos para as SOCIedades
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corretoras previstas neste artigo, e sob a condição de extinção" da firma,
por morte do respectivo titular, ou pela participação dêste em sociedade
corretora.

Art. 9° O Conselho Monetário Nacional fixará as normas gerais a
serem observadas em matéria de organízaçào. disciplina e tíscalízaçào das
atrrbuicôes e atividades das sociedades corretoras membros das Bolsas e
dos corretores de câmbio o

§ I'? A partir de um ano, a contar da vigência desta Lei, prorrogável,
no máximo, por mais 3 (três) meses, a critério do Conselho Monetário Na
cional, será facultativa a intervenção de corretores nas operações de câmbio
e negociações das respectivas letras, quando r-ealizadas fora das Bolsas.

§ 2c Para eren;c da nxacao riu curso de cambio, todas as operações serão
obrlgatortemente comunicadas ao Banco Central

§ 3° Aos atuais corretores inscritos nas Bôlsas de Valores será permitido
o exercício simultâneo da profíssác de corretor de câmbio com a de membro
da sociedade corretora ou de titular de firma individual organizada de
acordo com o § 6° do art. ij() desta Lei.

§ 49 O Conselho Monetarío Nactonat nxará o prazo de até um ano,
prorrogável, a seu critério, por mais um ano. para que as Bôlsas de Valores
existentes e os atuais corretores de fundos públicos se adaptem aos dispo
stnvos desta Lei.

§ 5° A Iácultativídade a que se refere o § 19 dêste artigo entrará em
vigor na data da vigência desta Lei, para as transações de compra ou
venda de câmbio por parte da União, dos Estados, dos Muníctpíos, das
sociedades de economia mista, das autarquias e das entidades paraestatais,
excetuadas as operações de câmbio dos bancos oficiais com pessoas físicas
ou jurídicas não estatais,

§ 6'? O Banco Central é autorizado, durante o prazo de 2 (dois) anos,
a contar da vigência desta Lei, a prestar assistência financeira às Bôlsas
de Valores, quando, a seu criterio, se fizer necessário para que se adaptem
aos dispositivos desta Lei.

Alot. 10. Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas
gerais a serem observadas no exercicio das atrvtdades de subscrição para.
revenda, distrrbuiçào, ou intermediação' na colocação, no mercado, de títulos
ou 'valores mobiliários, e relativos a:

I - capital mtnímo das sociedades que tenham por objeto a subscrição
para revenda e a dístríburcào de títulos no mercado; .

Il - condições de registro das sociedades ou firmas individuais que
tenham por objeto atividades de intermediação na distribuição de títulos
no mercado;

III - condições de ídoneidade, capacidade financeira e habilitação
técnica a cue deverão satisfazer os admínístradcres ou responsáveis pelas
sociedades ou firmas individuais referidas nos incisos anteriores;

[V -procedimento .acmimstrauvo de autorraacao para funcionar das
sociedades referidas no inciso 1 e do registro das sociedades e firmas indi
viduais referidas no inciso H:

V - espécies de 'operações das sociedades referidas nos incisos antertc..
res: normas. métodos f. praticas a serem observados nessas operações:

VI - comissões, ágios, descontos ou quaisquer outros custos cobrados
pelas SOCIedades de empresas t enuruas no.' nClSOS anteriores;

VI] - normas destinadas a evitar manipulações de preço e operações
fraudulentas;

VII] - registro das operações a serem mantidas pelas sociedades e
emprêsas retertrtas nos 11lCl"U .dl ~c.:nores, e danos estatastaccs a serem
apurados e fornecidos ao Banco Central;

IX - condições de pagamento a prazQ dos títulos negociados.

Art. 11. Depende de prévia autorização do Banco Central, o funcío..
namento de sociedades ou firmas individuais que tenham "por objeto a
subscríçâo para revenda e a dístrfbuíçâc no mercado de titulas .ou valores
mobiliários.
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Banco Central:
das sociedades

de aprovacâo pelo
estatutos sociais

Parágrafo único. Depende igualmente
a) a modíffcaçâo de contratos ou

referidas neste artigo;
O) a ínvesradura úe admiruatradores, responsáveis ou prepostos das

sociedades e emprêsas referidas neste artigo.
Art. 12. Depende de pI'~'VIO registro no Banco Central o tuncíonamento

de sociedades que tenham por objeto qualquer atividade de intermediação
na distribuição, ou colocação no mercado de titulas ou valores mobiliários.

Art. 13. A autorização para funcionar e o registro referidos nos arti
gos 11 e 12 observarão o disposto no § 1° do art. 10 da Lei nv 4.595, de
31 de dezembro de 1964, e somente poderão ser cassados nos caso:'> pre
vistos em normas gerais aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 14 Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar, as normas
gerais a serem observadas nas operações <:!as instituições fin~t:c~iras' auto
rizadas a operar em aceite OU" cooorrgacac em títulos camoiais a serem
distribuídos no mercado, e relativas a:

1 - capital mimmo;

11 - nmites de riscos, prazo mínimo e máximo dos titulos, espécie
das garantias recebidas; retaçáo entre o valor das garantias e o valor
dos títulos objeto do aceite ou cocbrígacào:

III - cnscipnna ou proíbíçác de redesconto de papéis;
1V - tíscanzação das operações pelo Banco Central;
V ~ crgamzaçâo e funcionamento de consórcios (art. 15).

Art. 15. As mstatuiçôes tínancen-as autorizadas a operar no mercado
rmanceu-o e de capitais potterào organizar consórcio para o fim especial
de colocar taturos OU valores mooüíaríos no mercado.

~ l'! <,tuando o consorcio tiver por _objetivo aceite ou coobrtgacào em
títulos cambiais. a responsabilidade poderárser distribuida entre os mem..
bros- do consórcio

§ 29 O consórcio' será regulado' por contrato que só entrará em vigor
depois de regrstrauo no Banco Central e do qual constarão, obngator-ía
mente, as conrncoes e os iírmtes de coobrígacao de cada instituição par-ti ..
cipante. a uesrgnaçao da mstrtuíçao líder da. consórcio e a outorga, a esta,
de poderes de representacào das demais participantes.

~ :)l) A responsacuídade de cada uma das mstíruícóes partícípantes do
consorcio formado nos termos deste artigo será limitada ao montante do
rISCO que assumir no metrumento de contrato de que trata o parágrafo
anterior.

~ 4\-' Os contratos previstos no presente artigo são isentos do ímpôsto
do selo.

Seção IH

Acesso aos mercaaoe financeiro e de capitais

Art. 16. As emíssoes de titules ou valores mooüiáríos somente poderão
ser feitas nos mercados financeiro e de capitais através do sistema de
rnstrmuiçao previsto no art. 59.

~ Iv Para os efeitos deste artigo considera-se emtssâova oferta ou
negociacao de ntuíos ou valores mobiliários:

a) pela sociedade emissora ou coobrigada;
b) por sociedades ou empresas que exercam habitualmente as ativí

caces ele suoscrrcao. díst.nburcàó ou intermediação na colocacão no mer
cado de titutos ou valores mobthartos:

c) pela pessoa natural ou jurídica que mantém o contrôle da' socte..
dade emissora dos títulos ou valores mobiliários oferecidos ou negociados.
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~ ~u Entende-se por corocaçao ou distribuição de titutos ou valores
moouiarios nos mercados financeiro e de capitais a negociação, oferta ou
acenacao de orerta para negocíacáo:

ai mediante quarquer modandade de oferta pública;
o' mediante a ur.ínzacao de servícos públicos de comunicação;
C) em rejas, escrrtoríos ou quaisquer outros estabelecimentos acessí

veis ao púoücc:
à) através de corretores ou intermediários que procurem tomadores

para os títulos.
:-su A::; SOCIedades que imrmgtrem a disposto neste artigo ficarão

sujeitas ~ cessação imediata de suas atividades de colocação de títulos
ou vaiores mornuarros no mercado, mediante mttmacao do Banco Central,
que requisitara, se necessano, a tntervencáo da autoridade ooüctat

Art. 17. Os títulos cambiais deverâo ter a coobrígaçáo de instituição
rínanceu-a para sua COlO caçao no mercado. salvo os casos regulamentados
pelo Consetno Monetarro Naciona.r em caráter acral e de modo a asse
gurar garantia adequada aos que os adquírtrem

~ I" As empresas que, a partir da putnícacào desta Lei, colocarem
papéis no mercado de capttats em desobediência ao disposto neste Capitulo,
nao terao acesso aos bancos oficiais e os titulas de sua emissão ou aceite
não terão curso na Carteira de Redescontos. ressalvado o disposto no
parúars to segumte .

§ 2° As emprêsas que, na data da publicação desta Lei, tiverem em
circulação títulos cambiais com sua responsabilidade em condições proibi
das por esta Lei, poderão ser autorizadas pelo Banco Central a continuar
a colocação com a redução gradativa do total dos papéis em circulação,
desde que dentro de 60 (sessenta) dias o requeiram, com a indicação do
valor total dos titulas em circulação e apr-esentacâo da proposta de sua.
liquidaçàc no prazo de até 12 .doze . meses, prorrogável, pelo Banco Central,
no caso de comprovada necessidade no máximo, por mais 6 (seis) meses.

~ :;:1' 'AS empresas que utilizarem a faculdade indicada no parúgraro
anterior pocerao realizar assembléia geral ou .alterar seus contratos so
ceais. no prazo de 60 (sessenta) dias da vigência desta Lei, de modo a
assegurar opção aos tomadores para converter seus créditos em acôes ou
cotas de captta da empresa devedora. opção válida até a data do vencimento
dos respectivos títulos.

§ 49 A ínf'raçâc ao disposto neste at-tigu sujeitará os emitentes, coobrf
gados e tomadores de títulos de crédito à multa de até 50% (cinqüenta
por cento) do valor do título.

A1'1' 18. São isentas de imposte do selo quaisquer conversões, uvrcmcn
te pactuadas. em acóes ",1) cotas etc capital das empresas obrigadas err títu
los de divida em cn-cutacào DG data da presente lei, sem a coobrígaçáo de
instituições financeiras, concretizadas no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias da vigência desta Lei.

Art. 19. Somente poderáo ser negociados nas Bôlsas de Valores os
titulas cu valores mobiliários de emissào:

J - de pessoas jurtdícas de direito púbhcc:
1] - de pessoas juridícas de direito privado registradas no Banco

Central.

§ Iv O disposto neste artãgo não se aplica aos titulas cambiais eolo
cacíos no mercado de acõrdo com o art. 17.

2° Para as sociedades que já tenham requerido a cotação de suas
ações nas Bôlsas de Valores, o disposto neste artigo entrará em vigor ~

partir de I? de janeiro de 1966 quando ficará revogado o Decretc-Ieí
nc S.783, de 6 de setembro de 1846.

Art 20. Compete ao Conselho Monetário Nacional expedir normas
gerais sobre o regtstro referido no inciso I! do artigo anterior, e relativas a:

I - mtormacoes e documentos a serem apresentados para obtenção
do rcgrstro ímcíal ;
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n - mtormacôes e documentos a serem apresentados periàdicamente
para a manutenção do registro;

l11 - casos em que o Banco Central poderá recusar, suspender ou
cancelar o registro.

§ P Caberá ainda ~V) c.onseitn. Monetário Nacional expedir normas
a serem observadas pelas pessoas jurídicas referidas neste artigo, e re
ratrvas a:

a l natureza. detalhe e periodicidade da pubtícacâo de informações
sobre a srtuacao econõmíca e financeira da pessoa jurídica, suas operações,
admrmstracao e, actoruetas que controlam a maioria do seu capital votante:

Dl organização do balanço e das demonstracóes de resultado. padrões
de orgamzacao contam. reratótíos e pareceres de auditores índenendentea
remst.rados no Banco Central

c I manutencao de mandatários para a prática dos atos relativos ao
registro de acoes e obrigações nominativas, ou nominativas endossáveis.

s zv As normas retendcs neste artigo náo poderão ser aprovadas antes
de decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação para receber sugestões.

Art. zr . Nenhuma emissão de titules ou valores mobiliários poderá
ser lançada, orerecrca púbucamente. ou ter íructada a sua distribuição
no me-ecoe. sem estar regrsu-ada no Banco Central

~ lU cabem ao Conselho Monetarto Nacional estabelecer normas gerais
retatrvas as mrormacôcs que deverão ser prestadas no pedido de registro
previsto neste ar-tigo em matéria de:

a) pessoa juncnca emitente ou coobrigada, sua situação econômica
e nnanccu-a. admtmstraçào e acionistas que controlam a maioria de seu
caprtar votante:

t» caracterrstacas e condições dos títulos ou valores mobüiários a se
rem cnstrtoutdoa:

C) pessoas que partrcíparao da dístt-ítnucáo.
§ 2° O pedido de registro sera acompanhado dos prospectos e quaisquer

outros documentos a serem publicados. ou distribuídos, para oferta, anún
cio ou promocao de lançamento da emíssâo.

* ::;u ü Banco Central poderá suspender ou proibir a distribuição de
tatutcs ou valores:

a) cuja oferta, lançamento, promocào ou anúncio esteja sendo feito
em coucncôcs rnversas das constantes do registro da emissão, ou cem a
rnvutgacao de mtormacões falsas ou manifestamente tendenciosas ou ím
precisas:

b) cuja emissão tenha sido julgada ilegal ou fraudulenta, ainda que
em data posterior ao respectivo registro,* <1" U rnsposto neste artigo nao se aplica aos títulos cambiais coloca..
oos 'no mercado com a coourígaçáo de instituições financeiras.

Seção IV

Acesso de emprêsas de capital estrangeiro ao sistema financeiro nacional

Art., 22, Em períodos de desequilíbrio do balanço de pagamentos, re
conhecidos pelo Conselho Monetu.rto Nacional. o Banco Central, ao adotar
mecnoas de contencào do credito, poderá limitar o recurso ao sistema
Iinanceíro do Pais, no caso das emprêsas que tenham acesso ao mercado
tmanceiro mternacíonar.

~ 10 Para os efeitos deste artigo considera-se que têm acesso ao mer
cado tínanceu-o mtemacíonal:

a \ tíuaís de empresas estrangeiras;
b) empresas com sede no Pare cujo capital pertença integralmente a

resictentes ou domiciliados no exterior;
c) socieoeoes com sede no Pais controladas por pessoas residentes ou

donucniadas no exterior.
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§ zo Oonsictera-se empresa controlada por pessoas residentes ou do
miciliadas no exterior c quando estas. detenham direta ou indiretamente a
maioria Cio capital com direito a voto.

Art. 23. O Limite de acesso ar. sistema financeiro referido no art. 22
não poderá ser fixado em nível mferior :

a) 150% (cento e cinqüenta por cento) dos reqursos próprios perten
centes a residentes ou domícihados no exterior;

b) 250% (duzentos e cinqüenta por cento) dos recursos próprios per
tencentes a residentes ou domiciliados no Pais.

S 10 O urmte previsto no presente artigo será apurado pela .médía
mensal em cada exercício social da empresa.

§ 2'" Para erertos deste artigo, os recursos próprios compreendem:

a) 6 capital declarado para a filial, ou o capital da empresa com
sede no Pais:

r» o resunado das correções monetárias de ativo fixo ou de menu
tencao ele capital de giro próprio;

c) os saldos crenores de acionistas, matriz ou empresas associadas,
sempre que não vencerem juros e tiverem a natureza de capital adicional,
avaliados, em moeda estrangeira, à taxa de câmbio em vigor para a
amorueacao de emprestamos externos;

(/,J as reservas t" os rucros suspensos ou pendentes.
§ J'! As reservas rereradas na annea "d" de paragraro anterior com

preenctem as tacurtatavas ou obrtgat.ortamente formadas com lucros acumu
íancs. excnncías as contas passivas de regutarízacao do ativo, ta:s como
uepreciaçao, amortazaçao ou exaustão. e as provísôes para quaisquer riscos,
mcrusrve contas de Iíquídaçâo duvidosa e tecmcas ele seguro de éapt
tanzaçao.

§ 49 O sistema financeiro nuoionaí. para os efeitos deste artigo, com
precnce o mercado de capitais e tôdas as ínstituiçôes ünanceiras, pú
'cucas ou privadas, com sede ou autorizadas a Iuncronar no PaIS.

§ cv O saroo devedor da empresa no sistema financeiro corresponderá
à somacte cactos os emprestamos desse sistema. seja qual ror a forma do
contrato, incíusrve abertura de creditas e emissão ou desconto, de efeitos
comerciais, trtutos cambiais ou debêntures, não computados os seguintes
varcres:

a) empréstimos realizados nos têrmos da Lei nv 2,300, de 23 de agôsto
de 1954;

tn emprestamos sob a forma de debêntures conversrveis em ações;
C) deposuos tom moer-a em instituições financeiras;
(f,) credites contra quaisquer pessoas de cãreito puhücu interno, autar

quiaa teoerais e sociedades de economia mista controladas pelos Governos
F'ederai. üetauuar ou Mumcípaí ;

e r adiantamentos sobre venda de cambio resultantes de exportações.
§ ti', O cnsposto neste artigo e no artago seguinte não se aplica às

instituições financeiras, cujos Iímites serão fixados de acõrdc com a Lei
nv 4.b~b, de 31 de dezembro de 1964,

Art. :H. Dentro de quatro meses do encerramento de cada exercício.
social seguinte ao da decísao prevista no art. 22, as emprêsaa referidas no
art. 2:3 apresentarão ao Banco Central quadro demonstrativo da obser
vância, no exercícío encerrado, dos limites de dívidas no sistema fman
cerre nacional.

Paragraro umco. A empresa que deixar ele observar, em algum exer
ctcíc social, o limite previsto no art 23 ficara sujeita à multa imposta
pelo Banco Central, de até 30% (trinta por cento) do excesso da dívida no
sistema financeiro nacional, multa que será duplicada no caso de re
incidência,

Art. 25. O Banco Central, ao aplicar a norma prevista no art. 22,
nxara as concnçoes seguintes;
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1 - ,se a media mensal das dividas da emprêsa no sistema financeiro
nacIOnal, durante os doze meses .anteriores, não tiver excedido os limites
previstos no art. ~3, ésses limites serão obrigatórios inclusive para o exer
CiClO social em curso;

II - Se a média mensal d~>' dividas da emprêsa no sistema finan
ceiro nacional, durante os doae meses anteriores, tiver excedido os limites
previstos no art 23, a empresa devera aumentar os recursos próprios ou
rectuzu progressivamente o total das suas dividas no sistema tlwU1C~Il'O

nacional, de modo a alcançar os umítcs do art 23. no prazo máxime: de
dois anos, a contar da data Da resolução do Banco Central.

Seção V

Obrigaçôes com cláusula de correção monetária

Art. 26 As sociedades por ações poderão emitir debêntures, ou obrt
gacocs ao portador ou norrunat.rvas endossáveis. com ctáuaula de correçác
monetária, desde que observadas as seguintes condições:

.1 - prazo de vencimento igualou superior a um ano;
n - correçao eretuada em penados nao intcríores a três meses, se

gundo os coencrentes aprovados pelo Conselho Nacional de Economia para
a con-ecao dos creditas nscars:

IH - subscrição por instituições financeiras especialmente autoriza
das pelo Banco centrar, ou colocação no mercado de capitais com a inter
mecuacao dessas mstítuíçóes ,

s 1" A emissao de deoentures nos termos deste artigo terá por limite
maxlPlo a tmportancia do paunmomo liquida da companhia, apurado nos
têrmos fixados pelo Conselho Monetário Nacional.

~ zv U Oonserno Monetai'Io Nacional expedirá, para cada tipo de aü-:
vicaoe. normas reratrvas a:

aJ nrmtc da enussao de debêntures observado o máximo estabelecido
no paragraro anterior:

b) análise técnica e econômico-financeira da emprêsa emissora e
do projeto a ser nnanciado com os recursos da emissão que devera ser
procedicta pela mstrtuicao tmanceira que subscrever ou colocar a emissão;

c i coencrentes ou mcnces mímmos de rentatnlídade. solvabilidade ou
Iiquídez a que deverá satisfazer a empresa emissora;

aJ sustentaçac das ceoentures no mercado pelas instituições fman
cerras que .partacipem da corocaçào,

~ xv As ctnerenças nominais resultantes da correção do principal das
deoentures emiudas nos termos deste artigo não constituem rendimento
trroutaver para ereitos do Imposto de renda, nem onngarào a comple
mentaçào de tmpôsto do sêlo pago na emíssác das debêntures.

S 4" Sera assegurado as instituições financeiras interrncd'iar-ias no
lançamento das ctcoentures a que se retere este aruígo enquanto obriga
das à sustentação prevista na alínea "d" do * 2rJ, o direito de indicar
um representante como membro do Conselho Fiscal da emprêsa emissora,
ate o unar resgate oe ecoas as otmgacóes emitidas,

§ 51) A mstatuicao tmanceíra intermediaria na coiocaçao representa os
portadores de deuenturcs ausentes das assembléias de debenturistas.

* GI"' As condições de correção monetarta estabelecidas no inciso II dêste
artigo poderão ser aplicadas às operações previstas nos arts. 51"', 15 e 62,
§ 2°, da Lei nc 4.380, de 21 de agosto de 1964,

Art. 27. As socreuades de fins, econômicos poderão sacar, emitir ou
acertar letras de camtuo ou notas promtssortas cujo prmcípar fique sujeito
à correção monetarfa, desde que observadas as seguintes condições:

1 - prazo de vencimento igualou superior a um ano, e dentro do
iírrute maxímo tíxado pelo Conselho Monetário Nacionat;

11 correcao segundo os coerícíentes aprovados pelo Conselho Na-
cíonal de Economia para a correção atríbuída às obrigações do Tesouro;
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111 - sejam destinadas à cotocaçác no mercado de capitais com. o
aceite ou coobrtgação de instituições financeiras autorizadas. pelo Banco
Central.

§ 19 O disposto no art. 26. § 3°, aplica-se à correcào monetária dos
tItUIOS rerertdos neste artigo.

s 6" As letras de cãmoio e as promissórias a que se refere este artigo
deverão conter, no seu contexto, a cláusula de correção monetária.

Art. 28 As <instituições financeiras que satisfizerem as condições gerais
fixadas pelo Banco Central, para êsse tipo de operações, poderão assegurar
a correcâo monetária a depósitos a prazo fixo não inferior a um ano e
nâo-movimentáveís durante todo seu prazo.

§ 19 Observadas as normas aprovadas pelo Conselho Monetário Na
donal,as instituições financeiras a que s.e }'efere êste art.ígo poderão con
tratar empréstimos com as mesmas condições de correcao, desde que:

a I tennam prazo mmímo de um ano;
b) o total dos empresttmos corrrgrdos não exceda o montante dos

deposttos corrunoos referidos neste artigo;
c) o total da remuneração da instituição financeira, nessas transa

ções não exceda os limites fixados pelo Conselho Monetário Nacional.
~ 2° Os depósitos e empréstimos referidos neste artigo .nâo poderão

ser I:OlnglOUS arem dos coencientes fixados pejo Conselho Nacional de
Economia para a correcao das Otmgacôes do Tesouro.

§ 3° As diferenças nominais resultantes da correção, nos termos deste
artigo. do D"InCIpaJ de depósitos, nao constituem rendímeuto tributável
para os ereitos do imposto de renda,

e rt :!9. Compete ao Banco Central autor-ízar a constítuicào de bancos
de mvestamento de natureza privada cujas operações e condições de tun
cíonamento serao reguladas pelo Conselho Monetário Nacional, prevendo:

j ~- o caouat rmmmo:
11 - a proimoao de receber depósitos à vista ou movímentáveís por

cheque:
u i - a pe-rmssao para receber depósitos a prazo não inferior a um

ano, nac movimentáveis e com cláusula de correção monetária do seu
valor;

LV - a perrmssao para conceder empresümos a prazo não inferior a
um ano, com crausura de correcâo monetária;

V - a permissão para admímstraçao elos fundos em condomínio de
que trata o art. 50.

Vi - Os juros e taxa' múxímas admitidos nas operações indicadas
nos incisos IU e \-1;

VII, - as condícóes operactonate, de modo geral, inclusive garantias
exigrvers. montantes e prazos máximos.

§ 11) O Cansemo raonetarro Nacionar fixará ainda as normas a serem
observadas pejos bancos de investimento e relativas a:

as espécies de operações ativas e passivas, inclusive as condições para
concessàc de aval em moeda nacional ou estrangeira.

t» anause econorruco-trnanceíra e tccmca do mutuário e de' projeto a
ser tmanciarío: coeticientes ou mdíces mínimos de rentabíüdadc, solva
tnnoaoe P nqiuoee a que devera sat.ísraver o mutuário;

ci condições de díversrrícacào de riscos.
§ 4'" Os bancos de mvestamentos adotarão em suas operacoes ativas

e passivas sujeitas a correção monetária as mesmas regras ditadas no
art. 48.

~ Sv OS bancos de que trata este artigo ficarão sujeitos à disciplina
ditada pela Lei nv 4.595, de 31 de dezembro de 19M, para as instituições
rtnunceiras privadas.

§ 40 Atendidas 25. exigências que forem estabelecidas em caráter geral
pelo Conselho Monetário Nacional. o Banco Central autorizará a trans
formacâo. em bancos de tnvestunentos. de ínstituicôes financeiras que pra
tiquem operações relacionadas com a concessão de crédito a médio e longo



ATOS DO PODER LEGIST,ATlVO 43

prazos. por conta própria ou de terceiros. a subscrição para revenda e a
.dístrtbuíçâo no mercado de titulas ou valores mobiliários.

.ert ou Os oancos rererrdos no a-rtigo antcrtor para os deposites com
prazo superior a 18 meses, poderão emitir em favor dos respectivos depo
sitantes certancados de depósito bancário, dos quais constarão:

I - o local e a data da emissão;
II -- o nome do banco emitente e as assinaturas dos seus repre

sentantes;
III - a denominação "certifícado de depósito bancário";
IV - a iuclicaçào da ímportàncís depositada e a data da sua exi-

gibilidade;
V - o nome e a qualifícacâo do depositante;
VI - a taxa d i juros convencíonaoa : e a epo. a do seu pagamento;
V 11 - o lugar do pagamento do deposito e dos juros:
V111 - a ctausuta de correcao monetarra, se tal' o caso.
~ I'" O cert.mcaco de deposito oancarro é promessa de pagamento à

ordem da unportancia do depósito, acrescida do valor da correção e dos
juros convencionados.

~ :<." Us cert.mcactos de depósito oancàrto podem ser transferidos me
(1J8 n t " endosso datado e assinado pelo seu titular, ou por mandatário
especial, com a índícaçâo do nome e qualificação do endossatárío .

§ ;)',1 Emttado peto Banco o cert.incado de deposito oancarto. crédito
contra o Banco emissor. pelo prmcipar e pelos juros, não poderá ser objeto
de penhora arresto seqüestro n,;~('o ou apreensao ou qualquer outr, em
baraço que Impeça o pagamento da Importância depositada e dos seus Juros,
mas o certificado de depósito poderá ser penhorado por obrígacác do seu
titular

§ 4Q O endossante do certificado de deposito bancarro responde pela
exístencia (lu cretino. mas nao peto seu paeamento

~ 5° Aplicam-se ao certificado de depósito bancário, no que couber,
as dispostcões leeais relativas a nota promissória.

S 69 O pagamento dos jurus rerauvos aus uepositos. em relação aos
quais tenha sido emitido o -ei-ttfv-ado previsto neste artigo somem.e noüerá
ser feito mediante anotação no próprio certáfícado e recibo do seu ticular
à época do paaamento dos juros.

§ 79 Os depositas previstos neste ar-tígo não poderão ser prorrogados,
mas poderão, quando do seu vencimento, ser renovados. naven-to r-rcum
ajuste, mediante contratacã. nC'V8 e por prazo não inferior a um ano.

Al~t. 31. Os bancos referidos no art. 29 quando previamente autoriza
dos pelo Banco Central e nas condtcões ' estabelecidas nele Conselho Mo
netário Nacional, poderão emitir "certificados de depósitos em garantia",
relativos a ações preferenciais. obrigações. debêntures ou titules cambiais
emitidos por sociedades interessadas em negociá-las em mercados externos,
ou no País.

§ l° Os titules depositados nestas condições permanecerão custodiados
no estabelecimento emitente do certificado até a devolução dêste.

~ 2tl O certificado poderá ser desdobrado por conveniências do seu pro
prtetárío.

§ 30 O capital, ingressado do exterior na forma dêstc artigo. será
registrado no Banco Central, mediante comprovação da efetiva negociação
das divisas no Pais.

§ 4Q A emissão de "certificados de depósitos em garantia" e respectivas
inscrições, ou averbações, nâo estão sujeitas ao impõsto do sêlo.

Seção VI

Açôes e obrigações etuiossómeis

Art. 32. As ações de sociedades anônimas, além das formas nomina
tivas e ao portador. poderão ser endossáveis

§ 19 As sociedades por ações. U rem UQ "LIvro de Registro de Ações
Nominativas" deverâo ter o "Livro de Registro de Ações Endossáveis".
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§ 2° No livro de registro de ações endossáveis será inscrita a propríe
dade das ações enuossàveís e averbadas as transferências de propriedade
e os direitos sobre elas constíturdos

§ 39 Os registros refertdoa neste artigo noderâo ser mantidos em üvroa
ou em manos copiauvos, nos quais serão- copiados cronologicamente os
atos sujeitos a registro.

Art. 33. O certificado de açáo endossável conterá, além dos demais
requisitos da Lei:

1- a decraraçáo de sua transfr-rtbíttdade mediante endôssc:
I1 - o nome e a qualificação do propríetarto da acao inscrito no "Livro

de Registro das Ações Endossáveis";
In - se a ação não estiver mtegrauaada. o débito do acionista e a

época e lugar de seu pagamento, de acôrdo com o estatuto ou 8.S condíeões
da subscrição. -

Art. 34. A transferência das ações endossáveis opera-se:
1 - pela averbaçao do nome do adquirente no nvro de registro e no

prójmo certificado efetuado pela sociedade emitente ou pela emíasâc de
nôvo certificado em nome do adquirente:

n - no caso de acao lllle~!>'<:ul/,'-jCa mediante enrtõsso no próprio cer
tificado, datado e assinado pelo proprtecárto d<J scáo ou por rnandatàríc
especial, com a indicação do nome > '-1 quaürrcacâo do endossatárío:

Hf - no caso de açao nao unuegranzaoa mediante endosso nas condi
ções do inciso" anterior e, asslllatun~ do endossatarto no próprio certIficado

~ 1'" Aquele que pedir averoacao da acáo enrtossave! em favor de ter
ceiro. ou a emtssac de novo certafícado em nome de terceiro. devera provar
perante a sociedade emitente sua identidade e o poder de dispor da ação.

~2° O adqun-ent.e que pedir a averbação da transferencia ou a emís
sao de novo cer tifícado em se.r t-eme deve apresentar a sociedade emitente
o instrumento de aqutstcâo que sera por esta arquivado.

§ 39 se u ação nao estiver íntegranzana. a socreuade somente prece
derá 3 averoacào da transferência oare 1ercen-o. ou a emissão de nõvo
certificado em nome de terceiro, se o adquirente assinar o certificado aver-
bado ou cancelado '

§ 4° A transferência mediante endosso nào terá efícàcia perante a
sociedade emitente, enquanto nán f'ôr feita a averbação no livro de registre
e no orópno ccrttncado mas o endossa tano que demonstrar ser possuidor
do titulo, com base em série continua de endossos, tem direito a obter a
averbacào da transferencía ou a emissão de nôvo certificado em seu nome,
ou no nome que indicar

§ 5<) O adquirente da ação não íntegralízada responde pela sua In
tegratízaçào.

§ 6° Aqueles que transferirem ação endossável antes de sua integra
Iízacác respcnderâc subsidiariamente pelo pagamento devido à sociedade,
se esta nau conseguu recebe- o S<'J crédito em ação executíve contra o
proprtetarro da ação, ou mediante a venda da ação,

§ 7° As sociedades por ações deverão compietar, dentro de. quinze dias
do pedido do acicnísta ou interessado, os atos de registro, averbação, ccn
versàc ou transferência de ações.

§ 89 A falta de cumprimento, do disposto no paa-agrafo anteríor, au
tortzara o acionista a exigir mdenízaçào correspondente a um )01' cento
sôbre o valor nominal das ações objeto do pedido de registro, averbação ou
transferência

§ 99 Se o estatuto social admite mais de uma forma de ação não
poderá limitar a conversibilidade de LIma forma em outra, ressalvada a
cobrança do custo de substituição dos certificados.

~ 10. As sociedades, cujas ações sejam admitidas à cotação das Bôlsas
de Valores, deverão colocar à disposícào dos acionistas, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias a contar do arquivamento da ata da Assembléia
Geral, as ações correspondentes ao aumen to du capital mediante tnccr-
poraçào de reservas, correção rnonetarta ou suosor-ícáo integral. " _.

§ 11. As SOCIedades por ações são obrígadas.u comunicar as Bolsas nas
quais os seus títulos sâovnegocíados, a suspensão transitória de transrc-
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rência de ações no livro competente, com 15 (quinze) dias de antecedên
cia, aceitando o registro das transferências que lhes forem apresentadas
com data anterior,

§ 12. É facultado às sociedades por ações o direito de suspender os
serviços de conversão. transferêncfa e desdobramento de ações. para atender
'9. determinações de assembléia-geral, nào podendo fazê-lo porém, por mais
de 90 (noventa) dias intercalados durante o ano, nem por mais de 15
(quinze> dias consecutivos,

Art. 35. Os direitos constituídos sôbre ações encíossávejs somente pro
duzem efeitos perante a SOCIedade emitente e terceiros, depois de anotada
a sua constitutçao no livro de rernst.rc

Parágrafo único. As ações endossáveis poderão, entretanto, ser dadas
em penhor 'OU caução mediante endôsso .com a expressa indicação dessa
fmalidade e, a requerimento de credor pignoratício ou do prconetano da
ação, a sociedade emitente averbara o penha!' no "Livro de Registro".

Art. 36. A sociedade emitente fiscalizará, por ocasião da averbacâc
ou emissão do novo certificado', a regularidade das transferências e dos
direitos constituidos sõbre a ação

§ 19 As dúvidas suscitadas entre a sociedade emitente e o' titular da
ação ou qualquer interessado, a respeito das emíssôes ou averbacôes pre
vistas nos ar-tagos anteriores, serão tíb-írmnas pelo Juiz competente para
solucionar as dúvidas levantadas pelos oficiais dos registros públicos, exce
tuadas as quesroes atmentes à substância do direito.

§ 29 A autenticidade do endôsso não poderá ser posta em dúvida pela
sociedade emitente da ação, quando atestada por sociedade corretora

membro de Bôlsa de Valores, reconhecida por cartório de oficio de notas,
ou abonada por estabelecimento bancário.

§ 39 Nas transferencias feitas por procurador ou representante legal
do cedente, a sociedade emitente ffscahzará a regularidade da representa
ção e arquivará o respectrvo instrumento.

Art. 37, No caso de perda ou extravio do certificado das ações en
dossáveis. cabe ao respectivo utuíut . OU a seus sucessores, a ação de recupe
ração prevista nos arts. 336 e 341 no Código do Processo Civil, para obter
a expedição de novo certificado em substituícào ao extraviado.

Parágrafo único, ACé que os certificados sejam recuperados ou subs
titutdos as transferências serão averbadas sob condícào e a sociedade emi
tente poderá exigir do titular ou cessíonarto. para o pagamento dos divi
dendos, garantia ue sua eventual restituícào. mediante fiança idônea.

Art. 38, A sociedade anônima somente poderá pagar dividendos boni
ficações em dinheiro, umor-tízacôes. reembôlso ou resgate as ações endos
sáveis, contra recibo da pessoa registrada como proprietária da acâo. no
livro do registro das ações endossáveis, ou mediante cheque nominativo a
favor dessa pessoa.

§ 19 Se a ação tiver sido transferida desde a época do último paga
mento do dividendo bonificação ou amortização, a transferência deverá
ser onr-ígatórtamente 'averbada no livro de registro e no certificado da ação
antes do nôvc .pagamento.

§ 29 O recibo do dividendo, bontfíeaçâo. amortasaçàc, reemoôlso ou res
gate poderá ser assinado por sociedade corretora de Bôlsa de Valores, ou
instituição financeira que tenha o título em custódia, depósito ou penhor,
e que certifique continuar o mesmo de propl'i~dade da pessoa em cujo ~ome~
se acha inscrito ou averbado no livro de regrstrc das ecoes endossáveis.

Art. 39 O certificado. ação ou respectiva cautela, deverá conter a
assinatura de um diretor ou de um procurador especialmente designado
pela Diretoria para êsse fim. .. . . _. .

§ 1<,1 A sociedade anõmma poderá constítuír tnstrtulçào fma!1celra, ou
socíedaoe corretora membro de Bolsa de Valores, como mandatárla, para
a prática dos atos relativos ao registro e averbação de transferência das
ações endossáveis e a constituição de direitos sôbre as mesmas,
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§ 2\1 Os mandatários referidos no parágrafo anterior poderão substi-.
t~~r .~ assinatura de ações, obrigações ou quaisquer outros títulos nego..
ClaVeIS, pele sua autentrcacao em máquinas especiais para títulos riduciá
rios, segundo modelos aprovados pelo Banco Central

Art. 40. As debêntures ou ohngacôes emitidas por sociedades anôni
mas poderão ser ao portador ou enccssaveis.

Parágrafo uníco. As socreuades que emitirem obrigações nominativas
encrossaveis manLe:~w um "Livro de Registro. de Obrigações Endossaveis'",
ao qual se apncarão. .no que couber. 05 dISPOSItIVOS relativos aos Iívros das
ações endossáveis de sociedades anonímas

Art. 41. Aplicam-se às obrigações endossáveis o disposto no § 3° do
art. 32 e nos arts. 33 a 37 e 39.

Art. 42. As sociedades anônimas· sómente poderão pagar juros amor
tízaçào ou resgate de obrigações endossaveis. contra recibo da pessoa regis
trada como proprreta.na do respectivo ututo nu livro de registro de ooríga
çôes endossaveís, ou mediante cheque nonunauvc a favor dessa pessoa.

s Iv Se a obrigacao tiver SIdo transferma desde a época do ultimo pa
gamento de juros ou amortazacóes a transrerencía devera ser oorrgatona
mente averbada no livro de registro e no cer-tirtcado, antes do novo paga
mento

§ 2\l Aplica-se às obrigações endossáveis o disposto no art. 33. § 20.

Art. 43. O ímpôsto do sêfo não incide nos negócios de transferência,
promessa de transferência, opção ou constatutçâo de direitos sobre ações,
obrigações endossáveis, quotas de fundos em condomnuos, e respectivos
contratos, inscrições ou averbações.

Seção VIl

Debêntures c()nlJersiVez". em ações

Art. 44. As sociedades anônimas poderão emitir debêntures ou obri
gações, assegurando aos respecnvos titulares o direito de convertê-Ias em
ações do capital da SOCIedade emissora.

§ 1° Constarão obrígatóriamente da ata da assembreía-geraj que terá
fôrça de escritura autorizando <01 ermssáo de debêntures ou obrigações ao
portador, as condições para conversao em acôes reta uvas ,3:

fi) prazo ou épocas para exercício do direito à conversão;
O) bases C1a conversao com reracao au uunn.r o ,(te acocs a serem emi

tidas por debentures ou obrtgacóes endossa V€I'" ou entre o valor do prin
cipal das debêntures e das ações em que forem convertidas.

§ 29 As condições de conversao deverão constar também dos certifica
dos ou cautelas das debêntures.

§ 3'? As condições da ermssào de deoentures ou otmgacóes conversrvels
em ações deverão ser aprovadas pela assemuteía de acionistas, observado
o quorum previsto DOS arts. 94 e 104 do Decreto-lei nv 2.627, de 26 de
setembro de 1940.
, § 49 A conversão de debêntures ou oungacóes em ações. nas condi
çôes da emíssào aprovada pela assembléia aerat Independera de nova as
sembléia d,:>acionistas e será efetivada pela Diretor-ta -ía SOCIedade, à
vista da quitação da obrtgacào e pedido escrito do seu tJ tu lar . no caso de
obrigações endossaveís ou mediante tradtcâo do certtfícadc da debênture,
no caso de obrtgacâo ao portador .

§ 59 Dentro de 30 (trinta) dias de cada aumento ~e capítat ef~tuad?

nos termos do parágrafo. ant~rior, a Diret?ri~ da sociedade o registrará
mediante requerimento ao registro do Comercio.

§ 6'? Os acionistas da sociedade. pOI acóes do capital sUbscrito. terão
preferência para aquisição das debêntures e obrtgacôes conversrveis em
ações, nos têrmos do art. 111, do Decreto-lei no 2.627, de 26 de setembro
de 1940.
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§ 7° Nas sociedadr s anônimas de capital autorizado, a preferência dos
acionistas a aquisição das debêntures e das obrigações oonversíveís em ação
obedecera as mesmas normas de preferência pai-a subscrição das emissões
de capital autorizado. j

§ 8° O direito à subscrição de capítaj poderá ser negociado ou transfe
rido separadamente da debênture conversrvet em ação desde que seja ob
jeto de cupáo destacável cu sua transferência seja averbada pela sociedade
emissora no próprio título e no Iívro. de registro. se rÓI' o caso.

§ 9° O impôsto do sêlo não incide na conversão de debêntures ou obri
gações em ações e, assim, no aumento do capital pela incorporação dos
respectivos valores.

Seção VIII

Sociedades anônimas de capital autorizaao

Art. 45. As sociedades anônimas cujas ações sejam nominativas, ou
endossáveis. poderão ser constrtuidas com capital subscrito inferior ao au
torizado pelo estatuto social.

~ 10 As sociedades rererrcas neste artigo poderão outrossim, aumentar
o seu capital autorizado. independentemente de subscrição, ou com a .subs
crícác imediata. de apenas parte do aumento

§ ~Q Em todas as punucaçoes e documentos em que declarar o seu ca
pital. a sociedade com capital autorizado devera 'indicar o montante do
seu capital subscrito e integralizado.

S 30 <~ ermssao de' ações dentro dos limites do capital autorizado não
importa modíficaçâo do estatuto social.

§ 4° Dentro de 30 <trinta) dias de cada emissão de ações do capital
autorizado, a Diretoria da sociedade registrará o aumento do capital subs
crito, mediante requerimento ao Registro do Comércio.

§ 5° Na subscrição de ações de -octedarte de c-mltal autorizado, o mínimo
de integralização inicial será fixado pelo Conselho Monetário Nacional. e
as importâncias correspondentes poderão ser recebidas pela sociedade, índe
pendentemente de depósito bancário.* 6'" As scciedades referidas neste artigo não poderão emitir ncões

VETADO •••• de gôzo ou fruição, ou partes beneficiárias.

Art. 46. O estatuto da sociedade com capital autorizado regulará
obrigatórtamente:

1 - a emissão e ccíocacâo das acôes com prévia aprovação da assem
bléia geral ou por deliberação da diretoria:

n - as coridicóes de sunscrtcao e mtegraüzacào a serem observadas
pela assembléia geral ou pela Díretorra. na emissão e colocacao das ações
de capital autorizado;

[11 - a ermssao e colocação das ações, com ou sem prererêncía para
os acionistas da sociedade e as condições do exercício do direito de prere
réncia quando nau ver

§ 19 As ações do capital autorizado não podem ser coíocauas por valor
inferior ao nominal.

§ 20 Salvo disposição expressa no estatuto social, a emíssào de ações
para mtegrauzacao em bens ou créditos dependerá de prévia aprovação
pela assembléia geral.

§ 3° Nem o estatuto social nem a assembléia-geral poderão negar
a pref'erencia dOS acíomstas à subsc-tcáo das ações emitidas que se desti
nem à colocação:

aI por vaior inferior ao de sua cotacao em Bolsa) se as ações da so
cíeoe oe forem negoctaveís nas BÔ]S;H. de vatn-es ou

b) por valor inferior ao do patrimônio liquido, se as ações da socíe
dad- nau tiverem cot acào nas BOJS~1:-; de V31();e"

§ 49 Quando a ermssao de ações se processar por deliberação da Di
retoria, será obrigatória a prévia audíêncía do Conselho Píscal.
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Art. 47. As sociedades anônimas de capital autorizado semente poderão
adquirir as próprias ações mediante a apücacáo de meros acumulados ou
capltar-excedente, e sem redução do capital subscrito, ou por doação.

§ 1° O capital em circuracao da sociedade corresponde ao subscrito
menos as açôes adquiridas € em tesouraria,

§ 2? As ações em tesouraria na sociedade não terão direito' de voto
enquanto não forem novamente colocadas no mercado.

Art. 48. Nas condições previstas no estatuto, ou aprovadas pela as
semblela geral, a SOCIedade poderá assegurar opções para fi, suhscrícâo ru
tura de ações do capital autorizado.

Seção IX

Sociedades e tundos de investimento

Art. 49. Depende de prévia autorização do Banco Central o funciona
mento das sociedades de investiníento que tenham por objeto:

I - a apiícaçac de capital em Carteira diversificada de títulos ou va
lores mobiliários ou

11 - a aormmstracão de fundos em condommío ou de terceiros; para
!:<2'licaçáo nos termos do inciso anterior.

§ 1Q Compete ao Conselho Monetarío Nacional fixar as normas a se
rem observadas pelas sociedades referidas neste artigo, e relativas a:

a) díversífícaçac mímma da carteira segundo empresas, grupos de em
prêsas associadas, e espécie de atividade;

b) limites máximos de apíicaçao em títulos de crédito;
C) condições de reembolso ou aquisíçao de suas ações pelas sociedades

de investimento, ou de resgate das quotas de participação do fundo em
condomtnío.

a, normas e práticas na administração da carteira de titulos e limi
tes máximos de custos de administração.

§ 2Çl As sociedades de investimento terão sempre a forma anônima.
e suas ações serão nominativas, ou endossáveis.

s 3Çl Compete ao Banco centrar de acordo com as normas fixadas pelo
Conselho Monetário Nacional, fiscalizar as sociedades de investimento e
os fundos por elas administrados.

§ 4Q A alteracâo do estatuto social e a investidura de administrado
res das sociedades de investimentos dependerão de prévia aprovação do
Banco Central.

Art. 50. Os fundos em condomínios de titulas ou valores mobiliários
poderão converter-se' em sociedades anônimas de capital autorizado, a que
se refere a Seção VIII, ficando isentos de encargos fiscais os atos relativos
à transformacâo.

§ I? A administração da carteira de investimentos dos fundos, a que
se refere este artigo, será sempre contratada com companhia de investi
mentos, com observância das normas gerais que serão traçadas pelo Con
selho Monetário Nacional

~ 2Çl Anualmente os administradores dos fundos em condomínios farão
realizar assembléia geral dos condôminos. com :1 finalidade de tomar as
contas aos administradores e deliberar sõbre o balanço por êles apresentado.

§ 3\1 Será obrigatório aos fundos em conuomrruo a auditoria realizada'
por 8 uditor independente. regtstracc no Banco Central.

§ 4? As cotas de Fundos Mútuos de Investimentos constituídas em
condomínio poderão ser emitidas em forma nominativa, endossável ....

VETADO •••

s 5'1 VETADO

fi? VETADO

'l? VE'rAt'O
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Seção X

Contas correntes bancárias

Art. 51. Os bancos e casas bancárias que devolvem aos seus depo
sitantes 0::- cheques lJC\' estes sacados, depois de liquidados, poderão fazer
prova da movímentaçâo das respectivas contas de deposrto mediante cópia
íotografíca ou microfotográfica dos cheques devotvídos, desde que mante
nharn êsse serviço de acôrdc com as normas de segurança aprovadas pelo
Banco Central.

Art. 52. O endôsso no cheque nominativo, pago pelo banco contra o
quar fOI sacado, prova o i eceoímentc da respectiva importância pela pessoa
a favor da qual foi emitido, e pelos endossantes subseqüentes.

Paragrar o único. Se o cneoue índíca a nota, fatura, conta, cambial,
impôsto lançado ou declarado a cujo pagamento 'se destina, ou outra causa
da sua emissao. o endosso do cheque pela pessoa a favor da qual 'uí emitido
e a sua liquidação pelo banco sacado provam o pagamento da obrigação
indicada no cheque.

Seção XI

Tributação de rendimentos de uuuoe de crédito e ações

Art. 53. Está sujeito ao desconto do ímpôsto de renda na fonte, n.
razão de 15% (quinze por cento) G deságio concedido na venda, ou coloca
ção no mercado por pessoa jurrdíca a pessoa física, de debêntures ou obri
gações ao portador, letras de câmbio ou outros quaisquer títulos de crédito.

§ }O Considera-se deságio a diferença para menos entre o valor no
minal do titulo e o preço de SU3 venda ou colocação no mercado.

§ 2<,) Na círcuíaçào dos titulas referidos no presente artago, o ímpôsto
não incidira na fonte nos deságios concedidos entre pessoas jundícas, mas
a primeira pessoa jurídica que vender ou revender o título a pessoa rísíca
deverá:

a) reter o ímpôsto previsto neste artigo, calculado sôbre o deságio
referido ao valor nominal do titulo;

tn exigir a ídentífícaçao do adquirente e o recibo correspondente ao
deságio;

C) declara!" no próprio titulo a retenção do impôsto nos têrmos da
alínea "a", e o montante cio deságio sôbre o qual incidiu;

a) fornecer ao beneficiário do deságto declaração da retenção do ím
p6sto, da qual deverão constar a identificação do título e as datas de sua
negociação e do seu vencimento.

§ 3<,) Os titulas dos quais const-ar a anotacao de retenção do impôsto
previsto no § 2°, alínea c, dêste artigo, poderão circular entre pessoas jurí
dicas e físicas sem nova incidência do ímpõsto, salvo se uma pessoa jurídica
revendê-lo a pessoa física com desagío superior ao que serviu de base à
íncídêncía do ímpõsto pago, caso em que o impôsto incidira sôbre a dife
rença entre o nôvo deságio e o já tributado observado o disposto no § 2°.

§ 4<,) O deságio percebido por pessoas ttsicas na aquisíçao das obriga
ções ou titulas cambiais referidos neste. artigo será obrfgatóríamente Incluí
do pelo beneficiário na sua declaração anual de rendimentos, classífícado
como juros compensando-se o ímpôsto retido na fonte com o devido, de
acordo com a declaração anual de rendimentos.

§ 5Q Se o prazo entre a aquisição e o vencimento do título tiver sido
superior a 12 (doze) meses, a .pessoa física beneficiária do primeil"(~ deságio
poderá deduzir do respectivo rendimento bruto, na sua declaração anual
do ímpôsto de renda, a importância correspondente à correção monetári,a do
capital aplicado na obrigaçao ou letra de oâmbío, observadas as seguintes
normas:

a) a correção será procedida entre as datas de aquisição e liquidação
do titulo. segundo os coeficientes de correção monetária fixados pelo Con
selho Nacional de Economia, para a correção dàs Obrigações do Tesouro;
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b) a data e o valor de aquisição serão comprovados através da de
claraçâo de retenção do imposto (§ 29, alínea â) anexada a declaração.

§ 69 Os lucros obtidos por pessoas jundícas na aquisição e revenda,
ou nqnínacao. à<" cbrtgacóes e trtcío.. cambiais. integrarão o respectivo 'ucro
real sem compensação de Impôsto na fonte referido neste artigo, se tiver
sido pago; e com a dedução da correção monetária nos casos e nos termos
previstos no § 5°. -

§ 79 Para efeito da declaração anual de renda, o rendimento dos títu
los a que se refere o § 59, considera-se percebido no ano da sua liquidação.

~ SI! O disposto no presente artigo entrara em vigor a 19 de janeiro
..lB 1967, quando ficarão revogadas as disposições vigentes relativas à trf
butacao de desagu. mcrustve a opçao pela nào' ídenurtcaçao do respectivo
beneficiário; salvo em relação ao disposto nos §§ 5<,) e 79, que será aplt
cave! desda '), pubncaçac desta LeI, nós casos em que o beneficiário do deu
eagro optar pela sua identificação.

Art. 54. Os juros de debêntures ou obrigações ao portador e a remu
neraçâo das partes beneficiárias estão sujeitos à incidência do ímpôsto
de renda na fonte:

I - à razão de 15% (quinze por cento), no caso de identificação do
beneficiário nos têrmos do art 39, da .Lei 119 4 154, de 23 de novembro
de 1962;

II - à razão de 60% (sessenta por cento), se o beneficiário optar pela
nâo identificaçâo.

Parágrafo único. No caso do inciso I dêste artigo o impôsto retido na
fonte sera compensado com o ímposto devido com base na decíaraçán anual
de renda, na qual serão cbrígatõriamente inclui dos os juros, percebidos.

Art. 55. A incidência do impôsto de renda na fonte, a que se refere
o art. 18 da Lei nv 4.357, de 18 de julho de 1964, sobre rendimentos de
ações ao portador. quaudu o benefícíárío nâo se identifica, fica reduaida
para 25)~ (vinte e Cll1CO por cento), quando se tratar de sociedade anônima
de capítar anerto definida nos termos do art. 59 desta Lei, e 400/0 (quarenta
por cento) para as demais sociedades.

§ 19 O ímpôstc de renda nào incidira na fonte sôbre os rendimentos
dlstríbuidos por sociedades anônimas de capital aberto aos seus acionistas
titulares de ações nonucauvas, endossáveis ou ao portador, se optarem pela
rdentmcaçào, bem como sôure OI> Juros dos títulos da divida pública federal,
estadual ou mumcipaí, subscritos voluntariamente.

§ 2° Para ereítc de determinar a sua renda liquida sujeita ao ímpôstc
de renda, as pessoas Iísícas poderão abater da renda bruta:

I - até Cr$ 600.000 (seiscentos mil cruzeiros) anuais de dividendos,
bonificações em dinheiro ou outros interêsses distribuídos por sociedades
anommas de capital aberto às suas. ações nominativas, endossáveis, ou ao
portaoor, se o beneficiaria se identifica.,

H - até CrS 200.000 (duzentos mil cruzeiros) anuais de juros recebidos
de titulos da divida pública federal, estadual e municipal, subscritos vo~
Iuntàrramente.

III - até Cr$ 200.000 (duzentos mil cruzeiros) anuais de rendimentos
dístríbúídos pelos fundos em condomínio e sociedades de investimentos
aludidos na Seção IX.

§ 3° A importância total dedutível da renda bruta pelas pessoas físicas
amparadas pelos incisos I e lI! do parágrafo anterior não poderá exceder
a Cr$ BOO.OOO (seiscentos mil cruzeiros).

Art. 56. Para efeito de determinar a renda liquida sujeita ao ímpôsto
de renda, as pessoas físicas poderão abater de sua renda bruta:

I - 30% (trinta por cento) das importâncias efetivamente pagas para
a subscrição voluntária de obrigações do Tesouro Nacional, de Títulos da
Divida Pública de emissão dos Estados e Muníctpíos e de ações nominativas
ou nomínatívas endossáveis de sociedades anônímas de capital aberto;
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II -'- 15% (quinze por cento) das importâncias efetivamente pagas para
aquísrçâo de quotas ou certmcados de participação -de .fundos em conde
mímc, ou ações de sociedades de Investimentos, aludidas na Seção rx.

S 19 Se, antes de' decorridos 2 (dois) anos da aquisição, a pessoa nsrcc
vier a alienar as obrigações e títulos públicos, quotas de participação em
fundos de condomínio, ações de sociedades de ínvescímento ou de socie
dades anônimas de capital aberto, devera incluir, entre os rendimentos do
ano da alienação, a Importância que tiver abatido nos termos dêste artigo,
com relação às obrigações, quotas ou ações alienadas

§ ;,9 ",' VETADO ••••

Art. 57. As sociedades de investimentos, a que se refere o art. 49, que
tenham por objeto exclusivo a aplicação do seu capital em carteira diver
sificada de titulas ou valores mcbilíartos, e os fundos em condomínio alu
didos na Seção IX, não sâo contríbuintes do ímpôsto de renda, desde
que distribuam anualmente os rendímentos auferidos.

Ar-t. 58. Na emissão de ações com ágio pelas companhias de capital
subscrito ou cautorrzaoo, 3.5 rmpor tancías recebidas dos subscritores, além
lia vaior nommar das 3Ç<J% constituem capital excedente; não serac trí
»utadas como rendimento da pessoa jurrdíca.

Art. 59. Caberá ao Conselho Monetário Nacional fixar períódícamente
as condições em que, para crcnos legais) a sociedade anônima é considerada
de capital aberto. ,

'$. I'" A uenberaçào do conselho Monetário Nacional aumentando as
exigências para a conceituação das sociedades de capital aber~o. sõmente
entrara em vigor no exercicio Iínanceiro que se jmcie; no muumc, seis
meses denots da data em aue fôr- publicada a deliberação.

§ 2° 'Para efeito do cálculo da percentagem míníma do capital com
direito a voto, representado por ações efetivamente cotadas nas Bôlsas de
Valores,' o Conselho Monetário Nacional levara em conta a participação
acionária da União, dos Estados. dos Mi.nicipios, das autarquias, bem como
das instituições de educacac e de assistência social, das fundações e das
ordens religiosas de qualquer culto. -

Seção XII

Da alienação de ações das soczeccces de economia mista
Art. 60. O Poder Executivo poderá promover a alienação de ações de

propriedade da União. representativas do capital de sociedades de economia
mista e de suas subsidiárias, mantendo 51% (cinqüenta e' um por cento)
no rmmmo, das ações das empresas nas quais ... VETADO ••• deva assez:.u'm:
o contr-ole estatal.

Parágrafo único. :e excluída das disposições dêste artigo a Petróleo
Brasileiro S. A. - PETROBRAS.

Art. 61. O Conselho Monetário Nacional fixará a participação da União
n8.S diferentes sociedades referidas no artigo anterior, ouvido o Conselho
de Segurança Nacional nos casos de sua competência e no das emprêsas
cujo ccntrôle estatal e determinado em lei especial e estabelecerá as normas
que serão observadas para a alienação, respeitadas as seguintes condições:

1 - a alíenaçao seta preceu.ua ua reavatíaçào do ativo das sociedades,
feita com ooservanc:a da regrsraeào vigente ncando as mesmas Isentas
do recolhimento (ia ímpôsto de renoa devido sôbre a parcela da reavaliação
proporcional a partrc.uacào d8 'União em seu capital social;

[J - as ações serão negociadas atraves do sistema de dístrtbujção fns
títuido no art 5° desta Lei, com <J parucipacào ao Banco Central, na forma
do inciso IV, do art. 11, da Lei nv 9: 595, .te 31 de dezembro de 1964;

rn - poderão ser recebidos como pagamento de 60% <sessenta por
cento) do preço das ações os comprovantes de créditos dos contribuintes,
relativos aos adicionais e empréstimos compulsórios vinculados ao Impõstc
de Renda, exceto aquêlés que se destinem à subscrição compulsória de
Obrigações Reajustàveis do Tesouro Nacíonaí ;
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Seção XIn
Das Socieciaàes Imobiliárias

Art. 62. As sociedades que tenham por objeto a compra e venda de
imóveis construidos ou em construção, a construção e venda de unidades
nabítacíonaís, a incorporação de edificações ou conjunto de edírícações em
condominio e a venda de terrenos loteados e construídos ou com a cons
truçáo contratada, quando revestirem a forma anôníma, poderão ier o seu
capital dividido em ações nominativas ou nominativas endossáveis.

Art. 63. Na alienação, promessa de alienação ou transferência de
direito à aquisição de imóveis, quando o adquirente fôr sociedade que tenha
por objeto alguma das atividades referidas no artigo anterior, a pessoa
fisica .que alienar ou prometer alienar o imóvel, ceder ou prometer ceder o
direito à sua aquisição, ficará sujeita ao impôsto sôbre lucro imobiliário, à
mxa de 5% (cinco por cento)

§ 19 Nos·casos previstos neste artigo, o contribuinte poderá optar pela
subscrição de Obrigações do Tesouro, nos termos do art. 39, § 89, da Lei
n9 4.357, de 16 de julho de 1964.

§ 29 Nos casos previstos neste artigo, se a sociedade adquirente vier, a
. qualquer tempo, a alienar o terreno ou transferir o direito à sua aquísíção
sem construi-lo ou sem a simultânea contratação de sua construção, res
ponderá pela diferença do impôsto da pessoa física, entre as taxas normais
e a prevista neste artigo, diferença que será atualizada nos têrmos do
art. 79, da Lei n9 4.357, de 16 de julho de 1964.

Art. 64. AS sociedades que tenham por objeto alguma das atividades
referidas no art. 62. poderão corrigir, nos têrmos do art. 39 da Lei n9 4.357,
de 16 de julho de 1964, o custo do terreno e da construção objeto de suas
transações.

§ 19 Para efeito de determinar o lucro auferído pelas sociedades men
cionadas neste artigo, o custo do terreno e da construção poderá ser atua
lizado, em cada operação, com base nos coeficientes a que se refere e
art. 79, § 19, da Lei n9 4.357, de 16 de julho de 1964, e as diferenças nomi
nais resultantes dessa atualização terão o mesmo tratamento fiscal pre
visto na lei para. G resultado das correções a que se refere o art. 39 da
referida lei. .... ttrADO ••••

§ 29 Nas operações a prazo, das sociedades referidas neste artigo a
apuração do lucro obedecerá ao disposto no parágrafo anterior, ate o final
dO pagamento.

Art. 65. Por proposta do Banco Nacional de Habitação, o Conselho
Monetário Nacional poderá autorizar a emissão de Letras Imobiliárias com
prazo superior a um, ano.

Parágrafo único. O Banco Nacional de Habitação deverá regulamentar.
adaptando-as ao disposto nesta Lei, as condições e características das
Letras Imobiliárias previstas no art. 44 da Lei n9 4.380, de 21 de agõsto
d.e 1864.

Seção XIV

Alienação Fiàuciária em Garantta

Art. 66. Nas obrigações garantidas por alienação fíducíáría de bem
móvel, o credor tem o domínio da coisa alienada, até a liquidação da
divida garantida.

I 19 A alienação fiduciária em garantia somente se prova per escrito,
e seu instrumento, público ou particular, qualquer que seja o seu Valor,
cuja cópia será arquivada no registro de títulos e documentos, sob pena
de não valer contra terceiros, conterá o seguinte:

a) o total da divida ou sua estimativa;
b) o prazo ou a época do pagamento;
C) a taxa de juros, se houver;
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d) a descríção da coisa objeto da alienação e os elementos Indis
pensáveis à sua identificação.

§ 2'1 O instrumento de alienação fiduciária transfere o domínío da
coisas alienadà, independentemente da sua tradição, continuando o devedor
a possuí-la em nome do adquirente, segundo as condições do contrato, e
com as responsabilidades de deposítárío ,

§ 3'1 Se, na data do instrumento de alienação fiduciária, o devedor
ainda não tiver a posse da coisa alienada, o dominio dessa se transferirá
ao adquirente, quando o devedor entrar na sua posse.

I 4'1 Se a coisa alienada em garantia não se identifica por números,
marcas e sinais indicados no instrumento de alienação fiduciária, cabe
ao proprietário fiduciário o ônus da prova, contra terceiros. da identidade
dos bens do seu dominio que se encontram em poder do devedor.

§ 5'1 No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o proprie
tário pode vender a coisa a terceiros e aplicar o preço da venda no
pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da conrança, entre
gando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.

a 6'1 Se o preço da venda da coisa não bastar para pagar o crédito
do proprietário fiduciário e despesas, na forma do parágrafo anterior, o
devedor continuará pessoalmente obrigado a pagar o saldo devedor apurado.

§ 7'1 l1: nula a cláusula que autorize o proprietário fiduciário a ficar
com a coisa alienada em garantia, se a divida não for paga no seu
rencímento.

§ 8'1 O proprietário fiduciário, ou aquêle que comprar a coisa, poderá
reivindicá-la do devedor ou de terceíros, no caso do § 5'1 dêste artigo.

§ 9'1 Aplica-se à alienação ríducíãrte em garantia o disposto nos ar
tigos 758, 762, 763 e 802 do Código Civil, no que couber.

§ 10. O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que
já alienara fiduciàriamente em garantia, ficará sujeito à pena prevista
no art. 171, § 2'1, inciso l, do Código Penal.

Seção XV
DispOsições diversas

Art. 67. O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar emissoes de
Obrigações do Tesouro a que se refere a Lei nv 4 357, de 16 de julhe. de
1964, com prazos inferiores a três anos.

Art. 68. O resultado liquido das correções monetárias do ativo imo
bilizado e do capital de giro próprio. efetuadas nos têrmos da legislação
em vigor, poderão, à opção da pessoa juridica, ser incorporados ao capital
social ou a reservas.

§ 1'1 No caso de correção monetária do ativo imobillzado, o ímpôsto
devido, sem prejuízo do disposto no art 76 da Lei n '1 4.506, de 30 de
novembro de 1964, incidirá sôbre o aumento liquido do ativo resultante da
correção, independentemente da sua incorporação ao capital. .

§ ;''1 Os resultados das correções monetárías, serão considerados re
servas para efeito da apuração de excesso de reservas em relação ao capital
social.

§ 3'1 O Conselho Monetário Nacional poderá excluir da obrigatorie
dade do § 2'1 as emprêsas que requererem e justificarem a exclusão.

§ 4'1 As sociedades que no corrente exercício, e em virtude de eorreçãe
monetária, tenham aprovado aumento de capital ainda não registrado pelo
Registro de Comércio, poderão usar da opção prevista neste artigo, desde
que paguem impôsto nos têrmos do § 19•

Art. 69. Os fundos contábeis de natureza financeira, em estabeleci
mentos oficiais de crédito, para aplicação de doações, dotações ou fInan.
eíamentos, obtJdcl> de entidades nacionais ou estrangeiras. não inclUídos no
orçamepÍ9, dependem de decreto do Presidente da Rep'Oblica.
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§ 19 Os fundos contábeis consistirão de contas gráficas abertas e serão
excrusívamente para os obretívos designados pelo decreto do Poder Fxecutivo,
admitidas apenas as deduções neceesártas ao -custeio das operações.

§ 29 O decreto executivo de constituição de fundo deverá indicar:
I - ortgem dos recursos que o constituirão;

n - objetivo das aplicações, explicitando a natureza das operações, o
setor de aplicação e demais condições;

In - mecanismo geral das operações;
IV - a gestão do fundo, podendo atribuí-la ao próprio estabeleci

menta de crédito no qual será aberta a conta, ou a um administrador ou
órgão colegiado;

V - a representação ativa e passiva do órgão gestor do fundo.
Art. 70" O ímpôsto de consumo, relativo a produto industrializado saído

do estabelecimento produtor diretamente para depósito em armazém geral,
poderá ser recolhido, mediante guia especial, na quinzena Imediatamente
subseqüente à sua saida do armazém geral.
, § 19 Para o transporte do produto até o armazém geral a que se des
tinar, o estabelecimento produtor remetente' emitirá guia de trânsito, na
forma do art. 51 da Lei nv 4.502, de 30 de novembro de 1964.

§ 29 A emprêsa de armazém geral fica obrigada a manter escrituração
que. permita à repartição fiscal competente o contrôle da movimentação
de produtos feita na forma supra, da qual constarão os tipos, quantidades,
lotes, valores, destinos e notas fiecaís respectivas

§ 39 No verso do recibo de depósito do warrant e da guia de trânsito
emitidos para estes fins, constará expressa referência ao presente artigo
de lei e seus parágrafos.

§ 49 Nâo terá aplicação êste artigo de lei nos casos do art. 26, incisos
r e 11, da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964.

§ 59 O Departamento de Rendas Internas do Ministério da Fazenda
expedirá as instruções e promoverá os formulários necessários ao cumpri
mento. do presente dispositivo

Art. 71. Não se aplicam aos titulas dá Divida Pública Federal. Esta
dual ou Municipal, as disposições do art 1 509 e seu parágrafo único, do
Código Civil ficando, conseqüentemente, a Fazenda Pública da Uníào ~ns

Estados e dos Munícípíos, excluídas da formalidade de intimação prevista
neste ou em quaisquer outros díspositávos If'(rqi." reguladores do processo
de recuperação de titulas ao portador, extraviados.

§ 19 Os juros e as amortizações ou resgates dos títulos a que se retere
este artigo serão pagos, nas épocas próprias pelas repartições competentes,
à vista dos cupôes respectivos. verífícada a autenticidade destes e mdepen
dentemente de outras formalidades.

§ 29 Fica dispensada, para a caução de títulos ao portador. a certidão
a que se refere a primeira parte da alínea a do ~ lodo art. 860 do Regu
lamento Geral de Contabilidade Pública, ou outros documentos semelhantes.

Art. 72,. NInguém poderá gravar .cu produzir clichêe, compor .tipográ
fic.amente, imprimir, fazer,~ reproduzir ou fabricar de qualquer forma, pa
péis representatdvos de açoes ou cautelas, que os representem ou rttutos
negociáveis de sociedades sem autor-ízacáo escrita e assinada pelos respee
tivos representantes legais, na quantrdade autorizada.

Art. 73. Ninguém poderá fazer, imprimir ou fabricar ações de socie
dades anônimas. ou cau.telas que as representem, sem autorização escrita
e assma~a pela respectiva representação legal da sociedade, com firmas
reconhecidas.

§ jc Ninguém poderá fazer, imprimir ou tabríoar prospectos ou qual
quer .mate:laJ _de propaganda para' venda de ações de sociedade anônima,
sem autorização dada pela respectiva 'representação legal da soeíedade,
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§ 20 A violação de qualquer dos dispositivos constituirá crime de acão
pública punido com pena de 1 <.I 3 anos de detenção. recaindo a respon
sabtlídade. quando se tratar de pessoa jurtdíca, em todos os seus diretores.

Art. 74. Quem colocar no mercado ações de sociedade anônima ou cau
telas que a representem, falsas ou falsificadas, responderá por delito de
acáo pública, e será punido com pena de 1 a 4 anos de reclusão.

Art. 75. O contrato de câmbio, desde que 'protestado por oficial com
petente para o protesto de títulos, constitui instrumento bastante para
requerer a acáo executiva.

§ 1° Por esta via, o credor haverá a diferença entre a taxa de câmbíc
do contrato e a da data em que se efetuar o pagamento, conforme cotação
fornecida pelo Banco Central, acrescida dos juros de mora.

§ 2° Pelo mesmo rito. serão processadas as ações para cobrança dos
adiantamentos feitos pelas instituições financeiras aos exportadores, por
conta do valor do contrato de câmbio, desde que as impcrtãncías corres
pondentes estejam averbadas no contrato, COm anuência do vendedor.

§ 30 No caso de falência 'JU concordata, o credor poderá pedir a res
titulçâo das Importâncias adiantadas, a que se refere o parágrafo anterior.

Art. 76. O Conselho Monetário Nacional, quando entender aconselhável,
em face de situação conjuntural da economia, poderá autorizar as com
panhias de seguro a aplicarem, em percentagens por êle fixadas, parte de
suas reservas técnicas em letras de câmbio, ações de sociedades anônímas
de capital aberto, e em quotas de fundos em condomínio de títulos ou
valores mobiliários.

Art. 77. Os contribuintes em débito para com a Fazenda Nacional em
decorrência do não pagamento do impôsto do sêlo federal, incidente s6bre
contratos ou quaisquer outros atos jurídicos em que tenham sido parte ou
interveniente a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal, os
Territórios e suas autarquias. levados li efeito anteriormente à Lei nv 4.383,
de 28 de agôsto de 1964. poderão, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. a
contar da publicação desta Lei. recolher aos correr federais o imposto
devido, isentos de qualquer penalidade ou correção monetária.

Art. 78. A alínea Ui" do art : 20 do Decrete-lei nc 2.627, de 26 de
setembro de' 1940, passa a vigorar com a seguinte redação:

i) as assinaturas de 2 rdoisj diretores. se a emprêsa possuir mais de
1 (um), ou as de dois procuradores com pcdêres especiais, cujos mand-ros
devem ser previamente registrados na Bôlsa de Valores em que a sociedade
seja inscrita, juntamente com os respectivos fac stmiles de assinaturas.

Art. 79. O art. 21 do Decreto-lei nc 2.527, de 26 de setembro de 1940,
é acrescido do seguinte parágrafo:

Parágrafo único. Nenhuma ação ou título que a represente poderá
ostentar valor nominal' interior a Cr$ 1.000 (um mil cruzeíros) .

Art. 80. lt fixado o prazo máximo de 12 (doze) meses. a contar da data
da publicação desta Lei, para que as companhtas ou sociedades anônimas
cujas ações ou títulos que as representem tenham o valor nominal Inferior
a Cr$ 1.000 (um mil cruaeírosj providenciem o reajustamento delas para
este valor, através da necessária modificação estatutária, sob pena de não
terem os seus títulos admitido." à cotação nas Bõlsas de Valores.

Art. 81. Os Membros dos Conselhos Administrativos das Caixas Eco
nômlcas Federais nos Estados serão nomeados pelo Presidente' da Repú
blica, escolhidos entre brasileiros de ilibada. reputação e notória capacidade
em assuntos administrativos ou econômico-financeiros, com o mandato de
5 (cinco) anos, podendo ser reconduzidos.

Parágrafo único As nomeações de que trata o artigo anterior, bem
como as designações dos Presidentes dos respectivos conselhos, também
pelo Presidente da República, independerão da aprovacâo do Senado Fe
-deral. nrevísta no § 2Q do art. 22 da L8i n Q 4.595, de S1 de dezembro de 1964.
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Art. 82. Até .que sejam expedidos os Títulos da Dívida Agrária, criados
pelo art. 105 da Lei nv 4 504, de 30 de novembro de 1964, poderá o Poder
Executivo, para os fins previstos naquela Lei, se utilízar das Obrigações
do Tesouro Nacional - Tipo Reajustável, criadas pela Lei nv 4.357, de 16
de julho de 1964.

Parágrafo único. Af; condições e vantagens asseguradas aos Títulos
da Dívida Agrária serão atribuídas as Obrtgacôes do Tesouro Nacional 
Tipo Reajustável, emitidas na forma dêste artigo, e constarão obrlgató
riamente dos respectivos certificados.

Art. 83. A presente Lei entra em vigor na data. de sua publicação.
Art. 84:,... Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1965; 1449 da Independência e 779 da República.

H. CA5TELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N° 4.720 - DE 14 DE JULHO
DE 1965

Define o crime de sonegação fiscal e
dá Qutms providências.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l° Constitui crime de sonega-
ção fiscal; .

I - prestar declaração falsa ou
omitir, total ou parcialmente, infor
mação que deva ser produzida a agen
tes das pessoas jur-ídicas de direito
público I, interno, com a Intenção de
eximir-se, total ou parcialmente. do
pagamento de tributos, taxas e qua's
quer adicionais devidos por lei;

II - inserir elementos inexatos ou
omitir rendimentos ou operações de
qualquer natureza em documentos ou
Iívros exigidos pelas leis fiscais. com
a intenção de exonerar-se do paga
mento de tributos devidos à Fazenda
Pública;

IH - alterar faturas ,e quaisquer
documentos relativos a operações mer
cantis com o prcpósrtc de fraudar a
Fazenda Pública;

IV - fornecer ou emitir documen
tos graciosos ou alterar despesas, ma
jorando-as, com o objetivo de obter
dedução de tributos devidos à Pazen
da Pública, sem prejuízo das sanções
administrativas cabíveis.

Pena: Detenção, de seis meses a
dois mias, e multa de duas a cinco
vézes o valor do tributo.

~ 1o Quando se tratar de criminoso
primário, a pena será reduzida à mul
ta de la (dez) vêzes o valor do tri
buto.

~ 2° Se o agente cometer o crime
prevalecendo-se do cargo público que
exerce, a pena será aumentada da
sexta parte.

§ 39 O funcionaria público com
atribuições de verificação, lançamento
ou fiscalização de tributos, que con
correr para a prática do crime de so
negação fiscal, será punido com a pe
na dêste artigo. aumentada da têrça
parte, com a abertura obrigatória do
competente processo administrativo.

Art. 2" Extingue-se a punibilidade
dca crimes previstos nesta Lei quando
o agente promover o reeolhímentc do
tributo devido, antes de ter inicio, na
esfera administrativa, a acão fiscal
própria. .

Parágrafo único Não será punida
com as penas cominadas nos arts. 19
e 6° a sonegação fiscal anterior à vi
gência desta Lei.

Art. 39 Somente os atos definidos
nesta Lei poderão constituir crime de
sonegação fiscal.

Art. 49 A .murta aplicada nos têr
mos desta Lei será computada e re
colhida, integralmente, como receita
pública extraordinária.

Art. 5° No art. 334, do Código Pe
nal, substituam-se os §§ 19 e 29 pelos
seguintes:

';§ 19 Incorre na mesma pena quem:
a) pratica navegação de cabota

gem, fora dos casos permitidos em ict:
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z» pratica fato assimilado. em lei
especial, a contrabando ou descamt-'
nho;

c) vende, expõe à venda. mantém
em depósito ou, de qualquer forma.
utiliza em proveito próprio ou alheio,
no exercício de atividade comercial ou
industrial. mercadoria de procedência
estrangeira que introduziu clandesti
namente no Pais ou importou frau
dulentamente ou que sabe ser produto
de introdução clandestina no territó
rio nacional ou de importação frau
dulenta por parte de outrem;

d) adquire, recebe ou oculta. em
proveito próprio ou alheio, no exercí
cio de atividade comercial ou indus
trial, mercadoria de procedência es
trangeíra, desacompanhada de do
cumentação legal, ou acompanhada de
documentos que sabe serem falsos.

§ 2° Equipara-se às atividades co
merciais, para os efeitos dêste artigo,
qualquer forma de comércio irregular
ou clandestino de mercadorias estran
geiras, inclusive o exercido em resi
dências.

§ 3Q A pena aplica-se em dôbro,
se o crime de contrabando ou desca
minho é praticado em transporte aé
reo" .

Art. 6° Quando se tratar de pes
soa jurídica, a responsabilidade penal
pelas infrações pr-evistas -nesta Lei será
de todos os que,' direta ou indireta
mente ligados à mesma, de modo per
manente ou eventual. tenham prati
cado ou concorrido para a prática da
sonegação fiscal.

Art. 79 As autoridades admínístra
tívas que tiverem conhecimento de
crime previsto nesta Lei, inclusive em
autos e papéis que conhecerem, sob
pena de responsabilidade. remeterão
ao MInistério Público os elementos
comprobatórios da infração, para ins
trução do procedimento criminal ca
bíval.

§ 1° Se os elementos comprobató
rios forem suficientes, o Mínístérfo
Público oferecerá, desde logo, denún
cla ,

§ 29 Sendo necessários esclareci
mentos, documentos ou diligências
complementares, o Ministério Público
os requisitará. na forma estabelecida
no Código de Processo Penal.

Art. BI.l Em tudo o mais em que
couber e não contrariar os arts. 19 a
79 desta Lei, aplícar-se-âo o Código
Penal e o Código de Processo Penal.

Art. 99 O lançamento ex otticio
relativo às declarações de rendimen
tos. além dos casos, já especificados
em lei. ter-se-á arbitrando os rendi
mentos. com base na renda presumi
da, através da utilizacão dos slnars
exteriores de riqueza que evidenciem
a renda auferida ou consumida pelo
contribuinte.

Art. 10. O Poder Executivo pro
cederá às alterações do Regulamento
do Impôsto de Renda decorrentes das
modificações constantes desta Lei.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor
60 (sessenta) dias após sua publica
ção.

Art. 12. Revogam-se as dísposí
ções em contrário.

Brasilía, em 14 de julho de 1965;
144° da Independência e 779 da Repú
bllca ,

H. CAS1'ELLO BRANCO

Milton Soares Campos

Octavio Bulhões

LEI N9 4.730 - DE 14 DE JULHO
DE 1965.

rranetorma a Escola de Medicina e
Cirurgia do Rio de Janeiro em Fun
dação e dá outras providências,.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10. A Escola de Medicina e
Cirurgia do Rio de Janeiro, íederall
zada pela Lei n? 3.271, de 3,0 de se
tembro de 1957, fica transformada em
Fundação, nos têrmos da Lei nv 4.024,
de 20 de dezembro de 1961 e desta
Lei, mediante e. aprovacão de seu Es
tatuto.

Parágrafo único. O ato constítu
tivo da Fundação será aprovado pelo
Poder Executivo e inscrito no Re
gistro Civil, figurando como Instituí
dor o Govérno Federal.

Art. 2°. A Fundação Escola de Me
dicina e Cirurgia do Rio de Janeiro,
terá personalidade jurídica, com sede
e Iôro na Cidade do Rio de .Ianeíro,
e gozará de autonomia didática, fi
nanceira, administrativa e disciplinar.

Art. 3°. A manutenção da Funda
çâo Escola de Medicina e Cirurgia
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do Rio de Janeiro, no corrente exer
cicio, correrá à conta das verbas con
signadas, no vigente Orçamento da
República, para a Escola de Medici
na e Cirurgia do Rio de Janeiro, o
qual deverá destinar, anualmente, re
cursos para a manutenção e desen
volvimento .do estabelecimento, nos
têrmos do art. 21 da Lei no 4.024, de
20 de dezembro de 1961.

Art. 41\ O patrimônio da Funda
çàc Escola de Medicina e Cirurgia do
Rio de Janeiro será constituído de:

a) bens móveis e imóveis que fo
ram incorporados ao patrimônio da
União, em cumprimento à Lei núme
ro 3.~71, de 30 de setembro de 1957;

b) os saldos dos exercícios finan..
cetros:

c) os auxílios, doações e legados,
recebidos de entidades públicas e pri
vadas.

parágrafo umco . Ficam transtert
dos para a Fundação Escola de Medi
cina e Cirurgia do Rio de Janeiro to
dos os direitos decorrentes da desa
proprraçao a que se refere o, Decreto
nv 53.335, de 23 de dezembro de 1963.

Al;t. 59. A receita da Fundação Es
cola de Medicina e Cirurgia do Rio
de Janeiro provém de:

a) auxilio global, para manutenção
e desenvolvimento, inscrito anual
mente no Orçamento da União, por
fôrça do arn. 21, da Lei n? 4.024, de
~O de dezembro de 1961;

b) "rendas patrimoniais;
c) rendimentos de serviços presta

dos;

d) contrfbuiçâo escolar.
Art. 69. A Fundaçao Escola ri!::

Medícína e Cirurgia: do Rio de Janei
ro poderá importar, Com Isenção de
impostos alfandegários, excluída. a
taxa de despacho aduaneiro, os equi
pamentos de Iaboratórtos. as publica
ções, os materiais cientificas e didá
ticos de qualquer natureza de que ne
cessitar para o seu funcionamento
desde que não tenham similar na in~
dústría nacional.

Art. 7!. Aos atuais servidores dos
quadros do Ministério da Educação e
Cultura, lotados na Escola de Medici
na e Cirurgia do Rio de Janeiro, fica
assegurado o direito de optarem, den ....

tro de 90 (noventa) dias, pela situa
ção em que se encontram ou pela de
empregados regulados pelas leis tra
balhístaa.

§ ic. Os funcionários que opta
rem pela permanência no Quadro a
que pertencem continuarão em exer
CIcio na Fundação Escola de Medicina
e Cirurgia do Rio de Janeiro, na qua
lidade de pessoal cedido, sem prejuízo
de suas vantagens.

§ 2°. Os cargos integrantes dos
Quadros do Ministério da Educação e
Cultura, ocupados por Iuncíonàríos
que optarem pelo Quadro próprio da
Fundação, serão considerados extin
tos, efetuando-se supressões dos car
gos iniciais à medida que se vaga
rem.

§ 39. Ficam suprimidas. as funções
gratificadas atualmente existentes nos
Quadros do Ministério da Educação" e
Cultura. com Iotacào na Escola de
Medicina e Cirurgia do Rio de Ja~

neiro.
Art. 8Q. A Fundação Escola de

Medicina e Cirurgia do Rio de Janet
ro, dentro de 60 (sessenta) dias, or
ganizará o projeto de seu Estatuto,
submetendo-o à aprovação do Conse
lho Federal de Educação.

Art. 9º'. A Fundação será dirigida
pelos:

a) Presidente, que será o Diretor da
E.scola nomeado pelo Presidente da
República, de uma lista tríplice de
proressõres catedráticos. eleitos pela
Congregação, em três escrutínios, por
votação unínomínal e secreta;

b) Congregação, composta dos pro
fessõres catedráticos, dos ocupantes
de cátedras em exarctcíc e de repre
sentantes dos decentes não catedrá
ticos e do corpo discente;

c) Conselho Departamental, com
posto dos Chefes dos Departamentos
e de representação do corpo discen
te;

d) Conselho de Curadores, compos
to de () (seis) membros efetivos e 6
(seis) suplentes, com mandatos de {)
(seis) anos, rcnovávets pelo têrço de
deis em dois anos.

.Parágrafo único ..... VETIlDO •....

Art. Ifl , Os membros do Conse
lho de Curadores serâo nomeados pelo
Presidente d3, República dentre PeG~
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soas de notório saber e ilibada repu
tação.

Art. 11. Compete ao Conselho de
curadores aprovar o orçamento anual,
fiscalizar a sua execução, bem como
aprovar modificações no decurso do
exercício. e autorizar os atos do Pre
sidente da Fundação não previstos no
Estatuto.

Art. 12. Os cargos do magistério
serão providos de acordo com o ar
tigo 16'8 da Constituição Federal e a
legislação federal especifica.

Art. 13. A Diretoria da Fundação
prestará contas, anualmente, ao Tri
bunal de Contas da União.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art 15. Revogam-se as dísposí
çôes em contrário.

Brasília, em 14 de julho de 1005. _
144° da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLo BRANCO

Flávio Lacerda

LEI N9 4.731 - DE 14 DE JULHO
DE .1965

Exclui do regime de previa licencia
mento e de visto consular impor
tações realizadas pelos Minietérioe
Militares.

o Presidente da, República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 19 São excluídos do regime de
licença prévia e de visto consular 03
produtos, bens, materiais e equipa
mentos militares cedidos ao Brasil
por fôrça de tratados ou acordos de
assistência müítar.

Art. 29 São também excluídas do
regíme de licença prévia e, quando
tõr ° caso, da exigência do certdfí
cada de cobertura cambial, bem corno
de visto consular, as importações de
armamento, materiais e equipamen
tos, sem similar nacional registrado.
desde que consignadas aos Mimsté
rios Militares ou por éstes realizadas
diretamente, à conta de créditos 01'
camentários próprios, transferidos ua
ra o exterior.

Parágrafo único. A exclusâo a que
se refere o presente artigo ficará con
dicionada, em cada caso, à declara
cão do titular da Pasta respectiva,
de que a importação se destina 3
fins exclusivamente militares e sâo
de Interêsse para a segurança nacio
nal. .. VETADO•• ,

Art. 39 O Poder Executivo baixará,
no prazo de 30 (trinta) dias a re
gulamentação desta Lei.

Art. 4" Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, inclusive
quanto à obrigatoriedade nos Estados
estrangeiros.

Art. 5Q Revogam-se as dísposíçóes
em contrário,

Brastlía, 14 de julho de 1965; 144()
da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Arnaldo Toscano

Arthur da costa e Silva

Eduardo Gomes

LEI NQ 4.732 - DE 14 DE JULHO
3E 1965

Altera o artigo 5Çl da Lei Delegada
n<) 6, de 26 de setembro de 1962,
que "autoriza a constituição da
Companhia Brasileira de Alimentos
e d(í outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin te
Lei: .

Art. lÇl O artigo 59 da Lei Delega
da nv 6, de 26 de setembro de 1962,
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"Art. 59 A Companhia Brasileira de
AUmentos gozará:

I - De isenção tributária federal,
relativamente:

u) aos seus bens, rendas e serviços;
b) à compra, venda, exportação e

transporte dos gêneros alimentícios e
bens necessários às atividades agro
pecuárias, inclusive pesca, e às indús
trias de alimentos.

II - De isenção do ímpôsto de im
portação e de consumo, bem como das
taxas de despacho aduaneiro, de re-
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novação_da Marinha Mercante e de
renovaçac dos portos, relativamente à
importação:

a) dos bens, materiais e equipa
mentos para seu uso e exploração;

b) dos gêneros alímentícíos e
bens. necessários às atividades agro
pecuárias, inclusive pesca, e ;)..S indús
trias de alimentos, ainda que se des
tinem à revenda" .

.Art.. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de julho de 1965; 144t'
da Independência e 77Ç1 da República.

H .. CASTELLa BRANCQ

Octaoio Bulhóes
Juarez Tavora

LEI N° 4.733 - 'DE 14 DE JULFrO
DE 1965

Isenta do imposto do sézo os contra
tos assinados pela Companhia pe/
nambucana ae Borracha Sintética 
COPERBO sociedade de economia
mista: localizada no Município do
Cabo, Estado de Pernambuco.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. ,11) ~ concedida, pelo prazo de
3 (três)' anos, ísençâo do ímpôsto do
sêlc para todos os documentos firma
dos pela Companhia Pernambucana
de Borracha Sintética - CQPERBO
- quer para sua organização interna
quer para a obtenção de finanCiamen-'
tos, aquisição de materiais e equipa
mentos, realização de obras de enge
nharia e tudo o que se fizer necessá
rio à ímplantaçào e funcionamento
do '. Conjunto Industrial formado pelas
unidades de Butadieno. de polimeriza
ção e unidades auxiliares, em constru
ção nó Município do Cabo, Estado de
Pernambuco.

Art. 29 A isenção concedida nesta
Lei é extensiva aos documentos já fir
mados no ínterêsse da citada oompa
nhía, InClUSIVe seus atos consütuuvos
e aumentos de capital, cancelando-se
todos os procedimentos admíntstratd-

vos ou judicia:' em andamento para
a respectiva cobrança.

Art. 3"" Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação,

Art. 40 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1965; l,go
da Independência e 77° da República.

li. CASTELLO BRANCO

octaoio Bulhões

LEI N9 4.734 - DE 14 DE JULHO
DE 1965

Estabelece normas pera o aproveita
mento, como seroiâoree cioie eteti
vos, dos militares remanescentes das
extintas Companhias de Seroiço In
dustrial.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta. e eu sancíoso a seguinte Lei:

Art. 19 Os cabos e soldados adidos
dos contingentes dos Arsenais e Fâ
brícas do Exército que, tendo pertenci
do às extintas Companhias de Serviço
Industrial, nàovoptaram pelo retôrno
à condição de operário civil, de acôr
do com o disposto no art. 39 do De
ereto nv 48.057, de 6 -íe ahril de 1960,
e não satisfazem às condições de per
manência no serviço ativo dO,Exérci
to, serão aproveitados na classe mi
cíal das séries de classes. conespon
dentes à sua atividade profissional, do
serviço de Artífice.

Parágrafo único. No aproveitamen
to a que se refere êste artrgo, se, ocor
rer que o total de vencimentos e van
tagens dêle resultante seja inferior à
retribuição ora perceoída pelo servi
dor, a diferença constituíra comple
mento salarial, a ser gradativamente
absorvida na forma prevista no arti
go 33 da Lei nv 4.345, de 26 de junho
de 1964.

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. .39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 14 de julho de 1965;
144° da Independêncía e 779 da reepu
bltca.

H. CASTELLO BRANCO

Arthnu: da Costa e Silva
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LEI N° 4.735 - DE 14 DE JULHO
DE 1965

Concede isenção de âtreüoe, impósto
de consumo e taxas aiiuancirae, 8.1:
ceto a de previdência sodal, para a
importação de objetos, doados pela
Holanda à província Carmetita de
Santo Elias.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei:

Art. 1° Fica concedida. isençâo de
direitos, lmpôsto de consumo e taxas
aduaneiras, exclusiva a de previdên
cia social, para 16 <dezesseis) volu
mes, contendo um "Carrossel" usado,
com os pertences, material dldátioo
para escola primária, máquina de cor
tar frios, usada. materrai médio' para
"Creche", tocadiscos usado t.luke
Box) , aparelho de sorteia, paramen
tos e alfaias usados, doados por diver
sas associações religiosas da Holanda,
trazidos para o Pôrto de Santos na
bagagem do Revmo. Padre Martiníus
Teodorus Oox - Procurador da Pro
víncia Carmelíta de Santo Elias (ex
Província Carmelita eluminense) - e
destinados ao "Parque Infantil" e
obras sociais da Paróquia Nossa Se
nhora do Carmo de Brasília.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. g» Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 14 de julho de 19'65: 144<;0
da Independência e 77° da República.

H. CASTELLO BR,\~CD

Octavio Bulhões

LEI N° 4.736 - DE 15 DE JULHO
DE 1965

Dispõe sõbre ri. inspeção e fiscaliza
ção de ingredientes, alimentos 8

produtos rjestinados à alimentaçâo
animal e dá outras providências.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresoe Na

cional decreta ·e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 E' estabelecida a obriga
toriedade da inspeção e rtscanzacão

sob o ponto de vista industrial, co
mercial, bromctológíco e higiênico
sanitário de tôdas as matérias-pri
mas, produtos e subprodutos, de ori
gem animal, vegetal, mineral e bio
lógicos, recebidos, manipulados, pre
parados, transformados, acondicio
nados, armazenados e em trânsito,
que forem destinados à alimentação
dos animais.

Parágrafo único. A inspeção e rts
caltzaçâo de que trata o presente
artigo serão extensivas aos ingredien
tes, aditivos, alimentos e produtos
preparados, suas fórmulas e mistu
ras, seja qual Iôr a SUD denomina
ção, desde que empregados ou que se
jam suscetíveis de emprêgo na alt
rnentaçãc animal.

Art. 2° A inspeção e a Iíscalízaçâo
previstas na .presente Lei tar-se-ão:

a) nos estabelecimentos que forne
cem matérias-primas destinadas ao
preparo dêsses alimentos;

b) nos portos e postos de frontei
ras quando se tratar de comércio in
terestadual e importação e exporta
ção de matérias-primas e alimentos
preparados;

c) nas indústrias;
d) nos armazéns, inclusive de CO~

operativas, e casas atacadistas e va
regístas:

e) em quaisquer outros locais pre
vistos na regulamentação da presen
te Lei.

Art. 3Q São competentes para rea
lizar a inspeção e fiscalização esta";'
belecídas pela presente Lei:

a) O ministério da Agricultura, por
intermédio de seus órgãos compe
tentes, privativamente, nos estabele
cimentos constantes do art. 29 desta
Lei, que façam comércio ínteresta
dual e internacional, no todo ou em
parte;

b) As Secretarias ou Deparamen~

tos de Agricultura dos Estados, dos
Territórios e do Distrito Federal, nos
estabelecimentos referidos nas alí
neas a, c, d e e do art. 2° citado,
que façam apenas comércio munici
pal 01.:1 intermunicipal.

Parágrafo único. Mediante con
vênio, poderá o Ministério' da Agrr
cultura delegar a atrfbuíção previs
ta na alínea "a" às secretarías de
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Agricultura ou órgãos corresponden
tes nos Estados, Territórios e Distri
to Federal.

ATt. 4° Ainspeçao ou fiscalií.:açao
do Mmístório da Agricultura, res
salvada a hipótese prevista no para
grafo único do art. 3\1, isentara o es
tabelecimento ou local da fiscaliza
çâo ou inspeção estadual ou .nuníci
pat, -Iícando expressamente vedada a
duplícídade de fiscalização.

Art. 5° Somente as pessoas ttsícas
ou jurldícas, inclusive cooperativas,
associações de classe e enudades
congêneres, devidamente registradas
no órgão competente do Muusterto
da Agricultura, poderão receber, ma
nipular, preparar, acondicionar, arma
zenar, distribuir ou vender matérias
primas ou alimentos manipulados para
animais.

Art. 6° A responsabilidade técnica
das fábricas de _rações será prrvata
va de veterinários, agrônomos
Vetada .... portadores de diploma,
devidamente registrados nos órgãos
oncíaís ,

Art. 70 O Poder Executivo, atra
vé., do Ministério da Agricultura,
baixará, no prazo de 90 (noventa)
dias, o regulamento e demais atos
complementares que se fizerem nec~s

sarros para o cumprimento das dIS
posições contidas na presente Lei.

Art. 8Q A regulamentação ,de que
trata a presente Lei abrangerá:

a) a definição e classificação dos
estabelecimentos e firmas;

b) as exigências para O registro,
inclusive de revendedores de produ
tos destinados à alímentaçâo aní
mal:

c) as exigências mínimas para
construcâo, Instalação, equipamento
e condições samtárras adequadas dos
estabelecimentos;

:1) a obrigatoriedade do torneei
menta de dados estarlstícos;

e) as normas e rotinas de mape
çâc a serem adotadas nas fases de
recebimento, manipulação, prepara
ção, acondicionamento, armazena
gero, distribuíçáo e venda de maté
rias-primas e alimentos preparados;

j) a fíxaçáo de normas e oaracte
rístícas de rações concentradas, su
plementos, misturas minerais Ç: víta
míntcas, destinados :}. alímentaçáo dos

animais de diversas cpécles e ida
des, bem como tôda a matérra-prr
ma, produtos e subprodutos de ori
gem animal, vegetal, mineral e bio
lógicos;

g) as normas para o uso e o re
gistro de fórmulas, rótulos e etiquê
tas;

h) as normas para físcalízacàc do
comércio, tanto de matétias-prfmas
como de alimentos preparados,

i) a nomenclatura e específícaçao
das matérias-primas destinadas à
alimentação animal;

j) as análises que se fizerem neces
sárias e as técnicas analíticas a se
rem adotadas:

1) quaisquer outras exigências ou
detalhes que se tornarem necessários
para melhor efíciêncía dos trabalhos
de inspeção prevista nesta Lei ou em
seu regulamento;

1n) o trânsito de ingredientes, ali
mentos e produtos destinados à ali
mentação animal;

n) as obrigações das firmas res
ponsáveis pelas atividades previstas
no art. 29.

Art. 99 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposl
çôes em contrário.

Brasília, em 15 de julho de 1965;
1440 da Independência e 77Q da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Hugo de Almeida Leme

'LEI N°. 4.737 - DE 15 DE JULHO
DE 1965

Institui o Código Eleitoral

o Presidente da República,

Faço saber que sanciono a seguinte
Lei, aprovada pelo Congresso Nacio
nal, nos têrmos do art. 4<:', caput, do
Ato Institucional, de 9 de abril de
1964.

tntroauçõo

Art. lQ tste Código contém normas
destinadas a assegurar a organização
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e o exercício de direitos políticos pre
ermramenté os de votar e ser votado

"Parágrafo único. O Tribunal Supe
rior Eleitoral expedirá Instruções para
sua fiel execução.

Art. 29 Todo poder emana do povo
e seta exercido em seu nome; por
mandatários escolhidos, direta e se
cretamente, dentre cand-oatos indica
dos por partãdos poli ttcos nacionais,
ressalvada a eleição indireta nos ca
sos previstos na Constituição c leis
especificas.

Art. 3Q Qm~.lquer cidadão pode pre
tender investidura em cargo eletivo,
respeitadas as condições constitucio
nais e tegaís de elegibilidade e Incem
patíbilldade.

Art. 49 São eleitores os nraeíleíros
maiores de 18 anos que se alistarem
na forma da lei.

Art. 59 Não podem alistar-se eleí
teres:

1 - os analfabetos;
U .,..... os que nêo saibam exprimir

;38 na nngua nacional:
lI1 ~- 0(; que estejam prtvados. tem

pararia ou definitivamente dos dí
rencs políticos.

Parágrafo único - Os militares sâc
e.usteveie, desde que ofícíaís, aspír-m
tes a oficiais, guaruas-marmna, ouu
tenentes ou suboficiais, sargentos ou
alunos das escoras militares de ensínc
superior para Iormaçâc de oficiais,

Art. 6º O alistamento e o voto sàc
obrigatórios para 'IS brasileiros ce um
e outro sexo, salvo:

I -~ quanto ao al1stamento:
a) os inválidos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os que se encontrem fora do

pais.
II - quanto ao voto:
a) os enfermos;
b) os que se encontrem fora do seu

domicílio;
c) os funcionários civis e os mili

tares, em serviço que os impossibilite
de votar;

Art. 79 O eleitor que deixar de vo
tar e não se justificar perante o juiz
eleitoral até 30 ctnntar dias após a
realização da eleição, Incorrerá na
multa de 5 (cinco) a 20 (vinte> por
cento do salário-mínimo da zona de
residência, imposto. pelo juiz eleito
ral e cobrada na forma prevista no
art. 367.

§ 1Q Sem a prova de que votou na
última eleíçâc. pagou a respectiva
multa ou de que se justIficou devida
mente, não poderá o eleitor:

I - inscrever-se em concurso OU
prova para cargo ou função pública,
investir-se ou empossar-se neles,

n - receber vencimentos, remune
ração, salarro ou proventos de função
ou emprêgo público. autárquico ou
paraestatal. cem como fundações go
vernamentais. empresas. institutos e
socíedacíes de Qualquer natureza, man
tidas ou subvencionadas pelo governo
ou que exerçam serviço público. dele
gado. correspondentes ao segundo mês
subseqüente ao da eleição;

UI - participar de concorrência
pública ou administrativa da União,
dos Estados, dos I'errttónos. do Dis-,
ta-ito Federal ou dos Municípios, ou
das respectivas autarquias;

IV - obter empréstimos nas autar
quias, sociedades de economia mista,
caixas econômtcas tederaís ou esta
duais, nos institutos e caixas de pre
vidência social, bem corno em qual,
quer. estabelecimento de .redtto man
tido pelo govêrno. ou de cuja acmí
nístracâo este participe, e com essas
entída.des celebrar contratos;

V - obter passaporte ou carteira
de identidade;

VI - renovar matrícula em esta
belecimento de ensino oficial ou fie
calízadc pelo govérno ;

vn - praticar qualquer ato para o
qual se exija quitação do serviço mí
Iítar ou ímpôsto de renda.

§ 2° Os brasileiros nates ou natu
ralizados, maiores de' 18 anos, salvo
os excetuados nos arts. 1)\1 e 6°, nv 1,
sem prova de estarem alistados não
poderão praticar os atos relacionados
no parágrafo anterior

Art. Se) O brasileiro nato que uào
se alistar até os 19 anos on o naru
ralizado que nâo se alistar até urn
ano depois de adquirida a nacíonaü
dade orasüeira, incorrerá na muta
de 5 (cinco) por cento a :~ I tri=!sl sa
lários-mínimos vigentes na zona im
posta pelo juiz e cobrada '10 ato da
inscrição eleitoral através de sêlc fe
deral Inutilizado no próprio requeri
mento.

Parágrafo único O processo de ins
crição não terá andamento ..enquanto
nào fôr paga 9, multe e, se L' alístan
do se recusar a pagar no ato, ou não
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o fizer no prazo de 30 <trinta) 11:3.5,
será cobrada na forma prevista ao
art. 367.

Art. 99 Os responsáveis pelo inob
servância do disposto nos ar ta. 79 e
89 incorrerão na multa de l(Uffi) .a
3 rtrês i salários-mínimos vigentes na
zona eleitoral ou de suspeneào discí
ptinar até 30 (trinta) dias.

Art. 10. O juiz eleitoral fornecera
aos que náo votarem por motivo 1'.1$
tífícado e. aos não alistados nos têr
mos dos artigos- 5~' e 69. nv I. do
cumento que os Isente das sanções le
gais.

Art. 11. O eleitor que nao votar I;
náo pagar a multa, se se encontrar
fora de sua zona e necessttar do
cumento de quítaçac com a Justiça
Eleitoral, poderá efetuar u pagamento
perante o Juizo da zona em que es
tiver.

§ 19 A multa será cobrada no má
ximo previsto, salvo se o eleitor qui
ser aguardar que o Juiz da eona em
que se encontrar solicite informações
sõbre o arbitramento ao Juízo da íns
críçãc,

§ 29 Em qualquer das hipóteses, c;fe·
tuado o pagamento -través -íe seioe
federais inutilizados no oróprio reque
rimento, o juiz que recolheu a multa
comunicará o fato ao da zona de íua
crtoão e fornecerá ao requerente com
provante do pagamento.

PARTE SEGUNDA

Dos orçãoe da Justiça Eleitoral

Art. 12. São órgãos da Justiça Elei
toral:

I - O Tribunal Superior Eleitoral,
com sede na Capital da República e
jurisdição em todo o Pais;

II - um Tribunal Regional, na CSm
pital de cada Estado, no Distrito Fe
deral e, mediante proposta do 'I'rí
bunal Superior, na Capital de Terrl
tório;

III - juntas eleitorais:
IV - juizes eleitorais.
Art. 13, O número de juizes dos

Tribunais Regionais não será reduzi
do, mas poderá ser elevado até nove,
mediante proposta do I'tíbunar Su
perior, e na forma por êle sugerida

Art 14. Os juizes dos Tribunais
Eleitoral:s, salvo motivo justificado,

servirão obrígatõrtamente por dois
anos, e. nunca por mais de dois cíê

mos consecutivos.
Parágrafo único. No caso de recon

duçào para o segundo oíemo. obser'.
var-se-âo as mesmas rormahcaoes tn.
dispensáveis a primeira investidura.

Art. 15; Os substitutos dos membros
efetivos -dos Tribunais Eleitorais serâo
escolhidos, na. mesma ccastão e pelo
mesmo processo, em número tgua,
para cada categoria.

airtnc I

Do 'Tribunal Superior

lu-t. 16. Compõe-se O Tribunal Su
penar;

r - mediante eleição em escrutínio
secreto:

a) de dois juízes escolhidos pelo
Supremo 'I'rrbunal Federal dentre os
seus rmnístros;

D) de dOIS juizes escolhidos pelo
Tribunal Pederal de Recursos dentre
os seus mímstrcs;

C) de um JUlZ escolhido pelo J.'rrbu
nal de Justiça do Distrito Federal
ceetrc oe seus desembargadores.

II - por nomeação do Presidente
da República, de dois dentre seis ci
dadãos de notável saber jundíco e
reputação ilibada, indicados pelo Su
premo Tribunal Federal.

I • § 10 A nomeação pelo Presidente da
República de juizes da categoria de
juristas deverá ser feita dentro dos 30
(trinta) dias do recebimento da 11Sta
tr1plice enviada pelo Supremo Tribu
nal Federal.

§ 29 Respeitado o direito de recusa,
previamente manifestado, considerar
se-á reconduzido o juiz a quem, de
oorrtdo o prazo do parágrafo anterior,
não se der substituto, desde que o seu
nome figure na lista tríplice.

. ~ 39 Não podem fazer parte do TrI
bunal Superior cidadãos que tenham
entre si parentesco. ainda que por afi
nidade, até o 4Çl (quarto) grau, seja o
vinculo legitimo ou ilegítimo. exclutn
do-se neste caso o que tiver sido es
colhido por último.* 4Çl A nomeação da que trata O
nQ II dêste artigo não poderá recair
em Cidadão que ocupe cargo público
de que possa ser demitido ad nutum;
que seja diretor, < proprietário ou só
cio ce emprêsa beneficiada com s1..~b·

vsnção, prtvüégto, Isenção ou favor em
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virtude de contrato com a administra
çác pública, ou que exerça mandato
ce caráter político, federal, estadual
ÜU munícípal .

.àrt. 17. O Tribunal Superior EleI
toral elegerá para seu presidente um
dos ministros do Supremo Tribunal
F'ederal, cabendo ao outro a vice-pré
stdêncía, e para Corregedor Geral da
Justlça Eleitoral um dos seus mem
bros.

§ 19 As atribuições do Corregedor
Geral serão fixadas pelo Tribunal Su
perior Eleitoral.

$ ~n No n('>~"n·'n(.>nho do ~l.HHl nt:ri_
buícões o Corregedor Geral se loco
moverá para, os Estados e. Territórios
nos seguintes casos:

T - por determinação do Tribunal
Superior Eleitoral;

II - a pedido dos Tribunais Reaío-
na i.'; Eleitorais; '"

UI - a requerimento de Par-tido
deferido pelo Tribunal Superlor Elei
toral'

IV' - sempre que entender neces
sário.

~ 39 Os provimentos emanados da
Correaedorta Geral vinculam os Cor
regedores Reglonals. que lhes devem
dar imediato e preciso cumprtmento .

ArL 18. Exercerá as funcões de
Procurador Geral. junto 80 Tr-ibunal
Superior Eleitoral; o Procurador Ge
rai (18, República, funcionando, em
suas faltas e impedimentos, seu subs
tituto legal.

Parásn'af'o único. O Procurador Ge~

ral poderá desísmar outros rnembrcs
do Ministério' Público da União, com
exerotclo no Distrito Federal. e sem
preiuízo d8S respectivas funcões. TX1:rq
auxiliá-lo junto ao Tribunal Superior
Eleitoral, onde não poderão ter as
sento.

Art. 1.9. O Tribunal Suner-tor dCH
libera Dor maioria de votos. em ses
58,0 pública. com '-'l nresenca da maio
ria de seus membros.

Pm-áera ro úrríco As dectsóes do
'I't-íbuna! Suner-ior. assam na tnrerure
t:1C9.0 do C'ôdigo gjeitoral em face da
Consf-ttuicão f' 08.S'3'1(';';,(I de ]'p"::'f,rro da
partidos nolitloos. como sôbre quais
quer recursos <111e tmuortem anulo cão
geral de eleícões ou perda de diolo
mas. só poderão ser tornadas com 8,

presenca de todos O" seus membros.
Se ocorrer imnedímento de alvum
juiz. \>Pl·Ú convocado O substituto ou o
resoectivo snnlente.

Al't 20. Per-ante o Tl'ibll'!'">~l SUDe~

1'10r, qualquer interessado poderá ar-

gtúr a suspelcâo ou impedimento dos
seus membros: do Procurador Geral ou
de funcionários de sua Secretaria, nos
casos previstos na lei processual ci
vil ou penal e por motivo de parcia
lidade partidária, mediante o preces
so previsto em regimento.

Parágrafo único. Será ilegítima a
suspeícác quando o excipiente a pro
vocar ou, depois de manifestada a
causa, praticar ato que importe ecot
tacão do argüido.

Art. 21. Os Tribunais e juízes in H

feriores devem dar imediato cumprt
mente ?:!'J dr-~1ú~p.~. mandp.f~(',.<.j. 1n,,,f<"l•.
cões e outros atos emanados do Tri
bunal Superior Eleitoral.

Art. 22. Compete ao Tribunal Su
perior:

I - Processar e julgar origlnàrfa
mente:

a) o registro e a cassação de re
gistro de partidos políticos, dos seus
diretórios nacionais e de candidatos à
Presidência e Vice-Presidência da Re
pública:

b) os conflitos de [urlsdiçâo entre
Tribunais Reelonaís e juízes eleitorais
de Estados diferentes;

c) a suspeição ou impedimento aos
seus membros, ao Procurador Geral e
aos funcionários da sua Secretaria:

d) os crimes eleitorais e os comuns
que lhes forem conexos cometidos pe
los seus próprios juízes e veIOS juízes
dos Tr-lbtmaíe Remonais;

e) o habeas C01'1J1tS ou mandado ele
segurança, em matéria eleitoral. rela
tivos a atos do Presidente da Repú
bltca. dos Ministros de Estado e das
Tribunais Realonais: ou, ainda, o
habeas corpus, quando houver per-igo
de se consumar a violência antes que
o juiz competente possa prover sôbre
a impetração:

f) as reclamações relativas 2. ohr!~

gacões Impostas por lei aos por tidos
políticos, Q118.nto 8, sua contabtltdaoe
e à apuracão da origem dos SEUS re
cursos:

q) as ímuuanacões à anuracão uo
resultado aeral. proclamacão dos elei
tos e exnedlcão de dinloma 11:1 elei
ção de Presidente e Vice-presidente
d:'! Renúbüca:

h) os nedidos de desaforamento dos
feitos não decididos nos Tribunais
Regionais dentro de 60 (sessenta)
di~'~ da conclusão ao relator:

n - julgar os recursos tnternostos"
é1'1S dpeisnps dos 'Tr-íbunais R,f'0:~o!1ais

nos têrmos do ar-t. ';.'7G """']'l.::;ive os
que versarem matéria adra.nistratíva .
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Parágrafo único. As decisões do Tri
bunal Supei-ior são n-recorrfveis, sal
vo nos cases do' art. 28l.

Art. 23 - Compete, ainda, prtvatd
vzmente, ao Tribunal Superior:

r - elaborar o seu regimento in
terno;

II - organizar a sua Secretaria .e
e Corregedoria Geral, propondo ao
Congresso .Nacícnaj a criação ou ex
tíncão dos cargos administrativos e a
fixação dos respectivos vencimentos,
provendo-os na forma da leí ;

UI - conceder 8.0S seus membros
~kk'Ttr3 -r U,ri,..,,.. .""~,,,,i''n 'v,m"" 'lo~~",-f'~

menta do axercíeío dos cargos rd~tt,·

vos:
IV - aprovar o afastamento do

exerctcto dos cargos efetivos dos Iuí
zes dos 'rril)'..mais Regionais Eleito
1'a15:

V - propor a criação de 'I'rtounal
Regional na sede de qualquer dos Ter
rttó-ios:

VI - propor ao Poder Leaislatjvo
o aumento do número dos lut7.C'.~ de
Qualquer "l'r-ibunal Eleitoral. indican
do ~ forma dêsse aumento:

VII - fiX8.T as datas para ~s e1e1
côes de Presidente e více-Prestdente
da Renúbltca. senadores e deputados
feder-its. quando não o tiverem sido
Dor lei;

VIU - aprovar- a divisão dos F.sh~

dos em zonas eleitorais ou a criação
de novas zonas:

IX - exnedtr as ínstr-ucões (me 1nl
aar convenientes à execuoão dêst~

Côriigo:
X - fixar a diár-ia do Correverlor

Geral. dos Corrns-edotes Regir.nnis e
euxtllares em diligência fora de
s!2'de:

Xf - envtar ao Ptestdente tia R.e··
n\Í.hlic8 a lista t1'ínlicp ol·Q:flni7,'ê!.(lq oe
lo.": "r'rthunats de Justica nos tê-roca
do e t-t. '2!)'

XTI - resnonder, sõbre matéria elet
toral. às consultas cue lhe forem fAt
tos em tASf' nor autoridade com tra-ía
dioâo tederat ou órgão nacional de
pnrí-irio político:

XIII - autm-tzar- a contaaem do;;
votos nelas mesas recentoras nos Fls
todos em oue essa urevtdêncta rÓI' 50,
líottada pele Tribunal Regional res
pecttvo:

XIV -- requisitar a fôrça federal
necessár-ia ao cunmrtmentc da lei '"
d0S sua- tr-ótn-ias de~j.~õi".s. ou das d~,·

cisões dos Tr-ibunais Regionais 'rue 0
solicitarem: .,

XV oraanizar e divulgar E
Súmu.a de sua jurísprudêncta;

XVI - requisitar funcionários 6.a
União e do Distr-tr- Federal quando u
exigir o aeúmuto ocasional 10 serviço
de sua Secretaria;

XVII - publicar um boletim eleí
toral:

XVIII· - tomar quaisquer outraer
providências que julgar ccnveníentsn
à. execuçào da legislação eleitoral.

Art. 2-1. Compete ao procurador
Geral, como Chefe do Míníatéríc PÓ."
blico Eleitoral:

1. - assístdr às sessões do Tl'iJn:m.sJ
Superior tomar })Qrt~ 11M ~i;<.~
'?l1r.,..,\.,,~~'

11 - exercer a ação pública e pro
movê-la até final, em tOt~OS os feitos
de competência crigináría do Tribu
nal:

III - oficiar em todos os recursos
encaminhados ao Tribunal;

IV - manifestar-se, por escrtto -.1\1
oralmente, em todos os assuntos sub
metidos à dehberaçáo do I'rtbunal,
quando solicitada sua audiencía por
qualquer dos juízes, 8U por ínícíativa
sua, Sl entender nec-ssárto ;

V - defender a jurisdição do 'I'ri
bunal;

VI - representar ao I'rtbunar eo
tire a fiel observâncta vtas íeis eleito
rais, especialmente quanto a sua aplí
caçâo uniforme em todo o PaIS;

VII - requisitar .íüígénctas, certt .
cõos e esclarecimentos necessárros -eo
desempenho de suas atrfbuicôes ;

VITI - expedir tnsuruçôes eco 6r~

gács do Ministério Público junto aos
Tribunais Regtonais ;

IX - acompanhar>, quando SOl1Clv
tado, o, Corregedor Geral, pessoal
mente ou por íntcrmedto de Procura
dor que designe, nas diligências a se
rem realizadas.

TÍTULO n

Dos Tribunais Regionais

Art. 25. Os 'I'ríbunais Reglonala
compor-se-ao:

I - mediante eleição em escrutmro
dilecreto:

a) de três juizas escolhIdos pezo
Tribunal de JUStiÇ3, dentre os seus
membros;

bl de dois juizes escolhidos pelo
Tribunal de Justiça dentre os Juizes
de direito;

I1 -. por nomeação do Presidente
do], República de deis dentre sete oi..
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dadâos de notável saber jurídico e
reputação Ilibada, que não sejam ).11
compatíveis por lei, indicados pelo
'príbunal de Justiça.

§ 1° A lista trtplíce organtzada
pelo Tribunal de Justiça será enviada
ao 'I'z-íbunal Superior Eleitoral.

§ 2'? A lista não poderá conter .nome
de magistrado aposentado há menos
de cinco anos.

§ 3'? Recebidas as indicações o 'I'rt
bunal Superior divulgará a Iísta atra
vés de edital, podendo os partidos, no
prazo de cinco dias, impugná-la com
fundamento em incompatibilidade.

~ 4° Se a tmpugnacâo fôr julgada
procedente quanto a qualquer dos in
dicados, a lista será devolvida ao Trt
bunal de origem para complementá
ção.

~ 5° Nã-o havendo Impugnacâo, ou
desprezada esta, o Tribunal Superior
encaminhará a lista ao Fade.."
Executivo para a nomeação.

§ 6° A nomeação pelo Presidente dZ!.
República de juizes da categoria de
juristas deverá ser feita dentro dos
30 dias do recebimento da lista.

§ 7° Respeitado o direito de recusa,
prêvíamente manifestado, considerar..
se-é. reconduzido o juiz a quem, ,~e

corrtdo o prazo do parágrafo antertor-,
nâo se der substituto, desde que o
seu nome conste da Iísta tríplice.

i: 80 Não podem fazer, parte do Tri
bunal Regional pessoas que tenham
entre si parentesco, ainda que 001' afi
nídade, até o 4(,1 grau, seja o vínculo
legitimo ou ilegítimo, excluindo-se
neste caso a que tiver sido escolh...Ida
por último.

§ 9° A nomeacâo de que trata o
nc 11 deste artigo não poderá recair
em cidadão que tenha qualquer das
tnoompatibilidades mencionadas no
art. 16, § 4(,1.

Art. 26, O Presidente e o víoo
Presidente do Tribunal Regional ;e~

rão eleitos por êste dentre os três
desembargadores do Tribunal de
Justíca: o terceiro desembargador
será o Corregedor Regional da Justiça
Eleitoral.

§ 1° As atríbuíçôes do Corregedor
Regional serão fixadas pelo Tribunal
Superior Eleitoral e, em caráter su
pletivo ou complementar, pelo Trt
bunal Regional Eleitoral perante o
Qual servir.

ê 2° No desempenho de sues atrt..
buicôes o Corregedor Regional se 10
comoverá para as zonas eleitorais nos
seguintes casos:

I - por determinação do 'I'rtbuns..I
Superior Eleitoral ou do Tribunal
Regional Eleitoral;

II - 8, pedido dos juízes -eleltoraís ;

III - a requerimento de Partido,
deferido pelo Tribunal Regional;

IV - sempre que entender neces
sário.

Art. 27. Servirá como Procurador
Regional junto a cada Tribunal Re
gtonal Eleitoral 'o Procurador da Re
pública no respectivo Estado e, onde
houver mais de um, aquêle que Iór
designado pelo Procurador Geral da
República.

§ 1° No Distrito Federal, serão 9.3
funções de Procurador Regional Elel
tcral exercidas pelo Procurador Geral
da Justiça do Distrito Federal.

§ 29 Substituirá o Procurador Re
gíonal, em S118S faltas 011 nupecnmcn
tos, o seu substituto legal.

~ 3° Compete aos Procuradores Re
gionais exercer, perante os 'I'rtbunaís
junto aos quais servirem, as ata'Ibuí
ções do Procurador Geral.

§ 4° Mediante prévia autorização do
Procurador Gernl. podendo os Pro
curadores HerrionRis reouisitar. para
auxüíá-Jos nas suas funções, membros
do Ministério Público local, nâc ten
de estes, porem. assento nas sessõet
do Tribunal.

Art. 23. Os I'rfbunaís Regionais de..
liberam por maioria de votos, em ses
são cúbüca. com a presença da maío
ria de seus membros.

<i: 19 No C8-$O de tmpedímento e não
existindo quorum, será o membro do
'I'rtbunal suustíturdo por outro da
mesma categoria, designado na torma
prevista na Constituição.

§ 2° Perante o Tribunal Regional. e
com recurso voruntár io para o I'rfbu
nal Superior maíquer interessado po
dera argüir a suspeícáo dos seus
membros. do Procurador Regional, ou
de funcionários da sua Secretaria.
assim como dos juízes e cscrívaea
eleitorais, nos casos previstos na Icí
proccssuat civil e por motivo r-te par
cialidade oarttdárta. mediante o pro
cesso previsto em regimento.
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Parágrafo único. As decisões dos
Tribunais Regionais são m-ecorrtveís,
salvo nos casos do art. 276.

Art. 29. Compete aos Tribunais
Regionais:

I - processar" e julgar orrgtnárta
mente:

a) o registro e o cancelamento do
registro dos diretórios estaduais e
municipais de partidos pohtícos. Ix'D.1
como de candidatos a Governador,
vtce-Oovernadores, e membro do
Congresso Nacional e das Assembléias
Legíslatívas:

O) os conrhtos de jurtsdícaocentre
juízes ereítorais do respectivo Estado;

C) a suspeíçáo ou impedimentos aos
seus membros 8.0 Procurador Regfo
:nRI' f' aos nmcíouaríos da sua Secre
tcrta assim como aos juizes e escri
váes eleitorats ;

á I os crimes eleitorais cometidos
pelos juizes eleitorais;

9\ o habeas corpus ou mandado de
segurança, em matéria eleitoral, con
tra ato de aur.orrdactes que respondam
perante os Tribunais de .rustíca por
crfme xte rcsponsantücaue e, em grau
de -ecurso, os -íenegados ou concedi
dos pelos Juizes e.eitoraís: ou, ainda,
o habeas corpus .quaa.oc houver pe
rigr de se consumar <i violência a11
te- que o Juiz competente possa pro
ver sôbre a ímpetraçao:

f1 as reclamações -eíativas a obrt
gac oes impostas por lei aos partidos
potítacos, quanto a sua contabilidade
2 a, apuraçáotda origem dos seus re
cursos;

g' os pedidos de cesaforamento dos
feitos- não decididos pelos juizes elel-'
tocais em 60' .sesscnte i dias da sua
conclusão para julgamento, sem ore
juizo das sancócs aplicadas pelo ex
r:t'BSO de prazos"

H - julgar os recursos inter-
PCOS18S:

a) dos atos e das decisões proferi ..
oas pelos juizes e juntas eleitorais,

t» das decisões 00,:' jutzee el81CO
t-ais que concederem ou denegarem
tiar.eos corpus Jl1 mandado de segu
rauca.

propor ao Congresso Nacional, por ín
termectrc do 'j'i-ibuna. Super-ior a cria
ção ou supressão de cargos e a fixa
câo dos respectivos vencimentos;

III - conceder aos seus membros
c aos JUIzes creuxn ars ncencs t renas,
assim como arastamentc do exercício
dos cargos eletivo" submetendo. qvan
to àqueles, a decisão à aprovação do
r-tounar Superror Eleitoral; ,.

IV ttxar a vrata das eteícoes de
Governador e Vice-Governador: depu
cactos estaduais, overetros, vice-prefci
tos, vereadores e -uize-, de paz, quan
do não determinada por dísposíçáo
constitucional ou legal;

V - constituir as juntas eleitorais
e designar a resus-etíva sede e jurs
dícác:

VI - mdícar ao .r ribunal Super-cr
as zonas eleitorais Ou seções em que
2, contagem .tos -otos deva ser feita
118;a mesa receptora:

VII ~ apurar com os resultados
parciais enviados pelas juntas eleito
rais. os resuttacos nnais das eieicêes
de Governador f? Vice- Governador ele
membros oc Congl.'f'~~i Nacional e ex
pedir os respectivos diplomas, reme
tendo, dentro fio prazo de 10 (dez>
dias após a dípiomaçao.. ao 'I'rtb-mar
Superior, CÓpIa das atas de seus tra
b«lhoE;

VIII responder, sõbre materta
eleitoral, às consultas que lhe forem
feitas, em tese, por autoridade públi
ca ou partido político; .

IX - dividir a respectiva ctrcuns
crícao em zonas eleitorais, submeteu
do essa dívísáo, assim como a crraçao
de novas zonas, à aprovação do Tri
bunal' Superior;

X - aprovar a uestgnaçâo do Ofi
cio de Justiça que deva responder pela
escrtvanía eleitoral durante o oremo;

Xl - nomear preparadores, única
mente dentre nomes indicados pelos
juizes eleitorais, para auxiliarem o
alistamento eleitoral;

X'L .- reqcnsítar a fÔl'Ç3 neeessaría
-10 oumprfmentc âJ: suas decisões
solíc.tar ao Trmuna. Superior a re
QUiS1C2.(. oe rõrca renerar:

XIII - autorizar, no Distrito Fede
ral e nas capitais dos Estados, ao seu
presidente e, no Interior, aos juízes
eleitorais, a requisrcâo de funcioná
rios federais, estaduais ou muníctuaís
para auxiliarem os escrivães eleito
rais. quando o exigir o acúmulo oca
stonal do servico:

XIV - requisitar funcionários da.
Un'IC~o e, ainda, no Distrito Federal e

a sua Secretaria e
Regíonat, prcven
na forma da rei, e

30" Compete, ainda, prrvatíva
aos Tribunais Regíonais:

elaborar o seu regimento in-1 
terno"

11 ~ organizar
a Corregedoria
do-lhes os cargos

Art .
mente,
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em cada Estado ou Território, runcto
narres dos respectivos quadros admi
nistrativos, no caso de acúmulo oca
sional de serviço de suas Secretarias:

XV - apncar as penas cnscipnnares
de advertência ( de suspensão ate 30
(trinta) dias aos juizes eíeitoraís ;

XVI - cumprir e fazer cumprir as
decisões e instruções do "I'ríbunaj Su
perior;

XVII - determinar, em caso de ur
gência, provídêncras para a execuçâc
da lei na respectiva círcunscrícâo ;

XVIII - organizar o ficharia dos
eleitores do Estado.

Art. 31. Faltando num Território o·
Tribunal Regíonai, ficara a respectiva
círcunscrtçào eleitoral sob a jurísdí
çáo do Tribunal Regional que o Tri
bunal Supertor designar.

tíTULO lII

Dos juízes eleitorais

Art. 32. Cabe a jurísdíçào de cada
uma das zonas eleitorais a .im juiz de
direito em" efetrvo exercicío e, na falta
deste, ao seu substituto legal que goze
das prerrogativas do art. 95 da cons
títuíçáo.

Parágrafo único. Onde houver mais
de urna vara o Tribunal Regional de
sígnara aquela ou aquelas, a que in
cumbe o serviço eleitoral.

Art. 33. Nas zonas eleitorais onde
houver mais de uma serventia de jus
tiça, o Juiz indicara ao Tribunal Re
gional a que deve ter o anexo da es
crtvania eleitoral pelo prazo de dois
anos.

§ 1°. Não poderá servir como cscn
vão eleitoral, sob pena de demissão,
o membro de diretório de partido po
Iítico, nem o candidato a cargo cteti
vo, seu cônjuge e patcente consangüí
neo ou afim até o segundo grau.

§ 2Ç1. O escrivão eleitoral, em suas
faltas e impedimentos, será substituí
do na forma prevista pela lei de or
ganização judícíarta local.

Art. 34. Os juizes despacharão to
dos os dias na sede da sua zona elei
toral.

Art. 35. Compete aos juízes:
I - cumprir e fazer cumprir as de

cisões e determinações do Tribunal
Supertor e do Regional;

Il - processar e julgar os crimes
eleitorais e os comuns que lhe fôrem

conexos, ressalvada a competência
origmarra do I'rtbunaí Superior e dos
'I'rrounais Regronais ;

III - decidir naDeas corpus e man
cace de segurança., em materra eici
torar, cresce que essa competencia
nàc esteja atriuuida prrvauvamente a
mst.aricia superror ,

IV - lazer as u.ngências que julgar
necessarras a ordem e presteza do ser
VIÇO eienoraí ;

V - tomar connecimento nas recia
mações que lhe terem renas verbal"
mente ou por escrito, rcousmoo-cs u
termo, e deterrmnanuo as providen
cias que cada caso exigrr ;

VI - menear, para aprovaçao do
I'rínunat Regronai, a. servenna de JUs,
nça que ueve ter o anexo ca escrrva
ma eieitorat;

vn - representar sobre a necessí..
cace oe nomeaçao dos preparaoorea
para auxrnarem o anstamento eíeí
tcrál, meneando os nomes dos cída
dàos que devem ser nomeados;

VIII -- umgrr os processos eteno
razs e uetermmai a ínscrrçao e a ex ...
crusao de erenores:

IX - expedir taturos eleitorais e
conceder transrerencia de eíertor ;

X - dívícnr a zona em seçces etei ..
torals'

Xl ~ mandar organizar, em ornem
arraocttca, reíaçao dos eleitores de _a·
da seçao, para remessa a mesa recep
tora, Juntamente com a ....asta das .0'
lhas índivrduais de votaçao;

XIl - oruenar o regIstro e cassa..
çào do registre dos candidatos aos
cargos eíetavos municipais e comum
ca-los ao Tribunal Regional:

XIII - designar, ate 60 (sessenta)
dias antes das eleições os locais dae
seções;

XIV - nomear, 60 (sessenta) dias
antes da eleição, em audiência pública
anunciada com pelo menos 5 (cinco)
dias de-nntecedencía, os membros das
mesas, receptoras;

XV - instruir os membros das me
sas receptoras sobre as suas funções,

XVI - providenciar para a solução
das ocorrências que se verificarem'
nas mesas receptoras;

XVII - tomar todas as provtoên
elas ao seu alcance para evitar os ator,
viciosos -das eleíçôes ;

XVIII -fornecer aos que nao vo...
taram por motivo justificado e aos
náo alistados, por dispensados do alis..
tamento, um certificado que os ísen
te das sanções 'egais:

XIX - comunicar, até às 12 horas
do dia seguinte a realização da eleí-



ção, ao Tribunal Regional e aos de
legados de partidos credenciados, o
número de' eleitores que vetarem em
cada uma das secóes da zona sob sua
jurísdíoao, bem corno o total de 1'0
tentes .da zona.

TJ:'lüLO lT

DaJ -Juntae Eteitorate

AI't. 36. Oompor-se-ão M juntas
eleitorais dê u...'11 juiz de direito, -que
será o prestdenze, t de2 (dois) ou "
(quatro) cídadaos de notcrta ídonet
dade,

§19 Os membros' das juntas eleito
rais serac nomeados 00 tscssenter
dias anV2S CiD, eíeíçac, depois de aprc
vaçao do .Tribunal rõegfonat, pelo pre
sicente deste, a quem cumpre também
designar-Ines a sede.

§ 2" Até 10' (de~j dÜI,S antes de. 0.0
meaçao 015 nomes oae pessoas mdtca
das para compor as Juntas S<:TUO pu
bhcados no orgào O1'.1Çl"1,,1 do ESL<),D.'J,
podendo qualquer partido, no prazo
de 3 .\i:.rês) dias, em petáçao tunda
montada, impugnar as índicaçôes.

§ 3° Não portem ser nomeados I11êE-"·
bras das Jantas, escrutmadores ou
auxiliares:

1 ~ 05 candidatos e seus paremos,
ainda que por afinidade, ace o se
gundo grau, inclusive, e bem assim Q

conjuge:
n -~ os memnros de díretorícs de

partidos pontaccs devidamente regia
trados e cujos nomes tenham sido oü
cíalmente pubhcacíos ;

III - as autcrrdades e agentes pu
Iícíaís, bem como 0S runcionarfos no
desempenho de cargos de connança do
Executivo;

rv -~ os que pertencerem ac servi
co eleitoral.

Art. 37. Poderàc ser organízanaa
tantas Juntas quantas pcrnutir o nu
mero de JUizes de direíto que gozem
das garantias elo art.. 95 da Consta
tuiçáo, mesmo que não sejam J:~UZ,,;;;'

eleítorata.
Paragraro único. Nas zonas CJ:l que

houver de S81' organizada mais de
uma Junta, ou quando estiver V2,i,O

o cargo de juiz eleitora! ou estiver
êste impedido, o presidente do 'I'rt'ru
nal Regional, com a aprovação deste,
designara juízes de direito da mesma
ou de outras comarcas, para Pl'0:>idi
rem as jU....ntae eleitorais.

Art. 38~ Ao presídente da Junta é

facultado nomear, dentre cidadãos de
notória Idoneidade escrutmadcres t
auxíhares em numero capaz de aten
der a boa marcha dos trabatnos .

§ 1(} E' obriga.torta essa nomeuçco
sempre que nouver mais de dez L~;:~

nas a apurar.

§ 2[) Na hipót-ese do desdobramen
to da Junta em turmas, o respecnvo
presidente nomeara Um escruunaoor
para servir .como secretario em caua
turma,

§ 39 Além dos secretários a que 60
retere o paragrarc anterior, sera ele·
signauo pelo presruem,e da Junta .uu
escruunador para secretárro-geraí
ccmpenndo-rne:

1 - lavrar as atas;
Il - tornar por termo ou protoco

lar os recursos, neles funcionando ....OM
mo cscrrvao:

In - totalizar os votos apurados.

4J.'C. ;j9. Até ,30 (trinta) dias an
tes da eíeiçao o presidente da Junta
comunicara ao Presiuente do Tribu
nal Regional as nomeações que meu
ver rene e dtvurgara a ccmposiçao do
órgao por ednat pubucado ou aüxadu,
podendo qualquer partido .oterecer
unpugnaçao motivada no prazo de :3
(tres) dias.

Axt. 1.0. Compete ia. Junta Eldto
ral:

I - apurar, no prazo de 10 (d8~;

dias, as eleições realizadas nas ZO!1~-J,<:;

eleitorais SOb a sua jurisdição.
I1 - resolver as ímpugnaçôes e de

mais Incidentes verrncauos durante
os trabalhos da contagem e da apu
ração;

TIl - expedir os boletins de apu
ração mencíonados no art. 1"70;

IV - expedir diploma 2.03 iRictw~;

para cargos munícípaía.

Paragrafo único, Nos mUl1ícipjr.Ji>

onde houver mais de uma .junta elet
toral a expedíçáo dos díplomas 50;;~

reita pelo que ror presidida pelo ;1.Ül,
eleitoral mais antigo, à qual as de
mal" envíarâo os documentos 08, e121
çâo.

Art. 4.1. Nas acnes eleitorais 13m
que fôr autorizada a contagem prévia
dos votos pelas mesas receptoras.
compete 3, Junta Eleitoral tomar as
providências mencionadas no art. W5
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PARTE TERCEffiA

Do Alistamento

TiTULO 1

Da qualijicaçác e tnscriçtIo

Art. 'Í,3.. O alistamento se faz me
diante a qualificação e inscrição do
eleitor.

parágrafo único. Para o efeito da
inscrição, é domicilio eleitoral o lu
gar de residência ou moradia do rê
querente, e, verrücado ter o alistan
do maís de uma, considerar-se-á do
micilio qualquer delas.

Art, 43. O alistando apresentará
em cartório ou local prêvíamente de
signado, requerimento em fórmula
que obedecerá ao modelo aprovado
pelo Tribunal ssuperror ,

Art. 44. O requerimento, acompa
nhado de 3 (três) retratos, será tns
truído com um dos seguintes do
cumentos, que nao poderão ser su·
pridos mediante justificação:

1 - carteira de identidade expedi
da pelo órgão competente do Distrito
Federal ou dos Estados;

11 - certificado de quítaçâo do
serviço intlrtar:

DI - oer-udao de idade cxtratôa
do Registro Civil;

IV - instrumento público do qual
se infira, por direito ter o requerente
idade superior a dezoito anos e do
qual conste, também, os demais ele
mentes necessários à sua qualífíca
çâc;

V - documento do qual se mrtra a
nacionalidade orasneíra, originária ou
ndqnmda, do requerente.

Paragrato único. Será devruvtdc o
requerimento que nao contenua os
dados constantes do modelo oficial.
na mesma ordem, e em caracteres
mequivccos.

Art. 45 O escrrvão, O tunctonárío
ou (\ preparador recebendo a rórmula
e documentos cteternunara que a alts
tando date e" assme a petícac i:; em
ato continuo atestara terem sido a
data e a assmacura tançauos oa sua
presença; em seguida, tomará a assi
natura do requerente na -tõtna ín
drvíduar de votacao" e nas duas vias
do tttuio eleitoral, dando recíbc da.
petrçac e do documento.

§ 1() O requerimento será submeti
oc ao despacho do JUiz Das 48 (qua
renta e alto) noras seguintes.

i 29 Poderá o juiz se tiver dúvida
quanto a idenncaoe do vecuerente ou
sobre qualquer outro requisito para o
anstamentc. converter o julgamento
em düígencía para oue o austando es
clareça ou complete a prove ou, se
ror necessarto. compareça pessoal
mente à sua presença.

S 3<;1 Se se tratar de qualquer omís
sao ou irregularid-ade que possa ser
sanada, fixará o JUÍZ para ísso prazo
razoaveí ,

; 4Q Deferido o pedido, no prazo de
cínoo «nas, o titulo e o documente
que instruiu o pedido serào entregues
pelo juíz, escrtvao. tuncionarto desíg
nado ou preparador. A entrega tar
se-a ao proprto eleitor, mediante re
cibo, OU a quem o eleitor aut.orízar
por escrrto o recebimento, Cancelan
do-se o título CUja assinatura não rór
idêntica à do' requerimento de mscrt
çáo e à do recibo. O recibo será ane
xado ao processoteíeítoraí ,

s 5'1' A restttutçao de qualquer dOR
curr-ento neo pode-a ser feita antes
de oespacnado o oed-co de alis-amen
to pelo JUiz eíeítorar.

§ 6<:1 QUinzenalmente o juiz eteno
rui tara putnícar pela imprensa, on
de houver ou por editais, a lista dos
pedidos de inscrtcáo. mencionando os
dereridos. os inoctenoos e os conver
tidos em diligência, contando-se des
sa puohcaçao o orazo para os recur
sos a que se retere o paragrato se
gumte.

§ 7° Do despache que mdetertr o
requerrmento de uisr-riçáo caberá re~

curso Interposto pelo alístando e do
que ( derem poc.era recorrer qual
quer delegado cc partauo.

§ 8° 0s recursos referidos no pará
grato anterror secao jUlg,.,do~ pero
'I'rüiunai Regional Eleitora! dentro de
,') (Cinco) dias

9' Findo -0_'3S~ prazo, sem que o
eu-.u-noo se mau-teste, ou lo:;u que
s-ja desproviac ~ recurso eT.1 msrán
era superior, ° juiz inutilizará " rô
lha mdívidual de votação assinada
pelo requerente, a qual ficará razendc
parte integrante do processo e não
poderá. em qualquer tempo, ser subs
tituída, nem dêle retirada, sob pena
de incorrer o responsável nas sanções
previstas no art. 293.
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10. No caso de indeferimento do
pedido, o Cartório devolverá ao re
querente, mediante recibo, as fotogra
fias e o documento com que houver
instruído o seu requerimento.

§ 11. O título eleitoral e a fôlha
individual de votação, sob pena de
suspensão disciplinar, até 30 (trinta)
dias, somente serão assinados pelo
juiz depois de preenchidos pelo car-.
torro e de deferido o pedido.

Art. 4ü. As folhas íncítvictuars de
votação e os tatuíos serão conrcccío
nados de acordo com o modêtc apro
vado pelo Tribunal Superior Eleito
ral.

§ ,1'" Da folha individual ue vcrccao
e do título eleitoral consta-a a mdt
caçao da seção em que o eleitor tiver
SIdo msccítc a qual sera tocahzada
dentro de rüstrrto judictartc JU ad..
mínístrarrvo de sua resutenota c o
mais próximo dela, constcteradoa ~',

distância e os meios de transporte.
§ 29 As ronias índívíduats de VC't8-

çâo serão conservadas em pastas.
um .... para cada seção eleitoral; re
metidas. por ocasíâo das eleições. ~3

n.esas receptoras. serão co- estas en..
camínhaoas -com a urna e as demais
documentos (la eteíçâo às Juntas Elel
toraís, que as devolverão; findos os
trabalhos da apuração, ao respectivo
cartório, onde ficarão guardadas.

§ 3° O eleitor ficará vinculado per
manentemente à seção eleitoral in
dicada no seu titulo, salvo:

1 - se se transferir de zona ou
Município, hipótese em que devera
requerer transrerencta .

n - se, até 100 (cem) dias antes
da eleíção, provar, perante o Juiz
Eleitoral, que mudou de residência
dentro do mesmo Munícíptc, de um
distrito para outro ou 9';1.1'8 lugar

muito distante da seção em que se
acua inscrito, caso em que serão fei
tas na fôlha de votação e no titulo
eleitoral, para esse fim extbído. as
alterações correspondentes, devida
-mente autenticadas pela autortdada
judíeíàría.

§ 4Q O titulo eleitoral servirá' de
prova de que o eleitor está inscrito
na seção em que deve votar, E, uma
vez datado e assinado pelo presiden

te da mesa receptora, servirá também
de prova de haver G eleitor votado.

Art. 47, As certidões de nascimento
ou casamento, miando destinadas ao
alistamento eleitoral, serão fornecidas

gratuitamente, segundo a ordem dos
pedidos apresentados em cartório pe
los alístandos ou deiegados de par
tido,

Art. 48. O empregado mediante
cornumcaçao com ~8 iquarenta e oi
ter horas de antecedencía. poderá
deixar de comparecer ao serviço, sem
prejuízo do saíarro e por tempo não
excedente a 2 {dois) dias, para o fim
de se alistar eleitor ou requerer trans
rerencía.

Art. 49, Os cegos alfabetizados
pelo sistema "Braille", que reunirem
as demais condições de alistamento,
podem qualificar-se mediante o »re
enchimento da fórmula ímpressn e a
aposíçào do nome com as letras do
referido alfabeto.

§ 19 De forma idêntica serão assí
nadas a fôlha individual de votação
e as vias do ti tulo.

§ 2° asses atos serão feitos na pre
sença também de funcionários de es
tabelecimento especíalíaado de ampa
1'0 e proteção de cegos, conhecedor do
sistema "Braille", que subscreverá,
com o Escrivão ou funcionário deaig
nado, a seguinte declaração a ser lan
çada no modêlo de r equerrmentc;
"Atestamos que a presente formula
bem. como a fôlha individual de vota
ção 'e vias do titulo foram subscritas
pelo próprio, em nossa presença".

Art. 50. O juiz eleitoral providen
ciará- para que se proceda ao alista
mento nas próprias sedes dos esta
belecimentos de proteção aos cegos,
marcando previamente. dia e hora
para tal fim, podendo se ínsc-ever
na zona eleitoral correspondente to
dos os cegos do município.

§ 19 Os eleitores inscritos em tais
condicôes deverão ser localizados em
uma mesma seção da respectiva zona,

§ 29 Se no alistamento realízado
pela forma prevista nos artigos an
teriores, o número de eleitores não
alcancar o mínimo exigido, êste se
completará com a ínclusáo de outros
ainda que não sejam cegos.

Art. 51, Nos estabeleoímentos de
internacão coletiva de hansenianos
somente poderão ser alistados como
eleitores do mumcíplo os doentes que,
antes do ínternarnento, residiam .no
território do munícipío .

§ 1° O internado que já era eleitor
na sua zona de residência continua
rá inscrito nessa zona,

§ 2° Se a zona de origem do inter
nado ror do próprio Estado em que
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estiver localizado o Sanatório, o elei
tor votará nas eleições de âmbito na
ciOnal e estadual; se de outro Es
tado, apenas nas eleições de âmbito
nacronaí, feita, em qualquer caso, a
ríevrda comunicação ao juiz da zona
de origem.

§ 3° Se o internado não estava alis
tado na sua zona de residência, o re
querimento feito no Sanatório será
envIado, por intermédio do JUlZ eleí
toral, ao juizo da zona de origem, que,
após processá-lo, remeterá o titulo
para ser entregue ao eleitor.

CAPÍTULO 1

Da segunda via

Art. 52. No caso de perda ou extra
vio de seu título, requererá o eleitor
ao juiz do seu domiciüo eleitoral, até
10 (dez) dias antes da eleição, que
lhe expeça segunda via.

§ 19 O pedido de segunda VI::? será
apresentado em cartório, pessoalmen
te, pelo eleitor, instruido o requeri
menta, no caso de mutalízaçâo ou di
laceração, com a primeira via do tí
tulo.

§ 2° N(1 CB.Rn 'de perda- ou extravia
do titulo, o juiz, após receber o re
querímento de segunda via, fará pu
blicar, pelo prazo de 5 (cinco) dias,
pela imprensa, onde houver, ou por
editais, a noticia do extravio ou per
da' e do requerimento de segunda via,
deferindo o pedido, findo êste prazo,
se nâo houver impugnação.

Art. 53. Se- o eleitor estiver Iara
do seu domicilio eleitoral poderá re
ouerer a segunda via ao juiz da zona
em que se encontrar, esclarecéndc se
vai recebê-la na sua zona ou na em
que requereu.

§ 19 O requerimento, acompanhado
de um novo título assinado pelo eleí
tal' na presença do escrivão cu de
funcionário designado e de uma foto
grafia, será encaminhado ao juiz -da
zona do eleítnr.

§ 29 Antes de processar o pedido,
na forma prevista no artigo anterior,
o juiz determinará que se confira a
assinatura constante do nôvo título
com a da fôlha individual de vota
ção .ou do requerimento de inscrição.

§ 3° Deferido o pedido, o título será
enviado ao juiz da Zona que remeteu
o requerimento, caso o eleitor haja so
licitado essa providência, ou ficará
em cartório aguardando que o inte
ressado o procure.

§ 49 O pedido de segunda-via for
mulado nos termos deste artigo só
poderá ser recebido até 60 (sessenta)
dias antes do pleito.

Art. 54. O requerimento de segun
da-via, em qualquer das hipóteses,
devera ser assmauo sónre seios fe
deraas, correspondentes a 2% cdoís
por cento) do saláno-mínímo da zona
eleitoral de inscrrçào.

Parágrafo único. Somente será ('X·
pedida segunda-via ao eleitor que es
tiver quite com a Justiça Elenoral,
exigindo-se, para o que foi munauo e
ainda não liquidou a divida, o previa
pagamento, através de seio federal
inutilizado nos autos.

CAPÍTULO II

Da transferência

Art. 55. Em caso de mudança de
domicilio, cabe ao eleitor requerer <.1.0
JUIZ do novo' domícílío sua uansferên
cía, Juntando o tatuío anterror .

§ 1° A transferência só será admi
tida satisfeitas as segumtes exigcn
elas:

I - entrada do requerimento no
cartór-io eleitoral do novo domicilio
até 100 (cem) dias antes da data
da eleíçâo ,
II - transcorrencía de pelo me.1J.OS

1 (um) ano da ínscnçào prtrmuva:
III - resídéncía rmmma de 3 \tl'Ój)

meses no novo donuciíio, atestada
peja autoridade pohciai ou provado.
por outros meios convincentes.

§ 29 O disposto nos nos 1 e 11, do
parágráfo antertor, nao se aplica
quando se tratar de transferéncra de
titulo eleitoral de servidor público ci
vil, militar, autarquíco, ou de mem
bro de sua família, por motivo de
remoção.

Art. 56. No caso de perda ou ex
travia do título an terror declarado ôs
se fato na petição de transferência, o
juiz do nóvo domicilio, como ato pre
liminar, requísítará. por telegrama, a
confirmação do alegado à Zona Elei
toral onde o requerente se achava ins
crito.
., § 19 O Juiz do antigo domicilio, no
prazo de 5 (cinco) dias, responderá
por oficio ou telegrama, esclarecendo
se o interessado é realmente eleitor,
se .a ínscrrçâo está em vigor, e, ainda,
qual o número e a data da ínscnçâc
respectiva.
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§ 2<) A informação mencionada no
parágrafo anterior, suprirá a falta do
título extraviado, ou perdido, para til

efeito da transferência, devendo fa
zer parte integrante do processo.

Art.. õ'i , Os requerimentos de trans .
ferencía de dormcnío eíenorar serao
punhcadcs, até o prazo máximo de 10
(dez) cnas de sua entrada em carro
no, pela Imprensa, onde houver. ou
por editais,

§ 1fi Transcorrido o prazo acima
mencionauo, :.iCL'<'. puoncauo pera mos
roa forma anterior, durante 5 tcíncoj
dias, o cespacno do JUl2 eleitoral ne
gando ou oetennctc o pedido.

§ 29 Podei-a recorrer para o Tribu
nal Regronai Elel toraí, DO prazo de 3
(tres) dias, o eíeítor que P8d.iU a
transterencia, sendo-me a mesma ne
gada, ou qualquer delegado de parti
do, quando o pedido for detendo.

§ 39 Dentro de 5 tcíncoj dias, o
'I'ribunaí Regional Eleitoral 'uccidn-a
do recurso interposto n08 têrmos do
paragrato anterior.

§ 4\' Só sera expedido O nôvo titulo
decorridos os prazos previstos neste cr
tígo e respectivos paragraros ,

Art. 58. Expedido o novo título o
juiz comunicara a transtercncía ao
Tribunal Regional competente, no pra
zo de 10 ldez) dias, enviando-Ine o
titulo eleitoral, se houver, ou dOR
cumento a que se retere o . § 1" do
arogo 56.

§ 19 Na mesma data comunicará 9.0
juiz da zona de origem a concessão
da transterencía e requisitara a "fo
lha individual de votação".

§ 2° Na nova tolha mdívldual de
votação ficara consignado, na coluna
destinada a "anotações", que a ms
crrçào foi obcída por transferência, e,
de acordo com os elementos constan
tes do titulo prtrmüvo, qual o últi
mo pleito em que o eleitor transre
rido VO'GOU. Essa anotação constará,
também, de seu titulo.

§ 39 O processo de transferência so
será arquivado apcs o recebimento da
fôlha individual de votação da Zona
de ortgem, que dele ficará constando,
devidamente inutilizada" mediante
aposição de carimbo a tinta ver
melha.

§4<? No caso de transferência de
município ou distrito dentro da mes
ma zona, deferido c pedido, o juiz de-

terminará a transposição da fôlha In
dividual de votação para a pasta. cor
respondente ao novo domicilio, a ano
tacao de mudança no titule eleitoral
e -comunlcara ao 'I'rtbunar Regional
para a necessária averuaçáo na fícha
do eleitor.

Art. 59. Na Zona de origem, r~~

ccbída do juíz do nóvo domicilio ao
comunicação de sransferenoia, o juiz
tornara as seguintes providencias:

I - determinará c cancelamento
da ínscrrçao do transferido e are·
mossa dentro' de três dias', da folha
individual de votação ao juiz requísí
cante:

Il - ordenará a retirada do lichi.~

1'10 da segunda .parte do titulo;

In - comunicará o cancetamento
ao Tribunal Regtonaí a que estiver
suoordínarto, que tara a devida ano
tação na ficha de seus arqutvcs;

IV .- 'se o eleitor havia assinado
ficha de registro de partido, comum
cara ao juiz do novo domicilio e, aui
da, ao 'I'rrbunal Regional, se a trana
Ieréncía foi concedida para outro Es
tado.

Art. GO. O eleitor transferido não
poderá votar na nõvo domicílio elet
toral em eleição suplementar à que
tiver sido realizada antes de SU&

transferência.

Art. 61. Somente será concedida
transferência ao eleitor que estiver
quite com a Justiça Eleitoral.

S 10 Se o requerente não ínstruír o
pedido de transterêncía com o titulo
anterior, o nua do nóvo domicílio, ao
solicitar informação ao da zona de
origem, indagará se o eleitor está .quí
te com a .Iustica Eleitoral, ou não o
estando, qual a- importância da mul
ta imposta e não paga.

§ zc Instruído o pedido com o titu
lo, e verificado que o eleitor não vo
tou em eleição anterior, o juiz do nô
vo domicílio solicitará informações
sôbre o valor da multa arbitrada na
zona de origem, salvo se o eleitor U8.0
quiser aguardar a resposta, hipótese
em que pagará o màxuuo-previsto.

§ 39 O pagamento da multa, em
qualquer das hípótesea dos parágra
fos anteriores, será comunicado ao
juizo de origem pa-ra as necessárías
anotações.
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Dos preparadores

Art. 62. Os 'J'rtbunats Reglonata
!:leitorais nomearão preparadores para
uxíhar o alistamento:

I - para as sedes das 'Zonas eleito
rais que estejam vagas;

Il - para as sedes das comarcas,
termos e mumcipios que não forem
sede de zona ereítoraj ,

111 - para as sedes dos cnstntoa
Judiciários ou municipais:

IV - para os povoados distantes
mais de 12 «rezei quuomctros da sede
da zona .ueitorar JU de difieil acesso,
onde resida um remimo de 100 (Cem)
pessoas em concncoes de se inscreve
-rem como eleitores.

§ 10 Os preparadores serão nomea
dos por índícaçàc do juiz eleitoral,
mesmo que a nomcaçac haja sido so
querida por partido polttíco .

~ ,:1- () JUIZ ereítorul de'...erà Indicar,
de pret eréncia a.uor.dades Judiciárias
locais- que gozem, pelo menos de ga
rantta de es-am-rcac,e mesmo nOI
tempo oetermmaco, e na sua falta,
pessoa' idônea, oncr lo: as de melhor
reputação e independência na loca
lidade.

§ 3° .\[ao poderão servir como . pre
paradores:

1 - os juízes de paz ou cnscrttafs
cu ainda a autoridade judícíárta de
Estado:

Il os membros de diretório de
partido político e os candidatos a car
gos 'eletivos, bem corno os seus côn
juges e parentes consangüíneos e
afins, até o 2° grau, inclusive:

IH - as autoridades policiais e os
funcionários nvrem.mte dermssrvets ;

IV - os membros eletivos do Exe
cutivo e do t.egtslauívo e os respecti
vos 'substitutos ou suplentes.

.'§ 49 Qualquer partido poderá' im
pugnar perante O 'I'rrhunal Regional,
quanto a inexistência ou perda dêsses
requisitos a índícaçào do j,uiz.

Al't. 63. Compete ao preparador:
1 - auxiliar, em geral, o alista

mento eleitoral, cumprindo as deter
mmaçóes do juiz eleitoral da respec
tiva zonurn ~, receber do eteítor B. fórmula
do requernnento e tomar-lhe a data
e assinatura;

UI - atestar terem sido a data e
8, assinatura lançadas na sua pre
sença;

IV - colher, na tôlha individual de
votação e nas vias do titulo eleitoral,
a assinatura do alistando;

V - receber e exammar os do
cumentos apresentados pelo alistando
para .efeítc de sua quatífícaçào e
dar-lhe recibo, nac podendo devolver
qualquer documento antes de deferi
do o pedido pelo JUiz;

VI - autuar o pedido .de tnscríção
ou transte-er-cia com os documentos
que o u.serun-cm e encaminhar os
8.,utoS'1u JUiz eleitoral para os nevi
dos fins, no prazo de 48 cquar enta e
oito> noras, contados do recetnmentc
do pedido ;

VII - fazer a entrega do titulo
eíeítorai ao eíeítoi ou a quem lhe
um esentar o recibo a qUE' se refere
o' art. 45;

VII:" encaminhar, devtoamente
informadas, ao juiz eleitoral, dentro
de 24 tvmte e quatro) -ioras as un
pugnaçoes, represenuacoee ou recia
-nacôes .tue uic [orem aprcsen caces e
também os requerimentos ele oualquer
natureza, dmgu.os aquela autondacte
por erer.oi OU ueíegactc aí:' parraoc;

IX - praticar toctos.», a1;08 -y'UE as
metruçoes para o alistamento do
j'nbunar Superior Eleitora: atribuu-etn
ao cscrtvao ereuorat.

Parágrafo único. ü preparador per
ceberá a gratifícacáo correspondente
3, uma 110ra do saíarto-mmímo LOcal
por processo preparado, 'pagos pelo
Tribunal Regional Eleitoral, à vista
de reíaçao visada pele juiz eleitoral
da respectiva zona.

Art. 64. Qualquer eleitor ou dele
gado de partido poderá representar' ao
Tribunal Regional Eleitoral, direta
mente ou por intermédio do Juiz elei
toral da zona, contra os atos do pre
parador.

§ ]5' A representação, uma vez to·,
mada por termos, se verbal, e autua
da, será encaminhada ao Tribunal,
devidamente ínrormaría pelo Juiz
eleitoral, depois de ouvido o prepa
rador ,

'§ 2': Tratando-se de representação
encam.nnada 1ir'~1amente ac Tt-irm
nal, poderá êste, se entender nccessá
no, ma-idar ouvu (' preparador B pe...
dír ínformaçôes ao juiz eleitoral.
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39 JUlgada procedente a repre
sentaçào será o preparador desde
logo destituído de suas funções, sem
prejuízo da apuração da responsabili
dade pelos crimes eleitorais que hou
ver praticado de acordo com a legis
lação vigente.

Art. 65, Os preparadores só podem
exercer suas atríbuíções na sede da
Iocahdade para a qual foram desig
nados sendo-lhes vedado se Iocomo
verem para funcionar em outros pcn
tos ainda que dentro do terrttório da
mesma localidade, ou receberem re
querimentos de alístandos que não
residam no local.

CAPíTULO IV

DoS delegados ce partido perante
o alistamento

Art. 66. E' licito aos partadoa po
Iíbícos, por seus delegados:

I - acompanhar os processos de
ínscrtção ;

11 - promover a exclusão .íe qual
quer eleitor inscrito ilegalmente e as
sumrr a defesa do eleitor cuja ex
clusâo esteja sendo promovida;

IH examinar, sem perturbação
do serviço e em presença dos servido
res designados, os documentos rela
tivos ao alistamento eleitoral, poden
do deles tirar cópias ou fotocópias.

§ Iv Perante o juizo eleitoral, cada
partido poderá nomear 3 (três) dele
gados.

§ 29 Perante os preparadores, cada.
partido poderá nomear até 2 (coís)
delegados, que assistam e fiscalizem
os seus atos.

§ 3° Os delegados a que se refere
este artigo serão registrados perante
os juízes eleitorais, a requerimento do
presidente do Diretório Munícípal.

§ 49 O delegado credenciado junto
ao Tribunal Regional Eleitoral poderá
representar o partido junto a qualquer
JUÍzo ou preparador do Estado, assim
como o delegado credenciado perante
o Tribunal Superior Eleitoral poderá
representar o' partido perante qual
quer Tribunal Regional, jUiZO ou pre
parador.

CAPÍTULO V

Do encerramento do alistamento

Art. 67. Nenhum requerimento de
Inscrição eleitoral ou de transferência

será recebido dentro dos 100 (cem)
dias anteriores à data da eleição.

Art. 63, Em audiência pública, que
se reanzara às 14 (quatorze) horas
do 08 tsexagésímo nono) '-'"_0. antcnor
à eleíçao, o juiz etertorar declarará
encenada a mscrrçào de eleitores na
respectava zona e proclamara o nume
ro cios mscrítos até as 13 tdeacítoj
horas do dia anterior, o que comum
cara incontinenti ao Tnbunal Regio
nal Eleitoral, por telegrama, e rara
publico em edital, imediatamente sei
xauo no lugar propno do JUlZO e <11.
vuigado pela imprensa, onde houver,
declarando neíe o nome do ..rtímc .ieí
tal' Inscrito e o numero do respectivo
titulo, iornccendo aos diretorias mu
nícipais dos partidos copia autentica
desse edital.

â 19 Na mesma data será encerrada
a transterêncía de eleitores, devendo
constar do telegrama do JUi~ eleitoral
Gl,O Tribunal Regronaí meítorai, do
euítar e da cópia deste Iorneciaa aos
diretórios municipais dos ,partlllos e
da publicação da Imprensa, os nomes
dos 10 (dez) últimos. eíeitores, cujos
processos de transferéricía estejam de ..
runtivamente uinmados e o numere
dos respectivos titulas eleítorara.

§ 29 O despacho de pedido de 1115
eriçao, transteréncía, ou segunda VIa,
proferido após esgotado o prazo legal,
sujeita o juiz eleitoral às penas do
art. 29l.

Art. 69. Os títulos eleitorais resul
tantes dos pedidos de inscrição ou de
transreréncía serão entregues até 30
(trinta) dias antes da eíeiçao ,

Parágrafo único. A segunda via po
derá ser entregue ao eleitor até a ves
pera do pleito.

Art. 70. O alistamento reabrir-se-á
em cada zona, logo que estejam con
cluidos os trabalhos da sua junta eleí..
toral .

TíTULO IX

Do cancelamento e da exclusão

Art. 71. São causas de cancelá
menta:

I -- a infração dos arts. 59 e 42j
II - a suspensão ou perda dos di

reitos pohtlcos;
lI! - a pluralidade de inscrlçao,
IV -- o rajccímcnto do eleitor;
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v - deixar de votar durante o pe ...
ríodo de 6 (seis) anos ou em 3 (três)
eleícões seguidas.

§ 1° A ocorrência de qualquer das
causas enumeradas neste artigo acar
retará a exclusão do eleitor. que pode
rá ser promovida "ex officío". a Te~

nuerlmento de delegado de partido ou
de qualquer eleitor.

§ 2° No caso de ser algum cidadh~

maior de 18 rdezoito'i anos prívano
temporária ou definit.lvamente dos df
reitos políticos, a autoridade que Im
puser essa pena providenciará nara
que o fato seja comunicado ao [uiz
eleitoral ou ao Tribunal Regional da
circtmscrtcâr, em que residir o réu,

§ 3° Os oficiais de Registro Civil, sob
es penas do art. 293. enviarão. até o
dia 15 (quinze) de cada mês, ao iula
eleitoral da zona em que oficiarem,
comunicação dos óbitos de cidadãos
alistáveis, ocorridos no mês anterior,
para cancelamento das mscncões.

Art. 72. Durante o processo e até
a exclusão pode o eleitor votar vàlí
darnente ,

Paráarafo único. Tratando-se de
inscrições contra as quais hajam- sido
interpostos recursos das decisões que as
deferiram, desde Que tais recursos ve~

nbam a ser providos pelo Tribunal
Regional ou 'Príbunal Superior. S8" 80
nulos os votos se o seu número tór
suficiente para alt-rar qualquer rcpre
sentacâo pat-tidát-ía ou classíficacâo de
candidato eleito pelo principio majori
tário.

Art. 73. No C:::1"O de exclusão, a de
fesa pode ser, feita pelo interessado,
por outro eleitor ou por delegado de
partido.

Art. 74. A exclusão será tnancrada
processar "ex offícío" pelo juiz elet
toral. sempre que .tíver conhecimento
de alguma das causas do cancela
mento.

Art. 75. O Tribunal Rerríonal. to
mando conboetmento através de seu
fichário. da Inscrícão do mesmo elei
tor em mais de uma zona sob sua tu
rfsdicão. comunicará o fato ao .iui7.
competente para o cancelamento, que
de preferência deverá recair:

I - na inscrição que não COr1'e8
panda ao domicílio eleitoral;

II - naquela cujo título não haja
Sido entregue ao eleitor;

In - naquela cujo titulo não haja
sido utilizado para o exercício do voto
na última eleição:

IV - na mais antiga.

Art. 76. Qualquer trregutarídacte
determinante de exclusão será comu
nicada por escrito e P01" ímciatíva de
qU81quCT interessado ao jui7 eleitoral.
que observará. o processo estabelecido
no artigo seguinte.

Art. 77, O juiz eleitoral processará
a exclusão pela forma seguinte:

I - mandará autuar a petíçao ou
representação com os documentos que
a instruirem;

II - fará publicai' edital com p1,'<1,

zo de 10 (dez) dias para ciência dos
interessados, que poderão contestar
dentro de 5 (cinco) dias;

In - concederá dilação probatória
de 5 (cinco) a 10 (dez) dias, se roque
rída;

IV - decidirá no prazo de 5 (cinccr
dias.

Art. 78. Determinado, por sentença,
o cancelamento. o cartório tomará as
seguintes providências:

I - retirará, da respectiva pasta,
3, fôlha de votação, registrará a ccor
rêncla no local próprio para "Anota
çôes" e juntá-la-á ao processo de C8.11
eelamento:

II - registrará a ocorrência na co
luna de "observações" do livro de tns
ci-ícào;

UI - excluirá dos ftcháríos as res
p e c t i v a s tíchas, colecionando-as à
parte;

IV - anotará, de forma sístcmattca,
os claros abertos na pasta de votação
para o oportuno preenchimento dos
mesmos:

V - comunicará o cancelamento ao
Tribunal Regional para anotação 110
seu fichário.

Art. 79. No caso de excíusão por
falecimento, tratando-se de caso notó
rio, serão dispensadas as formalida
des previstas nos ns. II e III do arti
go 77.

Art. 80. Da decisão do juiz eleito
ral caberá recurso 'no prazo de 3
(três) dias, para o Trfbunal Regional.
interposto pelo excluendo ou por de
legado de partido.

Art. 81. Cessada a causa do can~

celamento. poderá o interessado re~

querer novamente a sua qualifícaçâo
e inscrição.
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de candidatos a se
com o do suplente

PARTE QU/lRTll

Das eleições

TÍTULO I

Do Sistema Eleitoral

Art. 82. O sufrágio 8 universal e
direto; o voto, obrigatório e secreto.

Art. 83. Na eleíçâo de presidente
e vice-presidente da r:,e'Pú)J]i(~a. go
vernauores e vice-governadores dos
Estados, senadores federais e seus su
plentes, deputado reoerer nos I'er-n-.
tóríos, prefeito" mumcípaís e vice
prefeitos e JUL::;~S de paz, prevalecerá
o prmcípio majoritário.

Art. 81. A eleícào .mra a Câmara
dos Deputados, Assembléias Legisla
tivas e Câmaras 1\1umcrpais. obedece
ra 2,0 principio da representação pro
porcíonai na forma desta lei.

Art. 85. AeJelç~1.O para deputados
federaís, senadores e suplentes, pre
sidente e vice-presidente da Repúbli
ca, governadores, vtce-gcvernadores e
deputados estaduais Iar-se-á, simul
tâneamente, em todo o Pais.

Art , 86. Nas eleições presidenciais,
"fi. círcunscríoao será o Pais; nas elei
ções tederaía e estaduais, o Estado;
e nas municipais, o respectivo mu
mcípío .

CAPíTULO I

JJ@ «einstro dos Candidatos

Art. 87. Somente podem concorrer
às e181(.:6cs candidatos registrados por
partidos.

Paragraro único. Nenhum registro
cera admitido tora do período de 6
(seis) meses antes da eteiçac.

Ai'L 88. Não é ;)e~l:::íl:jj[· registro
ce candidate embora para cargos di
ferentes, por mais ce uma cn'cuns
crtcao 0 ..1 para mais ele um cargo na
mesma círcunscrtoão ,

parágrato único. Nas eleições rea
Iízadaa pelo sistema proporcional o
canctídato devera ser filiado ao par
tido. na cireunscrrcao em qu- concor
rer, PeIO tempo que rõr fixado nos
rCi;rCCUVOs estatutos.

Art. 89. Serão registrados:
I - no .I'rrbunal superior Eleitoral

os candidatos a presidente e více-pre
stdenta da República;

n - nos Tribunais Regionais Elei
torais os candidatos a senador, depu
tado tederar, governador e Vice-go
vernador e deputado esta.niat:

III ~,nos Juizos Eleitorais os can
didatos a vereador, prefeito e více
nretérto e juiz de paz.

Art. 90. Somente poderão Insere
ver candidatos os partidos que pos
suam diretório devírtamentc registra
do na ctrcunscrtçáo em que se realizar
a eleíçàc .

Art. 91. O registre de candidatos
a presidente e vice-presidente, gover
nadar e vice-governador, ou preretto
e vice-prefeito, tar-se-à sempre em
Chapa única e tndtvísívet, ainda que
resulte a índícação de aliança de
partidos.

§ In O registro
nadar rar-se-á
partidário.

§ 2° Nos Terrttórícs far-sa-á o re
gistro do candidato a deputado com o
do suplente.

Art. 92. Para as eleições que obe
decerem ao sistema proporcional cada
partido POC121'á remstrar tantos can
didatos quantos forem os lugares a
preencher, mais um térco, desprezada
a. rracão, se o número de lugares não
~ó!.' superior a 30 (trinta).

Art. 83. O prazo para a entrada
em cartório do requerimento de re··
gístro de candidato a cargo eletivo
termmarà, Improrrogàveírncnte, tis 18
(dezoito) horas do 909 rnonagésímo)
dia anterior à data marcada para a
eleíçao ,

~ lQ Até o 701" rsetuaeesimoi dia
anterior à data marcada para a elct
CfLD todos os requerimentos devem
estar julgados, 'inclusive os que trve
rem sido impugnados, e. noc lO (dez)
dias segumtes, as sentenças ou aeór
dãos devem estar lavrados, assinados
e publicados.

S 2° Se a decisão não tôr publicada
no 'prazo fixaao no parágrafo ante
rior a parte interessada POdCi·3,. r8
correr tndependentemente Le publica
çao.

§ 31? Nesse caso, se se tratar da
eleição munícípal, o juiz eleitoral de
ve.l'á apresentei- a sentença no prazo
de 2 <dois) dias, podendo o recorren
te, nos 2 (dois) dias seguintes, aditar
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as razoes do recurso; no caso de re
gistro feito perante o Tribunal,. se o
relator nao apresentar o acórdão no
prazo de 2 (dois) dias, será designado
outro relator, na ordem da votacao. o
qual deverá lavrar o acórdão .10 prazo
de 3 ctresr r tas, podendo o recorren
te. nesse mesmo prazo, aditar as suas
razões.

Art. 94. O registro pode ser pro
movido por delegado de partido, au
torizado em documento autêntico. tn
cjusíve telegrama de quem responda
pela dírecào partidária e sempre com
assinatura reconhecida por tabelião.

§ 19 O reouerrmento de registro de
verá ser instruído: '

I - com a cópia autêntdca da ata
da convenção que houver feito a es
colha do candidato. a qual deverá ser
conferida com o original na Secre
taria do Tribunal ou no cartório eíeí
tora];

II - com autorízacâc do candidato,
em' documento COm a assinatura re
conhecida por tabeüão;

In ~ com certidão fornecida pelo
cartório eleitoral da zona de ínscrt
çêo. em que conste Que o registrando
é eleitor;

IV - com prova de filiação parti
daria. salvo para os candídatos a pre
sidente e vice-presidente, senador e
respectivo suplente, governador e vice
governador. prefeito e vice-prefeito;

V ~ com Iôlha corrida;
VI ~- com declaração de bens, de

que constem a origem e as mutações
patrimoniais,

§ 'P A autortzaçào do candidato
pode ser dirigida diretamente ao or
gão ou juiz competente para o, regis
tro.

Art. 95. O candidato poderá ser re
gtstrado sem o prenome, ou com o

.nome abreviado, desde que a supres
são não estabeleça dúvida quanto 0.,
sua identidade.

Art. !M. Será negado o registro ao
candidato que, pública ou ostensiva
mente. faça parte, ou seja adepto ele
partido político cujo registro tonna
sido cassado com fundamento no nrfi
go 141. § 13, da- Constituição Federal.

Art _ 97, Protocolado o requet-lmen
to de registro, o orestôente do Tribu
nal ou o juiz eleitoral, no caso de
eleicão muníclual ou distrital, fará
publicar imediatamente edital para
ciência dos interessados.

§ 1° O edital será publicado na
Imprensa Oficial, nas capttaís. e afi
xado em cartório, no local de costu
me, nas demais zonas.

§ 2° Do pedido dê registro caberá,
no prazo de 2 (dois) cios. a contar
da publícacão ou afíxacão do edital,
ímpugnacâo articulada 'por par-te de
candidato ou de pm-tído político.

§ 3° Poderá, também, qualquer elei
tor, com fundamenta em lnelegfbilt
dade ou incompatibilidade do candi
dato ou na incidência dêste no srttso
96 impugnar o pedido de regtstro,
dentro do mesmo prazo, crerecenõo
prova do alegado.

§ 4° Havendo impugnação, o partj
do requerente do remstro terá vista
dos autos. por 2 (dois) dias. par-a f?,
lar sôbre a mesma. feita a resuer-ttva
intimação na forma do § 19,

Art, 98, Os militares alistáveis são
elegíveis, ate-ndidas as seguintes con
dições:

'\ - o mtlltar que tiver' menos de
5 (cinco) anos de servlco 50r:?-, no
se candidatar a cargo eletivo. excluí
do do serviço ativo:

11 - o militar em atívtdnde '20m 5
(cinco) ou mais anos de servlco. ao
se candidatar a C?r9:0 eletivo será
afastado, tempot'àrtamente, ÔO f'NV:'
90 ativo. como aerenado, para tratar
de tnterêsse particular:

IH - 0/mtlítar não excluído e que
vier a ser eleito, será. no ato da (11
plomacão, transferido para a "eS8rV9.,
ou reformado (Emenda Constltnclonal
nv 9, art. 3°).

Parágrafo único -. O juí~l,O ou 'I'rl
bunal que deferir O reztstrc de mili
tar candidato a cargo eletivo. comuni
catá Imediatamente a Gc-rj S8.0 à au
toridade 8, que o mesmo estiver f.u
bordtnado. cabendo igual obrtoacão ao
Partido, Quando lançar 3, candidatura.

Art. 99, Nas elelcôes ma 1n~>H·í,,"!n.s

poderá qualquer partfdo registrar na
mesma Circunscrição candidato .ia Dor
outro registrado. desde cue ê outro
narfido e o candidato o ccnstutom por
escrito até 10 (dez) dias antes da
eleição. .observadas 8S tormaltdadcs
do art. 94.

Parágrafo único. A falta de consen
tlmento expresso acaí-rebará :1 -:,n'lJfl,~

çâo do regfstrotpromovído. podendo o
partido prejudicado requerê-la ou re
correr de resolução que ordenar o re
çístro.
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Art. 100. N8.S eleições realizadas
pejo sistema proporcionar, deterrdos
todos os pedidos de registro, o 'I'rf
bunal Regional, ou o juiz eleitoral,
reservará para cada partido, por sor
teia, em sessão ou em audiência rea
Iízada na presença dos candidatos e
delegados de partido, uma série de
números, a partír de 100 (cem).

§ 1° Na mesma sessão, ou audiên
1318., que deverá ser anunciada e - CO~
mumcada aos partidos na forma pre
vista no § 3° do art. 104, serão sor
teados os nÜm81'OS que' devem corres
ponder a cada -candldabo.

§ 2° Nas eleições para deputado
federal e vereador, se o número de
partidos não fõr .superior a 9 (~H..ve)
a cada um corrcsponderá obrtgntõrta
mente uma centena. devendo 3. nu
meracâo dos candidatos ser sorteada
a partir da unidade, para que ao pri
meiro canrtídato do primeiro partido
ccrresponda o número 101 (cento e
um), do segundo partido 201 t duzen
tos e um) e assim sucessivamente.

§ 3° Concorrendo 10 (dez) ou mais
partidos, a cada um _correspcnderá
uma centena a par-tir de 1.101 (mil
cento e um), de maneira que a todos
os candidatos sejam atribuídos sem
pre 4: (quatro) algarismos, supruntn
do-se a numeracâo cort-esuondeo te à
série 2.001 (dois mil ~ um) a 2.100
(à.ois mil e cem), para remlclá-Ia em
2.101 (dois cento e um) a partIr do
décimo partido.

§ 4° Na. mesma sessão o Tribunal
ReQ;íoD8.1 sorteará as séries correspon
dentes aos deputados estaduais ob
servando, no que couber, as normas
constantes dos parágrafos antet-íores,
e de manca-a que a todos os candida
tos sejam atribuídos sempre números
de 4 (quatro) algarismos.

Art. 101. Pode qualquer cantddatc
requere, em petrcâo com firma -eco
nhecida, o cancelamento do Sf'U no
me do registro. ficando nesse C::iSO re
duzidos para 3 (três) dias os prazos
para a convocQção da convenç~o des
tinada à escolha do substituto.

~ 19 Dêsse fato.. o presidente 10 Tri
bunal ou o juiz, conforme o caso,
dará ciência. imediata ao partido que
tenha feito a ínscr-icão. ao q;1:11 fi
cará ressalvado ° direito de substituir
por outro o nome cancelado, observa
das tôdas asfol'malidades exigidas
para o registro e desde que- o nôvo
pedido seja apresentado até nO (ses
senta) dias antes do pleito.

§ i2í1 Nas eleições majoritárias, se o
candidato vier a falecer ou renunciar
dentro do período de 60 (sessenta)
dias mencionados no parágrafo ante
ríor, o partido poderá substitui-lo; se
o registro do nõvo candidato estíver
deferido até 30 (trinta) dias antes do
pleito serão confeccionadas novas cé
dulas, caso contrário serão utálízadas
as já impressas, computando-se »ara
o nôvo candidato os vetos dados ao
anteriormente tegíatrado,

§ 39 Consídernr-se-á nulo o voto
dado ao candidato que haja pedido o
cancelamento de sua ínscrícâo. salvo
na hipótese prevista no parágrafo an
terior, in fine.

§ 4° Nas .eleições proporcionais,
ocorrendo a hipótese prevista neste
artigo, ao substituto será atribuído o
número anteriormente dado ao can
didato cujo registro foi cancelado.

Art. 102. Os registros efetuados pelo
Tribunal Superior serão unedlata
mente comunicados aos Tribunais Re
gionais e por êstes aos juízes eleito
raís

Parágrafo único. Os 'Tribunais Re
gionais comunicarão também ao Tri
bunal Superior os registros efetuados
por êles e pelos juízes eleitorais.

CAPÍTULO II

Do voto secreto

Art. 103. O sigilo do voto é asseeu
rado mediante as seguintes provídên
cías:

I - uso de cédulas oficiais em tô
das, as eleições, de acôrdo com mo dê
lo aprovado pelo Trfbunal-Buocrior;

TI -:- isolamento do eleitor em ca
bine índevassável para o só efeito
de assinalar na cédula o candidato de
sua escolha e, em seguida, fechá-la.

In - vei-ificacâo da autenticidade
da cédula oficial à vista das rubrf
cas:

IV - emurêe;o de urna que asse
gure a inviolabilidade do sufrágio e
seta suficientemente amnla para que
não se acumulem as cédulas na or
dem em que forem introduzidas.

CAPiTULO nr

Da cédula oficiaZ

Art. 104. As cédulas oficiais serão
confeccionadas e dístrfbutdas exclusi
vamente pela Justiça Eleitoral, de
vendo ser impressas em papel branco,
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opaco e pouco absorvente. A ímpres
são ;'8J.'6- em tinta preta, com tipos
uniformes de letra.

§ 1°. Os nomes dos candidatos pU1'9,
3S eleíçóes major.itár-ías devem nau
rar na ordem determinada por SOl'

teia.
§ 2°. O sorteio será realizado após

o deferimento do último pedido de
registro, em audiência presidida pelo
juiz ou presidente do 'I'ríbunaí, na
nresenca dos candidato... e delegados
de partddo ,

§ 39. A realízaçâo da audiência será
anunciada com 3 (três) dias de an
tecedência, no mesmo dia em que fô~

deferido o último pedido de registro,
devendo os delegados de partido ser
intimados por oficio sob protocolo.

§ 4Q. Havendo substituíçâo de can
dídatos após o sorteio, o nome do
nôvo candidato deverá figurar na cé
dula na seguinte ordem:

r - se forem apenas 2 (dois). em
último lugar; -

II - se forem 3 (três), em segundo
lugar;

IH - se forem mais de 3 (três), em
penúltimo lugar;

IV - se permanecer apenas 1 (um)
candidato e forem substituídos 2
(dois) ou mais, aquêle fícarà em pri
meiro lugar, sendo realizado nôvc sor
teio em rctaçãõuos demais.

§ 59. Para as. eleições realizadas pe
lo sistema proporcional a cédula con
terá espaço para que o eleitor ascre
va o nome ou o número do candidato
de sua preferência e indique a sigla
do partido.

S 69. As cédulas oficiais serão con
feccionadas de maneira tal que, 'do
bradas, resguardem o sigilo do. voto,
sem que seja necessário o emprêgc dê
cola para fechá-Ias.

CAPiTULO IV

Da Representação Prcporcictuü

Art. 1.05. Nas eleições pelo sistema
de representação proporcional não se":
rã. permitida aliança de partidos.

Art. 106. Determina-se o quocícute
eleitoral dividindo-se o número de vo
tos válidos apurados pelo de lugares
a preencha' em cada circunscrição
eleitoral, desprezada a fração 80 ígu-it
ou inferior a meio, equivalente a um,
se superior.

Parágrafo único. Contam-se como
válidos os votos em branco para de
terminação do quociente eleitoral.

Art. 107. Determina-se .rara cada
partddo o quociente partãdárío, díví
clindo-sc pelo quociente eleitoral c nú
1118):0 de votos válidos dados sob a
1l18;;ÍYl8, legenda, desprezada a fracào •

Art. 103. Jsstaráo eleitos tantos
candidatos registre. dos por um purtd
de quantos o respectivo quociente
partídarro indicar, na ordem da vo
taçào nominal que cada um tenha re
cebido.

Art. 1.09. Os rugares não preenchi
dos com a aplícaçâo dos quocientes
partddárioa serão distribuídos median
te a observação das seguintes regras;

I - dividir-se-á o número de votou
válidos atribmdos a cada partido pelo
número de lugares por êle obtido, mais
um, cabendo ao partido que apresen
tar a maior média um dos lugares a
preencher;

II - repetir-se-á a operação para
a distribuição de cada um dos luga
res.

ê 19. O preenchimento dos lugares
com que cada .aartído fôr contempla
do fat'-se-à segundo a ordem de vo
tação nominal dos seus candidatos.

§ 2°. Só poderão concorrer à dís
tribuíçâo dos lugares os partidos que
tiverem obtido quociente eleitoral.

Art. -Llü. Em caso de empate, ha
ver-se-á por eleito o candidato mais
idoso.

Art. 111. Se nenhum partido al
cançar o quociente eleitoral, conside
rar-se-áo eleitos, até serem preenchi
dos todos os lugares, os candidatos
mais votados.

Art. 112. Consíderar-se-âo suplen
tes da representação partidária:

I - os mais votados sob a mesma
legenda e não eleitos efetivos das lis
tas dos respectivos partidos;

II - em caso de empate na vota
ção, na ordem decrescente da id-ade.

Art. 113. Na ocorrência de vaga,
não havendo suplente para preenchê
la, far-sa-á eleicào, salvo se falta
rem menos de nove meses para findar
o período de mandato.

TÍTULO !I

Dos atos preparatórios da votaçíio

Art. 114. Até 70 (setenta) dias an
tes 0.8, data marcada para a eleição,
todos os que requererem ínsca-ícê..o co
mo eleitor, ou transferência, já devem
estar devidamente qualificados e os
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respectivos títulos prontos para a en
trega, se deferidos pelo juiz eleitoral.

Paragraro único. Será punido nos
têrmos do art. 293 o juiz eleitoral. o
escrivão eleitoral, o preparador ou o
funcionário responsável pela trans
gressão do preceituado neste artigo ou
pela náo entrega de titulo pronto ao
eleitor que o procurar.

4rt. 115. Os juizes eleitorais, sob
pena de responsabilidade, comunica
rão ao Tribunal Regional, até 30
(trinta) dias antes de cada eleícão. o
número de eleitores alistados..

Art'. 116. A Justica Eleitoral fará
ampla divulgação, através dos comu
nicados transmitidos em obediência
ao disposto no art. 250 § 59. pelo rá
dio e televisão, bem assim por meio
de cartazes afixados em lugares pú
blicos, dos nomes dos candidatos re
gistrados, com indicação do partido
a que pertençam, bem como do núme
ro sob que foram inscritos; no caso
dos candidatos a deputado e a y»erea
dor,

CAPÍTULO I

Das seções eleitorais

Art. 117. As seções eleitorais, erga
nrzadas à medida em que forem sen
do deferidos os pedidos de inscrição,
não terão mais de 400 (quatrocentos)
eleitores nas capitais e de 300 (tre
zentos) nas demais localidades, nem
menos de 50 (cinqüenta) eleitores.

§ 19 Em casos excepcionais, devida
mente justificados, o Tribunal R.egi(l~

nal poderá autorizar que sejam 111
trapassados os índices previstos neste
artigo, desde que essa providência ve
nha facilitar o exercicio do voto.
aproximando o eleitor do local desig-
nado para a votação. ,

§ 29 Se em seção destinada aos ce
gos, o número de eleitores não alcan
çar o mínimo exigtdo. êste se comp'e
tará com outros, ainda que não 8e~

jam cegos.
Art. 118. Os juízes eleitorais orga

ntsarâo relação de eleitores de cada
seção. a qual será remetida aos pre
sidentes das mesas receptoras para
facilitação do processo de, votação.

CAPíTULO II

Das mesas receptoras

Art. 119. A cada seção eleitoral
corresponde uma mesa receptora de
votos.

Art. 120. Constituem a mesa recep-,
tora um presiden te, um prrmezro e
um segundo rnesaríos, dois secretanos
e um supíente, nomeados pelo JUIZ elei
toral 60 (sessenta) dias antes da eíeí
ção, e que ficarão à nvre apreciação.

§lÇl Não podem ser nomeados pre
sidentes e mesários:

I - os candidatos e seus parentes
'ainda que por afinidade, até o segun
do grau, inclusive, e bem assim o cõn
juce:

Il - os membros de diretórios de
partidos desde que exerçam tuncâo
executiva;

ITI - as autoridades e agentes po
Itcíais, bem como 0:::0 funcionários no
desempenho de cargos de confiança
do Executivo;

IV - os que pertencerem ao servtco
eleitoral.

â 2" Os mesários serão nomeados, de
preferência entre os eleitores da pró
pria seção, e, dentre estes, os diplo
mados em escola superior, os protes
sôres e os serventuários da JUStlÇ9"

§ 3° O juiz eleitoral mandará publt
cal' no jornal oficial, onde houver, e,
não havendo, em' cartório, as nomea
ções que tiver feito, e intimará os me
sanes através dessa publicação, para
constituírem as mesas no dia e luga
res designados, às 7 horas.

§ 49 Os mot1vos justos que tiverem
os nomeados para recusar a nomea
ção, e que ficarão à livre apreciacâo
do juiz eleitoral, somente poderão ser
alegados até 5 (cinco) dias a contar
da nomeação, salvo se sobrevindos de
pois dêsse prazo.

§ 59, Os nomeados que não declara
rem a existência de qualquer dos tm
pedímentos referidos no § 1" incorrem
na pena estabelecida pelo art. 310.

Art. 121. Da nomeação da mesa re
ceptora qualquer partido poderá re
clamar ao juiz eleitoral, no prazo de
2 (dois) dias, a contar da audiência,
devendo a decisão ser proferida em
igual prazo.

§ I'? Da decisão do juiz eleitoral ca
berá 'recurso para o Tribunal Regio
nal, interposto dentro de 3 (três) dias,
devendo, dentro de igual prazo, ser
resolvido.

§ 29 Se o vício da constituição da
mesa resultar da incompatibilidade
prevista no nv I, do § 19, do art. 120,
e o registro do candidato Iôr poste-
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'rlor à nomeação do mesário, o prazo
para reclamação será contado da pu
nlícaçào dos nomes dos candídatoa
registrados. Se resultar de qualquer
das proíbíçôes dos nos rr, III e IV, e
em virtude de fato superveniente, o
prazo se contará do ato da nomeação
ou eleição.

§ 39 O partido que não houver re
clamado contra a composição da mesa
nâo poderá argüir, sob esse funda
menta, a nulidade da seção respectiva.

Art. 122. Os juizes deverão instruir
os mesários sôbre o processo da elei
ção, em reuniões para esse fim con
vocadas com a necessária antecedên
cia.

Art. 123. Os mesários substituirão
o presidente, de modo que haja sem
pre quem responda pessoalmente pela
ordem e regularrdade do processo
eleitoral, e assínarâc a ata da eleição.

§ ,1" O presidente .ícvc estar presen
te ao ato de abertura e de encerra
mento da. eleição, salvo fôrça maior.
comunicando o impedimento aos me
sários e secretários, pelo menos 24
(vinte e quatro) noras antes da aber
tura dos trabalhos, ou imediatamen
te, se o impedimento se der dentro
desse prazo ou no curso da eleiçào,

§ 29 Não comparecendo o presiden
te até as sete horas e trmta minutos,
assumirá a presidência o primeiro
mesário e, na sua falta ou impedi
mento, o segundo mesário, um dos se
cretários ou o suplente.

§ 39 Poderá o presidente, ou mem
bro da mesa que assumir a presidên
cia, nomear ad hoc, dentre os eleítc
res presentes e obedecidas as prescrt
çôes do § 11", do art. 120, os que to..
rem necessários para completar a
mesa,

Art. 124. O membro da mesa recep
tora que não comparecer no local. em
dia e hora determinados para a rea
lização de eleição, sem justa causa
apresentada ao juiz eleitoral até 30
(trinta) dias após, incorrerá na mul
ta de 50% (cínqüer.ta por cento) a 1
(um) salárro-mmímc vigente na zona
eleitoral. cobrada mediante 8&10 fe
deral inutilizado no requerimento em
que tôr solicitado o arbitramento ou
através de executivo fiscal.

§ 1Q Se o arbitramento e pagamen
to da multa não fÔJ: requerido pelo

mesário faltoso, a multa será arbitra
da e cobrada na forma prevista no ar
tigo 367.

§ 29 Se o faltosc fôr servidor pu..
blíco ou autárquícc, a pena será de
suspensão até 15 (quinze) dias.

§ 31" As penas previstas neste artigo
serão aplicadas em dôbro se a mesa
receptora deixar de funcionar por cul..
pa dos faltosos.

§ 41" Será também aplicada em dõ
bro observado o disposto nos §§ 1') e
29 , a pena ao membro da mesa que
abandonar os trabalhos no decurso da
votaçáo tsem justa causa apresentada
ao jura até 3 (três) dias após a ocor..
rêncta,

Art. 125. Não se reunindo, por
qualquer motIvo, a mesa receptora,
poderão os eleitores pertencentes à
respectiva - seção votar na- seçâo mais
próxima, sob a jurisdição do mesmo
juiz, recolhendo-se os seus votos à ur
na da secào em que deveriam votar,
a qual será transportada para aque
la em _que tiverem de- votar.

§ l° As assinaturas dos eleitores se..
râo recolhidas nas fôlhas de votação
da seção a que pertencerem, as quais,
juntamente com as cédulas oficiais e
o material restante, acompanharão a
urna.

§ 29 O transporte da urna e dos
documentos da secão será providen
ciado pelo presidente da mesa, mesá
rio ou secretário que comparecer, ou
pelo próprio juiz, ou pessoa que êle
designar para êsse fim. acompanhan
do-a os fiscais que o desejarem.

Art. 126. Se no dia designado pa
ra o pleito deixarem de se reunir
tôdas as mesas de nm nm-rícípio, o
presidente do Tribunal Regional de..
terminará dia para "e realizar o

mesmo, instaurando-se ínquerrto para
a apuracão das causas da írregularr
dade e punição dos responsáveis.

Parágrafo único. Essa eíeíçao de
verá ser marcada -íentro de 15 (quin
ze) dias, pelo menos, para se rea
117ar no prazo máximo de 30 ctrmtar
dias.

Art. 127. Compete ao presidente
da mesa receptora, e, em sua falta,
a quem o- substituir:

r - receber os votos dos eleitores;
Il - decidir imediatamente tôdas

as dificuldades ou duvidas que ocor
rerem;
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CAPÍTuLO II!

TiTULO In

Do material para a »otaçõo

Da iiscoiizccão perante as Mesas
Receptoras

eleitorais en
ele cada mesa
72 (setenta e

Art. 133, Os juizes
víarâo ao presidente
receptora, pelo menos

Art. 131. Cada partido poderá no
mear 2 (dois) delegados em cada
mumcípío e 2 «toisr fiscais junto a
cada mesa receptora, funcionanao um.
de cada vez.

§ 19 Quando o município abran
ger mais de uma zona eleitoral cada.
partido poderá nomear 2 tdoisr dele
gados junto a cada uma delas.

§ 28 A escolha de nscsr e delega
dó de partido não poderá recair em
quem, por nomeação do juiz eleitoral,
já faça parte da nlcsa receptora.

§ 3.1,> As credenciais expedidas pe
los partados, para 05 fiscais, deverão
ser visadas pelo juiz eleitoral.

§ 45' Para esse fim, o delegado do
partido encaminhará as credenciais
ao Cartório, juntamente com os ti
tulos eleitorais dos fiscais credencia
dos, para que, verrtícado peto escrí
vão que as inscrições corresponden
tes aos títulos estão em vigor e se
referem aos nomeados, carimbe as
credenciais e as apresente ao juta pa
ra o visto.

§ 5° As credenciais oue 112,0 forem
encaminhadas ao Cartórto pelos dele
gados de partido, para os fins do pa
ràgraro anterior, porterao ser apre
sentadas pelos proprros fiscais para a
obtencào do visto 10 JUiz eteítorad,

§ 6" Se a credencial apresentada
ao presidente da mesa receptora nac
estiver autenticada na forma do ~ 4,Q,
o fiscal poderá funcionar perante a
mesa, mas o seu voto 'nao será ad
mitido, a não ser na seçào em que
o seu nome estiver incluído.

§ 7° O fiscal de cada partido po ..
dcrá ser substituído por outro no
curso dos trabalhos eleitorais.

Art. 132, Pelas. mesas receptoras
serão admitidos a fiscalizar a votação.
formular protestos e fazer impugna
cões. inclusive sôbre a identidade do
eleitor, os candidatos registrados, os
delegados e os fiscais dos partidos.

IH - manter a ordem, para o que
disporá de fôrça pública necessana;

IV - comunicar ao juiz eroitorar,
que providenciara imediatamente as
ocorrências cuja soluçao dêste depen
derem;

V remeter à Junta Eleitoral
todos os papéis que tiverem sido uti
lizados durante a recepção dos votos;

VI - autenticar, com a .sue rubri
ca, as cédulas oficiais e numerá-las
nos termos das Instruções do 'Ú'ibu
nal Superior .saettorat:

VII - assinar as fórmulas de ob
servações dos fiscais ou delegados de
partido, sôbre as votações;

Vln - fiscalizar a distribuição
das senhas e, vertrtcandc que riao
estão sendo distribuidas segundo a
sua ordem numérica, recolher as 'de
numeração intercalada, acaso retidas,
as quais não se poderão mais distri
buir.

.ert , 128. Compete aos secretários:
I - distribuir aos eíeítores as se

nhas de entrada pràvíarr.ente rubrt
cadas ou car-imbadas segundo ales..
pectiva ordem numérica;

II - lavrar a ata da eleição;

Ir! - cumprir as demais obrigações
que lhes forem atribuídas em ins
truções.

Parágrafo único. As atrmutções
mencionadas no n.c 1 serão execcídas
por um dos secretários.e os constantes
dos ns. II e IH pelo outro.

Art. 129. Nas eleições proporcio
nais os preste entes das mesas recep
-toras deverâc vetar peta preservação
das listas de candidatos afixadas
dentro das cabinas indevassáveís to

mando imediatas providências para a
cclocacâo de nova lista no caso de

ínutrltzaçao totat ou parcial.

Parágrafo único.' O eleitor que ínu
talizar ou arrebatar as listas afixadas
nas cabmas índevassávets ou nos 'edi
fícios onde funcionarem mesas 1'e
eeptoras, mcorrerá nas penas elo ar
tigo 297.

Art. 130. Nos estabelecimentos de
ínternacâo coletiva de hansenianos os
membros das mesas receptoras serão
escolhidos de preferência entre os
médíeos e funcionários sadios do pró
prro estabelecimento.
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duas) horas antes da eleição, o se w

gumte material.

I - relação dos eleitores da. seção;
.Il - -relaçoes dos oaruuos e cos

candidatos registrados, as quais de
verão ser afixadas no recinto 'ias se
cões eleitorais em [U'5";Cti' vistval, e den
tro das cabinas indevassáveís as rela
eões de candidatos a eleições propor
cionais;

Hf - as fôlhas índívtr..!'1a1S de vo
taçã-o dos eleitores da -seção, devida
mente acondícíonaoas ;

IV - Uma fôlba de votacáo para os
eleitores de outras seções, uevídamen
te rubricada;

V - uma urna ve-ta, vedada pelo
juiz eíeítoraj, com tiras de papel ou
pano forte;

VI - invólucro especial para recep
ção dos votos em separado;

VII '--- sobrecartas maiores para os
votos impugnados ou sôbre os quais
haja dúvida;

VIII - cédulas ofícíats;

IX - sobrecartas especiais para re
messa à Junta ~lejt,'1'[1j dos do
cumentos relativos à eleíçâo ;

X - senhas para serem distribuí
das aos elertcrea;

XI ---, tinta. canetas. penas. lápis e
papel, necessários aos trabalhos;

XII - tôlhas apropriadas para im
pugnação e fôlhas para observação de
fiscais de partidos;

XIII - modêlo da ata a ser lavrada
pela mesa receptora;

XIV - material necessário para
vedar, após a votação, a fenda da
urna;

XV - um exemplar das Instruções
do Tribunal Superior Eleitoral;

XVI ~ rr ateroat necessário à con
tagem QOS votos Quando autorizada;

XVII ---:- outro qualquer material
.oue o' 'I'r-lounal Regional julgue ne
cessárto ao regular funcionamento da
mesa.

§ 15' O material de Que n-ata este
arttgo deverá ser remetídc por pro
tocolo ou pelo correu. acompannadc
de uma relação ao pé da qual o destt
natárío declarará o que re -ebeu e co
mo o recebeu, e apcrá sua assinatura.

§ 29 0.'3 presidentes da mesa que
não tiverem recebido até 48 tqua
renta e oito) noras antes de pleito
o referido material deverão dílígen
cíar para o seu recebimento .

§ 3.° O juta eleitoral; em dia e
hora previamente designados, em me
sença dos fiscais e- delegados dos par
tidos, verificará, antes de fechar e
lacrar as urnas, se estas estão com
pletamente vazias; tecnaoas, enviará
uma das chaves, se houver, ao pre
sidente da Junta Eleitoral e a da
fenda, também se houver, ao presi
dente da mesa receptora, juntamente
com a urna.

Art. 134. Nos estàbeleclmentos de
Internação coletiva para hansenianos
serão sempre utilizadas urnas de
lona. .

TíTULO IV

Da Votação

cAPíTULO I

Dos lugares da votação

Art. 135. Funcionarão as mesas re
ceptoras nos lugares designados pelos
juizes eleitorais. 60 ." (sessenta) dias
antes da eleíçâo, pUblicando-se.3 de
signação.

§ IÇl A publicação deverá conter a
seção com a numeração ordinal e lo
cal em que deverá tuncronar com 3
indicação da rua, número e qualquer
outro elemento que facilite a locali
zação pelo eleitor.

§ 2Çl Dar-se-á preferência aos edt
rícíos públicos, recorrendo-se aos par
tículares se faltarem aqueles em nú
mero e condições adequadas.

§ 3.9 A propriedade partdcutar SeR
rá obrigatória e gratuitamente cedi
da para êsse fim.

§ 49 :f:: expressamente vedado o
uso de propriedade pertencente a
candidato, membro do diretório de
paruído, delegado de partido ou au
toridade policial, bem como dos res
pectivos cônjuges e parentes, consan
güíneos cu afins, até o 2\1 grau, in
clusive.

§ 59 Sob pena de responsabilida
de do juiz eleitoral não poderão Ser
localizadas seções eleitorais em fa-
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zenda, sitio ou qualquer propriedade
rural privada, mesmo existindo no
local prccno punncc

§ 0.0 Os I'rrbunaís Regionais, nas
cajutaís, e os juizes etencrais, lias
demais zonas, rarao ampla drvutga
çào da rocanzaçào das seções.

Art. 136. Deverão ser instaladas
seções nas vilas e povoados, assun CO~

mo nos estaoelecírnernos de Interna
ção .coletiva, inclusive para cegos, e
nos Jeprosartos onde naja, pelo menos,
50 ccmquentaj eíeítores.

Parágrafo único. A mesa receptora
designada para qualquer dos estabe
lecimentos de internação coletiva de
verá funcionar em local mdícado pelo
respectivo diretor; o mesmo critério
será adotado para os estaoelecímentos
especializados para proteção dos cegos.

At't. 13'1. Até h) (de7) dias antes
da eleição, pelo menos, comunicarão
os juizes eleitorais aos chefes das
repartições públicas e aos proprletá
rios, arrendatários ou administrado
res uns proprteaaues partacurares .\
resoruçào etc que secao os respectt lOS

edifícios, ou parte dêles, utilizados
para " runcionamooto das mesas re
ceptoras.

Art. l;tU_ No lCC:1l destinado à vo
tação, a mesa ficará em recinto Se-.
parado do público; ao lado haverá
uma cabina índevassável onde os eleí
teres, à medida que comparecerem,
possam assinalar a sua preferência na
cédula.

Parágraro único. o Juiz eretcccar
provídencíará' para que nos edtfícíos
escolhidos sejam feitas as necessá
rias adaptações.

CAPÍTULO li

Da polícia dos trabalhos eleitorais

Art. 139. Ao presidente da mesa
receptora e ao juiz eleitora! cabe a
policia dos trabalhos eleitorais.

Art. 140. SOmente podem perma
necer no recinto da mesa receptora os
seus membros, os candidatos, um ris
cal, um delegado de cada partido e,
durante o tempo necessário à votação,
o ezcítor . \

§ 1.0 O presidente da mesa, que é,
durante os trabalhos, a autoridade
superror, tara retirar do recinto ou

do ernncto quem neo guaroar a 01'
nem e compostura ueviuas E:: estiver
praucanuo qualquer ato atentatoríc
da nueruaoe ercnorai.

§ 2'-' Nenhuma autoridade esta-a
nna :1 mesa poderá mtervrr, sob pre
texto algum, em seu .tuncíonamento,
salvo o JUlZ eícitorar.

Art. 141. A torça armada conser
var-se-a a cem metros da secao etei
torai e nao pouera aproximar-se do
lugar da votaçao, cu een. penetrar,
sem ordem do presícíeme ua mesa.

CAPíTULO III

Do início da ootaçõa

Art. 142. No dia marcado para a
eleição, às 7 (sete) 1 »as, o presí
dente da mesa receptora, O~ mesadas
e os sccrctanos verrrtcarâo se no lu
gar desígnado estao em uuem o ma
terial remetido peio JUJ.i, E' a urna J.e8
tmada a rccoínc, os votos, nem como
se estão presentes os nscars de par
tido.

AI't. 143. As 8 (oito> horas, supri
das as detícrencías declarara o
presidente ímciados os traoarnos,
procedendo-se em seguida a votaçao,
que começara pelos candidatos e eíeí
tores presentes.

Parágrafo único. Os membros do
mesa e os fiscais de partido deverão
votar no correr da votação, depois
que tiverem votado "s eleitores que
já se encontravam presentes no mo
mento da abertura dos trabalhos, ou
no encerramento da votação.

Art. 144. O recebimento dos votos
começará às 8 (oito) e terminará,
salvo o disposto no art. 153, as 17
(dezessete) horas.

Art. 145. O presidente, mesários,
secretarros e fiscais de partido vota
rão perante as mesas em que servi
rem, estes desde que a credenciai es
teja VISada na forma do art. 131,
~ 3.9; quando eleítores de outras se
çôes, seus votos serào tomados em
separado.

§ 1.0 O suplente fe mesàrro que
11UO fôr convocado para substatuíçac
decorrente de falta, somente ponerá
votar na secao em que estiver in
cluido o seu nome.
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§ 2.° Com as cautelas" constantes
do art. 147, § 2.'\ poderão ainda vo
tal' fora da respectiva seçao ;

I - o juiz eleitoral, em qualquer
secao da zona sob sua jurtsdíção, sal
vo" em eleições mumcípaís, nas quais
poderá votar em qualquer seção do
município em que Iôr eleitor:

II - o Presidente da República. o
qual poderá votar em qualquer se.:.
çâo eleítoraj do pais, nas eleições
presidenciais; em qualquer seção do
Estado em que Iôr eleitor nas eleições
para governador, vice-governador, se.,
nador, deputado federal e estadual;
em qualquer seçao do mumcípío em
que estiver inscrito, nas eleições pare
prefeito, vice-prefeito e vereador.;

III - Os candidatos à presidência
da República, em qualquer seção elei
toral do pais, nas eleições presiden
ciais, e, em qualquer seção do Esta
do em que forem eleitores, nas elel
çôes de âmbito estadual;

IV - Os governa-dores, vlce-gover
nadares, senadores, deputados federais
e estaduais, em qualquer seção do Es
tado, nas eleições de âmbito naciona-l
e estadual: em qualquer seção do mu
nicípio de que sejam eleitores, nas
eleições municipais;

V - os candidatos a- governador,
vice-governador, senador, deputado
federal e estadual, em qualquer seção
do Estado de que sejam eleitores, nos
.eleiçôes de âmbito nacional e esta
dual;

VI - OS prefeitos, vice-prefeitos e
vereadores, em qualquer seção de mu
nicípio que representarem, desde que
eleitores do Estado, sendo que, no ca
so de eleições municipais, nelas so
mente poderão votar se inscritos no
município;

VII - Os candidatos a prefeito, vi
ce-prefeito e vereador, em qualquer
sccào de município, desde que dêle
sejam eleitores;

VIII - os miütares, removidos ou
transferidos dentro do período de_ 6
(seis: meses antes do pleito, poderão
votar nas eleioóes para presidente e
vice-presidente da República na 10
calidade em que estiverem servindo.

§ 3° Os eleitores referidos neste ar
tigo votarão mediante as cauteíe..S
enumeradas no art. 117, § 2~, não
sendo,pGl'ém, OG seus votos. recolhi
'ias à urna, e sim a um Involucrc es-

pecíal de papel ou pano forte, o qual
será lacrado e rubricado pejos rnem.,
bros da mese e fiscais presentes e en
camtnjiado à .junta E-leitoral com a
urna e demais documentos da eleí
ção..

CAPÍTULO IV

Do ato de votar

Art. 146. Observar-se-á na votação
o seguinte:

I - o eleitor receberá. ao apresen
tar-se na seção, e antes de penetrar
no recinto da mesa, umo senha
numerada, que o secretário rubricará,
no momento, depois de verificar pela
relação dos eleitores da seção, que o
Seu nome consta da respectiva pasta;

II - no verso da senha o seoretá.,
crio anotará o número de ordem da
fõlha individual da pasta, número êsse
que constará da relação enviada pelo
cartório à mesa receptora;

III - admitido a penetrar no re
cinto da mesa, segundo a ordem
numérica das senhas, o eleitor apre
sentará ao presidente seu titulo, o
qual poderá ser examlllado por fiscal
ou delegado de partido, entregando,
no mesmo dto, a senha;

IV - pelo número anotldo no ver-,
so da senha, o presidente, Ou mesá
rio, Iocalízará a Iôlha mdívíduaâ de
votação, que será confrontada com o
titulo e poderá também ser examllla.
da por ríscaj ou delegado de
partido;

V - achando-se em ordem o titulo
e a fôlha individual I' não havendo
dúvida sôbre a identidade do eleitor,
o presidente da rnese o convidará a
lançar sua assinatura no verso da fô
lha individual de vctacão: em segui
da entregar-lhe-á a cédula única ru.,
bricHd:3. no ato pelo presidente e me
sários e numerada de acordo com as
Instruções do I'ríbunai superior, ms.,
truindo-o sôbre a forma de dobrá-la,
fazendo.,o passar à cablDa indevassá.,
ver, cuja porta. ou corttno será encer
rada em seguida;

VI - o eleitor será a-dmitido a VOR
tar, ainda que deixe de exibir nu ato
da votação ° seu título, desde que seja
inscrito na secáo e conste lia respec
tiva posta a sua Iôlha índivídual de
votação; nesse caso, a prova de ter
votado será re.ta mediante certid~o
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que obterá posteriormente, no juízo
eompetente;

VII - no caso da omiSSS.Q da fôlha
individual na respectiva pasta verifi
eada no ato da votação. será o elei
tor ainda, admitido a votar, desde
que exiba o seu título eleitoral e dêle
COIlGte que o portador é inscrito na
seção. sendo o seu voto, nesta hipó
tese, tomado em separado e colhida
SW:l assinatura na fôlha de votação
modêlo 2 rdoís) . COmo ato jn-elímí.,
nsr da apuração do voto. averiguar
se-á se se trata de eleitor em condi
ções de votar. inclusive se realmente
pertence à seção;

VIl] - verificada a ocorrência de
quo tr-ata o número anterior, a Jun
ta Eleitoral, antes de encerrar os seus
trabalhos, apurará a causa -da omis
são. Se tiver havido culpa ou dolo,
será ap1i03.da ao responsável, na prí
meíra hipótese, a multa de até 2
(dois) salários-mínimos. e, na se
gunda, a de suspensão até 30 (trin
ta) dias;

IX - na cabina indevassável, anele
não poderá permanecer mais de um
minuto, o eleitor indicará os candt
de.tos de SUa preferência e dobra-rá a
cédula oficial, observadas as segutn.,
tos normas:

a) assinalando com uma cruz, ou
de modo que. torne expressa a sua.
tntencão, o quadrilátero correspcn
dente ao candidate majoritário de
sua preferência;

b) escrevendo o nome, o prenome,
Ou o número do candidato de sua
preferência nas eleições proporcionaís,
sendo que. TIas eleições para a Oâma
rs dos Deputados e Assembléia Le
gislativa. os candidatos indicados de.,
vem ser do mesmo paa-tído. sob pena
de nulidade do voto para os dois car
gos;

c) escrevendo apenas a sigla do
partido de sua preferência, se pre
tender votar 136 na legenda;

X - ao sair da cabina o eleitor de
positará na urna a cédula;

XI - ao depositar Q cédula na urna.
o eleitor deverá fazê-lo de maneira a
mostrar a parte rubrtced, à mesa e
aos fiscais de partido, para que veri
fiquem, sem nela tocar, se não foi
substituída ;

XII - se a cédula oficial não fôr a
mesma, será o eleitor convidado a
voltar à cabina Indevessável e a tra-

ser seu voto na cédula que recebeu;
se não quiser tornar à cabina ser-lhe
á recusado o direito de voto, anotan.,
do-se a ocorrência na ata e flcendo
o eleitor retido pela mesa, e à sua
disposíeão, até o término da vot3Ç5.0
ou a devolução da cédula oficial já
rubrtcada e numerada;

XIII - se o eleitor, ao receber a
cédula ou ao recolher-se à cabina de
votação, verificar que a cédula se
acha estragada ou, de qualquer mo
do, viciada ou assinalada Ou se êle
próprio, por imprudência, tmpreví
dêncía ou ignorância, a lnutãllzar, es.,
tragar ou assinalar erradamente, po
derá pedir uma outra ao presidente
da seção eleitoral, restituindo, porém,
a primeira, a qual será imediatamen
te ínutilízada à vista dos presentes- e
sem quebra do sigilo do que o eleitor
haja nela assinalado;

XIV - introduzida a sobrecarta na
urna, o presidente da mesa devolverá
o titulo ao eleitor, depois de datá-lo
e assiná-lo; em seguida rubricará, no
100al próprio, a fôlha individual de
votação.

ArL 147. O presidente da mesa dis
pensará especial atenção à ídentída
de de cada eleitor admitido a votar.
Existindo dúvida a respeito, deverá
exígir-Ihe a exibição da respectiva
carteira, e, 11>3. falta desta, interrogá
10 sôbre OiS dados constantes do titu
lo; ou da fôlha individual de votação,
confrontando a assinatura do mesmo
com a feita na sua presença pelo elei ..
ter, e mencionando na ata a dúvida
suscitada.

§ 10 A lmpugnacâo à identidade do
eleitor, formulada pelos membros dJ.::;,
mesa. nscaís, delegados, candidatos ou
qualquer eleitor, será apresentada
verbalmente OU por escrito, sntes de
ser o mesmo admitido a votar.

§ 2° Se persistir a dúvida ou fôr
mantida 8.. Impugnação. tomará o
presidente da mesa as seguintes pro-
vidências: '

1 escreverá numa sobrecarta
branca o seguinte: "Impugnado por
"F";

II - entregará ao eleitor a sobre
carta branca, para que êle. na pre
senca da mesa e dos fiscais. nela co
loque a cédula oficial que assinalou,
assim como o seu título, a fô
lha de impugnação e qualquer outro
documento oferecido pelo impugnante;
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UI - determinará 0.0 eleitor que
feche a sobrecarta branca e a depo
site na urna;

IV ~ anotará a impugnação na ata.

§ 3Q O voto em separado. por qual
que!' motivo, será sempre tomado na
forma prevista no parágrafo anterior.

Art. 148. O eleitor somentepoderã.
votar na seção eleitoral em que esti
ver incluído o seu nome.

§ 1Q Essa exigência somente poderá
se!' dispensada nos casos previstos no
a-rt. 145 e seus parágl"\3.fos.

§ 29 Aos eleitores menetonados no
art. 145 não será permitido votar sem
a exibição do titulo, e nas íôlhas de
votaoâo modêlo 2 (dOIS), nas quais
lançarão Slh16 assinaturas, serão sem
pre anotadas na coluna própria as
secões mencionadas nos títulos reti

dos.
§ 39 Quando se tratar de candidato,

o presidente da mesa receptora veri
ficará, prêvíamente, se o nome figura.
na relação enviada à seção, e quan

. (10 se tratar de risoal de partido, se a
credencial está devldemente visada
pelo juiz eleitoral.

§- 49 Os votos dos eleitores mencío
nados no art. 145 não serão recolhi
dos à urna e sim ao invólucro a que
se refere o art. 133, VI.

§ 59 Serão, porém, recolhidos à urna
comum, observadas as formalidades
legais, os votos em separado de eleí.,
teres d~1 própria seção.

Art. 149. Não .será admitido re
curso contra a votação, se não tiver
havido impugnação perante a mesa
receptora, no ato da votação, contra
as nulidades .argüidas. .

Art. 150. O eleitor cego poderá:

I - assinar a fôlha individual de
votacâo em letras do alfabeto comum
ou do sistema Braille;

rr - assinalar a cédula oficial. uti
lizando também qualquer sistema;
fi _ usar qualquer elemento me

cãntco que trouxer consigo, ou lhe
fôr forne-cido pela mesa. e que lhe
poseibílíte exercer o direito de voto.

Art. 151. Nos estabelecimento- de
imernaçao coletiva de hansenianos
serão observadas as seguintes normas:

I ~ na véspera do dia do pleito o
Diretor do Sanatório promoverá o re-

colnímentc dos titulos eleitorais,
mandara desíntetà-Io conventeute-
mente e os entregará ao presidente de
cada mesa receptara antes de ínícía
dos os trabalhos;

II - os eleitores votarão à medida
em que forem sendo chamados, índe
pendentemente de senha;

lU - ao terminar de votar, rece
berá o eleitor seu titulo, devidamen
te ruorícado pelo presidente da. mesa;

IV - o presidente da mesa rubri
cará a fôlha individual de votação
antes de colhêr a assinatura do elei
tor.

§ l Q Nas eleições municípaís :::o~

mente poderão votar os hansenianos
que já eram eleitores do munícípío
antes do internamento, ou, se alista
dos no Sanatório os que residiam an
terlormente no município.

§ 2° Nas eleições de âmbito estadual
será observado. mutatis mutandis. o
disposto no parágrafo anterior.

Art. 152. Poderão ser utilizadas
máquinas de votar,' 3, critério e me
dícnte regulamentação do Tribuna!
Superior Eleitoral.

CAPíTULO V

Doencerramento da votação

Art. 153. As 17 (dezessete) horas,
o presidente fará entregar as senhas
a todos os eleitores presentes e. em
seguida. os convidará, em voz alta, a
entregar à mesa seus títulos, para que
sejam admitidos a votar.

Parágrafo único. A votação contí
nuará na ordem numérica das senhas
e o título será devclvidz 2.0 eleitor,
logo que tenha votado.

Art. 154. 'I'ermlnnda a vobacâo e
declarado o seu encerr-amento - pelo
presidente. tomará êste as seguintes
prcvidêncíae:

I - vedará a fenda de intr-oduçã-o
da cédula na urna, de modo a cobri
la inteiramente com to-as de papel,
ou pano forte. rubricadas pelo presi
dente e mesários e, Iacultatívamente,
pelos fiscais presentes, procedendo de
forma idêntica com o invólucrr, espe
cial, para voto.'; em separado, no qual
será consignado, de forma legível, o
número da seção, da zona e o nome
do munícípío
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TI - encerrará, com a sua assina
tura, a Iôlhe de VOtaÇ9"O modêlc 2
(doisj , que poderá ser também assl
nada pelos fiscais;

In ~ mandará lavrar, por um dos
secretarros, a cita da eleíçâo, preen
chendo o modelo fornecido pela Jus-
tiça EleiwrHl, para que conste:

a) os nomes dos membros da mesa
que hajam comparecido. Inclusive o
suplente;

b) as substituições e nomeações
feitas;

c) os nomes dos fiscais que hajam
comparecido e dos que se retiraram
durante a. votação;

d) a' causa, se houver, do retarda
mento par.a o comêço da votação;

e) o número, por extenso, dos elei
tores da seção que compareceram e
votaram e o numere dos que deixa
ram de comparecer:

f) o número, POi' extenso, de eleí.,
teres de outras seções que hajam vo
tado e cujos votos hajam sido reco
lhidos ao invólucro especial;

g) O motivo de nâc haverem vota
do alguns dos eleitores que compare
ceram;

h) os protestos e as impugnações
apresentados pelos fiscais, assim como
8.S decísôes sôbre êles proferidas, tudo
em seu inteiro teor;

i) a razão de interrupçác da vota
çâo, se tiver havido, e o tempo de in
terrupção;

jl a ressalva das rasuras, emendas
e entrelinhas porventura existentes
nas fôlhas de votação e na ata, OU a
declaração de náo existirem;

IV - mandará, em caso de insufi
ciência de espaço no modêlo destina
do ao preenchimento, prosseguir", ata
em outra f6lha devidamente rubrica
da por êle. mesários e fisCtl1s que o
desejarem, mencionando êsse fato na
própria ata;

V - assinará a ata com os demais
membros da mesa, secr-etários e fis
cais que quiserem;

VI entregará a urna e os
documentos do ato eleitoral ao pre
sídente da Junta ou à agência do
Correio mais próxima. ou a outra vi
zinha que Ofereça melhores condições
de segurança e expedicáo, sob recibo
em trrplicata com (i índícacáo de ho
ra, devendo aqueles documentos ser
encerrados em sobrec8xtas rubríoadas
por êle e pelos riscais que o quíse.,
rem;

VII - comumoará em oficio. ou
impresso proprío, ao juiz eleitora! da
zona a realizacâo da eleição. o nú
mero de eteí teres que votaram e a
remessa doa urna e dos documento, à.
Junta Iíâeítoral:

VIII - enviará em sohrecarta fe
chada uma d'JS vias do recibo do Cor
reio à .junta ELeitoral e a outra ao
Tribunal Regronaâ.

~ 10 Os Tribunais Regionais pode
râo prescrever outros meios de veda
ção das urnas,

~ 2° No Distrito Federal e nas ce
pltaís dos Estados poderão ÜIS Tribu
nais Regionais determinar normas di
versas paro a entrega de urnas e pa
péis eleitorais, com as cautelas des
tinadas a evitar violação ou extravio.

Art. 155. O presidente da Junta
Eleitoral e as agências do correio to
marão as providências necessárias
para o recebimento da urna e dos
documentos referidos no- artigo ante
rior.

§ lo Os fiscais e delegados de parti
dos têm direito de vigiar e acompa
nhar a urna desde o momento da
eleição, durante a permanência naa
agências do Correio e a.té a entrega
à Junta Eleitoral.

§ 2'1 A urna ficará permanentemen
te à vista dos interessados e sob a
guarda de pessoa designada pelo
presidente da Junta Eleitoral.

Art. 156. Até as 12 (doze) horas do
dia seguinte à realização da eleição,
o juiz eleitora] é obrigado, sob pena
de responsabilidade e multa de 1
(um) a 2 (dois) sajártos-mínímos, a
comunicar ao Tribunal Regtonal. e
aos delegados de partido perante êle
credenciados; o número de eleitores
que -votaram em cada uma. das seções
da zona sob sua jurisdição, bem co
mo o total de votantes da zona.

§ 1" Se houver retardamento nas
medidas referidas no a.rt 154, o juiz
eleitoral, assim que receba o oficio
constante dêsse dispositivo, nv VII,
fará a comunicação constante dês te
artágo.

§ 20 E3sa comunicação será feita
por via postal. em oficios registrados
de que o juiz eleitoral guardará có
pi'a no arquivo de. zone , acompanha ...
da do recibo do Correio.

§ 3° Qualquer candidato, delegado
ou fiscal de partido poderá obter, por
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{:ertidão, ° teor da comunicação a que
se refere êste artigo. sendo defeso ao
juiz eleitoral recusá-Ia ou procrasü
nar a sUa entrega ao requerente.

br,t. 157. NOs estabelecimentos de
tnternacáo coletiva, terminada a vo
tação e- lavrada o ata da eleicâo. o
presidente da mesa aguardará que
todo o materrat seja submetído a ri
gorosa desinfecção, realizada sob as
vístas do diretor do estabelecimento,
de-pois de encerrado em Invólucro
hel'meticamente fechado.

TiTULO V

Da apuração

CAPíTULO I

Dos órgãos apuradores

Art. 158. A apuração compete:

I - às Juntas Eleitorais quanto às
eleições realizadas na zona sob sua
jurisdição;

Ir - aos Tribunais Regíonaís a re
ferente à.S eleíçôes para governador.
vice-governador. senador, deputado
federal e estadual, de acôrdo com os
resultados parciais enviados pelas
Juntas Eleitorais:

IrI - ao Tríbunal guperior Eleito
ral nas eleições para presidente e vi
ce-presidente da República pelos re
sultados parciais remetidos pelos 'I'j-i
bunaís Regionais.

CAPÍTULO rr

Da apuração nas Jumtas

SEÇÃO I

Disposições -preíiminaree

Art. 1&9. A apuração começará no
dia seguinte ao das eleições e, salvo
motivo justifícedo, deverá terminar
dentro de 10 (dez) dias.

§ 1o Iniciada a apuração os tra....
balhos nác serão interrompidos aos
sábados. domingos ~ doas feriados,
devendo a Junta funcionar das 8
(oito) às 13 (dezoito) horas, pel-o
menos.

§ 2'? Em caso de impossíbihdade de
observância do prazo previsto neste

artigo. o fato deverá ser tmedlata
mente justíftcado perante o Tribunal
Regronaí .

Art. 160. Havendo conveniência,
em raaio do número de urnas e apu
~'~11 ::1 J'lDt8 poderá subàj~'idil"-"e em
turmas, até o limite de5 (cinco). tô
das presididas por algum dos seus
componentes.

Parágrafo único. As .dúvtdas que
forem levantadas em cada turma se~

1'8.0 decid'idaspor maíot-la de votos
dos membros da. Junta.

Art. 161. Cada partido poderá cre
denotar perante as Juntas até 3 rtrês)
fiscais, que se revezem na fiscalização
dos trabalhos.

§ 1Q Em caso de divisão da Junta
em turmas, cada partido poderá cre
denciar até 3 (três) fiscais para cada
turma.

§ 29 Não será permitida, na Junta
ou turma, a atuacâc de mais de 1
(um) fiscal de cada partido.

Art. 162. Cada partido poderá cre
dencial' mais de 1 rurm delegado pe
rante a Junta, mas no decorrer da
apuração só funcionará 1 (um) de
ceda vez.

AI't. 163. Iniciada a apuração da
urna, não será a mesma interrompida"
devendo ser concluída.

Parágrafo único. Em caso de ín
.terrupçâo por motivo de fôrça' maior,
as cédulas e as fôlhas de apuração
serão recolhidas ~, urna e esta fe
chada e lacrada, o que constará da
ata.

Art. 164. ~ vedado às Juntas Elej
tccaís a divulgação, por qualquer meio,
de expressões, frases ou desenhos es
tranhos' ao pleito. apostos ou contidos
nas cédulas.

§ 1Q Aos membros, escrutinadores
e auxiliares das Juntas que infrin
girem o disposto neste artigo será
aplicada a multa de 1 rum: a 2 (dois)
salártos-minímos vigentes na Zona
Eleítcral, cobrados através de executi
vo fiscal ou da tnutítízacâo de selos
federais no processo em que fôr ai'
bíte'ada H multa.

§ 2'?, Será considerada divida lí
quida e certa, para efeito de cobran
ça, a que Iôr arbitrada pelo Tribunal
Regional e inscrito em livro próprío
na. gecretaría dêsse órgão,
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SEÇÃO II

Do abertura da u.rna

Apt. 165. Antes de abril' cada urna
a Junta verificará:

I - se há indicio de violação da
urna;

li - se a mesa receptora Se cons
tituiu legalmente;

TIl - se as fôlhas Individuais de
votação e as fôlhas modêlo 2 (dois)
são autênticas;

IV ..:..... se a eleição se realizou no
dia, hora e local designados e se a
votacâo não foi encerrada, antes das
17 (dezessete) horas;

V - se foram infringidos as. con
dições que resguardam o sigilo do
vote:

VI - se a seção eleitoral foi loca
lizada com Infração ao disposto nos
~§ 49 e 59 do art , 135;

vn - se fol recusada, sem funda
mento Iagal, a fiscalização de parti
dos aos atos eleítocaís:

VITI - se votou eleitor excluído do
alistamento, sem ser o seu voto to
mado em separado;

IX - se votou eleitor de outra se...
cão. a não ser nos casos expressamen
te admitidos:

X - se houve demora na entrega
da urna, c dos documentos conforme
determin~ o nc VI. do art. 154.

~ 1Çl Se houver indicio de violação
dZ'L urna, preceder-se-á da seguinte
forma:

I - antes da apuração, o presiden~

te da Junta indicará pessoa idônea
para servir como perito e examinar
a urna com assistência. do represen
tante do Ministério Público;

TI - se O perito concluir pela exís
tência de vlolaçâo e o seu parecer
rôr aceito pela. Junta, o presidente
desta comunicará a ocorrência ao 'I'rt
bunal Regional, para as providências
de lei;

rrtc.. se o perito e o representante
do Míntstérío Público concluírem pela
ínextstêncla de violação, far-sa-á a
apuração;

TV- se apenas o representante do
Ministério Público entender que a

urna f oi violada, a Junta decidirá,
podendo aquele, se a decísâo não f61'
unânime, recorrer imediatamente para
o Tribunal Regional;

V - não poderão servir de peritos
C\S referidos no art. 36, § 3'" ns. I
'a IV.

§ 2° As impugnações Jundaôas em
violação da urna somente poderão ser
apresentadas até a abertura desta.

S 3<:1 Ve:rificado .qualquer dos casos
dos ns , II, In, IV e V do artigo,
a Junta ,_anulará a votação, fará r.
apuração dos votos em separado e
recorrerá de ofício para o Tribunal
Regional.

§ 40 Nos C:J,SOS dos números VI,
Vl1, VIII, IX e X, a Junta decidirá
se a votação é válida, procedendo à
apuraçàc definitiva em caso afirma
tivo, ou na forma do parágrafo an ..
tesíor: se resolver pela nulidade da
votação.

§ 59 A junta deixará de apurar os
vot-os de urna que não estiver accm
panhada dos documentos legais e Ia
vrará têrmc relativo ao fato, reme..
tendo-a, com cópia da SUa decisão,
ao 'I'rfbunal Regtonaâ.

Art 1606. Aberta a urna e o In-,
vólucro que contém os votos dos elei
tores estranhos à seção, a Junta ve
rificará se o número de cédulas eü
cíaís corresponde ao de votantes.

§ 1" A tncolncídáncfa entre o nú
mero de votantes c o de cédulas oH....
ciaís encontradas na urna e no invó
lucro não constituirá motivo de nulí
dade da votação, desde que não re ..
sulte de fraude comprovada.

§ 29 Se a Junta entender que a
incoincídêncía resulta de íraude, anu
lará a votação, fará a apuração em
separado e recorrerá de oficio para o
Tribunal Regional.

Art. 167. Resolvida. a apuração da
urna, deverá a Junta iníclalmente:

I - examinar as sobrecattas bran
ces contidas no invólucro, verificando
se os eleitores podiam vetar na secão
e anular- Os votos que forem admiti
dos em desacõrdo com o disposto no
artigo 145;

II .- misturar as cédulas oficiais
contidas no Invólucro com as demais
constantes da. urna;
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TIL - examinar 0..5 sobrecartas bran
ccs contidas na urna, dos eleitores
da própria seção e que votaram em
::;~naraào, anulando Os votos refe
rentes aos q1'1€ não podiam votar;

I'i.l - misturar as cédulas oficiais
das cue podiam votar com as demais
existentes na urna.

A1't. 1GB. As questões relativas à
existência de resures, emendas e en
trelinhas nas fôlhas de votação e na
etc da eleição, somente poderão ser
suscitadas na fase correspondente à
abertura das urnas.

SEÇÃO m

Das ímqnumaçôes e dos recursos

Al't. 169. A medida que os votos
forem sendo apurados, poderão os
fiscais e delegados de partido, assim
como os candidatos, apresentar im
pugnações que serão decididas de pla
no pela Junta.

§ 19 As juntas decidirão por maio
ria de votos as impugnações.

§ 29 De suas decisões cabe recur
60 imediato, interposto verbalmente
ou por escrito, que deverá ser fun
damentado no prazo de 48 (qu-arenta.
e DUO) heras para que tenha segui
mento.

§ 39 O recurso, quando ocorrerem
eleições simultâneas, indicará expres
semente a eleição a que se refere"

§ 4? Os recursos serão instruídos.
de oficio. com, certidão da decisão re
corrida e do trecho da ata pertinente
à ímpugnáçâo: se interpostos verbal
mente constará, também, da certidão
o trecho correspondente da rota.

Art. 170. As impugnações quanto
à identidade do eleitor. apresentadas
no ato da votação, serão resolvidas
pelo confronto da assinatura tomadano verso da fôlhe individual de vo
tação com a existente no unversos.vse
o eleitor votou em separado, no caso
de omissão da fôlha indívídúel na
respectiva pasta, confrontando-se fl.
assinatura da, fôlha modêlo 2 (dois)
'JOlTI a. do titulo eleltcoal ,

Art. 171. Não será admltldc 1"8
curso contra a apuracão. se não tiver
havido ímpugnaçâ..o perante a Junta,
no ato da apuração, contra as nuli
dades argüidas.

Art. 172. Sempre que houver recurso
fundado em contagem errônea de
votos, vícios de cédulas ou de sobre
cartas para votos em separado. de
verao as cédulas ser. conservadas em
invólucro Iacrauc, que acompanhara
o recurso.

SEÇÃO IV

Da contagem dos votos

Art. 173. Resolvidas as Impugna
cões a Junta passará a apurar os vo
tos.

Art. 174. As cédulas oficiais, à me
dida em que forem sendo abertas, se
rão examinadas e lidas em voz alta
por um dos componentes da Junta.

Parágrafo 'único. As questões rela
tivas às cédulas somente poderão ser
suscitadas nessa oportunidade.

Art. 175. Serão nulas as cédulas:
I - que não corresponderem ao mo

dêlo oficial;
II - que não estiverem devidamente

autenticadas;
!II - que contiverem expressões,

frases ou sinais que possam identifi
car o voto.

§ 11) Serão nulos os votos, em cada
eleição majorttárla.:

I - quando forem assinalados os
nomes de dois ou mais candidatos
para O mesmo cargo;

II - quando a assinalacâo estiver
colocada fora do quadrilátero próprio,
desde que torne duvidosa a manífes
taçâo da vontade do eleitor.

§ 29 Serão nutos os votos, para a
Câmara dos Deputados e Assembléia
Legislativa, se o eleitor indicar candi
datos a deputado federal e estadual
de partidos diferentes.

§ 3° Serão nulos os votos, em cada
eleição pelo sistema proporcional:

I - quando o candidato não fôr in
dicado, através do nome ou do núma
ro, com clareza suficiente para dis
tingui-Io de outro candidato ao mes
mo cargo, mas de outro partido, e o
[leitor não indicar a legenda;

II - se o eleitor escrever o nome
de mais de um candidato ao mesmo
C8.l'gO, pertencentes a partidos diversos,
ou, indicando apenas os números, o
Iízer também ele candidatos de pai-ti
dos diferentes;
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TIr - se o eleitor, não manifestan
do preferência por candidato. ou ° fa
zendo de modo que não se possa iden
tificar ° de sua preferência, escrever
duas ou mais legendas diferentes no
espaço relativo à mesma eleição.

§ 49 Serão nulos. para todos os
efeitos. os votos dados a candidatos
inelegíveis ou náo registrados.

Art. 176. Contar-se-á o voto ape
nas para a legenda. nas eleições pelo
sistema proporcional:

I - se o eleitor. escrever apenas a
sigla partidária. não indicando o can
didato de sua preferência;

II - se o eleitor escrever o nome
de mais de um candidato do mesmo
partido;

IIJ - se o eleitor, escrevendo ape
nas os números. indicar mais de um
candidato do mesmo partido;

IV - se o eleitor nâo indicar o can
didato através do nome ou do número
com clareza suficiente para distingui
lo de outro candidato do mesmo par
tido;

V - se o eleitor, indicando a legen
da. escrever o nome ou o número de
candidato de outro partido.

Art. 177. Na contagem dos votos
para as eleições realizadas pelo siste
ma proporcional observar-se-ão, ain
da, as seguintes normas:

I - a inversão. omissão ou êrro de
grafia do nome ou prenome não .ínva
lidará o voto desde que seja possível
a identificação do candidato;

II - se o eleitor escrever o -nome
de um candidato e o número corres
pondente a outro da mesma legenda
ou não. contar-se-á o voto para o can
didato cujo nome foi escrito bem co
mo para a legenda a que pertença,
salvo se ocorrer a hípôtese prevista no
nv V do artigo anterior;

lU - se o eleitor escrever o nome
ou o número de um candidato a depu
tado federal na parte da cédula rcrc
rente a deputado estadual ou vice-ver
sa, o voto será contado para o can
didato cujo nome ou número foi es
crito;

IV - se o eleitor escrever o nome
ou o número de candidatos em espaço
da cédula que não seja ó correspon
dente ao cargo para o qual o candi
dato foi registrado. será o voto
computado para o candidato e res
pectiva legenda, conforme o registro.

Art. 178. O voto dado ao candi
dato a Presidente da República en
tender-se-á dado também ao candi
dato a vice-presidente. assim como I)

dado aos candidatos a governador, se~

-nador. deputado federal nos terrrtó
rios, prefeito e juiz de paz entender
se-á dado ao respectivo vice ou su
plente.

Art. 179, Concluída a contagem
dos votos a Junta ou turma deverá:

I - transcrever nos mapas rereren
tes à urna a votação apurada;

II - expedir boletim contendo o re
sultado da respectiva seção, no qual
serão consignados o número de votan
tes. a votação individual de cada can
didato. os votos de cada legenda par
tidária. os votos nulos e os em branco,
bem como recursos. se houver.

~ 19 Os- mapas. em tôdas as suas
fôlhas. e os boletins de apuração, se
rão assinados pelo presidente e mem
bros da Junta e pelos fiscais de par
tido que o desejarem.

~ 29 O boletim a que se refere êste
arblrro obedecerá a modêlo aprovado
pelo Tribunal Superior Eleitoral. po
dendo porém, na sua falta, ser subs
tituído Dor qualquer outro expedido
por Trtbnna! Rerlonal ou pela pró
pria Junta Eleitoral.

§ 3° Um dos exemplares do bole
tim de apuração será imediatamente
afixado' na sede da Junta, em local
que possa ser copiado por qualquer
pessoa.

§ 40 Cópia autenticada do boletim
de apuração será entregue a cada par
tido. por intermédio do 'delegado ou
fiscal presente. mediante recibo.

§ 59 O boletim de apuração ou sua
cópia autenticada com a assinatura do
iui2 e pelo menos de um dos membros
da Junta. tará prova do resultado
apurado. podendo ser apresentado ao
Tribunal Regional. nas eleições fe
derais e estaduais. sempre que o nú
mero de varas constantes dos mapas
recebidos nela Comissão Apuradora
não coincidir com os nêle consigna
dos.

§ 69 O partido ou candidato pode
rá apresentar o boletim na oportuni
dade concedida pelo art. 20Q, quando
terá vista do relatório da Comissão
Apuradora, ou antes, se durante os
trabalhos da Comissão tiver conheci
mento da Incoíncídêncía de- qualquer
resultado.
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§ 79 Apresentado o boletim, será
aberta vista aos demais partidos, pelo
prazo de 2 (dois) dias, os quais so
mente poderão contestar o êrro indi
cado com a apresentação de boletim
da mesma urna, revestido das mes
mas formalidades.

§ 89 Se o boletim apresentado na
contestação consignar outro resultado,
coincidente ou não com o que figurar
no. mapa enviado pela Junta, a urna
será requisitada e reecntada pelo ;11'6
prío Tribunal Regional, em sessão.

§ 99 A não expedição do boletim
imediatamente após a apuração de ca
da urna e antes de se passar à subse
qüente, sob qualquer pretexto, consti
tui o crime previsto no art. 313.

Art. 180. O disposto no artigo an
terior e em todos 0),'3 Sf'US parágrafos
aplica-se às eleições municipais. obser
vadas somente as seguintes altera
ções:

I - o boletim de apuração poderá
ser apresentado à Junta até 3 (três)
dias depois de totalizados os resulta
dos, devendo os partidos ser cientifi
cados. através de seus delegados, da
data em que começará a correr êsse
prazo;

TI - apresentado o boletim será
observado o disposto nos §§ 7° e 8°, do
artigo anterior. devendo a recontagem
ser procedida pela própria Junta.

Art. 181. Salvo nos casos mencio
nados nos -artigos anteriores. a recon
tagem de votos só poderá ser deferida
pelos Tribunais Regionais, em recurso
interposto imediatamente após a apu
ração de cada urna.

Parágrafo único. Em nenhuma ou
tra hipótese poderá a Junta determi
nar a reabertura de urnas já apura
das para reccntagem de votos.

Art. 182, Os titulas dos eleitores
estranhos à seção serão separados,
para remessa, depois de terminados
os trabalhos da Junta.' ao juiz eleito
ral da zona nêles mencionadas. a fim
de que. seja anotado na fôlha .indivi
dual de votação o voto dado. em ou
tra seção

Parágrafo único. Se, ao ser feita
a anotação. no confronto do titulo
com a f'ólha individual, se verificar
lncomctdêncta ou outro indicio de
fraude. serão autuados tais documen
tos e o juiz determinará as providên
cias necessárias para apuracão do fato
e conseqüentes medidas legais.

Art." 183. Concluída a apuração, e
antes de se passar à subseqüente; as
cédulas serão recolhidas à urna. sendo
esta fechada e lacrada, não podendo
ser reaberta senão depois de transi
tada em julgado a diplomação, salvo
nos-casos de recontagem de votos.

Parágrafo único. O desoumprimen
to do disposto no presente artigo, sob
qualquer pretexto, constitui o crime
eleitoral previsto no art. 314.

Art . 184c Terminada a apuração,
a Junta remeterá ao Tribunal Regio
nal todos os papéis eleitorais referen
tes às eleições estaduais ou federais,
acompanhados dos documentos refe
rentes à apuração, juntamente com
a ata geral dos seus trabalhos, na
qual serão consignadas as votações
apuradas para cada legenda e candi
dato e os votos não apurados com a
declaração dos motivos porque o não
foram.

Parágrafo único. Essa remessa será
feita em invólucros fechado. lacrado e
rubricado pelos membros da Junta,
delegados e fiscais' de partido. por via
postal ou sob protocolo, conforme fôr
mais rápida ~ segura a chegada ao
destino.

Art. 185. Transitada em julgado a
diplomação referente a tôdas as elei
ções que tiverem sido realizadas si
multâneamente, as cédulas serão re
tiradas das urnas e imediatamente in
cineradas, na presença do juiz eleito
ral e em ato público, não sendo per-"
mitido a qualquer pessoa, inclusive o
próprio juiz, examiná-las.

Art. 186. Com relação às eleições
municipais e distritais, uma vez ter
minada a apuração de tôdas as urnas,
a Junta resolverá as dúvidas não de
cididas, verificará o total dos votos
apurados. inclusive os votos em bran
co. determinará o quociente eleitoral
e os quocientes partidários e, procla
mará os candidatos eleitos.

~ 19 O presidente da Junta fará
lavrar, por um dos secretários, a ata
geral concernente às eleições referidas
neste artigo. da qual constará o se
guinte:

I -'- as seções apuradas e o número
de votos apurados em cada urna;

TI - as seções anuladas. os motivos
por que foram e o número -de votos
não apurados;

TIl - as seções onde não houve
eleição e os motivos;
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IV - as impugnações feitas, a 801u
cão que lhes foi dada e os recursos
interjiostos:

V - a votacâo d~ cada legenda na
eleição para vereador;

VI - o quociente eleitoral e os quo
cientes partidários;

VII - a votação dos candidatos a
vereador, incluídos em cada lista re
gistrada, na ordem da votação rece
bida;

VIII - a votação dos candidatos a
prefeito, vice-prefeito e a juiz de paz,
na ordem da votação recebida.

§ 29 Cópia da ata geral da eleição
municipal, devidamente autenticada
pelo juiz, será enviada ao 'I'rfbunal
Regional e ao Tribunal Superior Eleí
toral.

Art. 187. Verificando a Junta
Apuradora que os votos das seções
anuladas e daquelas cujos eleitores fo
ram impedidos de votar. poderão alte
rar a representação dê qualquer parti
do ou classificação de candidato eleito
pelo principio majoritário, nas eleições
municipais, fará imediata comumca
çâo do fato ao Tribunal Regional, que
marcará se fôr o caso, dia para a re
novacâo da votação naquelas seções.

§ 19 Nas eleições suplementares
municipais observar-se-á, no que cou
ber, o disposto no art. 20l.

§ 29 Essas eleicões serão realizadas
perante novas mesas receptoras, no
meadas pelo juiz eleitoral, e apuradas
pela própria Junta que; considerando
os anteriores e os novos resultados,
confirmará ou invalidará os diplomas
que houver expedido.

§ 39 Havendo renovação de eleições
para os cargos de prefeito e vice-pré
feita,os diplomas _somente serão ex
pedidos depois de apuradas as cíeí
çoes suplementares.

§ 49 Nas eleições suplementares,
quando se referirem a mandatos de
representação proporcional, a votação
e a apuracão rar-se-âo exclusivamente
para as legendas registradas.

SEÇÃO 'V

Da contagem dos 'votos
pela mesa receptora

Art. 188. O 'r rr ti u n a toeunertor
Eleitoral poderá autorizar a conta
gem de votos pelas mesas receptores,

nos Estados em que o Tribuna) Re ..
giODO.! índícar 8':; zonas ou seções em
que esse sistema deva ser adotado.

crt. 189. Os -nesaríos das seçôca
em. que fôr efetuada a contagem
do" votos serac nomeados escrutína
dores da Junta.

Art. 190. Não será efetuada a con
tagem dos votos pela mesa se esta
nao se julgar suücientemente garanti
da, ou se qualquer eleitor houver rvo
tado sob unpugnaçao, devendo a mesa.
em um ou outro caso, proceder na
forma determinada para as demais,
das zonas em que a contagem não
foi autorizada.

Art. 191. Terminada a votaçao, Q

presidente da mesa tomará as pro
vídêncías mencionadas nas alíneaa
Il, IH, rv e V do art. 154.

Art. 192. Lavrada e assinada
ata, o presidente da mesa, na pre
sença dos' demais membros, fiscais e
delegados do partido, abrirá a urna o
o inVÓlUC1'O e vertricai á se o núme
1'0 de cédulas oficiais coincide cem
o de votantes.

§ 19 Se não houver coincidência
entre o número de votantes e o de
cédulas oficiais encontradas na urna
e no invólucro a mesa receptora não
fa~a a contagclll dos votos.

§ .20 Ocorrendo a hipótese prevista
no parágrafo anterior, o preside l,'OO
da mesa determinara que 8$ cédulas
e as soorecartas sejam novamente
recolhidas á urna e ao invólucro, 03
quais serão recriados e lacrados, pro
cedendo, em ccguída, na forma reco
mandada pelas alíneas VI, VII e vm
do art. 54.

Art. 19::-· Havendo coincidência
entre o nÚinero de cédttias e o de vo
tantes deverá a mesa, inicialmente..
misturar as cédulas contidas nas 80
brecartas nrancas, da urna e 0.0 íu
vólucro, com as demais.

~ 19 Em seguida proceder-se-á S
abertura ias cédulas e contagem dos
votos, observando-se o disposto nos
arts. 169 e seguintes. no que couber.

§ 2° Terminada. a contagem dos "!TO"
tos será lavrada ata resumida, de
acerco CO::l1 modelo aprovado pelo
'I'rrbunal Superior e da - qual cons
tarac apenas as ímpugnacões acasc
apresentadas, figurando os resultados
no boletim que se incorporará à ata.
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CAPíTULO UI

L1e iniciar a apu
Regional constitui
de seus membros.

dêstes, uma Comís-

e do qual se dará cópia aos fiscais
dos partidos.

Art. 19"~ após a lavratura da ata,
que deverá ser assinada pelos mem
bros da mesa e fiscais e delegados te
partido, as cédulas e as sobrecartas
serão recolhidas à urna, sendo esta
fechada. tacrada e en.rcgue ao juiz
eleitoral pelo presidente da mesa ou
per um dos u.iesáríos, mediante reci
bo.

S 19 O jtuz, eleitoral poderá, ha
vendo possibilidade, designar funcio
nários para. recolher as urnas e de
maís documentos nos próprios iocaís
da votaçâc ou instalar pastos e lo
cais diversos para \ seu recebimento.

$ 29 O~ fiscais e delegados de
partido podem vigiar e acompanhar
3, urna desde o momento da eleição,
durante a permanéncía nos postos
arrecadadores e até 8, entrega à JUn~

ta.
Art. 195, Recebida a urna e do

cumentos; a Junta deverá:

1 - examinar a sua regularidade,
inclusive quanto, ao funcionamento
normal da seção;

Il - rever o boletim de contagem
de votos da mesa receptora, a fim de
verificar se está aritmeticamente cer
to, fazendo dêle constar que, conferi
do, nenhum erro foi encontrado;

lIr - abrir a urna e conferir os
votos sempr t. que a contagem da me
sa receptora .nàc permitir o fecha
mente dos resultadas;

IV - proceder à apuração se da
ate da elaíçao constar impugnação

de fiscal, delegado, candidato ou
membro da própria mesa em 1'81a
çâo ao resultado de contagem dos vo
tos;

V ~ resolver tôdas as impugna
ções constantes da ata da eleição;

VI - praticar tonos os atos pre-
vistos na competência das Juntas
EI0itn:r<üs.

Art. 1~6 .. Deacôl'do com as instru
ções recebidas a Junta Apuradora po
derá reunir os membros das me
sas receptoras e dernaís componentes
da Junta em local amplo e adequa
do no dia seguinte ao da eleição, em
horário previamente fixado, e a pro
ceder à apuração na forma estabe
Iecída nos arts. 159 c seguintes, de

uma só vez ru em duas ou maís eta
ps,s,

Paràgrato único, Nesse caso cada
partido poderá credenciar um fiscal
para acompanhar a apuração de ca
da urna, realízando-se esta sob a su
pervisão do juiz e rios demais mem
bras da Junta, aos quais caberá de
cidir, em cada caso, as impugnações
e demais .ncídentes verrücados du
rante os trabaínos.

na amuracao
nos Tribunais Regionais

Art. 197. Na apuração, compete ao
Tribunal Regrcnal ,

I - resolver as dúvidas nâo deci
didas e os recursos tm.erpostos so
bre as eleições federais e estaduais
e apurar as votações que naja vali
dado, em grau de recurso:

LI - verrücar o total dos votos
apurados entre os quais se incluem
os em branco;

lU - Determinar os quocientes,
eleitoral e partidário, bem como a
díatnbuiçao das sobras;

IV - proclamar os eleitos e expe
dir os respectivos dípíomas;

V - fazer a apuração parcta. das
eleições para Presidente e vtce-pre
sidente da República.

Al't 1.8'b. A apuração pelo I'ríbu
na: Regional começará no ma se
guinte ao em que receber os ortmeí
ros resultados parciais das Juntas e
prosseguirá sem interrupção, inclust
ve nos sábados, domiugcs e feriados,
de acôrdo com o horário prêvtamen
te publicado, devendo terminar 30
(trinta) dias depois da eleição.

Parágrafo único. Ocorrendo rnotl
vos relevan tcs expostos com a neces
sária antecedência, o Tribunal Su
perior poderá conceder prorrogação
desse prazo.

Art 199. Antes
ração o Tribunal
rá com 3 (três)
presidida por um
são .Apur aoora..

19 O Presidente da Comissão
designará um funcionário 0.0 Tribu
nal para servir de secretário e para
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auxiliarem os seus trabalhos, tantos
outros quantos julgar necessários.

§ 29 De cada sessão da Comíssâo
Apuradora será lavrada. ata resumida.

§ 3° A Comissão Anuradora fará
publicar no órgão oficial, diàriamente,
um boletim com a indícacâo dos tra
balhos realizados e do número de vo
tos atribuídos a cada candidato.

§ 4\1 Os trabalhos da Comissão
,Apuradora poderão ser acompanhados

por delegados dos partidos interessa
dos, sem que, entretanto, nêles inter
venham com protestos, impugnações
ou recursos.

§ 59 Ao final dos trabalhos, a Co
missão Apuradora apresentará ao Tri
bunal Regional os mapas gerais da
apuração e um relatório, que men
cione:

I - o número de votos válidos e
anulados em cada Junta Iêleítcral,
relativos a cada eleição;

II - as seções apuradas e os votos
nulos e anulados de cada uma;

lU -- as secêes-anuladas. os motd
vos por que o- foram e o número de
votos anulados ou nâo apurados;

IV - as secôes onde não houve
eleição e os .riotivos:

V - Os Impugnações apresentadas
às Junt.as e como foram resolvidas
por elas, assim como os recursos que
tenham sido interpostos:

VI - a votação de oada partido:

vn - a votação de cada candi-
dato; .

VIII - o quociente eleitoral;
IX - os quocientes partidários;

X - a distribuição das sobras"

Art . 200, O relatório a que se re
fere o artigo anterior ficará na Secre
taria do Tribunal, pelo prazo de 3
<três) dias para exame dos partidos
e candidatos Interessados, que pode
rão examinar também os documentos
em que êle se baseou,

pa.rágrafo único" Terminado o pra.,
zo supra, os partidos poderão apre
sentar as suas reclamações. dentro de
2 (dois) dias, sendo estas submetidas
Q parecer da Comissão Apuradora
que, no prazo de 3 (três) dias, apre
sentará aditamento ao relatório com

a proposta das modificações que jul..
gar procedentes, ou com a justtücacão
da improcedência das argüições.

Art, 201. De posse do relatório re
ferido no artigo anterior, reunir-se-á
o Tribunal, no dia seguinte, para o
conhecimento do total dos votos <apu
rados, e, em seguida, se verificar que
OS votos das secôes anuladas e daque;
las cujos eleitores foram impedidos
devotar, poderão alterar a represen
tação de qualquer partido ou classi
rtcecão de candidato eleito pelo prin..
cipic majoritário, ordenará a reali
zação de novas eleições.

parágrafo único, As novas eleições
obedecerão às seguintes ncrnras:

I - o presidente do Tribunal fi ...
xará, imediatamente, a data, para que
se realizem dentro de 15 (quinze)
dias, no mínimo, e de 30 rtrinta r dias
no máximo, a contar do despacho que
a fixar, desde que não tenha havido
recurso contra a anulação das se
ções;

II - somente serão admitidos a VO~

tal' os eleitores da seção, que hajam
comparecido à eleição anulada, e os
de outras seções que ali houverem vo.,
tado:

DI - nos casos de coação que haja.
impedido o comparecimento dos elet
teres às urnas, no de encerramento
da votacáo antes da hora legal, e
quando â votação tiver sído realizada
em dia. hora e lugar diferentes, dos
designados, poderão votar todos os
eleitores da seção e semente êstes;

IV - nas zonas onde apenas uma
seçáo fôr anulada, o juiz eleitoral rea
pectivo presidirá a mesa receptora:
se houver mais de uma seção anu
lada, o presidente do Tribunal Regio
nal desúgmará os juízes presidentes
das respectivas mesas receptores.

V - as eletcões realizarJ,e-ão nos
mesmos locais anteriormente designa.
elos, servindo os mesários e secreta
rios que pelo juiz forem nomeados,
COUI a antecedência de, pelo menos,
cinco dias, salvo se a anulaçân fôr
decretada por infração dcs §§ 4tl e Stl
do arb. 135;

VI - as eleicões assim realizadas
serão apuradas pelo Tribunal Regio'~
nal.

Art. 202. Da reunião do Tribunal
Hegional será lavrada ata geral, as-.
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slrrada pelos seus membros e da. qual
constarão:

I - as seções apuradas -e o número
de YDtos apurados em cada uma;

TI - as seções anulada.':', e» razões
por que o foram e o número de votos
não apurados;

III - as seções onde nâo tenha ha
vido elelçào e os motivos;

IV - as ímpugnaçôes apresentadas
ãc juntas eleitorais :; como foram re.,
solvidas:

V - as seções em que se vaj reaãí
zar OU renovar a eleição;

VI - a votação obtida pelos par
tidos;

VII - o quociente eleitoral e o Dar-
tldáríc: -

VIII - os-nomes dos votados na
ordem decrescente dos votos;

IX - os nomee dos eleitos;

X _ os nomes dos suplentes, na
ordem em que devem substíbuir ou
suceder,

§ 1Q 'Na mesma sessão o 'I'ríbunal
Regiollal proclamará os eleitos e 06
respectivos suplentes i~ ma-oará a
data para a expedição solene dos di.,
plomas em sessão pública, salvo
quanto a governador e vice..govema
dor, se ocerreI' :J. hipótese prevista na
Emenda constitucional nv 13.

§ 2° O vice-governador e o suplente
de senador. consíderarcse-â., eleito.':
em virtude da eleição do governador
e do senador corrr os quais se candi..
datarem,

§ 3Q OS candidatos a governaonr
e vice-governador somente serão di
plomados depois de realizadas as elei
ções implementares referentes a êsses
cargos.

§ 4° Um traslado da ata da ses
são, autenticado com 8, assinatura de
todos os membros do Tribunal que }![j

sínaram :a ata original, será remetida
ao Presidente do Tribunal Superior.

§ 5Q • O Tribunal Regiona.l comun!
cará o resultado. da eleição :J..Q Se,
nado Federal, Câma.ra dos Deputados
e Assembléia Legislativa,

Arb. 20'3. Sempre que forem rea...
lixadas eleições de âmbito estadual
juntamente com eleições para presi-

dente e vice-presidente da República,
o Trfbunal Regional desdobrará os
seus trabalhos de apuração, fazendo
i;a,nto para aquelas conto para esta,
uma ata cicral.

§ 1Q , A Comissão Apuradora de.,
verá também, apresentar relatórios
distintos, um dos quais referente ape;
nas às eleições presidenciais.

§ 2°, Concluídos os trabalhos da
apuração o Príbunal Regional reme
terá ao Tribunal superior os resul
tados parciais das eleições para pre ...
sldente e vicecpresídente da Repú
blica, acompanhados de t-odos os pa
péis que lhe digam respeito.

Art. 204, O Tribunal Regional jul
gando conveniente, poderá determinar
que a vtotanzaçao do. resultados de
cada urna seja realizada pela pró
pria Comissão Apuradora.

Parágrafo único, Ocorrendo essa
hipótese SGJ.'ão observadas as seguintes
regras:

I - a decisão do Tribunal será
comunicada, até 30 (trinta) dias an
tes da eleição aos juizes eleitorais,
aos díretórros dos partidos e ao Tri
bunal Superior;

II - iniciada a apuração os juí
zes eleitorais remeterão ao Tribunal
Regional, díàríamente, sob registro
postal ou por portador, os mapas de
tôdas as urnas apuradas no dia;

III - os mapas serâo acompanha
dos de oficio sucinto, que esclareoa
apenas a que seções correspondem -e·
quantas ainda faltam para comple
tar a apuração da zona;

IV - havendo sido interposto c'e R

curso em relação a urna correspon
dente aos mapas enviados, o juiz fará
constar do oficio, em seguida à indi
cação da seção, entre parênteses, apa
nas êssc esclarecimento - "houve re
curso";

v - a ata final da junta não men
cionará, no seu texto, a votacão ob
tida pelos oartados e candidatos, a
qual ficará constando dos boletins de
apuração do Juízo, que dela ficarão
fazendo parte integrante;

VI - cópia autenticada da ata, as
sinada por todos os que assinaram
o original, será enviada ao Tribunal
Regional na forma prevista no art.
184;
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VII - a Comissão Apuradora, á
medida em que fôr recebendo os ma
pas, passará a totalizar os votos,
aguardando, porém, a chegada da có
pia autêntica da ata para encerrar a
totalização referente a cada zona;

VIII - no caso de extravio de mana
o juiz. eleitoral providenciará e Ye
messa de 2:1. via, preenchida à vista
dos delegados de parLido espécíahnen
te convocados para esse fim e pelos
resultados constantes elo boletim de
apuração que deverá ficar arquivado
no Juizo.

CAPÍTULO IV

Da apuroçõo no Tribunal Superior

Art. 205. O Tribunal Superior far~

a apuração geral das eleições para
presidente e vice-presidente da Rc
pública pelos resultados verificados
pelos 'I'rfbjmais Regtonaís em cada
Estado.

Art. 206. Antes da realiaacâc da
eleição o Presidente do Tribt111al soe
teará. dentre os juízes, o relator de
cada grupo dê Estados, ao qual serão
distribuídos todos os recursos e do
cumentos da eleição referentes ao res
pectívo grupo.

Art. 207. Recebidos os resultadas
de cada Estado, e julgados os recur
sos interpostos das decisões dos Tri
bunais Regionais, o relator terá c
prazo de 5 (cinco) dias para apre
sentar seu relatório, com as ccnclu
sões seguintes:

I - os totais dos votos válidos f
nulos do Estado;

II -- os votos apurados pelo Trl~

bunal Regional que devem ser anula
dos;

IH - os votos anulados pelo Tri
bunal Regional que devem ser compu
tados como válidos;

IV - a votação de cada candí
dato;

V - o resumo das decisões do 'I'rt
bunal Regional sóbre as dúvidas 0
impugnações, bem como dos recur
sos que hajam sido interpostos pera
o Tribunal Superior, com as respec
tivas decisões e indicação das ím
plícações sôbre os resultados.

Art. 203. O relatório referente .3,

cada Estado ficará na Secretaria de
'I'ríbunal, pelo prazo de dois días; para

exame dos partidos e candidatos ín
teressados, que poderão examinar
também os documentos em que êle se
baseou e apresentar alegacôes ou do
cumentos sôbre o relatório, no prazo
de 2 (dois) dias.

Parágrafo único. Findo êsse pra
zo serão os autos conclusos ao rela
tor, que, dentro em 2 <dois) dias, os
apresentará a julgamento, que será
previamente anunciado.

-Art , 209. Na sessão designada será
o feito chamado -a julgamento de pre
ferência a qualquer outro processo.

§ 1° Se o relatório tiver sido ím
pugnado, os partidos interessados po
derão, no prazo de 15 (quinze) minu
tos, sustentar oralmente as suas ccn
cjusõea.

§ 29 Se do julgamento resultarem
alterações na apuração, efetuada pelo
Tribunal Regional, o acórdão deter
minará que a Secretaria, dentro em
5 (cinco) dias, levante as tôlhas- de
apuração parcial das seções cujos re
sultados tiverem sido alterados, bem
como o mapa geral da respectiva .cír
cunscrfçâo, de acôrdc com as altera
ções decorrentes do julgado, devendo
o mapa, ,após o visto do relator, ser
publicado na Secretaria.

S 3° A êsse mapa admitir-se-á, den
tro em 43 (quarenta e oito) horas
ele sua publicação, impugnação tun
dada em êrro de conta ou de cál
culo, decorrente da própria sentença.

Art. 210. Os mapas gerais de tô
das as circunscrições com as impug
nações, se houver, e a folha de apu
ração final levantada pela acretaría,
serão autuados e distribuidos fi um
relator geral, designado pelo Presi
dente.

Parágrafo único. Recebidos os au
tos, após a audiência do Procurador
Geral, o relator, dentro de 43 cqua
rente e oito) horas, resolverá as im
pugnações relativas aos erros de con
ta ou de cálculo, mandando fazer as
correções, se fôr o caso, e apresen
tará, 8, seguir, o relatório final com
os nomes elos candidatos que deverão
ser proclamados eleitos e os doa de
mais- candidatos, na ordem decrescen
te das votações.

Art. 211. Aprovada em sessão es·
pecíal a apuração geral, o Presidente
anunciará a votação dos candidatos,
proclamando a seguir eleito preslden
te da República o candidato, mais
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votado que tiver obtido .naíorta ab
soluta de votos, excluídos, para a
apuração desta, os em branco e os
nulos.

§ 19 O vice-presidente considerar
se-á eleito em virtude da eleição do
presidente com o qual se candidatar.

§ 2(J Na mesma sessâc o Presidente
do Tribunal Superior designará a data
para a expedição solene dos diplomas
em sessão pública.

Art. 212. Verificanclo que os votos
das seções anuladas e daquelas cujos
eleitores foram impedidos de votar,
em todo o pais, poderão alterar a clas
sificação de candidato, ordenará o 'I'rt
bunal Superior a realizacáo de novas
eleições. -

§ 1° Essas eleíções cserâo marcadas
desde logo pelo Presidente do Tribu
nal Superior e terão lugar no primei
1'0 domingo ou feriado que ocorrer
após o 15 9 (décimo quinto) dia a COl1 q

tal' da data do despacho, devendo se!'
observado o disposto nos números H a
VI do parágrafo único do art. 201.

§ 2ÇlOs candidatos a presidente e
vice-presidente da República somente
serão diplomados depois 'de realizadas
as eleições suplementares referentes fi,

êsses cargos.

Art. 213o Nâo se verificando a maio
ria absoluta, o Congresso Nacional,
dentro de quinze dias após haver rc
cebído a respectiva cornunícacâc do
Presidente do Tribunal Superior Elci
toral, reunir-se-á em sessão núblíca
para se manifestar sobre o candidato
mais votado, que serú conaíderadc elei
to se, em escrutínio secreto, obtiver
metade mais um dos votos dos seus
membros.

§ 1° Se nào ocorrer a maioria ab
soluta referida no caout dêste artl
EO, renovar-se-a. até 30 (trinta) dias
depois, a eleição em todo pais, à qual
concorrerão os dois candidates mais
votados, cujos registros estarão auto
màtdcamente revalidados.

§ 2° No caso de renúncia ou mor
te, concorrerá à eleição prevista no
parágrafo anterior o substituto rcgts
trado p810 mesmo partido político ou
coligação partidária.

Ar-t. 214. O presidente c o více
presidente da República tomarão pos
se a 15 <quinze) de março, em sessão
do Congresso Nacíonal .

Parágrafo único. No caso do s te
do artigo anterior, v, posse realizar-

se-á dentro de 15 (quinze) dias a con
tar da proclamação do resultado r13,
segunda eleição, expirando, porém, o
mandato a 15 (quinze) de março do
quarto ano.

CAPíTULO V

Dos Diplomas

Art , 215. Os candidatas eleitos, as
sim como os suplentes, receberão di
ploma assinado r: -Io Presidente do
Tribunal Superior, do Tribunal Re
gional ou da Junta Eleitoral, confor-
me o caso. '

Parágrafo único. Do diploma de
verá constar o nome do candidato, a
indicação da legenda sob a qual con
correu, o cargo para o qual foi elei
to ou a sua claasífícação como su
plente, e, facultativamente, outros da
dos a critério do juiz ou do 'I'ribu
nal.

Art. 216. Enquanto o Tribunal Su
perior não decidir o recurso interpos
to contra a expedição do diploma, po
derá o diplomado exercer' o mandato
em tôda a sua plenitude.

Art. 217. Apuradas as eleições su
plementares o juiz ou o Tribunal re
verá a apuração anterior, confirman
do ou invalidando os diplomas que
houver expedido.

Parágrafo único. No caso de provi ..
mente, após a díplomaçâo, de recur
se contra o registro de candidato ou
de recurso parcial, será também re
vista a apuração ante-ror. para con

.Tirmaçáo ou invalidação de diplomas,
observado o disposto ne § 3Çl do art. 261-

Art. 218. O presidente de "unta
ou de Tribunal que diplomar militar
candidato a cargo eletivo, comunicará.
imediatamente a diplomação à au
toridade a que o mesmo estiver SU~

bordmado, para os fins do art. 98.

CAPtTuLo VI

Das nulidades da votação

Art. 219. Na aplicação da lei elcl
torat o juiz atenderá sempre aos fins
e resultados a que ela se dirige, abs
tendo-se de pronunciar nulidades sem
demonstração de prejuízo.

Parágrafo único. A declaraçâorde
nulidade 'não poderá ser requerida
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pela parte que lhe deu causa nem a
ela aproveitar.

Art. 220, :;;--: nula a votação:
r ~ quando feita perante mesa não

nomeada pelo juiz eleitoral, ou cons
tituída com ofensa à letra da lei;

II - quando efetuada em fôlhas
de votação falsas:

III - quando realizada em cüa,
hora, ou local diferentes do desígna
do ou encenada antes das 17 horas;

IV - quando preterída -fol'maEda..
de -essencíal do sigilo dos surrágios.

Parágrafo único. A nulidade será
pronunciada quando o órgão apurador
conhecer do ato ou dos seus efeitos
e c encontrar provada, não lhe sen
do lícito supri-la, ainda que haja
consenso das partes.

Art. 221. 11: anulável a votação:

I - quando a seção eleitoral tiver
sido localizada com ínfraçâo do dís
posto nos §§ 45' e 511 do art. 135;

II - quando houver extravio de
documento reputado essencial;

lU - quando fôr negado ou sofre;'
restrição o direito de fiscalizar, e o
fato constar da ata ou de protesto
interposto, por escrito, no momento;

IV - quando votar, sem as .cau
telas do art. 147-, s 29 :

a) eleitor excluído por sentença não
cumprida por ocasião da remessa das
fôlhas mdrvíüuais de votação à mesa,
desde que haja oportuna reclamação
de partido;

b) eleitor de outra seção, SDJVQ ~1

hipótese do art. 145;

c) alguém cora falsa identidade em
lugar do eleitor chamado.

Art. 222. g também anulável a vo
tação, quando vtcíada de talsidadc,
fraude, coação, uso de meios de que
trata o art. 237, ou emprêgo de pro
cesso de propaganda ou contaçâo de
sutragfos vedado P9r lei.

§ 19 A pr-iva far-se-á em processe
apartado, que o Tribunal Superior
regulará, observados os seguintes prfn
cípíos:

I - é parte legitima para premo
vê-lo o Ministério Público ou o re
presentante de partido que possa sei'
prejudicado;

II ..:- a denúncia, instruída com jus
tíffcacâo ou documentacão idônea,
será "orereckte ao Tribun-al ou juízo
competente para diplomação, e po
derá ser rejeitada h lsmme se ma
nífestemente infundada;

III ~- feita a citação do par-tido
acusado na pessoa do seu renresentan
te ou delegado, .terá êste ],8 (quaren
ta e oito) horas para contestar a ir
gülcâo, seguindo-se uma instrução su
mária por 5 (cinco) dias, e as lega
ções, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas. com as quais se encerrará pro
visoriamente o processo incidente;

IV - antes da diplomado o Tribu
nal ou Junta competente proferirá
decísâo sôbre os processos, determl
nando as retificações ccnsecttentes as
nuh.Iades que pronunciar.

§ 2° A sentença anulatória de . vo
tação poderá, conforme, a- intensida
de do doto, ou grau de culpa, dene
gar o diploma ao candidato respon
sável, independentemente dos resul
tados escoímados das nulidades.

Art. 223. A nulidade de qualquer
ato, não decretada de ofício pela Jun
ta, só poderá ser argüida quando de
SU9. prática, não mais podendo ser
alegada, salvo se a argüição S( oa
sear em motivo superveniente ou de
ordem constitucional.

§ 19 Se a nulidade ocorrer em fase
na qual nâo possa ser alegada nr '0,

poderá ser argüida na .primeira opor
tunidade que para tanto se apresente.

§ 2° Se se basear em motivo super
veniente deverá ser alegada ímedlata
mente, assim que se tornar connecí
da, podendo 2.S ra-zões do recurso 381'

aditadas no prazo de 2 (dois) dias.
§ 3° A nulidade de qualquer ato,

baseada em motivo de ordem constá
tucíonal, náo poderá ser conhecido em
recurso interposto fora do prazo, nu
ma fase própria, só em outra que sê
apresentar poderá ser argüida.

Art. 224. '~a nulidade ctínglr a
mais de metade dos votos do país nas
eleições presidenciais, do Estado nas
eleicôes Iederaís e estaduais ou do
município nas eleições municipais.
julgar-se-ao prejudicadas as demais
votações e o Tribunal marcará dia
para" nova eleíçâo dentro do prazo' de
20 (vinte) a 40 (quarenta> días ,

§ 19 Se o Tribunal Regional na área
de sua competência, deixar de cum-
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prtr o disposto neste artigo, o Pro
curador Regional levará o tato ao co
nhecimento do iProcurador Geral, que
providenciara junto ao Tribunal eu
períor para que seja marcada ime
diatamente nova eleição.

§2° Ocorrendo qualquer dos casos
previstos neste capitulo o Ministério
Público promoverá, imediatamente a
punição dos culpados.

CAPÍTULC VII

Do voto no Exterior

ArL 225. Nas eleições para presí
dente e vice-presidente da Repúbli
ca poderá votar o eleitor que se en
contrar no exterior.

§ 1° Para esse fim serão organiza
das seções eleitorais, nas sedes das
Embaixadas e Consulados Gerais.

§ 29 Sendo necessário instalar duas
ou mais seções poderá ser utilizado
local em. que funcione serviço do go
vêrno brasileiro.

Art. 2,2â. Para que se org0.nit:e uma
seção eleitoral no exterior é ncccsea,...
rio que na clrcunscriçâo sob a juris
dição da Mil<y3.0 Diplomática Ou do
Consulado GeraI haja um mínimo de
30 (trinta) eleitores inscritos.

parágrafo único. Qua.ndo O número
de eleitores não atingir o mínimo
previsto no parágrafo anterior, os
eleitores poderão votar na mesa re
ceptora unais próxima, desde que lo
calizada no mesmo país, de acôrdo
com a comunicação que lhes fôr
feita.

Art. 227. As mesas receptoras se"
rão organizadas pelo Tribunal E8gio
nal do Distr-ito Federa1 mediante
proposta dos chefes de Missãc. e côn ...
aulas gerais, que ficarã-o investidos,
no que rôr aphcável, das funções ad..
mínistrativas de juiz eleitoral.

Parágrafo único. Será aplicável às
mesas receptoras o processo de com
poslcão e fiscalização partidária vi"
gente para as que funcionam no ter
rltólio nacional.

Art. 228. Até 30 (trinta) dias antes
da realização da eleição todos -os bra
sileiros eleitores, residentes no estran
geiro, comunicarão à sede da Missão

Diplomática OU ao consulado geral,
em carta, telegrama ou qualquer ou
tra via, a sua condição de eleitor e
sua residência.

§ ic. COm a relação dessas comu,
nlcacôes e com os dados do reglctro
consular. serão organizadas as fôlhas
de votação, e notificados OS eleitores
da hora e local da votação.

§ 2<;1 No dia da eleicão Só serão ad
mitidos a votar os que con-tem da
Iôlha de votação e os passageiros e
tripulantes de navios e -aviôes de
guerra e mercantes que, TIo dia, es~

tejam na sede das sessões eleitorais.

Art. 229. Encerrada a votação, as
urnas serão enviadas pelos cônsules
gerais às sedes das Mi;"s5es Diplomá..
t.ícas . Estas 3.5 remeterão, pela mala
dLp~omática, &0 Ministério das Rela
ções gxtertores. que delas fará en.,
trega ao Tribunal Regional Eleitoral
do Distrito Federal, a quem compe
tirá a apuração dos votos e julga
menta das dúv'das e recursos que ha..
Jam>ido interpostos.

Parágraüo único. Todo o serviço
de transporte do mater.ial eleitoral
será feito por via aérea.

Art. 230. 'TOdos os eleitores que vo
ta-rem TIo exterior terão os seu.'> títu...
los apreendidos pela mesa receptora.

Parágrafo ÚllCO. A todo eleitor
que votar li,", exterior será concedido
comprovante para a comunicação Ie..
gal ao juiz eleitoral de sua zona.

Arb. 23"1. Todo aquêle que, estando
obrigado a votar, nâo o fizer, fica
sujeito. além das penalidades. previs
tas para o eleitor que não vota no
terrttórío. nacional, à proíbíçâo de re ..
querer qualquer documento perante a
repartíçâo diplomática 8, que estiver
subordinado, enquanto não se [ustd
ficar.

Art. 232. Todo o processo eleitoral
realizado no estrangeiro fica. direta;
mente subordinado ao 'prlbunal Re
gional do Distrito FederJ3.1.

Art. ~233. O Tribunal Superior
Eleitoral e o Ministério das Relações
Exteriores baixarão as instruções ne
cessáriae e adotarão as medidas ade,
quadas para o voto no exteríot-,
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pARTE QUINTA

Disposi'ções várias

TíTULO I

Das garantias eleitorais

Art. 234. Ninguém poderá Impedir
ou embaraçar o exercício do sufrágio.

Art. 235. O juiz eleitoral, ou o pre
sidente de mesa receptora, node ex,
pedir salvo-conduto com .8 cominação
de prtsá o por desobediência ",,té 5
(eínco: d'as, em favor do veleítcr que
sofre- violência, moral ou física, na
suo. liberdade de votar, ou pelo fato
de haver votado.

Parágrafo único. A medida será
válida para o período compre€n~Hdo

entre 72 (setenta e duas) horas -an
tes até 48 (quarenta e oito) horas de ..
pois do pleito.

.àrt.. 236. Nenhuma autoridade pc
derá, desde 5 (cinco) dias antes e até
48 (quarenta e oito) horas depois do
encerramento da eleição. prender ou
deter qualquer eleitor, salv-o em fla....
gr ante debito ou em virtude de sen
tença criminal condenatória por cri
me inafiançável, ou, ainda, por des ..
respeito a salvo-conduto.

§ 19. Os membros das mesas re.,
ceptcras e os tíecals de partido, du
rante o' exercício de suas funções. não
poderão ser detido- ou presos, salvo
o caso de flagrante delito: da mesma
garantia g-ozarão os candidatos desde
15 (quinze) dias antes da eleição.

§ 29. OCD1'rendo qualquer prisão o
prêsc será imediatamente conduzido
à presença do juiz competente que,
se verificar a Ilegalidade da actcncso.
a relaxará e promoverá a responsabi
lidade do coator.

Art. 237. A interferência do poder
econômico e o desvio ou abuso do
poder de autoridade, em desfavcr da
liberdade do voto, serão coibidos e
punidos.

§ te. - O eleitor é parte legítima
para denunciar os culpados e premo,
ver-lhes a responsabilidade, e a ne ...
nhurrr servidor público, inclusive de
auterou'a, de entidade paraestatal e
de sociedade de economia mista, será
licito negar ou retardar ato de ofício
tendente a êsse fim,

§ 29, Qualquer etcttor ou partído
político poderá ,8 dirigir ao C01Tege~
dor Geral ou Regional, relatando fa
tos e indicando provas, e pedir aber..
tura de investigação para apurar uro
indevido do poder econômico. desvio
ou abuso do poder de autoridade. em
beneficio de candidato ou de partido
político,

§ 3D O Corregedor, verífícada a se.,
ríedade da denúncia procederá ou
mandará preceder a ínvevtígaçôes, re
gendo-se estas, no que lhes fôr apli
cável, pala Lei nv 1.579 de 13 de
m3.TçO de 1952.

Art. 238. :e proibida, durante o ato
eleitoral, 8, presença de fôrça pública
no edifício em que funcionar mesa
receptora, ou n2S imediações, obser
vado d disposto no art. 141.

Art. 239. Aos partidos politicos é
assegurada a prioridade postal duran
te os 60 (sessenta) dias anteriores á
realtzaçâc elas eleições, para remessa
de material de propaganda de seus
candidatos registrados.

TÍTULO II

Da propaganda partidária

Art. 2<!O. A propaganda de candl
dates a cargos eletivos somente é per
mitida após a respectiva escolha pela
convenção.

Parágrafo único. 11: vedada, desde
quarenta e oito horas antes até vinte
e quatro horas depois da eleição,
qualquer propaganda política medi
ante radiodífusâo.> televisão, comícios
ou reuniões públicas.

Art. 241. Tõda propaganda eleito
ral será realizada sob a. responsabili
dade dos partidos e por êles paga,
imputando-se-lhes solidariedade nos
excessos praticados pelos seus candi
datos e adeptos.

Art. 242. A propaganda, qualquer
que seja a sua forma, só poderá ser
feita em .üngua nacional e não deve: i
empregar meios publicitários destina
dos ã criar artificialmente, na opinião
pública, estados mentais, emocionais
ou passionais.

Parágrafo único. Sem prejuízo do
processo e das penas cominadas, a
Justiça Eleitoral adotará medidas
para fazer i..npedir ou cessar ímedía-'
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tamente a propaganda realizada com
tnrraçàc do disposto neste artígc,

Art. 243. Não será tolerada propa
ganda:

I - de guerra, de processos violen-.
tos para subverter o regime, a ordem
politica e social ou de preconceitos de
raça ou de classes;

II que provoque animosidade
entre as fôrças armadas ou contra

elas, ou delas contra as classes e ins
tituições civis;

ITr - de incitamento de atentado
contra pessoa ou bens;

IV - de mstigaçâo à desobediência
coletiva ao cumprimento da lei de
ordem pública;

V - que implique em oferecimento,
promessa ou solícitaçâe de dinheiro,
dádiva, rifa, sorteio ou vantagem de
qualquer natureza:

VI - que perturbe o. sossego pú
blico, com algazarra ou abusos de ins
trumentos sonoros ou sinais acústí
cos:

VII - por meio de impressos ou de
objeto que pessoa inexperiente ou
rústica possa confundir com moeda;

VIII - que prejudique a higiene e
a estética urbana ou contravenha a
posturas municipais ou a 'outra qual
quer restrição Je direito;

IX - que oajuniar, difamar ou in
juriar quaisquer pessoas, bem como
órgãos ou entidades que exerçam au
toridade pública.

Art. 244. f: assegurado' aos partidos
políticos registrados o direito de, in
dependentemente de Ilcenca da auto
ridade pública. e do pagamento de
qualquer contribuição:

I - fazer inscrever, na fachada de
suas sedes e dependências, o nome
que os designe, pela forma que me
lhor lhes parecer;

II - instalar e fazer funcionar,
normalmente, das quatorze às vinte e
duas horas, nos três meses que ante
cederem as eleições, alto-falnntes. ou
amplificadores de voz, nos locais refe
ridos, assim como em veiculas seus,
ou à sua disposição, em território na
cional, com observância da legislação
comum.

Parágrafo único. Os meios de pro
paganda a que se refere o n Q li dêste

artigo não serão permitidos, a menos
de 500 metros:

I - das sedes do Executivo Fe
deral, dos Estados, Territórios e res
pectivas Prefeituras Municipais;

II - das Câmaras Legislativas F{'!
deraís, Estaduais e Municipais:

IH - dos Tribunais Judiciais;

IV - dos hospitais e casas de
saúde:

V - das escolas, bibliotecas públi
cas, igrejas e teatros, quando em fun
cionamento;

VI - dos quartéis e outros estabe
lecimentos militares.

Art. 245. A realízaçâo de qualquer
ato de propaganda partidária ou elei
toral, em recinto aberto, não depende
de licença da polícia. .

§ 19 Quando o ato de propaganda
tiver de realizar-se em lugar desígna
do para a celebracâ., de comício, na
forma do disposto DO art. 39 da Lei
no 1..207, de. 25 de outubro de 1950,
deverá' ser feita comunicação à auto
ridade policial, pelo menos 24 (vinte
e quatro) horas antes de SUB. realt
zaçáo.

§ 29 Não havendo local anterior
mente fixado para a celebração de
comício, ou sendo Impossível ou difí
cil nêle realizar-se o ato de propa
ganda eleitoral, ou havendo pedido
para designação de outro local, a co"
munícacào a que se refere o pará
grafo anterior será feita, no mínimo,
com antecedência, de 72 (setenta e
duas) horas, devendo a autoridade
policial, em qualquer dêsses casos, nas
2,1 (vinte e quatro) horas seguintes,
designar toca! amplo e de fácil acesso,
de modo que, nâc impossibilite ou
frustre a reuníao .

§ 3° Aos órgãos da Justiça Elettoral
compete julgar das reclamações sôbre
a localização dos comícios e providên
cias sôbre a dístrtbuiçâo equttatíva
dos locais aos partidos.

Art. 246. A propaganda medíante
cartazes só se permitirá, quando afi
xados em quadros ou painéis destina
dos exclusivamente s ôsse fim e em
locais indicados pelas Prefeituras, para
utilização de todos os partidos em
igualdade de condições.

Art. 247. f: proibida a propaganda
por meío de anúncios luminosos. raí-
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xas fixas, cartazes colocados em pon
tos não especialmente designados e
Inscrlcóes nos leitos das vias públicas,
inclusive rodovias.

Art. 248, Ninguém poderá impedir
a propaganda eleitoral, nem inutili
zar, alterar ou perturbar os meios lí
citos nela empregados.

Art. 24:9. O direito de propaganda
não importa restrição ao poder de
policia quando êste deva ser exercido
em beneficio da ordem pública.

Art. 250. Nas eleições gerais, as
estacôes de radíodifusâo e televisão
de qualquer potência, inclusive as de
propriedade da União, Estados. Dis
trito Federal, Territórios ou Munící
pios, reservarão duas horas diárias,
nos sessenta dias anteriores à ante
véspera do pleito para a propaganda
eleitoral gratuita, conforme instruções
do. Tribunal Superior.

§ 1Q Fora dêsse período, reservarão
as mesmas estações uma hora por
mês, para propaganda permanente do
programa dos partidos.

§2° A Justiça Eleitoral, tendo em
conta 'os direitos iguais dos partidos,
regulará, para o efeito de fiscalização,
os horários concedidos.

§ 3° Desde que haja concordância
de todos os partidos e emissoras de
rádio e televisão, poderá, na distribui
ção dos horários, ser adotado qual

quer outro critério, que deverá ser
previamente comunicado à Justiça
Eleitoral.

§ 41} O horário não utilizado por
qualquer partido será redlstríbuído aos
demais, vedada cessão ou transferên
cia.

§ 59 As estações de rádio e televisão
ficam obrigadas a divulgar comunica
dos da Justiça Eleitoral, até o máxi
mo de tempo de quinze minutos, en ..
tre às dezoito e à. vinte e duas horas,
nos t-inta dias que precederem ao
pleito.

Art. 251. No período destinado à
propaganda eleitoral gratuita não pre
valecerão quaisquer contratos ou ajus
tes firmados pelas empresas que pos
sam' burlar ou tornar Inexeqüível

.quaíquer dispositivo dêste Código ou
das instruções baixadas' pelo Tribunal
Superior Eleitoral.

Art. 252. Da propaganda partidá
r-ia gratuita participarão apenas 0S

representantes dos partidos, devida-

mente credenciados, candidatos ou
não.

Art. 253. Náo depende de censura
prévia a propaganda partídárla ou
eleitoral feita através do i ádio ou
televísâo, respondendo o partido e o
seu representante, sohdàrramente, pe
los excessos cometidos.

Art. 254. Fora dos horários de pro
paganda gratuita é proibido, nos dez
dias que precederem às eleições, a
realização de propaganda eleitoral
através do 'rádio e da televisão, salvo
a transmissão direta de comício pú
blícc realizado em local permitido pela
autoridade competente.

Art. 255. Nos 15 (quinze) dias an
teriores ao pleito é proibida a dtvul
gacâo, por qualquer forma, de resui
tadca de prévias ou testes pré-elei
torais.

Art. 256. As autoridades acmlnís
ta-ativas federais, estaduais e munlcí
pais proporcionaráo aos partidos, em
igualdade de condições, as facilidades
permitidas para a respectiva propa
ganda.

TÍTULO m

Dos recursos

CAPiTULO I

Disposições preliminares

Art. 257. Os recursos eleitorais não
terão efeito suspensivo,

Parágrafo Ul1lCO. A execução de
qualquer acórdão será feita imediata
mente, através de comunicação por
oficio, telegrama, ou, em casos espe
ciais, a critério do presidente do Tri
bunal, através de cópia do acórdão.

Art. 258. Sempre que a lei não
fixar prazo especial, o recurso deverá
ser ínternosto em três dias da publl
cação do- ato, resolução ou despacho.

Art. 259. São preclusivos os prazos
para interposição de recurso, salvo
quando neste se discutir matéria cons
titucional.

Parágrafo único. O recurso em que
se discutir matéria constitucional não
poderá ser interposto tora do prazo.
Perdido o prazo numa fase própr-ia,
só em outra que se apresentar poderá
ser interposto.
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Art. 260. A distribuição do primeiro
recurso que chegar ao 'I'rrbunal Re
gional ou 'I'ríbunal Superior, previnirá
a comactêncía do relator para todos
os demais casos do mesmo município
0'.., Estado.

Art. 2Gl, Os recursos parciais, en~

u-c JS quais não se incluem os que
versarem matéria referente 8.0 regis
tro 00 candidatos, interpostos para os
Tribunais Rcgronaís no C8.S0 de elei
ções munícipals, e para o Tribuna]
Superior no caso de eleições estaduais
ou federais, serão julgados à medida
oue derem entrada nas respectivas
Secre tarjas.

§ 19 Havendo dois ou mais recursos
parciais de um mesmo município ou
Estado, ou se todos, inclusive os de
díplcmaçào já estiverem no Tribuna]
Regional ou no Tribunal Superior,
serão êles julgados seguidamente, em
uma ou mais sessões.

S 2° As decisões com os esclareci
mentos necessários ao cumprimento,
serão comunicadas de uma só vez ao
juiz eleitoral ou ao presidente do Tri
bunal Regional.

§ 3° Se os recursos de um mesmo
municlpío ou Estado deram entrada
em datas diversas, sendo julgados se
paradamente, o juiz ileitoral ou o pre
sidente do 'I'rfbunal Regional, aguar
dará a comunícacâo de tôdas as deci
sões para cumpri-las, salvo se o jul
gameuto dos demais importar em -al
teraçâo do resultado do pleito quo não
tenha relação com o recurso já jul
gado.

§ 49 Em todos os recursos, no des
pacho que determinar a remessa dos
autos à instância superior, o juízo "a
quo" esclarecerá quais os ainda em
fase de processamento e, no último,
quais os anteriormente remetidos.

§ 5Çl Ao se realizar a diplomaçâo,
;:;8 ainda houver recurso pendente de
decisão em outra instância, será con
slgnado que os resultados poderão so
frer alterações decorrentes dêsse lul
gnmento .

§ GQ Realizada a diplomação, e de
corrido o prazo para recurso, o juiz
ou oresídente do Tribunal Regional
comunicará à instância superior se foi
ou não interposto recurso.

Ai-t , 262, O recurso contra expedi..
çâo de diploma caberá somente nos
seguintes casos:

1 - inelegibilidade ou Incompatíbl
Iídade de candidato;

n - errônea interpretação da lei
quanto à aplicaçàc do sistema de re
presentacão proporcional;

IH - êrro de direito ou de 1::,,0 na
apuração final, Quanto à determina
cáo do quociente eleitoral ou partldá
no, contagem de votos {3 classrücaçâo

de candidato, ou a sua contemplação
sob determinada legenda;

IV - concessão ou denegação do
diploma, em manifesta contradição
com a prova dos autos, na hipótese do
art. 222.

Art. 2G3. No julgamento de um
mesmo pleito eleitoral, as decisões
anteriores sõbrn questões de direito
constituem prejulgados para os de
mais casos, salvo se contra a tese vo
tarem dois têrços dos membros do
Trtbunal .

Art. 264. Para os Tribunais Regio
nais e para. o Tribunal Superior ca
berá, dentro de 3 (três) dias, recurso
dos atos, resoluções ou despachos dos
respectivos presidentes.

CAPíTULO II

Dos recursos perante «s
Juntas e Juizos Eleitorais

Art. 265. Dos atos, resoluções ou
despachos dos juizes ou. juntas eleí
torais caberá recurso para o 'I'rfbtmal
Regional.

Parágrafo único. Os recursos das
decisões das Juntas serão processados
na forma estabelecida pelos arts. 169
e seguintes.

Art , 266, O recurso independerá de
termo e será interposto por petição
devidamente fundamentada, dirigida
ao juiz eleitoral e acompanhada, se o
entender o recorrente, de novos do
cumentos.

Art. 267. Recebida a petição, man
dará o juiz intimar o reccc-rido para
ciência do recurso, abrindo-se-lhe
vista dos autos a fim de, em prazo
Igual ao estabelecido para a sua in
tcrposiçâo, oferecer razões, acompa
nhadas ou não de novos documentos.

§ 19 A intimação se fará pela pu
blícacào da noticia da vista no jornal
que publicar o expediente da Justiça
Eleitoral, onde houver, e nos demais
Iugares.. pessoalmente pelo escrivão,
independente de íntcíaüvn do recor
rente.
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~ 29, Onde houver jornal oficial, se
a publicação não ocorrer no prazo de
3 (três) dias, a íntlmaçâo se fará pes
soalmente ou na forma prevista no
parágrafo seguinte.

§ 39 Nas zonas em que se fizer inti
mação pessoal, se nâo rÓI' encontrado
o recorrido dentro de 43 (quarenta e
oito) horas, a intimação se fará por
edital afixado no fórum, no local de
costume.

§ 4° Todas as citações e intimações
serão feitas na forma estabelecida
neste arügo.

§ .59 Se o recorrido juntar novos
documentos, terá o recorrente vista
dos autos por 48 (quarenta e oito) ho
ras para falar sôbre os mesmos, con
tado o prazo na forma dêste art.ígo .

§ 69 Findos os' prazos a que se re
ferem os parágrafos anteriores, o juiz
eleitoral fará, dentro de '.18 (quarenta
e oito) horas, subir os autos ao 'I'ri
bunal Regional com a sua resposta e
os documentos em que se fundar,
salvo se entender de reformar a sua
decisão.

§ 7° Se o juiz reformar a decisão
recorrída, poderá o recorrido, dentro
de 3 (três) dias, requerer suba o re
curso como se por êle interposto.

CAPiTULO IH

Dos, recursos nos Tribusuiie Regionais

Art. 268. No Tribunal Regional ne
nhuma alegação escrita ou nenhum
documento poderá ser oferecido por
qualquer das partes.

A.rt. 269. Os recursos serão dista-f
buídos a um relator em 24 (vinte e
quatro) horas e na ordem rigorosa da
antiguidade dos respectivos membros,
esta última exigência sob pena de nu
lidade de qualquer ato ou decisão do
relator ou do Tribunal.

§ 19 Feita a distribuição, a Secre
taria do Tribunal abrirá vista dos
autos à Procuradoria Regional, que
deverá emitir parecer no prazo de 5
(cinco) dias.

§ 2Q Se' a Procuradoria não emitir
parecer no prazo fixado, poderá a
parte interessada requerer a inclusão
do processo na pauta, devendo o Pro
curador, nesse caso, proferir parecer
oral na assentada do julgamento.

Art. 270. Havendo processo ínci
dente, iniciado com fundamento no
art. 222, o Tribunal, antes da diplo
mação, sôbre êle se manifestará.

Art. 271. O relator devolverá os
autos à Secretaria no prazo impror
rogável de 8 (oito) dias para, nas 24
(vinte e quatro) horas seguintes, ser
o caso incluído na pauto. de julga
menta do Tribunal.

ê 19 Tratando-se de recurso contra,
a expedição de diploma, os autos, uma
vez devolvidos pelo relator, serão con ...
elusos ao juiz imediato em antigui
dade como revisor, o qual deverá de
volvê-los em 4 (quatro) días.

§ 21! As pautas serão organizadas
com um número de processos qU(I
possam ser realmente julgados, obe
cecendo-se rigorosamente a ordem da
devoluçáo dos mesmos à Secretaria
pelo relator, ou revisor, nos recursos
contra a expedição de díplorna, res
salvadas as-preferências determinadas
pelo regimento do Tribunal.

Art. 272. Na sessão do julgamento,
uma vez feito o relatório pelo relator,
cada uma das partes poderá, no prazo
improrrogável de dez minutos, sus
tentar oralmente as suas conclusões.

Parágrafo único. Quando se tratar
de julgamento de recursos contra a
expedíçâo de diploma, cada parte terá
vinte minutos para sustentação oral.

Art. 273. Realizado o julgamento, o
relator, se vitorioso, ou O relator de
signado para redigir o acórdão, aprc
sentará a redacão ,itôst,t, o mais tar
dar, dentro em 5 (cinco) dias.

§ to O acórdão conterá- uma síntese
das questões debatidas e decididas.

§ 2° Sem prejuízo do disposto no
parágrafo anterior, se o Tribunal día
puser de serviço taquigráfíco, serão
juntas ao processo as notas respec
tivas.

Art. 274. O acórdão, devidamente
assinado, será publicado, valendo como
tal a ínsercâo da sua- conclusao no
órgão oficial.

§ 10 Se o órgão oficial não publicar
o acórdão no prazo de 3 (três) dias,
as partes serão intimadas pessoal
mente e, se náo torem encontradas no
prazo de 48 (quarenta e oito! ~uras,

a intimaçao se [ara por edital afixado
no 'I'rfbunar, no local de costume,
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§ 2Çl o disposto no parágrafo ante
rior aplicar-se-á a todos os casos de
cítaçâc Ou íntímaçáo.

Art. 275, Suo admissíveis embargos
de declaração:

I - quando há no acórdão obscurf
dade, dúvida ou contradição;

II - quando íôr omitido ponto sô
ore que devia pronunciar-se o Tri
bunal.

§ 10 Os embargos serão opostos den
tro em 3 (três) dias da data da publi
cação do acórdão, em petição dirigida
ao relator, na qual será indicado o
ponto obscuro, duvidoso, contradite
rio ou omisso.

§ 29 O relator porá os embargos em
mesa para julgamento, na primeira
sessão seguinte proferindo o seu voto.

§3° Vencido o relator, outro será
designado para lavrar o acórdão,

S 4;0 Os embargos de declaração sus
pendem o prazo para a interposição
de outros recursos, salvo se manífes
tamente protelatórios e assim decla
rados na decísâo que os rejeitar.

Art. 276. As decisões dos Tribunais
Regionais são terminativas, salvo os
casos seguintes em que cabe recurso
para o Tribunal Superior:

I _. especial:

a) quando forem proferidas contra
expressa disposição de lei;

(1) -iuendo ocorrer divergência na
interpretação de ler entre dois ou mais
tribunais eleitorais.

II - ordinário:

a) quando versarem sôbre expedi
ção de diplomas nas eleições federais
e estaduais;

o) quando denegarem habeas corpus
ou mandado de segurança.

§ 19 Ê de 3 (três) dias o prazo para
a interposição do recurso, contado da
publicação da decisão nos casos dos
hO~ 1, Letras a e b e H, letra b e da
sessão da diplomação no caso do no rr,
letra a.

S 2<;1 Sempre que o Tribunal Regío
nal determinar a realização de novas
eleições, o prazo para a interposição
nos recursos, no caso do ne TI, a, con
tar-se-~ da sessão em que, feita ao
apuraçao das sessões renovadas, fôr
proclamado o resultado das eleições
suplementares.

Art. 277. Interposto recurso ordi
nário contra decisão do Tribunal Ra

gfonal, o presidente poderá, na pró
pría petição, mandar abrir vista ao
recorrtdo para que, no mesmo prazo,
ofereça as SUas razões.

Parágrafo único, Juntadas as ra
zões do recorrido, serão os autos re
metidos ao Tribunal Superior.

Art. 278. Interposto recurso espe
cial contra decisão do Tribunal Re
gional, a petíçâo será juntada nas 48
(quarenta e oito) horas seguintes e os
autos conclusos ao presidente dentro
de 2'1 (vinte e quatro) horas,

§ 1° O presidente, dentro em 48
(quarenta e oito) horas do recebi

mento dos autos conclusos, proferirá
despacho fundamentado, admitindo-ou
não o recurso,

§ 29 Admitido O recurso, será aberta
vista dos autos ao recorrido para que,
no mesmo prazo, apresente as suas

razões .

§ 3° Em seguida serão os autos con
clusos ao presidente, que mandará

rometê-Ios ao Tribunal Superior.

Art. 279. Denegado o recurso espe
cial, o recorrente poderá interpor,
dentro em 3 (três) dias, agravo de
tnstrumonto.

§ 19 O agravo de instrumento será
interposto por petíçâc que conterá:

I - a exposição do fato e elo
direito;

II - as razões do pedido de rcror
ma da decísáo;

III - a indicação das peças do pro
cesso que devem ser trasladadas.

§ 2° Serão obrígatõrramente trás
ladadas a decisão recorrida e a cer
tidão da, tnumacão.

§ 39 Deferida a formação do agravo,
será. intimado o recorrido para, no
prazo de 3 (três) (lias, apresentar as
suas razões e indicar as peças dos
cutos que serão também traslada
das.

§ 49 Concluída a formação do ins
trumento O presidente do Tribunal
determinará a remessa dos autos ao
Tribunal Superior, podendo, ainda,
ordenar a extração e a juntada de
peças não indicadas pelas partes.

§ 5Q O presidente do Tribunal não
poderá negar seguimento ao agravo,
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ainda que interposto fora do prazo
legal.

§ 69 Se o agravo de instrumento
não Iôr conhecido, porque interposto
fora. do prazo legal, o Tribunal Supe
rior imporá ao recorrente multa cor
respondente ao valor do maior salá
rio-mínimo vigente no pais, multa
essa qui? será inscrita e cobrada na
forma prevista no art ..367.

§ 7° Se. o Tribunal Regional dispu
ser de aparelhamento próprio, o ins
trumento deverá ser fOflnado conl fo
tocópias ou processos semelhantes,
pagas as despesas, pelo preço do custo,
pelas partes, em relação às peças que
indicarem. -

CAPÍTULO IV

Dos recursos no Tribunal Superior

AI't. 230. Aplicam-se ao Tribunal
Superior as dísposíçôes dos arts. 268,
269, 270, 271 (caput) , 272, 273, 274 e
275.

Art. 281. São irrecorríveis as deci
sões do Tribunal Superior, salvo as
que declararem a ínvalídade de lei ou
ato contrário à Constrtuíçáo Federal
e as denegatórias de "habeas corpus"
Ou mandado de segurança, das quais
caberá recurso ordinário para o Su
premo Tribunal Federal, interposto no
prazo de 3 (três) dias'.

§ 1° Juntada a petição nas 48 (qua
renta e oito) horas seguintes, os au
tos serão conclusos ao presidente do
Tribunal, que, no mesmo prazo, pro
ferirá despacho fundamentado,admi
tíndo ou não ° recurso.

§ 2°. Admitido o recurso será aberta
vista dos autos ao recorrido para que,
dentro de 3 (três) dias, apresente as
suas razões.

§ 3° Findo ôsse prazo os autos serão
remetidos ao Supremo Tribunal Fe
deral.

Art. 282. Denegado o recurso, o re
corrente poderá interpor, dentro de 3
(três) dias, agravo de instrumento,
observado o disposto no art. '279 e
seus parágrafos, aplicada a. multa a
que se refere o § 69 pelo Supremo
'I'ríbunal Federal.

TÍTULO IV

Disposições penais

CAPÍTULO I

Disposições preliminares

Art. 283. Para os efeitos penais
são considerados membros e funcío
nários da Justiça Eleitoral:

I - os magistrados que, mesmo
não exercendo funções eleitorais, este
jam presidindo Juntas Apuradoras ou
se encontrem no exerclcio ele outra
função por designação de Tribunal
Eleitoral; -

II - Os cidadãos que temporàría
mente integram órgãos da Justiça
Eleitoral;

III ~ Os cidadãos Que hajam sido
nomeados para as mesas receptoras
ou Juntas Apuradoras;

IV - Os funcionários requisitados
pela Justiça Eleitoral.

§ 19 Considera-se funcionário pú
blíco, para os efeitos penais, além dos
indicados no presente artigo, quem,
embora transítõríamente ou sem re
muneração, exerce cargo, emprêgo ou
função pública.

§ 2° Equipara-se a funcionário pú
bhco quem exerce cargo, emprego ou
função em entidade paraestatal ou
em sociedade de economia mista.

Art. 284. Sempre que ôste Código
nào indicar o grau mínlmc, entende
se que será êle de quinze dias para
a pena de detenção e de um ano cara
a de reclusâo.

Art. 285. Quando a lei determina
a agravação ou atenuação da pena
sem mencionar o "quantum", deve o
juiz fixá-lo entre um quinto e um ter
ço, guardados os limites da pena co
minada ao crime.

Art. 28ô. A pena de multa consís
te no pagamento ao Tesouro Nacio
nal, de uma soma de dinheiro, que é
fixada em dias-multa. Seu montante
é, no mínimo, 1 (um) dia-multa e,
no máximo, 300 (trezentos) dias
multa.

ê 1° O montante do dia-multa é fi
xado .segundo o prudente arbí trio do
juiz, devendo êste ter em conta as
condições pessoais e econômicas elo
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condenado, mas não pode ser infe
rior ao saláric-minímo diário da I'Cw
dho nem superior ao valor de um
~".Jái'io-minimo mensal.

§ 2° A multa pode ser aumentada
até o triplo, embora não possa exce
der c máximo genérico (caput) , S( o
juiz considerar que, em virtude da.
situaçtw econõmíca do condenado, é
ineficaz a commada, Inda que no
máximo, ao crime de que se trate,

Art.. 287, Aplicam-se aos fatos in
criminados nesta lei as regras gerais
do Código Penal,

Art. 233. Nos crimes eleitorais co
metidos por meio da imprensa, do rá
dio ou da televisão, aplicam-se exclu
sivamente as normas dêste Código e
as remissões a outra lei nêle contem
pladas.

CAPÍTULO 11

Dos crimes eleitorais

Art. 289. Inscrever-se fraudulenta'
mente eleitor:

Pena ~ Reclusão até cinco anos e:~

pagamento de cinco a 15 dias-multa.

Art. 290 Induzir alguém a se LJ:1.S~

crever eleitor com Infração de qual"
quer dispositivo dêste Código.

Pena - Reclusão até 2 anos e pa
gamento de 15 a 30 dias-multa.

Art , 291. Efetuar o juiz, fraudulen
tamente, a inscrição de alistando.

Pena - Reclusão até 5 anos e pa
gamento de cinco a quinze dias
multa,

Art. 292. Negar ou retardar a au
toridade judícíáría, sem fundamento
legal, a inscrição requerida:

- Pena - Pagamento de 30 a 60
dias-multa.

Art. 293, Perturbar ou impedir de
qualquer forma o alistamento:

- Pena - Detencâo de 15 dias a
seis meses ou pagamento de 30 a tiO
dias-multa.

Art. 294. Exercer o preparador atrj
buícões fora da sede da localidade
para a qual foi designado:

Pena - Pagamento de 15 a 30 dias
multa.

Art. 295, Reter titulo eleitoral con
tra a vontade do eleitor:

Pena - Detenção até dois meses
ou pagamento de 30 a 60 dias-multa.

Art. 296. Promover desordem que
prejudique os trabalhos eleitorais;

Pena - Detenção até dois meses
e pagamento de 60 a 90 dias-multa.

Art. 2;97. Impedir ou. embaraçar o
exercício do sufrágio:

Pena - Detencâo até seis meses e
pagamento de 60" a 100 dias-multa.

Art. 298. Prender ou deter eleitor,
membro de mesa receptora, fiscal,
delegado de partido ou candidato, com
violação do disposto no art. 236:

Pena - Reclusão ate quatro anos.
Art. 299. Dar, oferecer, prometer,

solicitar ou receber, para si ou para
outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer
outra vantagem, para obter ou dar
voto e para conseguir ou prometer
abstenção, ainda que a oferta nào
seja aceita:

Pena' ~ reclusão até quatro anos e
pagamento de cinco a quinze dias
multa.

Art. 300, Valer-se o servidor públi
co da sua autoridade para coagir al-:
guém a votar ou não votar em deter
minado candidato ou partido:

Pena - detenção até seis meses e
pagamento de 60 a 100 dias-multa.

Parágrafo umco. Se o agente é
membro ou funcionário da Justiça
Eleitoral e comete o crime prevale
cendo-se do cargo a pena é agra
vada.

Art. 301. Usar de violência ou gra
178 ameaça para coagir alguém a vc
ter, ou não votar, em determinado
candidato ou partido, ainda que os
fins visados não sejam conseguidos:

Pena - reclusão até quatro anos e
pagamento de cinco a quinze dias
multa,

Art. 302. Promover. no dia da elei
ção, com o fim de -ímpedír, embaraçar
ou fraudar o exercício do voto a con
centracào de eleitores, sob qualquer
forma," íncíusrvc o fornecímentc gra
tuito de alimento e transporte cole
tivo:

Pena - detenção até dois anos
pagamento de 200 a 300 dias- multa.

Art. 30:3, Majorar os preços de uti
lidades e servícos necessários à reali
zação ele eleições, tais Gomo transpor
te e alírnentacâo de eleitores. ímpres
são" publicidade e divulgação de ma-
téria eleitoral. '

Pena ,- pagamento de 250 a 300
dias-multa.
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Art , 304. 'Ocultar, sonegar açam
barcar, ou recusar no dia da eleiçâc
o fornecimento, normalmente a todos,
ele utilidades, afimentaçào e meios de
transporte, ou conceder excluslvida
(',e dos mesmos a dctemünadovpartàdo
ou candidato:

Pena ~ pagamento de 250 a 300
días-multa,

Art. 305. Intervir autoridade estra
nha à mesa receptora, salvo o juíz
eleítoraí, no seu funcionamento sob
qualquer pretexto:

Pena - detenção até SEis meses e
pagamento de 60 a 90 dias-multa.

Art 306. Não observar a ordem em
que os eleitores devem sei' chamados
a votar:

Pena ~ pagamento de 15 a 30 dias
lTIUlt2•.

nrt.. 307. Fornecer 8.0 eleitor cédula
oficial já assinalada ou por qualquer
forma marcada:

Pena - reclusão até cinco anos e
pagamento de 5 a 15 elias-multa.

Art. 308. Rubricar e fornecer a cé
dula oficial em outra oportunidade
que nâo a de entrega da mesma ao
eleitor.

Pena - ..reclusão até cinco anos e
pagamento de 60 a 90 dias-multa.

A.rt. 309. Votar ou tentar votar
mais de um vez, ou em lugar de' OU~
trem:

Pena - reclusão até três anos.

Art, 310. Praticar, ou permitir o
membro da mesa receptora q118 seja
praticada, qualquer h'regulartdade que
determine a anulação de votação, sal
vo no caso do art. 311:

Pena - detenção até seis meses ou
pagamento de 90 a 120 dias-multa.

Art. 311. Votar em secâo eleitoral
em que não está inscrito, salvo nos
casos expressamente previstos, e per
mitir, o presidente da mesa receptora,
que o voto seja admitido:

Pena -- detençâovaté um 1'n63 ou
pagamento de 5 a 15 dias-multa para
o eleitor e de 20 a 30 dias-multa para
o presidente da mesa,

Art. 3J.2. Violar ou tentar violar
o sigilo do voto:

Pena - detenção até dois anos.

'Al't. 313. Deixar o juiz e os mem
bros da Junta de expedir o boletim
de apuração ímedíatamente após a

apuração de cada urna e antes de
passar à subseqüente, sob qualquer
pretexto e ainda que dispensada a ex
pedíçâo pelos fiscais, delegados ou
candidatos presentes:

Pena pagamento de 90 a 120
dias-multa.

Parágrafo único. Nas seções eleí
toraís em que a contagem rõr proce
dida pela mesa receptora incorrerão
na mesma pena o presidente e os me
sários que nào expedirem imediata.
mente o respectivo boletim.

Art. 314. Deixar o juiz e os mem
bras da Junta de recolher as cédulas
apuradas na respectiva urna, fecha-la
e"Iacrá-Ia, assim que terminar a apu
ração de cada seçâc e antes de passar
à subseqüente, sob qualquer .rretexto
e ainda que dispensada a providên
cia pelos fiscais, delegados ou can
didatos presentes:

Pena - detenção até do,s meses ou
pagamento de 90 a 120 dias-multa.

Parágrafo único. Nas secões elet
toraís em que 8, contagem dcs vot.,s
í'ôr procedida pela mesa recepte-a In
correrão na mesma pena o presíuente
e 0,'3 mesários que não recnrnem (' la
entrem a urna após a cuntegcm

Art. 315, Alterar nos mapas ou no-s
boletins de apuração a votação ol)·
tida pot quarquei candtoatc ou lançar
nesses documentos vot.ecao que não
eorresponda às cédulas apuradas:

Pena - reclusão até cinco anos e
pagamento de 5 a 15 raas-multe..

Ai-t. 316. Não receber ou não men
cionar mos atas da ele' ... âo ou da apu
ração os protestes devidamente formu
lados ou deixar de remete-res li ins
tância superior:

Pena r-- reclusão até cinco anos e
pagamento de 5 a 15 dias-nn.Ita.

Art. 317. Violar ou tentar VIolar o
sigilo da urna ou dos invólucros.

Pena - reclusão de três a cinco
anos.

Art. 318. Efetuar a mesa receptora
a contagem dos VOtOS da uma quan
do qualquer eleitor nouvcr votado sob
impugnação (art. 190):

P0n8, - detenção até um mês ou
pagamento de 30 a 60 dias-multa.

Art. 319. Subscrever o ele-ter mata
de uma ficba de, registro de um ou
mais partidos:

Pena - detencâo até 1 mp,$ ou pa
gamento de 10 a 30 días-undta,
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Art. 320. Inscrever-se o eleitor, sl
mujtánearnente, em dois ou mais par
tidos:

Pena pagamento de 10 a 20
dias-multa.

Art. 321. Colhêr a assinatura do
eleitor em mais de uma ficha de re
gistro de partido:

Pena - detencâo até dois meses ou
pagamento de 2Ó a 40 .dias-multa.

Art. 322. Fazer propaganda elei
toral por meio de alto-falantes insta
lados nas sedes partídárras, em qual
quer outra dependência do partido,
ou em veículos, fora do período -àuto
rlzado ou, nesse período. em horários
não permitidos:

Pena - detenção até um mês ou
pagamento de 60 a 90 dias-multa.

Parágrafo único. Incorrerão na
multa, além do agente, o diretor ou
membro do partido responsável vela
transmissão e o condutor do veiculo.

Art. 323 Divulgar, na propaganda,
fatos que sabe inveridicos, em rela
ção a partidos ou candidatos e capa
zes de exercerem influência nerante
o eleitorado:

Pena - detenção de dois meses a
um ano, ou pagamento de 120 a 150
dias-multa.

Parágrafo único. A pena é agrava
da se o crime é cometido pela, im
prensa, rádio ou televisão.

Art. 324. Caluniar alguém, na pro
paganda eleitoral, ou visando fins de
propaganda, imputando-lhe falsamen
te fato definido como crime:

Pena -'- detenção de seis meses a
dois anos, e pagamento de 10 a 40
dias-multa.

S 1Q Nas mesmas penas incorre
quem, sabendo falsa a imputação, a
propalá ou divulga.

§ 2? A prova da verdade do fato
imputado exclui o crime, mas não é
admitida:

I - se, constituindo o fato impu
tado crime de ação privada, o ofen
dido, não foi condenado por sentença
irrecorrível;

II - se o fato é Imputado ao Pre
sidente da República ou chefe de go
vêrno estrangeiro;

TIl - se do crime imputado, em
bora de ação pública, o ofendido .tol
absolvtdo por sentença irrecorrível.

Aru.. 325 - Difamar alguém, na
propaganda eleitoral, ou visando a
fins de propaganda, imputando-lhe
rato ofensivo à sua reputação:

Pena - detencào de trõs meses a
um ano, e pagamento de 5 a 30 dias
multa.

parágrafo único. A exceção da ver
dade somente se admite se o ofendido
é funcionário público e a ofensa é
relativa ao exercícío de suas funções.

Art. 326. Injuriar alguém, na pro
paganda eleitoral, ou visando a fins
de propaganda, ofendendo-lhe a dig
nidade ou o decôro:

Pena - detenção até seis meses.
ou pagamento de 30 a 60 dias-multa.

S 1Q O juiz pode deixar de aplicar
a pena:

I - se o ofendido, de forma repro
vável, provocou diretamente a injú
ria;

TI - no caso de retorsão imediata,
que consista em outra injúria -.

§ 29 Se a injúria consiste em vio
lência ou vias de fato, que, por sua
natureza ou meio empregado, se con
siderem aviltantes:

Pena - detenção de três meses a
um ano e pagamento de 5 a 20 dias
multa, além das penas corresponden
tes à violência prevista no Código
Penal.

Art. 327. As penas cominadas nos
arts. 324, 325 e 326, aumentam-se de
um têrço, se qualquer dos crimes é
cometido:

I - contra o Presidente da Repú
blica ou chefe de govêrno estran
geiro;

TI - contra funcionário público, em
razão de suas funções;

UI - na presença de várias pes
soas, ou por meio que facilite a divul
gação da ofensa.

Art. 328. Escrever, assinalar ou fa
zer pinturas em muros, fachadas ou
qualquer logradouro público, para
fins de propaganda eleitoral, empre
gando qualquer tipo de tinta, piche,
calou produto semelhante:

Pena - detençâc até seis meses e
pagamento de 40 a 90 dias-multa.

Parágrafo único. Se. a inscrição fôr
realizada em qualquer monumento, ou
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em coisa tombada pela autoridade
competente em virtude de Seu valor
artístico, arqueológ-ico ou histórico:

Pena - detencãc de seis meses a
dois anos e pagamento de 40 a 90
dias-multa.

Art. 329. Colocar cartazes. para.
fins de propaganda eleitoral. em mu
ros. fachadas ou qualquer logradouro
público: .

Pena - detencâc até dois meses e
pagamento de 30 a 60 dias-multa

Parágrafo único Se o cartaz tôr
colocado em qualquer monumento; ou
em coisa tombada pela autoridade
competente em virtude de seu vetor
artístico, arqueológico ou histórico;

Pena - detencâo de seis -neses a
dois anos e pagamento de 30 a 60
dias-multa.

Art 3~O. Nos casos dos arts ~?j:l e
329 se o agente repara o dano antes
da sentença final, o juiz pode reduzir
a pena.

Art. 331. Inutthzar. alterar ou per
turbar meio de propaganda devida
mente empregado:

Pena - detencâo até seis meses ou
pagamento de 90a 120 dias-multa.

Art 332. Impedir o exerototo de
propaganda:

pena - detencâo até seis meses e
pagamento de 30 a 60 dias-multa.

Art. 333 Colocar faixas em lem-a
dou-os PÚbUCOB:

Pena - detencâo até dois meses
ou pagamento de 80 a flO dias-multa

Art. 334. Utütsar onzantzacáo co
merelat de vendas. dtstrtbuícâo -to
mercadorias. prêmios e sorteios nara
propaganda ou aliciamento de eleí
tores:

Pena - detencào de seis meses a
um ano e cassacâc do registro se o
responsável tôr candidato.

Art. 335. Fazer propaganda, qual
quer que seja a sua forma. em língua
estrangeira:

Pena ~ detenção de três a seis me~

ses e pagamento de 30 a 60 dias
multa.

Parágrafo úntco. Além da pena
cominada. a infração ao presente ar
tigo importa na apreensão e perda do
material utilizado na propaganda.

Art. 3~16. Na sentença que jUlgar
ação penal pela infração de qualquer
dos arts 322. 323. 324. 325, 326, 328,
329. 331. :332. 333. 334 e 335, deve o
juiz verificar, de acôrdo com o seu
livre convencimento. se o díretor!o lo~

cal do partadc. por qualquer dos seus
membros. concorreu para a prática de
delito. ou dela se beneficiou consct
entemente.

Paràgraro único. Nesse caso, imporá° juíz ao díretórlc responsável pena
de suspensão de sua atividade e!ei~

tora! por prazo de o a [2 meses, agra
vada até o dôbro nas reincidências.

Art. 337 partícipar o estrangeiro
ou brasileiro que não estiver no ?;ÔZO
dos seus direitos políticos. de ativi
dades partidárias inclusive comícios e
atos de propartanda em recintos fê4
ohados ou abertos:

Pena - detencác até seis meses e
pagamento de 00 a 120 dias-muita.

Parágrafo único Na mesma pena
incorrera o responsável pejas ernisso
rastde rádio ou televisão que autort
zar transmissões de oue partdctpem os
menr-tonaôos neste artigo bem como
o diretor rlf' tor-na' que lhes divulgar
os pronunciamentos.

Art 338. Não assegurar o funcioná
rio postal a prioridade prevista no
art. 239:

Pena pagamento de 30 a 60
dias-multa.

Art. 339 Destruir, suprimir ou
ocultar urna contendo votos. ou do
cumentos relativos à eleícãc:

Pena .~ reclusão de dois a seis anos
e pagamento de 5 a 15 dias-muita.

Parágrafo único Se o agente é
membro ou funcionário da Justiça
Eleitoral e comete o crime prevale
cendo-se do cargo. a pena é agra
vada.

Art. 340. Fabricar. mandar fabri-
car, adquirir. fornecer. ainda que
gratuitamente. subtrair ou guardar
urnas. objetos. mapas. cédulas ou pa
péis de Uso exclusivo da Justiça Elei
toral:

Pena - reclusão até três anos e pa
gamento de 3 a 15 dias-muita.

Parágrafo único. Se o agente é
membro ou funcionário da Justiça
Eleitoral e comete o crime prevale
cendo-se do cargo, a pena é agra
vada.
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Art. 341. Retardar a publícacáo ou
não publicar, o diretor ou qualquer
outro funcionário de órgão oficial fe
deral. estadual, ou municipal. as de
císôes. cítacóes ou intimações da Jus
tiça Eleitoral:

Pena ~ detencào até um mês ou
pagamento de 30' a 60 dias-multa.

Art. 342, Nâc apresentar o órgão
elo Ministério Público, no prazo legal,
denúncia ou deixar de promover a
execução de sentença condenatória:

Pena - detencâo até dois meses
ou pagamento de" 60 a 90 dias-multa.

Art. 343. Não cumprir o juiz o dis
posto no § 30 do art. 357:

Pena - detencáo até dois meses ou
pagamento de 60 a 90 dias-multa.

Art. 344. Recusa.. ou abandonar o
serviço eleitoral sem justa causa:

Pena - detenção até dois meses ou
pagamento de 90 a 120 dias-multa.

Art. 345. Não cumprir qualquer
funcionário dos órgãos da .tusüca
Eleitoral, nos prazos legais, os deveres
impostos por êste Código:

Pena - pagamento de 30 a 60 días
multa.

Art. 346. Violar o disposto no
art. 377:

Pena - detençac até seís meses e
pagamento de ao a 60 dias-multa.

Paragraro único. Incorrerão na pe
na. além da autoridade responsaveí.
os servidores que pr estarem servícos e
os candidatos, membros ou diretores
de partido que derem causa à Infra
ç.ão.

Art. 347. Recusar erguem cumpri
mento ou obediência a diligências,
ordens ou instruções da Justiça Elei
toral ou opor embaraços à sua exe
cução:

Pena - detenção de três meses a
um ano e pagamento de 10 a 20 dias
multa.

Art. 348. Palsincar, no todo ou em
parte, documento público, ou alterar
documento público verdadeiro, para
fins eleitorais:

Pena ---,. reclusão de dois a seis anos
e pagamento de 15 a 30 dias-multa.

§ 1Q Se o agente é funcionário pú
blico e comete o crime prevalecendo
se do cargo, a pena é agravada.

§ 20 Para os efeitos penais. equipa
ra-se a documento publico o emanado
de entidade paraestatar inclusive s'un
dação do Estado.

Art. 349. parsmcar. no todo ou em.
parte, documento particular ou al1;e
rar documento particular verdadeiro,
para fins eleitorais:

Pena ~ reclusào ate cinco anos e
pagamento de 3 a 10 dias-multa.

Art. 350. Omitir; em documento pú
blico ou par-ticular declaração que
dêle devia constar ou nêle inserir ou
fazer inserir declaracão falsa ou di
versa da rtue devia ser escrita, para
fins eleitorais:

Pena reclusão até cinco anos e
pagamento de 5 a 15 dias-multa. se o
documento É' oubríco. e reclusão até
três anos e paeamento de 3 a lO dias
multa se o documento é particular

Param-ato ÚnICO Se o agente da
falsidade documental é tuncíonarío
público e comete o crime prevalecen
do-se do cargo 01 se a ralsrncaoáo
ou atteracào é (1/C' assentamentos de
registro civil. a pena é agravada.

Art. 351 Equipara-se a documen
to (348. 349 e 3~O) para os efeitos pe
nais, a fotografia, o filme cínemato
gráfico. o disco ronom-afíco ou fita de
dítafone a que se incorpore declara
cão ou tmaeem destinada ,~ prova de
fato turtdícamente relevante.

Art. 352 Reconhecer como verda
deira. no exercícto da função pública,
firma ou letra que o não seja. para
fins eleitorais:

pena - reclusao até cinco anos e
pagamento de ó a la dias-multa se o
documento é público. e reclusão até
três anos e pagamento de 3 a 10 dias
multa se o documento é particular.

Art. 353: Fazel uso de qualquer
dos documentos falsificados ou alte
rados, a que se referem os arts. 348
a 352:

pena - a cominada à falsificação
ou a ai teraçâo.

Art. 654. Obter, para uso próprio
ou de outrem. documento público cu
particular, material ou ideologica
mente falso para fins eleitorais:

Pena ~ a cominada à falsífíeaçâo
ou à atteracâo.
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CApíTULO m

Do Processo das Infrações

Art.. 355. As infrações penais de
finidas neste Código 52,,0 de ação pú
blica.

Art. 355. Todo cídadâc que tiver
conhecimento de infração penal des
te Código deverá comunicá-la ao juiz;
eleitoral da zona onde a mesma se
verificou.

§ 19 Quando a comunicação fôr ver
bal, mandará a autoridade judicial
reduzi-la a termo, assinado pelo apre
sentante e por duas testemunhas, e
a remeterá ao órgão do Ministério
Público local, que procederá na forma
deste Código.

S 29 Se o Ministério Público julgar
necessários maiores esclarecimentos e
documentos complementares ou outros
elementos de convicção, deverá requi
sitá-los diretamente de quaisquer au
toridades ou funcionários que possam
fornecê-los.

Art. 357. Verificada a infração pe
nal, o Ministério Público oferecerá a
denúncia dentro do prazo de 10 (dez)
dias.

§ 1Q Se o órgão do Ministério Públi
co, ao invés de apresentar a denúncia,
requerer o arquivamento da ccomuru
cação, J o juiz, no cac.. de considerar
improcedentes as razões Invocadas,
fará remessa da oomunícacâo ao Pro
curador Regional, e êste oferecerá a
denúncia, designará outro Promotor
para oferecê-la, ou insistirá no pe
dido de arquivamento, ao qual só en
tão estará o juiz obrigado a aten
der.

§ 29 A denúncia conterá a exposí
çâo do fato criminoso com tôdas as
suas circunstâncias, a qualificação do
acusado ou esclarecimentos pelos
quais se- possa identificá-lo, a classí
fícacêo do- crime c, miando neccssá
rio,·o rol das testemunhas.

§ 3Q Se o órgão do Ministério PÚ R

blico nâo oferecer a denúncia no pra
zo legal representará contra êle a au
toridade judiciária. sem prejuízo da
apuração da responsabilidade penal.

§ 49 Ocorrendo a hipótese- prevista
no parágrafo anterior o juiz solicita
rá ao Procurador Regional a designa-

çâo de outro promotor. que, no mes
mo prazo, oferecera a denúncia.

§ 5() Qualquer eleitor poderá provo
car a representaçao contra o órgão
do Ministério Pública se o juiz, no
prazo de 10 (dez) dias, não agir de
ofício.

Art. 358, A denúncia será rejeita
da quando:

1 - o fato narrado evidentemente
nâo constituir crime;

n - já estiver extinta a punib1l1
dade, pela prescrição ou outra causa;

III - fôr manifesta a ilegftímídade
da parte ou faltar condição exigida
pela lei para o exercício da ação pe
nal.

Parágrafo único. Nos casos do nú
mero lII, a rejeição da denúncia não
obstará ao exercício da ação pena-l,
desde que promovida por parte legi
tima ou satisfeita a condição.

Art. 359. Recebida a denúncia e ct
tado o infrator, terá êste o prazo de
10 (dez) dias para contestá-la, po
dendo juntar documentar que tlídam
a acusação e arrolar as testemunhas
que tiver.

Art. 360. Ouvidas as testemunha-a
da acusacâo e da defesa e praticadas
as diligências requeridas pelo Minis
térto Público e deferidas ou .ordenu
das pelo juiz, abrir-se-á o prazo de 5:
(cinco) dias a cada uma das partes
_ aousacâo e defesa - para alega
ções finais.

Art. 361, Decorrido êsse prazo, e
conclusos os autos ao juíz dentro de
quarenta e oito horas. terá o mesmo
10 (dez) dias para nroferír a sen
tença.

Al't. 362. Das decisões finais de
condenacão ou absolvícâo cabe recur
so para o Tribunal Regional, a 3"1'

interposto no prazo de 10 (dez) dias.
Art. 363. Se a decisão do Tribunal

Regional -fôr condenatória, baíxarào
imediatamente os" autos 'à ínstôncía
inferior para a execucâo da sentença,
que será feita no prázo de 5 (cinco)
dias. contados da, data da vista ao
Ministério .Público.

Parágrafo único. Se o órgão do Mi
nistério Público, deixar de promover
a execução da sentença serão aplica
das as normas constantes dos pará
grafos 3Q, 4Q e 5Q do art. 357.
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,Art. 364; No processo e julgamen
to dos crimes eleitorais e dos comuns
cue lhes forem conexos. assim coroa
nos recursos e na execução, que lhes
digam respeito, aplicar-se-á, como ter
subsídíáría ou supletiva, o Código de
Processo Penal.

TÍTULO V

Disposições gerais e transitórias

Art. 365. O serviço eleitoral prefe
re a qualquer outro. é obrigatório e
não interrompe o interstício de pro
moção dos funcionários para êle re
quisitados.

Art. 366. Os funcionários de qual
quer órgão da Justiça Eleitoral não
poderão pertencer a diretório de oar
tido político ou exercer qualquer att
vídade partidária, sob pena de demis
são.

Art. 367. A ímposíçâo e a cobran
ça de qualquer multa, salvo no caso
das condenações criminais, obedece
râo às seguintes normas:

I - No arbitramento será levada
em conta a condição econômica do
eleitor;

II - Arb1traaa a muita, de oncío
ou a requerimento do eleitor, o paga
mento será feito através de sêlo fe
deral inutilizado no próprio requeri
menta o~ no respectivo processo;

III - .. Se o eleitor nâo satisfizer o
pagamento no prazo de 30 trinta)
dias, será considerada divida liquida e
certa, para efeito de cobrança me
diante executivo fiscal, a que .ôr tns
ertta em livro próprio no cartório eleí
torat:

IV - A cobrança judicial da di
vida será feita por acâo-executtva. na
forma prevista para a cobrança da
divida ativa da Fazenda Pública, cor
rendo a ação perante os juizos Jeito
rats:

V - Nas Capitais e nas comarcas
onde houver mais de um Promotor
de Justiça, a cobrança da divida Par
se-á por íntermédío ('\11 que fôr desig
nado pelo \ Procurador Regional Elel
toral;

VI - Os recursos cabíveis, nus .ro
cessas para cobrança da divida decor
rente de multa, serão interpostos para
a ínstâncía superior da Justiça Elei
toral;

VII - Em nenhum caso haverá re
curso de oficio;

VIII - As custas, nos Estados, DIs
trito Federal e Territórios serão co
bradas nos têrmos dos respectivos Re
gimentos de Custas;

IX - Os juizes eleitorais comuni
carão aos Tribunais Regionais. tri
mestralmente. a importância total
das multas impostas nesse período e
quanto foi arrecadado através de pa
gamentos feitos na forma dos núme
ros II e UI;

X - Idêntica comunicação será
feita pelos Tribunais Regionais ao
Trfbunal Superior.

Paráararo único. A multa pode ser
aumentada até dez vêzes se o juiz
considerar que em virtude da situa
ção econômica do infrator é ineficaz,
embora aplicada no máximo.

Art. 368. Os atos requeridos ou
propostos em tempo oportuno, mesmo
que não sejam apreciados no prazo
legal, não prejudicarão aos interessa
dos.

Art. 369. O Govêrno da União ror
necerá, para ser distribuído por in
termédío dos Tribunais Reaíonaís,
todo o material destinado ao alista
mento eleitoral e às eleições.

Art. 370. As transmissões de na
tureza eleitoral, feitas por autorida
des e repartições competentes, gozam
de franquia postal, telegráfica, tele
fônica, radiotelegráfica ou radiotele
fônica, em linhas oficiais ou nas que
sejam obrigadas a serviço oficial.

Art. 371. As repartições públicas
são obrigadas, no prazo máximo de
10 (dez) dias. a fornecer às autortda
-íce, aos representantes de partidos
ou a qualquer alistando as informa
ções e certidões que solicitarem rela
tívas à matéria eleitoral, desde que
os interessados manifestem especifi
camente as razões e os fins do pe
dido.
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Art. :372. Os tabeliães não noderâc
deixar de reconhecer nos documentos
necessários à instrução dos requeri
menros e recursos eteitoraís. as firmas
de pessoas de seu conhecimento, ou
das que se apresentarem com 2
«torci abonadores conhecidos.

Art. 373. São ísentos de sélo os re
querimentos e todos os papéis desti
nados a fins eleitorais e é gratuito
o reconhecimento de firma pelos ta
beliães, .para os mesmos fins.

Parágrafo único. Nos processos-cri
mes e nos executivos fiscais referen
te a cobrança de multas serão pagas
custas nos têrmos do Regimento de
Custas de cada Estado. sendo as de
vidas à União pagas através de selos
federais inutilizados nos autos.

Art. 374. Os membros dos tribunais
eleitorais, os juizes eleitorais e os 8e1'
vídores públicos requisitados para os
órgãos da Justiça .Eleítoral, que. em
virtude de suas Iuncôes nos mencio
nados órgãos não tíverem. as férias
que lhes couberem. poderão eosá-Ias
lia ano serruínte. acumuladas ou não.
ou reuuerer aue sejam contadas pelo
dôbro para efeito de anosentadorra.

Paráarafo único. Fica ressalvado
aos membros dos Tribunais Eleito
rais que pertençam a órgãos judiciá
rios onde as férias sejam coletivas o
direito de gozá-las fora dos períodos
para os mesmos estabelecidos.

Art. 375. Nas áreas contestadas,
enquanto não forem fixados defini
tivamente os limites interestaduais,
far-se-âo as eleições sob a jurisdição
do Tribunal Regional da circunscri
ção eleitoral em que, do ponto de
vista da administração judiciária es
tadual, estejam elas ínclufdas.

Art. 376. A proposta .orçamentáría
da .Iustíca Eleitoral será anualmente
elaborada pelo Tribunal Superior, de
acôrdo com as propostas parciais que
lhe forem remetidas pelos Tribunais
Regionais, e dentro das normas Ie
gais vigentes.

Parágrafo único. Os pedidos de
créditos adicionais que se fizerem ne
cessários ao bom andamento dos ser
viços eleitorais, durante o exerctcío

seráo encamínhacos em relação trí
:;n.estral à Cámara dos Deputados, por
mtermédío do Tribunal Superior.

Art. 377. O serviço de qualquer re
partição, federal, estadual, municipal,
autarquia, fundação do Estado, socíe
dade de economia mista, entidade
mantida ou subvencionada pelo podei'
público, ou que realiza contrato com
êste, inclusive o respectivo prédio e
suas dependências não poderá ser
utilizado para beneficiar partido ou
organização de caráter político.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo será tornado efetivo, a qual
quer tempo, pelo órgão competente da
Justiça Eleitoral, conforme o âmbito
nacional, regional ou municipal do
órgão infrator mediante representa
ção fundamentada de autoridade pú
blica, representante partidário, ou de
qualquer eleitor.

Art. 373. O Tribunal Superior or
ganizará, mediante proposta do Cor
regedor Geral, os serviços da Corre
gedoria, designando para desempe
nhá-los funcionários efetivos do seu
quadro e transformando o cargo de
um dêles, diplomado em direito e de
conduta moral írrepreensível, no de
Escrivão da Corregedoria símbolo PJ"
1, a cuja nomeação serão inerentes,
assim na Secretaria como nas diligên
cias. as att-íbuícões de titular de oíf
ele-de Justiça. -

Art. 379. Serão considerados de re
levância os serviços prestados peles
mesários e componentes das Juntas
Apuradoras.

§ 19 Tratando-se de servidor públi
co, em caso de promoção a prova de
haver prestado tais servícos será le
vada em conslderacão para efeito de
desempate. depois' de observados os
critérios já previstos em leis ou regu
lamentos.

§ 29 'Persistindo o empate de que
trata o parágrafo anterior, terá pre
ferência, para a promocâo. o funcio
nário oue tenha servido maior nú
mero de vêzes.

§ 3° O disposto neste artigo não
se aplica aos membros ou servidores
de Justiça Eleitoral.

Art. 330. Será feriado nacional o
dia em que se realizarem eleições de
data fixada pela Constituição Fe-
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deral; nos demais casos, serão as elei
cões marcadas para um domingo ou
dia já considerado feriado por lei an
terior.

Art. 381. E!sta lei não altera a si
tuacáo das candidaturas a Presidente
ou 'vice-Presidente da 'República e a
Governador ou Vice-Governador de
F..stado, desde que resultantes de con
venções partidárias regulares e já re
gistradas ou em processo de regis
tro, salvo a ocorrência de outros mo
tivos de ordem legal ou constitucional
que as prejudiquem.

Parágrafo único. Se o registro re
querido se referir isoladamente a
presidente ou a vice-Presrcence da
República e a Governador ou vtcc
Governador de Estado, a validade res
pectiva dependerá de complementação
da chapa conjunta na forma e nos
prazos previstos neste Código (Cons
títuíçâo, art. 81, com a redação dada
pela" Emenda Constitucional nv 9).

Art. 382. aste Código entrará em
vigor 30 dias após a SUa publicação.

Art. 383. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, :15 de .julho de 1965; 144Q

da Independência e 77° da República.

H. CASTELLO BnANCO

Milton Soares Campos

LEI N.? 4.738 - DE 15 DE JULHO
DE W6'5

Estabelece novos casos de inelegibili':'
daâee, com fundamento no artigo
2° da Emenda Constitucional nú
mero 14.

o Presidente da República faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. to Além dos que estejam com
preendidos nos casos previstos nos
artigos 138, 139 e 140 da Constituícâo
Federal, com as modríicacõos das
Emendas Constitucionais nvs 9 e 14,
são inelegíveis:

I - Para Presidente e Vice-Pre
sidente da República:

a) os que participem da organiza
ção ou do runctonamento de Qualquer
partido político ou associação, cujo
programa ou ação contrarie o regi-

me democrático. baseado na plurali
dade dos partidos e na garan'Ja dos
direitos fundamentais do homem (ar
tígo 141, s 13, da Constituição Fe
deral) ;

b) os que, pública ou ostensiva
mente, façam" parte, ou sejam adep
tos de partido político cujo registro
tenha sido cassado com rundaménto
no art. 141, § 13, da Constituição
Federal VETADO;

C) os que integram partidos políti
cos vinculados, por subordinação, a
partido ou govêrno estrangeiro;

â) os que hajam atentado, em de
trimento do regime democrático. con
tra os direitos' índívíduais, zoncer
Dentes à vida, à liberdade e à pro
priedade (Constituição Federal, ar
tigo 141);

e) os que, por atos do Comando
Supremo da Revolução, ou por
aphcacâc do art. 10 do Ato Insti
tucional, perderam seus mandatos
eletivos, ou foram impedidos de
exercê-los;

f) os Presidentes e vtce-srestden
tes da República, os Governadores e
Vice-Governadores, os Prefeitos e
Vice-Prefeitos declarados impedidos
para o exercício dos respectivos car
gos, por deliberação do Congresso
Nacional, das Assembléias Legtslatd
vas ou das Câmaras Municipais;

g) os membros do Poder Legisla
tivo que perderem os mandatos em
virtude do disposto no art. 48, §§ I'
e 2°, da Constituição Federal, desde
que o motivo que deu causa à puni
ção os incompatibilize para o exer
cicio de mandato eletivo, em face
do disposto na Constituição, na.
Emenda Constitucional ne 14 ou
nesta Lei;

h) os que, por ato de subversão ou
de improbidade na admíntatraçâu
pública ou privada, tenham sido
condenados à destituição do cargo.
função ou emprego, em virtude de
sentença judiciária transitada em I

julgado, ou mediante inquérito ad
ministrativo processado regularmen
te, em que se lhes tenha assegurado
ampla defesa VETADO;

i) os que, nos casos previstos em
lei, forem declarados índígnos do
oficialato ou com êle íncornpatíveís
(Oonaucuíçâo Federal, art. 182, § 2Q) ,

VETADO;
j) os que, nos casos determinados

em lei, venham a ser privados. por
sentença judiciária Irrecorrível, pro..
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Assembléias
têrmos das

tenham per-

ferida no curso do processo eleitoral,
do direito a elegibilidade, por haver
atentado contra o regime democrá
tico, a exação e a probidade admí
nistratívas ou a lisura e a normalí
dade das eleições;

l) os que tenham VETADO compro
metido, por si ou por outrem, a lisu
ra e a normalidade de eteíção,
através de abuso do poder econômi
co, de ato de corrupção ou de in
fluência no exercício de cargo ou
função pública, ou venham a com
prometê-las, pela prática dos mes
mos abusos, atos ou influência;

m) os que tenham exercido, até 3
(três) meses antes da eleição, cargo
ou função de direção nas emprêsas
públicas, DaS entidades autárquicas,
nas emprêsas concessionárias de ser
viço público, ou em organizações da.
União, ou sujeitas ao seu contrôle;

n) os que, dentro dos 3 (três) me
ses anteriores ao pleito hajam ocupa
do postos de direção nas empresas
de que tratam os arts. 3°· e 5° da
Lei nv 4.137, de 10 de setembro de
1962, quando, pelo âmbito e nature
za. de suas atividades, possam tais
emprêsas influi! na economia na
cional;

O) os que detenham o contrôle de
empresa ou grupo de emprêsas que
opere, no País, nas condições mono
polístícas previstas no parágrafo
único do art. 59 da Lei citada na le
tra anterior, se, até 6 (seis) meses
antes do pleito, não apresentarem à
Justiça Eleitoral a prova de QUE: fi
zeram cessar o abuso do poder eco
nômico apurado, ou de que transfe
riram, -por forma regular, o contrô
le das referidas emprêsas ou grupo
de emprêsas;

p) os que tenham, dentro dos tres
meses anteriores ao pleito, ocupado
lugares na direção ou na represe-na
ção de sociedades ou empresas es
trangeiras;

q) até 3 (três) meses depois de
afastados das funções, os presidentes,
diretores, superintendentes elas :,;:)C18
dades, empresas ou estanelecímentos
que gozem, sob qualquer forma cte
vantagens asseguradas pela Un.âo. c.u
que tenham exclusivamente por obje
to operações financeiras e tacam rú
blicamente apêlo à poupança e ao
crédito, inclusive através de coope
rativas;

r) os que hajam dirigido, dentro
dos 3 (três) meses anteriores ao prci
to, sociedades ou empresas cuja atí
vídade consista na execução de obras,
na prestação de serviços ou no forne
cimento de bens por conta ou sob
con trôle da União:

s) até 3 (três) meses depois de
cessadas as funções, os magistrados
federais, os membros do Ministério
Público, os Chefes das Casas Civil e
Militar da Presidência da República
e os prefeitos;

t) até 3 (três) meses depois de
afastados do exercício das funções,
os membros do Tribunal de Contas
da Uniáo.

H - Para Governador e vtcc-oo
vernador ;

a) os membros das
Legislativas que, nos
Constituições estaduais,
dido os mandatos;

b) até 3 (três) meses depois de
afastados do exercício das runçôes,
os membros dos Tribunais ele Contas
Estaduais e os membros do Ministé
rio público;

c) até 3 (três) meses depois de
cessadas defíriítrvamente as funções,
os presidentes. diretores, superinten
dentes das sociedades, empresas ou
estabelecimentos que gozem, sob qual
quer forma, de _vantagens assegura
das pelo Estado, ou que tenham ex..
clusívamente por objeto operações fi
nanceiras e façam públícamente apêlc
à poupança e ao crédito;

d) os que tenham exercido, ucn
trados 3 (três) meses anteriores ao
pleito, cargo ou função de direcão
em emprêsas públicas, entidades au-,
tárquícas, sociedades de economia
mista estaduais, emprêsas concessio
nárias de serviço público e nas fun
dações sob contrôle do Estado;

e) no que lhes for aplicável, POI~

identidade de situação. os ínelegtveía
a que se reterem as alíneas a a t do
n» 1 dêste artigo.

IH - Para Prefeito e Vice-Prefeito:
a) os que tenham sido. dentro dos

três meses anteriores à eleição. pre
sidente, superintendente ou otrctor
de emprêsas públicas, sociedades de
economia mista e entidades autôno
mas, de âmbito municipal:

b) os membros das Câmaras MU
nicipais que, na conformidade da
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Constituição e das leis, hajam perdi
do os mandatos;

c) os que não tenham tido, LOS
2, (dois) últimos anos, antes da ejei
cão, o domicilio eleitoral no municí
pio, salvo os que exercerem mandato
de deputado estadual, pelo menos, em
1 (uma) legislatura;

d) no que lhes fôr aplicável, por
identidade de situação. os melegíveís
a que se refere o nc II déste artigo.

IV - Para a Câmara dos Depu
tados e o Senado Federal, as pessoas
a que se referem os ns. I e ,.:1, nas
mesmas condícões em ambos estabe
lecidas, fixados os prazos de -íesm
compatibilização, quando rõr o caso,
em até 3 (três) meses depois de
cessa?as VETADO as funções.

V - para as Assembléias J .eaista
Uvas, as pessoas a que se referem os
números I e II, nas mesmas condi
cões em ambos estabelecidas, fixados'os prazos de desincompatibüiaa--ào,
quando fôr o caso, em até 2 (dois)
meses, na forma nos mesmos pre
vista.

VI - Para as Câmaras Municí ~

pais:

a) o Prefeito que houver exercido
o cargo, por qualquer tempo, no pe
ríodo imediatamente anterior, e bem
assim o que lhe tenha sucedido, ou,
dentro dos 3 (três) meses anteriores
ao pleito, o haja substituído;

b) as autoridades policiais .com ju
risdição no município dentro dos 2
(dois) meses anteriores ao pleito. e
as pessoas a que se refere a alínea
"a" do nc Hf:

c) as pessoas mencionadas na alt
nea "b" do nv TIl e, no que por Iden
tidade de situação lhes tôr apücá
vel, os ínelegíveís a que se refere o
nv n.

§ 1° Os preceitos dêste artigo apli
cam-se aos titulares, assim efetivos
como interinos, dos cargos mencio
nados,

~ 2° O candidato se desíncompatí
btlízará na data do registro se êste
rÓI' feito antes do têrmo final do
respectivo prazo, de acorde com a
lei eleitoral.

Art. 2° Prevalecerão pelo prazo de
4 (quatro) anos, contados da data
do ato, tato ou decisão· que as de
terminar, as inelegibilidades prevís
tas nas alíneas "d" a "1" do nv I,

alínea "a" do nv II e alínea "a" do
n'' ITI, salvo o caso de suspensão dos
direitos políticos por prazo maior.

Art. 39 A reincidência nos C3;:'OS

mencionados nesta Lei permitirá
nova argüição de inelegibilidade,

Art. 49 São inelegíveis para GOver
nador, Vice-Governador, senador,
Deputado Federal e Deputado Esta
dual aqueles que nâo tiverem domí
cílio eleitoral no Estado ou Territó
rio durante 4 (quatro) anos, VETADO.

Art. 59 São inelegíveis até 31 de
dezembro de 1965 os Ministros de Es
tado que serviram em qualquer pe
ríodo compreendido entre 23 de ja
neiro de 1963 e 31 de março de 1964.

Parágrafo único. EXcetuam-se os
que estejam desempenhando manda
to legislativo e os que hajam ocupa
do mírrístéríos militares.

Art. 6° São inelegíveis até 31 ele
dezembro de 1966 os que estavam
ocupando cargo de Secretário de Es
tado nos últimos 12 (doze) meses
do exercicío de Governadores suspen
60S ou impedidos em decorrência do
Ato Institucional ou pOI decisão da
respectiva Assembléia Legislativa,

Art. 7° São de competência da
Justiça Eleitoral o conhecimento e a
decisão das argüições de inelegibili
dade tart .. 119, nv VI, da Constituí
çâo Federal).

§ 1<;> Caberá aos partíuos políticos
ou ao Ministério Público, no prazo
de 5 (cinco) dias, contados da 9U
blícacác do requerimento de registro
de candidato, a iniciativa das argüi
çôes de ínelegíbilíoade.

§ 2<;1 A argüição de inelegibilidade,
quando de iniciativa de partido poli
tico, será imediatamente reduzida a
têi-mo, assinado pelo argüente e P01'

duas testemunhas e, dentro de 21
(vinte e quatro) horas, remetido ao
Ministério Público.

§ SI? Verificada a procedência da
argütçào. à vista dos elementos de
convícçáo oferecidos, o Mimstérío Pú
blico apresentará, no prazo de 3
(três) dias, impugnação ao registro
do candidato. Se, porém, requerer o
arquivamento da argüição. ó juiz ou
o tribunal. em caso de tndcferrm-n
to, determinará o seguimento do pro
cesso ..
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§ 4° Da decisao que deferir o pe
dido de arquivamento caberá, sem
efeito suspensivo, recurso que, inter
posto dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, deverá ser, em igual prazo,
remetido à superior instância, que
o julgará no prazo de 10 (dez) dias.
contados da data de seu recebimento.

§ .')0 A argüição de inelegibilidade,
quando de iniciativa do Ministério
Público, processar-se-á desde logo
COlDO impugnação.

§ (lo Não poderá apresentar impug
nação ao registro de candidato o
membro do Ministério Público que,
nos 4 (quatro) anos anteriores, tenha
disputado cargo eletivo, integrado
diretório politico ou exercido ativi
dade polítíco-partádáría,

....Art. 8\1 Feita a impugnação ao re
gistro do candidato, terá este, com
a assistência de partido interessado,
o prazo de 3 (três) dias para 00n
testá-la, podendo, juntar documen
tos e requerer a produção de outras
'provas.

Art. 9° Decorrido o prazo para a
contestação, o juiz ou tribunal mar
cará, em seguida, prazo .nâo supe
rior a 10 (dez) dias para que sejam
ouvidas as testemunhas do impug
nante e do impugnado e realizadas
as diligencias que deiermmar "ex or
ficio" ou a requerimento das partes.

Art. 10. Dentro de 43 (quarenta e
oito) horas, contadas da terminação
do prazo a que se refere o artigo an
terior, o impugnante e o Impugna
do poderão apresentar alegações.

Art. 11. Conclusos os autos dentro
de 24 (vinte e quatro) horas, o juiz
ou tribunal terá o prazo de 5 ccln
co) dias para proferir a decisão.

§ 1° O juiz formará sua convicção
pela livre apreciação da prova, aten
dendo aos fatos e circunstâncias
constantes do processo, ainda que não
alegados pelas partes.

§ 2° O juiz indicará na sentença ou
despacho os fatos e círcunstânc.as
que motivaram o seu convencimen
to.

Art. 12. O juiz poderá ouvh ter
cena, a quem as partes ou testemu
nhas hajam feito referências como
conhecedor de fatos ou círcunstên
cías que influam na decisão da cau
sa.

§ 1° Quando documento necessário
à formação da prova se achar em
poder de terceiro. o Juiz podara. dU
vído o terceiro, ordenar o respectivo
depósito ou designar audiência espe
cial, a fim de ouvir o requerente. e
o terceiro, proferindo despacho Jogo
em seguida.

• § 2° Se o terceiro. sem justa cau
sa, náo exibir o documento ou não
comparecer à audiência, será contra
êle instaurado processo por crime de
desobediência,

Art. 13. Da decisão que julgar o
candidato elegtvel ou inelegível. oo
derá ser interposto recurso, por pe
tição fundamentada, dentro de 5
(cinco) dias, contados da data de sua
publicação, ou intimação.

Art. 14. Será de 15 (quinze) dias
o prazo para julgamento do recurso
na instância superior.

Art. 15. A argüição de inelegibi
lidade será feita:

I - perante o Tribunal Superior
Eleitoral, se se tratar de candidatos a
Presidente e Vice-Presidente da Re
pública;

II - perante os Tribunais Regio
nais Eleitorais. quanto a candidatos
a Senador, Deputado Federal, Go
vernadores e Vice-Governadores e
Deputado Estadual;

IH - perante os Juizes Eleitorais,
relativamente a Vereador, Prefeito e
Vice-Prefeito e Juiz de Paz.

Art. 16. Declarada, por decisão Ju
diciária transitada em julgado, a
inelegibilidade do candidato, ser-lhe
li. negado o registro, ou cancelado,
se já tiver sido feito. Será nulo o
diploma, se já expedido.

Art. 17. Declarada á inelegibilida
de de Candidato já registrado, é fa
cultado ao partido, ou aliança de
partidos, que requereu o registro,
dar-lhe substituto, mesmo que a de
cisão passada em julgado tenha sido
proferida após o termo final do ora
ao de registro.

Art. 18. A declaração de Ineleaibi
lidade de candidato a Presidente da
Fepública. Governador e Prefeito
nâo alcançará o candidato a Vice
Presidente, Vice-Governador e Vice
Prefeito, salvo se fôr também de
clarado inelegível.
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Art. 19. Anteriormente a qualquer
eleição majoritária, e no prazo de
5 rcínco) dias depois de transitada
em julgado a decisão- de inelegibili
dade, poderá o Partido, ou aliança
de partidos interessados, requerer o
registre de outro candidato.

Art. 20. Ocorrendo, após a eleição,
o cancelamento do registro ou a nu
lidade do diploma do candidato eleí
to por maioria absoluta, realizar-se
á nova eleição 60 (sessenta) dias após
a decisão passada em julgado.

Ai't'. 21. Constitui crime eleitoral
a argüição de inelegibilidade, ou a
ímpugnaçâo do registro de candidato,
feita com motivação falsa, ou, gracío
semente, por espírito de emulação,
mero capricho ou erro grosseiro.

Pena - Detenção de 2 (dois) -ne
ses a 1 (um) ano e pagamento de
multa de 10 <dez) a 20 (vinte) vê
zes o maior salárío-mínlmo mensal,

Art. 22. O Tribunal Superior Elei
toral expedirá instruções para a fiel
execução desta Lei.

Art. 23. Esta Lei' entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 24. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1965; 144Q
da Independência e 77° da República.

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos

LEI N° 4.739 - DE 15 DE JULHO

DE 1965

Disnôe sôore o exercício da profissão
ce estatístico e dá outras provi
dências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta c eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l° E' nvre o exercício da pro
fissão de estatístico. em "ode o <e-ri
torro nacional, observadas as con.nçoes
de capacidade previstas na presente
Lei:

1 - aos possuidores ao diploma (10
conclusão de curso superior de estatts
tíca, concedidol( Brasil por ':'')(''11a
oficial ou ofícíannente reconheci '12.:

Il - aos -npi.anauos em estattstaca
por instituto estrangeiro, de ensine SU-

períor, que revahdem seus diplomas
de acôrdo com a lei;

UI - aos -que, comprovadamente. no
tempo da pubncaçao da presente lei,
ocupem ou tenham exercido cargo,
funcao ou emprego de estattatíco
em entidade oúbuca ou prrvarta 'JU
sejam professores G€ estaustic- em es
taoetecíment, ao ensino superior. ofi
cial ou reconnecido, e que requeiram
o respectivo registro dentro do prazo
de 1 (Um) ano da pubtícacao dó de
creto de regutamentacao desta LeI.

Paràgratc único. O livre exercícío da
proríssâo de que trata o presente 'J.1'
tígo e permitido a estrangeiros, quanco
compreendíous :

a) no mcíso !l, independentemente
de revandaçac do diploma, se exerciam
legitimamente no Pais profíssàc de
estatístico em '3. data da promulgaçào
da Conetituíçao de 1934;

b) .io inciso ui, satisfeitas s con
dtçôes nele estabelecidas.

Art. 20 Todo aquele que exercer as
funções de estatasnco, UU a díreçao de
orgao, serviço, secao, grupo ou setor
de estatístaca, em entadaue publica uU
prrvada, e .oogaoo ao uso da carteira
prcfissionar nos termos desta LeI, de
vendo os profissionais que se encon
trem nas cond.çoas dOS incisos l e LiL,
do art. lU, registrar seus diplomas oc
acordo com a íegtslaçaorvigente.

2 1? A emíssa., de carteiras .aro.ts
síonara, para uso dos estanstrcos, ooe-:
decera ao disposto no Capitulo" Da
Identificacao Profissional" da Conso
lidação das Leis do Trabalho e será
processada em face de uma das crpo
teses previstas no art. 10 desta Lei,
oevídamente satisfeitas por documen
tos hábeis.

§ 2° Reconhecida a validade dos
documentos apresentados, o Mtnístérro
do Trabalho e revídêncía Social re
gistrará em livros próprios esses no
cumentos, devolvendo-os ao interessa
do, juntamente com a carteira profis
sional emitida

Art. 3° O registro pronssíona. do
ostabejecrmenro fica sujeito ao paga
menta cios emolumentos e taxas com-a
das nos demais registros efetuados no
Ministério do Trabalho e Previdência
Social.

Art. 4° A cada inscrito e como do
cumento comprobatório do registro,
será fornecida pelo Ministério do 'I'ra
balho e Prevídêncí. Social uma car
teira profissional numerada, que con-
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terá OS dados necessários e as assina
turas do funcionaria autorrzadc e do
inscrito.

Art. 5" rcenhuma autoridade poderá
receber impostos relativos ao exercício
profissional de estatístico, se nào à
vista da prova de que o mtéressado se
acha registrado de acõrdo com a pre
sente Lei, e essa prov: será também
exigida para a mscnçao em concursos,
e a realízação de perícias e outros atos
que exijam capacidade técnica de es
tatístico.

Art. 6° O exercício da profissão de
estatístacu compreende:

a) planejar e dirigir a execuçàc de
pesquisas ou .evantamentos estatts
tícos;

b) planejar e' dirigir os trabalhos de
ccntrôle estatístico de produção e de
qualidade;

c) efetuar pesquisas e análises es
tatistícas:

d) elaborar padronizações estatis
ncas:

e) , efetuar perícias em matéria de
estatística e assinar os laudos respec
tivos;

1} emitir pareceres no campo da es
tatísttca:

in o assessoramento e a direção de
órgãos e seções de estatlstica;

h) a escrf turacâo dos livros de re
gistro ou contrôle estatístico criados
em lei.

Art. 7° No preenchimento' de cargos
públicos, para os quais se faz mister
a qualidade de estatístico, requer-se,
como condíçao essencial, que os can
didatos previamente hajam satisfeito
as exígencías desta Lei.

§ te Aberto o concurso e nào haven
do tnscríção de candidatos que satís
tacam as condicôes desta Lei, oocterá
a Administração Pública reabrir O
prazo para a mscrícào, admitindo
então a concurso candidatos que não
satisfacam essas condícões.

§ 2°' O ttsposto no parúgfaro an
terior terá aphcaçâo no período de 5
(cinco) anos, a contar da publicação
desta Loi , prorroaevel. pelo Mhüstro

do Trabalho e Previdência Social. por
mais 5 (cinco) anos, na forma s obser
vadas as condtcões estinuladas r- Re
gulamento a que se refere o art. H,

Art.. 8° Satístertas as exigencías da
Iegtsíacao especittca do ensino, v prer
rogativa rios esu.tistícos referidos no
art. 1°, o exercício do magistério das
díscíphnaa de estatística, constantes

dos currtculos dos cursos de estatístíca,
em estabelecimentos oficiais ou tece
nhecídos .

Art. ~" A í'íscanaacào do exercício
da protissác -ie estansuco incumbe ao
Conselho Feríerat de Estatrstica ç aos
Conselhos Regionais de Estatística que
ficam criados pela presente Lei,

§ 19 A corriposíçao destes Conselhos,
bem como suas atribuições, dentro da
esfera das respectivas jurrsmçóes, será
regulada pela torma estabelecida no
ai-t. 14 desta LeI, nos termos e con
dições Já existentes para os Conselhos
das demais profissões de nível uníver
sítano.

~. 29 Enquanto nâo entrarem em fun
cionamento os Conselhos previstos
neste artigo a tíscahsaçào a que o
mesmo se refere incumbe ao Minis
tério do Trabalho e Previdência Social:

Art . 10, São atribuições dos orgâos
de .físcalízaçào:

a) examinar os documentos exigidos
para o registro profissional de que
trata o art. 29 e seus §§ 1° e 2°, pro
ceder à respectiva inscrição e indeferir'
o pedido dos interessados que não sa~

tísfízerem às exigências desta Lei;
b) registrar as comumcaçôes e con

tratos e dar as respectivas baixas; e
c) verificar o exato cumprimento

das disposições desta Lei.
Art. 11, Será suspenso do exercício

de suas runcões, independentemente
de outras penas em que possa incorrer,
o estatístico que incidir em alguma
das seguintes faltas:

a) revelar improbidade profíssíonal,
dar falsos testemunhos, quebrar o sí
gilo profissional e promover falsifica
çôes referentes à prática de atos de
que trata esta Lei;

b) concorrer com seus conhecimen
tos profissionais para a prática de
qualquer delito;

c) deixar, no prazo marcado nesta
Lei. de requerer a revaüdaçáo e re
gistro oo om.oma estrangeiro. ou o seu
registro profissional no Ministério do
Trabalho e vrevídencía Social

§ 1'·' O tempo de suspensão a qu ~

alude este artigo varíara entre um
mês e um ano, a critério do Conselho
Pederaí ou dos Conselhos Estaduais de
Estatística, ou, ainda, do Mímsrrc do
Trabalho e Previdência Socíai na
hipótese do § 2° do Art. sv, após 1)1'0
cesso regular, em que será assegura-Ia.
ampla defesa ao indiciado, e ressal
vada a ação da justiça publica,
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CAPiTULO I

Lei Orgânica dos Partiàos Pcliticcs

LEI N° 4.740 - DE 15 DE JULHO
DE 1965

DISPOSIÇÕES PRELTIVnNAREs

Art. 1° A fundação, organização,
funcionamento e extinção dos partidos

DA FUNDAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS

Art. 79 O partido político consti
tuir-se-á originariamente de, pelo 'me
nos, 3% (três por cento) do eleitorado
que votou na última eleição geral para
a Câmara dos Deputados, distribuídos
em 11 (onze) ou mais Estados, com o
mínimo de 2% (dois por cento) em
cada um.

Art.. 8° Os fundadores do partido
em número de 101 (cento e um), pelo
menos, elegerão uma comissão provi
sóvía, no mínimo de 7 (sete) mem
bros, que se encarregará das providê~

das necessárias à obtenção do regts
tro, e da publicação, na imprensa ofi
cial, e 3 (três) vêzes, pelo menos, em
jornal de grande circulação no Pais
e, em cada um dos Estados, do ma
nifesto de lançamento, acompanhado
do programa e do~estatuto.

~ to O manifesto indicará o nome
a naturalidade, o número do titulo e
da zona eleitoral, a profissão e a re
sidência dos fundadores e, bem assim
a constítuícáo da comissão provisória;
e será encimado pelo nome do par
tido e a respectiva sigla.

polltícos nacionais estão sujeitos às
prescrições da presente lei.

Art . 2° Os partidos políticos, pes
soas jurídicas de direito público in
terno, destinam-se 8. assegurar, no in
tcrôsse tdo regime democrático, a au
tentícídade do sistema representativo.

Al t. 3° O partido adquire persona
Iidade jurídica com seu registro pelo
Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 4° A açâo do partido será exer
cida, dentro de seu programa, em
nome dos cidadãos que o integram e
sem vinculação com a ação de parti
dos ou governos estrangeiros.

Parágrafo único. Todos os filiados a
um partido têm direitos e deveres
iguais.

Art. 51? E' vedada a organização, o
registro ou o funcionamento de qual
quer partido cujo programa ou ação
contrarie o regime, democrático, ba
seado na pluralidade dos partidos e na
garantia dos direitos fundamentais do
homem (Constituição, art. 141, § 13)

Art. 69 Somente poderão integrar
os quadros dos partidos politicos ou
participar de suas atividades os bra
sileiros no exercício dos direitos po
líticos.

CAPiTULO II

de 1965;
e 77° da

Brasília, 15 de julho
1441? da Independência
República.

li, CASTELLO BRANCO

Arnaldo Sussekinà

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

~ 20 Aqueles que, na data da publi
-cacao desta LeI, exercendo a Junç~o
de· Estatistico~ da Adm!l1lstraçao Pu
blica, r- -f.ralízada ou autárquica, dei
xarem de efetua-lo o seu registro ])'.'0
fissional junto atJ Mmistérío de, 'I'ra
balhc e Pfevidôncia Social, dentro do
prazo previsto pelo ~rt: 1'\ terão asse
gurados apenas os díreítos inerentes ao
exercício do cargo que ocupam

Art, 12. Firmando-se contrato entre
o estatístaco e o empregador respec
tivo; será remetida cópia autêntica do
documento áo órgão fiscalizador, den
tro do prazo de 30 (trinta) dias.

Art. -13. Os mfratores dos disposi
tivos da presente Lei mcorrerão em
multa de meio a cinco salários-mini
mos, variável segundo a nature2~a da
íntração, sua extensão e a íntençáo de
quem a praticou, aplicada e~ _dobn?
no caso de reíncídência, oposrçao a
fiscalização ou desacato à autoridade.

Parágrafo único. São competentes
para impor as -penarídades previstas
neste artigo as autoridades incumbidas
da ífscaltzaçào dos preceit-Os da pre
sente Lei, nos termos e com os recursos
a serem fixados no Regulamento pre
visto pelo art. 14.

Art.. 14. Dentro de 180 (cento e
oitenta) dias, o Presidente da Repú
blica baixará decreto, aprovando o
Regulamento que disciplinará a exe
cução desta Lei.

Art. 15, Revogam-se as disposições
em contrário,
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~ 2° Não se formará o nome do par
tido') utilizando o de pessoas ou suas
dcnvaçôes, nem de modo que possa
iuduzír o eleitor a engano ou confusão
com a denormnaçáo de outro partido

Art. 9° A comissão provisória de
que trata o artigo anterior, designará
em ata, para cada Estado, onde o par
tido em formação pretenda angariar
assinaturas, comissão idêntica que, por
sua vez designará comissões para os
municípios.

Art. 10. Nas Capitais dos Estados
no Estado da Guanabara e no Dis
trito Federal, deverão ser pela mesma
forma designadas comissões para os
distritos ou. subdistrttos em que se
dividir a respectiva área territorial.

ArL 11. As assinaturas dos eleito
res serão colhidas em duas vias de tis
tas Que, obedecendo a modêlo aprova
do pelo Tribunal Superior Eleitoral,
ínrnquem o nome e a sigla do partido
em formação, o fim a que se destinam
os números dos titulas dos eleitores
e os responsáveis pela sua angaríaçâo ,

Parágrafo único. Cada eleitor só
mente poderá assinar. uma lista, em
duas vias. ,(VETADO).

Art. 12. Entregues as listas ao car
tório eleitoral. com pública-forma da
ata :;.. que se referem a parte final do
art. uc, e o art. 10, o escrivão to
mará as seguintes providências:

I - passará recibo na segunda via
da lista e a restituirá ao representan
te do partido em formacão:

q - vertftcarú se tódas tostão to
talmente preenchidas e assinadas, de
volv endo as incompletas, no ato, ou
por ofício, se a verificação fôr pos
terior;

In - apurará, pela segunda via do
rituíc- ou pela fôlha individual da vo
tacou, se coincidem os dados de qua
lificação do eleitor e se a sua inscri
ção está em vigor ~

rv - fará o confronto das assinattx
rax dos eleitores constantes da lista
da segunda via do título ou da fôlhz
íudrvtdual de votação:

V - certificara que os dados de
qnahncacão e a assinatura coincidem
e qUE' a inscrição está em vigor;

V r - apresentará as listas ao juiz
eleitoral, para que sejam visadas;

VIl - anotará no livro de inscrição
que c eleitor assinou lista para regts
ta-o do partido, indicado êste pela
sigla;

VIII - remeterá as listas para o
Tribunal Regional, acompanhadas de
ofício do juiz.

§ 1" Se do confronto das assinaturas
surgu dúvida quanto à autenticidade
da que tiver sido aposta na lista de
adesão, o juiz determinará que, au
tuados os documentos, sejam tomadas
as provídêncías legais para se apurar
procedência da dúvida.

§ 29 Verificado que a assinatura
constante da lista não é do eleitor, os
autos serão remetidos ao órgão do Mi
nistério Público, para que os Implica;
dos sejam responsabilizados criminal
mente.

§ 3° Se, ao fazer a anotação men
cionada no número VII deste artigo, O
escrivão verificar que o eleitor já ha
via assinado lista para registro do
mesmo ou de outro partido, comunt
cara o fato ao juiz para instauração
da ação penal cabível. Idêntica CO~
munícacâo, e para igual fim, será fei
ta se as assinaturas do eleitor tiverem
sido colhidas pela mesma pessoa.

§ 4-0 O eleitor que assinar lista para
formação de nôvo partido, considerar,
se-á desligado do a que pertencia.

Art. 13. No Tribunal Regional Elei
toral recebidas as listas, a Secretaria
fará as devidas anotações no seu fi
chário geral.

§ 10 verificado que o eleitor já ha
via assinado a lista de registro do
mesmo ou de outro partido na ZOD3,
CE' residência, ou em outra para a qU2.1
tenha obtido transferência, o fato será
comunicado ao juiz eleitoral, para as
providências penais cabíveis.

§ 2° As listas serão conservadas pelo
Tribunal Regional até que seja alcan
çado o número básico referente ao Es
tadc, quando se fará a remessa ao
Tribunal Superior, observado o dis
poste no parágrafo seguinte.

S 3° Completado o número básico
de aseínaturas, o Tribunal Regtonal
em edital publicado no órgão oficial e
em mais um jornal de grande circula.,
eâo. assinará o prazo de 15 (quinze)
dias, para ampla impugnação do pe
dido de registro, e conhecimento. a
final, do Tribunal Superior Eleitoral,

â 4° Desde que O partido não pre
tenda alcancar o número básico em
determinado Estado, deverá requerer
a remessa das listas ao Tribunal Su
perior, na ocasião em que julgar su
Dcíentes as adesões já anotadas, o que
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Impug
julgado
de 30

deverá ser feito pelo Tribunal Regio
nal Eleitoral no prazo máximo de 15
(qumze) dias.

Art. 14. No Tribunal Superior Elei
toral, à medida em que forem rece
bidas, as listas de cada Estado serão
examinadas e classificadas em cadas.,
tro único do registro de partidos, de
pois de anotado em livro próprio o
número de adesões referentes a cada
partido e a cada Estado.

Art. 15. O requerimento de registro
subscrito pelos fundadores do partido
com firma reconhecida, será apresen
tado ao Tribunal Superior Eleitoral,
depois que êste estiver de posse das
Itstas de registro como número de
eleitores exigidos no art. 79.

§ 1° requerimento será instruido.
I - com pública-forma das atas de

que trata a primeira parte do art. 9°:
II- com cópia datilografada ou

impressa do manifesto de lançamento
do programa e do estatuto;

II! - com os exemplares das pu
blicacões feitas nos têrmos do art. 8°:

IV - com certidão da Secretaria do
Tribunal Superior, da qual conste o
número de listas e de eleitores apre
sentados pelo partido:

V - com a prova de constitulcáo
da comissão provisória que dirigirá
o partido por prazo não excedente de
12 (doze) meses, até que sejam em
pcssados os dirigentes eleitos:

VT - com a prova da nomeação de
deteaados ~t.é o máximo de 5 (cinco),
que representem o partido perante o
Tribunal Superior.

~ 21" Autuado o recuertmento. o re
lator fará publicar edital, com o pra
zo de 15 (quinze) dias, para impugna
ção.

~ 3~ .Esgo tado o prazo das
nacões. o processo deverá ser
ímnrorroaàvelmente dentro
(ta-inta) dias.

Art. 16. Deferido o reg-istro. o Tri
bunaJ Superior fará imediata comu
nlcacão aos Tribunais Regionais, e ês
teso da mesma forma, aos juízes elet
tot-ais.

~ 1° Com a decisão que conceder o
registro o Tribunal Suner-íor publica
rá o programa, o estatuto e os nomes
dos membros da comissão provisória.

S 2C' Comunicado o registro aos Tri
bunais Regionais, êstes publicarão as
comissões que, designadas na forma
do art. 99, dirigirão o partido, no

Estado e Municípios, até a posse dos
diretórios eleitos

~ 39 Até o prazo improrrogável de
12 (doze) meses, contados da data da
publicação do registro. o partido de
vere apresentar ao Tribunal Superior
prova de Que obteve o registro de di
retórtos regionais em 11 (onze) ou
mais Estados. sob pena de ter o seu
registro cancelado de oficio.

Art. 17. Não será permitido regis
tro provisório de partido.

CAPiTULO III

Do PROGRAMA E DO ESTATUTO
DOS PARTIDOS

Art. 18. O programa dos partidos
deverá expressar o compromisso de
defesa e aperfeiçoamento do regime
democrático definido na Constituição.

Art. 19. Observadas as disposições
desta lei, poderão os partidos poutt
cos estabelecer normas de seu peculiar
Interêsse e fins programáticos, bem
come fixar nos respectivos estatutos
o número e a categoria dos membros
dos órgãos partidários, definir-lhes a
competência e regular-lhes o funcio
namento.

Art. 20. E' proibido aos partidos
políticos:

I - usar símbolos nacionais para
fins de propaganda:

II - ministrar instrução militar e
adotar uniformes para os seus mem
bros:

IH - autorizar a qualquer de seus
órgãos a delegação de podêres.

Art. 21. Nenhuma alteração pro
gramática ou estatutária será feita,
se não fôr aprovada em convencâo
nacional, pelo voto da maioria abso
luta de seus membros.

Parágrafo único. Satisfeita a exí
gêr.cía do parágrafo 2° do art. 15,
3 alteração aprovada pelo Tribunal
Superior Eleitoral sômente entrará
erro vigor depois de publicada com a
decisão que a deferir.

CAPíTULO IV

Dos ÓRGÃOS DOS PARTIDOS

Arb. 22. São órgãos dos partidos
polttícos:

I - De deliberacâo - as Conven
ções Municipais, Regionais e Nacio
nal.
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TI - de direção os Diretórios
Municipais, Regionais e Nacional;

In - de ação - os Diretórios Dis
tritais;

IV --'- de cooperaçàc - os conselhos
fiscais e consultivos, os departamentos
trabalhista, estudantil, feminino, e
outros com a mesma finalidade.

§ 19 Em Estado ou Território não
subdividido em municípios, 10 Distri
to Federal e em mumcípíos de mais
de um míthac de habitantes, cada
unidade admi-nistrativa. será equipa
rada -a município, para efeito de erga
nízaçãc partidária.

§ 29 Os Diretórios Distritais serão
organizados pelos Diretórios Muni
cipais.

Art. 23. A Seção muníctpal cons
titui a unidade orgânica e fundamen
tal do partido.

Art. 24. A Convenção Nacional é o
órgão supremo do partido.

Art. 25. E' vedado ao Presidente e
Vice-Presidente da República, aos
Ministros, Governadores e Secretá
rios de Estado e Territórios, Prefeitos
e Vice-Prefeitos, o exercício de tun
çôes executivas nos diretórios parti
dários.

Art. 26. Os diretórios terão número
ímpar de membros de 7 (sete) a 51
(cinqüenta e um) .

Art. 27. O mandato dos membros
dos diretórios será de 4 (quatro)
anos.

§ H As comissões executivas serão
eleitas pelos diretórios respectivos.

§ 2':' O número de membros da co
missão executiva não será superior a
1/3 (Um terço) da composição do di
retório.

§ 39 Assim no caso de dissolução
como no de substituição de um .ou
mais de seus membros, os substitutos
compíetarác o período do mandato de
seus antecessores.

Art. 28. Os órgãos do partido não
intervirão nos tuerarquícamente ín
feriores salvo para:

I - manter a integridade par
tidária;

TI - reorganizar as finanças do di
retório;

IH' - promover a dissolução do di
retório ou a destituição parcial ou
total de sua comissão executiva, cujos
membros forem Julgados responsáveis
pela violação de normas estatutárias,
da ética partactarta ou desrespeito à
linha político-partidária fixada "em
convenção nacional ou regional, res
pectivamente, conforme a medida se
aplique a diretórios estaduais ou mu
nicipais.

Art. 29. Caberá ao Presidente do
Diretório Nacional, do Regional ou
do Municipal presidir a respectiva
convenção.

Art. 30. Somente poderão partící
par das convenções os eleitores ins
critos no partido.

S 1ÇI Os partidos enviarão aos juizes
eleitorais das respectivas zonas a se
gunda via das fichas de mscríção de
seus filiados.

§ 29 Ao receber as fichas de ins
crição, que obedecerão a modêlo. uní
forme aprovado pelo Superior Tribu
nal Eleitoral, o escrivão eleitoral pro
cederá, no que fôr aplicável, de acôr
do com o disposto no art. 12, seus ín
císos e parágrafos.

§ 39 O eleitor, que se desligar de um
partido, comunicará a sua dectsao ao
juiz eleitoral, para efeito de anotação
na respectiva inscrição.

Art. 31. Os estatutos partidários
disporão, observados os principias e
critérios estabelecidos nesta lei, sô
bre- a forma de eleição de seus
órgãos.

§ 19 Para a direção partidária, sõ
mente sáo elegíveis os filiados ao par
tido pelo -nenos 3 (três) meses an
tes da eleição.

§ 29 A eleição dos órgãos de direção
e a escolha de candidatos far-se-ão
pela convenção, mediante votos dire
to e secreto. ~

§ 39 E' proibido o voto por pro
curaçâo.

§ 4° As convencôes e diretórios sõ
mente podem deliberar com a presen
ça de maioria absoluta de seus
membros.

§ 5° O ato de convenção dos órgãos
de deliberação e direção deverá obe
decer aos seguintes requisitos, sob pena
de nulidade:

I ~ publicação de edital na impren
sa local, onde houver, com a ante
cedência mínima de 8 (oito) dias;
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II - notírtcação pessoal, sempre
que possível, aqueles que tenham di
reito a voto, no mesmo prazo;

ITl - indicação do lugar, dia e hora
ela reunião, com a deolaraçào da ma
téria incluída na pauta e objeto de
deliberação.

Art. 32. Poderão constituir-se di
retórios somente nos municípios em
que o partido conte, no mínimo, com
o seguinte número de filíados, em
condições de participar da eleição:

I - 5% (cinco por cento) do elei
torado, nos munícípíos ,çle até 1.000
(mil) eleitores;

II - os 50 (cinqüenta) do inciso, I
e mais 10 (dez) para cada 1. 000 (mil)
eleitores, nos municípios até 50.000
(cinqüenta mil) eleitores;

IH - os 540 (quinhentos e quaren
ta) dos incisos anteriores e mais 5
(cinco) para cada 1.000 (mil) elel-,
teres, nos municípios de até 200.000
(duzentos mil) eleitores;
IV - OS 1.290 (mil duzentos e no

venta) dos incisos anteriores e mais
3 (três) para cada 1.000 (mil) eleito
res nos munícípíos de até 500.000
(quinhentos mil) eleitores;

V - os 2.190 (dois mil cento e no
venta) dos incisos anteriores e maís
1 (um) para cada 1.000 (mil) elei
tores, nos municípios de mais de .....
500.000 (quinhentos mil) eleitores.

Art. 33. Para que possa organizar
diretório regional, o partddo deve pos
suir díretortos municipais, registrados
na Justiça Eleitoral, em pelo menos
1/4 (um quarto) dos municípios do
Estado.

Art. 34. A constituição do diretó
rio nacional dependerá da existência,
no. mínimo, de 11 (onze) diretórios re
gionais registrados na Justiça Elei
toral.

Art. 35. Os diretórios municipais
serão eleitos em convenção partidária,
que se realizará em todo o País, de
quatro em quatro anos, com a assts
têncía da Justica Eleitoral, em dia
do mês de janeiro por ela designado.

§ 1° Da eleíçãc a que se refere este
artigo participarão apenas os eleito
res do munícípío, inscritos nos parta
dos até 3 (três) : meses antes da data
do pleito.

§ 2Q As chapas para constítuícào
dos diretórios municipais serão regia-

traoas. no juizo eleitoral, até 30 rtrm
ta) dias antes da convenção.

§ ~" Os diretórios eleitos serão em
possados no primeiro domingo de fe
vereiro.

Art. 36. Cada grupo de pelo menos
10% (dez por cento) dos filiados po
derá requere!' registro de uma chapa
completa da qual constarão o diretório
e os delegados a convençàc regional.

§ 1° Poderão ser escolhidos tantos
suplentes quantos forem os delegados
a convenção regional.

§ 29 Recebido o pedido de registro,
o juiz determinará ao escrrvâo que
informe se os requerentes represen
tam, pelo menos, 10% (dez por cento)
dos filiados ao partido e se os candi
datas se acham inscritos sob a respec
tiva legenda partidária (VETADO).

§ 3° Se essas condições não tiverem
sido preenchidas, o juta concederá o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas
para que os requerentes completem o
número de assinaturas ou substituam
os candidatos.

§ 4° Da decisão que conceder ou de
negar o registro poderão um ou mais
candidatos recorrer, no prazo de 3
(três) dias, para , Tribunal Regional
Eleitoral. O recurso será remetido
aquele Tribunal dentro de 48 (qua
renta e oito) horas, e processado nos
termos do CÓdigo Eleitoral.

Art. 37. Considerar-se-á eleita a
chapa que obtiver 8. maioria de votos,
ou, no caso de empate, a que houver
sido registrada pelo maior número de
filiados.

§ 19 Registradas duas chapas, se a
menos votada alcançar 1/3 (um têrço)
elos votos apurados, assegurar-se-á aos
candidatos nela inscritos, na ordem do
pedido de registro, o direito de compor
a terça parte do diretório eleito.

§ 2<:> Se não for obtida votação cor
respondente ao mínimo fixado para
eleição do diretório o juiz comunicará.
ao Tribunal Regfonal Eleitoral que o
partido não preencheu o requisito para
obtenção do registro.

§ 3" Se a soma dos votos obtidos
pelas chapas registradas não alcan
cal' 20% (vinte por cento) da totali
dade dos filiados ao partido, não se
constituirá o diretório, fazendo-se a
necessária comunicação ao Tribunal
Regional Eleitoral.
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aos Municípios
díretórío erga
rninir.ao a UlU

Art. 38. As convenções para elel~

çâo dos diretórios regionais realizar
se-àc no primeiro domingo de março.

Art. 39. Constituem a convenção
regional:

I - o diretório regional;

II - os delegados municipais;
III - os representantes do partido

no Senado Federal, Câmara dos Depu
tados e Assembléia Legislativa.

§ 19 Cada Muníclpío terá direito, a
um delegado para cada,1. 000 (mil)
votos de legenda ou tração superior
a 500 (quinhentos), obtidos tela mé
dia dos votos na legenda partidária,
na última eleição realizada para re
novação da Assembléia Legislativa i e
da Câmara dos Deputados, até o li
mite de 60 csessentaj .

§ 29 E' assegurado
onde o partido tiver
nízado, o direito, no
delegado.

§ 39 O i rtbunal Regtonal Eleitoral
designara membro efetivo do Mtms
térto Público para acompanhar os tra-.
balhos da convenção, na qualidade de
observador, O qual deverá ter assento
na mesa diretora, sem, contudo, tomar
parte em discussão ou formular pro
nunciamento sôbre qualquer n.atér!a,
amda que soucítado.

~ 49 O diretório eleito será empos
sano no .mmeírc domingo de abril.

Art. 40. rzeatízar-se-êo no primeiro
domingo de maio as convenções des
tinadas :t ejeícáo dos diretórios na
cionais.

Art. 41. Constituem a convenção
nacional:

I - o diretório nacional;

TI - os delegados dos Estados, Dis
trito Federal e Territórios;

III - os representantes do partido
no Congresso Nacional.

§ 1°. O número dos delegados a que
se refere o item n, será o dõbro do
de deputados federais do partido na
represen taçâo da -espectrva círcuns
cnção, eleitos pelo diretório regional.

§ 29 Cada seção regional será re
presentada, ao menos, por um dele
gado.

§ ao O Tribunal Superior Eleitoral
designará membro -ereüvo do Minis-

térío PubliCO, para o fim de que trata
o § 39 do art. 39.

§ 4º O diretório eleito será empos
sado no primeiro domingo de junho.

Art. 42. As Comissões executivas
dos dtretorros murncrpaí, regional e
nacional, cabe convocar as conven
ções que, com a assístêncta e na con
formidade das mstruçóes da Justiça
Eleitoral, devemo escolher os candi
datas a cargos eletivos, respectívamen
te, dos Distritos e Mumciptos, dos
Estados e da Uníâo, e Carnal' outras
deliberações previstas no estatuto do
partàdc,

Art. 43. Para o efeito elo disposto
no artigo anterior, constituem a con
vençào municipal:

I - o diretório municipal;

II - os vereadores, e os deputados
e senadores com domicilio no muní
cíplo ;

IH - VETADO.

IV - 1 (um) delegado para cada
grupo. de 50 ccínquenta: eleitores, se
o número de filiados ao partido nao
exceder 10 '00 «n. mil), e -ie mais
1 (um) delegado para cada grupo de
200 tduzeru.os) eleitores, a partir de
10.001 (dez mil e um) filiados.

Parágrafo único. A credencía. dos
delegados, além das assinaturas dos
eleitores e do número dos seus utuíos,
deverá ser conferida, a vista das fichas
de inscrição partidária. pelo escrivão
eleitoral, dentro de 3 t tres) dias, a
contar de sua apresentação.

CAPíTULO V

DA FUSÃO E INCORPORAÇAO DOS PARTIDOS

Art. 44. Por deliberação das con
vençôes nacionais, dois ou mais par
tidos pouerao tundír-se, num só ou
incorporar-se um ao outro.

§ lONa p r i m e i r o caso, coser
var-se-âo as seguintes normas:

1 ~ os diretórios dos partidos ela
borarão projetos comuns de estatutos
e programa:

II - os partidos reunidos em uma
só convenção nacional, por maioria
absoluta, votarão os projetos e elege
rão o diretório nacional que pronio-·
verá o registro do nôvo partido.

S 2° No caso de incorporação. cace
rã ao partido que . tiver a iníciat.va
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de propô-la, deliberar, por maioria
absoluta de votos, em convenção na
cional, sôbre a adoção do estatuto e
do programa de outra agremiação.
Se esta concordar com aqueles, Iar
se-á, em convenção nacional con
junta, a eleição do nôvo diretório na
eíonal.

CAPíTULO VI

DA EXTINÇÃO DOS pARtIDOS

Art. 45. Extinguir-se-á o partido
político por delíberacão de 2/3 «âoís
terços) dos membro-s da. convencêo
nacional, especialmente convocada, a
qual requererá ao Tribunal Superior
Eleitoral o cancelamento do seu re
gistro.

Art. 46. Terá cancelado, por ex
tinção, o seu registro, o partido que,
por sua ação, vier a contrariar o re
gime democrático e os principias re
feridos no art. 5(,\

Parágrafo único. O cancelamento
previsto por êste artigo 'só se ter
nará efetivo em virtude de decisão
transitada em julgado elo Tribunal
Superior Eleitoral, proferida em pro
cesso regular e no uual se assegure
ao partido interessado a mais ampla
defesa.

Art. 47. Ainda se cancelará o ~'e

gistro do partido que não satisfizer
•.• VETADO.• ; seguintes condições:

I ~ apresentação de provas-ao T1'l~

bunal Superior Eleitoral, no prazo
improrrogável de 12 (doze) meses,
contados da datado seu registro. de
que constituiu legalmente díretóncs
regionais em, pelo menos, 11 (onze)
Estados;

II ~ eleição de 12 (doze) depu
tados federais, distribuídos por 7 (se
te) Estados, pelo menos;

III - votação de legenda, em elei
ções gerais para a Câmara dos Depu
tados, correspondente, no mínimo. a
3% (três por cento) do eleitorado
inscrito no Pais.

§ 19 O cancelamento do registro
do partido que não satisfizer as con
dições prevístas neste artigo, será
processado de oficio, pelo Tribunal
Superior Eleitoral, 3{) (trinta) dias
após a consumação do prazo de que
trata o inciso I, ou da proclamação
oficial do resultado do pleito, nos de
mais casos.

§ 2Q O Tribunal Superior Eleitoral
sobrestará o andamento do processo
de cancelamento por" 6 (seis) meses,
se o partido estiver para se fundir
ou incorporar a outro, desde que o
requeira.

Art. 43. Cancelado o registro, o
partido perde a personalidade jurí
dica, dando-se a seu patrimônio a
destinação prevista no estatuto.

Parágrafo único. Se o cancelamen
to tiver como fundamento o ar-t. 4-6
desta lei, o patrimônio será incorpo
rado ao fundo especial de assistência
financeira aos partidos politicos.

Art. 49. O Tribunal Superior Elei

toral dará imediato conhecimento do
cancelamento de registro aos Tribu
nais Regionais Eleitorais e fará pu
blicar a decisão, no prazo de 15
(quinze) dias, no Diário da Justiça

Art. 50. rtancelado o registro de
um partido, subsistem os mandatos
dos cidadãos eleitos sob sua legenda,
salvo se o cancelamento tiver sido
decretado em virtude do preceito da
art. 46.

.Parágrafo úníco , Na hipótese pre
vista' na parte final dêste artigo, não
terão cassados os seus mandatos os
representantes que houverem, com
provadamente. se insurgido contra a
orientação partidária que motivou o
processo.

CAPíTULO VIl

DA VIOLAÇÃo DOS DEVERES PARTIDA~IOS

Art. 51. Os filiados ao partido que
faltarem a seus deveres de discipü
na, ao respeito a principios progra
máticos, à probidade no exercicio de
mandatos ou funções partidárias, fi
carão sujeitos às seguintes medidas
disciplinares:

I - advertência;

II - suspensão por 3 (três) a 12
(doze) meses;

III - cassação de... VETADO... fun
ção em órgão partidário;

IV ~ expulsão.

§ I" Aplicam-se a advertência e a
suspensão às infrações primárias de
falta ao dever de disciplina e de fal
ta de respeito a princípios programá
ticos, caben-to no caso de reincidên
cia, a expulsão.
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§ 2° Incorre na cassacão do man
dato ... VETADO ••• em órgão partida
rio o responsável por improbidade no
seu exercício.

§ 39 A expulsão poderá ser ímpcs
ta, de logo, a qualquer infração pri
marra, se reconhecida sua extrema
gravidade.

§ 4° As medidas disciplinares de
suspensão de mandato ou função im
plicam na perda de qualquer delega
ção que o membro do partido haja
recebido.

§ 5{) A expulsão só poderá ser de
terminada por 2/3 (dois terços) dos
votos do órgão competente do par
tido, admitido recurso, com efeito
suspensivo, para a Justiça Eleitoral,
dentro de 30 (trinta) dias, a contar
da publicação do ato.

§ 69 'Da decisão que impuser pena
disciplinar, ... VETADO... caberá. re
curso, com efeito suspensivo, para o
órgão híeràrquícamente superior.

§ 70 Da decisão absolutória haverá
recurso, de ofício, para o órgão hie
rarquicamente superior.

Art. 52, Poderá ocorrer a dissolu
ção de diretório nos casos de:

I - violação do estatuto, do pro
grama ou de ética partidária, bem
como desrespeito a qualquer delibe
ração regularmente tomada pelos ór
gãos superiores do partido;

II - impossibilidade de resolver-se
grave divergência entre membros do
diretório;

UI - má gestão financeira,
Art. 53. A dissolução somente se

verificará mediante deliberação, por
maioria absoluta, dos membros do
diretório imediatamente superior.

~ 19 Da decisão caberá recurso, no
prazo de 5 (cinco) dias, para o di
retórío regional, se o ato fôr de di
retório municipal: para o diretório
nacional, se de diretório regional, e
para a convenção nacional, se de di
retório nacional.

§ 29 As decisões proferidas em grau
de recurso serão ínapelávels.

OAPíTULO VIII

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE
DOS pARTIDOS

Art. 54. Os.partidos organizarão
as respectivas finanças, com vista às

suas finalidades, devendo, em conse
qüência, incluir nos seus estatutos
preceitos que:

I - habilitem a fixar e apurar as
quantias máximas que poderá des
pender na propaganda partidária e
na de seus candidatos;

II - fixem os limites das contri
buições e auxílios de seus filiados.

S 10 Os partidos deverão manter
rigorosa escrituração de suas receitas
e despesas, indicando-lhes a origem..
c aplicação.

§ 29 Os livros de contabilidade do
díretórto nacional serão abertos, en
cerrados e em tôdas as Iôlhas ru
bricadas no Tribunal Superior Elei
toral.

§ 3Çl O Tribunal Regional Eleitoral
e o juiz eleitoral exercerão a rnes
ma atribuição quanto aos livros de
contabilidade dos diretórios do res
pectivo Estado, do Distrito Federal
e Territórios, e dos diretórios muni
cipais das respectivas zonas.

Art. 55. Os partidos serão obriga
dos a enviar à Jus t i ç a Eleitoral,
anualmente, o balanço financeiro do
exercício findo.

Art. 56. Él vedado aos partidos:
I - receber, direta ou indiretamen

te, contríbuícão ou auxilio pecuniário
ou estírnávef em dinheiro, procedente
de pessoa ou entidade estrangeira;

II - receber recurso de autorída
des ou órgãos públicos, ressalvadas as
dotações referidas nos incisos I e II
do art. 60, e no art, 61;

TlI - receber, direta ou indireta
mente, qualquer espécie de auxilio ou
contribuição das sociedades de eco
nomia mista e das emprêsas conces
sionárias de serviço público;

IV - receber, direta ou Indireta
mente, sob qualquer forma ou pre
texto, contribuição, auxílio ou recurso
procedente de emprêsa privada, de
finalidade lucrativa.

Art. 57. São ilícitos .os recursos
financeiros de que t r a t a o artigo
anterior, assim como os auxílios e
contribuições cuja origem nâo seja
mencionada ou esclarecida.

Art. 58, A Justiça Eleitoral fisca
lizará. .. VETADO.,. processos eleito
rais, fazendo observar, entre outras,
as seguintes normas:
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I ~ obrigatoriedade de só recebe
rem ou aplicarem recursos financei
ros, em campanhas políticas, deter
mi.nados dirigentes dos partidos e
comitês legalmente constituidos e
registrados para fins eleitorais;

Ir - caracterização da responsa
bilidade dos dirigentes de partidos e
comitês, inclusive do tesoureiro, que
responderá civil e criminalmente por
quaisquer irregularidades;

IIr - escrituração contábil, com
documentação que comprove a en
trada e saída de dinheiro ou bens,
recebidos e aplicados;

IV - obrigatoriedade de ser con
servada pelos partidos e comitês a
documentaçáo comprobatúi-ia de suas
prestações de contas, por prazo não
inferior a 5 (cinco) anos;

V - obrigatoriedade de se depo
sitar, no Banco do Brasil, Caixas
Econômicas Federais e Estaduais, ou
sociedades bancárias de economia
mista, os fundos financeiros dos par
tidos ou comitês e, inexistindo esses
estabelecimentos, no banco escolhido
pela comissão executiva, à ordem
conjunta de um dirigente do partido
e de um tesoureiro;

VI - obrigatoriedade de prestação
de contas pelos partidos políticos e
comitês ao encerrar-se cada campa
nha eleitoral;

vtr - organização de comitês ín
terpaxtídáríos de inspeção, bem como
publicidade ampla de SU9,s conclusões
e relatórios sóore as- investigações a
que proceda ~

VIII ,- obrigatoriedade de remessa
das prestações de contas, de que tra
ta o inciso VI, aos comités interpar
tidários de inspeção ou ainda às
comissões parlamentares de inquérito
que solicitarem;

IX - exigência de registro de to
dos os comitês que pretendam atuar
nas campanhas eleitorais, bem assim
dos responsáveis pelos recursos fi
nanceiros a serem recebidos ou apü..
cados:

X - fíxaçào, nos pleitos eleitorais
de limites para donativos, contribui
ções ou despesas de cada comitê.

§ 19 Nenhum candidato a cargo
eletivo, sob pena de cassação do res
pectivo registro, poderá efetuar, m
divídualmente, despesas de caráter
político ou eleitoral, ou com alista
mento, arregimentação, propaganda 0

demais atividades definidas pela Jus
tiça Eleitoral, devendo processar to
dos os gastos através dos partidos ou
comitês.

§ 2\l O Tribunal Superior Eleitoral
baixará instruções para o cumprimen
to do disposto neste artigo.

Art. 59. O Tribunal Superior Elei
toral e os Tribunais Regionais Elei
torais, à vista de denúncia de man
datário ou delegado de partido, com
firma reconhecida, ou de represen
tacâo do Procurador-Geral ou Regio
nal, ou de iniciativa do Corregedor,
determinarão o exame da escritura
ção de qualquer partido e a apuracão
de qualquer ato que viole as presorl
çôes legais ou estatutárias a que, em
matéria financeira, estejam obrigados
os partidos e seus filiados.

Parágrafo único. O Tribunal su
perior, sempre que julgar convenlen
te, mandará verificar se os partidos
estão observando os preceitos legais
e estatutários atinentes à obtenção e
aplicação dos seus recursos.

CAPíTULO IX

DO FUNDO PARTIDÁRIO

Art. 60. 11: criado o fundo especial
de assistência financeira aos partidos
políticos, que será- constituído:

I - das multas e penalidades apli
cadas nos têrmos do Código Eleitoral
e leis conexas:

II - dos recursos financeiros que
lhe forem destinados por lei, em ca
ráter permanentes ou eventual;

lU - de doações particulares, in
clusive com a finalidade de manter
o instituto a que se refere o art. 75,
inciso V.

Art. 61. A previsão orçamentárla
de recursos para o fundo partidário
deverá ser consignada, no Anexo do
Poder Judiciário, ao Tribunal Supe
rior Eleitoral.

§ 11} Os créditos a que se referem
êste artigo e o inciso II do artigo an
terior, serão registrados no Tribunal
de Contas e automàticamente distri
buídos ao Tesouro Nacional.

§ 2° O Tesouro Nacional, contabt
neenao-os como fundo partidário, co..
locará os créditos no Banco do Bra
sil S. A., trimestralmente, em conta
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especial, à disposição do Tribunal Su
perior Eleitoral.

Art. 62. O Tribunal Superior Elei
toral, dentro de 30 (trinta) dias, a
contar da data do depósito a que se
refere o § 2Q do artigo anterior, fará
a respectiva distríbuíçâc aos dlretô
rios nacionais dos partidos, obedecen
do ao seguinte critério:

I - 20% (vinte por cento) do to
tal do fundo partidário será destaca
do para entrega, em partes iguais, a
todos os partidos:

II - 80% (oitenta por cento) será
distribuído proporcionalmente ao nú
mero de mandatários que _.tiverem na
Câmara dos Deputados VETADO.

§ 19 Nos cálculos de proporção a
que alude êste artigo, tomar-se-á por
base 3. ffllaçãc partidária que constar
da diplomação dos candidatos elet
tos.

~ 2Q Quando se tratar de aliança
eleitoral anterior, a origem partâdá
ria dos representantes será vcrtrtca-.
da nos documentos que serviram para
o registro prévio dos candidatos.

Art. 63. Da quota recebida, os di
retórios nacionais redístrtbuírâo, den
tro em 30 (trinta) dias, 80% (oiten
ta por cento). no mínimo. às suas se
ções regionais, em proporção ao nú
mero de representantes que estas dís
puserem nas Assembléias Legíslativas,
observado o disposto nos parágrafos
do artigo anterior.

Parágrafo único. Os diretórios te
gtonads do Distrito Federal e Territó
rios serão contemplados com a me
nor cota destinada à seção regional
de Estado.

Art. 64. Da quota recebida, os di
retórios regionais, dentro de 3 (três)
meses, redlstríbuírão 60% (sessenta
por cento) aos diretórios municipais,
proporcionalmente ao número de le
gendas federais que o partido tenha
obtido na elclcâc anterior em cada
município ou em unidade administra
tiva a êle equiparada.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 65. A existência de diretórios
partídáríos será aferida pelo registro,
dentro do prazo do mandato parti
dário, em órgão competente da .Ius
tiça Eleitoral.

Art. 66. Em caso de cancelamento
ou caducidade do registro do diretó
rio nacional de partido, a quota que
lhe caberia reverterá ao fundo !)í\iti-

dáríc: se as mesmas circunstâncias
ocorrerem com o diretório regional. a
reversão Jar-se-á em benefício do di
retório nacional; e, se com o diretório
municipal, sua quota será adjudicada
ao diretório regional.

Art. 67. Os depósitos e movimen
tação do fundo partádãrto serão fei
tos, obrigatoriamente, nos estabeleci
mentos de que trata o inciso V do ar
tigo 58.

Art. 63. Os recursos não orçamen
tários do fundo partidário serão re
colhidos em conta especial no Banco
do BrastlB. A., à, disposição do Tri
bunal Superior Eleitoral e por êste
incorporados ao produto da contrj
buícão orçamentária, para efeito da
distribuição prevista no art. 62.

Art. 69. A aplicação das contribui
ções destinadas aos diretórios será
decidida em reunia plenária dos mes
mos.

Art. 70. Os recursos oriundos do
fundo partidário serão aplicados:

I -"- na manutenção das sedes e ser
viços dos partidos, vedado o pagamen
to de pessoal a qualquer titulo;

II - na propaganda doutrinária e
política;

IH - no alistamento e eleição;
IV - na fundação e manutenção

do instituto a que se refere o inciso V
do art. 75.

Art. 71. Os partidos prestarão con
tas, anualmente. ao Tribunal de con
tas da União, da aplicação dos re
cursos recebidos no exercício anterior.

§ 1Q As prestações de contas de cada
órgão (municipal, regional ou nacio
nal) serão feitas em volumes distin
tos, remetidos ao Tribunal Superior
Eleitoral.

§ 29 O 'I'ríbunal Superior verificará
se a aplicação foi realizada nos têr
mos do Código Eleitora! e desta lei, e,
com relatório que verse apenas sõbre
êste assunto, encaminhará a prestação
de contas para exame e julgamento
do Tribunal de Contas da União.

§ 30 Os diretórios serão responsáveis
pela aplicação dos recursos do fundo
parbídário.

§ 40 A falta de prestação de con
tas ou a sua desaprovação, total ou
parcial, implicará na perda do direi
to ao recebimento de novas quotas e,
no segundo caso, sujeitará ainda à
respnnsabílidade civil e criminal os
membros dos diretórios faltosos.
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§ 59 O órgão tomador de contas po-
c1prli "'OY'.""'1"t.~l' o il11çr"""''''Tlto "'m dili
gência, para que o diretório as regu
larize,

§ 69 A Corregedoria da Justiça Elei
toral poderá, a qualquer tempo, pro
ceder a investigação sôbre a aplicação
do fundo partidário, em qualquer es
fera ~ nacional, regional ou munici
pal, adotando a-s providências reco
mendáveis.

Art. 72. Contra resoluções do Tri
bunal Superior Eleitoral a respeito do
fundo partidário, os diretórios nacio
nais poderão opor reclamações funda
mentadas, dentro em 30 (trinta) dias,
para a mesma instância judicial.

Art. 73. O Tr-ibunal Superior Elei
toral expedirá instruções para com
pleto funcionamento e aplicação do
fundo partidário.

Art. 74. Os partidos políticos go
zarão da isenção de ímpôsto de qual
quer natureza e de gratuidade na pu
blícaçâo de atas das reuniões convo
eatórfas para funcionamento de ór
gãos, documentos relativos à vida ju
rídica e financeira, e editais, súmulas
ou pequenas notas informativas, na
imprensa oficial existente na cidade
onde estiverem sediados seus órgãos
ele deliberação e direção, de acôrdo
cem instruções a serem baixadas pelo
Tribunal Superior Eleitm"al.

CAPíTULO X

DAS DISPOSIÇÕr;:S GERAIS

Art. 75. Os partidos terão função
permanente assegurada:

I - pela continuidade dos seus ser
Viços de secretaria:
II - pela realização de conferên

cias;
III - pela promoção, ao menos

duas vêzes ao ano, no âmbito da cir
cunscrição dos órgãos dirigentes, de
congressos' ou sessões públicas, para
difusão de seu programa, assegurada
a retransmissão gratuita pelas em
prêsas transmissoras de radícdiíusão ;

IV - pela manutenção de cursos
de difusão doutrinária, educação cí
vica. e alfabetização:

V - pela manutençâô de um íns
tituto de instrução política, para for
mação e renovação de quadros e li
deres políticos;

VI - pela manutenção de bibliote
CRS de obras políticas, sociais e eco
nômicas;

VII - pela edição de boletins ou
outras publicações.

parágrafo único. A gratuidade da
transmissão e o programa dos cursos
a que se referem os incisos IH e V,
serão regulados em instruções do Tri
bunal Superior Eleitoral.

Art. 76. Nos registros do Senado
Federal, Câmara dos Deputados, As
sembléias Legislativas ou das Câma
ras Municipais, o representante do
povo será inscrito na representação
do partido sob cuja legenda se ele
geu VETADO.

Art. 77. Com excecâo dos casos
previstos nesta Lei, é proibida a exis
tência de qualquer entidade com fim
político ou eleitoral, sem que haja
satisfeito os requisitos legais para
funcionar como partido.

parágrafo único. O Tribunal Su
perior Eleitoral e os Tribunais Regio
nais Eleitorais, à vista de denúncia de
delegado de partido, com firma reco
nhecida, ou de representação do Pro~

curador-Geral ou Regional, tomará as
medidas cabíveis para fazer cessar
imediatamente as ações irregulares de
que trata êste artigo.

Art. 78. VETADO.

CAPiTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 79 .. Os atuais partidos promo
verão, VETADO a sua reorganização e
a reforma dos estatutos, nos têrmos
desta Lei, sob pena de cancelamento
do registro.

Art. 30. Enquanto não se reorgani
zarem os atuais partidos, na forma
desta Lei, a constituição dos diretó
rios partidários processar-se-á segun
do 9.-5 normas dos seus atuais esta
tutos.

Parágrafo ~único. VETADO.

Art. 81. VETIIDO.

Art. 82. Esta lei entrará em vigor
30 (trinta) dias após a sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, em 15 de julho de H165;
1440 da Independência e 779 da. Rc
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos
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LEI N° 4.7'11 - DE 15 D~ .JULHO
DE 1965

Fixa notes ualõres dos s'bnbolos do
Quadro do Pessoal (la Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da
P Região, e dá outras providên
cias.

Art. 3° Esta Lei entra em' vigor na
data de sua publicação.

Art. 9° Revogam-se as dísposicóes
em contrát-ío . -

TA3ET..JA A QUE SE REFERE
O AHT. 1° DA LEI

Valor

L"ZI N° 4.742 - DE 15 DE JULHO
Dl.ê 19G5

Brasílía, 15 de julho de 1965; 1-14"
da Independência e 77° da República.

H. CASTELLO BRANCO

Dispõe sôbre o prazo de ixüiâcuie de
concursos públicos para candidatos
habilitados que estejam exercendo
ou hajam aenumuio mandato legis
lativa cu executivo.

417 .001)
410.000
4:05.000
337.000
367.QDO
333.000
317.000
300.000
275.000
250.()OO
225.000

FJ-2
PJ-3
PJ-4
PJ-5
PJ-6
P,J-7
p·]"-s
PJ-9

PJ
PJ-O
PJ-1

Símbolo

O Presidente da República,

Faço sabcl'que o Congresso Nacio
nal decreto e eu promulgo nos têrmos
da parte final do § 3° do art. 70
da Constituição, a seguinte Lei:

Art. I? O prazo de validade de con
cursos públicos de provas ou de pro
vas e títulos será restituído, peja me
tade, àqueles que, tendo sido conside
rados, em tais concursos habilitados
para o exerclcic de cargos públicos
federais, dos três Podêres, não o w
nham podido assumir, em virtude de
estarem exercendo ou haverem assu
mido mandatos legislativos ou exe
cutivos, federais, estaduais ou muni
cipais.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacío
nal manteve e eu promulgo, nos ter
mos d~ parte final do parágrafo 30,
do artãgo 70, da Conatituíçâo Federal,
a seguinte Lei:

Art. 10 Os valôres dos símbolos, dos
cargos do Quadro do Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Regíonaf do Tra
balho da 1'!- Região, fixados pela Lcí
nv 4.047, de 21 de dezembro de 1961,
e alterados pelas Leis números 4."069,
de 11 de junho de 1962, e 4.242, de 17
de julho de 1963, passam a ser os
ccnstantss da tabela anexa.

Art. 29 O salário-família nassará a
S81' pago na base de Crg 5. ÔOO (cinco
mil cruzeiros) por dependente.

Art. 3° Aplica-se esta Lei aos ser
vidores inativos, independente de pré
via apostila.

Art. 4° As vantagens financeiras
decorrentes desta Lei sâo devidas a
partir de 19 de junho de 1964.

Art. 5° Aplica-se aos funcionárfos
da Secretária do Tribunal Regional
do Trabalho da 1~ Região o disposto
no art. 15 e seus parágrafos, da Lei
nv 4.3'15, de 26 de junho ele 1964.

Art. 6° Os cargos de carreira e os
isolados de provimento efetivo, do
Quadro do Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da
P Região, serão preenchidos median
te concurso público de provas e tí
tulos.

Art. 7!l Para atender às despesas
decorrentes desta Lei. no exercício de
1964, é o poder Executivo autorizado
a abrir ao Poder Judiciário - Justiça
do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 1?,. Região - o crédito es
pecial de crs 655. 5~6. 871 (seiscentos
e cinqüenta e cinco milhões, qulnhen
tos e quarenta e seis mil, oitocentos e
setenta e um cruzeiros), que . será
registrado pelo Tribunal de Contas da
União e dístríbuído ao Tesouro Na-
cional. /
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Arü. 2() Esta Lei entra. em vigor na
data de sua publícaçào .

Art. 3° Revogam-se as disposições
em con trárío .

Brasília, 15 de julho de 1965; 144°
da Independência. e '779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

LEI N° 4 7·13 - DE 16 DE JULHO
DE 1965

Dispõe sótne as comemcracôes do cen-:
temário do nascimento do Morectuü
Rotuion .

o Presidente da República,

Faço saber que ° Congresso Nacio
nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° A União fará comemorar
festivamente, em todo o ter.ntórào na
cional, o centenário do nascimento de
Cândido Mariano da Silva Rondou,
o Marechal Rondou, a transcorrer no
dia 5 de maio de 1965.

Art. 2() O Poder Executivo, através
do Ministério da Educação e Cultura,
designará uma. Comissão, com a fi
nalidade de organizar o programa dos
festejos, composta de representantes
do Seriado Federal, da Câmara dos
Deputados, dos Ministérios da Guerra
e da Viação e Obras Públicas, do
Executivo e Legislativo do Estado de
Mato Grosso, do Instituto Histórico e
Geográfico Brasileiro, da Academia
jjrasileira de Letras, da Universidade
do Brasil, do Museu Histórico Nacio
nal, da Academia, Matogrossense de
Letras, do Instituto Histórico de Mato
Grosso, do Instituto de Pesquisas His
tóricas "Don Aquino Corrêa" e da
Comissão Interestadual dos Vales do
Araguaia e Tocantins (CIVAT).

Parágrafo único. Os representantes
do Senado Federal e da Câmara dos
Deputados serão indicados, respecti
vamente, pelas duas Casas do Con
gresso, e os do Govêrno e da Assem
bléia Legislativa do Estado de Mato
Grosso, pelos respectivos podêres.

Art. 3() Dentre as comemorações
programadas, deverão constar:

a) palestras e conferências em es
tabelecimento de ensino e instituições
culturais do Pais sôbre a vida e obra
de Rondon;

b) instituição de concurso históri
co-didático a respeito do insigne ser
tanísta, rcalcando o seu amor ao ín
dio e o seu - trabalho pela íntegracâo
e pela defesa de nossas fronteiras:

ArL 4° Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições
em contrário.

Braeilía, 16 de julho dê 1965; 144()
da Independência e 77° da República.

H. CAST:sLLO BRANCO

Fluivo Lacerda

"!J.TthUT Costa e Sl,lva

Juarez Távora

LEI N9 4 744 - DE 19 DE JULHO

DE 1965

A uioriza o Poder Execuiioc a abrir,
pela Superintenâência do Plano de
Valorizacão Econômica da Arna.<:(j-
'nia, .o ~re(lito eepecuü de .
c-s li]. 000 ;COO. oco (dez biLhõ'es de
crueeiros) , para o fim que especi
jica.

o Presidente da República

Faco saber que o Congresso Naeto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pela Superintendên
cia do Plano de Valorização Econô
mica da Amazônia, o crédito especial
de- o-s 10.000.000.000 (dez bilhões de
cruzeíros) , para atender aos serviços
de ímpíantação, obras de arte espe
ciais e contrucão da Rodovia Belém
Brasílía, bem como para a continua
çâo das obras de construção dos ra
mais de acesso a centros produtores
da região.

Art. 29 Esta LCl entra em VIgor
na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as dlsposicôes
em contrario . -

Brasília, 19 de julho de 1965; 14'10

da Independência' e 77° da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octaoio Bulhões

Osvaldo Cordeiro de Farias
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LEI NÇI 4.745 - DE 21 DE JULHO

- DE 1965

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Viacáo e Obras públicas> do cré
dito especial de Cr$ 200.000.000 (du
zentos miinóee de cruzeiros), para
reconstrução da ponte sôbre o Rio
da Prata, no trecho João Pinheiro
Paracatú.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito espe
cial de Crg 200.000.000 (duzentos mi
lhões de cruzeiros) em favor do De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, que o aplicará na reconstru
ção da ponte' sobre o Rio da Prata,
no trecho João plntieiro-Paracatú, da
rodovia federal BR-7, inclusive inde
nízacâo das despesas efetuadas, visan
do ao imediato' restabelecimento do
trânsito.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em" contrário.

Brasília, 21 de julho de 1935: 144\1
da Independência e 77° da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

Juarez Távora

LEI N9 4. 746 ~ DE 23 DE
JULHO DE 1965

Abre ao Poder Legislativo o crédito
especial dE Cr$ 415.756.000 (qua
trocentos e quinze milh6es setecen
tos e cmqíienta e seis mil cruzeiros),
destinado a pagamentos devidos ao
Instituto (le Previdência dos Con
gressistas (l.P.C.).

Faço saber que o Congresso Nacío
nal aprovou o Presidente da Repú
blica sancionou, nos termos do § 29 do
artigo 70, da Constituíçào Federal, eu
Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo, de acôrdo

com o disposto no § 49' do mesmo ar
tigo da Constituíçâo, a seguinte Lei:

Art. 19 ,E aberto ao Poder Legfs.,
Iatávo o crérüto especial de .
CI'S 415. 156.000 (quatrocentos e quinze
milhões setecentos e cinqüenta e seis
mil cruzeiros), sendo c-s 365.000.00'0
(trezentos C> sessenta e cinco milhões
de cruzeiros) para a Câmara dos
Deputados e Cr$ 50.756.000 tcinqüen,
ta milhões setecentos e cinqüenta e
seis mil cruzeiros) para o Senado
Federal - destinado a pagamentos
devidos ao Instituto de Prevídeneta
dos Congressistas (I. P .C. ) , criado
pela Lei 119 4.284, de 20 de novembro
de 1963.

Art. 2? O crédito especial de que
trata a presente Lei será distrtbuírjo
ao Tesouro Nacional, depois de regís
trado pelo Tribunal de Contas.

Ar-t. 31" Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1965; 1440
da Independência e 779 da Repúblíoa ,

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

LEI N'' 4.747 - DE 11 DE AGÔSTO
DE 1965.

Concede a pensão especial de ~r$ ..
33.000 (trinta ç ',:és mil crueeiroes
mensais à viú1)(J, e filhas de Manóel
Gemes (la Siioa,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. Ir) E' concedida. a pensão e:')~

pecíal de Cr$ 33.000 (trinta e três
mil cruzeiros) mensais, ;:0'1' ponden ~

tes a 50% do maior salario- mínimo
vigente no País, a .Judítn Gomes da
Silva e SU9.S filhas Solange Gomes da
Silva e Maria Mar1y Gomes da Silva,
viúva e filhas do ex-bancária Manoel
Gomes da Silva.

AJ't. 2" Para percepçao da pensão
a importância será Iividida. cabendo
metade a Judith Gomes da Silva ..l

o restante em -iartcs rzuaís às de-
mais herdeiras . . "'~,
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§ 19 A pensão será Jarra 9, VIUva
enquanto mantiver ela a estado da
viuvez.

§ 2;\" Perderá o direito a parte cue
lhe couber a beneficiária que passar
a receber vencimentos ou sa.avlos dos
cofres públicos federais, estaduat, ou
municipais, de órgãos ~ 'H:H'ilÜCOS ou
sociedades de economia mista.

§ 39 Perderá igualmente di-cito à
parte que lhe couber a filha que ~'e

casar.
Art. 39 Reverterá em beneficio da

viúva a parte da pensão a que perder
O direito qualquer ias nenenctartas.

Art.. 4Q A despesa decorrente da
execucâo desta lei correrá à conta da
respectiva dotação OrSal'.IUl ;1 L:;t les
tinada às pensionistas do j'csuro.

Art.5° Esta lei entra em vigor na
data de sua publtcação.
. Art. 6Q Revogam-se as disposições

em contrário.
Brasília, 11 de agôsto de 1965; 1449

da Independência e 770 da República.
H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões

LEI N~ 4. 748 ~ DE 11 DE AGÔSTO
DE 19G5;

Concede pgJ~são especial a ex-aluno
da Escola Técnico-Profissional ".1l-
mirante Ferraz" do Cen Ar
mamento da Marinha, do Ministé
Tio da Marinha.

o Presidente da República:
F8,ÇO saber que o Congresso Nacio

na-l decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. to E' concedida a P·~~L).'_) es
pecial ao ex-aluno da Escola 'I'éamcc
Proffssíonal "Almirante F8:·'~.'·'" do
centro de Armamentc da Murmr.a 
Orland-O da Silva - que, apos a con
clusâo ôc curso profissional, toi jul
gado inválido para aprovettamentc
nos quadros do citado estabelecimen
to.

Parágrafo único. A pensao de que
trata o artigo 1(1 desta lei será igual
ao saláric-minírnc da região nde
completou o CUrso o beneficiado.

Art. 2° As despesa", decorre- -cs da
presente lei correrão à conta da do
tação orçamentária do Ministério da.
Fazenda· destinada ao pagamento de
pcn-' -a da União.

Art. 31? Esta lei entrará em vigor
n., dato de sua publicação, evogadas
as disposições em cc··' -ár-io,

Brasilia, 11 de agõsto de 1965; 144Q
da Independência e 779 da República.

H, CASTELLO BRP.NCO

Octavio Coimeía de Bnli::;:3

Paulo Bosísio

LEI Nº 4.749 - DE 12 DE AG6STO

D'S 1965

DispÕe sébre o l)agamento (J...a gra
tificação preotsta na Lei n9 4.080,
de 13 de 'julho de 1%2.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono ao se
guinte Lei:

Art. 19 A gratiftcaçâo salarial íns
tituida pela Lei nv 4.090, de 13 de
julho de 1962, será paga pelo empre
gador até o dia 20 de dezembro de
cada ano. compensada a -mportãn
ci.. que, a título de adiantamento, o
empregado houver recebido na for
ma do artigo seguinte.

Parágrafo único. VE'l'AiX).

Art. 2° Entre os meses de f'eve
retro e novembro de cada ano; o
empregador pagará, como adianta
menta da gratrücaçào reranua no
artigo precedente, de uma só vez,
metade do sa.lárto recebido pelo 1'eS
pectívo empregado no mês anterior.

§ 19 O empr-egador nào estará obri
gado a pagar o adiantamento, no
mesmo mês, a tedos os seus empre
gados.

§ 29 O adiantamento será pago ao
ensejo das férias do empregado, sem
pre que êstc o requerer no -aõs de
janeiro do correspondente -mo.

Art. 30 Ocorrendo a extuição do
Cal trato de trabalho antes do caga
rnento de que trata o art. 1c desta
Lei, o empregador poderá compensar
o adiantamento .nencionadc com t\
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gt-atífícacâo devida nos têrencs do
ar t. 3° da Ler nv 4. O'SÜ, de ] 3 de
julho de 1962, e, se nác bastar. C01l1
outro crédito de natureza trabalhista
Que possua o respectivo .'-.,-.'L~:6ado.

AI't. 4.9 As contribuições devidas
aos 'Institutos de Aposentadoria e
Pensões, que incidem sobre a gra
tificacâo salarial referida nesta Lei,
ficam sujeitas ao limite estabelecido
na legislação de Previdência social

Art. 5° Aplica-se, nu corrente ano,
a. regra estatuída nu art. 2'.' desta
Lei, podendo o empregado usar da
faculdade estaunda no seu ~ 20 no
curso dos primeiros trinta dias de
vigência desta Lei.

Ai-t , 6° O Poder Executivo, no
prazo de trinta dias, adaptará o Re
gulamento aprovado pejo Decreto
nv 1.881, de 14 de dezembro de 1962
uos preceitos desta Lei,

Art. 7° Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art . 8° Revogam-se as dísposicôes
em contrário. -

Brasília, 12 de agôsto de 19G5; 144°
da Independência e 7T da Rcpú
bHea.

li. CASTELLO BRANCO

Arnaldo sussekind

LEI N°' 4.750 DE 12 DE AGÔSTO

·DE 1965

Dispõe sôbre financiamento de papel
de iwprensa, cria o Grwpo Exectumo
da. Indústria do rA1J1'O -- GEI1, ~ e
dá outras providências.

o Presidente da Repúohca

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Mínístrr da Fazenda
autorizado a celebrar core o Banco do
Brasil S. A. êste na qualidade de
Agente Ftnanceiro do Tesouro rcacío
nal, resperc-mo o Iimíte ,s'lolJaJ de
Cr$ 25.;]00 CCú.U;JJ (vinte € cinco bi
lhões de ~1'Uz.Ú'o~.!. convênio para:

I - conce.isao, em favor de emnrêsas
editôras de tornais. revletas e lívros.
que o solicitem por esc-r-o, de finan
ciamentos em montante corresponden-

te a 30% ('0f. i ü La por cento). no má
ximo, das gasl;:}s de cada uma em
aquisições .te papel com linhas d' água,
nacional ou escreneeiro. pera uso pró
prio, efetuadas no pertouo à<', :'" ele
janeiro de lSS4 a 31 de ueaembro d'.;
1i364;

11 -.::. regula.rivaçuo de operações rca
Iízadas pelo Ba~Jc(J da Brasil S. ~'\.,

ainda que a titulo de adiantamento ou
antecipação, com apoio na It.esolucâo
n'' 1-62, de 23 de marco de 1%2. do
extinto oonsejno de Míntstros, ou na
Lei n'' 4.442, de 29 de outubro de
19G4.

Art. 2° Independentemente do nu
mero de publicações ou edições. cada
cmprêsa só poderá obter um rinancta
menta, cuja ccncessao, observado o
teto de 30% (trinta por cento) esta
belecido no art. 1°, alínea I, tícará
ainda sujeita às seguintes dísposíçôcc:

I - para as empresas que não man
tiverem, na data da publícacâo desta
Lei, responsabilidades decorrentes das
operações a que se retere c art. 1°,
alínea lI, o financiamento nâo exce
derá Cr$ 200.000.000 (duzentos mi
lhões de cruzeiros);

II - para as emprêsas que, à datn
da publíoacâo da presente Lei, manti
verem quaisquer das responsabúídades
de que trata o art. 1\-', alínea H, o
limite do financiamento será também,
de Cr$ 20ü. 000.000 duzentos milhões
de cruzeiros) ou, facultativamente, o
dóbro do valor dos respectívcs con
tratos, desde que as benericíárlaa, num
ou noutro caso, renunclando expressa
mente à prorrogação de orazo que
lhes foi concedida pela :...eí 19 4.142,
de 29 de outubro de 1964, autorize (J

Banco do Brasil S. A,. por escr-ito, a.
aplicar 'o produto da operação nas
tênues do art. 9Q.

parágrafo único. Para efeito oie cat
culo do valor do rínancíamento, na se
gunda hipótese da alínea rI acima,
não serão computados os ampréstunosv
deferidos a titulo de adiantamento ou
antecipação dos financiamentos pre
vistos na Resolução nc t-sz, de 23 de
marco de 1952, ou na Lei EO 4.442, de
29 de outubro de 1~ô4.

Art. 39 Poderão habilitar-se à ob
tenção dos financiamentos as emprê
sas edttôras de jornais, revistas e li
vros que comprovarem cabalmente. :.::LO
prazo de 90 (noventa) dias, a contar
da data da publieaçào da presente
Lei, o valor do papel que eíetavamen-
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te hajam adquirido de 1° de janeiro de
18lH a 31 de dezembro (2 1864.

parágrafo único, Assegurado ao
BS.llCO do" Brasil S, A. o direito de
proceder a quaisquer vcriffcaçôes que
julgar necessárias, .ser-Ihe-áo exibidos.
para efeito de comprovacáo das aqui
sicôes:

I ~ duplicatas quita..das pelos faort
cantes, revendedores ou distríbutdores,
acompanhadas das respectivas notas
fiscais e faturas, ou, a critério do Ban
co do Brasil S. A ~ recibos por êles
firmados, de que constem, discrimi
nadamente, a quantidade. valor, na
tureza e preço unítavio da mercadoria;

II _~ documentos pertinentes a un
portacões diretas, inclusive despachos
alfandegários e contrates de câmbio li
quidados. entendido que a data de li
quídacâo dos últimos será considera
da, para os fins desta Lei, como a da
efetiva aquisição da mercadoria.

Art. 4° Não será concedido o Iman
cíauiento às emprêsas que:

I - hajam obtido, no período de 1ú

de janeiro de 1964 a n de dezembro
de 19-64, quaisquer regatias de preces
ou mais facilidades, através de recur
sos judiciais ou administrativos;

H - nâo providenciarem a prévia
ou concomitante regularrzacão e adim
plemento de quaisquer obrigações e
responsabilidades vencidas e extgfveis
junto ao Banco do Brasil S. A.;

IH - não ultimarem as providen
cia-s necessárias à contratacão dos em
préstimos, dentro do prazo de 180
(cento c oitenta) dias, contados da
data do registro, no Tribunal de Con
ta') da União, do convênio a que' se
refere o art. 1().

Art. 5° Os financiamentos serão
contratados mediante outorga de ga
rantias reais, atendidas, as normas de
segurança usualmente adotadas nas
operações do Banco do Brasil S. A ..
que também poderá exigir.:;'1Dsidi8
ríamente, garantias fidejussórias.

Art. 6'--' O prazo de resgate dos ri
nanciamentos será de 3 (trêsj anos,'
a. contar da data da assinatura dos
respectivos contratos, adotados 03 ju
ros e comissões de praxe cobrados
pela Banco do Brasil S. A. nas tran
sacôes de sua Car-teira de Crédito Ge
rai. reputa-lido-se ditos juros e co
missões em favor daquele estabete
cimento.

Art. 7° Os financiamentos serão li
quidados em amortizações mensais,

iguais e sucessivas. a partir do 711

(sétimo) mês da data. da assinatura
dos contratos, observadas, quanto aos
acessórios, as praxes do Banco "do
Brasil S. A.

Art. 8° A falto. do pontual paga
mento de qualquerTamortázecão do fi
nanciamento ajustado ou o inadim
plemento de alguma outra estipulação
contratual acarretará o vencimento
antecipado da divida, constituído de
pleno direito em mora o-devedor tor
nando-se exigível o respectivo saldo,
inclusive juros e comissões 0 qual
será transferido a débito da conta

~~~i~~d~ ~~eT:S~~~~al~ç~Ci~~~\i~ss(~;
executivo, com a ccrrecáo monetária
prevista na Lei nv 4.357, de 16 de
julho de 1964,

Art. 9'--' O produto dos financiamen
tos concedidos na forma do arb. 2'-',
alínea II, será aplicado, no todo ou
em parte, na liquidação dos emprés
timos, vencidos ou vincendos, a que
se refere o art. 1°, alínea H, acres
cido dos respectivos juros e comis
sões.

§ 1° O remanescente dos menciona
dos empréstimos que não forem inte
gralmente absorvidos, por eventual
insuficiência. dos valôres apurados
nas condições do art. 2°, alínea Il,
será agregado aos novos financiamen
tos c: com êstes passará a. formar,
sob aplicação da-s normas dos arti
gos 5°, 6°, 7° e 8°, em todo único e in
divisível, para tod-os os fins. de di
reito.

§ 2° Na impossibilidade de presta
ção de garantias bastantes, na forma
do art. 51\ para todo o remanescente
das dívidas em referência, ficará o
saldo destas, assim não coberto, su
jeito ao regime de que trata o ar
tigo 10,

Art. 10. As dívidas rererrdas no ar
tigo 1°, aUnea H. não absorvidas nas
condições do art. 99, deverão ser li
quidadas at-é dezembro de 1967, me
diante amortizações mensais, igual e
sucessivas, vencendo-se a primeira 60
(sessenta) dias após o término do

prazo fixado no art. 4'1, alínea 111, e
ficarão sujeitas ao disposto no ar
tigo 8'-'.

Parágrafo único. f:sse regime ele
pagamento abrangerá somente o saldo
de capital, excluídos os juros e de-
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mais acessórios já vencidos. os quais
deverão ser pagos. na sua tctahdade.
juntamente com a prrmeíra amor-ti
zação.

Art. 11. O Conselho Monetário No
eional assegurará ao Banco do Bra
sil S. A. recursos específicos para o
atendimento dos encargos da pre
sente Lei.

Art. 12. Fica criado o Grupo Exe
cutivo da Indústria do Livro ~ GEIL
- diretamente subord.nado ao Mi
nistério da Educação e Cultura, com
o objetivo de formular recomendações
de incentivo à indústria, comerciali
zação e expansão do livro.

Art. 13. São ,integrante natos do
GEIL:

I - O Diretor do Instituto rcacío
naIdo Livro;

Il - O Presidente do Banco Nacio
nal do Desenvolvimento Econõrmco:

III - O Diretor do Departamento
dos Correios e I'eiégrefos;

IV - O presidente da Academia
Brasneíra de Letras:

V - O Diretor da Carteira de
C mb:o do Banco Central:

VI - O Diretor na Carteira de c.ré
dito Geral do Banco-do Brasil S. A.;
. VII - O Pres.dente da Câmara
Brasileira do Livro;

VIII - O Presidente do Sindicato
Nacional dos Editores de Livros;

IX - O Presmenté do Sindicato das
Indústrias Gráficas da Guanaoara,

X - O Presidente do Sindicato J.L\S
Indústrias Gráficas de São é'aulc .

Art. 14. O GEIL será presidiuo pelo
Ministro da Educação e Cultura que
poderá delegar suas funções ao Diretor
do Instituto Nacional do .Jvro.

Art. 15. Os integrantes na í.o- do
GEIL poderão designar, .om luC:02 GS
poderes. seus representantes aut. ,)1'/,:-t
dos às reuniões do GEIL, .nedíante co
munícaçâo expressa à <ua Secreta.na
Geral.

Art. 16. O GEIL tem as seguintes
atribuições:

a) elaborar planos, e submete-tos a
aprecíacáo do Ministro da ;<;(!d~a..;ao

e cultura, que os encaminhara ao Pre
sidente da República. de vncenuvc ?
Indústria -do livro e sua co-nerciahaa
cão. inclusive estimulas à :1~!-{l'~la,;áo

de direitos autorais nacionais ~ -':Sb"1.11
geíros;

b) examinar, mediante masnresfa
çào opinativa, projetos' de desenvoíví
mente da indústria nacional do liVl'O,
sua expansão, e popularízaoào do
mercado de leitura;

C) propor medidas de natureza 0
nanceira ou fiscal de apoio à tnaústria
do livro e à sua comercíalízacào. quaj
quer que seja a sua procedência:

d) recomendar, às entidades otí
cíais de crédito e fínanciament.o me
didas de apoio li indústria oacionaí 00
livro em especrar seu reequrpamento
e aperfeiçoamento tecnológico;

ei promover estudos conclusivos. e
recomendá-los às autoridades ccmpe.,
tentes, sôbre tarifas aduaneiras, CCi~1J

bío. preparo de mão de obra especía
hzada, suprimento de matérias-prí
mas, medidas tributárias e tegísaatívas
que estimulem a produção do ljVTC e
sua comerciahzacâo f> 8 axpansao do
mercado de Leitura, e outras iniciativas
de interêsse cultural. -écníco. ünan
cerro ou econômico da tndús.ti ia do
livro'

f1 'acompanhar com porlêres de su
pervtsão. junto a órgãos de govêrno a
execucáo de ouaísquer ne.ndas c» mi
cíativas. que, direta ou lndttetamente,
se relacionem com a indústria do nvro:

q) representar. perante Oi'g~OE' do
govêrno com recurso 3.0 Precidente da
Pepúoltca. por intermédio do '\Ilinis
tro da Educacào e tuttura. contra
metttdas. de qualquer natureza. que 3
juizo do plenário do GEIL, sejam le
sivas à indústria nacional do livro ou
a sua comercíalízacâo.

Art. 17. As decisões do GEIL serão
tomadas por maioria de votos ~ -m o
"quorum" mtntmo te orescnca 'te seu
Prestcente, ou seu representante, e
mais 4, (quatro) de seus mtegrantes .

Art. 18. Das decisões do G ElL cabe,
no prazo de 15 tquínze ' dtas, recurso
ao Presidente da República.

Art. 19. O Executivo. no !IT3Zl de
20 (trinta) dias. aprovará o regimento
interno no GEIL, a ser elaborada pelo
seu plenário.

Art. 20, O GEIL terá uma Secreta
ria-Geral, dirigida por tunclonártc do
Ministério da gducacâo e cultura de
sígnado pelo respectivo Ministro de
Estado. - .

Art. 21 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 22. Ficam revogadas a Resoju
çáo n'' 1-6-2. de 23 de março 1e :'962,
do extinto Conselho de Ministros, a
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Lei nv 4.442, de 29 de outubro de 1964,
e demais disposições em contrário.

Brasília, 12 de agósto de 1%5; 144.9
da Independência e 779 da República.

H ..CASTELLO BRANCO
Octavio Gouveia de Bulhões
Flavio Suplicy de Lacerda

LEI NI? 4.751 - DE 12 DE AGÔSTO
DE 19135

Autoriza a abertura dó crédito espe
cial de. Cr$ 200.000. OOU (duzentos
milhões de C7"UzelrOSJ. ao Ministé
no da Justiça e Neçócios mtcno
res, para atender Q despesas com
o Território Federal de Amapa, re
ferentes a exercícios anteriores.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° E' o poder Executivo au
torizado a abrir pelo Mín stérío da
Justiça e Negócios Interrores. o cré
dito especial de CrS 200:000.000 (du
zentos milhões de cruzeiros), para
atende) a despesas do Território Fe
deral do Amapá, referentes a exer
cicios anteriores.

Art. 2(J Esta Le' entra em vieor
na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposíçôea
em contrár:o .

Brasília, 12 de agôsto de 1955; 1449
da Independência e 77" da República.

H. CASTELLO BRANCO
Otávw LTouveia de Bulhões
Milton Campos

LEI N° 4.752 - DE 13 DE AGÔSTO
DE 19,85

Revigora o" art. 40 da Lei nO 4.229, de
1° de. iunho de 1963, que anücrizoic
o Pcuiet gxecutmo a abrir, pelo Mi
nieterio da Viacão e Obras Públicas,
o crédito especial de até .
Cr$ 100.000.000 (cem milhões' de
cruzeiros), para o fim que men
ciona.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 10 Fica revigorado o art. 40
da Lei nv 4.229, de 1° de junho de

1963, que autorizou o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial até
o limite de Cr$ 100.000.000 (cem mi
lhões de cruzeiros), para o custeio das
despesas de instalação e andamento
dos serviços e obras a cargo do De
partamento Nacional de obras contra
as Sêcas ,

Art. 21? Esta lei entra em vigor na.
data de sua publicação.

Art. 31" Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 13 de agôsto de 1965;
144(J da Independência e 779 da
República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões

Juarez Távora

LEI N9 4.753 - DE 13 DE AGÔSTO
DE 19135

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte
riores, o credite especial de Cr$
60.000.000 (sessenta milhões de cru
zeiros), para atender às despesas
com a rea~izacão da VIII Bienal de
São Paulo -

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o credito especial
de Crg 60.000.000 (sessenta milhões
de cruzeiros), para atender às des
pesas com a realização da VII1 Bie
nal deSâo Paulo.

Parágrafo único. O crédito especial
de que trata êate artigo será registra
do pelo Tribunal de Contas e -Iistrt
buido automàtícamente ao Tesouro
Nacional.

Art. 2° A presente lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de agôsto de 19'65;
144 0 da Independência e 771" da
Repú.blica.

H. CASTELLO BRANCO

Vasco da Cunha

Octávio Bulhões
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LEI N.? 4,754 - .DE 13 DE AGÔSTO

DE 1965

Retifica vários dispostivos da Lei nú
mero "4.375, ele 17 de agôsto de 126-1
(Lei do Serviço Militar).

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. L° As" ahneas a e c do art. 46,
a alínea c do art. 47, a I), do art. 50,

o * 1° do art. 60 e o art. 67 da Lei
n.v 4. ;}75, de 17 de agôstc de 1964,
passam a vigorar com a seguinte 1'''
dação:

"Art. 46 .., .

a) não se apresentar nos prazos
previstos no art. 13 e seu parágrafo
único.

mas de prohssôes liberais a brasilei_
l'OS, sem que- esses apresentem, pre
viamente, crova de que estão em dh
com as obrigações militares, obede.,
cído o disposto nos arts. 'l4 e 75
desta lei".

Art. 2.'·' Esta lei entra em vigor na
data fie sua publicação.

Art , 3.0 Revogam-se as dispos;ções
em crmtrarrc.

Brastha, l},; de agosto de 1965; l~ r.v
ela Indepenc'encía e 77.9 da Repúbhr..a

H. CASTJ;.'LLO BRANCO

unum Campos

Paulo Bosisio

Arttvur da costa e Silva

Bduarâo Gomes

LEI N'? 1.755 - DE 18 DE ",GCi~TO

nrc 1965
c) na qualidade de reservista, dei

xar de cumprir a our.ígaçào constan
te nas alíneas c e d do art. 65.

Art. 47.

Dispõe sóore a ter-ma de
irnpósto snuucai devido
ueiecimentoe rurazs 2

nrooiâénciac,

fixação do
pelos esta
da outras

c) na qualidade ele reservista, dei
xar de cumprir o disposto na letra a
do ar, 65.

Art. 50 .

b) os responsáveis pela ínobserván
eia de qualquer das prescrições do ar
tigo 74 da presente lei.

Art. 60 .

~ 1.11 f:sses convocados, durante o
tempo em que estiverem incorporados
a organízaçôes militares da Ativa OH

matriculados em orgàos de tormacao
de Reserva, nenhuma remuneracão.
vencimento ou salário perceberão üas
orgamzaçôes a que pertenciam.

ArL 67. As autoridades ou os res
ponsáveis pelas repartições incumbi
das da físcalízação do exercício pro
ríssionai n30 pouerao conceder a car
teira ?n{js~)JOnal nem registrar oíplo-

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 111 Para. efeito de cobrança do
ímpõato smdicaí dos empregadores
rurais não organizados sob a forma
de sociedade com o capitai registrado,
entender-se-á como capital o valor
actotadc para tancamen [.l.> do .mpôsto
territorial das terras do imóvel. ex
plorado, -apncanoo-se <obre estes as
percentagens da tabela progressiva de
que trata o art. 51.\lJ da consoüdacào
das. Leis do Trabalho, aprovada paio
Deoi'eto-íet n'' 5.452, de 1 de maio
de 1943, e modlfícado pelo art , 1° da
Lei n? 4.140 de 21 de setembro de
19G2, ressalvado o disposto no art. 16
da Lei nv 4.589, de 11 de dezembro
de 19M.

Al'G '2" Os empregadores rurais nas
condições do artigo anterior poderão
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reec;;ber O ímpôsto stndícal do cor
rente exercício, sem multa, até 60
(sessenta) dias após a vigência ;~83La

Lei.

Art. 3~' Esta Lei entra em vigor na
ds ta de sua uublicacâo.

Brasflla. 18 de agosto de 1985: lHo
ela Independência e 77° da República.

fi. CASTELI.O BRANCO.

Octamo Gouveia de Bulhões.

LEI N° 4:.756 - DE 18 de I\CÔSTO

DE 1965

Conce-de isenção de impostos, taxe e
emolumentos para um automóvel
dOQdo a Edson Arantes Lo NaSC1·
menta pela firma "Auto Hennekç",
de München, Alemanha.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono:! seguinte
Lei:

Art. 10 E' concedida Isencâo dos
impostos de ímportaçâo e consumo,
ua taxa de despacho aduaneíro ' <- de
emolumentos consulares para um au
tomóvel marca" Mercedes Benz" c.oa
do a Edson Arantes do Naseímento
pela firma "Auto Hennekg". de Mün
chen, Alemanha.

Parágrafo único. O automóvel a que
se refere êste artigo só poderá, 5€I' ob
jeto de transação comercial, decorri
do o prazo mini mo de dois (2) «nos.
a contai' da cata da nberacao me
diante pagamento de todos os impos
tos e taxas.

Art. 3() Esta Lei entra em vigor na
data de sua publícacâc.

Brasiüa, :i8 de agôsto de 1965; 144()
da Independência e 77° da República.

H. CASTHLO BnANCO.

Ocunno Gouveia de Bulhões.

LE:: N.o -1 7:37 - m: 18 ])'E AGOSTO
DE 1905

Concede ãserzcéo de direitos de tm
portaçiio, tna.is taxas cuiuanetras é

impôsto de consumo para -matcrim
Importados vela S. A. ecaío TUpL.
com sede no Estado da Giumaoara;

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cionai «ccrcra e eu sanciono a. se
gumte, Lei:

Art.. 1,'-' E' concedida tsençâo ri'"

direitos de importação, mais taxas
aduaneiras, exceto a de Prevíuêneía
Social, e ímpôsto de consumo para
os seguintes materiais tmuortadcs
pela S _ A. Rádio TUpI, cor» sede no
Jsstado da Gnanacara. para uso, l·eS

pecüvamentc, de sua estacao ,--'W

ímxuicastuut e de teíevisào mstara
dos nesse Estado: uma estacao com
pleta de onda média com poténera
de cinqüenta, küowatts e uma ~sta

cão completa de televisão de cinco
xüowatts de potência e ecmpamen
tos para manutenção de transmissor
de televisão.

Parágrafo úuíco. Os materiais, ,-1

que se refere êste artigo, foram ad
qun-idos nos termos das licenças .re
xnportaçâo DG-48~3016-6002 emitida
em 10 de maio de ;19,18. processo na
Altáudega do Rio de Janeiro núme
ro 61.117-55 -- [)(}-49-2633-!.a)18,
emitida em 20 de maio de 194B. pro
cessos na Alfândega ns. 65.196-49 e
65-211-55 e DG-57.139B7-lii275, euu
tida em 13 de abril ae 19':r7, tórtas
exp-edidas pelo Banco do B-rasil S.A.,
através de sua Carteira de .mpor
tacao e Exportacào e Carteira de :';0
mórcio Exterior.

Art. 2." Esta Lei entrará em íacr
na data de sua pubhcacào. revogadas
as dísposícôes em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1965; 1.441}
da Independência e 77° da Repú-
blica. -

H. CASTELLO BRANCO

OctaVUJ Gouveia de Bdhóes
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;LEI N° 4.753 - DE 19 DE AGÔSTO DE 1965

Altera dispositivo da Lei n Q 4.539, de 10' de dezembro de 19G·1 que aprovou
o Orçamento Geral da União para o Exercido de 1965.

O Presidente da República

Faço sàner que o Congresso, Nacional decreta e- eu sancíono a seguinte
Lei:

Art. 10 Ficam alteradas, na forma que se segue, as dotações constantes
do Anexo 4.0.0Q - Poder Executivo, Subanexo -1.21.00- Mímstério da
Saúde, do Orçamento Geral da União, aprovado pela Lei n'' 4.539, de 10 de
dezembro de 1964:

4.21.03 ~ COMISSÃO NACIONAL DE ALI:MENTAQAü

CR$

12.208

27.316

- 0-

300.000

700.000

I
I Em milhares
II de Cruzeiros
I

dei
I
I

ESPECIFICAÇAO DA DESPESA

4.21.16 - Serviço Nacional de Câncer

1) Instituto Naciona: de Câncer, no Rio
Janeiro - Guanabara ,.,.

Despesas de Capital
Transferêncías de Capital

4.21.17 - Serviço Nacional de Doenças
Mentais

Despesas Correntes
I'ransferencías correntes
Subvenções Sociais
Instrnncões Diversas
Despesas de Capital
Investimentos
Obras Públicas
Prosseguimento e conclusão de obras:

Despesas correntes I
Despesas de Custeio \
Encargos Diversos ..... I
Despesas de Capital I
Investimentos I
Serviços em. Regime de Programação ES-I

pecíal:
1) Manutênção do Centro de Informações \

e Coordenação de problemas alimentares.

(

I
I

I
I
I
I
I
I
I
!
!

I
!
I

I
I

i
I
!

I
I
I
I

I
I

I
I

\
I
I
I
I

4.0.0.0
4.::1.0.0
4.3.2.0
4.3.2.2

4.0,0.0
4.:i.0.O
4.;;$.2.0
4.3.2.2

:<'0.0.0
;-L2.U.O
0.2.1.0
::L:J.L6
4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.1.0
4.1.1.3

3.1.0.0
3.1.4.0
4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.2.0

,.0.0.0

Categoria
I
!
I

Econômica I
!
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7.190

4.870
6.350

12.330

33.200

59.220

31. 300

194.000

I
! Em milhares

\ de Cruzeiros
I

I

\
. . . . .I

I
I
I

. . . . . . I

I

I
I

ESPEC~CAÇAO DA DESPESA

4.21.19 - Serviço Nacional de Educação
Sanitária

4.21.22 - Serríço Nacional de Lepra

Despesas de Custeio
Encargos Diversos .
Despesas de Capital
Investimentos

Serviços
pecíal ;

Serviços em
peciar:

Despesas Correntes
I'ransterencías Correntes
SUbvenções Socíars
Instmnções Diversas

Despesas Correntes
Despesas de Custeia
Serviços de Terceiros
Encargos Diversos ..
Despesas de Capital
Investimentos
Material Permanente

- -----_.~._._~-_._-- -- '-,- ~
2) Para manutenção de serviços psiquiàtri-]

cos em unidades hospitalares, nos Estados]
e 'I'errrtoríos j

I
I
I

Despesas Correntes 1\

Despesas de Custeio
Encargos Diversos .. . . I
Despesas de Capital I
Investimentos I

em Regime de Programação Es-
I
I

1) Desenvolvimento da educação sanitária I
no Território Nacional, inclusive despesas I
com formação e treinamento de pessoal .. 1

I1

I[

I1

I. . . . . . . . .I
I
i

Regime de Programação Es- j
I
I

1) Para íntensrtíoaçâo da Campanha Contra]
o uso de tóxicos dos serVICOS de físcatíza-]
çâo de drogas e medicamentos e manu-!

tencàc d) La...oratotíc Central de Contrôle]
de Drogas e Medicamentos !

4.21.20 - Serviço Nacional de Fiscalização
da Medicina e Farmácia

I
I

\
I
I

:1

I

I
I
I1

\
I
I
I
I

I

1

1

I
I
I
I Despesas Correntes

I
I
I

I
I
I
I

1I

I
I
I
I
I

\
4 . 21. 21 - Serviço Nacional ele Fiscalização da

Oaontotoçià
I
I
I
I

r'
I
I
!

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.4.0
4.0.0.0
4.1.0.0

3.0.0.0

3.1.0.0
3.1.4.0
4.0.0.0
4.1.0.0

4.1.2.0

4.1.2.0

3.0.0.0
3.2.0.0
3.2.1.0
i$.2.1.6

:-LO.O.O
3.1.0.0
~.L3.0

::1.1.4.0
4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.4.0

Categoria

Econõmíca



3.0.0.0
a.2.0.0
3.2.1.0
3.2.1.6

H.8

I
I
!

_~. .1
I
I
I
I,,
I
I
I
I,
I,

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.4.0
4.0.0.U
4.1.0.0
4.1.2.0

3.0.0.0
::1.1.0.0
3.1.4.0
4.0.0.U
4.1.0.0
4.1.2.0

4.21.24- Serctço cc Saúde dos Portos

4.21.25 - Instituto Oswaldo Cruz

Despesas Correntes
Despesas de Custeio
Encargos Diversos .
Despesas de Capital
Investimentos
Serviços em Regime

pecíal ;

1) Despesas \ de qualquer natureza com a
realização de pesquísas e ínvestígacôas
científicas e tecnológicas, inclusive fabrt-]
cação de produtos biológicos, exceto auras!

I

-0-

CR$

76.000

44.126

9.000

189.095

309.405

Art. 29 A presente lei entrará em vigor na data de sua publícaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, UI de agôstc de 1965; 144() da Independência e 77° da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO
Raimundo Brito
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LEI N° 4 759 -- DE 20 DE AGÔSTO
DE 1965

Díepôe sôbre a denominação e qua
lificação das Unioereídiuiee e Es
colas Técnicas Federais.

o presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacíc
nut decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

ArL 1o As Universidades e as Es
colas Técnicas da União, vinculadas
::10 Ministério da Educacâc e Cultura,
sediadas Das capítaís dos Estados.
serão qualificadas de federais e te
ràn a denommacao co respectivo Es-
tado. .

Parágrafo úníco . As Escolas e ta
cutdades integrantes das Umversídu-

des Federais serão denominadas com
~A oesígnacàc especrríca de sua espe
ctandade. seguida do nome da Uni
versidade.

Art. 29 88 8 sede da unlversídade
ou da escola técnica federal tôr em
uma cidade que não a capitar do Es
t~lrJD. .';;(.11';.\ -roalittcada de fpdf'i"~~l c
terá a denommaçào da respectiva ci
dade.

Art. 3° Esta lei entra em vígcr na
data de sua publicação.

Art. -Iv Revogam-se as díspcsícões
em contrario.

Brasília, 20 de agôstc ôe 1905; 144?
da Independência e '770 da Repúbuca..

H. CASTELLO B}:A"NCü

Flavio Lacerüu

LEI N<'J1: 7CO - DE 23 DE AGÔSTO DE 1965.

Estende aos cnuirâas-cicis dos Estados e Territórios o beneticio previsto no
art. 295 do Código de rrocesso Penal.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso rcacronal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. tv O art. 295 co Oodígo de Processo Penal (Decreto-lei no 3.689,
de 3 de outubro de 1941) p<,<,ssa a vigorar com o seguinte item:

.......... , , , .
XI - os guardas-civis dos Estados e 'j'errttórtos, ativos ou ínatívos".
Art. 2° Esta Lei entra em \'i~IU! na data de sua publicação,
Art. 3'? Revogam-se '":lo') dssposzcôes em contrário.

Brasilia,23 de agosto àe 1965; 144° da Independência e 7io da República.

H. CA8TELLO BRANco

Milton Campos

LEI N° 4.761 - DI' 23 DE AGÔSTO
DE 1865

Autonza o Poder ExecutiVo a asmr ao
Estado Maior das Fôrças ~lrnUi.das

e aos, Ministerws MiLitares o credito
especuü de Urs G.400.000.000 para
atender a despesas com o l)e:;Wu/,
menta Brasileiro da Forca Armoaa
Interamericana (FAIBRAS).

O Presidente 'da República

Faço saber que o Congresso .cacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torraado a abrir, pelo Estado Maior

das Fõrcas Armadas e Ministérios da
Marinha, da Guerra e da Aeronánti
ca, o crédito especial de ()r,~;

6.400.000.000 tsaís bilhões e quatro
centos milhões de cruzeiros) , para
atender as despesas do Destacamen
te- Brasileiro da ê'órca Armada Inter
americana (IJ'AIBRAS), enaoo pelo
Decreto n'' 56.308, de 21 de maio de
1965, de acôrdo com o Decreto uç
gtslativo n« 3B, de :W de mala de 19ú5,
assim discrímínado:

Estado Maior das Porcas Armadas
Cr$ 30. oco. 000

uaíntstérío da Marinha Cr$ .
1.780.000.000
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LEI N° 4 7-6::l, DE 30 DE AGOSTO
DE 1965

Inclui, no Polígono das Sécos, o Mu
nicípio de Vitória da Conquista, no
Estado da Bahia e da outras provi
dências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nat decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°. Fica. íncíuido nos limites
da área. do polígono das sêcas, prevís
tos na Lei nv 175. de 7 de janeiro de
1936, no Decreto-lei nv 9.857, de 13 de
setembro de 19'4ti, e na Lei n' 1. 348,

de sua agencia situada na loca
lidade que tõr sede da instituição
beneficiada ou na agência que
dela Iôr mais próxima.

§ 2'). O pagamento da subven
çâo extraordinária, precedido de
processamento de acôrdo com o
disposto no art. 13 desta Lei, será.
feito pela forma prevista no Pa
rágraro anterior".

As despesas bancárias cor
conta da instituição bane
VE'l:ADQ •••

Art. 2°.
rerâo P01'
Iícíada ...

Art. 3°. As entidades não regis
tradas no Conselho Nacional de Ser
viço social, e não compreendidas nês
te artigo, poderão receber as subven
çóes ordinária. e extraordinárias que
constem do orçamento, em seu favor,
desde que requeiram o registro até :30
trinta de novembro do corrente ano,
apresentando todos os documentos
exigidas.

Parágrafo único. As associações ru
rais, que se registram perante o Ser
viço de Economia Rural, aplica-se no
que couber, o disposto neste artigo.

Art. 49 • Ficam revogados o art. 7°
da Lei ns 2.266, de 12 de julho de
1954, e demais disposições em contrá
rio.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor
na data de Sua publicação.

Brasília, 30 de agõsto de 19ô5; 144°
da Independência e 77° da República.

H. CIISTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N il 4.762, DE 30 DE AGOSTO
DE 1965

o Preaídcnte da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°. O art. 11 e seus parágra
fos, da Lei nv 1.493, de 13 de dezem
bro de 1951, alterado pelo art. 3° da
Lei nv 2. 26G. de 12 de julho de 1954,
passam a vigorar Com a seguinte re
dação:

"Art. 11. Os créditos orçamen
tários referentes a subvenções or
dinárias e extraordínàrtas, de que
trata. cstr Lei, serão automàtíca
mente registrados pelo Tribunal
de Cont-as di União, e distribuídos
ao Tesouro Nacional, que os de
positara, 'no Banco do Brasil ....
Vetado ... à disposição do Míms
térto competente.

S I'!. O pagamento das subven
ções ordínarías será feito pelo
Banco do Brasil, por solicitação
do Ministério, independente de re
querímentn e à conta dos credites
postos à sua disposição, através

Modifica o art, 11 e seus panigrafos
da Lei nO 1.493, de 13 de âezemoro
ce 1951, alterados pela Lei nO 2.256,
de 12 de 1ulho de 1954, e dá outras
1JrDvidências.

Ministério da Guerra Cr$
4.290.000.000

Ministério da Aeronáutica Cr$
300.000.000.

Art. 2Ç1 O crédito especial ce que
trata o artigo anterior será registra
do pelo Tribunal de Contas t auto
màticamente díetrfbuído ao Tesouro
Nacional.

Art. 3° Esta ÍJm entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições
em contrario.

Brasilía. 23 de agôstc de ..855; 1":14'-'
da Independência e 77° da República.

H, CASTELLO BRANCO
Paute boeisio
Arthu.r da Costa e Silva
Octavio Gouveia de Bulhões
Eduardo Gomes
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de 10 de revereír-' de 1951, o munícípío
de Vitória da Conquista, no Estado da
Bahia.

Al't. 21,>. O Municipio criado com o
desdobramento da área de muníotpío,
jnoluído total ou parcíatmente no Po
jígono das Secas, será considerado
como pertencente a este para todos os
efeitos legais e administrativos.

Art. 39. Esta lei entra em vigor
na data de sua publícaçáo ,

Brasília, 3ü de agôsto de 1965; 1449

da Independência e 77CJ da República.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

LEI Nó 4.764, DE 30 DE AGÔSTO

DE 1965

Concede a inclusão da Escola de Ser
viço Social, anexa á Pcniitícía Uni
versidade Católica do Rio ae .umci
70, entre os estabelecimentos sub
vencionados pelo Govêrno Federal.

o Presidente da Repú.blica

Paço saberrque o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Al't. 1°. E' concedida a inclusão,
nos termos do art. 17 da Lei nv 1.254,
de 4: de dezembro de 1950, combinado
com o Art. 15 da Lei u'' 1.(189, de 13
de junno de 1953. da Escola de Servi
co Social. anexa à pontírtcia Universi
dade Católica do Rio de Janetro, en
tro os estaoelecímentos de ensino su
perior subvencionados pelo GO'101"nO
Federal, a que se retere o art .. 16 da
Lei -nv 1.254 citada, correspcncendo-
lhe a subvencào anual de Ors .
1.000.000,00 (um münac de cruzeiros).

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na
data de sua publícaçâo ,

Art. 3°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasiüa, 30 de agôsto de 1965; 1449

da Independência e 77° da República.

H. CASTELLOBRANCO

Flavio Lacerda

LEI NO 4.765 - DE ;:lO DE AGOSTO
DE 1965

Aplica disposiçi5es das Leis ns. 2.370.
de 9 de dezembro de 1954 e 3.765.
de 4 de maio de 1960, aos Oficiaíe
Engenheiros da Reserva de 2:» Clas
se da. Aeronáutica convocados para
Q serviço ativo.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° E' assegurado aos Oficiais
Fngenheíros da Reserva de 21\ Classe
ca Aeronáutica. convocados para o
serviço ative aue estejam há: 10 (dez)
ou mais anos em atividade ininter
rupta, c dírerto de contríbuírem para
a Pensao Militar e o de serem trans
Iertdco para a inatívíos.de nos termos
d8S c.eís no ;J :no, de 9 de dezembro
ele 1~~'4 e 3.765, de 4 de maio de
18S0.

lirt. ;':'} Esta Lei entra em vigor na
data de sua pubhcaçào ,

Art , 3° Revogam-se as disposições
en... contrário.

Bras'.;la, 30 de agôscu de .1965; 1440

da Inc'ependencía e 'i';" da Repú
~lica.

H. CASTELi.O BRANCO;

Eduardo Gowzes,

l.EI N° 4.766 - DE 30 DE AGÔSTO
DE 1965

Dispõe sôbre a etaaoraçãc de um Pla
no ôíretcn Iceqiotuú ao qual ficará
mb01dinada I], utilização da;, áreas
que conscrtuem. c Inetriio Federal.
e drl, OUiíO,~ -nrcoiaêncios,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono e seguinte
Lei:

Art. 1° A Prefeitura do Distrito Fe
deral, respeitado o Plano Pilôto da
Cidade de Brasília, elaborará, nc pra
zo de 360 (trezentos e sessenta) dias
um Plano Diretor Regional, ao qual.
ficará subordinada a utilização das
diferentes áreas que constituem o Dis
trito Federal.
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Parágrafo único. O Plano Diretor
Regional, a que se refere êste artigo,
estabelecera, as medidas necessárias
ao de.<;ent'olvimento das Cidades-Sa
télites Je êrasíha 10 das zonas rurais
do Dtstrnc Federal.

Art. 2° Serão delimitadas, urícial
mente ';,.') áreas urbanas das cidades
satélites as quais deverão situar-se
fera. da -u-ea metropolítana de Bra
süía.

Art. .)' Serão reservadas no prazo
prevista 00 art. te além das zonas
industriais das Cidades-Satélites,
áreas para Indústrias rurais e núcleos
agropecuários fora do perímetro ur
bane das mesmas.

Art. 4° A admírústracâo do Distrito
Federal, com a assistência técnica e
financeira do Ministério da Educação
e Cultura. instalará uma escola média
de 1° ciclo, de orientação tecníca. com
a finalidade de dar iniciação profis
sional, em cada uma das Cídades-Sa
télítes de Brasília.

Arü. 5() A Prefeitura do Distrito
Federal, de acôrdo com e Plano Di
retor Regional, estabelecerá 3,(; prjo .
i-idades para itS desaoroprtacões no
Distrito Federal.

A1't. B() Esta Lei eota-a em vtgor na
data de sua publicacâc.

Art, 7Q Revoeam-se as disposições
em contrário.

Braeuia, 30 de ages-o de 1965; 144"
da Independência e '[70 da Repú
blica.

H CASTELLO BRA1)J('0.
Milton Soares Campos.
Flávio Lacerda,

LEI N° 4. 767 - Dl"': 30 DE AGÔSTO
DE 19-65

Promove os MilitaTes Veteranas da
Segunda Guerra Mundial, licencia
dos do serviço ativo e incluídos na
reseroa -nao remunerada.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 , O militar que, no Teatro
de Operações da Itàtíe, integrou a
Fôrça Expedicícnaa-ía Brasileira ou o
1° Grupo de Caça, foi condecorado
com a Medaaha de Campanha da FEB
ou Medalha de Campanha da Itália,

8, licenciado de serviço ativo. encon
tra-se na reserva não rcrnuneraría,
será promovido ao posto, ou gradua
cão, uuediatos, acima do que Possui
nesta cata.

Art. 2? rguar orreuo é conccotco
ao militar da Marmha de Guerra da
reserva nâo remunerada, condecorado
com a Med2.H1B, de serviços de Guer
ra e que, emburcaco. partícipou de
OpCl"af;ÓCS ativas de guerra, navegan
do em míssào de escolta, comboio ou
patruma.

Art. ;-::0. Não sere promovido o mt
Irtar que:

a) estíver sujeito a processo no
toro civil cu nuntar, GU cumprmno
pena;

o) uesempennar na vida crvn au
vidartes mcompauvets com a sua qua
lidade de ortcíar R gracuaco da Re
serva eas Fôrças Armadas;

C) professar aoutrmas nocivas à ois
ciplína e a orcem púbnca. 0'1 adotar
prmcípíos oontràrros às mstrtuíçõee
sociais e pontícas reinantes no Pais;

d) incorrer em falta que desabone
a sua quaüdade ce 011c1al ou gradua
do da Reserva das Forças Armadas

Atr. .{O. A promoçac far-se-à me
diante requerimento ao Ministro Mili
tar a cujo Mmistérto esteve o milftat
vinculado durante a Segunda Grande
Guerra, acompanhado tios seguintes
documentos.

a) Diploma da medalha referida
nos arts. 1° e 2.0;

t» Patente, no caso de oficiais, ou
Certificado de Reservista, no de pra
ças;

c) Atestado de que satisfaz as con
dições do art. 39, fornecido pela. res
pectiva comissão de pror-r-cões.

A1't. 5°, E' assegurada 11. promo
çao "P03t morrem". requerida pelos
tamíítares ou dependentes do militar
ratccído.

Art. 6°. VETADO

Art. 7°. As promocôes ClJW nase
nesta Lei não importam em qualquer
vantagem pecuníárta..

art. 8°, O disposto na presente l,ei,
bem como na Lei nc 2.579, de 23 de
agosto de 1955, aplica-se aos reservís
tas da Marínna de Guerra ex-ínte
grantes da Dívrsao Naval em opera
ções de guerra, que partactparam Lia
primeira guerra mundial, uma vez S2
jam portadores de ccndecoracões mi-
litar por tal motivo. .
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Art. 9°, O ex-combatente da FER
do 19 Gl'upa de Caça ela l"AB ou da
~,lJa~'inlla de Guerra, que se encontra
na reserva nac remunerada, portador
da "Medaína de Campanha", "Meda
lha da Campanha da Itaha" ou que
tenha partactpacío de operações de
guerra em comboio e patrulhamento,
portador de diploma de curso superror.
devidamente regfstradc em repartdçao
competente do Míntstérro da €d.uea
cão e Cultura, será incnncc, COm o
pôsto (te 2'·' Tenente da Reserva: nao
remunerada, na arma ou serviço - de
crrgem <-1101 em quadro compattvel com
seu curse e rnvet uruversitarjo, sem
ônus para a Fazenda Nactonar.

Parágraro úníco , Quando o cur
ncuío escolar do curso acima retcrroo
Iôr de. duração igualou superrcr 8

Quatro l4J anos, o ex-ccmbar.onte em
aprêco, ao ser íncnudo corno 2<'> .ro.
nente da Reserva, sera, D" ree-mo ato.
promovido ao posto de [v Tenente da
Reserva nao remunerada, de reapccu
YO quadro, arma ou serviço.

Art. 10. O ex-combatente (a JJ'SB,
rerormado p.. mcapacrdacte, prove
vemente ele rerímentos verítícactos ou
moíéstía artqumua ou aaraveoa em
zona de combate, uue perceba proven
tos correspondentes a crartuacao ou
pasto rmecüatamcnte superior no seu.
nos termos da parte final do art.. zv
do Decreto-Jet nv 8.195, de 23 de ja
netro de 19'!ü, será contrrmauc nessa
~~T2dEaG;:w ou posto.

Art.. 11. Os Mmístéríos lVIiEtS,T23
expedirão normas reí'erentes ao pro
ccssamento do constante na presente
Lei.

Art. 12. Revogam-se <;,5 dísposlçôes
em eontrar.ío ,

Brasíría. 3D de agosto de J9...5 , 14j ,/!

da Independencta e 7T' da R8pülJ!~(;a,

H. CAS~ELI.O BRANCO

Paulo BOSIsto
értnur aa Costa e Silva
Ecnuirao Gomes

LEI N° 4.7&8 - DE 3 DE SETEMr.:~O, DE 1965

Isenta de toâos os imlJCstos e taxas federais a Fundação Bienal de São
Paulo.

o Presidente da República

Paço saber qU2 o C0112'1;C5S0 Nacional decreta e eü sanciono a seguinte
Lei:

Art. te E' concedida ísencâc de todca os impostos e taxas 'federais,
exceto o de Previdência Social, à Fundação Bienal de São Paulo. socteda
de civil sem finalidades lucrativas, com sede em São Paulo, bem como 8.
todos os bens e direitos d~ que, seja titular essa entidade,

Art. zc Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. gc Revogam-se as disposições em contrár!o.

Brasília, 3 de setembro de 18'05; 1·{49 da Independência e 77° da Repú
blica,

H. CASTEI.LO BRANCO

OcWvio Gouveia: de Bulhões

LEI N° 4. 769· - DE 9 JJE S"TEIVITIRO
DE 1965

Dispõe, sôbre o exercício da profissão
de Técnico de Administmcão, e dá
outras prcoiâéncias , .

o Presidente da República
Faço saber que o. Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 O Grupo da Confederação
Nacional das Profissões Liberais, cons-

tanta do Quadro de Atividades e Pro
fissões, anexo à Consolidação. das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto
lei nc 5.452, de 1<) de maio de 1943, é

acrescido da categoria proltssícnal de
Técnico de Administração.

§ 1°', VETADO,

§ 2° .Teráo os mesmos direitos e
prerrngatrvas dos bacharéis em Admi
nistraçâo, cara o provimento dos car
gos de Técnico de Administração do
serviço Pública Federal, os que ha
jam sido diplomados nc extcnor, em
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cursos regulares de administração,
após a revahdaçãc dos diplomas no
Ministério. da Educação e Cultura.
bem como os que, embora não diplo
mudos, VETADO, ou diplomados em ou
tros' cursos de ensino superior' e mé
dia, contem cinco anos, ou mais, de
atividades próprias ao campo profis
sional de Técnico de Administração.
VETADO.

Art: 2° A atividade profissional de
Técnico de Administração será exer
cida, como profissão liberal ou não..
VETADO, mediante:

a) pareceres, relatórios, planos, pro
jetos, arbitragens, laudos, assessoria
em geral, chefia intermediária, díre
ção superior;

t» pesquisas, estudos, análise, inter
pretação, planejamento, implantação.
coordcnacâo e ccntrôle dos trabalhos
nos campos da administração VETADO,
como administração e seleção de pes
soal, organízaçào 8 métodos, orçamen
tos, administração de material, ad
ministração financeira, relações pú
blicas. administração mercadológica.
administração de produção, relações
índustriaís, bem como outros campos
em que êsses se desdobrem ou aos
quais sejam conexos:

c) V:E"TADO.

Art. 3° O exercício da profissão de
Técnico de Administração é privativo:

I.z) dos bacharéis em Aômírrístracâo
Pública ou de Emprêsas. diplomados
no Brasil, em cursos regulares .íe en
sino superior. oficial, oficializado 011
reconhecido, cujo currtcuto seta rixa
do pelo Conselho Federal de Ednca
câo, nos termos da Lei nl!4.024, de
2fl de dezembro de, 1961;

b) dos diplomados no exterior. era
curses regulares de Administração.
após .a revalidação do diploma no Mi
nistério da Educação e cultura, bem
como dos diplomados, até à ríxacâo
do referido currículo, por cursos ~e
t-aoharelado em Administração, devi
damente reconhecidos;

c) dos que, embora não diplomados
nos têrmos das alíneas anteriores, ou
dtulcmados em outros cursos superio
res e de ensino médio, contem, VE
TADO, cinco anos, ou mais, de ativida
des próprias no campo profissional de
Técnico de Admmistracâo definido 1lO
art. 2°. .

Parágrafo único. A aplicação dêste
artigo não prejudicará a situação dos
cuc. até a data da publicação desta
Lei, ocupem o cargo de Técnico de

Administração, VETADO.; os quais go
zarão de todos os direitos e prerroga
tivas estabelecidos neste diploma 12~

gal ,
Art. 4° Na adminlstraçâc pública,

autárquica, VETADO, é obrigatória, a
partir da vigência desta Lei, a apre
sentação de diploma de Bacnarel em
Administração, para o provimento e
exercício de cargos técnicos de admi
nistração, ressalvados os direitos dos
atuais ocupantes de cargos de Técnico
de Administração.

~ 1° Os cargos técnicos a que se re
fere este artigo serão definidos no re
gulamento da presente Lei, a ser ela
borado pela Junta Executiva, nos têr
n.os do artigo 18,

~ 2° A apresentação do diploma não
dispensa a prestação de concurso,
quando exigido para o provimento do
cargo.

Art. 5° Aos bacharéis em Adminis
tí-acáo é facultada a inscrição nos
concursos. para provimento das cadei
ras de Administração VETADO. existen
tes em qualquer ramo do ensino téc
nico ou superior, e nas dos cursos de
Administração.

Art. eo São criados o Conselho Fe
dera! de 'I'écnicos de Adnunistracâo
(C .1'~ . T . A.) e os Conselhos jtegionaís
de Técnicos de Admírristracâo (C, R.
T. A.), constituindo em seu conjun ~
to uma autarquia dotada de persona
lidade jurídica de direito público, com
autonomia técnica, administrativa e
financeira, vinculada ao Ministério do
Trabalho e Previdência social.

Art. 7° O Conselho Federal de Téc
nicos 0-8 Admtmstraçào, com sede em
Brasnia. Distrito Federal, terá por fi
nalídade:

aí propugnar por uma adequada
compreensão dos prooiemas adminis
trativos e: sua racionar solução:

ín orientar e disciplinar o exerctcro
da proüssâo .de Técnico de Admírus
tração:

c) elaborar seu regimento interno;
dl dirimir dúvidas suscitadas no"

Conselhos Regionais;
e) examinar. modificar e aprovar cs

regimentos internos dos Conselhos Re
aíonaís:
"" t) Júlgar, em última instância. os
recursos de penalidades impostas pelos
C.R.T.A.;

g) votar e alterar o Código de De
ontologia Administrativa, bem como
zelar pela sua fiel execução, ouvidos
os C.R,T.A.;
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h) aprovar anualmente o orçamento
e vos contas da autarquia:

i} promover estudos e campanhas
em prol da racionalização administra
tiva do Pais.

Art. 80 Os Conselhos Regionais de
Técnicos de Administração eC.R.TA.),
com sede nas Capitais dos Estados e
no Distrito Federal, terão por Iínah
dade:

a) dar execucâo às diretrizes for
mularlas pelo Conselho Federal de
Técnicos de Administração;

b) fiscalizar, na área da respectiva
jurisdição, o exercício da profissão de
Tácnico de Admínistraçâo ;

c) organizar e manter o registro de
Técnicos de Administração;

m. julgar as infrações e impor as
uenatídades referidas nesta Lei;
• e) expedir as car-teiras profissionais
dos Técnicos de Administração;

j) elaborar o seu regimento interno
para exame e aprovação pelo C.F.T.A.

Art. 90 O Conselho Federal de Téc
nicos de Administração compor-se-á
de brasileiros natos ou narurauzados.
que satisfaçam as exigências desta LI:~i.

e terá a seguinte constituiçâc:
ai nove membros efetivos, eleitos

~)2J.C3 representantes dos sindicatos e
das assccíaeôes profissionais de 'I'ée
nícos de Administração, que, por sua
vez, elegerão dentre si o seu Presi
dente;

t» nove suplentes eleitos juntamen
te com os membros efetivos.

Peràgrafo único. Dois terços, pelo
menos. dos membros efetivos, assim
COEW dos membros suplentes, serão
necessàriamente bacharéis em Adrru
ntsbracâo, salvo nos Estados em que.
pOT motivos relevantes, isso não seja
possivel .

Art , 10. A renda do C.F. T.A. é
constituída de:

0,) vinte por cento (20%) da ren
da bruta dos C. R. T , A., com excecáo
dos legados. doacôes ou subvenções;

b) dcaçôes e legados;
C} subvenções dos Governos Federal,

zetacuats e Munícípais. ou de emprê
53,,, e instituições privadas;

li) rendimentos patrimoniais;
e) rendas eventuais.

Art. 11. Os C.R.T.A. serâo consti
tuídos de nove membros, eleitos da
mesma forma estabelecida para o
órgão federal,

Art. 12. A renda dos C.lt.T.A. se
ri constituída de:

a) oitenta por cento (80%) da anui
rtade estabelecida pelo C.F. T. A. e re
validada trienalmente;

b) rendimentos patrimoniais;
C) doações e legados;
d) subvencõas e auxílios dos Gover

nos Federal: Estaduais e Municipais,
ou, ainda, de empresas e instituições
particulares;

e) provimento das multas aplicadas;
j) rendas eventuais.

Art. 13. Os mandatos dos membro..:,:
do C.F.1.'.A. e os dos membros dos
C. R. T. A. serão de 3 (três) anos, po
dendo ser renovados.

§ 10 Anualmente, ter-se-á a reno
vaçâo do térco dos membros do
C.F'.T.A. e dos C.R.T.A.

§ 2(} Para os fins do parágrafo an
terior, os membros do C.F.T,A. e dos
C.R.T.A., na primeira eleição que se
realizar nos têrmos da presente Lei,
terão, 3 <três), o mandato de 1 (um)
ano, 3 (três) o de 2 (dois) anos, e 3
(três), mandato de 3 (três) anos.

Art. 14. Só poderão exercer a pro
fissão de Técnico de Admíutstracão os
profissíonaís devidamente registrados
nos C. R. T ,A., pelos quais será expe
dida a carteira profissional.

~ 10 A falta do registro torna ilegal.
punível, o exercício da profissão de
Técnico de Administração.

~ 2'" A carteira profissional servirá
de prova para fins de exercício pro
fissional, ele carteira de identidade, e
terá fé em todo o território naoíonat.

Art. 15. serão obrigatõríatnente re
gistrados nos C.R. T .A. as emprêsas.
entidades e escritórios técnicos que ex
plorem, sob qualquer forma, atividades
do Técnico de Adminiatracâc, enun
ciadas nos têrmos desta Lei.

$ 19 VET.-'.I:O.

~ 20;> O registro a que se referem êete
artigo VETl\.DO será feito gratuítamen
te pelos C,R.T.A.

Art. 16. Os Conselhos Regionais de
Técnicos de Administração aplícarâo
penalidades aos infratores dos disposi
tivos desta Lei, &s.quais poderão ser:

a) multa de 5% (cinco por cento) a
50% (cinqüenta por cento) do maior
eatàrío-mínímo vigente no Pais aos
infratores de qualquer artigo;
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Ó) suspensão de seis meses a um
ano ao profissional que demonstrar
Incapacidade técnica no exerctcío da
profissão, essegúrando-Ine ampla de
tesa;

c) suspensão, de um a cinco cnos.
na pruõssíonal que, no âmbito de sua
atuação, fôr responsável, na parte
técnica. por falsidade do documento,
ou por dolo, em parecer ou outro
documento que assinar.

1° VI~l'ADO.

§ ;:9 No C2.S0 de reincidência da mes
ma írm-acâo, praticada dentro do
prazo de cinco anos, após a primeira,
além da aplicação da multa em dô
nro, será determinado o cancelamento
do registro profissional.

Art. 17. Os Sindicatos e fl.SSOCÜl
côes Profissionais de Técnicos de Ad
npnlstraeâo cooperarão com o C.F.T.A.
para a dívutgaçào das modernas téc
mcs.s de administração, no exercício
da profàssào.

A;.'t. 18. Para promoção das medi
das preparator-ías a execucào desta
Lui,sera constituída por decreto do
Presidente da República, dentro de :::{;
dias, uma Junta Executiva integrada
de dois representantes indicados pelo
DA8P, ocupantes de cargo de Técni
co de Administração; de dois bacna
réis em Administração, indicados pela
Fundaçáo Getúlio Vargas: de três na
cnaréís em Administração, represcn
t.antea das Universidades que manta
nham curso superior de Admínistracâc,
um dos quais indicado pela Fundação
trnlversidaôe de Brasília e os outros
dois por indicação do Ministro da
Educaçáo.

Parágrafo único. Os representantes
de que trata éste artigo serão indica
(;.0:'> ao Presidente da República em
lista dúp1ice.

Art. 19. A Junta Executiva de que
trata o artigo anterior caberá:

al elaborar o projeto de regulamen
to da presente Lei e submetê-lo à
aprovaçao do Presidente da, República;

b) proceder ao registro, como 'I'éc
nico de Administração, dos que o re
quererem, nos têrmos do art. 39;

c) estimular a iniciativa dos 'I'écm
C'JS de Administração na criação de
associações profissionais e sindicatos;

d) promover, dentro de 180 (cento
e oitenta) dias, a realízaçâo das prt
meíraa eleições para a tormaçâo do
Conselho Perteral de Técnicos de êd
ministração (C. F ,T .A.) e dos Conse-

lhos Regionais d'_~ Têcnicos de Admt
uiatraçáo <C,R.T.A.).

~ 10 Será direta a eleição de que
trata a alínea d deste artigo, nela vo
tando todos os que forem registrados,
110S têrmos da alínea b.

~ 2° Ao formar-se o C.F.T.A., será
extcnta a Junta Executiva, cujo acer
»o e cujos cadastros serão por 121:;:
absorvidos.

Art. 20. o disposto nesta Lei só se
aplicará aos serviços munícípais, ás
cmprêsas privadas e às autarquias e
sociedades de economia mista dos Es
tados e Mumctpíos, após comprova
(;2,0, pelos Conselhos Técnicos de :'".:1
míntstraçáo, da existência, nos Muni
cípios em que êsses serviços, emprêsaa,
autarquias ou sociedades de' economia
mista tenham sede, de técnicos legar
mente habilitados, em. número sim
ciente para o atendimento nca fun
ções que lhes são próprias.

Art. 21. .Eata Lei entra. em vigor
ua data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as disposlçôes
em contrário.

Brastlíaç ã de setembro de 1965;·1·:lAu
cl:.l.. jnccpendêncía..e 77'1 da República.

li. CI1.STELLv B,,-JiNCO
Arnaldo Sussekitui

LEI N° 4:.TiO DZ E l'f; Sí~'~>E:Y;j~"Q

DE 19B;)

Dispóe sobre a assísténcia firw:ncf;[m
do Gcoêrno Federal a Estados c
Mtmícipios e dá outras promâên
cias,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso >Ja(jo
nal decreta e cu sanciona a seguinte
Lei;

Art , 1° E' autorizado o Pccãer Exc
cutívo a COnCCQ21' empréstimo aos Es
tadas e Municípios para a comple
mentação fíaanceíra de ínvestímen
tos d'~' índtscutrvel urgência e de 1'[-;

.ievan'{' interesse econômico e social.
~ f Os empresttmos também pode..

rào ser concedidos aos Estados e Mu
nícíptcs para obras em fase de ata"
bamento. se oc mesmos nâo díspuse
rem de fundos para sua conclusão.

"á 2° Nenhum empréstimo ou auxílio
poderá ser concedido a Bstado ou
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j\jIlLl1idpio que atribua aos seus ser
vidores vencimentos superiores aos dos
níveis equivalentes dos funcionários
civis do' Poder Executivo da Uníâo,
(VETADO)

Art. 2f • As condições aplicáveis aos
erupl'éstimos de que trata o artigo
anterior serão tíxadas de acõrdo com
~. nature dos projetos de investi
nlcntos, podendo variar o prazo de
resgate de 2 (dols) a 8 (oito) anos
e a. taxa de juros até 7% (sete por
cento) ao ano. a .crrtérío do Mínístro
da Fazenda, de conformidade com os
esquemas cuc torem acordados com
os Estados ou cem os Munícípíos in
teressados.

iHt. 3° E' autorizado o Ministério
da Fazenda a promover a regularrza
çáo dos adiantamentos já conc~di.dos

aOS Estados, a título de empréstimo
OU auxilio, para atender srtúacôes 1e
cmel'gtncia, que excederem os limites
fixados nos artigos 4° e 13 da Lei n''
{.;HlS, de 28 de agôstc de 1964.

f. I'! Os adiantamentos de que tra
ta êste artigo, e que tenham sido
feitos soe a forma de _empréstimos,
serão regularizados mediante assíria
tura de contrate de financiamento en
tre o Ministério da Fazenda e os Es
tadcs interessados, para resgate .10
prazo de 8 (oito) anos, a juros de 8%
(oito LJOl cento) ao ano.

29 Os Estados e os Munícípíos
comprovaráo, nos prazos a serem fi
xados nos contratos de financiamen
tos ou nos processos de auxílios, a
aptícaçâo de: investimentos previstos
nesta Lei, através de documentação
própria a ser submetida ao Poder
Executivo da União.

Art , '. 49 Enquanto não forem cons
tr'aüdas as reservas monetárias des
rtuadas à cobertura das diferenças de
Itnancíamentc de exportações de pro
dutos agrícolas, ainda que manufa
turados, cujos preços tenham sofrido
baixas acentuadas eventuais no mer
cado internacional, o Ministro da Fa
zenda, mediante previa aquiescência
do Conselho Monetário Nacional, po
derá autoríza. o débito das respeetí
vas despesas em conta do Tesouro
Nacional, dando-se cíêncía ao Con
gresso Nacional da operacâo e de seu
montante em cruzeiros, dentro de 60
(sessenta) dias de sua realização.

Art. 5° Os recursos para a execução
desta Lei serão obtidos mediante ven
da. de Obrigações do Tesouro Nacio-
nal, até o limite de Cr$ , .. ,'
230.000.000.000 (duzentos e cinqüenta
bilhões de cruzeiros), observa-das 3G

disposições da Lei nv 4.357, de 16 de
julho de 1934.

§ 1° Na forma do disposto no * 411
,

do artigo 49, da Lei n'' 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, as obrigações do
Tesouro Nacional, a que se refere este
artigo, poderão sei" adquiridas dire
tamente pelo Banco Central da Re
pública do Brasil.

§ 2° Os recursos resultantes da apü
cacáo desta Lei, bem assim os decor
rentes de convênios celebrados entre
a. União e os Estados, inclusive os da
Superintendência do .Desen ...olvímen
te do Nordeste (SUDEN'E), poderão
ser depositados, por intermédio do
Banco do Brasil, em banco oficial do
Estado a que s- destinarem, onde hou
vel' .

§ 3° Se os recursos de que trata Ü
parágrafo anterior forem decorreu
tes de convênios, ficarão vinculados,
em conta especial, à execuçâo dos
mesmos, para serem aplicados segun-,
d, a prograrnaçào estabelecida.

AY't. 6Ç1Esta Lei entrará em vigor à
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília 15 de setembro de 1965;
144° da Independência e 77° da Re
pública.

fi. CA5lELLO BRANCO

Cctnnio Gouveia- de Bulhões

LEI N° 4.771 - DE 15 DE SETEMBRO
DE 1965

institui o nô;;o C'odigo Florestal

o Presidente da República

Faca saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q, As florestas existentes no
terrftórlc nacional e as demais tor
mas de vegetação, reconhecidas de
utilidade às terras que revestem, são
bens de ínterêsse: comum a todos os
habitantes do Pais, exercendo-se os
direitos de propriedade, com as Iími-
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tacões que a legislação em geral e
especialmente esta Lei estabelecem.

Parágr-afo único. As ações ou omís
sões contrárias às dísposíçoes cêste
Código na utüízacao e exproracao das
florestas '33.0 consideradas uso nocivo
da pí-oprredade (art. ;302" Xl, b do
Código de Processo Civil).

Art. 20 Consideram-se de preser
vação permanente, pelo só efeito
desta Lei, as florestas e demais for
mas, de vegetação natural situadas:

a> ao longo dos' rios ou de outro
qualquer curso d'água, em raíxa mar
ginal cuja largura miníma será:

1 - de 5 (cinco) metros para os
rios de menos de 10 (dez) metros
dr> largura;

2 ~ igual à metade da largura dos
cursos que meçam dê 10 (dez) a 200
cduaentos i metros de distância en
tre as margens;

3 '- de 100 (cem) metros para to
dos os cursos cuja largura seja su
perior a 200 r duzentos i metros.

ov ao redor das lagoas, lagos ou
reservatórios d'água naturais ou ar
tificiais.
" c' nas nascentes, mesmo nos cha
mados "olhos d'água" seja qual tôr

a sua situação topográfica;
dI nu tapo de morros, montes,

mcntannas e serras;
e) nas encostas ou partes destas,

com declividade superior a 45°, equi
valente a 100% na linha de maior
declive;

f) nas restingas, como fixadoras
ele dunas ou estabilizadoras de man
gues;

g' nas bordas dos taboleiros ou
chapadas:

h) em altitude superior a 1.300
(mil e oitocentos) metros, nos cam
pos naturais ou artificiais. as HOI'es
tas nativas e as vegetações campes
tres.

Art. 3° Consideram-se, ainda, de
preservacao permanente, quando as
sun fíeclaraoas par ato do Poder PÚ
blico, as üorestas e demais rormas
de vegetação natural destinadas:

a) a atenuar a erosão das terras;
o, a fixar as dunas;
ci a formar taaxas de proteção ao

longo de rodovias e terrovías ;
d \ a auxiliar a defesa do terrttó

rio nacionai a criteria das autorida
des militares;

e) a proteger sttãos de excepcío,
na! neteza ou de valor cientifico ou
hístórrco ;

t í a asilar exemplares da tauna ou
flora ameaçados de extinção;

gl a manter o ambiente necessa
fio a vida das populações silviculas:

tn a assegurar condições de oem
estar público

~ 1° A supressão total ou parcrat
de tlorestas de preservação perma

nente só será admitida com previa
»utorrzacao do Poder gxecuuvo {<\e
deral, quando fôr necessária à exe
cuçao de obras, planos, atrvtuaues
ou projetos de utilidade pública ou
ínterésse social.

§ 20 As florestas que integram o
Patrrmônio Indígena ficam SU1 PHas

ao regime de preservação permanen
te (letra "g") pelo só ereito desta
Lei.

Art. 4° Consideram-se de interõs
se público:

a) a limitação e o contrõre do
pastoreio em determinadas áreas Vi

sando à adequada ccnservacar e
propagação da vcgetacào üorestat ;

b) as medidas com o ' Um de pre
venir ou erradicar pragas e doenças
que afetem a vegatacào ttorestar.

ci a dífusáo e a adoçao de meto
dos tecnológicos que visem a aumen
tar econômicamente a vida útil da
madeira e o seu maior aproveita
menta em tõoas as fases de manipu
lação e transformação

Art. 5° O Poder PÚbiico criar»:
al Parques Nacionais, Estaduars e

Munícípais e Reservas Bíotogicas.
cor· a finalidade de resguaruai dl)'j

butos excepcionais da natureza. con
ciliando a protecào mtegrar da ! !()
ra. da tauna e das oetezas naturais
com a utílízacáo para objetivos (:CU"
cacionaas. recreativos e cientmcos.

b) Florestas Nacionais, Estaduais
e Municipais. com fiu:" econouncos.
técnicos ou sociais. ínciustve eser
vando áreas ainda não Ilorestacas e
destinadas. a atingir. aquêle fim.

parágrafo único. Pica prortnda
qualquer forma de exploração dos re~

cursos naturais nos Parques Nacío
nais, Estaduais e Municipais.

Art. B" O propr ietarro da üoresta
não preservada, nos termos desta ceí,
poderá gravá-la com perpetumade,
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desde que verificada a existência de"
inter6sse público pela autoridade no
restar. O vínculo constara d~ termo
assinado perante a autorrcaae flo
restal e será averbado à margem da
ínscrtcâo nu Registro euouoo

Art. 7° Qualquer árvore poderá
ser declarada Imune de corte, me
diante ato do Poder Publico. pOI mo
tívo de sua localização, raridade, be
leza ou condicào de oorta-scm-ntes

Art. 8° Na dístríburcào de lotes
destinados a agricultura, em planos
de colomaaçào {. de reforma ·,,~';LHi.a,

nàc elevem ser mcnncas as areas
rloresraca-, de prcscrvacao perrnu
nente de que trata esta Lei, nem as
Ilcrestae necessartas ao aoastecunen
Lo local UlJ nacíonar de madezras e
outros produtos florestais.

~rt. 99 AS t"101"est2.S de proprieda
de part.ícutar enquanto mdívtsas com
outras, sujeitas H -egrme especial, 0
cam subordinadas: às dísposícó- que
vigorarem para estas

Art. 10. Náo é permitida a derru
bada cte florestas, situadas em áreas
de ínclinacáo entre 25 a 45 graus, só
sendo netas tolerada a extracac de
toros, quando em regime de utiliza
çao !'aCIOnaI, que vise a rendimentos
permanentes.

Art. 11. O emprego de produtos
florestais ou -nnna como combustí
vel obriga u uso de dispositivo. que
tmpeca dítusào de taguthas susceti
veís de provocar incêndios, nas flo
restas e demais roruias de vegetacao
marginal.

'\1'1 12 Nas florestas planeadas.
nào consideradas de preservacâo 081'
manente. e tívre a extracâo ae le
rün ;~ demais produtos norestars ou
3 rso-icacào dp carvão Nas de.nats

florestas dependerá de norma esta
beíecida em ato -ío Poder -re-tera' 0U
Estaduar, em obedíencía ii prescri
C62~ titacas pela técnica e às pe
culiaridades locais.

fUL 13 O comercio de plantas
vivas. oriundas de florestas, depende
rá de licença da autoridade compe
tente.

Art. 14. Além dos preceitos gerais
a que está sujeita a utilizacào das
florestas, u Puder Público Federa: ou
-Estadual podei-á:

).1 prescrever outras normas que
atendam as peculiaridades tocais.

I)) proibir JU limitai o corte das
espécies vegetais- consideradas em via

de extinção, delimitando as áreas
compreendidas no 'ato, tascnoo de
pender nessas áreas, de licença pré
via o corte de outras espécies;

c i ampliar o registro de pessoas
rzsíoas ou jurrdícas que se (~t>diquem

à extracào. indústria e comercio de
produtos ou subprodutos florestais.

Art . 15. Pica proibida a exprora
cáo sob forma empírica das florestas
prírnruvas daoa.cIa amazomca que
só poderão ser utilizadas em obser
vância a planos técnicos de condu
çâo lO manejo a serem estabelecidos
por ato do Poder Público, a ser caí
xauc dentro do prazo de um ano

Arb. 16. As florestas de domínio
privado, não sujeitas ao regime de
uüüzacáo limitada e ressalvadas as
de preservação permanente. previstas
nos artigos 2° e 3" desta lei, sâo sus
cetiveis de exploração, obedecidas as
seguintes restrtçôes:

al nas regfôes Leste Merídíonaí,
S1JI e Centro-Oeste. esta na parte sul,
as derrubadas de florestas nati ..'as,
primitivas ou cegeneradas, SC' serão
permíudas. desde que seja. em qual
quer caso, respeitado o limite mini
mo de 20% da área de cada pro
priedade com cobertura arbórea ID
ealizada. a critério da autoridade
competente:

Dl nas regiões citadas na letra an
tertor na" áreas já desbravadas e
previamente delimitadas pela auto
ridade . competente. ficam proundas
as derrubadas de florestas prmutí
Vaso quando feitas para ocupacào do
solo com cultura e pastagens. pemu
tendo-se. nesses casos, apenas a e4
tracào de árvores para orcducào de
madeira. Nas áreas ainda incultas,
sujeitas a termas de desbra vamento.
as derrubadas de florestas primiti
vas. nos trabalhos de mstaracát. de

novas propriedades agrícolas. <;0 serão
toleradas ate o máximo de 30% da
área da proprtectade ,

Cl na regtào SUl as áreas atual
mente revestidas de formações flo
restais em que ocorre o pinheiro
nrastlen-o, "A r a u c a rr a angusufoua
(Bert O. Ktzej . D:lQ pouerao
ser desflorestadas de torma á oro
vocal' a elímmacac permanente das
florestas, tolerando-se. somente a
exproracáo racíonar destas, observa
das as prescrições ditadas pela réc
mca, com a garantia de permanên-
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eia dos macicos em coes condições
de desenvolvimento e produção.
av nas regiões Nordeste e LEste

Setentrional, inclusive nos Estados do
Maranhão e Piauf, o corte de 2.1'VO
res e a. exploração de floresta .3(1

será permitida com observância de
normas técnicas a serem estabetecr
das pCI' ato do Poder Público, na
forma do art. 15.

Parágrafo único. Nas propriedades
rurais, compreendidas na alínea "a"
dêste aruígo. com área entre vinte
(20) a cinqüenta (50) hectares
computar-se -ão. para efeito de fixa
ção do limite percentual, ajém os, co
bertura üorestat de rualquer nature

za, os maciços de porte arnorec. se
jam trutícolas, ornamentais ou in
dustriais.

Art. 17. Nos t o t.c a m e n t o s ce
propriedades rurais, a área destinada
a completar o limite percentual uxe
(lo na letra a do artigo antecedente.
poderá ser agrupada numa '>0 porção
em condomínio ent-e us adquirentes.

Art. 18. Nas terras de propriedade
privada, onde seja necessàrto {J flores
tamento ou o reflorestamento de pre
servacâo permanente, o Poder PubiJ
cu Federal poderá tazê-Io sem desa
propriá-las, se não o fizer o proprtetá
no.

ê 1v Se tais áreas estiverem sendo
utilizadas com culturas, de seu valor
deverá ser indenizado o proprietário.

§ 2Çl As áreas assim utilizadas pelo
Poder Público Federal ficam isentas
de rrtoutacão.

Art. 19 Visando a maíor rendi
mento econômico é permiti-te aos
propríetáríos de florestas heterogê
neas transformá-las em homogêneas,
executando trabalho de derrubada a
um só tempo ou sucessivamente, de
tôda a vegetação a substituir desde
que assinem. antes do início dos' tra
balhos, perante a autoridade compe
tente, termo de obrigação de reposi
cão e tratos culturais

Art. 20. As empresas índustriaís
que, por sua natureza, consumirem
grandes quantidades de matéria pri
ma florestal serão obrigadas a man
ter, dentro de um raio em que a ex
ploraçâo e o transporte sejam julga
dos econômicos, um serviço organi
zactc.voue assegure o plantio de novas
creas, em terras próprias, ou perten-

cantes a terceiros. cuja proôuçâo 500
exploração racionar. seja equrv..... te!l
te ao consumido para o seu abasteci
mento.

Parágrafo único. O não cumpri
mento do disposto neste artigo, além
das penalidades previstas .neste Có
digo, obriga os infratores ao paga
mento de uma c multa equivalente fi
10(;·;, (dez por cento) do valor comer
cial da matéria-prima florestal nativa
consumida além da produção da qual
participe.

Art. 21, As empresas stderurgfcas.
de transporte e outras, à base de car

vão vegetal, lenha ou outra ruat érta
prima florestal, são obrigadas 2. man
ter florestas próprias para exploração
racional ou a formar, diretamente ou
por intermédio de empreendímentos
dos quais participem, florestas desti
nadas ao seu suprimento,

Parágrafo único. A autoridade
competente fixará -para cada emprêaa
o prazo que lhe é facultado para
atender ao disposto neste artigo, den
tro dos limites de 5 a 10 anos.

Art.. 22. A Uníào físcalízarà dire
tamente, pelo órgão executivo especi
fico do Ministério da Agricultura, çu
em convênio com os Estados e Muni
cípios, a aplicação das normas dêste
Código, podendo, para tanto, criar os
servíçcs indispensáveis,

Art. 23. A fiscalização e a guarda
das florestas pelos serviços especiali
zados não excluem a acâo da autori
dade policial por iniciativa própria.

Art. 24. Os funcionários florestais,
no exercício de suas funções, são
equiparados aos agentes de segurança
pública, sendo-lhes assegurado o por
te de armas.

Art. 25. Em caso de incêndio rural,
que não se possa extinguir com os re
cursos ordinários, compete nàz, 50 ao
funcionário florestal, como a qual

quer outra autoridade públíca, requí
eitar os meios materiais e convocar os
homens em condições de prestar au
xílio.

ArL 26. Constituem contravenções
penais, puntveís com três meses a
um ano de prisão simples ou multa de

urna a cem vêzes o salário -nummc.
mensal, do lugar e da data da infra
çáo ou ambas as penas cumulativa
mente:

a) destruir 01- danificar a floresta
considerada de preservação perma-
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nente, mesmo que em formação. ou
utilizá-la com Infringêncía das nor
mas estabelecidas ou previstas nesta
Lei.

b) cortar árvores em florestas de
preservação permanente, sem permis
são da autoridade competente;

c) penetrar. em floresta de preser
vação permanente conduzindo armas,
substâncias ou instrumentos próprios
para caça proibida ou para explora
cão de produtos ou subprodutos Ilo
resrais. sem estai munido de licença
da autoridade competente:

d) causar danos aos Parques Na
danais, Estaduais ou Municipais, bem
como às Reservas Biológicas;

e) .fazer rogo, por qualquer .modo,
em florestas e demais formas de ve
getação, sem tomar 'as precauções
adequadas;

f) fabricar. vender, transportar. ou
soltar balões que possam provocar in
cêndios nas florestas e demais ror
mas de vegetaqào;

g) impedir ou dificultar a regene
ração natural de florestas e demais
formas de vegetação:

h) receber madeira, Ienha.vcarvão
e outros produtos procedentes de flo
restas, sem exigir a exibição de ü

cença do vendedor, outorgada pela
autoridade competente e sem mu
nir-se da via que deverá acompanhar
o produto, até final beneficiamento;

i) transportar ou guardar madeiras;
lenha, carvão e outros produtos pro
cedentes de florestas, sem licença vá
lida para todo o tempo da viagem
cu do armazenamento, outorgada pela.
autoridade competente;

j) deixar de restituir à autoridade
licenças extintas pelo decurso do
prazo ou pela entrega ao consumidor
dos produtos procedentes de flores
tas'

l) empregar, como combustível, pro
dutos florestais ou bulha, sem uso de
dispositivo que impeça a ditusào de
fagulhas, suscetíveis de provocar in
cêndios nas florestais:

m) soltar animais ou não tomar
precauções necessárias para que o
animal de sua propriedade não pe
neta-e em florestas sujeitas a regime
especial;

n) matar, lesar ou maltratar por
qualquer modo ou meio, plantas de
ornamentação de logradouros públi
cos ou em propriedade privada alheia
ou árvore imune de corte;

o) extrair de florestas de domínio
público ou consideradas de preserva-

cão permanente, sem previa autorí..
zaçáo, pedra, areia, calou qualquer
outra espécie de minerais;

p) VETADO.

Art. 27. f: proibido o uso de fogo
nas florestas eidemads formas de ve
getação.

Parágrafo único, Se peculiaridades
locais ou regionais justificarem o em
prêgo do fogo em práticas agropas
torís ou florestais, a permissão será
estabelecida em ato do Poder Público,
circunscrevendo as áreas e estabele
cendo normas de precaução.

Art. 28. Além das contravenções
estabelecidas no artigo precedente,
subsistem os dispositivos sôbre con
travenções e crimes previstos no cõ
digo Penal e nas demais leis, com
as penalidades nêles cominadas.

Art. 29. As penalidades incidirão
sôbre os autores, sejam êles:

a) diretos;
in arrendatários, parceiros, possei

ros, gerentes, administradores, díre-.
teres, promitentes compradores ou
proprietários das áreas florestais,
desde que praticadas por prepostos ou
subordinados e no ínterêsse dos pre
ponentes ou dos superiores hírerárquí-.
coso

e) autoridades que se omitirem ou
facilitarem, por consentimento legal,
na prática do ato.

Art. 30, Aplicam-se às contraven
ções previstas neste Código as regras
gerais do Côdigo Penal e da Lei de
Contravenções penais. sempre que a
presente Lei não disponha de modo
diverso.

Art. 31. São circunstâncias que
agravam a pena, além das previstas
no Código Penal e na Lei de Con
travençôes penais:

a) cometer a infração no período
de queda das sementes ou de forma
ção das vegetações prejudicadas, du
rante a noite, em domingos ou dias
feriados, em épocas de seca ou inun
dações;

bl cometer a Infração contra a flo
resta de preservação permanente ou
material dela provindo.

Art. 32. A ação penal mdepende
dê queixa, mesmo em se tratando de
lesão em propriedade privada, quando
os bens atingidos são florestas e de
mais formas de vegetação, instru
mentos de trabalho, documentos e
atos relacionados com a proteção flo
restal disciplinada nesta Lei.
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Art. 33. São autoridades compe
tentes para instaurar, presidir e pro
ceder a inquéritos policiais. lavrar
autos de prtsào em flagrante e In
tentar a ação penal, nos casos de
crimes ou eontravencóee. previstos
nesta Lei ou em outras leís e que t~
nham pdr objeto florestas. e demaís
formas de vegetação, ínstrum...nV):' de
tralJalho, documentos e produtos pro
cedentes dás mesmas:

al as indicadas no Código de Pro-
'cesso .penal; .

b) os funcionários da repartíção
florestal e de autarquias. com atrt
buíoóes correlatas..designados para a
atividaüe de Iísoanzacao

Paragraro único. Em 'caso de acôes
penais simultâneas, pelo mesmo fato,
iniciadas por várias autoridades, ?
Juiz reunirá os processes na l~nS(Íl
ção em que se firmou a compatêncía ,

Art. 34. As autoridades referidas no
item "-b" do artdgo anterior, catitíca
da a denúncia pelo Ministério p:íbli;
co terão ainda .ompetência tguat a
d@ste, na qualidade de assisten~e, pe
rante a Justiça comum, nos feitos de
que trata esta LeI.

Art. 35. A autoridade apreenderá
os produtos e os instrumentos utiliza
dos na infração e, se não puderem
acompanhar o inquérito, por S8U VO:
lume e natureza serão entregues ao
depositário público local, se houver e,
na sua falta, ao que fôr nomeado pelo
Juiz, para ulterior devolução ao pre
judicado. Se pertencerem ao agente
ativo da mrracâo. serão vendiaos em
hasta pública.

Art. 36. O processo das ccntraven
çôés obedecerá ao rito sumário da LeI
nv 1.508, de 19 de dezembro de 1951,
no que couber.

Art. 37. Não serão transcritos ou
averbados no Registro· Geral de {mó
veis os atos de transmissão "inter
vivos" ou "causa mortis", bem como
a constituícao de ônus reais, sõbre
imóveis da zona rural. sem a apre

sentação de certidão negativa de di
vidas referentes a multas previstas
nesta Lei ou nas leis estaduais suple
"tlvas. por decisão transitada em jul
gado.

Art. 38. As florestas plantadas ou
naturais são declaradas imunes a
qualquer tributação e não podem de
terminar. para efeito tributário, au
mento do valor das terras em -que se
encontram.

§ 19 Não se considerará renda tn
butavet o valor de produtos florestaIs
obtidos em florestas plantadas, por
quem as houver formado.

§ 2" As Importância:'> empregaOa-g
em tlorestamento e reflorests mento
serão deduzidas integralmente de tm
pôsto de renda e das taxas específí
cas ligadas ao reflorestamento.

Art, 39. Ficam isentas do impôsro
territorial rural as áreas com Ilor-s
tas sob regime de preservação perma
nente e as áreas com ttorestas ptan
tadas para fins de exploracão ma
deireira.

Parágrafo único .si' a floresta rôr
nativa. a isenção não ultranas-swe de
50% (cinqüenta por cento) do valor
do lmpôsto, que íncídh s6bre a área
tributáver.

Art. 40. VETADO.

Art. 41. Os cstaoetecrmentoa on.
clals de crédito concederão priorida
des aos projetos de üorestamento. re
florestamento ou acuislcâo de equipa
mentos mecânicos necessários aos ser
viços, obedecidas as escalas anterior
mente fixadas em lei.

Parágrafo único. Ao Conselho Mo
netário Nacional, dentro de suas atrt
butçôes legais, como órgão disciplina
dor do crédito e das operações credi
tícias em tôdas suas modalidades e
formas, cabe estabelecer as. normas
para os financiamentos florestais, com
juros e prazos compatíveis, relaciona
dos com os planos de florestamento
e reflorestamento aprovados pelo Con
selho Florestal Federal.

Art. 42. Dois anos .denoia tia pro
mulgação desta Lei, nenhuma autori
dade poderá permitir a adoção de li
vros escolares de leitura que não con
tenham t.extos de édu-acão Ilorestal,
previamente aprovados pelo Conselho
Federal de Educação, OUVIdo o órgão
florestal competente.

~ 1" A~ estecões de rádlo e tetevt
são incluirão, obrtgatoriam'en-e em
suas programações. .extos {: díspostü
vos ae tnterêsse florestal, aprovados
pelo órgão competente no limite mí
nímc de cinco (5) minutos semanais,
drstrtbuídos ou não em diferentes
eras:

§ 2" Nos mapuse cartas oriciais
serão obrigatoriamente assinalados os
Parques e Florestas Púbucas ,

~ 3° A Uniã-o e os Estados promove
rão a crtaçâc e o desenvclvímentc de
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escolas para o ensino florestal; em
seus diferentes níveis.

Al't. 43. Fica Instituída a Semana
Florestal, em datas fixadas para as
diversas regiões do I:-'~ns, DOI De!:I etc
Federal. Será a mesma comemorada.
obrigatàriamente, nas escolas e esta
belecimentos públicos ou subvencn.na
dos, através de programas objetivos
em que se ressalte o valor das flores
tas, face aos seus produtos e utilida
des, bem como sõbre a forma correta
de conduzi-las e perpetuá-las.

Paragraro único. e-ara a gemana
Florestal serão progr-amadas reumoes,
conferências, jornadas de refloresta
mento e outras solenidades c test..rví
dades com o objetivo de ídentífícar as
florestas como recurso natural. reno
vável, de elevado valor social e eCQ
nomíco .

Art. 44. Na regtao Norte e na parte
Norte da região Centro-Oeste en
quanto não tôr estaberccídc o decreto
de que trata o artigo 15, a explora
ção a corte raso só é permísstvel des
de que permaneça COm cobertura ar
bórea, pelo menos 50% da área de
cada propriedade.

Art. 45. O Poder Executivo promo
vera, no prazo de 180 dias, a revisão
de todos os contratos, convênios, acôr
dos e concessões relacionados com a
exploração florestal em geral, a fim
de ajustá-las às normas adotadas por
esta Lei.

Art. 46. Fica mantido o Conselho
Florestal Federal. com sede em Brast
lia, como órgão consultivo E' norma
tivo da política florestal brasftcíra .

Parágrafo único. A composição e
atribuições do Conselho Florestal Fe
déral , integrado, no máximo, por 12
(doze) membros, serão estabelecidas
por decreto do Poder Executivo.

Art. 47. O Poder gxecutívo regula
mentará a presente Lei, no que fôr
julgado necessário à ,;U3 execução.

Art. 48. E-sta Lei entrará em vigor
120 (cento e vinte) dias após a data
de sua publicação, revogados 'J De
creto nc 23.793, de 23 de janeiro de
1934 (Código Florestal) e demais dis
posições em contrario.

Brasília, 15 de setembro de 1965;
1449· da Independência e '77° da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Hugo Leme
Octavio Gouveia de Bulhões
Flávio Lacerda

LEI N9 4. 'i72 - DE 15 DE SETEMBRO
DE 1955

Dispõe sóbre a transferência de ccr
ços e dos respectivos servidores' do
Escritório técnico da Cidade Uni
versitária, da Universidade do Bra
sil, vara o ouaâro do Pessoal 
Parte Permanente, do Departamen
to Administrativo do Serviço Pú
blico e vice-oerea. e dá outras píO
mâéncias,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sancíono a se
guinte Lei:

Art. 19 São transferidos p a r a o
Quadro do Pessoal - Parte Perma
nente, do Departamento Administra
tivo do Serviço Público (DASP), 03
cargos dos servídorea do Escritório
Técnico da Cidade Uníversítàrta da
Universidade do Brasil (E'I'UB), que,
à data da Lei nv 4.402, de 10 de se
tembro de 1964, eram providos por
funcionários que tinham exercício ;''la
quele Departamento.

Art. 2-::> São igualmente transferi
dos para o ETUB os cargos dos ser
vidores do DASP que, à data da Lei
nc 4.402, de 10 de setembro de J964.
estavam ocupados por tuncionários
com exercício naquele Escrttorro ,

Art. 3° E' assegurado aos servido
res ocupantes dos cargos de que tra
ta a presente lei o direito de optarem,
perante o DASP, expressamente, no
prazo improrrogável. de 30 (trinta)
dias a contar da data de sua publi
caçao, pela sttuaçâo em que deseja
rem permanecer.

Art. 49 Até 30 ,(trinta) dias após
o recebimento das opções, o DASP
deverá elaborar o decreto de trans
ferência dos funcionários que o re
quererem.

Art. 5° Esta Ieí entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as dísposícões
em contrário. -

Brasília, 15 de setembro de 1965;
144Q da Independência e "79 da Re
pública.

H.. CASTELLQ ERANCQ

Flavio Lacerda
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LEI NO? 4.773 - DE 15 DE SETEMBRO
DE 1965

Autoriza o poder Executivo a abrir,
através do Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 5.000.00D.OOO
(cinco bilhões de cruzeiros), desti
nado a atender às despesas decor
rentes ,da participação da União 'tw,
constituição' do capital da Empré
sa Brasileira de Telecomunicações.

O Presidente da República:

Faço saber "que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segum
te Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, um crédito especial de ....
ors 5.00ü.OOO.OOQ (cinco bilhões de
cruzeiros) , destinado a atender às

despesas com a 'subscrição de parte
do capital da União, na Empresa, Bra;
süeíra de Telecomunicações, a ser
constituída nos têrmos do art. 42 da
Lei nv 4.117, de 27 de agôsto de 1962.

Art. 21" O crédito a que se -ercre
esta Lei, depois de registrado no I'rí
bunal de Cantas da Uníao. será auto..
mátícamente distribuído -ao Tesouro
Nacional.

Art. 39 Esta lei entra em VIgOl' na
data de Sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
putníca,

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

LEI NO? 4.714 - DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

Concede pensâo (.special a Paulo Soares, ex-servidor
do Mini.stêri,o da Guerra

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. te É concedida a Paulo. SOares, ex-servidor do Ministério da
Guerra, a pensão especial de crs 66.000 (sessenta e seis mil cruzeiros)
mensais.

Art, 2° A despesa com o pagamento da pensão concedida por esta lei
correrá à conta da dotação orçamentária do Ministério da Fazenda, desti
nada aos pensionistas da Uníâo,

Art. 3\1 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1965; 1440 da Independência e 779 da
República.

H. CASTELLOBRi\NCO

Octávio Bulhões

LEI N° 4.775 - DE 22 DE SETEMBRO DE 1965

Prorroga, o prazo estabelecido no art. 2Çl da Lei nÇl 2.341, de 22 de nOW1n
bro de 1954, que autoriza o Poder Executivo a financiar operações imo-

biliárias reolizaâas pelo Clube Naval. -

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

lei:
Art. 10 11.: prorrogado até 30 de junho de 1970 o prazo estabelecido no

art. 2Q da Lei nv 2.341, de 22 de novembro de 1954, que autoriza o Poder
Executivo a financiar operações imobiliárias realizadas pelo Clube Naval.
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Art, 2~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de' 1965; 1449 da Independência e 77° da
República.

H. CASTELLO BRANCO

Paulo Bosisio

Eduardo Lopes Rodrigues

LEI N° 4.776 ~ DE 22 DE SETEMBRO ))E 1965

Abre. pelo Ministério da Saúde, o crédito especial de Cr.$ 2.500.000.000 (dois
bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros), destinado ao combate à

malária.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguln

te Lei:
Art. 1°, Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministério da

Saúde, o crédito especial de Cr$ 2,500.000.000 (dois bilhões e quinhentos
milhões de cruzeiros), com vigência Dor dcía exerctcíos. destinado ao com
bate à malária na região dos vales "dos Rios Araguaia e Tocantins, e da
Estrada Belém-Brasília, a cargo da Campanha de Erradicação da Malária.

Art. 29, O crédito especial de que trata esta Lei será registrado pelo
Tribunal de Contas e distribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 39 , Esta lei entra em vigor na data de sua publícaçâo.

Art, 49 . Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de setembro de 1965; 144Çl da Independência e 77° da Repú-

blica,

H, CASTELLO BRANCO

Edum'do Lopes Rodrigues

Raymundo de Brito

LEI N° 4.777 DE 22 DE SETEMBRO DE 1965

Estende à Comarca de São Vicente à Jurissiiçõo da Junta de Conciliação
e Julgamento de Santos, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República

Faço saber que. o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 , Fica estendida à Comarca de São Vicente, Estô:do de São
Paulo, a jurisdição da Junta de Conciliação e Julgamento de Santos, no
mesmo Estado.

Art. 2°, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1965; 144° da Independência e 779 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Arnaldo Susssekind
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LEI N9 4.778 :.-..., DE 22 DE SETEMBRO DE 1965
Dispõe sôbre a obrigatoriedade de sereia ovoíaae as autoridades noreeuue

na cpronaçéo de pla,nJas e pumos de loteamento para venda de terre
nos em prestaçôes..
O Presidente da República
Face saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin

te Leí ;
Art. IÇ>. O § 1<] do art. 19 do Decreto-Lei nc 58, de 10 de dezembro de

1937, passa fi ter a seguinte redação:
"§ 19. Tratando-se de propriedade urbana, o plano e a planta

de loteamento devem ser pràvíamente aprovados pela Pretettura
Municipal, ouvidas, quanto ao que lhes disser respeito, as autori
dades sanitárias, militares e, desde que se trate de área total ou
parcialmente florestada as -autorrdades florestais."

Art.2i? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. '
Brasília, 22 de setembro de 1965; 144Ç1 da Independência e 77° da Repú

blica.
H. CASTELLO BRANCO
Milto1J Soares Campos

LEI N° 4.779 - DE 28 DE SETEMBRO
DE 1965

Retiiica, sem aumento de despesa, a
Lei. nÇl 4.539. de 10 de dezembro de
1964, Que estima a receita e fixa _a
despesa para o e-cerctcío financeiro
de 1965.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1ÇI Fica alterada a Lei número
4.539, de 10 de dezembro de 1964, que
estima a Receita e fixa a Despesa
para o exercícío financeiro de 1965,
na forma adiante indicada:

Subanexo 4.14 - Ministério da Fa
zenda.

Onde se lê:

4.14.16 - Diretor-Geral da Fazenda
Nacional (Coletorias Fe
derais)

4-.14.23. - Diretoria das Rendas In
ternas

04.14.27 - Dívísâo do Impôsto de
Renda

Leia-se:
4.14.16 - Departamento de Arreca

dação (Exatorias Federais)
4.14.28 Departamento de Rendas

Internas
4.14.27 Departamento do Impôsto

de Renda

Art. 29 Esta lei produzirá efeitos a
partir de 10- de janeiro de 1965.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1965;
1449 da Independência e 77Ç1 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Lopes Rodrigues

LEI N9 4.780 - DE 28 DE SETEMBRO
DE 1965

Autoriza o Poüer Executivo a abrir,
pelo Ministerio ace Relações Bxte
riores, o credito especuu. de Cr$ ....
100.000. UOO (cem munoes de cru
ze2ros) para atender as despesas
decorrentes do retnustamento 'i{'!
corurunucac brasileiJ"a ao Fundo Es
peczal de AS8lstencia -sara o Desen-
volvimento. .
O Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de Ct'S 100.000.000 <cem milhões de
cruzeiros), para atender, no corrente
exercício de 1965. as despesastdecor
rentes do reajustamento da contri
buição brasileira ao Fundo Especial
de Assistência para o Desenvolvimen
to, criado pelas IH Reuniões do Con
selho Interamerícano Econômico e
Social, realizadas em Lima, em de
zembro de 1964. para financiar as ati
vidades da Aliança para o Progresso.
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Art. 2Q A presente lei entra em vi
gor na data de Sita publicação.

jsrasíüa, 28 de setembro de 1965;
1449 da Independência e 77° da Repú
blica.

H. C,,\STELLO BRANCO
A. B. L. Castello Branco
Eduardo Lopes Rodrigues

LEIS NS. 4.781 a 4.783, ainda não
foram publicadas no Diârio Oficial.

LEI NQ 4.784 - DE 28 DE SETEMBRO
DE 1965

Define a ccmçetencta dos Estados
Vara a cobrança do impõsto sobre
vendas e consignações.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. IQ O ímpôsto sôbre vendas e
consignações, a que se refere o artigo
19, item II, da Conatituíçàc Federal,
é devido no lugar onde se efetuar a
operação de venda ou consignação.

§ 19 Considera-se lugar da operação,
ressalvados os casos expressas nesta
Lei, aquêle onde se encontrar a mer
cadoria ou produto na _ocasião da
venda. ou consignação.

§ 29 Quando a mercadoria ou pro
duto estiver em trânsito, ao serefe
tuada a veneta ou consignação, con
siderar-se-á COmo lugar da operação
aquêle onde estiver situado o estabe
lecimento do vendedor ou consignan
te.

~ 39 No caso de venda ou consigna
çâo para o estrangeiro, mediante em
barque através de outro Estado, o
ímpôsto será devido exclusivamente
ao .Estado de origem, mesmo que os
produtos sofram, no Estado por onde
forem exportados, beneficiamento, Iíga
ou manipulação que não lhes altere
~ natureza.

~ 4° Nos casos de fornecimento de
material por empreiteiros ou ccnstru
teres, considerar-se-á como lugar da
.cperacao aquêle onde estiver situada
a obra.

Art.. 29 Nas transferências de pro
dutos e subprodutos da pecuária, agrt
colas .ou extrativos, de um Estado
para depósito e posterior venda ou
consignação, em outro, pela mesma
pessoa natural ou jurídica ou asso
dados de cooperativas, considerar
se-a Itígar . da operação de venda ou

eonstgnacâo, relativa a essa trans
ferência, para os efeitos de cobran
ca do ímpôstc no Estado de origem,
aquêle onde foram produzidos.

§ jc Consideram-se agrtcclas, pe
cuários ou extrativos, para os fins
desta Lei, os produtos dos gêneros
vegetal, animal ou mineral, em es
tado natural ou submetidos a simples
operações de embalagem, empacota
mento, fracionamento, moagem, sepa
ração, serragem, mescla, limpeza, elt
mmacáo de impureza, polimento, con
gelamento, pasteurização, desidrata
ção, refino, cozimento, maceração, sal
ga, detumaçáo, descascamento, pren
sagem e outras que se lhes passara
assemelhar.

§ 2° O disposto neste artigo não se
aplíca aos minerais do Pais, de que
cogitam o art. 15, item 111, da Cons
tdtuíçào Federal e iegfstacao compre
mental', os quais continuam sujeitos 3.
trfbutaçao do imposto único federal.

§ 39 Se surgirem divergências ...
VETADO... quanto à classíftcacâo dos
produtos. .. VETADO... caberá ao Mi
nistério da Agricultura, através do
órgão competente, por solicitação de
qualquer. .. VETADO... interessado, dar
a classificação ao produto sôbre o
qual surgir divergência,

§ 4Q VETADO.

Art. 3° VETADO.

Art. 49 O disposto nesta LeI aplica
se aos casos pendentes de decisão
admínrstratíva ou judicial, decorren
tes da aplícacào da Lei nc 4.299, de
23 de dezembro de 1953,... VSTADO:

Art. 5° Se o contribuinte houver
pago o ímpôsto num Estado, quando
devido a outro. fica obrigado a reco
Ihê-Jo a este Estado, independente de
qualquer penalidade ou correcào mo
netária, e terá assegurado o direito ~.

restttuícao do que houver pago inde
vidamente, feita a prova de ter pago
ou iniciado o pagamento onde fôr
devido.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor
30 dias após a sua anrblicação.

Art. 7° Ficam revogadas a Lei nú
mero 4.299, de 23 de dezembro de
1963, e demais disposições em centrá
rio.

Brasília, 28 de setembro de 1965,
144° da Independência e 77º da Repú
blica.

H. CASTELLo BRANCO
Eduardo Lopes ROdrigues
Hugo ae Almeicta Leme





APENSO

No "Apenso" dos VOlumes da "Coleção das Leis" figuram:

I _ Os diplomas legais que, expedido, em trimestres ante,
ríores, foram publicados no "Diário Oficial" até o último dia útil
do trimestre ao qual corresponder o volume.

11 _ As retificações e reproduções publicadas durante o tri
mestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em trimes
tres anteriores..





ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,

.S 19, da Constdtuíçâc Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 58, DE 1965

Determina o reçistro ae contrato celebrado, em 13 de janeiro
de 1960, entre d G-niáo Federal e o Banco do Brasil.

Art. Iv O Tribunal de contas da União registrará o contrato celebrado,
em 13 de [aneírc de 19130. entre a União Federal e o Bancc do Brasil S.A.,
para o funcionamento c execução dos serviços da Caixa de Mobilização
Bancária.

Art. 29 sste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de junho de 1965

AURD MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

LEI NQ 4.452 - DE 5 DE
NOVEMBRO DE 1964

Partes mantidas pelo Congresso Na
cional, após veto presidencial, do
projeto. que se transformou na Lei
n Q 4.452, de" 5 ae novembro de
19€4, que altera a LeglSlaçao rela
tiva ao imposto único sobre lubri
ficantes e ccmouetmeu: liquidas ~,

"asosos, e dli outras providencias.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu promulgo, na 101'
ma do § 39 do art. 70 da Constitui
cão Federal os disposittvos da Lei
nc ·4.452, de 5 de novembro de 1964._

Art. 17. Fica criado o Fundo Na
cional dePavimentaçao, que será
aplicado pelo DNER de acôrdo com a
Iegíslaçâo que regulamenta a aplica-

çâo do Fundo Rodoviário Nacional,
sendo vedado pagamento de pessoal
.permanente ou temporário à conta
dos seus recursos.

§ 10. O orçamento da União con
signará quantia nunca inferior a
1% do total da Receita prevista para
o exercício, para a constítuíçãc do
Fundo Nacional de Pavimentacào de
que trata êste artigo.

§ 2Q O Fundo Nacional de P?...vi
r-cntaçâo será aplicado na pavimen
tação superior de estradas, de acôrdo
com planos aprovados pelo Conse
lho Rodoviário Nacional, ou em rc
devias de relevante tínalidade turts
tica.

Brasília, 2 de julho de 1935; 1-14.0
da Independência e 779 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO
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LEI N? 4.502 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Parte3 manuaae peto Congresso Nacional, após veto presidencial, do Pro
jeto se transformou na Lei n9 4.502, de 30 de novembro de 1964, que
dispôe sôbre o Impôsto de Consumo e reorganiza u Diretoria de Ren
das Internas.
O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos tênues
da parte final do §' 3° do art. 70 da Constituição Federal os seguintes dis
positivos da Lei nc 4.502, de 30 de novembro de 1964.

&t. ~ ·.. 1•••••••••••••••

... ........... ... . . . . . . . . . . . . .. . .. .. . . . . .......... . . .... ....... . . . . . ..
XXIV - As máquinas de costura de uso doméstico erespectivos móveis.

Posiçâc Inciso Produtos Alíquota -ad
valerem

8.441 ... exceto máquinas de costura de uso do
méstico e respectivos móveis.

Brasilía, 16 de julho de 1965; 1449 da Independência e 77° da República.

H. CASTELLO BRANCO

LEI N'~ 4.531 - DT'. 8 DE DEZEMBRO DE 1964

Parte mantida pelo Congresso Nacional, após veto preeiâencuü, ão projeto
que se transformo,' na Lei ntl 4.531 de 8 de dezembro de 1964, que fixa
os nencimentos de Membros de Ministério Público Federal, e do Serviço
Jurídico da União e dá outras providencias.

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu, Aura Moura Andra
de, Presidente do Senado Federal, promulgo, nos têrmos do art. 70, § 49 da
Constituição Federal, as seguintes disposições, vetadas pelo Presidente da
R-epública, do Projeto que se transformou na Lei nv 4.531, de 8 de dezem
bro de 1964:

Art .39 Quando o total mensal de vencimentos e vantagens, ou proven
tos, a que por fôrça da Lei nc 4.439, de 27 de outubro de 1964, fizerem jus
os Membros do Poder Judiciário, do Ministério Público da União e do Ser
viço Juridico da União, tôr inferior ao total de vencimentos e vantagens, ou
proventos que vinham recebendo, terão direito a um complemento igual ao
valor da diferença encontrada.

Parágrafo único. O complemento de que trata êste artigo decrescerá
progressívameru f até a sua completa extínçâo, em face dos futuros reajus
tementes. promoções e BCef:-,SOS.

Brasília, 8 de julho de 1965, 144° da Independência e 77c> da República,

AURO MOURA ANDRADE

LEI Nv 4.563 - ))1' 11 DEDEZEMB.RO DE 1954

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos têr
aios do § 3'?, do art. 70, da Constituição Federal, as seguintes partes man
tidas pelo Congresso Nacional após veto presidencial, do Projeto que se
transformou na Lei nc 4.563, de 1] de dezembro de 1964, que institui o Con
selho Nacional de 'Transportes e dá outras providências:

Art. 39 ....
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H. CASTELLO BRANCO

"o) um representante da Associação Nacional das Emprêsas de Trans
porte Rodovíario de carga;"

"q) um representante da Síndícato Nacional das Bmprêsas de Nave
gação Marftlms,;"

"r) um representante do Sindicato Nacional das Emprêsas de Aviação
ComercIal;"

~ 10 ". o, ... q, l' ••. "

Brasília, 11 de setembro de 1965; 144° da Independência e 77° da Re
pública,

LEI NI? 4.592 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964

Partes, mantidas pelo Congresso Nacional, do projeto que se transformou.
na Lei n9 4.592, de 29 de dezembro de 1964; que aprova o Plano Na
cional de Viação.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, na forma
da parte final do § 39 do art. 70 da Constituição Federal os seguintes dis
positivos da Lei nc 4.592, de 29 de dezembro de 1964.

1.2 - Rodovias Longitudinais

BR I
I

101

I120

I
I

122 I
I

234 I
251 I

I
266 I

I
I

273 I
I
I

Descrição

740

605

BR

1.4 - Rodovias Diaçonais

Descrição
IExtensã<>

I Km
308

352

354
259
367
869

888

Maceió--GuaranhullS-Monteiro-:--Afogados do 111-1
gazeiro-c-Itaporanga-e-Cajàzeíras Anajabuba]
-c-Pinheíro-c-Cândído Mendes-Capanema. I

Pará de Minas-PItangui-Abaeté-Patos de MinasI
-c-Ipamerl-c-Goíânla . . , , , . , 1

P. Perdões-Formiga-Patos de Minas-Cristalina I
Mineiro-Coxim-Corumbá . . ,., ..

I Pôrto Seguro--Araçuaí-Diamantina-Gouvêa . . ..
1 Boa Esperança-Campos Geraís-c-Alfenas-c-Serranía I
I -Caconde-Pirassununga .. ,
I Conselheiro Lafaiete .. , - Caxambu ...

660

600
600
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1.5 - t.içaçães

3811

14()

60

205

96

129

260

150
340
165
280
440

150

22

IExtens!l4

I =
I

Descrição

458

474

~51

485

486

481

482

419
420

464
470
471

475
476
477
478
479
480

BR I
___I

I
I Rio Verde" (MT)-Aquidauana-Bela Vista .
I São Roque-c-Nazaré-c-Laje-c-Mutuípe - .Jequiríçá

I Ubaíra-Santa Inês-Itaquara e Jabaquara
BR 116

I conselheiro Pena-Tarumirim .,. 'I'aruaçu-c-Iapu
I BR381 .

I Abl~~~a~~~ .(B.~. ~.6.2.).~:~~~~~~1.~~t.~~~~~~~.. ::::: 1
I •• , Campo Grande-Santa Cruz ... . 1
I ... Lagoa Vermelha ... I
I Soledade-c-Santa Cruz do Sul-Encruzilhada do Sul-
I Cangussu. . . !
I I
I Barbacena-Alto do Rio Doce-c-Clpotâmia-c-Brás Pi- !
Ires-Presidente Bernardes-Pôrto Pírme-e-Guara- I

I ~ia~a-:-Pohte Nova-~io Sasea-RaUI Soares-c-Oa- I
Iatmga-Ipanema-Almores-BR 262 . . !

r b _ rI Tu arao e Lajes I
I Apíat-c-Curltdba-c-Lapa-c-Sâo Mateus-Pôrto União .. I
I Canoinhas-,-Papanduva-Blumenau . . !
I .Limeil'a-8orocaba-Registro--Cananéia . .'........ I
I Januária-Arinos-Brasilia . . ; .
I Erechím-c-Prala Bonita-Chapecô-Xaxlm-Xanxerê I
I -Sao Lourenço-BR 230 )
I I
I Mogi das Cruzes-BR 116 J

I II BR iut-ccachoetro de Itapemirím-c-Jerônímo Mon- I
I teil'o-Alegre-Guaçui-Espera Fellz-c-Carangolac- I
I Fervedouro. (BR 116) _ .

1

1BR 116-Parque Nacional das Agulhas Negras-Vale ,I
dos Lírlosc-Garganta do Regístrc (RR 354) .. .,

I .. II Itajaí-c-Brusque-c-Vídal Ramos-Bom Retiro I

FERROVIAS

2.3 - Ligaç6es

I Descrição
\ Extensão

1=
L 55
L 56

I
1 Venceslau Braz-Lysimaco Costa-L ai.
1 Mareilio Dias-Canoinhas-Monte Castelo
I

I

I 55
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PORTOS FLUVIAIS

Descrição

II Januáría

\ Três Marias
I

Classe

111>

Brasília, 2 de julho de 1965; 144° da Independência e 779 da República

H. CASTELLO BRANCO

LEI N9 4.663 - DE 3 DE JUNHO DE 1965

Cria estímulos ao aumento de produtividade .e à contençõo de preços e
dá outras providencias.

(Publicada no Diétrio Oficial de 4,6.65 e retificada no de 21.6.65.)

RetificaçCio

Na primeira página, na 4~ coluna, onde se lê:

Art. 4.' ...•......••
§ 1c o- disposto neste artigo não se aplica às emprêsas comerciais

que demonstrarem uma taxa percentual de lucro bruto, sôbre as vendas
efetuadas em 1965, igualou superior à obtida em 1964".

Leia-se:
Art. 4'1 .
,§ 1Q O disposto neste artigo não se aplica àsemprêsas comerciais

que demonstrarem uma taxa percentual de lucro bruto, sôbre as vendas
efetuadas em 1965, igualou· inferior à obtida em 1964".

LEI N' 4.676 - DE 16
JUNHO DE 1965

MOdifica, em parte, as Leis ns. 2.308.;
de 31 de agôsto de 1954, 2.944, de &
de novembro de 1956, 4.156, de 29
de novembro de 1962, e 4.364, de,
22 de junho de 1964, que disp6zm
sóbre o Fundo Federal de Bíetri
ficaçdo e sóbre a dist1·ibuiçãoe
aplicação do Impôsto onico sôbre
Energia Elétrica, e dá oütras pro
vidências.

(Publicada no Diário Oficial de 21
de junho de 1965 e retificada no de

2B de junho de 1965)

Retificação

Na primeira página, na 4.a coluna,
no art. 69, na transcrição do § ,49 do

art. 8°, da Lei no 4.156-62, onde se
lê: § 49 - Aproveitados a compro
vação é o plano de eletrificação ...
_ Leia-se: § 4° - Apresentados a
comprovação e o plano de eletrifi
cação ...

LEI N° 4.685 - DE 21 DE
JUNHO DE 1965

Modijicia a Lei 11.9 3.760, de 25 de
abril de 1960, que concede a pen~

silo especial de Cr$ 40.000 (qua
renta mil cruzeiros) à viúva e fi
lhos do Senador Lameira Bitten-:
court.

(Publicada no Diário Ofícíai 
Seção I - Parte I - de 24-6-65 e l"e
tillcada no D. O. de 30-6-65).
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Retijicação

Na página 6.081, 4.a coluna, na
ementa, onde se lê:·

do senador Lameira Bittc
cuort ...

Leia-se:
do Senador Lameíra Bitten

court ...

LEI NQ 4.689 -'DE 21 DE
JUNHO DE 1965

Isenta do ímpôeto de importação de.~

mil toneladas de placas de aço
(slabs) importadas pela Companhia
8itterúrgica Paulista (COSIPA).

(Publicada no Diário Ojicial --
'Seção I -, Parte I de 24-6-6.'3 e
retificada no D~O. de 20M6-65).

Retificaçáo

Na página 5.905, 4.0. coluna, art. 1'\

Onde se lê:
e aditivos ns. DOO4-1291 e

DG64~.1241, emitidos pela ...

Leia-se:
e aditivos na. DG64-1291 e

DG-64-941, emitidos pela

LEI N° 4.697 - DE 22 DE JUNHO

m: 19&3-

Dá nova redação ao % 29 e ccréscea
ta mais um parágrafo ao art. 16
da Lei n9 4,.328, de 30 de abril de
1964 (Código de Vencimentos dos
Militares) .

Publicada no Diário Oficiar - Seção
I - Parte I - de 25-6-1965

Retificação

Na página 5.953, 1~ coluna,

Onde se lê:
LEI Nll 46,967 - Dl::' 22 DE JUNHO

DE 1965 ...

Leia-se:

, .. LEI Nv 4.697 - DE 22 DE .rrrxao
DE 1965 ...

LEI N° 4.698 - DE 28 DE JUNHO

DE 1965

Autoriza: o Poder Executivo a abrir,
pelo Iâinistério da Aeronáutica, o
crédito especial de Cr$. 500.000.000
(quinhentos milhões de cruzeiros),
destinado a atender às despesas
com o financiamento previsto na
Lei nO 2.321, de 11 de setembro de
1954.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. l° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Aeronáutica, o crédito especial de ...
Ors 500.000.000 (quinhentos milhões
de cruzeiros), destinado a atender às
despesas com o financiamento pre
visto na Lei no 2,321, de 11 de se
tembro de 1954.

Art. 2Q O crédito de que trata o ar
tigo. anterior será automàtícamente
registrado pelo Tribunal de Contas e
distribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 39 VETADO.

Art. 4Q São revogados o art. 5° e
seu parágrafo único da Lei número
2.321, de 11 de setembro de 1954.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na
data de sua puollcação.

Art. 6'? Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1965.; 144'?
da Independência e 779 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANéo

Otavio Gouveia de Bulhões

Eduardo Gomes
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LEI N? 4.701 - DE 28 DE JUNHO
DE 1965

Dispõe sôõre o exercício da atividade
nemoteropica no Brasil e dá outras
providencias.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° li atividade hemoterápíoa
no Brasil será exercida de acôroo l

preceitos gerais que dennem as bases
da Política Nacional do Sangue,

Art. 2° Constituem bases dessa Po
lítica:

1) A definícão dos sistemas de or
ganizações responsáveis pelos adequa
dos provimento e dístrfbuícâo de san
gue e de seus componentes e deriva
dos;

2) o primado da doação voluntáría
de sangue;

3) o estabelecimento de medidas de
proteção individual do doauor e do
receptor;

4) a fíxacào de crítértos de destina
ção do sangue coletado e de seus com
ponentes e derivados, assegurada dís
poníbüídade permanente de sangue to
tal para transfusão;

5) a constáttucão de reservas nerno
terápícas à dísposíção do Estado, para
emprego 13m casos de imperiosa HP.
cessídade e de interesse nacíonar;

6) o díecíplínamento da atívídade
industrial relativa à produção de de-
r.ívados do sangue; -

7) o incentivo à pesquisa cicntutca
reíacíonada com o sangue, seus com
ponentes e derivados, e aos meios
para rormaçao e .perfeiçcamentc de
pessoal esoecíanzado.

Art. 3° O exercício da atividade 11e
moterápica é decorrente da conjuga
ção de serviços executados por erga
nízacôes oficiais e ou de iniciativa
particular, assim classífícados

1) Um órgão normativa e consul
tivo, ocupando-se do dísctplínamento
da referida atividade em todo o ter
ritório nacional;

2) órgãos de fiscalização - com au
toridade de âmbito nacional, estadual,
territorial e munícípar, atuando no
campo da saúde pública;

3) orgâos executivos, de míctat rva
governamental OH partaculo.r, ~"e rína
Iídade e amplitude variáveis, operan-

do com sangue ou seús componentes
e derivados.

Art. 4° São da a.çada :~X'::IUSlVa do
Governo Federal o díscíplínamento e
controle da hemoterapía. para ga

rantia de observância dos preceitos da
Pohtíca Nacional do Sangue.

Art. 5° Sob a denomínacào de Co
rmssao Nacional de Hemcterapía -
(CNI--I), fica criado no Míntstérto da
Saúde um órgão permanente compus
to de 5 (cinco) membros mdícadcs
pelo Ministro da Saúde e ncm'_·~l~l(>:~

pelo Presidente da República pelo pra
:60 de 2 (dois) anos, diretamente su
bordinado ao Ministro de Estado, in
cumbido de promover as medidas ne
cessarias ao fiel cumprtmento em eodo
o terrttcno brasileiro dos .csvo.aoos
da Política Nacional do Sangue.

Art. 6° Compete à Comissão Nd.~

cícnal de Hemoterapta:

1) O discíplmamento da [(tívídane
médica na utilização de doadores, na
co).... · >, classífícação, preservaoao, ma
nipulação, estocagem, distríbuícao. in
cncaçào. seleção e apncacao de sangue
total e seus componentes:

2) a fíxaçâo da responeabíhdade
módica direta sôbre a índícaçãote a
execução da transfusão de sangue ou
de seus componentes:

3) o díscípnnamcntc daitlvidari8
médica na obtencáo vte matert» pmna
para processamento, pt eservacao, e;~·

tocagem, prcduçáo i~ drstríbuz.rao de
derívados mdustrrats d(, san-ue, p01
empresas estatais ou de "J.;iei2.tLva
particular, t: da .ctavídade ravmeoêu
tica de estocagem cesses dertv.utos:

4) o díscípünamento da 'oc.u- -ação
das crganizaçôes que operam cem S3.n
gue e derivados, evnanco a solicitação
desordenada da doação;

5) a fíxaçao dos requisitos jJ:1'~·Ji:l.10S

a que devem subordínai-ue as inata ~

Iacôes dessas orgaruzacôcs (1a8 exí..
gêncías para seu runcíonamanto, no
que concerne a lJ'-~::,,,:,J::'.'" equipamento
e qualidade dos produtos para consu
mu:

o) o este.oeíectmento cas prloríüaues
para a destinação do sangue coletado
e de seua derrvados ;

'7) o estaoelecim suto co normas e
aoocão de medidas que assegurem a
constítuícác e utiH';',l.c:':,'j.C: rf:';3'21'Va~

hemoteráptcas. ten-to em vista aten
der sítuacôes de emergéncía e de in
t81'eSSe nacional, ;nCJusIW pe.a ruobi
hzação de doadores voiuntártos;
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8) o incentivo à doado voluntária
ae suneue conside1'9:la· dever cívico-
social; 'O' --

9) o incentivo e auxílio às organí
zacões que promovam o aliciamento
e a utilizacão de doadores voluntários
e as que forneçam sangue para trans
fusão gratuita;

10) a promoção de medidas que as
segurem a utilização de sangue obtido
por doação voluntária nas organiza
ções oficíaís, paraestatais e beneficen
tes e estimulem a doação do sistema
de crédito em sangue nas organiza
ções devidas à iniciativa particular;

11) a adocão de medidas de apeio
e proteção aos doadores nâo -emu
nerados:

12) a adocáo de medicas que ~I!

tem u abuso "econormco-fínanceíro l'/)S
que se díspóem a doar sangue em -:'1'0-
ca de "1uneracàc: ~

13) a prescríçáo de medidas de
proteção social aos receptores de pe
quenos r -ursos nr; erros:

14) a concessão de autorização para
exportar derivados de sangue sob a
forma de produtos acabados, condício
nada a exístencía de excedentes das
necessidades nacionais;

15) a Iíxaçào de normas pala ~

eventual ímportaçáo de produtos ne
moteràpicos:

16) o patrocmíc e estimuío da {OI"
macào e <-;'l)"l ícoamcntc de pcsscar
especíanzadc em "hemoterapfa:

17) a promoção de m .cdas a11-
a, ao ...resenvolvímento. da pesquisa
científíca sôbre sangue e seus deríva
aos.

Art. 7° Cabe ainda à Oomíssâo ,Ná··
cíonal de Hemoterapia:

1) propor a autoridade ccmpetenue
projetos de regulamentos e 'outros !J..'.s
trumentos de ação legal, CUJa vigen
era dependa de aprovacao SUp2nOi",

2) fazer baixar .)5 demau atos de
correntes de resoluções por ela apro
vados;

3) opinar sóbre assuntos SUbmeti
dos à sua apreciação, relacionados

com sangue humano e seus compon-n
tes e derivados;

4) emitir parecer sõbre novas téc
nicas de trabatno hemoteráprco-

5) celebrar ajustes com entidades
técnicas em assuntos de sua com ca
têncía..

Art. sq A Oomíssâo Nacional de
Hemcterapía será constituída por 5
(cinco) membros nomeados p "
to exeeutívo, mediante ín, çâo do

Míntstrc da Saúde, e sediada na ''-;a
pítal da República.

Art. 9° 'jào membros da Oomíssãr,
Nacional de Hemoterapía, der ~_lados

pelo Presidente da República na 1:.':1:
ma do urt. 5°:

1 -- Representante do Ministro da
Saúde;

1 - Representante do Serviço Na
cional de Fiscalização da Medicina e
Farmácia;

1 - Representante do Instituto Os
waldo Cruz (10m;

1 - Representante das', Fôrças Ar
madas;

1. - Representante da Sociedade
Brasileira de Hematologia e remo ;e
rapía ,

Art. 10. A presidência da .nís-
são Nacional de Hemoterapi'cn:á
exercida por um dos seus memi l"OS
eleítc pelos demais, pelo prazo de '2
(dois) anos, podendo ser reeleito por
mais 1 (um) período de 2 (d.ne) _'l',·..S,

§ 1° "arào considerados ainda de
relevante tnterêsse público os servi
ços prestados pelos membros :t ;0
míssáo.

§ 2'-' Na ocorrência de var";" J" será
nomeado membro substituto para COm
pie'.~; pra~· ~ mandato -do m2Il:101o
sunstíturdo, observada na respecuva
Indícaçào idêntico critério representa
tivo,

Art. 11. A Comíssào Nacional oe
Hemoterapía dispara de .ima Secr era
ria para os trabalhos de acímínístra
çao.

te A Secretaria da Oomíssãc '\12',.,
cí.mal de Hemoterapía terá pess )d.l
que, no primeiro ano de tuncíonamer.
to, será requtsítado dós órgàcs do ;'::1'

viço público, observadas as normas da.
tegíslaçáo vigente.

§ 2° A Comíssao .eacíonai de He
moterapia -gamzará proposta do
Quadro Permanente da sua Secreta-
na ser aprovado por Lei. '

Art. 12. A Comissão Nacional oe
rjemoterapia elaborara, tencro do pra
zc de 60 (sessenta) mas a contar de
sua mstaraçao, o regimento m: .no a
se, aprovado por decreto, dispondo da
sua orguntzação interna e seu tun- i:"
namento.

Art. 13. A acào fiscal sobre os c-.
suas executivos da atrvids.te hemo
terapíca serão da responsabutdade da
Comissão Nacional de Hemote-aora
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com a partícípaçâo dos órgãos congê
neres estaduais e terrttoria"r 0.0 Ser
viço Nacional de Plscahzaçâo da Me
dicina e Farmácia.

Art. 14. Fica aberto o orédr.; espe
cial te Org 50.000.000 (cínquenta mt
tnões te cruzeiros) para as despesas
de instalação da Comissão Nacional
de Hemoterapía, inclusive aqtnsícâo de

móveis, máquinas, aparelhos e "uten
sílios e para o pagamento de alugue
res, diárias e gratificação de repre
sentaçao dos membros da Comíssào .

parágrafo único A utilização do cré
dito, a que se refere este artigo, de
pende. do Plano de Aplicacâo, ct-bo-

rado pela Comissão Nacional de Jre
moterapía, aprovado pelo Ministro oa
Saúc. e registrado pelo 'I'ríbunal d
Contas.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as dísposlcôes
em contrárfo ,

Brasilia, 28 de junho de 1965; I·HG

da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Raymundp de Brito

Otumio Gouveia de Bulhões

LEI N° 4.702 - DE 28 DE JUNHO DE 1965

Autoriza a aoerturà de créditos especiais, no montante de Cr$ .
47.033.454.687.40 ccuarenta e sete bilhões, trinta e três milhões, qua
'troeentoe e ctnqúenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e sete cruzeiros
e quarenta centorosv , a Óigãos subordiruuice à Presidência da Repúbli
ca E a diversos M·znisi.-erios.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 10 f: o Poder Executivo' eutorízadn a abrir pelos órgãos Subordi
nados à Presidência da República e Ministérios, a seguir indicados, os cré
ditos especiais no montante df' Or's 47.033.454.687,40 (quarenta e sete bi
lhões, trinta ettrês milhões, quatrocentos e cinqüenta e quatro mil, seis
centos e oitenta e sete cruzeiros e quarenta centavos), discriminados na
presente Lei:

PRESID:f:NCIA DA REPúBLICA

1) Para regularização de despesas do Instituto Brasilei
ro de Geografia, e Estatística, relativas ao exercício
de 1963, cor- c pagamento de> 13° salário a que faz
jus o pessoal do Serviço Nacional do Recenseamen
to, adrr.Itído de acordo com a legislação trabalhista
(MF. ~ SC. 178.511-63) .. ' .

2) Para .egulaiizacâo de despesas realizadas no exer
cício de 1963, nos têrmos do § I'.', do art. 48, do Có
digo de Contabilidade da União, referente a pessoal
do Conselho do Desenvolvimento (MF. SC. 195.065-63)

SU1?EHINTEND:f:NCIA DO PLANO DE VALORIZA
cxo ECONõMICA DA REGIÃO FRONTEIRA SU-

o DOESTE DO PAíS

1) Para pagamento da par-te referente às dotações 01'
çamentártas do exercicíu de 1962, consignadas à Su
perintendência do Plano de Valorização Econômica

o-s

66.576.142,10

48.676.000,00

115. 252. 1.42,1t1'
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da Região Fronteira Sudoeste do País, que não foram
pagas, nem relacionadas. como Restos a Pagar, na-
quele exercício (MF. - SC. 2.528-64) .

2) Para regutartzação de despesas realizadas no exerci
cio de 1963, na forma do ~ 1'\ do art. 48, do Código
de Contabilidade da. União, para a manutencâo da
Sunertntendêncía do Plano de Valorízacâo Econômica
da-Região Prcnteira Sudoeste do PaiS (MF - se.
292.709-63) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ...

3) Para atender às despesas com o funcionamento e
pessoal da Superintendência do Plano de Valoriza
ção Econômica da Região Fronteira Sudoeste do Pais,
no exercício de 1964, em face. especialmente, do re
ajustamento dos vencímentcs do pessoal temporário,
de que trata o art. 42, da Lei nv 4.345, de 26 de ju-
nho de 1964 .

MINIST:f::r-UO DA AERONAUTICA

403.944.000,0{'

10.100.000,01}

310.520.000,00

754.564.000,00

1) Para regulartzaçâo de despesas realizadas em 1957,
na forma do § lOdo art. 48 do C. C. U. e ínscrrtas
110 Ministério da Fazenda corno "Diversos Responsá
veis - Despesas a Regularízar" (Processo MF. -
SC. 323.304 ·57) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 1.1,38. 5tIO.225,6t1

2) Para pagamento da cota prevista para as Compa
nhias Civis de Aviação, correspondente ao auxílio
às empresas nacionais concessionarías de transporte
aéreo (Processo MF. -. se. 207.493-55) 12.717 .48ü,'Í}O

3) Para atender ao pagamento das vantagens previstas
nos arts. 300 e 303 do CVVM, aos oficiais e praças
reformados POl Incapacfúaoe física, referente aos anos
de 1954 e 1951, em vu-tude (1.(__' Parecer n? 355··Z, da
CGR, publicado no Dioric otícaü de 28-1-57 (Pro-
cesso MF. - se. 87.842-59j ...••. 62.250.000,00

4) Para atender ao pagamento oc despesas realizadas
com as obras de amplíaçào da pista 18-36 ..:......- Aero
porto de Guararapes ---- Recife (Processo MF. ,--
se. 43.527-61) . llO.llO.OUU,UB

5) Para regularízaçâo de despesas realizadas em 1962,
na forma do § 19 elo art.. 48 do ecu e [nscrrtas no
nlstério da Fazenda come "Diversos Responsáveísv--.
Despesas a Regularizar" . (Processo MF. SC.
número 421.677-62) 652.378.677.30

6) Para atender ao pagamento de despesas relativas ao
reajustamento de salários, ebcnos de emergência e
especial temporário e salàa-ío- família, devidos a pes
soal admitido à conta de dotação global (Processo
MF. - se. 417.016-E3) 168.081.127,00

2.444.077.509,90

]\,IIT,!'I8T:8RIO DA AGRICULTURA

1) Para constituícão de recursos do Fundo Federal Agro
pecuário FFAP, de acôrdo com o item VI do art. 4°
da Lei Delegada nv 8. de 1] -10-62, correspondente
a 0,5% da taxa de despacho aduaneiro prevista no
art. 6G, § 1°, da Lei nc 3.244, de 14-8-57, arrecadada
em 1963 (Processo M. Agrtc . - 37.433--(1) . 84.367.137,90
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2) Para. socorrer os agricultores cujas plantações foram
prejudicadas pelas chuvas torrenciais que assolaram
de rormc calamitosa vários Municípios do Estado do
Pará, durante a última estação invernosa (Processo
M. Agric. - 58.778-64) ,........... 100.000.000,00

3) Para pagamento a Laurlndc Nunes, de indenização
a que tem direito, de acôrdc com o art. 144 do E.F.,
pelas despesas que efetuei. em conseqúêncía de ací
dente em serviço, resultando cegueira total do ôlho
direito (Processo M. Agric , ---,--- 3.158-63) 45.000,00

4) Para atender às. despesas decorrentes da execução
das obras do Centro Pan-Amerrcano de Febre Aftosa
(Processo M. Agrfc . -- 63.101-64) :::0.435.000,00

5) Para atender ás despesas com a conclusão das obras
do Hospital no km 47 da antiga Rodovia Ríc-Sâo
Paulo (Processo UC Agric. -- 2.247-64) .,........ 200.000.000,00

6) Para constituição de recursos de Fundo Federal Agro
pecuário - Fl1'AP _. considerando o disposto no Item
I, do art. 4'>,' da Lei Delegada nv 8, de 11 de outubro
de 1962, na ímpcrtáncía correspondente à diferença
entre 3% da Renda 'I'rfbutáría da União arrecadada
em 1963, e a dotação atribuloa ao FFAP, no Orça
mento Geral da União, relativa ao mesmo exercício
(Processo M. Agrfc. - 68.208-64) 14.138.443.888;20

7) Para regularização de despcss na forma do art.. 48
do CCLo' com a aquisição de medicamentos e gênéros
alímentíctos para as populações atingidas pelas ínun
dações ocorridas no Estado de Maranhão (MF.
se. 51.955-64) ..•........... 250.000.000,00

15.093. ~41. 026,10

},i1INISTf:;H.IQ DA :E:DUCAÇAO E CULTURA

Para atender às despesas com a recuperação do Hos
pital Antônio Pedro, situado em Niterói, da Universi
dade Pederal do Estado do Ríc de .Janeíro (MF. -
se. 411.709-64) ..

!v1I}..TJSTf:;RIQ DA FAZENDA

1) Para liquidação de compromissos assumidos, con
tratualmente, com a "Remington Rand do Brasil
S. A." pela prestação de serviços técnicos no exer-
cício de 1961 (MF. - se. 37 079-61) .

2) Para regularização de despesas efetuadas pelo Con
selho de Ministros, com o seu funcionamento, no
exercício de 1963 (MF -- se 318.860-62) .

3} Para ocorrer ao pagamento à Companhia Urbaníza
dom da Nova Capital --- Departamento de Telefones
Urbanos e Interurbanos, de taxas referentes a liga
ções telefônicas entre Braeíha e o Estado da Guana-
bara, efetuadas em 1960 (403,195-62) .

4) Para pagamento de serviços de te ..
lex prestados pela Cía, Rádio 111"
ternecíonal do Brasil, em 1S63
Fev. (MF. 61.368-63) ... ....... 28.172,80
Mar. (MF, 77.220··63) .........• 33.065,10
Mar. (MF. 77.221-63~ : 802;502,60
Mar. (MF, 77.22~-63) 175.073,90

600.000.000,00

57.672.048,00

16.425.550,50

3.506.419,30
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Abl'il (MF. 23.671-(3)
Abril (MP. 106.193-(3) .
Maio (MF 134.616-63) .
Maio (MF. 134.618-63)
Junho (MF. 15~. 39::S-63)
Junho (MF. 152.391-63) .
Julho (MF. 177.ôn-63)
Agosto (MF. 207.12.2-63>
Setembro (MF. .236.092-63)
Setembro (l'-I1F. 2:36.093-(3)
Outubro (MF. 263.435-63) ...
Novembro (rvIF. 86.632-64)

308.069,60
125.256,10
93.181,50
93.518,70

154.748,20
37.794,10
54.037,90
70.543,00
14.428,40
71. 760,00
27.329,90

121.4040,00 2.209.921,80

5) Para pagamento de serviços de telex, prestados pelo
Departamento dos Correios e Telégrafos, durante os
exercícios ele 1961 e 1962 (MF - 23.671-63) .

6) Para regulartzaçao de despesas com pessoal e com
a substituição de material técnico, na Rádio Nacic
nal de Brasília, no exercício dê 1963 (MF.
105.064-63) . . ........ .. .......

7) Para pagamento de despesas provenientes de servi
ços de comumcacâo telegváfíca internacional, pres
tados pela "Al1 Ameríca Cables and Rádio, -Inc. ",
em 1963 (MF. - 106.319-63) .

8) Para liqutdaçâo de despesas provenientes do forne
cimento de papel, feito pela Cra Fabrtcadora de Pa
pel, em 1961, à Casa da Moeda (MF. ~ 119.397-63)

9) Para pagamento de despesas provenientes de serviços
de telex, prestado': peja Oía. Radiotelegráfica Brasi
leira, em 1963:
Abril (MF. 206.332-63) 5.399,80
Agôsto (MF. 206.333-63) 36.070,90
Setembro (MF. 234.663..(3) 175.545,10
Setembro (MF. 234.669-63) 7.244,20
Outubro (M}'. 264.536-63) 89.443,40
Novembro (MF. 285.206-63) 223.608,60

10) Para llquidaçãn de compromissos assumidos com o
Banco do Brasil S.A., relativos às despesas decor
rentes do forriecímentc de carvão nacional feito pe
las empresas industriais às estradas de ferro da União
em 1961 (MF. - :270.415-(3) ,.'

11) Para liquidação de compromissos assumidos com o
Banco do Brasil S.A., relativos às despesas decor
rentes de fornecimento de carvão nacional feito pe
las empresas índustrtats às estradas de ferro da
Uníâo. em 1960 (MF. - 294.159-62) , .

12) Para liquidação de compromíssos assumidos com a
Companhia Urbanízadora da Nova Capital - De
partamento de Telefones Urbanos e Interurbanos 
pela mstalacâo de telefones Da residência do Minis
tro da Fazenda em Brasília (MF. - 41'1.215-{;:3)

13) Para pagamento. à administração do Pârto do Rio
de Janeiro, de despesas referentes a taxas de arma
zenagem e capatazias, devidas pela Casa da Moeda
MF. ~ 24.333-64) ., .

14) Para regularização de despesas com diárias dos mem
bros da Delegação Braslleírr. à III Conferência da
Alalc, realizada em Montevidéu de 10 de outubro a 5
de novembro de 1963 (MF. - 276.362-63) .... " ... ,

2.237.855,90

20.000.000,00

2.126,80

6.680.000,00

537.312,00

1.284.385,9t1

491.406.124,90

130.800,00

1.455.479,58

5.667.50S,oe
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15) Para atender à regularização de pagamento de des
pesas de pessoal do ex-Território Federal do Acre,
durante o ano de 1963, assim dividida (MF.
33.105-64:
Pessoal do Quadro Permanente 724.616.984,00
Pessoal do Quadro Especial 339.839.760,00
Inativos e Pcnsíonístas . 410.901.140,40 1.4'75.357. 834,{O

16) Para regularízaçâo de despesas realizadas na forma
do art. 48 do Código dl:,· Contabilidade ~ União, com
o pagamento de subsídios devido às empresas nacio
nais produtoras de fertlhzantes, referentes aos exer-
CiClOS de 1%1, 1962 e 1963 (M}'. - 102.933-63) .... :d.21G.33ti.5!};',l9

17) Para regularização de despesa com o pagamento dos
vencimentos do Ministro Extraordinário para a Re
forma Administrativa, EO período de 1'-' ele Jevereirc
a 31 de dezembro de 1963 (MI" - 416.453-63) 4.120.000,03

18) Para regularíaaçâo de despesas com a TV··Rádio Na-
cional de Brasília. no exercício de 1963 , GO (IDO. OCO,()f)

19) Para atender ao pagamento de diferença de venci
mentos e demais vantagen, ao pessoal do Estado do
Acre, relativamente eos exerctcícs de 1981 e 1962,
amparado pelo art. 1" da Lei nv 3.967 de 5 de outu
bro de 19B1 c enquadrado pelo Decreto no 51. 581, de
3 de novembro de 1%2 (l\'IF. - 12.062-64) ~93.Gl·1.C70,f)Q

20) Para pagamento de servidores do Ministério da Edu
cacâo e Cultura. referente ao mês de dezembro de
HH:;3 e decorrente do aumente de vencimentos e de
mais vantagens da Lei número 4.2';2, de 17
de julho de 1963 (MF. --- 29 .~H4-64) 1.159. ~58,8;;'1

21) Para OC01'1'er ao pagamento das despesas com o
prosseguimento das obras de construção do prédio des
tínado à Delegacia Fiscal de Minas Gerais (MF.
151. 531-84) . . . . . . . . . . . . . 60.000. OOJ),@

22) Para atender à íntegralízaçào da cota da Umao Ire
derat no aumento de capttai da Companhia Vale do
Rio Doce S. A. (1\·1I". 400.006--64). . . . . . . . . . . . . . . . 6. 6"D.920. c~')o,aQ

23) Para atender ao pagamento de auxilic-dccnca. no IJe
riodo de janeiro a dezembro ele 1964, ao servidor da
Penitenciária Lemes de Brttc, Noel Luiz de Melo
(MF. _o. 27.299""61) 513.600,00

24) Para atender ao pagamento de servidores do Insti
tuto Nacional de Educacêc de Surdos, relativo ao

rnes de dezembro de 1963, - decorrente do aumento de
vencimentos e demais vantagem: da Lei nv 4.242, de
de J7 de julho de 1963 (MF. - 29.343-64) 107.ô99,EC

25) Para atender ao pagamento das gratificações de pre
sença aos membro, da Comíssãc de Investimentos e
elas gratificações de repreeentaçâo de Cabíncte
aos integrantes da Secretaria da mesma Comissão, re
latívemente 8.0S meses de julho a dezembro de 1964
(MF. - 228.313-64) .. .. ~ ..75:J 3~>t8J

11 3f)D.158.0(;D.4U

MINISTlmIO DA GUERRA

1) Recursos destinados ao pagamento de diferença com
plementar entre vencimento... e o salário-mínimo fixa
do pelo Decreto nv 45.106-A, de 28 de dezembro de
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1953. bem como acréscímc do abono de 30"ió, de que
trata a Lei nv 3 53], de 19 de janeiro de 1958, confor
me Nota nv 37-n·€-A de 19 de dezembro de 19131
(Despachos Ministeriais nos processos protocolados
sob os 118. 6.220-63, 6.290 - 3M - ~. 33'1-C4 -
COSEP'e 8.473-64-GM) ......................•..... 6.7ü4.{1l,40

:0 Recursos destinaelos ao pagamento da diferença de
vencímentos aos íuncíonárics cujos níveis foram al
terados pelo' Decreto nv 53.25::';, de 13 de dezembro de
1963, que aprovou o enquadramento definitivo do pes-
soal do Ministério da Guerra a, partir de 1960..... 120.000.000,00

~~) Recursos destinados ao pagamento, pelo Exército, de
despesas de qualquer natureza com o emprêgo da tro
pa E' quaisquer outras medidas para a manutencâo
da ordem er» conseqüência da conjuntura política por
que passou o País, a partir de substituição do ex
Presidente João Belchior Goulart (em Sec. ns 006, de
23 de abril de 1861) :............ 200.000.000,00

>t:) Recursos destinados a suplementar o crédito solici
tado em EM Seco rio 6, de 25 de abril de 1964, para
atender a despesas de qualquer natureza com emprê
êo de tropa etc., para manutenção da ordem em con
seqüência da conjuntura política por que passou o
País, bem como c tender transporte, alojamento e ali
mentacào de pessoas postas à disposição da Comissão
Gerar de Investígaçôes (El\11 Sec. nc 8 de 24 de junho
de 1964) ,.. 200.000.000,00

5) Recursos destinados a atender ao pagamento de da
nos causados em bens da Fazenda Nacional, nos ter
ritór-ios da 3° e 5a Regiões Militares, pelos violentos
temporais que assolaram aquelas Regiões, em fins de
HJô3 (EM no 5, de 17 de janeiro de HH::4,) G5.009.872,30

6) Recursos destinados a atender despesas com aquísi
çáo de munição, tendo em vista que as explosões
ocorridas nos Depósitos de Deodoro e Paracambi dei
xaram o Exército sem estoque (EM Res , n'' 80, de 22
de julho de 1963 e 001-DF-Res. de 3 de janeiro
de 1964) 3.000.000.000,00

7) Recursos destinados ao atendimento inicial, pelo De
partamento de Produção e Obras, de despesas- com
aquisição de armamentos, munições, acessórios, trans
portes, seguros, etc. (EM n« 2, de 13 de fevereiro
de 19(4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.009.500.435,00

(\) Recursos destinados ao atendimento inicial de des
pesas com a montagem de uma rêde de telecomuni
cações abrangendo as sedes dos Comandos dos I, II,
II! e IV Exércitos e Militares da Amazônia e Bra-

sília, bCl1"J como substituição de viaturas especializadas,
aparelhamento de instalações escolares etc. (EM
n'' 105, de 10 de outubro de 1963). 1. 000.000.000,00

S) Para regularização de despesa na forma do art. 48
do ecu com o programa de reartículaçâo do Serviço
de Rádio do Exército (MF. - SC. nc 264.038-63) .. 174.000.000,00

6.775.214.718,70

iVIINISTltRIO D~\ JUSTICA E NEGóCIOS
INTERIORES

1) Para pagamento d,:" dívida de "exercícios findos", ao
Instituto São Vicente ele Paulo, em Nova Cruz, Es
tado do Riu Grande elo "reorte. relativa aos meses de
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novembro a dezembro de 19~i5, referente a interna
ção 3 tratamento de menores, encaminhados pelo
Serviço de Assistência aos Menores (Processo l\1JNI
no 33.'195,.55) ... " .....

3) Para pagamento à Sudeletro S. A., da importância
que lhe é devida pelo material fornecido ao Instituto
Governador Macedo Soares, em 1955 (Processo MJNI
no 32.599 -61) .

3) Par"), pagamento a Maria Lúcia Rocha Dummar, do
aluguel do prédio ocupado pela Delegacia Regional
do S.A.M. no Estado do Ceará, relativo aos meses
de janeiro a março de 1953 (Proc . M.JNI 39.420-59)

4) Para pagamento ao' Seminário Arquidiocesano de Silo
Jose, sediado no Estado da Guanabara, de impor
táncía que lhe é devida pela Internação de 25 me
nores durante o exercício de 1961 (Processo MJNI
;J2.185-61>

5) Para pagamento ao Asilo Isabel, sediado no Estado
da Guanabara da importância que lhe é devida pela
internação de 21 menei-es durante o exercício finan
ceiro de 1953 (Proc . MJNl 20.759-62) ....

6) Para pagamento de indenização reconhecida pelo
Juizo de Direito privativo de Acidentes do Trabalho
d.o Estado da Guanabara. a João Paulo Guimarães,
ex-interino de Penitenciária Prof. Lemes de Brito,
em virtude de ter sido vítima de acidente do tra
balho, do qual resultou amputação traumática da 5~

falange do 2° quírodáctilo esquerdo, sendo cr$ 622,40
para pagamento das custas do processo (M.J.N .. I
24.020-62) . o •••••••• _ ••• , •••••••••••••••••••••

7) Para saldar o débito contraído para com o Instituto
de Aposenta.dorra c' Pensões dos Industa-iárlos, refe
rente à cota (1) empregador. no período de 7 de ju
lho de 1958 a 31 de dezembro de 1959, não recolhida
pela Divisão do Pessoal do Departamento de Admi
nistração do Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores conforme preceitua o artigo 259. da Lei Orgâ
nica da Previdência Social (Proc. 1\1JNI 12.250-58)

8) Para regularização de despesa na forma do artigo 43
do CCU, decorrente da execução do programa orga
nizado pela Comissão (te Planejamento e Execução
das solenidades de ínstalacâo do Covêrno Pederal na
Novn. Capital do País (MF. 64.957-64.)

MINISTÉRIO DA SAÚDE

1) Para, atender às despesas realizadas no exercício de
1962, na forma do art.ígo 48, do CCU, relativas às se
guintes dotações:
Verba 1.0.0f] - Custeio. Consigna
ção 1. 3.00 - Material de Consumo
e de Transformaçào . Subconsígria
çôes
1.3.11 - Produtos químicos, bioló
gicos, farmacêuticos, etc. (Despesa
autorizada à Delegacia Federa] de
Saúde da 5a Regíâc (Processo
nv 53.466, de 1962) 181.522,00

11. 710,00

55.330,OG

19.500,00

622.08D,OO

343.319,80

17.902,49

104, 295,OQ

150.000.000,00

151 . 179 ~~ 637,20
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1.5.03 - Assinatura de órgãos ofi
ciais, etc. (Despesa autorizada a
diversas renartícões -- Pl'OCf~'SG nú..
mero 54.0:-34-62)"

1.5. ')1 -- Ilumtnacêo a fôrça motriz
e gás (Despesa autortzada a di
versas repartições - Processo nú
mero 41.545, de 1962) ' ..... _..

1.5.12 - Aluguel ou arrendamento
de imóveis, etc. (Despesa autori
zada a dívervas repartições -- (Pro
cesso no 41. ~n7J de 1962) .
1. 6.23 - Diversos

1) Despesas de qualquer natureza
e proveniência com fomecímen
to de alimentação, diretamen
te pela administração, com ór
gãos do Serviço Nacional de
Doenças Mentais, Depat-tamen
to Nacional o.i Crtanca. Serví
ço Nacional do Câncer e Ins
tituto Oswaldo Cruz {Despesas
autortzac'aa à Divisão do Ma
terial - Encargos Gerais 
(05.02. ü2;. Processo 11.0 40.726,
de 19ô2) .

2) Para atender a despesas com
o Hospital Antônio Pedro, de
Niterói, conforme E.M 143-Br.,
de 13 de abril de 1962, publica
da no D. O., de 13 <la mesma
data sendo:

PêLt" t ma,nutencão . . 1 •
Para obras . -

3) Para atender às despesas realí
zadas no cxerctcto de 1963, na
forma do § lodo art. 411, do
CCU. relativas às seguintes do
taçoes:

Verba 1.0.0Li - Custeio. Con
signação 1.5 un - Serviços de
'I'erceíros. Subconsignaçôes 
1.5.04 - Iluminação, fôrça mo-
triz e gás .

1.5'.11 - Telefone, telefone
mas, etc. (Processo nc 41.627,
de 1963) .

173.200,00

4.838.000,00

3.819.816,00

3"[2.537.533,00

100.300.000,00
65.DOO.OOO,OO

13.071.000,00

6.131. eoo,oo

331.550.121,00

165.800.000,00

19.202.000,00

4) Para atender ao pagamento das dividas do De
partamento Nacional da Criança com a Coope
rativa Central de Latícíníos na Região Sudeste
do Rio Grande do Sul {MF. 412.034-6~) 166 701. 415,20

733 253.536,20
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MINi8T:tRIO DO TRABALHO :E;
PREVIDf;NCIA SOCIAL

Cr$
1) Para pagamento ao Instituto de Aposentadoria e

Pensões dos Maritimos, a fim de atender, em
face da Lei nv 1.756, de 5 de dezembro de 1952,
as despesa. com a oooertura dos "deficíta" rela
uvos 2,0," exercícios abaixo discriminados (MTPS
170.182, de 1963).

Cr;

187

10b8
19b8
19S0
180]
lSB:::
1862

53.834.304,70
113,818.132,70
174.184.852,70
257.770.335,90
419.050.175,40
374.233.775,40 1.392.942.076,30

2) Para atencer ao pagamento, à Fundação da Casa
FIJpUJa... , do saldo que lhe deixou de ser entregue,
reiauvo à contribuíçáo do exercício de 1955, de
conformidade com a Lei ne 1.473, de 24 de
novembro ÚE; 1951. (]'vlTPS. 185.139, ele 1963) ....

3) Para pagamento ao Instituto de Previdência
e Assísténcio. dos Servidores do Estado (lPASE),
a fim de atender às ccsoesas com "defícits" verá
ficados no exercício de -1950 com os servícos de
asarsténcía ..}IJ1TPS 203.<;01, de 1963) - .

4) Para atender ao pagamento de despesas já
efetuadas Cl>Ll.:-;l. cont.racaçào de trabalhadores.
para obras mdiepensáveis à urbanização de área.
em Brasília. pelo Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Ferroviartos 0 Empregados em Ser
viços Públicos (IAPFESP) ~ (MTPS 167.005,
de .1964) . . .

5) Para atende' ao pagamento de despesas (gratd
fícaeao pela rcpresenraçâc de gabinete ~ exer
cicio de 1903) já efetuadas pelo Ministério do
Trabalho e Previdência Social, na forma do ar
tigo 43, parágrafo único do Código de Contabili
dade Pública da União - (MTPS 316.073, de
191;3) . .. . .

6) Para atender ao pagamento de despesas com a
criação de funções gratificadas da Seção de Se
gurança Nccíonaí deste Ministério, efetuadas
através do Decreto nv 47.445, de 17 de dezembro
de 1959 - (MTSP. 143.696-62) .

7) Par a atender ao. pagamento de um débito con
traído pela Delegada Itegtonal do Trabalho, do
Estado de Alugca., com a Cia. Telefônica daquele
Estado, referente à montagem de novas instala
ções telefônicas daquele Estado :MITPS.
178.634-64) ..

8) Para atender ao pagamento do contrato de. alu
guel existente entre a DR'I de Alagoas e ,o !PASE
com a Iímpeza e conservação da sede do citado
õrgáo regional -- ;MTPS 178.634-64) .

9) Para atender ao pagamento de despesa com a
orraçâo de Junções gratificadas do Serviço Atua
rial, ôêste Mtnistértc. efetuada através do Decre-

40.000.000,Oll

200.QOO. ooc,oc

16.000.000,00

4.358.000,00

6.288.000,00

450.000,00

200.000,00
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to UI? 515, de 13 de janeiro de 1962 ~ (MTPS.·
162.130, de lJü4) o •••••••••••••••••••••• , •••••

10) Pare atender ao pagamento de despesas com a
críacào de Iuuçôes gratificadas no Departamento
Nacional da Previdência Social, conforme De
creto no 51. 02,'7, de ~31 de' julho de 1961 (MTPS.
154.276-64) . . . .

.lV[!NISTÉHIO DA. ViAÇÃO E OBRAS PúBLICAS

6".348.000,OU

37.512.09°,00

.7D4.09õ.0'I6,SO

1) Para regularfzaçâo de despesa escriturada em
"Diversos Rcspons.weís -- Despesas a Regular-i
zar", referente ac pavnmento de diferenças de'
remuneração do pessoal das ferrovias da' Rêde
Ferroviária Federal S.A. - (Processo no 6.224,
de 19611 4.377.318.000,00

2) Para atender à diferença de vencimentos e de
salário-família a' servidores do Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas, amparados
pela Lei nv ::;.772, de 11 de julho de 1960 (Pro-
C€cSQ n» 185.423, de 19!i4) 925.000.000,00'

3) Para regulartzaçào a\" despesa referente ao refor
ço dos duodécímus do excrcicío de 1962, concedi
dos à Comíssãc- de Marinha Mercante, para
atender à .cobcrtura do "deffcít" de exploração
Industrial das diversas emprêsas de navegação
(Proc. nv 152.321··62) . 2.000.000.000,00

.7.302. 318.000,00

TOTAL GLRAL 47. D33 .454.68'1,40

Art, 21) Os créditos especiais de que trata a presente Lei serão regis
trados e distribuídos ao vl'csouro Nacional, pelo 'Tribunal de contas, obser
vado o disposto no art. 4.j aa 1..eí no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasüía, 28 de junho de 1965; 1440 da Independência e 77° da República.

H. Cl1STELLO BRANCO

Milton Campos

Arth.ur da Costa c Silva

Octauio Gouneía de Bulhões

Juarez r-iooro

Hugo Leme

Flávio de Lacerda

IV!oacl/T Vel~oso Cardoso de Oliveira

Eduardo Gomes

RayrnundfJ de. Brito

Osvaldo Cordeiro de Farias
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LEI N° 4:.703 ~ DE 28 DE JUNHO
DE 1965

Autori;::a o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte
riores, o crédito especial de Cr$ ...
370.00Q.OOO (trezentos e setenta mi
lhões de cruzeiros) , para atender às
despesas decorrentes da realização
da Segunda Ccmterência. tnterame
ricama Extraordinária.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. Iv :Ê o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de o-s 370.000.000 (trezentos e seten
ta milhões de cruzeiros), para aten
der às despesas decorrentes da rea
lização 'da Segunda Conferência In
teramerícana Extraordinária.

Parágruto único. O crédito especial
de que truta êste artigo será registra
do e distribuído ao Tesouro Nacíoriàl,
pelo Tribunal de Contas da União.

Art. ;).0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícacáo ,

Brastlía. 28 de junho de 1965; 144°
da Independência e 77° da República.

H. CASTELLO BRANcO

Vasco da Cunha

Ociavio Gouveia de Bulhões

LEI N° 4. 704 ~ DE 28 DE JUNHO

DE 1965

Disciplina o recolhimento pelo De
partaniento dos Correios e Teíéqra
jos de seus saldos orçamentários já
envpentuuios e dá outras -prcmuiên
cias.

o Presidente da República faço se
bel'. que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Em casos excepcionais o De
partamento dos Correios e Telégrafos
proporá ao Ministro da Viação e
Obras Públicas sejam escrituradas
como "Restos a pagar", em conta dis
tinta as quantias necessárias ao paga
mento de obras e serviços já legal-

mente contratados e material já en
comendado e cuja. entrega, não se
possa realizar, por causas justifica
das dentro do ano fínanceíro .

§ 10 O Departamento dos Correios e
Telégrafos submeterá, -até o dia ! 15
(quinze) de dezembro de cada ano,
a aprovacâo do Ministro da Víaçâo e
Obras Públicas a relação das obras,
serviços e fornecimentos que estejam
nas condições previstas neste artigo.

§ 2° A relação deverá conter:

a) nome da repart.ícão interessada;

b) número da requisição e designa
ção especificada da verba ou crédito
por onde deva correr a despesa;

c) neme do credor e importância a
receber;

d) causas que motivaram a não en
trega nos prazos convencionados;

e) prazo de prorrogação a ser con
cedido em cada caso.

§ 3° O Minístérro da Fazenda colo
cará à dísposíção do Departamento
dos Correios e Telégrafos, no Banco
do Brasil S. A., no início de cada
exercício financeiro, o montante ne
cessário à satisfação dos compromís
sos relacionados pela forma estabele
cida nesta. lei.

Art.. 2° 30 (trinta) dias após a data
limite para conclusão de obras e ser
viços ou entrega de material, o Banco
do Brasil S. A., por solicitação do
Departamento dos Correios e Telé
grafos, creditará à conta "Receita da
União" as ímportâncías não utiliza
das.

Parágrafo único. O prazo dos con
tratas e de entrega dos materiais não
poderá, em' qualquer hipótese, ir além
de 31 de março de cada ano seguinte
ao orçamento no qual as verbas te
nham sido consignadas.

Art. 3° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposlcões em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1965; 144°
da Independência e 77° da República.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

cctaoio Gouveia de Bulhões.
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LEI N° 4 705 - DE '23 DE JUNHO

DE 1965

Concede isenção das Taxas de Des
pacho Aduaneiro e de Melhoramen
to dos Portos para um aparelho de
Raios X, doado ao Circulo Operá
Tio Porto Aleçrense, Porto Alegre,
Rio Grande do Sul.

o Presidente da República faço sa
bervque o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° E' concedida isenção das
Taxas de Despacho Aduaneiro e de
Melhoramento dos Portos para um
aparelho de Raios X recebido pelo
Circulo Operário Pôrto Alegrense,
Pôrto Alegre (Rio Grande do Sul)
por doação de Míséreor, entidade dos
Bispos da Llemanha Ocidental.

Art. 2<:> Esta lei entr.?~rá em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposiçôe sem contrário.

Brasília, 28 de junho de 1955; 144(j
da Independência e 77° da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões

LEI N° 4.706 -- DE 28' DE .rcsuo
DE 1965

Transfere a Seção de Irrujtição da
Divisão de Aguas do Departamento
Nacional da Producéo Mineral, do
Ministério das Minas e Bneraia. pa
ra o Serviço de Promoção snrone
cucir,ia do Departamento de promo
ção Agropecuária. do' Ministério da
Agricultura, e dá outras providên
ezas.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica transferida para o
Serviço de Promoção Agropecuária do
Departamento de Promocâo Agrope
cuária, do Ministério da Agricultura,
a Seção de Irrigação da Divisão de
Agu8.s do Depar-tamento Nacional da
Produção Mineral, do -Mínistérto das
Minas e Energia.

Art. 29 Os servidores atualmente
lotados na Seção de Irrigação e suas
dependências passam automàticamen-

te a fazer parte do Quadro do Pessoal
do Mínístér-ío da Agricurtura, ficando
sob a responsabilidade dessa Secreta
ria de Estado o ccntrôle administra
tivo e financeiro do referido pessoal.

Art 3° São transferidos para o
Ministério da Agrtcultura os materiais
permanentes e de consumo, bem, como
os equipamentos, atualmente vincula
dos à Seção de Irrigação.

Art. 4° As dotacões constantes do
Orçamento da Uníão. para o corrente
exercício, bem como os saldos verifi
cados no exercício anteríor. SOlJ qual
ouer rubrica e õzmistérto destinados
â serviços a curgc da Seção de Irriga
cão. são transfertoos. a partir da vi
gência desta Lei ao Ministét-íoTrta
Agricultura, para a sua devida apli
cação.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação,

Art. 6° Revogam-se as disposicóes
em contràrto.

Brasil!a. 28 de junho de 1965; 1440

da Independência e 77° da República.

FI: CASTELLo BRANCO

Hugo Leme

Mauro Thibau

_LEI N° '1: 707 - DE 28 DE JUNHO
DE 1965

Dispõe sôore transferência de próprio
nacional ao Estado de Minas Gerais
e à Prefeitura. de Belo Horizonte,

o Presidente da. República

Peco saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' declarado desíncorpora
do do patrimônio da União Federal e
transferido ao do Estado de Minas
Gerais e da Prefeitura de Belo Hori
zonte, a partir da data da transcrrçao
no Registro de Imóveis competente e
sem prejuído de destino ulterior o
imóvel com a área de 36 ha (trinta e
seis hectares), situado na Avenida de
Contôrno e onde funcionou o antigo
Pôsto Experimental de Veterinária,
ao qual se refere a escritura. que não
foi levada a registro do Tribunal de
Contas, lavrada aos 24 dias do mês de
setembro de 1938, no Cartório do 3?
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Oficio, Tabelião Perreíra de Carvalho,
trasladada no livro 86, fls. 8a 11. en
tre a União Federal, como outorgante
doadora e vendedora, e o Estado de
Minas Gerais e a Prefeitura de Belo
Horizonte, como outorgados donatá-ío
e compradora, respectivamente. tudo
de acôrdo com os elementos consts.n
tes do processo protocolado no Minis
tério da Fazenda sob n? 175,445 de
1954.

Art. 2° Revogam-se as disposícões
em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1965; 1449
da Independência e 77° da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octaoio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.708 - DE 23 DE JUNHO
DE 1955

Revoga o art. 2° da Lei nO 1024-A
de 29 de dezembro de 1919, que au~
toriza o Poder Executivo a ceder à
Prefeitura de Salvador Estado da
Bahia, uma área de terreno para
fim de utilidade pública,

O Pr-esidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a sccuínte
Lei: b

Art. 1° E' revogado o art. 2° da
Lei no 1.024-A, de 29 de dezembro de
1949, que autoriza o Poder Executivo
a ceder à Prefeitura de Salvador, Es
tado da Bahia, uma área de terreno
para fim de utilidade pública. para
possibilitar o aproveitmento pelo' Mi
nistério da Marinha da área de ter
reno onde hoje se localiza a Escola
de Aprendizes de Marinheiros da
Bahia e suas dependências, em Sal
vador.

Art. 2° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. 28 de junho de 1965; 14.40

da Independência e 77° da República.

H. CASTELLo BRANCO

Paulo Bosísio

octavio Gouveia de Bulhões

LEI N° ~. 709 .- DE 28 DE .rumro
DE 1965

Altera a Lei nO 2.743, de 6 de 'marco
de 1955, e cria a Campanha de Sr
radicaçâo da Malária.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' criada no Mímstérro da
saúde, e ao seu titular subordinada,
a Campanha de Erracídação da Ma
Jarra (lIB..IVI).

Art. 2° A Campanha de Erradica
ção da Malária, que terá sua Iura
ção limitada de acôrdo com os pla
nos elaborados e aprovados pelo Mi
nistro da Saúde, compete: -

T - Orientar, .oordeuar e executar,
dentro do território nacional, quais
quer atividades de combate à malária
visando à sua erradicacâo .

TI - Preparar CoS planos de trc
batno. suas revisões periódicas, a pro
posta orçamentária e o Plano de Apli
cação dos recursos consignados no Or
çamento da União, para a e-radica
ção da malária,

rII - Realí7ar. em todo o Pate. es
tudos e pesquisas especiais vinculados
ao programa de combate à malária

IV - Realizar e promover a for:
mação e treinamento de pessoal téc
nico e especíajízaõr, e adnlinistrativo
assim c9mo viagens de estudo oti.
observação e de representacão ínclu
SIVe no estrangeiro, de técnicos da
Campanha.

V. - _Divulgar os trabalhos de üJ.
vestígaçâo, os estudos e outras ativi
dades de interêsse, relacionados com
a malária.

Parágrafo único. As atividades men
cionadas no item I podc-ão cs.ender
se às faixas de fro>llpirai' de países
limítrofes, quando CO'1.Vêl~ios com os
mesmos, aprovados petos ; .)'!ArnOS res
pectivos, assim estaceíecam.

Art. 3° Ficam extintos o Grupo de
Trabalho e a Campant-a de Oontróte
e Erradicacâo da Malár-ia conatítutdos
pelo Decreto nc 43.174, dê 4 de feve
reiro de 1958, e alterado pelos Decre
tos nos 44.494, de 23 '1-:> setembro de
1958. e 50.925. de 7 -Ie iulho de t961,
ficando suas atribuições transtertdas
para a Campanha de Errarücacão ta
Malária.
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§ 1° A Campanha de Erradicação
da Malária será executada por pessoal
temporário admitido pelo Superinten
dente, dentro dos' recursos próprios da
Campanha, regido pelas r~eiS'I'J'aba

Ihístas e por Juncionai-ios t.. urusuó
rto da saúde, designados pelo Minis
t1'O para servir na campanha.

§ 2° Ao pessoal especíaüsta vtempo
1'9.1'10 881'&0 pagas, de acordo com as
respectivas atribuições, vantagens
equivalentes às concedidas .aos !.Ul1
cíonários públicos civis, em exercício
na Campanha.

§ 3° Para a execucâo de suas tare
fas, a campanha de Erradicação da
Malária poderá requisitar para, pres
tar-Ihe serviços, em caráter tempo
rário, Iuncíonát-ios de outras reoartt
çôes federais, bem como poderá co
meter, a funcionários estaduais, a exe
cução de seus serviços, nos têrmos
da legislação em vigor.

Art. 48 A partir da data da présen
te Lei, ficam à disposição da campa
nha de Erradicacâo da Malár-ia:

a) as dotacões que anualmente fi··
gurem no Orcamento da União des
tinadas para - o combate à malária
quer sejam com indicação específica
ou que figurem incorporadas a outros
órgãos, com a dita rmandacle;

b) as contribuições -em -Iinheiro,
material ou equipamento que se ob
tenham de órgãos nacionais ou inter
nacionais que cooperem Com a 0c.l
panha, mediante convênio ou doacões
espccíais: -

C) os fundos e demais contribtncoes
que o serviço receba na forma de -co
operaçã-o, de autoridades locais, de
emprêsas ou de particulares.

Parágrafo único. Os materiais e
equipamentos obtidos .ia forma. de
convênio, doações ou acôrdos. t er ão
sua aplicação e alienação reguladas
pelas estipulações dos respectivos ter
mos.

Art. 5Çl As despesas gerais com pes
soal temporário, material, ';21.'l,'i<;08 de
terceiros. outros encargos 1)211' Colmo
outras .vantagens especiais Ievidas ao
pessoal na forma da presente Lei, COr
rerão à conta d.e dotacâo glonal. ccn
sígnada especificamente à C'nnpanha
de Erradícacâo da Malária, nu-Orça
mento da União.

Art. 6° Os créditos crçamentártcs e
adicionais, concedidos à Campanha de

Erradícácâo da Malária, serão regjs
trados pelo 'I'ribunai de Contas, dis
tribuídos ao Tesouro Nacional e de
positados pelo Banco ui? Brasil S. p.~.,

em conta especle.l, ~ dtsoosicâo do
Superintendente da Campanha, em
parcelas trimestrais adiantadas, no
prtmeiro dia útil 0.0 C;;t(l:' u-unestre.

Parágrafo (mico. O saldo das dota
ções concedidas à CEM, verificado em
31 de dezembro do exercício a que se
referir o Orçamento, 'ficará em poder
da citada campanha, sendo csc.ritu
rado, 'pelos órgãos competentes, como
adiantamento da prtmctra parcela tri
mestral referida .neste artigo.

AI·t. 7° A execução de se 'viços ou
obras, aquisição Je matería.it e (qui
parnentos necessários ao desenvolvi
menta dos' trabalhos da Campanha .te
Erradícacào da Malária, serão rea
lizadas diretamente pelo -etertdo ór
gão sem as limitações do «em I, do
art. l° da Lei ris ·1.401, Q~ ~O de se
tembro de 1964, cujas Iicítacões serão
realizadas mediante concorrências ad
ministrativas ou coletas de preces,
previamente aprovadas pelo Ministro
da gaúde.

Art. 8° As importações de material
ou equipamento destinados aos traba
lhos a cargo da Campa.uha de Erra
(JjC8f~ãQ da Malária. devidamente au
torizadas pelo Ministro .-lu Saúde. além
da ísencâo constitucional de impostos,
ficam isentas de gravação de quais
quer taxas.

Art. 9° Fica criado no :vrh,i;-·L·~l·io

da saúde Um Conselho Cons1l1'~~vo de
Erradícacáo da Malária, com . "fina
Ildade de assessorar o Mlntstro da
Saúde em tudo que se refira . ,)8 as
pectos técnico-administrativos ·'õ ope
racionais do programa de combate à
maláría no 'País.

Art. 10 O Conselho Oonsultrvo di:
Erradicação da Malária, que "era '':0
mo Presidente o Ministro da eauoe,
será constituído pelo Diretor do De
partamento Nacional de Endemias I;,u
Tais, pelo Diretor do n,,~.,>'h--~·ne'T(O

Nacional de Saúde. de reorcsen-an'es
do Ministério da Fazenda e dos
Ministros Extracrdinárros roara c Pb,
ne'lamento "toordenacão Ec : )rnl1La
e "~~~8 coordenarão dos Orr,-- mlsmoa
Regionais, do Superintendente da
CEM e de representantes dos Orga
nismos internacionais cooperantes.

Parágrafo único. A desígnacão dcs
representantes a que se refere êste



ATOS no PODER LEGISLA'UVO 193

artigo será' feita pelo Presidente da
República, mediante indícacao dos
respectivos Ministros de Esta.ío e (;'~s

dirigentes dos organismos represen
tados, por intermédio do Mímstro da
Saúde.

Art. 11 A Campanha de EJ'radica
çâo da Malária, que terá sua estrutu
ra interna estabelecida na forma co
art. 19, compreenderá. órgãos regio
nais, locais e de administração central.

Art. 12. Dirigirá a C&"\.1 um Snpe
r-intendente, símbolo l-C, nomeado
em comissão pelo Presidente C:--l Re
pública mediante lndícacâo rir) '\ üuís
tro da Saúde, dentre os médicos sa
nttartstas do Ministério da Saúde com
curso de especialização e comprovada
experiência em malariologia.

parágrafo único. O Superintenden
te da CEJ\,1 nos seus ímnedímentos se
rá substituído por t-écnico da Campa
nha, designado pelo Ministro da Saú
de para seu substituto event-tal. oae
possua os requisitos déste artigo.

Art. 13. serão de 1ivre~sijolha elo
Superintendente, e por êle designados,
os assessôres técnicos, aruninístratsvos
e jurídicos, os chefes de Seções, de
Coordenacões e Setores.

§ F' As funç,ôes( de cecretartado, de
assessoramento técnico, admínístratá
vo e jurídico, de chefia de Secõos, Se
torese Coordenacões revtonats. sexãc
retribuídas com eratíffcacão ('I::;lJ~'--';8J,

proposta pelo Superlntendenta e apro
vada pelo Ministro da Saúde.

§ 2° O plano -te aolícacão de re
cursos anualmente aprovado pejo Mi
nistro da Saúde .ndícará as funções
da Campanha que devam ser re.mine
radas na forma dêste artigo.

Art. 14. E' contucâc para. o exer
cicio de cargo ou runcão. de natureza
técnico-científica, na. Campanha, p08
suír cursos ou conhecimentos especía
Iízados no campo da malartolog!a.

parágrafo único, O regime de tem
po integral e dedicação exclusiva é de
aplicação obrigatória.

Art. 15. Aos servidores em exercí
cio na Campanha de Errodícacâo da
Malária serão concedidas as vanta
gens do item V, do J..rt 145, da Lei
nv 1. 711, je 28 de outubro de 1952,
na forma do § 20;> do art. 15, da Lei
no 4.345, de 26 de iunhr- de 1::164.

parágrafo único. A gratificação a
que se refere êste artigo, não exce-

derá de 40% (quarenta por cento) do
vencimento ou salário e será fixada.
anualmente pelo Ministério da Saúde.

Art. 16 O pessoal temporarro da
CEM. quando em execucâo Ie ta-eras
fora da sua sede de serviço, poderá fa.
zer jus a percepção de Iiarías para
índeníaacâo de despesas com a] imen
tacâo e pousada, as qua-s. todavia,
não poderão exceder o valor -Ie ~_/S'Ü

(um trinta avos), elo salário mensal
respectivo. nem poderão, em qualquer
hipótese, ser a êle íncorporar'as.

Art. 17. Concluído o programa e
certificada a erradicação oa -ualárta,
de acôrdo com as normas .ntenacío
nais adotadas, o peSSl'8J materiais e
equipamentos, pertencentes a Campa
nha de Erradícacâo da Malária, serão
aproveitados por outros órgãos inte
grantes do Ministério da Saúde me
diante plano aprovado pelo Ministro
de Estado.

Art. 18. A oolaboracâo voluntária,
prestada pelos notificántes 1, CEM,
será considerada de relevante 'nterês
se nacional por decreto do Presidcn
te da República, mediante proposta
do Ministro da Saúde.

parágrafo única. Os cidadãos agra
ciados com o reconhecimento do pais,
na forma dêste <tl'ti,,;o. reoe'rerão cer
tificados do Mínístro da Saúde.

Art. 19. O Poder Ijxecutivo expe
dírá no prazo de 120 (cento .., vinte)
dias, o Regimento da Campanha de
Erradicacão da Malária, que .ndi r-ará
a estrutura interna da rjamnanha com
suas divisões, seções, coordenacões e
setores.

Art. 20. Fica extensivo à Campa
nha de Erradícaçâo da Malária.. no
que lhe couber, o Decreto-Ie- núme
ro 3.672, de 1° de outubro -te 1941.

Art. 21. Esta lei entra em vicor
na data de sua publicação. .

Art. 22. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília,,28 de junho de 1985: H/lI"
da Independência e 771( da República.

H. CASTELLO BRANCO

Raymundo tie Brito
Otávio Gouveia de manse«
Vasco da Cunha
Roberto Campos

Osvaldo Cordeiro de Faria3
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LEI N° 4.710 - DE 28 DE
JUNHO DE 1965

Isenta da taxa de despacho aduaneiro,
. a que se refere o art. 66, da Lei nú
mero 3.244, de 14 de agôsto de 1957,
material d o a d o a estabelecimento
hospitalar.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. I? É concedida isenção da
taxa de despacho aduaneiro, a que se
refere o art.. 6G da Lei n? 3.244, de' 14
de agôsto de 1057, para um anarelho
de Raios X "Heliophos 4", uma apa
relhagem para Abreugrafia, um in
tensíficador de imagem cirúrgico,
completo e um aparelho de Raios X
para terapia profunda "Stanüípan",
doados ao Hospital São Francisco de
Assis, de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2° A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cional.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se 0...'3 disposições
em contrário.

Brasília, 23 de junho .de 1965; 114'?
da Independência e 77° da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões

LEI N° 4.712 - DE 29 DE JUNHO
DE 1965

Dâ nova redação à alinea c, do art. 15
da Lei n'1 1.134, de 30 de agôsto de
1950, que dispõe eôbre o Banco de
Crédito da Borracha S. A.
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte,
Lei:

Art. 1(,) A alínea c do art. 15 da Lei
nv 1.184, de 30 de agôsto de 1950, que
dispõe sôbre o Banco de Crédito da

Borracha S. A, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"C) fixar ... VETADO ••• os preços
de compra da borracha nacional. a
serem pagos pelo Banco de Crédito
da Amazônia S.A. ao últ-imo vende
dor e a serem cobrados pelo referido
Banco às indústrias manufature ira.'>,
quer nas vendas efetuadas em Be,
lém, quer nas vendas realizadas 'lias
centros industriais, assim como fixar
as quotas e os preços -te venda de
sucedâneos da borracha, .elastômeros
ou plastômeros termoplàsticos adqui
ridos e vendidos pelo Banco à in
dústria. Na compra e venda da bOI'··
racha natural, a Comissão Executiva
de Defesa da Borracha -tetermínarn,
• •• VETADO ••• os preços, mínimos Ou
fixos a serem pagos aos produtores
pelas' borrachas de produção nacio
nal."

Art. 2° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília 29 de junho de 1965; 1449
da Indep~ndência e 77° da República.

H. CASTELLO BRANCO

Otáoío Gouveia de Buüiôec

LEI N° 4.713 - DE 29 DE JUNHO
DE 1965

Cria o Quadro de Práticos da Armada
e dá outras providéncias

O Presidente da República

Face saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica criado no Ministério
da Marinha o Quadro de Práticos da
Armada, constituido do pessoal oes
tínado a praticar os navios da Ma
rinha do Brasil nas águas marítimas,
fluviais e lacustres da República, em
que êsse tipo de navegação é neces
sáa-ío.

§ 10 Os Práticos da Armada são
militares, sujeitos à legislação res
pectiva e, quando lhes tõr determi
nado ou permitido, poderão praticar
a bordo de navios mercantes.

§ 2° Os Práticos da Armada pode
rão exercer, também, outras ativida
des na Marinha Brasileira, de acôr-
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do com as necessidades da Admínís
tração Naval.

Art. 2Q O Quadro de Práticos da
Armada é dividido em três -sccões:
Amazônia, Prata e Costa Norte e Nor
deste.

§ 1° A seçâo da Amazônia é cons
tituída de 3 (três) linhas: a do Rio
Amazonas e Solímões: a dos Tributá
rios do Rio Amazonas e Solímôes e a
dos Estreitos de Marajó e Costa do
Amapá.

§ 2() A seção do Prata é constituída
de 2 (duas) linhas: a dos Rios da
Prata e Baixo Paraná e Paraguai e
a do -Médio Paraná.

§ 3() A seção da Costa Norte c Nor
deste é constituída de 2 (duas) li
nhas: a de Recife-Belém e a do Bai
xo São Francisco.

Art. 3° O Quadro de Práticos da
Armada tem o efetivo de 23 (Vinte e
três) oficiais, assim distrfbtndos:

~ Capitão-Tenente Prábico-Mor : 3
(três) ;

- Primeiro-Tenente Prático: 10
(dez) ;

ereto no 7.368, de 11 de junho de
1941, e alterado pelo Decreto núme
ro 33.546, de 14 de agôsto de 1953,
entra em extinção.

Parágrafo único. A critério da Ad
ministração Naval e se fôr julgado
conveniente ao servíco da Marinha
do Brasil, os Práticos- que pertencem
ao Quadro em extánçâo poderão ser
admitidos no Quadro de Práticos da
Armada, lia pôsto de Segundo-Te
nente Prático, desde que satisfaçam
aos requisitos constantes do parágrafo
único do art. 49.

Art. 6() .... VETADO ....

Art. 7() Revogam-se as disposições
em contrárto.

Brasília, 29 de junho de 1965;141,0
da Independência e 77° da República.

H. CASTELLO BRANCO

Paulo Bosicio

LEI N° 4.714 - DE 29 DE

JUNHO DE 1965

Art. 5° O Quadro de Práticos dos
Rios da Prata, Baixo e Médio Para
ná, Paraguai e Costa, criado pelo De-

Moeli/ica legislação anterior sôbre o
uso da marca de fogo no gado bo
vino.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacto
nal decreta e eu sanciono 3, seguinte
lei:

Art. 19 O gado bovino só poderá
ser marcado a ferro candente na cara,
no p2SCOÇO e nas regiões situadas
abaixo de uma linha imaginária, li
gando as articulações Iêmuro-rótulo-.
tibial e húmerc-rádío-cubítal, de sorte
a preservar de defeitos a parte do cou
ro de maior utilidade. denominada.
grupon.

Art. 2° Fica proibido O uso de mar
ca cujo tamanho não possa caber em
um círculo de onze centímetros de
diâmetro (0,11 m) ,

Art. 3° Fica proibido o emprego de
marca de fogo, por parte dos estabe
lecímentosde abate de gado bovino
para identificação de couro".

Art. 4<: Os estabelecimentos de
abate, que sacrttíquem gado cuja mar
cação esteja em desacôrdo com o es·

10Prático:- Segundo-Tenente
(dez) .

§ 1° O Poder Executivo regulará o
número de Práticos de cada Seçâc,
sua distribuição pelaslIl'ha8, assim
como as estações, áreas e zonas de
exercício profissional.

§ 2° Haverá 1 (um) Prático-Mor
em cada Seção.

§ 3° O efetivo mencionado neste ar
tigo é considerado como limite, sendo
porém preenchido quando considera
do conveniente pela Admínístracão
Naval. ~

Art. 4° O Poder Executivo baixará
os atos necessários para regulameri
tal' a .seleçâo, admissão, requisitos,
qualirícaçôes profissionais deveres,
responsabilidade funcional e profís
slonal e atribuições, do Pessoal do
Quadro de Práticos da Armada.

Parágrafo único. É requisito indis
pensável para admissão ao Quadro
de Práticos da Armada o efetivo exer
cício nessa profissão durante 2 (dois)
anos anteriores.
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tabelecido nos arts. la, 2° e 30 desta
Lei ficam sujeitos à multa de valor
equivalente a 5% (cinco por cento)
do maior salário-mtnimo vigorante no
País, por animal assiw marcado.

Art. 5° Compete ao Mlmstérto da
Agricultura, por intermédio de seu 61'
gâo competente, fiscalizar o fiel cum
primento desta lei, nos' estabeleci
mentos industriais sujeitos à inspeção
federal, nos matadouros que abatem
para consumo loca: e nos próprios es

tabelecimentos pastoris.
§ 1c O Ministério da Agrtcuttura

promoverá, igualmente, pelos seus ór
gãos-de divulgação, ampla campanha
educativa junto aos críadores. no que
se refere aos objetivos 'desta lei, em
colaboração com a associações rurais
do Pais e os órgãos especializados do
Mlnístério da Indústria e do Comer
cio.

Art. 6° O Banco do Brasn e demais
estabelecimentos bancarias, dos quais
fi Untâo seja a major acionista no es
tabelecimento de normas sobre nrvets
de empréstimos por cabeça de gado,
levarão em consideração, para fins de
níveis especiais, o~ criadores e inver
nístas que apresentarem o gado bo
vino devidamente cuidado e isento de
berne e carrapato e dispuserem de
meios necessários ao tratamento,' por
porvilhamento, pulverização ou Imer
são do gado.

Art. 7f}. Esta Ieí entra em vigor na
data de sua pubrícaeão. com exceção
do disposto em seu art. 4,0 que vigo
rará somente a partir de 1° de janeiro
de 1968. '

Art. 8° Ficam revogados o Decr~

to-lei nv 4.854, de 21 de outubro de
1942, e demais disposições em contrá
rio.

Brasília, 29 de Junho de 1965; 1440

da Independência e 77° da Repú
blíca.

H. CASTELLO BRANCél

Hugo Leme

Daniel Faraco

Octavio Gouveia de Bulhões

LEI N° 4.715 - DE 29 DE JUNHO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a permu
tar um terreno de propriedade da
União Federal por outros perten
centes ao Iv1unicipio de GuaTapuava
Estado do Paraná.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguínte
lei:

Art. 1<;1 f:: o Poder Executivo auto
rizado a permutar, com a Prefeitura
Municipal de Guarapuava, tendo em
vista a Lei nv 293, de 7 de dezem
bro de 1961, daquela Municipalidade,
o terreno nacional com a área de ....
301027,15 mz (trezentos e um mil e
vinte e sete metros quadrados e quinze
decímetros quadrados) , situado em
frente à Estacâo Ferroviária da Cio
dade de Guar-apuava,. no Estado do
Paraná, por dois outros pertencentes
àquela Prefeitura, medindo um dêles
122.417.31 mz (cento e vinte e dois
mil, quatrocentos e dezessete metros
quadrados e oitenta -e um decímetros
quadrados) , situado em frente ao
Quartel do 1° Esquadrão Indepen
dente de Cavalaria do Ministério da
Guerra, e o outro, 479.638,19 m2 (qua
trocentos e setenta e nove mil, seis
centos e trinta e seis metros quadra
dos e quarenta e nove decímetros
quadrados), situado na reprêsa que
fornece água à referida Unidade }!.[i-
Iítar, com a área total de .
602.054,30 ma (seiscentos e dois mil e
cinqüenta e quatro metros quadrados
e trinta decímetros quadrados).

Art. 2° Para efeito da permuta ora
autorizada, consideram-se de .gual
valor as áreas' a permutar.

Art. 39 Esta .leí entra em vigor na'
data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1965; 141<:
da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões



ATOS 00 PODER LEGISLATIVO !9~

LEI Nv 4.716 - DE 29 DE Ju:NHO
DE 1965

Dispõe sôbre a organz8açáo, iimcto
momento e execução dos reçístros
genealógicos de anzmazs aomceucoe
no País.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1? O registro genealógico de
animais domésticos será realizado,
em todo ) zerrttóric nacional, de
acôrdo som a oríentacâo estab-Jecída
pelo Ministério da Agtícuitura, res
peitadas as recomendações .nterna
cíonaís 4Uf o Brusi! tenha àsavcado
\.., t- venha a assinar,

Art. 2° Os trabalhos de registra ge
nealógico permanecerão cometidos a
entidades privadas, já existentes no
País, sob fiscalização do Ministério
da Agricultura, respeitados os direi
tos das instituições que mantêm acôr
do, contrato, convênio ou ajuste com
o Ministério, para a execução dos
serviços nesta Lei. '

§ 19 O Ministro de Estado dos Ne
gócios da Agricultura poderá conce
der autortzacáo para efetuar vtraba
lhos de registro genealógico a enti
dades privadas que se orgs.nízarem
para tal fim, desde que visem a ra
ças de animais domésticos que .amda
não possuam êsses serviços,

§ 2° A autortzaçâo a que se refere
êste artigo somente será -oncedída
quando a instituição estiver registra
da no Ministério da Agricultura, me
diante a apresentação das seguintes
provas:

Te-- Certidão de inteiro teor dos
Estatutos, regulamentos ou compro
missos da instituição fornecida pelo
Registro Público das Pessoas Jurí
dicas; e

II - Mandato da Diretoria em
exercício,

§ 3° As exigências do parágrafo
anterior aplicam-se, também às en
tÜ~~laes filiadas e delegadas.

~ 1° Concecnrta a autcrizacâo a que
Se refere êste artigo, nenhuma outra
entidade poderá ~XE:r'.;eI a mesma ati
vidade de rertistro genealógico, rcs
salvada a delegação de competência,

outorgada pela entidade detentora da'
ai. .mzacâ- do w-nístro de ~'+<,do

dos Negócios ~:; Agr!c_1' ltUl"'J.,

§ 5° Para serem registradas no
Ministério da Agricultura, as associa
ções especializadas, de caráter priva
do, não necessitarão determinar em
seus estatutos, que tornarão a si os
trabalhos de registro genealógico das
raças que pretendem dítundír.

Arb. 3° Os registros genealógicos
dirigidos, administrados f. executados
por órgãos do Poder Público serão
transferídos a entidades privadas em
funcionamento ou que se fundarem,
desce que atendidos c disposto nesta
Lei e os requisitos de idoneidade tée
níca c financeira, jurgados oelo ór
gão competente do Ministério da Agrt
cultura, nos têrmos do regulamento: ..

§ 1ÇO pessoal iotado nos órgãos
previstos neste artigo será apruvet
taur em outros do Ministêrio à~
Agrícu. tura ,

~ 20 O pesso-a, temporário admitida
nos orgâos previstos neste artigo nos
têrr-ioe da legis.açàr.. em vtgor até a
data da publícsçãc oesta Lei poderá
ser aproveitado em outros órgãos do
Minísrerír, da p"jne111tllr:::

Art. 4° A eu-oneacào concedida,
nos têrmos desta Lei," à entidade de
Criadores e às suas Iílíadas, para exe
cutai-em o serviço de recíetro genea
lógico, só poderá ser cancelada nos
seguintes casos:

a) dissolução da entidade;
b) abandono dos trabalhos de re

gistro genealógico e irregularidade
devidamente constatada na execução
desse serviço; ,

c) aplicação indevida de auxilias
financeiros pagos pelos cofres puclí
cos;

d) quando não possuir Díretorfa
com mandato regular;

e) quando infringir qualquer dis
positivo desta Lei e de seu regula
mento,

Parágrafo único, Nos casos previs
tos neste artigo, a entidade entrega
rá todo o acervo referente ao regis
tro genealógico ao órgáo competen
te do Ministério da Agricultura, que
continuará a realizar os trabalhos,
até que nova autorização seja dada
a outra entidade que .víer a ser or
ganizada com a mesma flnahdade.
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Art. 5° Caberá ao Departamento
de Promoção Agropecuárm. de Minis
tério da Agricultura, cumprir e fazer
cumprir a presente Lei e a sua Ie
gulamentação, em todo o tcrritóno
nacic.nal .

Art. 6° O "Departamento de Promo
ção Agropecuária do Ministério da
Agricult.ura prestará asslstêncía. téc
nica e financeira às entidades que
realizarem o registro genealógico de
que trata a presente Lei.

§ 19 A taxa prevista no art. 3°, da
Lei nO /.);. 09õ, de 18 de julho -Ie 19G2,
será recolhida ao Banco do Brasil
S, A" 81Y(' conta do 91undc Federal
Agropecoar-io para o fim de ser em
pregada de. acôrdo com o menciona
do diploma legal, reservando-se até
~O% (vinte por cento) do montante
total para ser aplicado.

a) no custeie dos regrstros cenea
lógicos administrados e executados
por órgãos governamentais, enquanto
não passarem à competência de enü
danes pnvadas, nos tê!.'::TIOS de llrt'
seu te L€!;

b) na assistência "financeira a ser
prestadas as entidades previstas no
art. 20 desta Lei para a realízacâo dos
trabalhos de registro geneatógrco d8.S
diferentes espécies de raças, inclusive
pat'ticípacâo em exposições, concurses
e congreaeos, mediante mario aprovado
pelo Depart.amcnto e nela Fundo Pe
dei-ai eevopecuano, do Minístér.ío da
Agrtcultura .

§ 2° Cada entidade sômente u.iderá
receber, anualmente, um auxilie fi
nanceiro, qualquer que seja a moda
hdade, mesmo sob 3 forma de acôrdo,
convênio, ajuste ou contrato.

§ S'? As entrdadee cO!l.tcmpladas
com auxílio financeiro ficam sujeitas
à Fiscalização dos Departamentos de
Promoção Agropecuária e de Acmi
nistração do Ministério da Agricul
tura, aos quais prestarão contas elas
importâncias recebidas, a título de
auxílio e subvenções.

Art. 79 O Poder Exer-utivn expe
dirá, dentro de 90 (noventa) dias
após a publicação desta Lei. a regu:
Iamentaçáo que fôr necessáría da
qual constarão:

a) as normas a serem ci..1muriclas
na organização e funcionamento r'os
registros genealógicos, no tocante à
fundação de entidades privadas ele
âmbito nacional e suas filiadas;

i» as exigências rete-entes à 1'0
tina a ser' cumprida na exccucàc dos
registros genealógicos, relacionada
com as comunícacões cbrieaiónas li
vros de registro, certificados, ídentt
ficaçâo dos animais, inspeções téeni
cas e penalidades;

c) as normas para a transí'créncia
cos registros genealógicos de órgàos
governamentais para as entidades
prrvadaa:

d) outras exigências indispensáveis
i}, efícíêncía do registro genealógico.

Art 8° Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art., 9° Revogam-se ;1.S dísposicôes
em contrário.

Brasilia, '29 de junho d0 1965; 1449
da. Independência e 77° da Repú
blíca.

H. CASTELLO BRANCO.

Hugo de Almeida Leme.

LEI NÇl 4.717 - na 29 DE .JUNHo DE 1965

Iceçnua c. ação popular.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Da ação jJopular

Art 1Çl Qualquer cidadão será parte legitima para pleitear a anulação
ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, do
Distrito Federal, dos Estados, dos Municipios, de entidades autárquicas,
de sociedades de econom!a mista t Constrtutcào art. 141. ~ 38' de sociedades
mútuas de seguro nas quais a União represente os segurados ausentes, de
emprêsas públicas, de serviços sociais autônomos, de ínstituíções ou run-
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tnstituicões ou tundaçôes, para cuja criação
concorro com menos de cinqüenta por cento
ãnoa. bem como de pessoas jurídicas ou en~

cousequóncras patrtmomaía da invalidez dos
a repercussão dêles sôbre a contribuição dos

dações para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou
concorra com mais de cinqüenta por cento -do vpatrímônío ou da receita
ânua, de empresas incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Fe

deral, dos Estados e dos Munícípios. e de quaisquer pessoas jundícas ou eu
tídades subvencionadas petos corres públicos.

§ 1° Consideram-se patrimônio público, para os fins referidos neste
artigo. os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético ou histó
rico.

S 29 Em se tratando de
ou custeio o tesouro público
do patrimônio ou da receita
tidades subvencionadas, as
atos lesivos terão por limite
cofres públicos.

§ 3° A prova da cidadania, para ingresso em juizo, será feitacorn o
título eleitoral, ou com documento que a êle corresponda.

~ 4U Pata instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às entidades, a
que se refere êste artigo. 2,;'3 certídôes e informacôes que julgar necessárias,
bastando para isso indicar a fínahdade das mesmas.

$ 5° As certidões 8 informacócs. ,,1 que se refere o parágrafo anterior,
deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo,
dos respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução
de ação popular.

~ 6° Somente nos CRSQ<:; em que o tnterêsse público, devidamente justi
ficado, impuser sig-ilo. poderá ser negada certidão ou informação:

§ 7° Ocorrendo a hipótese do p8.Tágrafo anterior. a ação poder-á ser
proposta desacompanhada das certidóes ou mformacões negadas, cabendo
ao juiz após aprecia; os motivos do indeferimento, e salvo em se tratando
de tazâo de segurancainacional. requrertar umas e outras; feita a requisi
ção, o processo correrá em searêdo de justiça, que cessará com o trânsito
em julgado de sentença condenatória.

Art 2° São nulos os atos tcsrvos ao patrimônio das entidades men
cionadas no artigo anterior, nos casos de:

a) incompetência:
b) vicio de forma;
c) ilegalidade do objeto:
d), mextstêuc!a dos motivos;
e) desvio de finalidade.

Parágrafo único Para a conceltuacáo dos casos de nulidade observar
se-ao as seguintes normas:

a) a mccnrcpetencui fica caracterizada quando o ato não se incluir nas
atributcôes legais do agente que o praticou; ,

b) o vicio de tormá consiste. na omissão ou na observância incompleta
ou irregular de formalidades tndispensaveis à existência ou seriedade do
ato;

C) a ilegalidade do otneto ocorre quando o resultado do ato importa
em violação de lei, regulamento ou outro ato normativo;

d) a inexistência dos motiros se verifica quando a matéria de fato ou
de direito, em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou
juridicamente inadequada ao resultado obtido;

e) o tteeoio de finalidade se veríf'ica quando o agente pratica o ato
visando a fim diverso daquele previsto. explícita ou implicitamente, na
-egr» de competência.

Art. 3° Os atos lesivos ao património das pessoas de direito público
ou pctvado. ou das entidades mencionadas no art te, cujos vícios não se
CODlpJ'22ndRm uns esneciíicacôes in artigo anterior, serão anuláveis, se
.n: ::J as prescrtçôcs Iega!s. enquanto compatíveis com 8 natureza dêles.
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Art. 4° São também nulos os seguintes atos ou contratos. praticados
ou celebrados por .quaisquer das pessoas ou entidades referidas no ar-ti
go 19:

I - A admissão ao serviço público remunerado, com desobedíêncía
quanto às condições _de .habilitação, das normas legais, regulamentares ou
constantes de instruções gerais. '

II - A operação bancária ou de crédito real, quando:
a) fôr realizada com desobediência - a normas legais, regulamentares,

estatutárias, regimentais ou internas:
b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor fór ínferior ao

constante de escritura, contrato ou avaliação.
UI .....;. A empreitada. a tarefa e a concessão do serviço público, quando:
a) o respectivo contrato houver S100 celebrado sem prévia concorrência

pública ou administrativa, sem que esse condição seja estabelecida em lei,
regulamento ou norma geral;

b) no edital de concorrência forem mclutdas cláusulas ou condições,
que comprometam o seu caráter competitivo;

C) a concorrência administrativa for processada em condições que im
pliquem na Jímitacáo das posstbífídades normais de competição,

IV .- As modificações ou vantag'eru;,inclusive prorrogações, que forem
admitidas, em favor do adjudícatárío. durante a execução dos contratos
de empreitada, tarefa e concessão de servi CO público, sem que estejam
previstas em lei ou nos respectivos instrumentos.

V - A compra e venda de nens móveis ou imóveis, nos casos em que
nâo cabível concorrência pública ou administrativa, quando:

a) tôr realizada com desobediência a normas legais, regulamentares,
ou constantes de instruções geraãs;

b) O preço de compra dos bens fôr superior ao corrente no mercado,
na época da operação;

c) o preço de venda dos bens fôr inferior ao corrente no mercado, na
época da operação.

VI - A concessão de licença, de exportação ou importação, qualquer
que seja a sua modalidade, quando:

a) houver sido praticada com VIolação das normas legais e regula
mentares ou de instruções e ordens de serviço;

b) resultar em exceção ou privilégio, em favor de exportador ou un
portador.

vn - A operação de redesconto quando, sob qualquer aspecto. inclusive
o limite de valor, desobedecer a normas legais, regulamentares ou cons
tantes de. mstrucões gerais.

VIII - O empréstimo concedido pelo Banco Central da República,
quando:

a> concedtao com desobedíêncía de quaisquer normas legais, regula
mentares, regimentais ou constantes de instruções gerais;

b) o valor dos bens dados, em garantia, na época da operação, for
inferior ao da avaliação.

IX - A emissão quando efetuada sem observância das normas cons
titucionais, legais e regulamentadoras que regem a espécie.

Da ccmqietêncía

Art. 59 Conforme a origem do ato impugnado, é competente para
conhecer da ação, processá-I", e. jl'lgá-Ia o jujz que, de acôrdo com a
organização judiciária de cada Estado, o fôr para as causas que interessem
à União, ao Distrito Federal, ao Estado ou ao Munícípío.
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§. 1° Para fins de competência, equiparam-se a atos da União, da
Dlstrtto Federal, do Estado ou dos Munícíplos os atos das pessoas criadas
ou mantidas por essas pessoas jurídicas de direito público, bem como 02
atos das sociedades de que elas sejam acionistas e os das pessoas ou enti
dades por elas subvencionadas ou em relação às quais tenham ínterêsse
patrimonial.

§ 2° Quando o pleito interessar símultãneamente à União e a qualquer
outra pessoa ou entidade, será competente o juiz das causas da União,
se houver; quando interessar stmultáneamente ao Estado e ao Município,
será competente o Juiz das causas do Estado, se houver.

§ 3<;> A propositura da ação prevenirá a [urísdicâo do Juizo para tôdas
as ações, que forem posterior-mente intentadas contra as mesmas partes
e sob os mesmos fundamentos.

Dos sujeitos passi'/.,'os da ação e dos assistentes

Art. 6<;> A ação sera proposta contra as pessoas públicas ou privadas e
as entidades referidas, no art. 1°, contra as autoridades; funcionários .ou
administradores que houverem autortzado. aprovado, ratificado ou praticado
o ato impugnado, ou que, por omissas, tiverem dado oportunidade à lesão,
e contra os beneficiários diretos do mesmo.

§ 1° Se não houver beneficiário direto do ato lesivo, ou se fôr êle
indeterminado ou desconhecido. a ação será proposta semente contra as
outras pessoas tndícadas neste a-tu-o

§ 2<;> No caso de que trata o inciso lI, item b, do art. 4°, quando o valor
real do bem Iôr inferior ao da avalracão, cttar-se-âo como réus. além das
pessoas públicas ou privadas e entidades referidas ".0 art. 1°; apenas os
responsáveis pela avaliação inexata f' os beneficiários da mesma.

§ 3° A pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, cujo
ato seja objeto de impugnação poderá abster-se de contestar o pedido, ou
poderá atuar ao lado do autor desde que isso se afigure útil ao ínterêssc
público, a juízo do respectivo representante legal ou dirigente.

~ 4° O Minlster!o Público acompanhará a ação. cabendo-lhe apressar
a produção da prova e promover a responsabilidade. civil ou criminal, dos
que nela incidirem, sendo-lhe vedado, em qualquer hipótese, assumir :It
defesa do ato impugnado ou dos <:'.f'US autores.

§ 5° É facultado a qualquer cidadão habilitar-se como litisconsorte ou
assistente do autor da ação popular.

Do processo

Art. 79 A ação obedecerá ao procedimento ordinário, previsto no Código
do Processo Civil, observadas as seguintes normas modificativas:

I) Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

a) além da citação dos réus. a intimação do representante do Mínís
tério Público;

b) a requisição, às entidades indicadas na petição inicial, dos do
cumentos que tiverem sido -efer-idos pelo autor (art. 1°, § 60), bem como
3. de outros que se lhe afigurem necessários ao esclarecimento dos fatos,
fixando prazo:" de 15 (quinze} a ;1(1 (trinta) dias cara o atendimento,

§ 1° O representante do Ministério Público providenciará para que as
requisições, a que se refere o inciso anter.or, sejam atendidas dentro dos
prazos fixados pelo JUiz.

§ 2<;> Se os documentos e informações .nâo puderem ser oferecidos nos
prazos assinalados, o jui:i' poderá autorizar prorrogação dos mesmos, por
prazo razoável.

ID Quando o autor o preferir, a citacão dos beneficiários. far-sa-á por
edital com o prazo de 30 (trinta) dias, afixado na sede do juízo e publi
cado três vezes no jornal oficial do Distrito Federal, ou da Capital do Es-
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tado óu Território em que seja ajuizada a ação. A publicação será gra
tuita e deverá iniciar-se no máximo 3 (três) dias após a entrega, na re
partição competente, sob protocolo de uma via autenticada do mandaôo.

III) Qualquer pessoa, beneficiada ou responsável pelo ato impugnado,
cuja existência ou identidade se torne conhecida no curso do processo e
antes de proferida a sentença final de primeira instância, deverá ser citada
para a integração do contraditório, sendo-lhe restituído o prazo para con
testacâo e produção de provas. 8a1\'0 quanto a beneficiário, se a cítacâo
se houver feito na forma do inciso soterlor .

IV) O prazo de contestaoâo é de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por mais
20 (vinte), a requeruuentc "co interessado. se particularmente difícil a
produção de prova documental e será comum a todos os interessados,
correndo da entrega em cartório do mandado cumprido, ou, quando rõr o
caso, do decurso do prazo assinado em edital.

V) Caso não requerida, até o despacho saneador. a produção de prova
testemunhal ou pericial, o juiz ordenará vista às partes por 10 (dez)
dias, para alegações, sendo-lhe os autos conclusos, para sentença, 48 (qua
renta e oito) horas após a, exmracâo ôêsse prazo; havendo requerimento
de prova, e processo tornará o rito ordinário.

VI) A sentença, quando não prolatada em audiência de instrução e
julgamento, deverá ser proferida dentro de 15 (quinze) dias do recebi
mento dos autos pelo juiz.

Parágrafo único. O proferímento da sentença além do prazo estabele
cido, privará o juiz da inclusão em lista de merecimento para promoção,
durante 2 (dois) anos e acarretará a perda, para efeito de promoção por
antigüidade, de tantos dias quantos forem os do retardamento; salvo
motivo JUsto, declinado nos autos e comprovado perante o órgão disciplinai'
competente.

Art. 3° Picará sujeita à pena de desobediência, salvo motivo justo
devidamente comprovado, a autoridade, o administrador ou o dirigente,
que deixai de fornecer, no prazo fixado no art. 1°, ~ 5'1, ou naquele que
tiver sido estípulado pelo juiz (art. 'i 0 , nc X, letra 7;), informações e certidão
ou fotocópia de documentos necessários à instrução da causa.

Parágrafo único. O prazo contar-se-á do dia em que entregue. sob
recibo, o requerimento do Interessado ou o oficio de requisição (artigo
19', § 5°, e art. 7°, I, i»,

ArL 9° Se o autor desistir da ação ou der motivo à absolvição da
instância, serão publicados editais nos prazos e condições previstos no'
art. 7°, inciso lI, ficando assegurado a qualquer cidadão, bem como ao
representante do Ministério Público, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
da últdtma publicação feita, promover o prosseguimento da ação,

Art. 10. As partes só pagarão cestas e preparo a final.

Art. 11. A sentença que, julgando procedente a ação popular, decretar
a invalidade do ato impugnado, condenará ao pagamento de perdas e
danos os responsáveis pela sua prática e os beneficiários dêle. ressalvada a
ação regressiva contra os tuncionárícs causadores de dano, quando incor
rerem em culpa,

Art. 12-. A sentença incluirá sempre. na condenação dos réus, o paga
mente. ao autor. das custas e demais despesas. judiciais e extrajudiciais,
diretamente relacionadas com a ação e comprovadas, bem como o dos ho
norários de advogado.

Art. 13. A sentença que, apreciando o fundamento de direito do
pedido, julgar a lide manifestamente temerária, condenará o autor ao
pagamento do décuplo das custas.

Art. 14. Se o valor da íesâo ficar provado no curso da causa. será
indicado na sentença; se depender de avaliação ou perícia, será apurado
aa execução.
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§ 19 Quando a lesão resultar da falta ou isenção de qualquer pagamen
to, a condenação imporá o pagamento devido, com acréscimo de juros de
mora e multa legal ou contratual, se houver.

§ 2\'1 Quando a lesão resultar da execução fraudulenta, simulada ou
irreal de contratos, a condenação versará sôbre a reposição do débito, com
juros de mora.

§ 3\1 Quando o réu condenado perceber dos cofres públicos, a execução
ter-se-á por desconte em Iôlb a até o integral ressarcimento do dano
causado, se assim mais convier ao tnterêsse público,

á 49 A parte condenada a restituir bens ou valôres, ficará sujeita a
seqüestre e penhora, desde a proiacáo da sentença condenatória.

Art. 15. Se, no curso da ação, ficar provada a inrringência da lei penal ou
li prática de falta disciplinar a que a lei comine a pena de demissão ou
a de rescisão de contrato de trabalho, o juiz, ex ottício, determinará a
remessa de cópia autenticada das peças necessárias às autoridades ou
aos administradores 9' quem competir aplicar a sanção,

Art.. 16. Caso decorridos 60 (sessenta) dias de publicação da sentença
condenatória de segunda instância, sem que o autor ou terceiro promova
a respectiva execução, o representante do Ministério Público a promoverá
nos 30 (trinta) dias seguintes, sob pena de falta grave.

Art. 17. :f: sempre permitido às pessoas ou' entidades referidas no
art. 1~, ainda que hajam contestado a ação, promover, em qualquer tem
po, e no que as beneficiar, a execução da sentença contra os demais réus.

Art. 18. A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga
omnes, exceto no caso de haver sido a ação julgada improcedente por
deficiência de prova; neste Caso, qualquer cidadão poderá intentar outra
ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova.

Art. 19. Da sentença que concnnr pela improcedência ou pela carência
da ação, recorrerá o juiz, ex ottício, mediante simples declaração, no seu
texto; da sentença que julgar procedente o pedido, caberá apelação volun
tárra, com efeito suspensivo,

§19 Das decisões interlocutórias poderão ser interpostos os recursos
previstos no Código de Processo Civil.

§ 2° Das decisões proferidas contra o autor popular e suscetíveis de
recurso, poderão recorrer. qualquer cidadão e o representante do Ministério
Público.

Díepceições Gerais

Art. 20, Para os fins desta Lei, consideram-se entidades autárquicas:

a) o serviço estatal descentralizado com personalidade jurídica,
custeado mediante orçamento próprío, independente do orçamento geral;

b) as pessoas jurídicas especialmente ínstítutdas por lei, para a exe
cução de serviços de íutcrêsse público ou social, custeados por tributos de
qualquer natureza ou por outros recursos oriundos do Tesouro Público;

c) as entidades de direito público ou privado a que a lei tiver atribuído
competência para receber e aplicar contribuições parafiscais.

Art. 21. A ação prevista nesta Lei prescreve em 5 (cinco) anos.

Art. 22. Aplicam-se à ação popular as regras do Código de Processo
Civil, naquilo em que não contrariem os dispositivos desta Lei, nem a
natureza especifica da ação.

Brasília, 29 de junho de 1965: 1449 da Independência e 779 da Re
pábhca,

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares Campos
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EMENTÁRiO

AÇÃO POPULAR

A FORTALEZA COMPANHIA NA
CIONAL DE SEGUROS

Aprova as aiterucóee introduzida.~

nos Estatutos da A Fortaleza Ccmqsa:
nhia Nacional de Seguros, reíatíoae à
extensac dasoperaçóes de seguros aa
Ramo Vida e ao aumento do capital
social.

Decreto n? 56.611 - de 23 de julho
de 1965.

A UI\TJVERSAL COMPANHIA NA
CIONAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações uürotiueidae nos
Estatutos da A .Uniuerecü Companhia
Nacional de Seguros Gerais, mctusíre
aumento do capital social.

Decreto nv 56.748 - de 17 de agôsto
de 1965.

ABATE

Modifica legislação anterior sóbrc o
uso da marca de fogo no gado bo
vino.

Lei n? 4.714 - de 29 de junho de
1965.

ABOLIÇAo DA ESCRAVATURA

Autoriza o Govêrno Brasileiro a
aderir à Convencão sobre a Escrava.
tura, assinada em Genebra era 25 de
setembro de 1926 e emendada pelo
protocolo aberto a assinatura ou à
aceitação em 7 de dezembro de 1953, e
a Convenção Suplementar eôbre a
Abolição da Escrauaturu, do 'I'ratico
de Escravos e das instituições e Práti
cas Análogas à Escravatura). firmada
em Genebra a 7 de eetemnro ae 1956.

Decreto Legislativo nc 66, de 1965.

Regula a ação popular,

Lei no 4.717 - de 29 de junho de
1965.

A'ÇõES

Disciplina o mercado de capitais e
estabelece medidas pera o seu âeeen:
volvimento.

Lei no 4.728 - de 14 de julho de
1065.

ACóRDOS

./11JmVa o Acôrdo para o estabeleci
mento de mIL programa de colabora
ção para o preparo de mapas topo
gráficos e cartas aeroneuticas no
Brasil.

Decreto Legislativo no 68, de 1965.

- Apmva o Acôrdo de Garantia de
Investimentos entre os Estados Uni
"dos do Brasil e os Estados Unidos da
América, assinado em Washington, em
fi de fevereiro de 1965.

Decreto Legislativo nv 69, de 1965.

- Aprova· o Acôrdo Cuitural assina
do, em Brasília, entre a República
do Seneqal.

Decreto Legislativo no 71, de 1955.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas denegatório de recistrc a têr
mo do acôrdo celcbraâo, em 16 de ao.
oembro de 1953, entre o Govêrno da
União e o do Estado do Paraná.

Decreto Legislativo nv 72, de 1965.

- Aprova o AcMdo Comercial assi
nado entre o Gonérno dos Estados
Unidos do Brosil e o Govêrno da R6L
pública do Senegal.

Decreto Legislativo nc 75, de 1965.
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- Aprova o Acôrdo para o "estabe
lecimento di-uma Missão IâilitarNor
lte-Americana no Brasil", concluuio
@l, Washington a29 de julho de 1948.

Decreto Legislativo no 76, de 1965.

- Mantém atos do Tribunal de
Contas denegatórios do registro a tér:
mos de 29 de outubro de 1954 e de 17
de janeiro de 1955, aditivos a acôrdo
de 13 de maio de 1954, celebrado entre
a Superintendência do Plano de Valo
rização Econômica da Amazônia e o
Govêrno do Estado do Amw~onas.

Decreto Legislativo nc 81, de 1965.

- Aprova o Acôrdo Internacional
do Cacau, assinado pelo Gouémo Bra
sileiro, no Rio de Janeiro, em 14 de
setembro de 1964.

Decreto Legislativo no 82, de 1965.

.- Promulga o Acárdo de Comércio
e Paçamentos com a União Soviética.

Decreto nc 56.521 - de 29 oe junno
de 1965.

- Promulga o Acôrdo Cultural com,
a Itália.

Decreto no 56.608 - de 23 de julho
de 1965.

- Promulga o LAcôrdo eôbre coope.
ração no campo dos usos pacíficos da
energia atômica com o Paraguai.

Decreto nv 56.618 - de 27 de julho
de 1965.

- Promulga o Acõrdo Cultural com
a Espanha.

Decreto nv 56.698 - de 9 de agôsto
de 1965.

- Dispõe sôbre a vinculação ao Mi
nistério das -Relações Exteriores de
estabelecimentos mantidos pelo Go
vêrno Brasileiro em Centros educa
rt:ionais estrangeiros e dá outras pro
vidências .

Decreto nv 56 ..728 - de 16 de agôstc
de 1965.

ACUMULADORES EL"TRICOS

Inclui a indústria de acumuladores
elétricos entre as atividades em que
lá permitido o trabalho aos domingos e
feriados.

Decreto no 56.533 - de 5 de julho
de 1965.

ADMINISTRAÇA0 DO PORTO DO
RIO DE JANEIRO (APRJl

Dispõe sôbre o horário de trabalho
para o pessoal da Policia Portuária
da Administração do Pôrto do Rio de
Janeiro (!APRJ).

Decreto nc 56.502 - de 24 de junho
de 1965.

- Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Crg 5.000.000.000 para o fim que
menciona.

Decreto no 56.601 - de 22 de julho
de 1965.

- Aprova o Orçamento da Admi
nistração do Põrtc do Rio de Janeiro.

Decreto nc 56.811 ~ de 31 de agôa...
to de 1965.

AERONAUTICA

Aplica disposições das Leis ns. 2.370,
de 9 de dezembro de 1954 e 3.765, de
4. de maio de 1960, aos Oficiais Enge
nheiros da Reserva de 2'.1; Classe da
Aeronáutica convocados pera o ceroi
ço ativo.

Lei no 4.765 - de 30 de agôsto de
1965.

- Altera a reâoeõo do Art. 148 do
Regulamento de B-ases e Destacamen
tos de Bases Aéreas.

Decreto nv 56.545 - de 7 de julho
de 1965.

- Modifica a divisão do território
nacional em Zonas Aéreas.

Decreto n? 56.589 - de 20 de julho
de 1965.

- Altera o Regulamento da Escola
de Especialistas de Aeronáutica.

Decreto no 56.626 -de 20 de julho
de 1965.

- Altera o Regulamento da Escola
de .Comcuuio e Estado-Maior da Aero
náutica.

Decreto ns 56.697 - de 9 de agosto
de 1965.

- Altera dispositivos do Regula.
menta para o Comando de Zona Aé.
rea.

Decreto nv 56.718 - de 12 de agós
to de 1965.
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- Efetivo das turmas âa Escola ae
Comando e Estado-Maior da Aero
ncutica, para o ano âe 1966.

DSe1'8to n'' 56".75'-: -- de ~.8 de agôstc
de 1Les.

DedaJ'a de utilidade lJ~í,blica

ímóoet qL'C menciona na culaâc de
Sõo Ponto, Esuuio de São Paulo.

Decrete ':10 S6.7% ~ de 2~-,- de agosto
de 19G5.

S1./S?Jel~éZe a (?ir'<;ncia do n° 3 do
"' il) únu.;o ao art. 77 do R-';;

na tornui que í!U31/.ciona.

Dsc-ato nv 58 907 - de 28 da ce.
tC:f{lIYG de 10êb.

Ver, também, NJi.;!isti,"Zo da Ae
)'C'/u, utica:

AEROPORTOS

A.bre, neto J:Iinis1:Jl'io c'0 /i ercmuuti
ca, o ci-éiZiio que especifica.

Decreto n'' 55 357 ~ de 13 de se
tembro de ~SG5.

AG-AVE

jjJ"~:'a o Art, 10 do Decreto númeTO
5i";.2:':C, de 1'7-5 G5.

Decreto nv 56.603 -- de 22 de julho
de ISti5.

AC-UA TI: lV;:ZSA

RencIJa. G Decreto '}),o 2.145, de 22 de
janeiro ôs 1853.

Decreto na 56. 4~n ~ de 3 de junho
da 1~,<~5.

AGUA-MARINHA

Autorizá o culiuldo tmuiiíciro Nectcr
de j~fmÜcr 80'1[/'0 a pesonseor cumes
nuirintuie, no niurucioio ce Alaléá,
Bsuuio de M'i1ws Gereis,

Decreto n? 56. 223 ~ de 30 de abrfl
de 1905.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
tiscncnte Pereira Asnmpcão a pesquL
sar âD'1W mineral, no Município de
AnápGlis, Estado de Goiás"

Decreto nv 56. 338 ~ de 21 de maio
de 1965

- Auioríza o cídasião brasileiro An_
gelo j1;liCl~ci a peecuisar água mineral,
"{LO município de São José do Rio Pre
ia ~ Estado de São Paulo.

Decreto n? 5G 556 ~ de 9 de julho
de lSü5.

- Autoriza AglWS Minerois Natn
ruis Li1nii(cda a usorur ôgua mineroi
no í1Z'imicí':'Jio de Nova Iguaçu, no tús
tiuto {ZO Uio ele Jumeiro,

Decreto nv 53.634 - de 9 de agõsto
de j_905.

1i(,~10W o Decreto na (~9.435, de 6 de
Q8~;6;noj"Q de lOGO.

Decreto n? 56. fiB8 ~ de 9 de agôsto
ele ).965.

- /.c,Jori;;(l o Ó cidwirio brasHeiro
Aâelmo -.':"7"1) a jJ8:;quisar (Í/J<w mine
riü -to r/l~,;..Lic:')io CZe Irapuru, Estado
(o:; S,'l-o Fa1.L!O.

Decreto nv 53. 773 ~ de 20 de agôsto
de :l905.

ALFANDEGA

Terna âetínitroo o registro [ta âes
»eea de Cr-: 8G. 795,40 (oitenta' e seis
mil, seteccuioc c noventa e .c.aco CJ'U
zcircs c quarenta cenurooz) , feiJo sob
í'e,Ssrr({ (W 1Jugameni:o cc Lauea de Cas
[.'-0,. ria "~ l/(lndega ele Portuleza., Estoüo
elo Cem'á, cio. percentagem de 10%
preoísta ao art . 4:0 do Decreto-lei llÚ
ín81'G S.CJ3, ele 21 ele janeiro de 191G.

Decreto Legislativo n'' 81, de 1835.

1"i;':(i, 08 1?í'CÇOS miuímoc búeicoe
iXU"c a fi;d/.'.:I_ci'lm-?ntc cu (iWdi.';Ú~Õ.O de

:;1ji,Cni~(jim L~U,S â(jn~:r,';) arroz,
(uraos, milho e soia de pro

nocicnol, das regiões cen,'/o:! e
meruiionul do Pois, para a natra
1!.i65_GG.

Decreto n'' 56 822 ~ de 1° de setem
bro (te 1905.

AliIl\'IENTA'C)AO ANIMAL

- Dispõe eõtire a inSiJeção e [iscoli
?;w;i1o de l':"0reo~i.eíl,les, a'únen-t.:os e
1JJ'oclutos âcetuuuios à atrmentacõo
oninuü e dá outras providências _ "

Lei nc 4.736 - de 15 de julho de
1965.
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ALLIANCE ASSURANCE COMPANY
LIMITED

Concede à Alliance A.8surance
Comaanu Limited autorização para
aumentar o capital destinado às SU2S
operaçôcs de seçuros no Brasil,

Decreto nv 56.446 - de 9 de junho
de 1965.

ALUVIõES AURiFEROS

Autoriza o cidadão brasileiro Custo
dio Netto Jr. a pesquisar aruviões au
ríferos no IrXunicipio de São Félix do
Xingu, Estado do Pará.

Decreto no 55.323 - de 21 de maio
de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Custódio Netto J1'. a pesquisar atsi
môeu ouriteros, no mamicitnc de São
Félix do Xingu, Estado do Parà,

Decreto nv 56.332 - de 21 de maio
de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Custódio Netto J1. a pesquisar aíu-:
vi5es uuriteros, no musucioio de Suo
Félix elo Xingu, Estado do Pardo

Decreto n? 56.332 - de 21 de maio
de 1865.

- Autori~:a o cidadão braeüeíro
Custódio Netto Jr, a pesquisar alu
viões auríferos, no muaucinío ae 8(;0
Félix do Xinsru, Estado do Pará.

Decreto no 50.339 - de 21 de maio
de 1965.

AMAZONIA

:ZV!anLérn ctcc do TriC·unal Contas
dencuatórios elo recietro a de
29 ele cutuorc de 1954 e de 1'1 àe [u-:
neiro áe 1955, cuiitioos "a- ac6rdc de 13
de maio ele 1954, cetebrtulo entre a
Suxeruücruiéncui do Plano de í/cücrí
zaçüo Econômica tia ~1mc!?ônÚi e o Cc.
vênw do EsLado âo Ama?OIl(ls.

Decreto Legislativo T{' 81, de 1965.

- Auicriza o Poder E'.'recuti1JO a
abrir, pela Sumerinteniléncia do Plano
ele t/cúorizacdo Scont.mica âa Amap~ô

nui, o credito esreciai de CiS
10. OCO. 000.000 utez b!iJ!.ões às crueei
TOS), para o jim que especifica.

Lei nv 4. 74A - de 19 de julho de
19G5.

AMENDOgI,

F.ixa o~ preços misiimos básicos paTCi
o tinancuunentc ou aquisição de alqo
C!'!o, amensloím. de!"" aouus, arí"Oz, j:::L
rao das cunuis, milha e soja, ele produ_
çõo nacíoncü, das regiões central e me
ridional do País, 1)[1r{l a ectra 1965-SG.

Decreto no 56.322 de 1° de se-
tembro de 19ô5.

AMIANTO

Autoriza o cidadão brtuiííeirc Antó_
nio da Moita Campos a pesquisar
amianto no municiDio do Rio Pomba
Bstcuio de Minas Gerais, . ,

Decreto nv 56.321 - de 2.1 de .1Jlaio
de 19G5.

- Autoriza a Sociedade Anônima
Mineração ele Amicrnto a pesquiseM·
amianto no munic'Z1Jio de Uruacu, Bs
Lado de Goiás.

Decreto nc 56.378 - de 20 de Se
tembro de 1965.

ANIMAIS DOM~STICOS

Dispõs sôbre a orçamzacão, [umcíc
namcnto e c.TeCllç(fo dos r'egi811'os ge
nealógicos de ominuiis âoméstieos no
Pais.

Lei no 4.716 - de 20 de junho de
1965.

APATITA

Icencoa a autorização concedida Ilclo
Decreta nO 1.637, de 23 di novemL'1"o
de lOS2.

Decreto nO 5G.781 - de 23 de egõsto
de 19G5.

APOSENTADORIAS

Torrui tletinítíuo o reçictro jeito sob
reserva pelo Triinmsü de Contas da
União, em J.G de aqóeto de J.95], da
Ccmccecâo de metnoria de orooencce
de aposentadoria a Alair Furueira !fa
Costa.

Decrete Legíslativc n« 78, de J.965.

AI'?,EA PBIOHITARIA DE EME:H"
G:8NCIA

Dispõe sôbre a criactio de â?·ea prio"
ritária. deerner(jência para fins de
Icetcrma Agrária, e dá ou'tr·'JS provi
déncian,

Decreto no 56.583 - de 19 de jUll1ü
de 1965.
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AREIA QUARTZOSA

Autoriza o ciâaãdo brasileiro F(31'
nando Ribeiro do Vale a pesquisar ar
gila e areia: quurtecsa, no municipio de
São Simão, no Estado de São Paulo.

Decreto no 56. 451 ~ de 9 de junho
de 1955.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza Metais de 1.1inns Gerais
Sociedade Anônima ~ METAMIG, a
lavrar argila e areia quarteoui no ccn
nicípio de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais,

Autoriza a Cerâmica MaTtini Se
ciedade Anônima a peequinar arçi/a,
no município de 1.1Ogi Guaçu, Estado
de São pmüo .

Decreto n.056.340 ~ de 21 de
maio de 1933.

Autoriza o cidadão brasileiro Fer
nando RibeiJ'o do Vale a pesquisar cr
gi"a e areia ouarteosa, no munici oío
de São Simão, no Estado de São
Paulo,

Decreto n.» 56.451 - de 9 de
junho de 1965.

Autoriza o cidadão braeileirc Gheor
ghe Popescu. a lucrar areia ouurtzc
ira0 no mumicipic de Peruibe, Estado
de Sõo Paulo.

Autoriza o cidadio brasileiro Antô
nio Valente Ferreira a pescuísur
quartzo e areia qiuirtecsa, no rmnu
cipio de Paulo Cândido, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.» 56.646 - de 5 de
agosto de 1955. Autoriza o cidadão brasileiro svae

zio Borges a pesquisar bauxita, e ar
gira no muniC'ipio de P000S üe Caldas,
Esta.do de Minas Gerais:

Autorizá Metais de Minas Gerais
Sociedade Anônima - METAMIG, (l

uumir arana e areia quurteoea no mu
nicípio de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gereis,

de 9- de

ele 7 deDecreto n.v 58.542
julho de 1965.

Decreto n. ° 56,453
junho de 1965.

de 9 deDecreto 11. °56.453
junho de 1965.

Anula o Decreto n. 9 4"9 955, de 17 de
janeiro de 1961.

Decreto 11.° 5G.7'.11 ~ de 17 de
agôsto de 1%5.

Autoriza o cidadão brasileiro Mar
cos Antônio Monteiro de Ba"'r08 a
pesquisar argila no município (?c
Santo. RUa de Passa Quatro, Estado
de São Paulo,

Decreto n.v 56.667
agôsto de 1965.

de G de

Decreto n. o '56 645
agôsto de HJi65,

de J de

fu~GILA

Autoriza a Cerâmica Jl-:'[ruti'il.i 80
cieàa:le Anônima a ]Jcsr::uisa'r ((;'·f//(f,
no município de }/Iogi Guaçu, Esuuio
de São Paulo.

Decreto J:1. 9 35. 310 ~ de 21 de
maio de H1G5.

Autõriza o ci(Zaú~{io brusileirc Itene
dito Moreira Curímbaíia a pesquisar
(trgil([. nos m,llniC:?Jios ele P:Y~C8 de
Caldas e Caldas, ;20 Estado tZe· ilhas
Gerais. . ,

Decreto n .o 56.678 ~ de 6'- ele
agosto de 19-65.

Autori,?::a ih Cerâmica J:·Iu.1'Uni Se
ciedaéle Anônima a ]Jcs0.uisar argila,
no lnunicipio de .W{ogi Guacu, Beaulo
de São Paulo.

Decreto n. o 56.311 - de 21 de
maio de lS55.

;Autorisa ,0 ciâiuldo brasileiro Chrie
tocao Iâoreirc d:·r SiZ?;a a pe.w!uisar
argila, no municioíc de Reecruic, Es
toüo do Rio de Janeiro,

Decreto n. {) 56.760 -" ele. 20 de
agôstocle 19'65.

Aulori,::;a a Cerâmica MaJ'ti'ni So
cicâsule Anônima a pesryuiS'1,1' orcna,
no numicipio de Iâoçi Giuiçu, Estado

de São Paulo.
Decreto n. '? 56.312 - de 21 de

maio de 1965,

Autori:~a o cidadão àrasilsfí'O Sebas
tião Bia,;;;:;o a peeouisar urçüa, 110 mu
nicipio de Casa- Branca, Estcuio de
São Paulo.

Decreto 11.° 56.770 de 20 de
agôsto de J.2B5.
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ARGILA REFRATARIA

.Autori.z(l a Indústrias Brasileiras de
Artigos Icetratúrios S. A. - JEAR -
a 7Jesfjuisar orçiia refratária" no 'inu
nicipio de Sinumo, Estado de São
rcu»,

Declara de utilidade mtbZicn a
Sociedade Beectar de: Santa CrU2, com
sede em Somrc. Cruz do Sul, EstafZo
do Rio Grande elo sul.

Decreto n. o 56. )573 - de li} de
julho de 1965.

Decreto n." '56.686
agôstc de 19,55.

de 9 de AUTARQuIAS

Lei n . () 4.723 - de Di de julho de
1%!5.

Dísróe eãbre a conceectic de grati
fú:acao peta repreeentuetic ele ca
oraetc.

Altera a redação dos artigos 58,
§ 2.° e 76, do Icernüameato pé'xa o
Corpo do Pessoal subaUerno da Ar
nuuui, aprovado pelo DeCTsLo 1!,Úmero
205, de 2:3 ds novembro de 1961.

Decreto D.O 5G.-5'"!3-lJ: - de 9 de
julho de 1865.

IXspóe eôbre a
Pesquisador, e
üéncias,

série f!e cla.':scs de
clá outras provi~

VER" TAi'vIB:8M. MARINI-IA E MI
rUSrfÉR..:IO DA MARINHA

AHG~UIVO HISTóRICO

Altera o artigo n. [) 25, do Iccçimen-:
to da Secretaria ele Estado das Rela
ções Bxteriorec, uoroooao pelo De
creto número 12.343, de 5 de maio de
181,::;.

ARRCZ

S,ts}Jcntic, temazrôríosncmte, a co
tmmca ele [(uas, comissões e e-no
Iumenios, CJuC! especijica, incuienies
sóbre os ernortacões de arroz e -míüio
da safra 1951-1865.

Decreto n 56'.523 - de 21 de
julho de 1935.

de 16 deDecreto n. ° 56. '730
agôsto de lSG5.

Attcro. o Decreto n.o54.0S1, de 28
de julho de 10540, que rernüamcnca o
Regime de Tempo Lntegi'al e ücsiica
çéo. exciusixa,

Consolida a matéria, conf:ida nos
Decretes numeros 55.733, de 4, de [e
nereiro âc 1955, e 55.SSS·.·de ~O de
abril de 19ii5, csiabeícce o ae
nensia dos irn(1)sis âe cnu: () W'-
iiqo G5 e s~ da L8i númêl'O .~. 380, ele
2J. de açôsco de 12'01, e dá on~'; os »ro
niâénciae,

de 1.0 deDecreto n. °50.820
setembro de 1965.

Decreto n .o 55.621
julho de 1865.

ele 2g de Decreto li. () 56.793
agõsto de 19{35.

de 27 de

Fixa os nrcccs m'Ínimos básicos
uara o tmasicuuncnto ou aquisição ae
aZgodc[o, amendoim elas dfJul2.~, a170;~,

icijdo das dr;uas, milho e saju, de pro
üuctio nacional, das regiões central e
meridional elo pais, para a »atra
1965-1956.

Decreto n. o 56 822 - de 1. o de
setembro de 19-65.

AUXiLIOS li! SUBVENÇõES

l'/fo{U/ica o arfigo 1.1 c seu" pará
qrajos, da Lei número 1. 4:13, sie 13 (le
dezembro e[3 J.95:1., alt.:crar[o3 V;';!I. rei
hÚ7l1Sro 2.2,13. de :1.2 de julho ele 19A,
e dá outras providências.

Lei H. o t!. 76~t - de 30 ele agôstc doe
1965.

de 1965.

a.ssisienci'L íisum
Federal a &sta(lo3
dá. outras prO'l\i-

ASSOCIAÇõES

Declara âe utilidafZe pú)!icn a
"llssociaçao de Educaçdo F~1:n;,i_'útr e
Social: do Rio Grande elo Sul", com
sede em Pôrto Alegre, Estado elo Rio
Grande elo Sul,'

Decreto n . () 56.497 de 21 de
junho de 19G5,

Dispõe sôbre a
ceira do Gooérno
e 11![unicípios, e
âéncias,

Lei n.o 4.770 -- de 15- de setembro
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AVIAÇAO f1-GRIGOLA

Instituis o "Curso de Avi~ção Aqri
cole (C,A'VAG), e dá outra'] provi
âéncias,

Decreta 11.° '55 584 ~ de 20 de
julho de 1865.

AVIAÇAO CIVIL INTER.NACION~~L

.Ilprova o texto do Protocolo de
Emenda ao Paráçrato "a" do artiço
50, da Cowoencão âe Aviação Civil 111,
terncciotuü, assinado em Montreal, a
21 de junho ele 1861.

Decreto Legtslatívo 11.o 80, de 196'5.

BANCO NACIONAL DE
I~':ABIT,.t":..CAO

Consolida a matéria corüulo. nos
Decretos números 5'5.733, de 4 de [e
oereirc de 1965, e 55.S5é, de 20 de
obríl de 19G3, estabelece o processo de
venda dos imooeis de que truta (i ar
tigo 65 e ~§ da/Lei número '1,380, de
21 âe açéeto de 19'64, e dá outras 1)1"0
máéncius,

Decreto n. o 56.793 - de 27 de
agôsto de 1965.

BAUXITl..

BANCO DE CR.:f:DITO DA
BOEBACH-A S. A.

Autorize a Aluminio Minas Gerais
S. A. a lavrar bauxita, no mwnici
pio de Moxiana, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 56.173 ~ de 2fl de
abril de 18G5.

Dá n01.ra reeZação à alínea "c", do
artigo 15, da Lei número 1.184, de 30
de agôsto de 1950, que dispõe eóorc o
Banco de Crédito da Bcrroctut S. A.

LBI n.c 4.712 ~ de 29 de junho de
11::6-5.

AutoTiza Bauxita Santa Riict Liir.i
tcula - BAUXISA, a pesquisaT oau
xita, na município de purintins, ES{Q
do do Amazonas.

Decreto n.c 56.4-00 - de 3 de
junho. de 1965.

Autoriza Bauxita Santa Ril:11 Limi
tada - BAJIXISA, a pesquisar ba:u
xiia, no municipio de Ntuimuruiá.
Estado do Anuurmas,

Autoriza Bauxita Santa Rita Limi
tosta ~ BAUXISA, a pesquisar Il{w
xita, no municipio de Nluimuruià,
Estado do Amazonas.

Decreto n.» 56.402 - de 3- de
junho de 19S.5.

Autoriza o cidadão brasileiro Tji,ralter
-Ioh.anat D1'ClJer a pesquisar ba'uxita,
no 17"unicipio de Itanruuuiu, Estado
de iIIlinas Gerais.

Decreto n'' 56. 430 ~ de 8 de junho
de 1965.

Autoriza o cuuuuio brasileiro Siné
eio Borges a pes(í'I.tiwr bauxita e
argila no nuuiicuno de Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 56.542, ~ de 7 de julho
de 1965.

de 3 deDecreto n. o 56-.401
junho de 1855.

Determina o registro do contrato
celebra[lo em 18 de janeiro de 19·(;0,
entre a União Federal e o Banco ao
Brasil S. A.

Decreto Legislativo 11.° 53, de 19G5,

Dá nov(1. redação ao artuto 4.1, do
Regulamento do Banco Nocionai de
Crésiito Coopcratiuo .

Decreto n.056.755 - deIS de
agôsto de 19-65.

BANCo DO BRASIL S. A.

Consolida a matéria ccntiâa nos
Decretos números 55.738, de ,1 de je
oerciro de 19G5, e 55.95,)', de 20 de
abril de IS';)õ, estabelece o proeesso de
venda dos imóueís de que traía o ar
tigo 65 c §§ da Lei número 4,330, de
21 às WJô$Í;o de 1%'4, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.v 56.70;3 - de 27 de
agôsto de IDS5.

BANCO NACIONAL DE 8p·;;;DITO
COO::?ER.ATIVO
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BIBLIOTECáRIO

Regulamenta a Lei nO 4.084, de 30
de junho de 1962, que dispõe eóbre ·0
exercício da profissão de Bibliotecá
rio.

Decreto nv 56.725 de 16 de
agõsto de 1965.

Cria a Comissão de Estudos da
rouuca do Cacau.

Decreto n? 56.543 - de 7de julho
de 1965.

CAIXA DE MOBILIZAÇÃO BAN
CARIA

CAIXAS ECONOMICAS FEDERAIS

Aprova os orçamentos das Caixas
Econ~:,mica3: Federais de Brasília, de
Goiás, de Pernambuco e de São
Paulo.

Detcnninn o registro de contrato
celebrado, em 13 üe janeiro de 1960,
entre a União Federal e o Banco
do eraen,

Decreto Legislativo ns 53, de 1965.

netermma o registro do contraio
celebrado, em 13 de janeiro de 1960,
en-tre a União Federal e o Banco do
Brasil S .A, -

Decreto Legislativo nv 58, de 1965.

de 29 deDecreto no 58.520
junho de 1965.

BóLSAS DE VALORES

Disciplina o mercado de capitais e
estabelece medidas para o seu de
senvolvimento.

Declara de utilidade pública a Bi
blioteca Culturtü em Ribeirão Préto,
Estado de São Paulo.

Decreto no 55.949 de 19 de
abril de 1965.

BIENAL DE SãO PAULO - VIII

Autorize o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministêrio das Relações Bxte
riores, o crédito especial de Cr$
60.000.000 (sessenta milhões ds cru
zeiros) , para atender às despesas
com a realizacão da VII] Bienal de
São Paulo,'

Lei nc 4.753 de 1~ de agôsto
de 1965.

il])rDwt o Orcamcnio d'2 Ca·ixa
Bconõmiea FCi?3r:.tl (~o Rio ar:, Ja
neiro.

Aprova o Orccnnento do Concelho
S'lli;;3/ior das .Cái,~' as Bconómicos Fe
ccro.is,

Consolida a matéria contida nos
Decretes nüm,cros 55.733, de 4: de
teicretro de 1965, e 55.B55, de 23 de
abril âe 19G5, .cetobciece o processo
de 'Ve'iLZX elos im(,ve,!,) de qU? trata
o arâ:;o Cj e ;:* da Lei nO 4.380, de
21 (j,e o.~;ó;;~o de 1'3G'1, e da outras
-prtniiâcnc.as,

Lei nv 4.728 - de 14 de julho de
1965.

Dá nova redação à alínea e, do
art. 15 da Lei nO 1.134, de 30 de
agôsto de 1950, que dispõe sôbre o
Banco de Crédito da Borracha S .fi.

Lei nv 4.712 - de 29 de junho
de 1~G5.

BORRACHA

BRASIL COMPANHIA DE SEGU
ROS GERAIS

~4prova a atteraçõo intrcdueisia. nos
Esta!;utos da ,Brasil Companhia de
Sequros Gerais', relativa ao aumento
do capELal social.

Decreto nv 56.885 de .20 de
setembro de 1965.

Decreto nv 56 793
agosto de 1965.

Dac eto nv 38.862
setembro de UG5.·

de 27 de

de 14 de

c D:::('~ 8'SO n? ~)3.8GZ

S8L<::ÚJ, ::J.'.) 0.2 1865.
ele 1<:' de

s.uicriza a '~oíi~:)anhia Branüeira
de -Co.;:;E';-'é',:;) d? C:!c,ia a Z;csquic:ar
CiL!CÚí·io, no m'!L'z[r:'J.:o de Barroco,
Es ::ado d3 lLUnas G-~mis.

CACAU
Aprova o ACôl'do int-rnoc.owü do

Cacau, assínsulo pelo Co,,;êrJl,') Braci
leiro, no Rio de Janeiro, em 14 de
setembro de 1964.

Decreto Legislativo n? 82, de 1935
Decreto ~1C; 5G 11!}

a]Jl'il de 1965.
de 29 de
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CALCARIO

Autoriza a Companhia Cimento
Brasíleiro a pesquisar calcário, no
município de Pinheiro Machado, Es
tado do Rio Grande do svi.

Decreto no 56.407 - de 3 de junho
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio walfrido Pereira a pesquisar
calcário, no município de Itumirím,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 55.433 - de 8 de junho
de 19S5.

Autoriza o ciâaâão brasileiro Brasil
14elchior a pesquisa'!' calcário no m1l
nicipio de Eldoj'ad,oPaulista, Estado
de São Paulo.

Decreto no 56. GG1 - de 6 de agôstc
de .1965.

Renova. o Decreto nl? 49,894, de
12 de janeiro de 1961.

Decreto nc 56 6'13 de 6 de
agôstc de 19ô5.

Autorizo; o; Companhia de Cimento
P,ori'land Alcorado; a -pezquisar calcá
no no 1nUniClplO de Canuutaío, Es
taria do Rio de Janeiro.

Decreto nc 55.660 de 6 de
aeósto de 1965.

A,utori,';;a o cidadão brusiieiro Antô
nio Depetrie a -pesquisor calcário, no
'lnu.n,c~pio de Apiai, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 56.737 de 1'7 de
agôsto de 1965.

CALcrTA

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
de Aquino Cavalcanti a pesquisar
calcita, no município de Sertõnia,
Estado de Pernambuco.

Decreto no 56.322 de '21 de
maio _de 19,65.

CAMPANHA DE ERRADICAÇãO
DA MALARIA (CEM)

Altera a Lei nO 2.743, de 6 de
marco de 1956, e cria a Campanha
de Srrtuiicaçãc da Malária.

Lei nc 4.709 - de 28 de junho
de 1965.

CAPITAL ESTRANGEIRO

Prorroqa o prazo de que trata o
~ 2° do art. 90, da Lei n(J 4.390, de
28 de agôsto de 1964.

Decreto ne 56.889 de 20 de
setembro de 1965.

CARTAS AERONAUTICAS
Aprova o Acõrâo para o estabele

cimento de mn programa de cola
boração lJara' o preparo de mapas
Iopogrújicos e cartas aeronáuticas no
Brasil,

Decreto Legislativo n'' 68, de 1965.

CARVAO MINERAL

Autoriza o cidacUl0 brasileiro NaJj
Adolfo de- SO'J·;~a êâcreüo a pesqnísar
car,vao mineral no msmicipio âe São
,i c, -srumo, Estado do Río Grande do
S"J.

Decreto nv 5G. 554 - de 3 de julho
de 1965.

Al[ton.za ° csaoaao brasileiro Raul
Mi!({ne;~ a pesquisar calcário, no
município de canõo Bonito, Estado
de Sâo Puuío,

CALcARIa FOSFATICO

Atierà o art. 1° d'J Decreto núme;'o
55.39'l, de 31 de âezemoro de 1961.

Reruma o Decreto nO 51.938-A, de
.26 de cbriZ de 19G3.

Decreto n? 56,766 - de 20 de
8.g}:;~:) de 1863.

D8CJ.'CCO n'' 5G.70S
agôsto de 18õ5.

Decreto nv 56'(,03
junho de 1935.

de 17 de

de 3 de

Auiori::a a Cia. Estrada de Ferro
e ~'~i'inas CZ:: São Jcrónimo a -peequisar
CCiJúÜO mmerat, no mamicimo de São
',i,::,i'vnilnO, EsLado do Rio Grande do
u<.l.

Decreto n? 53.562 - de 9 de julho
da 1965.

CASA PHóPl~IA

Autoriza o Poder Execuiroo a obrir,
pelo iáínisiério eLa' Aercméucíca, o
UC(Ii[o especial de Cí';') 500.000, Oüü
ux,'â,'rhcnios milhões ae Ci'UpxirOS) >

destinado a atenâer às despesas com
o jinanr:iamenio 1Jrc:;isLona Lei nO
:2.321, de 11 de setembro de 1954.

J..J2r n'' 4.G98 - de 28 de junho de
1865,
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CASAS D:i.ij MARINHEIRO

Atterc a reâacáa dos artigos 4°, 5°
e 6 do nenuomemo para as Casas
do Marinheiro, aprovado pelo De
creto nO 50.641, de 24 de maio de
1961.

Decreto n? 53.573 - de 9 de julho
de 1061.

Consolida a matéria contida nos
Decretos números 55.'733, ds 4 de fe
vereiro de 1965, e 55.955, de 20 de
abril de 1965, c.sl:abelec8 o processo
de venda dos imóoeie de que _tratá o
ari;ho 65 e ~~ da Lei nO 4.380, de
21 de agosto de 1964, e dá outras
-pvomâênciae,

Decreto nv 56 793
agôstc de 1965.

de 27 de

CAULiIM

Autorizá o cidadão brasileiro' Tànus
Feres de Atuiraâe a pesquisar caulini
no mainicipic de Ubá, Estado de Mi~
nas Gerais.

Decreto nv 56.320 - ele 21 de maio
de 1985.

- Autoriza a Iimqnésa de Caciini
Limitada a pesquisar cauIirn, no mu
nicipío de Inhr2Úl1W, no Eetuáo âe
M inas Gerais.

Decreto n'' 55.434 - de S de junho
de 1965.

- A.u-íoJi,::a o cid.adão brasileiro Jc
seph Niçri a pesquisar caulim, no m:!.L
nicipio de Silo Paulo, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 56. 5S0 - de 21 de julho
de 1955.

CASSITERITA

Autoriza o cidadão brasileiro Jair
Ribeiro de Carcalho a uumir cassi
terita, no município ele Cassiterita,
Estudo de Minas Gerais.

Altera o artigo 1'1, do Decreto nl?
45.942, de 29 de abril de 1959.

Decreto nO 56.696 - de 9 de
agôsto de H!65.

Autoriza: Th Badin de Minérios
Lida. a pesquisar cassiterita nos
niurucunoe de Piatã e Rio das Con
tas, Estado da Bahia.

. Decreto n? ~S .222 - de 20 de abril
de 1965.

- 'Autoriza o cidadão brasííeirc Al
fredo Joaquim. de Souza a peequieur
caniim, feldspato e quatzo, nos muni
cipíoe de Monte .Aleg1·e do Sul e Fi
nnalemlio, Estado de São Paulo.

Decreto nc 56 761 - de 20 de agôsto
de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jacy
de A~evedo Lima a -pesouisar ca.uiim,
no Municipio de Espera Fetiz, Esta'1o
de 111mas Gerais.

Decreto n" 56.734 - de 17 de ceõsto
de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Carlevatto a pesquisar caulim, ieuls
pat.o e quartzo, no município de So
corro, Estado de São Paulo.

Decreto nv 56.641 - de 5 de agôsto
de 1865 .

de 4 de

CAUÇÃO DE VALORES

Decreto nv 56.633
agôsto de 1965.

CAULIM
CENTRAIS ELf~TRICAS .BRASI.LEI.

RAS S. A. - ELETROBRAS

Autoriza o cidadão brasileiro Braz
Saoino Pereira a laHCL/ caulim. e
jelds?Jato, no município de Franco
da Rocha, Estado de São Paulo.

Decreto n'' 55.714 de 2 de
fevereiro de 1965.

Autoríea Porcelana Real S. A. a
pcsCj1úsar canlirn, no município de
São Paulo, Es2ado de São Paulo.

Decreto n? 56 317 - de 21 de
maio de 19G5.

Aprova alterações inirodu;:icZas nos
Estatutos da Centrais Elétricas Bra
siieiras S. A..

Decreto nv 58.818 - de 10 de se
tembro de 1965.

- Autoriza o Ministro ela Fazemia
a dar garantia do Tesouro Nacional a
um financiamento a ser reali.zado pela
Centrais Elétricas Brasileiras S A.
- ELETROBRAS. .

Decreto nc 56.890-A - de 20 de se.
tembro de 1965.



ATOS DO PODER LEGISLATr,'0 217

CEN'I'ROS EDUCACIONAIS ES~

TRANGEIROS

Dispõe cóbre a vinculação ((O Minis
tério das Relâcces Exteriores de esta
belecinwnLos momtiaos pelo Govêrno
Brasileiro em Centros eüucucionuis
estramçeircs e dá Outras provirZências.

Decreto nv 56.723 - ele 16 de 8.gÔS_
te de 1865.

CE:RA:r"IICA VAZ J...tJ'DA.

Concede (f- Cerãmica 1Ta,8 Lida. eu
torizacôo para funcionar como em.
-présa de mineração.

Decreto nv 56.842 - de G de setem
bro de 1863.

CESSA0 DE IlHóVEIS DA UNIÃO

Autoriza. a cessão çratuita do imó
vel que menciona, situado no Alto do
Corcovado, Estado da Guuncbora:

Decreto n'' 55.S36 - de 19 de abril
de 19G5.

- Autorize a cessão, sob a forma de
utilização gratuita de imóvel que men_
ciona, situado no Estado da Guana
bara.

Decreto nc 55. 9S2 - de 20 de abril
de 1965.

- Autorizo: a cessão, sob a [ormo. de
utilização gratuita, do terreno que
menciona, situado em M aceió, Estado
de Alagoas.

Decreto nv 55. 8G4 - de 2D de abril
de 1965.

- Cede, ao Govêrno do Setaâo do
Ceará, pelo »roeo de 5 (cinco) anos, os
imóveis e instalações do Ginásio Agri~

cola "Capitão Plácido", loccúiziuio em
Santana do Cariri, para o fim que GS
pecitíca,

Decreto n'' 5G.~~lD - de -1 de junho
de 1965.

- A1d:oriz'l.- o Serviço do Patrimônio
da V~"Wo a tneer a cceeõo ele um<~ área
de terreno da Fazenda Militar de Ba
rueri, ao Estado de São Paulo.

Decreto uv 56. GOO - de 22 do julho
de 1865.

- A1dori::'a a cessão, sob a forma
de utilizaçtio çratuita, do imóoel que
menciona, sittuulo no Estado da Guu
naDara.

Decreto n? 56.658, de 6 de agôsto
de 18G5.

CHEQUES

Disciplina o mercado de capitais e
estabelece medidas para o seu âeeen
ootxtmcnto.

Lei nv 4.723 - de 14 de julho de
1965.

CiRCULO Q?ERÁRIQ P0RTO-ALE
GRENSE

Concede isenctic das Taxas ele Des
pachos Aduaneiro e de Melhoramento
dos Portos para um umorelno de
Raios-X, doados ao Circulo Operário
Pórto-Alcçrcnsc, PÔTto Alegre, Rio
Grande ao Sul.

Lei nv 4.705 -- de 28 de junho ele
1935.

CLASSIFICA'ÜAO DE EMBARCA
ÇõES -

Revoga o Decreto n() 51.719, de is de
teoereíro de 1963.

Decreto nv 56.605 - de 22 de julho
de 1865.

CLASSIFICACAO E FISCALIZAÇAO
DAS FRUTAS CíTRICAS

Aprova as novas eciecuícaçõee pam
a classificação c tisciüizaçéo da ex
portuçtio das frutas cítricas, visando à
sua padronização.

Decreto nv 56.659 - de 6 de agôsto
de 1965.

CLASSIFICACAO E FISCALIZAÇAO
DO ÓVO-

Aprova as novas especificações para.
a classiticação e tiscutizaçdo do ôuo.

Decreto no 56.535 - de 20 de julho
de 1965.

CLUBE NAVAL

Prorroga o oraeo estabelecido no ar
tigo 2° da Lei n,o 2.341, de 22 de no
vembro de 1954, que autoriza o Poder
E;;:ecuiiL'o e tíncncuir operações imo
àiZiárias realizaüas lJC!O Clube Naval.

Lei no 1.7'75 - de 22 de "setembro
de 1965.

COBRE
lAutori,sa o Condomínio Minérios do

Jauru a pesquisar minério de cobre,
no município de Càceree, Estado de
1li ato Gl·OSSO.

Decreto nv 55.092 - de 2G de abril
de 1965.
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Autoriza Caraiba-Míneraçtio e
Metalurgia S. A. a pesquisar minério
de cobre, no município de Curaçá,
Estado da Bahia.

Decreto nc 56.649 - de 5 de agôstc
de 1965.

Autoriza Caraiba-Míneracão e
Metalurgia S. A. a pesquisar minério
de cobre, no município de Curacà, Es-
tado da Bahia. -

Decreto nc 56.650 - de 5 de agôsto
de 1965.

- Autoriza Caraiba-Mineracão e
Meuiturqia S. A. a pesquisar minério
de cobre, no município de Curaçá, Es
tado da Bahia.

Decreto no 56.651 - de 5 de agôsto
de 1965.

. Autoriza Carcuoa-Mineracão e
Metalurgia S. A. a pesquisar minério
de cobre. no município de Curaçá, Es
tado da Bahia.

Decreto ri'? 56.715 - de 12 de agôsto
de 1965.

coco
ilpmva as especificações da ptuiro,

nizacão das fibras da casca de côco
(CÔCO nuciterti L.), visando à sua
ctaneitícacão e à tiscolizaciio da ex.
pOTlação: .

Decreto n'' 56.098 .- da 23 de se
tembro dê 1985.

cóDIGO DE PROCESSO PENAL

Estende aos guarda-civis elos Esta
dos e Territórios o benefício -preoísto
no art. 295 do Código de Processo Pe.
ruü,

Lei nv 4.760 - de 23 de agõsto de
1235.

CóDIGO DE VENCIMENTOS DOS
MILITARES

Dá nova redação ao .'Í :]0 e ccresce-a
ta mais 11.'nL p~ií'áU1"üjo ao ari, 1-3 da
Lei n:' 4.328, 6:e 20 de abril de J.964
(Có~Zi{jo de írcncimcntoe elos Milita
res) .

Lei nv 4, 697 ~~ de 22 de junho de
1965.

- Inclui localidade na alínea "c",
do inciso II do art. 1° do Decreto
n? 54.466, de 14 de outubro de 1964.

Decreto no 56.849 - de 10 de se
tembro de 1965.

CÓDIGO ELEITORAL

Institui o Código Eleitoral.

Lei nc 4.727 - de 15 de julho de
1965.

CÓDIGO FLORESTAL

Institui o nôvo Código Florestal.

Lei no 4.771 - de 15 de setembro
de 1965.

COLf;GIOS

Declara de utilidade pública o "Co
légio Nossa Senhora .Auxiliadora",
com sede em Ribeirão Préta, Estado
de São Paulo.

Decreto nc 56 .494 ~ de 21 de junho
de 1965.

COLETORIAS FEDERAIS

Dá nova redação ao 6 lOdo art. 80

do Decreto nO 55,739, de 23 de leve
mim de H165, que estabelece normas
de execncéo financeira para o exercl
cio de 1965.

Decreto nv 56.524 - de 29 de junho
de 1965.

COL6NIAS MILITARES

Dá nova reâacâo a086 10 do art. 5()
c ort . 85 ao Regulamento dos Colônias
Militares de Fronteira na Ama?~ônia,

aprouaâc pelo Decreto na 45.479, de
26 ele [eeereiro de 1950.

Decreto na 56 871 - de 15 de se
tembro de 1965.

CO"f-,UlVíBIA - COMPANHIA NACIO
NLI.l D~8 SEGURC'S GERAIS

/;.m'G~(~ cüterucão iníroâaczida nC!s
Retcautcs da Cotnmbia Companhut
Nacional de Seguros Geruui, relativa
ao aumento do ccpi[;rrl social.

Decreto n? 55.675 - de 1 da feverei
ro de 1965.
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DOS
DO

COMISSÃO DE ALTOS ESTUDOS E
PLANEJAMENTO

Extingue a Comissão de Altos Estu
dos e Planejamento.

Decreto no 56.5'17 - de 16 de. julho
de 1965.

. COMISSÃO DE FINANCIAMENTO
DA PRODUÇÃO (CFP)

Dispõe sôbre pagamento de pessoal,
meâiamte recibo, d.a Swperintenâéncia
N a c i o n a l de Abastecimento
(SUNAB) e da Comissão de Finan
ciamento da Produção (CFP).

Decreto ne 56.807 - de 30 de agôsto
de 19B5.

- Dispõe sôbre pagamento de gra
tificação ]Jela Representação de Gabi
nete na Comissão de Financiamento
da Produção.

Decreto N° 56.821 - de 19 de setem.
brc de 1965.

COMISSÃO DO CONTROLE
TRANSPORTES DO SUL
PAíS - CCTSP

Cria a Comissão do Contrôle dos
Transportes do Sul do Puie - CCTSP.

Decreto 11() 56 345 - de !J de setem
bro de lD65.

COM-ISSAO' DO VALE DO SÃO
l'HANCISCO

All,['O,-i;;a e Comissão do Vale do Sáo
rrcncíeoo a aceitar a doagão do terre
1W fie proprierlade da Prcteitura lii[u_
niCipal de Irccé, no Estado da Bahia.

Decrete n? 56.620 - de 20 de julho
ele lDü5.

COiij.TSSA.o NACIONAL DE ASSIS
'l'El>ICIA TtCl\JICA

,IVlodijica o Decreta ele criação da
Comissão Naciowü de Ass:stêiWir..
Téci'ica. p~,;ra inciuir, na meSírw., o
Pres,idsn?s âo Ccmseíno Nacional de
Pesquisas,

Decreto n? 53. 5~'8 ~ de 8 de julho
de lS65.

- .tIodijica o Icecnüum.esito d:l Co.
missf20 Nocicnal de As.';isi:6ncta TdcnL
ca para incuti', na mesma, o Prcei
dente do Conselho Nacional ele Pee
cuisas,

Decrete nv 56.519 - de 8 de julho
de 1905.

COMISSÃO NACIONAL DE HEMO
TERAPIA

Dispõe sôbre o exercicio da ativida
de hemoterápica no Brasil e dá outras
providências'.

Lei nv 4.701 - de 28 de junho de
1965.

COMISSOES

Dá nova organização e designação à
Comissão Executiva da Rodovia Be
lem-Braeília - (RODOBRAS) .

Decreto nc 56.465 - de 15 de junho
de 1965.

- Cria a Comissão de Estudos da
Política do Cacau.

Decreto no 56.543 - de 7 de julho
de 1965.

- Altera o ç 1° do art. 2° do Decre.,
lo nç> 54.559, de 23 de outubro de 1964.

Decreto ne 56.592 - de 21 de julho
de 1965.

- Bstobeiece providências para que
sejam estuaaâus e propostas as bases
pera 'a concessão, no exercício tinam
cetro de 1966, do reuiustumento da
remuneração aos serviclores públicos
civis e militares aI), União.

Decreto nv 5G.814 - de 31 de agôsto
de 1865.

- Altero. o Reçunenic ela. Comissão
de Ciuseiíicacão ó:e CCU{)os.

Decreto nv 56.G37, de 20 de setem
bro de 1B55.

~ Cria f'?,I,?1.ção gra!;ilicarla na Co
missco da Ci.assi/kação de Carçoe,

Decreto nc (/3.838 - ele 20 de SC~

temere de 1965.

~ Constitui, junto ao Ministério da
Ar"jticiúL1ua, a Comissão Btcecuiioa elas
Ccmcmcrucoee da 71 S~~;1Wn~t Mundial
üe áiimencacõo e A{)rlcu!a.tTa.

Decreto n? 56. D04 - de 24 de setem.
]),'0 de lS65.

COMPANHIA ADR!ATICA DE SE
GUROS

Concede (t Compo:n.hia Aâriática ele
S801l/0S auiorizecão lYU'a ouraeniar o
CC~)JU.')) eZesLinwZo às SiY:JS opernçóes de
eeçurcs szo B.'C!sil.

Decreto nv 55.424 - de 7 de junho
de i965.
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COMPANHIA ANGLO LATINA DE
SEGUROS GERAIS

COMPANHIA DE SEGUROS LATI_
NO_AIWERICANA

Concede à Companhia Anglo Latina
de Seouros Gerais autorização para
nincíonur e aprova os seus Estatutos.

Decreto n? 56.530 - de 19 de julho
de 1865.

A]Jí'Ova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Senurce
Lotino-Americoma, inclusive av,men1o
do capital socio'!.· ~

Decreto nv 54.909 - de 4 de novem
bro de 1261:.

Aprove; altcracôee intndu;ddas nos
Rstaiiuoe da Companhia de Scçuroe
Il'!aFUimos e Terrestres Pelotenee, ui:
clusioe ausnenio do calntal social.

Decreto n'' 55.473 - de 18 de junho
de 1965.

COM?lI.NHIA BOAVISTA DE SE
GUROS

ApTOíX( alterações introtiueulas nos
Estatutos da Companhia Bcrunsta de
SeguTOS, inclusive cnnncnio do capitai
social.

Decreto nv 56.628 - de 30 de julho
de 19G5.

COiVIPii.NEIA
TIi\iIaS E
T.ENSE

DE: SEGUROS ]\/IA..~i

TERHESTRES PELO-

COII/E?A,.N}IIA GER.AL DE ELETRI
CIDADE

- .Apro-va altemctio uurcdsuciâa nos
Estatutos' ela Companhia de Se[iU70s
Iâoritimos e Terrestres Peíotenee, re
lativa ao aumento do capital social,

Decreto no 56.706 - de 10 de 8.'gÔ5
to de 1965.

COM!?ANHIA DOCAS DE SANTOS

Declorc de utilidade pública po..m
fins eZe desapropriação, 08 ímóceis q'iI,e
menciona.

Decreto no 56_332 ~- de 31 de maio
de J_SG5.

COIvIPANHIA DE SEGUROS PREVI
DÊl'fCIA DO SUL

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Scçurce
Previdência do Sul, inclusive aumento
de capital.

Decreto no 56 397 - de 23 de se
tembro de 19G5.

Companhia Geral oe
alnpliar S~U::S instala-

!A.uío}·i:::a a
Elcó'icidade a
ções •

COMPANHIA DE SEGUROS BELA
VISTA

CONrPAN"l-1jlA DE SEGUROS ARGOS
FLUMINENSE

Apmva alteração intTOdu;âda nos"
Estatutos da Companhia de Seguros
Argos Fluminense, relativa ao aumen
to dos honorários da Diretoria.

Decreto no 56.428 - de 7 de junho
de 1965.

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALI
lVIENTOS

Aprova alterações inirodueuias nos
Estatutos da Cómpanhia de Seguros
Isetaoista, inciusine aumento de capi
tui social.

Decreto nv 56.712 - de 12 de agôs
to de 1965.

IAltera o art. 5° da Lei Delegada
nO 6, rte 26 de setembro de 1'962, que
"autoriza a constituição da Compa
níua Brasileira de Alimentos e dj, oe.
tras providências.

LeI nv 4.732 - de 14. de julho de
1965.

CODlPANHIA DE SEGUF...OS GE
RAIS CORCOVADO

Decreto no 56.228 - de 30 de c.;)l'il
de 1965.

Aprova as alterações introduzidas
nos Estatutos da C01npanhia de Seçni
7'OS Gerais Corcovado, relatinas à ex
tensão das operações de seguros e 7-es
seguros ao Ramo Vida e ao aumento
do capital social.

Decreto no 56.613 - de 26 de julho
de 1965.

COlvlPANEIA HUlVIAITA DE S~SGlJ··

}1.ÜS GERAIS

Aprova alterações inti"cduzitin nos
Estatutos da Companhia Hum'1iUl (Te
S8fjUmS Gevtus, inclusive aumento d-O
capital social.

Decreto nv 55.532 - ele 13 da j3.
neiro de 1965.
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Tuteuir CZe
funcionar e

COMPANIIIA ILHÉUS DE SEGUROS

Concede à C01n;)(j,nhia Ilhéus ãe Se
guros (dúo,'h,u;âo paro tumcionur e
(';'iYror,,~ cs scus lI'SÜt21úOS.

D8Cl'C~J n'' 5'3. /}:::;? -- de 3 C8 junho

CO}\JP.~j'n:iI/\ N",I).~CIONAL DI'.: SE_
C,UliQ AG:s:.iCOLA

,,~o Decreto nú·
7í181"O 'te ae aoril âc J.DG5,
que apí G:J(0 o Q1Wo.:m GSTtÜ de Acio_
nistnu 6::,~ CC7fo}Jl);;;:júa Nuciotuü de Se
çuro nuricocc .

Decreto nv 53,813 -- (1.8 G de setern
11'0 de lSq5.

- Â.1Ji"Gva o Est(e(!ll'o [lu Companhia,
Nacunuü (~'! Seouro A.Ui''ÍCola e dá ou
tras 7J/oVial:ncias.

DeCr2~G nv 55, 873 ~ de 15 de setcm
bro (e íH(i3.

COI;/n:--",-'\l-JI-n'A NACIONAL D.8 S~i:e,U_

HOS iFIRANGA

A t1:·ovn cate-o-no in;!rori,n;'ifla nos
Estatutos (Z(~ Comrvmtiia I··To.cional de
Sc[!m-os Loirun-ui. reiatma ao aumsn
to a:J cap'ital soci:a.

D2C:-CCte n'' 53,808 ~ de 30 de agõsto
de 18G5.

COiVIPl\l'E;~L\ PAULISTA DE SE
, GURaS

Apr:;1.\"t olterucôen in':"rorh[,é;id~!s nos
r~sLai'di:os ü» CO?n?JC{7út'Ía Pauiu.:a
86:;,-'1"00, incíusine o.'/1i1CfI-ÍO do
social.

Decreto no 5G.35G ~ de 24 de TI18.!O
(8 lS'K~.

COJ;.-f":?Fl,T:'.(T/.. P:rE.RNAMBUCANA DE
BO}'t.R1\C.!A sn,rn;;TICA 
CSi"'B:SBO

Isc:,Ja do i7?/,":)ÓSf;(l do sô!c os contra,
tos cssincuio; l"s!U, C'ornJJ'-ü!)iia Per
nrnnl)J!:~t~na de Bovroclvi SÚ1!é;:ica 
COP.GIi: ~)O eocieüaâ.e de econcnua
mista íoccüíeaao. no IVlllnicípio do Ca
bo, Iistaüo de Pernambuco.

Lei nv 4.733 - de 14 de julho de
1965.

COMPANHIA SIDERúRGICA PA"U
I:ISTA - C03IPA

Isenta do im.pósto ele importação siez
mil L o n et a das de placus de aco
(s!:nDs) únpCJ'íxulas pda CGril'i!a,'nhia
,Sidc,'tÍl"]ú;[[ Paulista (CüSIe.O,

Lei ÚO 4. %9 -'" de 31 de junho de
18G5.

COMPANHIA SOL DE SZGUROS

1:.7)í'OY{ o.nei·~lções h'-Í,cit1!,sirla.s nos
F'- 'cJuf,ls [~:J, Comrsmrua Sal, ele Sequ:

;'jU;"; ieioc csnnento do c(l?)il~ll so
e c: ensão rZ,a operação ao Rumo

FiflcL

Dee-eto n '·'56.14,3 - de ;;'7 de abril
de lGGo.

C07v;:P)i l\H-IIA T;::;T_.EI'ôNICA BRASI
LEIRA

Prorrooa o »raeo a cncz se reiereni
os arts. 2° (ia Decreto nO f"}'1, ele :31 âe
lJWTC;Q ele J902, e ;0 dos Decretes ';).'Ú
,n8tOS 1. SJG, âe 1}) de seremnro de
19G2, 1. 878, (~:e 13 de dezembro de 1962,
51.2C:::, ele 25 de 'mtW(:O fZe JCG:~, 52.14g,
de ;::;5 de j1íTi.JW' de 19G:~_ 52. t}'n, de 1G
(Xe setembro a" 1963 e 5-'i,28G, de 14 de
setembro de J.g::;t!:.

Decreto n'' 5G.8!_~8 - de 10 de serem.
bro Ú2 1935.

COIV.:P!\]\1BIA TUTELAR DE sa
GUROS

Concede à Comrmnhia
S:cr!/;./os [I,'õ!o1"i;;;(i(~â,o para
aprova os seva íçstacuios,

D2C-~'2(O n? 56.1tl1 - de :J7 ('.2 abril
de ~U:05.

CO~V;:?l''\N:nl.'- ULTRAGAS S ,A.

Wfuvté7n o T'i"ib'ln~J de CCíL_
tau (':ti União ele registro
a~êi"Jiw ceteoraâo em :;'0
rZc ncmembro ele )95'7, ent.re União
Federal c a CC'm]JiJ.nhia S. A..

Decreto Legislativo nv 6'7, de 1.%5.

COl\lfPi\NH-TA UNIAO DJ~ SEGUROS
GgHAIS

.~.7J1·ova aneroooe» int1"oansid(is nos
Esi::;;f:w',os ela Co-mpanhia Uwoio de Se
üuroe Gerais, inctusioe aumento do
c(tpdal nccuü e extennôo das 01JaUçÕes
de seç;1FOS ao Icemo Vida..

Decreto nv 56. :352 - de 2'1 de maio
ele 1955.
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CONCHAS CALCARIAS CONGRESSO NACI01~AL

Autoriza Industrial Extrativa Ara~

1'uama S. A. a pesquisar conchas cez.
cáriae, no Municipio de Magé, Estado
do R'io de Janeiro.

Decreto nc 56.324 - de 21 de maío
de 1965.

Autoriza Industrial Extratina Ara
ruumia S. A a pesquisar conchas cal
cárias. no Município de Magé, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto nv 56.337 - de 21 de maio
de 1965.

Modijica o art. 6.° do Decreto Le
gislativo n/' 19, de 12 de dezembro
de 1962, e da outras providências.

Decreto Legislativo n.c 73, de 1955.

CONSELHO MONETARIO
NACIONAL

Disciplina o mercado de capitais e
estabelece medidas pare, o seu üeeen
volvimenio.

Lei n.c 4.723 - de 14 dê julho
de 1965,.

CONCQRRBNCIA PúBLICA

Dispõe sôbre a aplicação do Fundo
de IIIctnoramento dos Portos e disci
plina o art. 4.° do Decreto n5' 60 de
19 ele outubro de 1961.

Decreto n." :56. SOl
agosto de 19'65.

CONCURSOS PúBLICOS

de 27 de

CON8ELBD NflCIONAL DE
DESPORTOS

Altera o art. 8.° do Decreto nú
mero 53 820, de 24 de março

de W34.
Decreto n.v 56.572' - de 9 ele julho

de 1965.'

CO:NSELBO NACIONAL DE
ECONOMIA

Dispõe sôbre o praeo de validade de
coses-ses l)úblicos· para cuauiiüatce
habilUados que estejam exercendo ou
h~jam assurniâc mandato legislativo
cu execuiiro,

Lei n.c 4.742 - de 15 de julho
de J.965.

COW?ER:::,:NCIA DE SEO VICENTE
DE PAULO

Declara de utiliiicuie pública a
"Conferencia de São Vicente de
Paulo de Goiânia". C01n sede em
Goiânia, caprto.? ao Bstcuio de Goíé.s ,

Decreto n.v 56.488 - de 18 de
junho de 1965.

CONF~R:'~',NG':A INT::r:RP_NIERICANA
EXTRAORDINARIA (lI)

Autoriza o Poder Sxecuiioo a acrir.
pelo Iâinistério das Pelacôce Extcrío-
1'e8. o credito espccuü de .
CTS 370.080.000 ctrceentoe e SBtC~',t((

milhões de cruzt:iros;, para utcnâer
à,~ despesa,) âeccrrenrcs aa 1'eal'i:;;'(u:õo
da Segunda Corcteréncia Irücrcmeri
cena Bxtrconiinoria,

Lei n.c 4.703 - de 28 I de junho
de 1965.

Retifica a cíacsiticueiio dos oorqoe
de nível euneríor (lo' Conselho Na
cionalde Economia.

Decreto 11.0 5,3.588 - dc 20 de julho
de 1965.

CONSELHO NACION.AL DE
ESTATíSTICA

Retittco. o enqtuuiramento de enr
qos, jnn~ôciJ e empregos elo QUOdí'O
Permanente de Pessoal do Coneetna
Nocioruü de Estatis);ice, do Instituto
Branüeiro de Geografia e Betatie
iÜ:2.

Decreto n.v 58 459 - de lG de j1JD '10
co 1965.

C01'\SELHO Nf'.CIONAL DE
P:;':SqUlSAS

Disnõe sóbre a série (L; classes de
Pencnus-uicr c dá outras providências.

Lei n.v 4.723, - de 9 de julho
de 1985.

Ã·1)í·O'W o Regulamento _do C01'. <

eetno Nacional de Pesquisas,

Decreto n.v 56.122 - de 27 de abril
de 1965.
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Modifica o Decreto de criacão da
Comissão Nacional de AssiÚénci(J,
Técnica para incluir na mesma o
Presidente do Conselho Nacional de
Pesquisas.

Decreto n.o 56.543 - de 8 de julho
de 1955.

Altera o Quadro de Pessoal - Parte
Permanente - do Conselho Nacional.
de Pesquisas, e dá outras provi
dências.

Decreto u.c 56.526 - de 30 de junho
de "1965.

Modifica o Regulamento da Co
missão Nacional de Assistência Tec
nica para incluir na mesma o Pre
eiâcnte do Ccnsetno Nacional de Pec
quieas .

Decreto n.? 56.549 - de 8 de julho
de HHj5.

Retifica a classificação dos caroos
de ninei superior do Instituto Bnwi
teiro de B'iNioora!ia e Documentncao,
do Conselho Nacional de Pescnusa.s,
ororonaàa. pelo Decreto n.o 5:".{)99, de
1° de dezembro ele 1-861, e dispõe-sô
1)Te o enourutromenio de seus atuais
ocupantes ..

Decreto D.O 56 340 - de 3 de se
tembro de 1865.

CONSEI·EO FEDERAl, DE
QUJ:MICA

ilPTO'IXl o Orcamento do Conselho
Federal: de QiÚiJtÚ;C(.

Decreto n.o 56.5'17 - de 7 de julho
de 18'55.

CONS'?'J",}IO '-":"'\CIONAL DE;
TRANSPORTES

Institui o Conselho Nacional de
Tromsportcs e c.~á outras pToud,_ií1C!as.

Lei n.? 1.563 - de 11 de' dezembro
ele 1%4.

Aprova o Regimento Interno do
Conselho Nocioruü de Transportes,
criado pela Lei n,o 4.563, de 11 de
dezembro de 1964.

Decreto n.v 56.323 - de 3 ele se
tembro de 1965,.

CONSELHOS REGIONAIS DE
MEDICINA

Aprova os Orçamentos dos Conse
lhos I(,egionais de Medicina dos Es
tados do Rio de .Jtmeirc e GUana
bara.

Decreto H.O 56.471 -., de 16 de junho
de 1965.

Aprova o Orçamento do Conselho
Regional de Medicina do Distrito
Federal.

Decreto u.c Iif 829 ~ de 2 de se
tembro de 1965.

CONSELHOS REGIONAIS DE
DE QUíMICA

Aprova os Orçamentos dos Conse
lhos Regionais de Qllimica das 1:t
2.'\ 3.0 e 5.a Regiões.

Decreto n.c 56.828 - de 2 de S8
tcmbrc de 18G5.

CONSELHOS REGICN~'\IS DO
TRABALHO MAEíTIMO

Estabelece normas a serem otmer
1.'adas pelos Conselhos Reaionais l""?O
Trabalho !1;[arítimo na euiooracõo da
reçnsiamentucéo local do trobatno (los
nioías l)criluí:"ias e dá O(,'.11'((S pro
Did:3ncias.

D-eCl'2tO TI.O EG.~_G7 ~ de 15 de junbc
do 1800.

CONS~RTADORES DE CAE,G.l\.
E DESCARGA

Altera a reducãe do Decreto número
5G.:!JA, de ~- rié junhQ ele 1963, e dá
cuiron l;rozirlsnôas.

Decrete 11.° ;JG.553 - de 3 de julho
(12~ 1855.

CONSOTrTDA c'!.\ü DAS I,EIS DO

TI1'.ABALHO

Dispõe sõbre o enercícío da pro
fissão ele Técnico de Arlminis~"~aQ6,o,

e dá outras -prcuuléncias,

Lei n.v 4.769 - de 9 de setembro
de 1965.
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CONTENÇAO DE PREÇOS

Cria estimuios ao aumento de 'pro
âuti;;iliade e à contenção de precos
e dá outras -proouiéncias,

Lei 1.1,0 4.663 - de 3 de junho
L~C 1955.

CÜ'.::Y.I"RATOS

Determina o registro de ccmtra!o
ceZebrario, em 13 de janeiro de U>6Ü,
entre a Unido Federal e o Banco
cIo Brasil,

Decreto Legialatcvo 11,° 53, de 1865,

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da união denegatório de reC/i;Lr.J

-a coni'raio âc empréstimo, no valor
de C/s 1.000.000.000 (Um bíüuio de
cruaeircsn ceiecvado entre a União
Fediral e o Estado do Rio Grande

do Sul.

Decreto Legtslatívo n.? 65, de 1965.

Jll1an;';ém o ato do Tribunal de COE'

tas da União âeneçatório de reçisíro
a Lê,' mo uc contrato celebrado em 2G
de nooemorc de 19'5'1, entre a união
reaerot c a Companhia tjttrcujas S ./.::-.

Decreto Legislativo n.v 37, de 193;5.

]iu;.'uém o alo do Tribunal de Con
tas ela únião âeneçatorio de reinstro

a i'>u:Q, de 13 de novembro de ::'9:<5,

aaiUvo ao contrato, de 23 de ae
zen!"bro de lS54, celebriuio entre r)

ouve/no da República dos Esladog
Unulos do Brasil e Jorge ~1ureno

Possa,

Decreto Legislativo n.c 77, de 1965.

l1Zemiéln o ato do Tritnmai de Con
tas âeneqatório CZc'i'f.':[jisiro a termo
ele contrato cclctnuüo, cm, 28 de se
temere de 1954, entre a 6.':t ncqiãa
Militar, com sede em, saroaaor,
Bahia, e a firma irulioiâuai Enge
nheiro Civil Clodoalclo Vieira Passos,

Decreto Lagíslatívo n.v 36, de 19D5.

CONVENÇõES

Autoriza o Gooérno Brasileiro a.
aderir à Ccnxenção sóbre a nScra!;a
tura, assinada era Genebra em 25 de
eetemírrc CZe 182B e emendada velo
pj"C(,~c:;{a aoerio à asrauituro. ou à
cccitac-io cn" 7 de âezembic de 1953,

i! -;l" J S::'~i:;i;lc:.n:.;)., eõbre
âa .i.i;::;Cla'U(1,:)!.n., co rró-.

e elas ií~-sUf;uic{j'é':') e
f.n([logas à E'$c"'u,'va,:w-ct, '/ir

muda t"'! Gencora a 7 as sc:J:c.>nhro
fie LQSG.

L,ü'lO~)n a COn1JC'ilGão n.o lD9, sic
ncminruia "Ccmmcncãc eóbre $alâi';'os,
durarão do imba!iw a u01'Ó;O e eje
tinos", adoicda -octo C']nfsí"i~nc;ia'

Gercü á.o Or{/wlizaç[lo t'.'~L3nwc:rmO-I

Co Trobcüno,
D2Cl'C~'} Legislativo nO 70, c!;; 19J&.

.!cpí'ova o texto do Protocolo de
Emenda ao Po;ráqí'CI'/o a 0:0 ort.. ;lO

([:,:1, Cowocn ':~~:) i", ;!.1Jicci(J ': iJ' 'n
LS/?W;:<i:!,;:r oss:nwio é~,;l, j"ifcn:,T:!a!,

a 21. a. 7!iíLho eI3 1861.

Decrete Legislativo n.v 80, de 1965,.

AprmJ.Q: a "Conoencão comoíemrn
tar da Conrencõo de lhus(Í{)ÜL ";'I,ta·
'Unijicw~(~O de certas l'Cf/nU; rd"a,lj1'(tS
ao lnuisporte ce-ec 'internacional
etetuudo 7]07" miem não eeia ti '~í.'!.';~

oortoacr ccmtratusü", assinado em
Cuoârúu-aro: México, a J_3 ~~s se
te7i01.Y;"O de ~9Gl.

Decreto Legislativo n.? 33 de 1%:").

Prcrmuloá a Connencão d:3 Viena
sôtire Relações Dímtomátictui,

Decreto n.? 56. 't33 -- de 8 de junho
de 19S5.

Promulça a Ccnnenciio sóbrc m~s

taçãc ae alimentos no estromqeiro,

Decreto 1'.0 5G.826 ~ de 2 C'2: se
tembro de 1935.

CüNVf:NIOS

Apro)J(7 o Convênio de Cocmeracõo
Beuuio ela Guanabara, a 11 de aqôslo
'Social assinado, no Rio de Ja?~,t:ú'(l,

de lt?S4, pelos Governos dos Estados
Unidos do' Brasil e da Espanha.

Decreto Legislativo n.o 33, de 1955.
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Determina o registro do Convênio
n." 01164--69 celebrado em 30 de
marçu de 195 11:, entre a Superinten
aencia do Plano de Valorizaçào Eço~
nõmica da Região Fronteira 'svaoeste
l!o Pais e (f, Sociedade Educadora e
Beneficente do Sul com seae na ci
dade de Caxias do Sul, Estado do Rio
Grosuie do Sul.

Decreto Legislativo n.c 87, de isss..

Revoga o Decreto 11,.0 52,430, sie 10
d8 eeiembro de 1963, e di outras
pm&idências.

Decreto i1..0 56, aIS - de 31 de
agôsto de 1965.

Dispõe eôbre relações entre o Ins
tituto Nacional de Desenvolvimento
llçd[Tio e o Ministério da r1r(ri
cultura,

Decreto n.c 55.391 - de 22 de se
tembro de 1965.

CCOPER-BESSEMER INTERNA
TIONAL CORPORA'I'ION

Cancela a autorização conoeasaa j:
sociedade anônima Cooper-Beenemer
International Corporation para fun
cionar na República dos Estados
V nir2as do Brasil.

Decreto D.O 56.703 - de 11 de
agôsto de 1965.

CRISTAL DE ROCHA

Autorizo, o cidadão brosíleíro M a
nuei Joaquim de Carvalho a ries
qnisar cristal de rocha no rmmicioio
de 11abemba, Estado da Bahia.

Decreto n.? BG. 778 ~ de 23 de
agosto de 1965.

CURSOS

Concede cnüorizacúo aos cursos' ele
Geografia e História da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras de
Santos, São Paulo.

Decreto n.v 56.459 - de 14 de junho
de 1965.

Institui o "Curso de Aviaçiio Agrí
cola (CAVAG) , e dcí outras provi
dências.

Decreto n.c 56 584 - de 20 de julho
de 1965.

Concede reconhecimento a CU1'SOS

do Consernatóvío Musical de Santos,
Estados de São Paulo. .
Dec;~to n.c 5-5'.666 - de 1 de feve

reiro de 1965.

Concede auiorizaeão para o tuncto
numento do curso de eaoenluiríne de
operação do Instituto Nacional de
'rctecomnnicucóee de Santa Rita do
Susmcai, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 58.810 - de 31 de
agôsto de 18G5.

D

DEBf:NTTJRES

Díscinlina o mercado CZe capitai'J e
estabelece medidas para o seu âeeen
oclrimento,

Lei n.v 4.728 - de 14 de julho
de 19G5.

:Of~CIMO TERCEIRO BALARIO

Dispõe sóbre o pagamento da gra
tificação prevista na Lei n.o 4. OjO,
de 13 de julho de 1962.

Lei n.c 4.749 - de 12 de agôsto
de 19G5.

DECLARAÇÃO DE BENB

Emenda Constitucional n.c 15,

DELEGACIAS REGIONAIS
DO TRABALHO

Retifica o art .. UI, item VII, do De
creto 11,.0 55.784, de 19 de fevereiro
de 18-65.

Decre.o 11.° 56.751 - de 18 do
de 1865.

DEPARTAMENTO ADMINISTRA
TIVO DO SERVIQO PúBLICO

Dispõe sóbre a transferência de
CaUfGS e sics rcsnectioos serouioree do
Escritório técnico da Cidade Umner
eitáriu, da universdade do Brasil,
para o Quadro do Pessoal - Parte
Permanente, do Departamento Admi
nistrativo do Serviço PÚ1l1iC0 e vice
~:ersc;, e dá outras -providências.

Lei n.v 4.772 - de 15 de .setembto
de 19G5.
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DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELllGRAFOS

Disciplina o recolhimento pelo De
portamenic dos Correios e 'I'eléara
los ele seus saldos orçamentários já
empenhados e dá outras providências.

Lei n.v 4.704. - de 28 de junho
de 1965,.

Dá nova reâaçéo ao §. 1.0 do ar
tigo 3." do Decreto n.? 55.789, de 23
de fevereiro de 1965 que estobeíece
normas de execução financeira para
o exercício de 1965.

Decreto nc 55.'524 - de 29 de ju
nho de 1965.

Autoriza o Servico do Patrimônio
da união a aeettor a doacão do ter
reno que menciona, situado no Mu
nicípio de Passa Tempo, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 56.812 - de 31 de
agôsto de 1965.

DEPARTAMEl'rTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA

Aprova o Regulamento Geral do
Departamento Federal de' Segurança
Pública.

Decreto 11.° 5ô .5J.0 de 28 de
junho de 1s.65.

DEPhRTA.'i\1E-NTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE' 'RüDAG-EIvT,

Anioriza a abertura, 1Je10 Minis,·
tério da Viação e Obras PúNicas, elo
crédito ecpecuü de CrS 200.Ü'OO.ou:J
(duzentos milhões de crueeíros) , -pora
reconstrução da 'ponte sôbre o Rio
da Prata, no trecho João Piníieirc
Parecatu .

Leí n.c 4.74:5 - de 21 de julho
de 19,65.

Abre o crédito extrao',-diná'l·io 1,~

Cr$ 2.500.000.000 prJ,ra o fim que
menciona.

Decreto n.v '53.337 - de 3 de '3C
temoro de 19-65.

Declara de utilidade pública, para
fins ele desap1"Opriação pelo Deporta
menta Nacional de Estradas de Ro
dagem, área ele termo situuâc n?
Município de São José, Estado de
Santa Catarina.

Decreto 11.° 56.393 - de 22, de se
tembro de 1965.

Declara' de utilidade pública, pau.
fins de âesaqmmriaçtio pelo Depar
tamento Nacional ele Estradas de jzo

dagem, a-e« ele terreno situada no
Mimicipio de Sabará, Estado de
lfImas Gerais.

Decreto 11.° 56.89-1 - de 22 de se
tembro de 1965.

Declara de utilidade púbUca, parCo
jins ele desapro])Tiação pelo Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
aaçera, faixa ele terreno situada no
Estado de Santa Catarina.

Decreto n.? 56.896 - de 22 de se
tembro de 1965,.

Retifica o Decreto n» 56.83'7, de 3
de setembro de 18-65, a fim âc in
ctuir um art, 3.°.

Decreto n.v 56 905 - de 23 de se
"lembro de 1965.

Dl<JPARTAíVJ:ENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS S:ECAS

'Iccoiçcra o art. 40 da Lei nO 4.229,
de.Jv de junho de 19G3, que autori<:ol'
o Poder tcxecuuno a ovmr, pelo. Mi
nistério (la Vicwáo e úbms Públicas,
o crédito especiol de CrS 100.000. O(}~
(cem milhões ele cruzeiros), para o
fim que menciona.

Lei nc 4.752 - de 13 de agõsto
de ~19S5.

ãltera o Crçamenio do Deporte
mento Nacional de Obras Corurts as
Sêcas.

Decreto no 56;387 - de 20 de julho
de iess.

Declara ':k uLilWcule pública. para
fins de âeeapropriuçtio pelo Depar

tumientc NacionaZ de Obras Contra !J,S

Sécae. área de terreno necessâ1"ia à,
construção do açude público ATapi··
raca, no ldnnicipio de Arapiraco.;, no
Estado de Alagoas.

Decreto nv 56.701 - 'de 10 de agôsto
de 1965.

Decíura de utüulaâe pública, para
fins de deeoaropriactio, pelo Depor
tamento Nacional de Obras Contra as
Sécac, área de terreno situada no
niunicipto de tranciüa, Estado do
Ceará.

Decreto nv 55.802 - de 27 de agôs
to de 1965.
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Declara üe utiliâcule pública, nara
fins de desapropriaçao pelo Departa
mento Nacunuü de Obras Contra as
Sécae. área de terreno situada no
Município âe Serra Talhada, no Es
tado de Pernambuco.

Decreto nv 5G,902 - de 24 de se
tembro de :i9C5,

DEPARTAtvIENTO NACIONAL D:::r:
:R..L:~GIST.RO DO COMI1'R.CIO

Dispõe eóbrc os Seroiços do Rcuistí'O
do Comércio e Atioiâsuies afins, e ;::Zá
outras proviclências.

Lei no 4.726 - de 13 de julho
de 1965.

Dispõe sócre a elaboracão de um
Plano Diretor Regional, ao q1.wl ji
carú euboréinada : a utitieacão elas
áreas que conciituem o Distrito Fe
deral e el(;, outros providências.

Lei nv 4, 7G6 - de 30 de agosto
de 1965.

Declara de uriiuuuie pública uma
faixa sie terra dest-inada à pássagem
da linha de trcncmiseiio no Mimicí
pio de São Bernardo elo Campo, Es
tado âe Sí10 Paulo, e autoriza a S170
Paulo Light S. Li. a 1)romover a sua
siestmrcmríacõc,

D2(~1'0tJ no 55,103 - de 26 de abrál
de lS65.

Deciara âe utilidade pública para
fins üe âf:saprojJl'iaqtfo, os imóveis
lJ!{C menciona,

Decreto nv 5ü,332 - de 21 de maio
de lGD5.

Dectasa de vtiZir;aâe públi(!([ Viga
fins de desa7]i"opriação, o imóvel que
menciona, szecessdréo ao Ministério de:.
Guerra.

Decrete n? 55.568 - de 9 (\2 julho
de 1935.

Revoqa o Decreto nO 53.701, de 13
de morco de 1961, e dá outras provi
tlénciac,

Decreto no 53. 570 ~ de 9 de julho
de lS(}5.

Declara de urgência a desapropria
ciio de áreas de terras c convplexcs
itulustruus sitnuuios no Estado ae
Pernambuco, já considerada de mie
résse social oeto Decreto n'·) 57.761, de
1G de fevereiro de 1965.

Decreto nc 53.595 - de 21 de julho
de 1965.

Declara de utilidade pública, pera
jins de âecosnopriocão, em 1[&VOT e
por conta da Urcioersiâoâc Federal do
Esiarlo sio Rio âe Janeiro, imôveeis
situados em Niterói, Capital do Esta
do do ,Rio ele Janeiro.

Decreto nv ,56.606 .~ de 23 ele julho
de 1%5.

Declara de utilidade pública, pemx
fins âe desap1'Opriação, em taocr e
per conta da Uninersuiuâe Federal âo
Estado do Rio de Janeiro, imóveis
eitucuics no boirvo ele Boa vuutem,
2° euíniistrito do 1° dsstrito do i'lIv.ni.
cipio âe Niterói, Capital do iietaâo do
Rio de Janeiro.

Decreto no 53. 607 ~ de 23 oe julho
de 1965.

Declura de utüuíasie 'jJili;licft 7YJTCl

fim de deSap1'OpTia"ao, pela Dh;-is:::o
ele Aq1ws rIo DelJUTt(rmento Nado
nul da Proâuctic Minera} do }lhús
térío elas Minas e Ener(Jia, t217en08
siincsion no !1:7unicipio de PÔ1'/O Ale
çre, no Estado do Rio Grarule de SJ!l.

Decrete nv 56, -371 - de 6 de agósto
de 1865.

Declaro: de cnuaoae pública, 7XfT(t
fins de dssapl'oJ)riaç(fo 1)8/0 ))cscútr:
m.ento Nacioncü de Olwas Contra as
Secas, área de terreno necessária à
consirucõo do açude público .tlí·upi
ruca. no Munici1Jla as A1'Upirac!1., ria
Betusio ele AlcigOo,S,

D2CJ.'8tO no 56.701 - de 10 de agósto
de 19G3.

Dcctara ele interéoee social nava fins
de âesapro1Jí·iacr:o dreas de terras si
tuuües no Dst:!)!·Xo de Pernambuco e
(lá alaraS tmrcisléncius,

Decreto nv 5B,775 ~ de 23 dê agõsto
de 1065.

Declara ds unuacae púbíica, imóvel
c-ae mencuma na ciâosic de São Pau
lu, Dl;tac"lo de Sio Pt!ulo.

DCCT2:.C n'' 56. 785 ~ de 24 de agõsto
de 1965.
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Declara de utilidade pública, para
fi'"fl):; de desapropriação, o terreno que
menciona, em· Belém, Estado do Pará.

Decreto nv 56.797 - de 27 de agõsto
de 19ô5.

Declara de utilidade pública, para
fins de âestnsropriacão, pelo De1J~r

tamicntc Nacional de Obras Contra
as Secas, área de terreno situada no
município de lrauçuba, Estado do
Ceará.

Decreto n'' 56.802 - de 27 de agôs
to de 1965.

Prorroga, por mais 60 (sessenta)
dias, o nrtizo de Que trata o art. 4°
do Decreto nO 56.570, de 9 de julho
de 1955.

Decrete ne 58.852 - de 10 de se
tembro de 1965.

Abre, pelo lVi~inistério da· Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$3 2'l8. 690.500, pora o fim que es
pecifica.

Decreto nc 56.859 - de 13 de se
tembro de 1955.

Deciora de utiliclade pública, para
fins de desapropriação pelo Depar
tomento Nacional de Estradas de jzo
aoaem, área de terreno, situada no
MunicípiQ de São José, Estado de
Santa Cctarína,

Decreto na 5G,893 - de 22 de se
tembro de 1965.

Declaro. de utilidade pública, para
fins de âeetspropriacãc pelo Departa
-mento Nacional de Estrtuiae ae Ro
dagem, área de terreno situada no
Município de Saberá Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 56, 894 -~ ele 22 de se
tembro de 19G5.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacion.al de Bstraâas de Ro
çem, faixa de terreno situsuio no
Estado de Santa Catarina.

Decreto n'' 56.396 - de 22 de se
tembro de 1965.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapr.opriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Secas, área ce .terreno situada no
Município de Serra Talhada, no
Estado de Pernambuco.

Decreto nv fi I),902 - de 24 de Se
tembro de 1965.

DESPORTOS

Altera o pemlgrajo lodo art. 29 do
Decreto nO 54.559, de 23 de outubro
de 1964.

Decreto na 53.582 - de 21 de julho
de 1964,

DIA DO FLOCLORE

lnstiiui o eZia do Folclore.

Decreto nv 53.747 - de 17 de agôs
to de 1965.

DIAMANTES

Autoriza a Dragagem de Ouro Lí
mitcuia a nescuisar ouro e diamantes,
nos municípios de Diamantinà e Co
tinto, Estado de Minas Gerais.

Decreto n« 56.635 - de 3 de agôs
to de 1965.

A.utol'iza a Dragagem de Ouro Li
mitada a pesquisar ouro e' diamantes,
nos municípios de Diamantina, Co
rinto e Gouveia, Estado de Minas
Gerais. /

Decreto .nv 56.670 - de 6 de agôs
to de 1965.

Autoriza a Dmgagem de 01[1'0 Li
mitada a pesquisar aUTO e dia.mantes
nos mltnicípios de Díornomtina e Co
Tinto, Estado de Minas Gerais,

Decreto no 56,687 - de 9 de agõs
to de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Ale
xand7'e Mis1<: a. pesquisar diamante e
OUTO, no município de Diamantina,
Seuulo de Minas Gerais.

Decreto no 56,735 - de 17 de agôs
to de 1965.

Renova o Decreto nO 1. 731, de 29
de novembro de 1962.

Decreto nv 56,764 - de 20 de agôs
to de 196b.
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DISSíDIOS COLETIVOS

Estabelece normas para o processo
(lás dissídios coletivos, e àá outras
providências.

Lei ne 4. 725 ~ de 13 de julho de
isss.

Autoriza a t:omissdo do Va.!e ao
São Francisco a aceitar a aoaçac 0.:0

Óterreno ae propneaaae aa rretett
tura Municipal rte lrece, no Estado
aa natua.

Decreto no 56.620 - de 29 de julho
de 1965.

Autonza o Scrmco do Patrimônio
aO. Uniào a aceitar- a aoaçao ae ter
renos, em c:aZCO-Tí,N, rtestineutos ao
Ministério da Guerra.

Autor'Z8a o serviço do Patrimônio
da Utuão a aceitar a aoacao do ter
reno que menciona, situaria no 1V1unt
eipio de Passa Tempo, tsettuio de Mz
nas Gerrns.

Autori2a o serzxço do Patrz1lWnio
da Unuio a aceitar a aoaçao ae um
terreno, em ()azeõ - BN, aestznarto
ao M imstérío da Guerra.

DISTRITO FED~RAL

Dispõe sóbre a elaboração de um
Plano Diretor Regional, ao qual fi
cará subordinada a utiliiacéo das
éreae que constituem o Distrito Fe
áera~ e dá outras -prooiâénciae,

Lei no 4.766 - de 30 de agôsto de
196~.

D0AÇOES

Dispõe sõbre transferência de pró
prio nacional ao Estado de Minas
Gerais e à Prefeitura de Belo Hori
zonte.

Lei no 4.707 - de 28 de junho de
1960.

Decreto n'? 56.812
to de 1965.

Decreto nc 56.860
tembro de 1965.

de 31 de agôs-

de 14 de se-

Autoriza o Seroico do Patrimônio
da União a aceitar -a doacão do ter
reno no que menciona, ·situado no
Município de Pirapora, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nc .56.'507 - de 28 de junho
de 1965.

Autorizo. o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar Ôuraa área de ter
reno em Itajubá (MG) > destinada ao
Ministério da Guerra.

Decreto no 56.529 - .de 5 de. julho
de 1965.

Autoriza o Seruicc do Patrimônio
da União a aceitar-uma área de ter
reno em Santiago (RS) > destinada
ao Ministério da Guerra.

Decreto nc 56,530 - de 5 de julho
de 1965.

DOAÇõES

Autoriza o Sertncc do Patrimônio
~a União Federal á aceitar uma área
riJe terreno em São Paulo, destinada
00 Ministério da Guerra.

Decreto no '56.531 - de 5' de julho
de 1965.

Decreto nv 56.861 - de 14 de se
tembro de 1965.

DOENÇA DE CHAGAS

Bai:ca Normas Técnicas Especiais
para a Protíiaxía da Doença de Cha
gas e dá outras proouiencias.

Decreto nc 56.899 - de 23 de se
tembro de 196&.

DOLüMITA

Autori~a o ejdculao brasileiro Ulu'i3
tonão IV;oreira ela 8ilva a pesquisar
aotcmuc no mumczpio de Barra ao
riras, l':stado do uso ae saneiro.

Decreto no 56.762 - de 20 de O,g0S"
to de 1965.

E

E. C. DE "VVITT & CO. LTD .

Concede à socieâaâe Xi;. c. de Wi~~

& Co. Ltâ. auiorueaciio para ccntuuuir
a tuneumar na Icepública:

D-ecreto LO 58.4-81 - de 18 de junho
de 1865.
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EMPR~SA MINERAÇãO BADIN
LTDA.

Aprova o orçamento do Serviço ele
ilsslstencio, e seauro Sccuü aos tsco
nomlsnos,

Decreto no 56. 50B - de 28 de junho
de Hl55.

E,LETP"O MANGAN"'S LTDA,

Concede a ElctroManganês 't.uuc.,
muorizaçao para nmcicnar como ein
presa de mineração.

Decreto no 56.560 - de 9 de julho
de 1965.

EMEAD{ADAS

ver: Ministério das Relações Bxte
ríoree.

EMENDA CONSTITUCIONAL

Emenda Conettíuciotuü 11,0 15.

Estabelece novos casos de ineíeçioi
lirWde, ·com tunaamentc no artigo
2° da Emenda Constitucional número
14.

Lei nv 4.733 - de 15 de julho
de 1965-.

"EMIR" - El\1:PR:8SA DE AGUÀS
MINERAIS E REFRIGERANTES
LIMITADA

Concede à "EJVfIE" - Em1J1êsa ae
Aguas Minerais e Icetrujeromten Lt
nuuuui autorimçao para funcionar
como empresa de mineração.

Decreto no 5G.64-1 - de 5 de agôsto
de 1965.

E:\iIPREGADOS APRENDIZES

Dá nova reâacão ao § 3° e art, 2°
ao Decreto 11,0 31·.546, de 1952.

Decreto nv 56.53.2 - de 19 de julho
de 1.9-85.

EMPRl}:SA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
atromée do Iâiníeterio da Fazenda. o
crédito especial de Cr$ 5.000.000.000
(cinco bilhões de crueeircs) , destinado
a ateruier àsaespesas decorrentes ao
participaçiio da tjnuio na -coneticuiçao
do capital da tampreeo Brasileira co
Telecomunicações.

Lei no 4:.773 - de 15 de setembro
de 1965.

Cotzcece à Empresa de Mineraçào
Daain t.taa.; autO/izaQão para fun
cionar como empresa de mineraçao.

Decreto no 56.191 - de 29" de' abrrl
de 1965.

EMPRB:SAS INCORPORADAS

Aprova o orçamento da Superin
tcruiencia das Empresas lnc01'1JOradas
ao Patrimônio Nacwnal.

Decreto no 53 723 - de 13 de agõs-,
to de 1964.

EMPR~STIMOS

lJ'ispbe sóbrea assistência financei
ra do Gonerno Federal a Estaaos e
Municipios e d{~ outras providencias.

Lei nv 4.770 - de 15- de setembro
de 19'55.

ENERGIA ATôMICA

Promulga o Acórâo sobre coopera
QUo no campo elos usos pcunticce da
energia atonuca com o rarcunuu,

Decreto no 56.613 ~ de 27 de julho
de 1965.

EN:ERGIA EL:f:TRICA

Dá a denominacão de "Usina Go
vernador Jorge Lacerdu" ri usina ter
metetríca de CapivaTi-TE1.Jr;,rã'J, Esta
do ele Santa Catarina, conutruuia iJela

'Lei na 4.713 - deG ele julho de
19G5.

Outorga à Companhia de Eletrici
dade do Estado da Bahia concessdo
para distribuú' energia elétrica.

Decreto no 55.986 - de 22 de abril
de 1865.

Autoriza a S. A. Indústrias Reuni
das F. 1V1atarazzo a instalar srunoc
termoelétricas nos Munidpios de São
Ponüo e São Caetano elo Stü. Estado
de São Paulo, para uso exclusmo,

Decreto na 56.031 - de 23 de abril
de 1965.
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Declara de utilidade PÚbltCCL '<l1na.
faixa de terra destinada a vassagem.
da linha de tranemissão no Mu'nicípío
de São Bernardo do Campo, Estw5J)
ae São Paulo, e autoriza a São Paulo
Vight S. A. a promover a sua deetupro
priação.

Decreto nc 56.103 - de 2G de abril
de 1965.

Outorga ao Departamento de Aguus
e Energia do Betsuio de Parnamouco
concessão para distribuir ene-aui elé
trica.

Decreto no 56.175 - de 29 de abril
de 19&5.

Outorga ao Município de Luís Cor
reia, Estado do Piaui, concessão para
distribuir enerqia elétrica.

Decreto nc 5'Ú .176 - de '29 de abril
de 1965.

Outorga ao Departamento ele Aguas
e Energia do Estado, de Penusmõuco
concessão para disU~'6uir energia ele
tsieá.

Decreto 11Ç> ôô .177 -- de 29 de abril
de 1965.

Autoriza o Depurtamicntn de Aguas
e !J:ncrgia Elétrica do Estudo ae São
Paulo a construir li,/}tu de transmis
são de enerino elétrica;

Decreto nv 36.193 -- de 29 de abril
de 1%5.

Transfere de Curto: Germano Nitz
para o M'1lnicípi"3 ae Af()nso Cláudio
(I, concessão ptl ..,f., p)")dH~;:ir, transmitir
e distribuir enercia eiétrírxi no Dis
tritc c!e Serra ?eÚda.

Decreto n? 56 19·1 - - de 20 de abril
de 19'65.

Transfere de V{1,!~ntim I-Iuel.Jm Sem
ches rora o Ml.L1d:;ipio de Lajúlh]" Es
tado de Minas Gerais. ccxces.súo pa
ta produzir :' distribuir enci (fia elé
[,ica.

Deereot nv 36.195 -- de 29 de abril
do 1965.

Autoí'ipX/.. a Coml1an iÚ ({ Gerei de
Bletricisuuie a ampliar was instala
ções.

Decreto no 5:6'.223-- d830 de abril
de 1965.

Autoriza a Rio l.ight F!. A.. - Servi
ços ae Bletricuiaâe (L rncâificor meta
laciio elétrica.

Decreto nv ri6. 249 - de 30 de abril
de 1965.

Cnüorça â Ccrnperüuá de Eletrifica
ção Centre-Norte ua cear.i concessão
pam distribuir enerçia elétrica.

Decreto n? 56.272 - de 10 de maio
de 1965-.

Outorga à C01n]Janhia Paranc.ense
de Energia Bletrica autorização de es
tuelos das fonte.': de enerqia tuarãu-:
liea existentes no atto rio Iguaçu e
seus afluentes, no E8t~l'.10 ílo Pamná.

Decreto n? '56_273 -- de 10 de maio
de 19&5.

Outorga ao MuniC'Ípio de Curusniru,
Estado do Mar(l.!~h'io, coccesséo para
disiriouir energia etetrice.

Decreto no 5G _341- de 21 de maio
de 19650.

Outorga à CIJ}nIli.>~nhta Estadual de
Energia Elét1'ica do Icio Grande do
Sul, concessão pC!,1'a distribuir enerçia
elétrica.

Decreto nv 56.403 . - de 3 de junho
de 19ô'5.

Restrinçe a zona de concessão da
Preieiturc Munjdpal de Ipc'l·rJ. e O~

torça à Cetitraie Eteírícns de Goiás
Sociedade Anór;,i~rw - Cii;LG, C017J'ef:;
são para asetrunur energia elétrica no
Munieipio de Jau:paci, Estado de
Goiás.

Decreta no 56.450 - de 9 de junho
de lS65.

Outorga à Cenircde Elétricas do Rio
das Contas ,C:;. A. ccnceietio p:.pa. âís
triouir energia elét- ica..

Decreto n? 56.4;;'6 --- de 9 de junho
de 1265.

Aiüorizc a Leio Light S, ;-i. -- Servi
ços de Eletriculusie a JnGdijicar seu
sistema de trcnsm iJ,~âo.

Decreto nv 56.5'23 -- de 20 de junho
de 1965.
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Declara âe 1dilitr~(~e 1Júb11ca áreas
de terra situadcts zos MUn;,clpl'lS de
Cocnnde, Estado '!e 5jo Pomío, Poços
de Caldas e noteu.cs, E/;iado de Minas
Gerais e autorizo: a Ccm1J~',nhh Huiro
etéts-ica do Rio Parâc a desapn,priá
las.

Decreto nv 56.535 - de 5 de julho
de 1965.

outorga a Cempanhia de Bietrici
siaâe do CariTi concessão para tiis
triouir energia elétrica.

Decreto n? 56.536 - de 5 de julho
de" 1965.

Dá nova redação aos arts. 10, 2°
e 3° do Decreto n9 54 .468, de .;.4 de
outubro de 1964.

Decreto nc 56.537 - de 5 de julho
de 1965.

outorga à Companhia de Btetrici
dade de Alagoas concessão pare dis
tribuir energia elétrica.

Decreto nc 56.538 - de 5 de julho
de 1965.

Autoriza o Município de Resplen
dor a construir uma linha de trens
missão.

Decreto nc 56.539 - de 5 de julho
de 1965.

Transfere do Município de Sacra
mento para Centreis Elétricas de
Minas Gerais S. A. concessão pa'lC!
distribuir energia elétrica.

Decreto nc 56.540 - de 5 de julho
de 1965.

A1dorisa a Rio Ligh't S. A. -i
Serviços de Eletricidade a ampliar
seu sistema de transmissão.

Decreto nc 56.624 - de 29 de julho
de 196.5.

Autoriza a Companhia Hídretetric«
do Vale do Paraiba a construir li
nha de transmissão.

Decreto ne 56.636 - de 3 de agôsto
de 1965.

outorga à Centrais Blétríca.s do Rio
das Contas S. A. conceeedo para
distribuir energia elétrica.

Decreto nv 56.639 - de 5 de agô sto
de 10G5.

Trometere da Companhia Estadual
de Energia Elétrica do Rio Grande
da Sul para a Termoetetríca de
Charquecuias S. A. a autotie~açao

para moetar usina termoelétrica em
Alegrete.

Decreto nv 56.640 - de 5 de agôsto
de 19G5.

Outorga à Coniposüiia Sul Ser-ri
pana de Eletricidade concessão para
distribuir energia elétrica,

Decreto n'' 56.647 - de 5 de agôsto
de 1965.

Cnitoroa à Companhia Paranaens~

de Energia Elétrica oonceseao pUTa
distribui/o energia elétrica,

Decreto no 56.618 - de 5 de agôatc
de 1965.

Outorga à Centrais Elétn:as de
Goiás S. A. concessão para () aprc
veítamento da energia hidráulica.

.Decreto nc 56.663 - de 6 de agósto
de 1965.

Outorga a Espirito Santo Centrais
Elétricas S. A. concessão para. dis

tribuir energia elétrica.

Decreto no 56.664 - de 6 de agôstc
de 1965.

Outorga à Emprêsa Blétricc de
Itabaiana Ltda. concessão -aara dis
tribuir energia elétrica no Iv.lllnidpio
de Itabaiana, Estado de Serçipe..

Decrete no 56. 665 ~ de 6 fie agôsto
de 1965.

Autoriza o Departamento dp. Aguas
e Energia Elétrica do Estado de sõo
Paulo a instalar subestação trens
formadora em Tatuí.

Decreto nc 56.666 - de 6 da agôsto
de 1965.

Outorga à Companhia Arrico"k!.
Fibrasil concessão para o rnmmeitu
menta de wm desnível existente ,W
município de Pilar do Sul, Estado di;
São Paulo, para uso exclusi.'l..Jo.

Decreto no 56.669 - de 6 de agóste
de 1955.

Autoriza a Companhia Estaclnal ds
Energia Elétrica, do Rio Grande do
Sul, a construir linha de transmissão.

Decreto nc 56.674 - de 6 de ;)gôst1l
de 1965.
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Transfere de José Gonccüoes da
Silva para a Centrais Blétrícas de
Minas Gerais S. A, concessão pura
âístriouir energia eletrica c dá DU
tras providências.

Decreto nc 56,679 - de 6 de agõsto
de 1965.

Autoriza a Companhia Estadual de
Snerçia Elétrica do Rio Groruie do
Sul, a instalar grupo Dieeei-etécricc,

Decreto nc 56.691 - de 9 de agôsto
de 19G5.

Autorizá o Departamento de Aguas
e Bnerçio. Elétrica do Estado de São
Paulo a construir linha de trans
missão.

Decreto nc 56,682 - de 9 de agôsto
de 1965.

Autoriza a Centrais E'létr:icols de
Goiás S. A. a ampliar suas instaui
coes.
- Decreto no 56.6'83 -,- de 9 de agôs
to de H10S.

Outorga ao Município de Tora
uaçã.. Estado do Acre, concessão
para distribuir energia elétrica.

Decreto nv 56, e.92 - de 9 de agõs
to de 1965.

Transfere para a Centro Flu
minense de Eletricidade S, A, con
cessões de que são titulares o Esta
do do Rio de Janeiro e a Comissão
Estadual de .E'nergia Elétrica do Rio
de Janeiro.

Decreto n" 56.740 - de 17 de agõs
to de 1%5,

Concede autorização para fun
cionar como emm'êsa de energia clé~
írica à Emprêsa Hidro Elétrica São

José Limitada.

Decrete nc 56.746 - de 17 de agôs
to de 1%5.

Autoriza a Centrais Elétricas de
Urumupunçá S' A. a construir linha
de transmissão.

lJecreto nO 56.769' _ de 20 de ag6s
to de 1965.

Transfere de Luiz Antônio 111"011.
nerat para Regina Mcmnerat a cem
cessão para produzir e distrirmir ener
{,lia elétrica no Municipiode Duas
Barras, Estado do Rio de Janeiro,

'Decreto n'' 56.772 - de 20 de agôs
to de 1965.

Outorga a
Pará S, A.
buír. energia

Decreto nv
to de 1985.

Centrais Elétricas do
concessão -pora dietri

elétrica.
56.694 - de 9 de agôs-

Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e LuZ a ampliar suas insta
laçoes.

Decreto n? 56.77.13- - de 23 de agôs
to de 1965.

56,779 -- de 23 de agês-

Outorga à Companhia de Ele
tricidade de Alagoas concessão para
distribuir energia 'elétrica.

Decreto no '56.695 - de 9 de agôs
to de 1%5.

Outorga li Companhia âe Ele
tricidaâe do Cariri coacessc; 'j}m'a
d~stribuir energia elétrica em VÚ1.'ios
municípios do Estado do Ceará.

Decreto no 56.7.36 - de 17 de agôs
to de 1965.

Transfere do Município de Vi
tória da, conquista para a Compa
nhia de Eletricidade do Estado [Za
Bahia concessão para distribuir eaer
!}ia elétrica.

Decreto nv 56,739 - de 17 de agôs
00 de 1955.

Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e "Luz a ampliar as suas
instalações.

Decreto no
to de 196'3.

Bncamma a concessão e a au
torizacõo outorgadas à Cornpo,nhia
Hidrelétrica do Vale do Poraiba 
CI-lEVAP e dc'i outras -pronuiênciae,

Decreto no 56, 80S - de 30 de agôs
to de 1965.

.outorga à Companhia de Ele
tricidade de Alagoas (CEAL) conces
são pora distribuir energia elétrica.

.Decreto no 5B.831 __ de 2- de se
tembro de 19õ5.
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El'TERGIA HIDR'LiULICA - Ver também, Cursos, Faculdades
e Universidades. Quanto os militares

Ver: Energia Elétrica. ver: Aerorunuica, Exercito e Marinha.

E~J~RGJ...A 'DEoRMFr,X",I1UCA

Ver: Energia Elétrica,

ENSINO SECUNDARIü

'Cria a Representacão da Diretoria
do Ensino Secundário, do Ministério
da Educação e Cultura, na cidade
de Rio Branco, Estado do Acre.

Decreto no 56.716 - de 12 de agôs
t? de 1965.

ESCOLAS

Cria a Escola Agrícola de Caconde
no Estado de São Paulo, e dá outras
pr crcíâéncias ,

Lei nv 4.722 - de 9 de julho de
1965.

- rronstormc a Escola de Medici
na e Cirurçía do Rio de Janeiro em
Fundação e (Ui outras providências,

Lei n'' 4.730 - de 14 de julho de
1965.

- Dispõe sôbre a tlenomiruiçõo e
ououneaçao das Universidades e Es
colas Técnicas Federais,

Lei nc 4,759 - de 20 de agôsto
de 1965,

- Iâotiitica o, denominação de es
tabelecimento de ensino,

Decreto nv 56.477 - de 18 de ju
nho de HJÜ'5.

Dá neva redação ao art, 3° e seus
-poróçratos do Decreto nO 46.259, de
23 de junho de 1859.

D2C1'2to nv 56.5404, de 7 de julho de
l!}GS.

Altera o Regulamento da Escola de
Especialistas de Aeronáutica,

Decreto no 56.626, de 29 de julho
de 1965.

é-prema o Orçamento da Escola In
dustrial de Belém.

Decreto nc 56.854, de 13 de setem
bro de 1965.

ESCHAVATURA

Autoriza o Gcoémo Braeileirc a ade
rir à Convençdo sàbre 'U Escravatm'a,
assinada em Genebra em 25 de se
tembro de 1926 e emendada pelo 111'0

tocalo aberto à assinatura ou à acei
tação em 7 de dezembro de J.953, e
à Convenção Suplementar sôbí'e a
Abolição da Bscraoatura, do Tráfico
de Escravos e das Instituições e Prá
ticas Anóloqas à escraoatura. firma
da em Genebra a 7 de setembro âe
1956.

Decreto Legislativo n? 66, de 1965.

ESMEHALDA

Autorim o cidaàdo brasileiro Manoel
Jorge Curi a pesquisar esmeralda no
muniCípio de Conquista, Estado da
Bahia.

Decreto nv 5C,586, de 20 de julho
de 1965,

ESTABELECIMENTOS RURAIS

Dispõe sobre a forma de fixação
do impôsto sindical devido pelos esta
belecimentos rurais e dá outras pro
videncias.

Lei nc 4,755, de 18 de agôsto de
1965.

ESTADO DO AJ\1:AZONAS

Mantém atos do T1'ibunal de Con
tas denegatórios clo reoístro a têr
mos, de 29 de outubro de 1954 e de
17 de janeiro cle1955, adili'l;os a acõr
do de 1;) de maio de 1951, celebrado
entre a Superintendência do Plano
de t/olorizacão Economica da Ama.~Ô

nia e o. Govêrno do Estado do Ama
zonas,

Decreto Legislativo n" 81, de 1965.

ESTADO DA BAHIA

Lnciui, no polígono das Secas, o Mu~

nidpio de Vitória da Conquista, no
Estado da Bahia e dá ouiras provi
dências,

Lei ne 4,763, de 30 de agôsto ele
1965.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

Dispõe sôbre transferência de pró
1)7io nacional ao Estado de Minas Ge
roís e â Pretciturti de Belo Horizonte,

Lo! n? 4.707, de 28 de junho 'de
19G5.

ESTP.JJO DO PARA

Autoriza o S.A.J:!f.D.U. a prover
os em1Jregos que menciona no Pôsto
de Belém, no Estado do Pará.

Decreto nc 56.703, de 10 de agôsto
de 1965.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Outorga ao Departamento de AflUas
e Energia do Estado de Pernambuco
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto nv 56.175, de 29 de abril
de 1965.

Outorga ao Departamento de Aguas
e Energia do Estado de Pernambuco
concessáo para distribuir energia elé
trica.

Decreto ne 56.177, de 29 de abril
de 1935.

:SSTADO DO RIO DE JANEIRO

Traneiere pata o Centro Fluminen
se de Bletriciâaâe S. ,A. coecessôes
de aue são titulares o Estado d.o Rio
de Janeiro e a Covníseao Estadual de
Ene7'gül Sletrica do Rio ac Janeiro.

Decreto nv 56. 7~0, de 17 de agosto
de J.835.

ESTADO DD RIO GRANDE DO SuL

Mani:éln o aio do Ttibunal de Cem
ias da Uniâo denegatório de reçietro
a contrato de emaréstimc, no valor
de Cr~ 1. 000.000.000 (1L1ít bilhão (~8

cruecirce) celebrado entre a União Fe
0.'.eral e o Estado do Icio Grande do
S1.!l.

Decreto Legislativo nv G5, de 1%5.

ES'I'!"Dü DE SÃO PAULO

Av:tori,sa, o Departamento ele Águas
e Energia Elétrica do Estado de São
Paulo a construir linha de tranemis
~ào de energia elétrica.

Decreto no 56.193, de 29 de .abrll
à.e19ô5.

ESTADOS

Dispõe sôbre a assistência finan
ceira do Govêrno Federal a EstadolJ
c lr'Iunicípios e di outras providências.

LeI nc 4,770, de 15 de setembro de
1965.

Define a competência, dos Esta-dos
pera a cobrança do imqiõsto :3óbre
»cnaas e con-signações.

Lei nc 4.784, de 28 de setembro de
1965.

E!3TADO MAIOR DAS FORÇAS
ARMADAS

Abre à Presidência da República,
o crédito especial de Cr$ 4.362.416.
para atender a âespesae que especi
fica, a cargo do Estado Maior das
Eôrcas Armadas.

Decreto no 56,839, de 3 de setem
bro de 1965.

ESTATiSTICO

Dísrôe sõtae o exercício de iwotís
eõo de estatistico e dá outras provi
dências.

Lei n'' 4.739, de 15 de julho de 1965.

ESTnTUTO DA TERRA

Regulamenta o Capitulo I do Ti
tulo Lll da Lei n 9 1.5D1, de 30 ce no
-oemorc de 1961 - Bsttüuio da Terra.

Decreto nc 56,792, de 26 de agosto
de 18G5.

Regulamenta o Fundo AOtoinc'tus
truú de Reconversào ~ FUNA_r:.,
criaao pelo art. -120 do Estatuto da
Terra.

Decreto n'' 56.798, de 27 de agôsto
de 1965.

Cáa a Junta lntermirusteruü de
Coniróle da ImplanLacão do Cadas
tro e do lrnpôsio Territorial Rural,
preoistoc no Estatuto da Terra.

Decreto nc 56.709, de 27 de agosto
de 1965.

EST/'l,.TUTOS

Ver o norne da entidade que o
tece aprovado ou alterado.
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ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

Retifica o Decreto nl? 55.205, de 11
de dezembro de 1964, 'na porte a que
se refere e dá outras prouiâênciae,

Decreto ns 56.824, de 2 de setembro
de 1965.

Retifica o enquadramento dos car
gos e funções da Estrada de Ferro
Central do Brasil, e da outras prov±
âencias,

Decreto n'' 56.825, de 2 de setembro
de 1965.

ESTRADA PAN-AMERICANA

Auioriea o Poder ExecuUvo a abrir,
pelo Ministério das Retações Bxte
riores, o credito especial de ..... ','
Cr$ 70.058.304 (setenta milhões, cin
qüenta e oito mil, trezentos e quatro
cruzeiros), para atender às despesas
com o pagamento da contribuição do
Brasil relativa ao financiamento dos
estudos nreummores necessários it
construção do Tampón del Doricn:',
trecho da Estrada. Pan-Americana.

Lei nv 4.72'1:, de 9 de julho de 1965.

EXATORIA FEDERAL

E:rtingue Exatoria Federal em Vas
souras e cria uma no Município de
Miguel Pereira, ambas no Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto nv 56.865, de 14 de setem
bro de 1965.

EX-COMBATENTES

Revoga o art, 2° do Decreto nú
mero 30.078, de 19 de oauoro de 1951.

Decreto nv 56.707, de 10 de agôsto
de 1965.

E2b:;;RCITO

Dá nova redação aos § 1° do ar
tigo 5° e art. 85' do Reçulamento das
Colànias Militares de Fronteira na
Ama~ônia, aprovado pelo Decreto
nO 45.479. de 26 de fevereiro de 1959.

Decreto nv 56.871, de 15 de setem
bro de 1965.

Altera a Lei n9 4.448, de 29 de ou
tubro de 1964 - Lei de Promoções dos
Oficiais do Exército.

Lei nv 4.720, de 8 de julho de 1965.

Estabelece normas para o aprovei_
tomento, .como seroíücree civis. efeti
aos, dos militares remanescentes da"
extintas Companhias de Serviço In-
eustruü, ..

Lei nv 4.734, de 14 de julho de 1965.

Regulamenta a Lei n'/ 4.617, de 13
de abnl de 1965, flue cria o Funà()
do Exército.

Decreto nv 56.534, de 5 de julho
de 1965.

Dá nova reaoçao a ouncns disposi
tivos da legislação que rege o ingresso
no J.1'!agistério etetioo do EXército.

Decreto no 56.:569, de 9 de julho
de 1965.

Denomina "Estabelecimento Pandiâ
Colóçeran" o Estabelecimento Central
de Subsistência,

Decreto no 56.593, de 21 de julho
de 1935~

Acresce parágrafo único ao art. ::;6
do Regulamento para os Grandes Co
mandos - R/163.

Decreto n« 56.594, de 21 de julho
de 1965.

Altera o Decreto nQ 55.0S0-A. de 23
de novembro de 1964 - Regulamen
to da. Lei de Promoções de OficiQ;k
do Exército.

Decreto no 56.615, de 26 de julho
de 1995.

Dá nova redacào ao Decreto núme
ro 47.655, de 18 -de janeiro de 198.ü.
que acresce do art. 21, o Decreto nú
mero 45.476, de 26 de fevereiro ae
1959.

Decreto nv 56.627, de 30 de julbo
de 1965.

Extingne o Batalhão de Seroiccs de
Engenharia do 1n Grusucmento &?
Engenharia e cria o 5n Batalhão d:Sl
Bnçentuiria de Construção.

Decreto nv 56.629, de 30 de julho
de 1965.

Bxtinque a Comissão de Estradas \I,,~

Icoâaçem n? 5 (Cuiabá-iV1T) e trans
fere seu acêrvo para o 5° Batulh(~fD

de Engenharia de Ccnetruciic em 2(}r~

to Velho - BD. .

Decreto n« 56.630, de 30 de juJ2N
de 1965.
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Dá a denominação de Regimento Vi
{lal de Negreiros ao atual 15<! Regi
mcnto de Infaniaí"ia.

Decreto N° 56.833 - de 3 de setem
brc de 1965.

Fixo, a distritnciçtio em càda Arma
e em cada põcto, das junções gerais
dos oíiciais do Exército, a ?)igowr a
p-::utir de 24 de açósto de H!ijQ.

DC22'Cto nv 56.336 - de 3 de setem
bro de 1965.

- Ver, também, MINISTÉRIO DA
GUERRA

EY..PORTAÇõES

Suspende, tem-porõríamente, li co
brança de taxas, comissões e emclu
mentos, que eencciiica, incidentes sô
bre as exnortacôee de arrm e milho
da safra 1964-1965.

Decreto no 56. G21 - ele 28' de julho
de 1965.

Estende à exportação de frutas os
1JCnercios concedidos à expcrtacôo de
cereais, atraoée do Decreto 11 úlnero
:%.621, de 29 de julho ele 19()5.

Decreto n? 56.73& - de 26 de agôs
to de 1.%5.

Aprova as especificações da tiaõro
nizacãc das! fibras da casca de côco
(Cocos nucitera L.), nisamâo à sua
classificaçiío e à fiscalização da ex
portação.

Decreto nv 56.39& - de 23 de setem
bro de 1865.

E::?""-...FOSIÇÕES E FEIRAS

Regulamenta a Lei n'? 4.669, de 8 de
junho de 1S65.

Decreto n? 56.702 - de 9 de agôsto
de- 12G5. '

Dispõe sóõre as exposic5es de arte
e que se retere o Dscreto ']0 5-3, 9'l2,
de 3 de junho 0"',13 1864..

Decreto nv 56.901 - de 2.4. de se
tembro de 1955.

F

FACULDADES
Concede reconhecimento ao curso

de bacharelado da Fsicuuuuie de Di
'feito "Clóvis Beoílaqua" da Uninersi
dade Católica de Pesetas,

Decreto nv 56.461 - de 14 de ju
nho de 1965.

Concede autorizacão para [uncioeui
mento no curso de - 1Jerlagor;i,I, du, !i'a
culdade de Filosofia e Letras de JUií~

de Fom.
Decreto nv 56,870 - de 20 de setem

bro de 1.9G5.

Concede reconhecimento ao Curso
de. Jornalismo da Faculdade de Pilo
soiia e Letras de Jui.~~ ele Foro,. .IH G.

Decreto nv 56. Se2 - do 20 ele
setembro de 1965.

Concede autorizacdo aos CW"20S de
Geografia e Histój·ia da Faculdaáe
de Filosofia, Ciências e Letras de
Santos, São Paulo.

IJecreto n9 56,833 -- de 2D de seten~

bro de 1965.

FARóIS

Cria o centro de Sinalizacão j\láuti
co. e Reparos "Almirante },Íoráes Ré
go",

Decreto n? 56.565 - de 9 de julho
de 195-.

Aprovo o Reçnuamenio para o Cen
tro de Sinolizacõo Náutica 3 Reparos
"Almirante lVI0'l'0CS Rêgo".

Decreto n? 56.566 - de 9 de ju
lho de 1955 .

FEBRE AMARELA

Baixa Nomais Técnicas Espi3ôa.i<;
pura a Profilaxia da Febre Amare
)1, e dá outras providências.

Decreto nc 56. 75f) - de 20 de agôs
to de 19ô5.

FEIJÃO

Fixei. os preços minimoe b(;;<fcos paTa
o financiamento ou aGuisiçuu ele 01
qOflão, amendoim das águas, arroz,
Jeijc70 das águas, milho e soj'.!., âe pro
dução nacional, das regiões ccatrcü c
-meruiionut (p) Pais, pura a ect :o: •.
1265-66.

Decreto no E·5 822 - de 1° de se
tembro de 1965.

FELDSPATO

Autorizá o cuuuuio orsunteuo José
Carlevatto a pesquisar caulim, felds
pato e quartzo, no município ele So
corro, Estado de Stic Paul'].

Decreto nc 56.641 - de 5 de agôsto
de 1965-.
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de 23 de

Autoriza o cidadão broeileirc Braz
Sobíno Pereira a lavrar caulim e teuis
puto, no município de Franco aa Bo
cha, Estado de São Paulo.

Decreto nv 55.714 - de 2 de feverei
ro de 12'35.

Autoriza o cidadão brasileiro Alfre
do Joaquim de Souza a pesquisar caú
tini, jelclspaio e quateo, nos munici
pios de Monte Aleçre do Sul e Pírüuü
emno, Betaâo de São Paulo.

Decreto nv 5ê.761 - de 20 de agôs
to de 1985.

Autoriza o cidadão brasileiro Antô
nio Rodrigues de Almeida a pesquisar,
feldspato, no municipic de iuioeia.
Estado de São Paulo.

Decreto nv 5{).774: - de 20 de agôs
to de 19'65.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Manzo a laorur jeldspao no muni
cípio de Socorro, Estado de São
Paulo.

Decreto n'' 56 730
agosto de 1965.
l"ERRO

Autoriza a Sociedade Brasitcírà de
Imóveis Lisia, a lavrar minério de
ferro, no mimicinio de Corumbá, Es
tafIo de IY1ato Grosso.

Decreto n'' 55,411 - de 31 de QB
zembro de 1964.

Autorize o ciâaâão brasileiro An
tônio Raphael da Silva a Iauror mi
nério de terro, no município ae
santa Bárbora, Estado de Minas
Gerais,

Decreto nc 56.335- - de 21 de maio
de 19:35.

Autorizo: Ferroeul Limitada Q pee
cuiear minirios de ferro e de man
[ianês no municipio de Joinvilç, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto nc '56./'.23 - de 7 de junho
de 1965.

Autoriza a Iâinertüurçui Limiuuia
a lavrar minérios de ferro e âe man
ganês, no município de MCiriana, Es
tado de oiVIinas Gerais.

Decreto nv 56.555 - de 8 de julho
de 1965.

Declara sem efeito o decreto n'/.Í.
mero 51,771, de 4 de mw'ço de 1963.

Decreto n? 5'0,685 -' de 9 de ar;ósGú
de 19.-65.

Au'torir:;ou a Preteüura. Municipal de
Belo Horizonte a uuirar minério ele
ferro no município de Belo ncn.
ecnte, Estado de Minas Gerais o

Decretovnv 56.691 - de 9 de agôsto
de 1965.

Autoriza a Usina Queiro;~ JÚ'I1,ior
S. A. - Indústria Siderúrgica pes
quisar minério ele. ferro, 1<0· municí_
pio ele Ouro Preto, Estado de Mi
nas Gercus,

Decreto no 56 o 693 - de 9 de agõsto
de 1965.

Autoriza a Mineração Caeté S, I~.
a pesCjuisar minério de ferro, no mu
nidpio de Caeié, Estado de 11Iinas
Gerais.

Decreto n'' 56.767 - dc20 de agósto
de 19G5.

FERHOVIAS

A'l)j"ova ° Protocolo Adicional co
tratcuo de 1938, eõõre a ligação Fcr
rooiaria: com a Bolívia, firmado e-m,
La Paz e?n 28 de julho de 1964.

Decreto Legislativo nv 78, de 1265,

FILITO ARGILOSO

AutOTi20 o cidadão brceúeiro H d
lia .f~!ves de B?'Uo ([ Lavrar [ílito ar
giloso, no municioic de Srnttasui: CZe
Partuiioa, no Estado de São Ptnúo,

Decrete no 5G.733 - de 20 de agôsto
de 1965.

FI~ANCIAllfIENTOS

Prcrroça o prazo ectabciecuio no
ort. 2° da Lei nO 2.341, de 22 de no
've;nbro de 1951, que autorizo, o Po
der Executivo a financia?' olJe-rw;ões
imobiliárias Tealizadas pelo Clube
Naval.

Lei nv 4.775 - de 22 de setembro
de 1965.

FLUORITA

Aiuoriza o cuicuiõo braeüeuo Ano.
tónio Cordeiro de SOU?Xl a pes[]uisar
tluorito, no Muníd,pio de Bom Jesus
da Lapa, Estado da Bahia.

Decreto nv 5G o 642 - de 5 de agôsto
de 1965.
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FüaçA ARM,'\DA INTER
AMERICANP... (FAIBRAS)

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Estado Maior das Fôrças Arma
das e aos Ministérios Militares o cré
dito especial de Cr~:;6.4CO.OOO.OOO para
atender às despesas com o Destaca
mento Brasileiro da Fôrça Armada
Interamericana (FAIBRAS).

Lei nv 4. 'UH - de 23 de agôsto
de 1965.

Estabelece normas pam atetuier Ct
alimentação dos integ'rantes do Des
camento Brasileiro ela Fôrça Armada
lnteromericama (FAIBBAf)) e dá
GZLtras providências.

Decreto nv 5õ 711 - de 11 de agôsto
de 1955.

FORÇA EXPEDICIONll.RIA
BRASILEIRA

Promove os Militares Veteranos da
Segunda Guerra Iâ uauiuü, licenciados
do serviço ativo e incluídos na re
serva mio remunerada.

Lei n? 4:" 787 - de 30 de agôsto
de 1865-.

FôRÇAS ARMADAS

âttera o panl,gmjo lOdo art. 2°
do Decreto n" 540.559, de 23 -iie ouLu
lHO de 1254.

Decreto no 56.592 - de 21 de ju
lho de 1965"

Aprova as Tabelas de Eixacão dos
ValôTes da Etapa, em SU{iS diferen
tes motuüuuuies, e dos Ccniplcmentos
fi Ração Comum das Fórces A1"ma
das, -aoro: o segundo semestre de 1965,
e clã outras -arooíaêncme,

Decreto nv 56.612 - de 23 de ju
lho de 1965.

PORD MOTOR DO BRASIL
S. A.

Concede a ro-a 11;[01:or no Brasil
S. A. autorieccão tiara continuar a
funcionar na República.

Decreto nv ~S6 .126 - de 27 de abril
de 1965.

FOSFüRITA

Autoriza a Companhia àe Tecidos
Paulista a laorar toetonta. no muni
cipio de Paulista, Estado de Pernam
buco.

Decreto nv 56.668, de 6 de agôsto
de 1955.

Renova o Decreto nO 51.937, de 26
àe Cibril de 1963.

Decreto n? 56.672, de 6 de agosto
ele 1965.

FRONTEIRA SUDOESTE
DO PAiS

Determina o registro do Convênio
nO 01/134-69 celebrado em 30 de março
de 1964, entre a Síiperínieruiência do
PZano àe Valori?;acáo Econômica da
Regido Frcmtcíro. Sudoeste do País e
a Sociedade Educadora e Benefi
cente do Sul com sede na cidade de
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto Legislativo nv 87, de 1965"

Autorize a abertura de crédUos es-
peciais, no montante de Cr$ .
47.033.48<1.637,10 (quarenta e sete bi
lhões, trinta e trée milhões, quatro
centos e cinqüenta e quatro mil, seis
centos e oitenta e sete crueeíros e qua
renta centavos), a orgâos subordina
àos à Preeiüéncia da República e a
diversos Ministérios.

Lei no 4.702, de 28 de junho de 1965.

FUNerOl,Tii.RrOS ?úBT--.JICOS

Dispõe sobre a série de classes ele
Peequisaâor e dá outras pro?JicWncias.

Lei ne 4.723, de'g de julho de 1955.

Dispõe sobre o eee-czc.o .da profis
são de Técnico de Aiimmistrucão, e
dá outras providencias. -

Lei no 4.769, de 9 de setembro de
1965.

Dispõe sobre a transtcréncia de car
gos e dos respectivos servidores do
Escritório Técnico da Cidade Uni
oersiturui, (la Universidade elo Bronii,
-pora o Quadro do Pessoal - Porte
Permanente, do Departamento Ad-rnt
tustratioo do Serviço Público e vice
versa, e dá outras "providencias.

Lei nv 1.772, de 15 de setembro de
10G5.



240 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

D-1spóe sõtire O czercêcâc àa -protui
são de estatístico e dá outras ]Jrom
âéncias,

Lei ri? 4.739, de 15 de julho de ],865.

Dispõe eõbre o -proeo de validade
de concursos públicos para candidatos
habilitados que estejam enerceruio ou
hajam assumido mandato legislativo
ou executivo.

Lei uv 4.742, de 15 de julho de 1965.

Auioriea a contratação de especia
listas temporários pelo Ministério dfl,
E'clucação e Cultura.

Decreto no 56.59'1, ele 21 de julho
de 1.985.

Dispõe sóbre a concessão de çrou-:
tícacão -peia representação de gabi
nete na Preciâéncia da República e
nos Gu,oinetes Ministe'liais.

Decreto no 56.597, de 21 de julho
de 19G5.

Dispõe sôbre a concessão de arou
ficacúo pela reprcsentacõo de gaH
nele.

Decreto nv 56.593, de 21 de julho
de 19G5.

Autoriza, em caráter excepcional, o
provimento interino dos carços que.
especifica.

Decreto nc 56.632, de 2 de agôstc
de 1935.

Altera a Decreto n? 54.061., de 28
de julho de 1964, que regulamente, o
Regime de Tempo Integral e dedica
ção eccíuoina,

Decreto nv 5G .730, de 16 dê agôsto
de 1865.

Estabelece providências -pora que se
jam estudadas e propostas as bas(,·5
l)(1,ra a concessão, no exercício tnum-.
ceírc rle 1966, do reajustamento da
rellwner:1crlo dos serouicres públicos
civis e militares ela Unido.

Decreto nc 56.814; de 31 de agõstc
de 1965.

Altera a redação do ort, 8(> do De
'ereto 11,0 54.003, -de 3 de julho de 196L

Decreto no 56.375, de 15 de setem
bro de 1965.

FUNDAÇAO BIENAL DE SÃO
PAULO

Isenta de todos os impostos e taxae
tcâeruic a Fundação Bienal de Sáo
Paulo.

Lei no 4.768, de 3 de setembro de
1965.

Declara ae utilidade ])ública a Pum
daçao Bienal de São Paulo, com eeae
em Sao Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto nv 56.486, de 18 de junho
dê 1965.

FU1'JDAÇAO BRASIL CENTRAL

Altera os arts. F' e 40 do Decreto
JiP 54.224, de 1° ele setembro de 1964,
que dispoe sôbre o aqmroeitamcnio do
Pessoal da Fundação Brasil Ccntsrü,

Decreto n'' 56.864, de 14 de setem
DI'O de 1965.

l"UNDAÇAO NACIONAL DO BEM
ESTAR DO MENOR

Aprova os Estatutos àa Fundação
Nacional d6 Bem-Estar do M enor,

Decreto nc 56.575, de 14 de julho
de 1965 ..

rUNDi,.QOES

Trsmeiorma a Escola de ]vledicina
e Cirurçia do Bio de Janeiro em Fun
(Z~ção e dá outros prcoiâêncios,

Lei nO 4.730, de 11 de julho d§' 1955.

Declam de utüuiaüe pública a Fun
dação Nilo Carnolho com sede em Suo
Pinuc, Esi'ado de São Paulo.

Decreto no 56.302, de J.9 de maio
de 1965.

FUNDO AGROINDUS':!:'RIAL DE
RECONVENÇãO- FUNAR

Regulamenta o Fundo Agroindus
triol de Reconvenção - FUNAR
criado -peto art. 120 do Estatuto da
rerra.

Decreto no 56.798, de 27 de agõste
de 1965.
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FUNDO DE MELHORAMENTO
DOS PORTOS

Dispõe sobre a apticactio do Fundo
de lv1 eíhoramentc dos Portos e disci
1JZina o art. <1:0 do Decreto nO 60, de
19 de outubro de 196!.

Decreto n? 56.S01, de 27 de agosto
de 1965.

FUNDO DO EXliRCITO

Regulamenta a Lei nO 4.617, de 15
de abril de 1965, que cria o Fundo do
Exercito.

Decreto no 56.534, de 5 de julho de
1965.

FUNDO ESPECIAL DE ASS!STf~N

ClA PARA O DESENVOLVIMENTO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exterio
res, o crédito especial de Cr$ 100.000.000
(cem. milhões de crueeiros) para aten
der as despesas decorrentes do rearus-:
'lamento na contribuição brasileira ao
Fundo Especial de Assistência para o
Desenvolvimento.

Lei n? 4.780, de 28 de setembro de
1965.

FUNDO FEDEHAL AGRQPECUARIO

Altera o Decreto nO 55.618, de 22 de
janeiro de 1965.

Decreto ne 56.763, de 20 -de agõsto
de 1965.

FUNDO FEDERAL DE ELETRIFI
CAÇÃO

Modijica, em parte, as Leis ntíme
1'OS 2.308, de 3J. de agosto de 1954,
2.941, de 8 de novembro de 1956,
4.156, de 29 de novembro de 1962, e
4.364, de 22 de junho de 1964, que dis
lJóem sobre o Fundo Fedeml de Ele
trificação e sobre a âistribuicão e
aplicação do Imposto único sôbre
Energia, Elétrica, e dá outras provi
dências.

Lei nv 4.676, de 16 de junho de
1965.

FUNDO GERAL PARA AGRICUL
TURA E INDúSTRIA - FUNAGRI

Cria o "Fundo Geral para Agricul
tura e Indústria" - FUNAGRI - dá
outras providências.

Decreto nv 56.835, de 3 de setembro
de 1965.

l"UNDO NACIONAL DE FINANCIA
MENTO PARA ABASTECIMm~TO

D'AGUA

Dispõe sobre a criação do Grupo
ExecutiVo do Fundo Nacional de Fi
nancicmento para A b a s teci m en
to d'Agua (GEF) , previsto no Ccm-:
vênia DNOS;USAID.

Decreto nc 56.752, de 18 de agôsto
de 1966.

FUNDO NACIONAL DE INVESTI
MENTOS FERROVIARIOS

Altera dispositivo do Regulamento
do Fundo Nacional de Investimentos
Ferroviários.

Decreto nc 56.599, de 22 de julho
de 1965.

FUNDO NACIONAL DE PAVIMEN
TAÇÃO

Partes mantidas pelo Congresso Na
cional, após veto \ presidencial, do
projeto que se tronetormou na Lei
nO 4.4:52, de 5 de novembro de 1964,
q.ue onero 'a legislação relativa ao im
posto único sóõre lubrificantes e com
bustiveis liquidas e gasosos, e dá ou
tras providencias.

Le.i n? 4.452, de 5 de novembro de
1964.

FUTEBOL

Altera o art. 8\1 do Decreto nümt;
1'0 53.820, de 24 de mw·ço de 1964.

Decreto nv 56.572, de 9 de julho de
1965.

FRUTAS

Aprova as novas esnecitícaçóes para
a classijicação e tiscauzactio da ex
portação das jrutas cítricas, visando
a sua padroni:::-ação.

Decreto nv 56.659, de 6 de agôsto
de 1965.

Estende à exnortaoao de truiue os
'benetícíoe concedidos- à exportação de
cereais, através do Decreto nO 56.621,
de 29 de julho de 1965.

Decreto nc 56.789, de 26 de agôsto
de 1965.
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GRA..."'"'CAS E·LUBRIFICANTES

GUARDAS-CIVIS

GRUPOS EXECUTIVOS

a criação do Grupo
Fundo Nacional de
para Abastecimento
previsto no Convênio

GADO BOVINO

Marlijiea legislação anterior sobre o
'uso dd marca de jogo no gado bo
vino.

Lei no 4.714, de 29 de junho de 1065.

GARANTIA DE INVE8TH"TENTOS

Aprova o Acàrdo de Garantiu, de
Investi7ti,entos entre os Estaclos Uni
dos do Brasü e os Esi:aCZos Unidos da
América, assinado em Washington,
em G de fevereiro de 1965.

Decreto Legíslativo nv 69, de 1965-.

GILLETTE SAFETY RAZOR
CO]),J,PANY OF BRAZIL

Ccmcctie à sociedade anônima Gil~

leite Sajety Icazor company o/ Broeü
autorização para continuar a funcio
nar na -República.

Decreto no 56.72S, de 16 de agôsto
de 1965.

GIPSITA

Autoriza o cidadão brasileiro Jost!
Joaquim Buaénio a pesquisar gipsita,
no município de Ipubi, no Estado de
Pernambuco.

Decreto no 55.221, de 30 de abril
de 1965.

Autoriza a S. A. Mineração Jerôni
mo Rosado a lavrar gipsita, no muni
cípio de Bodocó, Estado de Pernam
ínu:o,

Decreto ne 56.448, de 9 de junho
de 1955.

Autoriza aS. A. Minemcão Jerô
nimo Rosado a lavrar gi]Jsita, no mu
nicipio de Bodocô, Estado de Pernam
buco.

Decreto nv 56.454, de 9 de junho
de 19G5.

Autoriza o cidadão brasileiro Ermi
Ferrari Magalhães a pesquisar gip
sita, no município de Ararapina, Es
tado de Pernambuco.

Decreto nv 56,841 - De 6 de se
tembro de 1965.

A.crescenta piJ.,)·ágrafo ao art. 2\\ e
atícra a redação do § 1°, do art. 3" do
Decreto nO 55.488, de 8 de janeiro de
1965.

Decreto nv 56.622 - De 29 de julho
de 1965.

GRUPOS DE TRABALHO

Cria um Grupo de Trabalho lJUTa
o fim que esp'ecijica.

Decreto nv su. 528 - De, 2 de julho
de 1965.

Prorroga, por 30 dias, o prazo esta
belecido no Decreto nO 56.528, de 2
de julho de iscs.

Decreto no 56.705 - De 10 de agôsto
de 1865.

Cria Gí'UPO de Trabalho, junto ao
Ministério das Minas e Energia, com
a incumbência de reaer a Lei número
4.~32, de 5-11.-64, e dá outras l)tOvi
âéncias,

Decreto no 58.850 De 10 de se-
tembro de 1965.

Prorroga prazo pam apresentaçáo
de reuitorío.

Decreto nv 56.892 - De 22 de se
tembro de 1965.

Dispõe sôbre financiamento de
pajJel de imprensa, cria o Grupo E,Te
cutivo da Indústria do Livro - GEIL
- e dá outras providências.

Lei n'' 4.750 - De 12 de agôsto de
1965.

Dispõe sôbre
Executivo do
Financiamento
d' Água (GEF),
DNüS-USAlD .

Decreto nc 56.752 - De 18 de agôsto
de 1965,.

Estende aos guardas-civis dos Es
tados e Territórios o beneficio pre
nisto no art. 295 do Código de Pro
cesso Penal.

Lei nc 4.7,60 - De 23 de agôsto de
1965.
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GUARDIAN ASSURANCE COM?ANY
LIMITED

2-13

Concede
Company
aumentar
operações

Decreto
de 1965.

à Guardian Assurance
Limiteâ autorização para

o capital âeetiiuuio as suas
de seguros no Brasil.

no 56.445 - De 9 de junho

ILIVlENITA

Autoriza. o cidadão brasileiro Simão
Vveidsky Dtittcr a pesquisar iimenita
no mamicipío de Partmaçuà, Estade
do Pannui.

Decreto nv 55-.001 - De 13 de no
vcmbro de 18ê4.

HEMOTERAPIA

Dispõe sôbre o exercício da. atioi
dade h.emoterómica no Brasil e dá
outras providências.

Leí nv 4.701 - De 23 de junho de
1965.

HIDROGRAFIA E NA VEGAQAO

Altera o Regulamento para a Di
reteria ele Iííârooratia e Noueçacão,
aprovado pero Decreto n 9 32.532, de
15 de abril de 1953.

Decreto nc 56.567 - De 9 de julho
de 1965.

HOSPITAIS

Isenta da taxa de despacho aduo
neiro, a que se retere o artiço 66, da
Lei nO 3.2(4, de 14 de agôsto de 1857,
material doado a estabelecimento hoe
pitalar.

Lei n» 4.710 - De 28 de junho de
1965.

Declara de utilidade pública o
"Hospital de Caridade e Benetícéncia
de Cachoeira do Sul" com sede em
Cachoeira do Sul, Estado do Rio
Grande _do Sul.

Decreto no 5'6:493 - De 21 de' junho
de 1965.

Classifica os cargos de nivel supe
rior do Instituto Brasileiro do Sal e
do Hospital "Francisco Menescal" e
dispõe sóbre o enquadramento de
seus atuais ocupantes.

Decreto nv 56.'519 - De 29 de junho
de 1965.

Autorizà o Gooérno do Estado de
Serçípe a pesquiSai' ítmenua, nos JiW
nicilJios de Santo Amaro das Brotas
e Barra dos Coqueiros, Estado de
Sergipe.

Decreto nc 55.437 - De 3 de jg,
neíro de 1965.

IMóVEIS DA UNIAO

Autoriza: c Poder Executivo a per- .
-rnüor um terreno de pi'opriedade da
União Federal p01' outros pertencen
tes ao Município de Gua'rapliava, Es
tado do Paraná.

Lei nc 4.715 - De 2g de junho de
1965.

IMPORTAÇll.0

Especifica as máquinas e equipll
mentes de produção importados pela
Bniprêea Tecnotransportes E,A., com.
o beneficio da isenção ãos impostos
aduaneiro e de consumo, de confor...
midade com a Lei n Q 4.584, de 11 de
âezemoro de 19-64.

Decreto nc 513.G02 - De 22 de julho
de 19.65.

IMPOSTO DE CONSUMO

Partes mantidas pelo CongresS$)
Nacional, após veto presidencial, do
Projeto se tramstormaú na Lei ná
mero 4.502, de 30 de novembro de
lS:G4, que dispãe sôbre o Impôeto de
Consumo e reorganiza a Diretoria de
Rendas Ititemas,

Lei nc 4.502 - De 30 de novembre
de 1964.

Aprova o Regulamento do Impwto
de Consumo.

Decreto no 56.791 - De 2$ de ag&~3

de 1965.
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Th1PóSTO DE RENDA

Cria eetimuloe a aumento de pro
dutividade e à contenção de preços
e dá outras providências.

Lei nc 4.663 - De 3 de junho de
1S63.

INSTITUTO DE APOSENTADOHIA
E PENSÕES'

Dispõe eôbre peculiaridades das
instituições de previdência social, a
Que se relere o art. 110 da Lei nú
mero 4.320 de 17 de março de EM.

Decreto no 56.395 - De 22 de se
tembro de 19,55.

Disciplina o mercado de capitais e
estabelece medidas para o seu âeeen
uoloimento,

Lei nv 4.728 - De 14 de julho de
1955-.

Altera dispositivos do Regulamento
o,provado pelo Decreto n9 5-5.866, de
2.5· de março de H!65.

Decreto n'' 56.720 - De 13 de acosto
de 1965.

IMP.OSTO SINDICAL

Dispõe sôbre a torm: oae fixação
do impôsto síruiical devido pelos es
tubelecimcnios rurais e dá outras
providências.

Lei n'' 4.755 - De 13 de agôsto de
1955.

IMPOSTO SOBRE VENDAS E CON
SIGNAÇõES

Altera a competência dos Estados
para a cobrança do impôsto sõore
vendas e consignações.

Lei nc 4.784 - De 23 de setembro
de 1965.

IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

Regulamenta o Capitulo 1 do Tí
tulo, III da Lei nO 4_.50·1, de 30 de
novembro de 1964 - Estatuto da
Terra.

Decreto no 56.'792 - De 26 de agôsto
de 1965.

Cria a Junta Interministerial de
Controle da Implantação do Cadastro
e do lmpôsto Territorial Rural, pre
vistos no Estatuto da Terra.

Decreto nc 56.799 -- De 27 de agôsto
de 19,65.

IMP6STO ÚNICO SOBRE LUBRI_
FICANTES E COMBUSTíVEIS

Partes mantidas pelo Congresso
Nacional, após veto presidencial, do
projeto que se trometornuni na Lei
nO 1.452, de '5 de nooemoro de 1964,
que altera a legislação relativa ao im-:
pôsto único sôbre lubrificantes e COm
bustíveis Hquidos e gasosos, e dá ou
tras providências.

Lei nv 4.452 - De 5- de novembro
de 1964.

Cria Grupo de Trabalho, iumto ao
Ministério das Minas e Energia. Com
a incumbência de rever a Lei número
4.452, de 5-11-64, e dá outras 1Jro
uuiências.

Decreto' n'' 56.850 - De 10 de se
tembro de 1965.

IMPôSTOüNICO SóBRE ENERGIA
ELf:TRICA

Modifica, em porte, as Leis nú
meTOS 2.308, de 31 de agõsto de 1954,
2.944, de 8 de novembro ele 1955,
4.156, de 29 de novembro de 1962, e
4.264, I de, 22 de junho de 1964, que
dispõem sóore o Fundo Federei de
Btetriticaçtio e sóbre a distribuição e
aplicação do lmmõsto Único sôbre
Energia Elétrica, e dá outms provi
dências.

Lei nc 4.'076 ~ De 16 de junho de
1955.

INDENIZAÇõES

Autoriza o Ministério da Fazenda a
emitir. ate Cr$ 100.000.000,00 em ti
tulos da Divida Pública Interna Fun
dada, para indenizações a súditos do
Eixo.

Decreto no 56.472 - De 16' de junho
de 1965.

Cria Comissão Especial para o fim
que ·especifica.

Decreto no 56.72'6 -:- De is de aaõsto
de 1965.



ATOS DO PODER LEGISLAT:iyO 245

INELEGIBILIDADES

INDúSTRIA PETROQUíMICA

estímulos ao desenvolvi
Indústria de Produtos Ali-

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA

Transferência: de imóvel do Insti
tuto Brasileiro do Café para o Ser
viço de Alimentacâo da Previdência
Social.

Decreto nv '56.817-- De 19 de se
tembro de 1965.

INSTITUTO BRASILEIHO DO CAm

INSTITUTO BRASILEIRO DE RE
FORI\iIA AGRARIA

Revoga o Decreto nO 53,8'71 de 3t)
de março de 1964.

Decreto n'' 56.305 - De 27 de agôsto
de 1965.

Complementa o disposto no artigo
83 do Decreto nO 55.889, de 30 d(j
março de 195'5" cria funções' gratij!
cadas no Instituto Brasileiro de Re
forma Agrária e dá outras provi
dências.

Decreto n? 53.79·1 - De 27 de agôsto
de 1965.

Revoga o Decreto nO 52,739 de 30
de outubro de 1963.

Decreto n'' 56,804 - De 2"7 de agôsto
de 19B5.

Declara de interésee social para
fins de desapropriação áreas de terras
situadas no Estado de Pernambuco f,J

dá outras providências.

Decreto n'' 56.775 - De 23 de agôstc
de 1965.

Aprova o Orçamento do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística.

Decreto no '36.701 - De 9 de agôsto
de HJG5.

De 3 de se-Decreto nv 55._340
ternbro de 1965.

Bstabeiece novos casos de inelegi
bilidades, com fundamento no artigo
2° da Emenda Constitucional nú
mero 14.

Lei nc 4.738 - De 15 de julho de
196'5.

Retifica a classificação dos cargos
de nível superior do Instituto Brusi
leiro de Bibliografia e Documentação,
do Conselho Nacional de Pesquisas,
aprovada pelo Decreto n ° 55.099, de
1° de dezembro de 1964, e dispõe sôbre
o enquadramento de seus atuais
ocupantes.

Fixa diretrizes e oases para a ex
pansão da indústria -petroquimicc,

Decreto nv 56 .:571 - De 9- de julho
de 1965.

INSTITUTO BRASILEIRO DE BI
BLIOGRAFIA E DOCUMENTl\:CAO

Institui
menta da
mentaree.

Decreto no 56 .:551 - De 8 de julho
de 1965.

INDúSTRIA DE PRODUTOS ALI

MENTARES

Retifica o enquadramento de car
gos, funções e empregos do Quadro
Permanente de Pessoal do Conselho
Nacional de Estatistica, do Instituto
Brasileiro de Geograjia e Estatistica.

Decreto n? 53. 4U9 - De 16 de junho
de 1965.

Prorroça o prazo de vigência do
Decreto nO 55,309, de 30 de 'dezembro
de 1964.

Decreto nv :56 617 - De 27 de julho
de 1965.

Aprova o Orçamento do Instituto
Brcsileirc do Café.

Decreto nv 56.853 - De 13 de se
tembro de 1965.

INSTITUTO BRASILEIRO DO SAL

Classijica os cargos de niuet sepe
rior do Instituto Brasileiro do Sal "
do Hospital "Francisco Menescal" e
dispõe sóbre o enquadramento de seus
atuais ocupantes.

Decreto n'' 56.519 - De 29 de junho
de 1965.
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rnSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS BANCfLRIOS

INSTITUTO Dj~i

AS8I8Tf:l'TCIA
DO ESTADO

PHEVID:f-;t'):CIA B
DOS s:sn;V:mOI?ES

Icetitica a classificação dos cargos
de ní'Uel superior do Lnstinüo de Apo
SentadoTia e Pensões dos Bancários,
«inonoaa pelo Decreto n? 5'5.170, ae
9 de dezembro de 1964, alterada pelo
n1 58.329, 'de 21 de maio de 196'3, e
dispõe sôbre o enquadramento de seus
atuais ocnpantes.-

Decreto n« 56.724 - De 1'3 de. agôsto
tte 1965.

rn8TITurro DE: APOSENTADOa.Ib.
E P~-';N8õES DOS INDUS
TRTARIQS

Bxtisujue classe, série de classes e
earçoe diversos no Quaclro ele Pessoal
do Instituto de l"'Pcsentadoria e Pen
~ões dos tnaustruínoe.

Decreto ns 5$.689 - De 0 de agõsto
de 1965.

INSTITUTOS DE APOSEN'FADOTITA
E PENSõE'S

Dispõe sôbre a venda àos imóveis
a que se referem os Decretos nú
metas 55.738, de 4. de fevereiro de
1$35 e S5.955, de 20 de abril de HJ-i)5
e d0 outras providências.

I>22-,::~:a r/i ;;C.;?.7 --- De 3~ ,'l:; ::~c:"'.o

do 1~'G5.

Consolida a matéria contida nos
Decretos números 53.733, de 4 de fe
vereiro de 1%5, e 55.955, de 20 de
abril ele 1965, estabelece o processo de
-oenõa dos imóveis de que trata o w·
tlgO 65 e §§ da Lei número -1.380, de
21 de aqõsto de 1964, e dá outros pro
vW,ências.

Decreto nv 5G.703 - De 2'1 de agõsto
de 1955.

INSTITUTO DJ!: PRE'llD!s';;:CIA DOS
CONGRESSiSTAS (lPC)

A.bre ao Poder Leuislatino o crédito
e~:Jecial de Cr:;' 415.753.000 çqucíro
cenice e auinee milhões setecentos e
cinoicentss -e seis rTril cruzeiros), des
tinado a ncutamcntcc- devidos ao Ine
EL:J,ir) ([8 h·Jl;~Jênc!a dos Cotujrce
sistas (I.F.C.).

Lei nv ".1,. 74.6 - De 23 -dc julho de
lfro5.

Suprime cargos vagos e extingue
série de classes no Quadro de Pessoal
elo Instituto de Previdência e Assis
tência dos Servidores do Estado e dá
outras providências.

Decreto nv 56.532 - De 5 de julho
de 1%5..

Altera o artigo 1°, do Decreto nú~

mero 45.942, de 29 de abril de 1959.
Decreto nv 5-6.696 - De 9 de a:;ôsto

de 19G5.

Consolida a matéria contida nos
Decretos números 55.738, de '1 de fe
vereiro de 1865, e 55.955, de 20 de
abril de 1965, estabelece o processo de
venda dos imóveis de que trata o cr
tigo 65 e §§ ela Lei número 4.330, de
21 de açósto ele 19C'1, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 5:6.793 - De 27 de agôsto
de ISSG.

Revoga o Decreto nO 52.430, de 10
ele setembro de 19G3, e da outras p1"O
vidências.

Decreto nv 56.815 - De 31 ele agôsto
de 1965.

INSTITUTO DO AÇúCAR E DO
ALCOOL

Dispõe sôbre aplicação dos recursos
preointos no Orçamento do Instituto
do Açúcar e do Alcool.

Decreto no 56.819 - De 19 de se~

tembrc de 1965.

lJ.-.JSTITUTO N/l_CIONAL DE DESEN
VOLVIJ\'IENTü AGRft..RIO

Dis1JÕe sôbre re'acôee entre o l-ns
ticuto Ncciotuü de- Deeenoolnvmento
Agi'ário e o Ministério da Açrícuitura,

Decreto nv 56.891 - De 22 de se
tembro de 1965.

lNSTITUTO NACIONAL DE TELE
COMUNICAÇõES

Concede autorização para o tun
cicnamento do czo-so de engenheiros
de operaçtio do Lnctituto Nacional de
'J'elecomunicac6es de Santa Rita do
Saoucai, EstaéZo de Mina.s Gerais.

Decreto n'' 55.810 - De 31 de agôsto
de 1965.
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INSTITU'.fO NACIONAL DO MATE

Aprova o Orçamento do Instituto
Nacional do Iâate.:

Decreto nv 56.'119 - De 12 de agôsto
de 1~G5.

INTERVENÇãO FEDERAL

Prorroga o pra,zo a que se referem
os artigos 2° do Decreto n" 814, de
31 de marco de 1952, e 10 dos De
cretos ns. (3,C)6, de 19 de setembro de
1962, 1.378, de 13 de âezemoro de
1962, 51.863, de 25 de marco de 19fi3,
52.148, de 25 de junho de 1963,52.477,
de 16 d'3 setembro de 1ge3 e M.286,
de 11 ele setembro de 1964.

Decreto nv 53 84,3 - De la de se
tembro de 1965.

IRMp...OS GUILI-1ERMINO LTDA.

Concede a Irmãos Guiõiermsno Li
mitada autorização para tumciotuir
como emprêsa de mineração.

Decreto n? 56.541 - De 7 de julho
de 19D5-.

IRRIGAÇÃO

Transfere a Seção de Irrir'ClÇ;ão da
Divisão de Açnuie do Departamento
Nacional da Produção Mineral. do
Ministério das Minas e Enent:a. para
o Serinço de Promoção Agropecuá1'ia
do Depártamento de' Promocãa Agro
pecuária ao iâírustério da Agricul
tura, e dá outras providências.

Lei no 4. 706 - De 28 de junho de
1965.

ISENÇõES

Isenta do inipóeio de importação
dez mil toneladosde placas de aço
(slabs) importadas pela Companhia
Siderúrgica Paulista (COSIPA).

Lei n'' 4.689 - De 21 de junho de
1965.

Ccmceile isencão elas Taxas de Des
pacho ãduancírc e de M clnoramenio
dos Portos 1)(trct WiL aparelho de
Raios X, doado ao Circulo Opeí'ó,rio
Porto Ateçrense, Porto Aleçve, Rio
Grande do Sul.

Leí nv 4.705 - De 28 de junho de
19-6'5.

Isenta da taxa de despacho adua
neiro, a que se refere o artigo D6. da
Lei 11,0 3. 2,ti, de 14 de agôsto de 1957,
material doado a estabelecimento hos
pitalar.

Lei nv 4.710 De 23 de junho de
1965.

Altera o artigo 5° da Lei Delegada
ns G, de 26 de setembro de 19:-:2, Q1U!.
"autoriza a constüuição da Compa
nhia Braeüeira de Alimentos e dâ OU
iras providências.

Lei nv 4.732 - De 14 da julho de
1965.

Isenta do imosóeto do sêlo os coe
tratos assinados pela Comrasüun Per-.
ruimbucanii de Borracha Sintética. 
COPERBO sociedade de economia:
mista íocaunuui no .i.llunicilJio do
Cabo, EsLado de Pernambuco.

Lei 119 4.733 - De 14 de julho de
1965.

Concede isenção de direitos, i'fn
pôsi:o de consumo e ta.Tas aduaneiras>
exceto a de previdência social" para
a importacáo de objetos doados pela
Hotcuuia à Prcoincui Carmeliui de
Santo Elias,

Lei no 4.735 - De 14 de J·UU10 de
1935.

Concede isenção de i?nlJosios, tusa:
e emonnncntos puxa um automóvel
doado a EdS07t ,liraí~!es do Nasci
mento pela firma "A.uto Hermekç, de
J11Ú1;)cheli, 'Alemanha.

Lei nv 4. 75-6 ~ De 13 de agôsto de
1965.

Concede isenção de direitos de im
portação, mais' taxas cuiuame'rcs e
impôs to de consumo -pora materiais
muportadoe pela S. A, Ráaio Tupi,
com sede no Bstoâo da GUanab~l;ra.

Lei nv 4.751 - De 18 de agôsto de
ISG5.

Isenta de todos os impostos e taxas
teaenu» a Fundação Bienal de Sã?
PalIto.

Lei n'' 4.768 - De 3 de setembro
de' ISS;).

Declara -prioritúria ao âesenooiui
menta do Nordeste, para efeito de
uienção de ouuiequcr ta:eas c impostos
federais a mrportaçõo iloc equmamesi
tos novos, sem «imitar nacional reais
traste, ne»:e dcecritoe e consignados Ü
firma "Artetatos de Borracha Mu
cambo t.iaa.«, Salvador (Eahia).

Decreto n05íL~09 - De 28 de junho
de 1965.
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Prorroga vzgencza do Decreto nú
mero 327 de 11-12-61, que concede
isenção de taxas e impostos federais
em favor da emmrésa "Comnanhia
Agro-Industrial ]garassu", de 19o,
rassu., Bsicuio de Pernambuco.

Decreto n« 56:512 - De 28 ele junho
de 1965.

Declara prioritária. ao desenvolvi
mento do Nordeste para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais , a importação de equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado e consignados ao "Coto-:
nifício Leite Barbosa S.A." de Ara
cati (Ce) ,

Decreto no '56.563 - De 9 de julho
de 19ô5.

Especifica as máquinas e equipa
mentos de produção importados, pela
Emprêsa Tecnotransportes S.A., com
o benefício da isenção dos impostos
aduaneiro e de consumo, de coníor
midade coma Lei nO 4. 58'!, de 11 de
dezembro de 1954.

Decreto nv 56:602 - De 22 de julho
de 1965.

Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a ímaortaçdo ele equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistrado e consignados a "Companhia
de. Tecidos Paulista" de Paulista
cPe.) .

Decreto nv 56.736 - De 24 de agôsto
de 1965.

J

J. DANTAS & era. LTDA,

Torna aennsuoo :o registro da des
pesa de Cr$ 1..497 .881,10 (um milhão,
quatrocentos e noventa e sete mil,
oitocentos e oitenta e um cruzeiros e
der.: centavos), jeito "sob reserixi"
pelo Tribunal de Contas da União e
e referente ao pagamento à firmo. J.
Doaitac & Cia, Lida. por servicos
prestados ao Ministério da Viação' e
Obras Públicas.

Decreto Legislativo no 74 - De 1965.

JARAGUÁ ~ COMPANHIA DE SE~
GUROS . GERAIS

Aprova alteração introâueuía nos
Estatutos da Jaraçnui - Companhia
de Seguros Gerais, relativa ao au
mento do capitaZ--social.

Decreto nc 56.353 - De 24 de maio
de 19-65.

JEQUlTIBA COMPANHIA DE SE
GUROS GERAIS

Concede à Jequitibá Com.panhia de
Seguros Gerais, autorização para tim
cionar e aprova os seus Estatutos.

Decreto nc 56.138 - de 27 de abril
de 1966.

JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JUL
GAMENTO

Estende a Comarca de São Vicente
a Jurisdição da Junta de Conciliação
e Julgamento de Santos, no Es~ado

de São Paulo.

Lei nv 4..777, - de 2'2 de setembro
de 1965.

JUSTIÇA ELEITORAL

Abre ao Poder Judicuiric - Jus
tiça Eleitoral - Tríbusuü Regional
Eleitoral do Piaui - o crédito eS11CC!ed
tie Cr$ 13.500 (treze mil e quinhentos
cruzeiros), para o [nn. que especifica.

Decreto no 5e 546 - de 7 de julho
de 1%5.

L

LAR SAO JOAQUIM

Declara de utilidade pública o La]'
Stio Joacuint, com sede no lVlunü;Ipio
de Valinhos, Estado ae São Paulo.

Decreto nv 56.485 - de 30 de junho
de 1935.

LAVRA (Autorizarão para) Ver o no
me do elemento "lavrado.

LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS
POLX'rICOS

Lei Drçànicç cos Partidos PoUticos.

Lei nO 4.740 - de 15 de julho
de 1965.
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Renova a autorizacão concedida pelo
Decreto nO 1.637, dê 23 de novembro
de 1962.

Decreto' nv 56.781 -- de 22 de agos
to de 1965.

LICENÇA PRÊVrA

Exclui do regime de préoio licencia
mento e de visto consular iJ!lportaç6es
realizadas pelos lYtinistérios Militares.

Lei nv 4.731 - de 14 de julho
de 19('5.

LINOE DE SEGUROS GERAIS S. A.

Aprova aiteraçôee introduzidas nos
Estatutos da Lince de Seguros Gerais
S. A., inclusive aumento do caqniat
social.

Decreto no 56.874 - de 15 de se
tembro de 1965.

LLOYD BRASILEIRO

Aprona o Orçamento do Lloyd Bra
sileiro - Patrimônio Nacional.

Decreto nv 56.2i3 _. de 31 de agôs
to de 1965.

Lo'rEAMENTOS

Dispõe sobre a oírriçatorieâaâe de
serem ouvidas as autoruuuiee florestais
na aprovação de plantas e planos de
loteamento para venda de terrenos
em prestações.

Lei no 4.7'73 - de 22 'de setem
bro de 18,65.

LUBR.TFICANTES - Ver: Gra:cas e
Lubrificantes

MAGISTERIO

Dá nova redação a alguns dispositi
vos da legislação que rege o ingresso
no Magisterio etetiio do Exército.

Decreto n9 51.519 - de 9 ele junho
de 1005.

Abre pelo Iâinístéria da Saúde, o
credito especial de Crg 2.'500.000.000
(dois bilhões e quinhentos 7nilhôes de
cruzeiros), destinados ao combate à
nuüáría.

Lei no 4 776 - de 22 de setembro
de 1965.

MANDATOS EXECUTIVOS

Dispõe sôbre o prezo de validade de
concursos públicos para candidatos
habilitados que estejam exercendo
ou haja~n assumido mandato leçieia
tíuo ou executivo.

Lei no 4.742 de 15 de julho
de -1965.

J>,IANDATOS LEGISLATIVOS

Dispõe sõore o .praeo de validade de
conCUTSOS p-(lblicos paTa candidatos tia
bilüados que estejam, exercendo ou
haja'in assurnido mandato legislativo
ou e:r:ecutivo.

Lei nc 4.742 - de 15 de julho
de 1965.

lvIANGAl\TES

Autoriza Ferraeul Limitada a pes
quisar minérios de ferro e de manga
n.es no município de Joinville, Esta'i1o
de Santa Catarina.

Decreto no 56.423 - de 7 de julho
de 1965.

./- Autoriza Toledo e Duarte Mine
'J'i:V~ão Ud(L, a pesquisar minérios ae
mançance, no municí-pio de Conselhei
ro Latuiete, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 53.422 - de 8 de junho
de HJG5.

_. 11 ntoriza a I.XineraluJ'gia Limiiusia
a lavrar m-inérios de ferro e de man
çanés, no nnuucipio de Mariana, Es
uuto de Minas Gerais.

Decreto no 56,555 - de ô de julho
de 1965.

Autoriza o cidadãa brasileiro
At.ihe?·bal Castilho Coelho a pesquisar

-minérío de manganês no Municipio de
São João d' Atumca, no )Estado d~
Goias,

Decreto no 56.675 - de 6 de agôsto
de 1965.
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- Autoriza a Usina Queiroz Júnior
.i;. A., Indústria Siderúrgica a pes
quisar minério de -maautanée, no mu
nicípio de Ouro Prêto, Estado de .Mi
nas Gerais.

Decreto nv 56.(,77 - de 8 de agôstc
de 1965.

:aJ1ANOEL FPvANCrSeO PEREIRA &
era. LTDA.

Concede a ..!lIanoeZ Francisco Perei
ra & Cui. Lttia. autorizacão para fun
cionar COmo cmprêsa de -mineração.

Decreto nv 56.105 - de 3 de junho
de 1965.

}/IAPAS FOTOGRAFICOS

Aprovo: o Acórdão -oara o estabeleci
mento de um programa de colabora
çdo para o prepcrc ' de maposÓtopo
qráticos e cartas aeronáuticas no
Brasil.

Decreto Legislativo no 68, de 1985.

~.1AQDINAS AGRíCOLAS

Estabelece obrigatoriedade de en
~aios previas para tratores, imple
mentas e seus órgãos ativos, maoui
nas e ferramentas agrícolas de impor
tacao, monuutenc ou. tanrcoçao, no
pais, e dj outras -prcnuiénciae.

Decreto nv .56.6S'O - de 9 da agôs
to de 1955.

}~d.P.J-?,CA DE FOGO

l1'Iodijica legislação anterior, sôbre
o uso da marca de fogo no gado
bovino.

Lei nc 4.714 - de 29 de junho
d.Q 1965.

h1ARECHAL RONDON

Dispõe cóore as comemomções do
ccntenórui do nuecímento do tâorc
ct.ia Iamücn,

Lei 11'i 4.743 - de 16 de julho
de 1985.

AUera a redação dos arts. 4Cl, '-51!
iJ 6° do tceçuunneuto pata as Casas
da Marinheiro, aprcnxuio, pelo Lccre
to n() 50.644, de 24 .âe maio de 186l.

Decreto nv 56.573 - de 9 de julho
de 1965. -

-s-Aliera, suprime e acrescenta dis
positivos no RCPSA, aprovado pelo
Decreto nO 205, de 23 de novembro ~(j

1951.

Decreto no 56.699 - de 9 de agôS_
to de 19G5.

MARINHA - Ver, também, AR.J\'lA.DA
e MINISTERIO DA MARll'ihL.

M1UUNHA MERCANTE

Atualiza de ccmformuuie com o di,,_
positivo no art. 9° da Lei número
4.;:557, de 16-7-64, as multas preuu;;~aJ

no art. 13 do Decreto-lei nY 3.100,
de 7 de 1narço de 1941, aplicáveis
pela COJnZ83áo de sâorímna êâenumtc.

Decreto no 55. 303 ~ de 27 de agôa
to de 1965.

:Mj~RMORE

Autoriza o cidadão brasúeiro Af1'J1t~

so Zampirolli a pesquú;ar mál'n~o·e>

10,) Muni:.:zpio cc Cuc 'G·~:t) dn Luipe
mirim, Estado do Bepirita 0 uw'.

Decreto n? 50.632 - de 6 de o..góS
;'0 ue 1965.

.. - Renova o Decreto n? 'lJ.ó81. 4~

12 de janeiro de 1961.

Decreto n? 50.673 - de 6 às agós
to de 19-65.

-- Auusriza o cidadâo brasileiro ll u
g'J Alberto da i~onseca a ]JesqU'tsalJ
nsormore no rnunicipio dó Curapa, Ls
Lado da Bahia.

Decreto uc 54.771 - de 20 de a;;;0J~

to de 1865.

Autoriza a cidadã brasileira
I dalina Três Altoe a pesquisar mál'
more 17:0 rnunidpio de Cacnoeiro do
1tapemírrm, Estaco do Espirito S(~I"tO.

Decreto n'' 53. '177 -- de 23 de agôs
to de 1865.

J\1A'TEP"IAL DE CONS'l'HUÇli.O ];
PEDREIRA VERA CRUZ LTDA.

Concede á Material d,e Construccv e
Pesireira VeTa Cru;" Ltüa.. cuuorixacão
para funcionar como ernprliSQ de, Jnl
neração.

Decreto no 5e..714 - de 17 de agôs
to de 1965.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

lI:1AT'JMBA - MIN1~RIOS LTDA.

Ccnceâe à 11'latmnbá, .11linérios Limi
tada auto/izaçãó para ttincionar como
cniprésa ae mincruçâo,

Decreto nv 5G.220 - d03 20 de abrrl
de 1965.

J\~~EDALH.A DO PACD?IOADOR

Dá noca redação ao Decreto nú
mero 1.324, de 17 de üezembro de 1%2,
agcl'egula a conceecúo da M ed·'J.·lhu
do Pacüíccuun: e torvui ineubsietetite O
Decreto nO 55. 76b, ae 17 de teoet eira
de 1965.

Decreto no 56.518 - de 20 de junho
de ~.965.

j\1ERCADO DE CAPITAIS

DiscilJlina o mercado de capitais e
estabelece medidas para o seu cesca
noiormenio,

Lei n'' 4.'-{23, - de 1<1 de julho
de 1!JS5.

MERCANTIL COí\1PAl\IBIA NACIO
NAL DE SEGUROS

/iiJrOVa cüteracães introâueuias nos
Estatutos da iâercannt Convpantuc
Nacional de Seguros, inclusive {j,;umen
to do capiuü social.

Decreto no 55.783 - de 24 de agós
so de 1965.

:MESAS DE RENDAS

Dá, nova redacéo ao 0 ).0 do ort. 3"
&.0 Decreto nO ~5.íSC. de 23 de tecerei
s-e ele 1965, que estabelece "!"ionnas de
e.tecucéc [inunceira para o exercício
de·WG5.

Decreto nv 56.524 - de 51.'2 de junt-o
de 1965.

'METROPOLITANA COMPA1IT:;UA
DE SE:GUROS

L~prova cüteraçõo i7n'rod1lâ(Ia nos
,!Zstaiw':os da MeiT07JoliLana Compa
nhia âe Seonros, relâth'u ao c-omento
do capital social.

Decreto n'' 56.680 - De 6 de agôs
·00 de 1965.
.'!IICA

Autoriza o cidadão tnusiieiro José
Pinto dos Santos a pesquisar- quartzo
e mica, no município de São JC!"é da
sotíra. Estado de Minas GerUlS.

Decreto nc 55.416 - De <1 de junh(l,l
de 1965'.

Declara caduco o Decreto n(J 20. Q!J:}
de 2'i de novembro de 1945.

Decreto no 56.722 - De 13 de <'>']:ô~~
to de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro
Clóvis Melo Ribeiro elos Sanios CL -pes
auisur mica no rmnuciipo de Bncru-:
;~iUwdf1, no geuuio da, Bahia.

Decreto 11" 56. '7·t9 - Da 18 ele agõs
to de 1965.

lVIILFiO

Suspende, tem-porõriaanente, a co
branca de taxas, comissões e emolu
mentos, que especitíca, incidentes 80
bre as exporuicóes de U1TO,S e í'~'Zh.o

(ta eatra. ln64- Ú165.
Decreto n'' SC.521 - De 29 d·.~ ju

lho de 1965.

- Fixa os preços -minimoc l)!ísiGo~

Vara o [iucncuimcnto ou aQuisiçrJx: de
alstcââo, amendoim das águas. arroz,
teiiiia das úguas, milho e soja, de
-proüução nacional, das reçióes central
e meridional do -paie, para a safra
J.9G5-1f;6S.

Decreto nv 56.322 - De 1 de se
tembro de 18D5.

MILrrAREs

Promove os Militares veteromos tia
Segunda Guerra Mundial. licenciados
co eeroico ativo e incluiclos na Eeser
-oc não remunerarZa.

Lei no 4.7G7 - De 30 de â..,,:ôsto
de 19Gô.

- Acrescenta dispositivos: à Orâe
7~(;;7U::U Gera.l »ara o Sermcc da A.nna
da, Ctprovaaa pelo Decrete í~'! 8. D28, de
6 de teoereíro de l[J12.

Decreto nv 56.632-A - De 2 de
a;:~6~õto de 1935.

--. Esi;ulJeZece provúZ:07?cias pJ.:r(~ que
sejam estudadas e propo~.'tas as ZiUSC$

para a caí/cessão. 'no e:cen;icio /ircu;.
ceare ele 193G, do reaiustaraento da
femuneraçiZo elos ecrosco-ee públicos
civis e militurcs da União.

Decreto n? 56.814 - De 31 de agôs
to de 1955,
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MlliISTJiRIO DA AERONÁUTICA

MINERAÇÃO ROCHEDO LTDA.

MINERACAO PEDROZA RIEFIRO
LIMITADA

- Ver, também, Aeronáutica, Exér
cito e. Marinha.

De 20 de

De 28 de junho

Decreto nv 56 ..584
julho de 1965.

Lei nv 4.'702
de 1965.

- Transfere a Seção de Irrigação
da Divisão de Aguas do Deportur-cnte
Nacional da Produção Mineral, do Mi
nistério das Mjnas e Energia, poro. o
Serviço sie Promoção A.gropecuália ão
Departamento de Promoção A çrone
cuária, do Ministério da Açricuüura,
e ,dá outras providências.

Lei n'' 4.70S - De 22 de junho ele
1965.

- Dispõe quanto a pagamento de
pessoal, mediante recibo, do 11:Ji7'isté
rio ,da Agricultura.

Decreto nc 56.623 - De 29 de julho
de 1965.

MINISTlCRIO DA AGRICULTURA

~ Institui o "Curso de Aviação
Agricola (CAVAG), e dá outras pi·o
vidências.

Díspôe sôbre a [iecclizaeiio do
cOííLércio de sementes e mudas, e dá
outras providências.

Lei n'' 4.1'27 De 13 de julho
de 1965.

Autoriza a abertura de créditos es
peciais, no montante de Cr$ .....
47.033.454.687,40 (quarenta e sete bi
lhões trinta e três milhões quatrocen
tos e cinqüenta e quatro mil seiccen
tos e oitenta e sete crtzaeârcs e oec
renta centavos), a orçâoe subordlna_
dos à Presidência da República e a
diversos. Ministérios.

~ Ver, também, Aeronáutica.

- Altera os arts. 4°, 5° e 10 do P"e
çnüaanento do Gabinete do Ministí'O
da Aeronáutica, aprovado pelo Decre_
to nl) 377, de 19 de âessembro dg 1961.

Decreto nv 56.906 - De 28 de ~e

tembro de 1965.

~ Abre, pelo Ministério da A~ro~
náutica, o crédito que especifica.

Decreto ri? 56.857 - De 13 de se
tembro de 1965.

De 28 de junhoLei n'' 4.702
de 1965.

MINERAÇ1l0 TRIÂNGULO S. A.

Concede à Mineração Triângulo So
ciedade Anônima, autorização para
funcionar como emprêsa de mine
ração.

Decreto nv 56.890 - De 20 de se
tembro de 1965.

- Autoriza a abertura de créditos
especiais, no montante de Cr$ .....
47.033.454.687,40 (quarenta e sele bi
lhões trinta e três milhões quatrocen
tos e cmqiicntá e quatro mil seiscentos
e oitenta e sete cruzeiros e cuorciüa
centavos), a órgãos euocniinadce à
Presidência da República e a dív!!rsos
Ministérios. '

Concede à Emprêsa de Mineração
nocncao Lida. au-torização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto nv 5G.745 - De 17 de agôs
to de 1965.

Autoriza o Poder. Executivo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica, o cré
dito especial de CrS 500.000.000 coui
nhentos milhões de cruzeiros), desti
nado a atender às despesas com o
financiamento previsto na Lei núme
ro' 2.321, de 11 de setembro de 1954.

Lei nv 4.698 De 28 de junho
de J.965.

Concede à tâímerocão ~edro;:a Ri
beiro Ltâa; autorização para funcio
nar como emqiréea de mineraçtia,

Decreto nv 55.353 - De 31 de de
zembro de 1964.

MINERAÇÃO MORRO GRANDE S.A.

Concede à Mineracão Morro Grande
S. A., autorização ~ para funcionar
como emoreeo: de mineração.

Decreto n? 5{l.676 ~ De 6 de agõs
to de 1965.
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Estabelece obrigatoriedade de
ensaios previas para tratores, impce
mentos e seus órgãos ativos, rnequi
nas e ferramentas agrícolas, de im
portação, montagem ou fabricação no
pais, e dá outras providências.

Decreto nv 55.0690 - De 9 de agôs
to de 1965,.

- Estabelece obrigatoriedade de en
saios prévios para, tratores, implemen
tas e seus órgiios ativos, máquinas e
revrenientos agrícolas, de imlJ01·taçüo.
-monioaem. ou jabricação no país, e
dá outras providências.

Decreto nv 56.690 - De 9 de agôs
tot de 1965.

- Cria a Representação da Direto
ria do Ensino Secundário, -do Minis
tério da Educação e Cultura, na ci
dade de Rio Branco, Estado do Acre.

Decreto no 56.'716 - De 12 de agôs
to de 1965.

- Modifica âenominaciio de insti
tuição do Departamento Óteaoioniü de
Educaçiio.

Decreto n'' 56.886 - De 20 de se~

tembrc de 1965.

MINIST:f:RIO DA FAZENDA

MINISTf:RIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

- DisDõe ecbre
Institu'to - -Nacional
menta Agrár:o e
Açrícuüura .

Decreto no 56.891
tembro de 1965.

relacôes entre o
de - Desenvolvi

a lJ1linis!:éi"io aa

- De 22 de se-

Autoriza a abertura de créditos es-
peciais, no montante de Cr$ .
47.033.454.687,40 (quarenta e sete bi
lhões trinta e três milhões quatrocen
tos e cinqüenta e quatro mil seiscen
tos e oitenta e sete crusseiros .e qua
renta centavos), a órgãos subcninca
dos à Presidência da República e a
diversos Ministérios.

Aprova o etunuuiramenro dos
cargos, junções e empréços do Quadro
de Pessoal do Ministério da Fazetuià,

Decreto nc 56.386 - De 1 de junho
de 1965.

- Altera a lotação mcméricá e no
muuü dos cargos de F,tel do 'I'escuro
do Quadro de Pessoal do Iâinisterio
da Fazenda.

Decreto n? 56 784 - De 24 de agôs
to de 1965.

Autoriza a abertura de oréaucc es
peciais, no montante de Cr$ ....
47.03:3.454.687,40 (quarenta e sete bi
lhões trinta e três münões qsunrc
centos e cinqüenta e quatro ma seis
centos e oitenta e sete cruzeiros e
quarenta centavos), a 6rgáos euburtii
nados à Presidência da Repúblic.a e a
diversos Ministérios.

Lei nv .1,.Ji'02 - de 28 de junho de
1965.

- Retifica o Decreto nO 52.79'1, de
31 de outubro de 1963, que aprovou o
enquadramento definitivo do iYlintsté
rio da Iaiucacão e Cultura.

Decreto no 56.468 - De 16 de ju
nno de 19ô5.

Lei no 4.702
de 1965,.

De 28 de junho

- Autoriza a contratação de espe
cialistas temporários pelo Ministério
da Educação e Cultura, .

Decreto nc 56.591 -;-- De 21 de julho
de 19$5.

- Inclui funções çratificcuios na
Parte Permanente do Quadro de Pes
soal do Ministério da Educação e Cul
tura.

Decreto nc 56.634 - De 3 de agôs
to de 1965.

- Altera a lotação nominal c nu~

mérica do Departamento de ATreca
dação.

Decreto no 56.827 - De 2 de se
tembro de 1965.

'Altera a lotacão numérica da
Parte Permanente do Quadro de Pee

-soal do Ministério da Fazencln,

Decreto nc 56.332 - De 3 de se
tembro de 1965.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Autoriza a abertura de créditos es-
peciais, no montante de Cr$ .
47.033.454.687,c'10 «(j1.wrenta e sete bi
lhões trinta e três milhões quatrocen
tos e cinaiicnia e quatro mil eeiscen-:
tos e oiténta e sete C?'UêXirOS e qua
renb centavos), a órgãos subordina
dos à Presidência da República e a
di~ej"sos Ministérios.

Lei nc 4.702 De 23 de junho
de 1965.

~ Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceiiar Ôurna ál-ca de
terreno em Itajubâ U1:'lG) , destinada
ao Iâisuetério da Guerra.

Decreto nv 56. 52!! - De 5 de julho
de 1965.

- Autoriza o Seroico do Patrimônio
da União a aceitar ú1na área de ter
reno em Santiago (RS), destinada ao
êâínistério da Guerra,

Decreto nv 56.530 - de 5 de julho
de J.gG5.

-~ Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar uma área de ter
reno em São Paulo, destinada ao Iâi
nistério da Guerra.

Decreto nc 56.531 - De 5 de julho
de 1955.

Dispensa o 1klinistério da Guerra de
eJlcaruos relativos à tiocooía BR-ll.

Decreto nc 56.550 - de 3 de julho
de 1965.

Declara de utilidade pública para
fins. de desapropriação, o imóvel que
menciona, necessúrio ao Ministério da
Guerra.

Decreto n? 56.563 - de 9 de julho
de J.9G5.

Acrescenta mais um 2Jarágra!o ao
artigo 20 do Regulamento do ouaarc
de Oficiais Especialistas, aprovado pelo
Decreto nO 42.251, de 6 de setembro
de 1957.

Decreto no 56.576 - de 16 de julho
de 1965.

Autoriza o Servico do Património
da Utüâo a fazer a cessão de uma área
de terrerio da Fazenda Militar de Ba
rucrí, ao Estado de São Paulo.

Decreto no 56.600 - de 22 de julho
d. 1965.

iAutoriza, Em caráter excepcional o
provimento interino dos cargos <lu!:
especifica _

Decreto no 56.632 - de 2 de agôetc
de 19G5.

Dispensa o Iâinieterio da Guerra de
encarços relativos à Rodovia BR-82.

Decreto uv 56.834 - de 3 de se..
tembro de 19G5.

Autoriza o Serviço do Patí'imôni()
da União a aceitar- a douçéc ele ter,
re-zes, em Caicà-Rtí, destuuuice ao
Ministério da Guerra.

Decreto nv 56.360 - de 14 de setcm-.
01'0 de 1965.

Autoriza o Serviço ão Patrimõnic dQ~

União a aceitar 0.- dOf1cão de um ter
rena, em Caicó - RII/. destinado ao
Ministério da Guerra,

Decreto nc 56.861 - de 14 de S2:.
tembro de 1965.

Abre, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 3.000.000.000
ctrés bilhões de crueeiros) , lJara os
fins que eepecitico.,

Decreto nv 56.8GG ~ de 14 de S0
tembro .de 1965

PmTTOga a vigência do Decreto nú
mero 55.812, de 5 de março de 19G5,
que dispõe sóbre o pessoal - mão
de-obra - de serrncos íruluctriais e:
comerciais do iv.linistério da Guerra.

Decreto nc 56.872 - de 15 de se
tembro de 1965,

Ver, também, Exército.

MINI8T:f::RIO DA JUSTICA E NE
GóCIOS INTEIUORES -

Autoriza a abertura de créditos
especiais, no numtasue de Crg
47.033.'154.687,40 (quarenta e sete bi
lhões, trinta e três milhões, quatro
centos e cinqüenta e quatro mil, seis
centos e oitenta e sete cruzeiros e qua
reta centavos), a órgãos subordinados
à Presidência da Icepôbtica. e a iiiner ~

sos Ministérios.
Lei nv 4.702 - de 23 de junho de

1965.

'Altera o Quad1'O de Pessoal - porte
Permanente - do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, e dá outras'
providências.

Decreto no 56.633 - de 3 de agôsto
de 1965.
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MINISTllRIO DA MARINHA

Revoga o ort, 2° da Lei n°1.02.4-A,
de 29 de dezembro de 1819, que au
toriza o Poder Executivo a ceder à
Prefeitura de Salvador, Estado da
Bahia, nma área de terreno para fim
de utilidade pública.

Lei n'' 4.703 - de 28 de [unlio de
1965.

Cria Grupo de Trabalho, junto eo
Uinistério das Minas e Energia, com
a incumbência de rever a Lei nO 4.452,
de 5_11-64, e dá outras providências.

Decreto na 5G.850 - de 10 de se
tembro de 1965.

MINISTllRIO DAS RELAÇõES EX·
TERIOR-ES

Cria o Quadro de Práticos da /i1_
mada e dá outras 1J/'ovidências.

Lei n? 4. n3 - de 29 de junho ele
1965.

Cria o Depósito de lf'laterial ae Ele
irônica do Rio de J ameiro,

Decreto n? 56.56·t - de 9 de julho
de 1965

Aprova o Itequlamento para o Cen
ira de Sinalizacão Náutica e Reparos
"Almirante Moraes Eéço",

Decreto nc 56.566 - de 9 de julho
de 1965.

Altera o Regulamento pora a Dire
toria de Hidrografia e Navegação,
aprovado pelo Decreto nO 32.532, de
15 de abril de 1953.

Decreto nv 56.567 - de 9 de julho
de 1965. Cria a Embaixada do Brasil em Tri

nirltui-e-Toboqo e. extingue o Consu
lado em Pcrt-ot-Stiain ,

Decreto nv 56. 616 ~ de 27 de julho
de 1965.

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo kJinistério das Icetacôec Bxte
rícren, o créiiito especial de CF;; .. "
70" 058" 304 (setenta milhões, cinqüenta
e oito mil, trezentos c quatro cruzei
TOS), para atender às despesas com o
pagmn,ento da contríínucéo do Brasil
reuitroa ao tinancuimento elos estudos
preiiminaree nccessórios a construção
do "Tampón r?el Darien", trecho da
E.<;trada Pan_A'rfiericana.

Lei nv 4.724 - de 9 de julho
de 1965.

.Regulamente a Lei n? 4.669, de 8
de junho de 1965.

Decreto n? 56.702 - de 9 de agôstc
de 1965.

AutO't·i:~a O Poder Executivo a abrir
velo Ministério clr.s Relações EXIe
ríores, o crédito especial de Cr$ ...
370,000.000 (trezentos e setenta mi
lhões ele cruzeiros), para atender às
üespesas decorrentes da reiúização
ela Sernnuta Conterência tnieramert
cana icxtraornuuma, -

Lei na 4.703 - de 28 .de junho
de j9G5.de Sinaliza.r;áo Nóu

"Almirante 11[orae3

555 -- de 9 de julho

Cria o Centro
tica e Reparos
Rêgo" .

Decreto no 56
de lDG5.

Retifica a classificação dos cargos
de niuet superior do Ministério da
Iâorinna, aprovada pelo Decreto nú
mero 55.165, de 8 de dezembro de
1964, alterada pelo de nO 55,744, de
10 de fevereiro de 1965, e dispõe sô
bre o enquadramento de seus atuais
ocupantes.

Decreto na 56.782 - de 24 de agôsto
de 1965.

Ver, também, Armada e Marinha.

MINIST':8RIO DAS MINAS E ENER_
GIA
Declara de utilidade pública para

fim de desapropriação, pela Divisão de
Aguas do Departamento Nacional de
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, terrenos situados no
Município de Pôrto Aleçre, no Estado
do _Rio Grande do Sul.

Decreto na 56.671 - de 6 de agôsto
de 196,5.

Dispõe sôbre a vinculação ao Minís
tério das Relações Exteriores de esta
belecimentos mantidos pelo Govênw
Brasileiro em Centros educacionais
estrançeiros e dá outras providências.

Decreto nv 56,728 - de 16 de agôsto
de 1965.

Complementa (2 tabela constante do
Ane.co II do Decreto n'? 1. 989, de 10
de janeiro de 1963.

Decrete na 56,757 - de 20 de agôsto
de 1965.
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Altera O art , 25 do Regimento
da Secretoría de Estado. das Relações
Exteriores> aprovado pelo Decreto
no 12.343, ele 5 de maio de 1943.

Decreto n? 56.320 - de F' ele se
tembro de 1965.

Abre, ao Ministério das Relações .Ex_
teriores, o crédito especial de Cr.S ...
65.000.000, para atender às despesas
decorrentes da visita ao Brasil do Pre
sidente da República Francesa.

Decreto no 56.856 - de 13 de se
tembro de 1965.

MINIST:G:RIO DA SAúDE

Autoriza a abertura de créditos es
peciais, no montante de Cr$ .....
47 .033A54.6üi,t1~O (quarenta e sete bi
lhões, trinta e três milhões, quatro
centos e cinqüenta e quatro mil, seis
cantos e oitenta e sete cruzeiros e oua
Tenta centavos), a orqãoe subordina
dos à Presidência da República e a
diversos Ministérios

Lei nv 4.702 - .de 28 de junho de
1965.

Altera a Lei nO 2.74:3, de 6 de março
·de lSSG, e cria a Campanha de Erra
dicação da !vIulària.,

Lei nc 4:,703 - de 23 de junho de
1965.

Altera dispositivo da Lei nO 4.539, de
10 de dezembro de 1964, que aprovou
o Orçamento Geral da União para D

Exercicio de 1965.

Lei nv 4.758 - de 19 de agõsto de
1965. ;

Ab1'e, pelo Ministério da Saúde, o
crédito especial de Cr$ 2.500.000.000
(dois bilhões e quiaüiencts milhões de
cruzeiros), destinado ao combate à
malária.

Lei nv 4.776 - de 22 de setembro
de 1965.

Aprova e manda executar o Reçi:
mento l nierno da Seção de Segurança
Nacional, do Ministério da Saúde.

Decreto nv 56.202 - de 30 de abril
de 1965.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
PREVID:E:NCIA SOCIAL

Autoriza a abertura de creâitoe es
peciais, no montante de Cr$
4:7.033,-;'54.687,4:8 (quarenta e sete bi
lhões, trinta e três milhões, qiuurc:
centos e cinqüenta e quatro mil, seie,
centos e oitenta e sete crueeiroe e qua~

Tenta centavos), a órgãos sunorâma:
dos à Presidência' da República e a
diversos Ministérios.

Lei n? 4.702 - de 28 de junho de
1965.

Apro.va os Orçamentos dos Conee
lhos Regionais de- Iâeâicma. dos i».
tados do. Rio de Janeiro e Guanabara.

Decreto n? 56.471 - de 16 de junho
de 1965.

Cria funções gratificadas na Seção
de Segurança Seccional do Ministério
ào Trabalho e Previdência Social.

Decreto nv 56. 758 ~ de 20 de agõsto
de 1965.

MINISTÉRIO DA VINgA0 E OEnAS
PúBLICAS

Torna definitivo o rcqietro da des
pesa de Cr:; 1.49'l.S31,lü (um miüuic,
quatrocentos e noventa e sete mil, oi
tocentos e oitenta e um cruzeiros e
dez centavos), feito "sob reserva" petc
Tribunal de Contas da União e rete
rente ao pagamento à firma J. Dantas
& Céu. t.uuc., por serviços westados
ao Ministério da Viaçao e Obras PÚ_
blicas.

Decreto Legislativo nc 74, de 1965,

Autoríea a abertura de créditos es
peciais, no montante de crs ...
47.033.454.687,40 (quarenta e sete bi
lhões, trinta e três milhões, quatro
centos e cinqüenta e quatro mil, seis:
centos e oitenta e sete cruzeiros e qua~

renta centavos), a órgãos suborâma
dos à Presidência da República e a
diversos Miinstérios.

Lei n? 4.702 - de 23 de junho de
1965.

Cria um Gntpo de Trabalho para o
fim que especitíca,

Decreto nv 56.528 ~ de 2 de julho
de 1965.
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Prorrooa, por 30 dias, o prazo esta
belecido no Decreto n(J 56.528, de
2 de julho de 1965.

Decreto nc 56.705 - de 10 de agôsto
de 1965.

Altera o Decreto nO 47.445, de 17 de
dezembro de 1959, para atender fun
cionamento transitório da Secão de
Segurança Nacional do Ministério- da
Viação e Obras Públicas.

Decreto no 56.823 - de 1 de se
tembro de 1965.

Abm o crédito extraordinário de
Cr$ 2.500.000.000 para o fim que men_
CiOna.

Decreto nv 56.837 - de 3 de ae.
tembro de 1965.

Suprime carço extinto,
Decreto nv 56.844 - de 8 de se..;

tembro de 1965.

Abre, pelo Ministério da Viacão e
Obras Públicas, o créüito especial de
Cr$ 278.690.500, para o fim que ee
pecitíca,

Decreto nc 56.859 - de 13 de se"
tembro de 1965.

Retifica o Decreto nO 56.837, de 3
de setembro de 1965, a fim de incluir
um art. 39.

Decreto no 56.905 - de 23 de se
tembro de 1965.

MINIST.f:RIO PÚBLICO FEDERAL

Parte mantida pelo Congresso Na
cional, após veto presidencial, do Pro
jeto que se -transformou na Lei nú_
mero 4.531, de 8 de dezembro de 1R64,
que fixa os vencimentos de Membros
do Ministério Publico Federal, e do
Sernico Juriâico da União e d(Í outras
providências.

Lei no 4.531 - de 8 de dezembro
de 1964:.

MINISTx"RIOS MILITARES

Exclui do regime de prévio licen_
ciamento e de visto consular immor
taçôes \ realizadas pelos Ministérios
Militares.

Lei ne 4.731 - de 14 de julho de
1965.

lVUNISTRO DE ESTADO EXTRAOR
DINARIO

Altera a redação do artigo10 do De
creto nO 53.914, de 11 de maio de 1%1,
modificada pelo Decreto nO 55.785, de
22 de fevereiro de 1965.

Decreto nO 56.700 - de 9 de agosto
de 1965.

Dá nova redação ao art. 1° do De.
ereto nO 54,029, de 17 de julho de 1964.

Decreto nv 56.858 - de 13 de se,
tembrc de 1965.

MISSÃO MILITAR NORTE-AMERI.
CANA

Aprova o Acôrdo para o "estabele
cimento de uma Missão Militar
Norte-Americana no Brasil", coa
ctuuic em Washington a 29 de julho
de 1948.

Decreto Legtslatívo nc 76, de 1965.

MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO
DE JANEIRO

Autoriza a cessão gratuita do imóvel
que menciona, situado no A.lio do Cor
covado, Estado dei Guanabara.

Decreto nc 55.936 - de 19 de abril
de 1965.

MU.QAS

Dispõe sôbre a fiscalização do co
mércio de sementes e mudas e dá ou
tras providências.

Lei nv 4.727 - de 13 de julho de
1965.

MULTAS

Atualiza, de conformidade com o
dispositivo no art. 9° da Lei número
4.357, de 16-7_64, as multas previstas
no artigo 13 do Decreto-lei número
3.100, de 7 de março de 1941, aplicá.
oeis pela Comissiiosie Marinha MeT~
cante.

Decreto n? 56.803 - de 27 de agóstc
de 1965.

MUNICíPIOS

Dispõe sôbre a assistência financeira
do Govêrno Federal a Estados e MunL
cipíoe, e dá outras providências.

Lei n'' 4.770 - de 15 de setembro
de 19G5.
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Costalina
continuor a
de navega-

N

NAVEGAÇãO DE CABOTAGEM

Concede à sociedade Navegação e
Comércio de Madeiras Pacheco Ltda.,
autorização para funcionar como em
prêsa de nagevação de cabotagem.

Decreto no 55.575 - de 13 de janeiro
de 1965.

Concede à Sociedade Casimira <Filho,
Indústria e Comércio S. A. autoriza
ção para continuar a funcionar como
emqnéeu: de navegação de cabotagem.

Decreto nv 55.584 - de 18 de janeiro
«c 1965.

Concede à sociedade Navegação Sio
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de navegação de cabo
tagem.

Decreto nc 56.131 - de 27 de abril
de 1965.

Concede à Navegação Minuano S. A.
autorização para continuar a fun
cionar como emprêsa de ruioeaacâo
de cabotagem.

Decreto nv 56.350 - de 24 de maio
de 1965.

Concede, à Companhia de Navegação
Marítima Netumor autorização nora
continua?' a funcionar comó eninre
30. de navegação de cabotagem.

Decreto no 56.42', - de 7 de junho
de 1965.

Concede à Navegação
S, A. autorização para
[nncioruir como empresa
çdo de cabotagem,

Decreto nc 56.442 - de 9 de junho
de 1965.

Concede à Sociedade Trancportee
Maritimoe Araú,jo S. A. autorização
para continuar a funcionar como
emprêsa' de navegação de cabotagem,

Decreto rio 56.479 - de 18 de junho
de 1965.

Concede a sociedade "Bramafra"
- Emprêsa Brasileira de Navegação
Transatlàntica e Cabotagem Lida.

autorização para continuar a funcio
nar como emprêsa de nuneçacão de
cabotagem.

Decreto nc 56.579 - de 19 de sjulho
de 1965.

Concede (i tirma comercial .aae,
vedo & Companhia Lida. autorizaçüo
para continuar a funcionar COmo
emprêsa de navegação de caootoçem;

Decreto no 56.581 -- de 18 dê julho
de 1965.

Concede à sociedade Navegando
Mercantil S. A. - NAVEM auto;'i
zação para continua?' a funcio1i.C!i"
como emprêsa de navegação de ceco,
tagem.

Decreto nc 56.631 - de 2 de ag6slo
de 1965.

Concede à sociedade Naoeçaeac
Progresso Limitada cutorizactio 1,'I/}.1'((

continuar a funcionar cczeo cniorê
30, de navegação de cabotagem. -

Decreto no 56.880 - de 20 de se
tembro de 1955.

'Concede à, Bm.présa di] Naveç;a'r;âo
Aliança S. A. autorizaçào 1Jara con
tinuar a 'funciona?' como ennneeo. de
navegação de cc~botage1n.

Decreto nc 56.884 - de 20 de se
tembro de 1J65.

NAVIOS DE GUERRA

Ap1'Ovaas "Regras 1Jara msiias âe
navios âe guerra eetrançeuos aos
portos e águas do Brasil em tem-po
de paz".

Decreto no 56.515 - de 28 de junho
de 1965.

NORDESTE

Declara -príoritória ao aeSenVG~L'[

mento do Nordeste, para efeito Cle
ieençiic de quaisquer taxas e impos
tos federais a importação dos equi
oomentoc novos, S9m simiuu naci.nuü
reçistraâo, neste âescritcs e consi{J
nados à firma "Artefatos de Borra
ctui Mucambo Ltda.". de Sar1J(~([or

- Bahia.

Decreto nv 56.509 - dê 28 dé ju:;Ü1.0
de 1965.

Prorroga 1JÍ(léncia do Decreto nú
mero 327, de·' 11-12-61, .que con<.:ule
isenctio de taxas e impostos teaeross
em -favor da emaréea "Companhia
Açro-Lnsiustmaí Igara.,<;.s';J.", de JUU1'(($
su. Estado de Pernusrumco,

Decreto no 56 512 - de 23 de junho
de 19ô~.
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Decínra nrioríiário. 0,0 aecevrotot
nicnto -io Nordeste para eteno de
isenção de quaisquer taxas e im-pos
toe tedemís, a írnsiortuçiio de equi
nomentos novos sem similar nacional
rcqietrado e consi-tnasioe ao "Cote
ni!.'cio Le!te Barbosa S. A." de Ara

cur: - ClC1.
Decreto uc 56.533 - de 9 de julho

de 19:;5. .

Altera a redacâo elo art. 10 e seu
~ 2° ao Decrete nO 55.554:, ele 14 de
janeiro ele 1855, que instituiu a Co
missõo lF:specúd de Estudo dos Con
dições Scciaie do Nordeste
(C:::I!:CSN) .

Decreto n.o 55.574 - de 1'3 de julho
de 19C5.

Dé\ n01,;a Iceâactio ao Decreto 11"Í.
»xero 55.020, ele '24 de novembro de
HV"±.

Decreto nv 56.504 - de 22 de julho
de 1905.

Declara priori}:«ria ao desenvolvi
mento do Nordeste para efeito de
isen:;âo de cuaiscuer taxas e ill[])os
tos .]etler[l}s, a im-r;ortação de equipa
mentos 1LQ1.'OS, s('m similar nacional
1'erJ.isi1'~uJo e. coneiatuuice o Óconmo-:
nrua ae TCCl:10S Paulista" de Paulis
ta, Pe

Decreto n'' 53.786 - de ~4 de agôs
to de 19ô3.

o
OI.,AVO BILAC

Dispõe sôbre as soleniáosies co-ne-
morat..i1I"s di; centenário de nasci-
mento âc Olavo Bilac.

Decreto n? 5[3.742 - de 17/de agôs
to ::18 iacs.

OL·EO CRU

C'Ticl Comissão Especial tvtra os
fins que menciona e dá outras provi
dências.

Decreto no 5G ,851 - de 10 de se
tembro de 19G5.

OPSRLÇOZS IMOBILIARIAS

Prorroga o prazo estabelecido no
G7·t. 2° d'J, Lei ns 2.341, de 22 de no
-ocmbro de 195"*, que autorize o t'oãer
BxecutiJ)o ,,:L financiai' operações imo
biíiàrias recüuauiae pelo Clube Ntuxü.

Lei ~29 1.775 - de 22 de setembro
de 19:35,

ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO
Altera dispositivo da Lei nO 4.539,

de 10 de dezembro de HJ64 que oaro
vou o Orçamento Geral da União
para o exercício ele 1965.

Lei nv 4.758 - de 19 de agósto
de 1965.' .

ORÇAMENTO GERAL DA UNIAÓ

Re~ifica, sem aumento de despesa,
a LeI nO 4.539, de 10 de dezembro de
19G4, que estima a receita e fixa a
despesa tiara o exercício financeiro
de 1965.

Lei nv 4.779 - de 28 de setembro
de 1965.

Inctitui nonnas para a Proçramaciio
Financeira do exercício de 1966.

Decreto nc 56.790. - de 26 de agôs
to de 1965.

üRDE.M NACIONAL DO MÉRITO

Altera a redação de dispositivos do
Decreto nO 21. 854, de 26 de setembro
de 1D4G.

Decreto no 56.843-A - de 6 de
setembro de 1965.

ORGANIZACAO INTERNACIONAL
DO TRABALHO
Aprova a Convenção n~ 109, deno

minada "Convenção sóore salários,
duração do trabalho a bordo e ete
Uvas», adotada pela Conferência-Ge
ral da Organização Internacional do
Trabalho.

Decre.o Legislativo nv 70, de 1965.

OURO
Autoriza a Em.prêsa Brasileira de

Engenharia S. A. a pesquisa?' ouro
no município de São Félix do Xingn
- Estado do Pará,

Decreto nv 55.225 - de 30 de abril
de 1965.

/nüoriza o cidadão brasileiro Sivert
Francisco Bcrtholdu a lavrar ouro no
-musucipio de Dumumtine, Estado de
jfIinas Gerais. '

Decreto nc 50.333 - de 21 de maio
de 1965.

Concede à Pedreiras Harmonia J..~
mitaâa autarizacio para funcionar
como em prêsa de mineração.

Decreto nv 56,557 - de 9 de julho
de 1960.
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Autoriza a Dragagen de duro Li
mitada a pesquisar ouro e diamantes,
nos -mamiciinae de Diamantina e Co
rinio, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 56.635 - de 3 de agôs
to de 1965.

Autoriza a Draçaçem: de ouro Li
mitada a pesquisar ouro e diamantes,
nos municfpios de Diamantina, Co
rinto e Gouveia, Estado de Mtnas Ge
reis,

Decreto nv 56.670 - de 6 de agôa
to de 1965.

Autoriza a Dragagem de Ouro Li
mitada a pesquisar ouro e diamantes,
nos municípios de Diamantina e Co
rímio, Estado de Minas Gerais .

Decreto no 56.687 - de 9 de .agôs
to de 1965.

OURO

Autoriza o cidadão brasileiro Ale
xandre Mislc a pesquisar diamante e
curo, no Município de Diamantina,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 56.735 - de 17 de agôs
to de 1965.

OVO

Aprova as novas especificações para
a ~classificação e fiscalização do ôeo.

Decreto nc 56.585 - de 20 de julho
de 1965.

p

PAPEL DE IMPRENSA

Dispõe sôbre financiamento de pa
pel de imprensa, cria o Grupo Bxe
cutivo da Indústria do Livro - GEIL
- e dá outras providências.

Lei nc 4.750 - de 12 de agôsto
de 1965.

PARANA COMPANHIA DE SEGU
ROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Paraná Companhia de
Seçuroe, inclusive aumento do ccpi
tal social.

Decreto nc 66.796 - de 27 de agôs
to de 1965.

PARTIDOS POLITICOS

Lei Orgânica dos Partidos Políi;'lcos
Lei nc 4.740 - de 15 de julho de

de 1965.

PATRONATO OPERARIa DA GA
VEA

Declara de utilidade pública o "Pa-
tronato Operário da Gávea", com.
sede no Estado da Guanabara.

Decreto no 56.809 - de 30 de aR'Os
to de 1965.

PECUARIA

Modifica legislaão anterior sôbre o
uso da marca de fogo no gado bo
vino.

Lei ne 4.714 - de 29 oe junho
de 1965.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Jasanias Ribeiro de Souza:
a comarar pedras preciosas

Decreto n? 55.197 - de 30 de abril
de 1965.

Autoriza David Albert Selim Mis~

rahi, a comprar pedras preciosas.
Decreto nc 56.199 - de 30 de abril

de 1965.

Autoriza Mário Fernando Adriano
Franco a comprar pedras preciosas.

Decreto nc 56.653 - de 5 de agôsto
de 1965.

Autortza Jorge Badin a coniprcr
peàras preciosas.

Decreto nc 56.654 - de 5 de agõsto
de 1965.

Autoriza Sineeío Cerqueirc sem
pazo, a comprar pea1'as preciosas.

Decreto nv 56.655 - de ·5 de agõsto
de 1965.

Autoriza Henrique Paulo Santos
Dumont e comprar ieara» preciosas.

Decreto nc 5$.656 - de 5 de agôsto
de 1965.

Autoriza Korct ValicelC a comprar
pedras preciosas.

Decreto nQ.56.657 - de 5 de agôsto
de 1965.
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PEDREIRA COPACABANA
LIMITADA

c'cnceue à »eerec-c. copacabana
Limitada autorizaçao -oara funcionar
como empresa àe mmeroçao.

Decreto n956 .406 - de 3 de junho
de 1%5.

PEDREIRA GUARATIBA
LIMITADA

COncede à Pedreira Guaratiba LZ
mitada autonzaCao para funcionar
como empresa de muieraçao.

Decreto no 56.743 - de 17 de agôsto
de 1965.

PEDE.EIRA MONTE CARLO
LI.MITADA

Concede a pensão especiaz de Cr$
33,000 (trinta e três mil crueeiros)
mensais à 'viúva e filhas de Manoel
Gomes da Silva.

Lei nv 4,747 de 11 de agôsto
de 1965.

Goncede penSa0 'especial a ex-alu
no da Escola recnsca-erctvsíonoi
Almirante Ferraz"} do Centro de Ar
mamento da Iâorinna, ao Ministério
aa Mannna.

Lei nc 4,748 - de 11 de agôsto de
1965.

Concede pensa0 especial a roeuo
Soares, ex-servidor do Ministério a.a
Guerra.

Leí nv 4.774 ~ de 15 de setembro
de 196&.

COncede a pedreira Monte ccrzo
Lirnttada autorizaçao para funcionar
camo empresa de mineração.

Decreto nc 56.558 - de g. de julho
de 1965.

PESQUISA

(Autorização para) - Ver o nome
do elemento pesquisado.

PETRóLEO

PETRóLEO BRASILEIRO S. A. 
PETROBRAS

Cria Grupo de Trabalho, junto ao
Ministério das Minas e Energia, COm
a incumbência de rever a Lei número
4.452, de 5-11-64, e dá outras vrovi'
âéncias.

Revoga o Decreto n953. 701, de 13
de março de 1964, e d.á outras provi
dências.

Decreto nv "56.570 - de 9 de julho
de 196,.

de 10 de se-

<-'na GomiSsào seoecvu para os
jm3 que menCWna e dá õutras pro
maencuu.

Decreto nc 56.851 - de lO de se
tembro de 1965.

Acrescenta parágrafo ao art. 2Q, e
altera a redação do § 19, do art. 3° do
ziecrercuv ,55.483, de '8 de janeiro de
1965.

Decreto nc 56.622 ~ de 29 de julho
de 1965.

Decreto nv 56.850
tembro de 1985.

PJi.iNS6ES

Concede a Pedreira Pena Branca
Limiuuui autonzaçáo para funcionar
como empresa de msneraçao,

Decreto nc 56.750 - de 18 de agôsto
de 1965.

PEDREIRA SANTA IRENf;lA

PEDREIRA!J?EN"A BRANCA
LIMITADA

Concede ri Pedreira Santa íreneui
1Jtaa. autorizaçao para funcionar
como empres(l, de mineração.

Decreto n Q56.830 - de 2 de se
tembro de 1965.

Modifica a Let nQ 3.760, de 2& de
abril de 196<), que concede a pensão
especial de Crg 40.000 (quarenta mil
crur:eirD.'~) à viúz)a e filhos do Senador
Lameirc Bittencourt.

Lei no 4.i385 - de 21 de junho de
1965.

eieo« a pensa0 especial, concedida
aos tieraetroe de Clóvis Bevilacqua.

Lei no 4.719 - de 5 de íulhc de
W65,. '
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Prorroga, por, mais 60 (sessenta)
dias, o prazo de que trata o artigo 4l."
do Decreto nO 56.570, de 9 de julho
de 1965.

Decreto n? 56.852 - 'de 10 de se
tembro de 1965.

PETROQUíMICA

Fixa âiretrizee e bases para a
e:~pansão da inüúetria petroquimica.

Decreto n« 56.571, de 9 de julho
de 1965.

PHOENIX BRASILEIRA COMPA
NHIADE SEGUROS cERAIS

Concede à Phoen/tc Braeíleira Com
panhia de Seguros Gerais autoriza
ção para funcionar e aprova os seus
Estatutos.

Decreto ne 56.625, de 29 de julho
de 1965.

PILKINGTON BROTHERS
(BRAZIL) LIMITED

Concede à socreâaae Pilkington
Brothere (Brazil) Limitei autoriza
ção para continuar a. funcionar na
República.

Decreto n? 56.425, de 7 de junho
de 1965.

PI"ANEJAMENTO E COORDENA
ç1\O ECONôMICA

Altera a redação do art. 10 do De
creto -as 53.914, de 11 de maio de
1964, modificada pelo Decreto nú
mero 55.785, de 22 de fevereiro de
1965.

Decreto nc 5ô.700, de 9 de agôstc
de 1965.

PLANO NACIONAL DE VIAÇ1\O

partes, mantidas pelo Congresso
Nacional, do p'rojeto que se trans
formou na Lei nO 4.592, de 29 de
deze-mbro de 1964, que aprova o Plano
Nacional de Viação.

Lei ns 4.592, de 29 de dezembro
de 1964.

PODER JUDICIARIQ

Abre a7 POdei" Jiuiic'oríe -- J'1.lS
iiça do Trabalho - Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Re-
giiio, o crédito esnecuü de .
Crs 3 :3.372.000, para o jlm que es
pecifica.

Decreto no 5G.5D1, de 23 de junho
de 1965.

- Abre ao Poder Juâicuuio - Jus
tiça Eleitoral - Tribusuii Regional
Eleitora! do Piaui - o creeu, e ]Je~

cial de Cr3 13.500 (treze mii. e qui
nhentos crueeiros) , para o jiiiô que
eepeciiica,

Decreto nc 56.546, de 7 de julho
de 19G5.

- ,,1.bre ao Poder Jiuiícíário -- Su~

l)erior Tribunal M litar - o créüita
especial de Ci'S 660.811 (eeiscentoc e
sessenta nul, oitocentos e quatorze
cru,::,eims) para atender a pa)mncn
tos com exercícios findos a fwncic
uários (solaric, ajudeT de custo, àzj
rias, ecc.v, e a firmas pOi' forneci
mento de niatcruü e scruicos 1)1'e$
uuios,

Decreto n? 56.727, de 16 deàg<'sto
de 19G5.

- Retifica o cri, 1°, item VIX, do
Decreto nO 55.• 8~, de 19 ele fevereiro
ele 1965.

Decreto nv 56.751, de 18 de agósto
de 1965.

POLiCIA DO DISTRITO FEDERAL

A'oro::a o Reoulamcnto Gero) âa
Policia do Distrito Federal.

Decreto nc 56.511, de 28 de junho
de 1965.

.POLíGONO DAS S2Cf\.S

Inclui, no Poliçcmo das Sê!' J,S. (I

M,;nicí:oio de Viiória da con.c.se:a
'no Estaclo da Bahia e dá outm8 'pí"C
mâémciae .

Lei nv 4.763. de 30 de agôstc de
1965.

PRAT'!COS DA ARMADA

Cria o Quadro de Prát!co8 da Ar
nuuia e dá outras -prouulénciáe,

Lei no 4.713, de 29 de junho de
1965.
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PR.ECOS MíNIMOS

Aliera o ort . JO do Decreto número
5S.290, de 17-5-65.

Decreto no 56, 603, de 22 de julho
de 1955.

.,-- Fi:ra os preços mínimos básicos
para o financiamento ou aouisictio
ete algodão, amendoim. das ~ ágúas,
arroz, feijão das água'>, milho .8 soja,
de produção nacional, das regiões
central e meridional do País, -para
a safra de 1965-66.

Decreto no 56,822, de 1 de setembro
de 1865,

PREI"EITURAS

Dispõe s6bre íromsieréncui de pró
prio nacional ao Estado de Minas
Gerais e à Prefeitura de Belo Hcri
zcnte,

Ler n'' 4:.707, de 23 de junho de
1965.

~ Renooa o art. 29 aa .Lei niímero
l.O:?4-A, de 29 de dezembro de 1949,
que autoriza o Poder Executivo a
ceder à Prefeitura de Salvador, Es
t[!.[!o da Bah'ia, uma área de terreno
nara fim de utilidade pública.

Lei n? 4.708, de 23 de junho de
lH65.

-~ Autoriza o Poder E::cecutivo a
»emvac» um terreno de propriedade
da Unido Federal por outros perten
centes ao M"1miGÍ1Jiode Guarapuava
--' Estado do Pomuus,

LeI n'' 4.715, de 29 de junho de
HJ65.

-- Díspôc sóIJ-"e a ooriçatoríeddâe
cZe serem omidas as autoridades f10
f'.!siais na apl'ovaçâo de plantas e
panos de loteamento para venàa de
ierrenon em mestacces,

Lei nv 4.778, ele 22 de setembro de
1865.

- Outorga ao lvlunicípio de Luiz
Correia, Estado do Piauí, concessão
}.-ara distribuir energia' eséseíco,

Decreto no 56,176, de 29 de abril de
1965.

...e.-. Transfere de Carlos Germano
Nite pam o MuníC'ipio de Afonso
Cla-nclio a concessão para produzir,
transmitir e distribuir energia elé
trica no Distrito de Serra Pelada.

Decreto 1]0 56, '1.9':1. de 29 de abril
de 1955. .

- Transfere de Valentim Hueorà
Scmchee para o Município de La
linha, Estado de Müws Gerais, con
cessúo para produzir e distritncir
enerqia elétrica.

Decreto nc 56.195, de 29 de abril de
1965 .

- Cnüorçus ao Município de Curti
m!lU, Estaào) do Maranhão, conces
são para distribuir energia eiétríca,

Decreto nc 56.341, de 21 de maio
de 1965.

- Restringe a zona de concessão
da prefeitura Municipal de [porá e
outorga à Centrass Elétricas de Goiás
S.A. - CELG, concessão para dis
tribu.i?· energia elétrica no Municipia
de Japaci, Estado de Goiás.

Decreto no 56.450, de 9 de junho
de 1965.

~- Dá nova redação aos arts. V\
29 e 3a do Decreto nO 54.468, de 14
de outubro de 1964.

Decreto n'' 50.537, de 5 (1.13 julho
de 19G5.

- Autorizo: o Mvmícipio de Jces
pleítdor a construir uma Zinha de
transmissão.

Decretei nv 56.539, de 5 e1c tc'J,~1\'J

de 1965.

- 'Transfere do Municipio de Sa
cramento para Ceniraie Elétriccts (~('

111 inas Gerais S. A, ccncessdo para
distribuir eneroui elétrica,

Decreto nv 56.540, de 1) .:18 .iu1.l10
de 1965.

~ Autoriza a Comissão do Vale do
São Fmncísco a aceitar a ãoacdo
do terreno de propriedade fiá· P-re..
feitura Municipal de lrecé, no Es
tudo da Bahia,

Decreto nc 56,620, de 29 de julho
de 1965.

-- outorga ao Municipio de Ta
muaç(L, Estado do Acre, ccmccsetio
par.a distribuir energia elétrica.

Decreto n'' 56.692, ele 9 de agosto
de 1965.

- Transfere do Muniópio de Vi
tória drx Conquista para a Corn:u(~

nhia de Eletricidade do Ectrulo da.,
Bahia. concessáo para distribuir eacr ..
gia elétrica.

Decreto no 56.739, de 17 de agózto
de 1965.
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PR~SID:8NCIA DA REPúBLICA

Autorizá a abertura de creditas es-
peciais, no montante de .
cr$ 47.033.454.687,40 (quarenta e
sete bilhões, trinta e três milhões.
quatrocentos e cinqüenta e quatro
mil, seiscentos e oitenta e sete cru
zeiros e quarenta centavos), a ór
gãos subordinados à Presidência da
República e a diversos Ministérios.

Lei no 4.702, de 28 de junho de
1965.

- Dispõe sôbre a concessão de çra
titicaçâc pela representação de ga
binete na Presiâincía da Rspública
e nos Gabinetes Ministeriais.

Decreto no 56.597, de 21 de julho
de 1965.

- Dispõe sôõre a concessáo de
çrctiiicaçâc pela representação' de
gabinete.

Decreto nc 56.598, de 21 de julho
de 1965.

- Aprova o Regimento do Gabi
nete .I.vlilitar da Presidência da Re
pública.

Decreto no 56.788, de 25 de agôsto
de 1965.

PRESTACÃO DE ALIMENTOS NO
ESTRANGEIRO

promulga a Convenção sôbre pres
tação de alimentos no estrangeiro.

Decreto nv 56.826, de 2 de setem
bro de 1965.

PREVIDBNCIA SOCIAL

Dispõe sêbre a prestacão de assis
tência medica e à maiernidade aos
trcoauuuioree rurais.

Decr-eto nv ,56.619, de 28 de julho
de 1965.

- Disl;õe sébre peculiaríikuies élas
ínstituicõee de previdência social. a
que se 'refere o art. 110 'da Lei nú
mero 4.320, de 17 de março de 1964.

Decreto nv 58.895, de 22 de se
tembro de 1965.

PRODUTIVIDADE

Cria estímulos ao aumento de pro
àllthiàade e à contenção de preços
e dá outras prooiâéncíae,

Lei n? 4~663. de 3de junho de
~fl$5:

PRODUTOS ALIMENTARES

Institui estimulas ao âesenoolrt
menta da Indústria de Produtos Ali
mentares.

Decreto nv 56.551, de 8 de julho
de 1965.

PRODUTOS NACIONAIS

Regulamenta a Lei nO 4.669, de 8
de junho de 1965.

Decreto nv 56.702, de 9 de agôsto
de 1965.

PROMOCAO COMERCIAL NO
EXTEP..,IOR

Regulamenta a Lei n9 4.689, de 8
ete junho de 1965.

Decreto 11~ 56.702, de 9 de agôsto
de 1965.

PROPOSTA OR~AMENTARIA

Institui normas para a Programa
ção Financeira do exercício de 19G6.

Decreto N? 56.790 - De 26 de agôs
to de 1965.

PROVíNCIA CARMELITA DE SAN
TO ELIAS

Concede isenção de direitos, impos
to de consumo e taxas aduaneiras,
exceto a de previdência social, para
a importação de objetos doados pela
Holanda à Prouinciá carmeu:a de
Santo Elias.

Lei nv 4.735 - de 14 de julho de
1965.

Q

QUARTZITO

Autoriza a Companhia Minas ela
Passagem a pesquisar quartzito, no
município de Mariana, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto N° 56.559 - De 9 de julho
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Paulo
Teixeira de Carvalho a pesquisar
euartzito, no municipio de Prtuics,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 56:6?7 ,- de 4 qP ~gôh

to de, .1.965"
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Autoriza o cidadão brasileiro Anto
nio da Silva Velho a pesquisar quart
zito, no Município de Prados, Estado
de Minas Gerais.

Decreto N<? 56,643 - De 5 de agôs
\0 de 1965.

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Ferreira da Cruz a pesquisar
quartzo, no município de Capelinha,
Estado de Minas Gerais.

Decreto N9 56.318 - De 21 de maio
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Pinto dos Santos a pesquisai' quart
zo e mica, no município de São José
da Safira, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 56.416- - de 4 de ju
nho de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Carlevatto a pesquisar caulim; felds
pato e quartzo, no municipio de So
corro, Estado de São Paulo.

Decreto N° 56,641 - De 5 de agôs
to de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Antô
nio Valente Ferreira a pesquisar
quartzo e areia quarteoso, no muni
cípio de Paulo Cândido, Estado de .il'li
nas Gerais.

Decreto N9 56.646 - De 5 de agôs
to de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Alfre
do Joaquim de Souza a pesquisar cau
lim, feldspato e quartzo, nos municí
pios de Monte Alegre do Sul e Pi
ntuüeinhc, Estado de São Paulo.

Decreto N° 56.761 - de 20 de agôs
to de 1965.

R

RAÇÃO COMUM

Aprova as Tabelas de Fixação dos
Valôres da Etapa, em suas diferentes
moàqliàrmes, e aoe Com1Jlementos tJ,

Ração Comum das Fôrças Armadas,
para o segundo semestre de 1965, e
dá outras -prooiâéncias.

Decreto no 56.612 - de 23 de ju
lho de 1965.

RADIODIFUSÃO

Renova a concessão outorçaâa ã
Rádio Cultura da Bahia S. A., pelo
Decreto n9 26.470-49.

Decreto nc 55.227 - de 15 de de
zembro de 1964.

Renoca a concessão outorgada para
execução de serviço de radiodifusão.

Decreto n? 55.873 - de 29 de mar
ço de E65.

Outorga concessão à Rádio Educa
dora de Piracicaba Limitada para es
tabelecer uma estação de radiodifu
são.

Decreto nv 56.375 - de 31 de maio
de 1965.

Renova concessão de serviço de ra
diOdifusão a Rádio Iracema de For
taleza S. A.

Decreto no 56.487 - de 18 de ju
nho de 1965.

Regula a fiscalização dos serviços
concedidos de radiodifusáo e de sons
e imagens.

Decreto nc 56.552 - de 3 de julho
de 1965.

Declara a caducidade de ccmcessãee
outorgadas a Rádio S. A. Mayrink
Veiga pelo Decreto nÇl 1.285, de 23
de dezembro de 1936, ororrooono pelo
Decreto nO 28.595, de 2 de eeteinbro
de 1950, e Decretos ns. 30.432, de 22
de janeiro, de 1952 e 37.769, de 18 de
maio de 1955.

Decreto nc 55.614 - de 26 de julho
de 19G5.

Outorga concessão à "Rádio Tete
visão Iguaçu S. A." para instalar uma
emissõra de radiodifusão de sons e
imagens (televisão).

Decreto no 56,713 - de 12 de agôs
to de 196fl.
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Outorga concessão à Camqioc Diju~

som Limitada.
Decreto n'' 56.717 - de 12 de agõs

to de 1965.

Dispõe sôbre a criação de área prio
ritária e de emerçéncia. para fins ae
Reformá Aljtária, e d(í outras lJrori~
dénciae.

REGIMENTOS

REGISTRO DO CO~VIkRÇ~O

Decreto nv 58.595 - de 27 de agôs
to de 1965.

Aprova· o Iccçimente do Gabinete
Mi-1ilar da Presidência da Re]ni-Nicc.

Decreto no 5C1.783 ._, de 25 de agós
to de. 1965.

Interno do
Transportes,
de II de de-

de 3 de <;2-

Aprova o Regimento
Conselho Nacional de
criado pela Lei nO 4.563,
ecmoro de 1964.

Decreto no 56.833
tcmoro de 1965.

Altera o Regimento da C01i,ce~,sâo

de Cíoseiiicacão de Corçon.

Decreto rio 56.837> de 20 de seteui ~

bro de 1865.

li?Jrova e manda executar o Refji~

-mento Inferno da Seção de Seçuren
ça Nacional, do Iâinietério da. Saúele.

Decreta n? 56.202 -- ele 30 de D,;:;!'i!
de 1G65.

Estabelece novo regimento para o
Gabinete Civil da Preeuiéncia da l~e

pública.

Decreto 11" 56.596 - de 21 de ju
lho de 19G5.

Outorga concessão à Universidade
Federal de Goiás, Estado de Goiás,
-para instalar uma emissôra de radio
difusão de -sorzs.

Decreto no 58.376 - de 16 de •. se
tembro de 1005.

RÉDE FERROVIÃRIA FEDERAL
SOCIEDADE ANONTh1:A

Aprova0 aumento de capital social
e alteração do artigo 7° dos Estatutos
Sociais da Reâe Ferroviária Federal
Sociedade Anônima.

Decreto nv 56.847 ~ de !) de se
tembro de 1[65.

Outorga concessão à Rádio tsceraa
de de Caruaru para instalai' uma es
taçtio de radioàijusao de sons.

Decreto no 56.846 - de 9 de se
tembro de 1965.

Outorga concessão ü Televisão ua
poan S. A., lJw'a instalar uma emisso
ra de rtuiiodiiustio de sons e imaçens
(televisão) .

Decreto nv 56,765 -- de 20 de agôs
to de 1965,

Outorga de concessão à Bmissõra
Rio São Fmncisco Ltsia., para instalar
'uma estação radiodifusora, em onda
tropical.

Decreto no 56.756 - de 20 de agôs
to de 1965.

Rl~FINAÇÕES DE MILHO, BP...AZIL

Concede à eocieâaâe anônima: Re~

finações de Milho, B71Zil autorização
para continuar a/ funcionar na. Repú
blica.

Decreto no 56.609 - de 23 de ju~

lho de 1965.

Dispõe sôbre os Serníeos de Regi3
tro do Comercio e Ai"i'I-'úlades atins. ,;
dâ 01líTaS providências.

Lei nc 4.728 .'- ele 13 de. julho de;
lDô5.

RE,FORMA AGRARJA

Dispõe sôbre a criação de área prio
retéríá de emerçéncia para fins de
tcetorma Agrária, e dá outras premi
âéncias.

Decreto nc 56,583 - de 19 de ju
lho de 1.965.

REGISTROS GE?~EALóGICOS

Dispõe sobre a oJ":,}ani:::aqiJo, {tt:;>-::!o
namenio c execução dos re!";is"/yo::; {ti'·'
necüóoicos de (mimais domésticos no
Pab,

Lei 11" 4.716 -- de 20 de junho de
19'35 .
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REGUT-,AMENTOS

R~gula a ação popular.

Lei n? 4.717 - de 29 de junho de
19G5.

Aprova o Regulamento do Conselho
Nacional de Pesquisas.

Decreto nv 56.132 - de 27 de abril
de 1965.

Aprova o Regulamento da Taxa de
Seroicos Federais.

Decreto no 56.288 - de 17 de maio
de 1965.

Aprova o Regulamento Geral áo
Departamento Féderal de Segurança
Pública.

Decreto nv 56.510 - de 28 de ju
nho de !C65.

Aprova o Regulamento Geral da
Policia do Distrito Federal.

Decreto rio 53.511 - de 28 de junho
de 1965.

Regulamenta a Lei nÇl 4.617, de 15
de abJ'il de 1965, que cria o Fundado
Exército.

Decreto no 56.534 - de 5 de julho
de 1065.

Modifica o Regulamento da Comis
são Nacional de Assistência Técnica
para incluir na mesma o Presidente
do Conselho Nacional de Pesquisas.

Decreto no 58.549 - de 8 de julho
de 1965.

Aprova o Regulamento para o Cen
tro de, Sinalização Náutica e Reparos
"Almirante Moraes Réoo",

Decreto no 56.566 - de 9de julho
de 1965.

Alterá a redação dos artigos 4,Q, 59
e 6° âo-Jceçuuiniento para as Casas
do, Iâarinneiro, aprovado pelo Decrete
n9 50.644, de 24 de maio de 1961.

Decreto uv 56.573 - de 9 de julho
de 1965.

Altera a redação dos artigos 58, ~

2° e 76 do Regulamento pata o Corpo
do Pessoal Subalterno da Armcuui
aprovado pelo Decreto nO 205, de 23
de novembro de 1961.

Decreto no 56,573-A'- de 9 de ju
lho de 1965.

Acrescenta mais um parágrafo ao
artigo 20 do Regulamento do Quadro
de Oficiais de Administração e do
Quadro de Oficiais Especialisras,
aprovado pelo Decreto nO 42.251, de
6 de setembro de 1957.

Decreto no 56.576 - de 16 de ju
lho de 1965.

Acresce parágrafo único ao art. 26
do Iceçulasnento paro- os Grandes Co
mandos - R/163_

Decreto nc .56,594 - de 21 de ju
lho de 1965,

Alterá dispositivo do Regulamento
do Fundo Nacional de Investimentos
Ferroviários.

Decreto nv 56.599 de 22 de ju-
lho de Ir65.

Altera o Decreto nO 55.090-A. de 23
de novembro de 1964 - Regulamento
da Lei de promoções de Oficiais do
Exército,

Decreto no 56.615 - de 26 de .iu
lho de 1965.

Altera o Regulamento da Escola âe
Especialistas de Aeronáutica,

Decreto n Q 56.626 - de '29 de ju
lho de 1865.

Altera o Regulamento da Escola de
Comando e Estado-Maior da Aero
náutica.

Decreto nv 56.697 - de 9 de agôs
to de 1965.

Altera, sU1Jrirne e acrescenta dispo
sitivos no RCPSA, aprovado pelo De
creto nC 205, âe 23 de novembro de
1931.

Decreto ns 56,699 - de 9 de agôs
to de 1965.

Altera dispositivos do Regulamento
para o Comando de Zona Aérea,

Decreto n? 56.713 -de 12 de agôs
to de 1965.
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Altera dispositivos do Regulamento
aprovado pelo Decreto no 55.866, de 25
de março de 1965.

Decreto nv 56.720 - de 13 de agôs
to de 1965.

Dá nova redação ao art. 41 do Re
gulamento do Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo.

Decreto nv 56.755 - de 19 de agôs
to de 1965.

Aprova o Regulamento do Impôsto
de Consumo.

Decreto n Q 56.791 - de 26 de agôs
to de 1965.

Regulamenta o Fundo Agroindus
trial de Reconversão - FUNAR 
criado pelo art. 120 do Estatuto da
Terra.

Decreto n Q 56.7C8 - de 27 de agôs
to de 1965.

Altera os artigos 41> 5° e 10 do Re
gulamento do Gabinete do Ministro
da Aeronáutica, aprovado pelo De
creto nQ 377, de 19 de dezembro de
1961.

Decreto nv 56.906 - de 28 de se
tembro de 1965.

Suspende a exigência do ns 3 do
parágrafo único do art. 77 do RE
PROMAER, na forma que menciona.

Decreto nv 56.907 - de 28 de se
tembro de 1965.

RELAÇõES COMERCIAIS

Promulga o Ac6rdo de Comércio c
Pagamentos com a União Soviética.

Decreto no 56.521 - de 29 de ju
nho de 1965.

RELAÇõES DIPLOMA~CAS

Promulga a Ccnuenção de Viena Sô
bre Relações Diplomáticas.

Decreto nl> 56.435 - de8 de ju
nho de 1965.

REMESSA DE VALORES PARA O
EXTERIOR

Prorroga o prazo de que trata o
§ 21> do art. 90, da Lei nO 4.390, de 29
de açõsto de 1964.

Decreto nO 58.889 - de 30 de se
tembro de 1961;,

RODOVIAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pela Superintendência do Plano I%e
Valorização Econômica da Amazônia,
o crédito especial de Cr$ ...........•
10.000.000.000 (dez bilhões de cruzei
ros) , para o fim que especifica.

Lei nv 4.744 - de 10 de julho de
1965.

Dá nova organizaçáo e designação
à Comissão Executiva da Rodovia
Belém-Brasilia - RODOBRAS.

Decreto nv 56.465 - de 15 de junho
de 1965.

Dispensa o Ministério da Guerra
de encargos relativos à Rodovia BR-ll.

Decreto nv 56.550 - de 8 de julho
de 1965.

Extingue a Comissão de Estradas
de Rodagem n Q 5 (Cuiabá-MT) e
transfere seu acervo para o 50 Bata
lhão de Engenharia de Construção
em Pôrio Velho - RD.

Decreto n Q 56.630 - de 30 de julho
de 1965.

Altera o art. 1Q do Decreto nú
mero 55.552, de 12 de janeiro de 1965.

Decreto nO 56.800 - de 27 de agÔll
to de 1965.

Dispensa o Ministério da Guerra de
encargos relativos à Rodovia BR-32.

Decreto nl> 56.834 - de 3 de setem
bro de 1965.

s
S. S. WHITE DENTAL MANO

FACCTURING COMPANY OF
BRAZIL

Concede à sociedade anônima S. S.
White Dental Manufacturing Campa.
ny ot Brazil autorização para conti
nuar a funcionar na República.

Decreto n Q 56.610 - de 23 de julho...
de 1965.

SANTA CASA DE CARIDADE DE
BAG~

Deélara de utilidade pública a Sano
ta Casa de Caridade de Bagé, com
sede em Bagé, Estado do Rio Gran.dl
do Sul.

Decreto nl> 56A96 - de 21 de junho
de 1965.
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SANTOS, NOGUEIRA MINJi:RIoS
SOCIEDADE ANONIMA

Concede .. à Santos, Nogueira Ml~

-nérioe S. A. tnüorizacão para funcio
nar como emprêsa de mineraçáo.

Decreto nc 56.733 - de 17 de agôs
to de 1965.

SAO CRISTOVAO COMPANIDA
NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS

Concede à São Cristovão Compa
nhia Nacional de Seguros Gerais au
torização para funcionar e aprova os
seus Estatutos.

Decreto no 56.721 - de 13 de agôs
to de 1965.

SAPS

Ver: Serviço de Alimentação da
Previdência Social.

SEGUROS

Aner« o artigo 1°. ao Der:ref () nú
mero 45.942, de 29 de abril de 1959.

Decreto ne 56.-696 --.- de 9 de agôs
to de 1965.

SEMANA r..IIUNDIAIr DI'\. ALTl\/fEN
TAÇAOE AGRICULTURA (TI)

Constitui, junto ao Ministério de
Agricultura, a Comissão Executiva tias
Comemoracões da II Semana Mundia;l
de Alimentação e Agricultura.

Decreto nc 56.904 - de 24 de se
tembro de 1965.

SEMENTES

Dispõe sôbre a [iscalieação do co
mércio âe sementes e mudas e dá ou
tras providências.

Lei nc 4.727 - de 13 de julho de
1965,

SERVICO DE ALIMENTAÇãO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Transferência de imóvel do Insti
tuto Brasileiro do Café para o Serviço
de Alimentacão da Previdência So-
cial. _.

Decreto nc 5{l.817 - de 19 de setem
bro de 1965.

SERVICO DE ASSISTf;NCIA E SE
GURÓ SOCIAL DOS ECONOMIA

RIOS

Aprova o Orçamento do Serniçc
de Assistência e Seguro Social dos
Economiários.

Decreto nv 56.598 - de 22 de junho
de 1965,

SFRVICO DE ASSISTÊNCIA MÊ·
DICA· DOMICILIAR E DE UR
Gf;NCIA (SANDU)

Autoriza o SAMDU a prover os em
pregos os emprêgos que menciona '/"10
Põstc d~ Belém, no Estado do Pará.

Decreto nc 56.703 - de 10 de agóa
to de 1965,

SERVICO DO PATRIMONIO DA
UNIAO

Autdfiza o Seroico do Patrimônio
da União â aceitar -a iicacão do ter
reno -que menciona, situado no Mu
nicípio de Pirapora, Sstado de Minas
Gerais.

Decreto no 56.507 - de 28 de junho
de 1965,

SERVIÇO JURíDICO DA UNIÃO

Parte mantida pelo Congresso Na
cional, após veto presidencial, do Pro
jeto que se transformou na Lei
nO 4.531 de 8 de dezembro de 1964
que fixa os vencimentos de Membros
do Ministério Público Federal, e do
Seroiço Jurídico da União e dá 011-
t?"GS prooiâéncias,

Lei no 4.331 -' de 8 de dezembro
de 1964.

SERVIÇO MILITAR

Retifica vários dispositE-vM da Lei
número 4.375, de 17 -le açõsto de
1964 (Lei do Serviço Militar>.

Lei no 4.754 - em 18 de agôsto
de 1965

SERVIÇO PúBLICO CIVIL DA
UNIAO

Dispõe sóbre o exercício da pro
fissão de Técnico de Ad'ninistração,
e dá outras providência').

Lei no 4.769 -' em 9 de setembro
de ll/65-.
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SOCIEDADE EDUCADORA NOSSA
SENHORA DA f>IEDADl;

ECONOMIADE

Disciplina o mercado de capitais
e estabelece medidas para o se1\ âe
senvolvimento.

Lei n? 4.723 - de 14 de j.uno ne
WU. .

SOCIEDADES
MISTA

Consclulá a matéria 'contida nos
Decr~tos ns. 55.738, de 4 de te
verezro de 1965, e 5'S.Q5;i, de 20 de
abril de 1965, estabelece o pTGC22S0
de venda dos imóveis de que troto:
o adigo 6s e §§ da Lei mümcrc 4.330
de 21 de agôsto de 1964, e ([ri. outra;
providências.

Decreto nv 56. 793 - de 2'i de agós
to de 1965.

.Declara de utilidade pnNl;~a a "So
cz~dade ,E,ducadora Nossa Senttcra da
pzedade , com sede na Estwlo ela
Guanabara.

Decreto nv 56.293 - de 19 de maio
de 1965.

SOCIEDADES ANôNIMAS

Aprova o Regulamento par'], o Cen
tro de Sinalização Néuiícá e Reparos
"Almirante Moraes Rêço",

Decreto n956.'566 - de 9 de julho
de 1965.

SIDERIÜRGICA SAO SEBASTIAG
DE ITATIATUSSU S. A.

SINALIZAÇAü NAUTICA

Cria o Centro de Sinali~nG5.J) tcúu
-Nca e Reparos "Almirante Mames
Régo" .

Decreto nc 56 .'565 ~ de 9 de julho
de 1965.

SISAL

Concede a Siderúrgica sao Se.bas
tião de Ltatiatussu. S. A. autorIzwâo
lJUTa funcionar como em/présa de mi
neração.

Decreto nc '56.561 .~ ele 9 de júlho
de 1965.

Altera a redação do ortiqo, 3e). do
Decreto nO 54.003, de 3 .le jUlhD de
1804.

Decreto nv 56.875 - de 15 de
setembro de 1965.

Altera o Art. 19 do Decreto ni:
mero 56.290, de 17-5-61>.

Decreto n'' 56.603 - de 22 de julho
de 1965.

SOCIEDADE ANôNIMA DE SEGU
ROS GERAIS I..>LOYD INl.JDS~

TRIAL SUL .AlVJ:ERICANO.

Aprova alterações introduzidas nas
Estatutos da Sociedade Anônima de
Seguros Gerais Lloyd Industrial Sul
Americano, relativas a exteneõo das
opefações de aeauros e reeeeçuroe ao
Ramo Vida e ao aumento do capital
social.

Decreto nv 513.349 - de 24 de maio
de lt65.

SOJA

Fixa os preços mínimos básicos 1Jam
o financiamento ou aquisú.:{io de al
godão, amendoim das àçuue, (lN"OS,
feiíiio das águas, milho c S()ja., üe
produção nacional, das rcoírc« ceu
tral e meridional do Px'i~, pam a
safra 19$5-66.

Decreto nc 56.322 - de 19 de se
tembro de 1'965-.

SOl\'EGAÇAO FISCAL

Define o crime de soneauctio fiscal
e dá outras providência;; -

Lei nc 4.729 _ de 14 G.8 julho de
196'5.

SOCIEDADE BENEFICI~NT)I: SÃO
J0L10 DA CRUZ

SúDITOS DO EIXO

Autoriza a cessão, .sob a forma de
utili.'çação gratuita de ímónet que
menciona, situado no Estaclo da
Guiinuoara,

Decreto no 5'5.962 -, de 20- de abril
de 1935.

Autoriza o Ministério da rceenaa a
emitir, ate CrS 100.,000.000 em ti
tiuo« da Dívida Pública Interna Fun
aada, para indenizações a súditos do
Ei,To.

Decreto no 56.472 '_ de 16 de junho
de 196"
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SUL AiYlf-:RICA CAPITALII:.'.tAr;AO
S, A,

/iprova a cüteractio introdusida nos
Estatutos ela Sul A méríca Cu'oitaliza
çào S ,A" relativa ao aunienrc do
capital social,

Decreto nv '56. 3W - de 31 etc aeôsto
de 1965.

SUL AJ\I.IÉRICA COlYIL)A:''..'f:[IA NA
CIONAL DE SEG:UROS DE VIDA

Aprova a oiteracco iatr'Jc.I,r,;ida '10(;.";

Estatutos da Sul América Comraoaüiia
Nacionsü ae Seguros de Vida, rela
tiva ao aumento dos honorários, da
Diretoria.

Decreto n'' '56,710 - de 11 de agosto
de Hl65.

SUL AMf~R.ICA TERRESTRES. MA
Ft.tTD/iCJS i;; .'\CTDENTES COiViPi\.
NHIA DE SEGUROS

SUPER:INTEND~NClA DO PLANO
DE VALORIZAÇãO E,;ü!:\óMICA
DA FRONTEIRA SUDOESY3 DO
PAíS - Ver: Fronteira. &(do6ste
do Pais

SUPERINTllinB:NOIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO ISUNABj

Dispõe sôbze o -paqametüo ue pes
soal, mediante recibo, da Suoerintcn
dência NaciO'ftaZ de Aba~tecime?~t() -
(SUNAB) e da Comissão de Fuum
cumumto da Produção (CFP).

Decreto no 56. 3D7 - de 30 de agôsto
de 1965-.

- Dispõe quanto o l;agarnento 0-2
encarços de Dírectio, Chefia, A.8Ms··
sortimento e Secretariado da Supe
rinteruiéncia Nacional do Abasteci
mento, :oelaverrJa de Gratiticaciio de
Represc';.','taçáo de Gabinete,

Decreto nv 56.355- - de 18 de se
tembro de 1965.

SUPERI.NTEND1}:NCIA DAS E~.\ri.PRf>

SAS INCORPOEAD.~,S AO PATRI
IVI6NIO NACIONAL V81': Em

prêsa,s Inr::oT?JOrudas.

Aprova uitcracão íntrcâneuia nos
Rstatntos da Sul AmêTica' Terrestres,
lJarítimos e Acidentes, Coviponrua
de Seguros, relativa ao aum.en{:') do
capital social.

Decreto nc 56,709 - de 11 de agôs
to de 1965.

SGP3rtINTENDf:NCIA
VOLVIII/lENTO DA
DEPE)

D.) DE:':;;:E":':-
P,LSCA (S[J-

T

TAXA DE SERVIÇOS F}I;.0ER-AT,s

Aprova o Regulamento da TC'X:f de
Serviços Federais.

Decreto no 55.283 -- de 1,7 de maíc
de 19'65-.

TÉCNICO DE ADMINISTH.ACÃO

Dispõe sobre o exercicic (Ia préi/is.,
são de Têcnico de Admirustrucôo, e
dá outras providências.

Lei no 4.769 - de :) de setembro
de 1955.

Fixa o valor das gmt!jiwcõeé; de
represcntacâo de GaTJi:1J::te 1)ora aten
der, prcoisõriamente, aos encargos
de âirecãc, d"'~,1ia e aszezcoramento
ao Sumeruiteruléncia do Descnoolci
oncnso da Pesca (SUDfE::·'E) , c dr',
outras providências.

Decreto no 56.505 - de 25 de junho
de 1965.

SlT?EP,n,TTEl\lD';'l':CIi\ DO DESEN
voLvIMENTo DO :'~O.PD:-'~STF.

Ver: Nordeste

f3UPERTNTEND"fr1.\TCIA DO PLAl'10
DE VALORIZAÇAO ECO~'TÔ~\L:::~A

DA AivTAZ6NIA - Ver: ;1'no(J1.onút

'l'ELEVISAO

Regula a iiscaíieaciic clGI> scrsacos
conced,idos de raaioaimeõo e de sons
e imagens,

Decreto nQ56. 5'52 - de B de julho
de 1965-.

'TEMPO INTEGRAL

suero o Decreto n 9 54,061, de 23
de julho de 1964, que Te1/iLla,':tel1.tfl o
Regime de Tempo tnteqrtü e dedi
cação exclusiva.

Decreto nc '56.730 ........ de lG de agôsto
de 1965.
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TERRITÓRIO FEDERAL
DO AMAPA

Autoriza a abertura do Crétiito es
pecial de CrS 200.000. 000 caueensoe
milhões de cruzeiros), ao Mínistéria
da Justiça e Negócios Lnrerioree, nara
atender a despesas C01,,,- o Terriiorio
Pederal do Amapá, retereiae a e.ter-
cicãos anteriores. '

Lei nv 4.7'51 - de 1.2 de agôstc
de 196,.

TERREN"O DE J\.1:ARINRA

Mantém o ato do Triousuü de Con
tas da União deneçauirio de registro
a têrmo de contrato celebrado em 20
de novembro de 1957, entre a Unido
Federal e a Companhia Ultragás
S. A.

Decreto Legislativo n? 67, de 1965.

Autoriza estrangeira a adquirir, em
regularização de atorarnenta, o do
mínio' útil de fração ideal do ter
reno de marinha que mencionsz, no"
Estado da Guanabara.

Decreto no 55.961 - de 20 de abril
de 196,.

Autoriza estrange'Zroa adquirir, em
transferência de aioramento. o do
minio útil de terreno naciondin
terior que menciona, no Estado da
Guanabara.

Decreto no '56.198 - de 30 de abril
de 196,.

Autoriza estrangeiro a adquirir, 0Jn
traneteréncia 'de atorumento, o do
mínio útil de fração ideal do ter
reno de marinha que mcnGiona,' no
Estado da Guanabara.

Decreto nv 56.418 - de 4 de abril
de 1965-.

THE CEARA TRAMW/S, LIGHT
AND PoWF.R. COMPANY LIMITEO

Cria Comissão Especial para o fim
que especifica.

Decreto no 56.726 - de 16 de agõsto
de HH35.

TRE PRUDENTIAL ASSURANCE
COMPANY LIMITED

Concede à The prudcnlial A?S1l
rance Company Límiteâ aurcr izcir:ão
para aumentar o cafJii;t! desti"'Úldo
às suas operações no Pais.

Decreto n? 56.134 - de 27 de abrtl
de 196'5.

THE TOKro MARINE & l!'IRE 1,,
SURANCE COMPANI{ LIMITED

.. Concede à The Tokio M arine & Fíre
Insurance Company Vm~ted autori
zação para aumentar o ciupiitü des
tinado às suas operaçóee de seguros
no Brasil.

Decreto nc 56.444 - de 9 de junho
de 1965.

THE YORKSHIRE INSURANCE
COMPANY LlMITED

Concede à The Yorkshire ln!lurance
Company Limited auiorieacõo para
aumentar o capital âestixuuio eis
suas operações no 1-'aíJ

Decreto n? 56.136 - d~ 27 de abrú
de 19&5.

TíTULOS DE CRÉDITO

Disciplina o mercado de capitais e
estabelece medidas para o seu de
senvolvimento.

Lei nv 4.728 - de 14 de julho
de 1965.

TRABALHADOR MENOR

Dá nova redação ao § 30 do art. 2°
do Decreto n9 31. 546, de 1952.

Decreto nv 56.582 - de 19 de julho
de 19G5.

TRABALHADOR RURAL

snepoe eôcre a prestaçüo de ceeis
tencw mcaica e a maternidade cos
trcuxuruuiores rurais:

Decreto nc 56.619 - de 28 de julho
de 1965.
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TRABALHO A BORDO TRATADOS

Aprova a Convenção nO 109, de
ncnnnoaa "Coauencéo sôore sousnos,
àuracâo do trabalho a banZo e eteti
vos<" aaotaâa pela conterencui-ue
nu âa Urganizaçâo Internacional ao
Trabalho.

Decreto Legislativo no 70,· de 1965.

TRABALHO AOS DOMINGOS E
FERIADOS

Inclui a indústria ae acumuuiaoree
eietricoe entre as atividades em que
é permitido o trabalho aos domin
gos e tenaaos.

Decreto nv 56.533 ~ de '5 de julho
de 1965.

TRABALHO MARíTIM:O

"1'.;Slabelece normas a serem oõscr
l'aaas peLOS Conselhos Regionais do
'rraoauio MarUimo na elaboracâo aa
regulamentaçao tocal ao traoasno ,
dos vigias portuários e dá outras oro-:
vuMnczas.

Decreto nv 56 "467 ~ de 15 de junho
de 1965.

Revoga o art. 2° do Decreto número
:30.078. de 19 de outubro de 1951.

Decreto nv 56. 707 ~ de 10 de agôs
to de 1965.

TRAFICO DE ESCRAVOS

.11utoriza o Gooérno Brasileiro a
aderir à Corniencâo sôbre a Escrava
fu.ra, assinada em Genebra em 25 de
setembro de 1926 e emendada pelo
protocolo aberto a assinatura ou à
aceitação em 7 de dezembro de 1953,
e a .Conoençao Suplementar sobre a
AlJOtiçao cta Escravatura, do rranco
ce nscroroe e das metituiçôes e rra
ticas Anãlogas á .Escravatura, firma
da em Genebra a 7 de setembro de
1956.

Decreto Legislativo ns 66. de 1965.

TRANSPORTE ABREO

Aprova a "convenção Complemen
tar da eonvençaG âe varsóvia para
umticoçao de certas regras relativas
ao transporte aereo internacional
efetuMo por quem não seja trans
portador contratual", assinado em
Guadalajara, México, a 18 de setem
bro de 1961.

Decreto Legislativo no 35, de 1965.

Ap1"Ova o Protocolo Adicional ao
Tratado de 1938, sôbre a Ligação Fer
roviãria com a Boliuia, firmado em
La Paz em 23 de julho de 1964.

Decreto Legislativo nv 79, de 1965.

TRATORES

tsstobeíece ooriqatorieaaae ce en
scaos premos para tratores, im-pte
mentos e seus órgâos anvos, maqui
nas e ferramentas açncouis, ae zm
-portacao, montagem ou tacricacão no
paz8, e da outras promaencias.

Decreto nv 56 .690 ~ de9 de agôsto
ele 1965.

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRA
BALHQ

p"lxa os natores para os simbolos
dos cargos e das nmcóes gratificadas
ao 4!v..aaro do .Pessoal da .:5ecretarza
do Tribunal Iceçunuü do Trabalho aa
2~ Região, e dá outras providências.

Lei n? 1.721 - ele 9 de julho de
1965.

Fixa os valores dos símbolos do
(,Jtuutro ao ressoai aa secretarie ao
J. TtDüna! rceçumai ao rraoxino aa
P Região, e dá outras providências.

Lei nv 4. 741 ~ de 15 de julho de
1.965.

li

UNIÃO DO COMÉRCIO E INDúS
TRIA COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS

Aprova alterações mtroaumaos nos
l!:statutos aa urnao ao Comercio e
lnâústría Companhia de Seguros Ge
Tazs, Í7{clusive aumento ao capital so
socsez.

Decreto nv 56.652 ~ de 5 de agôsto
de 1265.

l'N:~ÃO DOS l;'ERROVIARIOS DO
BRASIL

s-uspenae as atnnaaaee da Umao
rerromarion do Brasil ~ .utretoria:
Regional da' RAde ãe Viaçao Paraná
Santa 'Catanna.

Decreto nv 56. 867 ~ de 14 de se
tembro de 198;;.
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UNIVERSIDADES

Dispõe sobre a denomjnaça.o e qua
lificação das ünspereuuiaee e Escotas
Técnicas- FederaiS.

Lei nc 4.579 ~ de 20 de agôstc de
1965.

Concede a inclusao da Escola àe
serviço social, anexa ã Pontifícia
unmersuiaae Católica do Rio de Ja
nel1o, entre os estabelecimentos sec
venczonados pelo Govêrno Federal.

Lei no 4.764, de 30 de agôsto de
1965.

Classifica provtsõriamente as nm
çoes gratificadas elas Universiàades
Peelerais e da outras imnnaencws,

Decreto nv 5-1.391 - de 10 de ja
neiro de 1965.

Retifica o enquadramento da Uni
versidade de Minas Gerais, aprovado
pelo Decreto nO 51.359 j de 24 de -no
vembro de 1961.

Decreto n'' 56.470 - de 16 de junho
de 1965.

Declara de utilidade pUOlica, -pore
tine ce aesoimnmaçao, em lavor e
por conta da Unvoersuuuie Federal ao
nstoao do l{,io oe .nmeíro, "móveis
sItuados em Niterói, Capital ao .t;s'::..
taao do Rio ete Janeiro.

Decreto n95ô.60S - de 23 de julho
de 1965.

Declara de utilidade pública, para
fins de aeeapropruiçao, em favor e
per conta aa- u-uoereusaae Pederal
ao Bsuuio do l{,io ce Janeiro, imo
Deis situados no oairío de Boa Via
gem, 3() eubtlietrito do 19 distrito do
Munictpio de Niterói, capital do se-
tado do Rio de Janeiro. "

Decreto no '56.607 - de 23 de julho
de 1965.

Aprova o orçamento da Universi
ctaae -ae Juiz de'ltora.

Decreto nc 56.731 - de 17 de agôsto
de 1965.

'rranetornuicão de junção gratifi
cada para cãrgo iie provimento em
comissão.

Decreto nv 56.732 - de 17 de agôsto
to de 1965.

Concede reconhecimento ao curso
de .PSicologia da Pontifícia Univer81~

àade Católica élo Rio de Janeiro. •

Decreto nc 56.869 - de 15 de se
tembro de 1965.

'concede reconhecimento aos :cursos
da Escola de Socwlogia e Política aa,
Pontüícui universidade católica do
Rio de Janeiro.

Decreto n'?5{j. 870 de 15 de se-
tembro de 1965.

USINA ,GOVERNADOR JORGE
LACERDA

na a denominação de "Usina, Go
vernador Jorge Lacerda" à usina ter:
metetrica de Caqnoarz-Tuoorôo, Ksta_
do de Santa Catarina, construída pela
SO'l'ELCA.

Lei no 4.718 -'- de 6de julho de
1965.

UTILIDADE PúBLICA
CDEOLARAÇAO)

Declara de utilidade pública o Hos~

mtai Nossa sennora da Gonceiçao ae
Pani de Minas, com, sede em Para ce
Minas, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 56.294 - de 19 de maio
de 1965.

Declara de utilidade publica a Hi
blwteca Cultural Altino Arantes, cOm
sede em KílJeirâo rreto, Estado «e
Siio Paulo.

Decreto nc 55.949 - de 19 de abril
de 1S6fi.

Declara de utilicLade pública o Cen
tro f!;spirita João Moreira, com sese
em Ccpmarí, Estado de Sâo r-cure.

Decreto n'' 56. 29!J. - de 19 de maio
de 1965.

Declara de' utilidade pública o Cen
tro dos uetaúueuic, com sede em ror
taleza, Estado do Ceará.

Decreto no 56.296 - de 19 de maio
de 1965.

Declara de utilidade pública a ..se
czeccde Educadora Nossa Senhora et<t
Pieaaae", com. sere ao .t:stado aa
Guanabara.

Decreto nc 5&.298 - de 19 de mato
de 1265.
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Declara de utilidade pública a ..80
ozececc Beneficente Hospital Beatnz
Ramos", com sede em ltuuiuü, Esta
do de Santa Catarina.

Decreto nc 56.301 -:- de 19 de maio
de 1965.

Dectarà de uiilida.de pública a 1"un
(J,W,ao Nilo Carvalho com sede em ::;0,0
Paulo, EStado de Silo pauZo.

Decreto no 56.302 - de 19 de maio
de 1965.

Declara de utilidade pública o "Ins
tituto Maria", com sede em Juiz ae
Fora, Estado de Minas Gerais.

Decreto no '56.482 ~ de 18 de ju
nho de 1965.

. Dedara de utilidade pública· a FUn
dação Bienal de Sao Paulo, com sede
em ,:)uo Paulo, Bsuuio de Silo PaulO.

Decreto nv 56.486 - de 19 de junho
de 1965.

Declara de utilflULde publica a
"Ccnterencia de sao Vicente de Pau
lo de Goiômui", com sede em Goiânia,
capital ao Estado de Goias.

Decreto ne 56.488 - de 18 de junho
de 1965.

Declara de utilidade pUblica a ::;0
cleàaae Benettcente , sopa dos po
bres, com sede em Juiz de Fora, .H$
iaac de Minas üerais.

Decreto no 56.489 - de 18 de junho
de 11365.

úectora de uuuauae publica p
"Hospital de canaoae e Betieticencia
de Cachoeira do sue, com sede em
isacnoeiro. do sul, nstaao do Rio
csranae ao Sul.

Decreto no 56.493 - de 21 de ju
nho de 1965.

Declara de utilidade pública o "c.:o
ieino Nossa scnncra AuxUiaaora",
com seae em ícuretrão t-reta. eetaao
ue Srzo PaulO.

Decreto n056.494 - de 21 de junho
de 1965.

Declara de utilidade pública o Lar
Sac -roaqurm, com sede no Municipio
de YaltnfWS; setaao de oao paUlo.

Decreto n()56.495 - de 21 de',junho
de 19'ê5.

Declare de utilidade pública a ::;0,71,
ta Casa de Canaaae àe Baçe, com.
sede em naae, «etaao do Rio Grande
do ::;ul.

Decreto nv 56.496 - de 21 de junho
de 1965. .

Declara de nuuaaae publica a
..Associação de Eaucaçao ramuuir e
secou. do Rio uranae do Sul", com
sede em Porto Alegre, Jt:stado do Rio
Grasuie do Sul.

Decreto nv 56.497 ~ de 21 de junho
de 1965.

Declara de utilidade pública areas
de terra situadas nos Municípios ae
Caconde, Estado de Sao f'àUlO, poças
Iie Caldas e Botetnos, Estado de Mi
nas Gerais e autoriza a Companhia
Hidrelétrica do Rio t-arao a desapro
pria-las.

Decreto no 56.535 - de 5 de julho
de 1965-.

Declara de utilidade publica a so
cseàaae Escolar de Santa Cruz, com
sede em Santa crue do stu, Jt:staao
fio Rio Grande do Sul.

Decreto no 56.578,- de 19 de jblho
de 19'65,

Declara de utilidade püblica· a "[r
manetade do Hospital ce Nossa se
nhora das Dores", com sede em
Poiitee Nova, Estado d'eMinas Uerais.

Decreto nv 56.753 - de 19 de agôs
to de 1965,.

ueciar« de utilidade puouca a "SO
Ciedade Beneficente Hospitalar Suo
Cateno", coin sede em São Caetano
do Sul, Estado de São Paulo.

Decreto nc 56.737 - de 25 de agôs
to ue 19650.

Declara de utilidalte pública o "pa~

tronatc Operário da Gauea", com
sede no Estado da Guanabara.

Decreto nc '56.809 - de 30 de agôsto
de 1965.

Declara de utilidade püblica o "Gi
nasia sento Antonio", com seaeeJn
NOva iguaçu, xstaao do Rio de Ja
aee-o.

Decreto nv 56.868 - de 14 de se
tcmbro de 1965.
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"ln,')
com
;:;ÜJ

ueciora de utilidade pública o
tunuc Maua ae 'recnotoqia",
sece em ,srto l.Jauto, tsstaao ae
~auto.

Decreto ne 56.881 - de 20 de se
tembro de 1965.

v
VE,RA CRUZ COMPANHIA

BRASILEIRA DE SEGUROS

.a-proua aiteracao introauzzaa n03
esuinuce cta Vera <:ruz vompannw
,b",-as?teira ce Sequros, relatzva ao au
zaenro ao capital soocr.

Decreto nc 56.426 - de 7 de junho
de 1965.

VERMICULITA

Renova a autorização conceâiâa
.pelo Decreto nO 1.637, de 23 de no
vembro de 1962.

Decreto nc 56.781 - de 28 de agôs
to de 1965.

VIGIAS PORTUÁRIOS

]:,'stabelece normas a serem observa
ces pelos Consetnce Regionais ao
-rnuxuno saornvno na etaDQ:l"aciW (ia
retmuimeniaçao local do traõauio aos
ZJWUlS portuarics e da OUíra~ pT01n
aencws.

Decreta uv 36.467 - de 15 de junho
de 1965.

VIOLANI & CIA. LTDA.

Concede à Violani & Cia. Ltda- aa
zoraeccêo para tuncxonor corno em
-preea ae mmeraçac.

Decreto nv 56.404 - de ;) de junho
ele lS65.

VISCONDE DE ITABORAí COMPA
NHIA DE SEGUROS GERAIS

concece a Vzsconete ae Itabo}'(.!X
cominsuua ce Seguros Gerrzes auto
rizaçao para tuncumar e aprova os
seus .t<.:st'J,t.utos.

Decreto no 53.355 - de 24 de maio
de 1965.

VISITAS DE NAVIOS DE GUERRA
;ESTRANGJ',~ROS

Aprova as "ftegras -oara ínsitas ae
navws de guerra estrançezros aos
portos e aguas do Brasil em tempo ae
paz" .

Decreto nc 55. '=>15 - de 28 de junho
de 1965.

VISTO CONSULAR

.t<.:xclui do reçime de previo lWen
CIa.mento e de tnsro consiücr Impor
tações realizadas pelos Ministérios
MILItares.

Lei ns 4.731 - de 14 de julho de
1965.

W. M. JAOKSON, INC.

coaceoe c sccseccce anônmui W. lVI.
-tacteeon, Inc. autorizacão para con
[muar a ;U7LCwnar na' Repilblica.

Decreto no 56.443, - de 9 de jurrno
de 1965.

WESTINGHOUSE ELECTRIC CoM
PANY S. A.

c'crzcece a socieaade weetmanovse
Electric Company S. A., autorização
para continuar a nmcumor na, l-<.epn
cuca.

Decreto no '56.877 - de 16 de se
tembro de 1965.
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Pl1gS.

9 de novembro de 1941f, entre
a Superintendência das Em
prêsas Incorporadas ao Patri
mônio Nacional, corno outor
gante vendedora, e a Coloni
zadora e Madeireira Bandet
rante Ltda." corno outorgada
compradora. - Publicado no
D.O. de S e reproduzido no
de 11-1L65 28

9-2 - Decreto Legislativo de
1965 - Torna definitivo o re
gistro, feito sob resérva pelo
Tribunal de contas da união
da revisão dos proventos da
inatividade concedida ao ex
"tranumerérto -Olívio Thiago
de Melo, aposentado do Mi
nistério da Justiça e Negócios
Interiores. - Publicado no
D.a. de W-11-65 28

93 - Decreto Legislativo de
19'6'5 - Mantém o ato do Tri
bunal de Contas denegatório
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compra e venda celebrado,
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Patrimônio Nacional, corno
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erunaío Bríguglio, corno ou
torgado comprador - Publi-
cado no D.O. de 29-11-6'5... 29

94 -Decreto Legislativo de 1965
- _Mantém o ato do Tri
burfàl de Contas denegatório
de registro a têrmo aditivo de
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nistério da Agricultura e a
Associação de Criadores de
Bovinos da Raça Mocha Na
cional. - Publicado no D. a.
de 29-11-65 29

95 - Decreto Legislativo de
1966 - Autoriza o Vice-pre
sidente da Repúblicaa au
sentar-se do Pais. -- Publt-
cadono D.O. de '3{l-11-65 30

96 - Decreto i..-egislativo de
lH65 - Aprova o Acôrdo sô
bre Transportes Aéreos -Re,
gulares entre o Govêrno
dos aetaõoe unidos do Brasil
e o' Govêrno da República
Argentina, rrmado em 2 de
junho de 19'4-8'. - Publicado
no DO. "de 9-121-65 30

P&IJS.

97 - Decreto Legislativo de
1965 - Aprova o Acõrdo que
estabelece um regime provi
sório aplicável a um sistema
comercial mundial de comu
nicações por satélite, e res
pectivoAcôrdo Especial,con
cluídos em rwasbíngton, a 20
de agôsto de 1964, e assinados
pelo Brasil a 4 de: fevereiro
de 1965. Publicado no
D.O. de 9-12-65 30

98 - Decreto Legislativo de
196'5, - Determina o registro
do contrato celebrado, em 31
de dezembro de W51, entre o
GovêrnoFederal e u.rencísco
Moreno da Silva e sua mulher
Maria do Carmo Oliveira . ....:......
Publicado no D. O. de 9 de
dezembro de 1965 ...•••.. -. . . • 31

99 - Decreto Legislativo de
1965 - Mantém o ato do Tri
bunal de Contas denegatório
do registro a têrmo de 5 de
abril de 19,5'4, aditivo ao acôr
do celebrado em 1 ide àbril de
19'53, entre o Govêrno da
União e o do Estado da- Bahia
- Publicado no oo. de H de
dezembro de 1965 31

100- - Decreto Legislativo de
1965- - Determina o registro
de contrato de empréstimo,
aos recursos provenientes da
colocação de "Letras do TeR '.
souro", no valor de Cr$ ....
-300.000.0tOO (trezentos _milhões
de cruzeiros), celebrado entre
a União Federal e o Estado
do Pará, em 24 de maio de
19,63. - Publicado no D. a.
de 9-12-'65 ',' .. 31

101 - Decreto Legislativo de
1965 - Aprova o texto do
protocolo firmado pelo Brasil
em Washington, em 19 de
abril de 19:65, que prorroga o
Acôrdo Internacional do Tl'igo
de 1962. Publicado no
D. a. de 9-12-65 :~2,

102 - Decreto Legislativo de
1965 - Mantém o ato do Tri- .
bunal de Contas denegatório
de registro ao contrato-escri
tura de compra e venda, ce
lebrado em 27 de novembro
de 1943, entre a guperínten-
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dência das Emprêsas Incor
radas ao Patrimônio Nacional
e a firma M. Lupion & Com
panhia. - Publicado no D. 0,
de 8w12-65 32

103 - Decreto Legislativo de
1965 - jjetermina o registro
do contrato celebrado, em 3
de maio de 19,61, entre o Mi
nistério da Fazenda e a Com
panhia de Cimento portland
.oaue. - Publicado no D. O.
de 13-12-65 32

LEIS

4.785 - Lei de 6 de outubro
de 1965 - Dispõe sôbre a rís,
callzacâo do comércio e uso
de produtos rítossanitártos e
dá outras providências.
publicada no D. -O. de 11 e
retificada no de 15-10-65 .... 33

4.785 - Lei de 6 de outubro
de 1965 ----,. Concede .ísenção de
impostos para importação de
bens destinados ao desenvol
vimento da indústria mecâni
ca de precisão. - Publicada
no D. o. de 11-10-6'5 34

4.787 - Lei de 6 de outubro
de 196:5 - Autoriza a abertu
ra do crédito suplementar,
pelo Mínistérío da Fazenda,
de Cr$ 292,468.000 e terna
inaplicável igual montante no
Orçamento vígente.. em dota-
ções que especifica. - Pu-
blicada no D. O. de llM10-S'5, 34

4-.788 - Lei de 13 de outubro
de 1965 - Autoriza a abertu
ra de créditos especiais, no
montante de ces 4.26,9.970.8'80
(quatro bilhões, duzentos e
sessenta e nove mühões.vno,
veeentos e setenta mil, oito
centos e oitenta cruzeiros), a
diversos Ministérios, ao Poder
Judiciário e ao Tribunal de
Contas da União. - Publica-
da no D. O. de 15-10-'65 ....' 35

4-.789 - Lei de 14 de outubro de
1965 - Dispõe sôbre o Ser
viço Nacional de Recensea
mento e dá outras provídên
cías . - Publicada no D. O. de
18 e retificada no de 22-10-65 37

4.790 - Lei de 20 de outubro
de 1965 - Fixa novos valô
res dos símbolos do Quadro
do Pessoal da Secretaria do
Tribuna! Regional do Traba
lho da 6~ Região, e dá outras
providências. - Publicada no
D. O. de 21-l{)-'Ô5 39

4.791 - Lei de 20 de outubro
de 1965 .;.- Fixa novos valô
res para os símbolos dos car
gose das funções gratifica
das do Quadro do Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 5~ Re
gião, e dá 'outras providên
cias. - Publicada no D. O. de
21 e retificada no de 29-Hl-65 40

4.792 - Lei de 20 de outubro
de 1965 - Autoriza aabertu
ra do crédito especial de ors
200.000.000 (duzentos milhões
de cruzeiros) à Superinten
dência do Plano de Valoriza
ção Econômica da Amazônia,
para atender a despesas que
específíca.. - Publicada no
D. O. de- 22-10~65 41

4.793 - Lei de 20 de outubro
de 1965·- Autoriza o Poder
zxecunvo a abrir, _pelo Minis
tério da Marinha, o crédito
especial de 01'$ 400.000.000,
(ouatrocentos milhões de cru
zeíros) para atender a despe
sas com reparos de navios. '
Publicada no D. O. de
22~1O~65 . . ". 42

4.794 ---.: Lei de 20 de outubro
de 196'5, - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mínís
térto das Relações Exteriores,
o crédito especial de Cr$ ..
120.000.000 (cento e vinte mi
lhões, de cruzeiros) , para
atender às despesas com a vi
sita ao Brasil, em caráter ofi
cial, de Suas Altezas Reais
o Grão-Duque e a Grã-Du
quesa de Luxemburgo. - Pu-
blicada no D. O. -de 22-10-6:5' 42

4.79'5 - Lei de 20 de outubro
de .1965 - Modifica, sem au
mento de despesas, distribui
ção de dotações consignadas
na Lei '119 4:.539, de 10 de de
zembro de 1964. - Publicada
no D. O. de 25-10-65 4Z
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'4.793 - Lei de 20 de outubro
de 196-5 - Altera, sem ônus,
a Lei ns 4.539, de 10 de de
zembro de 1964, que estima a
Receita e fixa a Despesa da
União para o exercício finan
ceiro de19'Ô5. -publicada
.no D. O. de 25-1O~65 43

'4.797 -'- Lei de 20 de outubro
de 19{j5 - Torna obrigatório,
pelas emprêsas concesstcná.,
-nas de serviços públicos, o
emprego de madeiras preser
vadas e dá outras providên
cias. - Publicada 120 D. O. de
22-10 e retificada no de
3-11-65- . 44

4.798 - Lei de 20 de outubro
de-19B5 - Concede, pelo pra
zo de 2' (dois) anos, Isenção
dos impostos e taxas oue
menciona, aos materiais ím
portados, para uso próprio,
pelos bancos oficiais dos Es
tados, e dá outras provídên
cías. '- Publicada no D. O.
de 22~10-'55 ,.... 44,

4.799 -r- Lei de 20 de outubro
de 196:5 - Autoriza o 'Poder
,Executivo a abrir ao Poder
-Iudícíárfo - Justiça Eleitoral
- Tribunais Regionais Elei-
torais - o crédito suplementar
de Cr$ 6.4,3-3.130.18-6, em re
fôrço a dotações do Orçamen
to vigente (;Lei nv 4.53'9, de 10
de Ciezembro de 1964). -
Publicada no D. O. de '
25-10-65, . . ,.... 45

4.800 '- Lei de 20 de outubro
de 19'65 - Autoriza o Poder
Executivo. a abril', pelo Mínís- -'
tério da Saúde, o crédito su
plementar ele crs 8.700.000.000
à categoria econômica 3.2.00
- Traneferénctas Correntes,
do Anexo, 4.21.,00 - Minis
tério da Saúde - 06- ....:.... De
partamento de Admínístra.,
çâo (Lei ne 4.539, de 10 de
dezembro de 1964). - Publi-
cada no D-. O. de 25-10-6'5 .. 48

4.801 - Lei de 20 de outubro
de 19,&5 - Altera dispositivo
do, Decreto-lei no 1.99'5', de I?
de fevereiro de 1S40, ,cue fixa
a tarifa geral para os serviços

dos Correios e Telégrafos.
Publicada no D. O. de 25_10 e
retüicada no de 1-11M65 ....

4.802 -r- l.>ei de 20 de outubro
de 1965, ..:....- Determina 'a sede
e o fôro da Administração do
Pôrto do Rio de Janeiro e, dá
outras providências. - Pu
blicada no D. O. de 25-10-85-

4.803 - Lei de 20 de outubro
de 19-65 - Autoriza a abertu
ra, pelo Ministério da Fazen
da, do crédito especial de 01'$
820.000.000 (oitocentos e vin
te milhões de cruzeiros) para
ocorrer às despesas Com a
mudança da Delegacia Fiscal
de São Paulo para o Edifício
Cibraço. Publicada no
D. O. de 25-10-65 .

4.304 - Lei de 20 de outubro
de lBB5 - Dispõe'sôbre demo
lições e reconstruções de ben
feitorias, em próprio nacio
nal, e dá outras providências.

'Publicada no D. O. de
25-10-65 . . " .

4.805 - Lei de 20 de outubro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ào Poder
JUdiciário - Justica Eleitoral
- Tribunal Superior Eleitoral
o crédito suplementar de
Cr$ 4&6.950.000, em refõrço à
dotação do- Orçamento vigen
te (Lei nc 4.539, de 10 de de
zembro de 1964). ~ Publica
da no D. O. de 25 e retifica
da nos de 29-MI0 e 8-11-liJ5 ....

4.806 - Lei de 20 de outubro
de 1965, - Extingue a Divisão
de Cooperativismo e Organi
zação Rural do Departamen
to de Produção Àgropecuária
do Mínía térto da Agricul tura,
transfere atribuições, e dá ou
tras providências. - Publica
da no D. O. de 25~10-6.5 ....

4.807 - Lei de 21·· de outubro
de 1965- - Autoriza o Poder
:Executivo a abrir ao eoecr
Judiciário - Tribunal Supe
rior Eleitoral - o crédito es
pecial de ors '519.'550 (qui
nhentos e dezenove mil e qui
nhentos. e cinqüenta cruzei-o

48

49

49

50

50



ÍNDICE VII

ros) , para atender a despesas
efetuadas com a realização, de
eleições em 1963 e 19M.
publicada no D. O. de 25-10-65

.i.808 - Lei de 25 de outubro
de 1965 - Dá nova redação
ao art. 39 da Lei nv 4.5-63, de
11 de dezembro de 1954, que
institui o Conselho Nacional
de Transportes e dá outras
providências. - Publicada no
D. O. de 27-1O-~0 .

." 8-09" - Lei de 25 de outubro
de 1965. - Autoriza o Poder
Executivo a abril", pelo Minis
tério das Relações Exteriores,
b crédito especial de .ors ..
191.3'64.240 (cento e noventa
e um milhões, trezentos e
sessenta e quatro mil, duzen
tos e quarenta cruzeiros) ,
para atender às despesas com
o comparecimento do Epis
copado brasileiro à Quarta
Sessão do Concílio Ecumênico
Vaticano n. - Publicada no
D. O. de '27-10-65 ,.

4.810 - Lei de 25 de outubro
de 196·5, - Transfere cargo do
Quadro I - Parte Permanen,
te - do Ministério da Viação
e Obras Públicas para o Qua
dro do Pessoal do Ministério
da Fazenda. - eubüeado no
D. O. de 29-10 w 'Ô'5 ••••••••••••

t, 811 - Lei de 25 de outubro
de 1965 - Concede pensão
mensal a Dona Maria Luiza
'çítórte, Rui Barbosa Guerra.
- Publicada no D. O. de
29-10 e retificada no de 8' de
novembro de 1965 .

.812 - Lei de 25 de outubro
de 1965 -Concede pensão es
pecial a Da Hermínía Furta
do Reis. Publicada no
D. O. de 29-10-65 .

.813 - Lei de 25 de outubro
de 1965 - Inclui, no Quadro
de Pessoal da Polícia 'do Dis
tritoFederal, criada pela Lei
nv 4.433, de 16 de novembro
de 1964, o Grupo Ocupacional
PM-400 ~ Policiamento Os
tensivo, e dá outras providên
cias. - Publicada no D. O.
de 1-11-65 .
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4.814 - Lei de 25 de outubro
de 1965 - Altera, sem aumen
to de despesa, 'Ü orçamento
Geral da União para 1965. 
Publicada no D. O. de 27 de
outubro de. 1965 55

4.8-15 - Lei de 26 de outubro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Viação e Obras PU
blicas, o crédito especial de
Cr$ 201.591.171,50, para o fim
que especifica. _iPublicada..
nu D. O. de 27-10-65 56

4.816 - Lei de 26 de outubro
de 1965 ._. Cria, na Justiça
do Trabalho da 3[~ Região,
duas Juntas de Conciliação e
Julgamento, com sede em
Brasília, Distrito Federal, e
dá outros providências - Pu
blicada no D. O. - de 29 de
outubro de 1965 55

4.817 - Lei de 29 de outubro
de 1965 - Acrescenta para-.
grafo ao art. 33 da Lei nú
mero 3.820, de 1.1 de novembro
de 1960, que cria o Conselho
Federal e os Conselhos Regfo
naís de Farmácia, e dá outras
providências. - Publicada no
D. O. de 3-11-65 57

4.818 - Lei de 29 de outubro ..
de ·1965 - Estende aos demais
servidores federais de órgãos
transferidos ao Estado da
Guanabara, em virtude da Lei
nc 3.752, de 14 de abril de
1960, os . benefícios do art. 46
e seus parágrafos, da Lei nú
mero 4.242, de 17 de julho de
de 1963. - Publicada no D.o.
de 1-11-65 ,....... 58

4.819 ~ LeI de 29 de outubro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrtr . pelo Minis
tério das Relações Exteriores,° credito especial de Cr$ ...
6.749.890 (seis -mllhões, sete
centos e qua:::entae nove mil,
oitocentos e noventa cruzei
ros) , para regularização de
despesas decorrentes da visi
ta ao Brasil de personaltda
des ilustres estrangeiras, no
exercício de 1960. - Publica-
da no D. o. de 1-11-65 .... 58

4.820 - Lei de 29 de outubro'
de HHm - Dá nova redação
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ao item 85-28, alínea 004, da
Seção XVI, da Tarifa que
acompanha a Lei nc 3.244, de
14 de agôsto de 1957. - Pu
blicada no D, O. de 1-11-65

4.821 - Lei de 29 de outubro
de 1965 - Autoriza o Depar
tamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas a. aplicar, até
5% (cinco per cento) de seu
orçamento anual, em crédito
rotativo destinado a operações
de revenda. - Publicada no
D. 0" de 3-11-65 ..... "... ,.

4.822 - Lei de 29 de outubro
de .1965 - Estabelece princi
pias, condições e critérios há...
sicos para as promoções dos
Oficiais da Marinha do Brasil
- Publicada no D. O, de 1
e retificada no de 9-11-65 ...

4.823 - Lei de 4: de novembro
de 1965 - Concede isenção do
ímpôato de importação e de
taxas aduaneiras para mate
riais a serem importados pela
Rádio Santana Limitada, de
Anápolis, Estado de 'Goiás e
dá outras providências - Pu
blicada no D. O. de 8-11..65

4.824 - Lei de .5 de novembro
de 1965 - Altera o § 19 do
art. 475, da Consolidação das
Leis do Trabalho. - Publi
cada no D. O. de 8-11-65 ..

4.825 - Lei de 5 de novembro
de 1965 - Acresce de um pa..
rágrafo o art. 483 da Conso
lidação das Leis do Trabalho,
- Publicada no. D. O. .de "8
de novembro de 1965 , .

4.826 - -Leí de 5 de novembro
de 1985 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito
especial de crs 20.000.000
(vinte milhões de cruzeiros)
para ocorrer às despesas com a.
aquisição de imóvel em Re
zende, Estado do Rio de .Ia
neiro, destinado à instalação
da Exatoria Federal. naquela
cidade. - Publicada no D. O.
de 9-11-65 .

4.827 - Lei de 5 de novembro
de 1965 - Concede pensão
especial ao cidadão inglês
Henry Philip Brotherton nre,

58

59

59

63

66

66

67

servidor da Delegacia- do Te
souro Brasileiro no Exterior.
- Publicada no D. O. de 8
de novembro de 1965 67

4,828 - Lei de 5 de novembro
de 1965 - Modifica, sem au
menta de despesas, distribui
ção de dotações. consignadas
na Lei nc 4.539, de 10 de de
zembro de 1964, na parte que
se refere ao subanexc do Con
selho Nacional de Telecomu
nicações. Publicada no
D. O. de 11-11-65 68

4.829 - Lei de 5 de novembro
de 1965 - Instdtucíonalíza o
crédito rural. - Publicada no
D. O. de 9 e retificada no de
22-11-65. As partes vetadas
pelo Presidente da República,
e mantidas pelo Congresso

ij~c~~a~efO~~a{1~tFsU~l.i~~~.~;3..~~ -'~63

4.830 - Lei de 5 de novembro
de 1965 - Prorroga, até 31 de
dezembro de 1967, a suspensão
da cobrança das taxas aero
portuárias aplicadas às eero
naves das emprêsaa brasileiras
na execução de suas linhas_
domésticas. - Publicada no
D. o. de 10 e retificadas nos
de 26-11 e 2-12-66 .... ,..... 74

4.831 - Lei de 5 de novembro
de 1965 - Dispõe sôbre as no
vas denominações' das Uníver
stríades Federais das cidades
do Rio de Janeiro e de Nite
rói. - Publicada no D. O. de
12-11-55 . " , , 74

4.832 - 'Lei de -'5' de novembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mlnís
tério da Aeronáutica, o cré
dito especial de Cr$ ... , ...
508.500.000 (quinhentos e oito
milhões e quinhentos mil cru
zeíros) , destinado a atender
a despesas com a restaura
ção e adaptação de vários ae
roportos, Publicada:no
D. O. de 10-11-65 0 74

4.833 ---:- Lei de 5 de novembro
de 1965 - Concede pensão
mensal especial vitalícia ao
Dl' Adelina Fernandes - Pu
blicadano D. O. de 10 de
novembro de 1965 ." ..... ,. 75



íNDICE

~-!. os».

1-834 Lei de 9 de novembro
de 1965 - Autoriza a aber
LUTa, pela Secretaria de Fi
nanças da Prefeitura do Dís
trito Federal, do crédito cs
pecíal de crs 200.000.000 (du
zentos milhões de cruzeiros).
para -auxílío às obras do Es
tádio de Brasília. - Publica-
da no D. O. de -12-11-65. '" 73

4.835 - Lei de 9 de novembro
de 1965 - Autoriza a aber
tura, pela Secretaria de Fi
nanças da Pr erettura do Dis
trito Federal, do crédito es
-pecial de CrS 619.790.191
(seiscentos e dezenove mi
lhões, setecentos e noventa
mil, cento e noventa e um
cruzeiros), para o fim que es
pecífíca , -c--Pubüeada no D.a.
de 12-11-65 ................• 75

4..836 - Leí de 9 de novembro
de 1965 - Autoriza a aber
tura, pela Secretaria de Edu
cação e Cultura da Prefeitu
ra do Distrito Federal, do Cre-
dito especial de Cr$ .
1.750.000.000 (um bilhão h

setecentos e cinqüenta mi
lhões de cruzeiros) para au
xílio à Fundação Educacional
do Distrito Federal. - Pu
blicada no D. O. de 12 de
novembro de 1965 " 76

4.837 - Lei de 10 de novembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, através do
Ministério da Marinha,o ore..
dito especial de Ors .
300.000.000 (trezentos mühões
de cruzeiros) , destinado à
construção, organização e íne ..
talação do Centro de Instru
ção de Marítimos "Almiran
te Graça Aranha". - Publr
cada no D. O. de 11 e retifi-
cada no de 22-11-65 76

-';;,838 - -Leí de 10 de novembro
de 1965 - Cria, no Ministério
da Aeronáutica, o Quadro de
Oficiais Aviadores da Reserva
de 2lJ- Classe, e dá outras pro
vidências. - Publicada no
D. O. de 11-11-65 77

4.839 - Lei de 18 de novembro
de 1965 - Dispõe sôbre o ai
cance da preferência dos cré
ditos de empregados por S~~

Iáríoa e indenizações traba-
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Ihlstas. - Publicada no Ir.G,
de 22-11-65 ._................. 78

4.840 - Lei de 18 de novembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério . da Justiça e Negócios
Jntertores, o crédito especial.
de crs 315.000.000 (trezen
tos e quinze milhões de cru':
zelros) , destinado à Funda
ção Brasil Central - Publi-
cada no D. O. de 22-11-65 .. 78

4.841 - Lei de 18 de novembro
de 1965 - Acresce de um pa
rágrafo único o art. 18 da
Lei n» 4.102, de 20 de fe
vereiro de 1962 - Publicado
no D. O. de 22 de novembro
de 1965 . .;.................. 79

4.842 - Lei de 18 de novembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério das Relações Exte
riores, o crédito especial de
o-s 15.000.000 para atender
às despesas decorrentes da
visita ao Brasil de Governa
dores IEStaduai&, 'norte-ame
ricanos - Publicado no D.
O. de 22 de novembro de 1965 79

4.843 - Lei de 19 de novembro
de 1965 - Autoriza os estabe
lecimentos bancários a subs
tituírem, em sua contabili
dade, o livro "Diário", de es
crituração mercantil pelo livro
"Balancetes, Diários e Ba
lanços", cujas características
define; atribui. eficácia pro
batória ao lançamento ere
tuado segundo o sistema de
"fichas de' Iançamentc", e
dá outra-s providências
Publicado no D. O. de 22
de novembro de 1965 79

4.844 - Lei de 19 de novembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mí
nlstérto, das Relações Exte-
rtores "o crédito de .
Cr$ .25.000.000 (vinte e cinco
milhões de cruzeiros) para
atender às despesas decor
rentes da visita ao Brasil do
Presidente da República Fe
derativa da Iugoslávia - Pu
blicada no D. O. de 23 de
novembro de 1965 " 80

4.845 - Lei de 19 de novembro
de 1965 -, Proíbe a saída,
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para o exterior, de obras de
arte e ofícios produzidos no
País, até o fim do período
monárquico - Publicada no
D. a. de 22 de novembro de
1965 .

4.846 - Lei de 19 de novembro
de 1965 .:- Autoriza o Poder
Executivo a abrir, .pelo Mi
-nistério da Fazenda, o cré-
dito especial de .
crs 58.960.943 (cinqüenta e
oito milhões, novecentos e
sessenta mil, novecentos e
quarenta e três cruzeiros)
para atender a pagamento de
vencimentos e vantagens 
Publicada no D. a. de 24 de
novembro de 1965 .

4.847 - Lei de 19 de novembro
de 1965 .:....- Autoriza' a aber
tura do crédito suplemnetar
de crs 2.280.333.948 ao Mi
nistério da Fazenda, para pa
gamento do pessoal do Es
tado do Acre, e dá outras
providências -, Publicada no
D. a. de 24 de novembro
de 1965 , .

4.848 - Lei de 19 de novembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, a diversos
órgãos e Ministérios, créditos
especiais num montante de
crs 265.347.106 (duzentos e
sessenta e cinco milhões tre
zentos e quarenta e sete mil
cento e seis cruzeiros), desti
nados a atender às despesas
que especifica. - Publicada
no D. O. de 26 de novembro
de 19ô5 - .

4.84,9 - Lei de 19 de novembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, a diversos
órgãos e Ministérios, créditos
especiais, num o· montante de
Cr$ 15.665;913.118 e suple
mentares, num. montante de
c-s 27.312,000, destinados à
regularização de despesas con
signada-s em orçamentos an
teriores - _Publicada no D.
O. de 26 de novembro e re
tifica~n. no de 2 de dezembro
de 1965 _ .

4.'@O - Lei de 19 de novembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério das Relações Exte-

81

81

82

83

84

riores, o crédito especial de
Cr$ 10.000.000 (dez milhões
de cruzeiros), para atender a
despesas de qualquer natu
reza com a realização da
Conferência Conjunta-da FAü
e da CEPAL - i Publicada
no D. O. de 26 de novembro
de 1965 . . .

4.851 - Lei de 24 de novembro
de 1965 - Altera o Quadro do
Pessoal da Secretaria do Tri
bunal Superior do Trabalho
e dá outras providências _
Publicada no/D. a. de 25 de
novembro de 1965 .

4.852 - Lei de 25 de novembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, ao Minis
tério da Fazenda, o .crédíto
especial de crs 350.000.000
(trezentos e cinqüenta milhões
de cruzeiros), para atender a
despesas com obras em re
partições do mesmo Minis
tério - Publicada no D.a.
de 29 de novembro de 1965 ..

4.853 - Lei de 25 de novembro
de 1965' - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Minis
tério da Guerra, o crédit-o es
pecial de Cr$-300.000.000, para
atender às despesas da trans
ferência r do "Regimento da
Cavalaria de Guardas
Dragões da Independência 
para Brasília Publicada
no D. O. de 29 de novembro
de 1965 .

4.854 - Lei de 25 de novembro
de 1965·.e:-.... Modífíca o art. llb
da Lei nc 1. 711, de 28 de ou
tubro de 1952 (Estatuto dos
Funcíonáríos Públicos Civis
da União) _. Publicada no
D. O. de 1 de dezembro de
1965 .. , .

4.855 - Lei de 25 de novembro
de 1965 - Vincula ao Minis
tério da Viação e Obras PÚ
bljcas a Companhia de Na
vegação do São Franclaco,
Sociedade ele Emcnomla Místa
- Publicada no D. O. de 1
de dezembro de 1965 .

4.856 - Lei de 25 de novembro
de 1965 -' Dísnõe sôbrevo re
gime de funções gratificadas
na Secretaria de Estado das

86

91
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Relações Exteriores - Pu
"blicada no D. O. de 29 de
novembro de 1965 .

4.857 -:... Lei de 25 de novembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, peja Co
missão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN), o crédito
especial de crs 3.170.7ü3.QOO
(três bilhões, cento e setenta
milhões, seiscentas e três mil
e seiscentos cruzeiros), pata
atender ao pagamento das
despesas com a desapropriação
do acêrvo dos bens perten
centes à Orquíma - indús
trias Químicas Reunidas So
ciedade Anônima, situados
na Capital do Estado de São
Paulo, destinados à industria
lização da Monazita, Amblio
goníta e Zirconita - Publi
cada no D. O. de 1 de de-
zembro -de 19ê5 '.'

4.858 - Lei de 26 de novembro
de 1965 - - Dispõe sõbre as
novas atribuições da Comissão
de - Marinha Mercante e do
Conselho Superior do Tra
balho Mar-itímo, e da outras
providências - Publicada no
D. O. de 29 de novembro de
1965 . . . "

4.859 - Lei de- 26 de novembro
de 1965 - Revoga fi, Lei nú
mero 4: .127, de 27 de agôsto
de 1962, e estabelece normas
para prestação" do serviço de
•vígtlâncía portuária, por vlgtas
matriculados nas Delegacias
do Trabalho Marítimo - Pu
blicada no D. O. de 29 de
novembro de 1965 ... , .., ....

4.860 - Lei de 26 de novembro
de 1965 - Dispõe sôbre o
regime d etrabalho nos, por
tos organizados, e dá outras
providências -Publicada -no
D. O. de 29 de novembro
e retífícada no de 10 de de-
aembro de 1965 .

;2. ~361 .......... Lei" de 26 de novembro
de 1965 - Autoriza o Poder
:2::X:ecutivo a abrir ao Trfbunal
da Contas o crédito suple
rnentar de c-s 2.16ô .530.000
(dois bilhões, cento e -sessenta
e seis milhões, quinhentos e
bifnta mil cruzeiros) para 1'e
?ôrço de dotações que espe-

D"• ags.

91

92

93

93
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cifica - Publicada no D. O.
de 30 de novembro de 1965 .. 97'

4.862 - Lei de 29 de novembro
de 1965 - Altera a legislação
do impôsto de renda,adota
diversas medidas de ordem
fiscal e fazendárta, e dá outras
provídêncías - Publicada no
D. O. de 30 de novembro
e retificada no de 20 de de-
zembro de 1965 -'. . . . . . . . . . . • 97""

4.863 - Lei de 29 de novembro
de 1965 -Reajusta os ven
cimentos dos servidores civis
e militares, altera as alíquotas
dos imucstos de renda, ímuor
tação, . consumo e sêlo ~e a
cota de previdência social,
unifica contribuições baseadas
nas fôlhas de salário, e dá
outras providências - Pu
blicada no D. O. de 30 de
novembro (Suplemento) e re
tificada no de 10 de dezem-
bro de 1965 ... :............ 108'

4:864 - Lei de 20 de novembro
de 1965 ~ Cria medidas de

.estímulo à indústria de cons
truçâo ccívíl --.:... .Publicada no
D. O. de 30 de novembro de

_1955 (Suplemento) . . . . . . . . . . 125,

4.865 - Lei de 30 de novembro
de 1965 - Autoriza a aber
tura, pelo" Ministério da
vtacâo e Obras Públicas, do
crédito especial de .
Crâ 20.500.000.000 (vinte bi
lhões e quinhentos milhões de
cruzeiros) nara .» fim oue
menciona' . Publicada ·110
D. O. de 2 de dezembro de
1965 . 134

4.866 - Lei de 30 de novembro
de 1965 - Autoriza o Poder
B'xecutáco a abrir, pelo Mí
nístérío das Relações Exte
1'101'8s, G' crédito esoecíal de
Cr$ 120.000.000 (cento e vinte
milhões de cruzeiros), para
atender às dasuesas decor
rentes da vísita "ao Brasil do
Presidente da Reuúbhca Ita
talíana e da sua "comitiva 
Publicada no D. O. de 2 de
dezembro de 1965 134-

4.867 - Lei de 30 de novembro
de 1965 - Concede a pensão
especial de ors 66.000 (aes
senta e seis mil .cruzeiros)
mensais 'e Marta de Lourdes
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Põçe,

Corrêa, da Silva, viúva do ex
Comandante de Guarnição da
Secâo de Bombeiros do GEB,
Adernar Corrêa da Silva 
Publicada no D. O. de 2 ele
dezembro de 1965 135

. ·4.868 - Lei de 30 de novembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder
Judiciário, créditos suple
mentares, num montante de
c-s 2.390.859.490, destinados
ao rerôrco de dotações orça
mentárias que discrimina, re
ferentes ao vigente exer
cicio - Publicada no D. O.
de 2 de dezembro de 1965 '" 135

4.868-A - Lei de 30 de no
vembro de 1965 - Estende a
jurisdição das Juntas de Con
ciliação e Julgamento de
Campos e Nova Frtburgo 
Publicada no D. O. de 3 de
dezembro de 1965 136

·4.869 - Lei de 1ç de dezembro
de 1965 - Aprova o Plano
Diretor do Desenvolvimento
do Nordeste para os anos de
1966, 1967 e 1968, e dá outras
providências - Publicada no
D. O. de 2 e retificada no
de 13 de dezembro de 1965 . 137

·4.870 - Lei de 19 de dezembro
de 1965 - Dispõe sôbre a
produção açucareíra, a re,
ceita do Instituto do Açúcar
e do Alcool e sua aplicação,
e dá outras providências.
PUblicado no D. O. de 2 e re
tificada no de 13 de dezem-
bro de 1965 147

4.871 - Lei de 2 de dezembro
de 1965 - Autoriza. a abertu-
ra, pelo Ministério da AgrL
cultura, do crédito especial de
crs 74.B44.128,10 (setenta e
quatro milhões trezentos e
quarenta e quatro mil cento
e vinte e oito cruzeiros e dez
centavos) para o fim que es
pecifica. - Publicado no D.a.
de 6 e retificada no de 10 de
dezembro de 196_5 159

·4.872 - Lei de 2 de dezembro
de 1965 ~ üaenta do Impôsto
de importação o material
destinado à Faculdade de Me..
dícína -de Rio Grande e ím;
portado pela Fundação Cidade

Págs •

do Rio Grande - publicado
no D. O. de 6 de dezembro de
1965 160

4.873 - Lei de 2 de dezembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, ao Mtuíe;
tério da Fazenda, o crédito su
plementar de eis 600.000.000
(seiscentos milhões de cruzei
ros) , como refôrço a dotação
orçamentária insuficiente dea,
tinado ao Departamento - do
Impôsto de Renda. "'- Publi
cado no D. O. de 6 de dezern.,
bro de 1965 160

4.8'74 - Lei de 2 de dezembro
de 1965 - Autoriza a doação,
ao Hospital Evangélico da Ba.,
hía, de um lote de terreno, e
dá outras providências - Pu
blicado no D. O. de 6 e rctí,
ficada no de 13 de dezembro
de 1965 161

4.875 - Lei de 2 de-dezembro
de 1955 - Autoriza o Poder

Executivo a abril' ao Minis
tério da Fazenda o crédito es.,
pecíal de Cr$ 80.000.000 tot,
tenta milhões de cruzeiros),
destinado a atender às des
pesas de viagem e estada no
exterior de representantes do
aludido Ministério à reunião
do GATT que se realizou em
Genebra ~ Publicado no .0.0.
de 6 de dezembro de 1965 .... 162

4.876 - Lei de 2 de dezembro
de 1965 - Autoríza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mínís..
térío das Relações Exteriores,
o crédíto especial de Crg ....
5.810.000, para atender às
despesas complementares COm
o comparecimento do. Clero
brasileiro ao "Concílio Ecumê.,
nico Vaticano II" - Publi-
cado no D. O. de 6 e retifica-
da no de 10 de dezembro de
1965 .. 162

4.877 - Lei de 2 de dezembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abril', ao Minis-
tério da Fazenda, o crédito eu
plementar de crs 10.000.000
como "refôrçc à dotação orça, __
mentáría insuficiente destina,
da à Contadorta-Geral da Re.,
pública - Publicado no D. O .
de 6 de dezembro de 1965... 163
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4.878 - Lei de 3 de dezembro I

de 1965 - Dispõe sôbre o re
gime jurídico peculiar aos
funcionários policiais civis da
União e do Distrito Federal 
Publicado no D. O. de 6 de
dezembro de 1965 163

4.879 - Lei de 3 de dezembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, ao Mínís-
térto da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial
de c-s SOO.OOO.OOO (oitocentos
milhões de cruzelros) , desti-
nado a obras de compjemen.,
tação de repartições do DFSP,
em Brasília - Publicada no
D. O. de 6 e retificada. no de
13 de dezembro de 1965 173

4.880 - Lei de 3 de dezembro
de 1965 - Isenta do Impôsto
de importação equipamento
para tratamento de água des
tinada à Comnanhía de Sa.,
neamento do Paraná - Publí.,
cada no D. O. de 6 de dezem-
bro de 1965 ,.. 174

4.881 - Lei de 3 de dezembro
de 1965 - Dispensa a cobran;
ça do ímpôsto de sêlo em
contrato de promessa de com-
pra e venda firmado entre a
Associação Brasileira para o
Rearmamento Moral e os pro,
prtetáríos do Sitio São Luiz"
localizado em Petrópolis
Publicado no D. a. de 6 de .
dezembro de 1965 174

4.881_A .....::/ Lei de 6 de dezem.,
bro de 1965. - Dispõe sôbre o
Estatuto do Magistértc Supe.,
rtor - Publicada no D. O. de
10 e retificada no de 20 de
dezembro de W65 ..........• 174

4.882 - Lei de 9 de dezembro
de 1965 - Abre ao Poder Le,
gislativo - Câmara dos Depu,
tados - o crédito suplementar
de crs 3.440.000.000 para. re~

fôrço de dotações orçamentá,
rias que específíca - Publí.,
cada no D. a. de 10 de desem,
1.::l'O de 1965 ,.. 183

4.883 - Lei de 9 de dezembro
t\B 1965 - Concede íaencãc
{í'JS impostos de importação e
,-~8 consumo e das taxas aduu,
nelras exceto, a de previdên.,
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cta social, ao qulpamento ím,
portado pela Cervejaria Para;
ense S. A. - CERPASA 
destinado à ínstalacão de uma
fábrica de cerveja ~em Belém,
no Estado do Pará - Publi-
cada no D.a. de 10 de de,
zembro de 1965 184

4. S84-~ Lei de 9 de dezembro
de 1965 - Concede à Funda,
ção Nacional do Bem.Estar do
Menor o auxílio de Cr$ .
6.000.000.000 seis bilhões de
cruzeiros); autoriza a aber
tura do crédito especial para
atender a essa finalidade, e
dá outras providências - Pu.,
blicada no D.a. de 10 e rctt,
ficada no de 20 de dezembro
de 1965 184

4.885 - Lei de 9 de dezembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, ao Senado
Federal ,o crédito suplementar
de OJ::$ 2.415.240.000 (dois bi-
lhões, duzentos e quarenta mil
cruzeiros), em .refôrçc a dota,
cões que especifica - Pubhca.,
da no D.a. de 10 de dezem,
bro de 1965 ,. 185

4.886 - Lei de 9 de dezembro
de 1965 - Regula as atdvída.,
des dos representantes comer;
cíafs autônomo --.:; Publicada
no D.a. de 10 e retificada, no
de 20 de dezembro de 1965 .. 185

4.887 ~ Lei de 9 de dezembro
de 1965 - Autoriza o Mlnía,
térto da Fazenda a efetuar a
doação de Obrigações rteajus
táveís do Tesouro Nacional às
entidades que menciona, e .dá
outras providências - Publi
cada no D.a. de 10 de de~

zernbro de 1965 i91

4.883 - Lei de 9 de dezembro
de 1965 - Poíbe o emprêgo da
palavra couro em produtos In,
dustríalízados, e dá outras
providências - Publicada no
D. O. de 13 de dezembro de
1965 ............•............. 191

4.889 - Lei de 9 de dezembro
de 1965 - Fixa novos valôres
para os símbolos' dos cargos e
função gratificada do Quadro
de Pessoal do Tribunal Regto.,
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Págs. Págs.

nal do. Trabalho da 7~ Região
_ publicada no D. O. de 13
de dezembro de 1965 ..'...... Hl2

4.890 _ Lei de 9 de dezembro
de 1965 - Fixa novos valôres
para os símbolos dos cargos e
das funções gratificadas do
Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal Regional do
Trabalho da 8!J. Região e dâ
outras providências - Puolt,
cada. no D. C. de 13 de dezem-
bro de 1965 .. 192

4.891 - Lei de 9 de dezembro
de 1965 - Altera. a redação do
parágrafo único do art. 3~ do
Decreto nv 22.239, de 19 de
dezembro de 1932, que 1'ef01'-"
ma as disposições do Decreto
Legislativo nv 1.637, de 5 de
janeiro de 1907, na parte refe-
rente às Cooperativas - Pu.
blícada no D.C. de 13 de de,
zembro de 1965 ,...r.... 194

4.892 - Lei de 9 de dezembro
de 1965 - Concede isenção de
direitos para a ímpor-taçâç de
equipamentos de segurança e
higiene do trabalho sem simi..
lar nacional - Publicada no
D. O. de 13 de dezembro de
1965 . 194

4.893 - Lei de 9 de dezembro
de 1965 - Dá nova redaçâo
ao art. 91 do Código do Pro,
cesso Penal (Decreto-lei nú-
mero 3.693, de 3 de outubro de
1941 - Publicado no D. O. de
13 de dezembro de 1965 194

4.894 - Lei de 9 de dezembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério do Trabalho e Previdên
cia Social, o crédito especial
de o-s 57.482. 525 (clnqüen.,
ta e sete milhões, quatrocen..
tos e oitenta e dois mil, qui
nhentos e vinte cinco cruzeí,
ros) para O fim que especifica
- Publicada no D.a. de 13
de dezembro de 19G5 ,. 195

4:.895 - Lei de 9 de dezembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Míms-
térto das Relações Exteriores,
o crédito especial de Cr$ ....
30.000.000 (trinta milhões de

cruzeiros), para o fim que es
pecifica - publicada no D. C.
de 13 de dezembro de 1965 .. 195

4.896 _ Lei de 9 de dezembrode 1965 - Dispõe sôbre a tu,
são dos cargos de Assistente
Jurídico _e de Assessor de,Dl-
reíto Aeronáutico, do Quadro
de Pessoal do Ministério da
Aeronáutica - Publicada no
D O de 13 de dezembro de
1965 195

4.897 - Lei de 9' de dezembro
de 1965 - Declara Joaquim
José da Silva Xavier, o Tíra.,
dentes, Patrono da Nação
Brastleíra Publicada no
D.-o. de 13 de dezembro de
1965 ;.· ;............ 196

4.898 - Lei de 9 de dezembro
de 1965 - Regula o Direito de
Representação e o Processo de
Responsabilidade Administra
tiva Civil e penal, nos casos
de abuso de autoridade ~ Pu
blícada no D. a. de 13 de de-
zembro de 1965 196

4.8-99 - Lei de 10 de -dezembro
de 1965 - Estima a Receita e
fixa a Despesa do Distrito Fe,
deral para o Exercício Fínan,
ceíro de 1966 - Publicada no
D. C. de 15 de dezembro de
1965 '.~'" 200

4. 9DO ~ Lei de 10 de dezembro
de 1965 - Estima a Receita 8
fixa a/Despesa da União para.
o Exercíci-o Financeiro de }966
- ·Publicada no Ir.O, de 16
de dezembro de 1965 ... :.... 202

4.901 - Lei de 16 de dezembro-
de 1965 - Cria cargos de Pro
fessor de Ensino Superior 0.
de Diretor no Quadro de Pes.,
soal do Ministério da Educa,
cão e Cultura, e dá outras
jrrovutêncíast.-, Publicada no
D. O. de 20 de dezembro de
1965 20-5

4.902 - Lei de 16 de dezembro
de 1965 --,- Dispõe sôbre a ma,
tividade dos militares da Ma...
rlnha, da Aeronáutica e do
Exército Publicada no
D.a. de 20 de dezembro de
1965 ;............... 205



P..zçe,

4.903 - Lei de 16 de dezembro
de 1965 - Dá nova redação
ao art. 21? e ao § 19 do ar;
tígo 6Q da Lei no 4.725, de
13 de julho de 1965, que esta,
belece normas para o preces-
so dos dissídios coletivos, e
dá outras providências - Pu,
blicada no D. a. de 20 de de.,
zembro de 1965 215

4.904 -' Lei de 17 de dezembro
de 1965 - Dispõe sôbre a Oi'M

gantaeção do Ministério las
Minas' e Energia, e dá outras
providências - Publicada no
D O de 20 de dezembro de
1965 215

4.905 - Lei de 17 de dezembro
de 1965 - Inclui na R-eceita
do. Fundo Naval as mdentza-
ções a verbas orçamentáría..s
de exercícios financeiros já
encerrados - Publicada no
D.a. de 21 de dezembro de
1965 219

4.905 - Lei de 17 de dezembro
de 1965 - Modifica o "Plano
Nacional de Viação", estabele
cidb pela Lei nc 4.592, de ~9

de dezembro de 1964 - Publf-,
cedo no D.a. de 21 de de,
zembro de 1965 219

4.907 - Lei de 17 de dezembro
de 1965 - Dispõe sôbre o uso
de cofres de carga nos trans,
portes de mercadorias - PUM
blicada no D. a. de 21 de de-
zembro de 1965 220

4.908 - Lei de 17 de dezembro
de -1965 --,. Modifica disposi
tivo da Lei nc 3.119, de 31 de
março de 1957, que autorizou
a União a constituir uma so
ciedade por ações, denomina
da "Sociedade Termoelétrica
de Caplvart" - SOTELCA 
e que passa a -denomínar-se
l,Sociedade Termoelétrica de
-Caplvart S. A.» - SOTELCA
- Publicada no D. O. de 21
de dezembro de 1965 221

4.909 - Lei de 17 de dezembro
de ~ 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis,
térto das Relações E:xteriores.
crédito especial de Cr$ .
B.OOO.OOO (seis milhões' de cru,

xv

[Jugs.

seíros) , para atender as. dea,
pesas decorrentes do asilo
concedido pelo Brasil a cída..
dâos da República Dominiw

cana - Publicada no D.a.
de 21 de 'dezembro de 1965 .. 22~

4.910 --,. Lei de 17 de dezembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério das. Relações Exteriores,
o crédito especial de Cr$ ....
10.000.000 (dez milhões de
cruzeiros) para atender as
despesas decorrentes da via,
gem do Senhor Presidente da
República ao Chile - Publl..
cada no D.a. des 22 de de,
zembro de 1965 " 222

4.911 - Lei de 17 de dezembro
de 1965 - Autoriza o Pod-er
Executivo a abrir, pelo Mínís.,
tério da Marinha, o crédito
especial de Cr$ 10.000.000
(dez milhões de cruzeiros)
para atender a despesas com
um dique flutuante, proce
dente dos Estados' Unidos da
América do Norte - Publica
da no D.a. de 22 de dezem-
bro de 196'5 ... " ...... ".". 222

4.912' - Lei de 17 de dezembro
.de 1965 - Autoriza o Poder.
Executivo a abrir, pelo Mínls;
tério das Relações. Exteriores,
o crédito especial de Cr$ ....
10.000.000 (dez milhões de
cruzeiros) para atender às
despesas decorrentes da vlsíta
ao Brasil do Presidente õerze.
pública dos Estados Unidos do
México -r- Publicada no D O.
de 22 de dezembro de 1965 ... 22~

4.913 - Leí de 17 de dezembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mínia,
térío da Viação e Obras PÚ~

blícas, :0 crédito eauecíal de
533.412.079 (quinhentos e triu.,
ta e três milhões, quatrocen-
tos e doze mil e setenta e nove
cruzeiros), para atender ao
pagamento de diferença de
proventos e vantagens, aos
inativos da Rêde Viação Pa
raná-Santa Catarina, relativa
aos anos de 1961 e 1962 - Pu.
blicada no D. a. de 22 de de.,
zembro de 1965_ ...... " .. ".. 223
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4.914 -- Lei de 17 de dezembro
de 1965 -- Autoriza o Poder
Executivo a abril' o crédito
especial de crs 612.729(qui
nhentos e doze mil setecentos
e vinte e nove cruzeiros) ao
Tribunal. Regional Eleitoral
da Bahia, para atender a .des-
pesas dos exercícios de 1958 a
1962 -- Publicada no D. O. de
de 22 de dezembro de 1965 .. 223

4.915 -- Lei de 17 de 'dezembro
de 1965 -- Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Mínlsté
rio da Guerra o crédito espe
cial de Cr$ 2.070.000.000 (dois
bilhões e setenta milhões de
cruzeiros), destinado a ateu...
der a despesas-com a Fábrica
Presidente Vargas, em Plquête
-- Publicada no D. O. de 22
de dezembro de 1965 224

4.916 -- Lei de 17 de dezembro
de 1965 ----:- Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minís.,
térto das Relações, Exteriores,
o crédito especial de Cr$ ....
86.087~100 (oitenta e seis mí.,
lhões, oitenta e sete mil e cem
cruzeiros) , para atender às
despesas decorrentes das Se .
gundas Reuniões Anuais 01'··
ntárías do Conselho Interame
ricano Econômico e Social
(CIES) da organização dos
Estados Americanos - Pubü .
cada no D. O. de 22 de de.,
zembro de 1965 ::l24

4.917 - Lei de 17 de dezembro
de 1965 - Isenta dos -ímpostos
de importação e de consumo,
e de outras contribuições rts,
cais, os alimentos de qualquer
natureza, e outras utilidades,
adquiridos no exterior, medi
ante doação, pelas instituições
em funcionamento no País.
que se dediquem a assistência
social - Publicada no D. O.
de 22 de dezembro de 1965 .. 225

4.918 - Lei de 17 de dezembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Míntsté.,
rio das Relações Exteriores o
crédito suplementar de Cr$ ..
614.000.000, para atender no
pagamento da contribuição
brasíleíra ao Fundo Especial
das Nações Unidas - Pubü-

i?ágs~

cada no D. O. de 22 de dezem-
bro de '1965 225-

4.919 - Lei de 17 de dezembro
de 1965 - Autoriza o -Poder
Executivo a abrir, pelo Minis-
tério da Fazenda, o crédito
especial de c-s 138.941.000
(cento e trinta e oito milhões,
novecentos e quarenta e um
mil cruzeiros), destinado ao
pagamento de ações preferen.,
cíaís subscritas pelo Tesouro
Nacional no aumento de capi-
tal da Companhia Vale do Rio
Doce - Publicada no D. O .
de 22 de dezembro de 1965 .. 226=

4.920 - Lei de 23 de dezembro
de 1965 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Mínls-
térío das Minas e Energia o
crédito especial de Cr$ .
1. 500.000.000 (um bilhão 8
quinhentos milhões de crusel
rosi para a complementação
dos recursos destinados à
construção da "Usina Coarací
Nunes", no Território Federal
do Amapá - Publicada no
D. O. de 28 de dezembro de
de 1965 ~2õ

4.921 - Lei de 23 de dezembro
de 1965 -Estende aos Servi-
ços de Navegação da Amazô-
nia e de Administração C:O
Pôrto do Pará, o regime de
isenção fiscal de que gozam o
Lóide. Brasileiro e a Compa-
nhia de Navegação Costeira,
e dá outras providências
Publicada no D. O. de 2'8 de
dezembro de 19'65......... .. 227

4.922 - Lei de 23 de dezembro
de 1965 - Retifica, sem ônus
para a União, a Lei no 4.539,
de 10 de dezembro de 1964,
que estima a receita e fixa a
despesa da União para o exer
cício de 1965 - Publicada no
D. O. de 29 de dezembro de
1965 227'

4.923_ - Lei de 23 de dezembro.
de 1965 - 'lnstituí o cadastro
permanente das admissões e
dispensas de empregados, es;
tabelece medidas contra o de..
sempregc e de assistência aos
desempregados, e dá outras
providências - Publicada no



INnrcE XVII

Págs.

D. O. de 29 de dezembro de
1965 -, _ 227

4.924 - Lei de 23 de dezembro
de 1965 - Fixa normas para a
elaboraç§,o do .Esquema Fi
nanceiro das safras oafeeíras
_ Publicada .no D.a. de 29
de dezembro de 1965,........ 230

4.925 - Lei de 23 de dezembro
de 1965 - Autoriza o Minis-
tério da Marinha.a aproveitar
na classe inicial das séries de
classe de suas. especialidades,
após conclusão de curso, todos
os alunos bolsistas e os apren
dizes das 'Escolas Técnicas e

Págs.

Industriais reconhecidas ou
classificadas pelo Ministério
da Educação e Cultura - Pu,
bllcada no D.a. de 31 de de-
zembro de 1965 ,. 232'

4.926 - Lei de 23 de dezembro
de 1965 - Isenta dos impostos
de ilnportação e de consumo
equipamento para produção
de formal a ser importado por
"Resinas Sintéticas e Plás-
ticas S. A. - Resímpla, com
sede em Pârto Alegre e, fa-
brico em Gravataí, Estado do
Rio Grande do Sul - Pubü.,
cada no D. O. de 29 de dezem,
bro de 1965 232'





íNDICE DO APENSO

Pá,'}$,

4.670 - Lei de 12 de junho de
de 1965 - Partes mantidas
pelo Congresso Nacional, após
veto presidencial, do Projeto
que se transformou na Lei
nv 4.670, de 12 de junho de
1965 - Publicada no D. O.
de 26 de outubro de 1965 .... 235

4.762 - Lei de 30 de agôsto de
1965 - Publicada no D. O. de
de 18 de outubro de' 1965 .... 235

4.769"- Lei de 9 de setembro
de 1965 - .Dispõe sôbre o
exercício da profissão de Téc
nico de Administração, e dá
outras providências - Publi
cada no D.a. de 17 e' retífl,
cada no de 26 de novembro
de 1965 235

4.781 - Lei de 28 de setembro
de 1965 - Concede isenção de
licença de importação, trfbu-
tos e emolumentos consulares
para donativos -destinados às
obras de assistência social,
mantidas pela Sociedade das
Obras Sociais e Educatívas-c-,
Estado da Bahia - Publicada
no D.a. de 1 de outubro de
outubro de 1965 '",' . 236

Págs.

4.782 - Lei de 28 de setembro
de 1965 - Autoriza. a abertu-
ra de crédito especial de crs
11.283.990.500 (onze bilhões,
duzentos e oitenta e três mí.,
Ihões, novecentos e noventa
mil e quinhentos cruzeiros) ao
Ministério da Agricultura,
para o fim que especifica-
- Publicada no D.O. de 1.
de -outubro de 1965 236

4.783 - Lei de 28 de setembro
de 1965 - Autoriza aaber_

-tura ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores de cré,
dito especial para custeio dos
vencimentos e vantagens dos
servidores da Fundação Bra
sil Central - Publicada no
D.a. de 1 de outubro de 1965 237

4.784 - Lei de 28 de setembro
de 1965 - Define a competên;
cía dos Estados para a CO~

brança do impôsto sõbre ven-
das e consignações.

Retdfícada no D. O . de 15 de
outubro de 1965. Pub. no D.a.
de 22~11_65 os vetos rejeitados
pelo Congresso Nacional.





ATOS DO PODER LEGISLATIVO

K-- ATU INSTITUCIONAL

""A o
A Revolução é um movimento que veio da inspiração do povo brasileiro

para atender às suas aspirações mais legitimas:enadicar uma situação e
um govêrno que afundavam o Pais na corrupção e na subversão.

No preâmbulo do Ato que iniciou a institucionalização do movímentotde
31 de março de 1964 foi dito- que o que houve e continuará a haver, não só
no espírito e no comportamento das classes armadas, mas também na opi
nião pública nacional, é uma autêntica revolução. E frisou-se que:

a) ela se distingue de outros movimentos armados pelo fato de que
traduz, não o ínterêssa.é a vontade de um grupo, mas o Interêsse e a von
tade da Nação;

b) a Revolução investe-se, por isso, no exercício do Poder Constituinte,
legitimando-se por si mesma;

c) edita normas jurídica.s sem que nisto seja limitada pela normatí-.
vídade anterior à sua vitória, pois graças à ação das Fôrças Armadas e ao
apoio inequívoco da Nação, representa ° povo e em seu nome exerce o
Poder Constituinte de que o povo é o único titular.

Não se disse que a Revolução foi, mas que é e continuará. Assim, o
seu Poder Constituinte não se exauriu, tanto é êle próprio do processo
revolucionário, que tem de ser dinâmico para atingir os seus objetivos.
Acentuou-se, por isso, no esquema daqueles conceitos, traduzindo uma rea
lidade incontestável de Direito Público, o poder ínstítucionallzante de que
a Revolução é dotada para fazer vingar os princípios em nome aos quais
a Nação se levantou contra 11 situação anterior.

A autollmttaçâo que a Revolução se impôs no Ato institucional de 9 de
abril de 1964 não significa, portanto, que tendo podêres para Iímítar-se, se
tenha- negado a si mesma por essa limitação, ou se tenha despojado da
carga de poder que lhe é inerente como movimento. Por isso se declarou,
textualmente, que "os processos .constítucíonats não funcionaram para des
tituir o Govêrno que deliberadamente se dispunha a bclchevízar 'o País",
mas se acrescentou, desde logo, que "destituído pela Revolução, só a esta
cabe ditar as - normas e os processos de constituição do nôvo Govêrno e
atribuir-lhe os podêres ou os instrumentos [urídrcos que lhe assegurem o
exercício do Poder no exclusivo interêsse do País".

A Revolução está viva e não retrocede. Tem promovido reformas e
vai continuar a empreendê-las, insistindo patrioticamente em seus propósí-
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tos de recuperação econômica, financeira, política e moral do Brasil. Para
Isto. precisa de tranqüilidade. Agitadores de vários matizes e elementos da
situação eliminada teimam, entretanto, em se valer do fato de haver ela
reduzido a curto tempo o seu período de indispensável restrição a certas
garantias constitucionais, e já ameaçam e desafiam a própria ordem revo
lucionária, precisamente no momento em que esta, atenta aos problemas
administrativos, procura colocar o povo na prática e na disciplina do exer
cício democrático. Democracia supõe liberdade, mas não exclui responaa
bihdade nem importa em licença para contrariar a própria vocação política
da Nação. Não se pode desconstdtuír -ª' Revolução, implantada para resta
belecer a paz, promover o bem-estar do povo e preservar a honra nacional.

Assim, o Presidente da República, na condição de Chefe do Govêrno
Revolucionário e Comandante Supremo das Fôrças Armadas, coesas na ma
nutenção dos ideais revolucionártos,

Considerando que o Pais precisa de tranqüilidade para o trabalho em
prol do seu desenvolvimento econômico e do bem-estar do Povo, e que não
pode haver paz sem autoridade, que é também condição essencial da ordem;

Considerando que o Poder Constituinte da Revolução lhe é intrínseco,
não apenas para ínstítucíonalízá-Ia, mas para assegurar a continuidade da
obra a que se propôs,

Resolve editar o seguinte:

ATO INSTITUCIONAL N9 2

Art. 19 A Constituição de 1946 e as Constituições Estaduais e respecti
vas emendas são mantidas com as modificações constantes dêste Ato.

Art. 2Q A Constituição poderá ser emendada por iniciativa:
I - dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;

11 -do Presidente da República;
III - das Assembléias Legislativas- dos Estados.
§ 1Q Considerar-se-á proposta a emenda se fôr apresentada pela quarta

parte, no mínimo, dos membros ela Câmara dos Deputados ou do Senado
Federal, por mensagem do Presidente da República, ou por mais da metade
da-s Assembléias Legislativas dos Estados, manifestando-se cada uma delas
pela maioria dos seus membros.

§ 2\1 Dar-se-á por aceita a emenda que fôr aprovada em dois turnos.
na mesma sessão .legtslatíva, por maioria absoluta da Câmara dos Depu":
tados e do Senado Federal.

§ 3\1 Aprovada numa, a emenda será logo enviada à outra Câmara,
para sua deliberação.

Art. 3Q Cabe à Câmara dos Deputados e ao Presidente da República
a iniciativa dos projetos de lei sôbre matéria financeira.

Art. 4Q Ressalvada a competência' da Câmara dos Deputados e do
Senado 'e dos Tribunais Federais, no que concerne aos respectivos serviços
administrativos, compete exclusivamente ao Presidente da República a íní
ciativa das leis que criem cargos, funções ou empregos públicos, aumentem
vencimentos ou a despesa pública e disponham sôbre a fixação das Fôrças
Armadas.

Parágrafo único. Aos projetos oriundos dessa ccmpetêncta exclusiva do
Presidente da República não serão admitidas emendas Que aumentem a
despesa prevista.

Art. 59 A discussão dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da
República começará na Câmara dos Deputados e sua votacâo deve estar
concluída dentro de- 45 dias, a contar do seu .recebimentc. "

§ ,1Q Findo êsse prazo' sem deliberação, o projeto passará ao Senado
com a redação originária e a revisão será discutida e votada num s6 turno,
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e deverá ser concluída no Senado Federal dentro de 45 dias. Esgotado o
prazo sem deliberação, considerar-se-á aprovado o texto como proveio da
Câmara dos Deputados. .~

§ 29 A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos
Deputados se processará no prazo de dez dias, decorrido o qual serão tidas
como aprovadas.

~39 O Presidente da República, se julgar urgente a medida, poderá
solicitar que a apreciação do projeto se faça em 30 dias, em sessão conjunta
do congresso Nacional, na forma prevista neste artigo.

§ 49 Se julgar, por outro lado, que o projeto, não sendo urgente, merece
maior debate pela extensão do seu texto, solicitará que a sua apreciação se
faça em prazo maior, para as duas casas do Congresso.

Art. 69 Os artigos 94, 98, 103 e 105 da Constituição passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 94. O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes órgãos:
I - SUpremo Tribunal Federal;

II - Tribunal Federal de Recursos e juízes federais;
III - Tribunais e juízes militares;
IV - Tribunais e juizes eleitorais;
V - Tribunais e juizes do trabalho."

..Art. 98. O Supremo .Trlbtmal Federal, com sede na Capital
da República e jurisdição em todo o território nacional, compor-se-é
de dezesseis ministros.

Parágrafo único. O Tribunal funcionará em plenário e dividido
em três turmas de cinco ministros cada uma."

"Art. 103. O Tribunal Federal de Recursos, com sede ria Ca
pital Federal, compor-se-á de treze juízes nomeados pelo Presidente
da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal,
oito entre magistrados e cinco entre advogados e membros do Mi
nistério Público, todos com os req uísítos do artigo 99,

Parágrafo único. O Tribunal poderá dividir-se em câmaras ou
turmas."

"Art. 105. Os juízes federais serão nomeados pelo Presidente
da República dentre cinco cidadãos indicados na forma da lei 'Pelo
Supremo Tribunal Federal.

~ 19 Cada Estado ou Território e bem assim o Distrito Federal
constituirão de per si uma seção judicial, que terá por sede a capi
tal respectiva.

§ 29 A lei fixará o número de juizes de cada seção bem como
regulará o provimento dos cargos de juízes substitutos, serventuários
e funcionários da. Justiça.

§ (~. Aos juízes federais compete processar e julgar em pri
meira'.instância:

a) as causas em que a União ou entidade autárquica federal
fôr interessada como autora, ré, assistente ou opoente, exceto as de
falência e acidentes de trabalho;

b) as causas entre Estados estrangeiros e pessoa domiciliada
no Brasil;

c) as causas fundadas em tratado ou em contrato da União
COm Estado estrangeiro ou com organismo internacional;

d) as. questões de direito marítimo e de navegação, inclusive
a aérea;

"'e) os crimes políticos e os praticados em detrimento de bens,
serviços ou ínterêsse da União ou de suas entidades autárquicas,
ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça l:!;1eitoral;

f) os crimes que constdtuem objeto de tratado ou de convenção
internacional e os praticados a bordo de navios ou aeron-aves, ressal
vada a competência da Justiça Mflltar ;

5
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fi) 05 crimes contra a organização do trabalho e o exercício
do direito de greve;

h) os -habeas COrpus em matéria criminal de sua competência
ou quando a coação provier de autoridade federal não subordinada
a órgão superior da Justiça da União;

i) os mandados de segurança contra ato de autoridade federal,
excetuados 08 casos do art. 101, I, i, e do art. 104, I, b;"

Art. 7Q O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze juizes vi
tajtcros, com a denomínaçâc de Ministros, nomeados pelo Presidente da
República, dos' quais quatro escolhidos dentre os generais efetivos do Exér
cito, três dentre os oficiais generais efetivos da Armada, três dentre os ofi
ciais eenereis . efetivos da Aeronáutica e cinco civis.

Parágrafo único. As vagas .de ministros. togados serão preenchidas
por brasileiros natos, maiores de "35 anos de idade, da forma seguinte:

. 1 - três por cidadãos de notório saber jurídico e reputação
ilibada, com prática forense de mais de dez anos, da livre escolha
do Presidente da República;

11 - duas por auditores e Procurador Geral da Justiça Mílítar ,
A~·C. 89 O parágrafo 19 do artigo 108 da Constituição passa a vigorar

com a seguinte redação: .
"Parágrafo 19 1tsse rôro especial poderá estender-se aos civis,

nos casos expressos em lei para repressão de crimes' contra a segu
rança nacional ou as instituições militares."

§ 19 Competem á Justiça Militar, na forma da legislação processual, o
processo e julgamento dos crimes previstos na Lei nv 1.802, de 5 de janeiro
de 18~3. .

§ 2C? .A competência da Justiça Militar nos crimes referidos no parágrafo
anterior comas penas aos mesmos atrtbutdas, prevalecerá sobre qualquer
outra estabelecida em leis ordinárias, ainda que tais crimes tenham igual
uenmcao nestas leis.

§ gc Compete crígtnàrlamente ao Superior Tribunal Militar processar e
juígar os Governadores de Estado e seus Secretários, nos crimes referidos
no parágrafo primeiro, e aos Conselhos de Justiça nos demais casos.

Art. 9C? A eíeíçãc do Presidente e do Vice-Presidente da República será
reaüzaoa pela maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional," em
sessão pública e votação nonnnai.

§ 19 Os Partidos inscreverão os candidatos até 5 dias antes do pleito
e, em caso de morte ou impedimento insuperável de qualquer dêles, poderão
suustmu-tos até 24 horas antes da eleição.

§ 29' Se não fôr obtido o quorum na primeira votação, repetir-se-ao
08 escrutímoa até que seja atíngído, eliminando-se, sucessivamente, do rol
dos candidatos, o que obtiver menor número de votos.

§ 39 Limitados a dois os canmoatos..a eleição se dará mesmo por maia
"r:e simples.

Art . 10. Os vereadores não perceberão remuneração, seja a que título
t ôr .

Art. 11. Os deputados às Assembléias Legislativas não, podem perce
ber, a qualquer titulo, remuneração superior a dois terços da que percebem
os Deputados Federais.

Art. 12. A ultima. alínea do parágrafo 59 do artigo 141 da Constituição
passa a vigorar com .a seguinte redação:

"Não sern, porem, tclerade propaganda de guerra, de subversão
da ordem ou ele preconceátos de raça ou de classe."

Art. 13. Q Presidente da República poderá decretar o estado de sítio
ou prorrogá-lo pelo prazo máximo de cento e oitenta dias, para prevenir
ou reprtrmr a sunversào ela ordem interna.

Parágrafo único. O ato que decretar o estado de sitio estabelecerá
as normas a que devera obedecei a sua execução e indicará as garantias
consmucíonaís que continuarão em vigor.
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Art. 14. Ficam suspensas as 'garantias constitucionais ou legais de
vrtancíedade, ínarnovíbtlídaôe e estabilidade, bem como a de cxcrcícío em
tunçôes. por tempo certo.

parágrafo único. Ouvido o Conselho de Segurança Nacional, os titu
lares dessas garantias poderão ser demitidos, removidos ou dispensados, ou,
ainda, com os vencfmentos e as vantagens proporcionais ao tempo- de serviço,
postos em dísponíbüídade, aposentados, transferidos para a reserva ou reror
maocs, desde que demonstrem incompatibilidade com os objetivos da Revo
lucao .

. Art. 15. No interesse de' preservar e consolidar a Revolucâo o Pre
sídente da . Repúblíca, ouvido o Conselho de Segurança Nacio'naÍ, e sem
as .mntaçoes previstas na Conatdtutçào, poderá suspender os direitos' pofití
cos oe quaisquer CIdadãos pelo prazo de dez (lO) anos e cassar mandatos
Je6'~,latiVGS federais, eataduaís e municipais.

j-arágraro uníco , .Aos membros dos legislativos federal, estaduais e
mumcipaas que uverem seus mandatos cassados não serão dados substitu
tos, uetermmancio-se o quorum parlamentar em função dos lugares efe
tavementc preenctudoa.

Art . 16, A suspensão de direitos políticos, com base neste Ato e no
art. 10 e set- parágrafo único do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
alem 'do disposto no art. 33. do Código Eleitoral e no art. 6·,-; oa Lei Orgâ
ntca dos Partidos políticos, acarreta símultâneamente:

:1 - a cessação de privilégio de fôro por prerrogativa de função;
11 - a suspcnsao do direito de votar e de ser votado nas eleições sín

rnca,e ;
iIl - a proíblçao de atividade ou manifestação sôbre assunto de na

ttn-eza pontíca:
IV - a apncaçâo, quando necessáría à preservação ela ordem política

e. ~(lCJaI, das seguintes medidas de segurança:
al liberdade vígíada:
b) proíbíçao rte freqüentar determinados lugares;
c) domicílio determmado ,

Art. 17.' Além dos casos previstos na Constituíçâo Federal, o Pre
stcente da República poderá decretar e fazer cumprir a intervenção federal
nos Estados, por prazo determinado:

I - para assegurar a execução da lei federal;
!I - para prevenir ou reprimir a subversão da ordem.

.é'aràgrafo único. A intervenção decretada nos têrmos dêste artigo
será, sem prejuízo da sua execução, submetida à aprovação do Congresso
Nacional.

Art. 18. Ficam eztíntos os atuais partidos políticos e cancelados os
respecttvos registros.

Parágrafo único. Para a organização dos novos partidos são mantidas
as exigências da Lei nc 4.740, de 15 de julho de 1965, e suas modificações.

Art. 19. Ficam excluídos da aprecíaçâo judicial:
I - os atos praticados pelo Comando Supremo da Revolução e pelo

Governo Federal, COm fundamente no Ato Institucional de 9 de abril de
~86o§:, no presente Ato Jnstôtucíonal e nos atos complementares dêste;

II - as resoluções das Assembléias Legislativas e Câmara de Vereado
~6S que hajam cassado mandatos eletivos ou declarado o impedimento de
Governadores, Deputados, Prefeitos ou Vereadores, a partir de 31 de março
de 1964; até a promulgação dêste Ato.

Art. 20. O provimento inicial dos cargos da Justiça' Federal ter-se-à
pelo Presidente da ~epública. dentre brasileiros de saber jurídico e repu
tação ilibada.

Art. 21. Os projetos de emenda constitucional, enviados pelo Pre
eacente da Repúhlíca, serão apreciados em reunião do Congresso Nacional,
dentro de trinta (30) dias, a serão considerados aprovados quando obtive
rem. em ambas as votações, a maioria absoluta dos membros das duas
Casas do Congresso.

7
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Art. 22. Somente poderão ser criados municípios novos depois de
fe-ta prova cabal de sua viabilidade econômico-financeira, perante a Assem
bléia Legislativa.

Art. 23. Constitui crime de responsabilidade contra a probidade na
administração, a. aplicação irregular, pelos Prefeitos, da cota do Impôsto
de Renda atribuída aos municípios pela Uníáo, cabendo a iniciativa da ação
penai ao Ministério Púbiíco ou a um terço dos membros da Câmara Muni
cípaí ,

Art. 24. O julgamento nos processos instaurados segundo a Lei nú
mero 2.083, de 12 de novembro de 1953, compete ao juiz de Direit-o que
houver dirigido a instrução do processo.

Parágrafo único. A prescrtçáo da ação penal relativa aos delitos cons
tantes dessa lei ocorrerá dois anos após a data da publicação incriminada.
e a da condenação no dôbro do prazo em que fôr fixada.

Alt. 25. Fica estabetecído a partir desta data, o princípio da parfdade
na remuneração dos servídores dos três Podêres da República, não admi
tida, de forma alguma, a correção monetária como privilégio de qualquer
grupo ou categoria.

Art: 26. A primeira eleição para. Presidente e Vice-Presidente da Repá
blica será realizada em .data a sei' fixada pelo Presidente da República e
comunicada ao Congresso Nacional, a qual não poderá ultrapassar o. dia
3 de outubro de 1966.

Parágrafo único. Para essa eleição o atual Presidente da República é
inelegível.

Art. 27. Ficam sem objeto 08 projetos de emendas e de lei enríadce
ao Congresso Nacional que envolvam matéria disciplinada, no todo ou em
parte, velo presente Ato.

Art. 28. Os atuais vereadores podem continuar a perceber remune
ração até o fim do mandato, em quantia, porém, nunca superior à meta-de
da que percebem os deputados do Estado respectivo.

Art. 29. Incorpora-se definitivamente à Constituição Federal o dispos
to nos artigos 29 a 12 do presente Ato.

Art. 30. O Presidente da República poderá baixar atos complemen-
tares do presente, bem como decretos-leis sôbre matéria de segurança na
cional.

Art. 31. A decretação do recesso do Congresso Nacional, das Aesena
bléías Legislativas e das Câmaras de Vereadores pode ser objeto de ate
complementar do' Presidente da República, em estado de sitio ou fura
dele.

Parágrafo único. Decretado o recesso parlamentar o Poder Exeeutivo
correspondente fica autorizado a legislar mediante decretos-leis, em tôda15
as matértas previstas na Constituição e na lei orgânica.

Art. 32. As normas dos artigos 39, 49, 59 e 25 dêste Ato sãa extensívas
aos Estados da Federação.

Parágrafo único. Para os fins dêste artigo as Assembléias emendarão
as respectivas Constituições, no prazo de sessenta dias, findo o qual aquelas
norma.. passarão, no que couber, a vigorar automàtdcamente nos zstaccs.

Alt. 33.' O presente Ato Institucional vigora desde a súa publicação
até 15 de março de 1967, revogadas as disposições constitucionais ou legais
em contrário.

Brasílía, 27 de outubro de 1965; 1449 da Independência e 779 da Repú
blica.

H. CASTELL'Ü BRANCO

Juracy sunuenearo Magalhà.es
rosuo Bosieio
Arttvur da Costa e Silva
Vasco Leitão da Cunha
Eauardo Gomes
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Ai!! Mesas da Câmara dos Deputados
e do senado Federal promulgam, nos
têl'IDOS do art. 217, § 49, da Constitui
ção Federal, a _seguinte emenda &,0
18xtO constitucional:

Art. 19 Ao artigo 95 é acrescido o
aeguínte parágrafo:

u§ 49 Ocorrendo motivo de interesse
público, poderá o Tribunal competen
te, pelo voto de dois terços de seus
membros efetivos, propor a remoção
ou a disponibilidade do juiz de ins
tância inferior, assegurada, no último
easo, a defesa."

Art. 29 As alíneas c, .t, i e k do art.
101, inciso I, passam a ter a seguinte
redação: .

"o) os Ministros de Estado, os jUÍ
aes doa Tribunais Superiores Federais,
elos Tribunais Regionais do Trabalho,
dos Tribunais de Justiça dos Estados,
do Distrito Federal e dos 'I'errítórfos,
ea Ministros do Tribunal de Contas
e 00 Chefes de missão diplomática de
saráter permanente, assim nos crimes
comuns como nos de responsabtlída
de, ressalvado, quanto aos Ministros
dli Estado, o disposto no final do ar
tigo 92;

f) oe conflitos de jurisdição entre
juízes ou tribunais federais de justiças
diversas, entre quaisquer juizes ou
...íbunaís federais e os dos Estados, en
ire Juizes federais subordinados a trt
bunal diferente, entre juízes 'ou trfbu
nais de Estados diversos, inclusive os
do DiBtrito Federal e os dos 'I'errttó
ríos:

j) os mandados de segurança contra
ato do Presidente da República,do
Senado e da Câmara dos Deputados
ou das respectivas Mesas, do próprio

Eupremc . Tribunal Federal, de suas
Turmas ou de seu Presidente do Tri
bunal Federal de Recursos, do Tribu
nal de Contas e dos Tribunais Fe
derais de última instância (art. 106,.
art. 109, I, e art. 122, I);

k) a representação contra ínoons
tltucíonalídade de lei ou ato de natu
reza normativa, federal ou estadual,
encaminhada pelo Procurador-Geral
da República";

Art. 39 Ao art. 101, inciso I, é acres-/
cída a seguinte alínea:

"1) as ações rescisórias de seusacôr-.
dâos e dos acórdãos das 'turmea."

Art. 49. A alínea b do art. 101, m
ciso li, passá. a ter a seguinte re
dação:

"b) as causas em que forem parÍJei-.
um Estado estrangeiro e pessoa, domi
ciliada no País."

Art. 59. Ao art. 101 são acreseí
dos os seguintes parágrafos:

"§ 19. Incumbe ao Tribunal Plene
o julgamento;

a) das causas de competência ori
ginária de que trata o íncíso I, com.
exceção das previstas na alínea h, a
menos que se trate de medida reque
rida contra ato do Presidente da Ri:
pública, dos Ministros de Estados, W,
Câmara dos Deputados, do Senado Fe
deral e do próprio Supremo Tribunal
Federal;

b) das prejudiciais de inconstitucio
nalidade suscitadas pelas 'runnas:

c) dos recursos interpostos de deci
sões das Turmas, se divergirem entre
si na interpretação do direito federal;

d) dos recursos ordinários nos cri
mes políticos (inciso II, c);

e) das revisões criminais (Inciso.
IV) ;



lU ATOS DO PODER LEGISLATIVO

1) ~dos recursos que as 'Turmas deci
direm submeter ao Plenário do I'rt
bunal.

§ 29. Incumbe às Turmas o julga
mento definitivo das matérias- enume
radas nos incisos I, h (com a ressalva
prevista na alínea a do parágrafo an
terior), II a e b, e TIl, dêste artigo,
e distribuídas na forma da lei."

Art. 69 O art. 103 passa a ter a se
guinte redação:

"Art. 103. O Tribunal Federal de
Recursos, com sede na Capital Fe
deral, compor-se-á ôe treze juizes,
nomeados pelo Presidente da Repú
blica, depois de aprovada a escolha
pelo Senado Federal, sendo oito entre
magistrados e _cinco entre advogados
e membros do Mínístérto Público, to
dos com os requísítos do art. 99.

§ 19 O Tribunal poderá dividir-se
em Câmaras ou -Turmas.

29 A lei poderá criar, em diferen
tes regiões _do Pais, outros Trfbunals
Federais de Recursos, mediante pro
posta do presidente da jcepúblv'e, ou
vidos o próprio Tribunal e o supremo
'Tribunal Federal, fixando-lhes sede
e jurisdição territorial e observados
os preceitos dos arts 103,:: 104."

Art. 79 As alíneas a e b do art. 10'1,
inciso I, passam a ter a seguinte re
dação:

"a) os mandados de segurança con
tra ato de Ministro de Estado, do Pre
sidente e das .Câmaras ou Turmas do
próprio Tribunal ou de juiz federal;

b) os habeas corpus, auando a au
toridade coatora fôr juiz federal;"

Art. 89 Ao art. 104, inciso I, são
acrescidas as seguintes alíneas:

"c) os conflitos de jurisdição entre
juizes federais subord'nados ao mes
mo Tribunal;

cV as ações rescisórias dos seus
acórdâcs e dos acórdãos de suas ca-:
maras ou Turmas."

Art. 99 O inciso II do art. 104 pas
sa a ter a seguinte redação:

"H ~ julgar, em grau de recurso,
as causas decididas pelos juízes fe
derais em matéria civil ou criminal,
ressalvada a hipótese do art. 101, II
c·»

Art. 10. A alínea b do art. 110, in
ciso I, passa a ter a seguinte redação:

"b) de dois juízes escolhidos, entre
08 seus membros, pelo Tribunal Fe
deral de-Recursos;"

Art. 11. As alíneas a e b do inciso
I do art. na passam a ter a seguinte
redação:

"a) de dois juízes escolhidos pelo
Tribunal de Justiça, dentre seus mem- \
bras;

b) de um juiz escolhido pelo Tribu
nal de Alçada, ande houver;"

Art. 12. Ao art. 112, inciso I, é
acrescida a seguinte alínea:

"c) de um juiz escolhido pelo Tri
bunal de Justiça, dentre os Juízes de
Direito, ou de dois onde nâu houver
Tribunal de Alçada;"

Art. 13. O inciso II do art. 112 pas
sa a ter a seguinte redação, suprimi
do o parágrafo único:

"I! - do juiz federal, e, havendo
mads de um. do que fôr escolhido pelo
Tribunal Federal de Recursos;"

Art. 14. Ao artigo- 112 são acresci
dos os seguintes inciso e parágrafo:

"In - por nomeação do, Presidente
da República, de dois dentre seis cida
dãos de notável saber jurídico e repu
tação ilibada, que não sejam íncom

.patíveís por lei, indicados pelo Tt1
bunal de Justiça.

Parágrafo único. O Tribunal Re
gional Eleitoral elegerá para seu Pl'e
sidente um dos dois desembargadores
do Tribunal de Justiça, cabendo ao
outro a vrce-r-restõencta.:'

Art. 15 O artigo 120 passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 120. São irreoorrfvels as de
cisões do Tribunal Superior Eleitoral,
salvo as que contrariarem a Oonstí
tutçâo Federal, as denegatórias de
habeas corpus e as proferidas em man
dado de segurança, das quais caberá
recurso para o Supremo 'I'rlbunal-F'e
deral. "

Art. 16. O inciso In do artigo 121
passa a ter a seguinte redação:

"IIl - versarem sôbre inelegibili
dade ou expedição de dpíloma nas
eleições federais e 'estaduais;"
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Art. 17. O § lÇ> do artigo 122 da
Constituição passa a ter a seguinte
redação:

"§ 1Ç> As decisões do Tribunal Su
perior do Trabalho, cem sede na Ca
pital ela República, são irrecorríveis,
salvo se contrariarem a Constdtuíçâo,
quando caberá recurso cara o Supre
mo Tribunal Pederal."

Art. 18. Os incisos n;--III, rv, V e
XI do artigo 124 passam a ter a se
guinte redação:

"H - poderão ser criados Tribunais
de Alçada, com a competência que
lhes fôr atrfbuída na lei estadual;

III - o ingresso na magistratura
vitalícia dependerá de concurso de
provas, realizado pelo Tribunal de Jus
tiça, com a participação do Conselho
geccíonal da Ordem dos Advogados do
Brasil, e fax-se-á a indicação dos can
didatos, sempre que fôr possível, em
lista tríplice; ..

IV - a promoção dos juizes far
se-á de entrância para entrância, por
antiguidade e por merecimento, alter
nadamente, e, no segundo caso, de
penderá de lista tríplice organizada
pelo Tribunal de Justiça. Igual pro
porção se observará 'no a ...recso ao 'I'rf
bunal, ressalvado o disposto no nc V
dêste artigo; para isso, nos casos de
merecimento, a lista tríplíce se com
porá de nomes escolhidos dentre os
dos juizes de qualquer entrância. Tra
tando-se de antiguidade, que se apu
rará na última entrância, ou, se fôr
o caso, na imediatamente inferior, o
Tribunal resolverá. preliminarmente,
se deve ser indicado o Iu'z mais anti- .
go, e, se êste rôr recusado por três
quartos dos votos dos desembargado
res, repetirá a votação relativamente
ao imediato, e assim por diante. até
se fixar a indicação. Somente I após
dois anos de efetivo exercício na res

-pectíva .entrância poderá o juiz ser
promovido,

V - na composição de qualquer tri
bunal, um quinto dos lugares será pre
enchido por advogados que estive
rem em efetivo exercícío da proffs
são e membros do Ministério Púhli
co, de notório merecimento e repu
tação ilibada, com dez anos, pelo me
nos, de prática forense. Para cada
vaga, o 'I'rfbunal; em sessão e escru-

tínio secretos, votará lista tríplice.
Escolhido um membro do Mínistéríc
Público, a vaga seguinte será preen
chida por advogado;

XI - poderão ser criados cargos de
juízes togados com Investidura lírutta
da ou não a certo tempo, e compe
tência para julgamento das causas
de pequeno valor. âases juízes pode
râo substituir os juizes vitalícios;"

Al't. 19. Ao artigo 124 são acresci
dos os seguintes inciso e parágrafos:

"XIII - a lei poderá estabelecer
processo, de competência orfgfnárta
do Tribunal de Justiça, para declara
ção de inconstitucionalidade de lei OH

ato de Município, em confhto com a
Constítuíçâo do Estado.

§ 19 A União prestará a cooperação
financeira que fôr. necessáita a esse
gurar aos juízes dos Estados remune
ração, correspondente à relevância de
suas funções.

§ 29 A cooperação será solicitada,
justificadamente, pelo Govêrno do Es
tado, através de qualquer dos seus no
dêrea, e não será deferida se os juízes
da entrância mais graduada estiverem
percebendo vencimentos. iguais ou su
periores aos do juiz federal que nêle
tiver exercício.

§ 39 A vantagem decorrente do sub
sídio federal não se Incorporará aos
vencímentos dos magistrados para o
efeito do artigo 95, III, nem -excederá
um quarto dos vencimentos que os
magistrados estiverem percebendo na
ocasião. "

Art. 20. O artigo 125 passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 125. A lei organizará a 1'l1i
nistério Público da União junto aos
órgãos judícíáríos rcdcrats (art. 94,
I a V)."

Art. 21. O parágrafo 19 do art. 20l
passa a ter a seguinte .redação:

"§ 19 As causas propostas perante
outros juízes, se a União nelas inter
vier como .assístente ou oponente, paa-
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serão a ser da competência do juiz
federal. "
Brasília, em 26 de novembro de 1965

A MESA DA CAMARA DOS
DEPUTADOS

EILAc PINTO
Presidente

Batista Ramos
19 Vice-presidente

111ario Gomes
29 Vice-Presidente

Nilo Coelho
19 Secretário

l-Ienrique La Rocque
20 secretário

Emílio Gomes
39 Secretário

Nogueira de Rezende
45' Secretário

A MESA DO SENADO FEDERAL

AURa MOURA ANDRhDJ!:

Presidente

eomsuo Nogueira da Gama
Vice-presidente

Dinorte Nrariz
19 Secretário

Adalberto Sena
29 Secretário em exercício

Cattete Pinheiro
39 Secretário em exercício

Guido M ondin
"'1'" Secretário em exercício

EMENDA CONSTITUCIONAL NO 17

As Mesaa da Câmara dos Deputados
e do senado Federal promulgam, nos
têrmos do art. 217, § 49, da Ooneü
turção Federal, a seguinte emenda ao
texto constitucional:

Art. 19 O art. 39 da Constituição
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 39 O Congresso Nacional reu
nir-se-á, anualmente, na Capital da
República, de 19 de março a 30 de

junho e de 19 de agôsto a '19 de 'de
zembro. "

Art. 29 sêo.ecrcscrece ao art. 41 da
Constituição os seguintes incisos:

"
VI - atender a matéria relevante

ou urgente, a juizo da Mesa de qual
quer das Casas do Congresso Nacio
nal;

VII - apreciar, por solicitação do
Presidente da República, projetos de
lei de sua iniciativa."

Art. 39 O art. 54 da Constituição,
acrescido de um parágrafo, passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 54 Os Ministros de Estado são
obrigados a comparecer perante a Câ
mara dos Deputados, o Senado Federal
ou qualquer das suas comissões, quan
do uma ou outra Câmara os convocar
para, pessoalmente, prestar informa-o
ções acêrca de assunto previamente
determinado.

§ 19 A falta de comparecimento, sem
justificação, importa crime de respon-.
eabilídade.

§ 29 Os Ministros de Estado, a seu
pedido, poderão comparecer perante
as comissões ou o Plenáíro de qual
quer das Casas do Congresso Nacío
nal e discutir projetos relacionados.
com o Ministério sob sua direção."

Art. 49 O art. 58 da Constituição,
. mantidos os atuais parágrafos, passe
a. ter a seguiu te redação:

"Art. 58 O número de Deputados
será fixado, por lei, em .prcporçào que
náo exceda de um para cada trezentos
mil habitantes, até vinte e cinco Depu
tados, e, além dêsse limite, um para
cada quinhentos mil habitantes. "

Art. 59 E' acrescido ao art. 65 da.
oonstítutçâo o seguinte parágrafo:

"Parágrafo único. A lei regulará o
processo de fiscalização, pela Câmara.
dos Deputados e pelo Senado Federal,
dos atos do Poder Executivo e da ad
ministração descentralizada."

Art. 69 Os parágrafos do art. 67 da
Constituição passam a ter a seguinte
redaçâo:

Il § 19 cabe à Câmara dos Deputados
e ao Presidente da República a mi-
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dativa dos projetos de lei sôbre maté
rte nncncerre.

§ 29 Ressalvada a competência ua
Câmara dos Deputados, do Senado e
dos Tribunais Federais, no que con
cerne aos respectivos servíços admi
nistrativos, compete exclusivamente ao
presidente da República a iniciativa
das leis que criem cargos, funções ou
empregos públicos, aumentem venci
mentos ou a despesa pública e dispo
nham sôbre a rtxaçâo das Fôrças Ar
madas. Aos projetos oriundos dessa
competência exclusiva do Presidente
da República não serão admitidas
emendas que aumentem a despesa pre
vista.

§ 39 A discussão dos 'projetos de Iet
de iniciativa do Presidente da Repú
blica começará na Câmara dos Depu
tados e sua votação deverá estar con
cluída dentro de 45 (quarenta e cinco)
dias, a contar do seu recebimento. FIn
do sste prazo, sem deliberação, o pro
jeto passará ao Senado Federal com
a redação, originária, e a revisão, dis
cutida e votada num só turno, deverá
ser concluída dentro de 45 (quarenta
e cinco) dias. Esgotado o prazo, sem
deliberação, considerar-se-á aprovado
o texto como proveio da Câmara dos
Deputados.

§ 49 A apreciação das emendas do
.Senado Federal pela Câmara dos
Deputados se processará no prazo de
10 (dez) dias, decorrido o qual serão
tidas como aprovadas.

§ 59 A Câmara dos Deputados e o
SenRcLO Federal poderão delegar podê
res a comissões especíaís, organízadaa
com observância do disposto no pa
ragrafo único do art. 40, para dís
cusaâc e votação de projetes de lei.
O texto do projeto aprovado será pu
blicado e considerado como adotado
pela Câmara respectiva, salvo se, .0
prazo de 5 (cinco) dias, a maioria dos
membros da comtssao ou 1/5 (um
quinto) da Câmara dos Deputados ou
do Senado Federal requerer a sua
apreciação pelo Plenário.

~ 69 Não poderão ser objeto da eu
torízaçâo prevista no § 59 os projetos
sôbre:

I - atos da competência exctusrva
do Congresso Nacional, assim como os
de competência privativa do Senado
Federal e da Câmara dos Deputados;

Ir - organização dos juízos c trt
uunals e garantias da magistratura;

UI - nacionalidade, cidadania e di
reito eleitoral;

IV - matéria orçamentàrra:
V - minas, riquezas do subsolo e,

quedas-d'água;
VI - estado de sruo.
§ 79 Os projetos de lei sôbre o Dls

tríto Federal serão examinados em
comissão mista da Câmara. dos Depu
tados e do Senado Federal -e votados
separadamente nas duas Casas, obser
vados os prazos estabelecidos nos SS
3'" c 49 dêste artigo.

§ 89 Os projetos de leis complemen
tares da constituição e os de Código
ou de ~ reforma de Código receberão
emendas perante as comissões, e sua
tramitação obedecerá aos prazos que
forem estabelecidos no regimentos In
ternos ou em resoluções especiais.

§ 99 O projeto ~de lei que, na Oâma
ra de origem, receber 'parecer contrá
rio, quanto ao mérito, de tôdas as co
missões a que fôr distribuído, será tido
como rejeitado.

§ 10 Os prazos estabelecidos neste
artigo para a elaboração legislativa
nâo correm 110S. periodos de recesso do
Congresso Nacional."

Art. 79 O § 19 do art. 70 da Cona
tituíção passa a ter a seguinte reda
ção:

"§ 19 Se o Presidente da República
julga; o projeto, no todo ou em parte.
Inconstttuclonal ou contrário ao ín
tcrêsse publico, vetá-la-a, total ou
parcialmente, dentro de dez ôías úteis,
contados daquele em que o receber,
e comunicará, no mesmo prazo," ao
Presidente do Senado Federal, os mar
üvos do veto. Se a sanção fôr negada
auanclo estiver finda a sessão legisla ..
tive, o Presidente doa República pu'
blícará o veto. O veto parcial deve
abranger o texto de artigo, parágrafo,
inciso, item, número ou alinea.

Brasilia, em 26. de novembro de
1955.
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A MESA DA CAMARA DOS
DEPUTADOS

BILAC. PINTO
Presidente

Batista Ramos
19 Vice-Presidente

M ária Gomes
29 Vice-Pi'estdente

Nilo Coelho
19 Secretário

Henrique La Rocque
29 secretário

" Emilio Gomes
39 Secretértc

Nogueira de Rezende
49 Secretário

A MESA·DQ SEl'fADO FEDERAL

AURa MOURA I\NDR:\1JE
Presidente

CamtZlo Nogueira da Gusiui
Vice-Presidente
Dímurte ~Wariz

19 Secretário
aauuierto Setuz

29 Secretário em exercício
coueie Pinheiro

39 Secretário _em exercício
Guido M ondim

48 Secretário em exercício

EN[ENDA CONSTITUCIONAL NQ 18

As Mesas da. -Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal promuí
gam, nos têrmos do art. 217, § 49, da
Constituição, a seguinte Emenda
Constitucional:

CAPíTULO I

Disposições Gerais

Art. 19. O sistema tributário nacio
nal compõe-se de impostos, taxas e
contribuições de melhoria, e é regido
pelo disposto nesta Emenda, em íeis
complementares, em resoluções do Se
nado Federal, e, nos limites das res
pectivas competências, em leis fe
deral, estadual ou municipal.

Art. 2Q E' vedado à União, aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos Muni
cípios:

I - ínstdtuír ou majorar tributo sem
que a lei o estabeleça, ressalvados os
casos previstos nesta Emenda; .

II - cobrar impôsto sôbre o patri
mônio e a renda, com base em lei

ucstertcr à data inicial do exercicio
financeiro a que corresponda:

In - estabelecer limitações ao trá.
fego, no território nacional, de pessoas
ou mercadorias, por meio de trfbutos
interestaduais ou intermunicipais;

IV - cobrar impostos sôbre:
a) o patrimônio, a renda ou os ser

viços uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) o patrimônio, a renda ou servi

ços, de Partidos políticos e de insti
tuições de educação ou de assistência
social, observados :05 requisitos fixa
dos em lei complementar;

d) o papel destinado exclusivamen
te à Impressão de jornais, periódicos
e livros.

§ 19. O disposto na letra a do n9 IV
é extensivo às autarquias, tâo-sômen
te no que se refere ao patrimônio, à
renda ou aos servícos vinculados às
suas finalidades essenciais, ou delas
decorrentes.

§ 29. O dispost-o na letra a, do no IV
não é extensivo aos serviços públicos

.concedídos, cujo tratamento trfbutá-.
rio é estabelecido pelo poder conce
dente no que se refere aos tributos de
sua competência, ressalvados 08 ser
viços públicos federais concedidos,
cuja isenção geral de tributos pode
ser Instituída pela União, por meio
de lei especial e tendo em vista o In
terêsse comum.

Art. 39 • E' vedado:
I - à União, instituir tributo que

não seja uniforme, em todo o terri
tório nacional, ou que importe distin-'
çâo ou preferência em favor de de
terminado Estado ou Município;

Ir - aos Estados, ao Distrito Fe
dera] e aos Municípios, estabelecer di
ferença tributária entre bens ele cual
quer natureza, em razão da sua pro
cedência ou do seu destino.

Art. 49. Somente a União, em ca
sos excepcionais definidos em lei com
plementar, poderá instituir emprésti
mos compulsórios.

CAPÍTULO _II

Dos Impostos

Seção I

Disposições Gerais

Art, 59. Os impostos componentes
do sistema .tributário nacional são ex
clusívamente. os que constam desta
Emenda, com as competências e limi
tações nela previstas.
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Art. 69.- Competem:
I - ao Distrito Federal e aos Es

tadOs não divididos em Munícípícs,
ct1TIlulativamente, os impostos atribuí
dos aos Estados e aos Municipios;

II - à União, nos Territórios Fe
c1erais, os impostos' atribuídos aos Es
tados, e, se aquêles não forem dívídr
dos em. Municípios, cumulativamente
os atribuídos a êstes.

SEÇãO II

jmoostos sôbre Comércio
. Exterior

Art. 79. Compete à União:
I - o ímpôsto sôbre a importação

de produtos estrangeiros;
II - o ímpôstc sôbre- a exportação,

para o estrangeiro, de produtos nacio
nais ou nacionalizados.

§ 19. O Poder Executivo pode, nas
condições e nos limites estabelecidos
em lei, alterar as alíquotas ou as ba
seS de cálculo dos impostos a que se
refere êste artigo, a fim de ajustá-ias
aos objetivos da política cambial c de
comércio exterior.

â 29. A. receita líquida do impôsto
a que se refere o nv II dêste :.rtãgo
destina-se à formação de reservas mo
netárias, na forma da lei.

SEÇÃO UI

Lnvpoetos sôbre o Patrimônio e a
Renda

Art. {W. Competem à União:
I - c ímnôsto sôbre a propriedad-e

territorial rural ;
II - o Impôsto sôbre a renda e pro

ventos de qualquer natureza.
Art. 99. Compete aos Estados o lm

pôsto sôbre a transmissão, a qualquer
título, de bens imóveis por natureza
ou por cessão física, como definidos
em lei, e de direitos reais sôbre imó
veis, exceto os direitos reais de ga
rantia ,

§ Iv. O ímpôsto incide sôbre a ces
são de direitos relativos à aquisição
dos bens referidos neste artigo.

§ 29. O ímuôstc não incide sôbre a
transmísaãn dos bens ou díreítos re
feridos neste artigo, para sua íncor
poracão ao capital de pessoas jurídi
cas, salvo o daquelas cuja atividade
preponderante, como definida em lei
complementar, seja a venda ou a lo
cação da propriedade imobiliária ou
a cessâo de direitos relativos à sua
aquisição.

§ 39. O impôsto compete ao Estado
da situação do imóvel sôbre que ver-.
sal' a mutação patrimonial, mesmo que
esta decorra de sucessão aberta no
estrangeiro.

§ 49. A alíquota do ímcôstc não,
excederá os limites fixados em reso
lução do Senado Federal, nos têrmos
do disposto em lei complementar, "! o
seu montante será dedutível do devíõo
à União, a título do Impôsto de que
trata o art. 89, nc I'I, sôbre o proven
to decorrente da mesma transmíssâc.

Art. 10. Compete. aos Municípios
o ímpôsto sôbre a propriedade predíat
e territorial urbana.

SEÇÃO IV

Impostos sôbre a Produção, e a
Circulação

Art. 11. Compete à União o impôs
to sôbre produtos industrializados.

Parágrafo único. O impôsto é sele
tivo em função da essencialidade dos
produtos, e não-cumulativo, abaten
do-se, em cada 'operação,o montante
cobrado nos anteriores.

Art. 12. Compete aos Estados o ím
põsto sôbre operações relativas à cir
culação de mercadorias, realizadas por
comerciantes, índustríaís .e produto
res.

§ 19. A alíquota do ímpôsto é uni
forme para tôdas as mercadorias, não
excedendo, nas operações que as dee
tinem a outro Estado, o limite fixa
do em resolução do Senado Fadetal,
nos têrmos do disposto em lei com';'
plementar.

§ 29. O ímpôsto é não-cumulativo,
abatendo-se, em cada operação, nos
têrmos do disposto em lei comple
mental', o montante cobrado nas an
teriores, pelo mesmo ou por outro Es
tado, e não incidirá sôbre a venda a
varejo, diretamente ao consumidor, de
gêneros de primeira necessidade, de
finidos como tais por ato do Poder
Executivo Estadual.

Art. 13. Compete aos Municípios
cobrar o .tmpôsto referido' no artigo
com base na legislação estadual a êle
relativa, e. por alíquota não superior
a 30% (trinta por cento) da institui
da pelo Estado.

Parágrafo único. A cobrança pre
vista neste artigo é limitada às ope
rações ocorridas no território do Mu
nícípío, mas independente- da efetiva
arrecadação, pelo Estado, do impôs
to a que se refere o artigo anterior.
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Art. 14. Compete à União o lm
PÔSw:

I - sôbre operações de créditoJ

câmbio e seguro, e> sôbre operações
relativas a títulos e valôres mobiliá
rios'

n' - sôbre serviços (L':! transportes
e comunicações, salvo as de nature
.za. estrrtamente munícípal ,

§lÇl. O Poder Executivo pode, nas
condições e nos limites estabelecidos
em lei, alterar as alíquotas ou as ba
ses da cálculo do impôsto, nos casos
do nv I deste artigo, a Oro de ajus
tá-lo aos objetivos da politíca mo
netária.

§ 29 , A receita líquida do ímpôato
nos casos do nv I deste artigo, destí
na-se à formação de reservas mone
tárias.

Art. 15. Compete aos Municípios o
Impôatc sôbre serviços de qualquer
natureza, não compreendidos na com
petência tributária da União e dos
~tados.

Parágrafo único. Lei complementar
'estabelecerá critérios para distinguir
as atividades a que se refere êste ar
tigo das previstas no art. 12.

SEÇãO V

Impostos Especiais

Art. 16. Compete à União o impôs
to sôbre:

I - produção, ímportaçâo, circula
ção, distribuição ou consumo de com
bustívels e lubrificantes líquídosou'
gasosos de Qualquer orígem ou natu
reza;

II - produção, importação,distri
buíção ou consumo de energia elé
trtce.;

IH - produção, circulação ou con
sumo de minerais do Pais.

Parágrafo único - O impôsto in
cide, uma só vez, sôbre uma dentre
as operações previstas em cada íncí
eo dêste artigo e exclui quaisquer ou
tros tributos, sejam quais forem sua
natureza ou competência, incidentes
sôbre aquelas operações.

Art. 17. Compete à União, na lmí
nêncía ou no caso de guerra exter
na, instituir, temporárfamente, impos
tos extraordinários, compreendidos ou
não na enumeração constante dos ar
tigos 89 e 16, suprtmídos, gradativa
mente, . no prazo- máximo de cinco
anos, contados da celebração da paz.

CAPÍTULO III

Das Taxas

Art. 18. Compete à União, aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios, no âmbito de suas respec
tivas atribuições, cobrar taxas em
função elo exercício regular do poder
de policia, ou pela utilização, efeti
va ou potencial, de serviços públicos
específicos e dívísíveís, prestados ao
contrfbuínte ou postos à sua disposi
ção.

Parágrafo único. As taxas não te
rão base de cálculo idêntica à que
corresponda a ímpôsto referido nesta
Emenda.

CAPÍTULO IV

Das Contribuições de Iâeítioria

Art. 19. Compete à União, aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos MUq

nícípíos.. no âmbito de suas respectí
vas atribuições, cobrar contribuição de
melhoria para fazer face ao custo de
obras públicas. de que decorra valo
rização imobiliária, tendo como Iímí
te total a despesa realizada e como li
mite individual o acréscimo de valor
que da obra resultar para cada imó
vel beneficiado.

CAPÍTULO V

Das Distribuições de Receitas
Tributárias

Art. 20. Serão distribuídos pela
União:

I - aos Munícípíos da localização
.dcs imóveis, o produto da arrecada
ção do ímpôsto a que se refere o ar
tigo 89, nc I;

II - aos Estados e aos Municípios,
o produto da arrecadação, na fonte,
do ímpôstc a que se refere o art. 3':'
nv II, incidente sôbre a renda das
obrigações de sua divida pública e
sôbre os proventos dos seus servido
res e dos de suas autarquias.

Parágrafo único. As audtortdades
arrecadadoras dos trtbutos a cue Se
refere êste artigo farão entrega aos
Jílstados e Municípios ':'l3.8 tmjrcrtên
ctas recebidas correspondentes a ês
tes impostos, à medida em que fo
rem sendo arrecadadas, independen
temente da ordem das autoridades
superiores, em prazo não maior de
trinta dias, a contar da data do re
colhimento dos mesmos tributos, sob
pena de demissão.
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Art. 21. Do produto da arrecadação
dos impostos a que se referem o ar
tígc 89, nc Il, e o art. 11, 80% (oiten
ta por cento) constituem receita da
União e o restante distribuir-se-á à
razão de 10% (dez por cento) ao Fun
do de Participação dos Estados e do
Distrito Federal, e 10% (dez por cen
to) ao Fundo de Partdcípacâo dos
Municípios. .

§ 19. A aplicação dos Fundos pre
vistos neste artígc será regulada por
lei complementar, que cometerá ao
Tribunal de Contas da União o cál
culo e a autorização orçamentária ou
de qualquer outra formalidade, -ere
tuando-se a entrega, mensairnente.
através dos estabelecimentos crícíaís
de crédito.

§ 29. Do total recebido nos têrmos
do parágrafo anterior, cada entidade
participante .destinará obrlgatõtfa
mente 50% (cínquenta por cento), pe
lo menos, ao seu orçamento de capi
tal.

~ 39. Para os efeitos de cálculo da
percentagem destinada aos Fundos de
Partícípação exclui-se, do produto da
arrecadação do ímpôsto a que se re
fere o art. Bl?, nc XI, a parcela dístrr
buída nos têrmos do art. 20. n» II.

Art. 22. Sem prejuízo do disposto
no art. 21, os Estados e Munícípíos
que celebrem com a União convênios
destinados a assegurar ampla e efi
ciente coordenação aos respecttvos
programas de investimentos e servícos
públicos, especialmente no campo 'da
política tributária, poderão participar
de até 10% (dez por cento) da arre
cadação efetuada, nos respectivos ter
ritórios, proveniente do ímpôsto re
ferido no art. 89, no lI, incidente sô
bre o rendimento das pessoas físicas,
e no art. 11, excluído o incidente sô
bre fumo e bebidas alcoólicas.

Art. 23. Do produto da arrecadação
do Impõsto a que se refere o art. 16
serão distribuídos aos Estados ao Dis
trito Federal e aos Municípios 60%
(sessenta por cento) do que incidir
sobre operações relativas a combustí
veis, lubrificantes' e energia. elétrica,
e .9~% (noventa por cento) do que in
CIdIr sôbre operações relativas a mi
nerais do Pais.

Parágrafo único. A distribuição pre .
vista neste artigo será regulada em
resolução do Senado Federal, nos têr
mos do disposto em lei complementar
proporcionalmente à superfície e à
produção e ao consumo, nos respectí..

vos territórios, dos produtos a que ,e
refere o ímpôsto .

Art. 24. A lei federal pode cometer
aos Estados, ao Distrito Federal, ou
aos Municip.ios o encargo de arreca
dar os impostos, de competência da
União, cujo produto lhes seja dístrf
buído no todo ou em parte.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo aplica-se à arrecadação dos
impostos de competência dos Estados.
cujo produto êstes venham a distri
bui!", no todo ou em parte, aos res
pectivos Municípios.

CAPíTULO VI

Disposições Finais e Transitórias

Art. 25. Ressalvado o disposto no ar
tígo. 26 e seus parágrafos, ficam re..,
vogados ou subatítuídos pelas disposi
ções desta Emenda o art. 15 e seus pa
rágrafos, o art. 21, o § 49 do art. 26,
o art. 27, o art. 29 e seu parágrafo
único, os de ns. I e II do art. 30 e seu
parágrafo único o art. 32, o li 34 do
art. 141, o art. 202 e o art. 203 da
Constituição, o art. 59 da Emenda
Constitucional nv 3, a Emenda Cons
titucional n? 5 e os arts. 29 'e 39 da
Emenda Constitucional n? 10.

1\,l't. 26. Os tributos de competência
da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Munícíptos, vigentes à
data da promulgação desta Emenda,
salvo o ímpôato de exportação, pode
rão continuar a ser cobrados até 31
de dezembro de 19$6, devendo, nesse
prazo, ser revogados, alterados ou
substituídos por outros na conformi
dade do disposto nesta Emenda.

§ 19 A lei complementar poderá es
tabelecer que as alterações e substi
tuições tributárias na conformidade
do disposto nesta Emenda, entrem
gradualmente em vigor nos exercícios
de 1967, 1968 e 1969.

§ 29. O art. 20 da Constituição rt
cará revogado, em relação a cada Es
tado. na data da entrada em vigor da
lei que nêle instituir o ímpôsto pre
visto no artigo 12 desta Emenda.

§ 39 Entrará em vigor a 19 de ja
neiro do ano seguinte ao da promul
gação desta Emenda o disposto no ar
tigo 79, nc II, no seu § 29, e, quanto
ao Impõsto de exportação, o previsto
no seu § 1.

Art. 27. São extensivos à Região
Amazônica todos os incentivos fiscais,
favores creditícios e demais vantagens
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concedidas pela legislação à Região
Nordeste do Brasil.

Bl'a-sHia, 1 de dezembro de 1965.

A MESA DA CADiIARA DOS
. DEPUTADOS

BILAC FINTO
Presidente

Batista Remos
19-Vice-Presidents

Mário Gomes
29-Vice-Presidente

Nilo Coelho
lYSecl'etário

nenrique La Rccque
2\1 Secretário
Emílio Gomes
39 aecretarto

'Nogueira de Rezende
49 Secretário

A MESA DO SENADO

AURO MOURA ANDRADE
Presidente

Camilo Nogueira da Gama
Vice-Presidente
Dinarte Mm"iz
19 Secretário

Adalberto Sena
21f Secretario em exercício

Cattete Pinheiro
39 SecretáTioem exercício

Guido Monàin
49 Secretário em exercício

EMENDA CONSTITUCIONAL N' 19

As Mesas da Câmara dós Depu
tados e do Senado Federal promul
gam, nos têrmoa do art. 217, § 49, da
Constituição, a seguinte Emenda ao
texto constitucional:

Art. 19 O art . 50 da Constdtulcâo
passará a ter a seguinte redação: .

"Art. 50. Enquanto durar o man
dato, o funcionário público ficará
afastado do exercido do cargo 'e só
per antiguidade poderá ser promovido.
contando-se-lhe o tempo de serviço
apenas para essa promoção. e para
aposentadoria. "

Art. 290 § 49 do art. 182 da Cons
tituição passará a ter a seguinte re
dação:

"§ 48 O militar em atividade que
aceitar qualquer cargo público civil

. temporário náo-eletívo será agregado
ao respectivo quadro ,e somente pc
derá ser promovido por antiguidade,
contando-se-Ihe o tempo de serviço
apenas para aquela promoção, trans
ferêncta para a reserva ou reforma.
Depois de dois anos de afastamento,
contínuos ou nào, será transferido, na
forma da lei, para a reserva, ou re
to-medo" .

Art. 3Q Na aplicação do disposto no
§ 49 do art.. 182 da oonsütutcêo. 05
militares que, na data de publicação
desta' Emenda, já se encontrarem
afastados no desempenho de cargo
público civil há dois anos ou mais,
poderão permanecer nessa situação
per mais seis meses. Os que estive
rem afastados há menos de dois anos
poderão assim. permanecer até com
pletarem o máximo de dois anos e
seis meses de afastamento.

Brasília, 7 de dezembro de 1963.

A MESA DA CAMARA DOS
DEPUTADOS

BILAC PINTO
presidente

Batista Ramos
19 vice-presidente

Mário Gomes
2Q Vice-Presidente
Nilo Coelho

lQ Secretário
Henrique La Rocque

29. Secretário
Emílio Gomes
39 8 ecretá !:io

Nogueira de Icezenâe
49 Secretário

A MESA DO SENADO FED:EiRAL

AURa MOURA ANDRADE
Presidente

oomsuo Nogueira da Gama
Více-Preeídente
Dinarte Mariz
19 Secretário

áiuuoerto Sena
29 secretário em exercício

JoaQuim Parente
39 secretário em exercício

Guido M ondin
"19 Secretário em exercício



IH - ATOS COMPLEMENTARES

ATO COMPLEMENTAR N' 1

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são conto
rtdas pelo art. 30 do Ato Institucional nc 2, resolve baixar o seguinte Ato
Complementar:

Art. 19 constitui crime a infração do disposto no item Hf do art. 16
do Ato Institucional no 2:

Pena; de 3 meses a 1 ano de detenção.
§ 19 Quem, de qualquer modo, concorre para o crime; incide na mesma

pena.
§ 29 Se o crime fôr praticado por meio de imprensa, rádio ou televf

Sl:J..O, o responsável pelo órgão de divulgação será também processado e julga
do pelo juiz singular e a pena será acrescida de multa de 100.000 a 1.000.000
de cruzctros.

Art. 29 As medidas de segurança previstas no item .IV do art. 16 do
Ato .mstdtuoíonal nc 2 serão aplicadas pelo Ministro da Justiça, após inves
tigação sumária pelo Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança
pública, e submetidas, dentro de 48 horas, à apreciação do Juiz Federal
competente, observando-se, no quo couber, o Código Penal e o Código de
Processo Penal.

parágrafo único. Da decisão, despacho ou sentença" do Juiz sôbre a
aplicação da medida de segurança, ou sua execução, caberá recurso em sen
tido estrito, :::e111 efeito suspensivo, para o Tribunal Federal de Recursos.

Art. 39 l!:ste Ato Complementar entra em vigor na data da sua publí
caçao, revogadas as disposições de lei em contrário.

Brasília, 27 de outubro de 1965'; 1449 da Independência e 779 da Repú
buca.

H. CASTELLQ BRANCO

Juracy Montenegro Magalhães

ATO COMPLEMENTAR N' 2

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são confe
ridas pelo art. 30 do Ato Institucional nc 2, resolve baixar o seguinte Ato
Complementar: -

Art. 19 Enquanto não forem nomeados e empossados os Juizes Fe
derais a que se refere o art. N, inciso lI, in fine, da constituição, com
a nova redação que lhe' deu o art. 69 do Ato Institucional nv 2; continuarão

a funcionar nos feitos da competência da Justiça Federal os Juízes Esta
duais aos quais a legislação anterior atribuía essa jurisdição.

§ 19 Essa competência residual temporária não cessará, depois da posse
do titular federal, nos processos cuja instrução houver sido Iniciada em
audiência. . .
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§ 29 Os serventuários e auxiliares da .rusttca Estadual servirão, igual
mente, nos feitos de que trata êste artigo, até a posse dos titulares federais.

Art. 29 Este Ato Complementar entra em vigor na data de sua pu
olícaçâo, revogadas as disposições de lei em contrário.

Brasília, 1c de novembro de 1965; 1449 da Independência e 779 da.
República.

H. CASTELLO BRA...'i\l"CO.

JuramJ Monteneçrc Magalhéies.

ATO COMPLE],IIENTAR Nº 3

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 30 do Ato Institucional nc 2, resolve baixar o seguinte Ato Com
plementar:

Art. 19 Cabe ao Ministro da Justica representar ao Presidente da
República, nos casos previstos nos artigos ·14 e íe do Ato Institucional nv 2,
a fim de:

a) ser determinada a demissão, dispensa, remoção, disponibilidade,
aposentadoria, transferência para a reserva ou reforma de titulares das
garantias suspensas a que se refere o Ato Institucional nc 2, desde que
demonstrem incompatibilid.z.,de com os objetivos da Revolução;

b) ser decretada a suspensão dos direitos políticos dos cidadãos pelo
prazo de -dez anos, e a cassação de mandatos legislativos federais, estaduais
e municipais, no ínterêsse de preservar e consolidar a Revolução.

Art. 29 O Mínístro da Justiça agirá "ex offfcío" ou mediante solíci
taçâo de qualquer Ministério, encaminhada. exclusivamente pelos titulares
das Pastas,

Parágrafo único, Somente aos Ministros militares cabe a iniciativa de
solicitar medidas de transferência para a reserva ou reforma.

Art. 3º Nos casos previstos na letra a do artigo primeiro será ouvido
o indiciado, na fase de investigação sumária, em prazo nunca excedente
de oito dias, salvo se houver antes apresentado razões em depoimento ou
por outra qualquer forma. .

Parágrafo único. A dificuldade ou obstáculo opostos pelo indiciado
a-o cumprimento dessa forma-lidade não impedirão o encerramento da inves
tigação, quando esta ror necessária.

Art. 49 A representação <a que se refere o artigo primeiro não pode
ser Objeto deidecísâo sem o parecer do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 59 Se além da atuação anti-revolucionária ror verificada a exis
tência de crrme, o Ministro da. Justiça oficiará à autoridade competente
para que se promova a ação penal, sem prejuízo da aplicação imediata das
sanções referidas no artigo 19.

Art. 69 Além da. iniciativa do Ministro da Justiça, qualquer autortdade
ou pessoa do povo poderá representar àquele, por escrito e com firma
reconhecida, sobre a infração 8, que se refere o artigo 19 do Ato Comple
mentar nv 1, de 27 de outubro de 1965.

§ 19 -Aplíca-se aos casos previstos neste artigo o disposto no artigo 39
e seu parágrafo único.

§ 29 Os elementos da ínvestígação sumária ou, nos casos de fato
puonco e notório, o oficio do Ministro da Justiça, constituirão peças de
instrução do inquérito policial para a ação penal a que se refere o art. 19
do Ato Complementar nc L
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Art. 79 ESGe ato complementar entra em vfeor na data, da sua publí
cação, revogadas as disposições de lei em con~ário.

Brasília, 3 de novembro de 1985; 141Q' da Independência e 77Q da Repú
cnce.

H. CAST;::;LLO El',ANca

Jurac1/ tâcnueneçro 11'lagalhães

ATO COMPLEMENTAR NO 4

o Presidente de, República, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 30 do Ato Institucional 11.9 2, resolve baixar o seguinte Ato Com
prementar;

Art. 1.9 Ao'3 membros efetdvos do Congresso Nacional, em número não
mrerior a 120 deputados e, 2f) senadores, caberá a iniciativa ,de promover
a cnecao, dentro no prazo de 45 díaa, de organizações que terão, nos têrmos
do presente Ato, atribuíções de partidos políticos. enquanto êstes não se
constituírem.

Art. 2,9. Os promoventes fíxarâc em documento:
a) os objetivos da oreanízacão;
b) a denominação, o modo dB admínístraçáo e o de representação íu

orcrei e extra-judicial;
c) os membros, em número mmimo de 15, que integrarão a Comissão

Diretora Nacional e a forma de constltuiçào e funcionamento das Con
venções;

Ci) a ínttícaçac rte comissões diretoras regionais com o número mínímo
de 9 membros, nos Estados e Territórios, e' a atribuição de podêres a elas
conferidos pela Comissa') Diretora Nacíonal ;

e) a índícaçâc de Iídercs no Segado e na Câmara dos Deputados e o
processo da substíturçào dos mesmos.

l~l't. 39 A Ccmíssàc Diretora Necíonal requererá ao Tribunal Superior
EleitOl'8.l o regtstro da organízaeão, juntando ao requeràmento cópia autên
uca do documento referido no art , 2Q~

Parágrafo único. Deferido o registro, dentro no prazo de 10 dias, o
Tribunal comunicara o neferímentc aos Tribunais Regionais Eleítoraís, fa
zennocconstar ce. comunteaçao os nomes dos componentes da Comissão
Regional constituída.

Al't.4}? Entre as atrrbuiçóec da Comíssáo Diretora Regional se incluí,
cbrfgatõrtamente, a de desígnar Comissões Diretoras Municipais, com o
número mínimo de 7 membros.

§ 1.9 Nos Estados e nos Municípios; as comissões diretoras designarão
. até ~ representantes junto à JUstiça Eleitoral.

§ 2.9 A Oomíssão Diretora Pegíonal poderá deixar de designar comís
.!IRa diretora para o Munícípu da. Capital, caso em que exercerá as atrt
butçôea que a esta caberiam.

Art. 5,9 A Comissão Diretora Nacional e cada uma das comissões di
retoras regionais elegerão, dentre os seus membros, um presidente, 3 vice
presidentes, um secretário-gera! e um tesoureiro.

Parágrafo único. Cada comtssao diretora municipal elegerá dentre' seus
membros, um presidente, um vice-presidente e um secretário-geral.

Art. 6.9 .Os candidatos à Presidência e Vice-Presidência da República,
indicados em Convenções, serão inscritos pela Comissão Diretora Nacional.
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Art. 7.9 Para as eleições de 1966, caberá às comtesões Diretoras esta
duais e munícípaís, nas respectivas áreas, a inscrição de candidatos a. go~
vernador e vice-governador senador e respectivo suplente, deputados fe
derats e estaduais, prefeito I.':' vice-prefeito, juízes de paz e vereadores.

~ 1/,l Para essas eleições. a indicação de candidato a senador e respec
tivo suplente devera ser precedida de autorízaçâo assinada por eleitores
que totanzem, no mmímo, cinco por cento do eleitorado _que, no Estado,
haja comparecido ao último pleito; a de deputado federal por eleitores em
número nàc ínferíc a dot-. mil; a de deputado estadual por eleitores em
número mínimo de mil; a de crcreito e vice-prefeito pelo mínimo de tre
sentes eleitores:' t a de vereador pelo mínimo de cem eleitores.

~ ?\-' À assinatura de cada eleitor devera seguir-se a índícaçào do
numero co titulo ti da zona cienorut respéctívoa.

§ 39 Se o eleitor assina, 0)&1.;-. de uma autorização, valerá, apenas, a
primeira.

* 4.'" No caso de o número QE' candidatos autorizados ser superior ao
de ínsci-içoes perrmttdas a Oomissáo Diretora decidira a respeito, por maio
ria de votos.

Art. 8.9 O disposto na CO~'1SmUIçao, nas leis e nos regimentos das casas
regtsíatavas sônre a representaçac proporcional nas Comissões se aplica
as orgamaaçces de que trata este Ato.

Art. 9.'.1 Para as eleíçóes diretas a serem reanzacras em 1966, poderá
ser -adrmtído o regrstro de candidatos em sub-legendas, na conformidade
elo que diSPU$ô:I ü documento ccnstatutivo de cada organízaçâo ,

Art. ru. Os candidatos que concorreram aos pleitos realizados a 3 de
outubro uttirno pcderã.: exercer, ate o encerramento definitivo do processo
eieitorar, todos os .atos. que eram atribuídos aos partidos que os regts
treram.

Art. 11. O patrímônío dos partidos extintos terá a destinação prevista
n03 seus Estatutos, cabendo ao último presidente de cada um dêles,· no
prazo de ÔO dias, promover a execução deste dispositivo.

Paragraro único. Na impossibilidade de cumprir-se o disposto neste ar
tigo, o patrímõnío será vencia, no juizo da situação dos bens, e o pro
duto uquido apurado, após o pagamento do passivo, será equítattvamente
dístrruuído entre as orgamzaçoes, devidamente registradas de que trata
este Ato.

Art. 12. ,!i' vedada ao Presidente e Vice-Presidente da República, Mi
mstros, Governadores, Vice-Governadores e Secretários de Estado e Ter
ratorroa, Prefeitos e vice-r'rerertos, a partícípaçâo em qualquer comissão
diretora prevista neste Ato.

Art. 13. Os nomes, siglas, legendas e símbolos dos partidos extintos não
poderão ser usa-tos par-. úeatgnaçãr, das organizações de que trata êste Ato,
nem utilizados para rín, de propaganda escrita ~u falada.

parágrafo Único. l!.;' vedada 2. desígnaçáo ou denominação partidária,
lJ&'11 como a sohcitaçêo ne adeptos, com base em credos religiosos ou em"
sentimentos regionalistas, de classe ou ·de raça.

Art. 14. Salvo' o disposto no parágrafo Único do art. 13 do Ato Ins
titucional' n,v 2. de 27 de outubro de 1965, será convocado em caso de vaaa
nas câmaras legislativas federais, estaduais e municipais, o suplente, '='a
quem a mesma cabería jsegundc o disposto na legislação anterior ao refe
rido Ato.

Art.
uízacác
1965, e

15. Ultimadas tõdas as eleíçôea de 1966, promover-se-á a erga
elos partidos poütdccs na forma da Lei nv 4:.740, de 15 de julho de
suas modificações. '
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Art. 16. As organizações regtatradas nos têrmcs -dêste 'Ato poderão
requerer a sua transrormação em partido pontíco, a partir de 19-&7, satis
feitas, apenas, RS condições previstas no art. 47 da Lei n.c 4.740.

Art. 17. O Mínístro da JUstiça poderá ordenar o fechamento de qual
quer entidade de finalidade político-eleitoral não organizada de' acôrdo
com este Ato.

Art. 18. Para as eleições do ano de 1966 ficam vedadas alianças e co
-ngações entre as organízaçôc.s de, que trata êste Ato.

Art. 19. Durante a vígéncía do Ato Instítucíonaí n.c 2, a suspensão
ue garantia constítucíonat assegurada aos membros do Poder Judiciário
rConstítutçâo, arts. 95 e 118, ua·(; será motivo' de ímpecímento ao éxer
cicio oe magtstratura eleitoral, nem importará no adiamento, suspensão ou
oanceiamento de eleições que devam realizar-se até 15 de março de 196'1.

Art. 20. Ao congressístc que não tiver subscrito documento constitutivo
de uma' daa organízaçôes a serem criadas com. fundamento neste Ato, é fa
cultado solicitar a sua nnecao a qualquer delas, dentro no prazo de 30 dias,
a contar do registro na Justiça Eleitoral. Não o fazendo, ficara vedada a
sua. psn-tícípaçãc em qualquer Ccrmsaão da casa legislativa a que perten
cer e, bem assim, o exercrcío de qualquer missão parlamentar.

Art. 21. Será nula, para todos os efeitos, a assinatura aposta em do
cumento de que trata o are. 2.9, por parte de congressista que haja sues
ente. antertormente, documento da mesma natureza.

Art. 22. Este Ato entrará em- vigor na data de sua publicação.
Brasüía, 20 de novembro de 1965; 144;;' da Independência e 77,9 da

Republlca.
H .. CASTELT.C BRANCO

J'Uracv Maualhács

ATO COMPLEMENTAR NQ 5

o Presidente da República, no uso das atrtoutções a que se refere o ar
tigo 30 do Ato Institucional no 2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar
o seguinte Ato Complementar:

Art. 1Q Até que estejam constituídas as comissões diretoras municipais
a que se refere o art. 49 do Ato- Complementar n» 4 proceder-se-á, por Ato
do Presidente da Repúbhca, a intervenção nos municípios em que se vaga
rem os cargos de Prefeítr e de Vice-Prefeito, em virtude de renúncia, _morte,
perda ou extinção do mandato dos respectivos titulares:

Art. 29 A intervenção rar-se-ã mediante a nomeação de um Interventor
que exercera as atribuições conferidas aos Prefeitos Municipais.

Art. 3Q Se a vacância do cargo de Prefeito Municipal coincidir com o
término do mandato dos membros da Câmara Municipal, o Interventor exer
cerá, também, as atribuições que a esta confere a Lei Orgânica dos Mu
nicípios. 1.;':!!J,;:~

Parágrafo único. Exercerá" também, o Interventor, 'cumulativamente, as
abríbuíçôes da Câmara Municipal. na hipótese de ser decretado o recesso
desta, nos termos do art. 31, parágrafo único, do Ato Institucional nv 2.

Art. 4,9 l1:ste Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as díspeatçôes em contrário.

Brastlía, 10 de dezembro de 1965; 1449 da Independência e nc! da Re-.
pública.

H. CA8TELLO BRANCO

Juracy Magalhães





IV - DECRETO.LEI

DECRETO-LEI N? 1 - DE 13 DE

NOVEMBRO DE 1965

Institui o cruzeiro nôvo e dá outras
prooíâéncias

o Presidente da República, usando
da. atríbuiçâo que lhe confere c art. 30
do Ato Institucional nc 2, ouvido o
Conselho de Segurança Nacional, 8

Considerando que a elaboração de
medidas legais concernentes à reror
ma monetária pode, se inoportuna
mente divulgada,' provocar reações
fmanceu'as e cambiais prejudiciais à
segurança nacional, decreta:

Art. 19 A partir de 19 de janeiro
de 19:66, em- data a ser fixada pelo
Conselho Monetário Nacional, será
instituído o cruzeiro nõvo, correspon
dendo o cruzeiro atual a um milésimo
du cruzeiro nõvo, restabelecido o
centavo.

Art. ,29 E' o Banco Central da
República do Brasil incumbido de
providenciar a remarcação, impressão
e aquisição de cédulas e cunhagem
das novas moedas metálicas, nas
quantidades indispensáveis à substí
tulção do meio circulante.

§ 19 O Banco central da República
do Brasil, nos têrmos do que fôr de
cidido pelo conselho Monetário Naclo
nal, poderá assinar novos contratos
ou têrmos aditivos aos contratos
vigentes de fornecimento de papel
moeda, cumprindo à Casa da Moeda
sua fabricação em data não posterior
a 31 de dezembro de 1967.

ê 29 A Casa da. Moeda ficará vin
culada ao nenco Central, nas con
dições que forem determinadas pelo
Mímstro da Fazenda.

Art. 39 P.l1' Um penedo de 18 m""~

ses, a contar lia data da publiéaoâo
dêste decreto-Ieí, os portadores de
Obrigações do Tesouro Nacional, de
que trata a Lei"n9 4.357;' de 16 de
julho de 1964, quando do respectivo
resgate, poderão optar pelo reajusta
mente do seu valor segundo a cor
reçâo baseada nos coeficientes fixados
pelo Conselho Nacional de. Economia
ou de acôrdo. COm os coeficientes caí
culadcs pelo Banco Central da Repú
blica do Brasil, com base na variação
da cotação do cruzeiro no mercado
de câmbio manual, referida à taxa
média mensal verificada no mês de
outubro de 1965.

Art. 49 Os novos depósitos a prazo
não inferior a 180 dias que vierem a
ser efetivados até 31 de dezembro de
1965, serão, à opção dos depositantes,
ciisponíveís no seu vencimento em
cruzeiros novos ou em Obrigações do
Tesouro Nacional, neste caso, pele
valor nominal vigorante em outubro
de 1965, beneficiando-se o depositante
dos reajustamentos realizados a par
tir daquele mês.

Art. 59 O Conselho Monetário Na~

clonal terá a .faculdade de conceder
8.03 bancos que mantiverem taxas de
juros, descontos, serviços e comissões
considerados adequados pelo Banco
Central da República do Brasil, con...
dições mais favoráveis na fixação da
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proporção dos depósitos compulsórios
que podem ser convertidos em obri
gações do Tesouro Nacional.

Art. 50? O Conselho Monetárto Na
cional, por um período de doze (12)
meses, a .contar da publicação dêste
decreto-lei, é autorizado a elevar até
35% (trinta e cinco por cento) a per
centagem a que se refere o art.. 49,

.Incíso XIV, da Lei nv 4,595, de 31
de dezembro de 1964, para 05 bancos
que não observarem o disposto no
art. 5Q.

Art. 7Q compete ao Conselho Mo
netário Nacional regulamentar, através
de Resoluções, o presente decreto-lei,
inclusive no que diz respeito à substi
tuição de cédulas, ficando autorizado
a reduzir os prazos consubstancíados
no art. 11 da Lei no 4.511, de te de
dezembro de 1954,

Art. 89 ~ste decreto-lei .entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas .as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1965;
H4'? da Independência. Q 779 da
nepúblícá.

H. CASTELLO BRANCO

Juracy Magalhães
Paulo Basista
Arthur da costa e Silva
Vasco da Cunha
Octaoio Gouveia de, BulhÕ6:;
Juarez Távora
Hugo Leme
FláVio Lacerda
Arnaldo sveeeuna
Eduardo Gomes
Ramnundo de Britto
Daniel Faraco '
Octaoíc Iâarccmâes Ferra,
Roberto Campos
Osz~aldo Cordeiro de Farias
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos têrmos do art. 77,* 19 da Constituíçâo Federah e eu, Auro Moura- Andrade, Presidente elo se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 88, DE 19135

sacniem o ato do Tribunal de contas denegatório de reounro a contrato
de compra -c nenâa celebrado entre a Superintendência das .Emprésas
Incorporadas ao Património Nacional e Carlos Grasuiino, em 31 de OU
tubro de 1950.

Art. 19 It mantido oato do Tribunal de Contas, de 2 de maio de 1952,
denegatório de registro a contrato de compra e venda celebrado em 31 de
outubro de 1950, entre J, Superintendência das Empresas Incorporadas ao
Património Nacional, como outorgante vendedora, e Carlos Grandíno, corno
outorgado comprador, para venda de um imóvel situado à. Rua Mooca,
nv 2.214, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 29 .setc decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

, senado Federal, 21 de outubro de 1965.

AURO MOURA ANDRADE

presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77
§ 19 da Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal; promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 89, DE 1965

[;I(,.ntém o ato do Tribunal de' Contas âeneçatorio de registro a contrato
âe cmqaéetimo, no -ocuw ae Cr$ 300.000.000 (trezentos milhões de cru
zeiros), celebrado entre a Unnio Feüersú e o Estado de Santa Catarina.

Art. 19 Ê mantido o ato, de 11 dê julho de 1963, do Tribunal de Contas,
denegatói'ío de registro H, contrate de empréstimo, com recursos provenien
tes da COIIJCaçi'i.o de "Letras do Tesouro", no valor de Crâ 300.000.000 ttre-'
zentos milhões de cruzeiros celebrado entre a Uníâo Federal e o Estado
de asnte Catarina em 1.... ele mato de 1963.

Art. 29 üate decreto Iegislativr, entrará em vigor na data de sua jiubü
caçáo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 25 de outubro de 196~.

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. t[1,
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 90, DE 19-65

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro a térmo, de
2 de julho ae 1956, aài-tlV<J ao contrato celebrado, em 27 de fevereiro
de 195-ô, entre o Gooêmc da República dos Estados Unidos do Brasil,
através do Ministério da Aeronáutica, e José GOmes Figueira.

Art. 19. E' mantido o ato do Tribunal de Contas, de 5 de setembro de
195B, denegatório de registro a têrmo, de 2 de julho de 195-6, aditivo ao con
trato celebrado, em 27 de fevereiro de 1956, entre o Govêrno da República
dos Estados Unidos do Brasil, através do Ministério da Aeronáutica, e José
Gomes Figueira, para o desempenho da função de Professor de Matemá
tica da Escola de Especialistas de Aeronáutica.

Art. 29 mato decreto legislativo entrará em vígor-n» data de sua pu
btícaçe.o, revogadas as disposições em contrário.

Seriado Federal, em 3 de novembro de 18'65.
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Seriado Federal

Faço saber que O Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77,
§ LV, da oonsntuíçao Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
senado Federal, promulgo o segumte

DECRETO LEGISLATIVO NO 91, DE 1965

11'Ia'h1,;r37n o ato do T1"ibunal (te Contas denegatório de registro a. contrato
- escTitv.:m de compra e venda, de 9 de nOVem(iro de 1949, entre a
superin.terl-d.81tc1[; àas BmpTcsas Incorporadas ao Patrimônio Nacional,
como outorgan·te 'vendedora, e a Colonizadora e Madeireira Bandei
rorste Ltaa., como outorgada comprcaora.

Art. F É mantido o ato do Tribunal de Contas, de 5 de outubro de
1951, denegatórto de registro a contrato - escritura de compra e venda
-- de !:l de novembro de 194;;1, entre a Superintendência das Empresas In
corporedas ao Patrunnníc Nacional, como outorgante vendedora, e a Colo
nizadora e Madeireira Bandeírants Ltda. cama outorgada compradora, da
á-rea de terra da propriedade de Peperf-Chapecó, parte da gleba Um, Mu
nicípio de Chapecô, E~slado de Santa Catarina.

Art. 2,9 Este decreto legtalatjvc entrará em vigor na data de sua pu
nlícação, revogadas as ctisposíçôes em contrario.

Senado Federal, em 3 de novembro de 1965.
.AoUM MOURA ANDRADE

Presidente de Senado Federal

Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos elo art. 77,
~ 1.9 da Constttuíçâo Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Pederal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 92, DE 1965

Torna definitivo o registro, feito sob reserva pelo Triouruü de Contas da
União, da reoísõo dos prooentos co inatividade concediàa ao extra
numerário Olívio Thiago de lkfelo, aposentado do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores,

Art. 19 E tornado definitivo o registro, feito "sob reserva", em a de
setembro de 195"7, pelo Tribunal de Contas da União, da revisão dos proven-
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tos da inatividade concedida ao extranumerário. mensalista Olívio Thiago
de Melo, aposentado do Mínístérío da JustiÇa e Negócios Interiores, nos têr
moe de que dispõem as Leis ns. 1.050, de 3 de janeiro de 1950, e 4.068-A. de
10 de junho de 1962.

Art. 29 ~ste Decreto Legislativo entra- em vigor na data de sua publí
cação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, e111 17 de novembro de 1965.

JiURO ~OURA ft~DRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o conzressc Nactonalraprovou, nos têrmos do art. 77,
li 19 da Constituição Federal, e eu, Camíllo Nogueira da Gama, Vice-Pre
sidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 93, DE 1965

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro a contrato de
compra· e venda celebrado, em 31 de outubro de 1950, entre a Superin
tendência das Emprêsas Incorporadas ao patrimônio Nacional, como.
outorgante vendedora, e Nunzio Bríçuçlio, como outorgado comprador

Art. 1\1 lt mantido o ato do Tribunal de Contas, de 2 de maío de 1952,
denegatório de registro a contrato de compra e venda de imóvel situado
na Rua Orvfle Derby. 64, na cidade de São Paulo, celebrado em 31 de outu
1JI'O de lS50, entre a Superintendência das Emprêsas Incorporadas ao Pa..
trímônío Nacional, como outorgante vendedora, e Nunzio Brtguglío, como
outorgado comprador.

Art. 2\1 ltste decreto legislativo entrara em vigor na data de sua pubü
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de novembro de 1965 '.
CAMILLO N OGUEIP,A DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da
Presídêncía

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do § 1Çl do
art, 77, da Constituição Federal e eu, Camíllo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presídêncfa, promulgo o
seguinte :,.

DECRETO LEGISLATIVO NÇl 94, DE 1965

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro a termo adi
Uva ao contrato oereórctzo, em 9 de setembro de 1952, entre o Jl.fints
tério da AgTi,cultura e a Associação de Criadores ele Bovinos da Raça
Mocha Nucicauü.

Art. 1\1 :E mantido o ato. de 9 de janeiro de 1953, do Tribunal de contas,
denegatório de registro a têrmo, de 18 de dezembro de 1952, aditivo ao
contrato celebrado, em 9 de setembro do mesmo ano, entre: o . Ministério
da Agricultura e a Associação de Criadores de Bovinos da Raça Mocha
Nacional, para manutenção do registro genealógico daquela raça no Pi'tÍS

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de novembro de 1961'5.
CAMILLO NOGUEIRA ·DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da
Presidência
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Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos têrmcs do nv VII, .do
art. Gfj da Oonstítuíçãe Federal e eu, AUra Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo ° seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 95, DE 1965

Autoriza o více-Presuiente rIa República a auseniar-ee elo País.

Art. 19 E' 0_ vtce-r'res'cente da República, Senhor José -Mm:ia d-e
Alkrnín, autorizado a ausentar-se do País, pelo prazo de trinta dias, para
representar o Govêrno brasileiro nos funerais de Sua Majestade, a Rainha
Elizabeth, da Bélgica.

Art. 29 zste Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, em 2$ de novembro de 19155.

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado jredara.l

Fd.-çosaber que o Congresso Nacional _aprovou, nos têrmos do -art. 66,
ne I, da Constdtuição Federal e eu, Auro Moura Andrade, presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO I,EGISLATIVO N' 96, DE 1965

~4.prova o Acôrdo sObre Transportes Aéreos Regulares. entre o Govêrno dos
Estados Unidos do Brasii e o Gcmêrno da República Argentina, firmado
em 2 de junh'J de 1948.

AI-t. 19 li: aprovado o Acôrdo sôbre Transportes Aéreos Regulares entre
o Govêrno dos nstecos Unidos -do Brasil e o Govêrno da República Argen
tina, firmado em 2 de junho de 1948.

Art. 29 :íl::ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publt
cação, revogadas as disposições em contrário.

senado Federal, em 3 de dezembro de 1965.

AURa MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal

:Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
ns I, de consütuíção Federal e eu, Aura Moura Andrade, presidente do
Senado Federal, promulgo <J seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 97, DE 1965

Aprova o Acôrda que estabelece um regime -oroníeórío aplicdvel a um sis-
Ótema comercial mundial ele comunicações por satélite, -e respectivo

Ac8rdo Especial, concluídos em. Washington, a 20 de agôsto de 1964, e
assinados pelo Brasil a 4 de fevereiro de 1965.

Art. 19 :É: aprovado o Acôrdo que estabelece um regime provisório aplí
cável a um sistema comercial mundial de comunicações por satélite, e res
pectãvo Acôrdo Especial, concluídos em Washington, a 20 de agôsto de
1964, e assinados pelo Brasil a q, de fevereiro de 1965.

Ar+'. 2Q âate decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pubü
cação. revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1965.
AURQ MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar-t. 77,
§ 19, da Constituição Federal é .eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 98, DE 1965

Determina o registro ao oootrmo celebrado, em 31 de dezembro de 1951,
entre o Govêrno Federal e Francisco Moreno da Silva e sua mulher
Maria ao Carmo Oliveira:

Art. 19 O Tribunal de Contas registrará o contrato' celebrado, em 31
de dezembro de 1951, entre o Govêrno Federal e Francisco Moreno da
Silva e sua mulher Maria do Carmo Oliveira,_ para fins de írrtguçâo agrí
cola, nos têrmos dos Decretos-leis ns. 1.498, de 9 de agôsto de 1939 e 3.782,
de 30 de outubro de 1941.

Art. 29 lts"tc decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publí
nação. revogadas as dísposíções em contrário.

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1965.
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 71,
§ 1Çl, da Constituição Federal e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO ~EGISLATIVO N' 99, DE 1965

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegat6rio do registro a termo" de
5de abril de .1954, asiitioa ao acôrâo celebrado em 1 de ab1'il de 1953,
entre o Governo da União e o do Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19' ~ mantido o ato do Tribunal de Contas, de 28 de maio de

1954, denegatório do registro a têrmo, de 5 de abril de 1954, aditivo ao
acôrdc celebrado em 1 de abril de 1953, entre o Govêrno da União e o do
Estado da BaWa, para manutenção da Escola de Iniciação Agrícola, no
Município de Canavieiras.

Art. 2Çl aste decreto legislativo entrará em "Vigor na data de sua, publí
cação revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1965.
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19 , da Constituição Federal e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 100, DE 1965

Determina o registro de contrato de "êmnréetsmo, aos recursos provententes
da colocação de "Letras do Tesouro", no valor de Cr$ 300.000.000 (tre
zentos milhões de crueeírost , celebrado entre a União Federal e o Es
tado do Pará, em 24 de maio de 1963.

Art. 19 O Tribunal de Contas registrará o contrato de empréstimo;
com recursos provenientes da colocação de "Letras do Tesouro", no valor
de Cr$ 300.000.000 (trezentos milhões de cruzeiros), celebrado entre fi,

União Federal e o Estado do Pará, em 24 de maio de 1963.
Art. 2Çl 1tstc decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi

cação. revogadas as disposições em contrário.
Senado Federal, em 3 de dezembro de 1965.

AURa MoURA ANDRADE
Presidente do Sepado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66
nc I, da Constituição Pederal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente d~
acne-to Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 101, DE 1965

Aprova o texto do Protocolo itrmado pelo Brasil em Washington, em 19
de abril de 19B:), que .prorroça o Acôrdo Internacional do Triçc de 1962.

Art. iv lt aprovado o texto do Protocolo firmado pelo Brasil em wae
híngton, em UI de abril de 1965, que prorroga o Acôrdo Internacíonal .dc
Trigo, de 1962.

Art. 21;) '1!:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publí
cncâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1965.
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

.r-aço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ tv, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 102, DE 1965

'Mantém .o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro ao contrato
escritura de compra e venda - celebrado, em 27 de ruroembro de 1948,
entre a Sup&rintendência das Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional e a firma M. Lupion & Companhia.

Art. 19 li: mantido o ato do Tribunal de Contas, de 28 de novembro
de 1952, denegatório de registro ao contrato-escritura de compra e venda

celebrado, em 27 de novembro de 1948, entre a Superintendência das
Emprêsas Incorporadas ao Patrímônlo Nacional, como outorgante ven
dedora, e a firma M. Lupion & Companhia, como outorgada compradora.

Art. 2g &00 decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 6 de dezembro de 1965.

AURa MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77,
§ 19, da Constituição Federal, e, eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 103, DE 1965

Determina o registro do contrato celebrtuio, em 8 de maio de 1961, entre o
MinistéTio da Fazenda e a Companhia de Cimento Pcrtlaaui ,Cauê

Art. 1Q O Tribunal de contas registrará o contrato celebrado, em 8
, de maio de 1961, entre o Ministério da Fazenda e a Companhia de Ci

mento Portland Cauê para gôzo dos favores tributários previstos na Lei
nc 1.942, de 12 de agôsto de 1953.

A1't. 2g àste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
bücação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 8 de dezembro de 1965.
AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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LEI NQ 4.785, DE 6 DE OUTUBRO
DE 1965

Dispõe sôbre a fiscalização do comér
cio e uso de produtos jitossanitários
e dá outras providências.
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. E' estabelecida a obriga
toriedade tia ffscalízacâo do comércio
e uso de produtos rrjossamtártos em
todo o território nacional.

Art. 29 • Entende-se por produtos
fitossanitários as substâncias ou pre
parações, de natureza química ou bio
lógica, e os organismos vivos quando
destinados ao emprêgo na prevenção,
repeléncia e destrulçâo de insetos,
fungos, ervas daninhas, nematódíos,
ácaros, roedores e outras formas de
vida annnal ou vegetal e outros agen
tes que afetam as plantas e os pro
dutos agrrcoías,

Parágrafo único. Jncruem-ae como
defensivos da lavoura os engenhos des
tinados aos fins mencionados neste
artigo desde que sejam -essenoíats às
características do processo de comba
te'.

Art. 39. Ao Departamento de De~

tesa e Inspeção Agropecuária, através
do Serviço de Defesa Sanitária Vege
tal, compete especificar e caracterí
zar os produtos químicos, as prepara
ções e as matérias-primas de compo
sição de defensivos de, uso na lavou-

ra, para efeito desta lei e de outros
dispositivos legais relacionados com, a
importação, exportação, fabricação,
manipulação, venda e uso de tais pro
dutos no País.

Art. 49. A fiscalização de que tra
ta a presente lei abrange o comércio,
armazenamento, trânsito e uso de pro
dutos rttossanítárros. bem como as
emprêsas que exploram serviços fitos
sanitários.

AI't. 59. E' competente para exer
cer a fiscalização de que trata a pre
sente lei o Ministério da Agricultura,
por intermédio do Serviço de Defesa
sanitária Vegetal, do Departamento
de Defesa e Inspeção Agropecuária.

Parágrafo único. Mediante convê
níc.vpoderá o Ministério da Agrtcul
tura delegar competência das atribui
ções previstas no art. 59 da presente
lei às Secretartas ou. Departamentos
de Agricultura dos Estados, Territó
rios ou Distrito Federal.

Art. 69. O Poder Executivo bad
xará, no prazo de noventa dias, o Re
gulamento .e demais medidas comple
mentares que se fizerem necessárias à
execução da presente lei.

Art. 79. A presente lei entra em
vigor nà\ data de sua publicação.

Art. 89. Revogam-se aa-ütspost-r
ções em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1965; 1449
da Independência e 'nq da República.

H. CASTELLO BRANCO

Hugo de Almeida Leme
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, LEI N9 4.786 - DE 6 DE OUTUBRO
DE 1965

Concede isenção de impostos para ím
portação de bens destinado~ ao de
senvolvimento da indústria mecani
ca de precisão.

o, Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a -seguinte
Lei:

Art. 1(1. E' concedida, pelo prazo
de 4 (quatro) anos, a partir da vi
gência desta lei, isenção dos impostos
de importação e consumo, para a im
portação de equipamentos c'b produ
cão, com os respectivos acessórios,
ferramentas e instrumentos destina
dos à fabricação de produtos da indús
tria mecânica ttna, de precísâo, cujos
projetos industriais tenham sido apro
vados pelo _Grupo Executivo das In
dústrias Mecânicas (GEIMEC), da
Oomíssâo de Desenvolvimento Indus
trial do Ministério da Indústria e do
Comércio.

§ 19. Para os fins desta lei, a ex
pressão "mecâníca fina, de precisão"
compreende as atividades que têm por
objetivo a fabricação de artefatos me
cânicos, de elevado conteúdo tecnoló
gico, que exijam alto padrão. de espe
cificação, quanto a tolerâncías de me
didas e de qualidade.

§ 29 A isenção de que trata, êste
artigo não abrange a taxa de despa
cho aduaneiro, nem se aplica ao ma
tertal com similar nacíonnl registrado.

§ 3Q• A ísenção prevista nesta lei
estende-se aos materiais destinados a
execução de projetos industriais
aprovados pelo Grupo Executivo das
Indústrias Mecânicas (GEIlVIEC) e
que tenham sido _desembaraçados nas
Alfândegas, mediante assinatura de
têrmo de responsabilidade.

Art. -29. Esta lei entra em vigor
na da ta de sua publícaçào.

Art. 3Q • Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1965; 1449
da Independência e 77Q da República.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Lopes !l0drigues
Daniel Faraco

LEI N: 4.787 - DE 6 DE OUTüB8.0

DE 1965

..Autoriza a abertura do crédito suple
mentar, pelo Ministério da Fazenda,
de Cr$ 292.468.000 e torna inapli
cável igual montante no Orçamento
vigente, em dotações que especiiica,

o Presidente da, República

Faço saber que o Congresso Nacío-.
nal decreta 'e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir o crédito auplementar
de CrS 29,2.468.000 (duzentos e no
venta e dois milhões quatrocentos e
sessenta e oito mil cruzeiros) ao Sub
anexo Ministério da Fazenda' 4.14.10
Contadoria Geral da República, Dota
ção 3 - Despesas Correntes, 3.1
Despesas de Custeio 3.1.1. - Pessoal
3. L 1.1 - Pessoal Civil variável, do
Orçamento para o atual exercrcro,
aprovado pela Lei no 4.539, de la de
dezembro de 1964.

Art. 29. A dotação 3 - Despesas
correntes 3.1 - Despesas de Custeio
3 .1. 1.1. - Pessoal Civil - Fixo, cons
tante de) .Orçamento Vigente, no sub
anexo 4.14 - Ministério da Fazenda
- 4.14.10, - Contadoria oerai da Re
pública, fica reduzida de Crg
282. 4ô3. 00:[1- (duzentos e noventa e dois
rrdlhôes, quatrocentos e sessenta e oito
mil cruzeiros).

Art. 3Q. A díscrímínação das im
portâncias do' crédito suplementar de
que trata o art. 19 e da parcela con
siderada inaplicável, será feita pelo
Poder Executivo e obedecerá ao dis
posto na Lei nc 4.320, de 17 de 'março
de 1964.

Art. 49. Esta Lei entrará em vígor
n.. data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1965; 1449

da Independência e 77Q da República.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Lopes Rodrigues
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LEI NQ 4.788 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1965

s:

Autoriza a abertura de créditos especiais, no montante de Cr$ 4.269.970.880
(quatro bilhões. duzentos e sessenta e nOve milhões, noveoentos e setenta
mil, oitocentos e oitenta oruzeiros). a diversos Ministérios, ao Poda
Judiciária e ao Tribunal de Contas da União.
O Presidente da República

J:i'a~(o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segulnre
Lei:

Art. 19. Ê o poder Executivo autorizado a abrir pelos Ministérios a
seguil' indicados, pelo Poder Judiciário e pelo Tribunal de Contas da Uníao,
os credttos especiais no montante de Crg 4.269.970.880 (quatro brlhó ss,
duzer~t:J::; e sessenta e nove milhões. novecentos e setenta mil, oitocentos
e oitenta cruzeiros) discriminados na presente Lei:

MINISTltRIO DA AGRICULTURA

1) Para atender a despesas dos exercícios de 1962, 1963
e 1964, decorrentes dos encargos previstos no Acôrdo
Básico de Assistência Técnica, celebrado em 1951, com
a Organização de Alimentação e Agricultura das Nações
Unidas (FAO) (E.M. 901'1, de 4-11-64, do IvI-F.) .... 40.268.500

40.268.500

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
1) Para atender às despesas decorrentes da Leí nc 4.242,

ne 17 de julho ele 1963, relativas à Universidade de Santa
Catarina, e correspondentes ao exercício de 1963 (E. M.
80, de 26-1-65, do lVI,F.) .

MINIST1i:R,.IQ DA FAZE.J..~DA

87.864.323

87.864.823

1) Para atender ao pagamento da diferença de vencimentos
e demais vantagens decorrentes do aumento concedido
pela Lei n» 4.069, de 11 de junho de 1962, devida ao
Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado da.
Guanabara, Dr , Manoel Murtdnho pinheiro, no período
de abril a dezembro de 1962 (E. M. 912. de 4-11-64,
do M.F.) 1.021.172

2) Para atender ao pagamento das despesas decorrentes
da- aplicação da Lei uv 4.069, de 11 de junho de 1962,
ao pessoal do Estado do Acre, sendo Cr$ 512.863.800
(quinhentos e doze milhões, oitocentos e sessenta e
três mil e oitocentos cruzeiros), referente ao exercício
de 1962, e Cr$ 843.737.120 (oitocentos e quarenta e
três milhões, setecentos e trinta e sete mil e cento e
vmte cruzeiros), relativo ao exercício de 1963 (E.M.
1.129, de 17~12-64, do M.F.) , 1.356.600.920

.'3) Para ocorrer ao pagamento das despesas resultantes
da construção de prédio destinado à Alfândega, Delegacia
Fiscal do Tesouro. Diretoria Regional do Impôsto de
Renda e Delegacia do Serviço do Patrimônio da União,
sernados em .Níterói, Estado do Rio de Janeiro (E.M.
1.034, de 2-12-64) " ,......... 218.000.000

4) Para ser aplicado. pela Comissão do Plano do Carvão
Nacional (CPCAN), nos fins previstos na Lei nv 3.860,
de 24 de dezemb-ro de 1960, especialmente nas medidas
de amparo financeiro à produção carbonifera, nos têrmos
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da letra j do art. -69 da referida Lei (E.M. 1.13'5, de
23-12-64, do M.F.)................................... 1.530.000.000

ó) Para atender à liquidação de despesas decorrentes do
fornecimento de 'luz elétfíca, fôrça motriz e gás,
telefones, telefonemas aos órgãos do serviço público
federal sediados nos Estados da Guanabara, Rio de
Janeiro, São Paulo, Minas Gerais e Espírito Santo,
enquadrados no art. 97 do Regulamento-Geral de
Contabilidade da União (E.M. 73. de 26~1~65, do M.F.) 316.612.563

ti) Para atender ao pagamento das dividas enquadradas
no art. 78 do Código de Contabilidade da união (E.M.
71i, de 26-1-65, do M.F.) 500.000.QOO

3.922.235. ~õfi

MINISTÉRIO DA· MARINHA

1) Para complementaçâo de recursos necessários ao
cumprimento da Lei nc 3.418, de 5 de julho de 1958

MINIST"'RIO DAS MINAS E ENERGIA

1) Para regularização de despesas já efetuadas pela
extinta Comissão Intcrmínísteríal para Nacionalização
das Emprêsas Concessionárias de Serviços .Públícos, na
forma do § 19 do. art. 48, do Código de Contabilidade
da união (E.M. 934, de 11-11-64, do M.F.) .

2) Para Iíquídação dos compromissos remanescentes da
Comissão Intermfnísteríal para Nacionalização das
Empresas Concesstonáries de Serviços Públicos (E. M.
934, de 11-11-64, do M.F.) _ ,.

3) Para atender ao pagamento de despesas de aluguel do
Conselho Nacional do petróleo, relativas ao exercício
de 1964 (E,M. 159, de 18-2-65, do M.F.) .

PODER JUDICIARIO

Tritnuuü de Justiça do Distrito reaer«t
1) Para ocorrer ao pagamento dos proventos de

disponibilidade, correspondentes ao exercício de 1964,
aos Juizes. de Direito Geraldo Jrenêo, da Justiça do
Distrito Federal, e Francisco Alves Duarte e Silvio
Fausto de Oliveira, da Justiça dos 'Territórios (E.M.
67, de 25-1-65, do M.F.) .

Supremo Tribunal Federal

1) Para atender às despesas com a aquisição de um
G r li p o Diesel Gerador-Hoods-Mercedez Benz
"Carmcs", de 50KVA (E.M. 233, de 15-3-55, elo M.F.)
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho

f] Juntas de Conciliação e Julqamento da li). Região
1) Para atender a despesas com o pagamento de aluguéis

referentes ao exercício de 1964 (E.M. 284, de 29-3-65,
do lVI,F.) .

154.000.000

154.000.000

930.0'4

1.809.520

4.158.813

6.943.-11'7

2.491. 362

15.000.000

17.357.749

34.849.111
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Para atender ao pagamento de vencimentos, diferenças
de vencimento, gratificação adicional por tempo de
serviço e salário-família ao pessoal pôsto em
disponibilidade pela Lei n» 4.210-63, no período de 10
di' julho de 1964 a 31 'de dezembro de 1965 .

37

23.804.739

23.804.739

4.269.970.880

Art. 2°. Os créditos especiais oe Crg 218.000.000 (duzentos e dezoito
milhões de cruzeiros) e Crg 316.612 ..563 (trezentos e dezesseis milhões.
seiscentos e doze mil, quinhentos e sessenta e três cruzeiros), especificados
nos itens 39 e 59 da parte do Ministério da Fazenda, terão a vigência de
três exercícios, e o de ors 500.000.000 (quinhentos milhões de cruzeiros)
esuecificado no item 69, também da parte do Ministério da Fazenda, zerá
a -vigência de cinco exercícios.

Art. 39. Os créditos especiais de que trata a presente Lei serão
automàticamente registrados e dístrtbuídcs ao Tesouro Nacional, pejo
Tribunal de Contas.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 59. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de outubro de 1965; 144º da Independência e 779 da
República.

H. CASTELLO BRANCO

I~uiz Viana Filho
Paulo Bcsisío
Octavio Gouveia de Bulhões
Hugo Leme
Flavio Lacerda
JI.Ilauro Thibau

LEI N9 4.789, DE 14 .DE OU'l'UBRl.t
DE 1965

Dispôe sôbre o Serviço Nacional de
Recenseamento e dá outras provi
dências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. O Serviço Nacional de Re
censeamento (SNR) fica instituido
como órgão de natureza permanente,
integrado na estrutura do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estati'stica
(IBGE) .

Art. 29. Ao Serviço Nacional de
Recenseamento compete:

I - Realizar os Recenseamentos
Gerais do Brasil, 110S anos de mtlésl-

mo zero, compreendendo os Censos
Demográficos (População e Habita
ção) e Econômicos (Agrícola, Induc
trial, Comercial e dos Serviços);

II - Realizar os Censos Econômi
cos nos anos de milésimo cinco, para
aferir, em prazo conveniente, a-s va
riações das .estruturas econômicas do
Pais, nos intervalos entre os Recen
seamentos Gerais;

IH - Realizar os ínquérttos com
plementares e levantamentos. especiais
que forem julgados necessários pelo
IBGE ou a este solicitados pelo Go-

o vêrno Federal;
IV - Prestar assessoramento técni

cos e, quando solicitado, promover á
execução, mediante convênios que as
segurem ° ressarcimento das despesas
a serem efetuadas, de levantamentos
cehsitários restritos ou específicos,
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considerados necessários por órgãos
governamentais. federais, estaduais ou
munícípats:

V - Atender mediante convênios
que assegurem o ressarcimento das
despesas a serem efetuadas, às soli
citações de processamento de dados,
dos outros órgãos governamentais ou
entidades particulares, respeitada a
prioridade das operações cenaltárías
e dos demais órgãos do IBGE.

Art. S'? A fim de assistir à exe
cução das apurações do Recenseamen
to Geral de 1960, fíca mantida a Co
missão Censttàrta Nacional, de que
trata o Decreto-lei nv 989, de 21 de
dezembro de 1938. e os Decretos
44.229, de 31 de julho de 1958, e
52.306, de 26 de julho de 1963.

Art. 49. O Serviço Nacional de
Recenseamento terá a seguinte or
ganização básica:

I - Diretoria Geral
II - Diretoria Técnica

III - Divisões to Serviços
IV - Tesouraria.

Art. 51? o Serviço Nacional de
Recenseamento será dirigido por um
Diretor-Geral, nomeado, em comissão,
pelo Presidente do IBGE.

Parágrafo único. O Diretor-Geral
será assistido por um--Gabinete.

Art. 60;>. A Diretoria Técnica e as
Divisões terão Diretores nomeados, em
comissão, pelo Presidente do IBGl';;
os Serviços e a Tesouraria terão che
fes designados pelo Diretor-Geral.

Parágrafo único. Os Serviços pode.
rào desdobrar-se em unidades menu
res, que serão previstos no Regula
menta do Serviço Nacional de Re.
censeamento.

Art. 79 Dentro de 60 (sessenta)
dias, a partir da vígêncía desta Lei,
o Servícc Nacional de Recenseamen
to encaminhará ao .Presídente da Re
pública, para aprovação, mediante de
creto, o seu Regulamento, fixando a
respectiva estl'~tura orgânica.

Art. SI? O serviço Nacional de Re-
censeamentc terá Quadro de Pessoal
próprio, vinculado ao IBGE, aprovado
pelo Presidente da República,

Parágrafo único. O Quadro a que
se refere este artigo será organizado
obedecendo ao sistema de clasaífíca-

çâo de cargos instituído pela Leinü
mero 3.780, de 12 de I julho de 196'0,
com as alterações introduzidas pela
Lei uc 4.345, de 26 de julho de 1964.
inclusive com as resalvas do art. &6,
in fine, da Lei nc 3.7'80, de 12 de
julho de 19S0"

Art. se. Os funcionários, que, na
data da publicação desta Lei, se en~

centrarem em exercício no Serviço
Nacional de Recenseamento, 'poderão
optar pelo ingresso no Quadro de
que trata o artigo anterior.

§ 10;> poderão, igualmente, exercer
ídêntíca opção os funcionários dos
demais Quadros de Pessoal do IBGE,
desde que tenham prestado, pelo me
nos, 3 (três) anos de serviço ao órgão
central censitário .

§ 29~ A opção de que tratam este
artigo e o respectivo § 19 será maní
restada, pelo funcionário, no prazo de
3'0 (trinta) dias contado a partir da
vigência desta Lei e deverá ser apre
ciada no ínterêsse .exclustvo .da admt
nístraçãc,

§ SI? Aceita a opção, o í'uncíonárte
passará a integrar o Quadro de r-es
soal do SNR, mediante .ínclusão. quan
do da execução do disposto no art. 89
desta Lei, abrindo-se, concomitante
mente, vagas nos Quadros de origem.

Art. 10. Além dos funcionários do.
Quadro de' pessoal, o SNR poderá dis
por de pessoal a ser admitido na ror
ma do art. 23, item I1, e do art. 26
da Lei nv 3. 7BO, de 12 de julho de
1960.

Art. 11. Terão preferência para as
novas nomeações' os recenseadores e
outras pessoas que prestaram serviços
nos dois últimos recenseamentos, des
de que preencham os requtst tos legais.

Art. 12. As despesas, de qualquer
natureza, decorrentes da execução
desta Lei, contmuam a eDITeI à conta
dos recursos orçamentários do IBGE.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor
na data de' sua pucücacêo.

Art. 1<1. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1965; 1441?
da Independência e 771? da República.

H. CASTELLO BRANCO

Osvaldo Cordeiro de Farias
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crs 417.000
CrS 410.000
crs 405.000
CrS 387.000
Cr$ 367.00a
crs 333.000
CrS 317.000
CrS 300.000
o-s 275.000
crs 250.000
crs 225.000
crs 205.000
crs 185.000
CrS 167.000
eis 151.000

LEI N9 4.790 - DE 20 oz otr'rtrnxo DE 19ô~

Fixa novos ualõres dos simbolo~ do Quadro do Pessoal da Secretaria ao
Tribunal Regional do Trabalho da 6iJ- Região, e dá outras prOVidêncio.s.

o Preaíôante da República

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo nos têrmoe
do parágr'atc 39, do artigo 70, da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 19 - Os valôres dos símbolos 'dos cargos e das Junções gratificadas
co Quadro do Pessoal da Secreta.ria do Tribunal Regional do Trabalho da
ti" Regllio, errado pela Lei nc 409, de 25 de setembro de 1948, e alterad3 pelas
Leis números 1.979, de 8 de setembro de 1953, 3.214, de 19 de julho de 1957,
::;.4.92, oe 18 de dezembro de 1958, e 4.088, de 12 de julho de 1962, passam a
ser os constantes da tabela seguinte:

l'J
'pJ- O ....•..................... , .• , ..•..• , •••......
.l;'J- 1 , , .., , .
./:-'J- 2 ...............•..............................
l'J- 3 .
r'J.. 4 , ' - ,.
l-'J- 5 , .
PJ- fi .
.FJ- 7 , .
PL'- 8 .
.PJ- 9 .
P L1-1O

PJ";11 , .
.PJ-12 " , ..
F.J-13

l-<"UNÇÕES GRATIFICADAS

I-P
2-P
3-P
4-P

c-s 300.000
Cr$ 285.000
crs 270.000
crs 255.000

Al"t. 21? - O salário-família passará a ser pago na base de Cr$ 5.000
{cinco mil cruzeiros) por dependente.

Art. 39 ..,- A presente Lei aplica-se aos funcionários inativos, indepen
dent-e de prévia apostila.

A.rt. 49 - As vantagena Hnanceíras resultantes desta Lei são devidas a
partir de 19 de junho de 1964.

Art. 51? - Aplica-se aos funcionários do Quadro do Pessoal da Secretaria
do 'I'rtbunal Regional de Trabalho -da 6ª' Região o disposto no art. 15 e seus
parágrafos da Lei nc 4.345, de 26 de junho de. 1964.

Art. 69 - Para atender às despesas decorrentes desta Lei, fica c Poder
Executívc autorizado a abril' ao Poder Judiciário - Justiça do Trabalho,
'I'rnrunat Regtonal do Trabalho da 6'). Regfâo, para o exercício rtnanceíro de
196'.1:, o crédito especial de Cr$ 158.136.000 (cento e cinqüenta e oito milhões,
cento e oitenta e seis mil cruzeiros) e, para reforço das dotações consignadas
1Ja.~- tal, no exercício vigente de 1965,0 crédito suplementar de '" .'.-..... ~
Cr$ 271 .230.000 (duzentos e setenta e um milhões, duzentos e trinta mil
cruzeiros) , os quais S81'30 automàtícamente registrados no "I'rtbunal de Contas
da- União e distribuídos ao Tesouro Nacional.

Art. 79 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de outubro de 1965; 1449 da Independência- e 779 da Repú

büca ,
H. CA8TELLO BRANCO
JUracy Iâonteneçrc Magalhães
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LEI N9 4.791 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1965

Fixa novos eaiores para os Eímbo1os dos cargos e das junções gratificadas
do Quadro do Pessoal da secretaria do Tribunal Regional do TmbaZl!o
da SlJ- Região, e dá outras prcoiâéncias,

o Presíôente da República.

.ê'aço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos têrmos
C!.Q parúgraro 39, do artigo 70, da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 19 - Os valõres dos símbolos dos cargos e das funções gratificadas
do Quadro do Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da
5lJ. Regfào, aprovado pela Lei nv 409, de 15 de setembro de 1948, passam a
ser os constantes das tabelas anexas.

Parágrafo único. -- Ao funcionário nomeado para o exercício de cargo
em comíssâo é facultado optar pelo vencimento do símbolo previsto na tabela
tJ crosta Lei ou pela percepção do vencimento e demais vantagens do seu
cargo efetivo, acrescido de gratificação fixa, correspondente a 20% (vinte
por cento) do valor do símbolo do cargo em comissão respevtívo .

Art. 29 - A importância da gratificação de função será igual à diferença
entre o valor estabelecido para o símbolo respectivo e o vencimento do cargo
efetivo ocupado pelo tuncíonérro,

Parágrafo único. - Ao funcionário designado para o exercício de encar
gos de chefia, _de assessoramento ou de secretariado, é facultado optar pelo
critério estabelecido neste artigo ou pela percepção do vencimento e demais
vantagens de seu cargo efetivo, acrescido de gratificação fixa, correspondente
a 20% (vinte por cento) do valor do símbolo da função gratificada respectiva.

Art. 3Q - O salárto-famüía passará a ser pago na base de Cr$ 5.000
tcíncn mil cruzeiros) por dependente.

Art. 41? - Aplica-se esta Lei aos servidores inativos do 'príbunal Regional
do Trabalho da Sf). Região, independente de prévia apostila.

Art. 51? - As vantagens financeiras decorrentes desta Lei são devidas a
partir de 19 de junho de 1964. -

Art 69 - Os cargos de carreira e os isolados de provimento efetivo do
Quadro da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 5lJ- Região serão
preenchidos mediante concurso público de provas e titulas.

Art. 79 - Aplica-se aos funcionários da Secretaria do Tribunal Regional
do Trabalho da 5~ Região o disposto no art. 15 e seus parágrafos, da Lei
ris 4.345, de 26 de junho de 1964.

Art. 89 - Os atuais cargos de Servente criados pela Lei nv 4.124, de 27
de agosto de 1962, passarão a ter a denomínaçâo-ríe Auxiliar de Portaria,
mantidos os respectivos símbolos.

Art. 99 - Para atender às despesas decorrentes desta Lei, no exercício
financeiro de 1964, fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder
Judiciário - Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da
5f). Região, o crédito especial de Cr$ 30.000.000 (trinta milhões de cruzeiros),
que será automàtícamente registrado no Tribunal de Contas da União e
distribuído ao TesoUro Nacional.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.
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TABELAS A QUE SE REFERE O ART. 1Q

Tabela A

............................., .

.............................•.....•..............

.... . . . ..... . ....... . . , , . . . .. ,. ..,.,...., ""'"

.. , . ~ , , , , . . .. , . , .. , . ~. .....

o-s
417.000
410.000
405.000
387.000
367.000
333.000
3n.OOO
300.000
275.000
250.000
225.000
205.000
185.000
167.000

..................................................PJ
P,J- O
PJ~ 1
.p~r- 2
.PJ- 3
PJ- 4
ET- 5
l:-'J- 6
PJ- 7
PJ- 8
.FJ- 9 .
PJ-lO·
PJ-ll
P,j-12

Srmbclc

Tabela B

151m bolo Cr$

l-F 300.000
<s-p .. , , , 255.000
7-F' .......•................ , , ...........•..... 210.000

Braaílía, 20 de outubro de 1965; 1449 da Independência e 779 da Repu
nuca.

H. CIlSTELLO BRANcO

Juracy Mcrüeneçro Magalhães

LEI N9 4,792 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1965

Autoriza a abertura do crédito, espe
cial de Cr$ 200.000,000 (duzentos
milhões de cruzeiros) à Superin
tendência do Plano de ValorizaÇão
Econômica da Amazônia, para aten

, der a despesas que especifica,

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei;

Art. 19 lt: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, à Superintendência do
Plano de Valorização Econômica da
Amazônia, o crédito especial de
Cr$ 200.000,000 (duzentos milhões de
cruzeiros), para atender a despesas
com a elaboração, mediante contrato,

. de um plano de ação administrativa.

Art. 29 Os recursos previstos nesta
lei serão providos com a anulação da

nnportâncía de Cr$ 200.COO, 000 (riu-

zentos milhões de cruzeiros) da do
tação 4,1.2.0 - Serviços em Regime
de Programação -Especial - Y.02 
Valorização Econômica da Amazônia;
1) para ser discriminada de acôrdo
com o Plano Qüinqüenal ou com o
Programa de Emergência (Constitui
ção Federal, art. 199, parágrafo único;
Lei nv 1.806, de 6 de janeiro de 1953,
arts. 10, 13 e 19), do Orçamento de
1965, da Superintendência do Plano
de Valorização Econõmrca da Ama
zônia, Lei no 4.539, de 10 de dezem
bro de 1964.

Art. 39 Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4\l Revogam-se as dispcstcôes
em contrário. ~

Brasília, 20 de outubro de .1965;
1449 da Independência e 771'J da
República .

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Buihôee

OsvaZdo Cordeiro de Farias
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de 1965;
779 da

LEI N9 4.793 -' DE 20 DE OUTUBRO
DE 1965

Autoriza o Potier Executivo a abrir,
pelo Ministério da Marinha, o ore
àito especial de Cr$ 400.000.000
(Quatrocentos milhões de cruzeiros)
pera atenüer a. despesas com reia
TOS de navios.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seg-unte
lei:

Art. I'? É autorizado o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério da
Mcrtuna, o crédito especial de .....
CI'S soe. 000. 000 (quatrocentos milhões
de cruzeiros), para atender a despe
sas com reparo de navios.

Parágrafo único. O crédito especial
de que trata o presente artigo, será
í-eg.ístrado pelo Tribunal de Contas e
automàticamente distribuído ao Te
souro Nacional.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em concerto.

Brasilía 20 de outubro
lH9 da Indenendêncta e
República. ~

H. CASTELLQ BRANGO
Paulo Bosisio
Octavio Gouveia de Bulhões

LE1; N9 4.794 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo MinistéTi6 àas Relações Bxte-
rtoree, o crédito especial de .
Cr$ 120.000.000 (cento e vinte mi
lhões de cruzeiros), para atender às
despesas com a visita ao Brasa, em
cáráter oficial, de Suas Altezas Reais
o Grão-Duque e a Grii-Dvquese sie
Luxemburgo.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de Cr$ 120.000.000 (cento e vinte -ní
lhêes de cruzeiros), para atender às
despesas com a visita ao Brasil, sm
caráter oficial, de Suas Altezas Reais
o Grão-Duque e a Grã-Duquesa de
Luxemburgo.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasíha, 20 de outubro de 1965;
1449 da Independência e 779 da
República.

H. CASTELLo BRANCO

Vasco da Cunha

Octavio Gouveia ele Bulhões

. Cr$

LEI N9 4.'795 - DE 20· DE OU1'UBRO DE 19'G5

M;;-:lijtca, sem aumento de despesas, distribuição de dotações cOnsignadas
nct Lei no 4.539~ de 10 de dezem.bro de 1964.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

m-t. 10 É o Poder Executivo uutorrzado e abril' o crédit-o suplementar
de Cr$ 170.00D.000 (cento e setenta milhões de cruzeiros), como refôrço às
seguintes rubricas do Orçamento vigente:

A!leXO 4._00.00 _.- Poder Executivo
Sucanexo 4.01.00 - Prestnêncla da República

D 3, .2.0 - Material- de Consumo .
5) 4..3.0 -'- Equipamentos c instalações " .
Ii} 4. ,4.0 - Material permanente .

HO,OCO.OGa
20.0DO.OOa
10.000.000

170.000.000
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Art. 2(1 A fim dJ atender a disposto na Lei n? 4.320. de 17 de março
de 1964, ~Ofrel'ãO alterações as seguiu tes rubricas do Orçamento em vtgor;

Anexo 4.00.0u _. Poder Executivo
Subanexo 4.01.00 -- Pveaidêncla da República

2) 3.1.4.0 - Reduza-se de 189.COO.000 para 49.000.000 .
3) 4.1.1.3 - Reduza-se de 50.000.000 para 25.000.000 .
4) 4.1.1.4 - Cancele-se a dotação , .

c.s
140.000.000
2-5.000 _000

5.000.000

170.000.000

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados
'Os dtsoostttvoa em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 196~; 144t?, da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Juracy õicnteneçro NafJalhãe$

LEI N(I 4.796 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1965

Altera, Sem ônus, a Lei nt? 4.539, de 10 de dezembro de '19ü4 que estima a
Receita e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 19,55.

o Presidente -da Republíca

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 aãorettaa. sem ônus. as seguintes alterações na Lei nc 4.539,
de lO de dezembro de 1964, que estima a Receita e fixa a Despesa da União
para o e~ercicio financeiro til': 1965~

Anexo 3 - Poder Judiciário
Subanexo 3.03.00 - Justiça Mílttar;
unidade 3.03.01 -~ aupano- Tribunal Militar
Função 0.2 - Categoria Econômica:
4.0.0.0 Despesas de Capital
a.r.O.O .-~ Investimentos
4~-1.1.0 - Obras Públicas
4.1.1.2 - Início de Obras:
1) Onde se lê:
"2) Construção de 102 apartamentos em Brasílía para o Pe""JRl da

Justiça,' Milita!' ... -900 .000 .000",

Leia-se:
"2) Construção de apartamentos em Brasília, para. o Pessoal da Justiça

Müttar. .. 9UO. 000.000",
2) 'I'ransf'lra-se para a «spec.íficação
"2) Construção de apartamento- em Brasflia. para o Pessoal da .Iustiça

M.mt~,u· ... 900.000.00C", a verba consignada na específfcaçâo ,
"1) Ccnstrucâo de um estabelecimento Penal Militar em Braailla ...

:ZOü. 000.000" . -

- Art. 2'? A presente' lei entrará em vigor na data de sua publíeaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

Brasílta, 20 de outubro ze 1965; 1448 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Juracy Iâcmteneçro IVtagaZhães
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LEI NQ 4.797 - DE 20 DE OUTUBP.O
DE 1965

Torna obrigatório, pelas emprêsas
concessionárias de serviços públicos,
o emprégo de' madeiras preservadas
e dá outras providências.

o Presidente da República

F~:..ço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e- eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 Passa a ser de uso obriga
tório em todo o território nacional, em
serviços de utilidade pública explora
dos por emprêsas estatais, paraesta
tais e privadas, destinadas aos trans
portes ferroviário e rodoviário, servi
ços telegráficos, telefônicos e de ror
necímento de eletricidade, o emprêgo
de madeiras preservadas, espeelalmen.,
te preparadas e trabalhadas para êsee
fim.

Parágrafo único. -A obrigatoriedade
a que se refere .o presente artigo será
observada exclusivamente com .rela
çâo às essências florestais passíveis
de tratamento,

Art. 29 Considera-se madeira pre
servada a que fôr tratada com subs
tâncias químicas, que assegurem sa
tisfatória conservação das pecas, es
pecialmente quando em contáto com
o solo ou sob condições que contri
buem para a diminuição de sua dura
bilidade.

Parágrafo único. Deverão ser usa
das para ésse fim substâncias prefe
rentemente nacionais.

Art. 39 Aplicam-se à importação de
matérias primas ou preparados de
emprêgo específico na preservação das
madeiras os dispositivos do art. 49 e
seus parágrafos, da Lei nv 3.244, de
14 de agõstc de 1957.

§ i 19 O Departamento de Recursos
Naturais Renováveis, do Ministério da
Agricultura, indicara os produtos ou
preparados, de uso essencial na pre
servação das madeiras, que devam
gozar dos beneficios do art. 49 da
citada Lei nc 3.244.

§ 29 A importação dos produtos de
que trata êste artigo far-se-á na for
ma das .ínstruções baixadas pelo Con
selho de Política Aduaneira.

Art. 49 O Departamento de Recur
sos Naturais Renováveis será devida
mente aparelhado. a' fim de poder
orientar e fiscalizar, diretamente ou
mediante acôrdo COm órgãos esta
duais, os trabalhos -que se relacionem
com a extração e tratamento de ma
deiras. I

Art. 59 O Departamento de Recur-:
sós Naturais Renováveis fiscalizará o
cumprimento desta lei e aplicará as
respectivas sanções, graduando-as con
forme a gravidade de que se revesti
rem.

Parágrafo único. As entidades a
que se refere o art. 19 ficarão sujei
tas, pela violação desta lei, à multa
de 5 (cinco) a 20% (vinte por cento)
do valor da madeira que deixar de
ser preservada, respondendo por ela
a pessoa jurídica, em caso de emprêsa
privada, ou o diretor do serviço, em
caso de emprêsa estatal ou paraes-.
tatal.

Art. 69 O Poder Executivo expe
dirá, dentro do prazo de 90 (noven
ta) dias, a contar da data da publi
cação desta lei, o regulamento neces
sário à sua execução.

Art. 79 Esta lei. entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 89 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1965;
1449 da Independência e 779 da
República.

H. CASTEL1.0 BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões
Hugo de Almeida Leme

LEI N9 4.798 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1965

Concede, pelo proso de 2 Cdois) anos"
isenção dos impostos e taxas que:
menciona, aos materiais invportadoe,
para uso próprio, pelos bancos oti
ciais dos Estados, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seg-unte
lei:

Art. 19 É concedida, pelo prazo de
2 (dois) anos, isenção dos impostos-
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;àe importação e de 'consumo, bem
como das taxas de despacho aduaneí~
.ro, de melhoramentos dos portos e de
renovação da Marinha Mercante aos
equipamentos, maquinaria, aobressa
jantes e acessórios Importados pelos
bancos oficiais dos Estados, inclusive
>0S constdtuídos sob a forma de socie
dade de economia mista de que os
Estados detenham a maioria das
.ações ordinárias, para uso próprio.

Art. 29 O favor concedido não com
preende o .materíaí com similar na
.cíonal , 1.',_,,,-1

Art. 39 A isenção prevista nesta lei
abrange igualmente os materiais já

importados pelo Banco do Estado da
Guanabara, Inclusrve 08 já despacha
dos nas repartições aduaneiras me
diante assinatura de têrmo de respon
sabilidade.

Art. 49 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrario .

Brasília, 20 de outubro de 1965;
1449 aa Independência e 779 da
República.

H. CASTELLQ BRANCO

octaoio Qowueia de Bulhões

LEI N? 4.799 -- DE 20 DE OUTUBRO DE 1985

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário - Justiça meuoroi .
- Tribunais Regionais Eleitorais - o orédito suplementar de Cr$
6.438.130.186, em retorço a dotações do orçamento vigente (Lei nú~

mero 4.539, de 10 de dezembro de 1964).

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguín

te lei:
Art , 19 E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário

- Justiça Eleitoral - Tribunais Regionais Eleitorais, o crédito suplementar
de Crê 6.438,130.186 (seis bilhões, quatrocentos e trinta e oito milhões,
'cento e trinta mil, cento e oitenta e seis cruzeiros), em refôrço às seguintes
<lotações do orçamento do vigente exerctcío (Lei nc 4.539, de 10 de dezem
bro de 1964):

PODER JUDICIARIO - ANEXO 3

04 - Justiça Eleitoral

Tribunais Regionais Eleitorais

45.538.716

0.392.591.470

NATUREZA DA DESPESA
FIXO VARIAVEL TOTAL
crs c-s o-sEspeclfícaçâo da despesa

D.2 - 3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3. 1. 1. O - Pessoal
3.1.1.1 Pessoal Civil (Fixo e Var.) .•..............
:1,:d.O.O - Transferências Correntes
3.2.5.0 - Salário-família (Fixo) .

de acõrdo com a díscrrmínacão abaixo:
Função, Categoria Econômica

" ov .•'

'3.04;02 - Tribunal Regional Btei
torci de Alagoas

-0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil .. , " ..
a.a 3.2.5.0 salário-família

01.00 - Pessoa] Civil

81.033.800

432.000

204.000 81.237.S00

432.000

81.669.800
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3.4.03 - Tribunal Regional Elei
toral do Amazonas

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil 105.550.000

~1.U4.04 - Tribunal Regional Elei-
toral da Bahia

0.2 3.1.1.1 Pessoal C1ViJ ., ..... 482.998.332
8.3 3.2.5.0 Salário-família

Dl. 00 - Pessoa! Civil 3.757.716

3.04.05 - Tribunal Regional Elet
tortü do Cearâ

0.2 3 1.1.1 Pessoal Civil 254 170.800
s.s 3:2.5.0 Salário-família

Dl. 00 - Pessoal Civil 3.036.000

3.04.06 .- Trihunal Regional Elei
toral do Distrito Federal

0.2 3. L 1.1 Pessoal Civil 127.363 _520

3.04 07 ...,... Tribunal Regional Elei
toral do Beoírtto Santo

0.2 3.1.1.1 Pessoa) Civil 103.820.000
8.3 3.2.5.0 Salário-família

01.00 - Pessoa! Civil 1.500.000

3 04 08 - Tribunal Regional Elei
toral de Goiás

u.2 3 1. 1.1 Pessoal Civil ......• 115.642.200
:::.3 3.2.5 O Salário-família

01.00 - Pessoal Civil 250.000

3.04.09 - Triàunal Regional Elei
toral da Guanabara

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil 1.084.887.300
8.3 3.2.5.0 Salárto-Iamílía

01.00 - Pessoal Civil 3.310.000

3.0410 - Tribuna~ Reçíotuú Elei
toral do r. ..raranhão

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil 145.655.200
8.3 3.2.5.0 Satárto-famíüa

01.00 - Pessoal Civil 1. 800. 00-0

3.188.000 103.738.000

204.000 483.202.332

3.7577W

486.96U 043

204.000 254.374.BÜG

3.0:W.ÜGB

257.410.200

127.363. 520-

2.704.000 111.524.000

1500.000

113 024.000

1.054.000 116.696.200

250.000

116 946.:WO

204.000 1.0S5.091.30[

3.81;J.OOt

1.088 901. 300

204.000 145 859.200

1.800.000

3.04.11 - Tribunal Regional Elei
toral de M ato Grosso

0.2 3.1.1.1 PessoalCivif . 75.896.356 204.000

147.659.200-

76'.100.356

3.04.12 - Tribunal Reqional Elei
toral de Minas Gerais

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil 671. 548. 20Ó
3.1.3. O Serv . de Terceiros' ,

8.3 3.2.5.0 Balárto-famílla
01. 00 - Pessoal Civil 10.313.000

12.452.200 684.000.400
1.140.000 1. 140.OOG

10.313.000

695.453.400
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3.04.13 ..:... Tribunal Regional EleF
toral do Pará

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil ......• 132.840.000
B.3 3.2.5.0 Salárte-famfüa

01.00 - Pessoal Civil 590.000

2..04.14 - Tribunal Regional Elei
toral da Paraíba

C.2 3.1.1.1 Pessoal Civil 113.416.500
8.3 3.2.5.0 Sararro-ramüía

01. 00 - Pessoal Civil 1. 356.000

3.04.15 - Tríburuü Beçional Elei
toral do Paraná

0.2 3.1:1.1 Pessoal Civil .. ..... 266.283.200

5.04 16 - Tribunal Iceçírmai mei
toras de Pernambuco

0.2 3.1.1.1 Pessoal CIvIl .. ....• 248.119.800
s.a 3.:J.5.0 Salário-família

01.00 - Pessoal Civil 2.301.000

4'

204.000 133.044.000

590.000

133.634.000

204.000 lJ3. 620.500

1.356.000

114.976.500

204.000 266.487.~OO

246.119 800

2.301.0JIJ

::Lü4.17 -- Tribunal Regional Etet
toras do Píaui

(!.2 3.1.1.1 Pessoal Civil .
8.3 3.::l.5 O Satárto-ramílía

01. 00 - Pessoal CiVIl

67.968.770

2.004.000

204.0DO

250.420.ílOO

63.172.'770

2.0()4,Ü{JO

70 176 "/7ü

3,04 13 - Tribunal Regional Elei
toral do Rio de Janeiro

0.2 3.1.1.1 Pessoal Cívíl 262.402.200
8.3 3.2.5.0 Saiárto-famílla

01.00 - Pessoal Cívíl 358.000

'3.04.19 - Tríouruú Regional Elei
toral do Rio Grande do
Norte

0.2 3 1.1 1 Pessoal Civil 123.138.840
8.3 3.2.5.0 aerárro-ramma

01.00 - Pessoal Civil 1.704.000

3 .04.20 - Tribunal Regional Elei
toral do Rio Grande do
Sul

0.2 ·3 1.1.1 Pessoal Civil 330.872.052

2.04.21 - Tribunal Regional Elei~

toral de Santa Catarina
0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil 201. 573.800

3.04.22 - Tribunal Regional mes
tcrot de São Paulo

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civfl 1.219.7400400

262.402.20i1

358.000

262.7GD.20D

128.138.840

1. 704.00u

129.842.340

20.881.000 351.753.05'

2.177.000 203.750.800

204.000 1.219.944.<100
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8.3 3.2.5.0 Salário-família
01.00 - Pessoal Civil 10.800.000 10.800.00U

1.230.744.400

3.04'.23 - Tribunal Regional Elei
toral de Serqipe

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil ..••.•• 121.626.000
8.3 3.2.5. O Salário-familia

01.00 - Pessoal Civil 1.527.000

204.000 121.830.000

1. 527.000

123.357.000

Art. 29 O referido crédito será automàticamente registrado pelo 'I'ri
bunal de Contas.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1965; 1449 da Independência e 77Q da República.

H. CA.STELLO BRJiNCO

octaoto Gouveia de BuZhões

LEI NQ 4.800 - DE 20 DE OUTuBRO
DE 19135

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
.pelo Ministério da Saúde, o crédito

suplementar de c-s 8.700.000.000 à
categoria econômica 3.2.00 - Trans
ferências Correntes, do Anexo 4.21.00
- Ministério da Saúde - 06 - De
partamento de Administração (Lei
n9 4.539, de 10 de dezembro de
1%4).

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo eu
torízadc a abrir pelo Ministério da
Saúde o crédito suplementar de ....
Crg 8.700.000.000 (oito bilhões e se
tecentos milhões de cruzeíros) , à ca
tegoria econômica 3.2.0.0 - Trans
ferências Correntes. do Anexo 4.21.00
- Ministério da Saúde - 06 - De
partamento de Administração (Lei
nv 4.539, de 10 de dezembro de 1964)
a saber:
3.2.0.0 - Transferências Correntes.

3 .2.1. O - Subvenções Sociais.
3.2.1.1 - Instituições Federais.

2) Fundação Serviço Especial de
Saúde Pública - Cr$ 6.700.000.000.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 19-65;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

ocuioo Bulhões

Rastmumâc Brito

LEI NQ 4.801 - DE 20 DE OUTUBRO

DE 19-65

Altera dispositivo do .ziec-eeo-ret mí
mero 1.995, de 19 de fevereiro de
1940, que tuca a tarifa çeriü para
os serviços dos Correios e 'I'eléçra
fOS:

o presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O parágrafo único do artdgo
49 do Decreto-lei no 1.99õ,. de 19 de
fevereiro de 1940, passa a ter a se
guinte redação:

"Parágrafo único. As disposições
dos citados arts. 11 e 26 são extensi
vas à Comissão Censitáría Nacional e
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aOS contígentes militares em missão
no estertor".

Art. ãv Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 31? Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 19085;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

n. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

LEI N9 4.802 - DE 20 DE QUTUBRO

DE: 1955

Determína a sede e o tôro da Admi
nistração do Pôrto do Rio de Janei
ro e dá out1;as providências.

o presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. [9. O art. 19 do Decreto-lei
nv 3.198, de 14 de abril de 1941, passa
a ter a seguinte redação:

"Art. 19. A Administração do Pôrto
do Rio de Janeiro (A. P. R; J.), ór
gão de natureza autárquica com per
sonalidade jurídica própria, sede e
fôro na Cidade do Rio de Janeiro, sob
jurisdição do Ministério da Viação e"
Obras públicas, tem por fim a explo
ração industrial, comercial e os me
lhoramentos do Pôrto do Rio de Ja
neiro" .

Art. 29. As custas dos atos judiciais,
praticados pela Administração do
Pêrto do Rio de Janeiro, serão pagas
na conformidade do critério a que
alude o ê 19 do art. 56, do Decreto-lei
nc 1.608, de 18 de setembro de 1939.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário. .

Brasília, 20 de outubro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. OASTELLO BRANCO

Juarez Távora

LEI N9 4.803 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1965

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, do crédito especial de
Cr$ 820.000.000 (oitocentos e vinte
milhões de cruzeiros) para ocorrer
às despesas com a mudanca da De
legacia Fiscal de São Paulo para o
Edifício Cibraço,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. Fica. o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mfnístéríc da
Fazenda, o crédito especial, com vi-
gência de quatro exercícíos, de .
Org 820.000.000 (oitocentos e vinte
milhões de cruzeiros), sendo:
Crg 800.000.000 (oitocentos milhões de
cruzeiros) para a construção do edi
fício destinado à instalação das re
partições fazendárias, em São Paulo,
e 01'$20.000.000 (vinte milhões de
cruzeiros) para ocorrer às despesas
com a mudança da Delegacia Fiscal
naquele Estado para o edifício Oíbraço,
situado na Avenida Conceição, nc 140.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasflfa, 20 de outubro de 19065;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLD BRANCO

Octavio Bulhões

LEI NQ 4.804 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1965

Dispõe sôore demolições e reconstrü
çôes de benfeitorias, em próprio na~

cunuü, e dâ outras providências.

o Presidente da' República

Faço saber que o Congresso Nacto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 As demolições e reconstru
.ções de benfeitorias, em próprio na
cional, somente poderão ser efetuadas
mediante autorização do Ministro de
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Estado sob cuja jurisdição se encon
trar o imóvel.

Art. 29 Consideram-se benfeitorias
para os efeitos desta lei:

a) edificações permanentes ou des
montáveis;

b) muros e cercas que delimitam o
imóvel;

c) construções de emergência.

Parágrafo único. Não são conside-
radas benfeitorias: .

a) áreas cobertas destinadas a abri
gar, por tempo determinado, material
em trânsito;

b) muros e cêrcas internas provísõ
rias;

c) abrigos rústicos.

Art. 39 Concluída a demolição, C&·
berá ao Ministério respectivo encamí
nhàr ao Serviço do Patrimônio da
união plantas, têrmo de vistoria e
demais elementos' indispensáveis à
modificação do registro competente no
cadastro do bem- imóvel.

Art. 4,9 Na demolição por constru
ção defeituosa. dolo, ímperícía, omis
são ou negligência, o parecei- técnico
do órgão fiscalizador da obra subs
tituirá o têrmo de vistoria.

Parágrafo único. Aquôle documen
to deverá conter os esclarecimentos
indispensáveis a trabalhos de tal na
tureza, com a indicação do responsá
vel ou responsáveis pelo evento.

Art. 59 l!: proíbída a demolição ou
reconstrução de benfeitoria existente
em próprio nacional tombado pela
Diretoria do Patrimônio Hletórico e
Artístico Nacional sem o prévio assen
timento do Ministério da Educação e
Cultura.

Art. 69 Esta lei entra em (ligar na
data de sua publicação.

Art.. 79 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1965;
1449 da Independência e 779 da
República.

H. CASTELLQ BRANCO

Octavio Gouveia de Buthãee
Flavio Lacerda

LEI N9 4.805 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Justiça Elei..
torci - Tribunal Stoperícr Eleitoral
o creâíto euotementor de .
Cr$ 456.950.0GO, enz- retorço à dota..
ção do Orçamento vtgente (Lei
nfJ 4.539, de 10 de dezembro àe
1964) . -

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naclo

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 :f: o Poder Executivo autort
zadc a abrir ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - Tribunal Supe
rtor Eleitoral - o crédito suplemen
tar de crs 456.950.000 (quatrocentos
e cinqüenta e seis milhões, novecentos
e cinqüenta mil 'cruzeiros), em refôrço
à dotação ,do Orçamento vigente (Lei
nc 4.539, de 10 de dezembro de 1964),
com a seguinte discriminação:
0.2 - 3.0'.0.0 - Despesas Correntes

3.1. O.O - Despesas de Custeio
3.1.1.0 -'- Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal C~il

Ft-v- - 450.950. ooa
0.3 3.2.0.0 - Transferências COl'_

rentes
3.2.5.0 - Salário-família

01.00 - Pessoal Civil
Fixo -- 6.000.000

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1965;
1449 da Independência e 779 da
República.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.80B· - DE ,20 DE OUTUBRO
DE 1965

Extingue a, Divisão de Cooperativismo
e Organização Rural do Deporta
menta de Produção Agropecuária
do Ministério da Agricultura, trans
fere atribuições, e dá outras provi
dências.

o, Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a' seguinte
lei:

Art. 19 Fica extinta, no Departa
mento de Promoção Agropecuária do'
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.MJnistério da Agricultura, a Divisão
de Cooperativismo e Organízaçâc Ru
ral, -cujas atribuições foram transte
rídas, pela Lei nc 4.504, de 30 de no
vembro de 1964, pare. o Instituto Na
citJ]lal de Desenvolvimento Agrário
(nroAJ .

parágrafo. único. Fica transrerida
para o !l1stitut? .Naciona~ ct.e _Desen
volvimento Agrano a atríbuícâo con
ferida ao Departamento "de Promoção
Agropecuária no art. 20 da Lei De
legada nv 9, de 11 de outubro de 1962,
rejatdva à extensão rural.

Art. 29 Ficam igualmente extintos,
no Quadro de Pessoal Permanente - do
Ministério da Agricultura, o cargo em
Comissão, símbolo 4-0. de Diretor da
Divisão de Cooperativismo 2 ')rg-am··
zação Rural, bem como as íunções
gratificadas existentes naquela Díví
S9.o.

Art. 31,l Cabe ao Instituto Na
cional de Desenvolvimento Agrário a
execução dos programas nacionais de
revenda de material agropecuário, en
volvendo materiais pesados e outros
ber- - necessários à lavoura, criação e
ao trabalho dos agrícultorea e de suas
famílias.

§ 19 Ao serviço de Revenda ue
Material Agropecuário fica afeta a
revenda de sementes, mudas, repro
dutores, adubos, material de defesa
sanítárla animal e vegetal e outros
materiais necessários ao cumprimento
dos pianos de trabalho do Ministério
da AgTICUH.lll'R,

§ 29 Os planos de revenda já tni
cíados peto Mmístérío da Agricultura
permaneceráo no corrente exeicícto
sob a responsabilidade dos orgâcs que
os iniciaram.

Art. 49 São transferidos ao Instá
tuto Nacional de Desenvolvimento
Agrário o acervo e os arquivos da Di
visão de Cooperatrvísmo e Organíza-:
çêo Rut'al., ben. .como. os materiais
destinados à rev€'!i.da,afeta àquela
Autarquia, . e disponiveis na data da
presente LeI, que não estejam vín
culados a programas já aprovados
pelo Mínlstro da Agricultura

Parãgrafo único. Fica o Muustéríc
da Agricultura autorizado a consta
túír uma Comissão incumbida õe, no
prazo de 60 (sessenta) dias da PUbli-

cação desta Lei, proceder ao levanta
mento dos bens a que se refere êste
artigo.

Art. 59 O Mínlstérfo da Agrleultu
ra poderá mediante ajuste com o Ins
tituto Nacional de Desenvolvimento
Agrário, desenvolver através de seus
Departamentos esoectzícos, programas
de revenda atribuídos por esta Lei
àquele Instituto.

Art. 69 Fica o Ministério da Agri
cultura autorizado a aplicar em des
pesas de - custeio com o Estabeleci
mento Rural de Tapajós, transferido
àquele Ministério pelo art. ! 13 da Lei
nv 4.504, de 30 de novembro de 1964,
as disponibilidades do crédiroiconsfg
nado na Lei n9 4.539. de 10 de de
zembro de 1964, sob a seguinte elas
sttícaçào: 4.12.00 - Mínístérío da
Agricultura, 4.12.01 - Gabinete do
Ministro; 3.0.0.0 - Despesas Cor
rentes; 3.2.0.'0 Transferências
Correntes, 3.2.9.0 - Diversas Trans
ferências Correntes, 3.2.9.2 - Enti
dades Federais, 1) Pessoal dos órgãos
da Administração Descentralizada:
X - 29 - Superintendência da Pofí-.
tíca Agrária,

Art. 79 Além dos :re0Ul'SOS prevís
tos para o Instituto Nacional de De
senvolvímento Agrário na Lei núme
ro 4.5D4, de 30 de novembro de 1964,
fica atribuída àquela autarquia. l:!
contrfbuíçâo que, pela Lei Delegada
nv 11, de 11 de outubro de 1962, era
destinada à extinta Superintendência
de Política Agrár-ia (SUPRA), equi
valente a 15% (quinze por cento) dos
recursos concedidos ao Fundo Federal
.agropecuàrío, oriundos da percente..~
gem que lhe cabe da Receita Tribu
tária da União.

Art. 89 Fica o Poder Executivo
autorizado a tomar as demaíà-prcvt
dêncías necessárias à execução do
que dispõe a presente Lei.

Art. 99 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em' contrário.

Brastlía, 20 de outubro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Hugo Leme
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LEI N9 4.007 - DE 21 DE OUTUBRO
DE 1965

Autoriza o poder Executivo a abrir ao
Poder Judiciário - Tribunal Supe
rior Eleitoral - o crédito especial de
cr« 519.550 (quinhentos e dezenove
mil, quinhentos e cinqüenta cruzei
ros) , para atender a despesas ete
tuadas C01n a realização ele eleições
em 1963 e 19_64.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta c eu, sanciono a seguin
te lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torízadc a abrir ao POd€'l' Judiciário
- Tribunal Superior Eleitoral - o
crédito especial de Cr$ 519.550 (qui
nhentos e dezenove mil, quinhentos
e cinqüenta cruzeiros) para atender
a despesas efetuadas com a realiza
ção de eleições em 1963 e 1964.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor
na da ta de sua publicação.

·Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasílía, 21 de outubro de 1955;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octéoio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.8{}8 - fiE 25 DE OUTUBRO
DE 19-65

Dá nova redação ao art. 39 da Lei
n 9 4.563, de 11 de dezembro de 1964,
que "institui o Conselho Nacional
de Transportes e dá outras provi
dências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:"

Art. 19. O art. 39 da Lei nc 4.563,
de 11 de dezembro de 19>54, passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 39. O Conselho Nacional de
Transportes será constituído dos se-

guíntes membros, todos brasileiros na
tos:

a) um presidente, que será o Minis
tro da Viaçãu e Obras Públicas;

b) um representante do Estado
Maior das Forças Armadas;

c)o Presidente ao Conselho Rodo
viário Nacional;

d) o Preeíd mte do Conselho Ferro
viário Nacional;

e) o Presidente do Conselho Nacio
nal de Portos e Vias Navegáveis;

f) o Diretor da Aeronáutica Civil
ou de órgão deliberativo que vier suba
tdttn-Ic;

q) um representante do Ministério
elas Relações Exteriores;

h) um representante do Ministério
da Fazenda;

i) um representante do Ministério
do Planejamento e Coordenação Ecç
nômrca:

1) um representante da Contadoria
Geral dos Transportes ou órgão que a
vier .substdtuír;

l) um representar te ua. Associação
Nacional das Emprêsas de Transpor
te Rodoviário de Carga;

m) um representante do Sindicato
Nacional das Emprêaas de Navegação
Maritima;

n) um representante do Sindicato
Nacional das Emprêsaa de Aviação
Comercial; ,

o) um representante da Marinha
Mercante ou órgão que a Vier substi
tuir.

§ 19. Os membros do .Conselho Na
cional de Transportes, corresponden
tes ás letras b, ê- ti, i, J, 1, m, TI e o,
exercerão o mandato por 2 (dois)
anos, podendo ser reconduztuos.

§ 29. o. Conselho Nacional de
Transportes terá assessores permanen
tes para assuntos 1igados aos seguín
tes Míntstéríoa; , <

-' do Trabalho e da Previdência So-
cial;

- das Minas e Energia;
- da Agricultura;
- da Indústria e do Comércio;
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I

_ e, eventualmente, de outros Mi
nistérios.

§ 39. Os representantes dos Minis
térios da Fazenda, do Planejamento e
coordenação Econômica e das Rela
ções Exteriores serão designados pelos
respectivos Ministros que tndícarâc,
também, nos casos de impedimentos.
os seus respectivos substitutos.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia, 25 de outubro de 1965; 1449

da Independência e 779 da República,

H. CASTELLO BRANCO

Juracy Montenegro Magalhães

LEI N9 4.809 - DE 25 DE OUTUBRO
DE 1965

Autoriza o Pcâer Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Ex-
tenores, o crédito especial de .
crs 191.364.240 (cento e nouenta
e um milhões, trezentos e sessenta
e quatro mil, duzentos e quarenta
cruzeiros), para atender as despes(,;
com o comparecimento do Bpieco
paao brasileiro a Quarta Sessão do
Concilio Bcumérucc Vaticano tt .

o Presidente da República ..
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações .Extertorea - indicando o
recurso previsto no art. 13 da LU
nv 4.320, de 17 de março de 1964 
o credito especial de Cr$ 191.364.24U
(cento e noventa e um milhões, tre
zentos e sessenta e quatro mil, du
zentos e quarenta cruzeiros), para
atender às despesas com o compare
cimento do Episcopado .oresneíro à
Quarta Sessão do Concilio Ecumênico
Vaticano n.

Parágrafo único. O crédito especíe!
de que trata a presente Lei será re
gistrado pelo Tribunal de Contas e
dístrfbmuo automàtícamente ao Te
souro Nacional.

Art. 29 A presente Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de outubro de 1Q65;
1449 da Independência e 779 da
República.

H. ro ASTELLO BRAL"'ico

Vasco da Cunha

Octtuno Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.810 - DE 25 DE OUTUBRO

DE 1965

Transfere cargo .do Quadro I -.Parte
Permanente - do Ministério da
Viação e Obras Públicas para o
Quadro do Pessoal do Ministério
da Fazenda.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica transferido para a
Parte Permanente do Quadro do Pes
soal do Ministério da Fazenda (Te
souro Nacional) 1 (um) cargo de 'I'e
soureíro-Auxílíar, símbolo 4-C, do
Quadro I - Parte Permanente - do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas' com o respectivo ocupante, Mi
guel Cruz Silva.

Parágrafo único. O cargo .ransrert
do passará a denominar-se "Piel do
Tesouro", na forma do § 59 do artigo
79 da Lei nc 4.345, de 26 de junho
de 1964, ficando também extintos,
quando vagarem, mais 2 (dois). .ar
gos de Tesoureiro-Auxiliar, nível 18,
do Quadro I do Ministério da Viação
e Obras Públicas.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam':'se as disposições
em contrário.

Brasília, 25 de outubro de 1965;
144Q da Independência e' 771 da -Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO.

Octavio - Gouveia de Bulhões.

Juarez Távora
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LEI N9 4.811 - DE 25 DE OUTUBRO

DE 19Ji5

./Concede pensão mensal a Dona
Maria Luiza Vitória Rui Barbosa
Guerra.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida a DII- Maria
Lulza Vitória Rui Barbosa Guerra,
filha do Conselheiro Rui Barbosa,
uma pensão mensal especial de valor
correspondente ao dôbre do maior
salário-mínimo vigente no Pais.

Art. 29 A pensão especial de que
trata o artigo anterior será pessoal,
intransferível e somente paga à bene
ficiária enquanto viver, .orrendo a
despesa corresponuente à conta da
dotação orçamentária destinada ao
pagamento dos demais pensionistas a
cargo do" Ministério da Fazenda.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 25 de, outubro de 1965;
1449 da Independência e 77Q da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO.

Octavio Gouveia de Bulhões.

LEI NQ 4. 81~ - DE 25 DE OUTUBRO

DE 1965

Concede pensão especial a D?- HeJ'~

mímia Furtado Reis.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 E' concedida a Dl). Hermí

nía Furtado Reis, filha solteira ce
Aarão Reis, uma pensão mensal espe
cial vitalícia de valor correspondente
ao dôbro do maior salário-mínimo
vigente no Pais.

Parágrafo único. O Benefício ínstí
tuído neste artigo substitui o mon
tepio deixado pelo "de cujus".

Art. 29 A pensão especial, de que
trata o .artdgo anterior, será Intrans
rertvel, correndo a despesa correspon
dente à conta da dotação orçamen
tária destinada ao pagamento dos
demais pensionistas a cargo do Mi-"
níatérío da Fazenda.

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor
nc. data de sua publicação.

Al't. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 25 de outubro de 1965;
1449 da Independência e 77Q da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO"

Octavio GOuveia de Bulhões

LEI N.Q 4.813 - DE 25·DE OUTUBRQ·DE 1965

Inclui, no Quadro de Pessoal da Policia do Distrito Federal, criaaa pela
Lei n:9 4.483, de 16 de novembro de 1964, o' Grupo Ocupacional PM-400
- .policiamento Ostensivo, e dtíoutras providencias.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a aeguín

te Lei:
Art. 19 Fica Incluído, no Servjço Policial Metropolitano, do Quadro

de Pessoal da Polícia do Distrito Federal, criado pela Lei nv 4.483, de 16
de novembro de 1964, o Grupo Ocupacional PM-400 - Policiamento Osten
sivo, de conformidade com os anexos desta lei.

Parágrafo único. Os cargos integrantes do Grupo Ocupacional a que
se refere êste artigo" serão extintos à medida que vagarem, assegurado o
direito de promoção.

'Art. 29 Os Quadros de Pessoal do Departamento Federal de Segu
rança Pública e da Policia do Distrito Federal, criados pela Lei n9,4.483. de
16 de novembro de 1964, ficam substituídos pelos constantes dos anexos da
presente lei,
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Art. 31;' Os servidores abrangidos pelo parágrafo UnICO do art. 19 da
Lei nv 4.483, de 16 de novembro de 1964. que não tenham atribuições "de
caráter policial, poderão, através de entendimentos mantidos entre o. Du-e
tor-Geral do DFSP e os dirigentes de outras .entldades, ser submetidos a
cursos ou estágios nestas últimas, findos os quais, se considerados aptos,
serão efetivados.

Art. 41;' Fica alterado, de 51.523 para 51.528, o número do Decreto
citado no arü. 20 da Lei nc 4.433. de 16 de novembro de 1964.

Ar-t. 51;' As despesas com a execução desta lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias e, bem assim', pelo crédito especial a que
se refere o parágrafo único do art. 26 da Lei nc 4.483, de 16 de novembro
de 1964.

Disposições Tramsitóriae

Art. 69 O Departamento .Pederal de Segurança Pública e a Polícia
do Distrito Federal, pelo prazo de 3 (três) anos, contado da vigência desta
lei, e desde que não disponham de pessoal qualificado em número suficiente,
poderão prover os cargos em comissão, ainda que prtvatlvos de funcíonárlos
do órgão, com pessoas estranhas a seus quadros e que satisfaçam aos re
quisitos exigidos para o respectivo provimento.

Art. 79 Os servidores do Departamento Federal de Segurança Pública
e da Polícia do Distrito Federal poderão optar pelo ingresso na Polícia
Militar, na forma e condições 9, serem previstas no ato do Poder Executivo
que reorganizar .os quadros e efetivos da referida Corporação.

Parágrafo único. A opção deverá ser manifestada, por escrito. dentro
de 30 (trinta) dias. cabendo às autoridades competentes apreciá-la e de
cidi-la dentro de 60 (sessenta) dias, contados ambos os prazos a partir da
publicação do ato a que se refere êate artigo.

Art. 81;' Esta lei entrará em vigor na data de sua. .pubhcacão, revo
gadas as dispostcões em contrário.

Brasilia, 25 de outubro de 196õ; 144.9 da Independência e 77,9 daRe
pública.

H. CASTELLQ BRANOO

Juracy Montenegro J11ago'lhães.

Os anexos que se refere o art. 19 foram publicados no D.a. de
1-11-65.

LEI N9 4.814 - !:F. 25 DE OUTUBRO DE 1965

Altera. sem aumento de despesa, o Orçamento Geral da Uniáo para 1965

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 5e-_
gulnte lef:

Art. 1º Ficu alterado, sem aumento de despesa, o quadro relativo à
unidade .crcamentérta 4.17.09 _. Departamento de Administração (Encar
gos Especiais) do Subanexo 4.17.00 - .Ministério da Justiça E Negócios
Interiores - integrantes do Orçamento Geral da União para o exercício
ftnanceíro de 1965, que passa a vurorar conforme a discriminação constante'
do Anexo, no que ee refere às C~ tegorías econômicas, especificações e ru
brícas indicadas.
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Parágrafo único. A discriminação de que trata êste artigo tem ví
gêncta a partir de 19 de janeiro de 1965, pa-ra efeito de. registro e contrôle..
das despesas já realízádas.

Art. 29 Onde se lê:

Brasília, 25 de outubro de 1965; 1449 da Independência e 779 da
República.

H. C.~STELLO BRANCO

Jumcy MGnienegro Magalhães

Flavio Lar.e.rrla

Huqc de Alm.eicu. Leene

Os anexos a que se refere o texto foram publicados no n.o. de 27 de
outubro de 1985.

LEI N9 4.815 - DE 26 DE OUTUBRO
DE 1965

Autoriza o poder Executivo a abrir>
pelo Ministério {'·a Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Crs
201.591.171,50, para o fim que es
pecifica.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' .0 Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras públicas, em favor da
Companhia Nacional de Navegação
Costeira, Patrimônio Nacional, o oi-e
dito especial de Cr$ 201.591.171,50
(duzentos e um milhões, quinhentos
e noventa e um mil, cento e setenta
e,una cruzeiros e cinqüenta centavos),
para atender aos pagamentos devidos
pela Companhia Nacional de Navega
ção Costeira ao 'gxport-Jmport Bank
of Washington, à Maritime Admínís
tratton, Department of Commerce, e
pagamento de seguro correspondente
aos doze navias de carga, da série
cr-M -AVI, adquiridos ao Govêrno dos
Estados Unidos da América do Norte,
por contrato de, 13 de junho de 1956.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 26 de outubro de ~965; 144'?
da Independência e 779 da República.

H.' CASTELLO -BRANCO

Octavio Bulhões
Juarez Távora'

LEI N.9 4:.816 DE 2\3 DE OUTUBRO
DE 1965

Cria, na Justiça do Trabalho da 3.\'
Região, duas Juntas de Conciliação
e Julgamento, com sede em Bra
síji«" Distrito Federal, e dá outras
providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 São criadas, na 3.? Região
da Justiça do Trabalho, 2 (duas)
Juntas de Conciliação e Julgamento
(2? e 3~), com sede no Distrito Fe
deral e jurisdição sôbre todo o seu
território.

Art. 2.9 Para atender ao disposto
no artigo anterior, são criados 2
(dois) cargos de Juiz do Trabalho,
Presidente de Junta de Conciliação e
Julgamento, 2 (dois) de suplente de
Juiz do Trabalho, Presidente de JUn~

ta de Conciliação e Julgamento, 4
(quatro) funções de Vogal, sendo 2
(duas) para a representação de em
pregados e 2 (duas) para a de empre
gadores.

§ 1.9 Haverá um suplente para
cada vogal.

§ 2.9 Os vencimentos dos cargos e
a gratificação das funções referidas
nêste artigo serão os fixados pela Lei
n.c 3.414, de 20 de junho de 1958, com
as alterações constantes das Leis
ns.: 3.53'1, de 19 de janeiro de 1959;
3.780, de 12 de julho de 1960; 3.826,
de 23 de novembro de H160, e 4.439,
de 27 de outubro de 1984.
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Art. 3.9 0/8 mandatos dos Vogais
das Juntas de que trata esta Lei
terminarão simultaneamente com os
dos titulares da Junta criada pela
Lei n.? 3.754, de 14 de abril de 1000,
que passa a ser designada por l.l?
Junta de- Conciliação e Julgamento.

Art. 4.9 São criados, no Quadro do
Pessoal da Justiça do Trabalho da
Terceira Região, para a lotação das
Juntas de Conciliação e Julgamento
mencionadas no art. 1.9 desta Lei, os
cargos constantes da tabela anexa.

Parágrafo único. Os cargos criados
neste artigo deverão ser providos por
concurso de titulas e provas.

Art. 5.9 O Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira
Região promoverá a instalação das
Juntas ora criadas.

Art. 6.9 Fica o Poder .execunvo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário'
- Justiça do Trabalho - TribUnal
Regional do Trabalho da Terceira
Região - o crédito especial até a
importância de Cr$ 6.000.000 (seis
milhões de cruzeiros), para atender
às despesas oriundas da presente Lei.

Art. 7.9 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 8.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 26 de outubro. de 196-5:
1449 da Independência e ~779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Jumcy Montenegro Magalhães

Octavio Gouveia de Bulhões

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 4.'

Justiç(}, do Trabalho

33- Região

Juntas de Conciliação e Julgamento (2.lJ- e 3.l!-) com sede no Distrito
. Federal

Número
de

Cargos

2
4
8
2
4

Oargos ou Funções II

I I

I, Ch~~e de s:e~~'f;~aria 1(
OfICIal JUdIClaTlO . ." .•••••••....•.•••.•..••........

IAuxiliar Judiciário , .
, Oficial de Justiça I
! Auxiliar de Portaria 1

I I

Padrão
ou

Símbolo'

pJ-l
pJ-7
pJ-9
PJ-8

pJ-13

LE'I N9 4.817 - DE 29 DE OUT\TellQ
DE 1965

Acrescenta parágrafo ao art. 33 da
Lei n9 3.820, de 11 de novembro de
19tiO,' que cria o Conselho Federei
e 08 conselhos Regionais de.'Farmá~
cia, e dá outras -provistenciae.

o Presidente da Repúblíca

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancíono a seguinte
lei:

Art. iv Acrescente-se ao art. 3'3 da
Lei nv 3 .32üde 11 de novembro de
'.960, o seguinte parágrarc:

"~39 Poderão ser provlsíonadàs,
nos termos deste artigoJ as Irmãs de
Caridade que forem responsáveis téc
nicas de farmácias pertencentes ou
admmístracas por Congregações He
Iígíosas" .

Art. 29 .ssta lei entrará em 'neor
na data de sua publicação.

Art. 39l:h:vogam-se ~,S díspcsicóes
13m ocntràrro.

Brasília, JU de outubro ce 1965; 1449
da Indepandêncía e 779 da Repúo'Iea.

H. CAS'I'ELLO BRANCO

Arnaldo Sussekinà
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LEI N9 4.818 - DE 29 DE OUTUBRO
DE 1965

Estende aos demais servidores federais
de órgãos transferidos ao Estado 'da
Guanabara, em virtude da Lei nú
mero 3.752, de 14 de abra de 1960,
08· benefícios do art. 46 e seus pa
rágrafos, da Lei n 9 4.242, de 17 de
julho de 1963. , '

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É extensivo aos demais ser
vidores federais de órgãos transferi
dos ao Estado da Guanabara, em Vir
tude da Lei no 3.752, de 14 de abril
de 1960, o direito de opção pelo ser
viço federal. outorgado por fôrça do
art. 46 e seus parágrafos, da Lei nú
mero 4.242, de 17 de jUlho de 1963,
aos servidores federais da Polícia Mi
litar, da Polícia Cívll. do Conselho Pe
nitenciário e do Corpo de Bombeiros
do nsteoc da Guanabara.

Parágrafo único. Os servidores a
que se refere êate artigo terão o pra
zo improrrogável de 90 (noventa) dias,
a partir _da -data da publicação da
presente Lei, para apresentarem seus
requertmentos.

Brasília, 29 de outubro de 1965; 1449
da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCo

Juracy Magalhéles

LEI N9 4.819 - DE 29 DE OUTUBRO
DE 1965

..Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte
riores,o crédito especial de Cr$ ..
6.749.890 (seis milhões, setecentos e
quarenta e nove mil, oitocentos e
noventa cruzeiros), para regulariza
ção de despesas decorrentes da vi
sita ao Brasil de -pereonauâaõee uue
tres estrangeiras, no exercício de
1960.

O Presidente' da República

Faço saber que o Congresso Necto
-nat decreta e eu sanciono a seguinte
Lel:

Art. 19 Fica o Poder Executivo r.u
torizado a .abrir. pelo Ministério 'das
Relações Exteriores, o crédito espe-

eial de Cr$ 6 749.890 (seis milhões,
setecentos e quarenta e nove mil, oi
tocentos e noventa cruzeiros), para
regulartzaçâo de despesas decorren
tes da visita ao Brasil 'de personali
dades ilustres estrangeiras, em 1960.

Parágrafo único. _ O crédito espe
cial de que trata êste artigo será re
gistrado pelo Tribunal de Contas e
dístrfbuído automàticarnente ao Te
souro Nacional.

Art. 29 A presente .Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 1965; 144c:'
da Independência e 771' da República.

H. CASTELLO BRANCO

Vasco da Cunha
Octaoic Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.820 - DE 29 DE OUTUBRO
DE 1965

Dd nova redação ao item 85-28, al-ínea
004, da Seção XVI, da Tarifa que
acompanha a Lei n9 3.244, de 14 de
agôsto de 1957

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naclo

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19'O item 85-28, alínea 004, da
Seção XVI, da Tarifa que acompanha
a Lei ns 3.244, de 14 de agôsto de
1957. passa a ter a seguinte redação:

"85·28 ..,- Condensador e capa
citar elétrico-fixo, ajustável ou
variável:

. .
004) eletrolítíco, fixo 80%".

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, inclusive
quanto à sua obrigatoriedade nos Ea-
tados .Estrangeiros. .

Art. 39 Ficam revogadas as disposi
ções em contrário, especialmente e
para êsee único efeito, o disposto no
§ 19 do art. 19 do Decreto-lei núme
ro 4.657, de 4 de setembro de 1942.

Braaílía, 29 de outubro de 1965; 1449
da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRAN'CO

ocuuno Gouveia de Bulhões
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LEI NQ 4.821 - DE 29 DE OUTUBRO
DE 19'65 .

A.utortza o Departamento Nacional de
Obras Contra as Sêcas a 'aplicar.
até 5% (cinco por cento) de seu ur
çamento anual, em crédito rotauoo
destinado a operações de revenda.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 E' o Departamento Nacio
nal de Obras Contra as Sêcaa autori
zado a aplicar, até 5% (cinco por cen
to)' de seu orçamento anual, em cré
dito rotativo destinado a operações de
revenda.

Art. 29 A operação de revenda sõ
mente será deferida a agricultor e
criador devendo ser aplicada em pro
priedade localizada na área do Polf
gano das Sêcas, em' vale sob a juris
dição do Departamento Nacional de
Obras Contra as gõcas.

Art. 39 O crédito rotativo mencio
nado no art. 19 poderá ser destinado
ao fomento da agricultura, da pe
cuária e da pesca interior e à prática,
da irrigação com a aquisição de fer
ramentas, aparelhos, .mplementos,
produtos de defesa sanitária, motores,
bombas, embarcações, mudas e semen
tes selecionadas.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
a-s disposições em contrário.

Brasilia, 29 de outubro de 1005;
144g da Independência e 779 da Re
pública.

H. CAs'rELLo BRANCO

Juarez Távora

LEI NQ 4.822 - DE 29 DE OUTUaRO
DE 1965

Estabelece princípios, condições e cri
térios básicos para as promoções dos
Oficiais da Marinha do Brasil.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:'

CAPÍTULo I

Dos princípios Fundamentais

Art. 19 Esta lei estabelece OS príri
cípíos, condtcôes e critérios básicos
para .as promoções dos oficiais da
Marínha do Brasil.

Art. 29 Promoção é o acesso, gra
dual e sucessivo, dos Oficiais melhor
capacitados para o exeroíoto das fun
ções inerentes aos postos subseqüen
tes, dos Corpos e Quadros de Oficiais
da MB.

§ 19' O ato de promoção será ccn
substanciado:

a) por decreto, para os postos de
oficial-general e superior;

b) por portaria do Ministro da Ma ..·i
rlnha, para os postos de oficial inter
mediário e subalterno.

§ 29 O ato de promoção será con-
firmado em Carta Patente. .

§ 391'\ antiguidade no pôsto é con
tada a partir da data do ato de pI'O
moção, salvo se nêle fôr estabelecida
outra data.

Art. 39 As promoções a que se-re
ferem as letras a, b e c do art. 5'
serão feitas dentro de 30 (trinta) dias
contados da abertura das' vagas.

§ 19A promoção que fôr feit9. -em
data posterior ao limite do prazo de
tolerância a que se refere o presente
arbígo eerá mandada contar, para to
dos os efeitos legais, a partir do 111
tímc dia daquele prazo.

~ 29 As promoções previstas no pa-,
rágraro único' do art. 59 deverâc - ser
feitas _com obediência dos prazos es
tritamente necessários ao atendimento
das peculiaridades de cada caso.

Art. 490 ingresso nos Corpos e
Quadros dos Oficiais da MB só é per
mitido nos respectivos postos lmcíaís,
por nomeação, desde que satisfeitas
t.ôdas a-s exigências legais.

§ 19 ll: considerado põsto inicia~ dos
diversos Corpos e Quadros de OfiCIaIS

. o de Segundo-Tenente, à exceção dos
Corpos de Engenheiros e Técnicos Na
vais e de Saúde da' Marinha, em que
são, respectivamente, os de Oapttâo
Tenente e Primeiro-Tenente.

§ 29 A nomeação para os postos
iniciais será efetuada dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, após satisfeitas
tôdas as exigências legais.
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CAPíTULO II

Dos Critérios de Promoçâo

Art. 59 A promoção obedecerá a um
dos seguintes critérios:

a) escolha;
b) merecimento;
c) antiguidade.

parágrafo único. Em casos extraor-
dinários, poderá ocorrer, promoção:

a) por bravura:
z» -post mortem":
c) em ressarcimento de preterição;

ou
d) por dispositivo expresso da lei

que regular a inatividade dos milita
res ou de outra lei especial.

Art. 6QA promoção aos diferentes
postos, ressalvadas as exceções previs
tas TIOS §§ tv e 29 do art. 89, rar-se-ã
pelos seguintes critérios:

lO da Escolha - para os postos de
Oficial-General;

j» do Merecimento ou da Antíguí
dade, na forma do art. 89" para Os
postos de Oficial superior: e

c) da Antiguidade - para os pos
tos de Capitão-Tenente e Primeiro
'Tenente.

Parágrafo único. As promoções de
'que trata o parágrafo único do arti
go 5Q, em suas letras a, b, c e â, ín
dependem dos critérios estabelecidos
no presente artigo.

Art. 7Q As promoções a que se re
ferem as letras a, b e c do art. 5Q
processar-se-âo com base em natas
para o critério de Escolha, em Qua
dros de Acesso por Merecimento para
o critério do Merecimento e em QUB.
dro de Acesso por Antiguidade para
o critério da Antiguidade, previamen
te organizados e que atendam às pe
culiaridades de cada critério.

§ lQ A competência para a organi
zação das Listas e dos Quadros de
Acesso de que trata o presente artigo
é privativa:

a) da Primeira Comissão de Pro
moções, constituída por todos os AI
mírantea-de-Esquadra em comissão,
designados pelo Ministro da Marinha
-r- para a elaboração da Lista de Bs
colha para a promoção de Vice-Al
mirantes;

b) da Segunda Comissão de Pro
moções, constituída por 1 Almírante-

-de-Esquadra e 4 Vice-Almirantes, to
dos em comissão, e que integrem Ü'

Conselho de Promoções de Oficiais,
designados pelo Ministro da Marinha
- para a elaboração da Lista de Es
colha para promoção de Oontra-Al
mirantes'
. c) dO' Conselho de promoções de
Oficiais, constituído por 11 Oficiais
Generais, dos quais 1 Almirante-de
Esquadra, 4 Vice-Almirantes e 6 Con
tra-Almirantes, todos em comissão,
designados pelo Ministro da Marinha
para:

I - elaboração da Lista de ESCOlha;
para promoção de Capítâes-de-Mar
e-Guerra;

II - elaboração dos Quadros de
Acesso para promoção de ortctats aos:
postos de Oficial Superior pelos cri
térios do Merecimento e da Antigui
dade.

§ 2Q Além dos Membros Efetivos, a
Segunda comissão de Promoções con
tará com:

a) um Vice-Almirante do Corpo de
Fuzileiros Navais, um Vice-Almirante
do corpo de Engenheiros e Técnicos
Navais, um Vice-Almirante do Corpo
de Intendentes da Marinha e um
Vice-Almirante do Corpo de Saúde da
Marinha, todos em comissão, na qua
lidade de Membros Assessôres, para a
organização das Listas de Escolha,
relativas aos respectivos C o r p o s e
Quadros;

t» três Vice-Almirantes, Membros
Suplentes, todos do Corpo da .Armada,
em comissão.

§ 3Q Além dos Membros Efetivos, o'
Conselho de Promoções de Ofícíaís.
contará com:

a) dois Oficiais-Generais do Corpo-
de Fuzileiros Navais, dois onereis
Generais do Corpo de Engenheiros e'
Técnicos, Navais, dois Oficiais-Gene
rais do Corpo de Intendentes da Ma
rinha e dois Oficiais-Generais do 001'
po de Saúde ,ia Marinha, todos em
comissão, na qualidade de Membros
Assessôres, para os fins previstos nos;
incisos I e II da alínea c do § lQ dês
te artigo e relativos aos respectivos
Corpos;

b) três Oficiais-Generais, Membros
Suplentes, todos do Corpo da Arma
da, em comissão.

Art. 89 As promoções aos diversos
postos de Oficial Superior serão fet-
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tas de acôrdo com as seguintes quo
tas:

a) a Capitão-de-Corveta, 1 (uma)
vaga por Merecimento e 1 (uma) por
Antiguidade; _ .' _ "

b) a õapítâo-de-Fragata, 3 (tr€s)
vagas por Merecimento e 1 (uma) por
Antiguidade; e

c) a Capitão-c1e-Mar-e-Guerra, 5
(cinCo) vagas por Merecimento e 1
(uma) por Antiguidade.

§ 19 Nos Quadros de Farmacêuticos
e Cirmgiões-Dentistas, as promoções
-ao pôsto de Oapítâo-de-Mar-e-Guerra
serão feitas exclusivamente pelo c-ri
térío do Merecimento.

~ 29 Nos Quadros dos Oficiais Au
xiiiares da Marinha (QOAM) e do
corpo de Fuzileiros Navais (QOAFN),
as promoções serão feitas mediante o
seguinte critério:

a) a Prtmeíro-Tenente - critério
exclusivo da Antiguidade;

b) a Capitão-Tenente, 1 (uma) por
Merecimento e 1 (uma) por Antigui
dade;

c) a Oanítão-de-Corveta - critério
exclusivo do Merecimento.

~ 39 Os Quadros Complementares,
pelas suas peculiaridades, têm o as
suntoc defínldo nas leis que os cria
ram.

Art. 99 Será promovido por Escolha
oOfíclal-General ou Capitão-de-Mar
e-Guerra que fôr selecionado pelo
Preaídente da República dentre os no
-mes que compuserem a Lista de Es~

colha (arts. 69 e 79).

Art. 10. A organização das Listas
de Escolha obedecerá às seguintes nor
mas básicas:

a) quando o número de Integrantes
de cada Corpo ou Quadro da Mar-i
nha, nos postos de Vice-Almirante,
Contra-Almirante ou Capitão-de-Mar
e-Guerra, fôr superior a 3 (três), a

'Lista será tríplice;
b) quando aquêle número tôr igual

"OU snrertor a 3 (três), a Lista poderá
ser integrada por 3 (três) ou menos
de 3 (três) nomes; .

c) quando houver mais de uma va
ga, a Lista deverá ser acrescida de
mais 1 (um) nome por vaga exce
dente da primeira;

d) ao ser organizada a Lista de Es
colha, nela deverão ser incluídos) sem
prejuízo do estipulado nos itens an
teriores, os oficiais que não ocuparem
vaga no Quadro.

Art. 11. O Ofícial-General ou o Ca
pitão-de-Mar-e-Guerra que, pela _-{!]o
(quarta) vez consecutiva, fôr íncluídc
em Lista de Escolha não poderá ser
preterido por outro de menor antiguf
dade, a partir da 4? (quarta) escolha,
inclusive.

Art. 12. Será promovido por Mere
cimento o Capitão-de-Fragata, o Ca
pitão-de-Corveta e o Capitão-Tenente
que figurar no Quadro de Acesso por
Merecimento, organizado nos têrmos
dos arts. 69 e 79, obedecendo-se à ar ..
dem de classificação nêle estabelecida,
de acôrdo com a proporcionalidade
estipulada no art. 89•

Parágrafo único. Os Oficiais
que não ocupam vaga no Quadro
concorrerão na f o r m a ç â o do' Qua
dro de Acesso por Mel' e c i m e n to
sem lhe diminuir o número
estipulado e obedecendo ao mesmo
critério de sua organização, fazendo
se menção no Quadro à sua situação.

Art. 13. será promovido por Anti
guidade o Oficial que figurar no Qua
dro de Acesso POl" Antiguidade, or
ganizado nos têrrnos dos arts. 69 e
79, obedecendo-se à proporcionalida
de estabelecida no art. 89 •

Art. 14. Não participará das Lis
tas de Escolha e de nenhum dos Qua
dros de Acesso a que se referem os
arts. 99, 12 e 13 o oficial que não
satisfizer qualquer das condições es
tabelecidas no art. 19 da presente
Lei ou estiver incurso em impedimen
to legal.

Art. 15-. O Oficial eo qual couber
promoção por Antiguidade .e figurar
no Quadro de Acesso por Merecimen
to, a que se referem o art. 12 e seu
parágrafo único, como o primeiro co
locado, será promovido, obrígatõría
mente, por Merecimento na quota de
Antiguidade.

Art. 16. A promoção por Bravura
só poderá ocorrer em conseqüência de
operações de guerra.

§ 19 O ato de Bravura será apu
rado em investigação rigorosa proce
dida por um Conselho Especial. para
êsse fim designado.

§ 29 A promoção por Bravura po
derá ser feita pelo Comandante do
Teatro de operações ou pelo Coman
dante da Fôrça Naval em. operações
de Guerra, confirmada em ambos os



ATOS no PoDER I.a!GISLATIlO

CAPÍTULO m

Das Condições de Promoção

pôsto superior;
de quadro;

para a reserva:

casos: por, decreto do Presidente da
República, ou portaria do Ministro da
Marinha.

Art. 17. A promoção "Pcst Mol'w
tem" será feita quando o Oficial:

a) tiver falecido em campanha ou
serviço de guerra;

b) tiver falecido em conseqüência
de acidente em serviço ou moléstia
neste adquirida e que ocasione seu
falecimento na ativa; ou

c) na data do falecimento, tiver as
condições exigidas para passar à ína
tdvídade em pôsto. supertor ,

Art. 18. A promoção em ressarci
mento de preterição será feita:

a) para corrigir êrro administra
tivo;

b) quando determinado por senten- 
ça judicial; ou

c) após absolvição, passada em jul
gado a sentença.

Art. 19. ACondiçõ~s de promoção
são as exigencias rmrnmas, essenciais
e indispensáveis, para o acesso a cada
pôsto, condicionado à existência de
vaga, a saber:

a) aptidão física;
b) idoneidade moral; e
c) preenchímento das cláusulas de

acesso.

§ F' A promoção por bravura ou
"porb-mortem" índepende das condi
ções dêste artigo.

§ 29 A promoção em ressarcimento
de preterição Independe da existên
cia de vaga.

Art. 20. As vagas são abertas em
virtude de:

a) promoção ao
b) transferência
c) transferência
d) . reforma;
e) demissão;
f) agregação;
g) falecimento; e
h) aumento de efetivo do Corpo ou

Quadro.

Art. 21. A aptidão física será ve
rificada em inspeção para o contrôle
de saúde, conforme os padrões de h i
gidez estabelecidos.

Art. 22. A idoneidade moral será
apurada, pelo Conselho de promoções
de Oficiais, ou pelas Comissões de
Promoções, conforme o caso, em face
de partes e/ou de informações regu
lamentares.

Art. 23. Cláusulas de acesso são
os requisitos profissionais mínimos
exigidos para a aferição da .capactda
de profissional do Oficial, a saber:

a) Interstício - o tempo mínimo
de efetivo serviço naval a ser passa
do no pôsto, considerado imprescin
dível para a obtenção de tirocínio
profissional;

b) cursos - os cursos, os exames,
e os estágios. considerados neeesaá
rios ao exercício da profissão;

c) comissões - as comissões esw
sendais a serem exercidas em cada
pôsto; e

d) proficiência - a revelada no de
.sempcnho das comissões que lhe fo
ram atribuídas.

§ 19 Os detalhes das cláusulas de
acesso serão objeto de cogitação es~
pecíal na Regulamentação da presen
te Lei.

§' 29 A Administração Naval pro
porcionará -' ao Oficial promovido por
bravura, para prosseguimento de sua
carreira, as oportunidades para pre
enchimento da cláusula de cursos não
satisfeita.

Art. 24. 'Nâc poderá ser promovido
o Oficial-General ou Oficial que,
mesmo tendo preenchido todos os re
quisitos exigíveis, se encontre em uma
da-s situações seguintes:

a) prisioneiro de guerra;
b) respondendo a processo, ou in

diciado, em Conselho de Justdfícação,
ínsturádo "ex Officio", ou. em Inqué
rito Policial-Militar;

c) denunciado, quando aceita a de
núncia;

d) condenado, enquanto durar o
cumprimento da pena;

e) julgado fisicamente inapto tem
porário;

f) inabilitado" por duas vêzes, nos
mesmos cursos, exames e/ou estágios
previstos nas cláusulas de acesso;

g) possuir, no pôsto 3 (três) in
formações regulamentares de grau
mínimo de conceito, dadas por au
toridades diferentes, ou, na, carreira,
5 (cinco) informações regulamenta
res, nas mesmas condições;
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h) em dívida com a Fazenda Na
cional, por alcance;

i) _suspenso da função ou cargo, de
acôrdo com o art. 24 do Estatuto dos
:Militares; e

j) agregado, em uma : das seguin
tes situações:-

I - julgado fisicamente inapto tem
porário para o serviço militar, ap"ós
um ano de moléstia continuada;

II - Itcencíado para tratar de in-
terêsse particular;

vetado;
DI - considerado desertor- e
IV - extraviado.
§ 19 O Oficial ressarcirá, automàtí

camente, os direitos inerentes à an
tiguidade, quando cessarem as restri
ções contidas nas alíneas "a" e "e"
ou fôr absolvido ou impronunciado
quanto ao disposto nas alíneas "b",
"c" ~ incisos III e IV da alínea "J".

§ "29 O Oficial que fôr promovido
em decorrência do § 1Q . e, pelas res
trições a que esteve sujeito, não ti
ver -podido preencher a cláusula de
cursos, deverá satisfazer a essa exi
gência, quando determinado pela Ad
ministração Naval, para a continua
ção de sua carreira.

CAl2ÍTULO IV

Do Merecimento

Art. 25. Qualquer comissão ou
serviço na Marinha .puüe constituir
merecimento, dependendo da corre
ção e eficiência com qUG foi desem
penhada, das dificuldades vencidas e
de outras circunstâncias que influam
em sua apreciação.

parágrafo único. Nenhuma comis
são ou serviço, somente por sua na
tureza, constitui merecimento.

Art. 26. A proficiência no desem
penho das comissões e serviços, para
efeitos da avaliação do merecimento
do Oficial, será apreciada no pôsto,
enquanto que o conceito será o rir
mado ao longo de sua carreira.

Art. 27. Na organização das Listas
de-Escolha e dos Quadros de Acesso
por Merecimento serão levadas em
conta, bàsicamente, as informações
regulamentares e demais documen
tos de informação relativos à cerrei
ra- do Oficial.

§ 19 Não poderá ser incluído em
Lista, de Escolha ou em Quadro de

Acesso por Merecimento o Oficial
que no pôsto:

a) tiver deixado de figurar por- 4
(quatro) vêzes consecutivas em .Lísta
de Escolha ou Quadro de Acesso por
Merecimento, se em cada uma delas
participou oficial mais moderno;

b) tiver sido reprovado em curso,
exame ou estágio que constitua exí
gêncla regulamentar para promoção;

c) estiver agregado por um. dos mo
tivos abaixo discriminados:

I - no exercício de cargo público
civil temporário;

II - em gôzo de licença para tra
tamento de saúde de pessoa da fa
müía, por prazo superior a 6 (seis)
meses;

UI - em gôzo de licença para
aperfeiçoar seus conhecimentos téc
nicos ou realizar estudos, no País ou
no estrangeiro, por conta própria;

-IV - em gôzo de licença para
exercer atividades técnicas de sua es
pecialidade em organizações CiVIS.

§ zc Deverá ser retirado de Lista
de Escolha ou do Quadro de Acesso
por Merecimento o Oficial que ve
nha a incidir em qualquer impedi

. menta legal para promoção ou nos
itens "b" e "~" do parágrafo an
terior. .

Art. 28. O previsto na letra <la"
elo § 19 do art. 27 não prevalecerá
quando a causa ror a contida na le
tra "b", sem que ao Oficial tivesse
sido dada nova oportunidade de sa
tisfazer à exigência dessa mesma le
tra "b".

Art. 29. O efetivo de cada Quadro
de Acesso por Merecimento dos di
ferentes postos de cadà Corpo ou
Quadro da I'..Iarínha será especíríca
do na Regulamentação da presente
Lei.

Parágrafo único. O período de vi
gência do Quadro de Acesso por Me
recimento, bem como sua suplemen
tação dentro do período, será igual
mente objeto da Regulamentação da
presente Lei.

Art. 30. Os fatôres a serem apre
ciados para a confecção dos Quadros
de Acesso: por Merecimento para os
oficiais do Corpo da Armada serão
os seguintes:

a) Mérito (Fator positivo no
pôsto) :

I - conduta excepcional em ope~

rações. de guerra com citação explí
cita em Ordem do Dia;
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II - tempo de serviço em opera
ções ativas de guerra;

IH - informações regulamentares
favoráveis;

IV - aprovação com aproveita
.mento Destacado em' curso regula
rnen tar para o acesso;

v - Conceito Escola Favorável nos
cursos da Escola de. Guerra Naval;

VI - elogio nominal por fato ou
ação altamente merttória, minuciosa
mente comprovado pela autoridade
concedente;

b) Demérito (Fator negativo no
pôsto) :

I - punição por crime ou falta
díscípünar ;

Ir - insucesso em comissão, ex
pressamente comprovado pela auto
ridade- imediatamente superior;

nr - alcance;
IV - informações regulamentares

abaixo do normal;
V '- inabilitação em -curso ou es

tágio que não constituam exigência
regulamentar .para o acesso; e

VI - licença para tratar de Inte
rêsse particular.

c) Conceito (ao longo da carreira) :

I - atributos pessoais observadas
ao longo da carreíra:

II - espírito inventiva ou criador
demonstrado em trabalhos profissio
nais considerados de real utilidade
para a Marinha:

In - serviços árduos executados,
expllcttamente citados em ordem do
Dia.

§ 19 Na confecção dos Quadros de
Acesso por Merecimento .serâo consi
derados, com ênfase especial, as in
formações sôbre os Oficiada concor
rentes, dadas por seus colegas de
põsto superior do mesmo Corpo ou
Quadro, tradicionalmente denomina
das, na Marinha, de "Informações
Complementares" .

§ 29 Para os demais Corpos e oua
dros, os tetôres enumerados neste ar
tigo serão considerados como fôr ca
bível, na forma estabelecida no regu
lamento desta Lei.

CAPÍTULO v

Das Disposições Gerais

Art. 31. A Regulamentação da pre
sente Lei, entre outras disposições,
tratará especificamente:

a) da fixação dos requisitos profis
sionais mínimos, denominadoscláu
Bulas de acesso, bem como das nor
mas para a verificação das qualifi
cações e atuações profissionais para
o serviço no pôsto, dos diversos Cor
pos .e Quadros;

b) das normas e requisitos para a
organização dos Quadros de Acesso
por Merecimento e por Antiguidade,
assim como dos critérios de avalia
ção e da forma de apreciação do Mé
rito, do Demérito e do Conceito (ar
tigo 30, letras a, b e C);

c) dos pormenores relativos ã cons
tituição e funcionamento das Comis
sões de Promoções e do Conselho de
Promoções de Ofícaís (art. 79 § 1Y,
letras a, b e c) e do Conselho Espe
cial para os ates de Bravura (artigo
16§lY)'

~l) das' normas e requisitos para a
organização das "Informações Com
plementares' (art. 30, § 19) , bem co
mo da forma de sua utilização na fei
tura dos Quadros de Acesso por Me
recimento; e

e) da interposição de recursos ati
nentes à não-inclusão nos Quadros
de Acesso.

Art. 32. Esta Lei não se aplica ao
Quadro de Capelães Navais, cuja
situação é regulada por legislação
própria.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Transitórias

Art. 33. O Poder Executivo regu
lamentará esta Lei dentro de 30
(trinta) dias a partir da data de sua
publicação.

Art. 34. A presente Lei entrará
em vigor 30 (trinta) dias a partir
da data de sua publicação.

Art. 35. Ficam revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re-
pública. '

H. CASTELLÚ BRArTCO

Paulo Bosisio
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LEI N9 4.823 - DE 4 DE NOVEMBRO DE 1965

65

Concede isenção do impôsto 'de importação e de taxas aduaneiras para ma,:
teriuie a serem importados pela Rádio Santana Limitada, de Anápolis.
Estado de Goiás e dá outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a. se

guinte Lei:
Art. 19 Fica concedida isenção do ímpôsto de importação e taxas adua

neiras uera os materiais discriminados na relação anexa, a serem importa
cios pela Rádio Santana Limitada, de Anápolís, Estado de Goiás.

Art. 29 Esta Lei entra emvígor na data de sua publicação.
Arli. 39 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de novembro de 1965; 1449 da- Independência e 779 da Re ..

pública.
H. CASTELLO BRANco

Octavio Gouveia de Bulhões

RELAÇAO DOS MATERIAIS A QUE SE REFERE O ART. l'

<ZYW-30 - ANAPOLIS _ GOIAS)

Quantidade. - Descrição
I

i Model.
, I
IN. Castal I

1 i
N Stock

5393

cIL-1.0GO

5374
CIL-600

I
1. Receptor Hammarlund HQ 1101
1. Receptor Hammarlund HQ 100i'
4. Toca-discos nenk-o-xut Com-]

pany . : · 1
2. Gravadores de fita Norelco J

1. Gravador de fita Rádio Wire Te-]
levísíon Inc.Presents J

2. Pares de fone Telex-Monset 1

3. ~~~~Sesd: :~~~~..~~~~~:~..~~~~~l
20. Swltches Bírnach-Outler rram-]

mero I
Switches Dobre pele style ST-52j

tipe DPDT ou-off-on )
9. Swítches Bírnbach-Outler Ham-I

mel'. . I
Swítches single pole style ST-42 I
tlpe SPDT on-orr-on [

8. Constant impedance controla]
Clarostat 500 ohms ..... · ...... 1

8. Constant ímpedance controlSI
Olarostat 1.000 ohms .

1. Transmissor FM (Frequêncía f
.modulada) 60 watts, para Línck]
frequêncía entre 40 a 90 mega-]
ciclos I

1. Transmissor FM (Freqüência i'
Modulada) 30 watts, para re-I
portagem volante, rrequêncía en-]
tre 40 a 80 megacíclos I

2. Receptores F1~ (Frequêncla Mo-I
dulada) para Broadcast I

HQ 110
HQ 100

E-16-H
EL-3536

PT7-CC

N.ll1

OIL-6GO

CIL-l.OOO

I I

I
!
\ HMY-2

I

J'

I
\
I

I
"1 I,

18184
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PORCELAIN-CASED CAPACITORS "AEROVOX"

Quantidade - Capacidade

I

11~k:~ >: ~:::::: ~:::::': ~: ~J
2. 0005 ", i

ro. V~lvulas (Tube) i
10. Válvulas (Tübe) ,", I
10. Válvulas (Tubej 1
10. Válvulas (Tube) !
10. Válvulas (Tube) !
tü. Válvulas (Tube) ............•.. 1

10. Válvulas (Tübe) . , , i
10. Válvulas (Tube) t

1. 'I'eleprtnter-Mod. 15-A 1

2. Cartrtge-Tape Recordara 1

I

LEI N9 4.824 - DE 5 DE NOVEl,l[BRQ
DE 1965

Altera o § 1Q do artigo 475, da Conso
lidação das Leis do Trabalho.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naclo
naI _decreta e eu sanciono a -seguinte
Lei:

Art. 19 O § 19 do artigo 475,da con
solidação das Leis do Trabalho passa
a ter a seguinte redação:

':Art. 475 .
§ 19 Recuperando o empregado

a capacidade de trabalho _e sendo
a aposentadoria cancelada, ser
lhe-á assegurado o direito à fun
ção que ocupava ao tempo da apo
sentadoria, facultado, porém, ao
empregador, o direito de indeni
zá-lo por rescisão do contrato de
trabalho, nos têrmos dos. artigos
477 e 478, salvo na hipótese de
ser êle portador de estabilidade,
quando a indenização deverá ser
paga na forma do artigo 497."

I
Tipe I CD \7oltage

I
1,996 I 12.5GO
1.996 I 12,500
1.996 I 12.500
1,996 I 10,000
1,996 I l2,500

I 813
I 807
I avo
I 5TH
I 6J7

I 68J7
866-A

I 504
I
I
I

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da
República.

H. CASTELLO BRANCO

Arnaldo Sussekind

LEI N9 4.825 - DE 5 DE NOVEMBRO
DE 1965

A.cresce de um parü.qtajo o artigo 483
da Consolidacão das Leis do Trü-
ooino. -

o Presidente da, República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 19 O art. 483, da Consolidacâc
das Leis do Trabalho, é acrescido de
um parágrafo, com a seguinte reda
ção:

"! 39 Nas hipóteses das letras a
e g, poderá o empregado pleitear
a rescisão de seu contrato de tra...
balho e o pagamento das respec
tivas indenizações, permanecendo
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ou não no serviço até final deci
são do processo."

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

ATt. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1965;
14,49 da .Independência e 779 da
República.

H. CASTELLQ BRANCO

Arnaldo Sussekind

LEI N9 4.826 - DE 5 DE NOVE7o'IBRO

DE 19,65

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 20.000.000 (?)in
te mithóee de cruzeiros) para OCJf
rer às âeeoeeus com a aquisição de
imóvel em Rezende, Estado do Rio
de Janeiro, destinado à ínetaiação
da Exatoria Federal naquela cidade.

o Presidente (la República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. Iv É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ ...
20.üOO.OüU (vinte milhões de cruzei
ros) para ocorrer às despesas com a
aquisição do ill\óvel situado na Rua
Dr , Luiz Barreto números 59 a 67. em
Rezende, Estado do Rio de .Janeíro
destinado à instalação da Exatorfa
Federal, naquela cidade, cuja declara
ção de utilidade pública, para ereíto
de desapropriação, foi feita pelo De
creto nv 54..103, de 6 de agõsto de 19'64,
de que trata o processoM.F. número
403.ü12-63.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. -3lf Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1965;
1449 da, Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLo BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.827 - DE 5 DE NOVEMBRO
DE 1965

Concede pensão especial ao cidadão
inQ'lés Henry Philip Brotherion Dye,
servidor da Delegacia do Tesouro
Brasileiro no Exterior.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida pensão men
sal especial, em cruzeiros, equivalente
a três vezes o -maior salário-mínimo
vigente no País, ao cidadão inglês
Henry Philíp Brotherton Dye, servi
dor, desde 1928, da Delegacia do Te
souro Brasileiro no Exterior.

Parágrafo único. A 'pensão será
calculada fazendo-se a conversão' ao
câmbio pelo qual são escrituradas as
operações de receita e - despesa da
quela Delegacia, a qual poderá efetuar
o respectivo pagamento em, cruzeiros,
sempre que os interesses do Pais as
sim o aconselharem.

Art. 29 O pagamento da pensão de
que trata esta Lei correrá à conta da
dotação orçamentária própria do 1\11
nístérto da Fazenda, distribuindo-se à
citada Delegacia, no início de cada
exercício financeiro, e crédito respec
tive.

Art. 39 A pensão concedida por esta
Lei, no caso de falecimento do bene
ficiário, será assegurada à sua espôsa,
e será devida a partir da data em que
o falecimento ocorrer.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da
República.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões
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I.El NQ 4.828 -..: DE 5 DE NDVElJIIBUO DE 1985

Modifica, serJ1 aumento de despesas, distribuição -íe dotações consignadas
na Lei n9 4.539, ae 10 de dezembro de 1964, na porte que se refere ao

euccnexo do Conselho Nacional de Telecomunicações.

O Presidente da República:

Faço saber que () Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 Píca alterado, na forma do Quadro Anexo, o Subanexo 4.07.00
- Conselho Nacional de Telecomunicações :.- da Lei ri'? 4.539, de 10 de
zembro de 1964.

Art. 2~ Fica o Poder Executivo autorizado a "executar no exercício de
1966 a despesa da rubrica 4.2.1.0. Caso a aquisição da sede da Delegacia
Regional não se ultime no exercício de 1965.

Art. 3(1 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, '5 de novembro de 1965; 14.49 da Independência e 779 da Re-
pública. .

H. CASTELLQ BRANCO

Octávio Bulhões
'-ro~'-">"-:-"P:rT"',~"I""-r;'J·0;1;1-1\1

O anexo a que se refere o Art. 19 foi publicado no D._O. de 11 de no':
vembro de 196&. -

LEI N9 4.829 - DE 5 DE NOVEMB;\O
DE 1965

Institucionaliza o crédito rural.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAFÍ'l'ULo I

Disposições Preliminares

Art. 19 O crédito rural, sístematd
zado nos têrmoa desta Lei, será dis
tribuído e aplicado de acôrdo com

a política de desenvolvimento da pro
dução rural do Pais e tendo em vista
o bem-estar do povo.

Art. 29 Considera-se crédito rural
o suprimento de recursos financeiros
por entidades públicas e estabeleci
mentos de' crédito particulares a pro
dutores ruraíaou a suas cooperativas
para aplicação exclusiva em ativida
des que se enquadrem 1108 objetivos
indicados' na legislação em vigor.

Art. 39 São objetivos específicos do
crédito rural:

I ---'o estimular o incremento orde
nado dos ínvestímentos rurais, inclu-

síve para armazenamento beneflcla
mento j, industrialização dos produtos
agropecuários, quando efetuado por

cooperativas ou pelo produtor na sua
propriedade .rural.

II - favorecer o custeio oportuno
e adequado da produção e a comer
cialização de produtos agropecuários;

IH - possibilitar o fortalecimen
to econômico dos produtores rurais,
notadamente pequenos e médios;

IV - incentivar' a introdução de
métodos racionais de produção, vi..
sando ao aumento da produtividade
li! à melhoria do padrão de vida das
populações rurais, e à' adequada -de...
fesa do solo;

Art. 49 O Conselho Monetário Na
cional, de' acôrdc com as atribuições
estabelecidas na Lei no 4;595, de 31
de dezembro de 1964, disciplinará o
crédito rural do Pais e estabelecerá,
com exclusividade,' normas operativas
traduzidas nos seguintes tópicos:

I -- avaliação, origem e dotação
dos recursos a serem aplicados no
crédito rural;

n - diretrizes e instruções rela
cionadas com a aplicação e contrôle
do crédito rural;

IH - critérios seletivos e deprio..
ridade para" a distribuição do crédito
rural; -
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Serão vinculados ao eís-

I

IV - fixação e ampliação dos pro
gramas de crédito rural, abrangendo
tôdas as formas de suplementação de
recursos, inclusive refínancíamento ,

Art. 5'? O cumprtmento côaa delt
beraçóes do Conselho Monetário Na
cional, aplicáveis ao crédito rural,
será dirigido, coordenado e tíscaííza
do pelo Banco Central da Repúblí-

'.ca do Brasil: .
Art. 69. Compete. ao Banco Central

da República do Brasil, como órgão
de contrôle do sistema nacional do
crédito .rural:

1 - sistematizar a ação dos órgãos
financiadores e promover a sua coor
denaçâc com os .que prestam assis
tência técnica e econômica ao pro
dutor rural; ,

11 -r- elaborar planos globais de
aplíeaçâc do crédito rural e conhe
cer de sua execução, tendo em' vista
a avaliação dos resultados, para in
trodução de correções cabtveís ;

In -' determinar os meios ade
quadas de seleção e prioridade na dís
tríbuíçáo do crédito rural e estabele
cer medidas para o zoneamento den
trc do qual devem atuar os diversos
órgãos rínancíanoree em função dos
planos elaborados;

IV - incentivar a expansão-da rêde
distribuidora do crédito rural, espe
cialmente atravé-s de cooperativas;

V - estimular a ampliação -dos pro
gramas de crédito rural, 'medíante fi
nanciamento aos órgãos participantes
da rêde distribuidora do crédito rural,
especialmente aos bancos com sede
nas áreas de produção e que destinem
ao crédito rural mais de 50% (cín
qüenta por cento) de suas aplicações.

CAPÍTULO II

Do .Sistema de Crédito Rural

Art. 79 Integrarão, bàsícamente, o
sistema nacional de crédito rural:

I - O Banco Central da República
do Brasil, com as funções ínrücadas
no artigo anterior;

II - O Banco do Brasil S. A.,
através de suas carteiras especíalt
eadas:

III '- O'Banco de Crédito da Ama
zônía S. A, e o Banco do Nordeste
do Brasil S.A., atra-vés de suas car
teíraa ou departamentos especíalíza...
dos, e

IV - O Banco Nacional de Crédi
to Cooperativo.

§ 19
tema:

i - de conformidade com o dis
posto na Lei nc 4.504, de 3D de no
vembro de 1964:

a) o Instituto Brasileiro de neror
ma Agrária. - lERA;

o) o' instituto Nacional de Desen
vclvímento Agrário - INDA;

c) o Banco Nacional do Desenvol
vunento .economico - BNDE;

II - como órgãos auxlliares, acede
que operem em crédito· rural dentro
das diretrizes fixadas nesta Lei:

a) .Bancos de que os Estados par-
ticipem com a maioria de ações;

b) Caixas Econômicas;
c) Bancos cprívados:
et) Sociedades de crédito, financia

mento e ínvestímentoa;
e) Cooperativas autorizadas a ope

rar em crédito rural.
§ 29 - Poderão artícular-se no sis

tema, mediante .convênios, órgãos ofi
ciais de varortzaçeo. regional e en
uoactes de prestação de assistência
técnica e econômica ao produtor ru
ral, cujos serviços sejam passíveía de
utüízar em conjugação com o cré
dito.

§ 3'? - Poderão incorporar-se ao
sistema, além das entidades mencio

nadas neste art~. outras que o Con
selho Monetário .Nacional venha a
admitir.

CAPÍ'I'ULO III

Da Estrutura do Crédito Rural

Art. 89 O crédito rural restringe-se
ao campo especifico do financiamento
das atividades rurais e adotara, àsí
camente, as modalidades de operações
indicadas nesta Lei, para suprir as
necessidades financeiras do custeio e
da comercíalízaçâc da produção pró
pria, como também as de capital para
investimentos e tndustrtalízação. de
produtos agropecuários, quando efe
tuada por cooperativas ou pelo pro
dutor na sua propriedade rural.

Art. 99 Para os efeitos desta Lei,
os financiamentos rurais caracteri
zam-se, segundo a finalidade, .como
de: _"

1 - custeio, quando destinados a
cobrir despesas normais de um ou
mais períodos de produção agrícola
ou pecuárta:
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11 - investimento, quando se des..
tinarem a inversões em bens e ser
viços cujos desfrutes se realizem no

-curso de vários períodos;
III - comercialização, quando des

tinados, isoladamente, ou como ex
tensão do custeio, a. cobrir -despesas
'próprias da fase sucessiva à coleta
da produção, sua estocagem, trans
porte ou à monetização de títulos ori ..
undos da venda pelos produtores;

IV - industrialização de produtos
agropecuários, quando efetuada por
cooperativas ou pelo produtor na sua
propriedade rural.

Art. 10. As operações de crédito
rural subordinam-se às seguintes exi
gências essenciais:

I - tdoneídade do proponente:
II - apresentação de orçamento

de aplicação nas atividades eapecí
ficas:

IH - fiscalização pelo financiador.

Art. 11. Constituem modalidade de
operações:

I ---.- Crédito Rural Corrente a pro
dutores turaís de capacidade técnica
e substância econômica reconhecidas;
II - Crédito Rural Orientado,

cemo forma de crédito tecnifícado,
com assistência técnica prestada pelo
ttnanctador. diretamente ou através
d'" enttdada eaoectalízade em extensão
rural, com o objetivo de elevar os ní
"veís de produtívídade e melhorar o
padrão de vida do produtor e sua fa
mília;

Hf - Crédito a Cooperativas de
produtores rurais, corno antecipação
de recursos para funcionamento, apa
relhamento, prestação de servíooe aos
cooperados, bem como para financiar
êstes. nas mesmas condições estabe
lecidas para as operacões diretas de
crédito rural, os trabalhos de custeio,
coleta. ,transportes, estocagem e a co
mercialização da produção respectiva
e os gastos com melhoramento de suas
propriedades:

IV - Crédito para Comercialtzacão
com o fim de garantir aos produtores
agrícolas preces remuneradores tiara
a colocação de suas safras e tn-íus
trtalizaçâo de _produtos agropecuários,
quando efetuada por cooperativas ou
pelo produtor na sua propriedade ru
ral.

V - Crédito aos programas de co
lonização e reforma agrária, para fim

-nanciar crojetos de colonização e re
forma agrária como as definidas na
Lei nc 4.504, de 30 de novembro de
1964.

Art. 12. As operações de crédito
rural que forem realizadas pelo Ins
tituto Brasileiro de Reforma Agrária,
ne«. Instituto Nacional de Desenvol
vimento Agrário e pelo Banco Na
cional de Desenvolvimento Econômi
co, diretamente ou através de con
vênios, obedecerão ás modalidades do
crédito orientado, aplicadas às fina
lidades previstas na Lei no 4.504, de
30 de novembro de 1964.

Art. 13. As entidades financiado
tas participantes do sistema de cré
dito rural poderão designar represen
tantes para acompanhar a execução
de convênios relativos à aplicação de
recursos por intermédio de órgãos in
terveníentes.

~ 19 Em caso de crédito a coope
rativas, poderão os representantes
mencionados neste artigo prestar as
sistência técnica e administrativa,
como também orientar e fiscalizar a
aplicação dos recursos.

§ 29 Quando se tratar de coopera
tiva Integral de reforma agrária, apli
car-se-á o disposto no § 29 do art.
79 da Lei nc 4.504, .de 30 de novem
bro de 1964. '

Art. 14, Os termos, prazos, juros
e demais condições das operações de
crédito rural, sob quaisquer. de suas
modalidades, serão estabelecidos pelo
Conselho Monetárío Nacional, obser
vadas- es díscostcões legais específicas,
hão expressamente revogadas pela
presente Lei, inclusive o favoreci
mento previsto no art. 49, inciso IX,
di'. Lei nc 4.595, de 31 de dezembro
de 1964, ficando revogado o art. 49
do Decreto-Ieí nc 2.611, de 20 de se
te~.bro de 194ü.

Parágrafo único. VETADO.

CAPíTULO IV

Dos Recursos para c Ócreauc Rural

Art. 15. O crédito rural cantará
com suprimentos provenientes das se
guintes rentes:

I - internas:

a) recursos que sêc 'ou vierem a
ser atribuídos ao Fundo Nacional de
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Refinanciamento Rural instituído pelo
Decreto nv 54.019, de 14 de julho de
196'.1:;

b) recursos que são ou vierem a
ser atràbuidos ao Fundo Nacional de
Reforma Agrária, ínstitutdo pela Lei
n Q 4.504, de 30 de novembro de 1964;

c) recursos que são ou vierem a
ser atribuídos ao Fundo Agroíndus
trtal de Reconversão, ínstdtutdo pela
Lei nc 4.504, de 30 de novembro de
1964;

d) dotações orçamentárias atribui
das a órgãos que integrem ou venham
a integrar o sistema de crédito rural,
com destinação especifiqa;

e) valores que o Conselho Monc
tárío Nacional venha a isentar de re
cclhtmento, na forma prevista na Lei
nv 4.595, de 31 de dezembro de 1964,
art. 49, item XIV, letra "c", VETADO

f) recursos próprios dos órgãos par
ticipantes ou que venham a partícl
par do sistema de crédito rural, na
forma do art. 79;

g) importâncias' recolhidas ao Ban
co Central j da República do Brasil
pelo sistema bancário, na forma pré
vista no § 19 do art. 21;

h) produto da 'cclocaçâo de bônus
de crédito rural, hipotecário ou ü

tulos de natureza semelhante, que
forem emitíccs por entidades gover
namentau participantes do sistema,
com caractensttoas e sob condícôes
que o Conselho Monetário Nacícnal.
autorize, obedecida a legislação refe

rente à emissão e circulação de va
lores mobiliários;

i) produto das multas recolhidas
nos têrmos do § 3Q do art. 21;

1) resultado das operações de rí
nanciamentc ou .refinanciamento;

l) recursos outros de qualquer ori
gem atrfbutdoa exclusivamente para
aplrcaçâo em crédito rural;

m) VETADO.

n) VETADO.

H - externas:
..0 recursos decorrentes de empréa

times ou acôrdos, especialmente 1"\::
servados para aplicação en:1 crédito
ruraf

O) recursos especlfícamente reser
vados para apücaçâo em programas
di asslstêncla financeira ao setor :~u-

rar, através do Funde Nacional de
Reforma .ngrátta, criado pelo art. 27
da Lei nc 4.504, de 30 de novembro
de 1964;

Ci recursos especificamente reser
vados para aplicação em financia
rnentos de projetos de desenvclvímcu
te agromdustrral, através do FLLl1do
Agrcíndustrtal de Reconversâo, criado
pelo art. 120 da Lei uc 4.504, de ~30

de novembro de 1964;
d) proautu 03 acordos ou convênios

celebrados com entidades estrangeiras
ou Internacionais, contorme normas
que o Conselho Monetário Nacional

- traçar, desde que nelas sejam espe-
cmcamente atribuídas parcelas para
aplicação en. programa de desenvol
vimento de atividades rurais.

Art. 1ô. Os recursos destinados ao
~J edito rural, de origem externa vou
interna, ficam sob c contrõte do con
seíhc Monetário Nacional. que fixara,
anuarmente. as normas de distribui
ção aos órgãos que -iarticípem do sís
tema de crédito rural, nos termos

do art. 79
Parágrafo único. Todo e qualquer

fundo, já existente ou que vier a ser
criado, destinado especificamente a
Jtnancíamento de programas de cré-

e rural, terá sua administração
determinada pejo Conselho Monetá
no Nacional, respeitada a Iegralaçâo
específica, que estabelecerá as nor
mas e diretrizes para a sua aplica
ção,

Art. 17. Ao Banco Central da Re
pública do Brasil, de acôrdo com as
atrfbuícôes estabelecidas na Lei nú
merc 4.595, de 31 de dezembro de
1964. caberá entender-se ou partici
par de entendímentos. com as insti
tuições financeiras estrangeiras e in
ternacionais, em assuntos ligados à
obtenção ele empréstimos destinados
a programas de financiamento às ati
vidades rurais. estando presente na
ascmatura dos convênios e apresen
tandc ao Conselho Monetário Nacio
nal sugestões quanto às normas pa
rr- sua utílízação.

Art. 13. O Conselho Monetário Na
cional poderá tornai medidas de .i~l

centívo que visem a aumentar a par
tícípação da "rêde bancárta não oficial
n13 aplicação de crédito rural.

,l'.l.It. 19. A fixação de limite do
vaíoz dos empréstimos a que se retere
o § 29 do are 126 da Lei nq 4.504,
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de 30 de novembro de 1964, passa »n
ra a competencie do Oonselhc Mone
tário Nacíonar, que levara- em conta
a proposta apresentada pela círetc-.
ria do Banco do Brasil S. A.

Art. 20, C Conselho Monetário Na
ctonso, anualmente, na elaboração da
proposta orçamentaría pelo Poder
Executivo, incluirá dotação destinada
ao custeio de assistência técnica e
educativa aos beneficiários do crédi
to rural.

Art. 21. A~ instituições de crédito
e entidades referidas no art. 7° desta
Lel manterão aplicada em operações
tdpícae de crédito rural, contratadas
diretamente com produtores ou suas
cooperativas, percentagem. a ser fi
xada pele Conselho Monetário Nacio
nai, dos recursos com que operarem.

§ 1<.1 Os estabelecímentos que não
desejarem ou ziáo puderem cumprir
as obrigações estabelecidas no presen
te artigo, recorberão as somas corres
pondentes em depósito no Banco Cen
tral da República do Brasil, para
aplíeaçâo no::,fir· previstos nesta Lei.

§ 29 As quantias reconndes no
Banco central de República do Bra
sil, na forma dêste artigo, vencerão
juros à taxa que o Conselho Mone
tário Nacional fíxar-.

§ 3~ A inobservância ao disposto
neste artigo sujeitará o .infrator à
multa variável entre 10% (dez por
cento) e 50% (cinqüenta por cento)
sôbre os valores não aplicados em
crédito rural.

§ 4\! O nao recolhimento da multa
mencionada no parágrafo anterior, no
prazo de 15 (quinze) dias, sujeitará
a infrator às penalidades' previstas no
Capítulo V da Lei nÇl 4.595, de 31
de dezembro de 1964.

Art. 22. O depósito que constitui
c jrundo de Fomento à Produção, de
que trata ,0 art. 711 da Lei numero
1.184, de 30 de agôstc de 1950, "leu
elevado para 20% (vinte por cento)
das dotações anúaís previstas no art.
199 da Constituição Federal, e. será
efetuado pelo Tesouro Nacional no
Banco de Crédno da Amazônia S.A.,
que se incumbira de sua aplicação, di
reta .:; exclusiva, dentro da área da
1.mazônia. observadas as normas ~s··

tabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacíonai e outras disposições Conti
das nesta Lei.

§ 19 O Banco de Crédito da Ama
zônia S.A., destinará, para aplicação
em crédito rural, pelo menos 60 %
tsessenta por cento) do' valor do FuD.~

do, podendo o Ocnselno Monetàrto
Nacional .arrerar esse percentagem, --n
face da círcunstâncía que assim "8
comande.

S 2\' 'cs juros das aplicações men
cionadas neste artigo serão cobrados
às taxas usuais' para as operações de
taj- natureza; conforme o Conselho
Monetário Nacional fixar, ficando
abolido o limite previsto no art. 79,
§§ 211 e 39, da Lei n« ,1.184, de ~O

de agôsto de 1950. <

CAPITULO V

Dos "Instrumentos de Crédito Rural

Art. 23. 'ílETADO
§ 1Ç1 VETADO
§ 211 VETADO
Art. 24 VETADO

CAPíTULO VI

Das garanttas C!0 crédito rural

Art. 25. Poderão constituir garantia
dos empréstimos rurais, de contormt
dade com a natureza da operação ore
dttícía em causa:

1 - Penhor agrícola:
Il - Penhor pecuário;
III _ Penhor mercantil;
IV - Penhor industrial;
V -'Bilhete de mercadoria;
VI - warrants;
VII - Caução;
VIII - Hípcteca: ,
IX - s'íoejussorta:
X - Outras que o Conselho Mone

tário venha a admitir.
Art. 26, A constituição das garan

tias previstas no artigo anterior, de
livre convenção entre financiado e
fmancíador, observará a Iegtsíaçáo
própria de cada tipo, bem como as
normas complementares que o Con.,
selho Mcnetárío Nacional estabelecer
o-r aprovar.

Art. 27. As garantias reais serão
sempre, preferentemente, outorgadas
sem concorrência.
Art. 23. Exceto a hipotecá, as de

mais garantias reais oferecidas .cra
SEgurança dos financiamentos rurais
valerão entre as partes, independente
mente de registro, com todos os di
reitos e privilégios.
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I

Art. 29. Os bens adquiridos e as
cdturas custeadas ou formadas por
meio do crédito rural em que couber
"flnmtia serão vinculados ao i espec
ti<io instrumento centre...tual como ga
rantía especial.

PXG. 30. O Conselho Monetário Na
monar estabelecerá os termos e condt;
côes em que poderão ser contratados
Óf> seguros dos bens vinculados aos
ir.:strumentos de crédito rural.

CAPh'ULO VII

Disposições transitórias

Art. 31. O Banco Central da Repú
bríca do Brasil assumirá, até que o
conselho Monetário Nacional resolva
em contrário, o encargo dos progra
mas de treinamento de pessoal para
admíntstraçãc do crédito rurar, in

clusive através de cooperativas, po
dendo, para tanto, firmar convênios
que visem à realização de 'cursos e à
obtenção de recursos para cobrir OS
gastos respectivos.

Parágrafo único. AB unidades in
teressadas em treínaa pessoal concor
rerão para os gastos cem a contrfbuí
eão que fôr arbitrada pelo Banco
Central da República do Brasil.

CAPÍTULo vrn
Disposições gerais

Art. 32. Os órgãos de orientação e
eoordenaçâo de atividades rurais,
criados no âmbito estadual, deverão
elaborar seus programas de açào, no
que respeita ao crédito especíaãaado,
coservando as disposições desta LeI e
normas complementares que o Oonse
jhc. Monetário Nacional venha a nar
xar .

Art. 33. Estendem-se às instituições
financeiras que integrem bàstcamen
te o sistema de crédito rural, nos
termos do art. 79 , itens I a IV, desta
LeI, as disposições constantes do ar
tigo 4V, da Lei nc 454, de 9 de julho
d;' 1937, do art. 39 do Decreto-lei nú
mero ~. 611, e do urt. Sv do Decreto
lei nv 2.612, ambos de 20 de setem
bro de 1940, e dos arts. 19 e 29 do

Decreto-lei nv 1.003, de 29 de dezem
brc d-e 1933.

Art. 34. As operações de crédito ru
ral, sob quaisquer modalidades, de va
lor até 50 (cinqüenta) vôzes o maior

salário-mínimo vigente no País, pa
garâo somente as despesas íncãspen
sávels, ficando isentas de taxas (VE"
TADO) relativas aos serviços ban
cários.

§ 19 VETADO

§ 29 Fica revogado o art. 53 da Le1
nv 4.595, de 31 de dezembro de 196':1:.

Art. 35. ·VETADO

Art. 36. Ficam transferidas para o
Conselho Monetàrto Nacional, de
acôrdo com o previsto nos arts. 3" e
40 da. Lei nc 40595, de 31 de dezembro
de 1964, as atrrbuiçóes conferidas à
Comissão de Coordenação do Crédito
Agropecuário pelo art. 15 da Lei De
legada nv 9,· de 11 de outubro de 1962,

artigo êsse que fica revogado.
Art. 37. A concessão do arédíto ru

ral em tôdas as suas modalidades, bem
como a constituição das suas garan
tias, pelas instituições de crédito, pú
blicas e privadas, independerá da exí
bíçâo de comprovante de cumprimen
to de. obrigações fiscais ou da previ
dência social, ou declaração de bens
ou certidão negativa de multas por
Infrtgêncía do Código Florestal.

Parágrafo único. A comunicação da
repartição competente, de ajuízamen
to da dívida fiscal, de multa florestal
ou previdenciária, impedirá a conces
são do crédito rural ao,' devedor, a
partir da data do recebimento da co
municação pela instituição' de crédito,
exceto se as garantias oferecidas as
segurarem a solvabilidade do débito
em litígio e da operação proposta pelo
interessado.

Art. 38. As operações de crédito ru
ral terão registro distinto na conta
bíhdade dos f'ínancíadcres e serão
divulgadas com destaque nos balara
ços e balancetes.

Art. 39. Esta Lei entra em 'ligar
ns data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se as disposições
em con trárto ,

Brasília, 5 de novembro de 190.5;
1449 da Independência e 779 da Re
pública

H. CASTELLO BRANCO

Octaoio Bulhões

Hugo de Almeida Leme
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m-t: 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

LEI N9 4.832 - DE 5 DE NDVEI;iBRD

DE 1965

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica, o
créiiito especial de CrS 508. 5Dú .CC'Ü
(Q'uinhentos e oito milhões e qui
nhentos _mil cruzeiros), destinado a
atender a despesas com a restaura~

ç'ão e adaptação de vários aerapar-

tos.

Ministério da Educação e Cultura,
passam a denominar-se respectiva
mente, "Universidade Federal do Rio
de Janeiro" e "Universidade Federal
Fluminense" .

Art. 29. A presente Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art-. 3('1 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 77('1 da Re
pública.

H. CASTELLD BRANCO

Flavio Lacerda

eis
72.000.000

248.592.7{)O
50.480.000
43.119.41):)
13.üQ7.3'Ü'G
80. 7{;'Ü.000

Uruguaíana .
Afonso Pena .
Santas Dumont .
Belém .
Salvador ." .
São Luiz .

o presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Aeronáutica, com vigência por dois
exercícios, o crédito especial de .. .
crs 50S. 500. Ü'C'Q (quinhentos e oito
milhões e quinhentos mü cruzeiros),
para ocorrer às despesas com a res
tauracão e adaptação dos aeroportos
de tjruguatana, Afonso Pena, Santos
Dumont, Belém, Salvador e São Luiz
às exigências do tráfego aéreo.

Parágrafo único. O referido cré
dito terá a seguinte discriminação:

o Presidente da República
Faço saber Que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 Fica prorrcgnoo, até 31 de
dezembro de 1967, o prazo fixado
pela Lei nv 4.349, de 6 de julho de
1964, relativo à suspensão da cobran
ça de tôdaa as taxas 'aeroportuárias
aplicadas às aeronaves das emprêsas
brasileiras de navegação a é l' e a, na
execução de linhas ou viagens do
mésticas previstas pelo art. 69 da Lei
no 1. 815, de 18 de fevereiro de L953.

Art. 29 E' concedida anistia fiscal
às mencionadas emprêsas de nave
gaçâo, relativamente às taxas aero
portuárias de pouso e estadia, devidas
até a vigência da presente Lei, exce
tuados os débitos correspondentes a
essas taxas e resultantes dos servíeoa
das Iínhaa íntcrnacíonajs p o r elas
executadas.

AI't. 3'? Esta lei entrará em vigor
em 19 de janeiro de 1966.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1965;
144('1 ela Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Eduardo Gomes

LEI N9 4.831, - DE 5 DE NOVEM:BRO

DE 19$5

o Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

ArL 19. As Uníverstdade Federais
situadas nas .cldades do Rio de Ja
neiro e de Niterói, subordinadas ao

LEI N9 -4.83'0 - DE 5 DE NOVEMBRO
DE 1965

Dispõe sôbre as novas denominações
das Universidades Federais das ci
dades do Rio de Janeiro e de Ni
terói.

Prorroga, até 31 de aeeemoro de 1937,
a suspensão da cobrança das taxas
aeroportuárias aplicadas às aerona
ves das emprêsas brasileiras na exe
cução de suas linhas domesticas,
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Art , 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. C,\STELLO BRANCO
Octavio Bulh6es
Eduardo Gomes

LEI N9 4.833 - DE 5 DE NOVEJ'Il:BRQ
DE 1965

Concede pensão mensal especial vi
talicia a DIf Adelina Fernandes.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 :Êl concedida a D~ Adelina
Fernandes, viúva do servidor do Mi
nistério da Agricultura, Senhor Cris
tiano Fernandes, a pensão mensal es
pecial vitalícia .de Cr$ 65.000 (ses
senta e seis mil cruzeiros).

Art. 29 li:. pensão especial, de que
trata o art.igo anterior, será intrans
ferível, correndo a despesa correspon
dente à conta da dotação orçamen
tária destinada ao pagamento dos
demais pensionistas a cargo do Mi
nistério da Fazenda.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 5çle novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. OASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões

LEI N9 4.834 - DE 9 DE· NOVEMBRO
DE 19'85

Autoriza a abertura, pela Secretaria
de Finanças da Prefeitura do Dis
trito Federal, do crédito especial de
c-s 200.000.000 (avee-uo« münôee
de cruzeiros), para auxílio às obras
do Estádi'J de Brasiiui,

o Presidente da. República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19. Fica o Poder Executivo do
Distrito Federal autorizado a abrir,

pela Secretaria de Pinancas o crédito
especial de Ora 200.000.000 (duzentos
milhões de cruzeiros). para prosse
guimento das obras do Estádio de
Brasília, da Pederaçâo Desportiva de
Brasília.

Art. 29 • Os recursos necessários à
abertura dêate crédito serão obtidos,
na forma do' item IH do § 19 do ar
tigo 43 da Lei nv 4.320. de 17 de
março de 19-64, da anulação parcial,
em igual valor, da seguinte verba do
Orçamento vigeT'+-o da Secretaria de
Agricultura, fixada pela Lei nv 4.544,
de 10 de dezembro de 1964-.:
3.0.0.00 - Despesas Correntes.
::l.1.0.00 - Despesas de Pessoal
3.1.1. 00 - Pe<o~ -,.,1 Civil.
3.1.1.04"- Extranumerários.

2) Mensalistas.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 19'65;
1449 ela Independência 'e 779 da Re
pública.

li. OASTELLO BRANCO

Octaoío Bulhões

LEI N9 4.835 DE 9 DE NOVEMBRO
DE 19135

Autoriza a abertura, pela Secretariá
de Finanças da Preteitura do Dis
trito Federal, do crédito especial de
Cr$ 619.790.-191 (seiscentos e deze
nove milhões, setecentos' e noventa
mil, cento e noventa e mn cruzei
ros), para o fim que especifica.

o Presidente da República, faço
saber que o congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19: Fica o Poder Executivo do
Distrito Federal autorizado a abrir,
pela Secretaria de Finanças da Pra
feitura do Distrito Federal, o crédito
especial de Cl'$ 619,'!90.1Dl (seiscen
tos e dezenove mílhóaa, setecentos e
noventa mil, cento e noventa e um
cruzeíros) , para cobertura de despe
sas efetuadas nos exercícios de 19H1,
1802, 19'03 e HHH, de acôrdo com os
arts. 45 e 48 do Código de Contabili
dade Pública da União.
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LEI N9 4.837 - DE 10 DE NOVEMBRO
DE 1965

do Distrito Federal, na forma da Lei
no 4.544, de 10 de dezembro de 19'64:

Designação

o Presidente da Repúbli-ca
Faço saber que o Congresso. Nl??iO

nal decreta e eu sanciono a, seguinte
lei:

Art, 19 Fica aberto ao Míniatérfc
da Marinhao crédito especial de Cr$

Autoriza o Poder Executivo ti abrir,
através do Ministério da Marinha,
o crédito especial de Cr$ 300.000.000
(trezentos milhões de cruzeiros).
âestiauuio à .construção, organização
e inetalactio do Centro de Instruçáo
de Maritimos "Almirante Graça
Aranha".

Seeretaría de Admínlstraçâc
Valor

Código

Código

3.0.0.CO Despesas Correntes.
3.1. 0.00 Despesas de Custeio.
3.1.1. 00 Pessoal Civil.

_3 .1.1. 04 Extranumerários.

2) )\JIensalistas . 0600.000.000

Secretaria de Serviços Sociais

3. O. 0.00 Despesas Correntes
3.1.0.00 Despesas de custeio.
3'.1.1.00 Pessoal Civil.
3.1.1.04 Extranumerários

2) Mensalistas . 6GO.COO.000
Designação

secretaria de Agricultura e
Produção

3.0.0.00 Despesas Correntes .
3.1.0.00 Despesas de Custeio.
3.1.1.00 Pessoal Civil.
3.1.1.041SKtranur.nerários.

2) Mensalistas . 550.000.000

Total . 1.750.000.000

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de 'sua publicação.

Art. 49. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9de novembro de 19'85;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões

P...rt . 29. Os recursos. necessários ã
abertura dêste crédito serão cbtídos,
na-forma do item ITI do § F' do ar
tigo 43 da Lei nv 4.320, - de 17 de
março de 1964, ela anulação parcial,
em igual valor, da verba seguinte da
Secretaria de Agrtcultura, fixada pela
Lei nc 4.544, de 10 de dezembro de
1964:

3.0.0.00 - Despesas Correntes.
3.1.0.00 - Despesas de Pesaoal .
3.1.1.00 - Pessoal Civil.
3.1.1.99 - Diária-s de Brasília.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9.de novembro ele 19'Ô5;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Buihôcs

LEI N9 4.836 - DE 9 DE NOVEMBRO
DE 1965

Autoriza a abertura, pela Secretaria
de Educação e Cultura da Pretei
tura do Distrito Federal, do Cré
dito especial de Cr$ 1. 750.000.000
(um bilhão e setecentos e cinqüen
ta milhões de cruzeiros) para au
xilio à Fundação Educacional do
Distrito Federal.

O Presidente da República, .faço
saber que o Congresso N acíonal de
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo do
Distrlto Federal autorizado a abrir,
pela Secretaria de Educação e Cul-

-tura, o crédito especial de .
Qr$ 1.750.000.000 (um bilhão e sete
centos e cinqüenta milhões de cruzei
ros) para auxilio à Fundação Edu
cacional do Distrtto Federal, desti
nado ao atendimento de seu .pro
grama de ensino médio e primário, no
exercícío de 1955.

Art. 29. Os recursos necessártos à
abertura dêste crédito serão obtidos,
na forma do inciso IH do § F' do ar
tigo 43 da Lei ne 4.320, de 1'7 de
março de 1864, da anulação parcial
em igual valor das dotações abaixo
do Orçamento vigente da Prefeitura
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300.000.000 (trezentos milhões de cru
zeiros) , (para atender às despesas com
a constl~ução, organização e instalação
do Centro de Instrução de Marítimos
.'Almirante Graça Aranha", criado
por decreto de acôrdo com o art. 69
da Lei nc 2.801, de 18 de junho de
1956.

Art. 29 Revogam-se' as disposições
em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLa BRANCO

Paulo ncsssrc
ocuuno Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.838 DE 10 DE NOVEMBRO
DE 1965

Cria, no Ministério da Aeronáutica,
o Quadro de Oficiais Aviadores da
Reserva de 2~ Classe, e dá outra~

providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e 2<.1 sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19. Fica criado, no Ministério
da Aeronáutica, o Quadro de Oficiais
Aviadores da Reserva de 2ª' Classe
(Q.O.A.R.j2) .

Art. 29. O Quadro de Oficiais Avia
dores da Reserva de 2ª' Classe é cons-.

_tituído pelos ortctaís provenientes .de
curso organizado nas condições pres
critas nesta t.et.

Art, 39. O ingresso no Q.O.A.P',.;2
ror-se-a no pÔSl'O de 29 Tenente, com
possibilidade de acesso ao pôsto de
19 Tenente.

Art. 49. Os rmlítares de que cogita
a presente Lei terão suas promoções
reguladas de moôc que respeitem as
seguintes disposições:

a) 'os Aspirantes-a-Ofiçial Aviador,
as condfcões estabelecidas para os
Aspírantes-a-Ofícíal Aviador' da Att
va;

b) os Segundos-Tenentes, desde que
na data do ueencíamento do serviço
ativo;

I) tenham servido 4 (quatro) anos
na situação de convocado:

II) tenham obtido conceito favo
rável ao acesso.

Art. 59. O Curso de Formação de
Oficiais Avíadores da Reserva de 2~

Classe (C.F.O,A..R/2), destinado à'
formação de oftcíaís aviadores da re
serva da Fôrça Aérea Brasileira, será
criado por ato 60 Poder Executivo,
cuja regulamcnr.açâo deverá obedecer
as seguintes condições básicas:

1· - A -ínstrucâo ministrada deverá
proporcionar aos alunos do Curso' os
ccnhecímentos teóricos e práticos, ín
ct.spensãveía ao exercício das funções
de futuro ofiolal-avíador subalterno,
da reserva.

2 - A duração normal" do Curso
será de 12 (doze) meses, não devendo
ulfrapassar a 18 (dezoito) meses.

3 - Para o funcionamento do Cur
so deverão ser utilizados, de prefe
rência, os meios materiais destinados
à formação de oficiais aviadores da
ativa.

_ 4 - Para a matrícula no Curso,
além de outros estabelecidos na re
gulamentaçao desta Lei, deverá o
candidato satisfazer os seguintes re
quisitos:

a) ser solteiro;
z» ter conchudo, com aproveita

mento, curso. de nível médio;
c) ser brastletro nato;
d) contar, no ano da matricula

mais de 17 (dezessete) e menos de 26
(vinte e seis) anos de idade.

Art. 69. Os alunos que concluírem
o G F.0.A.R./2 e satisfizerem as de
mais condições estabelecídas em re
gulamentos próprtos, serão declarados
Aspírantes-a-Ofícíàl Aviador da Re
serva de 2f!. Classe ~ convocados, na
totalidade ou em parte, para o ser
vtço ativo da Fôrça Aérea Brasileira,
por um período de estágio de 2 (dois)
anos.

S 19 Por necessidade do serviço e
a critério -do Mu-..ístro da Aeronáuti
ca, o período de convocação poderá
ser renovado, uma única vez, por
mcís 2 (dois) enoe .

§ 2". No dia. imediato ao em que
completarem 4 (quatro) anos de cana
vocação, deverão os convocados ser
licenciados, -excero quando estiverem
sub -nuuce, hospitalizados ou aguar
dando reforma. Nos dois primeiros ca
sos, .o licenciamento deverá ocorrer
logo - após o desembaraço perante a
justiça ou a alte do estabelecimento
hospitalar. .
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§ 3Q. O perto-to de convocação que
'exceder de 4 .uuau'o) 8.210,'0, por estar
o militar sul) ',"'"'(l'iCt ou hospltalízado,

~~üa~l~~~~ ~~~?~~it~~~o C:l~~OCO~~8.s~~~'~~;
efeito de estabihdade.

não exclui a 'preferência dos créditos
'.;(~S empregados, POl' salários e mde
otzacôes trabalrnstas, a que se refe-,

:;:G 3.. J..Jei nc 3. '126, de. 11 de feveretro
de (me alterou o art. 102, do D,'_n'i 7.6:31, de 21 de junho de

LEI N9 4.839 DE 18 DE »ovcerano
DE 1965

Art. 19 O art. 60.do Decreta-lei nú
mero 960, de 17 de dezembro de l!J38,

Dispôe sóore o alcance da nreterencta
dos créditos de empregados por :;a
íamos e indenizações trabcltustue,

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Arnaldo Sussekind

LEI N,9 4:.840 DE 13 DE NOVEMBRO

DE 1965

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo llIinistério da Justiça e j"!egó
cios Interiores, o crédito especial de
Cí"$ 315.0GO.'ÜO'Ü (trezentos e q'1ltn.ze
nutncee de cruxeiroe) , destinatZo à
rwnaacõo Brasil Central.

O Presidente da República
Faca saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e jcegócíos Interiores, o cré
dito especial de CrS 315.0GO.OOO (tre
zentcs e quinze milhões de cruzerroa) ,
destinado ao pagamento de pessoal da
f'undacâo Brastl Central e à continui
dade dos serviços de assistência mé
díco-hospítalar, escolar, educacional,
transportes aéreos, construções rode
viárias, desbravamento e colonização
daquela entidade.

Art. 29 O crédito de que trata esta
Lei será registrado pelo Tribunal de
Contas e automàticamente dístrfbuí
do ao Tesouro Nacional.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 1965;
1449 da Independência e nQ da Repú
blica.

E[. CASTELLO BRANCO
Jurocu Magalhães
Octavio Gouveia de Bulhões
Oswaldo coraeiro de mvía«

Art . 20 Esta L3i entra em vigor ria
enta de sua publicação, apltcando-se
~'.'.jS processos pendentes.

Art. 30 Revogam-se as disposiçôea
em ccntrúrto ,

Brasília, 13 de novembro de 19i)5;
J.449 da Independência e '1'79 da. Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

ta
es-

peito 8.J3 !J()S'~I~J

atlva exceto c,e noi-vei
pecmca.

Bmsili~, 10 ",::.e .ncvembro ele JDr:;;i;
1ll4'- ela Independeneta e '/7(l da Re
pública.

H. CASTEL[,O BRtlNCO
Eauatdo Gome;

§ 50. Poderá, também.. ser licencia
do elo S81'ViçÚ dl1\'(; a pedido. o 00
cn. da Reserva que, tende cumprido
mais ela meta-i. UL partooc de está
gro. requerer ,i,1 í\-:nüstrü da Aerbnáu
tíce a sua Ie-convoeacác e obtiver
despacho Iavorave.. -

Art. 7°. Aos cn.nos do C.F.o.R.j2,
::'.lJ2 t.,n]irantes<1 -Oftcíal Aviador ela
Reserva ele :F L'J~SS'2 e aos Oficiais
Aviadores Suuancrnos da Reserva de
2~ Classe, ele q:'",~ cuida esta Lei, serú
apncada 8 em V: rnr no Mi-
mster«, ~!8. ~ ~ clLf). ,'\:5-

§ 49. Poderá ser Ilcenclado a qual
quer tempo o Ol'iC12Ü' Aviador elo. )-,-2
serva de 2,1 .').'8.§\

no S81'\'~GO ative ela "::' D. ccn 'l~

deracla, pelo :',"iJJ,:l~,'d'CJ (:\ L!_i-O:'~' __.tica,
nociva :i di::;(;t~Jl',,' U'J prejudlclal 8.[·S
Interesses do scr-nço, em virtude de
faltas cometíuas.

Art. 3(1. A íJ1'FS[TCS Lei sera regu
Iamenmda por i:(Í;(J uc Pcclei S:>-:2
cuttvo nu )J1'320 :f GL> (sessenta 1 ',(1.8.5,

contado ela ia'D oe sua publicação.

Art. üc. Essa .LGi entra Em vívcr
na aatn de sua pt.btícaçâo. ~~

Art. 10. Revogam-se as dlsposiçoes
em contrário.
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LEI N9 4.841 - DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1965

Acresc'e de um parágTafo único o ar
tigo 16 da Lei n/I 4.102, de 20 de tu
lha de 1962.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naclo
nar decreta e eu sanciono a segutnte
Lei:

Art. 19 Fica acrescido o art. ]G da
Lei nc 4.102, de 20 de julho de 19G2,
de um parágrafo único, com a seguiu
te redação:

"Parágrafo único. O patrimônio do
D. N. E. F. será constituído, .nclu
síve, 'dos bens móveis e imóveis da
união integrantes do acervo do anti
go Departamento Nacional de Estra
das de Ferro, órgão centralizado da
União Federal".

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 190.5;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Juarez Távora

LEI N9 4.842 - DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte
riores, o crédito especial de Cr$. ...
15.000.00-1) pera atender às despesas
aecorrentee da visita ao Brasil de
Governadores Estaduais norte-ame
ricanos.

O Presidente da República

Faço saber que o. Congresso Nacto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo nu
torízado va abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de Org 15.000.000 (quinze milhões de
cruzeiros), para atender às despesas
decorrentes da visita aoBraaíl de Go
vernadores Estaduais norte-amerfca
nos.

Parágrafo único. O crédito especial
de que trata êste artigo será registra
do pelo Tribunal de. Contas e distri
buído' automàticamente ao Tesouro
Nacional.

Art. 29 A presente Lei entra em vi
gor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 1905;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Vasco da Cunha
Octavio Bulhões

LEI 1'19 4.843 - DE 19 DE I'OVElf.:BRO
DE 1365

Autoriza os estabelecimentos Bancá
rios a substituirem, em sua 'conta
bilulcuie, o livro "Diário" de escri
turação mercantil pelo livro "Ba
lancetes Diários e Balanços", ousas
característicce define: ctribui efi
cácia probatória ao .tamçamenio ete
tuaclo segundo o sistema de "fichas
de lançamento", e dá outras proui
aencuie.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 19 Os bancos e casas bancárias
que adotem o sistema de "fichas de
lançamento" e Instituam em sua con
tabilidade o livro "Balancetes Diá
rios e Balanços", revestindo-o das
formalidades exigidas e escrtturan
do-o de acôrdo com as normas desta
lei, são dispensados da obrigação de
ter o livro "Diário", para todos os
efeitos previstos nas leis comercíaís
e fiscais.

Art. 29 O livro "Balancetes Diá.,.
rios e Balances" será escriturado de
modo a registrar:

I - a posiçã-o diária de cada uma
das contas ou títulos contábeis, pelo
respectivo saldo credor ou devedor,
em forma de balancetes diários;

II - os balanços gerais do estabe
lecimento e a- demonstração de sua;
conta de lucros e perdas.

Art. SI? Os assentamentos contábeis,
representados por "fichas de lança
mento" deverão ser redigidos à mão,
utilizando-se tinta permanente ou lá
pis-tinta, ou então datilografados e
especificarão, com clareza e sem ra
suras, o histórico da operação, o: dé ....,
bitos e créditos, além dos demais ele
mentos necessários à sua individua-
lização. .

Parágrafo único. As "fichas de lan
çamento" poderão ser parcialmente
impressas e serão organizadas na con
formidade das exigências e das con
dições de segurança a serem estaco-
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lecldas pelo 'Banco Central da Re
pública do Brasil.

Art. 49 O registro feito no livro
"Balancetes Diários e Balanços",
desde que' devidamente documencadc
e concorde com os apanhados e as
sentamentos constantes dos livros .11
xílíares, tem a mesma eficácia pro
bante daquele lançado no livro 'Diá
rio" .

Art. 59 O livro "Balancetes Diários
e Balanços" poderá ser escriturado à
mão, utdlízandc-se tinta permanente
ou lápis-tinta, ou datilografado, sem
rasuras ou emendas, e será constituí
do de fôlhas encadernadas, numera
das típogràfícamente, devendo ser re
gistrado na repartição competente
com os respectivos têrmos de aber
tura e encerramento.

§ 19 Será do tipo copiador o livro
datilografado ou escriturado a lápis
tinta, operando-se a escrituração .pelc
processo de decalque.

§ 29 No livro mencionado neste ar
tigo serão inscritos, em ordem crono
lógica, os balancetes diários e balan
ços, bem como a discriminação da
conta de "Lucros e Perdas".

Art. 69 Do modêlo de balancetes e
balanços adotado pelo estabelecimen
to bancário deverão _ constar:

I- os nomes, por extenso, das dl
versas contas usadas petovestabeie
cimento, ordenadas, tanto quanto pos
sível, de aeôrdo com o disposto nas
alíneas "a" e "b" do- art. 135, do De
creto-lei nv 2.627, de 26 de setembro
de 1940;

II - colunas de débito e crédito
pala registro do movimento diário;

!lI - colunas para tnscrtcão dos
saldos devedores e credores.

Art. 79 Dentro de 60 (sessenta) dias
do encerramento do balanço anual,

ou dos balanços semestrais, o livro
"Balancetes Diários e Balanços" será
apresentado para o respectivo "visto..
ao Juiz competente sob cuja jurisdi
çã-o estiver a sede do estabelecimento.

Parágrafo único. A falta do "visto",
bem como o atraso da escrituração
do livro "Balancetes Diários 6 Balan
ços", por mais de lfi (quínze) díae,
sujeitará o _estabelecimento a multa.

Art. 89 Todos os papéis e documen
tos referidos, nesta lei serão autentí
cados pelo contador ou guarda-livros,
os quais serão responsáveía," cíví: e
criminalmente, peles vícios na sua es
crituração. .

Parágrafo único. A responsabilida
de do contador ou guarda-livros não
excluí a do diretor e gerente- por pro
cedimento doloso ou culposo.

Art. 99 Satisfeitas as exigências des
ta lei é facultado ao estabelecimento
bancário, a fim de atualizar sua es
crituração, aplicar a seu movimento
anterior o processo Ora instituído, a
partir do último dia em que estiver
escriturado o seu "Diário' sendo êste
encerrado mediante têrmc firmado
pela Administração e pelo contador
do estabelecimento.

Art. 10. O Banco Central da Re
pública do Brasil expedirá as normas
regulamentares que entender necessá
rias à rigorosa e .eficiente execução
desta lei.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor
no prazo de 120 (cento e vinte) dias a
contar da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasilia, 19 de novembro de 19-65;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

,H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões

LEI N9 4.844 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 19ü5

Autoriza o Poder Executi'ro a obrir, pelo Ministério das Relações Exteriores,
o crédito especial ele Cr$ 25.000.000 (vinte e cinco milhões de cruzei
ros) para atender às despesas decorrentes da visita ao _Brasil do Pre
sidente da República popular Federativa da [ugosláviq.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 'seguinte

Lei:
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério das

Relações Exteriores, o crédito especial de ors 25.000. OVO (vinte e cinco mí
Ihôes de cruzeiros) para atender às desuesaa decorrentes da visita ao Bra
sil de Sua. Excelência o Senhor Josip Broa-Tito, Presidente da República
Popular Federattva da Iugoslávia.

Parágrafo único. O crédito especial de que trata êste artigo será regta
tradc pelo Tribunal de Contas e distribuído automàtdcamente ao Tesouro
Nacíonal .
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H. CASTELLO BRANCO
Vasco da Cunha
Octávio Bulhões

se faltarem no local da ocorrência re
presentantes dos serviços federais.

Art. 79 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 89 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANCo
Octavio Bulhões

LEI N9 4.846 .0- DE 19 DE NOVEMBRO
• DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crê
ditp especial de Cr$ 58.960.943 (cin
qüenta e oito milhões, novecentos e
sessenta mil, novecentos e quarenta
e três cruzeiros) para atender a pa
gamento de vencimentos e vanta
gens.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e, eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1'1 Fica. o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ ..
58.960.943 (cinqüenta e oito milhões,
novecentos e sessenta mil, novecentos
e quarenta e três cruzeiros), para
atender ao pagamento em dólares dos
vencimentos e vantagens, correspon
dentes ao periodo compreendido entre
1961 e 1963, aos oficiais da Polícia
Militar do Estaao da Guanabara, Elí
res Monteírc Martins, Audízío Morei
ra, Francisco Luiz Ribeiro Junior,
Paulo Magalhães, José Carlos Braga
Teixeira, Lauríndo Alberto de Olivei
ra Couto, Nestor José do Nascimento
e José Alves Machado, que freqüenta
ram cursos de aperfeiçoamento em
escolas especializadas nos Estados
Unidos da América do Norte.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor, na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 1965;
1449 da Independência. e 779 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO
J1~racy Magalhães
Octávio Bulhões

LEI N9 4.845 - DE 19 DE NOVEMBRO
DE 1965

Art. 2Q A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 1Q de novembro de 1965;- 144Q da Independência e 77Q da Re

-pública.

Proíbe a eoiãa. para o exterior, de
obras de arte e oficies produzidos
no País, até o fim do :r>eriodo mo~

nárquico.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lI! Fica proibida a saída do
o País de quaisquer obras de artes e
oficios tradicionais, produzidas no Bra
sil até o fim do período monárquico,
abrangendo não só pinturas, dese
nhos, esculturas, gravuras e elemen
tos de arquitetura, como também
obras de talha, ímagináríav ourivcsa-:"
ria, mobiliário e outras modalidades.

Art. 2'1 Fica igualmente proibida a
saída para o estrangeiro de obras da
mesma espécie oriundas de Portugal
e incorporadas ao meio nacional du
rante os regimes colonial e imperial.

Art. 3.'1 Fica vedada outrossim a saí
da de obras de pintura, escultura e
artes gráficás que, embora produzi
das no estrangeiro no decurso do pe
ríodo mencionado nos artigos antece
dentes, representem personalidades
brasileiras ou relacionadas com a hts
tôría do Brasil, bem como paisagens
e costumes do País.

Art. 49 Para fins de intercâmbio
cultural e desde que se destinem a
exposições .temporárias, poderá ser
permitida, excepcionalmente, a saída
~o País de algumas das obras especí
ficadas nos arts. 19, 29 e 3'1.medianh
autorização expressa do 61'gão com
patente da admínistraçâo federal, que
rrencione o prazo máximo concedido
para o retôrno.

Art. 59 Tentada a exportação de
.quaísquer obras e objetos de que trata
esta Lei, serão os mesmos seqüestra
dos pela União ou pelo .Estado em
-que se encontrarem, em proveito dos
respectivos museus.

Art. 69 Se ocorrer dúvida sôbre a
identidade das obras e objetos a que
se refere a presente Ler. a respectiva
autenticação será feita por peritos
designados pelas chefias dos serviços
competentes da União,ou dos êsteoos



LEI NQ 4.847 _. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1965

Autoriza a abertura do crédito suplementar de Cr$ 2.280.338.948 ao Ministério da Fazenda, para pagamento
do pessoal do Estado do Acre, e d{t outras provi aõncuu,

O Presidente da República
Fa;;o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.9 11: o Ministério da Fazenda autorizado a abrir o crédito suplementar, na importância de .... ,.

Cr$ 2.280.338.948 (dois bilhões, duzentos e oitenta milhões, trezentos e trinta e oito mil, novecentos e qua
renta e dito cruzeiros), ao Orçamento para o atual exercicio, aprovado pela Lei n.9 4.539, de 10 de dezembro de
1964, em refôrço à seguinte dotação, constante do Anexo 4.9 :

4.14.22 - Diretoria da Despesa Pública

00

'"

Especificação

--I da

Código Geral

~
Milhares o

'"Natureza "I de
8cruzeiros

ó1
~
~

Fixa I '"
ou I Rubricas iVariável I

~

c-s ~o

2.280.338.948F

Despesa

I I
I I
I Diversas Transferências Correntes. I
I I
I Entidades .Estaduaís K.Ol ,...- Acre I
I I
I 1) Para atender a encargos de pes- I
j soal de acôrdo com a Lei 4.070,1
I de 15 de junho de 1962 ... "... I
I I

,
,I Categoria

I Econômica
I
I
I
I 3.2.9.0
I
I 3.2.9.3
I
I
I,
I

1.9

Função

Art. 2.9 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 19 de novembro de 1965: 144,9 da Indepen dêncía e 77.9 da República.

H. CASTELLú BRANCO
Octavio Bulhões
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LEI NQ 4: 848 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir, a diversos órgãos e Ministérios, cré
ditos especiais num. mcmiomic de Cr$ 2'65.347.106 (duzentos e sessenta
e cinco milhões trezentos e quarenta e sete mil cento e seis cruzeiros),'
destinados a atender às despesas que especifica. '

o Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1Q lt o poder Executívc autorizado a abrir, pelos órgãos e Minis-
térios. a seguir indicados. os creonos especiais, num montante de .
Cr$ 265.347.106 (duzentos e sessenta e cinco milhões trezentos e quarenta
e sete mil e cento e seis cruzeiros) assim discriminados:

1) Presuiêncía da Repút~iwa

Para ser aplicado pela Ccmtseâo Coordenadora da Criação
do Cavalo Nacional (c.e.C.CJ.N.) no pagamentc de di
ferenças de vencimentos, em face do disposto no artigo
2° do Decreto nv 53.918. de 13 de maio de 1984. que reti
ficou o enquadramento do pessoal aprovado pelo Decreto
nv 50.142, de 27 de janeírc de 1961, o crédito especial de

2) lVUnisfério da Fazenda

Destinado ao pagamento à Admíntstraçâo do Pôrto do Río e
de Janeiro, de despesas provenientes das taxas, capata
zias, armazenamento e outras, relativas a 14.304 lingotes
de alummío, pesando 200.000 kg., importados pela Casa
da. Moeda, vindos pelo vapor "Kochanowski", entrado
no pôrto 00 Rio de Janeiro em 31 de julho de 1964, o
crédito especial de .

crs

3UO.OOD

1. 764.106

3) Ministério da Fazenda

A fim de atender, no exercfcro de 1965, às despesas com pagamento
dos mensageiros encarregados da entrega de notificações de lançamento do
imposto de renda, pelos seguintes órgãos do Departamento do Impôsto de
Renda: .

Delegacia Regional em São Paulo 72. uno. ono
Delegacia Regional na Guanabara......................... 15.QOO,OOO
Delegacia Regional. em Minas Gerais 7.000,000
Delegacia 'Regional em Brasília .,.......................... 3.500.00G
Delegacia Seccional em santos (SP) 2.500.000
o crédito especial de , _ 100. aoo. 000

4) Jl.Iinistério da Fazenda

Para atender às despesas com as obras de reparos da cor
ntjn correspondente ao 139 andar do prédio "Palácio da
Fazenda", no Estado da Guanabara, o crédito es-
pecial de , ••••.•..••.•.•••••...•.•.........•.••••...•••

5) JlJinistél'io da Viaçâo e Obras Públicas

Para o Departamento dos Correios e Telégrafos atender, no
corren~e an , às despesas decorrentes de auxilio-doença,
o crédito especíal de ........•...........................

56.713.ÜDO

104.765.000
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6) Ministerio da Saúde

Para atender ao pagamento, à firma Treu & ora. Limitada,
por obras realizadas, em 19ô3, no Laboratório do Insti
tuto Fernandes Figueira, do Departamento Nacional da
Criança, o crédito especial de " . 1.800.000

TOTAL........... 265.,47.106

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrárío,
Brasílía, 19" de novembro de 1965; 1'149 da Independência e 779 da Re-

públtca. .

H. CASTELLO. BRANCO

Octavio Bulhões
Juarez Távora
Raymunclo Brito

LEI N9 4.849 -- DE 19 DE NOVEMBRO DE 1961)

Autoriza. o Poder Executivo a abrir, a diversos Órgãos e Ministerios, créditos
especiais num montante de Cr$ 15.665.913.118 e suplementares num
montante de ors 27.312. ono destinados à regulartzaçao de despesas con
signadas em orçamentos anteriores.

U Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

LeI:

Art. 19 ~ o Poder Executivo autorízado a aunr, pelos órgãos e Mírna-
tértos a seguir indicados, os créditos especiais num montante de .
ors 15.665.913.118 (quinze bilhões, seiscentos e sessenta e cinco ruühôes,
novecentos e treze mil e cento e dezoito cruzeiros) e suplementares, num
montante de CrS 2"'.312,000 (vtnte e' sete milhões e trezentos e doze mil
cruzeiros), destinados à regularização de despesas, discriminadas na pre

sente Lei:

CRÊ:DIT.OS ESPECIAIS

1) Presfdêncía da República

Para regularízaçâo de despesas com a construção de 110
rcentc e dez) casas no Bairro do Cruzeiro, em Brasília,
a cargo do Grupo de Trabalho de Brasília, o crédito es-
pecial de , " .

crs

200.000.000

440.218.083

2) Minis"têrio da Fazenda

Para complementação dos recursos do Fundo Federal de Ele
trificação, rcreren .cs ao exercicío de Hl64, de contormt
etade COm o art. 59, da Lei nv 4.15B, de 28 de novembro
de 1962 e com o art. 66, § 19 da Lei nc 3.244, de 14 de
agõsto de 1957, o crédito especial de 12.084.855.033

3) Mtnistêrio da Fazenda

Para complementar os recursos da Fundação oetuno Var
gas, referentes ao exercício de 1964, nos têrmos do De
creto ns 21. 335, de 29 de abril de 1932, com as arte-
rações posteriores, e da Lei nc 3.519, de 30 de dezembro
ue 1958 - o crédito especial de .. , : ,.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 85

2.400.000

4) Ministério da Pazenâa

Para regtserízacão de despesas realizadas no exercrcío de
1964 - Processo M,F, - s.e .• 16.684-65 - o crédito
especial de , .••........................ ,.... 18.000.000

5) Ministério da Viação e Obras Públicas

Em ravor da extinta comissão Mista Ferroviária Brasüerro
Boliviana, destinado a regularizar despesas autcrízadaa
na forma do art. 48 do Código de Oontabílídade da
União, o credito especial de ."......................... 2.420.440.000

6) MinistérirJ da Viação e Obras Públicas

ncsnnecc a regularizar despesa realizada com autorização
na forma do art. 46 do Código de Contabilidade da
União, para suplementar a Subconslgnaçâo 1.1.07, õon-
sfgnaçâc 1.1.00, Verba 1.0.00 Subanexo 4.23 <OI), no
exercícto de 1964, o .crédíto especial de .

7) Departamento Administrativo do Serviço Público

Para regularizar despesas realizadas pelo Grupo de TJ:aba
lho de Brasília, durante o exercício de 1962. o crédito
especial de ................•...•••.. ' - . 5(){).Oi){). 000

15.665.9J3.1l.8

CR~DITOS SUPLEM&~TARES

1) Ministério da roeenaa

Crédito suplementar à categorra econômica 4.14.03 - 29 Conselho ce
Contribuintes do Anexo 4.14 - MinistérIO da Fazenda, do vigente Orça
mento Geral da União (Lei nv 4.295, de 16 de dezembro de 1964), a saber:

. Anexo 4. 14 - Ministério da Fazenda.
4.14.03 - 2Q Conselho de Oontríbumtea.
3.1.1.1 - Pessoal Civil.
01.00 - Vencimentos e vantagens rixas.

07 - Gratificação pela partlcípaçâo em órgão de delibera-
ção coletiva ...........•.....••......................... 13.656.000

2) Ministério da Fazenda

Crédito suplementar à categoria econõmíea.
4.14.03 - 19 Conselho de .oontrroumtee do anexo 4.14 - Ministério

da Fazenda, do vigente Orçamento-Geral da União (Lei nc 4.295. de 16
ce dezembro de 1964). a saber:

Anexo 4.14 - Ministério d~ Fazenaa.
4.14.02 - 19 oonse1110 de Oontafbuíntea.
3.1.1.1 - Pessoal Civil.
01.00 - Vencimentos e vantagens rrxas.
0-7 _ Gratificação peja partfcípaçâo em órgão de deli-
beração coletiva ............•........... o o.· ••••••••• ·,· 13.6&6.000

TOTAL . 27.312.000

Art. 2Çl Esta Lei entra em vlgor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 19 de novembro. de 1965; 1449 da Independência e 77Q da He-
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões
Juarez 2'ávora
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LEI NO? 4.85{) - DE 19 DE NOVEMBRO
DE 1985

Autoriza o poder Executivo a .onra,
pelo Ministério das Relações Exte
riores, o crédito especial de cr$ ..
10.000.000 (dez milhões de oruzei
rcsj , pa1'a atender a despesas de
qualquer natureza C0117, a realize
ção da Conferência Cornurüa da
FAQ eda CEPAL.

o Presidente da República,
Faço saber que o congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o poder Executivo eu
torízado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de Cr$ lD.OOO.OOD (dez milhões de
cruzeiros), para atender a despesas

ele qualquer natureza COm a realização
da Conferência Conjunta da Organi
zação das Nações Unidas para a Ali
mentação e a Agricultura (FAO) e
da oomtssão Econômica para a Amé
rica Latina (CEPAL).

parágrafo único. O crédito espe
cial de que trata a presente Lei será
'registrado pelo Tribunal de Contas
e distribuído automàtdcamente ao
'I'esouro Nacional.

Art. 29 A presente Jeí entra em
vigor na data de sua publicação.

Brastlía, 19 de novembro de 1965;
144Q da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Vasco da Cunha

ootaoto Bulhões

LEI N9 4.851 -- DE 24 DE NOVEMBRO DE 1965

Altera, o Quadro do Pessoal c1a Secretaria do Tribunal Superior do Traba
lno e dá o1tiras providencias.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacíonal manteve e eu promulgo, nos têr

mos do parágrafo 39, do artigo 70, da Constituição Federal, a seguinte Lei:
Art. 1Q O Quadro do Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do

Trabalho é reorganizado de acõrdo com a tabela anexa e demais disposições
constcntes desta lei.

mensais
417.000
410.000
405.000
387.000
367.00.0
333.000
317.000
300.000
275.000
250.000
225.000
205.000
185.000

. , . . . . ... . .. . . . . . . . . . . . ... . . . . . . ..... ... . . . ... ~ .... .

........ , , .

Art. 29 Os valores dos simbolos dos cargos isolados, de provimento
.eretívo, dos em comissão e dos de carreira são os seguintes:
Símbolos Valores
PJ , .
PJ-O
PJ-l
PJ-2
PJ-3
PJ-4
PJ..;5
PJ-f:i
PJ-7
PJ-8
PJ-9
PJ-10
PJ-l1

parágrafo úníco. Os valores dos slmbolos das funções gratificadas são
os seguintes:
etmooíoe Valores mensais

FG-1
FG-2
FG-3
FG-S

........... .- .
.................. -, - .

15.000
12.000
10.0OQ
5.09'
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Art. 39 A ml)dlflcaçã,) ou reestruturação do Quafu'o do Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Superior do Trabalho bem como a alteração de valo
res dos símbolos ou níveis de vencimentos 'dos respectivos cargos e funções,
serão feitas através de lei, mediante proposta do Tribunal ressalvadas,
quanto aos atuais servidores, as situações já constituídas em 'virtude de lei
ou de decisão judiciária proferida pela justtcaComum ou pelo próprio Tri
ounaj Superior do Trabalho.

Art. 49 Serão extintos no quadro a que se refere o art. 19, na medida
em que forem vagando os seguintes cargos: um (1) de Secretário do Tri
bunal Superior do Trabalho, silTIbolo PJ; três (3) de Vice-Diretor, símbolo
PJ-O; oito (8) do Diretor de Serviço, símbolo PJ-l; um (1) de Diretor do
serviço de Taquigrafia, símbolo PJ~I; um (1) de Revisor, símbolo PJ-1' um
(1) de Contador. símbolo PJ-1; um (1) de Arquivista, símbolo PJ-l; e' oito
(8) de Oficial Judiciário, símbolo PJ~6.

Art. 59 Em substltuícãt aos oito (8) cargos isolados de provimento
efetivo de Diretor de serviço, simbclo PJ-l, e um (1) de Diretor de Serviço

de Taquigrafia, símbolo PJ.-1, extintos no artigo anterior, ficam criadas
nove .(9) funções gratificadas, símbolo FG-2, de iguais denominações.

Art. 69 As atribuições dos car-gos e das funções enumeradas na tabela
anexa- serão definidas no Regtmentc Interno ou em instruções baixadas
pelo Tribunal Superior do Trabalho. '

Art. 79 Estende-se aos funcionários da Secretaria do Tribunal Superior
do Trabalho, a partir da vigência desta Lei, o disposto no art. 19 da Lei
nc 264, de 25 de fevereiro de 1948, com as alterações constantes do' art. 7Q

da Lei nv :1.890, de 13 de abril de 1961.
Art. 89 Os cargos de Diretor-Geral, símbolo PJ, e de Secretário do

Tribunal Pleno, símbolo PJ, serão exercidos em comissão, por funcionários
do próprio Tribunal, ressalvada a situação pessoal dos atuais ocupantes que
tenham efetividade garantida por lei.

§ 19 São exigidos, para o provimento dos cargos de Médico, Dentista,
.sronoteoano, Bíbhotecártc-Auxílíar, Contador e Enfermeiro, os respectivos
düplomas profissionais, obtidos de acôrdo com a legislação em vigor, ressal
vada a continuidade da investidura de atuais ocupantes dos referidos
cargos.

§ 29 O 'provimento dos demais cargos isolados ;3 de carreira será feito
na forma da legislação vigente.

Art. 99 Aos ocupantes dos cargos do Quafu'o a que se refere esta Lei
aplicam-se, no que couber, os dispositivos das Leis n98. 2,780, de 12 de
julho de 1960; 3.826, de 23 de novembro de 1960; e 4.069, de 11 de junho de
19i:i:::l.

Art. 10. Os cargos isolados de provimento efetivo de Assistente do
Presidente, símbolo PJ-l, e de Assistente do Diretor-Geral, símbolo PJ-2,
passam a denominar-se Assistente Técnico do presidente, símbolo PJ-l.

Art. 11. O cargo ísolado de provimento em Comissão de Secretário do
'Tribunal Pleno, símbolo PJ, somente poderá ser preenchido quando vagar o
atual cargo, de provimento efetivo, de Secretário do Tribunal Superior do
Trabalho, símbolo PJ.

Art. 12. Todos os cargos da secretaria do Tribunal Superior do Tra
balho serão providas mediante concurso de títulos e provas.

Art. 13. f:o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário,
Justiça do Trabalho - Tribunal Superior do Trabalho - para atender às
despesas decorrentes desta Lei. -o crédito especial até a importância de
Cr$ I::L580.000 (treze milhões. quínhentos e oitenta mil cruzeiros).

Art. 14. zsta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçâo .

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1965; 1449 da Independência e, 779 da Re
pútníca,

H. CASTELLO BRANCO



TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
QUADRO DO PESSOAL

Tabela a que se refere o artigo IÇl
Cargos isolados de provimento em comissão

gg

:»
~o
w

~o

6J
~
~

I
I Extinto quando vagar

EJ.::tintos quando vagarem'
Extintos quando vagarem
Extinto quando vagar

I
"Extinto quando vagar

Extinto quando vagar
Extinto quando vagar

I
I

1
1
1

i
I
1I

i
I 1
I I
I 1 I

I ·1I 1
._1 1_0 I .__.~~__

PJ
PJ-O
PJ-1
PJ-1
PJ-1
PJ-1
PJ-1
PJ-1
PJ-Z
PJ-3
PJ-3
PJ-3
PJ-3
PJ-3
PJ-4
PJ-5
PJ-6
PJ-7
PJ-7
PJ-7
PJ-7
PJ-8
PJ-10

I
I Cargos

iSímbolos I Observações
I Vagos
I

PJ I 1 A preencher quando vagar o
PJ I 1 cargo de Secretário do TST.

Denomínações

Cargos isolados de provimento efetivo

I 1?ireto~:--~eral . -. . ,
I Secretárjo do Tribunal Pleno .

1
1

1 ! Secretarío ao Tt:i".1' ••.•••••••••.•••.•.
::f I Vice-Diretor . . : .
8 I Diretor de Serviço ., .
1 ) Diretor de Serviço de Taquigrafia ..
2 I Assistente Técnico tio Presidente .
1 I Revisor . . _ .
2 I Contador .. . . .. . .
1 i Arquivista . . .' .
1 I Bibliotecário . . .
1 I Médico . . . ..
1 J Dentista .. . . . . .. . .
2 i Bttníotecárto Auxiliar . . .
7 I Redator • . . ..............•
I I Allnoxarife. . .
I I Chefe de Portaria .
I I Aímoxarífe Auxiliar . . .
1 ! Aj. de Chefe de Porto .
1 I Enfermeiro .. .
.3 I Motorista .' .

10 J Continuo . . ., .
16 I Servente . . .

1. I Artífice ,.
10 I' Guarda Judiciário . . .

I
NUmero I

de I
Cargos I

I

---~~~~--c-::=~----------=,--,------.....,..,,~=::-:--==c::-:::-:-=::----
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QUADRO DO PESSOAL

Tabela. a Que se refere o artigo ll? (continuação)

Cargos de carreira

I I
Número I I Cargos

de I Denominações Símbolos I
Cargos I I vagos

I I
i I

1 I Secretário do Presidente ............ FG-2 I
3 I Secretário de Turma ~ ................ FG-2 I 3
8 I Diretor de serviço .. .... . . . . . . . ..... FG-2. 8
1 I Diretor do Serviço 'I'aquígráfíco ..... FG-2 I 1
1 I secretário do Diretor Geral ......... FG-3 I1 I Encarregado da Revista ............. FG-5 ,,

I,

Número
de I Denominações

Cargos

I
fi I Taquígrafo . . '" .
ij I Taquígrafo . . .
6 I Taquígrafo . " .

10 1 Otfcíal Judiciário , .
20 I Oficial Judiciário .
30 ! Oficial Judiciário . , .
48 ! Oficial Judiciário .. .

I

Símbolos

PJ-B
PJ-4
PJ-5
PJ-B
PJ-4
PJ-5
PJ-6

Funções gratificadas

Cargos

Vagos

6
2
4
3

Observações

II

I
18 extintos quando vagarem

Observações

~
~

~

i
i
>
~o

13
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.LEI NQ 4,852 DE 25 DE NOVEMBRO

DE 1965'

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 350.000.000 (treeen

.tos e cinqüenta nilhóes de cruzei
ros). para atender a despesas com
obras em repartições do mesmo Mi
nistério.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Míntstérto da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ ....
350.000.000 (trezentos e cinqüenta mi
lhões de cruzeiros), com a vigência de
Z (dois) anos, para atender a despe
sas de emergência com reparos, refor
mas e adaptações de prédios em que
se acham instaladas ou venham a ins
talar-se repartições cio mesmo Mínís
térlo, em todo c terrttórto nacional.

Art. 29 A Divisão de Obras do Mí
msténo da Fazenda organízará pro
grama de aplicação do crédito mencio
nado nesta Lei, submetendo cada caso
à aprovação do Ministro de Estado,
nos termos do art. 69 , item I, do De
creto-Ieí no 6.749, de 29 de julho de
1944, por intermédio da Direção Ge
ral da Fazenda Nacíonar.

Art. 39 As onras -efertdas no art.
19 serão executadas por administração
direta do' chefe da repartição interes
sada, e ainda sob a orientação técníc-,
da Divisão de obras, na -orma previs
ta no art. 89, e seus parágrafos, do
Decreto-Lei ne 6.750, de 29 de [ulho
de 194'4, precedidas de coleta de pre
\;os.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1965;

1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.853 - DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Ministério da Guerra o crédito es
pecial de Cr$ jOO.000.000, para aten
der às despesas da transferência do
Regimento de Caoaiaría de Guardas
- Dragões da lruieperuiéncia - para
Brasilia.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacíc

na! decreta e eu sanciono .a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da Guel'
ra o crédito especial de crs .
300.000.000 (trezentos milhões de cru
zeiros), que se destinará é. construção
dos aquartelamentos do Regimento de
Cavalaria de Guardas e das residên
cias de seus oficiais e sargentos em
Brasília.

Parágrafo único A duração' do pre
sente crédito será de dois exercícios
financeiros consecutivos.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Arthur da Costa e Silva

Octávio Gouveia de Bulhões

LEI N9 'Í!. 854 _ DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1965

MOdifica o art, 115 da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 195-2 (Estatuto uce
Funcionários Públicos Civis da
UniaO) .

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 O art. 115 da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, pas
sa a ter a seguinte redação:

"Art. ·115. O funcionário casado te
rá a licença sem vencimento ou remu-
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neraçâo, quando o seu cônjuge fôr
mandado servir, "ex oíffcto", em ou
tro ponto do território nacional, ou
quando eleito para o _Congresso Na
cional.

§ 19 Existindo no nôvc local de re
sidência repartição do serviço público
centralizado ou de autarquia federal, o
funcionário será 'nela lotado, enquanto
ali durar a permanência do sen cõn
juge.

§ 2'? A licença e a remoção depen
derão de requerimento devidamente
instruido. "

Art. 2'? Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1965;
14.49 da Independência e 779 da Repú
blíca..

H. CASTELLO BRANCO

Juracy Magalhães
Paulo Bosisio
Arttuir da Costa e Siloa
Vasco da Cunha
Octavio Bulhões
Juarez Tavora
Ney Aminthas de Barres Braga
Flávio Lacerda
Eduardo Gomes
Raimundo Brito
Arnaldo Sussekind
Daniel Faraco
Octavio Marcondes Ferraz
Roberto de Oliveira Campos
Oswaldo Cordeiro de Farias

L,EI N9 4. 855 DE 25 DE NQVEMBHO
DE 1965

Vincula ao Ministério da VialJão e
Obras públicC'!-s a Companhia ie Na
vegação do São Francisco, Sociedade
de Economia Mista.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacíe
aal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 Fica vinculada ao Mínísté
rio da Viação ,e Obras: Públicas a Com-

panhía de Navegação do São Fran
cisco, Sociedade de l!;conomia Mista,
permanecendo o seu pessoal sob o
mesmo regime juridico vigorante na
data da publicação desta lei.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1005;
1449 da Independência e 779 da Hepü
blica.

H. C."lSTELLO BRANCO

Juarez Távora

LEI N9 4.856 DE 25 DE NOVEMBRO
DE H.l65

Dispõe eôore o regime de funções gra
tificadas na Secretaria de Estado das
Relações Exteriores.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 As funções de direção, as
sessoramento, secretariado e outras,
previstas no regimento do Ministério
das Relações Exteriores, são criadas
por decreto do Executivo, e a elas é
atrtbuída, observados as ~ ecursos or
çamentários próprios, uma gratifica
çâo que variará, de acôrdo com seus
encargos e responsabilidades, entre
20% (vinte por cento) e 15% (quinze
por cento) sôbre a remuneração do dí
plomata ou o vencimento cc funcio
nário.

Art. 29 A escala-padrão percentual
correspondente à . gratificação a que
se refere o art. 19 será fixada por de
creto do Executivo.

art. 3Q Esta Lei 'entra am vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, -25 de .novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Vasco da Cunha
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LEI NQ 4.857 DE 25 DE l'1'O~BRO

DE 1965

Autoriza o Pode;r seecuuoo a ab~'i1',

pela Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CtyEN) , o crédito especuü
de Cr$ 3.170.703.600 (três bünôcs,
cento 'e setenta milhões, setecentos e
três mil e seiscentos cruzeiros), para
atender ao pagamento das despesas
com a desapropriação 10 acêrno dos
bens pertencentes à Orquima - In
dústrias Químicas Reunulas S/A, si
tuados na Capital do Estado de SáC!
Paulo, destinados' à aunutruuuoção
da Monaz.ita, Ambliogonita e Zirco
nita,

o Presidente da República

Faço 'saber que o Congresso Na-cio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 ~ o poder Executivo autori
zado a abrir, pelo Mintstértc das Mí
nas e Energia, em favor da Comissão
Nacional de Energia Nuclear (CNEN) ,
o crédito especial de Cr$ 3.170.703.600
(três bilhões, cento e setenta milhões,
setecentos e três mil e aetacenros ClU
zetrosj , para atender ao pa~amento

das despesas Com a desapropríaçüo elo
a Cê r v o dos bens pertencentes à
Orqutma - Indústrias Quanicas Reu
nidas S/A, situados na Capital do Es
tado de São Paulo, compreendendo
terrenos, edíflcíos e instalações e seus
acessórios, destinados à tndustríalíza
çâo da Monazita, Amblíogcníta e Ztr
coníta.

Art. 29 O crédito especial de que
trata a presente lei vigorará por dois
exercícíoa e será automàtícarnente re
gistrado pelo Tribunal de Contas e
distribuído ao Tesouro Nacional,

Art. 39 Esta lei entrará em Vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 25- de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N9 4.858, DE 26 DE, NOVEMBRO
DE 19ü5

Dispõe s6bre as novas atribuições da
Comissão de M armna Mercante e
do Conselho Superior do Trabalho
Marítimo, e dá outras providência-s.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. Compete à Comissão de
Marinha Mercante:

a) dispor sôbre a fixação das tart
ras e salários de remuneração da
mão-de-obra dos estivadores e dos
trabalhadores em estiva de minério,
dos conferentes e consertadores de
carga e descarga, dos vigias portuá~

rios, e demais categorias de traba
lhadores empregados nas operações de
carga e descarga, sejam marítimas,
fluviais ou Iacustrea..

b) baixar instruções, de caráter .téc
níco, regulamentando as atividades
das .categorías profissionais mencio
nadas na alínea "a", observadas as
leis e seus regulamentos;

c) determinar o número de homens
e suas funções especificas na compo
sição dos têrmos ou turmas detra
balhadores das referidas categorias
profissionais;

d) estabelecer os horários e o re
gime de trabalho para as referidas
categorias profissionais, nos portos
organizados ou não, observado o prín
cípío da harmonia com os horários de
trabalho fixados para cada pÔTt.O, pela
autoridade competente.

Art. 29. As resoluções da C.MM.
referentes à matéria enunciada nas
alíneas a, c e d, do artigo anterior,
para terem validade, dependerão da
expressa concordância d,? . Conselho
Superior do Trabalho Marítimo, o que
deverá' constar do texto das mesmas.

§ 19. Para êase efeito a C.M.M.
encamínhará :o projeto de resolução
acompanhado da competente justrü
cacão ao C.S.T.M., cujo plenário
pronunciar-se-á aôbre o mesmo, no
prazo de 10 (dez) dias do recebi
mento.

§ 29. A não concordância quanto à

matéria obriga o Conselho a fornecer
à C. M. M. os devidos fundamentos,
os quais serão por esta consíderedos
para efeito de rerormuteçãc.
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Art. 39 .... vetado
parágrafo úníco - .... vetado

Art. 4'? Caberá às Delegacias do
Trabalho Marítimo fiscalizar a exe
cução das Resoluções baixadas pela
Comissão de Marinha Mercante com
a concordância do Conselho Superior
do Trabalho Marítimo, nos termos da
presente Lei e a aplicação das san
ções e medidas disciplinadoras pre
vistas em leis, bem como a fiscaliza
ção de regulamentos e normas com
plementares baixadas pelo Conselho.

Art. 59.. As Delegacias do Trabalho
Marítimo continuarão a exercer as
atribuições de que se acham investi
das e de caráter estritamente local,
com a determinação de condições para
seleção e matriculas dos referidos pro
fissionais e a fixação do seu número
para- cada categoria.

Art. 69 Gozará de preferência para
matricula o candidato às profissões
enunciadas na alínea a do art. 19 da
presente Lei, que não tenha emprego
ou que não exerça qualquer atividade
remunerada.

Art. 79. Esta Lei entrará em vigor
30 (trinta) dias após sua publicação.

Art. 89 Revogam-se as dísposíções
em contrárío,

Brasília, 28 de novembro de 19ü5;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANéo
Juarez. Távora

LEI Nº 4.859 - DE 26 DE NOVEMBRO
DE 19-65

Revoga a Lei n9 4.127, de 27 de
agosto de 1962, e estabelece normas
para prestação do serviço de vigi
lãncia portuária por vigias matri
cuIados nas Delegacias do Traba
lho Marítimo.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. Fica revogada a Lei nú
mero 4.127, de 27 de agôsto de 1962,
que criou uma taxa destinada à 1'e
muneração dos vigias portuários.

Art. 29 - .... Vetado ....

Art. 39. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Juarez Távora

LEI N9 4.860 -DE 26 DE NOV'EMBRO
DE 1965

Dispõe sôbre o regime de trabalho nos
portos organizados, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Do Regime de Trabalho

Art. 19 Em todos os portos organi
zados e dentro dos limites fixados
como "área do pôrto", a autoridade
responsável é representada pela Admi
nistração do Pôrto, cabendo-lhe velar
pelo bom funcionamento dos servi
ços na referida área.

Parágrafo único. Sob a denomina
ção de "área do pôrto"· compreende
se a parte terrestre e marítima, con
tínua e descontínua, das. instalações
portuárias definidas no art. 39 do De
ereto no 24.447. de 22 de junho de
19'34.

Art. 29 As demais autoridades que
exercerem atividades dentro da "área
de. pôrto", pertencentes a qualquer ór
gão do Serviço Público, seja êle Fe ..
deral, Estadual ou Municipal, .exce
tuado o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, não pode
rão determinar medidas que afetem
a realização dos serviços portuários e
outros correlatos, sem o prévio conue
cimento e concordância da Adminis
tração do Pôrto.

§ 19 Excetuam-se as medidas que
se tornem necessárias adotar pelo Mí
nistérioda Marinha, através dos seus
representantes legais, quando confi
guradas situações que possam vir a.
comprometer ou que comprometam .a
segurança nacional ou a segurança da
navegação.
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§ 29 Em caso de divergência entre
a Administração do Pôrto e as demais
autoridades acêrca de medidas deter
minadas pela Administração, será a
mesma dirigida pelo Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
sem- efeito suspensivo até a sua deli
beração, da qual caberá recurso ao
Ministério da Viação e Obras. Públicas.

ArL 39 O horário de trabalho nos
portos organizados, para tõdas as ca
tegorias de servidores ou empregados,
será fixado pela respectiva Adminis
tração do Pôrto, de acôrdo com as
necessidades de serviços e as peculia
ridades de cada pôrto, observado ain
da o disposto nos arts. 89, 99 e 10.

Art. 49 Na fixação do regime de
trabalho de cada pôrto, para permitir
a continuidade das operações portuá
rias, os horários de trabalho poderão
ser estabelecidos em um ou dois pe
ríodos de servtco.

§ 1Q Os períodos de serviço serão
diurno, entre 7 (sete) e 19 (dezenove)
horas, e noturno, entre 19 (dezenove)
e 7 (sete) hora-s do dia seguinte,
• •• VETADO ••• A hora do trabalho
• •• VETADO ••• é de 60 (sessenta) mi
nutos ... VETADO •••

§ 2<> Nos- portos em que, dadas as
peculiaridades locais, as respectivas
Administrações adotarem os horários
de trabalho dentro de um só período
de serviço, será obrigatória a prestação
de serviço em qualquer período, quan
do previamente requisitado.

Art. 5<> Para os serviços de capata
zia, cada período será composto de
2 (dois) turnos de 4 (quatro) horas,
separados por um intervalo de até
2 (duas) horas para refeição e des
canso, completado.'; por prorrogações
dentro do período.

Parágrafo único. A Administração
do Pôrto determinará os serviços e as
categorias que devem formar as equí
pes para executá-los, escalando o pes;
soalrem sistema de rodízio,

'Art. 6Q Para os demais serviços, a
Administração do Pôrto estabelecerá
os horários de trabalho que melhor
convierem à sua realização, escalan
do o pessoal para executá-lo, em equi
pes ou não.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo estende-se aos serviços de mo
vimentação de granéis, inclusive à
sua capataaía.

Art. 7Q Todos os servidores ou em
pregados são obrigados à prestação de
até 18 (quarenta e oito) horas de tra
balho ordinário por semana, à razão
de até 8 (oito) horas ordinárias por
dia em qualquer dos -períodos de ser
viço e também à prestação de serviço
nas prorrogações para as quais forem
convocados.

§ 1<> O pessoal lotado no Escritó
rio Central da Administração do Pôrto
terá aquêle limite reduzido para até
44 (quarenta e quatro) horas.

§ 2Q Além das horas ordinárias a
que está obrigado, o pessoal prestará
serviço extraordinário nas horas des
tinadas .à refeição e descanso, e nas
prorrogações, quando fôr determinado.

§ 3<> Aos sábados. a critério da
Administração do Pôrto, o pessoal téc
nico e administrativo, em sua tota
lidade ou não, poderá ter o seu tra
balho reduzido ou suprímído desde
que essa redução ou supressão não di
ficulte a realização dos serviços por
tuários e seja compensada em horas
equivalentes durante a respectiva se
mana, não consideradas essas horas
como de serviço extraordinário .

§ 4<> Entre dois períodos de tra
balho, os servidores ou empregados
deverão dispor de, no mínimo, 11
(onze) horas consecutivas para des
canso.

§ 5<> Os serviços extraordinários
executados pelo pessoal serão remu
nerados com os seguintes acréscimos
sôbre o valor do salário-hora ordíná
rfc do período diurno:

a) 20% (vinte por cento) para as
duas primeiras horas de prorrogação;

b) 50% (cinqüenta por cento) para
as .demais horas de prorrogação;

c) 100% (cem por cento) para as
horas de refeição.

§ 69 Todos os servidores ou empre
gados terão direito a 1 (um) dia de
descanso semanal remunerado, a ser
fixado pela Administração do Pôrto,
com o pagamento do equivalente sa
lário, ... VETADO •••

§ 7Q Nos casos de necessidade, a
critério da Administração do Pôrto,
poderá ser determinada a prestação de
serviços nos feriados legais, devendo
neste caso ser pago um acréscimo sa
larial de 100% (cem por cento), cal
culado aôbre o salário ... VETADO •••
salvo se a Administração determinar
outro dia de folga. A prestação de
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-servrços aos domingos será estabeleci
da em escala de revezamento a crité
rio da Administração do Pôrto.

§ 8Q Perderá a. remuneração do dia
destinado ao descanso semanal o ser
vidor OU empregado que tiver, du
rante a semana que o preceder, falta
que não seja legalmente justificada.

§ 99 E' vedada; aos servidores ou
empregados ocupantes de cargo de di
reção ou chefia, a percepção de -re
muneraçâo pela prestação de serviços
extraordinários, aos quais, entretanto,
ficarão obrigados sempre Que houver
oonveníêncía de serviço.

Art. 89 Em cada pôrto, de acôrdo
com as necessidades de serviço, poderá
haver horários de trabalhos diferentes
em diversos setores, tendo em vista
peculiaridades dos diversos serviços
que nos mesmos se desenvolvem.

Art. 99 Cada Administração do
Fôrto, no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, a contar da data da pu
blicação desta Lei, dará publicidade
dos horários que interessarem a ou
tras entidades, nos jornais de maior
circulação local. Em caso de alteração
posterior a ser introduzida nesses ho
rários, a divulgação da mesma obede
cerá a idêntico processo, observando
se, para ambos os casos,' a antecedên
cia mínima de uma semana para sua
entrada em vigor, salvo caso de emer
gência, a critério da Administração do
Pôrtc, .

Art. 10. Os horários fixados pela
Administração do Pôrto serão obriga
tàriamente cumpridos pelas entidades
de direito público ou pessoas físíoes e
jurídicas de direito privado que man
tenham atividades vinculadas aos ser
viços do pôrto.

Art. 11. O tempo em que o servi
dor ou empregado se ausentar do tra
balho para desempenho de função
associativa ou sindical será conside
rado de licença não remunerada e não
prejudicará o tempo de serviço, adi
cional, promoção por antígutdade, lí
cença-prêmío e salárfc-ramílía..

Parágrafo único. Fica compreen
dido nas limitações dêste artigo o ser
vidor ou empregado que, embora tem
poràríamente, se afaste do serviço para
exercer funções de diretor, delegado,
representante, conselheiro ou outras
nas respectivas entidades de classe,

federações ou confederações das mes
mas, exceto nos casos previstos em
lei.

CAPÍTULO II

Dos Direitos e Vantagens

Art. 12. A Administração do Pôrto
caberá propor à aprovação do Depar
tamento Nacional de Portos e Vias Na
vegáveis os quadros de seu pessoal,
sem embargo de outras disposições le
gais vigentes, Jicando vedada qualquer
alteração aos mesmos sem prévia au
diência daquele órgão.

§ 19 Submetido o quadro à aprova
ção do Departamento Nacional de Por~
tos e Vias Navegáveis e não havendo
pronunciamento do órgão, no prazo de
30 (trinta) dias, será o mesmo con
siderado como aprovado.

§ 29 Os níveis das diversas cate
gorias deverão estar de acôrdo com
o que vigorar no mercado de trabalho.

§ 3Q Em caso de maior demanda.
ocasional de serviço, fica a Adminis
tração do Pôrto autorizada a engajar
a necessária fôrça supletiva nos tra
balhos de capatazla, sem vínculo em
pregatício, dispensando-a tão logo ces
se essa demanda ocasional.

§ 49 Fica vedada às Administrações
dos Portos a readmissão de servidores
ou empregados dispensados em conse
qüência. de decisão proferida em pro
cesso ou inquérito administrativo, em
que se tenha figurado falta grave.

Art. 13. A Administração do Pôrto
fornecerá a seu pessoal todo material
adequado à sua proteção, quando se
tornar necessário à manipulação de
mercadorias insalubres ou perigosas,
ou quando da realização de serviços
assim considerados, ou ainda, quando
da realízaçâo de serviços em ambien
tes' considerados como tais.

Art. 14. A fim de remunerar os
riscos relativos à insalubridade, peri
culosidade e outros porventura exis
tentes, fica instituído o lIadicional de
riscos" de 40% (quarenta por cento)
que incidirá aôbre o valor do salário
hora ordinário do período diurno e
substituirá todos aquêlea que, com sen
tido ou caráter idêntico, vinham sen
do pagos.

~ 1Q ~ste adicional sàmente será
devido enquanto não forem removidas
ou eliminadas as causas de risco.

§ 29 aste adicional somente será
devido durante o tempo efetivo no ser
viço considerado sob risco.
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. § 39 As Administrações dos Portos,
no prazo de 60 (sessenta) dias, díacrí
minarão, ouvida a autoridade compe
tente, os serviços considerados sob
risco.

S 49 Nenhum outro adicional será
devido além do previsto neste a-rtigo.

§ 59 Só será devido uma única vez,
na execução da. mesma tarefa, o adi
cional previsto neste artigo, mesmo
quando ocorra, símultâneamente, mais
de uma causa de risco.

Art. 15. Além da remuneração e
demais vantagens instituídas nesta
Lei, a Administração do Pôrto somen
te poderá conceder, e a seu critério,
aos seus servidores ou empregados a
gratificação individual de produtivi
dade de que trata o § 29 do art. 16
da Lei nc 4.345, de 26 de junho de
1954.

Art. 16. Todo servidor ou empre
gado da Admínístraçâo do Pôrto terá
direito, após cada,p€!ri<JdO de 12 (doze)
meses de vigência db contrato de tra
balho ou- de erettva prestação de ser
viço, a gozar um' período. de férias,
em dias corridos, na seguinte propor
cão:
- a) 30 (trtnta) dias. corridos, o que
tiver ficado à disposição da Adminis
tração do Pôrto nos 12 (doze), meses
do período contratual .e não tenha
mais de 6 (seis) faltas ao serviço, jus
tificadas ou não, nesse período;

b) 23 (vinte e três) dias corridos,
o que tiver ficado à disposição da
Admínlstraçãc do Pôrto por mais de
250 (duzentos e Cinqüenta) dias; du
rante o período de 12 (doze) meses;

c) 17 (dezessete) dias corridos, o
que tiver ficado' à disposição da Admi
nistração do Pôrto por mais de 200
(duzentos) dias, durante o período de
12 (doze) meses, sem entretanto atin
gir o limite estabelecido na alínea an
terior;-

d) 11 (onze) dias corridos, o que
tiver ficado à disposição da Adminis..
tração do Pôrto por mais de 150 (cen
to e cinqüenta) dias, durante o pe
riodo de 12 (doze) meses, sem entre
tanto atingir o limite estabelecido na
alínea anterior,

CAPíTULO li!

Disposições, Gerais

AJ.·t. 17. Tendo em vista o regime
de trabalho fixado em decorrência da
presente Lei, as Administrações dos

Portos promoverão os estudos neõesaâ
rios à fixação 'ou revisão das taxas de
remuneração por produção para os
serviços de capatazía e à atualização
das respectivas tarifas, as quais de
verão ser submetidas, dentro de 120
(cento e vinte) dias, ao Departamento
Nacional de. Portos e Vias Navegáveis,
de modo que, dentro dos .30 (trinta)
dias subseqüentes, sejam homologa
das pelo Ministro da Viação e Obras
Públicas.

Art. 18. As convenções, contratos,
acôrdos coletivos de trabalho e outros
atos destinados a disciplinar as con
dições de trabalho, de remuneração
e demais direitos e deveres dos ser
vidores ou empregados, inclusive da
queles sem vínculo empregatício, sõ
mente poderão ser firmados pelas
Administrações dos portos com entí
dades legalmente habilitadas e deve
rão ser homologados pelos Ministros
do Trabalho e da Previdência Social
e da Viação e Obras Públicas.

Art. 19. As disposições desta Lei
são aplicáveis a todos os servidores ali.
empregados pertencentes às Admlnís
trações dos portos organizados sujei
tosa qualquer regime de exploração,
•.• VETADO •••

Parágrafo único. Para os servido
res sujeitos ao regime dos Estatutos
dos Funcionários Públicos, sejam fe
derais, estaduais ou' municipais, êstea
serão aplicados supletivamente, assim
como será a legislàção do trabalho
para os demais empregados, no que
couber. -

Art. 20. Fica revogada a Lei nú
mero 3.165, de 19 de junho de 1957.

Art. 21. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as 'disposições
e~ contrário.

Brasília, 26 de novembro de 1965;
1449 'da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Paulo Boeisio

Juarez Távora

Arnaldo 8ussekind
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LEI N9 4.861 - DE 26 DE NOVEl\I[BRQ DE -19'65

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Tribunal de Contas o crédito su
plementar de Cr$ 2.166.530.000 (dois bilhões, cento e sessenta e seis
milhões, quinhentos e trinta mil eruzeims) para reforço de dotações
flue especijica.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:-
Art. 19 E' o poder Executivo autorizado a abrir ao Tribunal de Contas

o crédito suplementa-rde crs 2.156.530.000 (dois bilhões, cento e sessen
ta. e seis milhões', quinhentos e trinta mil cruzeiros), para refôrçodas
seguintes dotações inscritas no Orçamento de 19065:

Subanexo 2.03.00 - Tribunal de Contas
3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.1. O.O - Despesas de Custeio
3.1. 1. O - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil -............... 1.825.700.000
3.2.0.0 - Transferências Correntes:
3.2;3.0 - Inativos-. 325.000.000
3.2.5.0 - Salário-família. . 15.830.0GO

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 19-65; 1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. 'CASTELLO BRANCO

cota-no Bulhões

LEI N9 4.862 - DE 29 DE NOVEM:BRO DE 1965

Altera a legislação doim1Jôf;t(> de renda, adota diversas medidas de ordem
fiscal e tazeruiória, c dá cutms providênCias'.

1.501
l.B91
2.401
3.301
4.801
6.601
9.001

12.001
18.001
24.Q01
36.001

o Presidente da República
Faço saber qu s o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte lei:
Art. 19' O Jmpôsto progressivo, devido anualmente pelas pessoas fi

sícas residentes ou domacfliadas no Brasil será cobrado, no exercício fí
nancelro de 1966, de acôrdo com a seguinte tabela:

Classes de renda líquida cr$/1.000 Alíquotas
Até. .. "....... 1.500 Isento
Eintre , ,........... e 1.800 3%
Entre ' ,.......... e 2.400 5%
Entre e 3.300 8%
Entre , ,.............. .e .4.800 12%
Entre e 6.600 16%
Entre ,............ e 9.000 20%
Entre e 12.000 25%
Entre e 18.000 30%
Entre .. e 24.000 35%
Entre e 36.000 40%
Entre e 48.000 45%
zcíma de .. ..,............ 48'.001 50%

~ 15' O ím..aostc é calculado em cada classe sôbre a porção de renda
compreendida. nus respectl vos limites, desprezada a fração de renda in
ferior a Cr$ 1.000 (um mil cruzeiros) .
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~ 2.9 O ímpósro progressivo é a soma das parcelas correspondentes a
cada classe.

§ 39 A partir do exercício financeira de 1967, os limites das classes
de renda líquida de que trata êste artigo serão atualizados, anualmente,
em função de cceücíeutes de correção monetáría estabelecidos pelo Conse
lho Nacional de Economia na conformidade da Lei nc 4.506, de 30 de
novembro de 1964.

Art. 29 As importâncias expressas na legislação do ímpôsto de renda,
em função do mínimo ds isenção estabelecido para a trtbutaçâo da renda
líquida percebida pelas 'Pessoas físicas, serão atualizadas, anualmente, de
acôrdc com o disposto no art. 19, aplicando-se aosdemais casas a norma
estabelecida' no art . 39 da Lei nv 4.506, de 30,de novembro de 1964.

Art. 3~, A partir do exercícío financeiro de 1966, inclusive, o aba
timento de encargos de família será calculado à razão da metade da
importância do limite mínimo de isenção do ímpôsto progressivo para o
outro cônjuge, e de idêntica importância para cada um dos filhos ou
dependente.

§ P Para efeito do abatimento de encargos de família, observar-se:'
á em relação a todos os contribuintes" indistintamente, o disposto no
art. 44 da Lei nc 4.242. de 17 de julho de 1963.

~ 2~ E equiparado, para todos os efeitos legais relativamente ao
ímpôsto de renda aos filhos tegitímos, legitimados, naturais reconhecidos
e adotivos, o menor pobre, que o contribuinte crie e eduque.

Art. 49 Os contr íbuintes não serão obrigados a recolher importân
cias correspondentes a exercíctos anteriores, relativas a:

a) empréstimo público de emergência, a que se refere a Lei número
4.u69, de 11 de junho de 1962:

b) empréstimo compulsório de que trata a Lei nv 4.242, de 17 de
julho de 1963;

c) adicional para o reaparelhamentc econômico, a que se referem as
Leis ns. 1.474, de 26 de novembro de 1951, e nv 2.973, de 26 de novembro
de 1956;. _ . "..,.,.~

a) adlcíonar de rendi das pessoas Iurídícas vde que trãtãI:õ.""ãS-Lêis
ns. 2.8ô2 de 4 de setembro de 1956, 3.470, de 28 de novembro de 1958,
e 3.850, de 18 de dezembro de 1960;

e) 'adicional de proteção à família, a que se refere o Decreto-lei nú
mero 3.200, -de 19 de abrü de 1911.

§ 1Q Excluem-se elo disposto na alínea d os débitos regularmente
notificados até 3D de junho de 1966.

§ 2<;1 A firma. ou sociedade que até 31 de outubro de 1966 não re
querer: à Comissão de Investimentos a aplicação ou liberação das impor
tâncias correspondentes aos "Certificados de Equipamento" ou aos "De
pósitos de Garantia" de que tratam os Decretos..leis ns. 6.224 e 6.225
de 24 de janeiro de 1944, receberá livremente a metade daquelas importân
cias, devendo a autoridade fiscal nesse caso converter em renda tributária
da União a, outra metade.

§ 39 Sob as :nesmas condições. e prazos estabelecidos no. parágrafo
anterior, depois de 31 de outubro de 1966, será liberado 1/3 (um têrço)
da importância do "Depóalto de Investimento", a que se refere o artigo
91 da Lei nv 3.470. de 23 de novembro de 1958, convertendo-se em renda
da União os remanescentes 2/3 (Cais têrços) .

Art. 5? As pessoas físicas. residentes ou domíctlíauas no terrttôrio
nacional, que declarem rendimentos provenientes de fontes situadas no
estrangeiro, poderão deduzir elo ímpôsto progressívo, celcutaõ., de acôr
do com o art. 1.9 importância em cruzeiros equivalente ao ímpôstc de
renda cobrado pela nação dé crtgem daqueles rendimentos, desde que
haja reciprocidade de 'tratamento em relação aos rendimentos produzidos
no Brasil. ' ,-- <-
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Art. 69 O ímpôsto de que trata o art. 29 da Lei nv 1. 474, de 26
de novembro de 1951, fica reduzido para 15% (quinze por cento).

Art. 79 Os impostos de que tratam os arts. 10, 12 e 13 da Lei
nv 4.506, de 30 de novembro de, 1964 descontados e retidos mensalmente
pelas fontes pagadoras, poderão ser recolhidos aos cofres públicos. a.

- juizo do 'Ministro da Fazenda, centro do trimestre seguinte ao mês a
que corresponder .

.Art. 89 Ficam isentos do ímpôsto a que se retere o art. 79 da Lei
119 3.470, de 2B de novembro de 1958, os lucros decorrentes da venda de
propriedade ímobflíár ía para residência, cuja construção Já tenha sídc
concluída e aprovada pela competente autoridade, se a respectiva ta-ans
ferênola de direitos sôbre a propriedade fôr contratada depois de traria
corrido u prazc de 5 (ChH·-I.., anos, contado' da data de aquisição ou do
mícíc da construção do imóvel.

Parágrafo único. A Isenção de que trata êste artigo beneficia somente
o máxima de 2 (duas) operações de venda, de promessa de venda, de ces
são de direitos ou ecütvatence realizadas pelo mesmo alienante em cada
ano civil.

Art 99 O ímpôstc de que trata o art. 79 da Lei ns 3.470, de 23 de:
novembro de 1958, fica reduzido para 10% (dez por cento).

Parágrafo único. A pessoa física poderá optar pela inclusão, em sua.
declaracão anual de rendimentos doi' lucros apurados na venda, em. cada
ano, de até 3 (três) propriedades imobiliárias, destinadas a fins residen
ciais, ficando dispensado, nesse caso, do Impôsto referida neste artigo,
desde que no respectivo instrumento de alienação conste expressamente -.9
fato. '

Art. 10. As decjaraçôr s de bens apresentadas nos exercícios financeiros
de 1963, 1964 e 1965 às repartições do ímpôsto de renda e à Supermtendên.:
cta da Moeda e do Crédito l3UMOC), poderão ser retificadas até 30 de
abril de 18SS para efeito de Incrusâc de valores, bens e depósitos.

§ 1? A retificação de que trata êste artigo será feita mediante a
tnclusâo dos referidos valores, bens e depósitos na declaração de bens re
.atrva ao exercício fmancelro de 1966.-

§ 29 No exercício de 1966 será permitida, excepcionalmente, a apre
sentação de declaração de bens pelas pessoas rrstcee .não obrigadas à
apresentaçac de declaruçâo de rendimentos.

§ 39 Com base nas declarações de bens a que se refere êste artigo,
não será permitido- em relação aos exercícios c de 1963, 1964, 1965 e 1966:

a) instaurar processo de lançamento ex ottíoto por ínexatídâó ou falta
de declaração de .rendímentos:

b) procedera lançamentos. de qualquer espécie, para cobrança de
ímpôsto de renda e adíctonaís ;

c) exigir comprovação da origem daqueles valores, bens e depósitos,
d) aplicar penalidades de quaiquer natureza,
§ 4." Quando ,s.) tratar de valores. lJ8nS e depósitos mantidos no es

trungeíro, os beneficios estabelecidos neste artigo ficam condicionados à
obrteacâo da pessoa física transferir para o Brasil, até 31 de outubro de
1966, o mtuímo ele 70% (setenta por cento) dos aludidos valores, bens ou
depósitos.

Art. '11. As' repartições Iancadoras do imptisto de renda poderão
ínstdtutr serviço especial de Registro das Pessoas Físicas, contrtbuintes
nesse tmpôstc. 110 qual serão mscrítas as pessoas rrsícae obrigadas a apre
senta:' declaração de reudímentcs e de bens.

§ 19 A~.;pessq,as físicas mscrftas no Registro de que trata êste artigo
apresentarão, anualmente sua declaração de rendimentos durante o mês
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de abril, ressalvados os casos previstos no art. 32 da Lei no 4.154, de 28
de novembro de 1962

§ 2\1 A:3 repartições lançadoras do - impôstoae renca poderão esta
belecer escala para a entrega ou remessa. postal das declarações daspes
soas físicas domiclüadas na sua jurisdição, observados os prazos previstos
no parágrafo anterior e as ínatruçõea que forem baixadas pelo Diretor
do Imposto de Renda.

§ 3'1 Até o últímc dia útil do mês de março de caC12 ano, é racur
tado à pessoa física antecipar a entrega da sua declaração de· rendi
mentos.

P_rt; 12. Ficam cancelados quaisquer débitos ou cobranças fiscais de
valorccrtgfnárto não superIo. a Cr$ 20.000 (vinte mil cruzeiros), decor
rentes do não recolhimento do tributo, adicionais e multas, querdeveroam
ter sido liquidados até 17 de julho de 1964.

Art. 13. O contribuinte que, até O dia 3·1 de janeiro de 19ô6, efetuar
de uma só vez, o pagamento de uébfto fiscal que deveria ter sido liquidado
antes ele 17 de julho do 1964, gozará da redução de 50% (cinqüenta por
cento) da importância das multes devidas, bem como ficará dispensado
da correção monetária do valor do crédito da União, desde a sua cons
tltuíçâo até a respectiva liquidação.

Art. 14. As dívidas ativas da União, em fase de cobrança judicial
na data da publicação desta' Lei, poderão ser liquidadas em até oito
parcelas mensais, iguais e suceseívas, considerada a situação financeira
do devedor.

§ 1° A requerlmento do executado, que .deverá oferecer plena ga
rantia ao cl"uízo e depois de ouvido o competente órgão do Ministério
PÚblico,,:) .Juía poderá autorizar o parcelamento da divida, corrígida mo
netàrtamente. e acrescida de juros, multa, custas e demais encargos da
cobranca judícíal.

~ 2~) Recebido o requertmento, ôste valerá como confissão irretra
tável da dívida, que, no seu pagamento não admitirá atraso de qualquer
prestação. SGb pena de se constderarem automàtdcamente vencidas as de
ma-is, prosseguindo, neste caso o executivo fiscal.
, Art. J.5. No cálculo da ccrreçào monetária, a atualização do valor
'do créãtto na Uniâo será feit, a partir do vencimento do trimestre civil
em que deveríam ter sido hquídadcs os débitos fiscais, excluído o período
anterior a 17. de julho de 1964.

§ 19 Quando o débito físcal resultar de decisão de instância superior
'que houve. modificado dectsâo de primeira instância favorável ao contrt
b,linte,.Jrute.. ida por autoridade competente, ° cálculo da correção monetâ
rra far-e s-à. observad.. LJ disposto neste artigo, mediante a exclusão do
período antertor à data em que tiver sido notificada ou comunicada ao
cevecor a última decísâo.

§ 29 am re tratandoc1e guias de recolhimento, declarações' e outros
documentos Indisuensávels ao cálculo de tributos, adicionais ou penalida
des, apresentados dentro do prazo legal às repartições arrecadadoras ou
lançadoras, a corr-eção monetária observado o disposto neste artigo, co
meçará a partir da data em que tais elementos básicos, .após o exame
procedido, .pela repartição competente, forem colocados à disposição dos
contríbumtes mediante ínbímacão rara o pagamento do respectivo débito.

§ 3° Quando se tratar de lançamento ex ottteío ou de cobrança su
plementat , a correçác monetárts., observado o disposto neste artigo, será
feita a partir de 19 de janeiro do ano seguinte ao exercício financeiro a
que corresponder o tributo devido.

§ 40;> Para os efeitos ele correção monetária, não constituem tri
butos os emtu-éstímcs públicos compulsórios e as contribuições obrigatórias
para o Plane Nacional de Educação.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO ler

§ 5º Nos. casos de reclamações, recursos e ações, a garantia da ins
tância, nas esferas admínístratíva e judicial, poderá ser feita, a juízo do
autor, pelo val?r origina' do debito questionado.

Art. 16. Não sâo passíveis de correção monetária do respectivo va
lor, nem poderão ultrapassar na sua totalidade, de 30% (trinta por cento)
da ímpcrtâncía ínícíal ela dívíde as multas moratórias, inclusive 05 juros
de mora. acrescidos aos débítos resultantes da falta de recolhimento dos
tributos, adicionais e penalidades, dentro dos prazos legais.

Art. 17. O disposto nos artfgos 13, 15 e 16 aplica-se às contribui
ções devidas por empregados. trabalhadores autônomos ou avulsos, pro
fissionais liberais e empregartcres às instituições .de previdência e assís
tôncía social.

Art. 13. A restdtuíção de qualquer receita da UnH'Lo, descontada ou
recolhida. a maior será efetuada mediante .anulaçâo da respectiva receita,
pela autoridade incumbida - de promover a cobrança originária, a qual, em
despacho expresso, reconhecerá o direito creditório contra a Fazenda Na
clonal e autorizará i:l. entrega da. Importância considerada indevida.

§ 19 Quando a ímportâncín a . ser restituida fôr supertor a Crg
5. coa. 000 (cinco milhões de cruzeiros), devera o respectivo processo, depois
de efetuada a restituição ser encaminhado à Direção-Geral da Fazenda
Nacional, para fins de rcvísâc do despacho proferido pela autoridade de
primeira instância

§ 29 Nos casos de que trata o parágrafo anterior, o pagamento da
restdtuíçãc de receite será clasetfícado 'em conta de responsáveis, a débito
dos benau -íàríos, ate que seja anotada: a competente decisão do Diretor
Geral da Fazenda Nacíonal ,

-~ 3º Ficam revogadas as dispos1ções do art. 3Q e seus parágrafos,
da Lei nv 4.155, de -28 de novembro de 1'962.

§ 4') Para os efeitos dêste artigo, o regime contábil fiscal da receita
será o de gestão qualquer que seja o ano da respectiva cobrança.

§ 5° A restàtutçâo de rendas extintas será efetuada com os recursos
·das dotações constgnadas no Orçamento da Despesa da União, desde que
não exista 1 eceíta a anular.

§ 6Q As, despesas previstas no § 59 terão, no Tribunal de contas,
registro posterior.

§ 'I." As dísposíçôcs aeste artigo aplícam-se, também, aos pedidos de
restituição apresentados .êa repartições arrecadadoras, até a data desta
Lei.

Art.· 19. A parbír do exercício de 1966, inclusive, o Orçamento Geral
da União ccnsígnará rubrica própria para contabilização das importâncias
de correção monetária prevista no art. 79 da Lei nv 4.357, de 16 de julho
de. 1964.

Art. 20. Na devolução de depósitos, a importância da correção mo
netária, de que trata o § 3º do art. 7º da Lei nv 4.357, de 16 de julho
de 1964, obedecerá tamben: ao que dispõe o art. 18.

Art. 21. O disposto no art. 87 da Lei nv 4.506, de 30 de novembro
de 1964. aplica..se às hipóteses previstas no art. 84 da mesma lei e nos
arts. 54 e 55 da Lei 119 4,728. de 14 de julho de 1965, alcançando os cesos
em discussão.

Art. 22. A partir do exercício financeiro de 1967, inclusive, os Tíw
-tuloa de Investimentos, representados pelos recibos de recolhimento do
empréstimo compulsório de que trata o art. 72 da Lei n» 4.242, de 17 de
julho de 1963, terão poder überatórto, para fins de pagamento dos ímpcs
tos federais devidos pelo subscritor compulsório.

Parás'are.: único. O Ministro da Fazenda baixará instruções,' a partir
de 1.9 de janeiro de 19G6, st,bre a Iíquídação ou resgate dos Titulas de. In-
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vestímentc a que se referem os arts. 72 e 73 da Lei n.c 4.242, de 17 de
Julho de 1963, podendo este beíccer prioridade para os credores do rea
peotívo empréstím- compt,!sOriG,na eubscrfçâo, em lugar da União, de
novas emissões de capital feitas Pp] sociedades de .econorma mista.

Ar~. ,23. No exerctc'o rínancoíro de 19136, a tabela constante do artigo
10 (ia LeI n.v 4.506, de 30 de 1l0Y8In.\Jro de 1964, será a seguinte:
Até Cr$ 13ó 000 mcnsat., . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isento
Entre era 125.001 e crs 250.00U 3%

Entre crs 250.0a1 e crs 45U.000 ,..... 5%
Entre CrS 450.001 e Cra Ei[';[J,OOO .. ,',.,', .. ',.,. 8%

Entre ors 650.001 e Cr$ 1.000.000 ,,', ,... 10%
Acima. de Cr$ 1.000.000, mensais ,. '.' ',. 12%

Art. 24.. O ímpõatc ue lenda arrecadado na fonte, como antecipação
do que tór apurado na declaracão tis rendunentos, na forma do parágrafo
único da art . 11 <2 § 2.9 elo are _ 12 da Lei n.c 4. .154, de 28 de novembro
de 1862, asstm corno elo li 1,1"' do art. 10, de ar-t. 12 e § 2.9 do art. 13 da
l·ei n.v 1:. EtGt de 30 de novembro da lSfJ1, será restdtutôo, mediante reque
znnento tormulado pelo :c: oprío contrtbtnnta ou seu procurador, se a
declaraçao respectiva de cxercic:c seguinte, apresentar resultado negativo.

Art.
os juros
estadual

25, O ímpôstu
e os prêmios de

e municipal.

ele renda não será descontado na fonte sõore
titI.Ü('~ nominativos da dívida pública federal,

§ 19 A,,:; díspoaíções deste artigo aplicam-se, igualmente, aos tdtuloa-da
divida pública, ao pcrtador. quando êate se identificar, caso em que o
respectivo rendimento ficará equiparado, para efeito de trüx-taçào, aos dos
tttuloa nommatívcs ,

~ ,2Çl Pera os fins prev'sros no § 29 do art. 55 da Lei ns 4:.728, de 14 de
julho de 1855, não se consideram subscritos voluntariamente os üunos
adquírfdos pela pessoa í.Iatca para ficai' díspensnda do pagamento de tributos,

Alt. 26. Náo estão suje-ites a ímpõsto de renda os juros e comissões
derretes ô sindicatos pl'oE!"SiO~l,)): ou instituições congêneres, bem COmo
a instituições financeiras e empresas de seguros, com sede no País ou no
estrnugeíro, quando o-s resper-tdvcs empréstimos forem. contraídos pelo B2.!lI::O
Nacionat de h::;:J,··,,~,t~o ou pci ele aprovados, em favor de entidades que
mtegrern o sistema Jmanoelro de habitação, e sé destinem ao ffnanclamento
de construção reaidencíaà, diretamente ou por intermédio de sindíce.tos
profissionais, cooperatívaa e outras entidades em finalidade lucrativa 'esta
belectdas no Brasil.

Paràgratu único, 'As transrarênclas fínanceíraa para o pagamento
desses rendimentos r..ào estão sujeitas a quaisquer encargos financeiros OU
depósítou compulsórios.

Art. 2', São isenta-s <19 imposto de sêlo as operações contratuais entre
o Banco Nacional de Habitação e pessoas físicas ou jurídicas residentes,
domtcínadas ou estabelecidas no exterior.

Al·t. 28. Durante os exercícâos rínanceíros de 1966 e 1967, o ímpôstc de
renda nâc incidirá sôbre os rendimentos, inclusive deságios, das letras
íraobíliárras a que -se refere a art. 44 da Lei no 4,380, de 21 de agôsto de
1934, quando adquírfdes volun tàrtamente, dispensada, nesse período, a
exígêncía de que trata o art. 39 da Lei nv 4.154, de 28 de novembro de 1962"

§ 19 A partir de J.9 de janeiro de 1968, além dos abatimentos previstos
no art . 14 da LEi .'"19 ,t,S57, de 16 de julho ele 1964, será permitido às pessoas
físicas abater de sua l;;;nde. bruta:

I - até Ors :WO.!JOD (duzentos mil cruzeiros) anuais de juros recebidos
de letras imobiliárias, subscritas voluntàrramente, nominativas ou ao por
tador, quando êste optar pela identificação.
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II - até 30% ',T:'.'inta por cento) das quantias aplicadas na aquisição
voluntária '.' das letras Imobníártas, nominativas ou ao portador, quando
êste optar pela ídentãrtcaoâo.

§ 29 Os abatdmentos a que se refere o parágrafo anterior incluem-se
entre os de que trata o art. 99 da Lei nv 4.506, de 30 de novembro de 1964.

§ 39 Se a pessoa "ístca alienar as letras ímobtltárfas antes de decorridos
2 (dois) anos da data da respectiva aquisição, deverá incluir como rendi
mento percebido no -mo da altenaçâo a ímportãncía que tiver abatido de
sua renda bruta, nos .êrmos do § 19 •

Art. 29. Ficam isentos c'o ímpôsto de renda os proventos e as pensões,
concedidos de acôrdc com os Decretos-leis ns. 8.794 e 8.795, ambos de 23
de janeiro de 1946, e Lei n.c 2.579, de 23 de agosto de 1955, em decorrência
de reformas ou falecimentos de ex-combatentes da F.E.B.

Art. 30. Excluem-se da alínea "a" do parágrafo único do art. 125 do
Decreto-lei nc 5.844, de 23 de setembro de 1943, com a redação dada pelo
art. 19 do' Decreto-lei r19 9,(07, de 27 de junho de 19-46, as alterações de
contratos ou estatutos socínís e as atas de assembléias gerais de acionis
tas, quando não Importarem em modificação do capital social ou da remu
neração dos sócios ou diretores, bem como os instrumentos de elevação do
capital de firmas e sociedades, promovida de conformidade com o art. 39

da Lei nv 4.35~i, de 16 de julho de 1964.

Art. 31. Salvo em casos excepcionais ou naqueles em que 8, lei imponha,
explicitamente, esta condição, não será exigido o reconhecimento de í'rrmas
em petições dirigidas à admímstração pública, podendo, todavia, a repartdçáo
requerida, quando tiver dúvida sôbre a autentíctdade da assinatura do re
querente ou quando a provtdêncla servir ao resguardo do sigilo, exlgtr antes
da. -dectsáo final G. apresentaçào de prova de Identddada do requerente.

Ai't. 32, A suoscrtçào ccmpulsórta ou o depósito a que se refere 9. Lei
nv 4:.621, de 30 de abril de 1965, não Inctdírâo sobre fi. remuneração do
trabalho correspondente 'lOS metes de novembro e dezembro do corrente ano.

Art. 33. O valor dos Lens í1116'le18, para efeito da correção monetário. de
que trata o art. 39 da Lei nc 4.357, de 16 de julho de 1964, poderá sofrer
uma redução. a critério 'lo contrtbuínte, na mesma proporção existente entre
o salário-mínimo da -egfáo onde êles estiverem situados e o maior salarto
mínimo do Pais.

Art. 3.4. Os favores fiscais enumeraüoa no art. 39 da Lei nc 4.663, de
3 de junho de 1965, serão concedidos também no exerctcío tmsnceíru de
1967 às ernprêsas índustrtaís e comerciais, contrfbuíntea do ímpõsto de
consumo ou do ímjiôsto de vendes e consignações, que satisfizerem, cumula
tivamente, 8..S seguintes condições:

I - Demonstrarem q:1I'" durante o ano de 1966, tiverem um aumento
de quantidade das mercadorias vendidas igualou supertor a 5% (cinco
por cento), em relação-ao ano de 1965;

II - Demonstrarem que não aumentaram os preços das mercartortas
vendidas no mercado interno, durante o ano de 1966, em mais de 10% (dez
por cento) sõbre os p:C2ÇüS vlgentes em 31 de dezembro de 1965.

Parágrafo único. O ümrte de 10% (dez por cento) de que trata o
item II acima,' ficará reduzido I'.. 5';10 (cinco por cento) pa.r~ as empresas que,
no nerfodo de 28 de feverelro 0. 31 de dezembro de 1965 tiverem .aumentado
seus- preços em nível suneríot a 15% (quinze por ce~to) aos preços vi
gentes em 28 de fevereiro de 1965,

Art. 35. No exercícío financeiro de 1967 o ímpôsto de que trata o
art. 37 da Lei no 4,<.106, de 3(J de novembro de 1964, será cobrado à razão de
23% (vinte e três por cento) das emprêsas industriais e comerciais, con
tribuintes do ímpôsto de consumo ou do ímpõstc de vendas e consigna-
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çôea, que durante o ano cívílríe 1966 satisfizerem o disposto no item TI do
artigo anterior.

§ lQ As emprêsas mencionadas neste artigo que tenham acenao ao
-programa de contenção de preços expresso na Portaria Jntermíntstertaj
nv 71, de 23 de fevereiro de 1965, gozarão, no exercício financeiro de 1gea,
dos favores fiscais enumerados no§ 29, desde que observem as seguintes
condições:

a) assumam, perante a Comíssáo Nacional de Estímulos à Estabrhzacao
de Preços (CONEP), até 31 de janeiro de 1966, nôvo compromisso da eatabí
Iízaçâo.ca ser observado durante o ano de 1966;

b) tenham cumprido integralmente o compromisso assumido com
relação ao ano civil de 1965;

c) observem totalmente, até 31 de. dezembro de 1966, o cOmpl'Om1SS0
de estabilização assumido :-lOS termos da alínea "a".

§ 29 Os favores fiscais a que se refere o parágrafo anterior são,
cumulativamente, os seguintes:

I - cobrança do .ímpôstc de que trata o art. 37 da LeI ne 4.506, de
30 de 'novembro de 1964, à razão de 18% (dezoito por cento), calculado
sôbre os lucros do ano-base de 1965;

II - cobrança do ímuôsto devido pela correção monetária do ativo Imo
bilizado, realizada durante o ano de 1966, à razão de 20/0 (dois por cento);

lI! - dispensa do pagamento do ímpôsto de' 15% (quinze por cento)
devido petas reserva" excedentes do capital social, formadas no ano de 1966.

§39 A fiscalização do disposto no j 11) compete aos servidores aa Supe
rintendência. Nacional de Abastecimento (SUNAB) e da Comissão Nacional
de jjstrmtucs a .Estabiltzação de Preços (CONEP), aos agentes fiscais do
lmpôsto de renda e de rendas internas e, mediante convênio, aos fiscais
do ímpôsto estadual de vendas e eonsígnaçôee ,

§ 49·As irregularidades apuradas deverão ser comunicadas, obrrgatorta
mente, à Comissão Nacional de Estimulas à Estabilização de Preços
(QONEP) e ao Departamento do Impôsto de Renda, ou às suas delegacias.

§ 59 As empresas que pleitearem os favores fiscais previstos nos §'§ '19 e
29 deverão juntar, à respectiva declaraçâc de rendimentos, guia de recolhi
menta dei ímpôsto ou pedido de isenção, conforme o caso, certificado,
expedido pela Comissão Nacional de Estimulas à Estabilização de Preços
(CONEP), atestando a obaerváncía do disposto nas alíneas "a" e "b" do § 19.

§ ôv Se a empresa, após a apresentaçâc de sua decíaraçâo de rendimentos
referente ao exercício financeiro de 1966, renunciar ao cumprimento do
programa que deveria observar até 31 de dezembro do mesmo ano,· ficará
sujeita ao ímpôsto, enumerado nos itens I, II e rIl do § 29, pelas taxas
normais, com o acréscimo de multa moratória exigível à razão de 3% (três
por cento) ao mês, sem prejuízo da correçao monetária dos débítoe.

§ 7Q Se a emprêsa deixar de cumprir o programa da Comissão Nacional
de Estímulos à Eetablhzaçâo de Preços (CONEP) sem renunciar expres
samente 8,0 compromisso assumido, ficará sujeita também às sanções
legais aplicáveis aos casos de evidente intuito de fraude, além do paga
mento do lmpôsto pelas taxas normais.

Art. 36. Na errecadação-daa multas aplicadas de acõrdo com o artigo
89 da Lei nc 4.503, de 30 de novembro de 1964, não haverá adjudícaçâc de
cota-parte aos denunciantes ou aos servidores que apurarem as faltas.

Art. 3'7. O julgamento das questões sôbre cobrança do imposto
Territorial Rural, previsto na Lei- n9 4.504, de 30 de novembro de 1964,
compe~ ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrárta (I.B.R.A.), em prt
rnelra ínstãncla, admitido, da decisão contrária ao contribuinte, recurso
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voluntário para o Terceiro Conselho de Contribuintes, do Ministério da
Fazenda, constituído, na forma do art. 4l{ da Lei uo 4.155, de 28 de novem
bro de 1962, mediante o desmembramento da 2f!- Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, prevista no art. 47 da Lei nv 3.470, de 28 de no
vembro de 1958.

Art. 38. A reclamação interposta pela pessoa tísica contra O calculo dos
valores tributários, de acôrdc com o -art. 53 e seus parágrafos da Lei
no 4.504, de 30 de novembro de 1964, sómente será julgada depois do pro
nunciamento do Instituto Brasileiro de Reforma Agrárta (I.E.R.A.) ou de
suas repartições regionais.

Art. 39. Será facultativa a garantia da Instância, na esfera- adminis
trativa, nos casos de reclamação, recurso e pedido de reconsideração inter
postos contra lançamento, de qualquer espécie, ou cobrança de tributo ou
penalidade, efetuado de conformidade com as disposições do art. gl{ da
Lei nv 4.729, de 14 de julho de 1965.

Parágrafo único. Na falta da garantia prevista neste artigo, se a
decisão ucf'Initíva fôr. contrária ao- contribuinte ou responsável, os débitos
sofrerão O acréscimo de multa complementar calculada á razão de 3%
(três por cento) ao mês, independentemente da correçâo monetáa-ía a que
se refere o art. 15.

Art ..40. O disposto no artrgo 38 de. Lef riv 4.771, de 15 de setembro de
1965, aplica-se a tôdas aa pessoas rísícas domiciliadas no Brasil, determi
nando, no cálculo da renda tributável prevista no art. 53 da Lei nv 4.506,
de 30 de novembro de 19ô4, a 'exclusão do valor das reservas florestais,
não exploradas, e da importância efetivamente aplicada pelo contrfbuínte,
em cada ano, no replantio de árvores destinadas ao corte.

,§ 1Q Em relação ás pessoas jurídicas, o custo de novas aquisições ou
de plantio de árvores 'destinadas ao corte poderá ser computado como
custo ou encargo da emprêsa no ano em que forem efetivamente realizados
os dispêndios, até o montante da média do valor dos recursos florestais
Indícados nos balançai? dos "Últimos 5 (cinco) anos.

§ 2Çl A importância da correção monetária do custo de aquisição ou de
plantio dos recursos florestais explorados pelas emprêsas será mantida
obrigatoriamente na emprêsa, em conta do passivo não exigível, devendo
ainda figurar destacadamente em seu ativo, em conta especial.

Art. 41. Será levada em coneíderaçáo, para efeito de deduções relativas
ao art. 53 da Lei nv 4.504, de 30 de novembro de 1961, a área efetlvamente
plantada com eucaliptos, acácias negras, araucarta..S brastlíensls e outras
espécies de ínterêsse da política de reflorestamento, tomando-se por base
o custo de árvore plantada, que será fixado, em cana ano, pelo Mtmstérto
da Agricultura.

Art. 43. .A reserva de manutenção-de capital de giro próprio da emprêsa,
constituída de acôrdc com o art. 27 da Lei nc 4.357, de 16 de julho de
1964, e com o art. 3Q da Lei nv 4.663, de 3 de junho de 1965, poderá ser
aplicada na cobertura de prejuízos operacionais ott incorporada ao- capital
das firmas ou sociedades, nos termos do art. 83 da Lei nc 3.470, ele 28
da novembro de 1958.

Parágrafo único. A isenção de impostos de que trata o. art. 7-9 da Lei
ns 4.663, de 3 de junho de 1965, vigorará até o exercício financeiro de
1967, inclusive

Art. 43. A remuneração aos Estados, aos Muníctpíos ou às suas autar
quias, pela arrecadação do ímpôato de renda na fonte, de que trata o art. 75
da Lei nc 4. 50S, de 30 de novembro de 1964, poderá ser paga mediante
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retenção, recolhendo as referidas entidades aos cofres federais o produto
líquido do ímpôsto arrecadado e demonstrando as respectivas guias e
relações a exatidão da cobrança do impôsto e da dedução remuneratória.

§ F' O convênio assinado com os Estados e Munícíptos torna-los-á
responsáveis pelo recolhimento do ímpôsto em todos os casos em que os
pagamentos corram à conta dos cofres estaduais ou municipais.

§ 29 Fica o Departamento do Impôsto de Renda autorizado a trocar
informações de natureza fiscal com as competentes repartições ou autar.,
quías estaduais ou municipais, objetivando a perfeita execução do convênio
e o rigoroso contrôle de tôdas as operações de cobrança e recolhimento
do ímpõsto.

Art. 44. Para Os efeitos do art. 40 da Lei nv 4.357, de 16 de julho de
1964, equipara-se ao de bacharel em ciências contábeis o diploma de técnico
em contabilidade, desde que o candidato prove contar mais de 5 (cinco)
anos de efetivo exercício na profissão, mediante certidão fornecida '0810s
Conselhos Regionais de Contabilidade, ou seja aprovado em exame de
suficiência na disciplina de Revisão e Perícias Contábeis, prestado perante
o Departamento Admínlstratívo do Serviço Público.

Art. 45. o Empréstímc Compulsório Instítuído no art. 72 da Lei
nc 4.242, de 17 de julho de 1963, poderá ser resgatado, a partir do exercício
de 1967, por opção do subscritor, mediante entrega aos respectivos credores
de Obrigações Reajustávets, ele que trata o art. 19, da Lei n Q ·4.357, de
16 de julho de 1964.

Parágrafo único. As Obrigações Reajustáveis serão nominativas e in
transferíveía, salvo mediante partilha em inventário judicial e com prazo
de resgate de 5 (cinco) anos.

Art. 46. O § 21? do art. 97 do Decreto-lei nv 5.844, de 23 de setembro
de 1943, alterado pelo Decreto-lei no 7.995, de 21 de agôsto de 1945, pasSa
a vigorar com a seguinte redação:

"§ 29 Excetuam-se das disposições dêste artigo:
a) as comissões pagas pelos exportadores de quaisquer pro

dutos nacionais aos seus agentes no estrangeiro e Os juros de des
conto, no 'exterior, de cambiais de exportação, e, ainda, as, comis
sões de banqueiros inerentes às referidas cambiais;

b) os rendimentos atribuídos a residentes ou domícllíados no
exterior, correspondentes. a receitas de fretes, afretamentos, alu
guéis ou arrendamentos de embarcações marítimas e fluviais ou
de aeronaves estrangeiras, feitos por emprêsas nacionais, desde que
tenham sido aprovados pelas autoridades competentes."

Art. 47. O art. 89 da Lei 119 4.503, de 30 de novembro de 1964, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 89 A falta de cumprimento das obrigações previstas neste
Capítulo sujeita o infrator a multas iguais às estabelecidas na
legislação do impôsto de consumo para a inobservância de obrr
gações acessórias.

§ lI? Aos delegados regionais ou secionais do Departamento de Ar
recadação incumbe julgar, em primeira instância, as questões sô
bre a observância das disposições dêste Capitulo, cabendo, da de
cisão contrária à pessoa jurídica, recurso VOluntário para o 'Terceiro
Conselho de Contribuintes.

§ 29 A aplicação das penalidades de que trata êste artigo
compete aos delegados regionais ou secionais do Departamento
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de Arrecadação, com jurisdição no local onde fôr verificada a
infração."

Art. 48. O § 3º do art. 38 da Lei nc 4.506. de 30 de novembro de 1964,
passa a vigorar com a seguinte redação: '

"Art. 38..,." .

§ 39 As disposições dêste artigo não se -aplicam às sociedades
de qualquer espécie .cuja soma de capital social mais reservas não
ultrapasse de Cr$ 80.000.000 (oitenta milhões de cruzeiros".

Art. 49. O art. 58 da Lei n« 4.728, de 14 de julho- de 1965, passa __ a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 58. Na emissão de ações, as importâncias recebídas dos
subscritores a titulo de ágio não serão consideradas como rendi
mento tributável da pessoa jurídica, constituindo obrtgatôrtamente
reserva específica, enquanto não forem incorporadas ao capital da
sociedade.

§ 19 Não sofrerão nova tributação na declaração de pessoa
ífslca. ou na fonte, 03 aumentos ele capital das pessoas jurídicas
mediante a utilização das importâncias recebidas a titulo
de ágio, quando realizados, nos têrmos dêste artigo, por sociedades
das quais sejam as referidas pessoas físicas acionistas, bem como
as novas ações distribuídas em vírbude-daqueles aumentos de capital.

§ 2º As quantias relativas aos aumentos de capital das pessoas
jurídicas, mediante a utilização de acréscimos do valor do ativo
decorrentes de aumentos de capital realizados nos têrmos dêste
artigo per sociedades das quais sejam acionistas, não sofrerão nova
tributação."

Art. ·50. O art. 9º da Lei nc 4.729, de 14 de julho de 1965, passa, a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

"Parágrafo único. O servidor, que de ma fé, ou sem sufi
cientes elementos de oomprovacâo, promover lançamento de ím
pôsto indevido, será passível de demissão, sem prejuízo da res
ponsabilidade criminal.'

Art. 51. Fica revogado o art. 39 da Lei no 4.357, de 16 de julho de
1964, cessando os' efeitos da medida liminar concedida em mandado de
segurança contra a Fazenda Nacional, após o decurso do pra-zo de 60
(sessenta) días contados da data da petição inicial ou quando determlnda
a sua suspensão por 'I'rlbunal imediatamente superior.

Art. 52, Ficam revogados os arts. 85 da Lei nv 4.506, de 30 de nevem
bro de 1964, e 29 da Lei nc 4.357, de 16 de julho de 1964.

Art. 53. O Poder Executivo, dentro de 90 (noventa) dias, regulamentará
esta Lei, consolidando tôda a legislação do impôsto de renda e proventos
de qualquer natureza. ,

Art.' 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publfcaçâc, salvo os
dispositivos que modificam as alíquotas dos impostos, os quais vigorarão .
a partir de 1º de janeiro de 1966.

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de novembro de 1965; 144'? da Independência e 779 da

República.

H. CASTELLO BRAWCO

Octavio Bulhões
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LEI N9 4.863 - DE 29 DE NQVEHBRQ DE 196tl

Reajusta os vencimentos dos servidores civis e militares, altera as alíquotas'
dos impQstos de Tenda, importação, consumo e selo e da quota de êre
vidência·~social, unifica contribuições baseadas nas /ôlhas de salarias, e
déi outras providências.
Art. to Os soldos constantes do Anexo Il .de que trata o art. 188 da

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art , 19 Os soldos constantes do. Anexo II de que trata o art. 188 da
Lei nv 4.328, de 30 de abril de 1964 (Código de Vencimentos dos Militares),

- ficam substituídos, a partir de F "de janeiro de 1866, pelos valôres expressos
ne Tabela A.

Art. 29 Ficam alterados os arts. 19, 61 e 148 da Lei nc 4.328, de ?30
de abril de 19(34, prevalecendo a seguinte redação:

I - "Art. 19. A Gratificação de Função Mílítar de Categoria B é
devida ao militar, pelo valor de 10% do soldo do posto ou graduação quan
do em exercioío de função nas situações das letras a? b, c, d, e, e f dêate
artigo; e,pelo valor anualmente nxaoo pelo Poder Executivo, obedecendo
às graduações respectivas elos Cursos, quando na situação da letra ç:

a) servindo em corpo de tropa e bases;
b) embarcando em navio da Armada ou guarnecendo navio mercante;
C) servindo em Hospital e Arsenais, Parques, Estabelecimentos" Fábricas,

Depósitos, funcionando em regime industrial ou' com horário especial de
trabalho;

d) em função de docência, ensino 01.1 instrução em Escola, Colégio,
Instituto, Curso ou Centro de Ensino ou Instrução das Fôrças Armadas;

e) em levantamentos topográficos, geograficos,hidl·ográficos, OC8[0,,110

grárícos, manutenção de faróis e construção de rodovias ou ferrovias,
determinados pela Diretoria ou. Serviço competente;

J) em efetivo exercício de runçao de Estado-Maior e ou de Técnico;
g) aprovado em Curso de Especíalízaçâo, de Aperfeiçoamento de Co

mando e Estado-Maior ou equivalentes em cada Fôrça.

S 19 Os Ministros das Pastas Militares específícarão as Organízações.
Militares e estabelecerão as condições que enquadrem o míhtar nas disposi
ções dêste artigo.

§ 29 Ao militar que' se enquadre símultâneamente em mais de uma
das atividades discriminadas neste artigo semente será abonada a grati
ficação correspondente a uma delas, com exceção da letra g Que acumula
sempre com qualquer uma das demais letras."

II - "Art. 61. A indenização de Representação é devida ao militar no
efetivo exercício dos cargos, funções ou comíssôes especificados pelo Poder
Executavo.

Parágrafo úníco . Os valores da indenização de que trata êste artigo
serão fixados, anualmente, pelo Poder Executivo,"

lU - "Art. 148. Os militares reformados em conseqüência de moléstia
a que se refere a letra d do art. 146, ou outros consideradas 'incuráveis,
terão. direito à diária de asilado prevista para a praça asilada que sofra
de moléstia contagiosa e tncuráveí."

Art. 39 Os vencimentos dos cargos efetivos e dos cercos em comissão
bem com,9 os valores das funções gratificadas, da Administração Centl'a1i:"
zada, sereo pagos. a partir de 19 de janeiro de 1966, com base na Tabela B.

Parágrafo único. Às autoridades retactonadas no item IV - outros
cargos em comissão -da Tabela B- não serão concedidas diárias pelo
efetivo exerctcín em Brasília, ,nem gratificação de tempo integral, ficando
:evogado o parágrafo único do art. 39 da Lei nc 4,345, de 26 de
Junho de 1964.
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Art. 49_ Serão também reajustados, em bases idênticas e nos mesmos
períodcs: constantes das - Tabelas anexas:

(O os servidores dos 'I'errftórtos Federais;
b) os servidores transferidos da Umào para os Estados do Acre, de

aoôrdo com a letra a do art. 99 da Lei no 4.070, de 15 de junho de 1862,
e Lei nc 4.711, de 29 de: junho de 1965, e da Guanabara,compensados
quaisquer aumentos, reajustamento, ou reclasaífícaçào concedidos pelos
governos estaduais. no período compreendido entre 19 de junho de 1964 e
a data do inicio da vigência desta Lei.

c) os servidores da Companhia Urbanízadora vda Nova capital do
Brasil CNOVACAP), da Fundação Brasil Central e da Prerettura do Distrito
Federal, amparados, respectivamente, pelos arts. 40 e 42 da Lei nv 4.242,
de 17 de julho de 1933, e item 4 do art. 21 da"Lein9 4.345, de J.5 de
junho de 1964: .

d) os. servidores a que se referem os itens 1 e 2 do art. 69 da Lei
nv 4.345, de 26 de junho de 1964.

§ 19 Quaisquel' quantias recebidas pelos servidores referidos no item b
deste artigo, de' outras entidades públicas às quais estiverem servindo, serão
obrtgatórtamente declaradas aos órgãos pagadores federais, a fim de serem
deduzídes dos vencimentos a que fizerem jus de acordo com esta Lei, sob
pena de suspensão do pagamento (* 39 do art. 21 da Lei nv 4.345, de 26
de junho de 1964, e art. 89 da Lei nc 4.439, de 27 de outubro de 1964).

§ 29 Aplicam-se também aos servidores mencionados neste artigo os
demais díspositívoa desta Lei.

Art. 59 Dentro das possibilidades dos recursos orçamentários próprios
B observados os percentuais de aumento e os pertodoa estabelecidos -na
Tabela B. item I, do art. 39, serão reajustados os salários de pessoal tempo
rário e de obras de que tratam os art-s. 24 e 26 da Lei nv 3.780, de 12 de
julho de 1960.

Parágrafo único. Os noves salários do pessoal temporárío e de obras,
decorrentes da execução dêste artigo, não poderão, em qualquer hipótese,
exceder à importância correspondente ao vencimento da classe inicial ou
síngular, de encargos ou atrtbuíçôes semelhantes ou equivalentes.

Art. 69 Os pagamentos liquidas em moeda estrangeira feitos a servidores
públicos federais, inclusive das autarquias, em viagem, missão, estudo ou
exercício no exterior. nào sojrerào qualquer alteração em decorrência da
aplicação desta Lei.

Parágrafo único. As majorações que se verificarem nas parcelas rela
tivas a vencimentos e vantagens serão compensadas, no mesmo montante,
com a redução na parcela de-representação ou reajustamento. .

Art. 79 O regime de tempo integral e dedicação exclusiva, a que se
refere o art. 11 da Lei nv 4.345,.de 26 de junho de 1964, pcderà ser aplicado,
no mterêsse da Adminlstraçâo e nos têrmos da regulamentação a ser
expedida pelo Poder Executivo. em caráter obrigatório:

I - a cargos e funções que envolvem responsabilidade de Direção,
Chefia ou Assessoramento:

II _7 a unidades/administrativas. ou setores das mesmas, quando a
nf1,ture~ do trabalhe exigir:

I~~~;- às Equipes de Trabalho constituidas expressamente para operar
sob o-tnudtdo regime:

IV - ao Magistério, em face de provadas necessidades de ensino e
da cadeira, verificada, previamente. a viabilidade da medida em face das
instalações disponíveis e outra-s condições de trabalho do estabelecimento
de ensino:

V - a ocupantes de cargos compreendendo funções técnicas de nível
médio - auxiliares de atividades de magistério, técnicas e de pesquisa
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científica quando participarem de trabalhos enquadrados nos -ítens.
anteriores.

§ 19 Em casos excepcionais, devidamente justificados•. o regime de
tempo integral e dedicação exclusiva poderá ser aplicado a qualquer fun
cionário. individualmente. mediante proposta do dirigente da Unidade
Administrativa.

§ 2Q Excetuam-se da obrigatoriedade prevista neste artigo os funcio
nários que optarem pelo regime de tempo parcial de trabalho, salvo quando
investidos em cargo ou função de direção ou chefia, quando terão de
invocar impedimento legal ou motivo justo.

§ ,39 Excetuam-se, jgualmente. da obrigatoriedade prevísta no § 2lJ os
ocupantes de cargos de direção e chefia para os quais tenham sido nomeados
em caráter efetivo.

§ 4.9 O pessoal burocrático, auxiliar ou subalterno, cujos serviços sejam
indispensáveis' ao 'funcionamento do regtme a que se' refere este artigo,
poderá ter o expediente prorrogado, percebendo gratificação pelo serviço
extraordinário que prestar, independentemente de limite de tempo.

§ 59 - Caberá a uma Comissão designada pelo Presidente da Repúbnca
e subordinada ao Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço
Público zelar pela fiei aplicação do regime de tempo integral e dedicação
exclusiva, ressalvada a do pessoal, pertencente ao magistério superior,
regida pelas normas constantes no Respectivo Estatuto.

§ 69 Ressalvado o que diga com o pessoal pertencente ao magistério
superior, regido por normas próprias, constantes no respectivo Estatuto,
e com o pessoal pertencente aos institutos de pesquisa científica ou tecno
lógica, cuja eupervlsãc incumbirá ao Conselho Nacional de Pesquisa. a
Comissão, com fundamento n03 principies regata e regulamentares, fixara
critérios, expedira instruções e exercerá supervisão, fiscalização e con trôle
permanentes, podendo ouvir diretamente pessoas ou órgâoa especializados e
proceder, pertódícamente, a verífícaçâo in loco.

§ 79 Das decisões da Comissão caberá recurso para o Diretor-Geral do
Departamento Administrativo do Serviço Público.

§ 89 1-1 Infrtngêncía dos compromissos decorrentes de regime de tempo
integral e dedlcaçâo exclusiva, apurada em ínquérttc administrativo, será
punida com a pena de demissão, a bem do serviço público.

§ 99 Os membros da Comissão farão jus a gratlfícação pela participação
em órgão de deliberação coletiva, na forma da Iegtslaçâo em vigor.

§ 10. A gratificação de que trata o § 1.9 do art. 11 da Lei n.94.345, de
25 de junho de 1964, será fixada em decreto executivo, mediante proposta
do Departamento Administrativo do Serviço Público, para os cargos a
que se aplica o regime de tempo integral e dededicaçào exclusiva, tendo
em' vista a essencialidade, complexidade e responsabilidade das respectivas
atribuições, bem como as condições do mercado de trabalho para as .atd
vídades correspondentes.

§ 11. A inclusão do servidor em regime de tempo integral será sempre
da inciativa do chefe do órgão onde o servidor estiver lotado.

§12. O regime de tempo integral será regulamentado em prazo não
superior a 30 dias.

Art. 89 O salário-família passará a ser pago na, base de Cr$ 3.000' (oito'
mil cruzeiros) mensais, por dependente.

Art. 99 A partir de 19 de janeiro de 1966, rtca-êo revogados todos os
dispositivos legais ou regulamentares que fixam vencimentos de cargos ou
funções de direção ou chefia com vinculações a outros vencimentos, in
clusive em bases percentuais.

Parágrafo único. Os cargos atingidos por êste artigo, quando relativos
a direção de entddadea autárquicas ou de órgãos públicos em regúne especial,
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ficarão, automàtdcamente, classificados no símbolo l-C, cabendo ao Poder
Executivo efetivar a reclassificação dos demais cargos em comissão exie
tentes nos órgâos respectivos de 01000 a preservar o principio de hierarquia.

Art. 10. Fica elevado para 30% (trinta por cento) o auxilio para rtífe
rença de Caixa de que tratam os arts. 137 da Lei nv 1. 711, de 23 de
outubro de 1952, e 29 da Lei no 4.061, de 8 de maio de 1962.

Parágrafo único. A vantagem prevista neste artrgo csomente será paga
ao funcíonárío que se encontre, em efetivo exercício de suas funções de
pagador ou recebedor, inclusive durante os perrodos ele férias regulamen
tares, nos termos do art. 79 da Lei nv 1. 711, de 28-10-52, desde que naquelas
funções tenha tido exercício durante os onze meses anteriores.

'Art. 11. Excluído o disposto no art. 79, esta Lei se aplica aos Magistra
dos, membros do Tribunal de Contas da União, .do Mírustérto .mlíco
Federal e do Serviço JUl'ídicoda União, e assemelhados, cujos vencimentos
serão reajustados na forma da Tabela B, item VI, Anexos .1 a IX.

Art. 12. A retribuição .doa dirigentes de autarquias e sociedades de
economia, mista em que participe a União não poderá ultrapassar os
vencimentos dos Ministros de Estado enquanto essas entidades receberem
transferências do Tesouro e _desfrutarem de favores fiscais. '

Art. 13. Observados o disposto no art. 12 e parágrafos da Lei
n? 4.439, de 27 de outubro de 1964, o teto máximo de retribuição mensal
dos servidores civis e militares ativos e inativos, da Administração Cen
tralizada e das At.tarqulas, é lixado em 90% (noventa. por cento) dos
vencimentos dos Ministros de Estado.

Parágl'afoúnico. Excetuam-se do disposto neste artigo os Membros do
Poder Judiciário, O Procurador-Geral da República e o Consultor-Geral
da República.

Art. 14. A gratificação pelo exercício em determinadas zonas ou locais,
prevista no art. 145, ítem V, da Lei nc 1. 711, de 28 de outubro de 195~,

que variará entre 20% (vinte por cento) e 40% (quarenta por cento) dos
vencímemos do cargo efetive do funcionário, será concedida nos termos da
regulamentação geral a ser expedida pelo Poder Executivo, no prazo de 90
(noventa) dias, ficando revogado o § 29 do art. 15 da Lei p.Q 4.345, de
26 de junho de 1964.----'--·--- ~---_.-

Parágrafo único. Fica ressalvado o direito adquirido por decisão ju
dicial, transitada em julgado, dos funcionários civis ou autárquicos que
venham percebendo as vantagens de que trata o art. 145, item VI, da Lei
no 1. 711, de 28 de outubro de 1952, não se aplicando aõsmesmoa o disposto
JlO art. 3:io ~ seu § 1.Q da Leí D Q 4.345, de 1964.

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a extinguir, na vacância,
os cargos de Assessor para Assuntos Legislativos.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 16. A redução do complemento de vencimento e vantagens de que
trata' o art. 33 da Lei no 4.345, de 26 de junho de 1964, não ultrapassará
quantia equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) do aumento estabe
lecido na presente lei.

Parágrafo único. Continua em vigor, com a ressalva estabelecida no
presente artigo, a norma prevista no § 19 do art. 33 da Lei n9 4.345, de
26 de junho de 1964.

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a extinção pro
gressiva, no caso de vacêncía, de cargos de 'Procurador, asststente-Iurídicc,
de, tesouraria e outros que sejam considerados excessivos em face às reaís
necessidades do serviço, sem prejuízo das promoções a que façam jus os
titulares remanescentes.

§ 19 Poderá, ainda, o Poder Executivo promover a redistribuição dêsses
cargos para aproveitamento de seus ocupantes em órgão em que haja
necessidade de seus serviços, respeitada a lotação na mesma Unidade da
Federação.
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§ 29 VETADO,

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir um sistema de
incentivo aos funcionários pela apresentação de sugestões, visando ao maior
rendimento do trabalho e à melhoria da produtividade, em geral,

Parágrafo único. Os incentivos de que trata este artigo poderão con
slstdr em prêmio em dinheiro, ou importar em preferência para promoção,
designação para runçâo de assessoria ou. direção, ou, ainda, ter caráter
honorífico. .

Art. 19, O Govêrno promoverá o estudo e a coordenação, através do
Ministério do Planejamento e Coordenação Econômica, em colaboração com
o Departamento Administrativo do Servíco Público (DASP), de medidas
tendentes à obtenção de maior produtividade do Serviço -Público Federal
em harmonia com os objetívos da programação econômico-financeira.

Art. 20. A percepção de vencimento, salário- ou vantagem pelo exer
cício do cargo, emprêgo ou função pública, em qualquer setor da Admi
nistração Federal Centralizada e das Autarquias Federais, importa na pres
tação efetiva de servíco, sob pena de reposição, em qualquer tempo em
que se verifique a irregularidade.

§ iv São responsáveis e responderão a processo administrativo o chefe
de setor de trabalho onde ocorra a irregularidade, assim como quematestar
indevidamente a freqüência,

§ 29 Provada a boa-fé do servidor civil, dos órgãos da administração
centralizada ou descentralizada, ou militai', a autoridade administrativa
poderá, ouvido o DASP, dispensar a reposição de vantagem paga e poste
riormente considerada indevida, em virtude de alteração do critério [urf
dica pelo órgão competente.

Arb. 21. VETADO.

§ 1Q VETADO.

§ 29 VETADO.

Art. 22. O provimento, por qualquer forma, de cargo público, inclusive
Por transferência, fica condicionado à existência de dotação orçamentária.

Parágrafo único. Será responsabilizado o funcionário que ordenar pa
gamento com infração dêste artigo.

Art. 23. Fica reduzida ao máximo de 40% (quarenta por cento) a
participação nas multas aplicadas em virtude de infrações de leis tributá
lias -ou no produto de leilâo de mercadorias, respeitados em critérios de
distribuição previstos na legislação de cada tributo e não se aplicando às
vantagens dêste artigo o disposto no art. 18 da' Lei nv 4.345, de 26 de )unho
de 1964, bem como as dos artigos 12 e 21 da Lei nc 4.439, de 27 de outubro
de 1964.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a adjudicação das
vantagens a que se refere êste artigo, estabelecendo a percentagem que será
deduzida do respectivo montante para constituição do fundo-estímulo de
que trata a Lei nc 154, de 25 de novembro de 1947, e de outros estímulos
análogos aos demais órgãos tributários e do Departamento de Arrecadação
do Ministério da Fazenda.

Art. 24, O Poder Executivo designará uma -Comissão. para, no prazo
de 90 (noventa) dias, estudar em todos os seus aspectos os sistemas de
remuneração de Grupo Ocupacional Fisco e apresentar recomendações que
habilitem o Govêrno a adotar medidas tendentes a discíplíná-Io, em con
sonância com os ínterêsses do Tesouro Nacional e as condições especiais
de trabalho a que estão sujeitos os integrantes do referido grupo.

§ 19 VETADO.

§ 29 O regulamento' observará os seguintes prínclpícs:
a) VETADO.
b) vinculação, do sistema de remuneração às exigências e peculíarída

des do serviço fiscal e da arrecadação, visando-se à instituição de estímu
los para sua eficiente execução em todo o Território Nacional, considerados
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para êsse 'efeito todos os elementos que influem nas condições de trabalho,
inclusive horário, local. zona ou região em que é realizado;

~ c) -Inoentívo para atribuições de maior complexidade, responsabilida
de ou votume dê serviço, tnctuerv- para as de chefia e assessoramento:

d) condicionamento da parte variável da remuneracâo aos incremen-
tos verificados na arrecadação. .

ê 39 Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar qual
quer redução nos n.tuaís vencimentos dos funcionários por êle atingidos.

Art. 25. No mesmo prazo do art. 24,- uma comissão designada pelo
Poder Executivo estudará, em todos os seus aspectos, o sistema de remu
neração do Grupo Ocupacional P-1. 700 - Medicina, Farmácia e Odonto
logia a que se refere a Lei nc 3.780" de 1960, inclusive revisão da denomi
nação de Auxiliar de Enfermagem, a que se refere a Lei ns 775, de 6 de
agôsto de 1949, e Lei nc 2. 604, ~e 17 de setembro de 1955.

Art. 26. No exercício de 1966, as alíquotas de Impôsto de consumo de
que trata a Lei nv 4.502, de 30 de novembro de 1964, vigorarão com as
seguintes alterações, sendo o acréscimo cobrado a título de adicional:

a) as de 3% passarão a 3,6%;
b) as de 4% passarão a 4,8%;
c) as de 6% passarão a 7,2%;
d) 'as de 8% passarão a 9,6%;
e) as de 10% passarão a 12 .%;
1) as de 12% passarão a 14,4%;
g) as de 15% passarão a 18 %;
h) as de 20% passarão a 24 %;
i) as de 25% passarão a 30 %;
j) as de 30% passarão a. 36 %;
k) as de 35% passarão a 42 %;
l) as de 40% passarão e 48% ;
m) as de 50% passarão- a 60%.
Art. 27. As alíquotas do ímpõsto de consumo previstas para os produ

tos da posição 24.02, incisos 2 e 4, da Tabela do Regulamento. do Impôsto
de Consumo, aprovada pela Lei nc 4.502, de 30 de novembro de J964, vigo
rarão no exercício de 1966, com um acréscimo de 20% (vinte por' cento).

§ 19 Mantida a forma em vigor para cálculo de ímpôsto, o valor re
sultante do acréscimo de que trata êste artigo será incorporado ao atual
preço de venda no varejo, devendo ser consignado em parcela distinta, em
cada unidade tributária, apenas para determtnaçâo do preço final de venda
ao consumidor;

§ 29 Na. venda ao 'consumidor é permitido o arredondamento uara
crs 5 (cinco cruzeiros), das frações do preço final de venda inferiores e
essa importância. , _

Art. 28. Os impostos de importação, renda e sêlo serão cobrados, du
rante o exercício financeiro. de 1966, com um adicional de 10% (dez por
cento) na forma do regulamento a ser baixado por decreto do Poder Exe
cutivo.

Art. 29. Sôbre os valores estabelecidos na Lei rio 4.345, de 26 de junho
de 1964, será concedido aumento de 30% (trinta por cento), a partir de
19. de janeiro .de 1966, elevando-se essa percentagem, respectivamente, a
35% (trinta e cinco por cento), a partir de julho de 1966,'e a 40% (qua
renta por cento), a partir de 19 de outubro de 1966:

a) aos pensionistas a que se refere a letra b, itens 1, 2 e 3 do art. 69
da Lein9 4.345, de 26 de junho de 1964;

b) aos servidores aposentados, bem como aos em disponibilidade no
que couber e na f01111a da Lei no 2.622, de 12 de outubro de 1915.

§ 19 A aplicação do aumento independerá de prévia apostila nos tí
tulos dos beneficiários.

§ 29 O reajustamento das pensões pagas pelo IPASE só se efetivará
em relação àquelas oriundas de remunerações recebidas dos cofres da união.

Art. 30. .l!: o Poder Executivo autorizado a abrir no Ministério da Fa
senda o crédito especial de crs 750.000.000.000 (setecentos ecinqüenEa
bilhões de cruzeiros), para atender aos recursos resultantes da execuçao
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desta lei, o qual vigorará por dois exercícios e será automàticamente re
registrado no Tribunal de Contas' e distribuído ao Tesouro Nacional.

Parágrafo único. O' crédito especial autorizado neste artigo atenderá
também às despesas relacionadas com a execução do disposto no art. 7g
desta lei.

Art. sí. Obedecidas as normas fixadas nesta lei, é extensivo aos ser
vidores das Autarquias Federais e da Rêde Ferroviária Federal e, no que
couber, aos seus inativos o reajustamento previsto nos artigos anteriores.

Art. 32. ~ excluído do regime desta lei o Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico (BNDE), que continua regido pelas Leis US. 1'.628,
de 20 de junho de 1952, e 2.973, de 26 de novembro de 1956, ficando, porém,
a matéria relativa a reajustamentos de vencimentos de seus servidores su
jeita à homologação do Presidente da República.

""-'" Art. 33. As despesas resultantes da aplicação da presente lei ao pes
soal de que trata o art. 31 serão atendidas pelos recursos próprios dessas
entidades.

§ 19 As entidades de que trata o presente artigo, que tiverem limita
dos os gastos do pessoal de administração à percentagem da receita .total,
poderão ser autorizadas a ultrapassar êsses limites para atender, exclusi
vamente, às despesas decorrentes desta lei, mediante decisão expressa do
Presidente da República. . ,

§ 29 Sàmente na hipótese de serem seus recursos próprios insuficien
tes para cobrirem os gastos resultantes desta lei, poderão as entidades de
que trata êste artigo solicitar refôrço à conta do crédito especial autorizado
nesta lei; devendo a insuficiência ser comprovada em cada caso.

§ 39 Os recursos a serem fornecidos pelo 'r'csouro não poderão exceder
a 70% (setenta por cento) dos respectivos encargos, salvo no caso de im
possibilidade de novos aumentos tarifários em virtude de convênios ou con
ferências de fretes, hipóteses em que os recursos serão fornecidos integral
mente pelo Tesouro após comprovação de que tôdas as providências pos
síveis foram adotadas para reduzir as despesas de custeio e para inten
sificação do' tráfego.

§ 49 o limite. estabelecido no § 39 poderá ser previsto, no fim do pri
meiro semestre de 1966, caso os reajustamentos tarifários dos serviços dessas
entidades não hajam proporcionado ° previsto refôrço da receita índus
trial.

§ 59 Em nenhuma hipótese o acréscimo percentual sõbre os venci
mentos das diversas categorias poderá exceder o atribuído às categorias
equivalentes da Administração Centralizada.

§ 6.'/ Constitui fonte de receíta do Serviço de Assistência e Seguro So
cial dos Economiários (SASSE). para reajuste das aposentadorias e pen
sões, 3% (três por cento) sôbre o valor da emissão de bilhetes da Loteria
Federal, sem prejuíso do disposto no art. 74, letra b, da Lei no LaQ1.....Jl~
26 de agôsto de 1960. '.-

§ 79 As diferenças de proventos e demais vantagens devidas aos ina
tivos da Rêde Ferroviária Federal S, A., decorrentes das normas fixadas
nesta lei, correrão à conta do crédito especial de que trata o art. 30 e serão
pagas na conformidade do disposto no art. 504 do Decreto no 48.959, de 19
de setembro de 1960, independentemente de prévia apostila dos títulos dos
beneficiários.

§ 89 Dependerá de decreto executivo a aplicação dos aumentos que se
enquadram nos parágraros 29, 39 e 49.

Art. 34. Para atender aos encargos decorrentes desta lei, no tocante
aos Institutos de Aposentadoria e Pensões, ao Serviço de Alimentação da
Previdência Social e ao Serviço de Assistência Médica Domiciliar e de Ur
gência, e. com a destinação especifica de cobertura da contribuição da União,

~ nos têrmos. dç artigo 69, l!:,~ra à,. da Lei númerQ....h®1-..,:..de 26 de agôsto
cte 1960, ríoa elevado parco maia 2% (dois por cento) o valor' da
percentagem de incidência das taxas cobradas diretamente ao público
sob do denomínação genérica de "quota de previdência", referidas no ar
trgo 71, Itens 1 e IV, e para mais 3% (três por cento) o da referida no
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art. 74, letras "b" l' "c" da mesma ' lei, assim como atualizadas para 5%
(cinco por cento) sôbre o valor respectivo as taxas de que trata o artigo
4.Q , inciso IV, letras "a" e -b", do Decreto-lei n.c 651, de 26 de agôsto
de 1939, e art 14, do. Decreto-Lei nc 3.832, de 18 de novembro de 1941.

§ 19 Caberá ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, por in
termédio do Departamento Nacional de Previdência Social, e com a par
ticipação da rêde fiscalizadora dos Institutos de Aposentadoria e Pensões,
üsceüaar a arrecadação das taxas mencionadas neste artigo, consoante as
instruções que forem expedidas pelo Ministro de Estado .

...-- § ~.CI O orçamento próprio do Fundo Comum da Previdência Social; a
que se refere o art. 164 da Lei nc 3.807, de 26 .de agõsto de 1960, com
pre-nderá 'as despesas referentes f" administração do referido Fundo,in
cjustve as da Fiscalização de que trata o § 19 e as de reapareíhamento do
órgão administrador, nos termos do 'artigo 89, item V, da mesma LeI, até
o nmítê' de 1% (um por cento) sôbre a arrecadação, vedada a admissão
de pessoal a qualquer título ~ conta de suas dotações.

Art. 35. A partir da vigência da presente Lei as contribuições arre-
"cadadas pelos Institutos de Aposentadoria e Pensões das emprêsas que

lhe são vinculadas, e -destinadas a outras entidades QU fundos, serão cal
culadas sobre a mesma base utilizada para o cálculo das contribuíçóea
de previdência, estarão sujeitas aos mesmos limites, prazos, condições
e sanções e gozarão dos mesmos privilégios a elas atríbuidos, mcíusíve no
tocante á cobrança judicial, a cargo do respectivo instituto.

§ IV A contribuição constituída pelo artigo 39 da Lei nv 4.281, de 8 de
novembro de 1963, com a alteração determinada pelo art. 49 - da Lei nume
ro 4.749, de 12 de agosto de- 19B5, passará a ser recolhida, mensalmente,
pelas empresas, na base de 1,2% (um e dois décimos por cento) sôbre o
salário de contribuição dos empregados, compreendendo sua própria con
tribuição e a dos empregados, devendo ser efetuado o desconto total, com
relação a estes, por ocasião do pagamento da segunda parcela do 139 sa
lário no més de dezembro ou no mês em que ocorrer o pagamento nos
demais casos legalmente previstos.

§ 29 As contribuições a que se refere êste artigo integrarão, com as
contribuições de previdência, uma taxa única de 2.8% (vinte e oito por
cento) Incidente, mensalmente sôbre o salário de contribuição definido na
legislação social e assim dístrfbuída:

'I
I

CONTRIBUIÇõES I
1

I
I - geral de previüêncía )

II - 139 salário !
In - salárío-famílta . . I
IV - salário-educação . . 1

V - Legião Brasileira de Assistência I
VI - Serviço Nacional de Aprendizagem In-I

dustríal (SENAD ou comercial (SENAC) I
VII - Serviço Social da Indústria (SESI) ou]

do Comércio (SESC) I
VIII - Instituto Nacional de Desenvolvímento]

Agrário (INDA) I
IX - Banco Nacional de Habitação . " I

1
TOTAL · · · 1

I
I

I
Dos 1 Das

I
segurados I emprêsas

I
8,0% I 8,0%

I 1,2%
I 4,3%
I 1,4%
I 0,5%
I
I 1,0%
I
I 2,0%
I
I 0,4%
I 1,2%
I

8,0% I 20,0%
I

28,0%
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§ 39 Os créditos a cada uma das entidades ou fundos -mencíonados
no parágrafo 29 serão efetuados pelos estabelecimentos bancários deposi
tários da arrecadação, de aoôrdo com o rateio -que rôr estabelecido em ato
'do Poder Executivo, guardada a respectiva proporção proporcionalidade e
ddeuzlda a taxa de administração de 1% (um por cento) em favor do cor
respondente Instituto de Aposentadoria e Pensões.

§ 49 Fica reduzida e fixada em 0,5% (meio por cento) da fôlha de
salário de contribuição a' percentagem --global de que tratam o Decreto
Lei nv 7.719, de 3 de julho de 1945, e a Lei no 2.158, de 2 de janeiro
de 1954, destinada ao SAPS e dedutível da receita de contribuições dos
Institutos de Aposentadoria e pensões, no rateio referido no § 39 •

§ 59 A referência ao Instituto Nacional de Desenvolvimentojsêgr'árlo
(INDA), no item VIII, do § 29, . não prejudica o disposto no item n, do
art. 117, da Lei nc 4.504, de 30 de novembro de 1964.

§ 69 As isenções legais de que porventura goze alguma empresa com
relação às contribuições discriminadas no â 29 serão objeto de compensá
ções, desde que comprovadas, por ocasião do recolhimento, na forma por
que a respeito dispuser o regulamento deste artigo.

§ 79 As entidades de fins filantrôpicos, amparadas pela Lei nv 3.577,
de 4 de julho de 1959, ficarão obrigadas a recolher aos Institutos, a que
estiverem Vinculadas, tão-somente as contribuições descontadas de seus
luncíonártoa.

Art. 36. O Poder Executivo, dentro do prazo de 90 (noventa) dias,
enviará ao Congresso Nacional projeto de lei alterando a legislação em
vigor sobre aposentadoria e reformas, com a finalidade de vedar que qual
quer servidor público, cívn ou militar, inclusive das Autarquias Federais,
possa aurenr, ao passar para a inatividade, proventos superiores aos da
atividade.

cV' Art. 37. O Marechal João Batista Mascarenhas de Morais perceberá
~ vencimentos-base iguais aos de Mínístrc do Supremo Tribunal Federal,

nos termos do art. 39 -da Lei -nc 1.488, de 10 de dezembro de 1951, sem
prejuízo das gratificações, indenizações e auxílios que couberem por fôrça
do disposto na Lei n.c 4.328, de 30 rte ubrtl de 1964, e da presente Lei.

parágrafo único - Na execução do disposto neste artigo, resp-eitar
se-á o nmtte máximo d0 retrfbutção fixado para os Ministros do Supremo
Tribunal Federal.

Art. 38. Os vencimentos dos serventuários da Justiça dos Territórios
Federais, de Padrão C, D e F e os que foram transferidos para o Estado
do Acre e que até agora não toram enquadrados pela Lei no 3 ;780, de
12 de julho de 1960, passam a corresponder, respectivamente, aos Níveis
7, 14 e 18.

Art. 39. (VETADO).

Art. 40. (VETADO).

Art. 41. Os prazos de validade dos concursos públícos, realizados pelo
DASP, ainda em vigor, ficam prorrogados até a nomeação do último
candidato aprovado.
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Art. 42. Esta Lei entrará em vigor, inclusive quanto aos seus efeitos
financeiros, a V;I de janetrc oc 1966, revogadas as disposições e,m contrário.

Brasítía, em 29 de novembro de 1005; 1449 da Independência e 779 da
República.

H. OA5TELLQ BRANCO

Juracy Magalhães
Paulo Bosisio
Arthur da Costa e Silva
Vasco da Cunha
Otósno Gotniei. (te Bulhões
Juarez Távora
Ney Braga
Flávio de Lacerda
Eduardo Gomes
Raymundo cte Britto
Arnaldo Sussekind
Daniel Faraco
Mauro Thibau
Roberto de Oliveira Campos
Qsvaldo Cordeiro de Farias

TABELA {(A"

(TABELA DE SOLDO)

Pôsto ou Graduação

r-"
I Valor Mensal (Cr$)

I I I

298.200

276.900

319.500,

255.600
234.300

298.500

275.400
252.600

229.500
206.700
183.600

I

I
I

352.800
1I

367.200

330.900 I 344.400

303.700 321. SOO

264.600
242.700

236.800

220.500
193.600
176.400

I
I

340.000 I

I

I
213.000
191.700
170.400

1. Ottcuits-Generaie \

- General-de-Exército, Almlrante-]
de-Esquadra, Tenente-B r i g a-I
deíro 1

- General-de-Divisão, V i c e-Almi-I
rente, Major-Brigadeiro 1

- General-doe-Brigada, Contra-AI-I
mirante, Brigadeiro J

I
2. Oficiais-Superiores I

.,...- Coronel, Capitão-de-Mar-e-Guer-
ra ···.·.1

- Tenente-Coronel, .Capitão-de-Fra-I
gata 1

- Major, Capitão-de-Corveta ,.-1
'. I

3. Capitães e Oficiais SubalternosI
- ca'pit~o, Capitão-Tenente 1
- Primeíro-Tenente .
- Segundo-Tenente !
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A partir de
1-10-1966

A partir de
1-7-1966

VALOR MENSAL (Cr$)
I

I~~~~~~----
II A partir de
[ 1-1-1966
I

PôSTO OU GRADUAÇãO

I
28.500 29.400 I17.100 17.700 I

I
28.500 29.400 I

I
11.400 11. 700 I

I
156.300 I 161. 700 I··17.100 I 17.700
11.400 I 11. 700 I

I

\
8.400 I 8.700

I[5.700 6.000 II4.200 II 4.500
I

1
4. Suotenentee. Subotícicis e Sar-I

gentos I
- Subtenente, Subcfíclal .·· 1

- Primeiro-Sargento ;. I
- Segundo-Sargento !
- Terceiro-sargento : i

I
5. Cabos, Soldados, Marinheiros e]

Taijeiros . I
- Cabo e Taifeiro-Mor _
- Marinheiro, Soldado, FUzileiro I

Naval, 'I'aífeíro de Fi' Classe, r

especializados, e Clarim ou Cor- I
neteiro de 1~ Classe ,..

I
- Marinheiro, Soldado, Fuztleírc]

Naval e Taifeiro de 1~ Olaaae.]
não especializados, Soldado de I
l?- Classe "A" 1

- Marinheiro, Soldado, Fuzileiro I
Naval e Taifeiro de 2ll- Classe, I
especializados, e Clarim ou Cor-
neteiro de 2:J. I

- Marinheiro, Soldado, Fuzileiro]
Naval e Taifeiros de 2l:l Classe,I
não especializados. e Clarim ou
Corneteiro de. 3:). Classe, Solda-I
dos de 2l:l Classe "A" e Soldado I

- Grumetes I
I

6. Cabos e soldados não engaja-I
dos

- Cabo [
- Soldado, Soldado Recruta, Cons-I

crito, Soldado de 2:J. Classe "A"

7. Praças Especiais e Alunos

- Aspirante a Oficial, Guarda Ma-I
rínha 1

- Cadete e Aspirante do último anal
- Cadete e Aspirante [
- Aluno de Escola de' Formação de I

Sargento 1

- Aluno de Escola Preparatória dei
Cadetes e Colégio Naval 1

- Aprendiz-Marinheiro 1

II

I
156.300 I
141.900 I
127.800 I
113.700 II

I

85.200 II

I
62.400 I

I

I
51.000 I

39.900

161. 700
147.000
132.300
117.600

83.200 [

64.800

52.800

41.100

-168-:-3õ1l
153.000
137.70Q
122.400

91.800

67.200

55.200

42.900

30.600
18.300

30.600

12.300

168.300
18.300
12.300

9.300

6.300
4.800
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TABELA "B u

1 - CARGOS DE FROVIMENTO EFETIVO

I I I
I VALOR MENSAL cc-s:
I

Nível 1---'--1
I I
I A partir de I A partir de A partir de
I 1-1-1966 I 1-7-1966 1-10-1966
I I
I I

22 I 378.000 I 392.000 409.000
21 I 338.000 I 350.000 365.000
20 I 311.000 I 322.000 336.000
19 I 284.000 1 294.000 307.000
18 I 257.000 I 266.000 277.000
17 1 234.000 I 242.000 253.000
16 I 217.000 I 225.000 235.000
15 I 201.000 I 209.000 218.000
14 I 185.000 I 192.000 200.000
13 I 171.000 I 178.000 185.000
12 I 159.000 I 165.000 172.000
11 I 147.000 I 153.000 159.000
10 I 135.000 I 140.000 146.000
9 I 123.000 I 127.000 133.000
8 I 112.000 I 116.000 121.000
7 I 101.000 I 105.000 110.000
6 I 95.000 I 98.000 102.000
5 I 89.000 I 92.000 96.000
4 , 84.0G-0 I 87.000 91.000
3 78.000 I 81.000 85.000
2 73.000 I 76.000 79.000
1 68.000 I 70.000 73.000

I
1'ABEL,A "B"

II - CARGOG DE PROVIMENTO EM COMISSAO

VALOR MENSAL (Cr$)

Símbolo ,---_. ----I I
I 1IA partir de I A partir de A partir de

1-1-1966 • I '1-7-1966 I 1-10-1966
I I

l-C 563.000 I 584.000 I 609.000
2-C 529.000 I 549.000 572.000
3-C 495.000 I 514.000 I 536.000
4-C 473.000 I 490.000 I 511.000
5-C 450.00~

\
466.000 I 486.000

6-C 428.000 444.000 I 463.000
7-<.- 405.000 I 420.000 1 438.000
8-C 382.000 I 396.000 I 413.000
9-<.; 360.000 I 374.000 I 390.000

10-C 348.000 I 361.000 I 377.000
11-C 338.000 I 350.000 I 365.000
12-C 327.000 339.000 I 353.000

I I
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TABELA "B"

IH - FUNçõES GRATIFICADAS

A partir de
1-10-1966

Símbolo

II VALOR MENSAL (Cr$)

,-- --·-I-~--------
I I
I A partir de I A partir deI 1-1-1966 I 1-7-1966

l-F
2-F
3-F
4-F
5-F
6-F
7-F
B-F
9-F

lO-F
ll-F
12-F
13·F
J4.·F
15-F
16-F
17-F
lB-F
19-F
20-F

II
I 405.000 I
, 38ó.000 I
I 365.000 I
, 344.000 I
I 324.000,
I 304.000 I
I 284.000 I
I 263.000 I
I 243.00L I
I 230.000'
! 216.000'

I
I 203.000 II

lB9.000
I 176.000 I
I 162.000 I

[
' 14".000 ,I

135.000
I 128.000 I
I 122.000 I
I 115.0UO'
I I

420.000
399.000
378.000
357.000
336.000
315.000
294.0ÓO
273.000
252.000
238.000
224.000
210.000
196.000
182.000
168.000
154.000
140.000
133.000
126.000
ll9.000

438.000
416.000
394.000
372.000
350.000
329.000
307.000
285.000
263.000
248.000
234.000
219.000
204.000
100.000
175.000
161.000
146.000
139.000
131.000
124.000

TABELA "B"

IV - OlJTROtl CARGOS EM COMISSAO

1 A partir de IA partir de \ A partir de
.[ 1-1-1966 I 1-7-1966 I 1-10-1966
[ I I

I! VALOR MENSAL. (Cr$)

I ICARGOS

701.000

I I I
1) Ministro de Estado e Chefes do I I I

Gabinete Civil e do Gabinete Mi-I fi I
Ittar da Presidência da República I
e do Serviço Nacional de jnror-] I I
mações [ 1.14&.000 [1.190.000 1.241.000

2) Prefeito do -Dístrtto Federal e D1-1 " I
reter-Geral do Departamento Fe-
deral de Segurança' Pública ! 945.000 I1 980.000 \ 1. 022.000

3) Secretário da Prefeitura do Dis-j
trito Federal : 1 675.000 I 700.000 730.000

4) ~~;~f .d~ :.o.l~~i.a. d~..~i~t~it~. .~e:\ 648.000 i 672.000 I
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TABELA "B"

V -OUTROS CARGOS EFETIVOS

VALOR MENSAL (Cr$)

1~1

CARGOS I
1 A partir deA partir de I A partir de

1-1·1966 1 1·7-1966 I 1-10-1966
I

I I
420.000 II1) Professor Catedrático ••••••••••I 405.000 I 438.000

Professor AdJunto ou Professor 1
I 1

2) I I
de Ensino Superior ............ \ 378.000 I 392.000 1 409.000

1 I
3) Assistente de Ensino Superior .. I 311.000 I 322.000 I 336.000

I I
307.0004) Instrutor de Ensino Superior ... 1 284.000 294.000 1, I II

5) Diplomatas: I 1
- Ministro de Primeira Classe 405.000 I 420.000 I 438.000

- Ministro de Segunda Classe :: 338.000 I 350.000 1 365.000
....:.... Primeiro-Secretário . . ...... 257.000

I
266.000 I 277.000

- Segundo-Secretário· . ....... 234.000 242.000 I 253.000
'- Terceiro-Secretário 217.000 I 225.000 I 235.000

6) Ministro de Assuntos I I I
Comerciais I I I

de Primeira Classe ............. I 405.000 I 420.000 I 438.000

7) Ministro de Assuntos comerciaisll \
I

de Segunda Classe ............. I 338.000 I 350.000 I 365.000

8)
. . I

\Professor. de Cursos Isolados vin-I Iculados ao Curso Superior de Bi-I I Iblícteconomía da Biblioteca Na-I I Icionaí ou ao Curso de Museu do I IMuseu Histórico Nacional ...... 1 284.000 I 294.000 I 307.000

9) Professor
I I

I1
de Ensino .Secundário.1 284.000 I 294.000 307.000

10) Professor de Ensino Industrial" \ ITécnico ··················1 284.000 I 294.000 I 307.000
11) Professor de Ensino Industrial) I IBásico . •••••·····••••••• ••••. 1 284.000 I 294.000 I 307.000
12) Professor de Ensino Agrícola! I I'I'écníeo ·,··················1 284.000 294.000 1 307.000
13) Professor de Ensino Agrfcola Bá- \ I I

sico , 284000 I 294.000 I 307.000
14) Professor .'ci~ ..E~~í'~~ .Cô~êr'~i~i i I I

~~~iv~r~id~~~..d.~..~.i~. ~~~~~~ .~~I I I
284.000 294.000 I 307.000

15) Professor de Práticas Educativas I I I
(Quando de Educação Física ou I Ide Canto Orfeônlcc) .. ···· ..... 1 284.000 I 294.000 307.000

16) Assessor para Assuntos Legtsla-] I Iüvos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . I 338.000 I 350.000 I 365.000
I

I17) Delegado de Policia ············1 405.000 1 420.000 438.000
I 1



122 ATOS no PODER LEGISLATIVO

TABBLA "B"

VI - ANEXOS CONCERNENTES A MAGISTRATURA

Ministério Público Federal, Serviço Jurídico da União e Assemelhados

A partir de
1-10-1966

VALOR MENSAL (Cr$)1------I I I

IA partir de I Apartir de I
1-1-1966 I 1-7-1966 I

I I I

CARGOS

774.000

1.226.000

1.037.000

1.037.000
861.000
774.000
657.000

1.037.000
978.000

774.000
657.000

1.037.000

,742.000
630.000

994.000
826.000
742.000
630.000 I

I
994.000 I
938.000 I

I
I

--II
--I

I
994.000 I

I
742.000 I

I

ANEXO I

, Tribunal de Contas

II I I
I I I
I I I

I
, I I

Supremo Tribunal Federal I I
. 1I

1) Ministro do Supremo Tribunal Fe-I 1

dera1 / 1.134.000 I 1.176.000 I
• I I

Tribunal Federal de Recursos r I I
1) Ministro do Tribunal Federal de II I \

Recursos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 959.000 I 994.000

Justiça Militar ! I I
M · . t I I1) InIS ro do Superior Tribunal Mi-I \
litar . . .............•.......... I 959.000

2) Aud~tor-Corregedor . . , 1 797.000 I

3) Auditor de 2~ Entrância _I 716.000 I
4) Auditor de 1!J. Entrância : [ 608.000 I1

Justiça do ·Trabalho I I

1 "'b I I) Míntstro do Trl unal Superior doI
Trabalho. . ................•.. I 959.000 I

2; Juizes dos Tribunais Regionais .. 1 905.000 I
3) Juiz-Presidente das Juntas dei I

Conciliação e Julgamento 716.000 I
4) Juiz-Presidente Substituto 1 608.000 I

I
I1

i
ANEXO II I

I 1
I I

I I
1) Ministro do Tribunal de Conta dai I

União I 959.000 I

2) Auditor Junto ao Tribunal de; I
Conta-s da União I 716.000

I I
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VALOR MENSAL (Cr$)

CARGOS
A partir de IA partir de \ A partir ele

1-1-1966 I 1-7-1966 I 1-10-1966

730:000

730.000

657.000

978.000
774.000

978.000

1.226.000

1.037.000

657.000

555.000

467.000
394.000

1.037.000
701.000
657.000
555.000
467.000

409.000

365.000

994.000
672.000
630.000
532.000
448.000

959.000
648.000
608.000
513.000
432.000

\ III

- 905.000 I 938.000 \
. I \

675.000 I 700.000

-,---I I

.MOMI M'." I
716.000 I 742.000 I

608.000 I 630.000 I
675.000 I 700.000 I

I )

""oM I "'OM
959.000 I 994.000

I
608.000 I 630.000

513.000 \ 532.000
I

432.000 I 448.000
365.000 I 378.000

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

378.000 ! 392.000
I

338.000 I 350.000

1) Procurador-Geral da República
2) Subproouradcr-Geral da Repú-

blica _ .
3) Procurador da República de ll.'l

Categoria . . .
4) Procurador da República de 2l.'1 I

5) ~~~~~~~i~o; ciá" 'Rêpú'bÚc~' 'd~ .3~ \
Categoria . . . _. . . . . . . . . . . . . . . .. \

6) Procurador Adjunto .
I

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL I
JUNTO A JUSTIÇA MILITAR I

1) Procurador-Geral da Justiça Mi-I

2) ~~;pr~c~~~:d~;~Ge~ai'::::::::::::1
3) Promotor de 1~ Categoria .
4) Promotor de 2l.'1 Categoria I
5) 'Promotor de 31). Categoria I

6) t~~~f:do .~~...~~~~i~..~~ . ~~. ~n~ \
7) Advogado de Ofício de 11). En- 1

trâncla I

I
Tribunal de-Contas do D. Federal I

I
1) Ministro do Tribunal de Contas doi

Distrito Federal .
2) Auditor Junto ao Tribunal dei

Conta-s do Distrito Federal 1

I
I

ANEXO lI!

i
Justiça do Distrito Federal e daS!
Territórios ,

1) Desembargador . . 1
2) Juiz de Direito /
3) Juiz Substituto e .Juiz de Registro

CivJl . . 1

4) Auditor da Auditoria da Policial
Militar e do Corpo de Bombeiros I

M'~=':=: .=_1JUNTO A JUSTIÇA COMUM I
I
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VALOR MENSAL (Cr$)

CARGOS I I
A partir de I A partir de I A partir "de

1-1-1966 I 1-7-1966 I 1-10-1966
I I

I
M1NIS'rnRIO PúBLICO FEDERAL I

JUNTO A JUSTIÇA DO
TRABALHO

I II J

ANEXO V

1) Procurador-Geral .
2) Adjunto do Procurador .

1) Procurador-Geral .
2) Procurador Adjunto .

MINISTl!:mO PúBLICO JUNTO
A JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITóRIOS

978.000
613.000

555.000

511.0QO

978.UOO
730.000
657.OÚO
584.000
511.000
409.000

1.037.000

657.000

555.000
467.000

1.037.000
657.000

532.000

994.000

630,000

532.000
448.000

994.000
630.000

490.000

938.000
700.000
630.000
560.000
490.000
392.000

608.000 ~

I
I

I
I
I
I

I
I
I

I
I
I

I
r
r
I

513.000
432.000

513.000

959.000

959.000
608.000

905.000
567.000

905.000
675.000
608.000
540.000
473.000
378.000

473.000

MINISTJl:RIO PúBLICO FEDER.'\.L
JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

1) Procurador-Geral da Justiça do
. Trabalho .

2) Procurador do Trabalho de l~

Categoria ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I
3) 6:;:~r~~or. d.~. ~~~~~~~.. ~~. . :: I
4) Procurador Adjunto .........••• I

. I
I

MINIS'rnRIO PúBLICO FEDER·AL I
JUNTO AO TR.IBUNAL DE \
CONTAS DA UNIÃO

I
1) Procurador-Geral da Justiça I
2) Procurador I
3) Curador !
4) Promotor. Público - ")
5) Promotor Substituto .
6) Defensor Público .
7) Promotor Junt-o à Auditoria da

Policia Militar. e do Corpo de I
Bombeíros . I

8) Advogado de Ofício junto à Audí- I
torta da Polícia Militar P. do
Corpo de Bombeiros I

I
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876.000

774.0iJO
657.000
555.000
511.00.0

657.000

555.000

457.UGO

657.Doo

555.000

78B.000
&57.000
?55.flM
467.000

I. 226. (){)O

I

I
I 1.037.000,
I
I
!
I
!,

I
!

I
I'
I
I
I

44B.OOO

630.000

630.000

840.000

742.000
630.00D
532.000
490.000

532.000

994.DOO

532.üOO

75-6.Ú'OO
630.0(}fl
532.Ü'ü-O
448.000

i

i.rve.ooo I

I
432.000

608 »,000

959.000

513.000

716.000
608.000
513.000
473.000

513,000

608.000

810.000

I

'i,

729.000
608.000
513.000
432.000

I,
I

1.134.000 ,

"

I
I

I
I
I

I
I
I
I

I
I
'I,

I
\

I

I
I

IANEXO VI

ANEXO rx

ANEXO VII

ANEXO VIII

TRIBUNAL MARíTIMO

CONSELHO NACIONAL DE
ECONOMIA

szavrço JURíDICO DA UNIAO

1) Consultor-Geral da República ...
2) Consultor Juridico e Procurador

Geral da Fazenda Nacional .....
3) Procurador da Fazenda Nacional

de I'' Categoria .
4) Procurador da Fazenda Nacional

de 2ª' Categoria , ,.
5) Procurador da Fazenda Nacional

de 3!!- Categoria .
6) Assistente Jurídico e Procurador

do Míntctérto da Fazenda I
7) Assessor de· Direito Aeronáutico I

e Auditor da Fazenda Nacional I
I

",
I

i,
I
I

"I
J) Membro ........................,'

I,
SERVIÇO JURíDICO DAS AUTAR· I

QUIAS DA PREFEITURA DO I
DISTRITO FEDERAL. DA COM- I.

PANHIA URBANIZADORA DA I
NOVA CAPITAL no BRASIL I
(ART. 40. DA LEI N° 4.242. DE I
1963), E DA FUNDAÇí\O I
BRASIL CENTRAL (ART. 42,'
DA LEI N' 4.242, DE 1963) ,,

,
I,

I

1) Juiz .
2) Procurador .
3) Adjunto do Procurador .
4) Advogado de- Ofício .

1) Procurador-Geral .
2) Procurador de 1?- Categoria , .
3) Procurador de 2~ Categoria .
4) Procurador de 3lJ. Categoria .
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LEI N9 4.864 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965

Cria medidas de estímulo à Indústria de Construção Civil

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Sem prejuízo das disposições da Lei nc 4.591, de 16 de de
zembro de 1964 os contratos que tiverem por objeto a venda ou a cons
trução de habitações com pagamento a prazo poderão, prever a correção
monetária da divida, com o conseqüente reajustamento das prestações men
sais de .amcrtízaçãn e juros, observadas as seguintes normas:

I - Somente poderão ser corrigidos os contratos de venda, promessa
de venda, cessão' e promessa de cessão, ou de construção, que tenham Por

objeto imóveis construidos ou terrenos cuja construção esteja. oontratada.
inclusive unidad-es autônomas e respectivas quotas ideais de terreno em
edificação ou conjunto de edificações incorporadas em condomínio.

II - A parte financiada. sujeita à correção monetária, deverá ser
paga em prestações mensais de igual valor, incluindo amortização e juros
convencionados à taxa máxima fixada pelo Conselho Monetário Nacional,
admitida a fixação em conrrst, das prestações posteriores à entrega da
unidade autônoma em valor diverso do. das anteriores à entrega, sendo'
vedada a correção do valor de prestações intermediarias, se houver, e do
saldo devedor a elas correspondente, exceção feita à prestação vinculada à
entrega das chaves, desde que não seja superior, inicialmente, a 10% (dez
por cento) do valor original da parte financiada.

HI - O saldo devedor e as prestações serão corrigidos em períodos não
inferiores a 6 (seis) meses com base em índices de preços apurados pelo
Conselho Nacional de Economia, ou pela Fundação Getúlio Vargas, e ti con
trato deverá indicar em detalhe as .condíçôes do reajustamento e (J tndíce
convencionado. .

IV - O reajustamento das prestações não poderá entrar em vigor antes
de decorridos 60 (sessenta) dias do término do mês da correção.

V - Nas condições previstas no contrato, ° adquirente poderá liqüidar
antecipadamente a divida ou parte da mesma.

VI - A rescisão do contrato por' inadimplemento .do adquirente só
"mente poderá ocorrer após o atraso de, no míntmo, 3 (três) meses do ven
cimento de qualquer obrigação contratual ou de 3 (três) prestações men
sais, assegurado. ao devedor o direito de purgar a mora dentro do prazo
de 90 (noventa) dias, a contar da data do vencimento da obrigação não

.cumprida ou da primeira prestação não paga.
VII - Nos casos de rescisão a que se refere o ítem anterior, o alíe

nante poderá promover a transferência para terceiro dos direitos decorren
tes do contrato, observadas, no que forem aplicáveis, as disposições dos
§§ 19 a 89 do art. 63 da Lei nc 4.591, de 16 de dezembro de 1964, ncsnec

o alienante, para tal fim, investido dos podêres naqueles dispositivos con
feridos à Comissão de Representantes.

VIII - VETADO •••

IX - VETADO •••

§ 19 Os contratos de aquisição de imóveis a que se refere o art. 63
da Lei nc 4.728, de 14 de julho de 1965, poderão prever a correção mone
tária nos têrmos do item III dêate artigo.

§ 29 As diferenças nominais no principal dos contratos referidos neste
artigo e seus parágrafos, resultantes da correção monetária, não constítuírão
rendimento tributável para .efeitos do impôsto de renda.

§ 39 Nos casos e nas condições aprovadas pelo Conselho Monetário Na
cional, as entidades integrantes do sistema financeiro de habitação poderão
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operar com as cláusulas de correção previstas neste artigo, quer n~, -óbrf
gaçôes ativas, quer nas passivas.

Art. 29 Quando o valor do imóvel, nos contratos a que se "'l:efere o
ar tígo anterior,não exceder a 300 (trezentas) vêzes o maior sajârío-míntmo
mensal vigente no Pais, será obrigatória a contratação; nos moldes preco
nizados pelo Banco Nacional de Habitação, como parte integrante dos con
tratos e durante sua vigência, do seguro de vida de renda temporária em
nome e beneficio do adquirente.

Parágrafo único. Nos contratos com valor superior a 200 (duzentas)
e até 300 (trezentas) vêzes o maior salário-mínímc vigente no Pais,8erá
facultativo, a critério do adquirente, o cumprimento do disposto neste ar
tigo, quando do contrato constar o compromisso expresso do alienante em
oferecer ao espólio do adquirente a opção, por ~O (noventa) dias, entre
continuar com a unidade nas condições do contrato ou receber, em prazo
igualvao de sua vigência, ~, nevoluçâo de t6das as prestações pagas, com
a respectiva correção monetária e juros à taxa que fôr convencionada.

Art. 39 Nos casos de rescisão, por culpa do alienante, dos contratos
a que se refere o art. 19, a índenízaçâo a que o adquirente tiver direito será
corrigida monetàrfamente até "o seu efetivo pagamento segundo os mesmos
índices de correção fixados no contrato rescindido.

Art. 49 Os ítens I, 11 e lU do ,~t. 12 da Lei nc 4.380, de 21 de agôsto
de 1964, passam a ter a seguinte redação: _

"I - no mínimo 60% (sessenta por cento) dos . recursos deverão estar
aplicados em habitações de valor unitário .ínferícr a 300 (trezentas) vêzea
o maior salário-mínimo mensal vigente no Pais;

11 - no máximo 20% (vinte por cento) dos recursos poderão catar
aplicados em habitações de valor unitário superior á 400 (quatrocentas)
vêzes o maior salário-mínimo mensal vigente no País;

In - serão vedadas as aplicações em habitações de valor unttãxc su
perior a 500 (quinhentas) vêzea o maior salárío-mmímo mensal vigente
no País. "

Art. 59 O art. 29 da Lei nc 4.591, de 16 de dezembro de 1964, fica
acrescido dos 'seguintes parágrafos: .

"§ 19 O direito à guarda de veículos nas garagens ou' locais .a isso
destinados nas edificações ou conjuntos de edificações será tratado como
objeto de propriedade exclusiva, com ressalva das restrições que ao mesmo
sejam impostas por instrumentos contratuais adequados, e será vinculada à
unidade habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser atribuida
fração ideal especifica de terreno.
ii'!:>l. -

§ 29 O direito de que trata o ê 19 dêste artigo poderá ser transferido
a outro condômino, independentemente da alienação da unidade a que
corresponder, vedada sua transferência a pessoas estranhas ao condomínio.

§ 39 Nos edifícios-garagem, às vagas serão abríbuídaa frações ideais
de terreno específicas".

Art. 69 No caso de um conjunto de edificações a que se refere o ar
tigo 89 da Lei nv 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poder-se-á estipular
o desdobramento da incorporação em várias incorporações, fixando a con
venção de condomínio ou contrato prévio, quando a. íncorporaçâo ainda es
tiver SUbordinada a períodos de carência, os direitos e as relações de' pro
priedade entre condôminos de várias edificações.

Art. 79 O art. 99 da Lei nc 4.591, de 16 de dezembro de 1964, fica
acrescido do seguinte parágrafo:

"§ 49 No caso de conjunto de edificações, a que se refere o art. S9, a
convenção de condomínto fixará os direitos e as relações de propriedade
entre os condôminos das várias edificações, podendo estipular formas pelas
quais se possam desmembrar e alienar porções do terreno, inclusive as
edificadas" .
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Art. 89 O art. 18 da Lei 09 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passe
a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 18. A- desapropriação de edificações ou conjuntos de edifica
ções abrangerá sempre a sua totaltdade.: com tôdas as suas dependências,
indenizando-se os proprietários das unidades expropriadas" .

Art. 99 As disposições dos arts. 28 e seguintes, da Lei nc 4.591, de 16
de dezembro de 1964,. não se aplicam às incorporações iniciadas antes de
10 de março de 1965.

§ 19 Caracteriza o início da incorporação, para o efeito dêste artigo.
a venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de quota ideal
de terreno.tvínculada a projeto de construção, ou o contrato de construção
assinado pelo incorporador, ou por adquirente

§ 29 Os .ínatrumentos de contrato referidos no parágrafo anterior so
mente farão prova de inicio da execução da íncorpóração, quando o res
pectivo ímpôato cio sêlo tiver sido pago antes da data desta."Lei.

Art. 10. O art. 32 da Lei no 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa
a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

"§ 89 O Oficial do Registro de Imóveis que não observar os prazos
previstos no § 69 ficará sujeito a penalidade imposta pela autoridade ju
diciária competente em _montante igual ao dos emolumentos devidos pelo
registro de que trata êste artigo, aplicável por quinzena ou fração de quin
zena de superação de cada um daqueles prazos.

§ 99 Oficia! do Registro de Imóveis não responde pela exatidão dos
documentos que lhe forem apresentados para arquivamento em obedtêncfa
ao disposto nas alíneas e, ç, h, L, e p dêste artigo, desde que assinados pelo
profissional responsável pela obra.

,§ 10. As plantas do projeto aprovado (alínea d dêste artdgo) poderão
ser apresentadas em cópia autenticada pelo profissional responsável pela
obra, acompanhada de cópia da licença de construção.

§ 11. Até 30 de junho de 1966 se, dentro de 15 (quinze) dias da eu-
brega ao Cartório do Registro de Imóveis da documentação completa pre
vista neste artigo. feita por carta enviada pelo Oficio de Títulos e DOCUmen
tos, não tiver o cartório de Imóveis entregue a certidão de arquivamento
e registro, nem formulado, por escrito, as exigências previstas no § 69,con
siderar-se-á de pleno direito completado o registro provisório.

§ 12. O registro provisório previsto no parágrafojanterlor autoriza o
incorporador a negociar as unidades da incorporação, indicando na sua pu
bíícaçáo o número elo Regístí-o de Titulas e Documentos referente à re
messa dos documentos ao Cartório de Imóveis, sem 'prejuízo, todavia. da
sua responaabüídade perante o adquirente da unidade e da obrigação de
satisfazer as exigências posteriormente formuladas pelo Cartório, bem como
de completar o registro definitivo".

Parágrafo único. As alíneas do art. 32 da Lei no 4.591, de 16 de de
zembro de 1964, fica acrescida a seguinte:

"p) declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sôbre o número
de veiculas que a garagem comporta e os locais destinados à guarda dos
mesmos".

Art.1 11. O art. 65 da Lei nv 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa
a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo:

"§ 39 Em qualquer fase do procedimento criminal objeto dêste artigo,
a prisão do indicado dependerá sempre de mandado do Juizo referido no
§ 29".

Art. 12. Fica elevado para 180 (cento e oitenta) dias o prazo de va
lidade de registro da incorporação a que se refere o art. 33da. Lei n« 4.591,
de 16 de dezembro de 1964.
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Ai-t . 13. E' de" \,;0 tseseenta) dias o prazo máximo concedido ao incor
porador, no art. 35 da Lei n.o 4.591, de 16 de dezembro de 1964.

Art. H. Ate 31 de dezembro de 1986, os sindicatos da indústria ela
oonatrução clvit. nas suas respectivas bases terrttortais, atenderão ao dis
posto no art. 54 da LBi nv ,1.591, de 13 de dezembro de 186'1, com base em
critérios. normas e tipos de prédios padronizados que adotarem, mediante
estudos próprtos ou contratados.

Par àgr ato único. O mccrpcrador, ao elaborar a avaliação do custo 510
bal da obra para atendimento do disposto na alínea h do art. 32 da Lei
nv 4.:::91, de 16 de dezembro de 1964,' utilizará Ó' custo unitário, dívulge do
pelo sindicato na forma deste artigo, referente ao tipo de prédio padroni
zado que .maís se aproxime do prédio objeto da incorporação.

Art. 15. O Banco Central manterá um fundo de compensação de va
riaçõca camhiads e monetárias relativas a empréstimos externos para n
nanciamento de projetos cu planos de construção e venda de habitações
nu-País.

§ 19 Compete ao Banco Central a previa aprovação dos contratos de
empréstimos externos para as finalidades previstas neste artigo.

§ 29 O Banco Central poderá assegurar aos mutuários dos empréstimos
externos aprovados nos lermos do parágrafo anterior a aquísíçâo de câm
bio para Iíqüídaçüo dos encargos de amortização e juros a taxas contra
tadas, atualízadas monetàrtaruente segundo os mesmos índices e condições
de correção previstos na Lei 1]9 4.380, de 21 de agõsto de 1964, e nesta Lei.

§ 39 As eventuais diferenças entre as taxas de câmbio resultantes da
atualização rererída no parágrafo anterior e as taxas efetivamente pagas
cara nq-u.n.çá« «us or~;'l,~"~(,~:,, externas serão compensadas no fundo pre
visto neste artigo, e o saldo final existente pertencerá ao Tesouro Nacional,
ou será de reeponsabílídaôe dêste .

§ 11}? Os empréstâmos. objeto deste artigo, que se destinarem às enti
dades integrantes do sistema financeiro de habltaçâo, serão submetidos ao

'Banco Nacional de Habitaçàu e, somente após o pronunciamento «este.
apresentados ao Banco Central para os fins do § 19 • -

§ 59 Os bancos de investimento a que se refere o-art. 29 da Lei nú
mero 4.'728, de 14 de julho de 1965, poderão repassar, na moeda de origem
ou mediante cláusula de paridade cambial, os empréstimos que contratarem
no exterior registrados na Banco Central.

§ 69 J'ôdas as transferências rínanceiras resultantes do disposto neste
artigo não estão sujeitas a quaisquer encargos financeiros ou empréstimos
compulsôrtoa.

Art. 16. ,O arb. 13 -e seus parágrafos, da Lei nv 4.50ô, de 30 de no
vembro de 1961, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13. Estão sujeitas ao descontei do imposto de renda na fonte,
á. razão de '10% (dez por cento), as importâncias pagas ou creditadas pelas
pessoas jurídicas a pessoas físicas, a titulo de juros. cujo montante exceda,
em cada semestre. a Cr$ 15.000 (quinze mil cruzeiros).

Parágrafo único, As importâncias retidas nos têrmos creste artigo serão
abatidas do ímpôsto apurado na declara-ção anual da pessoa física".

Art. 17. Não Se aplica a Lei nv 4.494, de 25 de novembro de 1964, às
locações dos imóveis CUjo "nacrte-ee" venha a ser concedido após a pu
bncação desta LeI, sendo livre 8, convenção entre as partes e admitida a
correçao monetária dos aluguéis, na forma e pelos índices que o contrato
determinar.

Parágrafo único, Findo o prazo de locação do imóvel a que se refere
êete artigo, ou em caso de sua locaçã-o por tempo indeterminado, o loca
tano, nctiticadc para SUB. Entrega, por não convir ao locador continuar a
locação, terá o prazo de 3 (três) meses para o desocupar, se 1'61' urbano.
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Art. UI. Na construção de imóveis, o fmpôsto do sêlo L;:â recolhido
no mês subseqüente ao término de cada semestre civil, calculado sôbre o
montante recebido pelo construtor durante o semestre civil encerrado, a
título de pagamento do preço da obra ou de remuneraçêo pelos serviços
ajustados.

§ 1-Q OS contratos de construção por administração, para os efeitos
do ímpôstc do sêlo, são equiparados aos de empreitada de mão-de-obra.

§ 29 C disposto na 'letra K da nota 7? da alínea r do Anexo I da Lei
n.c '1.505, ele 30 ele noveinu: c.. na 196"1, apucn-se .eo financiamento da venda
de bens móveis destinados a ccneteucno ne imóveis em que o adquirente fôr
o condomínio a que se refere o inciso I do art. 58 da Lei nv 4.591, de 16
de dezembro de 1964..

~ 3'! Nao mcidíra o ímpôsto de. selo sõbre as obrigações a que se refere
o inciso Il do art. 53 da Lei nv 4:591, de 16 de dezembro de 1964; inclu
sive sôbre o pagamento das penalidades aplicadas na forma do disposto
nos §§ 8'.' e 99 do art. 63 da mesma Lei, bem como sôbre a ubflízação desses
recursos em pagamento dos débitos de responsabüldade 'do "condomínío, quer
feito diretamente pela Comtasão de Representantes, quer não.

§ 49 As sub-rogações, cessões ou transferências de contratos de cone
tl'UC~O serão brítnnadas sobre o montante recebido pelo construtor desde o
término elo semestre civil- anterior até a data da sub-rogação, cessão ou

transferência.
Art. 1.9. Nos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou pro

messa de cessão de imóveis para pagamento em prazo superior a dois anos
será responsável pelo pagamento do ímpôsto do sêlo o vendedor, cedente,
promitente vendedor ou cedente, sempre que tôr pessoa jurídica.

~ 19 Nos contratos imobiliários a que se refere o art. 63 da Lei nú
mero oi.722,·de 14 de julho de 1965, será responsável pelo pagamento do ím
pôsto a sociedade imobiliária adquirente.

§ 29 Nos contratos referidos neste artigo e seu § 1Q, o ímpôsto de séio
será recolhido no mês seguinte ao término .de cada semestre civil, calculado
à taxa de 1% (um por cento) eôbre o montante total das prestações efetí
vamente liqüidadas no semestre vencido.

Art. 20. O Banco Central poderá autorizar as sociedades de crédito o
financiamento a se transformarem em sociedades de .credíto ímobníarro, com
as características que lhes atribui a Ler.no 4,.380, de 21 de agôsto de 1964,
ou a manterem carteira especializada nas operações próprias das socie
dades de crédito ímobllíárro.

§. 19 Compete ao Conselho Monecárío Nacional disciplinar o acesse
das sociedades de crédito ímobllíárto ao mercado de capitais ou financeiro
e fixar as condições que deverão observar nas suas. operações ativas e
passivas.

§ 29 Compete ao Banco Central o registro, a autorízaçâo para Iuncío
namento, a fiscalização e tõdas as demais medidas previstas na Lei riú
mero 4.380, de 21 de agôsto de 1964, para o funcionamento das sociedades
de crédito ímotnliàrto ,

§ 39 Quando o Conselho Monetário Nacional se reunir para as rtna
Iídades a que se refere o § 1'\ participará da reunião. com direito a voto,
o Presidente do B.N .H. .

§ 49 Nas condições fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, as en
tidades financeiras de que trata êste artigo poderão operar em um sistema.
integrado de acumulação de poupanças e empréstimos, aplicando-se li dis
posto no § 19 do art. r{Q da Lei nv 4.728, de 14 de julho de 1965.

Art. 21. Nas suas operações de crédito ímcotnárto, as Caixas Eco
nômicas, ouvido o Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, da
rão preferência ao financiamento de projetos da iniciativa privada nata a
construção e venda a prazo, em edificações, ou conjunto de edificações, de
unidades habitacionais de ínterêsse social, ou destinadas às classes de nível
médio de renda.



ATOS DO P.ODER LEGISLATIVO 131

§ 1" Nas operações previstas neste artigo, as Caixas Econômicas po
derão financiar, mediante abertura de crédito a ser utilizado pelo empre
-serro. à medída da entrega das untdades nabítacíonaís, admitido o contrato
prévio de promessa de tínancíamento .

§ 2° Nas condições que o Conselho Superior das Caixas Econômicas
Federais tíxer, poderá ser permitida a utdlízaçáo, antes da entrega das uni
dades e em tunçao da execução da obra, de até 60% (sessenta por cento)
do fínanciamento contratado.

§ 3Q Nas operações a que se referem os §§ I'? e 2Q dêste artigo, po
derá ser previsto que o valor nominal dos desembolsos ajustados seja atua
lizado mcnetàríamente à data de sua efetiva entrega ao financiado.

§ 4Q Nas operações previstas nos §§ 19 e29 dêstejartígo, a correção
mcnetárra do débito e os juros cobrados incidirão apenas sôbre o saldo
devedor da parcela do financiamento que tenha sido efetivamente realizada.

~ 59 O disposto neste artigo e seus parágrafos poderá ser aplicado nas,
operações contratadas diretamente com pessoas fisicas.

An:. 22. Os créditos abertos nos têrmos do artigo anterior pelas Cai
xas Econômicas, bem como pelas sociedades de c)..édito imobiliário, poderão
ser garantidos pela caução, a cessão parcial ou a cessão fiduciária. dos di
reitos decorrentes d.os contratos de alienação das unidades habitacionais
integrantes do projeto financiado.

§ 19 Nas aberturas de crédito garantidas pela caução referida neste
artigo, vencido o contrato por inadimplemento da empresa financiada, o
credor terá o direito de, independentemente. de qualquer procedimento Ju
dícíal e com preterêncja sõbre todos os demais credores da emprêsa rínan
cíada, haver os créditos caucionados díretàmente dos .adqulrentes das uni
dades habitacionais, até a final liqüidação do crédito garantido.

§ 29 Na, cessão parcial referida neste artigo, o credor é titular dos di
reitos cedidos na percentagem prevista no contrato, podendo, mediante co
municações ao adquirente da unidade habitacional, exigir, diretamente, ;0
pagamento em cada prestação da sua percentagem nos direitos cedidos.

Art. 23. Na cessão fiduciária em garantia referida no art. 22, o cre
dor é titular tíducíárto dos direitos cedidos até a Iâqtudaçâo da dívida ga
rantída, continuando o devedor a exercer os direitos em nome do credor,
segundo as condições do contrato e com as responsabilidades de depositário.

§ jc No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o credor fi
duciário poderá, mediante comunicação aos adquirentes das unidades habi
tacionais, passar a exercer diretamente todos os direitos decorrentes dos
crédítos cedidos, aplicando as importâncias recebidas no pagamento do seu
crédito e rias despesas decorrentes da cobrança, e entregando ao devedor o
saldo porventura apurado.

§ 29 Se a ímportâncía recebida na realização dos díreítos cedidos não
bastar para pagar o crédito do credor fiduciário, bem como as despesas

referidas no parágrafo .anteríor, o devedor continuará pessoalmente obri
gado a pagar o saldo remanescente.

§ 39 E' nula a cláusula que autoriza a cessionário fiduciário a ficar
com os direitos cedidos em garantia, se a dívida não fôr paga no seu ven
cimento.

§ 49 A cessão fiduciária em garantia somente valerá' contra tercelroa
depois que o seu instrumento, público ou particular, qualquer que seja o
seu valor, fôr arquivado por cópia no Registro de Títulos e Documentos.

Art. 24. Nas condições fixadas pelo Conselho Monetário Nacional; as
sociedades de crédito imobiliário poderão operar nas modalidades de fi
nanciamento referidas nas arts. 21 e 22, mediante aceite de l-etras de câm
bio reajustáve;e sacadas pela emprêsa financiada, cujos valores e venci
mentos, correspondentes aos direitos caucionados, tenham sido csdídos par..
cíalmente, ou cedidos fíducíàrtamente em garantia.



Art. 25, O art.. 11 da Lei n» 4.330, de 21 de agôsto de 1964, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. Os recursos destinados ao setor habitacional pelas entidades
estatais, inclusive sociedades de economia mista de que o Poder Público
seja majoritário, dtstríbuír-se-âo, permanentemente, da seguinte forma:

I - em habitações de valor unitário inferior a 100 (cem) vêzes o maior
salárfo-mímmo mensal, vigente no país, uma percentagem mínima dos re
cursos a ser fixada, bienalmente, pelo Banco Nacional de Habitação, em
função das condições do mercado e das regiões, e por ínstttuíção ou tipo de

.instituição .
II - em habitações de valor unitário compreendido entre 3'00 (tre

zentas) e 400 (quatrocentas) vêzes ° maior salário-mínimo, vigente no Pais
no máximo, 20% (vinte por cento) doa recursos, vedadas as aplicações em'
habitações de valer umtár!o superior a 400 (quatrocentas) vêzes o maior
salário-mínimo citado.

§ 19 Dentro do limite de recursos obrigatoriamente aplicados em ha
bítacões de valor umtár ío iníertor a 100 (cem) vêzes o maior salário-mínimo
do pais, o Banco Nacional de Habítaçâo fixará, para cada região ou loca
lidade, a percentagem mínima de recursos que devem ser aplicados no fi
nanciamento de projetos destinados à eliminação de favelas, mocambos e
outras aglomerações em ccndíçôes sub-humanas de habitação ,

§ 29 Nas aplicações a que se refere o inciso Il, a parcela financiada
do valor do imóvel não poderá ultrapassar 80% (oitenta por cento) do
mesmo.

§ 39 Os recursos aplicados ou com aplicação contratada, no setor na
bitacínnal. na, data da publícaçáo desta Lei, pelas entidades estatais, In
crusrve sociedades de economia mista..' não serão computadas nas percenta
gens de aplícação a que se refere êste artigo.

§ 49 O disposto neste artigo não se aplica aos processos das Caixas
Econômicas Federais, Caixas Militares e IPASE, já deferidos pelos órgãos
e autoridades competentes, na data da publicação desta Lei.

§ 59 Em função das condições de mercado e das regiões, o Banco Na
cional de Habítaçào poderá alterar os critérios de distribuição das aplica
ções previstas no inciso II dêste artigo".

Art. 26. O art. 23 da Lei nv 4.380, de 21 de agôstc de 1964, passa a
te!' a seguinte redação:

"Art. 23. A construção de prédios residenciais, cujo custo seja supe
nor a 850 vêzes o maior' salárlo-mímmo vigente no Pais, considerado êsse
custo para cada unidade residencial, seja em prédio individual, seja em
edifícios de apartamentos ou vilas, fica sujeita ao pagamento de uma subs
crição pelo prnprtctárto, promitente comprador ou promitente cessionário
do respectivo terreno, de letras imobiliárias emitidas pelo Banco Nacional
de Habitação, com as características do. art. 45 desta Lei,

§ tv O montante dessa SUbscrição será de 5% (cinco por cento) r.ôbre
o valor da construção, quando esta estiver entre os limites de 350 e 1.150
vêaes o maior salárro-minímo vigente no Pais à época da concessão de res
pectivo "habite-se" e de 10'~{; (dez por cento) sôbre o que exceder dê tal
limite.

§ 29 As autoridades municipais, antes de concederem ° "habite-se" para
os prédios residenciais, exigirão do construtor uma declaração do seu custo
efetivo e, quando tôr o caso, do proprtetário comprovação do cumprtmentc
do disposto no presente artigo.

§ 39 Só porteráo gozar dos ctienertclos e vantagens previstos na pre
sente Lei os municípios que obedecerem ao disposto neste artigo"

Art. 27. Os §§2º e 39 do art. 52 da Lei nv 4.380, de 21 de agosto de
1964, passam a ter a seguinte redação:

"§ 29 O valor em cruzeiros correntes da Unidade-Padrão do capital
será reajustado semestralmente, com base nos índices do Conselho Nacio
nal de Economia, referídoa no art. 59, § 19 , desta Lei,
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§ 39 Os reajustamentos entrarão em vigor 60 (sessenta) dias após a
publicação dos índices referidos no parágrafo anteríor",

Art. 28. O § 29 do art. 19 da Lei nv 4.494, de 25 de novembro de
1964, passa a vigorar desdobrado em §§ 29 e 39 e com a seguínte redação:

"§ 29 Esta Lei não se aplica às locações para fins não residenciais as
quais se regerão pelo Código Civil ou pelo Decreto nv 24.150, de 20 de abril
de 1934, conforme o caso, admitida a correção monetária dos aluguéts. na
forma e pelos indlces que o contrato fixar,' ou na falta de estipulação, por
arbitramento judicial, de dois em dois anos

§ 39 Na hipótese de não ser' proposta ação renovatória de locações re
gidas pelo Decreto nv 24.150, de 20 de abril de 1934, no prazo legal, as con
dições da renovação, bem como afixação e a revisão do aluguel se subor
dinarão ao Código Civil, caso o locador não pretenda a retomada do imóvel".

Art. 29. As modificações, os acréscimos e os melhoramentos de edi
fício em construção, bem- como os acabamentos especiais e partes comple
mentares das respectivas unidades autônomas, inclusive decoração perma
nente, serão consideradas partes integrantes da obra, para efeito de tri
butação, quando executados, em cada unidade, antes da respectiva entrega.

Art. 30. 'I'õdas as aplicações do sistema financeiro de habitação, in
clusive entidades estatais, p,ª~_t1eslg.tªi§ e sociedades de economia míata em
que haja participação majoritária do Poder Público, em financiamento de
construção ou de aquisiÇã~unidades habitacionais, serão obrigatoria
mente feitas com estipulação de correção monetária, de acõrdo com os
arts. 59 e 69 da Lei. nv .4.380, de 21 de agôsto de 1964, e § âo do art. 19
desta Lei. .

Parágrafo único. Incide nas penalidades aplicáveis à ação ou omissão
praticada no exercício de cargos ou funções públicas, capituláveis entre as
responsabilidades admínístratívas, conforme estipula o Estatuto dos Fun
cionários Públicos, o funcionário ou autoridade que descumprir o disposto
neste artdgu.

Art. 31. Ficam isentas do ímpõsto de COnsumo as casas;; edificações
pré-fabricadas, inclusive os respectivos componentes quando destinados a
montagem, constituídos por paineis üe parede, de piso e cobertura, estacas,
baldrames, pilares e vigas, desde que façam parte integrante de unidade
fornecida diretamente pela indústria de pré-fabricação e desde que os ma
teríaís empregados na produção dêsses componentes, quando sujeitos ao
tributo, tenham sido regularmente trfbutadoa .

Art. 32: VETADO •••

Parágrafo único. VETADO

Art. 33. VETADO •••

Art. 34. Não incidirá o impôs to do sêlo sôbre as seguintes obrigações
relativas a transações imobiliárias:

a) contratos de promessa de financiamento em que uma das part-es seja
lnstdtuíçâo financeira;

b) cartas de intenção de financiamento em que uma das partes seja
ínstdtuíçâo financeira;

c) cessao de direitos que constitua cumprimento doe promessa de cessão
de direitos já tributada;

d) opção de compra ou venda de bens imóveis;
e) os adiantamentos ou reembôlsos efetuados pelo proprietário ao cone-

trutor para pagamento de débitos de sua responsabilidade.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publícaçâo .

Art. 36. Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 29 de novembro de 1965; 1449 da Independência e 77() da
República.

H. CASTELLO BRANCO
Juracy Magalhães
oeunno Bulh6es
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LEI NÇI, 4.865 - DE 30 DE N'OVEMBRO
DE 19-65

Autoriza a abertura, pelo Min'tstério
da lTiação e Obras Pública.s, do cré
dito especial de o-s 20.500.000. OCD
(vinte bilhões e auinhetiton milhões
de' cruzeiros), para o fim que men
ciona.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono a ee
guínte Lei:

Art. to Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras públicas, Co crédito
especial de CrS 20.500.000. ODO (vinte
bilhões e quinhentos milhões de cru
zeiros), com vigência até 31 de de
zembro de 19-66, destinado a atender
às despesas com as obras preferen
ciais abaixo espectrtcadas sob resucn
sabüídade dos órgãos do citado ~ Mi
nistério a seguir discriminados:

I - Departamento Nacional de Es
tradaa de Ferro:

a) _aceleração dos trabalhos de cons
truçãa do Tronco Sul, inclusive cons
trução da ponte ferroviár.i.a sõbre o
rio Pelotas;

b) prosseguimento da construção de
algumas obras d'arte especiais (via
dutos) da ligação 65 (Roca Sales
Passo Fundo), ors 5.QOO.OOO.OOO.

II - Departamento dos Correios e
Telégrafos:

a) restauração e c o n c 1li são das
obras de 29 agências postaís-telegrá
ficas em construção no interior dos
Estados de Santa Catarina e Rio
Grande do Sul: e

"O) restauração definitiva de linhas
telegráficas dos Estados de santa Ca
tarina e Rio Grande do S'.11 e de lí
nha de ondas portadoras entre Pôrto
Alegre e Vacaria: ors 1.000.000.GOO.

!II - Departamento Naeíonal .de
Obras de Saneamento:

a) obras de defesa contra. Inunda
ções das cidades de Pôrto Alegre, Ca
noas e São Leopoldo;

b) prosseguimento da construção da
barragem do Duro e de outras bar
ragens de finalidade múltipla;

c) saneamento básico de várias ci
dades do Estado do Rio Grande do
sul;

d) prosseguimento da conecruee.o da
adutora do rio das Velhas; ~

e.) prosseguimento da construção da
barragem da Pedra, no Estado da
Bahia;

j) prosseguimento da ecnstrucão da
barragem do 'I'alpu, no Estado do P-i;:::
Grande do Norte: ors 9.20a.OOO.oOG~

IV - Departamento Nacional de
Obras Contra as Sêcas:

a) conclusão das obras de revesti.,
me~to_ do túnel de descarga do açude
Ores e do Sangradouro do açude Ba
nabuíú:
. b) - conclusão das obras Iígadas ao

abastecimento d'água urbana e ao
suprimento d'água a estabelecimentos
rura.ís, por meio de nocos e acudes·
Cr$ 5.300.üOO.OOO. ~ ~ • ,

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1965·
1449 da Independência e 77° da Re~
pública.

H. OASTELLO BRANCO
Octávio Bulhões
Juarez Távora

LEI N9 4.268 - DE· 30 DE NQVEMBno
DE 19,55

Autoriza o Poder Executivo a: abrir
pelo Ministério das Relações Exte~
ríoree, o crédito especial rJ.e Org
120.000.000 (cento e1Jinte m.ilhões
de cruzeiros), para atender às des
pesas decorrentes da visita (1,0 Bm
sil do presidente da.· RemXl:>liCf1, Ita
liana e da sua comitina.

o presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a. se
guinte lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mírrlstértc das
Relações Exteriores, o crédito espa
cíal de Crg 120.000. 000 (cento e VInte
milhões de cruzeiros), cera. atender
às despesas decorrentes -la visita 'ao

.Brasll de Sua Excelência o Senhor i

Gtuseppe garagnt, Presidente da Ré
pública Italiana.

Parágrafo único. O créuíto especial
de que trata este -artdgo se,-':,! regis
trado pelo Tribunal de Contas e dís
trfbuidc automaticamente 800 Tesouro
Nacional.

Art. 29 A presente lei entra em vi
gor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 7 i9 da R~·

publica.
H. CASTELLC' BRANDO
Vasco àa cunha
Octávio Bulhões
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LEI N9 4.867 DE 3.0 DE NOVEMBRO
DE 1965

Concede a p e n são es.pe~fctl de Cr$
66.000 (sessenta e seis ?"iH.í cruzei
ros) mensais a Maria .âe Lourdes
Corrêa da Silva, viúva do ex-co
mandante de Guarnição da Secão
de "Bombeiros do GEB, .Aiemetr Coro.
réa da Silva.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
ctonal decreta e eu sanciono a se"
guinte lei:

. Art. 19}!; concedida a pensão espe
cíal de Org 6-6.000 (sessenta e seis
mil cruzeiros) mensais a Maria de
Lourdes Corrêa da Silva, viúva fie

Adernar Corrêa da euve. ex-coman
dante de Guarnição da Secâo de
Bombeiros do GIm: falecido em de
sastre no deeemocnnc de suas atrf-
buícôas. ~

Art, 29 O pagamento da pensão de
que trata o art. 19 correra à conta
de dotação orcameritarta da Mini.'3~
tério da Fazenda destinada aos p0.11
sícnístas da União.

Al'L 39 Esta lei ·entra am vigor 112.
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as ctísposicões
em contrário.

Brastüa. 30 de novembro dB1935;
1449 da Independência e 77\; da Re
pública,

Ir, CASTELLO BRANCO
Octávio Bulhões

LEI N9 4.868 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1965

Autori.za o Poder E:recutivo a abrir ao Pode?' J1U"liciário créditos sniaemen-:
teres num montante de crs 2.390.359.480 üestuuuioe ao retorce de
âotaçães crçamentórias que discrimina, referentes ao vigente exercício,

o Presidente da. República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-.
te lei:

Art. 19 ll: o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Poder .Iudícíárfo,
os créditos suplementares a seguir discriminados:

1. Supremo 'I'rfbunal Federal: crédito suplementar de ors 1.072.005.7'20
(um bflhâo, setenta. e dois milhões, cinco mil e setecentos e vinte cruzeiros),
em reforço à seguinte dctaçâo orçamentária do vigente exercício;

3 - Poder Judiciário
3.01 - suprem r} Tribunal Federal

3.0.0.0 - Despesas Correntes
3. 1 . O.{)o -- Despesas de Custeio
;{.1.1.() -- Pessoal
3. 1. 1. 1 - pessoal Civil
Subconsígnação 01.00 -- Vencimentos e Vantagens Fixas

crs

870.858.44313"7.'742.672

733.115.776a) 01.01 - Vencimentos , .

1.01 - ~b~rença .~: .. ~'~~~~~~~~~~ , ~ ~~~~~~'~
b) 01.08 -..,.. Gratíffcaçâo adícíonal por t e m p o

de serviço , , ',..................... 201.147.272

2. Tribunal Federal de Recursos; crédito suplementar de Ors 83J.. 453.770
(oitocentos e trinta e um milhões, quatrocentos e cinqüenta e três mil,
setecentos e seten~a cruzeiros), destinado ao retôrco da seguinte dotação
oroamentárta do vigente exercício (Lei nv 4.539, de 10 de dezembro de
1954) :

3.00. DO- - Poder Judiciário
3.02. -00 - Tribunal Federal de Recursos
3.0.0.0 - Despesas Correntes
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3.1 .O.O - Despesas de Custeio
3_1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

crs
FixO., _ ,........ 331.273.710
Variável ,..................... 18'0.000

3. Justíca do Distrito Federal e dos 'I'errttói-íos ; crédito
de Cr$ 487.400.000 tquutrocentos e oitenta e sete -mühôes e
mil cruzeiros>, ao Orçamento vigente (Lei nv 4.529, de 10
de 1964), para refôrço das seguintes categorias econômicas:
Anexo 3 - Poder Judiciário
3.06.01 -- Tribunal de Justiça. do Distrito Federal
3. O. O. O - Despesas Correntes
3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3. 1. 1. O - Pessoal

3.1.1.1 Poder Civil ,F .
3.2. O. O 'I'ransferêncías Correntes
3.2.5. O Salário-família

Ol.QO - Pessoal Civil _. F' .

Totai

331. 453. '170
suplementar
quatrocentos
de dezembro

o-s
400.000.000

7.400.0GO

2.390.859.490

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1955; 1449 da Independência e 779 da
República.

H. CASTELLQ BRANCO

Ccuuno Buihóes

LEI N5'. 4.868-A - DE 30 DE NO'JEMBRO DE 1985

Estende a jurisdição das Juntas de concuiaçao e Julgamento de Campo.! e
Nova Friburgo.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segutnta
Lei:

Art. 1,9 Fica estendida, 11(1 forma desta Lei, a jurtsdtçâo das seguintes
Juntas de Concílíaçêo e Julgamento, do Estado do Rio de Janeiro:

a) de Campos, aos municípios de Bom Jesus de Jtabapoana Itaperuna,
São Ffdelís, Macaé, Conceição de Macabu e São J cão da Bana;

D) de Nova Pnburgo, aos -municipios de Cordeiro e Cantagalo .
Art. 25' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrario.

Brasília, 30 de novembro de 1965; 144.Q da Independência e 77 da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANCO

Juracy Magaltl-ftes
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LEI N9 4.869 DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1965

Aprova o Plano Diretor do Desenvol~

vtmento do Nordeste para Os anos
de 1966, 1967 e 1968, e dá outras
providencias.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal "decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 19 Fica aprovada a terceira
etapa do Plano Diretor do Desenvol
vímento do Nordeste para os anos de
J966. 1967 e 1963. na conformidade dos
Anexos a presente Lei .

parágrafo único. As obras e sevvr
ços especificados nos referidos Ane
xos serão executarias em caráter prro
rttarío .

Art 29 A SDDE:NE supervisionará,
coordenará. e controlara, no Nordeste.
a elaboração e execução dos progra
mas e projetos a cargo de entidades
e órgãos federais, inclusive de socte
dades de economia mista de que per
ncípe, ou a Umào. em caráter majo
trtárto. através de ações com âtreito
a voto.

Art. 39 O art . ..4.3 da~ei nv 4.23~J>
ele 27 de junho de 1963, passa li vigo
nu com a seguinte redação:

"Art. 43. Para efeito do cum
primeiro do diSpOSGO no art. W? e
seus parúgraros ela Lei nc 3.692,
de 15 de dezembro de 1959, as en
tidades públicas federais e :-lS 80-'
cíedades de economia mista em
que a União ou a SUDENE dete
nham a maioria. das ações com di
retto a voto apresentarão a
SVDENE, até 15 de fevereiro de
cada ano. as suas propostas de m
vestimenta no Nordeste para o
exercício seguinte,

~ 19 ~ A SUDENE emitírá. no
prazo de 30 dias, D2X{;Cer sõure as
propostas referidas neste artcgo.
que, depois de aprovado pejo Mi
ntstértc Extraordínárío para a Co
ordenação dos Organismos :-U~p:io

naís, e pelo Ministério de Plane
jamento e Ooordenacâc Economf
ca. será obrigatório para as enti
dades interessadas, devendo i) ór
gão encarregado da elaboracáo da
Proposta Orçamentària observa-to.
quando nela deva. ser tnclmda a
aludida proposta de mvesumento.

§ 29 A inobservâncía 'do disposto
neste artigo, por parte dos res
ponsávets pelas entidades púbttcas.
federais e sociedades de economia
mista, em que a União cu a
SUDENE detenham a malor!a das
ações com direito a voto impor
tara crime de responsabüí.rade.
devendo a SDDENE, através do
Ministério Extraordinário para a
Ooordenacào dos Organismos R,-,'':'
gfonaís, representar perante o
Presidente da República, contra
os implicados na prática do rcte
rido crime",

Art. 4Q A assístêncía técnica ou fi
nanceira ao Nordeste, oriunda de en
rmancíamento por estabelecimentos
trcades estrangetras ou mternactcnats,
será apücada em programas ccnstan
tes do Piano Diretor, sob a sunervt
sao. coordenação, necancação e" con
trôle da SUDENE.

§ 19 A prestação da asslstêncía le
tenda neste artigo, em programas não
previstos no Plano Diretor, depeuder à

de parecer da secretaria Executiva.
aprovação do Conselho Deliberativo e
uecísâo final do Ministro de Estado.

S 29 A participação da. SUDENE, a
qualquer título nos acôrdos, contratos
e convênios eelebrudos para a pres
tnçáo da assistência de que trata êste
artigo, é requisito de validade dos re
tertdos atos.

~ 39 O disposto neste artigo não se
aulíca ti assístêncía técnica ou tínan
ceíra, oriunda de entidades estrangei
ras ou internacionais, prestadas (111'e
ramente ao Estado OU entidade nrtva
da, cuando não tenha havido inter
ventêncta da SUDENE, nos convênios,
contratos ou projetos,

Art . .59 Antes de submeter ao Oon
selho Delíberatlvo da autarquia, a Se
cretana Executiva da SUDENE re
meterá o anteprojeto do Plano Dire
tor do Desenvolvimento no Nordeste
av Ministério Extraordínarto pava a
Ooordenacâo dos Organismos L?,<::glo_
nats. para o fim de sua oompatfbtü ..
zacáo à política geral do Governo no
rospectívo setor.

Art. 61? As águas subterrâneas cuja
captacâc.. na área de atuação da
SUDENE, seja realizada exclusiva
mente por entidade pública federal
constituirão bem público de uso co
!num.
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Al't. 15, O art. '23 da Lei nv ::U.J~::"

de 14 ele dezembro ele 19G~, D9.SSa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2:1. A tranegvesaão total
ou P-S_l'CiEd elo disposto no :;:>,?:'t1go
anterior implicará a caductdade
imediata dos íncentívcs ccrtcedt
dos e s, conseoüente obrâgaeâo do
beneficiário, de recolher, às 1'.e
parbfções competentes, o valor dos

(, ~ ']Q Ressalvado motivo de t61"-
. ça maior, ou moditícação no pro

feto, autorizada pela Sl}DENE,
mediante parecer da Secrerarja
Executiva aprovado pelo CD!1Se
lho Dehberatívo. OR empreendi
mentos nos quais devam ser uti
lizados os equipamentos. a "'.pe se I

refere êate at-ttgo obedecerão :;;,:>
condioôes e rocuísttcs estabeleet
elos para o functonamento. üísb-t
hEl;:8..0, exmoracêo e proôucâo das
crnprêeas be-neficiadas".

Ego 18 da Lei nQ 3, G92, de 15 de de
zembrc de Hl-õ9, caducará dois anos
após a data da publicação do respec-.
tívo Decreto.

Parágrafo único. Sob pena de a'011·,
cação das sanções previstas no ertt
go 23 da Lei nc 3.995, de 14 de de
zembro de 1961, com a redecâo Q1H,
lhe é dada pelo art. 15 desta Lei, a
instalacâo e operação dos eoutpamen
t'-;8 refertdos neste artigo serão eÍl~

tua das dentro do prazo que. DO"c pa
reter da Secretaria Executiva. rór
nnrovado pelo Conselho Delíberattvo,
podendo a SUDENE prorrogá-lo. obe
decidas as mesmas forrnalídadea.

,,§ 19 Ficam dispensados da ter
maltdade de que trata fs!:e~,tlD"(l

os projetos que compreendam no
vas Inversóes em montante tnfc
rtor ao valor correspondente a
1.500_ (mil e «ulnhentas i VéZ0S o
maior safárjo-míntmo vigente no
pais" .

Parágrafo Úl.1jCO. Em deccrrôncta
deste art~go. o parágrafo úntcc elo ar
t1o..'O 27 da 1,'21 no 3,692, de 19::9, passa
a 'ser § 29.

Art. 14, O ~ <;Q do art.. ?2 da Lei
nv 3.g9S. de 14 de dezembro de 1%1,
passa. a vigorar com n seguinte "9
dacãc:

.8.0 ar
de de

pará-

13. Fica acrescentado
da Lei n 9 3.692, "de 15

de 1959, o seguinte

Art.
ttao 27
zembrc
a-aro:

~ 19 Ccnstdtutrâc servídâo pública de
uso comum para fins domésticos,
quando a sua captação fôr custeada
parcialmente pelo proprietário do solo
e entidade de direito público federal.

§ 29 O acesso aos poços perfurados,
nos têrmos dêste artigo, fica assegu
rado por servídáo pública de através
eadouro e passagem.

Art. 79 A SUDEJ\TE, na área de sua
atuação, estabelecerá normas para a
elaboração de projetos de perfuração
de poços e de .írrfgaçâo para atí«ida
des agropastorís, que facilitem o seu
financiamento por estabelecimentos
oficiais de crédito. supervisionando,
direta ou indiretamente, os trabalhos
de execução daqueles que, pelo seu
maior porte e tnterêase regional ou
coletivo, t o r n a r e m aconselhável tal
providência.

Art. 89 Para os efeitos do artigo 15.
§ -69 da Constituição Federal, íncluern..
se entre os benefícios de ordem rural
os serviços de manuteneãc e ,:::011S01'
vacâo dos poços públicas de uso co
mum.

Parágrafo único. A perfuração dOG
poços será realizada pela SUDE!'TI!;
l)OS muntcíptos, que se compromete
Tem, mediante convênio, a custear a
sua manutenção e conservação.

Art. 99 Os planos ou programas
que, nos têrmos da Lei n94.5ü4, de Sü
ri':' novembro de 1964, visem á Refor
ma Agrária e à Política Agrtcola na
área definida pelo art. 39 da Lei nú
mero 4.239, de 27 de junho de 1963,
ser-ão elaborados em estreita coope
ração com a SUDENE. sem cujo pro
nunciamento não poderão ser executa
doa.

Art. 10. A assistência prevista no
art. 44 da Lei uv 4.239. de 27 de ju
nho de 1963. que abrangerá a assts
têncía médico-sanitária e odontológi
ca. sere prestada. Independentemente
de qualquer formalidade. inclusive de
prévia aprovacâc pelo conselho De
liberatívo. sempre que. a critério da
secretaria Executiva. houver necessi
dnde de pronta atuação.

Art. 11. Aplicar-se-á ao Banco elo
Nordeste do Brasil S. A. a tsencflo
concedida nos itens .TIl. alínea "b".· e
Vi alínea "a". do art. 28 da Lei nú
mero 4.505, de 30 de novembro de
1964.

Art. 12. A declaracão de nrtarrcade
dos equipamentos, de que trata o ar-
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tributos à época da concessão,
atualizado monetàríamente em

}unç9.o das variações do poder
aquisitivo da moeda nacional, na
forma da teglslaçào vigente, ou pa
gamento tmedíato BS entidades fi
nancíadorae dasvprestaçôea devl-'
das. vencidas ou vincendas, uH em
qualquer caso, inclusive quando o
financiamento já tiver sido ínte
graímente liquidado, pagamento de
multa calculada, sôbrc o total dos
tributos ou do financiamento eOD
cedido, de conformidade com 3 se
guinte escala: a) para os equipa
mentos que tenham permanecido
no Nordeste menos de 25% (vinte
e cinco por cento) de sua vida
útil, 100% (cem por' cento): b)
para os equipamentos que tenham
permanecido no Nordeste de 25%
(vinte e cinco por cento) a me
nos de 5ü% (cinqüenta por cento)
de sua vida útil, 75S/" (setenta e
cinco por cento); c) para os ,;!qui-'
pamentoa que tenham permaneci
do no Nordeste de 5ü% (cinqüen
ta por cento) a menosde 75% (se
tenta e cinco por cento) de »ua
vida útiL 50<:"/', (cinqüenta por cen
toi : d) para os equipamentos que
tenham permanecida no Nordeste
de 75% (setenta e cinco por cen
to) a menos de 100% (cem por
cento) de sua vida útil, 2'5% (vin
te cinco por cento)".

§ 19 Verificada a ocorrência de in
fração, poderá o infrator apresentar
juatíftcação, no prazo de trinta dias,
,l contar da data em que, para êSS9
fim fôr cientificado pela SUDENE.

~ 2.'? Apresentada ou nâo a .justifl
cação pelo infrator. e prestadas as tn
formações pelo fiscal e pelo diretor a
Que o mesmo físcal estiver subordina
do, deverá o processo respectivo ser
remetido ao Conselho Deliberativo da
SUDENE, para pronunciar-se sôbre a
procedência da justificação.

§ 39 R-ejeitada a justificação, a
SUDENE representará às repartdçõee
ou entidades competentes, a fim de
ter instaurado- o procedimento que
couber de acôrdc com a legislação vi
gente.

§ 49 Acolhida a
SUDENE arquivará o
cesso.

justificação, a
respectivo pro-

cem-se as disposições do riecreto-iei
n- .SÔO, de 17 de dezembro de 1933, e,
no que couber, as da Lei nc 4.357, de
11) de julho de 1964.

§ 69 Se a transferência elos equipa-
mentos tiver sido anenas ccnvenctc
nada ou houver fundado receio de que
venha a se verificar, será, como me
di da preliminar, obstada a sua 1'e
moção, por via judicial.

§ 79 Os equipamentos isentos de
tributação, ou adquírtdos mediante fi
nanciamento. responderão, preferen
cialmente. pelo cumprimento da obrt
gucâo a que se refere êste artigo, a
qual subsisttrá. ainda. na hipótese de
haverem sido alienados.

Art. 16' O art. 15 da Lei nv =1- ~39,

de 27 de jÜ~O,de 1963, P31ssa a vigo
rar tom a s ~ mte redação:

"Art. 15 valor das Isencões
de que tratam,..os arts. 13 e 14
será íncorpcrart.>, ao capital socíat
das emnrêsas - nenancrartas índe
pendentemerite de quaisquer tri
butos 'federais, no exercício aegum

te àquele em que tenha sido go
zado o benefício.

Parágrafo único. A traçâc do
valor nominal de ações quando
houver. ou o valor total da ison
cão, caso nao seja possível at "dfs
tríbuíçâo cômoda das ações entre
os acionistas, será mantido em
conta, denominada "Fundo paru
aumento de Capital", para tutura
incorporação ao capital social da
emprêsa.. "

Art. 17, O.~ 29 do art. 22 da Lei
nl? 4.239, de 27 de junho de 1963, pas
sa a vigorar com a seguinte redu
ção:

"§ 29 A pessoa juridâca que tenha
projeto ou índícacâo rejeiradn
pelo Conselho Deliberativo da
8UDENE cederá .auresentar nõvo
projeto ou' fazer nova Indicação,
dentro do prazo de 1 (um) ano
contado da data em que fôr cten
tíf'ícada da rejeição". "

ArL 18. A alínea "b" do art. 18
da Lei nc 4.239, de 27 de junho di'!

_1963, e os parágrafos 19 e 39, do mes
mo artígo. passarâo a vigorar com a,
seguinte redação:

§ 59 Ao crédito fiscal decorrente ela
transgressão do artigo anterior apli-

"b) até 50 % (cinqüenta por cento)
do valor do tmpôeto e adicionai! n~e
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restituíveis referidos neste artigo,
para ríns de reinvestimento ou apli
cação em projetos agrícolas, indus
triais e de telecomunicações entre co
munidades da área de atuação da
SUDENE. que esta Autarquia tenha
declarado ou venha a declarar, na ror
ma ôêste artigo, de tnterêsse para o
desenvolvimento do Nordeste" .

§ 1Q As emtssóes de otmgaçóes para
os efeitos da alínea "a" supra, não
poderão exceder, em cada exercício, de
5 % tctnco por cento) da importân
cia elo ímpõsto de renda e adicionais
não restituíveis arrecadada no exer
ctcío anterior.

§ 39 Somente será concedido o be
nefício de ue trata a alínea "b" des
te artigo, se o contribuinte que o pre
tender, ou a emprêsa beneficiária da
aplicação, satisfeitas as demais exr
gêncías legais, concorrer, efetivamen
te, para o rínanciamento das inver
sões . totais projetadas, com- recursos
próprios nunca inferiores a 1/3 (um
têrço) do mo n t a TI t e dos recursos
ortundos vdõsta ar-tigo aplicados ou
reinvestidos no projeto, e atender aos
critérios de prioridade a serem esta
belecidos em' Decreto do Poder Exe
cutivo, o qual fixará a proporcionali
dade da participação, levando em
conta o alcance de um ou mais dos
seguintes objetivos:

I - Instalação de indústrias bási
cas e germínatdvas ;

II - modernização, complementá
çâo ou ampliação de indústria ou ati
vidade agrícola existente, com eleva
ção da respectiva rentabilidade;

III - Substituição de importações
procedentes do estrangeiro ou de ou
tras regiões do Pais, bem como a pro
duçâo. de bens exportáveis para o es
trangeiro ou outras, regiões do Bra
sn:

ÍV - aproveitamento de matérias
primas agrícolas e minerais produzi
das no Nordeste;

V - absorção intensiva de mão-de
obra;

VI - local1zação dos empreendi
mentos em zonas, no Nordeste, de fra
co desenvolvimento industrial e agrt
cola,

VII ..:.- obtenção da plena incorpo
ração do setorv-agrícola regional ao
processo de desenvolvimento nacío
nar:

VIII- atendimento à demanda
crescente de produtos alimentícios de
primeira necessidade e de matérias
prrmaa básicas consideradas essenciais
para o deeenvclvímentc do Nordeste;

. IX - contribuição para a resolução
das madeqüaçôes do quadro institu
cional da agricultura da região " .

Art . 19. O contribuinte que se be
nefícíar da dedução prevista no arti
go 18, da Lei nv 4,.239, de 27 de junho
de 1963 poderá realizar tnversôes em
um ou mais projetos aprovados pela
SUDEI'IE, bem corno efetuar novos
descontos em relação ao mesmo pro
jeto, durante o período de sua exe
cução, respeitada a proporcíonallda
de da participação, com recursos pró
prios, estabelecida para, o projeto, na
forma do Decreto de que trata o ar
tigo anterior.

Art. 20. Os projetos agrtcolas fi
nanciados com recursos do artigo 18
da Lei nc 4.239,oe 27 de junho de
1963, Inclutráo, quando necessário, a
construção de casas para os traba
Ihadores rurats das empresas beneff
cíadas.

Art. 21. O artigo 20, da Lei núme
ro 4.239, de 27 de junho de 1963, e o
seu parágrafo único passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 20.' Para pleitear o beneficio
de que trata a alínea "b" do artigo
18 a pessoa jurtdíca deverá, prellmí
narmente, recolher ao Banco do Nor
deste do Brasil S.A. (BNB) , o total
ou a parcela õc Impõsto de renda e ~

adicionais não restituíveis a que es
tiver sujeita, em conta bloqueada sem
juros, que somente .poderá ser moví.
mentada mediante autorização prévia
da Secretaria Executiva da SUDENE,
nas condições estabelecidas nesta Lei,

§ 19 O rceclhímento de que trata
este artigo, nus localidades em que
o Banco do Nordeste do Brasil S,A,
(BNB) nac possuir agência, será fei
to ao Banco do Brasil S. A. ou a
Caixa Bconõrmca Federal para trans
ferência 2.-0 BNB, sem quaisquer ônus
para o contribuinte.

§ 29 As importâncias depositadas
pelo contribuinte na forma deste ar
tigo não são consideradas lucro real
para efeito de trfbutaçâo pejo impôs
to de renda e seus adicionaIs,· mas
serão registradas na escrita do mes
mo contrfbuínte em conta especial".
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restttuíveís referidos neste artigo,
para fins de reinvestimento ou apli
cação em projetos agrícolas, índus
trtaía e de telecomunicações entre co
munídades da área de atuação da
SUDENE, que esta Autarquia tenha
declarado ou venha a declarar, na for
ma dêste artigo, de interesse para o
desenvolvimento dá Nordeste" .

§ 1Q As emíssôes de oortgaçóes para
os efeitos da alínea "a" supra, não
poderão exceder, em cada exercício, de
5 % (cinco por cento) da importân
cia do ímpôsto de renda e adicionais
não restituíveis arrecadada no exer
cicio anteríor-,

§ 3Q Sômente será concedido o be
nefício de ue trata a annea "b" dês
te artigo, se o contribuinte que o pre
tender, ou a empresa beneficiária da
aplicação, satisfeitas as demais ext
genctas Jegals, concorrer, efetivamen
te, para o financiamento das inver
sões . totais projetadas. cnm recursos
próprios nunca inferiores a 1/3 (um
'têrço) do mo n t a TI t e dos recursos
ortundos vdeste ar-tigo aplicados ou
reinvestidos no projeto, e atender aos
critérios de nrtortdaôe a serem esta
belecidos em' Decreto do Poder Exe
cutívo, o qual fixará a proporcionali
dade da participação, levando em
conta o alcance de um ou mais dos
seguintes objetivos:

I - Instalação de indústrias bási
cas e g ermínatdvas:

II - modernização, complementa
ção ou ampliação de indústria ou ati
vidade agrtcola existente, com eleva
ção da respectiva rentabilidade;

In - Substituição ele importações
procedentes do estrangeiro ou de ou
tras regiões do Pais, bem como a pro
dução. de bens exportáveis para o es
tra..ngeíro ou outras, regiões do Bra
sn:IV - aproveitamento de matérias
primas agrícolas e minerais produzi
das no Nordeste;

V - absorcáo intensiva de mão-de-
obra' •

VI - localização dos empreendi
mentos em zonas, no Nordeste, de fra
co desenvolvimento industrial e agrf
cola, ,

VII - obtenção da plena incorpo
ração do setor -igrícola regional ao
processo de desenvolvimento nacío
nal;

VIII- atendimento à demanda
crescente de produtos alímentícíos de
primeira necessidade e. de matérias
primas básicas consideradas essenciais
para o desenvolvimento do Nordeste;

IX - contribuição para a resolução
das madeqüaçôes do quadro institu
cional da agricultura da região".

Art. 19. O contribuinte que se be
neficiar da dedução prevista no arti
go 18, da Lei nv 4.239, de 27 02 junho
de 1963 poderá realizar tnversôea em
um ou mais projetos aprovados pela
SUDENE, bem como efetuar noves
descontos em relação ao mesmo pro
jeto, durante o período de sua exe
cução, respeitada .a proporcionalida
de da partdcípação, com recursos pró
príos, estabelecida para o projeto, na
forma do Decreto de que trata o ar
tigo anterior,

Art. 20. Os projetos agrícolas rt
nancíados com recursos do artigo 18
da Lei nc 4.239, -de 27 de junho de
1953, tncluíráo, quando necessário, a
ccnstruçào de casas para os traba
lhadores rurais das emprêsas benefi
ciadas.

Art. 21. O artigo 20, da Lei núme
ro 4.239,- de 27 de junho de 1963, e o
seu parágrafo único passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 20.' Para pleitear o benefício
de que trata a alínea "b" do artigo
18 a pessoa jurtdíca deverá, prelimi
narmente, recolher ao Banco do Nor
deste do Brasil S. A. (BNB), o total
ou 8, parcela ôo Impósto de renda e /
adicionais não restituíveis a que es
tiver sujeita, em conta bloqueada sem
juros, que sómentetpoderà ser movi
mentaela mediante autorização prévia
da Secretaria Executiva da SUDENE,
nas condições estabelecidas nesta LeI.

~ 1Q O rceclhbuento de que trata
este artigo, nas localidades em-que
o Banco do Nordeste do Brasil S.A,
(BNB) não possuir agência, será fei
to ao Banco do Brasil S, A. ou a
Caixa Econômica Federal para trans
ferência ao BNB, sem quaisquer ônus
para o contribuinte.

§ 2Ç1 As importâncias depositadas
pelo ccntrfbuínte na forma ôêste ar
tigo não são consideradas lucro real
para efeito de trfbutacâc pelo impôs
to de renda e seus adicionais,· mas
serão registradas na escrita do mes
mo contribuinte em conta especial",
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Art. 22. O artigo nv 22, da Lei nu
mero 4:.239, de 27 de junho de 1963
passa a vígorar com a seguín te reda
ção:

"Art. 22. Paa efeito de verifi
cação do direito ao favor referido
na alínea "b" do artigo 18, a pes
soa jurtoíca, dentro de 1 (um)
ano, a contar do ú1timo recolhi
menta a que estiver obrigada,
apresentara à SUDENE projeto
detalhado, obedecidas as específ'í
cações e exigências formuladas
pela Secretaria Executiva da SU~

DENE, do empreendimento em
que serão aplicados recursos pró
prios, na forma do § 39 do refe-,
rido artigo 18, equivalentes, pelo
menos, a 113 (um têrçoj -do re
colhimento exigido no art. 20".

Art. 23. O § 69 do art. 22 da Lei
nv 4.239, de 27 de junho de 1963, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"! 69 A pessoa jurídica, até o
dia 31 de dezembro do tercen-o
ano seguinte à data em que puder
fazer o último recolrümento do
ímpõsto de renda a que estiver
obrigada, efetuará os investimen
tos a seu cargo, sob pena de trans
ferência pelo BNB, da importân
cia depositada na forma do artigo
20 a favor do Fundo de Investi
mentos para o Desenvolvimento
Econômíco e Social do Nordeste
(FIDENE), o qual fará a aplica
ção consoante o estabelecido no
artigo 59 da Lei no 4.239, de 27
de junho de 1963".

Art. '24. Quando os recursos derí
vades dos artigos 34 da Lei nv 3.995,
de 14 de dezembro de 1961, e 18, le
tra "h", da Lei nv 4.239, de 27 de ju
nho de 1963, forem incorporados à
empresa titular do projeto, sob a for
me, de partícipaçao SOCIetária, 51J %
ecínqüenta por cento). pelo menos,
das acões reoresentaüvas da referida
partrcfpação serão preferenciais, sem
direito a voto, Independentemente do
!1mite estabelecido no parágrafo úni
co do art. 99 do Decreto-lei número
2.627, de 26 de setembro de 1946.

Parágrafo único. O disposto no pa
rágrafo único do art. 81 do Decreto
lei nc 2.627, de 26 de setembro de
1940, não se aplica às ações preferen
cíaís de que trata êste artigo.

Art. 25. A SUDEl'JE estimulai-á o
desenvolvimento de bacias leiteiras

próximas dos grandes centros popula
cronars do Nordeste, bem como a in
dustrialização dos sub-produtos do Ieí
te e a produção de rações.

Art. 26. O aumento de capital re~

suttante de incorporação. de reservas
ou de reavaliação do ativo, de emprê
sas industriais e agrícolas, Iocalíza
das na área de atuação da SUDENE,
é isento de quaisquer impostos e ta
xas federais, desde que realizado até
um ano após a publicação desta Lei.

§ H As firmas ou sociedades para
os efeitos dêste artigo poderão corri
gir o registro contábil do valor ori
ginal dos bens de seu ativo imobili
zado, até o limite de tempo fixado
nesta Lei.

§ 29 A·· correção a que se refere o
parágrafo anterior poderá ser feita no
prazo fixado neste ar.ügo.

§ 39 VETADO.

§ 49 Entende-se por valor ortgínal
do bem a importância em moeda na
cional pela qual tenha sido adquirido,
pela firma ou sociedade, 1U a impor
tância em moeda nacíoual reja qual
tenha sido o bem Incorporado à soctc
dada nos casos de despesas ou valor
de o incorporação expresso em moeda.
estrangeira,

~ 5(1 A conversão do valor em moeda
estrangeira para moeda nacional será
feita à taxa vigorante na época da
aquíaíçào ou incorporação e, não sen
do esta conhecida, adotar-se-à a taxa
média do ano.

Art. 27. Para os efeitos 4.0 art. za
da Lei nc 4.505. de 30 de novembro
de 1964. serão considerados de fun
damental ínterêsse para o país os pro
jetos e empreendimentos -noustrtaís
ou agrícolas que a SUDENE tenha
declarado ou venha a declarar pnon-.
táríos para o desenvolvtmento do Nor
deste, na forma das Leis "O.B. 3.692,
de 15 de dezembro de 1959, 3. ~95, de
14 de dezembro de 19'61 e 4.239, de
27 de junho de 1963.

Art. 28. Ficam acrescidas ao art.
50?, da Lei nc 4.239, de ~~7 de junho
de 1863, as seguintes alíneas:

e) financiamento,;.ot:-tl ou par
cial, de programas ou projetos que
visem à, melhoria 10 sistema de
eusíno técnico proüssíonaí ;

f) financiamento, total ou par
cial, de projetos relativos a servi
ços de telecomunícações;
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g)~inallciamento total ou par
cial de projetos ag.ncolas 'J sua
execução, inclusive os de irrigação

por aspersão.
Art. 2f}. Na forma do nrt: 39; alí

nea "a", da Lei ne 4.239, de 27 de ju
nhc de 1963, a SUDENE· poderá apli
car, através do Fundo de Investímen
tos para o Desenvolvimento Econômico
e Social do Nordeste - FIDENE
o equivalente a dois -íécímos por cen
to (O,2%) da renda tributárta da
União, R serem destacados da parce
Ia a que se refere o art. 10 da Lei nú
mero 3. 69:l, de 15 de dezembro de
H159.

Art. 30. Trinta por cento (30%). dos
recursos do Fundo de Investimentos
para o Desenvolvimento Econ6mico e
Social do Nordeste - FillEN l'l - se
rão distribuídos e' aplicados, nQS Es
tados que compõem a área de atua
çào da SUDENE, de acordo com o se
guinte critério:

1/3 diretamente proporcional à área
do Estado;

1/3 diretamente proporctonal à po
pulação do Estado: e

1/3 inversamente proporcional à.re-
ceita do Estado. ,~

Art. 31. A alínea "c" do art. 28 da
Lei nv 4.239, de 27 de junho -de 19-õ3,
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"C) fornecimento gratuítc de ge
neros e objetos de uso pessoal de
primeira necessidade, e de produ
tos químícterápícos e biológicos,

materraí de eníermagem - ~ aJ'ngos
correlatos, cas .obras e serviços de
emergência às pessoas ínvándas,
inclusive viúvas, mulheres e me
nores -em arrimo e velhos de ida
de superior a 60 (sessenta) anos,

mediante prévio aüsramcu tó para
efeito de contrôle e ttscalízacào
ou, quando inviável a abertura e

manutenção de frentes de traba
lho, a todos quantos tenham sido

atíngtdos pelos efeitos da catamt
dade e estejam, por auas condi
ções, a carecer do socorro do Po
der Público Federal".

Al't. 32. Ffcavacrescída ao art.. 26
da. Lei nv 4.239, de 27 de junho de
1963, a seguinte alínea:

"e) restauracâo de residências
.:ltl pessoas reconhecidamente ae-

bres, que tenham sido destruídas
cu danificadas por enchentes ou
inundações, devendo tudo ser po
sítivado previamente, através de
verttícação e exames realizados
pelos órgãos encarregados da as
sistência, cabendo a êste proce
der, se possível. ao deslocamento
da resídêncía ou do conjunto re
sidencial e à correção das causas
que concorreram para a destruí
ção. desde que comprovsoa a. ne
cessidade dessas providências",

s 19 O disposto ca annea "e" do
art. 26 da Lei nv 4.239, de rt de JU
nho de 1963, de que trata c presente
'artigo, será aplicado, desde tcgo, na
rastauraçáo das restdêncías de pessoas
reconbecídamente pobres que tenham
sido atingfdas, 'íurante as encnent.es
ou inundações ocorridas em 1964.

§ 29 Em decorrência do üsccstc nes- 
te art.. o § 5Q do art. ·26 da Lei nú
mero 4.23'9-, de 27 de junno de 1963,

. passa a vigorar (:om a seguinte reda ~ .
ção:

"§ 59 Constitui crime de respon
sabilidade a inexecução das provi
dências previstas em quaisquer das
alíneas deste artigo ou a sua eX8
cuçâo em desconformtdade com o
que nelas se estabelece",

Art. 33. Os Créditos Extraordiná
rios destinados a atender despesa com
calamidade pública decorrente de si~

ca ou enchente, nos têrmos do Capi
tulo IV da Lei nv 4,239, de 27 de ju
nho de 1003, serão autcmàtícamente
registrados pelo Crfbunal de Contas
da uórão, e dlatrfbutdos 8-0 J'escuro
Nacional para entrega à SUDENE, in
dependente de outras tormaüdadea.

Art. 34. Na faculdade detertda à
SUDENE pelo art. 6Q da Lei núme
ro 3.995, de 14 de dezembro de 1961,
compreende-se à parti-cipação acioná
ria no capital de socíedades, sempre
que isto se fizer necessário à, execução
dos serviços e obras por ela conside
radas de Interêsse para o desenvolvi
mento do Nordeste.

Art. 35. A SUDENE poderá subs
crever e mtegralízer, 20m bens do seu
patrimônio, ações de capital de SOCle··
dados anônimas de economta mista,
controladas por pessoas jucidícas de
direito público interno," mediante pro
posta da Secretaria-Executiva apro
vada pelo Conselho Deüberatrvo e no
mologada pelo '::Ainistro de .jsstado.
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§ 1Q A mcorporacâc de cena, decor
rente da subscrição ou integralização

reterrda neste -u-tígo, índepencera de.
licitação e será processada na conter
midade do estabelecido no Decreto-teí
nv 2.627, de 26 de setembro de 18''''0.

§ 2Q O representante da SUDENE
nas' assembléias -eraís das sccíedades
anônimas de economia mista, de que
trata êste artigo somente poderá con

corder com o valor atrtbutdo, no .au
do de avaliação, f"OS bens fi íncorpo
rer, depois de autorizado pelo Con
z81110 Deliberativo.

Art. 36. Obedecidas as formalida
des previstas 11?" Iegislaçào em vigor,
é facultado à SUDENE alienar ações
de capital, integrantes do seu patri
mônio, através da Bôlaa de valores do
Estado em que fôr sediada 11 eocteda- ~

de, mediante proposta da Secretaria
Executiva, aprovada pelo Conselnc
Deliberativo e homologada uero Mi
nis tro de Estado.

ê 19 A alienação das ações, referida.
neste artigo, poderá ser feita pelo seu
valor nominal, sem a Intarveníencía
da Bôlsa de veróres, se o adquirente
rõr pessoa jurídica de direito público
interno ou sociedade de economia
mista em que entidade pública cetc
nha o ccntrôle acíonárto .

§ 29 Os recursos oriundos da alie
nação, de que .crata este artigo, serão
aplicados nos programas ou projetos
constantes «to Plano Díretor .

§ 39 O disposto neste artigo não se
a p 1i c a às ações adquiridas pe ia
SUDENE, com recursos do Fundo de
Investimentos para o Desenvclvimen
to Econômico e üocíaj do Nordeste,
continuando em vigor os dispositivos
da Lei nv 4.239, de 27 de junho de
1963, relativas ao mesmo fundo.

Art. 37. As ações de capital pro
venientes da parttcípaçà. nas socie
dades de economia mista a que se
referem os artigos 34, desta lei e 6.9
lO e 11 da Lei n,v 3.9'96, de 14 de
dezembro de 1961, constituirão patri
mônio da SUDENE, que providen
ciará, junto às emprêsas respectivas,
o registro ela transferência das ações
já subscritas.

§ 19 A aptícaçao de recursos en
tl;egueS à SUDENE para investimen
to em Instalações de concessionárias
de servíccs vde eiemcmaue sera 1'8a
Iíaade mediante subscrição, em favor

da SUDENE, de açós::; de capital das
emnrêsas beneficiadas, independen
temente da rentabilidade do investi
mento.

§ 2.9 A SUDENE utilizará as ações
referidas no parágrafo anterior na
subscrição e integralização de ações
da centrais Elétricas Brasileiras S.A.
("ELETROBRAS") .

§,3,9 A ELETROBRAS somente po
derá recusar a subscrição é a ínte
gralízaçãc de que trata o parágrafo
anterior, quando as ações cíerecídas
pela SUDENE não renderem díví
dandcs.

Art. 38. A. SUDENE poderá cau
cionar a gestão de diretores das so
ciedades por ela indicados, com ações
de capital que lhe pertencerem, li
mitada a sua responsabilidade, ex
clusívamente, às ações caucionadas.

Parágrafo único. A caução refe
rida neste artigo, com relação a cada.
diretor. não poderá -exceder o limite
de 10 vezes o valor do maior salárío
mínimo vigente no pais, tomando-se
DOi' base - o valor nominal das ações
caucionadas.

Art. 39. A SUDENE, através dos
órgãos especializados preferencial
mente fi, Companhia Hidrelétrica da
Boa Esperança (COHEBE), promo
verá o .. aproveitamento do potencial
de energia elétrica fornecido pela
barragem da Boa Esperança, e por
outras a construir na mesma região
do Nordeste ocidental, para atender,
inclusive, aos serviços de irrigação na
zona rural.

§ 1.9 A SUDENE dará preferência
à Companhia Hidrelétrica da Boa
Esperança (COHEBE) para, por in
termédio de suas subsidiárias realizar,
ne sua área de concessão atual, e
naquelas que lhe vierem a ser atri
buídas em virtude da necessidade de
expansão oo seu. sistema elétrico, as
obras e Instalações de eletrificação
previstas no Plano Diretor.

§ 2.9 Dentro de 60 (sessenta) dias,
contados do recebíenentc da ínterpe
Iacâo da 3UDENE, a CüHEBE ma
nifeatará a preferência, de que trata
êste artigo, sob pena de caducidade.

Art. '40 Ficam declarados de utili
dade pública. para efeito de desapro
priação do domínío pleno, ou para a
constítuícâo de servidão, as áreas de
terreno necessárias à construção de
barragens e às respectivas bacíaa hí-
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dráulícas, e as passagens aéreas ou
subterrâneas das linhas de transmis
são e de: distribuição de energia elé
trica gerada no sistema da COHEBE.

§ '19 O disposto neste artigo se
aplica às áreas de terreno necessá
rias à construção de casas de fôrça,
subestações, passagens aéreas ou sub
terráneas das linhas de transmíssêo e
de distribuição ele energia elétrica
ímprescíndiveía a execução dos ser
viços e obras a cargo da Companhia
de Eletrificação Rural do Nordeste
(CERNE) .

§ 2.9 A vigência da declaração de
utilidade pública, de que trata êste
artigo, começará com a publicação
do ato de aprovação, pelo órgão
competente da admmístraçâc federal,
das plantas' de cada obra, com as
áreas a desapropriar individualizadas,
perdurando até final execução de
cada projeto de eletrificação; para
efeito de efetivar-se a desapropriação,
pela COH:EBE, ou pela CERNE.

§ 3.9 Verificada a publicação re
ferida no parágrafo anterfor. poderá
a COHEBE ou CERNE efetuar depó
sito provisório nos: têrmos do' artigo
15 do Decreto-lei nv 3.365, de 21
de junho de 19-11, com as alterações
posteriores, e ocupar os terrenos tdcn
tttícados, para efeito de nêles pra
ticar os atos enumerados no Decreto
n.c 35.851. de 16 de julho de 1954,
bem como quaisquer outros compa
tívets com os fins da desapropriação.

Art. 41. Ficam Incorporados ao
Patrimônio da Companhia Hidrelé
trica ela Boa Esperança (COHEBE),
os bens relacionados com a produção,
transrormaçâo, transmíssão e distri
buição de energia elétrica que resul
tarem da aplicação de recursos fi

.jiancerros -n-ovementes do Orçamento
da União na sua zona de concessão

.e>..a ela entregues, atendido o dís
'post-o no artigo 10 da Lei n.c 3.995,
de 14 de dezembro de 18'61, no artigo
37 desta .Leí e artigo 20 e respectivos
parágrafos da Lei n.c 4.156, de 28
cte novembro de 19-52, alterado pela
Lei nv 4.364, de 22 de julho de 1964,.
e pela Lei nc 4,676, de 16 de junho
de 1965.

Art. 42, Os bens das emurêsas de
produção, transmissão, transformação
e dístrfbulçãc de energia elétrica que,
em virtude do término dos contra
tos de concessão ou de outras causas.
reverterem à União na zona de for
necimento da Companhia Hídrelé-

tríca da Boa Esperança (COHEBE),
serão incorporados ao patrímônío des
ta, desde que assuma o encargo da
manutenção dos serviços, inclusive Os
de distrtbutçãc de energia,

Art. 43, Ficam a Companhia Hidre
létrica da Boa Esperança (COHEBE')
a Companhia de Eletrificação Rural
do Nordeste (CERNE), e, bem assim,
as sociedades de economia mista de
âmbito estadual, organizadas, na área
de atuação da SUDENE, para explo
rar a dístrmurção de energia. elétrica,
isentas de todos os tributos federais,
estaduais E' munícipaís ,

Art. 44. Os planos ou programas
que, no. têrmos óa Lei n.c 4.380, de
21 de agõsto de 1964. visem ao rínan
clamento para construção de nabí
taçôes no Nordeste, serão elaborados
com a participação da SUDENE, que,
terá, em sua área de atuação, as
atribuições do Serviço Federal de
Habitaçã-o e Urbanismo.

Art. 45, Até o ano de 1970, 03 '!ss
tados do Nordeste que estejam exe
cutando, em convênio com a SU
DENE,programa cooperativo de me
1110ria e ampliação do sistema de en
sino prtmárío e educação de base,
poderão aplicar, em despesas de
custeio vinculadas à manutenção da
rêdevestadual de ensina primário,
percentagem não superior a oitenta
por cento (80%) dos recursos prove
nientes do Fundo Nacional de Ensino
Primário e dos recursos originários
do Salário Educação, creditados 'aos
Estados nos têrmcs do artágo 4.Q, le
tra "a", da Lei n.c 4.4.40, de 27 de
ou tubru de 19-64,

Art. 46, VETADO.

Art. 47. Os recursos, oriundos de
dotações orçamentárias e créditos es
peciais destinados a custear a exe
cução de programas constantes dos
anexos da Lei n.c 4.239, de 27 de
junho de 1963, poderã-o ser aplicados
em programas constantes dos anexos
à presente lei.

Art. 48. Os recursos da SUDENE
sem destinação prevista em lei e as
dotações globais, que lhe cejamvoon
sígnadas, serão empregados -te acôr
do com programas de aplicação pro
postos pela Secretaria-Executiva e
aprovados pelo Conselho Deliberativo.

Parágrafo único, P:. aprovação. pelo
Conselho Deliberativo, de contratos e
convênios relativos aos recursos e do-
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Fazenda Pública
cobrança de crédí
especiais, juros e

tacõea referidas neste artigo, dísnen
sará a exigência da nprovacêo do pro
grama de aplicação, com referência a

Quantia comprometida através dos
ãJuclidos contratos ou convênios.

Art. 49. A SUDENE manterá ,[<11111
tio Especial destinado 'ao atendimen
to de despesas com treinamento em
serviço, coordenação e t'íacaüzacâo da
execução dos programas e projetos co
Plano Diretor.

§ 19 O Fundo, Especial, constituí
do de parcelas destacadas 08 recursos
da SUDENE, mediante proposta da
secretaria-Executiva, aprovada pelo
Conselho Deliberativo.

§ 29 As parcelas' referidas no pa
rágrafo anterior aerâc escrituradas em
conta única e não poderão exceder a
10% (dez por cento) dos recursca de
que forem destacadas.

Art. 50. Durante o prazo estabele
cído para a execução dêste Plano Di
retor, a SUDENE poderá aplicar, "ad
referendum" do Conselho Deliberati
vo, até 5% (cinco por cento) dos seus
recursos, qualquer que seja a sua na
tureza ou destinação, nos fins prevls
tos no Capítulo lV da LeI uc 4.239, de
27 de junho de 1963, e' em serviços e
obras não' previstos no Plano Diretor,
mas que, por círcunstâncías especíaís
ou supervenientes, devam ser executa
dos a critério do Ministro de Estado.

Art. 51. A SUDENE deverá depo
sitar, obrigatoriamente, os recursos fi
nanceiros que lhe forem destinados,
no Banco do Nordeste do Brasil SI A
enquanto não fizer a aplícacão dés
ses recursos nos fins a que se desti
nam, salvo se, no município onde de
vam ser movimentados, não existir
agência ou escritório do -eferfdo esta
belecimento bancário.

§ 19 Na hipótese prevista na parte
final do "caput" dêste artigo, os alu
didos recursos serão depositados nou
tro estabelecimento de crédito oficial
federal.

§ 29 Os recursos entregues, total ou
parceladamente, pela SUDENE, atra
vés de convênio, aos Estados, autar
quias estaduais ou sociedades de
economia mista de Que o F..scado par
ticipe com maioria de ações com di
reito a voto, poderão ser depositados,
em conta especial, em banco ortcier. do
respectivo Estado, devendo a sua apü..

cação ser realizada úe acôrdo com a
programação estabelecida pela men
cionada autarquia federal.

Art. 52. Considera-se apdcaçàc le
gal dos recursos 'destinados à SUDENE.
o pagamento "de .uros e 'amortização
relativos aos empréstimos estrangeí
roa e internacionais por ela contrata
dos para aplicação em obras. e servi
ços atinentes às destinações dos mes
mos recursos.

Art. 53. Fica elevado para USS ...
270.000.000 (duzentos e setenta mí
Ihões ele dólares) o limite estabeleci

-do no art. 56~ da Lei 119 4,239. de 27
de junho de 1963.

Art. 54. 81:1.0 extensivos à SUDENE
os privilégios da
quanto aos prazos,
tos, uso de ações
custas judiciais.

Art. 55. O art. 55 da wei número
4.239. de 27 de junho de ~963, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 55. A SUD'ENE goza da
imunidade estatuída '10 art. 31,
item V. alínea "a". da Constttuí
ção Federal, bem como de tôdas
as isenções tributárias deferidas
aos órgãos e serviços (la União".

Art. 56. São isentos do impôsto de
consumo os produtos adquu-ídos no
mercado interno pela' Superintendên
cia do Desenvolvimento ia Nordeste,
contra pagamento em divisas conver
síveis resultantes de 'financiamentos
de instituições fínancetras íntemacío
uets ou entídadescguvernamentaístes
trangeíras ,

Art. 57. A importação de bens doa
dos à SUDENE por entidades estran
geiras ou internacionais, para os fins
previstos no Capítulo IV da Lei nú
mero 4.239, de 27 de junho de 19·63,
independerá de quaisquer formalida
des, inclusive licença de importação,

certificado de cobertura cambial ,- Ia
tura comercial;

§ 19 O disposto neste artigo <'8 apli
ca aos bens doados por entldadea pú
blicas' ou privadas estrangeiras 0'J in
ternacionais a entidades oúblícas es
taduais ou privadas, que, sem fim lu
crativo, se destinem à .sducação, seu
le . ou assistência social, mediante fi

simples apresentação de atestado da
SUDENE de sua. existência legal e se
de na sua área de atuação.
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§ 29 Os bens de que ta-ata o pará
grafo anterior .iâo poderão ser trans
feridos ou vendidos, a qualquer tem
po, s e m expressa autor'aa-ão da
SUDENE.

Art. 58. A SUDENE poderá alienar
bens móveis ou imóveis integrantes elo
seu patrimônio, mediante proposta da
Secretaria-Executiva aprovada pelo
Conselho Deliberativo e homologada
pelo Ministro de Estado.

Parágrafo Úl)iCO. A altenaçáo de
bens, que, por natureza, em virtude de
lei, plano ou programa, forem destí
nados à alienação, independerá das
Iormaltdades previstas leste artigo.

Art. 59. Fica elevado para 500 (qui
nhentas) vêzes o valor do maior sa
lário-mínimo vigente no país o limite
estabelecido no § 19 do Art. '"{9 da Leí
nv 3. .9&5, de 14 de dezembro de 1961.

Art. 60. Fica elevado para_" (cin
co) vezes o valor do maior salário

mínimo vigente no pais o limite. es
tabelecido no art.. 77 da Lei número
4.239, de 27 de junho de 1963,

AI't. 61. Os contratos e convênios
que vise ma execução de serviços e

obras constantes do plano Diretor in
dependem de aprovação do Conselho

Deliberativo da SUDENE e de regts
tro no Tribunal de Contas da União.

Art. 62. A prorrogação do prazo t1B
vigência das convênios para execução

de serviços e -bras delegadas pela
SUDENE, quando solicitada, por escri
to, pela entidade delegada, índepende
rá, a juizo do Superintendente. de
termo aditivo aos respectivos convê
nios.

Art. 63. Até o dia 30 de junho. de
cada ano, a sUDENE, remeterá 0,0; uc
lancos do exereicio anterior ao Minta
tro 'r1.e Estado, e, através dêste à Con
tadoríu-Geral da República e ao Con
selho Técnico de Economia e Fman
Ç8.S do Ministério da Fazenda.

Art. 6·1. semestralmente, a 'secre
taria-Executiva -apresentará ao Con
selho Deliberativo da autarquia, ao
Ministro de Estado, e, através deste,
ás Comissões de orcamento e F'lacaü
aaçâo Financeira e-do Polígono das
Sêcas, das -duas Casas do Congresso
Nacional, balancete ana-lítico do movi
mento financeiro e execução orccmen
tária da SUDENE, sem prejuízo da

apresentação do balancete sintético n
que se refere o art. ê3, § 2< da Lei
nc 4.239, de 27 de junho de 1963.

Art. 65. A Secretarra-Executíva (la
SUDENE remeterá ao Mínístro de Es
tado cópia das resolucôes adotadas De
la Conselho Delíberátívo da aucarcuta
sem prejuízo de sua execução, "

.zrt.. 66. A SUDENE apresentará
relatórios, mensais e anuais, rJassuas
arívídadea ao Ministro de Estado,

Art. 6·7. Fica acrescentado ao art.
40, da Lei nv 4.239, de 27 de junho de
19G3, o seguinte parégraro:

"Parágrafo único. Além' das atribui
cões inerentes ao seu cargo, o Supe
rintendente da ,SUDENE exercerá, no
Conselho Deliberativo da autarttuía <'1

de Delegado do Minlstl'o-Ext1'a~-i~'di~á~
rto para a Coordenação dos Grg8"rj~.,
mos Regionais".

Are. 68. Qualquer alteração no qua
dro de pessoal da SUDENE denande
para sua vigência, de aprovação d~
Conselho Deliberativo da autarcuta e
expedição de decreto do Poder- Exe
cutivo.

Art. 69. VET!'.DO.

§ l' VETADO.

§ 29 VETADO.

P....rt.. 70. VETADO.

§ l' ílE'I'ADO.

§ 29 VETADO.

3' VETADO.

§ 49 VEl'l\DO.

Art. '71. VETADO.

" l' VE'XADO.,
§ 29 VETADO.

Art. 72. VET<\T.;O.

§ l' VETADO.

§ 29 VETADO.

Art. 73. VETtYDO,

Parágrafo único. VETADO.

I - VETADO.

II - VEnDo.

Art. 74. Os servidores da SUDENE
e os civis e militares, requisitados ou
postas à sua disposição, poderão ser
designados, pelo Supermtcncente da
SUDENE, para exercer íuucêes em SO~

cíedades de economia mista de Que
partícípe a Uníâo ou \1 SUDENE, àa
uendo às sociedades o ônus da C8tnU
neraçáo .dêsse pessoal a "eu serviço,
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parágrafo único.' A designação de
que trata ,ê~te artigo constitui se1'y1
co ohrígatóríc e o tempo de serv-co
éorrespondente será computado para
todos os efeitos legais,

Art. 75. t pessoal referido no artt
lIO anterior não poderá perceber, na
~ociedade para que fôr designado. es
t.iPêndios superiores aos que,' a qual
quer titulo, percebia na SUDENE.

parágrafo único. Não se aplica o
nrsposto neste artigo e no parágrafo
único do artigo anterior, às pessoas
indicadas pela SUDENE, para os car
gos de direção das sociedades referi
das no art. 69 da Leí nc 3.995, de 14
de dezembro de 1961.

Art. 76. Os servidores da SUDENE
em exercício de cargo de direção das
sociedades de que trata o art. 6.9 da
Lei 11.9 3.995, de 14 de dezembro de
1961, perceberão os honorários que fo
rem fixados em Aszembléia Geral pa
ra os referidos cargos.

Art. 77. A SUDENE, dentro dos re
cursos que lhe forem atribuídos, pode
ra contratar pessoal para a realização
de serviços técnicos, o qual ficará su
jeito às normas da legislação traba
lhista.

§ 1.9 O salário do pessoal de que
trata êste arügo será fixado de acor
do com o mercado de trabalho, con
siderando-se as atribuições, deveres e
responsabilidades dos respectivos em
pregos.

§ 2.9 A classificação 10s empregos e
o plano de pagamento do pessoal con
tratado na forma. dêste antigo, serão
aprovados pelo Superintendente da
SUDENE e homologados pelo Conselho
Deliberativo.

Art. 78. VETADO.

Art. 79. Para todos os efeitos, a
BR-23Q do Plano Rodoviário Nacional,
no trecho do Estado da Paraíba, com
preende Cabedelo -' Joáo Pessoa 
Campina Grande - Santa Luzia 
Patos - Souza - Cajazeiras, até o
Iurúte com o Estado do Ceará.

Art. 80. -Contínuam em vigor os
dispositivos das Leis na. 3,092, de 15
de dezembro de 1959, 3.995, de 14 de
dezembro de 1961 e 4.239, de 27 de
junho de 1963, no que não colidirem
com a Lei n,c 4.344, de 21 de junho de
19M e com os constantes da presente
Le1,

Art. 81. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília 1Q de dezembro de 1965;
144Çl da Il;dependência e 779 da Repú
blíca.

li. CAST;':LLQ BRANCO

Osvaldo Cordeiro de Faric..s

Os anexos a que se refere o texto
foram publicados noD.O. de 2-12-65.

LEI Ns 4.870 - DE 19 ns DEZEMB-nO
DE 1965

Dispõe eóore a produção açucareira,
a receita do Instituto do Açúcar e
do Álcool e sua aplicação, e" dá ou
tras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPíTULO I

Da Produção

Art. te Os aumentos ou reduções
de quota. de produção de açúcar no
Pais serão fixados pelo Instituto do
Açúcar e do AlcGol (I.A.A.), tendo
em vista as necessidades de consumo
interno e as possibilidades de expor
tação para o mercado internacional.

ê jc A parcela destinada ao aten
dimento de compromissos de expor
tação constituirá um contingente mó
vel nacional, a ser atribuído, em cada
safra, nos respectivos planos de co
mercialização,-às regiões .mais indica
das.

§ 2Çl A parcela de exportação refe
rida neste at'tígo destinar-se-á, prefe
rencialmente, a atender ao esccemen
to da produção Infralímíte das re
giões produtoras, cujos contingentes
não sejam totalmente absorvidos pelo
consumo das respectivas áreas.

§ 39 A distribuição da parcela de
aumento de quota, para atender às
necessidades do mercado interno, rar
se-á entre as usinas, tendo em vista
as suas condições industriais e possr
bflídades agrícolas, na forme, que fôr
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estabelecida em Resolução da Comis
são Executiva do LA.A.

§ 49 Na distribuição a. que se refere
o parágrafo antertor, levar-se-âo em
conta as _possibilidades dos f u n dos
agrícolas pertencentes aos rcrnecedo
res de cana vinculados à Usína, a ôlea
distribuindo-se .os aumentos de quo
tas de fornecimento que lhes C01'1'eS
ponderem.

§ 59 A distribuição-da quota agrt
cola correspondente ao aumento de
que trata o parágrafo anterior, não
poderá ser inferior a 60% (sessenta
por cento) da quota industrial atrt
buída à usina e à média de entrega
de cada "fornecedor, no último triê
nio.

§ 69 Reconhecida p e 1O LA. A., a
falta de capacidade de produção dos
rornecedores vinculados às usinas pa
ra utilização dos aumentos das refe
ridas quotas de fornecimento, na per
centagem estabelecida no parágrafo
anterior, serão admitidos novos for
necedores de cana ou, se verificada
essa impossibilidade, serão essas quo
tas aproveitadas pelas usinas com Ia
vouras próprias.

~ 79 O r. A. A. poderá destinar nar
te do aumento a que se refere "este
artigo à montagem de novas usinas
para instalação em regiões ecológicas
adequadas à exploração de cana de
açúcar e onde os índices de consumo
sejam superiores à produção do Es
táüo.

§ 89 A fim de assegurar o ritmo ade
quado da produção' do acúcar, o
I.A:A., nos Planos Anuais de Safra,
estabelecerá o mmímo ínrãspensável
de produção para as duas safras sub
seqüentes, tendo em vista a projeção
do consumo do mercado interno 8 os
compromissos internacionais do ara:"

,silo
Art. 29 Da parcela do aumento que

resultar do disposto nos parágrafos 39
e 49 do artigo anterior, o LA.A, des
tinará até 20 % (Vinte por cento) do
seu total, a novos fornecedores oue
lavrem diretamente a terra, pessoal
mente ou com o auxílio de familia
res.

Parágrafo único-o Não havendo pos
síbtlldade de distribuição nos termos
dêate artigo, devidamente comprova
da pelo LA.A., a referida, percenta
gem poderá, desde logo, ser .dístcíbuí-

da entre as usinas e seus fornecedo
res, na proporção das respectdvas poso
sibtlídades agrícolas.

Art. 39 O I.A.A., tendo em vista
as quotas das usinas 8 o limite global
da produção de açúcar no País, fixa__
rã, nos Planos A n li a i s de safra, Os
contingentes destinados ao abaatecí
menta do mercado interno e as par
celas a serem exportadas para o mer
cedo internacional, observado o dís
V)3tO 110 artigo 19 e seus parágrafos.

§ 19 Os contingentes de açúcar re
feridos neste artigo terão asaagurada
sua defesa, de conformidade com as
normas a s e r e m estabelecidas nos.
Planos Anuais de Safra.

§ 29 A produção realizada pelas usi
nas, acima dos contingentes de que
trata este artigo, ressalvada a redis
trmuíçáo de quotas estaduais, será
considerada e x t r a-limite, na forma
prevista no artigo 61 e seus parágra
fos do Decreto-lei nv 3.855, de 21 de.
novembro de 1941_.

§ 39 O açúcar extra-limite, produ
zido nos têrmos do parágrafo ante
rior, será destinado a exportação, se
o permitirem as condições Cio merca
do internacional, ou transformado em
álcool, correndo por conta do produ
tor os eventuais prejuízos dessas ope
rações.

~ 49 A liquidação dos preços da pro
duçêo extra-limite que tôr destinada
à exportação ou transformação em ál
cool não poderá, em hipótese alguma,
realizar-se em condições mais favorá
veis, para o produtor, do que a de
produção .ínfraltmtte, revertendo para
o Fundo de Exportação criado nesta
Lei,_ as eventuais margens sôbre 0..<;

preços internos.
~ 59 A Comunicação a que se refere

o artigo 39 do Decreto-lei número
1.831, de 4 de dezembro de 19a9. sô
mente-permitirá 11 moagem, mediante
expressa autorização, do LA.A., con
síderando-se clandestino, nos târmos
do parágrafo 29 do artigo 61 do De
creto-lei número 3.855, de 21 de nu
vembro de 1941, o açúcar que vier a
ser produsído sem essa autorâzação.

~ 69 Os resultados líquidos-das ope
rações que eventualmente vierem a
ser realizadas para o aproveitamento
Q8:, produção que se verificar com a
inobservância do disposto no parágra
ro anterior, reverterão para o Fundo'
de Exportação de que trata o art. 28.
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luto 49 As usinas quetproduzírem
açúcar clandestino, como tal conside
rado na forma da lei, além das pe
nalidades previstas nos Deeretcs-Ieís
TIS. 1.831, de 4 de dezembro de 1939, e
3.855, de 21 de novembro de 1941, te
rão as suas quotas de produção redu
zidas na proporção do açúcar produ
zido clandestinamente, com a revisão
do seu rendimento industrial para o
efeito de reajustamento da-s tabelas
de pagamento de cana de fornecedor.

Parágrafo único. A redução impos
ta. neste artigo será convertida em
multa equivalente a dez vezes o valer
de cada saco de açúcar clandestino, e
o dôbro na reincidência, quando as
usinas não possuírem cana proprta ou
quando a reduçâo possa atingir o con
tingente de cana de fornecedores.

Art. 59 O LA.A. poderá fixar, nos
seus Planos Anuais de Safra, uma
quota de retenção de até 2-0% (vinte
por cento) da produção nacional de
açúcar, para a constãtuíçào de um es
toque regulador do abastecimento dos
centros consumidores, estabilizacão
dos preços no mercado interno" e
cumprimento de acôrdos ínternacio
nata.

§ 19 O estoque de retenção ao- que
se refere este artigo será financiado
pelos estabelecimentos oficiais de cré
dito, por órgãos supletivos de abaste
cimento, ou, mediante ajuste, pelos
órgãos internacionais de financia
mento.

§ 29 Os fornecedores de cana par
ticiparão dos ônus da quota de reten
ção a que se refere êste artigo, rece
bendo, como adiantamento, pelas ca
nas fornecidas na proporção de finan
ciamento que rôr deferido.

§ 39 Não poderá o LA. A., qualquer
que seja a hipótese, permitir a trens...
ferêncía de açúcar para região onde
a produção exceda às necessidades do
consumo.

Art. 69 A quota de produção global
do País poderá ser reduzida, a título
provísór-ín, com base no comportamen
to do mercado de COll&UmO, devendo
o r..A.A., .na redução dessa quota,
consíderar as condições regionais e a
dominância setorial do açúcar nas di
ferentes áreas do País.

Art. 7Q A região Norte-Nordeste, em
vista do seu atual estágio de dcsen
volvímento .econõmíoo, será atribuído,

príoritàrtamente, o contingente de
acúear destinado aos mercados prefe
renciais.

Art. 89 Na fixação do contingente
de exportação de açúcar para a mer
cada externo, o LA.A. utilizará re
cursos da taxa específica, saldos de
dotações do seu orçamento e recursos
públicos criados ou que venham a ser
criados para o fomento da exporta
ção de produtos gravosos, a fim de
assegurar a defesa do preço e a equi
líbrio estatístico entre a produção e o
consumo.

CAPíTULO Ir

Dos Preços

Seção 11).

Do Levantamento dos Custos

Art.. 99 O LA. A., quando do Ie
vantamentc dos custos de produção
agrícola e industrial, apurará, em re
lação às usinas das regiões Centro
Sul e Norte-Nordeste, as funções
custo dos respectivos fatôr es de pro
dução, para vigorarem no triênio pos
terior.

§ 19 As funções custo a que se re
fere êste artigo serão valorizadas
anualmente, através de pesquisas con
tábeise de outras técnicas comple
mentares, estimados, em cada caso, os
fatôres que não possam ser objeto de
mensuraçâo física.

§ 2Q Após o levantamento dos custos
estaduais, serão apurados o custo mé
dio nacional ponderado e custos mé
dios regionais ponderados, observados
sempre que possível, índices mínimos
de produtividade.

§ 39 O LA.A. promoverá, perma
nentemente, o levantamento de custos
de produção, para o conhecimento de
suas variações,. ficando a cargo do
seu órgão especializado a padroníza
ção obrigatória da contabílídade das
usinas de açúcar.

Seção 2~

Do Preço da Cana

Art. la. o preço da tonelada de
cana fornecida às usinas será fixado,
para cada Estado, por ocasião do
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Plano de Safra, tendo-se em vista a
apuração dos custos de produção re-
feridos. no artigo anteríor . -

Art. 11, Ao valor básico do paga
mento da capa, fixado na forma do
artigo anterior, será acrescida a par
cela correspondente à percentagem
da participação do fornecedor no ren
dimento industrial situado acima do
rendimento médio do Estado, consíde
rado, para êsse fim, o teor de sacare
se e pureza da cana que fornecer.

§ 19 A matéria-prima entregue pelo
fornecedor com o teor de sacarose na
cana e pureza no caldo, Infertor ao
que fôr fixado pela Comíssâo Exe
cutiva do LA. A., sofrerá o desconto
que êsse órgão estabelecer.

§ 29 Para a fixação dos rendimen
tos industriais, o LA.A. tomará em
consideração os que forem apurados
no triênio imediatamente anterior,
tomando-se por base os primeiros
cento e cinqüenta dias de moagem.

§ 39 O teor de sacarose e pureza da
cana para 'os fins de pagamento, será
apurado na usina recebedora, poden
do os fornecedores ou os seus órgãos
de representação manter fiscalização
nos respectivos locais de inspeção.

§ 49 A entrega da cana pelo for
necedor, em condições de moagem,
far-se-á dentro de (48) quarenta e
oito horas do respectivo corte.

~ 59 No caso em que o retardamen
to da moagem, além do prazo refe
lido no parág-rafo anterior, ocorrer
por culpa da usina recebedora, será
considerado válido o teor máximo de
secarose e pureza da cana do forne
cedor, apurado na usina até a data
do fornecimento.

§ 69 Não estando a usina habilitada
à determinação dos índices de saca
rose e pureza de que trata êste ar
tigo, nenhuma dedução poderá ser
feita, a este titulo, dos fornecedores,
até que seja apurada, pelo I.A.A" a
existência de condições técnicas ade
quadas àquele fim.

§ 7Q Para os efeitos do § 39 dêste
artigo, fica o LA. A. com pcdêres
para fixar critérios e métodos de
apuração do teor, de eecarose ecpu
reza contido na cana recebida pelas
usinas.

seção 3~

Do preço do Açúcar

Art. 12. VFTADO

Parágrafo único, VETADO,

Art. 13. No caso de fixação de
preço médio nacional ponderado, o
I.A.A. providenciará sabre a consti
tuição de um fundo de equalização de
preços e de defesa da produção em
geral, mediante o recolhimento de
contribuição correspondente à dífe
rença v_erificada entre os custos apu
rados ,

§ 19 A contribuição a que se reze
re êste artigo será obrfgatôrfamente
recolhida ao LA.A., índepenüente
mente de ajuste entre vendedor e
comprador quanto ao preço de venda
constante dos respectivos efeitos co
merciais, não podendo ser superior a
10% (dez por cento) do preço "médio
nacional ponderado.

§ 29 Na distribuição de recursos do
Fundo de Equalização de Preços e
Defesa da Produção em Geral, não
serão beneficiadas as produções agri
colas de fornecedores e usineiros que
'revelarem, em diagnóstico econômico
realizado no prazo de 2 (dois) anes,
condições de produtividade Idêutacas
às da região de menor custo.

§ 39 As produções agrícolas bene
ficiadas que, no prasovde 5 (cinco)
anos, não revelarem melhoria de pro
dutividade, serão excluídas da dietr!
butçâo a que se refere êste artigo.

§ 4~ A parcela míníma de 1/3 (U111
têrçc) dos recursos será destinada a
complementar o financiamento dos esw

toques.
Artigo 14. No caso de fixação de

preços médios regionais, o LA.A. es
tabelecerá. as áreas compreendidas
nas legiões açucareíras respectivas,

§ 19 Dependerá de prévia autort
zaçâo do I. A. A. a transferência do
açúcar, de uma para outra região de
preços diferentes de venda, tendo em
vista a necessidade de proteger J. pro
dução açucarelra, assegurar os ínte
rêsscs do fornecedor de cana, garan
tir o abastecimento do mercado in
terno e evitar o abuso do poder eco
nômico e o eventual aumento arbi
trário dos lucros.

§ 29 A violação do disposto neste
artigo sujeitará, o infrator ao paga~
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menta de multa igual ao valor do
açúcar, vendido ou encontrado na re
gião, sem a autorízação de que trata
o parágrafo anterior.

CAPÍTULO !II

Do Fornecimento de Cana

ll.l't. 15. As usinas são obrigaéas
a receber os contingentes totais de
cada fornecedor de acôrdo com as
quotas aprovadas pelo LA.A.

Artigo 16. Cada usina submeterá ao
órgão de classe de fornecedores, no
mínimo 30 (trinta>" dias .antes do iní
cio da safra, o plano de receblm-snto
da cana.

§ F' Quaisquel' divergências sóbre
o mesmo serão resolvidas por meio
ele acôrdo ou arbitramento.

§ 29 As usinas são obrigadas a
moer a cana dos seus fornecedores
no período de 150 (cento e cinqüenta)
elias efetivos de moagem, na região
centro-Sul e, até 180 (cento e oiten
ta) dias, na . região Norte-Nordeste,
distribuindo-se a respectiva quota,
durante aquêle período, na forma que
rôr estabelecida pelos interessados e
aprovada pelo LA.A.

§ 39 Responderá por perdas e da
nos a usina que não tenha moído a
totalidade das quotas dos seus forne
cedores, após decorridos aquêles pe
ríodos, acresctdos de multa de 50%
(cinqüenta por cento) sôbre o valor
ela cana que deixou de receber, res
salvado motivo de fôrça maior, ad
mitido em direito e reconhecido pelo
I. A. A.

Art. 17. As entregas de cana pode
râo ser feitas pelo fornecedor, direta
mente, ou, em seu nome pela coope
rativa de plantadores a que seja fi
liado; neste caso, a cooperativa po
derá efetuar o seu faturamento de
acôrdo com as dísposíções legais vi
gentes.

Art. llJ, O não cumprimento ao
disposto nos arts. 15, 16 e seus P:I,,
rági-atos e 17, acarretará para as
usinas faltosas, após decisão do
I.A.A., além da indenização do valor
de cana não recebida, um acréscimo
de valor correspondente à multa de
50'];, rctnqüenta por cento).

Art. 1.9. !i. cana entregue será pe
sada, cbrigatôrfamente, em balanças

. registradoras automáticas, invioláveis,

a serem instaladas pelas usinas, fj
nancíadas pelo I. A. A" no prazo
improrrogável de um. ano, a conta.':
da vigência desta Lei. O 1. A. A.
manterá fiscalização permanente G(.I

tunclcnamentr, das balanças, podendo
rfscalízá-Ias, também, os órgãos re
gionais de rep- esentaçâc dos lavra
dores.

C".PlTULO IV,
Do,'] Ré'cursos Financeiros e. Sua

A.plicação

Seção H

Da Receita

Art. 20. A receita do r. A. A. será
ccnstdtuída peles seguintes recursos:

r - do produto da taxa de 10%
(dez por cento) sõbre o preço oficial
do- saco de açúcar de sessenta quilos,
de qualquer tipo;

I'I - do produto da taxa de até 3%
(três por cento) sôbre o preço oü
cial do saco de açúcar de qualquer
tipo, a ser fixado pela, Comlssào Exe
cutiva elo I. A. A. para atender à
política de expcrtaeáo;

TIl - do produto da taxa ad taío
rem de 10% (dez por cento) sõbrc
os preços oficiais do álcool de quat
quer tipo e graduação pOI litro des
ttnado ao consumo interno, excluaíve
o álcool anídrc para mistura carbu
rante;

IV - dos eventuais resultados 1-;
quídos de exportação de açúcar, pela
I. A. A., para o mercado Interna
cíonal:

V -,- dos resultados liquidas das,
operações Industrrais e comerciais a
cargo do 1. A. A,;

VI - das operações financeiras que
realizar, bem COlYlO das oriundas de
títulos públicos e de ações que pos
suir;

ViI - das receuas de qualquer na
tureza que, por fôrça de disposições
legais ou regulamentares, inclusive as

f~cOI~~~l:~:l~i~gas~; 6~~,11;!~~.ltg: devam

~ F' da receita prevista neste ar
tigo, inciso I, IH, V e VI, serão de
duzidos até 25 % (vinte e cinco por
cento) do seu valor global para aten
der às despesas com o custeio da nd
ministração geral do LA.A.

S ~9 Para fins de atendimento dos
encargos relativos à aposentadoria.
dos servidores do 1. A. A" a percen-
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referida no parágrafo anterior
ser 'elevada de 3% (três por
desde que êSSB acréscimo se
~ constituição de fundo pró-

tsgem
poderá
cento)
destine
prío .

§ 3" O Instituto do Açúcar e do
Alcooí poderá, tendo em vista as
condições co mercado e as dificulda
des de escoamento da produção, esta
belecer: mensalmente, uma variação
para menos de até 20% (vinte por
'cento) cio preço, oficial de venda do
açúcar sôbre o qual incidirá o aa va
Zarem de 10% (dez por cento) da ta
xa de que trata o item I déste artigo.

Art. 21. As taxas de que tratam
03 itens I, II e lI! do artigo 20 e as
sobretaxas e quaisquer outras conter
buíçôes previstas em lei serão reco
lhidas aos órgãos arrecadadores do
1. A. A. ou da União, ao Banco do
Brasil ou outros estabelecimentos ofi
ciais de crédito autorizados pelo
I.A.A., até o último dia da quinzena
subseqüente ao término do mõs em
que ocorrer o fato gerador.

§ 1.9 O recolhimento das taxas
constantes oeste lei incidentes sôbre
as vendas realizadas em cada mês,
será obrigatoriamente feito até o últi
mo dia do mês subseqüente.

§ 2.9 A falta do recolhimento das
taxas na data em que se tornarem
exígívets, sujeitará o infrator a uma
multa de 50% (cinqüenta por cento)
do respectivo valor, sem prejuízo do
recolhimento das importâncias de
vidas.

§ 3.9 O Infrator que, espontânea
mente, antes de qualquer procedi
mento fiscal, recolher as ímportâncías
devidas incorrerá, tão-somente, na
multa moratória de 10% (dez por
cento) .

§ 4.9 Para os fins dêste artigo en
tende-se como fato .gerador a saída
da mercadoria do respectivo estabele
cimento produtor com emissão de
efeitos comerciais.

~ 5.9 Sendo reincidente o infrator,
a multa a que se refere o parágrafo
segundo deste .arttgo será imposta em
dõbro .

Seção 2.<}

Da. AplIcação da Receita

Art. 22. A receita tquida da taxa
a que se refere o art. 20, inciso I,

desta LeI, deduzida a parcela men
cionada no § 1.9 do msemo artigo, terá
a seguinte aplicação:

cO parcela correspondente até 45%
(quarenta e cinco por cento) será
destinada à região N orte-Nordeste;

b) parcela correspondente até 3iJ%
(trinta por cento) será destinada à
região Centro Sul.

e) parcela ele até 10% (dez por cen
to) será destinada a atender ao fi
nanciamento do capital de giro das
cooperativas de produtores agrícolas
e industriais;

â) o saldo será destinado às medi
das comulementares de defesa da
agro-índustrta e ao atendimento dos
demaís encargos orçamentários do
1. A. A.

Art. 23. As parcelas referidas nas
letras a e b do artigo anterior terão
ti .segutnte aplicação:

U) até 70% (setenta por cento) pa
r~ Investimento na agricultura, com
preendendo pesquisa, expertmentaçãc,
transporte, mecanização, irrigação, fo
mento e' aperfeiçoamento de padrões,
e; na indústria unpreendendo inves
timento e financiamento para relcca
üzação, fusão, equipamento e reequl
pamentc de usinas, destilarias e fi
nancíamento de réoncse de sub-pro
dutos e derivados;

b) até 10% (dez por cento) para fi
nanciamento e custeio de serviços de
assistência aos trabalhadores da agro
indústria canavíeíra e seus depen
dentes.

c) o saldo para complementar o fi
nancíamento da entresafra ,e de adu
bos a fornecedores de cana.

Art. 24. A receita líquida de- que
trata o inciso II do art. 20 não ex
eluíra a complementação ele qualquer
fundo ínstdtuido para êsse fim ou ele
credito orçamentário .específíco .

Parágrafo único. Os resultados lí
quicloseventuais a que se refere o
inciso IV do artigo. 20 serão ínoorpo
rados à receita de que trata êste' ar
tigo.

Art 25. A receita resultante da
_taxa referida no inciso IH do artigo
20 será aplicada na execução da po
ntíca de defesa da pl'oduçãoalcoo
Ieíra nacional, no custek- de medidas
concernentes &0 lamente e a ímolan
tação de indústrias de derivados i sub
produtos de melaço e de álcool, no
financiamento de destilarias anexas
às usinas .no escoamento de álcool e,



rnctusíve, na cobertura do, ônus de
correntes da eventual gravosídada dos
preços de sua exportação.

Art. 26. o Fundo a que se refere
o parágrafo segundo do art. 20 será
ocnstdtuído, além da receita prevista
naquele artigo, da contribuição de
3% (três por cento) sôbre os venci
mentos e salários dos servidores do
I.1\.A., destes descontados em fôlha.

Parágrafo trntco. O LA,A., medí
ante resolução de sua Comissão Exe
cutiva, regulamentará a aplicação dos
recursos do Fundo e proverá, com os
respectivos recursos, o pagamento das
aposentadorias que se verificarem a
partir da vigência desta Lei.

Art. 27. As amortizações ou re
missões, bem como os juros de ope
rações financeiras, poderão ser rea
phcadas, com a mesma destinação
'para a qual tenna sido realizado o
empréstimo ou financiamento.

Art. 28, A receita líquida da taxa
aa vaZarem referida no inciso II do
artigo 20, bem como eventuais restn
tades Iíquídcs de exportação de açú
cal' e de alcool, constítuírâo Fundo
Especial de Exportação, destinado à
complementação .da cobertura de
eventuais prejuízos, não podendo, em
nenhuma hipótese, ter aplicação dt
versa, .

Parágrafo único. Quando não ocor
rer exportação ou dela não resultar
prejuízov contínuará a ser feito o re
colhimento da caxa referida neste ar
tigo, para atender à gravostdade des
preços de exportação, quando opor
tuno.

Seção 31).

D6s Financiamentos

Art, 29. Terão prioridade 119,
concessão dos financiamentos de' que
tratam as letras a e c do artigo 23
na. forma que fôr estabelecida pela
comissão Executiva do I.A,A.:

I - quando fôr o caso, os rornece
dores de cana e as usinas que de
monstrem haver liberado ou se pro
ponham a liberar terras de sua pro
priedade aos órgãos oficiais de habi
tação, colonização e reforma agrária,
desde que os recursos obtidos venham
a representar parcela complementar
do respectivo plano de aplicação;
II - as usinas que proponham a

democratização de seu capital.

Art. 30. Nenhum empréstimo ou
financiamento será concedido às usi
nas, destilarias, fornecedores de cana,
seja qual fôr a sua destinação, sem
que o pedido seja instruído com o
plano .de aplicação correspondente e
parecer dos órgãos técnicos do I; A. A.

Art. 31. VETADO.

a) VE'IADO.
t» VETADO.
c) VETADO.
d) VETADO,

Art. 32. VETADO.

Art. 33. O I.A.A. manterá, em
sua contabilidade, contas especiais
para o lançamento de ocorrencias
contábeis relativas à aplicação dos
recursos previstos nesta lei, transfe
rindo, para utilização 'no exercício
seguinte, os saldos dos créditos não
utilizados ou destinando-os à suple
mentação de recursos de qualquer das
aplicações de que trata esta lei.

Ai·t. 34. o Presidente do I.A.A.,
mediante autorização do Ministro da
Indústria e do Comércio, realiza-rá
ccrn . o Banco Central, o Banco do
Brasil e outros estabelecimentos de
crédito, as operações financeiras ne
cessárias. à execução dos programas
de defesa da produção e escoamento

. das safras.

CAPiTULO V

Da Assistência aos Trabalhadores

Art, 35. A parcela resultante do
percentual estabelecido na alínea b do
art. 23 será aplicada em programas
de assistência social aos trabalhado
res da agro-indústria canavíeira,
tendo por objeto:

a) higiene e saúde, por meio de
assistência médica, hospitalar e far
macêutica, bem como à maternidade e
à infância, complementando a essts
têncta prestada pelas usinas €i torne
cederes de cana;

z» complementação dos programas
de educação profissional e de tipo
médio gratuitas; ,

c) estímulo e financiamento a co~

operativas de consumo;
d) financiamento de culturas de

subsistência, nas áreas de terras utí
Iízadas pelos trabalhadores rurais, de
acôrdo com c disposto no art. 23, do
Decreto-let nv 6.969, de 19 de outu
bro de 1944;
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e) promoção e estimulo de "progra
mas educativos, culturais e de recrea
ção.

Art. 36. Ficam os produtores de
cana, açúcar e álcool obrigados a
aplicar, em benefício dos trabalhado
res industriais e agrícolas das usinas,
destilarias e fornecedores, em ser
viços de eesístêncía médica, hospita
lar, farmacêutica e social, importân
cia correspondente no mínimo, às se
guintes percentagens:

a) de 1% (um por cento) sôbre
preço oficial de saco de açúcar de
60 (sessenta) quilos, de qualquer tipo,
revogado o disposto no art. 89 do
Decreto-lei nc 9.827, de 10 de setem
bro de 1945;

b) de 1% (um por cento) sôbre o
valor oüctal da tonelada de cana en
tregue, a qualquer título, às usinas,
destilarias anexas ou autônomas, pe
los fornecedores ou lavradores da re
ferida matéria;

c) de 2% (dois por cento) sôbre o
valor oficial do litro de álcool de
qualquer tipo produzido nas destila-
rias. '

19 Os recursos previstos neste
artigo serão aplicados diretamente
pelas usinas, destilarias e fornecedo
res de cana, individualmente ou atra
vés das respectivas associações de
classe, mediante plano de sua inicia
tiva, submetido à aprovação e fiscali
nação do LA.A.

§ 29 Picam as usinas obrigadas a,
descontar e recolher, até o dia 15 do
mês seguinte, a. taxa de que trata a
alínea "b" dêate artigo, daposítando
seu produto em conta vinculada, em
estabelecimento indicado pelo órgão
especifico da classe dos fornecedores
e à ordem do mesmo.

O descumprimento desta obrigação
acarretará a multa de 50% (cinqüenta
por cento) da ímportâncía retida, até
o prazo de 30 (trinta) dias, e mais
20 % (vinte por cento) sôbre aquela.
ímportâncla, por mês excedente.

§ 3Q A falta de aplicação total ou
parcial, dos recursos previstos neste
artigo, sujeita o infrator à multa equt
valente ao dôbro da importância que
tiver deixado de apllcar.

Art. 37, Na execução do progra
ma de assistência social, o r. A. A.
coordenará, sempre que possível, sua
atividade com os órgãos' da trniac,

dos Estados e dos Municícíos e de
entidades privadas que sirvam aos
mesmos objetivos e procurará conju
gú-Ia com os planos' de assistêncta de
que trata o artlgo antertor ,

CAPÍ1'UIO VI

Dísposiçóes Gerais

Art, 38. O LA.A. e o Conselho
Nacional de Petróleo estabelecerão,
em convênio, os volumes - ele álcool a
serem destinados à mistura carburan
te, visando a assegurar a utilização do
parque alccoleíro do Pais.

Art. 39. O r.A. A.. disciplinará as
operações de exportação de açúcar
para o mercado externo, inclusive, dis
pondo sóbre a padronização ele tipos
e estabelecendo quais as regiões e Es
tados que, em face das necessidades
de escoamento de sua produção, po
dem realizar as exportações, distri
buindo as respectivas quotas entre as
usinas que ofereçam melhores condi
ções técnicas e econômicas, de reali
zá-las, observado o disposto no artigo
tv, parágrafos Iv e 2Q desta lei.

Parágrafo único, O disposto neste
artigo aplicar-se-á, no que couber, às
operações de expcrtaçáo ôe melaço,
álcool, aguardente e demais produtos
e subprodutos da cana de açúcar.

Art. ~O. Nenhuma usina poderá
ser instalada, no País, com quota de
produção inferior a 100, COO (cem mil)
sacos.

Art. 41. O LA.A. fomentará a
organização de cooperativas de co
mercíalízaçâo de açúcar, centralizado
ras de vendas e vendedoras únicas,
podendo adotar medidas financeiras
Que objetivem a ampliação de seu ca
pital de giro.

Art. 42. O valor das multas esta
belectdas nesta lei e na legislação em
vigor, será atualizado mcnetàríamen
te, segundo o critério estabelecido na
parte final do art.9Q da Lei número
4.357, de 16 de júfho 'de 1864.

Parágrafo único. A prtmeíra atua
lização das multas a que se refere
este artigo será feita dentro do prazo
de noventa (901 (lias da data de ví
gêncín desta lei.

Art. 43. Para, os efeitos do díspcs
to no art. 60 do Decrete-lei número
1.831, de 4 de dezembro ele 1939, con-
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sídera-se em trânsito todo o açúcar
produzído pelas usinas, desde a saída
da fábrica até ser entregue ao con
sumidor, mesmo quando encontrado
em armazéns ou depósitos da própria
usina ou de terceiros, ainda. que co
merciantes.

Parágrafo único. O disposto neste
aruígo não abrange o. açúcar quando
entregue ao consumidor, no varêjo,
em quantidades inferiores a 60 (ses
senta) quilos.

Art.· 44. As pessoas físicas ou ju
rrctícas, constdturdas depositárias de
açúcar apreendido pela, fiscalização
do LA.A., que derem saída ao pro
duto ou dêle se utilizarem, a qualquer
titulo, sem o consentimento. expresso
do LA.A., além das sanções penais a
que estíverem sujeitas, incorrerão em
multa equivalente ao dôbro do valor
da mercadoria depositada.

Art. 45. Os recursos das decisões
das Turmas de Julgamento ela Co
missão Executiva do LA.A. que im
portem condenação em dinheiro, de
verão ser acompanhados da prova de
depósito da quantia a que a parte ti
ver sWJ condenada, ou de cauçâo de
títulos de entidades públicas ou ain
da de .fíança idônea.

Parágrafo único. Considerar-se-á
deserto o recurso se interposto sem a
prova ela exígêncía a que se refere
este artigo.

Art. 46. O Procurador-Geral, no
uso das atribuições que lhe confere a
legislação em vigor, oporá embargos
às decisões da Comissão Executiva,
sempre que, tomadas par maioria de
votes, sejam contrárías à Constitui
çâc e às leis do Pais.

-§ 19 Sempre que a decisão não fôr
unânime, será aberta vista do proces
so ao Procurador-Geral.

§ 29 Os embargos serão opostos no
prazo de 15 (quinze) dias, contados
da data do recebimento do -processo
pelo Procurador-Geral.

Art. 47. No caso do artigo an
terior, os Procuradores Junto às 'I'ur
mas de Julgamento recorrerão oa rC8~

pectíva decisão, no mesmo prazo esta
belecido "para as partes.

Art. 48. Os Procuradores do LA.A.
sempre que, no uso. de suas atí'íbul
çôes, tomarem conhecimento de deci
sões contrárias à Constituição, às leis
do País e às resoluções do I. A. A.,

usarão do direito de representação ao
Procurador-Geral, para as providên
cias que no caso couberem.

Art. 49. As infrações ao disposto
nesta lei e na legislação do LA.A.
serão apuradas, mediante processo fis~

cal que terá por base o auto proces
sado e julgado pelos órgãos 'compe
tentes do Instituto.

Art. 50. Continuam em vigor tõ
das as disposições da legislação espe
cial relativas à agro-indústria cana
víeíra, em tudo que não fôr íncompa
tível com o disposto nesta lei ou que
por ela não esteja expressamente re
vogada.

Art. 51. A fim de disciplinar o
ritmo do escoamento da produção e
complementar as medidas de eatabth
zaçào ôo preço do açúcar no mer
cacto interno, poderá o LA.A. esta
belecer quotas mensais de comercia
lização de açúcar, a serem atribuídos
às cooperativas de produtores e às
usinas não cooperadas, onde as hou
ver.

§ 19 As quotas mensais de comer
cíaüzação de açúcar poderão ser re
duzidas ou ampliadas, de acórdo .com
a pcsíção estatística c c comporta
mente dos mercados.

§ 29 Todo açúcar vendido além das
quotas mensais de comercialização
deferidas às cooperativas de produto
res e usinas não cooperadas, saído das
ustnaa antes dos prazos previstos,
será considerado ctandestino, sujeito a
apreensão pel-o LA.A. e os resultados
de seu aproveitamento nã- poderão,
em hipótese alguma, beneficiar o in
frator.

§ 39 Na hipótese de não ser pos
stvel a apreensão do açúcar, o infra
tor ficará sujeito à multa equivalente
ao seu valor comercfalfzado além das
quotas mensais.

~ 49 Para o efeito do disposto nes
te artãgo e nos parágrafos anteriores
o I.A.A. ríca obrigado a financiar as
estoques retidos, na base de 60 por
cento do preço fixado na região Cen
tro-Sul e, de 80 por cento na região
Norte-Nordeste, COm recursos próprios
ou suplementadoa por financiamento
do Banco do Brasil, de acôrdo com
instruções adequadas do Banco Cen
tral da República do Brasí] .

§ 59 Os fornecedores de cana i.r r
ticíparâo da retenção dos estGques
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conseqüentes de ffxaçâo das quotas
mensais de comercialização e recebe
1'8.0, sob 8, forma de adiantamento,
por tonelada de cana, parcela propor
cional aos rornccimcntos rcalízados e
ao financiamento que fôr deferido.

Art. 52. VETi\DO.

Art. 53. A Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool im-
plantará, dentro de 60 (sessenta) dias
da publicação desta Lei, as Corníssões
de Conciliação a que se referem os ar
tigos 113, e seguintes do. Decreto-lei
n.c 3.855, de 21 de novembro de 1941,
par-a compor cu un-imir os Iíttgíos de
correntes de entregas e pagamentos
de canas.

§ 19 Sempre que não houver con
ellíaçàc, as Comissões decidirão sôbre
o Ittígío, dentro do prazo de 60 (ses
senta> dias, contados da apresenta
ção da reclamação, cabendo recurso,
no prazo de 10 (dez) dias, para a
Comíssâo Executrva, sem efeito sus
pensívo , Nesta nípóteae, a Comíssao
Executiva, também dentro do prazo
de (iO (sessenta) dias, contados da da
ta .da ínterposiça. do recurso, decidi
ra derínmvamente o litígio.""... .
'~-§ 2.9 A Comíssâo Executiva do I.A.A.

expedirá Resolução, 30 (trinta) dias
após a crtaçáo 'das Comissões a que
se refere este artigo, disciplinando o
processo .. daqueles litigios e o regi
mento interno das mencionadas Co
missões, as quais serão imediatamente
instaladas.

Art. 54. VEl'ADO.

ri 19 VETADO.

§ 2Q VETADO.

§ 39 .VETADO.

Art. 55. Os planos Anuais de
Safra deverão ser aprovartos pela Co
missão Executiva do LA.A. até 31
cte dezembro de caue ano.

~ 1.9 Se o nôvo e'tano de sarra náo
ror aprovado no prazo estabelecido
nee.te artigo, permaner e-á em vigor )
Plano antertcr, com, as modítícacôcs
que .forem 1) (\;)O~~i.J pelo I'realdente
de l.A.A. e aprevadae pelo Ministro
oe Indústria B co Comércio.

2.Q Em CJ.1.l.utqU(!l'. hipótese os Pla
nos de Safra poúevâc ser revistos até
o mês de junnc mediante proposta
do Presidente do I A.A.

Art. 56. A venda, permuta, cessão
ou transferência, O, qU9..1~ucr título,

de maquínaría . (J1,;; de ímplementos
destmaaos a raor .cacão da açúcar ou
ele aicooi, noves 01) je usados, somente
poderá realizar-se mediante autortza
çao previa e expressa de LA.A.

Parágrafo únín». A ínobservâncía
ac disposto neste artigo sujeitara o
mrrator a mures no valor da mnquí
narra ou rmpiementns vendíucs, per
mutados. cedi-tos ou tranerertctcs.

Art. 57. lt o I. A. A. autorizado
e. proceder, uo "cíescmpenuo ue suas
tareres tesicas e por intermédio de
sua nscanaaçao, ,.~ através uc funcio
nários especranzados que designar, ao
exame penocíroo nas escritas e -cemaía
elementos de contabilidade das usinas
e rermarías de acu-ai e das aeau:a
nas ce álcool.

CAPiTULO VII

Disposições Espedais

Art. 58. As usinas ou deetilarías
e os fornecedores dê cana em atraso
no pagamento das taxas, sobretaxas e
ccntrtouíçôes devíúas ao LA,A., ou
que deixarem de cumprü' o disposto
no art. 29 e seus parágrafos, além (ll1s
penalídades previstas nesta Lei, terão
os respectivos financiamentos suspen
sos pelo LA.A. até que realizem os
pagamentos ou aplícaçôes que terem
devidos.

§ 1.9 Em igual sanção incorrerão as
usinas ou destilarias:

a) que não tenham pago, a cana
dos- seus fornecedores no prazo esta
belecido em lei, em resolução do
LA. A., ou nos Planos Anuais de De
fesa da Sarra, se111 prejuízo de oorí
gaçàc estabelecida no art. 4.9 da Lei
n.c '~4,071, de 15 de junho de 19Q~ e
da sanção estabelecida no artigo 5.9
da mesma Lei.

b) que retiverem as Importâncias
descontadas dos seus fornecedores, a
qualquer titulo, para crédito do LA,A.,
CU Banco do Brasil ou de outras en
tidades públicas ou privadas, ínelusí
ve as de classe, sem prejuízo das san
ções que a lei determinar;

c) que estiverem em mora com o
I.A.A., em conseqüência de inadim
plemento contratual ou obrigação Je
gnl, inclusive as estabelecídasçjjros
Planos Anuais de Safra. Resciu
ções de Safra ou Resoluções da Co
missão Executiva;

O que derem saída a açúcar finan
ciado pelo Banco do Brasil, pelo LA.A.
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OU outros estabelecimentos oficiais de
crédito, sem o recolhimento das re
missões contratadas.

§ 2.9 Na hipótese a que se refere
a. aítnea a do § 1Q dêste artigo, poderão
se- concedidos financiamentos des
de que condícíonados a pagamento de
cena devidos aos fornecedores, na
proporção do valor do financiamento
por saco de açúcar feito às usinas
pelos órgãos otícíaís de crédito ou
das quantias que, a qualquer título
venham a completar o preço, devendo
o respectivo saldo ser pago por oca
síâo da venda do aeúear no mercado
interno ou sua ltquíde.cão pelo LA.}I,..
De caso de se tratar de açúcar entre
gue para exportação;" observadas as
normas baixadas pela Comissão Exe
cutiva do LA.A.

~ 3.9 1\ constttutcão do devedor em
mor?', TIOS casos dêate artigo, se ope
ra uela simples falta de pagamento
cu de cumprimento da obrigação nos
prazos estabelecidos.

§ 45' -f',... falta de pagamento nos
prazos estabelecidos nos contratos,
além das sanções previstas na Lei,
acarreta o vencimento integral da
divida.

~ 5.9 As sanções previstas neste ar
tigo íncídírâo em igualdade de con
(liçõeS, sôbre os fornecedores de cana
o entidades de produtores, agrícolas
ou industriais.

Art. 59. Os emprésttmso ou fi
naucíamentoa a usineiros ou forne
cedores de cana, .sujeítoa às sanções
do artigo anterior, noderâo ser re
g-ularmente processados, mas sómen
te serão deferidos mediante prova de
cumprtmento da obrigação.

Parágrafo único. Gt~ando se tratar
ôa falta ele cumprtmento de obrtga
cão legal, inclusive a.'; resultantes -dos
Planos Anuais de Safra e outras rzc
aorucêes da Oomissào Executiva do
r.A.A.. os empréstimos ou financia
mentos somente poderão ser deferi
dos. após o cumprimento da obriga
ção.

Art. 60. As usinas que deixarem
de entregar, às refinarias, as quotas
de abastecimento dos centros consu
J11ir'l0i'0S, nos prazos estabelecidos nos
Planos Anuais de -garra ou nas Re
.sclucões da Comissão Executiva do
I.A.A., além (las sanções nrevlstas
nesta Lei, Incldirão em multa equi
valente ao valor oficial do volume de
açúcar que deixarem de entregar.

parágrafo único. Incídiré na 111I:S

ma multa a refinaria que ectscs de
receber, pelo preço oficial, as .quot~s
de açúcar cristal para o suprimento
de suas fábricas, Jíxadas pelo lA.l\..
nos termos deste ar-U\TO, para ateu
dÜ:'l~n~,c.. das :necessida.des dos centres
consumidores.

Art. 61.. O abastecimento de açúcar
refinado dos grandes centros de con
sumo, jú atendidos _pelas refinarias
autônomas nêles eedtadas, ccntín.zará
a cargo de refinarias autônomas, CJ!J
servadas as seguintes normas:

1 - O I.A.A. fixará, ncs Planos
Anuais de Safra, as quotas ele açúcar
cristal necessárias ao suprimento das
refinarias autônomas, a que alude ês
te artigo;

2 - as quotas a que se refere o
número precedente serão rateadas cri
tre as usinas localizadas nas Unida
des Federativas de procedência dos
açúcares destinados a refinagem, pro
porcionalmente aos limites ou à estí
matíva de produção, conforme a si
tuacão de cada safra;

3 - as quotas-partes deferidas às
usinas serão remetidas àr;:cc"-ünarias,
em parcelas mensais. na ccnform Ide
de do que fôr estabelecido pelo LA.A.,
nos Planos Anuais de Defesa da Sa
fra.

Art. 62. Nenhuma lEÜW, poderá
remeter açúcar refinado ou outro
tipo assemelhado de açúcar bene
ficiado em refinaria anexa ou não, de
sua propriedade, ou de t-rcenos, para
os centros de consumo a uuc se refere
o artigo anterior, sob pena de multa
igual ao valor do açúcar negcclado.. a
qualquer título ou sob qualquer fc~\'

tna, para os mencionados centros de
consumo.

Art. 63, As usinas com refinarias
anexa-s participarão das quotas de
açúcar cristal fixadas pelo LA.A. para
entrega às refinarias autônomas res
ponsáveis pelo abastecimento 10s res
pectivos centros de consumo.

Parágrafo único. São excluídas da
partícípaçâo referida neste artigo as
refinarias anexas que refinem R to
talidade da produção de acúcer cris
tal e realizem a distribuícãc direta
oca respectivos mercados de '30":,-':U
mo .

Art. 64,- A taxa de GJ:$ 1 (um cru
zeíro) prevista no art. 144 do De
ereto-rei n.c _3.855, de 21 de novem
bro de 19t!1 (ELe), é tornada ad
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ooloreni e fixada em 1,5% (um e
meio por cento) sôoi-a o preço oficial
da tonelada de cana, destinando-se às
cooperativas de crédito de fornecedo
res, aos órgãos regionais especíttcos
de representação elos mesmos é à
respectiva Federação.

Parágrafo único. li distrfbuíçâo da
taxa. será, salvo convênio entre os
beneficiários, a seguinte:

a) 1% (um por cento) para au
mento das quotas de capital, nas co
cperatávaa de crédito de fornecedores:

b) 0,45% (quarenta e cinco centé
simos por cento) para a manutenção
dos órgãos específicos dos f01'I1"-'Ce
deres:

c) O05% (cinco centésimos por cen
to) pàm manutenção da jrederacâc
dos Plantadores de Cana do Brasll .

Art. 65. poderão ser reccnhecídas
f crnecedores de cana, a critério do
LA.A'" observado o disposto no art. 19.
do Decreto-lei no 3.855, de 21 de no
vembro de 1S41, as pessoas jurtdtcas
organizadas sob a forma de socieda
de de acôes nominativas. quando se
tratar dê sociedades anônimas que,
a título permanente, exerçam a ex
ploracão agrícola e das quais . não
partteípem sócios, empregados. Inta
i'essadôs' ou acionistas -de usinas ou
destüarías, ou seus parentes até o
segundo grau .

Parágrafo único. DOp1'2Bnchimen
to das exigências dêste artigo, deverá
S8r feita. perrôdlcarr.ente, prova pe
rante o LA.A., que baixará mstru
cões dispondo sôbre a forl1:a e o tempo
em que deva ser produzida.

Art. 66. Serão transferidos para
o débito da tjníâo Federal, os débítoa
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
na data da vigência desta Lel, resúl
tantes de medidas de defesa <ta agro
indústria do açúcar.

Artigo 67. As taxas I efertdas no ar
tigo 20, incisos I, II e UI, desta Lei,
somente serão exigíveis a partir 00 19
de janeiro de 1966.

Parágrafo único. As guias de 1'8
colhímento das taxas e contribuições,
expedidas anteriormente a 19 de 50."
neu-o de 1966, e não utlfízadas, serão
revalidadas pelo prodt itcr perante o
órgâo competente, para o efeito da
atuauz.açâo do respecltvc ve'c-.

Art. 68. VETADO.

Parágrafo único. VETADO,
Art; 69. VET0-DO,

CAPÍTULO VII!

Disposições Transitórias

Art. 70. O LA.A., tendo em vista
a demanda do consumo no mercado
interno, fixará, dentro do prazo de
120 (cento e vinte) dias, mediante re
solução de sua Comissão Executiva, n
produção a ser realizada pelas usinas
elo Pais, em cada uma das safras oe
196ô-6'1 a 1970-71, observada J .dlspcsto
no artigo G9, parte final, desta Lei.

§ 1c A fixação do volume ele pro
dução de açúcar, a que Se refere êste
artigo, será feita por conta elo contin
gente de 100 milhões de sacos, autort
zado _para efetivação até a safra de
1970·-71, pela Resolução no 1.761, de
1};- dedezembl'o de 1963, da Comissão
Exe.eutdve do I.A.A.

~ 29 No caso de à projeção do Con
sumo não absorver o contingente até
a safra de 1970-'71, será o mesmo dís
ta-íbuido pelas safras subseqüentes
até a sua completa absorção.

§ 39 O LA.A. poderá destinar,
total ou parcialmente, os saldos de
aumentos das quotas ttxadas pela Re~

solução u'' 1,761, de 12 de dezembro
de 125::; e não utilizadas pelas res-

~;,~~v~s c~~;~~~~~t~ç~~fr~e d~u~~;~-~l~
nevas centrais acocorctrcs. constitui
da') pela fusão ou -incorporação .de usí
nas existentes nos respectivos Esta
dos.

Art. 71. Para os efeitos da dís
trfbuíçâo das parcelas de aumento de
quota a que se referem os parágrafos
39 e 49 do artigo 1Q desta lei. até a
completa utilízaçâo das atuais pos
sibilídades agrícolas e industriais das
usinas do pais, levar-se-ao em conta
as terras das usinas e" tomccceorcs
de cana adqu.vlda', até 31 de. dezem
brc de 1964 ,; os respectivos rendi
mentos agrícolas, bem assim, a ea
pacidade das moendas cuja aqulstçào
tenha sido comunicada ao Li·LA., até
aquela data, nos termos da legisla cão
em vigor, sem prejuízo de outros err
téríca que venham a ser estabelecidos
pela Comissão Executivo. do 1. A. A.

Art. 72. O r. A. A. promoverá
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro}
meses, o tombamento da capactda-Je
industrial existente na data de ri
gêncía desta Lei, para a produção de
açúcar e álcool de tôdas as usinas e
d-estilarias do Pais,
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Parágrafo único. Gera feito, cam
bóm, na oportunídade, o levantamento
ela posaíbílídade da zona canaviefra
ele cada unidade agrc-Industrtal.

Art. 73. Na região Norte-Nordes
te o I.A.A, antecipará. como devo
lução a ímpm-tânola Integral corres
pondente às aludidas taxas, incidentes
sôbre o açúcar produzido a partir de
19 de janeiro de i9So e até o término
da safra 1965-1\:\66, a titulo de per
cela complementar ao respectivo pre
ço, procedendo-se, entretanto, ao re
colhimento das taxas e sobretaxas do
Plano de Safra de 1935-6G, e que v1
nham sendo recolhidas.

Art. 71. VETADO.

Art. ·75. OLA,A. realizará dentro
do prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
estudo a ser apresentado ::'0 Preaí
dente da Renúbltca, através do Mi
nístéric da Indústria e Comercio, SÔ~
bre a conveniência de se transferi
rem aos produtores 8.8 ações de súa
propriedade na. Companhia Usinas
Nacionais. .

§ 1(l Caso haja autorização uara a
venda, a mesma deverá ser efetuada

atendendo-se às exigências legais que
regulam a alienaçac do patrhnõníc
público e com a audiência das auto
ridades monetárias

~ 2° No estudo de qU'3 trata êste
3,1't1g0 dever-se-á ter em conta a
função supletiva de abastecimento
exercida pera Comnanhía U5i112.S Na
c.onaís, ~em coice."a ortentaçâo polí
t-co-econcnuca C~- cemccratízacãc (O
capital d':""LS emprêsas , -

Art.. 76, O prazo a que se refere
c artãgo 54 :'81"3 prorrogado pa ra o
Plano de Safra 1965-67, 'até o dia lI?
de maio de lfj::J7.

Ar-t. 77. VETADO,

a) -VETADO.
b) VETADO.

Art. 78, A presente lei entrará em
vigor na data da sua publicação, revo
gadas as dísposíçôes em contrúr!o .

Brasília, em 19 de dezembro de 19G5;
1·149 da Independência e 7,?9 da Repú
bltca ,

FI. CAST~LLO BR1\KCO

Daniel Faraco

LEI N9 4,371 - DE 2· DE DEZEMBRO DE" 1965

Autoriza a abertura, pelo Ministério da Agricultura, do crédito especial de:
Cr$ 74.344.128,10 (setenta, e q'twtro milhões trezentos e quarenta e çua
ira mil cento e vinte e oito cruzeiros e àe.z centavos) para o fim que
especifica.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a.
seguinte Lei:

Art. 19 -}t o Poder Executivo autorizado e abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de Cr$ 71.344,128, 10 (setenta e quatro mi
lhões trezentos e quarenta e quatro mil cento e vinte e oito cruzeiros e
dez centavos), para o Estabelecimento Rural do Tapajós atender a des
pesas com o pagamento de atrasados relativos a pessoal e de dívidas
decorrentes de fornecimento de material, como segue:

1)

2)

3)

4)

ó)
G)

salários atrasados, correspondentes aos meses de março
e abril de 1961 ,., ,"".,.,.,."."." ".
complementação de salário-mínimo (art. 65, parágrafo
único, da Lei no 3,780, de 12-7-60), de outubro de 1960
a. fevereiro' de 1961 .. , "."." ".-"",.,'"
contribuições atrasadas, devidas ao Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Industrtáríos ...
contribuições atrasadas, devidas ao Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Marítimos ,.,., ",.
Impôsto Sindical dos Marttímos ,', ", .
dívidas contraídas nas praças de Belém, Santarém, Bel
terra e Fordlândía, decorrentes de forneeímento de di-
versos materiais . . .... , , , . , .....

Total

Cr$

20.255.951,40

8.695.037,70

22,045,2'7$,90

15.884,90
2.066,70

23.329.913,50

74.344,128,10
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Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 30;> Revogam-se as. disposições em contrário.
Brasília, 2 de dezembro de 1965; 1449 ela Independência e -779 da

República,
-H; CASTELJ,O Bn,'.:NG(.

Octávio Bulh6es
N eu Braga

LEI N"' 4.872 - DE 2 DE DEZEJl.,!BRO Di; 1965

Isentá do impôsto de imoortaçãc o material destinado à Faculdade de
Medicina de Rio Granàe e. importado pela FunrZaç{f,o' Cidade do
Rio Grande.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 Ficam isentos do impôsto de importação os materiais destinados
ao tuncíonamento da .c'acuidade de Medicina de Rio Grande e :llnportrF!'-;.'>
pela Pundaçao Cidade do Rio Grande.

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário.
'Brasíüa, 2 de dezembro de 1965; 144\1 da In-dependência e 77\1 da

República.
E CASTELLO BrlA NC'O
Octaoio Bulhões
Funno LaceTd'i,

LEI N'? 4.873 - DE 2 DE DEZEMBRO DE. 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministério da Fazenda, _o créauo
suplementar de Cr$ 600.000.000 (seiscentos munoee de cruzeiros). coma
retovco r( àotaçijo orçomentória insuficiente destif!.(u},a ao Deporta
menta do Impôsto de Renda.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancione a
seguinte Lei:

Art. Iv É o Poder Executivo autorlzadc a _abrir, pelo Ministério da
Fazenda, -o crédito suplementar de Cr$ 600 000.000 (seiscentos milhões de
cruzeiros), ao Orçamento para o atual exercício, aprovado pela Lei nú
mero 4.539, de 10 de dezembro de 1964, em rerõrço à seguinte dotação or
çamentária constante do Anexo 411 :

4.14.27 - Departamento do Impôsto de Renda

600.000

C1"$

Rubricas

Milhares
de

cruzeiros

F
V

Fixa
ou

Variável

Natureza

~--------- --
Especificação

de
Despesa

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1

Código Geral

·1
I Categoria

Função I
I Econômica
I

I
I
I

I
1

I" Despesas Correntes
i Despesas de Custeio
I Pessoal
\ Pessoal Civil

__-'---__----'1 _
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Art. 29 A discriminação de crédito suplementar em aprêçc obedecerá
às determinações da Lei nv 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1965; 1449 da Independência e 779 da
República.

H. C"-S~ET.LO BJ-là~;,'CO

Ccttnno Bulhões

LEI N9 4.874 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1965

Autoriza a doação, ao Hospital Evangélico da Bahia, de um lote de terreno,
e dá outras providências

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Hospital Evan
gélico da Bahia, entidade assístencíaí de fins filantrópicos, regularmente
inscrito no Conselho Nacional de Serviço Social, uma. área de terreno com
13.160m2 (treze mil cento e sessenta metros quadrados), desmembrada de
área maior de 125.258,06m2 (cento e vinte e cinco mil duzentos e cin
qüenta e oito metros e seis centímetros quadrados), adquirida. pela União
à Associação da Companhia de Santa úrsula, na Vila Santa Angela, antiga
Quinta de Ondina, Estrada de São Lázaro, na Cidade de Salvador, Estado
da Bahia.

Art. 29 O referido lote será destinado à construção do edifício definitivo
do Hospital Evangélico da Bahia, segundo o projeto já aprovado pela Di
visão de Organização Hospitalar do Ministério da Saúde.

Art. av - A áre-t doada terá os seguintes limites: Divisória Oe3~8 - Com
terrenos do loteamento "Jardim Atlântica", tomando-se como ponto inicial
co cammnamento o ponto de mtersecçâo do prolongamento da testada do
lute nv 40, da quadra 3, a lO,GOm abaixo dêste ponto, com a cêrca limítrofe,
partdndo daí o alinhamento representado pelo segmento de reta (cêrca) ,
de 57.00m. a azimute de 11915'NO, até o ponto de intersecção da divisória,
comum entre os lotes ns. 43 e 44. da quadra 4, e a já referida cerca dêste
ponto, com deflexão oe 8910D, e alinhamento de 42. OOm (segmento de

cêrca) , até o ponto de cruzamento da divisória comum dos lotes 47 e 48,
da quadra 4, com a mesma cêrca Iínütrore já referida; dêsse ponto de
derlexão de \3930'D de alinhamento de 35',30m (segmento de
cêrca) , até o ponto de intersecção divisória comum entre os lotes 50 e 51,
na mesma cêrca limítrofe, partindo dai a deflexão de B915'E e alinhamento
de 40,OOm no prolongamento da mesma cêrca limítrofe, passando pelo ponto
de intersecção dessa cêrca com a testada do lote no 52, da quadra 5. Di
visória Norte - Partindo do ponto anterior, com deflexão de 90900'D, e
alinhamento de 70,OOm até ° ponto final representativo dêsse alinhamento,
em terreno da gleba. Divisória Este - Partindo do ponto anterior com
deflexão de 9090Q'D e alinhamento de 185,OOm até o ponto final dêsse
alinhamento,' em terreno da gleba a desmembrar. Dipisória Sul - Partindo
dêsse ponto anterior com deflexão de 9090Q'D e alinhamento de 65,00m
até o ponto inicial do camínhamento: o de intersecção do prolongamento
da testada do lote 40 da quadra 3, a 10,OOm aquém dêsse ponto de inter
secção com a cêrca limítrofe do 'loteamento "Jardim Atlãntída".

Art. 49 Em caso de dissolução da entidade beneficiada, o bem doado
reverterá ao, patrimônio da União,
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Art. 59 Revogam~se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de -dezembro de 1965; 1449 da rndependêncíe " 779 d.a

República.
H. CASTELLD BRi\.NCO

octaot» Bulhões

LEI NQ 4.875 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1"965

A.utoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Fazenda, o crf!t1ito
especial de Cr$ 80.000.000 (oitenta milhões de cruzeiros). destinado a
atender tis despesas de '1.:if[flern e estada no exterior de representarites ao '
aludido Ministério à reunião do GATT que se realizoU em Gensbra.

Nacional decreta e eu sanciono ti.

República.
o Congresso

o Presidente da
Faço saber que

seguinte Lei:
Art. 1Q .lt o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da Fa

zenda o crédito especial de Cr$ 80.000.000 (oitenta milhões de cruzeiros),
destinado a atender as despesas de viagem e estada no exterior dos re
presentantes do aludido Ministério, que tomaram parte na VI Rodada de
Negociações Comerciais do GATT' (Negncíações Kennedy) , que se realizou
em Genebra, a partir de 16 de setembro de 1965.

Art. 29 O crédito eapecíal em aprêço terá a vigência de dois exercícios.
Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de SUa publicação.
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de dezembro de 1965; 1449 da Independência e 779 da

República.
H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N9 4.876 - DE' 2 DE DEZEMBRO DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério das Relações Exteriores,
o crédito especial de Cr$ 5.810.000, para atender às despesas comple
mcntoree com (I ccmaxirecimentc do Clero brasileiro ao "Concílio Bcurnê
nico Vaticano H", .

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono !
seguinte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial de Cr$ 5.810.000 (cinco milhões,
oitocentos e dez mil cruzeiros). para atender às despesas complementares
com o comparecimento ao Clero brasileiro ao "Concílio Ecumênico
Vaticano II". -

Parágrafo- único. O crédito especial de que trata a presente Lei será
registrado pelo Tribunal de Contas e distribuído aatomâtãcamente ao
Tesouro Nacional.

Art. 29 Ã. presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de dezembro de 1965; 1449 da Independência e 779 da

República.
H. CASTELLO BRA1~CO

Octávio Bulhóe,
vcsco âa cwnna
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LEI N9 4.877 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministério da Fazenda, o er~(Uto
suplementar de Cr$ 10.000.000 como retôrçc à dotaçáo orçamentãrla
insuficiente destinada à Contadoria-Geral da República.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 :H: o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito suplementar de Cr$ 10.000.000 (dez milhões de- cru
zeiros), no Orçamento para o atual exercício" aprovado pela Lei nc 4.539,
de lO de dezembro de 1964, em refôrço à seguinte dotação, constante do
Anexo 4:

4.14.10 -:-. Contadoria-Geral de República

Natureza

F~~a I

11Varíável

I
Código Geral I

I Especificação
[ de

Categoria I Despesa
Função I

Econômica I
I I

0.0 i 3.0.0.0 I Despesas Correntes
i 3.1.0.0 I Despesas de Custeio

I
3.1.1.0 I Pessoal
3.1.1.1 I Pessoal Civil
3.1.2.0 I Material de Consumo

I 3.1.3.0 i Serviços de Terceiros
I I

F
V
V

I
I

I
I
I

Milhares
de

cruzeiros

Rubricas

crs

10.000

Art. 29 A císcrímínaçào de crédito suplementar em aprêço obedecerá
às determínações da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua. publicação, 'revogadas
as disposições em contrario.

Brasília, 2 de dezembro de 1965; 1449 da Independência e 779 da
República.

H. CASTELLO Bnancc
Octavio Bulhões

LEI N9 4. 878 ~ DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1965

Dispõe eõbre o regime íuruiico pe
culiar aos funcionários policiais ci-,
vis da União e do Distrito Feâenü,

o Presidente da Repúbtíca

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

CAPITULO 1

Das Disposiçóes Preliminares

Art. 19 Esta Lei dispõe sobre as
psculíartdades do regime juncücc dos

funcionários públicos civis da União e
do Distrito Federal, ocupantes de car
gos de atividade poltcíal ,

Art. -29 São policiais. civis abrangi
dos por esta Leí os brasileiros le
galmente investidos em cargos do Ser
viço de Policia Federal e do Serviço
Policial Metropolttano, previstos no
Sistema ca Classificação de Cargos
aprovado pela Lei nc 4.483, de 16 de
novembro .de 1964, com as alterações
constantes da Lei nv 4.813, de 25 de
outubro de 1965.

Parágrafo único. Para os efeitos
desta Lei, é considerado runcíonãrto
policial o ocupante de ca!gó' em 00
míssâo ou função gr'atífícaâa som atrt
buíçôes e responsabilidades de natu
reza policial.
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Art. y .....' exercictc de cargo,? de
natureza policia! é privativo dos run
cíonartos abrangidos Dor esta Lei.

Art. 49 A tunçao POlicial, pelas
suas características e finalidades, fun
damenta..se na hierarquia e na dis
ciplina.

Art. 59 A precedência entre 08 in
tegrantes das classes e séries de clas
ses do Serviço de Polícia Federal e
do Serviço Policial Meta-opontano, se
estabelece básica e primordialmente
pela subordinação funcional.

CAPITULO 11

Das tnsnosiçôee Peeiuiores

Art. 6'" A nomeação será rerta ex
clusivamente:

1- - em caráter efetivo, quando se
tratar de cargo integrante de classe
síngular ou uiíctaj «e série de classes,
condicionada a anterior aprovação em
CUrso especmco da Academia Nacronar
de Polícia;

n - em comíssao, quando se tratar
de cargo isolado que, em -frtude de
lei, assim deva ser provido.

Art. 'IV A nomeação obedecera J.
rigorosa ordem de classífícaçao dos
candidatos nuonitados em curso a que
se tenham submetido na Academia
N acionai de Policia.

Art. 89 A Academia. Nacional de
Policia manterá, permanentemente.
cursos de rormaçac prcttssronar dos
candidatos ao ingresso no Ueparta
menta Federal de Segurança Pública
e na Policia do Dístríto Federal.

Art. 99 São requisitar para matri
cula na Academia Nacional de Pc
Iícía:

1 - ser brasileiro;
1.1 -'--- ter completado dezoito anos de

idade;
IH - estar no gôzo dos direi tos

poltttcus:
IV - estar quite com as onrtruçoes ..

militares;
V ~ ter procedimento írrepreensívet:
Vl - gozar "de boa saúde, física e

PS!ql1iC9., comprovada em mspeçao mé
dica;

VII - possuir temperamento ade
quado ao exercício da função policial,
apurado em exame paícotecníco reali
zado pela Academia Nacional de Po
licia;

VIIl - ter sido habürtado provia.,
mente em concurso púbücotde provas
ou de provas e títulos.

§ 1'" A prova da concncão prevíste,
no item IV deste artigo nao será. eXI
gtda da candidata ao mgresso na
Potícra Femínma .

§ 2" Ser-à demitido, mediante pro
cesso disciplinar regular, o tuneíona.,
rio pcncíar que, para ingressar no De,

- partamento Federal de Segurança Pú.~

büca e na Policia do Distrito Pederal,
omitiu fato que ímpossíbürtarta a sua
matricula na Academia Nacional de
Policia.

Art 10. São competentes para dar
posse:

1 - o Diretor-Geral do Departa,
mente Federal de Segurança Pública,
ao Chefe de seu Gabinete,ao Cor
regedor, aos Delegados Regionais e
aos diretores e chefes de serviço que
lhe sejam subordinados;
Il -o Diretor da .nvísão de AdR

ministração do mesmo Departamento,
nos demais casos;

In - o Secretário .de Segurança
Pública do Distrito Federal, ao Che
fe de seu Gabinete e aos Diretores
que lhe sejam subordinados;

LV - O Diretor da Dtvísào de tler
viços Gerais da Polícia do Distrito Fe
deral, nos demais casos.

Parágrafo único. O Diretor-Geral
do Departamento Federal de Segu
rança Pública, o Secretário de SeR
gurança Pública do .Dístríto Federal
e o Diretor da Divisão de Admínís
tração do referido Departamento POR
deráo delegar competência para dar
posse.

Art. 11. O funcionário pclícíal nàc
poderá atastar-se de sua repartãçâc
para ter exercício em outra Ou prestai'
serviços ao Poder Legislativo ou a
qualquer Estado da Federação, salvo
quando se tratar de atribuição inerente
à do seu cargo efetivo e mediante
expressa autorização do Presidente
República ou do Prefeito do Distrito
Federal, quando integrante da Polícia
do Distrito Federal.

Art. 12. A treqüêncía aos cursos de
formação profissional da Academia
Nacíonal de Policia para primeira
vestidura em cargo de atividade po
licial". é considerada de efetivo exer
cício para fins de aposentadoria.
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Art. 13; Estágio probatório é. o pe
riodo de dois anos de efetivo er.er
ciCio do funcionário policial, durante
o qual se apurarão os requisitos pre
vistos em lei.

Parágrafo umco. vrensarmente, o
responsável pela repartãçac ou serviço,
em que esteja lotado funcionário po
licial sujeito a estágio probatório. en
caminhará ao órgão de pessoal rela
tório sucinto sôbre o comportamento
do estagiaria.

Art. 14, Sem prejuízo da remessa
prevista no parágrafo único do artigo
anterior, o. responsável pela reparti
ção ou serviço em que sirva funcio
nário policial sujeito a estágio pro
batório, seis meses antes da termina
ção dêste, informará reservadamente
ao órgão de pessoal sabre o .funcíoná
rio, tendo em vista os requisitos pre
vistos em lei.

Arr, 15. As promoções serão reali
zadas em 21 de abril e 28 de outubro
de cada ano, desde que verificada a
existência de vaga ebaja funcioná
rios em condições de a ela concorrer.

art. 16. Para a promoção por me
recimento é requisito necessário a
aprovação em curso da Academia Na
cional de Polícia correspondente à
classe imediatamente superior àquela
a que pertence o funcionário,

Art. 17. O órgão competente erga
ntzará para cada vaga a ser provida
por merecimento uma lista não exce
dente de três candidatos,

Art. 18. O funcionário p o 1i c i a 1,
ocupante de cargo de classe eíngular
ou final de série de classes, poderá
ter acesso à classe ínícíal. de séries
afins, de nrvel mais atevadu. de atrt
butcôes correlatas porém mais com
plexas

~ 109 A nomeação por acesso, além
das exigências legais e eras qualifica
côes em cada caso. obedecerá a pro
vas práticas que compreendam car-a
Ias típicas relativas eo exercício do
nôvo cargo e, quando couber, a ordem
de classificação em concurso de títu
los que aprecie a experiência profts
atonal, ou em curso especifico de for
mação profissional. ambos realizados
pela Academia Nacional de Polícia.

§ 29 As linhas de acesso estão pre
vistas nos 1PtlxOS IV dos Quadros de

Pessoal do Departamento Federal de
Segurança Pública 'e da Polícia do
Distrito Federal, aprovados pela Lei
nv 4,483, de 16 de novembro de :'96"1.

Art. 19. As nomeações por acesso
abrangerão metade das vagas existen
tes .na respectiva classe, ficando a
outra metade reservada aos provimen
tos na forma prevista no artigo 69

desta Lei. '

Art, 20: O funcionário policial que,
comprovadamente, se revelar inapto
para o exercício da função policial,
sem causa que justifique a sua demís
são ou aposentadoria, será readaptado
em outro cargo mais compatível com
a sua capacidade, sem decesso nem
aumento de vencimento.

Parágrafo único. A readaptacâo
far-sa-á mediante a transformação do
cargo exercido em outro mais compa
tível com a capacidade fisica ou in
telectual e vocação.

Art. 21 O tuncíonarrc policial não
poderá ser obrigado a interromper as
suas férias, a não ser em virtude de
emergente necessidade da segurança
nacional ou manutenção da ordem,
mediante convocacác da autoridade
competente.

~ 19 Na hipótese prevista neste ar
tigo, in tine. o funcionário terá di
reito a gozar o período restante das
férias em época oportuna.

§ 29 Ao entrar em férias, o fun
cionário comunicará ao chefe imedia
to o seu provável enderêco. dando-lhe
ciência, durante o período, de suas
eventuais mudanças,

CAPÍTULO nr

Das vantagens EspeC!jicas

Art. 22. O funcionário policial fa
rá jus ainda às seguintes vantagens:

I - Gratdfícaçâo de função poli
cíal:

II - Auxílio para moradia.

Art. 23. A gratificação de tunçac
policial é devida ao policial pelo re
gime de dedicação integral que o m
compatíbtlíza com o exercício de qual
quer outra atividade pública ou pri
vada, bem como pelos riscos dela de
correntes.
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li? Pelo efetivo exerclcto da fun
ção policial, o funcíonárío fará jus
a uma gratificação percentual cal
culada sôbre o vencimento de seu car
go efetivo, a ser fixada pelo Presiden
te da República.

§ 29 Ressalvado o magistério na
Academia Nacional de polícia, o exer
cício da profissão de Jornalista, para
os ocupantes de cargos das séries de
classes de Censor e Censor Federal, e
a prática profissional em estabeleci
mento hospitalar, para os ocupantes
de cargos da série de classes de Médi
co Legista, ao funcionário policial é
vedado exercer outra atividade, qual
quer que seja a forma de admissão,
remunerada ou não, em entidade pú
blica ou emprêsa privada.

Art. 24. O regime de dedlcaçêo in
tegral obriga o funcionário policial à
prestação, no mínimo, de 200 (du
zentas) horas mensais de trabalho.

Art. 25. A gratdfícaçàc de função
policial não será paga enquanto o fun
cionaria policial deixar de perceber o
vencímento do cargo em virtude de li
cença ou outro afastamento, salvo
quando investido em cargo em comis
são ou função gratificada com em
mncoes e responsabilidades de natu
reza policial, hipótese em que conti
nuará a perceber a gratttíoaçào na
base do vencimento do cargo efetivo.

Art. 26. A gratificação de função
policial incorporar-se-á aos proventos
da aposentadoria à razão de 1130 (um
trinta avos) do seu valor por ano de
ereuvo exercício de atividade estrita
mente policial.

Art. 27. O funcionário policial ca
saôo, quando lotado em Delegacia Re
gional, terá direito a auxilio para mo
radia correspondente a 10% <dez por
cento) do seu vencimento mensal.

Parágrafo único. O auxilio previsto
neste artigo será pago ao tuncíonárío
policial até completar 5 (cinco) anos
na localidade em que, por necessidade
de serviço, nela deva residir, e desde
que não disponha de moradia pró
pria.

Art. 28. Quando o funcionário po
licial, de1ue trata o artigo anterior,
ocupar imóvel sob a responsabilidade
do órgão em que servir, 20% (vinte
por cento) do valor do auxílio previs
te no artigo anterior serão recolhidos
como receita da trntõo e o restante,

empregado conforme fôr estabelecido
pelo referido órgão de acôrdo com as
suas peculiaridades.

Art. 29.. Quando o funcionário rio
lícíal ocupar imóvel de outra entdda.,
de. a importância referida no artigo
28 terá o seguinte destino:

a) a ímportâncía correspondente ao
. aluguel, recolhida ao órgão responsá
vel pelo rmovér:

h) o restante, empregado na for
ma estabelecida no artigo anterior,
in tine.

Art. 30. Esgotado o prazo previsto
no parágrafo único do artigo 27, o
funcionário que continuar ocupando
imóvel de responsabilidade da repar
tição em que servir indeniza-la-á da
importância correspondente ao auxj
lia para moradia.

Parágrafo único. Se a ocupação fôr
de imóvel pertencente a outro órgão
o funcionário indeniza-Ia-á pelo alu
guel correspondente.

CAPITULO IV

Da Assistência M éõsco-I-iceintaiar

Art. 31. A assistência médíco-nos
pítalar compreenderá:

(o assistência médica continua, dia
e noite, ao policial enfermo, acíden
tado ou ferido, que se encontre hos-

" pitalizado; ":" I
t» assistência médica ao policial ou

sua ramnta, através de laboratórios,
ponclmícas, gabinetes odontológicos,
pronto-socorro e outros serviços assís
teneíaís ,

Art. 32.· A assistência médico-hos
pitalar será prestada pelos serviços
médicos dos órgãos a que pertença ou
tenha pertencido o policial, dentro dos
recursos próprios colocados à disposi
ção dêles .

Art. 33. O funcionário policial terá
hospitalização e tratamento por con
ta do E..<;tado quando acidentado em
serviço ou acometido de doença pro
fissional.

Art. 34. O funcionário policial em
atdvídade; excetuado o disposto no ar
tigo anterior, o aposentado e, bem
assim, as pessoas de sua família, tn
demzarâo, no todo ou em parte, a es
aistêncía médico-hospitalar que lhes
fôr prestada, de acôrdo COm as uor
mas e tabelas que forem aprovadas.
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pa.rágrafo único. As indenizações
por trabalhos de prótese dentária, or
todontía, obturações. bem como pelo
fornecimento de aparelhos ortopédicos,
óculos e artigos correlatos, não se be
neficiarão de reduções, devendo ser
feitas pelo justo valor do matetial
aplicado ou da peça fornecida.

Art. 35. Para os efeitos da presta
ção de assistência médíco-fioapítalar,
consideram-se pessoas da família do
funcionário policial, desde que vivam
às suas expensas e em sua compa
nhia:

a) o cônjuge;
b) os filhos solteiros, menores de

dezoito anos ou inválidos e, bem assim,
as filhas ou enteadas, solteiras, viúvas
ou desquitadas;

c) os descendentes órfãos, menores
ou inválidos;

d) os ascendentes sem economia
própria;

e) os menores que, em virtude de
decisão judicial, forem entregues à
sua guarda;

1) os irmãos menores e órfãos, sem
arrimo.

Parágrafo único. Continuarão com
preendidos nas disposições dêste ca
pitulo a viúva do policial, enquanto
oerdurar a viuvez, e os demais nepen
dentes mencionados nas letras "b" a
"i", desde que vivam sob a responsa
bilidade legal da víúva.

Art. 36. Os recursos para a assis
tência de que trata êste capítulo pro
virão das dotações consignadas no Or
çamento Geral da União e do paga
mento das indenizações referidas no
artigo 34.

CAPítULO V

Das Disposições Especiais sõbre
Aposentadoria

Art. 37. O funcionário policial será
aposentado compulsórtamente aos 65
<sessenta e cinco) anos de idade,
qualquer que seja a natureza dos ser
viços prestados.

Art. 38. O provento do policial ina
tivo' será revisto sempre que ocorrer:

a) modificação geral dos vencimen
tos dos funcionários policiais civis em
atividade; ou

b) -reclassificação do cargo que o
funcionário policial inativo ocupava ao
aposentar-se .

Art. 39. O funcionário policial,
quando aposentado em virtude de aci
dente em serviço ou doença profissio
nal, ou quando acometido das doen
ças especificadas no artigo 178, item
III, da Lei nc 1. 7<11, de 28 de outu
bro de 1952, incorporará aos proven
tos de inatividade a gratificação de
função-policial no valor que percebia
ao aposentar-se.

CAPítULO VI

Da Prisão Especial

Art. 40. Prêso preventivamente, em
flagrante ou em .vírtude de pronún
cia, o funcionário policial, enquanto
não perder a condição de funcioná
rio, permanecerá em prisão especial,
durante o curso da ação penal e até
que a sentença transite em julgado.

§ 19 O funcionário policial nas con
dições dêste artigo ficará recolhido a
sala especial da repartição em que
sirva, sob - a responsabilidade do seu
dirigente, sendo-lhe defeso exercer
qualquer atividade funcional, ou sair
da repartição sem expressa autoriza
ção do Juízo a cuja disposição se en
contre.

§ 29 Publicado no Diário Oficial o
decreto de demissão, será o ex-funcío
nárío encaminhado, desde logo, a es
tabelecimento penal, onde permanece
ra em sala especial. sem qualquer
contato com os demais presos não su
jeitos ao mesmo regime, e, uma vez
condenado, cumprirá a pena que lhe
tenha sido imposta, nas condições
previstas no parágrafo seguinte.

§ 39 Transitada em julgado a sen
tença condenatória, será o funcioná
rio encaminhado a estabelecimento
penal, onde cumprirá a pena em de
pendência isolada dos demais presos
não abrangidos por êsse regime, mas
sujeito, como êies, ao mesmo sistema
disciplinar e penitenciário.

CAPíTULO VII

Do3bev€1"es· e das TransgressõQs

Art. 41. Além do enumerado no ar
tigo 194 da Lei nc 1.711, de 23 de ou
tubro de 1952, é dever do tuncíonártc
policial freqüentar com assiduidade,
para fins de aperfeiçoamento e atua
lização de conhecimentos profissio
nais, curso ínstítuído periódtcamenta
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pela Academia Nacional de policia,
em que seja compulsoriamente ma
triculado,

Art. 42. Por desobediência ou fal
ta de cumprimento dos deveres o fun
cionário policial será punido com a
pena de repreensão. agravada em ca
sa de reíncidêncía.

Art. 43. São transgressões dísetplí
.na-res:

I - referir-se de modo deprecia
tivo às autoridades e atos da admi
nistração pública, qualquer que seja
o meio empregado para êsse fim;

II - divulgar, através da imprensa
escrita, falada ou televísíonada, fa
tos ocorrtdos na repartdçâo, propiciar
lhes a dlvulgaçâo, bem como referir
se desrespeitosa e deprectatdvamente
às autoridades e atos da admínis
tração:

III - promover manifestação con
tra atos da administração ou movi
m antes de apreço ou desapreço a
quaisquer autoridades;

XV - índíspor. funcionários contra,
os seus superiores hierárquicos ou
provocar, velada ou ostensivamente,
animosidade entre os funcionários;

7 - deixar de pagar, com regula
ridade, as pensões a que esteja obri
gado em virtude de decisão judicial;

VI - deixar, habitualmente, de sal
dar dividas legítimas;

VIl - manter relações de amizade
ou exibir-se em público com pessoas
de notórios e desabonadorea antece
dentes criminais, sem razão de servi-
ço;

VIII - praticar ato que' importe em
escândalo ou que concorra para com
prometer a função policial;

IX - receber propinas, comissões,
presentes ou auferir vantagens e pro
veitos pessoais de qualquer espécie e,
sob qualquer pretexto, em razão das
a trfbuíções que exerce;

g - retirar, sem prévia autcrizaçâc
da autoridade competente, qualquer
documento ou Objeto da repartíçãc:

XI - cometer a pessoa estranha li
repartição, fora dos casos previstos em
lei, o desempenho de encargo que lhe
competir ou aos seus subordinados;

XII - valer-se do cargo com o fim,
ostensivo ou velado, de obter proveito
de natureza polltico-partddárta, para
si ou terceiros;

Xln ,- participar da gerência ou
admlnístracào de emprêsa. qualquer
que seja a sua natureza;

XIV '-- exercer o comércio ou par
ticipar de sociedade comercial, sal 'lo
como acionista, cotista ou comandita
rio,

XV - praticar a usura em qualquer
de suas formas;

XVI -- pleitear, como procurador
ou Intermedíárto, junto a repartições
públicas, salvo" quando se tratar de
percepção de vencimentos, vantagens
E' proventos de parentes até segundo
grau civil.

XVII - taltar a verdade no exer
cicio de suas funções, por malícia ou
má-fé;

XVIII - utilizar-se do anonimato
para qualquer fim;

XIX - deixar de comunicar. íme
diatamente. à autoridade competente,
faltas ou h-regularidades que haja
presenciado ou -de que. haja tido ri
êncta:

xx' - deixar de cumprir ou de fa
zer cumprir. na esfera de suas em
t-utcoes, as leis e os regulamentos;

XXI - deixar de comunicar à au-'
tcrrdade competente. ou a quem a es
teja auostltulndo, informação que ti
ver sôbre rmínente perturbação .da 01'
dem pública, ou da boa marcha c.e
serviço, tão logo disso tenha conticeí
monto:

XXII - deixar de Informar com
presteza os processos que lhe terem
encamínnados:

XXIII - dtncultaa-. ou deixar de ie
lar ao conhecimento de autortdaue
competente, por via nteràrquica e em
24 (vinte e quatro) horas. parte, quei
xa, representação. petíçao, recurso ou
documento que houver recebido, se não
estiver na sua alçada resolvê-lo;

XXIV - negngenciar ou descum
prir a execuçâc de qualquer ordem .e
gfttma:

X.XV - apresentar maliciosamente,
parte, queixa ou representação;

XXVl ~ aconselhar ou concorra
para não ser cumprida qualquer or
cem de autoridade competente, ou
para que seja retardada a sua' exe
cucão:

XXVII - simular doença para es
quívar-se ao cumprimento de obriga
cão·
~ XXVIII - provocar a parallsaçâo,
total ou parcial, dD serviço policial, ou
dela participar;
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XXIX - trabalhar mal, fntencío
naírnente ou por uegllgêncía:

~- XXX - taltar ou chegar atrasado
ao serviço, ou deixar de participar,
com antecedência, á autoridade a que
estiver subordinado, a impossibilidade
de comparecer à repartição, salvo Ina
tivo justo;

.;{XXI - permutar o serviço sem
expressa permissão da autoridade
competente;

XXXII - abandonar o serviço para
o qual tenha sido designado;

. XXXIII - não se apresentar, sem
motivo justo, ao fim de licença, para
o trato de Interêsses particulares, _fé
rias ou _dispensa de serviço, ou. ainda.
depois de saber que qualquer delas foi·
interrompida por ordem superior;

XXXIV - atribuir-se a quaüdade
de representante de qualquer reparti
cão do Departamento Federal de Se
gurance Pública e da Polícia do Dis
trito P'ederal, -ou de seus dirigentes,
sem estar expressamente autorizado;

XXXV - contrair divida ou essu
mil' compromisso superior as suas pos
sibilidades financeiras, comprometen
do o bom nome da repartição;

XXXV] - treqüentar. sem razão de
serviço, lugares íncompatíveís com .o
decôro da tuncão policial;

XXXVII - fazer uso indevido da
arma que lhe haja sido confiada para
o servícc:

XXXVIII :- maltratar prêsc sob sua
guarda ou usar de violência desneces
sária no exercicio da função policial:

XXXIX permitir que presos
conservem em seu pode!' instrumentos
com que possam causar danos nas
dependências a que estejam recolhi
dos, ou produzir lesões em terceiros;

XL - omitir-se no zêlo da inte
gridade física ou moral dos presos sob
a sua guarda;

XLI - desrespeitar ou procrastinar
o cumprimento de decisão ou ordem
judicial, bem como criticá-las;

XLII - dtrlgtr-ae OU referir-se a
superior hierárquico de modo desres
peitoso;

XLIII .......,. publicar, sem ordem ex
pressa da autoridade competente,
documentos oficiais, embora não re
servados, ou ensejar a divulgação de
seu conteúdo, no todo ou em parte;

XLIV - dar-se ao vicio da em
briaguez;

XLV __ acumular cargos públicos,
ressalvadas as exceções previstas na
Constituição;

XLVI _ deixar, sem justa causa,
de submeter-se a inspeção médica
determinada por lei ou pela autorí
dane competente;

XLV!1- deixar de concluir, nos
prazos legais, sem motivo justo, in
quéritos policiais ou disciplinares. ou,
quanto a estes últimos, como mem
bro da respectiva comissão, negligen
ciar no cumprimento das obrigações
que lhe são inerentes:

XL VIII - prevalecer-se, abusiva
mente, da condição de funcionário
policial;

XLIX - neglígencíar a guarda de
objetos pertencentes à repartição' e
que, em decorrência da função ou
para o seu exercício, lhe tenham sido
confiados, possibilitando que se da
nifiquem ou extraviem;

L - dar causa, intcncíoneímente,
ao extravio 'ou danificação de .objetos
pertencentes à repartição e que, para

. os fins mencionados no ítem anterior,
estejam conrtados à sua guarda;

LI .- entregar-se li prática de vi
cias ou atos atentatórios aos bons
costumes;

LU - indicar ou insinuar Dome d~

«avosado para assistir pessoa que s
encontre respondendo a processo ou
inquérito policial;

LTII - exercer, a qualquer titulo,
atividade pública ou privada, profis
sional ou liberal, estranha à de seu
cargo;

LIV - lançar em livros ofíciaía de
registro anotações,' queixas, reivindi
cações ou quaisquer outras matérias
estranhas à finalidade dêles:

LV - adquirir. para revenda, de
associações de classe ou entidades be
neficentes em geral, gêneros ou
quaisquer mercadorias,

LVI - impedir ou tornar ímpra
tícável, par qualquer meio, na fase do
inquérito polícíal e durante o interro
gatório do indiciado, mesmo ocorren
do incomunicabilidade, a presença de
seu advogado;

LVII - ordenarvou executar me
dida privativa da liberdade individual,
sem as formalidades legais, ou com
abuso de poder;

LVIII - submeter pessoa sob sua
guarda ou cjatódía a vexame ou cons
trangimento não autorizado em IGi;
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LIX - deixar de comunicar ime
diatamente ao Juiz competente a pri
são em flagrante de qualquer pessoa;

LX - levar à prisão e nela conser
var quem quer que se proponha a
prestar fiança permitida em lei;

LXI - cobrar carceragem, custas,
emolumentos ou qualquer outra des
pesa que não tenha apoio em lei;

LXII - praticar ato lesivo da hon
ra ou do patrimônio da pessoa, na
tural ou jurídica, com abuso ou desvio
de poder, ou sem competência legal;

LXIII - atentar, com abuso de
autoridade ou prevalecendo-se dela,
contra a Invíolabtlídade de domicilio.

CAlPITULO VIII

Das Penas Disciplinares

Art. 44. São penas disciplinares:
I - repreensão;
11 - suspensão;
ITI .- multa;
IV - detenção disciplinar;
V - destituição de função;
VI - demissão;
VII - cassação de aposentadoria ou

disponibilidade.
Art. 45. Na aplicação das penas

discipUnares serão considerados:
1 - a natureza da transgressão,

sua gravidade e as circunstâncias em
que foi praticada;

n - os danos dela decorrentes pa
ra o serviço público;

In - a repercussão do fato;
IV - OIS antecedentes do funcioná

rio;
V - a reincidência.

Parágrafo único. E' causa agra
vante da falta disciplinar o haver si
do praticada em concurso com dois
ou mais funcionarias.

Art. 46. A pena de repreensão será
sempre aplicada por escrito nos ca
sos em que, a critério da Administra
ção, a transgressão seja considerada
de natureza leve, e deverá constar do
assentamento individual do tuncío
nárío.

Parágrafo único. Serão punidas
com a pena de repreensão as trans
gressões disciplinares previstas nos
itens V, xvn, XIX, XXII, XXIII,
XXIV, XXV, XLIX e LIV do artigo
43 desta Lei.

Art. 47. A pena de suspensão, que
não excederá de noventa dias, será
aplicada em C2S0 - de falta grave ou
reincidência.

Parágrafo único. Para os efeitos
dêste artigo, são de natureza grave
as transgressões díscípünares prevís
tas nos itens I, rr, 111, VI, VII, VIII,
X, XVIII, XX, XXI, XXV] XXVII,
XXIX, XXX, XXXI, XXXH XXXIII,
XXXIV, XXXV, XXXVII XXXIX,
XLI, XLII,XLVI, XLVII, LVI, LVII,
LIX, LX e LXIII do art. 43 desta
Lei.

Art. 48. A pena de demissão, além
dos casos previstos na Lei nv 1. 711,
de 28 de outubro de 1952, será tam
bém aplicada quando se caractcrízar:

I - crimes contra os costumes e
contra o patrimônio, que, por sua na
tureza e configuração, sejam conside
rados como Infamantes, de "modo a
incompatibilizar o servidor para o
exercício da função policial.

Ir - transgressão dos itens IV, IX,
XI, XII, XIII, XIV, XV, xvr XXVIII,
XXXVI, XXXVTII, XL,... XLIII, XLIV,
XLV, XLVITI, L, LI, LII, LUl, LV,
LVITI, LXI e LXII do art. 43 desta
Lei.

§ 1Q Poderá ser, ainda" aplicada R.
pena de demissão, ocorrendo contu
mácia na prática de transgressões
dísctplinares.

§ 2Q • A aplicação de penalidades
pelas transgressões disciplinares cons
tantes desta Lei não exime o, funcio
nário da obrigação de indenizar a.
União pelos prejuízos causados.

Art. 49. Tendo em vista a natureza
da transgressão e o ínterêsse do Ser
viço Público, a pena -íe suspensão até
30 (trinta) dias poderá ser convertida
em detenção disciplinar até 20 (vin
te) dias, mediante ordem por escri
to do Diretor-Geral do Departamento
Federal de Segurança Pública ou doa
Delegados Regionais, nas respectivas
jurisdições, ou do Secretário de Se
gurança pública, na Policia do Distri
to Federal.

Parágrafo único. A detenção dís
ciplinar, que não acarreta a perda dos
vencimentos, será cumprida:

I -r- na residência do funcionário,
quando não exceder de 48 (quarenta
e oito) horas;
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TI - em sala especial, na sede do
Departamento Federal de segurança
pública ou na Pclícíaido Distrito Fe
deral, quando se tratar de ocupante
de cargo em comissão ou -função gra
tificada ou funcionário ocupante de
cargo para cujo Ingresso ou desem
penho seja exigido diploma de nível
universitário;

UI - em sala especial na Delegacia
Regional, quando se tratar de fun
cionário nela lotado;

IV - em sala especial da repar
tição, nos demais casos.

CAPITULO IX

Da Competência 'Para Imposição
de Penalidades

Art. 50. Para imposição de pena
disciplinar são competentes:

I - o Presidente da República,'
nos casos de demissão e cassação de
aposentadoria ou disponibilidade de
funcionário policial do Departamento
Federal de Segurança Pública;

II - o Prefeito do Distrito Federal,
nos casos previstos no item anterior
quando se tratar de funcionário po
licial. da Polícia do Distrito Federal;

UI - o Ministro da Justiça e Ne
gócios Interiores ou o secretário de
segurança Pública do Distrito Fe
deral, respectivamente, nos casos de
suspensão até noventa dias;

IV - o Diretor-Geral do' D~parta~
mento Federal de segurança Pública,
no caso de suspensão até sessenta
dias;

V - os. diretores dos órgãos cen
trais do Departamento Federal" de
Segurança Públíca e da Polícia do
Distrito Federal, os Delegados aegio
naíe e os titulares das Zonas Poli
ciais, no caso de suspensão até trinta
dias'

vi - os diretores de Divisões e
Serviços do Departamento Federal de
Segurança Pública e da Policia do
Distrito Federal, no caso de suspen
sáo até dez dias;

VII - a autoridade competente pa
ra a designação, no caso de destitui
ção de função;

VilI - as autorídades referidas nos
itens III a VII, no caso de repreen
são.

CAPíTULO x

Da Suspensão Preventivft

Art. 51. A suspensão preventiva,
que não excederá de noventa dias, se
rá ordenada pelo Diretor-Geral do
Departamento Federal de segurança
Pública ou pelo Secretário de segu
rança pública do Distrito Federal,
conforme o caso, desde que o afasta
mento do funcionário policial seja
necessário, para que este não venha
a influir na apuração da transgressão
disciplinar.

Parágrafo único. Nas faltas- em que
a pena aplicável seja a de demlssâo,
o funcionário poderá ser afastado do
exeroíeín de seu cargo, em qualquer
fase do processo disciplinar, até deci
são final.

CAPíTULO XI

Do Processo Dis,ciplinar

Art. 52. A autoridade que tiver cí
êncía de qualquer irregularidade ou
transgressão a preceitos disciplinares
é obrigada a providenciar a imediata
apuração em processo disciplinar, no
.qual será assegurada ampla defesa.

Art. 53. Ressalvada a iniciativa das
autoridades que lhe são híeràrquica
mente superiores, compete ao Dire
tor-Geral do Departamento Federal
de Segurança pública, ao Secretário
de Segurança Pública do Distrito Fe
deral e aos Delegados Regionais nos
Estados, a .ínstauraçâo do processo
disciplinar.

~ 19. Promoverá o processo disci
plinar uma Comissão Permanente de
Disciplina, composta de três membros
de preferência bacharéis em Direito.
designada pelo Diretor-Geral do DeR
parttamento Federal de Segurança PÚ
blica ou pelo' Secretário' de Seguran
ça Pública do Distrito Federal, con
forme o caso.

§ 29. Haverá até três Comissões
Permanentes de Disciplina na sede
do Departamento Federal de Segu
rança Pública e na da Policia do Dis
trito Federal e uma em cada Delega
cia Regional.

§ 39. Caberá ao Diretor-Geral do
Departamento Federal de Segurança
Pública a desígnaçâo dos membros
das Comissões Permanentes- de Díscí-



CAPíTULO XU

Dos Conselhos de Policia

dia 21 de abril será
:,"0 Funcionário Policial

nlína na sede da repartição e nas De
legacias Regionais mediante indica
ção dos respectivos Delegados Regio
nais.

§ 49. Ao Secretário" de Segurança
Pública do Díatrttc Federal compete
designar as Comisões permanentes de
Disciplina da Polícia do Distrito E'e
deral .

Art. 54. A autoridade competente
para determinar a instauração de
processo disciplínar:

1 - remeterá, em três vias, com o
respectivo ato, á Comissão Permanen
te de Disciplina de que trata o § 19
do artigo anterior, os elementos que
fundamentaram a decísâo:

Il - providenciara a instauração
do inquérito policial quando o fato
possa ser configurado como ilicito pe
nal.

Art. 55. Enquanto integrarem as
Comissões Permanentes de Disciplina,
seus membros ficarão à disposição do'
respectivo Conselho de Polícia e dis
pensados do exercício das atrtbuícôes
e responsabilidades de seus cargos.

§ 19 Os membros das Comissões
Permanentes de Disciplina terão o
mandato de seis meses, prorrogável
pelo tampá necessário á ulttmaçào
dos processos disciplinares que se en
contrem em fase de índícíacão.vca
bendo o estudo dos demais aos novos
membros que foram designados.

§ 29 O disposto no parágrafo an
terior não constitui impedimento pa
ra a recondução de membro de Co
missão Permanente de Disciplina.

Art. 56. A publicação da portaria
de tnstauraçáo do processo discipli
nar -em Boletim de Serviço, quando
indicar o funcionário que praticou a
transgressão sujeita a apuração. im
portará na sua nctífícaçâo para
acompanhar o processo em todos os
seus trâmites, -por' si ou por defensor
constituído, se assim o entender.

Art. 57. Na hipótese de autuação
em flagrante do funcionário policial
como incurso em qualquer dos cri
mes referidos no artigo 48 e seu ttem
I, a autoridade que presidir o ato en
caminhará, dentro de vinte e quatro
horas, à autoridade competente para
determinar a instauração do processo
disciplinar, traslado das peças com
provadoras da materialidade do fato
e sua autoria.

Parágrafo único. Recebidas as pe
ças de que trata êste artigo, a auto
ridade procederá na forma prevista
no artigo 54, item I, desta Lei.

Art. 58. Os Conselhos de Policia,
levando em conta a repercussão on,
fato, ou suas círcunstâncíaa, poderão,

-por convocação de seu Presidente.
apreciar as transgressões díscíplína
res passíveis de punição com as pe
nas de repreensão, suspensão até trfn
ta dias e detenção díscípltnar até vinte
dias.

Parágra..fo único. No ato de convo
cação, Ó Presidente do Conselho de
sígnará um de seus membros para re
lator da matéria.

Art. 59. O funcionário policial será
convocado, através do Boletim de
Serviço, a comparecer perante o Con
selho para, em dia e hora prêvíamen
te designados e após a leitura do re
latório, apresentar razões de defesa.

Art. 60. Após ouvir as razões do
funcionário, o conselho, pela mate-ia
ou totalidade de seus membros, con
cluirá pela procedência ou não do.
transgressão, deliberará sôbre a pe
nalidade a ser aplicada e, finalmen
te, o Presidente proferirá a decisão
final.

Parágrafo Mico. Votará em ort
meíro lugar o relator do- processo e
por último o Presidente do órgão,
assegurado a êste o direito de veto às
deliberações do Conselho.

CAPíTUr..O XIII

Das Disposições Gerais

Art. 61. O
consagrado
Civil. '

Art. 62. Aos funcionários 00 Ser
viço ele Polícia Federal e do Serviço
Policial Metropolitano aplicam-se as
disposições da legislação relativa ao
funcionalismo civil da Urúâo no- que
nua colidirem com as desta Lei.

Parágrafo único. Os funcionários
dos quadros de pessoal do Departa
mento Federal de segurança Pública
e da Polícia do J)istrit:',:í:'_ Pederul
ocupantes de -cargos não tntegrantes
do serviço de Polícia' Federal e do
Serviço Policial Metropolitano, con-
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tínuarão subordinados integralmente
ao regime jurídico instituído pela Lei
nv 1.711, de 23 de outubro de 1952.

Art. 63. 'O disposto nesta Lei aplica
se aos funcionários que, enquadrados
no Servíco Policial de que trata a
Lei 119 3.780, de 10 de julho de 1960
C' cransrerídos para a Adrníntstracâo
do Estado da Guanabara, retornaram
ao Servtço Público Federal.

Al'~. 64. Os funcíonáa-ícs 'do Qua
dro ue Pessoal do Departamento Ire
rteral de Segurança Pública ocupantes
de cargos não ínclutdoa no Serviço de
policia Federal, quando removidos
ex otticio, farão jus ao auxílio pre
visto no art. 22, item I'l, nas mesmas
bases e condiçóes fixadas para o fun
cionário policial civil.

Art. 65. O disposto-no Capitulo IV
desta Lei é extensivo a todos os fun
cionários do Quadro de Pessoal do
Dep~:i.'tamento Federal de Segurança
pública e respectivas famílias.

Art. 66. E' vedada a remocâo e»
oinoio do funcionário potícíal que
esteja cursando a Academia Nacional
de Policia, desde que a sua movímen
taçáo impossibilite a freqüência no
curso em que esteja matriculado.

Art. 67. O runcicnarto policial po-
dera ser removido:

i - Ex ottvno;
11 -- A pedido:
III - Por conveniência da disci

plina.
§ 19 Nas nípóteses previstas nos

itens II· e LI! dêste artigo, o funcio
nário nâo fará jus a ajuda de custo.

§ 29 A remoção ex ctticio do tU11
cíonár!o policial, salvo imperiosa ne
cessidade do serviço devidamente jus
tificada, só poderá efetivar-se após
dois anos, no mínimo, de exercício em
cada localidade.

Art. 68. Nâo - são considerados
herança 03 vencimentos e vantagens
devidos ao funcionário talecldo. os
quaís serão pagos. índependentemen
te de ordem judicial, à viúva ou, na
sua falta, aos legitimas herdeiros da
quele.

Art. 69. Será concedido transpor
te à família do funcionário policial
falecido no desempenho de serviço
fora da sede de sua repartição.

Parágrafo único. A família do tun
cíonário falecido em serviço na sede
de sua repartição, terá direito, dentro
de seis meses após o óbito, a trans
porte pura a Iccaltdade do território
nacional em que fixar residência.

CAPÍTULO XlV

Das Disposições Transitórias

Art. 70. A competência atribuída
por esta Lei ao prefeit.D do Distrito
Federal e ao Secretário de Segurança
Pública do Distrito Federal será exer
cida, em relação a Polícia do Distrito
Federal, respectivamente, pelo Presi
dente da República e pelo Chefe de
Polícia do Distrito Federal, até 31 de
janeiro de 1966. .

Art. 71. Ressalvado o dísuosto no
art. 11 desta Lei, os funcionários do
Departamento Federal de Segurança
Pública e da Policia do Distrito Fe
deral, que se encontrem à dísposiçâo
de outros órgãos, deverão retornar ao
exerctctc de seus cargos no prazo má
ximo de trinta dias, contados dá pu-
blicação desta Lei. I

Art. 72. O Poder Executivo, no
prazo de noventa dias, contados da
publfcaçâo desta Lei, aatxarà por de
ereto o Regulamento-Geral do Pessoal
do Departamen to Federal de Seguran
ça pública, consolidando as disposições
desta Lei com as da Lei número 1.711,
de 28 de outubro de 1952, e legislação
posterior relativa a pessoal.

Art. 73. Esta Lei entra em vígor
na data de sua publícaçào .

Art. 74. Revogam-se as dtspostço es
em contrário.

Brasília, 3 de dezembro (18 1965;
1449 da Independência e 779 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO
Jui'acy Magalhães

LEI N.9 4.879 _--,---- DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
ao Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial de .. '
Cr$SOO. 000.000 (oitocentos milhôes
de crueeíros) , destinado a obras de
complementação de repartições d-o
D.F.S.P.} em Brasília.

O Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seeun-te
Lei;.{;>~

Art. 19 Fica autorizada a abertura,
ao Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, do crédito especial de ...
o-s 800.000.000 (oitocentos milhões
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de cruzeiros), destinado às obras de
complementação que lhe estão vin
culadas, desde antes da autonomia
administrativa do Departamento Fe
deral de segurança Pública, e relati
vas à Academia Nacional de Polícia,
Restaurante do Setor Policial, Dele
gacia Circunscricional da cidade-saté
lite de Taguatinga, Instituto Nacional
de Orfmínalística, Pôsto de Barreira,
na Estrada Brasília-Belo Horizonte e
2' (dois) :Postos de Assistência Policial
na Asa Norte-Brasília.

Art. 25' O crédito especial, de que
trata o artigo anterior, será registra
de; pelo 'I'rfbunal de Contas da União
e distribuído automàtícamente ao Te
souro Nacional, com vigência de dois
exercícios financeiros.

Art. .35' Esta lei entra em vigor na
data, de sua publicação.

Art..4.9 Revogam-se as disposições
o-n contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 19135;
144.9 da Independência e 77.9 da Re
pública.

H. CA8TELLO BRANCO
Juracy Magalhães.
Octávio Gouveia de Bulhões

LEI N.9 4.880 - DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1965

Isenta - do ímqsôstc de importação
equipamento para tratamento de
água destinado à Companhia de
Saneamento do Paraná.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. V? E' concedida ísencâo do
ímpôsto de importação para "equipa
menta constante do certificado de
cobertura cambial n.c 9-65-232, im
portado pela Companhia de Sanea
mento do Paraná - SANEPAR.

Art. 2.9 A isenção concedida não
abrange o material com similar na;
cfonel ,

Art. 3.9 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1965;
144.9 da Independêncía e 77.9 da Re·
pública.

H. CASTELLQ BRANCO
OQ-iá-Vi9 GOU-V9ta 4i 1Julhl..

LEI N9 4.88-1 - DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1965

Dispensa a cobrança do impôsto de
sêlo em contrato de promessa de
comino: e venda firmado entre a
Associação Brasileira para o Rear
mamento Moral e os proprietár-ios
do "Sítio São Luiz" localizado em
Petrópolis.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a _seguinte
lei:

Art. V? Fica dispensada a cobrança
do impôsto do sêlo devido no con
trato de promessa de cou:pra e, v~n.da
firmado entre a Associação Brásüetra
para ,o Rearmam~1?to ~oral ~ ,~s pro
prietarios do "SItIO São LUIZ loca
lizado no 2.'1 Distrito de Petrópolis. e
destinado ao uso daquela entidade .de
onnho. educacional, cultural, artísttco
e filantrópico.

Art. 2.'1 Esta. lei entra em vigor na
data, de sua publicação e se aplicará
a processos fiscais em curso.

Art. 3.'1 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1965;
144.9 da Independência e 77.9 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões

LEI Nº 4.881-A - DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1965

Dispõe sôbre o Es·tatuto do Magisté
rio Superior

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

'TITULO I

DO EsTA'J:U'IO E 'SEUS OBJ:rrrIVOi

Capitulo único

Art. 1Q Esta Lei institui o regime
jurídico do pessoal docente de nível
aupertor, vinculado ~ administração
fGQual.
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Art. 29 Para os efeitos dêste Esta
tuto. entendem-se como atividades de
magistério superior aquelas que. per
tinentes ao sistema indissociável do
ensino e pesquisa. se exerçam nas uni
versidades' e estabelecimentos isolados
em nível superior, para fins de trans
missão e ampliação do saber.

parágrafo único. Constituem. igual
mente, atividades de magistério aque
las inerentes à administração escolar
e universitária privativas de docentes
lI» nível suneríor.

TITULO Ir

Do Pj;SSOAL' DOCENTm

Capítulo I

Do Corpo Docente

Art. 39 O corpo docente de cada
unidade de ensino superior será cons
tituído pelo pessoal que nela exerça
atividades de magistério daquele grau.

Parágrafo único. Nas unidades, o
pessoal docente será distribuido em
subunídades didáticas ou de pesquisa,
constituidas de cadeiras ou laborató
rios de atividades afins, os quais pas
sarão a caracterizar os respectivos
cargos.

Art. 49 São atrlbuíções dos mem
bros do corpo docente as atividades
de ensino superior, constantes dos pla
nos -de trabalho e programas da uni
dade em que estejam lotados.

§ 19 Atendendo às respectivas pe
culiaridades, os regimentos especifica
rão as atribuições do corpo docente,
de acôrdo com a hierarquia dos car
gos e funções.

§ ãc As universidades e estabeleci
mentos isolados de ensino superior
organizarão seu funcionamento dídá
tico pelo principio da coordenação das
atividades docentes e da colaboração
dos titulares de disciplinas afins.

AI·t. 59 O pessoal docente de nível
superior se classifica pelas seguintes
categorias:

I - ocupantes dos cargos das elas
ees do magistério superior;

II - professõres contratados; @

In - auxilíares di ensfne.

'Capitulo II

Da Classificação dos Cargos

Art. 69 Os cargos do magíatérlc su
perior compreendem-se nas seguintes
classes: '

I - Professor Catedrático;
II - Professor Adjunto; &
lU - Professor Assistente.
Parágrafo único. VETADO.

Art. 79 Constituem, Igualmente,
classes de magistério superior 8..:1 1,i'
guintes:

I - pesquisador-Chefe;
II - Pesquisador-Associado; o
m -r- . pesquisador-Auxiliar.
§ 19 Aplica-se às classes instituídas

neste artigo a seguinte linha de aces
so: Pesquisador-Auxiliar, pesquisador
Associado e pesquisador-Chefe.

§ 29 As classes mencionadas neste
artigo situam-se na mesma hierar
quia em que se encontram os Prores
sôres Catedrático, Adjunto e Assis
tente. respectivamente, e gozam de
idênticas vantagens peeuntanas.

Art. 89 Os cargos das classes do
magistério superior integrarão, em
cada universidade ou estabelecimento
isolado, o Quadro único do Pessoal,
a ser aprovado mediante decreto exe
cutivo.

§ 19 VETADO.

§ 2.9 Dentro do prazo de 30 (trin
ta) dias, contados da publicação des
ta Lei, as universidades e estabele
cimentos isolados de ensino superior,
já constituídos em autarquia ou fun
dação, submeterão o seu Quadro tmí
(;0 de Pessoal, por intermédio do Mi
nistério da Educação e Cultura, à
aprovação, mediante decreto, do Pre
sidente da .República.

Art. gQ Nas universidades, o Oon
aelho Uníversttáríc fixará a distribuí
ção dos cargos de classes do magisté
rio superior, integrantes do respectivo
Quadro único do pessoal, pelas uni
dades que as componham.

Capitulo III

Do Provimento

Art. 10. O pessoal docente de ní
ve' superior será nomeado ou admi
tido, segundo as respectivas catego
rias e de acôrdo com as normas COnI;-
tantea dêste capitulo. .
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A.;;. 11. Para a tntcíação nas ati
vidades de ensino superior, serão ad
mitidos auxiliares de ensino, em ca
ráter probatório, sujeitos à legístaçâo
trabalhista, atendidas es eondtcôes
prescritas nos regimentos.

§ 19 A admissão de auxiliar ele en
sino somente poderá recair em gra
duado de curso de nível supertor .

§ 29 A admíssao dependerá da exte
tencia de recursos orçamentários pró
prios, e se fará de acôrdo com plano
de trabalho aprovado pela congrega
ção ou colegiado equivalente.

§ 39 A' actmíssâo será efetua-da pelo
prazo de :I, (dois) anos, que poderá
ser renovado.

§ 49 A renovação da admiss~o de
auxüíar de ensino, atendidos O~ re
quisitos de aproveitamento e adapta
çao às atividades do magístérío' supe
rtor, será' feita mediante proposta di
rigida à congregaçàc ou colegiado
equivalente.

Art. 12. A admissão de Professor
Contratado poderá recair em espe
cialista brasileiro ou estrangeiro, re
gendo-se as respectivas relações -de
ernprêgo pela legislação trabalhista.

parágrafo únícc , O contrato, que
nàc devera exceder de 3 (três) anos.
poderá destinar-Se ao desempenho das
atribuições inerentes a cargo vago de
Professor Catedrático ou Titular, à
cooperação com o ensino e a pesquisa,
ou à realização de cursos eapecíalt
sacos.

Art.. 13. O cargo de Professor As
ststente será provido mediante con
curso público de provas" e titulas, rea
lizado nos têrmos da presente LeL

§ 19 Ocorrida a vaga de Professor
Assistente, abrir-se-á, no prazo de 30
(trinta) dias da sua ocorrência, ms
crtçâo ao concurso destinado lW. seu
prcvímento. O prazo de inscrição será
de 3 (três) meses, devendo o concurso
realizar-se dentro, no máximo, de um
ano, contado do seu encerramento,

§ 29 As instruções fixarão os requi
sitos para a inscrição no concurso,
atribuindo-se sempre, em ígualoade
de condições, ao auxiliar de ensino,
ou ao mais antigo dentre êates, a
preferência .para nomeação.

8 39 O concurso será julgado por
uma comíssác constituída por :3 (três)
professores. catedráticos, titulares 01)

aujuntos, escolhidos pela congregação
ou colegiado equivalente.

§ 49 O parecer da comissão, mdí
cando o candidato a .ser provido na
vaga. será submetido á aprovação da
congregação ou colegiado equívatente.

Art. 1'4. Os cargos de Protessor
Adjunto serão providos, alternada
mente, mediante concurso de titulas,
dentre os ocupantes de cargo de Pro

fessor Assistente que sejam docentes
Unes ou doutores em disciplina com
preendtda nas atividades da subuní
dade. e mediante concurso público de
títulos e provas, atendidas as condi
ções prescritas nos respectivos regi
n-entos.

Art. 15. Ocorrida a vaga de Pro
fessor Adjunto, cujo provimento ccr
responder ao primeiro dos crtcértoa
enunciados no artigo anterior, será
aberta ínscrfçâo no prazo de ~O 'ctrtn
tal dias, procedendo-se ao julgamen
to do concurso, dentro dos 3 (três)
meses seguintes, por uma comissão
composta de 5' (cinco) prcfessôres ca
tedráticos ou titulares, eleitos pela
congregação ou órgão equivalente.

Art. 16. Ao concurso publico de
titulas e provas para o provir' -n.c
do cargo de Professor Adjunto, só
mente "poderão concorrer os professô
res assistentes, os portadores de ti
tulas de docente-livre ou de doutor
em díscíplína compreendida nas atí
vtdades da subunidade em que se in
tegrar o cargo, ou graduados de nívet
s-tpertor, de notário saber, a critério
da congregaçâo ou colegiado equiva
lente,

§ [9 A inscrição para o concurso
previsto neste artigo será aberta oen
tro de 30 (trinta) dias, a conter da
da ta' da vacância do cargo.

§ 29 Serâ de um' ano e meio o prazo
de inscrição no concurso, o qual de
verá ser realizado no decurso de um
ano, a contar do encerramento das
inscrições ..

§ 39 O julgamento do concurso ca
berá a uma comissão instituída pela
congregação ou colegiado equívatente
e composta de 5 <cinco) prcreaaôres
catedráticos ou titulares, da mesma (.U
de disciplina afím, sendo 2 "r,~iots) do
corpo docente da unidade eós demais
estranhos a ela. indicados peta suo
unidade interessada.

§ 49 No julgamento dos atures e
trabalhos, dar-se-á proerrrínência a
qualidade d0S traoaínos e súa C01'l''5-
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jacâo com a disciplina em concurso,
aos elementos comprobatórios da ca
pacidade didática. do candidato, as fa
ses constitutivas de sua formação e. às
suas realizações de caráter pronssío
nal e educacional.

Art. 17. O parecer final da comia
são julgadora do concurso, indicando
o candidato a ser nomeado, será sub
metido à congregação ou colegiado
equivalente, esõ poderá ser rejeitado
Dela maioria absoluta de seus mem
bros.

Parágrafo único. Em. caso de em
pate, será dada preferência ao can
didato mais antigo no cargo de Pro
fessor Assistente.

Art. 18. VETADO.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 19. O provimento de cargo de
Professor Catedrático será feito me
diante concurso público de titulas e
provas, _em que somente poderão ins
crever-se os professõres adjuntos, os
docentes-livres, os proressõres titulares
e os catedráticos da mesma ou de
dísciplína afim, pertencentes aos qua
ctros de universidades ou estabeleci
mentos isolados, oficiais ou reconhe
cidos, e, bem assim, os graduados de
nível superior, de notário saber! a
critério da congregação ou cclegfado
equivalente.

Parágrafo único. Aplicam-se ao pro
vimento do cargo de professor Cate
dratíco as disposições constantes dos
parágrafos do art. 10, ressalvado o
disposto no parágrafo único do ar
tiF:L 12.

Art. 20. Ultimado o concurso de
que trata o artigo anterior, a comis
são julgadora elaborará parecer con
clusivo, que será submetido à con
gregação ou colegiado. equivalente, in
dicando os candidatos habilitados e
relacionando-os por ordem de classi
ficação.

§ 19 Na hipótese de empate, a con
gregação ou colegiado equivalente de
sempatará a favor de um dos candi
datos;

§ 29 A congregação ou ccíegíado
equivalente só poderá rejeitara pa
recer da comissão julgadora pelo voto
de 2/3 (dois terços) da totalidade de
seus membros.

§ 3.9 Da decisão da congregação ou
colegiado equivalente caberá recurso
de nulidade unicamente para o Con
selho Federal de Educação, nos têr
mos. do art. 99, letra i. da Lei nú~

mero 4.024, de 20 de dezembro de
1961.

Art. 21. Os concursos para provi
mento dos cargos do magistério su
perior federal se regerão pelas nor
mas constantes desta Lei, do estatuto
da universidade e do regimento dI).
unídade ou estabelecimento reapec
tivo.

Parágrafo úrãco. VETADO.

Art. 22. Caberá, preferentemente
aos docentes-livres, investidos nos
cargos de professor-adjunto, a' regên
cia das disciplinas em que poderão
ser divididas as cadeiras, de acôrdo
com os Regimentos das respectivas
unidades.

§ 1.9 A decisão sôbre a subdivisão
de cadeiras, bem como a escolha dos
respectivos regentes, ficarão a cargo
das Congregações ou Colegiados equi-
valentes. -

§ 2.9 A homologação d9,S decisões
constantes do parágrafo anterior será
feita pelo Conselho' Universitário ou
pelo Diretor do Ensino Superior, no
caso de estabelecimento isolado.

Art. 23. O ingresso no cargo,de
Pesquisador-Auxiliar í'ar-se-á por con
curso público de títulos e ·prov'"~ e nos
de Pesquisador-Associado e Pesquisa
dor-Chefe, .medíante acesso" através
de concurso de títulos.

Art. 24. As nomeações relativas ao
pessoal do Quadro referido no art. 89
e as admissões de contratados pela
legislação trabalhista serão feitas por
ato do Reitor, Th9.S universidades, e
dos Diretores, nos estabelecimentos

.tsotados.
Art. 25. O. Conselho Federal de

Educação, no prazo óe 60 (sessenta)
dias, a contar da data da puoncação
da presente Lei, conceituará os cur
sos de pós-graduação e fixará a-s res
pectivas características.

parágrafo único. Os cursos a que
se refere o presente . artigo poderão
ser supridos, para efeito do disposto
nesta Lei, por cursos de .caractens
tices equivalentes realizados, no ex
terior, em instituições de reconhecida
idoneidade.

capítulo IV
Da Acumulação

Art. 26. É' permitida a acumula
ção de 2 (dois) cargos de, magistério
superior ou Q de um .dêstes com um
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cargo técnico ou científico, d~de que
haja correlação das maténas e com
patibilidade de horários, ou COm um
cargo de juiz, nos têrmos, respecti
vamente, dos arts. 185 a 96; nc l, da
constituíção Federal.

§ 19 A correlação de matérias, pare.
deito oeste artígo.vserá> julgada por
comissões de professõres de discipli
nas afins, instituídas pelo Reitor da
universidade ou Diretor de estabele
cimento isolado.

§ 29 Os proressôres em regime de
tempo integral não poderão acumular.

§ 39 Não será permitida a. acumu
lação de dois cargos de magistério, Ou
-de um de magistério com outro téc
nico ou científico, na mesma unidade
universitária ou estabelectmento iso
lado.

Capitulo V

Da Transjeréncia e Remoção

Art. 27. A transferência de ocupan
te de cargo de magistério superior
poderá ser feita, entre unidades uni
versltárías ou estabelecimentos isola
dos federais, para outro cargo da
mesma classe,

Art. 28. A transferência dependerá
de iniciativa. ou aquiescência do in
teressado. da existência de vaga no
Quadro da ínsbítuíçãc de destino e,
nesta. de parecer favorável, aprovado
por maioria absoluta, da respectiva
congregação ou colegiado equivalente.

Parágrafo úmíco. Tratando-se de
transferência de professor catedrá
tico. exigir-se-á o quorum de 2/3
(dois terços) para a aprovação do

parecer e a homologação dêste pelo
Conselho universitário da ull1versi
dade de destino. ou pelo Diretor do
EnSino Superior, no caso de estabe
lecimento isolado,

Art. 29. O ato da transferência
de ocupante de cargo de magtstérío
superior caberá, conjuntamente. ãs
autoridades competentes, no caso, pal'a
nomear e demitir.

Art. 30, A transferência poderá,
também, ser processada par p ermuta,
mediante requerimento de ambos os
interessadas. observadas as disposições
dêste capítulo.

Art. 31. A remoção de ocupante
de cargo do magistério superior se
efetuará de uma para outra subuní-

dade da mesma universidade ou do
mesmo estabelecimento de ensino, de
acôrdo COm aquilo que, -a respeito,
dispuser o respectivo estatuto ou re
gimento.

§ tv Em qualquer dos casos, are.
moção ficará condicionada a pronun
ciamento favorável da congregação
ou colegiado equivalente, do respec
tivo estabelecimento de ensino.

§ _ 21? O ato de remoção é da com.
petência do Reitor. nas uníverstda;
des, e -do Diretor, nos estabelecimen
tos isolados.

Art. 32. Será de 1 (um) ano de
efetivo exercício no cargo de r-rores,
sor Assistente ou de Professor Ad
junto o interstício para a transre
rêncía ou remoção.

Art. 33. O ocupante de cargo de
magtstérto superior, integrante do
quadro de universidade ou estabela,
cimento ísclado, poderá prestar COla
boração temporária a .outra uníversf
dade ou estabelecimento ísolado de
ensino superior federa.l.

§ lI? O afastamento previsto neste
artigo será autorizado por prazo cer
to, só excepcionalmente superior a 2
(dois) anos, passando o professor a
desempenhar as atividades de seu
cargo na universidade ou no estabe
lecimento isolado requisitante.

§ 29 A requisição será proposta pelo
Reitor de universidade ou Dela Díre ..
tor do estabelecimento isolado ínte
r-essado e sua efetivação dependerá
da aquiescência do proressor e da
universidade ou Cio estabelecimento a
cuia quadre o mesmo pertencer.

Art. 34. As disposições dêste capi
tulo serão aplicáveis aOS ocupantes
do cargo de pesquisador, observadas
a classttícacâc e a correspondência
hierárquica estabelecidas no art.· 79
desta Lei.

Capitulo VI

Do srostomemo e da Substituição

Att. 35. Além dos casos previstos
em Lei, poderá ocorrer o afastamento
do ocupante de cargo do maststéno
superior:

.t - para aperfeiçoar-se em Ins
tituíções nacionais ou estrangeiras e
para comparecer ao congressos e reu
niôes relacionados à sua atividade
docente:
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Ir .- para prestação de assistên-
cia técnica.

§ 19 VETADO.

§ 29 VETADO.

Art. 36. Haverá substituição quan
do Q ocupante de cargo do magisté
rio superior estiver afastado legal
mente do respectivo exercício.

§ '1 9 As substatuíções cse farão de
acordo com o disposto no estatuto
das Ulliversida,des· e regimentos dos
estabelecimentos de ensino, obedecida
a hierarquia dos cargos.

§ 29 Quando a substttuíçâo perdu
rar por período superior a 30 (trinta)
dias, o substituto perceberá a dife
rença existente entre o vencimento
de seu cargo e o do cargo do subatí
tuído.

Capítulo VII

Do Regime de Trabalho

Art. 37. O pessoal docente do en
sino superior, em regime normal, es
tará sujeito à prestação de 18 (de
zoito) horas se.manais de trabalho,
nelas compreendido o desempenho de
tôdas as atividades ligadas ao ensino.

Art. 33. A natureza da atividade
e o período de trabalho do pessoal
docente do ensino superior serão fixa
dos, no início de cada exercício letivo,
pelas respectivas subunídadea de Io
taçâc,

parágrafo único. As universidades
e os estabelecimentos isolados farão
a publicação cflctal dos horários se·
manaíe de trabalho elaborados pelas
subunídades. bem como das modirí
cações que ocorrerem durante o exer
cicio.

Art. 39. Considera-se regime de
tempo integral o exercíeío da o atrví
dade funcional com dedicação exclu
siva, em que o ocupante de cargo do
magistério superior fica proibido de
exercer, cumulativamente, qualuuex
outro. cargo, embora de magístárto.
ou qualquer função ou atividade que
tenha caráter de :emprêgo,

§ 19 Não se compreendem na proi
bição dêste artigo:

1 - o exercício em órgãos de deli
beração coletiva, desde que relaciona
do com o cargo:

TI :- as atividades culturais que,
não tendo caráter de emprêgu, se dea-

tinem à difusão e aplicação de idéias
e conhecimentos ou visem à pres
tação de assistência a órgãos ou ser
viços técnicos ou cientificas;

IH - o exercício na sede da inS
tdtuição, de atividàdes proríssíonaís.
relacionadas COm o carso de mazís
íéno. desde que se limitem aos casos
e condições previstos nos estatutos e
regimentos.

. § ãv A prestação dos serviços in
dicados no parágrafo anterior poderá
:ser remunerada. '

Art. 40. Os estatutos e restmentos
determinarão em que áreas será obrt
gatórla a adoção de regime de tem
po integral.

Parágrafo único. Os ocupantes dos
cargos das classes de Pesquísadcr

exercerão e. sua atividade em regime
de tempo Integral .

Art. 41. A adoção do regime de
tempo integral, para um ou maís
proressôres, em áreas nas ouaís nâo
seja êste obrigatório. dependerá de
proposta da subunidade interessada,
na qual se demonstre a existência de
instalações, equipamentos e recursos
para o aproveitamento intensivo das
oportunidades de trabalho

§ 19 Aprovada pela congregação ou
colegiado equivalente, em votação se
creta, a proposta será submetida -ao
Conselho Universitário da uníversí
nade, ou à Diretoria do Ensino Su
perior, quando se tratar de estabele
cimento isolado, sendo o ato baixado,
respectivamente, pelo Reitor ou pelo
Díretor ,

§ 29 A concessão do regíme de
tempo integral dependerá darexístên
cia de recursos próprios da Institui
ção. não podendo ultrapassar de 100%
(cem por cento) sôbre o vencimento
bâeíco .

~ 39 O professor que, optando pelo
regime de tempo integral, fôr obri
gado a desacumular, terá como grati
ficação importância não tnrertor à
do vencimento do cargo deaacumu
Iado

§ 49. Se estável no cargo de que
se afastou, ser-lhe-á assegurado o di
reito à permanência no regime de
tempo integral enquanto cumprir as
disposições legais, estatutárias e re
gimentais que d~~cipliIiam o seu exer-
cício.' -"

§ 59 VETADO.
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capitulo vrn Capitulo X

Das Atividades de Direção

Art. 42. Os Reitores serão nomea
dos pelo Presidente da República, es
colhidos dentre OS Professôres Cate..
dráttcos cujos nomes figurarem na
lista tríplice :organizada _pelo respec
tivo Conselho Universitário, podendo
ser reconduzidos até duas vêzes,

Art. 43. Os Diretores dos estabe
jecímentos oficiais federais de en
sino superior serão nomeados pelo
presidente da República, dentre os
iProfessôres catecretacos eleitos em
liste tríplice pela Congregação ou co
legiado equivalente respectivo, po
dendo ser reconduzidos até duas
vêzes.

Art. 44. VETADO.

Art. 45. Os cargos de Reitor e Di
retor são compatíveis com o exerci
ci~ do cargo de magistério.

Capitulo IX

Da participação em órgãos colegiados

Art. 46. Tôdas as categorias de
pessoal docente de nível superior da
unidade terão representação, com di
reito a voto, na congregação ou co
legiado equivalente.

§ I'! Os próressõres catedráticos e
titulares são membros natos da con
gregação ou colegiado equivalente,
com voto índívídual.

§ 2Q'OS estatutos das universidades
e os regimentos das unidades dispo
rão sôbre a composição e o funciona
mente da congregação, ou -colegiado
equivalente, que poderá .divtdír-se em
câmaras, em função de Objetivos es
peciais, de deliberação.
. Art. 47. Todo o pessoal docente,
lotado em uma subunldade, partict-.
pará de suas reuniões. na forma que
fôr estabelecida no regimento da. uni
dade respectiva.

Art. 48. Os estabelecimentos ou
unidades de ensino deverão assegu
rar, em seus regimentos, a chefia de

_órgãos COlegiados e Q maioria de vo
tos a proressõres catedráticos ou tí
tulares,

Das Férias

Art. 49. As férias do pessoal do.,
cente do ensino superior terão a da
ração mínima de 30 rtrinta) dias,
devendo ter lugar no período de fé
rias escolares, fixado- DO calenrlál"io
de forma a atender às necessídadss
didáticas e admínístratdvas do esta
belecimento.

Capitulo XI

Da Vitaliciedade e da Estabilidade

Art. 50. O Professor Catedl'ático
tem direito F" vitaliciedade, nos têr
mos da Constituição Federal.

Art. 51. Será adqufrída - eetaonr,
da de após dois anos de exercício no
cargo, consecutivos à nomeação em
virtude__ de ccncurso ,

Art. 52. O professar perderá o
cargo:

I - quando vitalício, somente em
virtude. de sentença judiciária tran
sitada em julgado;

TI - quando estável, no caso do
inciso anterior. no de se extinguir o
cargo ou no de ser demitido medí
ante processo administrativo, em que
se lhe tenha assegurado ampla de
fesa.

Parágrafo. único. Extinguindo-se o
cargo, o professor estável ficará em
disponibilidade remunerada até o .seu
obrigatório aproveitamento em outro
cargo de vencimentos compatíveis com
o que ocupava.

Capítulo XII

Da Aposentadoria

Art. 53. O ocupante de cargo de
maglstérío superior será aposentado:

I - eempulsóríamente, ao comple
tal' 61> <sessenta e cinco) anos de
idade'

Il :..... a pedido, quando conbar 35
(trinta e cinco) anos de serviço pú
blico;
liI - por invalidez.
§ tv No caso de aposentadoria com

pulsória, a Congregação ou colegiado
equivalente, atendendo ao mérito do
professor, por 2/3 (dois terças) de
seus membros, em votação. secreta,
poderá mantê-lo no exercício do oar-
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go até os 70 rscte-rteo anos de idade,
ficando livre ao interessado acertar
ou não a prorrogação do exercício.

§ 29 O ocupante de cargo de ma
gistél'io superior, quando invalidado
em conseqüência de acidente no exer
cicio de suas atríbuícôes Ou em vrr
tude de doença prC?fissional, bem co,:"
mo _quando acometido de tuberculose
ativa, alienação mental, neoplasía
maligna, cegueira, lepra. paralísla ou
cardiopatia grave, será aposentado
com proventos integrais.

§ 39 O provento de aposentadoria
em cargo de magistério superior será,
também, .íntegraí, quando o funcio
nário contar 25 (vinte e cinCO) anos
de serviço público, dos quais, na mi
nímo, ]5 (quinze) no exercício de
magistério, e p.roporcíonal, se não
possuir aquêles limites de _tempo, a
razão de 1/25 (um vinte e cU1CO avos)
por ano de serviço.

§ 49 VETADO;

§ 59 O provento da inatividade será
automàtícamente reajustado, sempre
que houver modificação no valor do
vencimento do cargo efetivo corres
pondente.

capítUlo XIII

Das Vantagens

Art. 54. O ocupante de cargo de
magístêrâo superior rará jus, entre
outras, às seguintes vantagens:

I - ajuda de custo, na forma re
gimental ou estatutária, para com
pensação de despesas de transporte
e mudança, quando transferido para
outra instituição de ensino, ou pôsto
à disposição;

II - auxfüo para publicação de
trabalho ou produção de obras, con
side-rados de valor por órgão cole
giado da instituição, nos têrmos do
respectivo regimento;

lU - bôlsas de estudo, destinadas
a viagens de observação, ou cursos
e estagtos,

C apitulo XIV

Dos Deveres

Art. 55. E' dever primordial do
ocupante de cargo de magistério su
perior contribuir, no limite de suas
possibilidades, para a ampliação e
transrníssão do saber, a formação in..

tegral. da personalidade de seus alu
nos e para a autenticidade democrá
tica da vida universitária.

§ 19 O professor que, sem motivo
justificado, não cumprir 3/4 (três
quartos) do programa OU plano a
ser executado, ou deixar de compa-re
cer a 25% <vinte e cinco par cento)
das aulas, responderá a inquérito ad
ministrativo, para aplicação das pe
nalidades previstas no estatuto ou
regimento, assegurada ampla defesa.

§ 29 A. reincidência na falta po
derá Importar-na perda do cargo, sem
pre mediante inquérito OU ação vju
dicia1 cabíveis.

§ ,3" 'Responderá. pelo crime, pre
visto no art. 320 do Código Pena! a
autoridade superior que, por ação ~u
omissão, deixar de levar ao conheci
mento da Congregação, OU colegiado
equivalente, a ínfração prevista no
§ 1f! dêste artigo.

TITULO UI

D:as Disposições Gerais e Transitórias

Art. 56. Os cargos de magistério
superior e de pesquisa, bem como OS
de natureza técnica e administrativa,
integrantes de quadros de pessoat da
administração federal centralizada,
lotados nas universidades ou nos es
tabelecimentos isolados de- ensino su
perior, ncam automaticamente trans
feridos para o Quadro único de Pes
soal tias respectivas instituições, pre
visto no art. 8i? "desta Lei.

Art. '&'1. No enquadramento dos
atuais cargos de magistério superior,
inclusive dos mencionados no artigo
anterior, serão observadas as seguin
tes normas:

I _ os de Professor catedrático em
outros de idêntica denominação;

II __ os de professor de Ensino Su
perfor ou de Professor Adjunto,' nos
de Professor Adjunto;

In - os de Assistente de Ensino
Superfor, nos de Professor Assistente,
r-essalvado o disposto no § 19 dêste
artigo, e

IV - Os de Instrutor de Ensino
Superior nos de Professor Assistente,
ressalvado o disposto no § 49 dêste
artigo. -

§ 19 Os ocupantes, na data desta
Ler, de cargo de Assistente de En

'sino Superior, que possuam título de
docente-livre ou que tenham maís de
10. (dez) anos de exercício de ma-
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gistérlo. pesquisa ou técni-ca,· serão
enquadrados nos cargos de professor
Adjunto .

§ 2Q OS atuais professores, na re
gência, a qualquer título, de cadeira
vaga, serão enquadrados no cargo de
Professor Adjunto, se possuírem o tí
tulo de docente-livre da disciplina
em cujo exercício se encontram, ou
se contarem mais de 5 (cinco) anos
nesse exercício; na data desta Leí .

§ 39 A proibição constante do ~ 39

do art. 26 não se aplica às situa
cões existentes na data da publica
ção .desta Lei.

§ 4Q Será enquadrado no cargo
de Professor -adjunto o ocupante de
cargo de Instrutor de Ensino Supe
-rior que, na data desta Lei, possua
título de docente-livre e tenha maís
de 5 (cinco) anos de exercício de ma
gistério.

§ 59 VETADO.

§ 69 Será enquadrado no cargo de
Professor Assistente o professor que,
na data desta Lei, estiver substituin
do, regularmente, por mais de 10

;J~~iad~n~6~ ~u~~~t~~ti:otf:;~drático,

Art. 58. Até que os estabelecimen
tos Isolados de ensino superior, vín
culadoa à administração federal, se

~g~:t~~a~ ~~or~~~~~u: U~~y~~g::
das, os atos de provimento' e vecãn
ela de cargos continuarão a ser da
competência do Presídente t.da Repú
blica.

Art.' 59. VETADO.

Art. 60. Os concursos de títulos
e provas pare os quais já existem
candidatos inscritos na data da pu
blícaçâo desta Lei, continuarão a re
ger-se pela Iegfslação. anterior.

Parágrafo único. Os concursos a
que. se refere êste artigo serão reali
zados de acôrdo com as instruções
baíxwdas anteriormente à vigência
desta Lei.

Art. 61. Os estatutos de universi
dades e os regimentos de suas uni
dades e dos estabelecimentos isola
dos de ensino superior deverão adap
tar-se, dentro de 120 (cento 6 vinte)
dias, contados da publicação desta
Lei, aos preceitos nela estabelecidos.

Parágrafo único, Os estatutos e re
gimentos, cumprido o disposto neste
artigo, serão submetidos à. aprovação

do Conselho Federal de Educação, que
adotará medidas destinadas a asse
gurar a conformidade com a lei.

Art. 62. Aos ocupantes de cargos
de magistério superior e eos pesquí
sadores a êles 'assemelhados aplicam
se as disposições relativas ao runcío
nalísmc federal, no que não colidirem
com as da presente Lei.

Parágrafo único. O regime disci
plinar .será regulado pelas normas
constantes dos estatutos e regtmen
tos, 'ficando assegurada as congrega
ções ou órgãos equivalentes a com
petência exclusiva para aplíuaçâo de
sanções a professôrea.

Art. 63, A incompatibilidade para
o exercício da advocacia, prevista no
art. 84, inciso VI, da Lei nv 4.215,
de 27 de abril de 1963, não se aplica
aos ocupantes de cargos do magistério
superior, cargos em comissão ou fun
ções gratificadas, desde que ligados
ao magistério.

Art. 64, O mandato eletivo de na
tureza legislativa não impede, salvo
quando houver incompatibilidade de
horário, o exercício do cargo de pro
ressor catedrático, cabendo à 'Casa a
que pertencer .0 representante for
malizar a medida autorízatíva do
exercício concorníbante do mandato e
do cargo de magistério.

Art. 65. Os preceitos desta Lei se
aplicarã-o, exclusivamente, às unlver
sidades e aos estabelecimentos íso
lados de ensino superior vinculados
ao Mínístértc da Educação e Outtura
e ao Ministério da Agrtcultura..

Art. 6ô. As congregações que não
dispuserem de quorum necessário pera
a realização de concurso noderao com.
pletá-Io com proressôres estranh-os,
nos têrmos do que, a respeito. esta
belecerem os estatutos ou regimentos.

Art. 67. Ficam assegurados ao pes
soal das universidades autárquicas ou
estabelecimentos isolados transforma
dos em fundação, enquanto não se
vagarem os respectivos cargos, os
mesmos direitos e vantagens que a lei
federal conceder ao pessoal das de
mais universidades, integrantes do sis
tema federal de ensino,

Art. 68, VETADO.

Art , 69, Nos estabelecimentos de
ensino superior, que venham a ser
criados, ou nos já existentes, a juizo,
nestes, das respectivas congregações
ou. ccregíados equivalentes, o concurso
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para provimento de cargo de Profes
SOl Catedrático será realizado 5 (cin
co) anos após a criação da cadeira
respectiva.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não impede o provimento da
nova cadeira mediante transferêncía,
nos termos do disposto no Capitulo V
desta Lei.

Art. 70. Os atuais "Professôres de
Ensino Superior", referidos na Lei nc
4.495, de 25 de novembro de 1964,
terão assegurados os direitos e van
tagens que lhes foram conferidos, po
dendo exercer funções de Reitor e Di.
reter dos estabelecimentos a que per
tencerem, segundo a forma dos res
pectivos estatutos e regimentos.

Art. 71. Para o provimento dos
cargos das classes de magistério do en
sino superior, respeitado o díspcsto

nesta Léí, dar-se-á preferência,. nos _
casos de concorrentes em absoluta
igualdade de condições, e empate nas
decisões dos órgãos colegiados, aos
ex-combatentes que estejam ampara
dos por disposições da lei federal.

Art. 72. Esta Lei entra em vigor
na. data de sua .;ublicação, mas as
respectivas inovações, inclusive a no
va classificação dos cargos de ma
gtsterío, vigorarão a partir de 19 de
janeiro de 1966.

Art. 73. Revogam-se as disposições
erncontrário.

Brasília; 6 de dezembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANCO

Ney Braga

Flavio Lacerda

LEI N9 4:.882 .- !}E 9 DE DEZEMBRO DE 1965

A.bre ao Potler Legislativo- Câmara dos Deputados - o crédito suple
mentar de Cr$ 3.340.000.000, para relõrço de dota·gões orçamentárias
que especuíca:

o Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a Sê

guínte Lei:

Art. 19 E' aberto ao Poder Legislativo - Câmara dos Deputados - o
crédito suplementar de Cr$ 3.340.000.000 (três bilhões, trezentos e qua
renta milhões de cruzeiros) para refôrço das dotações orçamentárias, do
corrente exercício, abaixo especificadas:

3.1.01.02 _. Subsídios e representações a ocupantes de cargos eletivos
3.000.000.000

3.1.02.01 - Ajuda de custo·.-. eis 120.000.000
4.3.3.1.2 - Contribuição da Câmara para o Instituto de Previdência

dos Congressistas - Cr$ 220.000.000
Art. 290 crédito de que ta-ata a presente Lei será distribuido ao 'I'esouro

Nacional depois de registrado pelo Tribunal de Contas.

Art ..39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as díspostções em contrário.

Brasilia, 9 de dezembro de 1965; 1449 da Independência e 77Q de.
República.

H. CASTELLQ BRANCO

Oatavio Gouveia de Bulhões
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LEI- N\I 4.883 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE W65

Concede isenção dos impostos de im
portação e de consumo e das taxas
aduaneiras, exceto a de previdência
social, ao equipamento importado
pela Cervejaria Paraense S.A. 
CERPASA - destinado à' instala
ção de urna fábrica .ae ceroeía em_
Belém, no Estado do' Pará.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

ctonal decreta' e eu sanciona a Sé·'
guínte lei:

Art. 19 Fica concedida' isenção dos
impostos de importação e de consu
mo, bem como das taxas aduaneiras,
exceto a de previdência social, ao
equipamento importado pela Cerve
jaria Paraense S.A. - CERPASA -
destinado à instalação de uma fábrica
de cerveja em Belém, no Estado do
Pará.

parágrafo único. O· equipamento a
que se refere êste artigo, no valor de
Crg 678.338.000 (seiscentos e setenta
e oito milhões, trezentos e trinta e
oito mil cruzeiros), é o constante dos
certificados de cobertura cambial DO
85-11766, DG 65-11909 e DG 65-12014
a DG 65-12035, todos expedidos pelo
Banco do Brasil S.A., através das
carteiras de Importação e Exporta
çâc e de Comércio Exterior.

Art. 29 .. , Vetado ...
Art. 39 Esta lei entra em vigor na

data de sua publicação.
Art. 49 Revogam-se as disposições

em contrário.
Brasflta, 9 de dezembro de 1965;

1449 da Independência e "779 da Re
pública.

H. CASTELLO _BRANCO
Octávio Bulhões

LEI N9 4.884- DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1965

Concede à Fundação ]Vacional do
Bem-Estar do tâenor o auxílio de
Crg 6.0'00.000.000 (seis bilhões de
cruzeiros); 'autoriza a abertura do
crédito especial para atender a essa
finalidade, e dá outras providên~

cias.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e _eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica concedido à Fundação
Nacional do Bem-Estar do' Menor.

Instituída pela Leí nc 4.513, de 19 de
dezembro de 1964, o auxílio de ....
Crg ô , 00'0.-DOO. 000 (seis bilhões de
cruzeiros), destinado a ocorrer às des
pesas de sua constituição, instalação
e funcionamento.

Art. 29 tt o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mínlstérto da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial -de ors 6.000-;OOO.Ol-QÚ (seis
bilhões de cruzeiros), para atender a
despesas de qU:;l,1quer natureza com o
auxilio a. que se refere esta Lei, o
qual será registrado pelo trrtbunat de
Contas e automàtícamente dístríbuí
do pelo Tesouro Nacional.

Parágrafo único. Após essas for
malidades, o Ministério da Fazenda
procedera à imediata entrega do au
xilio em causa à Fundação Nacio
nal- do Bem-Estar do Menor, por in
termédio do Banco do Brasil S.A.

Arü, 39 A partir da data da publí
cação do decreto de abertura do .cré
dito especíalva quê se refere a pre
sente Lei, ficam sem aplicação os sal
dos dos créditos atribuidos pela Lei
nc 4.539, de 10 de dezembro de 1964,
às Unidades 4.17.14 - Serviço de
Assistência a Menores, 4.1';',,15 - Es
cola Agrícola Artur Bernandes,
4.17.16 - Escola João Luiz Alves,
4.17-17 - Es_cola Venceslau Brás,
4.17.18 - Hospital Central (S.A,M.),
e 4.17.19 - Instituto Profissional
Quinze de Novembro, do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, exclui
dos os créditos concernentes aos Ele
mentos 3.1.1.1 - Pessoal Civil (parte
fixa) e 3.2.5.0 - Salário-Família,
dos mesmos órgãos, que continuarão
a ser movimentados e aplicados, como
presentemente, pela Divisão do Pes
soal do Departamento de Adminis
tração -do referido .Mfnistérto, e res~

salvados os quantitativos das demais
dotações que se fizerem indispensá
veis à plena Iiquidaçâo e pagamento
de compromissos ou encargos já as
sumidos ou recebidos pelas referidas
repartições; diretamente ou por in
termédio dos órgãos especificas do
mesmo Ministério, bem como os
quantitativos necessários à liquidação
das despesas que forem apuradas na
forma do art.." 59 desta Lei.

Art. 49 Os encargos concernentes ao
custeio do pagamento dos vencímen
tos e vantagens dos servidores públí
cos federais que, na data da publí-
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LEI N9 4. 8-85 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE .1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Senado Federcü, o crédito suple
mentar de Ors 2.415.240.000 «zcss
bilhões, quatrocentos e quinze mi
lhões, duzentos e quarenta mil cru
zeiros) , em retorço a dotações que
especifica.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica autorizado o Poder
Executivo' a abrir o crédito suplemen
tal' de Cr$ 2.415.240.000 (dois bilhões,
quatrocentos e quinze milhões, duzen
tos e quarenta mil cruzeiros), pelo
Senado Federal, em refôrço às se~

gutntes dotações constantes da Lei
nv 4.539, de 10 de dezembro de 1964;
que estima a Reoeíta e fixa a Despe
sa da Uníâo para o exercício finan
ceiro de 1B85:

revogadas as drsposlçõas em con
trário, inclusive o Decreto-Ie, nú
mero 3.799, de 5 de novcmo.o __ ~
1941" .

Al't. 89 Fica revogado o parágrafo
único do art. 17 da Lei nc 4.513, de
19 de dezembro de 196.4.

Art. 99. A presente Lei entra em
vigor na data de sua publícaçâo .

Art. ~10. Revogam-se' as disposições
er.. contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1965; 144,9
da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Juracy Magalhães
cotooto Bulhões

950.000

80.000

Mílhares
de

cruzeiros

1.265.240
"0.000
60.000

Despesas Correntes
Despesas de Custeio
Pessoal Civil, F .
Serviços de Terceiros, V
Encargos Diversos, V ...
Despesas de Capital
Investimentos
Equipamentos e Instala-

ções, V.·...........•.•
Transferências de capital
Contribuições Diversas .

Art. 7Q. a art. 26 da Lei nQ 4.513,
de 19 do dezembro de 1964, é retifi
cado com o teor seguinte:

"Art. 2,6. Esta Leítentrará em
vigor na data de sua publicação,

caçao. desta Lei, estiverem lotados no
serviço de Assistência .a Menores ou
à sua disposição, _continuarão a s-er
da plena responsabilidade dos órgâoa
da Administração Pública a que per
tecerem, ficando, porém, subordinados
disciplinar e administrativamente à
Fundação Nacional do Bem-Estar do
Menor, ressalvado o disposto no art.
19 e seu parágrafo única, da Lei nú
mero 4.513, de 1Q de dezembro de
1954.

Art. 5Q O Ministério da Justiça e
Negócios Interiores constituirá Comis
são, composta de representantes do
seu Departamento de Administração,
do antigo Serviço de Assistência a
Menores e da Fundação Nacional do
Bem-Estar do Menor, que será in':'
cumbída de proceder ao levantamen
to de todos os encargos ou débitos
daquele Serviço, verificados no cor
rente exercício até a vigência desta
Lei, que ainda se encontrarem pen
dentes, e, bem assim, de propor ao
Departamento de, Administração do
referido Ministério a liquidação e
pagamento dos mesmos.

Art. 6Q O art. 18 e o parágrafo
primeiro do artigo 23 da Lei número
4.513 de 19 de dezembro de 1964, pas
sam a ter a seguinte redação:

I' Art. 18. O Presidente .ra Fun
dação Nacícnal do Bem-Estar~.o

Menor, por proposta da Diretoria,
poderá requisitar servidores públi
cos federais, estaduais, municipais,
e autárquicos, para exercerem
cargos e funções na Fündaçac
Nacional do Bem-Estar do Menor,
sob o regime de tempo integral
e sem ônus para as entidades pú
blicas a que pertecerem",

"Art. 23 .

§ 19 Na primeira reunião após a
instalação do Conselho, rer-se-ã, por
sorteio, a designação dos conselheiros
a que se refere o item IH do art. 99,
para efeito de fixação de seus man
datas em 1 (um), 2 (dois) e 3 (três)
anos, de forma a assegurar anualmen
te a renovação do Conselho pelo ter
ço".
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Art. 29 O Senado Federal publica
rá no Diário Oficial o desdobramen
to das importâncias dtscrímínadas no
artigo anterior, obedecida a díscnmí
nacão .observada no desdobramento
das dotações suplementares por esta
Lei no Orçamento vigente.

Art.3Q Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro _ de 1965;
1449 da Independência e 779 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI NQ 4.886 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1965

Regula as atividades dos representan
tes comerciais autônomos.

o Presidente da República ~

Faca saber que o Congresso Na
cíoner decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Exerce a representação co
mercial autônoma a pessoa jurídica
ou a pessoa física, sem relação de
emprêgo, que desempenha, em cará
ter não eventual por conta de uma
ou mais pessoas, a mediação para a
realização de negócios mercantis,
agenciando propostas ou pedidos, para
transmití-Ios aos representados, prata
cándo ou não atos relacionados com
a execução dos negócios.

Parágrafü único. Quando a repre
sentação comercial incluir podêres ati
nentes ao mandato mercantil, serão
aplicáveis, quanto ao exercício dêste,
os preceitos próprios da legislação co
mercial.

Art. 29 lt: obrigatório o registro dos
que exerçam a representação comer
cial autônoma nos Conselhos Regio
nais crfados pelo art. 69 desta Lei.

Parágrafo único. As pessoas que, na
data da publicação da presente Lei,
estiverem no exercício da atividade,
deverão registrar-se' nos Conselhos
Regionais, no prazo de 90 dias a con
tal' da data em que êstes forem ins
talados.

Art. 39 O candidato ~ registro,
como representante comercíal, deverá
apresentar:

a) prova de identidade;
b) prova de quitação com o serviço

militar, quando a êle obrigado;
c) prova de estar em dia com as

exigências da legislação eleitoral;
d) fôlha-corrfda de antecedentes,

expedida pelos cartórios criminais das
comarcas em que o registrado houver
sido domiciliado nos últimos dez (la)
anos;

e) quitação cem o impôsto slndl,
cal.

§ 1Q O estrangeiro é desobrigado da
apresentação dos documentos cons,
tentes das alíneas b e c dêste artigo.

§ 2Q Nos casos de transferência ou
de exercício simultâneo da profissão,
em mais de uma região, serão feitas
as devidas anotações na carteira pro
fissional do interessado, pelos respec
tivos Conselhos Regionais.

§ 3Q As pessoas jurídicas deverão fa.
zer prova de sua existência -legal ,

Art. 4Q Não pode ser representante
comercial:

a) o que não pode ser comerciante;
b) o falido não reabilitado;
c) o que tenha sido condenado por

infração penal de natureza ínfaman
te, tais come falaídade, estelionato,
apropriação indébita, contrabando,
roubo, furto, lenocínio ou crimes tam..
bém punidos com a perda de cargo
público;

d) o que estiver com seu registro
comercial cancelado como penalidade.

Art. 59 Somente será devida remu
neração, como mediador de negócios
comerciais, .a representante comercial1. devidamente registrado.

.... Art. 6Q São criados o Conselho Pe
deral e os Conselhos Regionais dos
Representantes Comerciais, aos quais
íncumbtrá a fiscalização do exercício
da profissão, na forma desta Lei.

Parágrafo único.~. vedado, aos
Conselhos Federal e Regtonaíss dos Re..
presentantes Comerciais, desenvolve
rem quaisquer atividades não compre..
endidas em suas finalidades previstas
nesta Lei, inclusive as de caráter -po...
lítico e partidárias.

Art. 79 O Conselho Federal insta..
lar-se-á dentro de noventa (90: dias.
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aJ contar da vigência da presente Lei,
Dia Estado da Guanabara, onde run
<pionará provisoriamente, transferín-

i
"o-se para a Capital da República,
ttuando estiver em condições de ta
.ê-Io, a juizo da maioria dos con
elhos Regionais.

( â 19 O Conselho Federal será pre
eidído por um dos seus membros, na
~orma que dispuser o regimento in
terno do Conselho, cabendo-lhe, além
dó próprio voto, o de qualidade, no
caso de empate.

§ 2\l A renda do Conselho Federal
será constituída de vinte por cento
(21)%) da renda bruta dos Conse
lhos Regionais.

Art. 89 O Conselho Federal será
composto de representantes comercí
ais de cada Estado, eleitas pelos Con
selhos Regionais, dentre seus mem
bros. cabendo a cada Conselho Re
gional a escolha de doís (2) dele
gados.

Art. 99 Compete ao Conselho Fe
deral determinar o número dos Con
selhos Regionais, o qual não poderá
ser superior a um por Estado, Terri
tório Fedr.ral e Dístrétc Federal. e es
tabelecer-Ihes as bases territoriais.

Art. 10. Compete, privativamente,
ao Conselho Federal:

a) elaborar o seu regimento inter
no;

b) dirimir as dúvidas suscitadas pe
los Conselhos Reg'ionaís:

c) aprovar os regimentos internos
dos Conselhos Regionais;

à) julgar quaisquer recursos relatí
vos às decisões dos Conselhos" Regto
nais;

e) baixar instruções para a fiel ob
servância da presente Lei;

f) elaborar o código de ~tica Pro
fissional;

g} resolver os casos omissos.
Parágrafo único. Das decisões do

Conselho Federal caberá recurso, sem
efeito suspensivo, no" prazo de trinta
dias, para o Ministro da Indústria e
do Comércio.

Art. 11. Dentro de sessenta (60)
dias, contados da vigência da presen
te Lei, serão instalados os Conselhos
Regionais correspondentes aos Esta
dos onde existirem órgãos sindicais
de representação da classe dos repre-

sentantes comerciais, atualmente re
conhecidos pelo Ministério do Traba
lho e Previdência Social.

Art. 12. Os Conselhos Regionais
terão a seguinte composição:

a) dois têrços (2/3) de seus mem
bros serâo constituídos pelo Presiden
te do mais antigo sindicato da classe
do respectivo Estado e por diretores
de sindicatos da classe, do mesmo Es
tado, eleitos êstes em assembléia-ge
ral;

b) um têrço (1/3) formado de re
presentantes comerciais no exercício
efetivo' da profissão, eleitos em assem
bléia-geral realizada no sindicato da
classe.

§ 19 Ao secretaria do sindicato in
cumbido da realização das eleições or
ganizará cédula única, por ordem al
fabética dos candidatos, destinada à
votação. "

§ 29 Se os órgãos sindicais de re
presentação da classe não tomarem
as providências previstas quanto li
Instalação dos Conselhos Regionais, o
Conselho Federal determinará, ime
diatamente, a sua constituição,' me
diante eleições em assembléia-geral,
com a participação dos representan
tes comercíaís no exercício cretrvo da
profissão no respectivo Estado.

§ 39 Havendo, num mesmo Estado,
mais de um sindicato de representan
tes comerciais, as eleições a que se
refere êste artigo se processarão na
sede do sindicato da classe situado
na Capital e, na sua falta, na sede
do mais antigo.

§ 49 O Conselho Regional será pre
sidido por um dos seus membros. na
forma que dispuser o seu regimento
interno, cabendo-lhe, além do próprio
voto, o de qualidade, no caso de em
pate.

§ 59 Os Conselhos Regionais terão
no máximo trinta (30) membros e,
no mínimo, o número que fôr .fixado
pelo conselho Federal.

Art. ,13. Os mandatos dos membros
do Conselho Federal e dos Conselhos
Regionais serão de três (3) 'anos.

§ 19 Todos os mandatos serão exer
cidos gratuitamente.

§ 29 A aceitação do cargo de Pre
sidente, Secretário ou Tesoureiro im
portará na obrigação de residir na
localidade em que estiver sediado o
respectivo Conselho.
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Art. 14. O Conselho Federal e C'S
Conselhos Regionais serão admtnís
trados por uma Diretoria que não po
derá exceder a um têrço (1/3) dos
seus integrantes.

Art. 15. Os Presidentes doa-Conae
lhos Federal e Regionais completa
rão o prazo do seu mandato, caso
sejam substituídos na presidência do
sindicato. -

Art. 16. Constituem renda dos Con
selhos Regtonaís as contribuições e
multas devidas pelos representantes
comerciais, pessoas físicas ou. jurídí
dicas, nêles registrados.

Art. 17. compete aos Conselhcs Re
gtonaís:

a) elaborar o seu regimento inter
ne, submetendo-o à apreciaç-ão do
Conselho Federal;

b) decidir sôbre os pedidas de re
gistro doe representantes comerciais.
pessoas físicas ou jurídicas, na con
formidade desta Lei;

c) manter o cadastro profissional;
d) expedir as carteiras pronssto

naís e anotá-las, quando necessário;
e) impor as sanções disciplinares

previstas nesta Lei, mediante a rei
'tin-a de processo adequado, ~ de acõr
do cem o disposto no artigo 18;

j) fixar as contribuições e emolu
mentos que serão devidos pelos re
presentantes comerciais, pessoas físi
cas ou jurídicas, registrados.

Parágrafo único. As contribuições e
emolumentos, previstos na alínea "f"
dêste artigo, não poderão exceder,
mensalmente, de cinco (5) e dez por
cento (10%) do salário-mínimo vi~

gente na região, quando se tratar, res
pectivamente, de representante comer
cial, pessoa física ou pessoa jurídica.

Art. 18. compete aos Conselhos Ré
gionais aplicar, ao representante co..
mercial faltoso, as _ seguintes penas
disciplinares:

a) advertência, sempre sem _publi...
cidade;

à) multa até a importância equi
valente ao maior salário-mínimo vi"
gente no País;

c) suspensão do exercício profíssic..
nat, até Um (1) ano;

d) cancelamento do registro, com
apreensão. da carteira proífssícnal ,

§ 19 No caso de reincidência ou
de falta manifestamente grave, o re-

presentante comerciai poderá ser~Sl~S
penso do exercício de sua atívída te
ou ter cancelado o seu registro.

§ 29 As penas dlsclplínares serão
apbeadaa após processo regular, se n .
prejuízo, quando couber, da resport
sabilidade civil ou. criminal.

§ 39 O acusado deverá ser citado\
Inícialmente.. dandc-se-Ihe ciência Cfo
inteiro teor da denúncia ou queix/a,'
sendo-lhe assegurado, sempre, o a.'Tfl~

plo direito de defesa, per si OU por
procurador regularmente constituído.

§ 49 O tc-ocesso discínltnar será. pre
sidido por um dos me-mbras do Con ..
senio Regional, ao qual incumbirá co..
lígtr as provas necessártas.

§ .59 n-iccrraõas as provas de ini
ciativa da. autoridade processante, ao
acusado será dado requerer e produzir
as suas próprias provas, após o que
lhe será assegurado.) direito de apre
sentar, por escrito, defesa final e o
de sustentar, oralmente, suas razões,
na sessão do julgamento.

§ 69 Da decisão dos Conselhos Rew
gicnais caberá recurso voluntário, com
efeito suspensivo, para o Conselho Fe
deral.

Art. 19. Constituem faltas no exer
cício da profissão de representante
comercial: '

a) prejudicar, por dele ou culpa,
C'8 mterêsses confiados aos seus cuida
dos;

à) auxiliar ou facilitar, por qual
quer meio, o exercício da profissão
aos que estiverem proibidos, impedi
dGS OU não habilitados a exercê-la;

c) promover ou facilitar negócios
ilícitos, bem· como quaisquer transa
ções cue prejudiquem ínterêsae da
Fazenda Pública;

d) violar o sigilo profissional;
e) negar ao representado as compe

tentes prestações de contas, recibos
de quantias ou documentos que. lhe
tiverem sido entregues, para qualquer
fim' '
-n' recusar a apresentação da car

teira profissional, quando solíclbada
por quem de direito.

Art. 20. Observados os principlos
desta Lei, o Conselho Federal dos .Re
presentantes Comerciais expedirá
instruções relativas à aplicação das
penalidades. em geral e, em particular,
aos C8,SOS em que couber imposições
da pena de multa.
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í'Art. 21, As repartições federais, esw
•

i",.L.ua-ÍS 'e municipais, ao receberem
t: -ibutos relativos à atividade do re

resentante comercial, pessoa física
O)lL jurídica, exígfrâo prova de seu
negistro no Conselho Regional da
!espectiva região.
\ Art. 22. Da propaganda deverá
éonatar, obrígatêrfamente, o número
da carteira profissional.

'Parágrafo único. As pessoas juw

rtcõcas farão constar, também,
da propaganda, além do núme
ro da carteira do representante co
mercial responsável, o seu próprío
número de registro no Conselho Re
gional.

Art. 23. O exercício financeiro dos
Conselhos"Federal e Regionais coinci
dirá com o ano civil.

Art. 24. As .Diretorias dos Conse
lhos Regionais prestarão contas da sua
gestão ao próprio conselho, ate o últí
mo dia do mês de fevereiro de cada
ano.

Art. 25. Os conselhos Regionais
prestarão contas até o último dia do
mês de março de cada ano ao Con
selho Federal.

Parágrafo único. A Diretoria do
Conselho Federal prestará contas, no
mesmo prazo, ao respectivo plenário.

Art. 26. Os sindicatos incumbidos
do processamento das eleições, a que
se refere o art. 12, deverão' tomar,
dentro do prazo ·de trinta (30) dias,
a contar da publicação desta lei, as
providências necessárias à instalação
dos Conselhos Regionais dentro do
prazo previsto no art. 11.

Art. 27. Do contrato de represen
taçâo comercial, quando celebrado por
escrito, além dos elementos 'comuns e
outros, a juízo dos interessados, cons
tarão, obrtgatõrtamente:

a) condições e requisitos gerais da
representação;

b) indicação genérica ou específica
dos produtos ou artigos objeto da re
presentação;

c) prazo certo ou indeterminado da
representação;

d) indicação da zona ou zonas em
que será exercida a representação, bem
como da permísslbflidade ou não de a
representada ali poder. negociar dire
tamente;

e) garantia ou não, parcial ou total,
ou por certo prazo,. da exclusividade
de zona ou setor de zona;

j) retribuição e época do pagamen
to, pelo exercício da representação,
dependente da efetiva realização dos
negócios, e recebimento, ou não, pelo
representado, dos valôres respectivos;

g) os casos em que se justifique a
restrição de zona concedida com ex
clusividade;

h) obrigações e responsabilidades
das partes contratantes;

i) exercício exclusivo ou não da re
presentaçâc a favor do representado;

j) indenização devida ao represen
tante, pela rescisão do contrato fora
dos casos previstos no art. 34, cujo
montante não será inferior a umvin
te avos 0/20) do total da retrtbulcão
auferida 'durante!' o tempo em que
exerceu a representação, ã contar da
vigência desta lei.

Parágrafo único. Na falta do con
trato escrito, ou sendo êste omisso, a
indenização será igual a Um quinze
avos (1/15) do total da retrtbuícão
auferida no exercício da representação,
a partir da vigência desta lei.

Art. 28. O representante comercial
fica obrigado a fornecer ao represen
tado, segundo as disposições do con
trato ou, sendo êste omisso, quando
lhe fôr solicitado, informações data
lhadas eôbre o andamento dos negó
cios a seu cargo, devendo dedicar-se
fi, representação, de modo a expandir
os negócios do renresentado e promo
ver os seus produtos.

Art. 29. Salvo autorização expres
sa, não poderá o representante con
ceder abatimentos, descontos ou dila
ções, nem agir em desacôrdo com as
instruções do representado. -

Art. 30. Para que o representante
possa exercer a representação em Juí
zo, em nome do representado, requer
8"'- mandato expresso. jncumbír-Ihe-á
porém, tomar conhecimento das roera
macões atinentes aos negócios. trans
mitindo-as ao representado e sugerln
do as providências acauteladoras do
ínterêsse dêste.

Parágrafo único. O representante,
quanto aos atos que praticar, responde
segundo as normas do contrato e, sen
do êste omisso, na conformidade do
direito comum.

Art. 31. Prevendo Q contrato de
representação a exclusividade de zona
ou zonas, fará jus o representante à
comissão pelos negócios ai realizados,
ainda que diretamente pelo represen
tado ou por intermédio de terceiros.
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Parágrafo unico , A exclusividade
de zona ou representações não se pre
sume, na ausência de ajuste expresso.

Art. 32. O representante comercial
adquire direito às comissões, logo que
o comprador efetue o respectivo paga
mento ou na medida que o faça, par
celadamente.

Art. 33. Não sendo previstos, no
contrato de representação, os prazos
para recusa das propostas ou pedidos,
que hajam sido entregues pelo repre
sentante, acompanhados dos requisitos
exigíveis, ficará o representado obri
gado a creditar-lhe a respectiva co
missão, se não manifestar a recusa,
por escrito, nos prazos de 15, 30, 60
ou 120 dias, conforme se trate de
comprador domiciliado, respectivamen
te, na mesma praça, em outra do
mesmo Estado, em outro Estado ou
no estrangeiro.

. § 19 Nenhuma retribuição será de
vida ao representante comercíat; se a
falta de pagamento resultar de insol
vência do comprador, bem como se o
negócio vier a ser por êIe desfeito ou
fôr sustada a entrega de mercadorias
devido à situação comercial do com
prador, capaz. de comprometer ou tor
nar duvidosa a liquidação.

§ 29 Salvo ajuste em contrário, as
comissões devidas serão pagas mensal
mente, expedindo o representado a
conta respectiva, conforme cópias das
faturas remetidas aos compradores, no
respectivo período.

Art. 34. .A denúncia, por qualquer
das partes, sem causa justificada, do
contrato de representação, ajustado
por tempo índetermínadc e que haja
vigorado por mais de seis meses, obriga
o denunciante, salvo outra garantia'
prevista no contrato, à concessão de
pré-aviso, COm antecedência mínima
de trinta dias, ou ao pagamento de
importância igual a um têrço (1/3)
das comissões auferidas pelo represen
tante, nos três meses anteriores.

Art. 35. Constituem motivos justos
para rescisão do contrato de represen
tação comercial, pelo representaõoc

a) a desídia do representante no
cumprimento das obrigações decorren
tes do contrato;

t» a prática de atos que importem
em descrédito comercial do represen
tado;

c) a falta de cumprimento de quaís
quer obrigações inerentes ao contrato
de representação comercial;

ã) a condenação definitiva por crii
me considerado infamante;

e) fôrça maior. "

Art. -36. Constituem motivos justo,~
para rescisão do contrato de repre
sentação comercial, pelo represen-s
tante:

a) redução de esfera de atividade!
do representante em desacôrdo COIT'i
as cláusulas do contrato;

b) a quebra, direta ou indireta, da
exclusividade, se prevista IlQ_contrato;

c) a fixação abusiva de preços em
relação à zona do representante, Com
o exclusivo escopo de ímpossíbtlítar
lhe ação regular;

d) o não-pagamento de sua retrí
buíçâo na época devida;

e) fôrça maior.
Art. 37. Somente ocorrendo motivo

justo para a rescisão do contrato, po
derá o representado reter comissões
devidas ao representante, com o fim
de ressarcir-se de danos por êste cau
sados e, bem assim, nas hípótesespre
Vistas no art. 35, a titulo de compen
sação.

Art. 38. Não serão prejudicados os
direitos dos representantes comerciais
quando, a título de cooperação, desem
penhem, temporàríamente, a pedido
do representado, encargos ou atribui
ções diversos dos previstos no contrato
de representação.

Arb.. 39. para julgamento das con
trovérsias que surgirem entre repre
sentante- e representado, é competente
a Justiça Comum.

Art. 40. rientro de cento e oitenta
(180) dias da publicação da presente
lei, serão formalizadas, entre repre
sentado e representantes, em do
cumento _escrito, as condições das re
presentações comerciais vigentes.

Parágrafo único. A indenização de
vida pela rescisão dos contratos de
representação comercial vigentes na
data desta lei, fora. dos casos pre
vistos no art. 35, e auando as partes
não tenham usado dã faculdade pre
vista neste artigo, será calculada, sôbre
a retribuição percebida, pelo repre
sentante, nos últimos cinco anos ante
riores à vigência desta lei.

Art. 41. Compete ao Ministério da
Indústria e do comércio fiscalizar a
execução da presente lei.

§ 19 Em caso de inobservância das
prescrições legais, caberá intervenção
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LEI NQ 4.887 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 19-65

Autoriza o Ministêrio da Fazenãa a
efetuar a d o a ç ã o de Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional
às entidades que menciona, e eLa
outras providências.

dos em garantia' a estabelecimentos
bancários, a fim de possibilit.ar às
entidades o recebimento antecipado
dêsses juros.

§ 29' No caso de extíncão ou dis
solução das entidades beneficíadaa, as
Obrigações mencionadas retornarão à
proprfedadado Tesouro Nacional, que
provroencrara O cancelamento das
mesmas.

Art. 39 O Conselho Monetário Na:-
cíonal aprovará e expedirá as instru
ções que se tornarem necessárías à
perfeita execução desta lei.

Art. 49 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 19,65·
1449 da Independência e 779 da Re:
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Octávio Bulhões

LEI N9 4.888 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1965

Proíbe o emprêgo da palavra couro
em produtos industrializados, e dá
outras providências.
O Presidente da. República

Faço' saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guínte Lef :

Art. 19 Fica proibido pôr à venda
ou vender, sob o nome de couro, pro
dutos que não sejam obtidos exclusi
vamente de pele animal.

Art. 29 Os produtos artificiais de
imitação terão de ter sua natureza
caracterizada para efeito de exposi
ção e venda.

.art, 39 Fica também proibido o
emprêgo da palavra couro, mesmo
modificada com prefixos ou sufixos,
para denominar produtos não enqua
drados no art. 19.

Art 49 A ínrracão da presente Lei
constitui crime previsto no art. 196
e seus parágrafos do Código Penal.

Art. 59 .... VETADO ••••

Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1965;
144\' da Jndeur-ndcnc.a e 7'79 da Re :
púbríca.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões

Valor
das

Obrigações
crs

40.000.000.000

Nome da Entidade

Fundação Nacional
do Bem-Estar do
Menor 200.000.000.000

Fundação G e t ú lia
Vargas .

Orquestra Sinfônica
Brasileira 10.000.000.000
§ 19 As Obrigações a que se refere

este artigo serão impenhoráveis, ína
líenáveís e intransferíveis, podendo,
todavia, os juros respectivos serem da-

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 19 Fica o Ministério da Fa
zenda autorizado a entregar, a titulo
de doação, às entidades abaixo men
cionadas, .Obrigações Reajustáveís do
Tesouro Nacional, com vencimento a
2{) (vinte) anos de prazo e juros de
6% (seis por cento) ao ano, cuja
emtssâo foi autorizada pela Lei nú
mero 4.357, de 16 .de julho de 1964,
e pelo art. 89 da Lei n? 4.539, de 10
de dezembro de 1964, nos seguintes
valôres:

nos Conselhos Federal e Regionais,
por ato do Ministro da Indústria e
do comércio.

§ 29 A intervenção restringir-se-á
a tornar efetivo o cumprimento da lei
e cessará quando assegurada a. sua
execução.

Art. 42. Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 43. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1965;
144Q da Independência e 77Q da
República.

H. CASTELLQ BRANCO
Walter Peracchi Barcellos
Octávio Bulhões
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TABELA A QUE SE REFERE O
ART. l'

LEI N9, 4.890 - DE 9 DE DEZEMBRO

DE 1965

O Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacio

nal manteve e eu promulgo, nos têr-

Fixa novos »aioree para os simbolos
dos cargos e das funções gratifica
das do Quadro de Pessoal da Se
cretaria do Tribunal . Regional do
Trabalho da 81). Região, e dá outras
providências.

crs
417.000
410.000
387.000
367.000
333.000
317.000
300.000
275.000

lho - 'Tribunal Regional do "I'raba.,
lho da 71!- Região - o crédito de ."
Cr$ 51. 480.072 (cinqüenta e um mi
lhões, quatrocentos e Oitenta· mil e
setenta e dois cruzeiros) em refôr
ço de dotação constante da Lei núme
ro 4.295, de Hl.12.B3:

Anexo 5 - Poder Judiciário
05 ~ Justiça do Trabalho
02-07 Tribunal Regional do

Trabalho da 7!!- Região
Despesas ordinárias

Verba 1.0.00 - Custeio
Consignação 1.1.00 - Pessoal Ol

. vil
Subconslgnaçâo 1.1.01 VenCl~

mentes e vantagens fixas.
Item 01 - Cr$ 51.480.072.

Art. 79 Esta Lei entra -em Vigor
na data de sua publicação.

Art. 89 Revogam-se as disposições
em contrário.

FUNÇAO GRATIFICADA

FG-1 300.000

Brasília, 9 de dezembro de 1985;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Símbolo

PJ ..
PJ-O .

. PJ-2 .
PJo3 ..
PJ-4 .
PJ-5 .
PJ-6 ..
PJ-7 .

LEI NQ 4.889 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1965

Fixa novos valôres .para os símbolos
dos cargos e junção qratijicada do
Quadro de Pessoal do '['ribvnal Rem
çiotuü do Trabalho da 'I? Regii'io.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do § 39 'do artigo -70, da Constd
tuíção Eecíeral, a seguinte Lei:

Art. 19 Os valôres dos símbolos dos
cargos e da função gratificada do
Quadro de Pessoal do Tribunal Re
gional do Trabalho da 7fJ. Região pas
sam a ser os constantes da tabela
anexa.

§ 1ft A importância da gratificação
de função será igual à diferença en
tre o valor estabelecido para o sím
bolo respectivo e o vencimento _. do
cargo efetivo ocupado pelo funcioná
rio.

§ 29 Ao funcionário designado para
o exercício de encargos de chefia, de
assessoramento ou de secretariado, é
facultado optar pelo critério estabe
lecido no parágrafo anterior ou pela
percepção do vencimento e demais
vantagens do seu cargo efetivo, acres
cido da gratificação fixa correspon
dente a 20% (vinte por cento) do
valor do símbolo da função gratifi
cada respectiva.

Art. zg O salário-família passará
a ser pago na base de Cr$ 5.000 (cin
co mil cruzeiros) por dependente.

Art. 3Q Nenhum funcionário da
Justiça do Trabalho perceberá ven
cimento ou qualquer vantagem supe
rior nem inferior ao de outro fun
cionário da mesma Justiça cujo car
go tenha a mesma denominação,
quando se tratar de isolado, ou, além
da mesma denominação, fôr inte
grante da mesma classe, quando se
tratar de cargo de carreira.

Art. 49 As vantagens financeiras
decorrentes desta Lei são devidas a
partir de 19 de junho de 19M.

Art. 59 Aplica-se esta Lei aos ser
vidores inativos do Quadro de Pes
sol do Tribunal Regional do Traba
lho da 7~· Região.

Art. 69 Para atender às despesas
decorrentes desta Lei fica o Poder
Executivo autorizado a abrir ao Po
der Judiciário - Justiça do Traba-
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FUNÇõES GRATIFIOADAS

TABELAS A QUE SE -REFERE O
ART. lQ

Brasília, 9 de dezembro de 1965;
1449 da Independência e 7"79 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

do Trabalho da 8!J- Regíâo o disposto'
no art. 15 e seus parágrafos, da Lei
nv 4.345, de 26 de junho de 1964.

Art. 89 Para atender às despesas
decorrentes desta Lei, no exercício
financeiro de 1964, fica o poder Exe
cutivo autorizado a abrir ao Poder
.tudícijrto - Justíca do Trabalho 
Tribunal Regfonaf do Trabalha da
8~ Regfâoc-c- - o crédito especial de
Cr$ 30.000.000 (trinta milhões de
cruzeiros) , que será· registrado no
Tribunal de Contas da união e- dís
tríbuídc ao Tesouro Nacíonal ,

AI·t. 99 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publícaçâo ,

Art. 10. Revogam-se as dísposl
ções em contrárío ,

OrS

417.000
410.000
405.000
337.000
3:37.000
333.000
317.000
300.000
275.000
250.COO
225.000
205.000
185.000
1'67.000

ors
300.000
255.000
210.000

TABELA "B"

TABELA "A"

l-F
4-F
7-F

Símbolos

Símbolos

PJ
PJ- O
PJ- 1
PJ- 2
PJ- 3
PJ- 4
PJ- 5
PJ- 6
PJ, 7
PJ- 3
PJ- 9
PJ-1O
P3-1l
PJ-12

mos do § 3Q, do art. 70, da Constitui
ção Federal, a seguinte Lei: --

Art. 19 Os valôres dos símbolos dos
cargos e das funções gratificadas do
Quadro de Pessoal da -Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da
8l.lRegião, aprovado pela Lei número
409, de 15 de setembro de 194-8, pas
-sam a ser. os constantes das tabe
las anexas.

Parágrafo único. Ao funcionário
nomeado para o exercício do cargo
em comissão é facultado optar pelo
vencimento do símbolo previsto na
Tabela "B" desta Lei, ou pela per
cepção de vencimento e demais van
tagens de seu cargo efetivo, acres
cido de gratificação fixa, correspon
dente a 20% (vinte por cento) do
valor do símbolo do cargo em co
missão respectivo.

Art. 29 A importância de gratttíca
ção de função será igual à díferen
ca entre o valor estabelectdc para o
símbolo respectivo e o vencimento do
cargo efetivo ocupado pelo funcioná
rio.

Parágrafo único. Ao funcionário
designado para o exercício de encar
gos de chefia, de assessoramento ou
de secretariado, é facultado optar pelo
critério estabelecido Deste artigo ou
pela percepção do vencimento e de
mais vau tagens de seu cargo efetivo,
acrescido de gratificação fixa, corres
pondente a 20% (vinte por cento)
do valor do símbolo da função gra
tificada respectiva.

Art. 39 O salário-família passará a
ser pago na base de Cr$ 5,000 (cinco
mil cruzeiros) por dependente.

Art. 49 Aplica-se esta Lei aos ser
vidores inativos do T.R.T. da 8i} Re
gião, independente de prévia apos
tila.

Art. 59 As vantagens financeiras
decorrentes desta Lei são devidas a
partir de 19 de junho de 19'64.

Art. 69 Os cargos de carreira e os
isolados de provimento efetivo do
Quadro da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da S\l- Região
serào preenchidos mediante concurso
público de provas e títulos.

Art. 79 Aplica-se aos funcionários
da secretaria do Tribunal Regional
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LEI NQ 4.891 ---. DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1965

Altera a redação do parágrafo umco
do art. 32 do Decreto .ri/} 22.239, de
19 de deeembrc de 1932, que reter ~

ma as disposições do Decreto Le
gislati'!Jo n9 1.637, de 5 de janeiro
de 1907, na parte referente às Coo
-percuoas,

o Presidente da :República

Paço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 O parágrafo único do arti
go 32 do Decreto no 22.239, de 19 de
dezembro de 1932,· passa a vigorar
COm a seguinte redação:

"Parágrafo único. Nessas coope
rativas, cada associado não po
derá possuir cotes-partes do .ca
pítal social em quantia superior 8,

60 (sessenta) vê7.es o maior "a·'
lário-minímo vigente no Pata.
qualquer que seja c valor do imó
vel que pretenda adquirir."

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de Hl65:
144!} da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRP.NCQ

Ney Braga

LEI N9 4.892 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1965

Vonceàe tsenção de direitos para a
importação de equipamentos de se
çurança e higiene do trabalho sem
similar nacionál.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte. Leí :

Art. 19 Peto prazo de dez anos,
contados a partir da publicação da
presente Lei, é concedida" Isenção de
direitos, adicionais, ímpôstc de con
sumo e taxas aduaneiras, exceto as
de previdência social, à importação
de equipamentos de segurança in-

dustrlal e higiene do trabalho, que
se destinem à preservacâo da vida e
da saúde dos trabalhadores, em quat,
quer região do País.

§ iv No que respeita às entidades
ímportauerás, os favores desta Lei se
aplicam às cooperativas, às socieda
des de economia mteta. às autarquias
occnôrmcas e às socrecrades, emnrê
scs ou' nrmas comerciais ou índus.,
trtaís existentes no País.

§ 29 No que respeita aos equípamen.,
tos importados" os favores desta Lei
somente se aplicam ao material es
brangeh-o sem similar nacional.

§ 39 O materíaf jmportaôc não po
derá ser objeto de comércio, devendo
ser- utilizado, exclusivamente, pelos
empregados das entidades importa
doras.

§ 4Q A desobediência ao dísnosto no
§ 3Q importará no imediato -recolhi
menta dos favores concedidos, acres
cidos da multa de 150% (cento e cín,
qüenta por cento) do seu valor.

Art. 2Q A concessão dos favores pre
vistos nesta Lei dependera- de apro.,
vaçâo do material a ser importado,
pelo Ministério do Trabalho E' da Pre
Vidência Social, através dos seus ór
gãos próprios em higiene e segurança
do trabalho.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1965;
V4<t da Independênera e 77Q da Re
publica.

H. CAS'l'ELLQ BRANCO

Octavio Bulhões
Walter Peracctü Barcellos

LEI NQ 4.893 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1965

Dá nova redação ao art: 91 do Código
do Processo Penal (Decreto-lei n1~

mero 3.693, de 3 de outubro de 1941

O Presidente da República

Faço saber que .O Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a Se
guinte LEd:

Art. -19 O art. 91 do Código do Pro
cesso Penal passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 91. Quando incerta e não
se determinar de acôrdo com as
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normas estabelecidas nos arts. 89
e 90, a competência se firmará
pela prevenção."

Art. zv .Eata lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as dísposíções em .oontrárto.

Brasília, 9 de dezembro de 1965;
144\l ria Jndependêncía € 779 da Re-
pública. -

fi. CASTELLO BRANCO

Juracy JllIága"lhães

LEI N9 4.894 - DE 9 DE D:SZEII'!BRG
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a a01"Zr,
pelo Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social, o crédito especial
de Cr$ 57.482.525 (cinqüenta e sete
milhões, quatrocentos e oitenta e
etois mil, quinhentos e vinte cinco
crueeircs) para o fim que especificá.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 .J:i.: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério do
Trabalho e Previdência Social, o cré
dito especial de Cr$ 57.482.525 (cin
qüenta _e sete milhões, quatrocentos
e oitenta e dois mil, quinhentos e
vinte e cinco cruzeiros) destinado a
atender aos encargos referentes ao
pagamento de pessoal da extdnta Co
missão Federal de Abastecimento e
Preços, nos meses de maio, junho' e
julho doexercicio de ~961.

Art. 29 O crédito de que trata esta
lei será registrado pelo Tribunal de
contas da União e automàücamente
distribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua puoücação, revogadas
as dlspceíçôes em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 193fi:
1448 da Independência e 7'7ç. da Re
pública

H. CASTELLo BRANCO

Ociavio Bulhões

wczcc- Peracctii Barcellos

LEI N9 4.895 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério dai'i Relações Exte-
riores, o crédito especial de ,.
Cr$ 30.000.000 (trinta milhões de
cruzeiros), para o fim que espe
cifica.

o Presidente da República
Faço saber que :) Congresso Na

cional cecreta e Cl1 sanciono a se
guinte Leí:

Art. tv É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédítc espe
ctal de Ct-S 30.000.000 (tr1nt& milhões
de cruzeiros) , destinado a atender às
r'espesas. -ie qualquer espécie, 'decor
rentes da posse do Presidente da Re
pública, realizada em 31 de janeiro
de lSB!.

Art. 29 O crédito especial de que
trata esta lei será registrado pelo Tri
bunal de Contas e dístrfbuído auto
màt'camente ao 'I'esourc Nacional.

Art. 39 Esta. lei entrará em vigor
na data de sua punlícacãc ,

Brasília, 9 de dezembro de 1965;
1449 tia Independência e 779 da Re
pública.

H. CAS'XELLO BRANf'Ã)

A. B. L. castello Branco
octooto Bulhões

LEI N9 4.-896 - DE 9 DE DEZ:SMBRO

DE 1965

Dispõe soare a fusão dos cargos de
Assistente' ruruuco e de Assessor de
Direito Aeronáutico, do ~ua.dro ae
Pessoal do Ministério da Aeronáu
tica.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

ctonal decreta e eu sanciono a se
gutnte Lei:

Art. 1v Passam a ter a denamína
cão única de Assistente Jurídico, com
os mesmos vencímer...tos, vantagens,
prerrogativas e atrtbuíçôes, os atuada
cargos de Assistente Jurrdíco :e ee
sessor de Direito Aeronáutico, do Qua
dro de Pessoal do Ministério da Ae
ronáutica.
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Art, 2Q Ficam suprimidos. automà
ttcamente, na data desta Lei, 3 (três)
cargos de Assistente Jurídico e 1 (um)
de Assessor de Direito Aeronáutico,
todos vagos.

Art. Sv Revogam-se as disposições
em con srãnc.

Brasília, 9 de dezembro de 19ôo;
U,4Q da Indepen-léncíu e 779 da Re
púbtíca

H. CASTELLQ BRANCO

Eduardo Gomes

LEI N9 4.397 - DE 9 DE DEZEMBRO

DE 1965

Declw·à Joaquim José àa Silva Xa,
vier, o Tiradentes, Patrono da Na
ção Brasileira.

O Presidente da República

Façc saber qae e Congresso Na
cional opereta e eu sanciono fi, se
guinte Le.í:

Art. 19 Joaquim José da Silva Xa
vier, o 'I'íradantes, é declarado pa
trono cívico da Nação Brasileira.

Art. 29 As Fôrças Armadas, os t'S
tabelecimentos de ensino, as reparti
ções públicas e de economía mista,
as sociedades anônimas em que'o Po
der Público fór acionista e as emurê
ses concessionárias de serviços públi
cos homenagearão, presentes os seus
servidores na sede de seus serviços
a excelsa memória dêsse patrono, nela

inaugurando, com festividades, no
próximo dia 21 de abril, efeméride
comemorativa de seu holocausto a
efígie do glorioso republicano.' ,

Parágrafo único. As festividades de
que trata êate artigo serão programg.,
das anualmente,

Art. jY Esta manifestação do povo
e d-o Govêmo da República em ho
menagem ao Patrono da Nação Brasi.:.
Ieíra visa evidenciar que a sentença
condenatória de Joaquim José da êíl
va Xavier não é labéu que lhe ínfa
me a memória, pois é reconhecida e
proclamada oficialmente pelos seus
concidadãos, como o mais alto título
de glorificação do -nosso maíor com
patriota de todos os tempos,

Art. 49 Esta lei entrará em VigOl'
na data de sua publícacâo, revogadas
as disposições em, contrário.

Brasília, 9 de deZSf!101'O de. 1965;
1449 da Independência e 779 da Re..
pública

H. CAS'l'ELLO BRANcO
Jurac:y Magalhéies
Paulo Basisio
Arthur da Costa e Silva
Octavio Bulhões.
Newton Tornaghi
Ney Braga
Flavio Lacerda
Eduardo - Gomes
Raymundo BriUo
Walter peracchiBarcellos
Mauro Thiba1L
Roberto de Oliveira Campos
Osvaldo Cordeiro de Parias

LEI NQ 4.893 - DE 9 D'E DEZEMBRO DE 1965

,Regula o DíreitoÓtie Representaçdo e o Processo de Responsa~

biliàaàe Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de au~

tcnaaae.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O mretto de representação e o processo. de responsabilidade
administrativa civil e penai. contra a-s autoridades que, no exercício de
suas Iunçôes. cometerem abusos, são regulados pela presente lei,

Art, 25' O direito de representação será exercido por meio de petíçâc:

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência les-al para
aphcac à autoridade civil oi. mílitai culpada, (3, respectiva uançâo:

b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver cornpetêncta para
iniciar processo-crime contra a autoridade culpada,
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Parágrafo único, 1\, representação será feita em duas via-s e conterá a
exposição do fato constitutivo do abuso de autoridade, com tôdas as suas
circunstâncias, a qualificação do acusado e o rol de testemunhas, no má
ximo de três, se as houver,

Art. 3v Constitui acuso de autoridade qualquer atentado:
a) a liberdade de toeomcção:
b) a mvioiamlídade do domicílio;
c) ao Sigilo da: correspondência;

á) à liberdade de consciência e de crença;
e) ao nvre exercício do curto rengícso;

J) à liberdade de associação;
g) aos direitos e garantias legais assegura-dos ao exercício do voto;
h) ao direito de reunião:
i) a incolumidade física do indivíduo,

Art. 4'- Constitui também abuso de autoridade:

u) ordenar ou executar medida pnvatrva da Liberdade individua-l, sem
as formandades legais ou com abuso de poder;

b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a cone
trangtmento não autorizado em lei;

C) deixar de COmunicar, rmedíatamente, ao juiz competente a prisão
ou detenção de qualquer pessoa; ,

a) rteíxar o Juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção Ilegal
que lhe seja comunicada;

e) levar li prrsàc e nela deter quem quer que se proponha a prestar
fiança. permítdda em lei:

/) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade ponciat carceragem,
custas, emolumentos Ou qualquer outra despesa, desde que a cobrança não
tenha apolo em Lei, quer quanto à espécie, quer quanto ao seu valor;

g) recusar o carcereiro .ou agente de autoridade ponciar recibo 0>-' im
portância reoebída - a titulo de carceragem. custas, emolumentos ou de
qualquer outra despesa;

h) o ato lesivo da honra ou do patrrmõnío de pessoa natural ou jurí
dica, quando praticado com abuse ou desvio de poder ou sem ccmpetên
cia lega.!.

Art. 5° Considera-se autoridade, para os efeitos desta rei, quem exerce
cargo, emprêgo ou função pública, de natureza civil, ou míütar, ainda que
tran.Itórramente e sem remuneração.

Art. 59 O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sancac admínís
trativa civil e penal.

§ 19 A sanção admínistratrva será aplicada de acôrdo CO-ma gravidade
do abuso cometido e consistirá em:

a) advertência;
b) repreensão;
c) euspensào do cargo. função ou põsto por prazo de cinco a cento e

oitenta dias, com perda de vencimentos e vantagens;
(1,) destituíçáo de função;
e) demissão;
j) demissão, a bem do serviço público,

§ 29 A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do dano, COn
srstira no pagamento de uma dndenízaçâo de quinhentos a dez mil cru
zeíros ,

ê 39 A sanção penal será aplicada de acôrdo com as regras dos artcgca
42 a 56 do Código Penal e consistirá em;

a) multa de cem a cinco mil cruzeiros;
b) detenção por dez dias a seís meses;
C) perda do cargo e a inabilitação para o exercício ue qualquer outra

função pública por prazo até três anos.
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§ 49 As penas previstas no parágrafo anterípr poderão ser aplicadas
autônoma ou cumulatdvamente.

§ 5.9 Quando o abuso f6r cometido por agente de autoridade pcncíat,
civil ou militar, de qualquer categoria, poderá ser cominada a pena autô
noma Ou acessória, de não poder o acusado sxercer Iunçôes de natureza
policial ou militar no município da culpa, por prazo de um a cinco anos.

Art. 79 Recebida a representação em que tôr soncítada a apucacào de
sanção administrativa, a autoridade civil ou militar competente determl
nará ,a instauração de inquérito para apurar o fato.

§ 19 O inquérito administrativo obedecerá as normas estebeíecidas nas
leis municipais, estaduais ou federais. CiVIS ou militares, que estabeleçam
o respectivo processo.

§ 2° Não existindo no munícípto, no ustadc ou na legislação mtlitar
normas reguladoras do ínquértto administrativo serão aplicadas supleti
vamente, as disposições dos arts. 219 a 225 da Lei nv 1. 711, de 28 de outubro
de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da Untáo) .

§ 3!;1 O processo administrativo nâo poderá ser sobrestado para o fim
de aguardar a decisão da ação penal ou civil.

Art. 89 A sanção aplicada será anotada na ficha funcional da autcrt
dade civil ou militar.

Art. 95' Símuttáneamente com a representação du-lg-da ~ à autoridade
edmínístratíva ou independentemente de.a, poderá ser promovida. pela
vitima do abuso, a responsabilidade civil ou penal ou ambas, da autorí
dade culpada.

Art. 10. VETADO

Arb. 11. A ação civil serão aplicáveis as normas do Código de Pro
cesso Civil.

Art. 12. A ação penal será iniciada, independentemente de inquérito
policial ou justíücação, por denúncia do Míntetérto Público, instruída com
a representação da vítima do abuso.

Art. 13. Apresentada ao Ministério Público a representação da vitima,
aquêle, no prazo de quarenta e oito horas, denunciará o réu, desde que o
fato narrado constitua abuso de autoridade, e requerera ao Juiz a sua,
citação, e, bem assim, a designação de audiência de instrução e julgamento.

§ 19 A denúncia do Ministério Público será apresentada em duas vias.

Art. 14, Se a ato. ou fato constitutivo do abuso .de autoridade houver
deixado vestígios o ofendido ou o acusado poderá:

a) promover a comprovação da existência de tais vestígios, por meíc
de duas testemunhas quafíffcadas:

b) requerer ao Juiz, até setenta e duas horas antes da audiência de
instrução e julgamento, a desígnaçâo de Um perito para fazer as veriü
caçôes necessárias.

§ 19 O perito ou as testemunhas farão o seu re.atórío e prestarão seus
depoimentos verbalmente, .. ou o apresentarão por escrito, querendo, na
audiência de instrução e julgamento.

§ 29, No caso' previsto na letra a deste artigo a representação poderá
conter a indicação de mais duas testemunhas.

Art. 15. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a de
h:unC1i1 requerer o arquivamento da representação, o Juiz, no caso de con
stderar improcedentes as razões invocadas, fará remessa da representação
ao Procurador-Geral e êste oferecerá a denúncia, ou designara outro órgão
do Ministério público para oferecê-la ou insistira no arquivamento, ao
qual só então deverá o Juiz atender.
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Art. 16. Se o órgão do Ministério Público nâo oferecer a denúncia no
prazo fixado nesta lei, será admitida ação privada. O órgão do Ministério
Público poderá, porém, aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia

.sucstttutíva P. intervir em todos o" têrmos do processo, mterporrecursos e,
a todo tempo, no Caso de negligência do querelante, retomar a ação como
parte principal.

Art. 17. Recebidos os autos, o Juiz, dentro do prazo de quarenta e oito
horas, proferirá despacho, recebendo ou rejeitando a denúncia.

s 1.\1 No despacho em que receber a denúncia, o Juiz designará, desde
logo, dia e hora para a audiência de instrução e julgamento, que deverá ser
realizada, ímprcrrogàvelmente, dentro de cinco dias.

§ 2\l A cítaçáo do réu para se ver processar, até julgamento final. e
para comparecer à audiência de instrução e julgamento. será feita 'por

'mandado sucinto que, será acompanhado da segunda via da representa
ção e da denúncia.

Art. 13. As testemunhas de acusação e defesa poderão ser apresentadas
em Juízo, Independentemente de intimação.

Parágrafo único. Não serão deferidos pedidos de precatória para a
audiência ou a intimação de testemunhas ou, salvo o caso previsto no
artigo 14, letra "b", requerimentos para a realização de diligências, perícias
ou exames, a não ser que o Juiz, em despacho motivado, c-onsi-dere indis
pensáveis tais jcovieanctas.

Art. 19, A hora marcada, o Juiz mandará que o porteiro dOS audit6r,ios
ou. o oficial de justiça declare aberta a audiência, apregoando em seguida
o réu, as testemunhas, o perito, o representante do Ministério Público ou
o advogado que tenha subscrito a queixa e o advogado ou defensor do réu.

.;. Parágrafo único. A audiência somente deixará de realizar-se se au-
-sente o Juiz,

Art. 20. Se até meia hora depois da hora marcada o Juiz-não houver
comparecido, os presentes pcderâo retirar-se, devendo o ocorrido constar do
livro de têrmos de audiêncda ,

Art. 21. A audiência de instrução e julgamento será públi-ca, se con
'tràríemente nào dispuser o Juiz, e realízar-vre-á em dia útil, entre dez (10)
e dezoito_(8) horas, na sede do Juízo ou, excepcionalmente, no Iccal que
o Juiz designar.

A.-tt 22. Aberta a audiência o Juiz fará a qualificação e o interroga
tório do réu. se estiver presente.

Parágrafo único. Não compa-recendo o réu nem seu advogado, o Juiz
nomeará imediatamente defensor para funcionar na audiência e nos ulte
rfores têrmos do processo,

Art. 23, Depois de ouvidas' as testemunhas e o perito, o Juiz dará
a palavra sucessivamente, ao Ministério Público ou RO advogado que houver
subscrito a queixa e ao advogado Ou defensor do réu, pelo prazo de quinze
mínutcs para cada um, prorrogável por mais dez no), a critério do Juiz.

Art. 24. Encenado o debate, o Juiz proferirá imediatamente a sentença,
Art. 25. DO ocorrido na audiência o escrivão lavrará no livro próprio,

ditado pelo Juiz, termo que conterá, em resumo, os depoimentos e as ale ..
geções da acusação e da defesa, os requerimentos e, por extenso, os des
paches e a sentença.

Art. 26 Subscreverão o termo o Juiz, o representante 10 Mlnlatérfo
Punlíco ou o advogado que houver subscrito a queixa, o advogado ou
defensor do réu e o escrivão.

Art. 27. Nas comarcas onde os meios de transporte forem difíceis e não
permitirem a observância dos prazos fixados nesta lei, o juiz poderá au
menta-los. sempre motivadamente, até o dôbro.
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Art. 28. Nos casos omtrsos, serão aplicáveis as normas do Código de
Processo Penal, 'sempre que compatíveis com o sistema de mstruçâo e
julgamento regulado por esta lei.

parágrafo único, Das decisões, despachos e sentenças, caberão Os re
cursos e apelações previstas no. Código de processo penal.

Art. 29. Revogam-se as diSposições em contrário.
Brasília, 9 de dezembro de 18,65; 1449 da Independência e nQ da Re

pública.

H. CASTELLO BRANCO

Jumcy Magalhães

LEI NQ 4.898, - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1965

Estima a Receita e lixa a Despesa do Distrito Feâertü para o Bxercicío
Financeiro de 1966.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O Orçamento do Distrito Federal para o exercício financeiro
de 1966, discriminado pelos anexos integrantes desta lei, estima a Receita
em Cr$ 111.266.598.000 (cento e onze bilhões, duzentos e sessenta e seis.
milhões, quinhentos p, noventa e ortc mil cruzeiros) e fixa a Despesa em
Cr$ 143.220.628.000 (cento e quarenta e três bilhões .. duzentos e vinte
mnnces. seiscentos e vinte e coto mil cruzeiros). respeitado o disposto na.
Lei nc 4.320, de 17 de março de ].S64. .

Art. 29 A Receita do Distrito Federal será realizada mediante
arrecadação dos tributos, rendas, suprimento de fundos e outras receitas
ordínártas e extraordmártas. na forma da legislação em vigor e de acôrdo·
com o seguinte desdobramento:

Receitas Correntes

Impostos .
Taxas . . , .

Contribuições de Melhoria .,.,., , , .

Receita Patrimonial , , " , .

Receita Industrial .
Transferências Correntes .

Receitas Diversas .

Total das Receitas correntes .._ .

Receita de Capital

Transferência de Capital

Total da Receita de Capital ; .

Total Geral da Receita .

eis
8.950.000.001)

1. 095.300.000

IOO.DOG'

61.'000.000

20.100.000

63.797.098.000

1. 480.000.000

75.403.593.QUO-

crs
35.863.000.000

35 .. 863.000.000

111.266.598.000>
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Art. 39 A Despesa do Díatrítc Federal será efetuada na forma dos
quadros analíticos anexos e distribuída pelas unidades orçamentárias abaixo
especificadas:

Uniâaâes Administrativas

Gabinete do Prefeito .
Procuradoria Geral .
secretaria do Gcvêrno , ~ . , .. , ..
Secretarta de Administração .
Secretaria de Finanças .
Secretaria de Agricultura e Proüuçâc .
Secretarfs, de Educaçâu e Cultura .
Secretaria de Saúde .
Secretaria de Serviço Sociais .
Secretaria de Viação e Obras .
Secretaria ce SerVÜ!0S Públicos .
Conselho de Desenvolvimento Econômico .
Conselho de Arquitetura € Urbanismo .
Conselho de Educação do Distrito Federal .
Tribunal de Contas do Distrito Federal .

Total Geral da Despesa ; .

crs
904.410.000

1.192.758.000
1.014.1l7.000
8.138.679.000
3.000.133.000
5.155.605.000-

10.788.832.000
7.973.3Ül.COO
4.735.53,.000

89.272.474.000
10.410.585.000·

47.537.000
68.655.000
67.780.000

450.229.CGO

143,220.622.000

Art. 49 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a:
1 - Realízar operações de crédtto por antecipação da Receita até o

limite de 50% (cínqüenta por cento) da Receita Tributária;
II - Abrir os créditos suplementares que se fizerem necessárjcs.

mediante decrete, e de acôrdo com o disposto na Lei nv 4.320. de 17 de'
março de 1964;

III - Firmar convênio com a União para admímatração e cobrança
dos tributos previstos na presente Lei;

IV - Atender ao "defícíb" de custeio e aos programas de capitat das
entidades a que Se refere a Lei nc 4.545, de 10 de dezembro de j964, à
conta das dotações atribuídas à Companhia Urbanízadora da Nova Capital
do Brasil, nas verbas 3.2.00 - Transferências Correntes e 4.3.0.0
Transferências de Capital - da Secretaria de Viação e Obras.

Art. 59 A Receita a que se refere a presente Lei será arrecadada de
acôrdo com o disposto na Lei n'' 4.191, de 24 de dezembro de 1962
Códígn Tributário do Dístrtco neuerai. .

Art. 69 Para o financiamento do "deficit" Orçamentário, e para
cumprimento do que dispõe o·~' 19 do Art. ~{9 da Lei nv 4.320, de 17 de
março de 1964, é ° Prefeito do Distrito Federal autortzado a contrair
empréstimos soa a forma de Divida Pública Interna, Plutuante cu
Consolidada, bem como decretar a cobrança de rendas provenientes da
aplicação dó Art. 29, item V, letra g e item VII, letra d da Lei no 3.751,
de 13 ele abril de 1960.

Art. 79 Esta Lei entrará em vigor a 19 de janeiro de 1966, revogadas.
as disposições em contráríe.

Brasília, 10 de dezembro de 1965; 1449 da Independêncía e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

JuraC'J/ lHagalhães

(~) Os anexos integrantes desta lei estão publicados em supíemento
à presente e-ttcâo.
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LEI N9 4.900 -DE 10 DE DEZEMBRO DE 19S5

EsUma a Receita e fixa a, Despesa da União para o Exercício Financeiro
de 1966

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 O Orçamento Geral da União para o exercícto financeiro de

.1966, discriminado pelos Anexos integrantes desta Lei, estima a Receita

.em Cr$ 4.678.907.180.000 (quatro trilhões, seiscentos e setenta e oito bi
lhões, novecentos e sete milhões, cento e oitenta mil cruzeiros) e fixa a
Despesa em Cr$ 4.719.085 .180,00D (quatro trilhões, setecentos e dezenove
unnões, oitenta e cinco milhões e cento e oitenta mil cruzeiros) .

Art. 29 Será a Receita realizada mediante arrecadação dos tributos,
renda-s, suprimentos de fundos e outras receitas Correntes e de Capital,
na rorma da legislação em vigor e das especificações do Anexo I, de
acõrdc-com o seguinte desdobramento:

1. Receitas Correntes
Receita Tributária " .
Receita Patrimonial .
Receita Industrial , .
Transferências Correntes .
Receitas Diversas . .

2. Receitas de capital
Receitas Diversas .
Letras do Tesouro (Artigo 11 desta Lei e
art. 79, § 19 da Lei nc 4.320, de 17 de
março de 1964) •........................
Emissão de outros títulos de responsabi
lidade do Tesouro (Lei nc 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, Art. 49, â 29) .

c-s 1.000

4.oí7.800.295
36.064.915
36.648.118

202
290.000.002

470.9B?

250.000.000

47.922.680

crs 1.000

4.330.513 532

298.393 643

TOTAL 4.678.907.1flO

Art. 39 Fica autorizada a cobrança do ímpõsto único, criado pelo
Decreto-lei nv 2.615, de 21 de setembro ele Hl40, modificado pelas Leis
ns . 1.749, de 28 de novembro de 1952, 2.975, de 27 de novembro de 1956,
e 4,452, de 5 de novembro de 1964, cujo produto será aplicada de acôrdo
com o que estabelece a Iegíslação vigente.

Parágrafo único. O recolhimento do Impôsto único a que se refere
este artigo continuará a processar-se de acôrdo com o estabelecido no
art.. 49 da Lei nv 4.452, de 5 de novembro de 1964.

Art. 49 A Despesa será realizada na forma dos Quadros integrantes
dos Anexos 2 a 4 e respectivos subanexos, conforme o seguinte desde
bramento:

;2. Poder Legislativo e órgãos Auxiliares
01 - Câmara dos Deputados "
02 - Senado Federal .
03 - Tribunal de Contas da União .-
04 - Conselho Nacional de Economia ..

c-s 1.000

37.544.000
18.769.811
5.356.616

878.704

crs 1.000

62.549.131
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3. Poder Judlcíarío

01 - Supremo Tribunal Federal .
02 - Tribunal Federal de Recursos .
03 - Justiça Militar , .
04 - Justiça Eleitoral .
05 - Justiça do Trabalho .
06 - Justiça do Dístríto Federal e dos'

Territórios . . . .

4. Poder Executivo
01 _. Presidência da República .

02 -:.. Departamento - Admínlstrativo do
Serviço Público . . , , .

03 - Estado-Maior das Fôrças Armadas
04 - Mínísterio da Aeronáutica .
05 - Míntstérto da Agricultura .
06 - Ministério da Educação e Cultura .
07 - Ministério da Fazenda .
08 - Ministério da Guerra .
09 - Ministério da Indústria e do Co-

mércio . . . .
10 - Mírrístérío da Justiça e Negócios

Interiores . . .
11 - lv.1:ini9tério da Marinha ~ .
12 - Ministério das Minas e Energia ..
13 - Ministério das Relações Exteriores
14 - Mínístérío da Saúde .
15 - Ministério do Trabalho e Previ"

CIência Social . . .
16 - 'Ministério da Viação e Obras PÚ-

blicas . . . . , .

2.675.403
2.969.770
4.140.876

17.412.830
18.985.620

1.446,896 47.631.395

408.428.741

5.')00.000
5.333.204

269.'765.280
177.338.002
457.431.563
793.380.937
500.194.790 .

10.135.895

110.147.369
234.699.673
337.482.911
94.063.800

202.604.250

63.034.737

939.158.452 4.608.804.654

TOTAL. . . 4.719.085.180

Art. 59 O. desdobramento. das dotações inscritas nos quadros mencio
nados no artigo 49 obedecerá ao Esquema da Despesa que acompanha os
Anexos. 2 a 4, e sua aplicação ree-sc-à mediante orçamentos analíticos
organizados para cada Subanexo no prazo de 10 dias a contar da publi
cação desta Lei.

§ 19 Os orçamentos analíticos, dos quais uma via se destinará ao Tri
bunal de Contas da União, serão publicados obrígatóríamente no Diário
Oticicü e poderão ser alterados até 29 de .outubro.

§ 29 O Tribunal de Contas da União, à vista do documente de que
trata o § 19, se o julgar regular, reststrara os créditos nos têrmos da
legislação que rege a matéria.

Art. 69. As dotações incluídas na presente Lei como Despesas de Capital
serão automàticamente registradas pelo Tribunal de Contas da União,
à vista da publicação desta Lei, e distribuídas ao Tesouro Nacional para
aplicação de acôrdo com a programação financeira que fôr aprovada por
decreto do Poder Executivo.

Art. 79 O registro e a distribuição dos créditos inscritos no Orçamento
Geral da União. relativos às entidades mencionadas no art. 107 da Lei
.n94.320, de 17 de março de 1964, serão processados pelo Tribunal de

Contas da União independentemente da aprovação e publicação dos orça-



mentes a que se refere o mesmo artigo, aos quais, entretanto, ficaráo
sujeitos o contrôje e a aplicação dos recursos distribuídos.

Art. 89 Os Balanços Gerais da União apresentarão as despesas orça
mentárias discriminadas segundo o esquema mencicnadc no artigo 5Q.

Art. gQ A entrega de qualquer importância pelo 'Tesouro Nacional
para a cobertura de detíctt das autarquias ou empresas públicas e pri
vadas subvencionadas ficará condíclonada à comprovação por essas enti
dades de um esfôrço para correção do seu desequtlíbrín financeiro.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará êste artigo, fixando
as normas para a comprovação referida e para a entrega das subvenções
em conformidade com a sua Programação Financeira.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer um fundo
de reserva de até 20'/0 (vinte por cento) das dotações destinadas a despesas
de caráter variável, cuja liberação somente se fará no segundo semestre do
exercteío. tendo em vista o comportamento da arrecadação da Receita.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 11. Ficá o Tesouro Nacional autorizado a coloc'arletras e outros
titulas de sua responsabilidade até o limite de Cr$ 297.922.680 .. 000 (du
sentes e noventa e sete bilhões, novecentos e vinte e dois milhões seis
centos e oitenta mil cruzeiros) em cobertura do âetícit resultante da di
ferença entre a Despesa orçada e a Receita estimada; nesse total inclui-se
a venda de titulas ao Banco Central da República do Brasil, na ímportân
cía de Cr$ 47.922.680.000 (quarenta e sete bilhões, novecentos e vinte e
dois mnnóes seiscentos e oitenta mil cruzeiros), nos têrmos do artígo 49,
da Lei n» 4,595, de 31 de dezembro de 1964.

Art, 12. Os órgãos centrais de administração geral, quando necessário,
movimentarão as dotações destinadas a Despesas de Custeio, Obras PÚ~

blícas, Equipamentos e Instalações e Material Permanente, que se acham
dlscrtmínadas por unidade orçamentária.

Art. _i3, Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplemen
tares no decorrer do exercício de 1966, até o limite de. 20% (vinte por cento)
da Receita Tributária, dentro do que dispõem os artigos 79 e 43, da Lei
4.320, de 1'/ de março de 1964.

Art. ;4. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, lO de dezembro de 1$'65; 1449 da Independência e 77~ da
República.

H. CASTELLQ BRANCO

Juracy Magalhães
Paulo Bosisio
Articur da Costa e Silva
A. B. L. Castelo Branco
Octómio Gouveia de Bulhões
Newton 'I'ornaçhs
Ney Braga
Flávio de Lacerâà
Eduardo Gomes
Raymundo de Britto
Peracctii Barcellos
M aura Thibau
Roberto de Oliveira Cam.pos
Osvaldo Cordeiro de Parias

Os anexos integrantes desta lei estão publicados em Suplemento à,
presente edição.
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LEI N9 4.901 - DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1935

Cria cargos ae Professor de l!;nsfno
Superior e de Diretor no Quadro
de Pessoal !io Ministéno da Edu
cação e Cultura, e dá outras pro
vidências.

o Presidente oa Repubüca
Face saber que o Ocnaresso Na

cíonaí decreta e eu sanciono a ze
guínte lei:

Art. 19 São arfados na Parte Su
plementar do Quadro de Pessoal do
Ministério da Educaçác e Cultura,
para a Faculdade de Díreíto de Ser
gipe, 23 (vinte e crês) cargos de Pro
fessor de Ensino Superior r Oódígo
EO-5ü2.22), a serem provfdoa, em
caráter efetivo, pelos protessôres run
dadores da mencionada Faculdade.

Parágrafo único. Os caruos errados
neste artigo serão auto.nàücamente
extintos à medida que se vagarem.

Art. 29 Fica igualmente criado o
cargo, em connssâo, stmooro ô-O, de
Diretor da mesma Paculdace, na Par
te Permanente do Quadro de pessoal
do Ministério da .gducaçã« f' cultura.

Art. 39 Fica:'evogadü u art. 89 da
Lei ns 4.086, de 7 de julho de H/52.

Art. 49 Os efeitos desta léi. entram
em vigor a partir ua data da pubtí
cação da Lei nc 4.036, -te 7 de ju
lho de 1962.

militares da Marinha, do Bxéretto" e
da Aeronáutica.

Parágrafo único. Inatividade, para
os efeitos desta Lei, é o estado ou a
situação do militar afastado tempo
rária ou definitivamente do serviço
das respectivas fôrças.

Art. 29 Passam os militares à sl-
tuação de inatividade mediante:

a) agregação;,
b) transferência para a reserva;
c) reforma;
d) desincorporação, licenciamento e

expulsão;
e) demissão a pedido.

Art. 39 A situação de inatividade
ou a reversão ao serviço ativo será
declarada:

a) para os oficiais, por decreto;
b) para as praças, nos casos pre

vistos nas letras a, b e c do artigo
anterior, mediante portaria; nos ca
sos da letra d do mesmo artigo, de
acordo com a legislação em vigor.

Art. 49 Para fins desta Lei, o As
pirante-a-Oficial e o Guarda-Mari
nha ficam equiparados a 29 'Fe~rnte.

TíTULO TI

Da Situação de Inatividade

C&'''ÍTULO I

Art. 19 A presente Lei define e re
gula a situação de inatividade dos

Dispõesôbre a inatividade dos mili
tares da Marinha, da Aeronáutica
e ao .Exército.

Na
se-

TíTULO I

Disposições Gerais

o presidente da República

Faço saber que o Congresso
cíonal decreta e eu sanciono a
guinte Lei:

Brasília, 16 de dezembro de 1965; Da Agregação
1440 da Independência e 17° da RB-
púbüca. Art. 50 Agregado é a situação do

~
mílítar ;

H CA8TELLo BRANCO ~ ~ ... ~'~:'l.{') ,
Flávio Lacerda \}v...{.,;:J ,y--é) '5 a). afastado temporàrtamente do

\"'.s,,\!; serviço atívo;-- e: '6~ b) em exercício de cargo militar
LEI N9 4.902 - DE 16 DE DEZEMBRO nâo previsto nos quadros de eraü-
~E 1965 vos de sua fôrça;

c) excedente em seu quadro por ha
ver sido promovido indevidamente,
ou por outro motivo.

Art. 69 O militar agregado fica su
jeito às obrigações disciplinares con
cernentes às suas relações com outros
militares e autoridades civis, salvo
quando no exercício de cargo civil
que lhe dê precedência funcional sô
bre outros militares mais graduados
ou mais antigos.

parágrafo único. O militar agre
gado por exceder .ao respectivo qua
dro permanecerá no desempenho de
suas funções, normais.
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Art. 79 A agregação será proposta'
pela Diretoria do Pessoal ou órgão
equivalente a que o militar esteja su
bordinado, logo após a publicação do'
ato que der lugar a uma das aítua
ções estabelecidas no art. 59.

Art. 89 Será, agregado ao respactí-,
vo quadro o oficial que:

a) tôr julgado tísícamente inca
paz, temporàríamente, para o serviço
militar, após um ano de moléstia con
tinuada;

t» obtiver licença para tratamento
de saúde em pessoa da família, por
prazo superior a 6 (seis) meses.

c) obtiver licença para aperfeiçoar
seus conhecimentos técnicos ou rea
lizar estudos, no pais ou no estran
geíro, por conta própria;

d) obtiver licença para exercer ati
vidade técnica de sua especialidade
em organizações _civis;

e) obtiver licença para tratar de
ínterêsse particular;

j) fürcondenado a pena restritiva
de liberdade, maior de -6 (seis) me
ses e menor de 2 (dois) anos, em sen
tença passada em julgado, enquanto
durar sua execução; _

g) fôr declarado extraviado ou con
siderado desertor;

h) aceitar investidura de cargo Cl
vil de'nomeação temporária;

i) permanecer por mais de 6 (seis)
meses sujeito a processo no fôro mí
litar;

j) ficar exclusivamente à disposi
ção da Justiça Civil para se ver pro
cessar;

l) fôr designado para desempennar
cargo ou comissão militar, estabele
cido em lei ou decreto, no pais ou
no estrangeiro, porém não previsto
nos Quadros de efetivos das Fôrças
Armadas, exceção feita aOS membros
das comissões de estudo ou aquisição
de material, observadores ou rnem
bras de comíssóes de estudos de ope
rações de guerra e dos estagiários
para aperfeiçoamento de conhecimen
tos militares nas Escolas ou Estabele
cimentos militares ou industriais no
estrangeiro.

§ 19'Ao Buboftcial, Subtenente ou
Sargento com estabilidade assegura
da, aplicam-se as disposições dêste
artigo .As 'referidas praças, quando
sem estabilidade assegurada, desde
que reengajadas, apltcar-se-ão sã
mente as letras a, o, f, g, i, j e i.

§ 29 Será agregado na forma da le
tra e dêste artigo o militar que se
candidatar a cargo eletivo (Emenda
Constitucional nv 9, de 22 de julho
de 19M), desde que conte 5 (cinco)
ou mais anos de serviço.

Art. 99 A agregação a. que se re
fere o artigo anterior será:

a) nos casos das letras c, d e e,
pelo prazo mínimo de 3 (três) me
ses;

b) nos demais casos, enquanto per
durara motivo que determinou a
agregação.

Art. 10. O militar agregado fica
rá adido, para efeito de alterações e
vencimentos, à Diretoria do pessoal,
órgão correspondente, ou à i.1llidade
administrativa que lhe fôr designada,
continuando a figurar no respacaívo
Quadro, sem número, no lugar que
até então ocupava, com a abreviatu
ra (, Ag" e anotações \esclarecedoras
de sua situação.

Art. 11. A reversão à atividade do
militar agregado processar-se-á nas
condições estabelecidas no Estatuto
dos Mílítares.

CAPíTULO II

Da Transferência para a Reserva

Art. 12. O militar passa para a Re-
serva:

a) a pedido;
b) "ex otticic",
Art. 13. A transferência para a

Reserva, a pedido, poderá ser conce
dida:

a) ao militar da ativa que contar,
no mínimo, '30 (trinta) anos ãe ere
tivo serviço;

b) ao militar reformado por mca
pacídade física que tôr julgado a-pto
em inspeção de saúde, desde que não
haja atingido a idade-limite de per
manência na Reserva;

c) ao oficial da ativa que, contan
do mais de 20 (vinte) anos de efe
tivo serviço, requerer a sua ínclusâo
na cota compulsória fixada para seu
pôsto nos têrmos desta Lei.

Parágrafo único. No caso de _') mí
lítar haver realizado "qualquer curso
ou estágio de duração superior a 6
(seis) meses, por conta do Estado,

no estrangeiro, e não haja: decorrido
3 (três) anos de seu térmíno, a rrsne
rerêncía para a Reserva só <;81'á ccn-
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48 anos
44 anos
40 anos

!IDADES

I
I Exército,
I ~ - -ínna e'
I Aeronáu-
I tíca
I

POSTOS

I
General-de-Exército, Almí-]
te-de~Esqu~dra e Tenen-\
te-Brígadelro ".. 66 anos

General-de-Divisão, Vice-I
Almirante e Major-Brt-]
gadeíro ., ".".1 64 anos

General-de-Brigada, oon-I
tra-Almírante e Briga-
deiro .. ,.,." .....·.... 1 62 anos

Coronel e C a p í tã o-de-I
Mar-e-Guerra . . 1 59 anos

Tenente-Coronel e Capi-I
tão-de-Fragata , ... , .. l 56 Rnos

Major e Capitão-de-Cor-I

c:;ttão· e··c·~·pi·t'ã·o·-·Te:1 52 ~nOB
nente . . 1

Prfmeíro-Tenente . . 1

Segundo-Tenente . . ,

da Constitucional ne 9, de 22 de julho
de 1964;

f) o êuborícíal ou Subtenente na,
forma a SEI' regulada pelo Poder jgxe
cutdvo, por proposta dos MInistros
Militares, de acôrdo com a necessídu
d de renovação dos diferentes cua
dros:

l) ,o Sargento com mais de 5 (cin
co) anos de graduação, na forma a
ser regulada pelo Poder Executivo,
por proposta dos Ministros Militares,
de acôrdo com a necessidade de r-e- .
novação dos diferentes Quadros;

m) o militar. que completar 2 (dOIS)
anos de agregação em decorrência de
licenças concedidas nos têrmos da le
tra b do art. 8O?;

n) o militar que permanecer agre
gado por prazo superior a 2 (dois)
anos, consecutivos, ou não, em decor
rência de licenças concedidas nos
têrmos. das letras c, d e e, do art. 8O?

Art. 15. A ídade-límlte a que se re
fere a alínea a do artigo 14 é .a se
gtünte:

I - no Exército, na Marinha, e na
Aeronáutica; para os onereis das Ar-.
mas e Serviços não Incluídos no in
ciso Ir:

cedida mediante indenização de tô
das ás despesas correspondentes à
realização do referido curso ou está
gio, inclusive as diferenças de ven
cimentos.

Art. 14. Será transferido "ex offi
cio para a Reserva:

a) o militar que haja atingido a
ídade-límíte para a permanência no
serviço ativo;

b) o militar investido em função
civil de provimento efetivo;

c) o militar que passar afastado da
atividade militar, no desempenho de
cargo público civil temporário, não
eletivo, por prazo superior ao que es
tabelece a Constituição Federal;

d) o oficial que, de acôrdo com a
correspondente lei de promoções, tôr
considerado "não habilitado para o
acesso" em caráter definitivo;

e) o oficial abrangido pela cota
compulsória de que trata a presente
Lei;

f) o Ofícíal-General que complete 4
(quatro) anos no último pôsto da níc,
rarquía de paz da respectiva Fôrça
e haja atingido a ídade-Itmlte de

permanência no serviço ativo do pôs
to imediatamente abaixo;

g) o onerar que completar os se
guintes tempos de serviço como Ofi
cial-General;

1) noacçuadroe ou Corpos que pcs
suírem ate o pôsto de General-de
Exército ou equivalente, 13 (treze)
anos;

2) nos Quadros ou Corpos que pos
suírem até o pôstc de General-de
Divisão ou equivalente, 8 (oito) anos;

3) nos Quadros ou Corpos que pos
surrem apenas o pôsto de General
de-Brigada ou equivalente, 4 (qua
tro) anos.

h) o oficial que haja atingido a
idade-limite de. permanência no ser
viço ativo no pôsto imediatamente
abaixo e complete 7 (sete) anos no
último pôsto de oficial superior da
hierarquia de paz de seu Corpo, Qua
dro ou Arma. zsse prazo será acres
cido de 2 (dois) anos; se o oficial, ao
completar os primeiros '7 (sete). anos,
já satísflzer as condições de acesso de
acôrdc com a Lei ou 'Regulamento de
~l'omoções;

i) o militar contando 1) (cinco) ou
mais anos de serviço ao S21' diploma"
do em cargo eletivo ou contando me
nos de 5 (cinco) anos de servico ao
se candidatar a cargo eletivo (E"ill':m-
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In ~ no Exército, na Marinha 8 na
Aeronáutica. para as praças:

Art. 16. A cota compulsória a que
se refere a letra e do art. 14 é des
tinada à renovação, ao equilíbrio e ti
regulartdade de acesso nos diferentes

II - na Aeronáutica, para os ott
cíais dos Quadros de' Oficiais espe
cialistas, de Infantaria de Guarda e
do Quadro de Oficiais do Quadro de
Administração (QO Adm.); no Sxér
cito, para os Oficiais do ouadro Au
xiliar' de Oficiais (QAO) (em ex-in
ção) , do Quadro de Oficiais de Admt
ntstraçâo (QOA) e do Quadro de Ofi
ciais Especialistas (QOE): e na ,C\·1a
rtnha, para os Oficiais do Quadro de
'Oficiais Auxtüares da Mar-inha .....
(~.OAM). do Quadro de Oficiais nu
xílíares do Corpo de Fuzileiros Na
v,ai;:; CQOACFN), do Quadro de Mú

'SlCOS Fuzileiros Navais do Quadru de
Práticos da Armada e' do Quadro de
.Práttcca (em extinção):

POSTOS

I
Tenente-Coronel (Ae) ... 1

Major (Ae) e Capitão-de-I
Corveta . . 1

Capitão (Ae) , Capitão-Te-I
nente e Capitão (Ex) .. I

'Primeiro-Tenente (M. nx.!
Ae) ......••........ , .. i

'Segundo-Tenente (M. Ex.1
Ae) i

[
I

GR...4.DUAÇÕES

Subtenente ou SUbOfielall
primeiro-Sargento · 1

Segundo-Sargento I
'Terceiro-Sargento , ,'I
Cabo e Taífeíro-Mor , 1
Taifeiro de P. e 2'l- Classes!
Soldado e Marinheiro ... i

I

IDADES

60 anos

5-8 e..nos

56 anos

54 anos

52 anos

IDADES

52 anos
50 anos

48 anos
47 anos
45 anos
44 uccs
43 anos

Corpos, Quadros ou Armas, assegn.,
rando, anualmente, um número de
vagas nas seguintes proporções:

a) Generais-de-Exército, Almltan;
tes-de-Esquadra e Tenentes-Brtgudeí.,
ros: 1/4 dos respectivos Quadros;

b) Generais-de-Divisão. více-mmí,
rantes e Majores-Brigadeiros: 1/'! dos
respectivos Quadros;

c) Generais-de-Brigada, contre-nt,
mirantes e Brigadeiros: 1/4 dos 't6S~
pectívoa Quadros;

d) Coronéis e Capítâes-de-Mar-e
Guerra: 1/8 a 1/5 dos respectivos
Quadros;

e) Tenentes-Coronéis e Cacltâes.,
de-Fragata: no mínimo 1/15 dos res
pectivos Corpos, Quadros ou Armas'

1>. Majores e capitães-de-corveta;
no mínimo 1120 do.'> respectivos Cor
pos, Quadros ou Armas;

g) oficiais dos 2 (dois) últimos pos
tos dos Quadros de que trata o inci
so n do art. 15: 1/4 para o último
pôstoe 1/10 para o penúltícno pôsto
dos respectivos Quadros.

§ 19. As proporções a serem obser
vadas nas letras d, e e ! dêste artdgo
serão fixadas pelo poder Executivo
na primeira quinzena de janeiro de
cada ano, levando-se em conta as va
gns occrrtdas até 31 de dezembro do
ano anterior e do modo que' a per
manência no pôsto de Capitão ou Ca
pitão-Tenente não exceda a 10 (dez)
anos.

§ 29. As frações que resultarem da;
aplicação das proporções estabelecidas
neste artigo serão a d i c i onadas
acumulativamente, aos cálculos eor~
respondentes dos anos seguintes até
completar-se pelo menos um inteiro
que, então, será computado para ob
tenção de uma vaga.

§ 39. No cálculo das vagas para a
Gota compulsória serão abatidas em
cada pôsto, as resultantes das fi~adas
para o pôstc imediatamente supe
1'101'.

~ 49. Se as vagas normais . do ano
anterior, em. cada pôsto considerado,
furam em número ínfertor ao míni
mo determinado neste artigo, apos a
fix;;Gão prescrita nos têrmos do § 10;>,
serao trausferídoa para a Reserva
tantos oficiais do pôato considerado
quantos forem necessártcs para ai~
cançar aquêle mínimo.

§ _59. As vagas decorrentes da aplí
caçao da cota compulsória em um ano
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não serão computadas como vagas
normais para a aplicação dêsse crf
térfc no ano seguinte.

Art. 17. A indicação dos oficiais
para integrarem a cota compulsória
obedecerá às seguintes prescrições:

a) inicialmente serão apreciados os
requerimentos apresentados na forma
da letra c do art. 13, dando-se aten
annento, por prioridade, em cada pôs
to, aos mais idosos;

b) caso o número de oficiais com
pulsados, na forma da letra a, não
atingir o total de vagas da cota tíxa
da. em cada pôsto, êsse/total será
completado pelos oficiais que:

1. contarem no mínimo os seguin
tes anos de serviço, observada a letra
b do parágrafo único do artigo 44 e
ressalvado o disposto no § 29 dêste ar
tigo:

- trinta anos, se Oficial-General,
Coronel, ou C a p i t ã o-de-Mar-e-
Guerra;

vinte e cinco anos, se Tenente
Coronel ou Capítão-de-Fragata:

- vinte anos, se Major ou Capítâo
de-Corveta;

2. possuírem íntersbíclo para pro
moção, quando fór o caso;

3. integrarem as faixas dos que
concorrem à constituição dos Quadros
de Acesso por antiguidade, mereci
menta e escolha;

4. nas condições dos números 1, 2
e 3 acima, e por ordem de priori
dade:

1) não possuírem as condições re
gulamentares para a promoção, re
salvada a inaptidão física até 6 (seis)
meses continuas ou 12 (doze) meses
descontínuos. Dentre êles os de mais
idade, . e; em caso de mesma idade,
os maís modernos;

2) deixarem de integrar os Quadros
de Acesso por merecimento, ou lista
de- escolha, pelo maior número de
vêzes no ano anterior, quando nêles
tenham entrado oficiais mais moder
nos. Em igualdade de condições, os
de mais idade, e, em caso da mesma
idade, os mais modernos;

3) forem os de mais idade, e, no
caso de mesma idade, os mais moder
nos.

§ 19. Aos oficiais não numerados
nos almanaques militares, inclusive os
agregados, aplicam-se as disposições

dêste artigo, e os que forem relacio
nados para a compulsória serão
transferidos para a Reserva junta
mente com os demais componentes da
cota, não sendo computados, entre
tanto, no total das vagas fixadas.

§ 29. Nos Corpos ou Quadros nos
quais não haja pôsto de Oncíal-Ge
neral. só poderão ser atingidos nelâ
cota compulsória os oficiais do último
pôsto da hierarquia do Corpo ou Qua~

dro que tiverem no mínimo 30 (trin
ta) anos de serviço eos oficiais do
penúltimo pôsto que tiverem no mí
nimo 25 (vinte e cinco) anos de ser
viço.

Art. 18. A Comissão de Promoções
ou órgão equivalente, em cada Fôrça
Armada, competirá organizar e apre
sentar, na segunda quinzena de ja
neiro de cada ano, a lista dos oficiais
destinados a integrar a cota oompul
sórra, na forma do artigo anterior.

Parágrafo único. Não serão atingi
dos pela cota compulscriaos orrcran,
que estiverem agregados pelos moti
vos constantes da letra g do art. 89.

Art. 19. Os oficiais indicado-s para
integrarem a cota compulsória anual
serão avisados imediatamente e terão
para apresentar recursos contra essa
decisão, o prazo de (quinze) dias, a
contar do recebimento do respectivo
aviso. '

Art. 20. A transferência ex clíicío
para a Reserva processar-se-á à me
dida em que o militar incida num dos
casos previstos no art. 14, salvo quan
to ao da letra e, .em que ela será
feita durante a primeira quinzena de
março.

Art. 21. Não será concedida trans
ferência para a Reserva, a pedido, ao
militar:

a) que estiver respondendo a Inqué
rito ou a processo em qualquer íuns
dição;

z» que estiver cumprindo pena de
qualquer natureza;

c) condenado em sentença passada
em julgado e que importe em cassa
çâo de Carta Patente.

Art. 22. Enquanto não fór conce
dida a .. transferência para a Reserva,
ficará o militar no exercício de suas
funções.
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CAPÍTULO m

Da Reforma

Art. 23. A reforma veríríca-se:

a) ao pedido; e
b) ex otfícu».

Art. 24. O direito de reforma, a
pedido, só assiste ao oficial membro
do magistério militar que conte mais
de 35 (trinta e cinco) anos de ser
viço, dos quais 10 (dez). no mínimo,
de tempo de magistério.

Art. 25. A reforma ex otíícío será
aplicada ao militar:

a) condenado à pena de reforma
por sentença passada .em julgado;

b) que atiQgir a idade-limite de
permanência na Reserva;

c) julgado inválido ou fisicamente
incapaz definitivamente para o ser
viço ativo das Fôrças Armadas;

d) julgado incapaz moral ou pro
fissionalmente, em processo regular,
quando não tôr o caso de expulsão;

e) incapacitado fisicamente após 2
(dois) anos de agregacâo, por êsse
motivo, se oficial, e, quando praça,
depois de igual período de observa
ção, mediante homologação da Jun
ta Superior de Saúde, ainda mesmo
que se trate de moléstia curável.

Art. 26. A idade-limite de perma
nência na Reserva é:

a) para Ofieíal-Generaí. 68 anos;
para Oficial Superior ( inclusive
membros do magistério míhtar) , 64
anos; para Capitão, Oapttâo-Tenente
e Oficial Subalterno, 60 anos;

b) para praças, 56 anos.
Art. 27. Anualmente, no mês de

fevereiro, a Diretoria do Servíco Mí
lltar, no Exército, e as ,1-0 Pessoal, na
Marinha e na Aeronáutica, enviarão
às autoridades competentes a relação
dos militares, inclusive membros do
magistério militar, que houverem
atingido a idade-limite da permanên
cia na Reserva, a fim de serem re
formados.

Art. 28. A incapacidade no caso
da letra "e" do artigo 25 pode ser
eonsequente a:

a) ferimento recebido em campa
nha ou na manutenção da ordem
pública ou enfermidade nessa situa
ção, ou que nela tenha sua causa
eficiente;

b) acidente em serviço;
c) doença adquirida em tempo de

paz, com relação de causa e ctertc às
condições inerentes ao servíco;

d) tuberculose ativa, alienação men
tal, neoplasla maligna, cegur.ira, Ie
pra, paralisia, cardiopatia grave, des
de que qualquer delas torne o indi
víduo total e permanentemente in
válido para qualquer trabalho;

e) acidente ou doença sem rehçáo
de causa e efeito com D serviço.

§ 19 Os casos de que tratam as le
tras "a", "b" e "c" deste artigo se
rão provados por atestado de origem,
inquérito sanitário de origem ou fi
cha de evacuação. Os têrmos de aci
dente, baixas ao hospttat. papeletas
de -tratamento nas enfermarias e hos
pitais e os registros de baixa SErão
meios subsidiários para esclarecer a
situação.

§ 29 Nos casos de tuberculose, as
juntas militares de saúde deverão
basear seus julgamentos obrfgatõría
mente, em observação clínica acompa
nhada de repetidos exames subsidiá
rios, de modo a comprovar com se··
gurança, a atividade da doença" após
acompanhar sua evolução até três pe
ríodos de 6 (seis) meses úe tratamen
to clínico ou clínico-cirúrgico metó
dico, atualizado e, sempre que neces
sário, nosoeomíal, salvo quando se
tratar de formas "grandemente avan
çadas" no conceito ountco e sem
qualquer possibilidade de regressão
completa, as quais terão parecer ime
diato de incapacidade derímtíva.. O
parecer deífrütívo a adotar, no, raso
de portadores de lesões aparenternen
te inativas, ficará condicionado a um
período de (consolidação extranosoeo
eníal, nunca ínreíor a 6 (seis} meses,
contados a partir da época de cura.

§ 39. Considera-se auenacão men
tal todo caso de distúrbio mental ou
neuromcntal grave e persistente, no
qual, esgotados os meios habituais de
tratamento, permaneça alteracâo
completa ou considerável na persona
lidade, destruindo a autcdetermína
ção de pragmatismo e tornando o in
dividuo total e permanentemente in
válido para qualquer trabalho. Fi
cam excluídas do concerte de aliena
ção mental as epilépsias psíquicas e
neurológicas, assim julgadas pelas
Juntas Militares de Saúde.

§ 49 Considera-se naralísía todo
caso de neuropatía grave e definitiva
que afete a motflídade. sensibilidade,
troflcídade e. mais funções nervosas,
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no qual, esgotados os meros habituais
de tratamento, perenaneeam distúr
bios graves, extensos e defmrtlvos, que
tornem o indivíduo total ou perma
nentemente inválido para qualquer
trabalho.

§ 59 São também eqntparados as
paralísías os casos de arecções ósteo
músculo-articulares graves e crôni
cas (reumatismos graves, crônicos ou
progressivos e doenças similares I, nos
cuais, esgotados os meios habítuaís de
tratamento, permaneçam dístúrbíos
extensos e definitivos, quer (,::.;t2Q
músculo-articulares residuais, quer Eo8
cundáríos das funções nervosas, mo
tilidade, troficidade ou rnaís funções
que tornem o individuo total ou per
manentemente inválido para qual
quer trabalho.

§ 69 São equiparados à cegueira
não só nos casos de arecções crônicas
progressivas e incuráveis que condu
zfrâo à cegueira total, como também
os de visão rudimentar que apenas
permitam a percepção::li::l vultos', não
suscetíveis de correção por lentes nem
removíveis por tratamento médico
cirúrgico.

Art. 29. Os incapacitados pelos
motivos constantes das 'etras "a",
"b", "c" e "d", do art-gu 23, serão
reformados com qualquer tempo de
serviço.

Art. 30. Quando incapacitados pelo
motivo da letra "e" do artigo 28, serac
reformados com vencimentos propor
cionais ao tempo de serviço:

a) os oficiais, qualquer que seja o
tempo de serviço;

b) as praças, com mais rte 10 (dez)
anos de serviço, salvo se julgadas in
capazes de proverem os meios de sub
sistência, quando poderão ser refor
madas com qualquer tempo de ser
viço.

Art. 31. O militar da Atíva. cu o da
Reserva quando em serviço ativo, Jul
gado incapaz defímtívamente por um
dos motivos constantes das letras "a"
e "d", do artigo 28, será reformado
com os proventos calculados na base
do sôldo correspondente ao pôsto ou
graduação imediato ao que pcssutr na
Ativa, previstos no Oódtgc de Venci
mentos dos Militares.

~ te Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos casos previstos rias Ietraa "b"
e "c" do artigo 28 quando, veríríca
da a invalidez ou a íncapacíclade fi-

Bica, fôr o militar julgado também
impossibilitado total e permanente
mente para qualquer trannlho.

§ 29. Considera-se para efeito dês
te artigo,pôsto ou' gra.íuaçâo ime
diato:

a) o de 29 Tenente, para -gubtenen
te, Subofícial, Sargento-Ajudante e l°
29 e 39 Sargentos;

b)'a de 39 Sargento, pata as demais
praças.

§ 39. Aos beneficios previstos neste
artigo e seus parágrafos, poderão ser
acrescidos outros relativos a proven
tos estabelecidos em .us especiais,
desde que o militar, ao ser reforma
do, já satisfaça às condições por elas
exigidas.

Art. 32. Para fins do previsto no
presente capitulo' são considerados:

a) aspirantes a oficial, os alunos da
Academia Militar das Agulhas Negras,
Escola Naval e Escola de Aeronáu
tica, qualquer que seja o ano;

b) 39s sargentos, os alunos das Es
colas Preperatórtas de CA.d.ecBS, gsco
las Preparatórias de Cadetes do Ar e
colégio Naval, e dos Orgàos de Por
mação de Oficiais da Reserva, a Es
cola de Formação de Sargentos, oua.i
quer que seja o ano;

c) soldados, )8 alunos dos órgàca
de formação de graduados e de sol
dados para a Reserva;

d) grumetes, os aprenrüzes-msu-í
nhelros .

Art. 33. A reforma Isenta uenní
tivamente o militar de servíço, servo
no caso previsto na letra "h" do UI';'
tígo 13.

CAPiTULO IV

Do Licenciamento, Desinccrporec/ln e
lilxpulsáo

Art. 34. O licenciamento do serviço
ativo, com a consequente inclusão na
Reserva, é feito:

a) a pedido;
t» ex officio,

Art. 35. O tícencíamento a pedido
poderá ser concedido, desde que não
haja prejuízo para o serviço:

a) ao Oficial da Reserva. após á
prestação do serviço ativo, durante 6
(seis) meses;

b) à praça engajada ou reengajada,
desde que conte, no mínimo, a meta
de do tempo de serviço a que se obri
gou.
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Art. 3S. O licenciamento ex otnoto
será aplicado por conclusão do tempo
de serviço ou de estágio.

Art. 37. O licenciamento de servi
ço processar-se-á de aoôrdo com o
Estatuto dos Militares, Leí do Ser
viço Militar e seu Regulamento, Lei
e Regulamento do Corpo de Oficiais
da Reserva e regulamentos particula
res do Exército, da Marinha e da Ae-
ronáutica. '

Art. 38. A desincorporação ocorrerá
nos casos previstos na Lei de Serviço
Militar.

Art. 39. Serão expulsas as praças
que, com qualquer tempo de serviço,
incorrerem na pena de expuleâo das
fileiras, na forma prevrsta-uo Estatu
to dos Militares, na Lei do Serviço
Militar e demais regulamentos das
Fôrças Armadas.

CAPíTULO V

Da nemseeõo do Serviço Militar

Art. 40. A demissão do Serviço
Militar poderá ser efetivada:

a) a pedido; .
b) ex otticío,
Art. 41. A demissão a pedido será

ccncedida:
a) sem indenização aos cofres pú

blicos, se o militar conta:" mais de 5
(cinco) anos de oficialato;

h) mediante tndenlzacão das des
pesas correspondentes uos cursos mf
litares calculadas pelas respectivas es
colas nos demais casos.

§ lQc No Caso de o oficial ter feito
qualquer cursovou estágto de duração
igualou superior a 6 rset.» meses por
conta do Estado, e não rendo decorri
do mais de 3 (três) de seu término, a
demissão só será conoedtna mediante
indenização de todas as despesas C01'
respondentes ao referido curso ou eB~

tágfo, acrescidas das previstas na letra
"b" deste artigo e diferenças de ven
cimentos, se Iôr o caso

~ 2Q • O oficial demisst.márlo a pe
dido ingressará na Reserva no pôsto
que tinha no serviço ativo, ':'; sua si
tuação, inclusive promoções, será re
guIada pelo Regulamento para o Cor
po de Oficiais da Reserva.

Art. 42. A demissão ex otttcto só
se verificará por uma das seguintes
causas:

á) sentença condenatória passada
em julgado, cuja pena restritiva de li-

berdade individual ultrapasse 2 {dOle)
anos;

b) declaração, em tempo de paz, pelo
Superior Tribunal Militar, ou em tem,
po de guerra externa ou civil por 'I'rí
bunal Especial, de indignidade para o'
oficialato ou de incompatibilidade Com
o mesmo, nos seguintes casos:

1) quando houver perdido o Oficial
a qualidade de cidadão brasileiro;

2) nos casos previstos na legislação
geral ou em legislação especial con,
cernentes à segurança do E-stado;

3) quando rôr reconhecido professar
o oficial doutrina nociva à disciplina,
à defesa e à garantia dos podêres
constitucionais, da lei e da ordem.

Parágrafo único. O oficial demitido
ex-oífícío perderá a patente.

TíTULO nr
Do Cómputo de Tempo de SerViço

Para Fins de Inatividade

Art. 43. O cômputo de -tempo de
serviço - para fins de inatividade obe
dece às regras estabelecidas neste 'I'í
tulo e será feito ex officio por ocasião
da transferência do militar para a
Reserva, da sua reforma ou ltcencla
mente do serviço.

Art. 44. Na aplicação desta Lei e.
da legislação em vigor, as expressões
relativas ao tempo de serviço presta
do subordínar-se-âo às constante no
Estatuto dos Militares.

Parágrafo único. Ficama-ssimiladas
pela forma seguinte as expressões
constantes da legislação militar.

a) tempo de efetivo serviço: "anos
de efetivo serviço" e "anos de serviço
completo";

b) anos de serviço: "tempo de ser
víço", "anos de praça", "tempo",
"tempo de praça", "tempo computá
vel para fins de inatividade" e "anos
de serviço público".

Art. 45. No cômputo do tempo de
serviço para fins de inatividade, além
do que estabelece o Estatuto dos Mí
litares, será considerado- o seguinte:

a) como efetivo serviço, o rtempo
passado, dia a dia, nas organizações
militares, pelo militar da Reserva no
desempenho de função de atividade;
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o passado pelo aluno de órgão de for
mação de reserva, de acôrdo com a
Lei da Serviço Militar, e o tempo de
serviço público federal, estadual ou
municipal, sem superposição a tempo
militar, na forma da, legislação em
vigor;

b) aos ofíciafs das Fôrças Armadas,
admitidos através dos Serviços e Cor
pos de Saúde e Veterinária, possuido
res de Curso Universitário, será
computado um ano de acréscimo' para
'cada 5 (cinco) anos de efetivo servi
ço, até que tais acréscimos comple
tem o total de anos da duração, nor
mal do correspondente curso uníver
sítáríc, sem superposição a tempo mi
litar ou de serviço público, eventual
mente prestado durante a realização
do referido curso;'

c) como acréscimo legal, o tempo
passado pelos alunos nos cursos das
Escolas Preparatórias de Cadetes, Co
légio Naval, rescoie Preparatória de
Cadetes-da-Ar. Escolas de Aprendi
zes-Marinheiros e Centro de Recru
tas do Corpo de Fuzileiros Navais, de'
acôrdo com os respectivos regulamen
tos.

Art. 46. O tempo de servíço dos
/ militares beneficiados por anistia será

contado como estabelecer o ato legal
que a conceder.

Art. 47. Não é computável para
efeito algum o. tempo:

a) decorrido em cumprimento de
sentença judicial passada em julgado;

b) que exceder de 1 (um) ano, con
secutivo ou não, em licenças para tra
tamento de saúde de pessoa da fá
m.aa:

c) passado como desertor, desde que
seja condenado pelo crime imputado;

d) passado em licença para exercer
atividaq,e técnica de sua especialidade
em organizações civis e .em licença
para tratar de ínterêsae particular.

TíTULO IV

Disposições Finais

Art. 48. Para a passagem do mi
litar à situacão de inatividade, será
contado, pará todos os efeitos legais,
o -rernpo dobrado das licenças especiais

não gozadas, 8..j2L"L..las pela Lei
número 283, de 24 de maio de 1948.

Parágrafo único. Será contado com
aumento de 1/3 cada período conse
cutivo de ~ (doís) anos de efetivo
serviço passado pelos militares em lo
calidade de categoría "A", na forma
dos artigos 31 e 32 da Lei número
4.328, de 30 de abril de 1964.

Art. 49. Os mífltares da Aeronáu
ttc.. que, por enfermidade, acidente
ou deficiência psícotísíológíca, ·verifi
cada em inspeção de saúde, na- forma
regulamentar, forem considerados de
finitivamente íncapaoltados para o
exercício de atividade aérea exigida
pelos regulamentos especificas só pas
sarão à inatividade se essa incapaci
dade o fôr também para todo o ser
viço, militar:

Parágrafo único. A legislação pró
pria da Aeronáutica regula a situação
do pessoal enquadrado neste artigo,
tanto em relação ao desempenho de
funções técnicas e administrativas,
quanto em face da respectiva trans
ferência para a categoria de extra
numeráríos nos Quadros de comba
tentes.

Art. 50. Os Ministros militares po
derâo mandar incluir, no Asilo de In
validos da Pátria, a pedido ou ex orn
cio, para nele residirem, as praças re
formadas por invalidez que não pos
sam prover a sua subsistência.

Art. 51. Os aubtencntes e Subcfí
cíaís, quando transferidos para a Re
serva, terão:Js proventos calculados
sôbre o sôldc correspondente ao põsto
de 29 Tenente, desde .ue contem mais
de 30 (trinta) anos de efetivo serviço.

Art. 52. As demais praças que con
tem mais de 30 (trinta) anos de efe
tivo serviço, ao serem transferidas
para a Reserva, terão os proventos
calculados sôbre a sôldo correspon
dente à graduação imediatamente
superior ..

Art. 53. O oficial que contar mais
de n.1) <trinta e cinco) anos de ore..
tívo serviço, :>:::ós o ingresso na ma
üvidade terá seus proventos calcula
dos SÔb~'8 o sôldo correspondente ao
pôsto imediato, de acôrdo com o co
d a de Vencimentos dos Militares, se
em seu Quadro. ou Corpo existir, em
tempo de pas; põsto superior ao eeu,
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§ 19 Se ocupante do último posto
da hierarquia militar de seu Quadro
ou Corpo, em tempo de paz, o oficial
terá os proventos calculados sôbre o
sôldo de seu próprio pôsto e aumen
tados de 20% ·(vinte por cento).

§ 29 O disposto neste artigo não se
aplica aos oficiais do Quadro do Ma
gistério Militar, quando passarem da
situação de reserva para a de refor
mado.

Art. 54. Em nenhum caso poderá o
militar da Reserva Remunerada ou
reformado auferir proventos superio
res aos vencimentos que lhe caberiam
se ocupasse na atividade o pôato sôbre
cujo soldo foram calculados. aqueles
proventos.

Art. 55. Para fins de aplicação da
Lei de Pensões Militares, será const
derado como posto ou graduação do
militar na inatividade o correspon
dente ao sôldo sôbre o qual foram cal
culados seus proventos.

Art. 56. Não haverá promoção do
militar por ocasião da transferência
para a Reserva Remunerada, salvo
quanto ao oficial do Quadro do Ma
'gístértc Militar, cuja transferência
para a Reserva, por ingresso no re
ferido Quadro, é regulada em lei es
pecial.

Art. 57. Não haverá promoção do
militar por ocasião da reforma.

Art. 58. Na aplicação dos artigos
51,. 52 e 53 desta' Lei aos militares da
Aeronáutica obrigados ao vôo, serão
computados os acréscimos de tempo
de efetivo serviço decorren tes das no
Tas de vôo realizadas até 20 de outu
bro de 1946, na forma da legislação
vígente até esta última data.

TíTULO V

Disposições Finais e Transitórias

Art. 59. Ao militar beneficiado por
uma ou mais das seguintes leis: 288,
de 8 de junho de 1948; 616, de 2 de
fevereiro de 1949; 1.156, de 12 de ju
lho de 1950, a 1.26"7, de 9 de dezembro
de 1950, e que, em virtude do díspoa
to nos artigos 56 e 57 anteriores, não
mais usufruirá as promoções previstas
nessas leis, ficam assegurados, por

ccasíão da transferência para a Re
serva ou da reforma, os proventos re
la ttvos ao pôsto ou graduação a qUe
seria promovido em decorrência da
aplicação das referidas leis.

Parágrafo único. Os proventos B,Sse
guradoa neste artigo não poderão ex
ceder, em nenhum caso, 08 que ca
beriam ao militar, se tôsse êle premo;
vído até dois postos acima do que ti
nha por ocasião do processamento de
sua transferência para a Reserva ou
reforma, incluindo-se nesta limitação
a aplícaçâo das disposições dos arti
gos 31, 51, 52 e 53 desta Lei.

Art. 60. Fica assegurado ao militar
que na data de 10 de outubro de 1966
contar 20 (vinte) ou mais anos de
efetivo serviço o direito à transferên
cia, a pedido, para a Reserva Remu
nerada a partir da data em que, com
pletar 25 (vinte e cinco) anos de efe
tivo serviço.

Art. 61. Os dispositivos desta Lei
não se aplicarão aos capelães mtltta
res, que ficarão sujeitos a legislação
especial.

Art. 62. VETADO.

Art. 63. Esta Lei entrará €!Y' vigor
na data de sua publicação, salvo
quanto aos seguintes dispositivos, que
entrarão em vigor a 10 de outubro de
1966:

- nc 1 da letra g do artigo 14;

- letra h do artigo 14;

- idade-limite para Coronel e oe-
pttâo-de-Mar-e-Guerra, de que trata
o inciso I -do artigo 15;

- artigos 51, 52, 53 56, 57 e 59.

Parágrafo único. Até a entrada em
vigor dos dispositivos citados neste
artigo, permanecerão em vigor as dis
posições correspondentes estabelecidas
na Lei número 2.37{), de 9 de dezem
bro de 1954, c nas leis refertdas DO
artigo 59. f.\

Brasília, 17 dé uezembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Paulo Bosisio

Arthur da Costa e Süva

EduardQ Gomes
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LEI NQ 4.903 DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1965

Dá nova redacão ao art 2'· e ao § 19
do art. 69 da 'Lei n9 4. 72ú, de 13 de
julho de 1965, que estabelece ucr
w..as para o processo dos aseeuuoe
coletivos, e dá outras nrocuiencías,

o Presidente da Repubnca

Paço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se-
guinte lei:

Art. 19 O art. 2'" da L~l ns 4.715,
de 13 de julho de 196bpassa a vi
gorar com a seguinte vedação:

"Art. 29 A sentença «...nara por
base o índice resultante em reeonsti
tulçàc do salário real médio, da ca
tegoria nos últimos 24 (vinte e qua
tro) meses anteriores ao término da
vigência do último acordo ou senten
ça norenatdvavadaptando as taxas
encontradas às situacões configuradas
pela ocorrência conjunta ou separa
damente dos seguintes "atôres:

a) repercussão dos reajustamentos
salariais, na comunidade e na eccno
mia nacional;

b) 'adequação- do reajuste às neces
sldedea mínimas de sobrevivêncía da
assalariado e de" sua família:

C} VETADO.

d) perda do poder aqutsltrvc mé
dio real ocorrido entre a data da
entrada da representação e a da sen
tença;

e) necessidade de consiceiar a cor
reção de distorções salartaís para as·
segurar adequada híerarquía salarial
na categoria profissional. díssídente e.
aubsídíàríamente, no conjunto das ca
tegorias profissionais, corno medida
de equídade social.

§ 19 A partir de 1 de [uiho de 1966
se acrescentará ao in d J.C e referido
neste artigo o percentual que traduza
o aumento da produtividade nacional
no ano anterior, segundo os dados
do Conselho Nacional '".lc Economia,
observando o seu ajustamento ao au
mento da produtividade da emprêsa
ou emprêaas componentes da respec
tiva categoria econômica

§ 29 VETADO.

§ 3" As normas e co» dícõea esta
belecidas por sentença terão vigência
a partir da data da publicação de
suas conclusões no órgão cfícíal da
Justiça do Trabalho".

Art. 29 O § 19 do art. 61,} da Lei
nv 4.725, de 13 de julho -íe 19,65, pas
sa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"§ 19 O Presidente do q'rrbunal Su
perior do Trabalho poderá dar efeito
suspensivo ao recurso, a requerimento
do recorrente aro petição tundamen
tada. Do despacho caberá agravo para
o Pleno, no prazo de 5 {cinco} oras,
de conformidade com o disposto no
Regimento Interno do Tribunal."

Art. 39 O art. 12 da Lei nc 4.725,
de 13 de julho de 1965, é acrescido
do seguinte:

"Parágrafo antco. lt racuítado às
entidades sindicais Interessadas íns
taurar a instância do dísaldto coletivo
30 (trinta) dias antes de esgotado
o prazo. de vigência do acordo ou
sentença; mas se a homologação da
conciliação ou a sentence do Tribu
nal competente se verificar antes do
decurso dêsse prazo, o -eajustamentc
salarial só vigorará a partrr .do seu
têrmo."

Art. 49 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 59 nevoeam-se as disposições
em contrário. '

Brasília, 16 de dezembro de 1965:
1449 da Independência e '779 da Re
pública.

H. CASTELLo BRANCO

Juracy Magalhães

Octávio Gouveia de Bu.lh ões

Walter Perccchà tsarceuo»

LEI N9 4. 904j)E\ 17 DE DEZEMBRO
DE 1965

Dispõe eóore a organização do Minis
tério das Minas e Energia, e dá qu
iras providências.

o Presidente da República

Faço saber, que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

TíTULO I

Do Ministério das Minas e Energia

Art. 1Q O Ministério das Minas' e
Energia (MME). criado pelo art. 5v
da Lei no 3.782, de 22 de julho de
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1960, tem a seu cargo o estudo e a
solução dos problemas relativos à
produção e comércio de minério e de
energia.

TíTULO Il

Do I'dinistm de Estado ccs .Minas e
Energia

Art. 29 O Ministro de .asteco das
Minas e Energia é o responsável pela
formulação, díreçâo e execuçao da' po
lítdca nacional nos assuntos referen
tes a minas e energia.

TíTULO m
CAPÍ:rULO I

Da Organização

Art. 39 O Ministério das Minas e
Energia constitui-se dos seguintes
órgãos:

-'1 - Gabinete do Ministro (G.M.)
II - Consultoria .Jurfdica <C.J.)
III - Seção de Segurança nacro-

nal <S.S.N.)
IV - Conselho Nacional de Aguna

e Energia Elétrica (CNAEE).
V - Conselho Nacional de Minas

(C.N.M.)
VI - Conselho Nacional do Petrõ

1eo (C.N.P.)
VII - Departamento de Admínts

tração (D.A.)
VIII - Departamento Nacional de

Produção Mineral <D.N.P.M.)
IX - Departamento Nacional de

Aguas e Energia (D.N.A.E.)

Art. 49 Ficam sob a jurisdição do
Ministério das Minas e Energia as SE'~
gumtes entidades:

I - ". vetado ...
'II - Comissão do Plano do Carvão

Nacional W.P.C.N.)
III Companhia Vale do R:o

Doce S.A. e subsidiárias.
IV ~ Petróleo Brasileiro S. A. _

PETROBRAS e subsidiárias.
V - Centrais Eléta-ícas Brasileiras

S.A. - ELETROBRAS e subsidiárias.
VI - Tôdas as sociedades de eco

nomia mista da União e entidades au
tárquicas que tenham por objetivo:

a) produção e comércio de ener
gra ;

b) produçâc e comércio de rmne
rats .

Art. 59 Os órgãos de outros .Mims_
tértos, ou diretamente subordinados a
Presidência da República, e as en
tidades autárquicas aos quais as leis
orçamentárias da União atribuírem
dotações destinadas à execução de
serviços que se incluam nas atívída,
des do Ministério das Minas e Ener;
gía, deverão coordenar com êste seus
planos de obras e de aplicação de
recursos.

CAPi:rULO IX

Do Gabinete do Ministro

Art. 69 O Gabinete do Ministro tem
por finalidade prestar ao Ministre ele
Estado assistência técnica, política e
de representação social.

Art. 79 O Gabinete do Ministro'
será dirigido por um chefe de gabi
nete de livre escolha do Ministro doe
Bstado .

CAPíTULO UI

Da Consultoria Jurídica

Art. 89 A Consultoria Jurídica, di
retamente SUbordinada ao Ministre>
de Estado, tem por finalidade:

I - emitir parecer sôbre questões
submetidas a seu exame pelo Mínís
1.1'0 de Estado;

II - colaborar com o Ministro de
Estado, quando solicitada, na velabo
ração de anteprojetos de leis,"decretos
e regulamentos;

III - assessorar ° Mínlstru de Es
tado em todos os assuntos de natureza
jurídica ligados às atividades do Mí
nístértc das Minas e Energia.

CAPí:rULO IV

Da Seção de Segurança Nacional

Art. 99 A Seção de Segurança Na
cional compete o desempenho das atd
vidades previstas na legislação em vr,
gor, relativamente à segurança na
cional, no tocante aos assuntos 00 Ml
nístérto das Minas e Energia.

CAPi:rULO v

Do Conselho Nacional de Ag'1tQ.S e
Enerçià Elétrica

Art. 10. O Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, díretamen-
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te subordinado ao Ministro ele Esta
do, é órgão consultivo, orientador e
controlador da utilização, dos recur
sos hidráulicos e da energia elétrãca.

CAPÍTULO VI

Do Conselho Nacional de Minas

Art. 11. Ao Conselho Nacional de
Minas, diretamente subordinado ao
Ministro de Estado, como órgão con
sultivo, orientador e controlador da
política mineral do Pais, .eompete:

I - propor as medidas necessártas
à coordenação da política cconomt
ca do Pais no tocante às minas;
li - ~examinar e manter atualizados

os Planos Diretores, para a explora
ção, fomento da produção e exporta
ção de minérios, pedras preciosas e
semipreciosas; .

lU - examinar as questões í-elatd
vas à utilização nacional dos recursos
minerais do Pats e propor as respee
tlvas soluções;

IV - propor as moctíncações ne
cessárias nos tributos que incidam
sôbre os recursos minerais;

V - opinar sôbre qualquer co~

promisso internacional a ser assumi
do pelo Govêrno e que se relacíone
com as atividades minerais;

VI - propor a atualização e a con
solidação dos rüspostüvos legais sô
bre minas,

VIl-- sugertr ao Gcvêrno as me
didas que nngar necessár.as para me.
lhor solução .dos problemas de vartm
pagem e mineração < bem como a dis
tribuição dos fundos - eepecíaís:

VIII '- opinar em tôdas as mal é
rras que lhe .rorem encaminhadas pelo
Ministro de Estado e nos assuntes que
digam respeito à fixação da política
mineral do Govêrno;

IX - acompanha!' e observar os
trabalhos das entidades jurtsdlcíona
das no que CO,1 -erne às suas ativida
des _minerais, propondo 8,8 medidas
julgadas necessárias e convenientes:

X ....:.. elaborar seu Regimento, 1:\. ser
aprovado pelo Ministro das Mínas e
Energia.

Art. 12. O Conselho Nacional de
Minas compõe-se dos seguintes mem
bras:

a) membros natos - Consultor Ju
rídico do Ministério das Minas e
Energia, Diretor-Geral do Departa
mente Nacional de Produção Mineral,

Presidente da Comissão do- Plano do
Carvão Nacional, Presidente da Com
panhia do Vale do Rio Doce. Presi
dente da Comissão Nacional de Ener
gia Nuclear;

b) membros de representação com
mandato de dois anos, indicados pelos
seguintes órgâos: Estado Maior das
Fôrças Armadas (1), Ministério da
Fazenda (1), renresentantes indicados
pelos órgãos sindicais máximos, das
classes patronal (1) e- operária (1),
com atividade no campo da minera
ção.

.Parágrado único. O Ministro das
Minas e Energia poderá convidar a
participar de reuniões do Conselho
Nacional de Minas, sem direito a
voto, até duas. pessoas de notável sa

. bel' e experiência.

Art. 13. -O Conselho Nacional de
Minas elegerá anualmente o seu pre
sidente, escolhido entre os membros
natos.

CAPíTULO VII

Do Conselho Nacional do Petróleo

Art. 14, O Conselho Nacional do
Petróleo; diretamente- subordinado ao
Ministro de Estado, é órgão con
sultivo, orientador e controlador da
política nacional do petróleo e seus
derivados.

CAPÍTULO VIII

Do Depcrtemento de Aâministração

Art. 15. O Depa-rtamento de Ad
ministração, diretamente subordinado
ao Ministro ele Estado, é órgão cen
tral de administração geral do Minis
tério das Minas e Energia, encarre
gado da orientação, fiscalização e
execução das atividades relativas a
pessoal, material, orçamento, obras,
comunicações, organizações e métodos,
transportes e administração de edí
rrcíos.

'Art, 16. O Departamento de Ad-
ministração compreende:

I - Divisão de Pessoal CD.P.) ,

II - Divisão de Material (D.M.).

IH - Divisão de orçamento CD.O.).·

IV - Serviço de Comunicações -
(s.e.) .
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CAPÍTULO IX

Do Departamento Nacional de Pro
dução Mineral <D. N. P. M.)

Art. 17. O Departamento Nacional
de produção Mineral, diretamente su
bordinada ao Ministro de Estado, é
o órgão incumbido de promover o
fomento da exploração mineral e sü
pertntender as pesquisas geológicas
minerais e tecnológicas, bem como de
assegurar a execução do Código de
Minas e leis subsequentes.

Art. 18. O Departamento Nacional
de Produção Mineral compreende:

I - Divisão de Geologia e Mine
ralogía (D.G.M.),

Ir - Divisão de Fomento e Pro
dução Mineral <D.F.P.M.).

In - Laboratório da produção Mí
neral (L.P.M.).

IV - Serviço de Estatistica (S.E,).

CAPÍTULO X

Do Departamento Nacional de Aguas
e Energia (D. N. A. E.)

Art. 19. O Departamento Nacional
de águas e Energia, diretamente su
bordinado ao Ministro de Estado, é
O órgão incumbido de promover e
desenvolver a produção de energia
elétrica, bem como de assegurar a
execução do Código de águas e leis
subseqüentes.

Art. 20. O Departamento Nacional
de águas e Energia compreende:

I - Divisão de Águas (D.A.).
H - Divisão de Energia Elétrica e

Concessões (D.E.E.C.).
IH - Divisão de Tarifas (D. T.) ...~
IV - Serviço de Estatística (S,E').

TÍTULO IV

Do Pessoal

Art. 21. O Quadro de Pessoal do
Ministério das Minas e Energta . é
acrescido dos seguintes cargos em co
missão:

1 - Diretor-Geral do Departamen-
to Nacional de Aguas e Energia
(DNAE) - -2-C.

1 - Diretor-Geral do Departamen
to de Administração (DA) - 2-C.

1 - Diretor da Divisão de Energia
Elétrica e Concessões do Departa-

menta Nacional de Águas e Energia
(DNAE) - 4-C.

1 - Diretor da Divisão de Tarifas
do Departamento Nacional de Aguas
e Energia .(DNAE) - 4-C.

1 - Diretor da Divisão do Pessoal
do Departamento de Administração
(DAl - 4-0.

1 - Diretor da Divisão do Material
do Departamento de Administração
COA) - 4-0.

1 - Diretor da Divisão de Orça
mento do Departamento de édmínla.,
tração (DA) - 4-C.

1 - Diretor do Serviço de Comu
nicações do Departamento de Admi
nistração (DA) ~ 5-0.

1 - Diretor do Serviço de Esta
tística do Departamento Nacional de
Aguas e Energia (DNAE) - 5-C.

1 - Diretor do Serviço de Estatís
tica do Departamento Nacional de
Produção Mineral (DNPM) - 5-0.

Art. 22. VETADO.

TITULO V

Do Regime Financeiro

Art. 23. E' criada, junto ao Mi
nistério das Minas e Energia, uma
Contadoria Seccional da contadoria.
Geral da República sujeita ao re
gime previsto na Lei n.s 1.520, de 27
de dezembro de 1951, e nos demais
atos complementares.

Art. 24. VETADO.

Parágrafo único. Os créditos con
signados ao Ministério das Minas e
Energia serão automàtíoamente re
gistrados e distribuídos.

Art. 25. As entidades jurisdicio
nadas e sujeitas ao contrôle do Tri
bunal de Contas da União prestarão
as respectivas contas cnuaía por in
termédio dos órgãos competentes do
Mínístérío das Minas e Energia.

TÍTULO VI

Disposições Gerais

Art.. 26. O Ministro de Estado ou
seu delegado representará a União
nas Assembléias Gerais das nntr
dades de Economia Mista sob a íu
rísdíçâo do Ministério das Minas e
Energia.

Art. 27. Compete ao Ministro de
Estado a designação de representante
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de uns em outros órgãos integrantes
do Mínlstérlo ou submetidos à sua
jurisdição.

TiTULO vrr

Disposições Transitórias

Art. 28. A organização, composi
-ção e formação dos órgãos relacio
nados no art. 3Q desta Lei serão de

.fínídos nos Regimentos aprovados por
ato do Poder Executivo.

ArL 29. Até a publicação dos Re
gfmentoa, os órgãos existentes conti
nuarão com suas atuais atríbulçô ss.

Art. 30. São extintos o Conselho
Nacional de Minas' e Metalurgia e a
Comissão de Exportação de Materiais
Estratégicos, incorporados ao Minis
tério das Minas e Energia pelo ar
tigo 7.9, incisos IH e V da Lei nu
mero 3.782, de 22 de julho de 1960.

Art. 31. E' assegurada a contagem,
para. rím do disposto no art. 180 da
Lei n.c 1. 711, de 28 de outubro de
1952, de tempo de serviço prestado
ao Ministério das Minas e Energia
em funções de Chefia ou Direção, no
período de vigência do Decreto nú
mero 50.390, de 29 de março de 1961,
as quais, para tais efeitos, se equi
param a funções gratíflcadas e cargos
em comissão,

Art. 32. A elaboração da estatística
da produção mineral ora a cargo cio
Ministério .da Agricultura, passa à
exclusiva competência do Departa
mento 'Nacional da Produção Mineral
do Ministério das Minas e Energia.

Art. 33. E' o Poder Executivo auto
rrzado a abrir, ao Ministério das
Minas e Energia, o crédito especial de
Cr$ 200.000.000 (duzentos milhões de
cruzeiros) para ocorrer às despesas
de qualquer natureza decorrentes
desta Lei, inclusive com o pagamento
das funções gratificadas necessárias
ao funcionamento dos órgãos criados,

Art. 34. Esta Lei entra em vigor
na data. de sua publicação.

ATt. 35. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1965;
1449 da Independêncía e 779 da Re
pública.

H. CASI'EI.LQ BRANCO
Octávio Gouveia de Bulhões
Mauro Thibau

LEI N9 ~.905 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1965

Inclui na Receita do Fundo NanaI as
indenizações a verbas orçamentárias
de exercicios financeiros já cecer
rtuice,

o presidente da República
Faço saber que o Congresso xacío

nal decreta e eu sanciono a segumta
Lei:

Art. 19 As indenizações a verbas 01'''''
çamentárías do Ministério da Mari
nha, de excretores financeiros ,íá en
cerrados, passam a constttuír Xteccíta
do Fundo Naval.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor·
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1965;
1449 da Independência e 7'79 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Paulo Bosisio

LEI NQ 4.906 DE 17 DE DEZEMBRO

DE 1965

Modifica o "Plano Nacional de Via
ção". estabelecido pela Lei n rJ 4.592,
de 29 de dezembro de 1964.

O presidente, da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l Q Fica retiftcada a 8R-373
e são incluidos no "Plano Nacional de
Viação", Lei nv 4".592, de 29 de de
zembro de 1964:

I - Plano' Rodoviário Nacional
a) BR-373 - Limeira - Itapetí

nínga - Capão Bonito - Apiaj .
Ponta Grossa - Relógio - Barracão.

b) VETADO.
c) VETADO,
d) VETADO.
e) VETADO,
f) VETADO.
g) VETADO.
h) VETADO.
i) VE'IADO,

II - VETADO.
III - VE'IADO.
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Art. 29 A presente lei entra e-o vi
gor na data de sua publicação.

Art. 30;> Revogam-se as dísposrções
em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1965;
1449 da Independência e 7'l9 da Repú
blica.

H •. CA5TELLQ BRANCO

Newton Tornaghi

LEI NQ 4'.907 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1965-

Díspóe sôbre o uso de cofres de carga
nos transportes de mercadorias.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O uso de cofres de carga
nos transportes aquátíl, terrestre e
aéreo, em linhas nacionais e Interna
cionais, obedecerá às disposições des
ta Lei.

Parágrafo 00100. Para os efeitos
desta Lei, considera-se cofre de carga
uma peça do equipamento ..e trans
porte:

a) de caráter permanente e como
tal bastante forte para resistir a um
emprêgc repetido;

b) desenhada especialmente para
facilitar o translado de mercadorías
por um ou vários meios de transpor
te;

c) provida de dispositivo que per
mitam seu manejo rápídc partãcular
mente no transbordo de um veiculo
transporte a outro:

d) projetada para que possa encher
se e esvaziar-se com-facilidade;

e) identificável por meio de marca
e número, nome do proprietário, gra
vados ou pintados de forma indelé
vel e fàcllmente visíveis.

Art. 29 O cofre de carga poderá ser
de propriedade do transportador, de
embarcador. do dono da mercadoria
ou de qualquer pessoa física ou jurr
dica habilitada legalmente à explora
ção comercial dêsse tipo de embala
gem.

Art. 39 O cofre de carga, quando em
trânsito internacional, é isento de ím-

postos de importação e de consumo
e dos demais tributes federais, Inclu,
síve Taxas de Renovação da Marinha
Mercante e de Melhoramento .IS Por;
tos, observado o regime de fra.nquia
aduaneira temporária.

§ 19 Não se inclui na isenção pre,
vista neste artigo o cofre de carga
importado para o transporte de ID8r:
cadorias dentro do território nacional,
desde que tenha símtltar nacional re
gistrado ou que possa ser ts brtcadr,
no Pais.

§ 29 O cofre de carga, quando un,
lrzadc no transporte interno, é isento
das Taxas de Marinha Mercante e de
Melhoramentos dos Portos.

Art. 49 O cofre de carga com mer
cadoria estrangeira poderá der desem
baraçado na primeira repartição .du
aneíra de entrada, 0lTI trânsito, }a.ra
qualquer outra repartição ongene-v
no interior do País, onde será pro
cessado o despacho regular da mer
cadoria.

Art. 59 O cofre de carga cem mer
cadoria destinada à exporta-e-ao po
derá ser despachado díretamante de
qualquer localidade do tnteríor once
haja repartição habilitada.

Parágrafo único. Em caso excepcfo.,
nal, poderá a autoridade aduaneira
permitir que o despacho elo cofre de
carga seja' tertc do ponto expedínor
c. mercadoria, mesmo que i10 locai
não exista repartição aduaneira ha
bilitada.

Art. 69 O cofre de carga vazio, uan
do das operações de embarque -:"! 1:~

s .nbarque ficará isento do pagamen
to das taxas portuártas, inclusive a.
Taxa ne Melhoramentos aos Panos,
exceto a Tabela "C" -- Oapataaía. re
duztda dto 50% (cinqüenta per cento.
de seu valor.

§ 19 Incluem-se na Inseção as 1a~

xas de armazenagem ....urante os )l"l
metros 15 tquínzei dias, quand . c ;Jú'
to nâo dispuser de área privativa para
armazenagens dos cofres de carga, e
de 30 (trinta) dias naqueles jue 90S.
suírem.ou venham a possuir tais áreas.

§ 29 A remuneração do pessoal da
estiva ou capataaía, quanac utilizado
na movimentação dos cofres e W1'
ga cheios ou vazios, será sempre na
base do pêso.
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Art.- '19 O cofre de carga será cou
síderedo acessório do veículo que o
utiliza.

Parágrafo único. O cofre de carga
utilizado nos transportes internos go
zará de tarifa privilegiada de frete
nas emprêsas estatais de transporte,
ou naquelas em que o Estado Ja de
tentor da maioria do capital.

Art. 89 Além das sanções de : .tu
reza fiscal aplicáveis à especíe, res
ponderá pelo crime de cont...; .do
ou descaminho, nos termos- do art.
334, § 19, letra b, do Oódígu penal,
c transportador ou responsável rpeia
violação dos elementos de seguracçn
do cofre _de carga.

Art. {/9 VETADO.

Art. 10. O Conselho Nacional de
Transportes regulamentará a exe
cução desta Lei, inclusive no que con
c-me as medidas fiscais e de uoücía
neccssánea à segurança da .nvíclabí
lidade do cofre de 'carga e suas ope
rações- ínter-setortaís.

Art. 11.- VETADO,

Parágrafo único. VETADO.

Art. 12. A presente Lei entrará em
vigor 3{J (trinta) dias apôs a expedi
çâo do seu regulamento.

A.1't. 13. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brastlía, 17 de dezembro de 1965;
1449 da Independêncíave 779 da Re
pública.

H. CA5TELLO BRANCO
Newton Tornaghi
ootasso Gouveia de Bulhões

LEI N0 4.908 - DE 17 DE
DEZ~iBRO DE 19ü5

Modifica dispositivo da Lei n9 3.119,
de 31 de março de 1957, que autori
2,'OU a União a constituir uma so
ciedade por ações, denominada" So
ciedade Termoelétrica de Catvvari"
- SOTELCA - e que passa a de
nomina.r-se "Sociedade Termoetetri
ca de Casnnari S. A.n - SOTELCA.
O Presidente (:R República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 Os arts. 2Q, 39, 49 e seu pa
rágrafo único e 5-9; da Lei n? 3.119, de

31 de março de 1957, passam a ter a
seguinte redação:

"Art. 29. A Sociedade terá por obje
to:

a) a conatruçãc e exploracão de usi
nas termoelétricas no Estado de San
ta Catarina, destinadas a consumir o
carvão mineral daquele E-stado e, prí
mordíalmente, o carvão secundário re·
sultante de beneficiamento;

-b) a construção e exploração de li
nhas de transmissão e subestações
destinadas ao transporte e transror
mação de energia produzida em suas
usinas geradoras, e a interligação com
outros sistemas, em Santa catarina e
em outros Estados.

c) o estabelecimento e exploração
de empreendimentos que diretamente
se relacionem com os objetivos acima.

Art. 39 O capital da Sociedade será
constítutdo na forma que estabelece
rem os Estatutos, reservada à União
a participação míníma de 51% (cin
qüenta e um por cento) em ações com
direito a voto.

Parágrafc única. VETADO.

Art. t.l:'? A Companhia será admmis
trada por uma Diretoria composta di;
um Presidente, Iívremente escolhido e
nomeado pelo Presidente da Repu~lJ

ca, e quatro Diretores, eleitos em As
sembléia Geral por 4 (quatro) anos,
podendo ser renovado o mandato, com
as denominações e atribuições esta
tutárias.

Parágrafo úníco, VETADO.

Art. 59 O representante da Uniria
nas Assembléias gerais da Sociedade
será indicado pelo Ministro das Minas
e Energia."

Art. 29 A Sociedade passa a deno
minar-se "Sociedade Termoelétrica de
Capivari S .. A." - SOTELCA.

Art'. 39 E-sta lei entra em Vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasílía, 17 de dezembro de _965;
1449 da Independência e 779 -da Re
pública.

li. CAS'I'ELLo BRANCO

Mauro Thibau
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LEI NQ 4.909 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1965

Autoriza c poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte-
riores, crédito especial de Cr$ .
6.000.000 (seis milhões de cruzei;'
TOS), para atender às despesas de
correntes do asilo concedido -peic
Brasil a cidadãos da República Do
minicana.

o presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executdvc-au
torizado a abrir, pelo Mmlstérfo das
Relações Exteriores, o crédito espe
eial de Crg 6.000.000 (seis milhões de
cruzeiros) > para atender às despesas
decorrentes de asilo concedido pelo
Brasil a cidadãos da República Do
minicana.

Parágrafo único. O crédito especial
de que trata êste artigo será regra
trado pelo Tribunal de Contas e dis
tribuído automàtrcamente ao Tesouro
Nacional.

Art. 2(1 A presente lei entra em vi
gor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de dezembro de 1965;
1449 da Independência e 77Q da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

A. B. L. Castello Branco

Octávio Bulhões

LEI N9 4.910 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo lvI'inistério das Relações Ex
teriores, o crédito especial de Cr$
10.000.000 (de.e milhões' de Cruzei
ros) para 'ttenàer às despesas de
correntes da v.:;agem de Senhor Pre
sidente da República ao Chile.

o Presidente da República:

.fi'açosalJel' que o Congresso Na
cíonat decreta e eu sanciono a se
guinte .eí:

Art. 1Q Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério
das Relações Exteriores, o crédito es
pecial de Cr$ 10.000.000 (dez mí-

lhões de cruzeiros) para atender às
despesas decorrentes' C3 viagem ao
Chile do Senhor Doutor João Belchior
Marques Goulart, Presidente da Re.,
pública.

Parágrafo Único. crédito especlaj
de que trata êste artigo será regi.s_
trado pelo Tribunal de Contas e dfs
tríbuído automàtdcamente à Delega
cia do Tesouro Brasileiro em Nova
York.

Art. 29 A presente Lei entra em l'i
gor na data de sua publícação.

Brasília, 17 de dezemoro de 19[;5;
144Ç da Independência e 779 da Ra,
pública.

H. CASTELLO BRANl:O.

A. B. L. coeieuo Branco.

Octavio Bulhões.

LEI NQ 4.911 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Marinha, o cré
dito especia,l de Cr$ 10.000.000 (dez
milhões de cruzeirOS) para atender
a despesas com um dique flutuante,
procedente dos Estados Unidos sui
América do Norte.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e e11 sanciono a se~

gumte Lei:
Art. 19 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da
Marinha, o crédito especial de Ors
10000.000 (dez münoes de cruzeiros),
par atender a despesas com o pre
paro e reboque de um dique flutuan
te, procedente dos Estados Onidos da.
América do Norte.

Art. 29 O crédito em aprêçc deverá
ser dlstrfbuídc à Delegacia do Tesou
ro Brasileiro em Nova York, à dls
pcstçúo do Ministério da Marinha.

Art. 39 Esta. Lei entrará em vigor
na data de sua 'publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1965:
144Q da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELJ,Q BRANCO.

Paulo Bosisio
Octavio Bulhões.
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LEI )lº 4.912 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério das Relações Exte~
ríores, o crédito especial de Cr$ ...
10.000.000 (dez mFf>ões de cruzei
ros) para atender as despesas de
correntes da visita ao Brasil do
Presidente da República dos Esta
dos Unidos do México.

O Presidente oa República:
Faço saber que o Congresso Na

czcnar dec-era e (;11 sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério
das Relações Exteriores, o crédito es
pecial de Cr$ 10.000.000 (dez milhões
de cruzeiros), para atender às des
pesas decorrentes da vísita ao Brasil
do Presidente da República dos Es
tados Unidos do MéXICO.

Parágrafo único. O crédito especial
de que trata êste artigo será regia
trado pelo Tribunal de Conta-s e' dís
tríbuídc automàtícamente ao Tesou~

ro Nacional.
Art. 29 A Presente 1...eí entra' em

vigor na. data de sua publicação.

Brasília, 17 de dezembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
púl.hca,

H. CA5TELLO BRANCO.

A. B. L. Castello BH.t.nCO.

Octavio Gouveia de Bulhões.

LEI NQ 4.913 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1965

Autoriza o Poâer Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
533.412.079 (quinhentos e trinta é
três milhões, qusurccentoe e doze
mil e setenta e nove cruzeiros),
para atender ao pagamentv de di~

terença de proventos e oaruaaens,
aos inativos da Réde Vzoção Parti
ná-Santa Caturma, relativa aos
anos de 1961 e 1962

O Presidente "ia República:
Paço saoer que o Congresso Na

cícnal decr-ete e eu sanciono a se
f:1iiDte Lei:

Att, 19 FIca o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério

da Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de c-s 533.412.079 (quinhen
tos "e trinta e três milhões, quatrocen
tos e doze mil e setenta e nove cru
zeírosr , para atender ao pagamento
de diferenças de proventos adicionais
e salário-família, decorrent'es da apli
cação das Leis ns. 3.780 de 12 de
julho de 1960, e 3.826, de' 23 de no
vembro de 1960, nos anos de 1961 e
1962. aos inativos da Rêde de Viação
Paraná-Santa Catarina.

Art. 29 Esta. Lei entra em vigor na
data de sua puaneação.

Art. 39 Revogam-se as dísposzcões
em contrário.

Brasília, ·17 de dezembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re.
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões.
Newton Tornaghi.

LEI N9 4.914 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
o crédito especial de Cr$ 512.729
(quinhentos e doze 'mil setecentos
e vinte e nove cruzeiros) ao Tribu
nal Reçicruü Eleitoral da Bahia,
para atender a despesas dos eeer-.
cícícs de 1958· a 1962.

O Presidente da República:
[<'aço saber que o Congresso Na

cíonar decreta. e eu sanciono a se
guinte Lei.

Art. 19 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir o crédito especial
de Cr$ 512.729 (quinhentos e doze mil
setecentos e vinte e nove cruzeiros)
ao Tribunal Regional Eleitoral da
Bahia, para atender às despesas de
salário-família, gratificação adicional
por tempo de serviço e gratificação
pela prestação de aervíço eleitoral
devida a servidores do Tribunal nos
exercícíos de 1958 a 1962.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as dispos-çõea
em contrário.

Brasilia, 17 de dezembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CA5TELLO BRANCO_

Octavio Bulhões.
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LEI N9 4.915 DE í7 DE DEZ~'!BRO

DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Guerra à crédito
especial de Cr$ 2.070.00;) .000 (dois
bilhões e setenta milhões de cru
zeirOs), destinado a atender a des
pesas com a Fábrica Presidente
Vargas, em Piquéte.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a eunr, ao Mjnístérío -da

Guerra, o crédito especial de Cr$ ..
2.070.000.000 (dois bilhões e setenta
milhões de cruzeiros), com vigência
por dois exercícios, destinado a aten
der às despesas da Fábrica Presiden
te Vargas, em Piquete, sendo Cr$ "
2.000.000.000 (dois bilhões de cruzei
ros) para as obras que se fazem ne··
cessàrías, em face da destruição total
ou parcial de numerosas ínatalaçôes
daquele estabelecimento industrial
militar, proveniente das explosões
ocorridas nos meses de agasto e se
tembro de 19G4, e ors 70.000.000 (se
tenta milhões de cruzeíroai para as
despesas de indenização de transpor
tes de matérias prfmas, já efetuados,

Art. 29 O crédito especia-l de .que
t "L-., o artigo anterícr será registrado
pelo Tribunal .... 1:! Contas e dístrfbuído
ao Tesouro Nacional.

Art. 39 Esta Lei entra ~ ,.1 vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário,

-, Brasília, 17 de dezembro de 1965;
144Q da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Arthur da costa e Silva

Octavio Bulhões

LEI NQ 4.916 DE 17 DE DE3mli[BRO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das'RelaçõG~ Exte~

riores, o crédito especial de Cr$ .,
86.087.100 (oitenta e seis milhões,
oitenta e sete mil e cem _,"/tzeiros) ,
para atender às aàeteeas âecorren-:
tes das segundas Reuniões Anuais
ordinárias do Conselho Itüeromeri
cano ECOnômico e Social (elES)

da organização dos Estados Ame
ricanos,

o Presidente da Repúblrca:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o poder Executlvc
autorizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de crs 86.087.100 (oitenta e seis
milhões, oitenta e sete mil e cerr
cruzeiros), para atender às despesas
decorrentes das Segundas Reuníôes
Anuais Ordinárias do Conselho In
teramerícano Econômico e Social
(elES) da Organização das Estados
Americanos.

Parágrafo único. O crédito espe
cial de que trata êate artigo será re
gistrado pelo Tribunal de Contas E

distribuido automàtdcamente ao 'I'e

SOUl'O Nacional.

Art. 2Q A presente Lei entra em
vigor na data de sua publícaçâo.

Art. 39 Revogam-se as dísposfçôei
em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1965;
1449 da Independência e nº da ne
pública.

H. CAS'I'ELLO BRANCO

A. B. L. Castello Branco

Octavio Bulhões
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LEI Nº 4.917 DE 17 DE DEZ~:mRO

DE 1965"

Isenta dos impostos de importação e
de consumo, e de outras 'contritnü
ções fiscais, os alimentos de qual
quer natureza, e outras utilidades,
adquiridos no exterior, mediante
doação, pelas instituições em funcio
namento no Pais, que se dediquem
à assistêncui social.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Sào isentos dos impostos
de importação e de consumo, dos
emolumentos' consulares, da taxa de
despacho aduaneiro, das taxas de
melhoramentos dos portos e de re
novação da Marinha Mercante, de
despesas de armazenagens e capata
zias, e de quaisquer outras contri
bL:.-ueS fiscais, os alimentos de qual
quer natureza, e outras utilidades
adqurndos no exterior, mediante doa
ção, pelas instituições em funciona
mento no País, .que se dediquem à
assistência social.

Parágrafo únícov A importação dos
bens a que se refere êste artigo não
fica sujeita a certificado de cobertu
ra cambíal; nem a licença prévia da
Carteira de Comércio Exterior.

Art. 29 Antes da importação, a
entidade beneficiada apresentará ao
Conselho Nacional de serviço Social,
do Mhlistério da Educação e Cultu
ra, em 3 (três) vias; a relação d-os
bens a serem importados, acompanha
da das provas da .doação.

Art. 39 Com o parecer quanto à
natureza do bem a ser importado e
hablütação da entidade para obten
ção do favor, o conselho Nacional de
serviço Social, encaminhará 2 (duas)
vias, devidamente autenticadas, ao
Ministério da Fazenda, para exame
dos demais documentos relativos à
doação.

Art. 49· verificada a regularidade
dos documentos, o Ministério da Fa
zenda expedirá ordem de desemba
raço do material à estação aduanei
ra de destino.

Art. 59 Os alimentos de qualquer
natureza, bem como outras uti1idade~,
entrados no País na forma desta LeI,

somente -poderâc ser utilizados na
assistência social, observadas as nor
mas gerais da legislação que rege a
espécie, ficando vedada qualquer ou
tra destínaçào, sob as penas da Lei.

Parágrafo único. Na conformidade
da mesma legislação, a correta des
tinação dada aos alimentos importa
dos fica sujeita à fiscalização adua
neira, sem prejuizona que rôr exer
cida pelo Conselho Nacional de Ser
viço Sceíal.

Art. 6Q Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 7Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 1'7 de dezembro de 1965;
144º da Independência e 7'7º da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

Flavio Lacerda

LEI N9 4.918 DE 17 DE DEZZi'lIIlnO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Ministério das Relações Exteriores
o créano suplementar de Cr$ ... :
614.000.000, para atender ao paga
mento' ';a contribuição brasileira ao
Fundo Especial das Nações Unidas.

O Presidente da Repúblicà:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 Fica o Poder Executivo au

torizado a' abrir, ao Ministério das
Relações Exteriores, o crédito suple
mentar de Cr$ 614.000.000 rseíscen
tos e quatorze milhões de cruzeiros)
à seguinte dotação do Orçamento Ge~

ral da União para o exercício rtnan
ceíro de 1965 (Lei nv 4.539, de 10 de
dezembro de 1964):

4.20".01 - Secretaria de Estado
3.0.0.0 - Despesas Correntes

3.2.0.0 - Subvenções Sociais
3.2.1.1 - Instituições Internacío

naía (Adendo A)
30) Fundo Especial das Naç-ões

Unidas crs 130.000.000.
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Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1963;
1449 da Independência e 779 da Re R

pública.
H. CASTELLQ BRANCO

A. B. L. Castello Branco

LEI N9 4.919 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cre
dito especial de Cr$ 133. N 1.000 ..
(cento e trinta e oito milhões, no
vecentos e quarenta e um mil cru
'zeirOS) , destinado ao pagamento de
ações preferenciais subscritas pelo
Tesouro Nacional no aumento de
capital da Companhia Vale do Rio
Doce.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacrbnal

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au,
tcrtzado, a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial ·de Org "
138.941.000 (cento e trinta e oito
milhões, novecentos e quarenta e um
mil cruzeiros), destinado ao pagamen,
to de 138.941 ações preferenciais
subscritas pelo Tesouro Nacional no
aumento do capital da Companhia
Vale do Rio Doce.

Art. 29 O crédito especial de que
trata o art. 19 será regístradcie dis
trfbutdo automàtícamente ao TeSOUro
Nacional, pelo Tribunal de Contas
da União.

Art. 3? Esta Lei entra em vigor
na. data de sua publicação.

Art.. 49 Revogam-se as- dísposíçõaa
em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octaoio Bulhões

LE2.. N9 4.920 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965

Aiitorizà o Poder Executivo a abrir ao Ministério das Minas e Ener.Qia o
crédito especial de Cr$ 1.500.000.000 (um bilhão e quinhentos milhães
de cruzeiros) para a complementação dos recursos destinados à cons
trução da "Usina Coaraci Nunes", na iTerritório Federal dQ Amapá.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
AJ.·t. 19 É autorizado o Poder Executivo a abrir ao Ministério das Mi

nas e Energia o crédito especial de Cr$ 1.500.000.000 (um bilhão e quí
nj-cntos milhões de cruzeiros), destinado à complementação dos recursos
para a construção da "Usina Coarací Nunes", no trecho médio do Rio
Araguari, no Território Federal do Amapá, a cargo da Companhia de
Eletricidade do Amapá, constituída na forma da Lei nv 2.740, de 2 de
março de 1956.

O crédito de que trata o artigo anterior será automàtdcamente regis
trado pelo Tribunal de Contas da União, distribuido ao Tesouro Nacional
e depositado no Banco do Brasil S. A., em conta especial aberta ao Mí
uístértc das Minas e Energia.

Art, ·39 VETADO.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 19B!}; 1449 da Independência e 779 da Re~

pública.
R. CASTELLO BRANOQ
Octavio Gouveia de Bulhões
Mauro 2'hibau
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LEI NQ 4.921 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965

Estende aos Serviços de Navegação da Amazônia e de Administração do
PÔ1·to do Pará, o regime de isenção tísoü de que gozam o Lóide Bra
sileiro e a Companhia de Navegação Costeira, e dá outras pTovidências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 O regime de isenção fiscal previsto no art. 17 da Lei ne 420,

de 10 de abril de 1937, é extensivo aos Serviços de Navegação da Amazô
nia e de Administração do Pôrto do Pará.

Art. 29 • • • . •• VETADO

Art. 39 VETADO

Art. 49 VETADO ......

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasílía, 23 de dezembro de 1965; 1449 da Independência e 779 da Re

pública.
H. CASI'ELLQ BRANDO
Octavio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.922 - DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1965

Retifica, sem ônus para a União, a
, Lei 11,9 4.539, de ,10' de dezembro de

1964, que estima a receita e fixa a
aeeieea da União para o exercício
de 1965.

o Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica retificada a Lei nu
mero 4.539, de 10 de dezembro de
1964, que estima a receita e fixa a
despesa da União, para o exercício fi
nanceiro de 1965; na forma abaixo:
........... ~ ' ' .

Art. 29 - A presente lei entrará
em vigor na data de sua punlícaçáo,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 23 de dezembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Repú
blica.

.H. CASTELLo BRANCO
Juracy taaçauiães
Juarez TáVOra
Ney Braga
Flávio Lacerda
Raymunào ae Britto
Mauro Thibau
Oswaldo ccrcezrc de Farias

Os anexos a que se refere o art. 19
foram publicados no D.O. de 29-12-'65.

LEl N.9 4.923 - DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1965

Institui o cadastro permanente das
aamíssôes e dispensas dE emprega
dos, estabelece medidas contra o
desemprego e de assistência aos de
sempregados, e da outras proouien-:
ores.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 Fica ínstdtuído, em caráter
permanente, no Ministério do 'I'raba
lho e Previdência Social, o registro das
artmíssões e dispensas de empregados
nas empresas abrangidas p<'.~,J sistema
da Consolidação das Leis do Tra
balho. ";:\:,:';~:L~

Parágrafo único. As empresas que
uíspenserem ou admítírem emprega
dos 'ücam obrigadas a fazer a res
pectiva comuntcaçào : às Delcgacías
Regionais do Tl'abal11O, mensalmente,
até o dia 15 (quinze) do mês subse
cüen "2, em relação nominal por es
tabelecimento, .. da qual constará tam
bém a indicação da Cal cen-a Profis
sional ou, para os que ainda não a
possuírem, nos têrmos fa Lei, os da
dos mrüspensáveís à sua ídentíríca
ção pessoal.

Art. 2.9 A emprêsa que, em Lace 'de
conjuntura econômica, devidamente
comprovada, se encontrar em condi
çôea que recomendem, transítôría-
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mente, a redução da jornada normal
ou do número de dias do trabalho, po
derá fazê-lo, mediante prévio acôrdo
com a entidade sindical representativa
dos seus empregados, homologado pe
ia Delegacia Regional do Trabalho.
por prazo certo, não excedente de 3
(três) meses, prorrogável, nas mesmas
condições, se ainda indispensável, e
sempre de modo que a redução do sa..
Iário mensal resultante não seja SU~

perior a 25% (vinte e cinco por cen
to) do salário contratual, respeuado
o salário-mínimo ,regional, e reduzi
das proporcionalmente a remuneração
e M" gratificações de gerentes e díre ..
teres.

§ 1.9 Para o fim de deliberar sôbre
o acordo, a entidade sindical profis
sional convocará assembléia-geral dos
empregados diretamente interessados,
síndícalízados ou .ião. que decidirão

'por maioria de votos', obedecidas as
normas estatutárias.

§ 2.9 Não havendo acôrdo, poderá a
emprêsa submeter o caso à Justiça do
Trabalho, por intermédio da Junta de
Conciliação e, JUlgamento ou, em sua
falta, do Juiz de Direito, com juris
dição na localidade. Da decisão de
primeira ínstãncte caberá recurso or
dinário, no prazo à.e 10 (dez). dias,
para c Tribunal Regional do Trabalho
da correrspondente Região, sem efeito
suspensivo.

§ 3.9 A redução de que trata o arti
go não é considerada alteração unila
teral .do contrato individual de tra
balho para os efeitos do disposto no
art. 468 da Consolidação das Leis do
Trabalho.

Art. 3.9 As empresas que tiverem au
torização para; redução de tempo de
trabalho, nos têrmoa do art. 29 e
seus parágrafos, não poderão, até 6
(seis) meses depois da cessação dêsse
regime admitir novos empregados, an
tes de readmitirem os que tenham si
do dtsnensados pelos motivos que ha
jam fnsttfteacc a citada redução ou
comprovarem que não atenderam, no
prazo de 8 (oito) dias, ao chamado
para a readmissão.

§ 1.9 O empregador notificará direta
mente o. empregado para reassumir o
cargo, ou, por intermédio da sua en
tidade sindical, se deaeonhectda sua
Iocaíízaçâo, correndo i) prazo' de 8 (oi
toj dias e . partir da data do recebi
mente da notificação. pelo emprega
do ou pelr> órgão de classe, conforme
o caso,

§ 2.9 O msposto neste artigo não Se
ronca aos cargos de natureza técnica.

Art. 4.9 E' igualmente vedado às em
presas mencionadas no art. 3.9, nas
conctíçôes e prazo nele contidos, tra
balhar em regime de horas extraor
dinárias, ressalvadas estritamente as
hipóteses previstas no art. 61, e seus
~§ 1.9 e 2.9, da Consolidação das Leis
do 'I'rabalho.

Art. 5.Q Fica o Poder Executivo au
torizado fi instituir, de acôrdo com o
disposto nos a-rtigos seguintes e na
forma que rõr estabelecida em regu
lamento, um plano de assistência aos
trabalhadores que, após 120 (cento e
Vinte) dias consecutivos de serviço
na mesma emprêsa, se encontrem
desempregados ou venham a se de
.sempregar, por dispensa sem ju-ta
escusa ou por fechamento total ou
paTcia, da emprêsa.

ê 1.9 A assistência a que se refere
este artigo será prestada «través 'do
'Sistema da Previdência social e con
aístíra num auxilio em dinheiro, não
excedente de 80% (oitenta por cento)
ao salárto-mmímc local devído, até
o prazo máxime' de 6 (seL"l) meses, a
'Partir do mês seguinte àquele a que
corresponder o número de meses
computados no cálculo aa ídenízaçâo
paga na (arma da lesrísluçâo traba
m-ate, observadas as casca que fo
rem estabelecidas no regulamento,
dentro das possibilidades do Fundo de
que trata o art. 6.9.

§ 29 Será motivo de cancelamento
do pagamento do auxilio a recusa, por
parte do desempregado, de outro em
prego apropriado ou de readmissão,
na tupótese prevista no art. 3.0;>, na
etnprêaa de que tiver sido dtspen
sado.

§ 3:· O auxilio a que se refere o
§ 1.9 não é acumuíável com salário
nem com quaisquer. dos beneficios
concedidos pela Previdência Social,
não sendo, outrossim, devido quando
o trabalhador tiver renda própria de
qualquer natureza que lhe assegure a
subsistência.

§ 4.9 E' condição essencial à per
cepção do auxilio a que se refere ,Q

S 1.9 o registro do desempregado no
órgão competente, conforme. estabele
cer o regulamento desta leí .

Art. 6.9 Para atender ao custeio
do plano a que se refere o art. 5.9,
fica o Poder Executivo autorizado' a
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constituir um Fundo de Assistência ao
Desempregado, pelo qual exclusiva
mente correrão as respectivas des
pesas .

Parágrafo único. A integralização
de Fundo de que trata este artigo se'
tara conforme disp .ser o regulamento
de que trata o art. '),':1:

a) pela contribuição das emprêsaa
correspondente a 1% (um por cento)
sôbre a base prevista. no § 3.9 do ar
tigo. 2.9 da Lei n.c 4.357, de 16 de
Julho de 1964, ficando reduzida para
2% (dois per cento) a percentagem
ali estabelecida para o Fundo de In
denizações Trabalhistas;

b) por 2/3 (dois terços) da conta
"Emprego e Saíár.o" a que alude o
art 18 da LeI n.c 4.589, de 11 de de
zembro de 1964.

Art. -1.0 O atual Departamento Na
cio "a, de Emprego e Salário do Mi
nistério do Trabalho e Prevídêneta
Social, criado pelo art. 2.9 da Lei nú
mero 4.589, de 1J de dezembro de
1964, fica desdobrado em Departa

'mente Nacíonai de Mão-de-Obra
(DNMO) e Denartamento Nacional de
Salário (DNS)·,

§ 1,<.> Caberão ao DNMQ as atribui
ções referidas 110::: r.ons V e X do ar
tigo 4.Y e nc art 20 da lei mencio
nada neste artigo; ao DNS as. refe
ridas nos itens 1 a IV e a ambos a
reterída no item XI do art. 4.9 da
mesma lei,

§ 2.9 Caberão ainda ao DNliC as
atribuições transferidas ao I,...mtstérto
do Trabalho e Previdência Social, se
gundo o disposto 110S arts. 115, item
V, a 116, da Lei n.c 4.504, de 30 de
novembro de 1964 (Estatuto da 'I'er
raj , na forma que se dispuser em re
gulamentu.

§ 3.9 Aplica-se "1.0 DNMO o disposto
no parágrafo úmcc do art. 3.9 da Lei
n.v 4.589, jícandc criado um cargo de
Dír etcr-Geral e'11 comissão, símbolo
2~C, processanoc-se o respectivo
custeio pela forma prevista no artigo
26 da mesma lei.

§.4.9 Passa a denonÚnar-se de Con
selho Consultivo de Mãe-de-Obra
(CeMO) o Conselho referido .io ar
tigo 5,9 da Lei n.c 4.5089, o qual fun
cionará junto ao DNMO, sob :1. ure
sírsêncía do respectivo Diretor-Geral,
para os assuntos relativos a emprêgo.

~ 5.9 A atribuição mencionada no
e-t. 6,9 da Lei n.9 4.589 passa a ser

exercida pelo Conselho Nacional de
Política Salarial (CNPS), criado pelo
art. 8.9 da Lei n,c 4.725, de 13 de
julho de 1965, o qual, quanc": reuni
do para exercê-la, terá. a composição
acrescida com os representantes das
categcrías econômicas e profissionais,
Que integram o CeMO, de que trata
o § 4.9 deste artigo.

§ 6.9 Enquanto as 'Delegacias Re~

gfonaís do Trabalho nêo estiverem
convenientemente aparelhadas, a atri
buição mencionada no item I, letras
e e t do art. 14 da Lei n.s 4.589, con
tinuará a cargo do IBGE, com o qual
se artdcularâo os órgãos respectívce
do Ministério .

§ 7.9 ,As Delegacias Regionais da
Trabalho no Estado da Guanabara e
no Estado ue São Paulo passarão a
categoria especial, alterados os atuais
cargos de Delegado Regional, símbolos
4-C e 3-C, respectivamente, para sím
bole 2-C, do mesmo modo que'] cargo
de Diretor, símbolo 5-C, do Serviço de
Estatístaca da Prevíríêncía e Trabalho,
para etmbolo 3-C.

Art. 8.9 O Mínlstérfo do Trabalho e
Previdência Social, através do Depar
tamento Nacional de Mão-de-Obra,
organizará agências de colocação de
mão-de-obra, sobretudo nas regiões
maís. atingidas pelo desemprêgo, .com
a colaboração, para isto, do INDA,
do lBRA, das entidades sindicais de
empregados e empregadores e suas
delegacias, do SESI, SESC, SENAI,
SENAC e LB.:l.

Art. 9.9 Ressalvada a decisão que
vzer a ser Gomada consoante o dls
peste no &rt 16 da Lei n.c 4.589, de
11 de dezembro de 1964, a conta es
pe-cíal "Empreco e Salário" de que
trata o seu ar-t . XB, inclusive os sal
dos transferidos de um para outro
excrctcto, contmuará a ser utilizada,
nos exercícios ne 1966 e seguintes, pe
Ia forma nêletprevrsta, revogado seu
parágrafo úníco, com exclusão, po
rém, das despesas com vencimentos e
vantagens fixar. do pessoal, já incluí
das, de acôrdo com o art. 19 da mes
ma lei, na lei orcamentáría do exerci
cio de 1956, .:: observado o disposto
nos §§ dêste artigo.

§ I;? Da conta de Que trata õsto
artigo, õeatinar se-ao :

a) 2/.3 (dGÜ terços) ao custeio do
"Fundo de Assistência ao Desempre
gado", de acôrdo com o disposto no
art. 6,(,1 da presente lei.;
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b) 1/3 (um têrço) , para completar
a ínstataçüo .~ para funcionamento
dos órgãos cr:ados.· transformados OU '
atíngrdos pela.. mencionada (,e1 núme
ro 4.5!!9, coui Mo alterações referidas
no art. '13 desta lei, e, em especial,
para o reapareíhamento das Dele

gacias Regionais do Trabalho, com c
respecttvo Servrçc de Coordenação dos
oreaoe Regtonaís, e .das Delegacias de
Trabalho Marítimo, assim como para
complementar li confecção c distribui
ção da Carteiras Proífsstonaís, de mo
do que se Ines assegure a plenaefi
cíêncía dos serviços, notadamente os
da Inspeção do Trabalho, com a mais
ampla descentralízaçâc local dos
mesmos.

§ :.1 A partir de 19 de janeiro de
1966, as atribuições referidas no ar
tigo 17 da Lei n.c 4.539, passarão a,
ser exercidas pelo Departamento de
Administração do Ministério do 'I'ra
balfio e Previdência Social, através de
Seus órgãos adrmmsoratdvos, cabendo
ao respectivo Diretor-Geral .1 de que
'trata a letra d do mesmo artigo.

§ 3.Q. O Grupo de Trabalho de que
teata o art. 17 da Lei nc 4.589, no
prazo de 120 (cento e vinte) dias,
após o encerramento do exercício;
apresentará sua prestação de contas
pará encaminhamento ao Tribunal de
Contas, de acôrdo com o disposto no
§ 1.9 do al:.í!. 16 do regulamento apro
vado pe"'fO"Úecreto n.o 55.784, de 19 de
fevereiro de 1965>, promovendo no
mesmo prazo a transferência' de seu
acervo aos órgãos competentes do
Ministério.

Art. 10 . A falta da comunicação a
que se refere o parágrafo úníco do
art. 1.9 desta lei, no prazo ali esti
pulado, importará na aplicação auto
mática de multa no valor de um sa
Iárío-mínímo regional, por empregado,
de competência do Delegado Regional
do Trabalho.

Art. 11. A emprêsa que mantiver
empregado n~o registrado, nos têrmos
do art. 41, e seu parágrafo único, da
Consolidação das Leis do Trabalho,
incorrerá na multa de valor igual a
3 (três) vêzes o salário-mínimo re
gional, por trabalhador não-regis
trado.

Art. 12. Dentro de 30 (trinta) dias
da publicação desta lei será constituí
da uma Comissão de Estudo do Se
guro-Desemprêgo, com 3 (três) re
presentantes. dos trabalhadores, 3
(três) dos empregadores. indicados

em conjunto pelas Confederações Na.
cíonaís respectivas, e 3 (três) dó Po
der Executivo cada qual com direito
a um voto, sob a presidência do Dí
reter-Geral do DNMO, para elaborar,
no prazo de 120 (cento e vinte) dias
improrrogáveis, anteprojeto de lei de
Beguro-Desemprêgo .

§ 1.9 A Comissão, tão logo instala
da, utilizando os Fundos a que se re
fere a letra a do .§ 1.9 do art. 9.9,
contratará uma Assessoria, composta
de sociólogos, atuários, economistas,

estatísticos e demais pessoal que se
faça preciso, para fazer os estudos
técnicos apropriados, que permitam
delimitar as necessidades de seguro e
possibilidades de seu financiamento.

§ 2.Q o. disposto nos arts. 5.9, 6.Q, 9.Q
e seu § 1.9 vigorará até que o Seguro
Desemprêgo seja estabelecido por lei
federal.

§ 3.9 Os Fundos referidos nas le
tras a e b do § 1.9 do art. 9.9, que
apresentem saldo, serão transferidos
à entidade que ficar com os encar
gos decorrentes do Seguro-Deaemprê
go, quando êste fôr estabelecido por
lei federal.

Art. 13. O regulamento a que se
refere o art~ 5.9 será expedido pelo
Poder Executivo, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da vigência
desta lei .

Art. 14. Esta Iei entra em vigor na
data de nua pubhcação .

Art. 15. Revogam-se as disposições
em contrario.

Brasília, 23 de dezembro de
1965; 144., da Independência e 77.9 da
Repúblíoa .

H. C'J\.STELLO BRANCO

OctaviG GOU'liew de Bulhões

Walter Peracctü Barcellos

LEI N9 4.924 - DE 23 DE DEZEMBRO

DE 1965

Fixa normas' para a etaroração do Es
aue'lna Financeiro das safras ca
[eeirae,

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nalnal decreta e eu sanciono a se~

guinte Lei:
Art. 19 ° Esquema Flnanoeirc das

safras careeíras, anualmente aprovado
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pel? Conselho Monetário Nacional,
sera constituído de Um orçamento no
qual serão computados:

I - como receitas:
a) os recursos em cruzeiros prove

nientes das diferenças entre os vero-.
res pagos aos exportadores na expor
tação de café e 08 valôres totais Iíbe
radcs pela venda das cambiais de ex
portação respectivas;

"9) os recursos provenientes das ven
das de café dos estoques governamen
tais nos entrepostos do l.E.O. no ex
teriar;

c) os recursos provenientes das ven
das de café dos estoques governamen
tais para o consumo Interno do Pais;

d) os recursos provenientes das
eventuais vendas de café dos estoques
governamentais ao comércio exporta
dor;

e) os recursos provenientes de arre
cadação, pelo LE.C., da taxa de pro
paganda de 0,25 centavos de dólar por
saca exportada, criada pela Lei nú
mero 3.302, de 1957;

j) os recursos normalmente arreca
dados pelo LB.C. por rôrça de sua
legislação específica.

11 -- como despesas:
a)- os valôres designados para a

compra dos excedentes de produção;
b) os valôres necessários à execução

dos serviços normais do IBC;

c) os valôres necessários aos pro
gramas de racíonallzação da cafei
cultura e assistência à lavoura;

d) os recursos emprega'ias em pro
paganda no Brasil e no exterior;

e) o pagamento dos compromissos
do Brasil perante as organizações in
ternacionais relacionadas aos assuntos
do café;

j) os programas de investimento do
IEC, principalmente os relacionados à
constituição de sua rede de -armazene ,

Art. 29 O IEC apresentará, até o
mês de. abril de cada ano, ao Conee
lho Monetário Nacional, as seguintes
Informações, que servirão de base à
elaboração e aprovação do Esquema
Financeiro referido no art. 19:

a) a estimativa da safra cereeire.
discriminada por Estado produtor, es
pecificando as quantidades designadas

à exportação e, quando se verificar,
os excedentes de produção .sôbre
aquêle montante que deverão ser re
tirados do mercado;

b) os remanescentes das safras ea
feeíras anteriores, discriminados os
totais registrados no IEC, os liberados
para exportação, disponíveis nos por
tos e existentes no interior não regra
trados no IEC;

C) as estimativas do IBC dos custos
de produção do café, discriminadas
por Estado produtor.

Art. 39 Para o cumprimento do dis
posto nos arts. 19 e 29 desta Lei, a
Junta Administrativa do IBC funcio
nará como organismo complementar
do C.M.N., apresentando, anualmen
te, um projeto de Esquema Financei
ro, por ocasíão de sua primeira reu
nião ordinária de acôrdo com o dis
posto na Lei no 1.779, de 22 de de
zembro de 1952.

Art. 49 As diferenças entre o valor
total das cambiais de exportação de
café e os valôres efetivamente pagos
ao exportador não ultrapassando um
montante de cruzeiros que. permita a
liberação de recursos que garantam a
cobertura total dos valôrea agregados
do custo de produção fornecido pelo
rEC, das incidências tributárias das
despesas de transporte, ar'. armazena
gem e demais despesas que íncídam
sôbre o café em sua movímentação da
área produtora aos portos de expor
tação, acrescidas de uma margem de
lucro compatível com a atividade pro
dutora.

Art. 59 Os recursos designados aos
programas de racíonalízaçâo da cafei
cultura e assistência à lavoura deve
rão obrigatôriamente figurar no Es
quema Financeiro, devendo seu 'valor
alcançar um mínimo de 10% (dez por
cento) do total da receita do Esque
ma.

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 79 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 19-65;
1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouveia de Bulhões

Daniel Faraco
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LEI NQ 4.925 - DE 23 DE. DEZENIBRO DE 1965

Autoriza o Ministério da Marinha a aproveitar na classe inicial das séries
de classe de suas especialidades, após conclusão de curso, todos 08
alunos bolsistas e os aprendizes das Escolas Técnicas e Industriais
reconhecidas ou class,1Iicadas pelo Ministério da Educação e Cultura.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os alunos bolsistas das Escolas Técnicas e Industriais do
Ministério da Marinha, reconhecidas pelo Ministério da Educaçã-o e cultura
que concluíram ou venham a ccncluír seus cursos, poderão ser aproveitados
na classe inicial das Séries de Classes do Serviço de Artífice, e do Serviço
Profissional, nas suas respectivas especialidades.

Art. 29 Os atuais aprendizes, Código A-201, enquadrados na forma do
P.Tt. 23 da Let nv 4.069, de 11 de junho de 1962, que concluíram, ou venham
a concluir o Curso de Desenho Técnico de Construção Naval das Escolas
Técnicas mencionadas no artigo anterior, poderão ser aproveitados na
classe de Desenhista, por não haverem sido incluídos nas disposições do
art. 61 da Lei nc 4.242, de 17 de julho de 1963.

ArL 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as díspcsíções em contrário.

Brasília, 23 de .dezembrc de 1965; 1449 da Independência e 779 da
República.

H. CASTELLO BRANCO.

Zilmar Campos de Araripe Macedo.

LEI N9 4.926 - DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1965

Isenta dos impostos de importação e
de consumo equipamento para pro
dução de tormot a s e r importado
por "Resinas Sintéticas e Plásticas
S. A." - Resimpla - com sede em
Pôrto Alegre e íóbríca em Grava
tai, Estado do Rio Grande do Sul,

0- Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida 1se n ç â o dos
impostos de importação e de.conaumc
para equipamento destinado à fabrí
cação de formol, a ser importado por
"Resínas Bíntétícas e Plásticas S.A.·~

- RESINPLA - com sede em Põrto
Alegre e f á b r i c a no Munícípíc de
Gravataí, Estado do Rio Grande do

Sul, constante do Certificado de Au
torrzaçâo nc 318, expedido em 30 de
dezembro de 19d4 pelo Banco Cen
tral da República do Brasil, e ücen
ça de importação emitida pela Car
teíra de Comércio Batertor do Banco
do Brasil b. A., em 11 de fevereiro
de 1965, sob no DG-65~11(l - 419.

Art. 29 A ísençâc compreendida no
artigo anterior não abrange bens de
produção com similar nacícnal regía
IJ:.rado.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publícaçâu.

Art. 49 Revogam~se as disposições
em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1965:
1449 da Independência e 779 da Rt~

pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões
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LEI N9 4.670 - DF 12 DE JUNHO DE 1965

Partes mantidas pelo -Congresso Ncciotuü, após veto presidencial, do Projeto
que se trunslormcnc na Lei nQ 4.670, de 12 de junho de 1965

o Presidente da Repúbllca.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos

da parte final do § 39 do art. 70 da Constdtuíção Federal os seguintes dis
positivos da Lei n'? 4.670, de 12 de junho de 1965.

Art. 3°
11adicional" ...

... "o ímpôsto de

... "durante o exercício de 1965,"

Brasitia, 23-de outubro de lS65; 1449 da Independência e 779 da República.

H. CASTELLD BRANC{.I

LEI 1".9 4.732, DE 30 DE AGÔS'rO

DE 1965

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso NaCIO

nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do § 39, do artigo 70, da '-,011.s
tituíção Federal, as seguintes partes
mantidas pelo Congresso Nacional
após veto presidencial do projeto que
se transformou na Lei nc 4.762, de
30 de agõsto de 1965, que modifica o
art. 11 e seus parágrafos da-D~rnu
mero 1.493, de 13 de dezembro de

1931, alterados pela Lei nc 2.266, de
12 de julho de 1954, e dá outras pro
vidências:

Art. 19
" ... até 31 de março de cada ano ... ·'

Art. 29
"... e corresponderâo até 0,5 tctneo
décimos) por conta da quantia a ser
paga, não podendo exceder de Cr$ ..
10.000 (dez mil cruzeiros)."

Brasília, 1& de outubro de 1965; 14.49
da Independência e 77Q da República.

H. CASTELLQ BRANcO

LEI N9 4.769· - DE 9 DE SETEMBRO DE 19135

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos
termos do ~ 39, do artigo 70, da. Constituição Federal, a seguinte parte
mantdda pelo Congresso Nacional após veto presidencial do Projeto que se
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transformou na Lei no 4. 769,__de 9 de setembro de 1965, que dispõe sõbre e
exercício da profissão de Técnico de Administração e dá outras proeí;
dõncras.

Art. 3Q.
C ... na data da vigência desta lei".

Brasília; 12 de novembro de 1965; 1449 da Independência e 779 da Re
pública.

H. CA5TELLO BRANCO

de 1965;
77Çl da

LEI NQ 4.781 - DE 28 DE SETEl\I[DRQ
DE 19'Ô5

Concede isenção de licença de impcT
taçõo, tributos e emolumentos ccu
sulares para donativos destinados
às obras de assistência social, ?nan~

tidas pela Sociedade das ObrtLs So
ciais e Educativas - Estado da Ba
hia.

o Presidente da República, faço sa
ber que o congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 J1: concedida isenção de li
cença de importação, dos impostes de
importação e de consumo, da taxa de
despacho aduaneiro, das taxas .por
tuarras, inclusive armazenagem, me
horamento dos portos e renovação de

Marinha Mercante, e dos emolumen
tos consulares, para os donativos até
o limite de 5.000 (cinco mil) tonela
das anuais, constituídos de gêneros
alimentícios, roupas usadas, medica
mentos, material áudio-visual de ba
se, material de uso pessoal, livres,
material de construção, material de
aulas domésticas e trabalhos mam.1aÚ;~

recebidos até 1966, inclusive, pela So
ciedade das Obras Sociais e Educati
vas, Diocese de .ruàseíro, para sua
distribuição gratuita através de obras
de assistência social mantidas pela
mesma Sociedade, na Diocese de Juà
aelro, Estado da Bahia.

Art.2~ Esta lei entra em vigor na
data de SUa publicação.

Art. 3Çl Revogam-se as diSPOsições
em contrário.

Brasília, 28 de setembro
144~ da Independência e
República.

H. CAS~LO' BRANcO

Eduardo Lopes Rodrigues

Juarez Távora

LEI NQ 4.782 - DE 28 DE SETEMBRo

DE 1965

Autoriza a abertura de crédito eme
cuü de c-s 11. 283.990.500 (onze bi
lhões, duzentos e oitenta e três mi
lhões, nosecenrcs e noventa mil e
quinhentos cruzeiros) ao Ministério
da Açricuitura, para o fim que es
pecifica.

o Presidente da República, faço sa
ber que o congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 E: o Poder. Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de eis
11.283.9::;0.500 (onze bilhões, duzen
tos e oitenta e três milhões, novecen
tos e noventa mil e quinhentos cru
zeiros>, para atender ao cumprimento
de um programa especial daquele Mí
níatérío, visando à execução de trabe
lhos de erriergêncía, não atendidos in
tegralmente com os seus atuais recur
sos, e ao ressarcimento de compromis
sos residuais assumidos em 19'64, pe
los órgãos técnicos do Ministério da
Agricultura, no desenvolvimento dos
seus 'programas de trabalho.
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Art. 29 O crédito especial de que
trata o artigo anterior será, automà
tícamente, registrado e distribuído ao
Tesouro Nacional pelo Tribunal de
contas.

Art. 39 A presente lei entra em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da
República.

H. CASTELLO BRANCO
Eduardo Lopes Rodrigues
Hugo Leme

LEI N(I 4.784 - DE 28 DE SETEIIIIBRO
DE 1965

Define a-competência dos Estados
para a cobrança do ínipôsto -sóbre
vendas e consignações.

(Publicada no Diário Otícíiü -r- Seção
I - Parte I de 30-9-65)

Retificação

Na página 10.009, 3.a coluna, art
29 parágrafo 29

, Ond; se lê:'
. .. surgir divergência.

Leia-se:
. .. surgir a drvergêncta ,

LEI Nq 4.783 - DE 28 DE _SE'l'ZME'RO
DE 1965

Autoriza a abertura ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores de cré
dito especial para o custeio dos ven
cimentos e vantagens dos servido
res da Fundação Brasil Central.

O Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 Fica autorizada a abertura,
ao Ministério da .Iustíça e Negócios
Interiores, do crédito especial de ors
337.828.560 (trezentos e trinta e sete
milhões, oitocentos e vinte e oito mil,
quinhentos e sessenta cruzeiros), des
tinado ao custeio, no exercício ünen
ceiro de 1965, dos vencimentos e van
tagena dos servidores da Fundação
Brasil Central, enquadrados na forma
das Leis "ns. 4.2ill, de 17 de julho de
1963, e 4.345-, de 26 de junho de 1964,
e do Decreto nc 54.224, de 19 de se
tembro de 1964.

Art. 29 O crédito especial em ques
tão será, automàtícamente, registrado
pelo Tribunal de pontas e dfstrfbuídc
ao Tesouro Nacional.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 28 de setembro
1449 da Independência e
República.

H. 'CASTELLO BRANCO
Milton Campos
Eduardo Lopes Rodrigues

de 1965;
77q da

LEI N9 4.784 DE 28 DE SETEIvrB'RO
DE 1965

Define a competência dos Estados
para a cobrança do imqiôsto sôbre
vendas e consignações.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio ..

nal manteve e eu promulgo, nos ter
mos do § 39, du artigo 70, da Consti
tuição Federal, as seguintes partes
mantidas pelo Congresso Nacional
após veto presidencial, do Projeto que
se transformou na Lei número 4.784,
de 28 de setembro de 1965, que define
a competência dos Estados para a co
brança do ímpôsto sôbre vendas e con
signações:

Artigo 39 O impôsto devido ao Es
tado de origem, nos têrmoa do artigo
29, poderá ser exigido por antecipa
cão, na ocasião da transferência, ca
bendo ao mesmo Estado o tributo cor
respondente ao maior valor obtido na
venda ou consignação.

Artigo 49 ." e bem assim aos casos
que envolvem dupla cobrança do ím
pôsto nas transferências de produtos,
realizadas durante a vigência da ci
tada lei, sendo reconhecido ao con
tribuinte que o tenha pago no Estado
do produto, pelo menos uma vez, o di
reito de não efetuar nôvo pagamento
pela transferência de produtos para
os seus próprios estabelecimentos, seus
agentes, representantes ou depositários
em outros Estados. /'

Êr~~úi~:'i9' 'ci~' ~'~~~~b~~' d~· i965;
1449 da Independência e 779 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO
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EMENTÁRIO

ACIDO SULFúRICO

A EQUITATIVA DOS ESTADOS
UNIDOS DO BRASIL

Aprova alterações introduzidas 1W8
Estatutos de A Equitativa dos ea«.
dos Unidos do Brasil.

Decreto nv 56.926 de 19 de outubro
de 1965.

A EQUITATIVA DOS ESTADOS
UNIDOS DO BRASIL, SOCIE
DADE MVTUA DE SEGUROS
GERAIS

Aprova a transformação de A Equi
iativa aoe Estados Unidos do Brasü,
Sociedade Mútua de Seguros Gerais,
em sociedade anônima, bem como
seus Estatutos.

Decreto no 57.463 de 20 de dezem
bro de 1965.

ABUSO DE AUTORIDADE

Regula o Direito de Representação
e o Processo de Responsabilidade Ad~

ministrativa Civil e Penal, nos casos
de abuso de autoridade.

Lei no 4.898 de 9 de dezembro de
1965.

ACIDENTES EM SERVIÇO

Define a conceituação de Acidente
em Serviço e dá outras providências.

Decreto nc 57.272 de 16 de novem
bro ele 1965.

Dispõe ecore o aproveitamento d03
reieitoe piríiosoe oriundos do beiiefi
ciamento do coriõo.

Decreto no 57.557 de 29 'de deaem
bro de 1965.

ACORDO INTERNACIONAL DO
TRIGO

Aprova o texto do Protocolo firma
do pelo Brasil e:rnWashington, em
19 de abril de 1965 que prorroga o
Acôrdo Internacional do Trigo de
1962.

Decreto Legislativo nc 101, de 1985,
ACORDOS

Aprova o Acôl'do sõbre Transportes
Aéreos Regulares entre o Gooérno dos
Estados Unidos do Brasil e o Governo
do, República Argentina, firmado em
2 de junho de 1948.

Decreto Legislativo nv 96, de 1965.

Aprova o Acõrdo que estabelece um
regime provisório aplicável a um sis
tema' comercial mundial de comuni
cações por satélite, e respectivo .acôr
do Especial, concluídos em Washing
ton, a 20 de agôsto de 1964, e assinados
pelo Brasil a 4' de fevereiro de 1965.

Decreto Legislativo nl? 97, de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas denegatório do registro a têrmo,
de 5 de abril de 1954, aditivo ao ceõr
do celebrado em 1 de abril de 1953,
entre o Gouérno da União e o do Es
tado da Bahia,

O Congresso Nacional decreta:

Decreto Legislativo nc 99, de 1965.
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~AÇOS FINIOS PIRATINI S. A.

Abre crédito especial, pelo Ministé
rio da Fazenda; autorizado pela Lei
n\! 4.271, de 24~10-1963 e revigorado
pela Lei n94.699, de 28 de junho de
1905.

Decreto nc 57.144 de 1Q de novem
bro de 1965.

AÇúCAR

Dispõe sôbre a. produção açucarei
Ta, a .receita do Instituto tio Açúcar
e do Ateooi e sua aplicação, e dá ou
tras providênciaS.

Lei nO? 4.870 de 1Q -de dezembro de
190'.

ADIDOS MILITARES ESTRANGEI
ROS

Aprova as Instruções Gerais pata
as relações entre as Fôrças Armadas
Brasileiras e os Adidos Militares Es
trançetroe .

Decreto nc 57.133 de 27 de outubro
de 1965.

ADMINISTRAÇãO DO PORTO DO
RIO DE JANEIRO

Determina a sede e o toro da Ad
ministração. do Pôrto aõ Rio de Ja
neiro e dá outras providências.

Lei nv 4.802 de 20 de outubro de
1905.

Abre, pelo Ministé1'ioda Viação e
cores Públicas, o crédito especial de
Cr$ 539.-000.000, para o fim que .es
pecífíca,

Decreto nc 57.413 de 18 de dezem
bro de 1965.

AERONAUTICA

Cria, no Ministério da Aeronáutica,
o Quadro de Oficiais Aviadores da
Reserva de 2~' Classe, . e dá outras
providências.

Lei 119 4.838 de 10 de novembro de
1965.

Dispõe sôbre a inatividade.dos mi~

litaree da Marinha, da 4eronáutica e
do Exército.

Lei nc 4.9Q2 de 16 de dezembro de
1905. .

Desatina a Fábrica do Galeão e o
Esquadrão de Suprimento e Manu_
tenção da Base Aérea do Galeão e clã
outras providências.

Decreto n9 57.053 de 11 de o}ltubl'o
de 1965.

Aprova Q Regulamento dos Serviços
de Rotas. Aéreas.

Decreto nc 57.054 de 11 de outubro
de 1965.

Aprova o Regulamento para o Ser
viço de Investigação e Prevenção de
Acidentes Aeronáuticos.

Decreto nc 57.055 de 11 de outubro
de 1965.

Regula o Recrutamento de Oficiais
Médicos, Detitíetae e Farmacêuticos
da Aeronáutica.

Decreto nc 57.097 de 19 de outubro
de 1905.

Define a conceituação de Acidente
em, Serviço e dá outras providências.

Decreto nv 57.272 de 16 de novem
bro de 1965.

Revoga o Decreto n9 56.754., de 19
de açõstc de 1965 e dispositivo do
Decreto n'? 54.399, de 9 de outubro de
1964.

Decreto nc 57.483 de 24 de dezem
bro de 1265.

AERONAVES

Prorroga, até 31 de dezembro de
1967, a suspensão da cobra70a das
taxas aeroportuárias aplicadas às ae
ronaves da~ em/présae brasileiras na
execução de suas linhas domésticas.

Lei n'' '.L 830 de 5 de novembro de
1965.
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AEROPORTOIl

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo ,1vIintstério da Aeronáutica, o
crédito especial de Cr$ 508.500.000
(quinhentos e oito milhões e qui
nhentos mil crueeiros), destinado a
atender a despesas com, a restauração
e adaptação de vários aeroportos.

Lei nl? 4.832 de 5 de novembro de
1965.

AFORAMENTOS

Autoriza: estrtmçeiro a adquirir, em
transleréncic de aforamento, do do
mínio útil da fração ideal do terre
no _nacional interior que menciona,
no Estado da Guanabara.

Decrete ns 57.162 de 4: de novem
bro de 1965.

Ver, também, Terrenos de Marinha.

AGRICULTURA

Dispõe sôbre a fiscalização do co
mércio e uso de produtos fitossanitá
rios e dá outras providência-s.

Lei no 4.785 de 6 de outubro de
1B65.

AGROPECUARIA

Transfere para a jurisdição do De
Ópartamento Óâe Pesquisas e Experi
mentação Agropecuárias a Fazenda
de Campo Grande, Estaào de Mato
Grosso, do Ministério da Agricultura.

Decreto no 57.011 de 11 de outubro
de 1B65.

ÁGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro Leo
nardo Antônio Galoão e lavrar água
mineral no mumicipio de Nova Era,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n9 55 .533 de 11 de janeiro
de 1B65.

Autoriza E. Aranha & Cia. a pes
quisar. água mineral, no Município
de Duas Estradas, Estado da Paraí
ba.

Decreto nc 56.949 de 19 de outubro
de 1B65.

Autoriza o cidadão brasileiro l'Wa
riana de Moura a pesquisar água. mi
neral na municipio de Presidente
Prudente, Estado de São Paulo.

Decreto nc 57.069 de 15 de outubro
de 1B65.

Autoriza o ouuxaaa brasileiro An
tônio Mendes a pesquisar água mine
ral, no município de Votorantim, Es- .
taao de São Paulo.

Decreto nc 57.121 de 19 de outubro
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Car
mine Lourenço Del Gaíea a lavrar
água mineral no município de Cotia,
Estado de São Paulo.

Decreto no 57.212 de 10 .de novem
bro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Ama~
1'0 Pinto de Barros a lavrar água mi
neral, na muniCípio de Fortaleza, Es
tado do Ceará.

Decreto n9 57.452 de-16 de dezem
bro de 1B65.

ALBERTO PEREIRA DA SILVA &
CIA. LTDA.

Concede a Alberto Pereira da8ilva
& Cia. t.taa: autorização para tun
oionar ooszo empresa: de mineração.

Decreto nc 57,203 de 9 de novem~

bro de 1B65.

ALFANDEGAS

Dá nova redação ao item 85-28, au
nea 004, da Seção XVI, da Tarifa que
aoompanha a Lei n? 3.244, de 14 de
uçôeto de 1957.

Lei nc 4.820 de .29 de outubro de
lB65.

ALIANÇA DE GOIAS COMPANHIA
DE SEGUROS

Concede à Aliança de Goiás Com
panhia de Seguros autorização para.
funcionar e- aprova os seus Estatu
tos.

Decreto no 56.915 de 30 de setembro
de 1B65.
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ALIANCA DE MINAS GERAIS
COMPANHIA DE SEGUROS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Aliança de Minas Ge
rais Companhia de Seguros, relativa
ao aumento do capital social.

Decreto nÇl 57.142 de 29 de outubro
de 1965.

ALIANÇA PARA O PROGRESSO

Cria o "ctmselho de Cooperação
Técnica de Aliança para o Progresso"
e dá outras providências.

Decreto no 56.979 de 19 de outubro
de 1965.

ALIMENTA:ÇAQ DE ANIMAIS
DOMllSTICOS

Aprova o Regulamento de Inspeção
Industrial, Bromatológica e Higiêni
ca de Produtos destinados à Alimen
tução dos Animais Domésticos.

Decreto nc 57.284 de 18 de novem
bro de 1965.

ALLIANCE ASSURANCE COMPANY
LIMITED

-Concede a Alliance Assurance Com
pany .Limited autorização para au
mentar o capital destinado às suas
operações de seguros no Brasil.

Decreto n9 56.446 de 9 de junho de
1965.

ALUMEN

Autoriza Inàústría Comércio de Mi
neração Brasil Central S. A. "Ince
niorac" a pesqu~ar alumem no mu~

nicípio de Porteirinna, Estado de Mi~

7UW Gerais.

Decreto no 57.335 de 25 de novem
bro de 1965.

ALUMíNIO

Considera de alto interêsse macio
tuü as novas inversões a serem rea
lizadas no ativo fixo de emprêsas que
se de4iquem, à produção de alumínio.

Decreto nv 57.482 de 24 de dezem
bro de 1965.

ALVORADA COMPANHIA NACIO_
NAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas no"
Estatutos da Alvorada Companhte
Nacional de Seguros Gerais, inclusi.
ve extensão das operações de 8egu~

rcs e resseguros do Ramo Vida e au
mento do capital social.

Decreto no 56.985 de 1 de outubre
de 1965.

AMAZôNIA

Autoriza a abertura do crédito es
pecial ae Cr$ 200.000.000 (duzentos
milhões de cruzeiros) à Stiperínten:
dência do Plano de Valorização Eco
nômica da Amazônia, para atender «
despesas que especifica. .

Lei no 4.792 de 20 de outubro ds
1965.

Abre à Su-perintetuiéncui do Pla1U)
de Valorização Econômica da Amazô~

rua o crédito especial de Cr$ .
10.000.000.000, para o fim que espe
cifica.

Decreto nc 56.981- de 19 de outubro
de 1965.

ÀMENDOIM

Reajusta os preços básicos mínimos
relativos à safra do aM agrícola
1965~66 para o feijão das águas e o
amendoim das águas da reçíiio Cen
tro-tâeruuonat. constantes no Decreto
n955.822, de 19 de setembro de 1965.

Decreto nc 57.390 de 7 de dezembro
de 1965.

A..'vlIANTO

Autoriza Sociedade Anônima. Mine
ração de Amianto a pesquisar amian
to, no município de Uriuiçu, Esteulo
de Goiás.

Decreto nc 56.912 de 29 de setem
bro de 1965.

Autoriza O cidadão brasileiro Hélio
M outinho a pesquisar amianto, no
município de ttaoaci, Estado de
Goiás.

Decreto nc 57.256 de 16 de novem
bro de 1965.
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Retifica o art. 19 do Decreto nú~ AREA PRIORr~'ARIA DE El\1ER-
mero 55.352, de 31 de dezembro de G~NCIA

1964..

Decreto no 57.344 de 25 de novem
bro de 1965.

Autoriza Q cidadão brasileiro Ita~

1na1' Ribeiro Camelo a pesquisar ami
anto, no município de Sanclerlândia,
Estado de Goiás.

Decreto no 57.385 de 6 de dezem
bro de 1965.

Autoriza o ciâaâão brasileiro Dé
cio Amaral Castro a pesquisar ami
onto.Ómsoa e minério de niauel no
município de Niquelândia, Estado de
Goiás.

Decreto EQ 57.437 de 16 de dezem
bro de 1965.

ANIDRIL:A

Renova o Decrete n'? 51.9G8-A, de
26 de abril de 1963.

Decreto nc 57.213 de 10 de novem
bro de 1965.

Renova o Decreto n Q 51.928, de 26
de abril de 1963.

Decreto nc 57.356 de 26 de novem
bro de 1965.

ANIMAIS DOMllSTICOS

Aprova Q Regulamento de Inspeção
Industrial, Bromatológica e Hiçiéni-Ó
ca de Produtos destinados à Alimen
tação dos Animais Domésticos.

Decreto no 57.284, de 18 de novem
bro de 1965.

APATITA

Autoriza Bras-Humus S. A . ..,
Adubos Orgânicos e Químicos a pes
quisar apatita,. no município de Re
gistro, Estado de São Paulo.

Decreto nv 57.063 de 15 de outubro
de 1965.

Dispõe sôbre a criação de área prio
ritóría de emergência, para iins de
Reforma Agrária, e dá outras provi
dências.

Decreto nc 57.081 de 15 de outubro
de 1965.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Dar
cy de Almeida a pesquisar areia quor
tzosa, no Município de Jacobina, Es
tado da Bahia.

Decreto nv 55.260 de 22 de dezem
bro ele 1964,

Autoriza o cidadão brasileiro lkla~

rioolâo Fernatuies a; lavrar Córeia quar
tecea no município de Içuepe, Estado
de São Paulo.

Decreto nv 57.056 de 11 de outubro
de 1955.

Autorizo o cidadão brasileiro Joa
q1lim Marques carríço a, lavrar areia
ouorteosa. no município de São Vi
cente, Estado de São Paulo.

Decreto nc 57,059 de 15 de outubro
de 1965.

Autoriza .0 cidadão brasileiro Ario
Dsuitas Messora a pesquisar areia
quartzosa no município ·de Analãtuiia,
no Estado de São Paulo.

Decreto nv 57.095 de 19 de outubro
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Leo:
1Joldo Gonçalves Guimarães Junior a
tanror areia quartzosa, no mumiciçio
de Queluz, Estado de São Paulo.

Decreto nv 57.443 - de 16 de de
zembro de 1965.

ARGILA

Autoriza o cida-dão brasileiro Antô.
-nio Franco Barbosa Junior a pesquL
ser argila, no Município de Mogi Jl,IL
rim. Estado de São Paulo.

Decreto )19 57.006 - de 15 de ou,
tubro de 1965.
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Autoriza a 'Cerâmica Assac S. A. a
pesquisar 'arçila, no muntcípio de Jum
diaí, no Estado -de São Paulo.

A';'tOl'iza a Indústrias Brasileiras de
Artiços Refratários S. lA. - IBAR a
lavrar argila no município àe Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 57,085 - de 15 de ou
tubro de 1965.

Autoriza a A. P. Green do Brasil
S. A. - Comercial, Industrial e Téc_
nica a pesquisar a1'gi'la, no município
de Duque de Caxias, Estado do Rio de
Janeiro,

Decreto ns 56.224 - de 30 de abrít
de 1865.

Decreto n9 57.216
vembro de 1965.

d~ 10 18 no-

ASSEMBLll:IAS LEGISLATIVAS

Ato Institucional nl) 2.

ASSOCIAÇõES

Mantém o ato do Tribunal de Con.
tas denegatório dé registro a témuv
aditivo ao contrato celebmdo, em 9 de
setembro de 1952, entre o Ministério
da !Agricultura e a Associação de
Criadores de Bovinos da Raça Mocha
Nacional.

Decreto Legislativo u« 94, de 1965.

Concede Jsenção de licença de im
portação, tributos e emolumentos coa.
sulares pa1'a donativos destinados às
obras de assistência social, mantidas
pela Sociedade das Obras Sociais e
Educativas - Estado da Bahia.

Lei nc 4.781 - de 28 de setembro
de 1965.

ARGILA

!Autoriza a Emprêsa de Caolim Ltda.
a pesquisar argUa, no município de,
Taguaraçu de Minas, Betçulo de Minas
Gerais.

Decreto no 57.238 - de 11 de no'.
venlbro de 19ô5.

Autoriza o cidadão brasileiro João
Beber a pesquisar argila, no municL
pio de Caáanusr, Estado de São Paulo.

Decreto nc 57.255 - de 16 de no.
venabro de 1965.

Autorizá a Emprêsa Sücramenuma
Limitada a pesquisar argila, no muni:
cioic de: Sacramento, Estado dell'fi.nas
Gerais.

Decreto nv 57.314 - de 24 de no
vembro de 1965.

ASILO

Autoriza o Poder Beecuttno a abrir,
pelo Ministério das Relações Exterio
res, crédito especial de Cr$ 6.000.000
(seis milhões de cruzeiros), para aten
der às despesas decorrentes do asilo
concedido pelo Brasil a cidadãos da
República Dominicana.

Lei ns 4,909 - de 17 de dezembro
de 1965.

ASSOCI~ÇõES

Dispensa a cobrança. do impôsto do
sêlo em contrato de promessa de com,
pra e venda firmado entre a xssocsc.
çtio Brasileira para o Rearmamento
Moral e os proprietários do "Sitio
São Luiz" localizado em Petrópolis.

Lei nc 4.881 ~ de 3 de dezembro
de 1965.

Torna sem efeito o Decreto número
45.140, de 30 de aeeeaoro de 1958.

Decreto no 57.116 - de 19 de OU~

tubro de 1965.

ASSOCIA'ÇÕES

Suspénde as atividades da Associa.
ção elos Cabos e Soldaüos das Polícias
Militares do Brasil.

Decreto nv 57.131 - de 27 de ou
tubro de 1965.

Declara de utilidade pública a So
ciedade Bíblica do Brasil, C01n sede no
Estado da Guanabara.

Decreto nc 57.171 - de 4 de no
vembro de 1965.

Declara de utilidade pública a "As~

sccuição Brasileira para .o Rearma~

menta Moral"> com sede em Petrôto
ue. Estado do Rio de Jomeiro,

Decreto no 57.251 de 12 de no-
vembro de 1965.
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ATALAIA COMPANHIA DE SEGU.
ROS

Aprova alterações inti'oduzidas nos
Estatutos ao: Atalaia Companhia de
Sf!guros, inclusive extensão das Opera.
çoee de seguros ao Ramoti Vida e au.
mento do capital social.

Decreto nv 57, 112 -~ de 19 de OU~
tubro de 1965.

ATO INSTITUCIONAL N' 2

Ato Complementar NQ 1.

A to Com]fftf'f1Eentar N9 2.

ATOS COMPLEMENTARES

Ato Itistitucícruü N9 2.

AUTARQUIAS

Emenda Constitucional N9 18.

Dá -nooc redação ao art. 19 do De.
ereto 54. lOS, de 7 de ag6sto de 1964,
que estabelece obruiatorteâaâe de uti_
íizaçiio do transporte ferroviário pelas
1:epartições públicas, autarquias, ér.,
çaos da Administração descentraliza_
da e entidades de direito privado be
netíotaaae pela União.

Decreto nc 57.150 - de 19 de no
vembro de 1965.

Regulamenta o art. 86 dd Lei nú.
mero 4.508, de 30 de novembJ'o de
1964 e dá nOva redação ao § 39 do ar.
tigo 59 do Decreto n9 54.252, de 3 de
setembro de 1964.

Decreto nv 57.458 - de 20 de de.
zembro de 1965.

Atrxnzros E SUBVENÇõES

Lei nv 4.762, de 30 de agôsto de
1965.

Abre, pelo Ministério da Viacão e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 25.100,078, para o jim que cspe,
citíca,

Decreto nc 5'/.015 - de 11 de ou
tubro de 1965.

BANCO NACIONAL DE CREDITO
COOPERATIVO

.. Declara: de utilidade pública pard'"
nns de de~apropriagão em favor do
Banco Naciotuü de crésuto Cooperau:
so, imóveis situados nas Cidades do
Icío de Janeiro - Estado da Guan[!~

bara, .Belém - .Estado .do .Pcrd e
Curitiba - Es-tado do Paraná .

•Decreto no 5'7.485 - de 27 de de,'-
zembro de 1965

B

BANCO NACIONAL DO DESENVOL
VIMENTO ECONOMICO

Autorizá a concessão de aval, pelo
Banco .Nacionat do .Desenootoimento
Econômico, para os fins que especi
fica.

Decreto nv 56,966 -;- de 1o de 01.1
,- tubro de 1965.

!A.utGri,':Ja o- Minteterio da Fazenda -a
dar gamntia do Tesouro Nocioruü. di
retamente. ou; por intermédio do Bim:
co Nacional do Desenvolvimento Bco:
nómico, à operação de crédito que
menciona.

Decreto nv 57.181 - de 8~11.B5.

Autoriza o Ministro da Faeeruia a
daT a gamntia do Teso....o-o NacionrJ..1
à operação de credito que menciona.

Decreto nv 57.447 - de 16 de de
zembro de 196-5.

BANCOS

Autcnlza os eetobeíecimenioe B(m~

ccrãos a. ouostituírem, em sua ecnua
bilidade, o livro "Diário". de eecritu
ração mercantil pelo livro "Balancetes
Diários e Balanços", cujas caracterís:
ticas define atribui eficácia probató
ria. ao lançamento efetuado segundo o
sistema de tictuie de lançamento", e
dá outras PT'ovid~n-Cias.

Lei nc 4.343 - de 19 de novembro
de 1965.
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BARITA

Autoriza Mineração Mascote Ltda .
., pesquisar barita no município de
Seabra, Estado da Bahia.

Decreto nc 57.019 - de 11 de, 0'-'-
tubro de 1965.

BARI'IUNA

Declara casluco o Decreto nf' 1. ~l,
ceao de novembro de 1962.

Decreto nc 57.080 - de 15 de ou
tubro de 1965.

Autoriza o c!dadão brasileiro Peta
Gert IAcUer a pesquisar galena e ba
ritina, no Município de Atencuer, Es
tado do Pará.

Decreto nc 57.188 de 8 de no-
vembro de 1965.

Auioríea o cidadão brasileiro Peter
Gert Adler a pesquisar galena e bar/
tina, no Município de AZenquer Estado
do Pará.

Decreto nc 57.189 - de 8 de no.
vembro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Peter
Gert Adler a pesquisar galena e bori:
tina no município de Alenquer, Esta
do do Pará.

Decreto nv 57.190 - de 8 de no
vembro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Peter
Gert Adler a pesquisar galena e btuí:
tina no mamicipío de Aienquer, Bstc
do do Pará.

Decreto nc 57.239 - de 11 de no
vembro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Peter
Gert Adler a pesquisar galena e barí
tina no município de Alenquer, Esta
40 do Pará.

Decreto nc 57. 240 ~ de 11 de no
vembro de 1965.

BAUXITA

Autoriza a Mineração Pirangi S.
A. a lavrar bauxita no município de
Poços de Caldas Estado de Minas
Gerais.
, Decreto nc 56.919, de 1 de outubro

de 1965.

- Autoriea o cidadão brasileiro
José Biondi Sobrinho a pesquisar bau
xita, no municipio de Lavrinhas, Es
taao de São Paulo.

Decreto nc 56.936, de 19 de outubro
de rsss.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Sinésio Borges a pesquisar bauxita,
no município de Poços de Caldas, Es
tado de lJfinas Gerais.

Decreto nv 55.948, de F' de outubro
de 1965.

- Autoriza a .Alumínio Minas Ge
rais S. A .' a pesquisar bauxita no
município de Nova Lima, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 57.021, de 11 de outubro
de 1965.

- Autoriza a Sociedade Iruiustruü
União Ltda. a lavrar bauxita, no
município de Poços de caldas, Es
tado da Minas Gerais.

Decreto no 57.083, de 15 de outubro
de 1965.

- Ficaautorizaào o cidadão braei
leíro José Patrus de Souza a pesqui
sar bauxita, no município de Sérro,
üetaao de Minas Gerais.

Decreto n957.214, de 10 de novem
bro de 1965.

- Autoriza Aluminio Minas Gerais
S. A. a pesquisar bauxita no municí
pio de Barão de Cocais, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc '57.257, de 16 de novem
bro de 1965.

BEST - METAIS E SOLDAS
LIMITADA

Concede à Best - Metais e Soldas
Limitada autorização para funcionar
como empresa de mineração.

Decreto nc 57.440, de 16 de dezem
bro de 1965.

BOAVISTA COMPANHIA DE
SEGUROS DE VIDA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Boavista Companhia de
Seguros de Vida," inclusive aumento
do capital social.

Decreto nc 57.044, de 11 de outubro
de 1966.
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BRUCELOSE
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noventa (90)
no art. 5Q do
7 de julho de

Retormula atricuiçôes e vinculação
de órgãos do Ministério da Educação
e Cultura.

Decreto nc 57.280, de 17 de novem
bro de 11365.

BRASIL LíBANO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

coneeae à Brasil Líbano Compa
nhia de Seguros Gerais autorização
para. funcionar e aprova os seus Es
tatutos.

Decreto nv 57.468, de 20 de dezem
bro de 1965.

BRASIL MUifERAÇAO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO soe. ANôNllv:IA
- BRASIMIC

Concede à Brasil Mineração In
dústria e Comércio S. A. - (BRA
S/MIe) autorização para funcionar
como empresct de mineração.

Decreto no 57.435, de 16 de dezem
bro de 1965.

BRASíLIA

Autoriza a aoertura. pela Se-
cretaria de Finanças da Prefeitura
do Distrito Federal, do crédito espe
cial de cre 200.000.000 (duzentos -mi
lhões de cruzeiros), para auxílio às
obras t/{o Estádio de Brasília.

Lei no 4.834, de 9 de novembro de
1965.

- A.utoriza a abertura, pela Se
cretaria de Finanças da Prefeitura
do Distrito Federal, do crédito estie
cial.de Cr$ 619.790.191 (seiscentos e
dezenove milhões, setecentos e no
venta mil, cento e noventa e um cru
eesrosi. para o fim que especifica.

Lei nv 4,835-, de 9- de novembro de
1965.

- A utoriza a abertura, pela Se
cretaria de Educação e Cultura da
prefeitura do Distrito Federal, do
Crédito especial de Cr$ 1.750.000.000
(um bilhão e setecentos e cinqüenta
milhões de cruzeiros) para aUXÍlio ã

Fundação Bâucacicnuü do Distrito
Federal.

Lei no 4.836, de 9 de novembro de
1965.

Baixa Normas Técnicas Especiais
para a Profilaxia da Bruceloee e dá
outras providências.

Decreto no 57.156, de 3 de novem
bro de 1965.

c

CACAU

Prorroga por mais
dias o prazo previsto
Decreto n" 56.-543, de
1965.

Decreto nv 57.449, de 16 de dezem
bro de 1965.

CADASTRO GERAL DE
CONTRIBUINTES

Ap1"Ova o Regulamento do Cadas
tro Geral de Contribuintes, em rela
ção às pessoas jurídicas.

Decreto nv 57,307, de 23 danovem
brc de 1965.

CAFE

Fix(f" normas para a euiooraoõo do
Esquema Financeiro das safras ca
[eeiras,

Lei nc 4,924, de 23 de dezembro
de 1965.

CAIXA DE CONSTRUÇõES
DE CASAS

Classifica cargo de nível superior
da Caixa de Construções de Casas
do Ministério da Guerra e dispõe
sóbre o ençuoaramento de seu atual
ocupante.

Decreto ne 57.135, de 28 de outubro
de 1965.

CAIXAS ECONOMICAS
I:i"'EDERAIS

Retifica o art. 22 do Decreto nú
mero 5S..279, de 22 dezembro de
1964.

Decreto n« 5'7.042 - De 11 de outu
bro de 19"65.
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Aprova os Orçamentos das Cai
xas Econômicas Federais do ruau,
do Ama.zonas e do Espírito Santo.

Decreto n» 57.098, de 19 de outubro
de 1965.

_ - Aprova os Orçamentos das Cai
xas Econômicas Federais de Alagoas,
da Bahia, do _Paraná e de Sergipe

Decreto no 57.099 - de 19 de oU
tubro de 1965.

-.--,--- Aprova o Orçamento da Caixa
Econômica Federal do Pará.

Decreto 11i? 57.410 - de 13 de de
zembro de 1965.

- Aprova. o Orçamento da Caixa
Econômica Federal de Minas Gerais.

Decreto nc 57.411, de 13 de de
zembro de 1965.

- Aprova o Orçamento da Caixa
Econômica reaerai do Ceará.

Decreto -nc 57.412 - de 13 de de
zembro de 1965.

CALCARIO

Autoriza o cidadão brasileiro Hum
berto' da Veiga Sampaio a, pesquisar
.calcário no municipio de Ilhéus, Bs
tado da Bahia.

Decreto nc 56.921 - de 1 de outu
bro de 1965.

- Autoriza a Emprêsa de Minérios
Inetepenàência Ltda. - EMIL - a
pesquisar calcário, no municipio ae .
Cachoeira do ltapemitím, Estado do
Espírito Santo.

Decreto ui? 56 932 - de, 1 de outu
bro de 1965.

- Autorizo: a Companhia Siderúr
gica Pitangui a lavrar calcário no
municiPio âe Pitang'i.tí, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nv 56.944 - de 1 deoutu
bro de .1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Juvenal de Souza Mattos a pesqui~

sar calcário e feldspato no muni~

Cípio de Santana do Deserto, no Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nc 56.951 - de 1 de outu
'oro de 1965.

- Autof'iza a ela. de Cimento Por
tland R,io .. N eçro .a lavrar calcario
no município de CantagaZo, Estado
do Rio dé Janeiro.

Decreto nc 57.084 - de 15 de outu
bro de 1965.

- Autoriza a firma Icominas S.
A. - Emprêsa de Mineração a pee
quiser. caícita, caioareo e márm:·ore
no município de Pedro Leopoldo, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nc 57.090 - de 19 de outu
bro de 1965.

- Autoriza S.A. Cimento Mine.
ração Cabotagem Cimimar a pes
quisar calcário e 'do~omita, no mu
nicípio de Salto de Pírcpora, EstadQ
de São Paulo.

Decreto ne 57.092 - de 19 de ou
tubro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eduardo Lins a pesquisar calcário,
no município de Monte Alegre, Es
tado do Pará.

Decreto nc 57.109 - de 19 de ou
tubro de 1965.

- A.utoriza a Cia. Cearense de Cí
menta Portlasui a lavrar calcário nos
municípios de Ccrearú e Sobral no
Estado do Ceará.

Decreto nc 57.110 de 19 de os-
tubrc de 1965. .

- Autoriza S. A. de Cimento M i
neração 'e Cabotagem "Cimimor" a
pesquisar calcário no município de
Pinheiro Macluuio, Estado do Ria

.Granâe do Sul.
Decreto ui? 57.111 - de 19 de ou

tubro de 1965.

- Autoriza a Cia. Materiais Sul
furosos Matsulfur a pesquisar cal
corto, no município de Montes Cla
ros, Estado de Minas Gerais.

Decreto ni? 57.165 - de 4 de no
vembro de 1965.

- RenOva o Decreto n9 51.9-68-.A,
de 26 de abril de 1963......

Decreto nv 57,213 - de 10 de no
vembro de 1965.

- Autoriza' o cidadão brasileiro
João Machado tcotemcerç Mendonça
a lavrar calcário no município La
çarto, Estado de Sergipe.

Decreto no 57.219 - de 10 de no
vembro de 1965.
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----' Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos Freire de Siqueira a pes
quisar calcário, no mufdcípio de Eu
-cUdes da Cunha, Estado da Bahia.

Decreto nc 57.258 - de 16 de no...
-vembro de 1965,

- Autoriza a Comptmhia Siderií..1
f/ica da Guanabara - COSIGUA 
a lavrar calcário, no município de
Pedro Leopoldo, Estado de Minas
Gerais,

Decreto no 57,267 - de 16 de no
-vembro de 1965,

- Renova o Decreto nO 51. 928, de
26 de abril de 1963.

Decreto nv 57.356 .......:: de 2') de no
vembro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alexandre Barnâ a pesquisar calcário
no municipio de Vidal Ramos, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto nc 57.364 - de 30 de no
-vembro de 1965_

- Autoriza o cidadão brasileiro
wcuaema- Pezzini a pesquisar __ cal
córec, no município de Matozinlws,
Ectaâo de Minas Gerais

Decreto nv 57.436 de 113 de de-
'zrmbro de 1965,

- Asrtoriza a Coinpani7,~a Side7úr~
yiw Paulista - COSIP.1. -- a vr.... 
cuíear calcária, no munidpi0- àe :çuI
tu do Prapora, Estado de São Paulo,

Decreto nc 57.439 - de 16 de de
-zembro de 1965.

--- Retifica o art. 1Q do Decreto
nç· 55.531, de 11 de 1anelr~ ae 196f\.

Decreto nv 57.451 - de 16 de de
zembro de 1965.

CALCITA

fi.utoriza a firma Icom mae S. A.
- E'jílprêsa de Mine;-ação a 1Jesqu,f·
w." colcita. colcárec e rnárntore no
n.unicípio de Pedro LeojloWo, Ji.sWdo
C,e Minas aercu.

Decreto nv 57.090 - de 19 de ou
tubro de 1965.

. ,~- Retifica o Decreto n? 56.343, de
21 de maio de 1965.

DEcreto no 57.346 -' de 25 de no
'lembre de 1985.

CAMARA DOS DEPUTADOS

AbrE ao Poder Legisla,'il}-:J - vâ~

'lfUlra dos Deputados .- f> créõuo SU~

plemf:nfar de CI'$ 3.440.000. 'iOO, j;ara
re/61se de dotações o-ccmensértae
qlt,~ eepeciiica,

Decreto nc 4 _882 - de 9 de ne
vembro de 1965.

CAMAR,~S MUNICIPAIS

Atc . Complementar nQ 5.

CAMPANHA DE ASSISTJ1:NCIA AO
F.STUDANTE

Retcrmulo: atribuições e "JincnlaGão
às óroaoe do Ministério da .\..·dwa
cão e Cultura.

Decreto nv 57 _280 - de 17 de no
vembro de 1965.

- Abre ao Ministério da 1:,'Lt?ICaç-5.o
e Cultura, o crédito especial ele ...•
C1'S 24.804.500 (vinte c ttuatro mi~

1hf.es, oitocentos e quatro 7ntl e qui
nhentos cruzeiros) para _atrndc'I às
dN1JeSaS com a aeeinrooriacão, -pc:a
União, do imóvel situado na Praia
d'J Flamengo, 130-132, no Esta:lo da
Guanabara e que se destina a Cibi<i
çar a Campanha de Assistência ao
Bstuâante,

Decreto nc 57.554 - de 29 de de
zembrc de 1%5.

CAMPANHA DE ERRADICAÇãO
DA MALARIA (CEM)

Aprova o Regimento dq, Campanhlt
de Erradicação da ll!aldr~a (CEM),
criada pela Lei n'? 4 . 709, de 28 de no
vembro de 1965.

Decreto nv 57.244 - de 12 de no
vembro de 1965_

CANDIDATOS

A to Complementar nQ -4:.

CARTAO DE IDENTIDADE

Dispõe sôbre a expeâiÇ!ão de ZlH
tôes de identidade peío ~1iinisterio d«
Educação e Cultura a que se retere
o Decreto n'? 29.079, de 30 de õe
zembro de lS5D.

Decreto no 57.281 -- de 17 de no
vembro de 1965.



252 ATOS DO PODEF LEGISLATrt"O

CARVãO

Autorizá a Cia. Estrada de Ferro
e Minas de São Jerônimo a pesqui
sar carvão no Municf.pio de Guaiba,
Estado do Rio Grande do Sul. .

Decreto nc 56.930 - de Ide ou
tubro de 1965.

- Autoriza a Companhia de Pes
quisas e Lavras Minerais - Copelmi
a lavrar carvão mineral, no muni
cípio de auaioa, Estado do Rlo Gran
de do Sul.

Decreto nv 56.937 - de 1 de ou
tubro de 1965.

- Autoriza a Cia. Carbonífera
Minas Buiia a pesquisar carvâo mi·
-neriü no municipio de Triunfo, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto n Q 57.254 .- de 16 de no
vembro de 1965.

- Autoriza a Carbonífera Criciú
ma traa. a lavrar carvão mineral, no
município de Criciúma, Estaclo de
Santa Catarina.

Decreto nc 57.270 - de 16 de no
vembro de 1965.

- Aprova o Orçamento da Comis
são do Plano do Carvão Nacional.

Decreto nc 57.422 - de 13 de de
zembro de 1965.

_. Dispõe sôbre o aproveitamento
aos reieitoe piritosos críuruios do
beneficiamento do carvão.

Decreto no 57.557 - de 29 de de
zembro de 1965.

CASSITERITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Passos de Resende a pesquisar cas
siterita no municipio de Coronel Xa
vier Chaves, Estado de l11ina;; Ge
rais.

Decreto nc 56:931 - de 1 de ou
tubro de 1965.

- Declara caduco o Decreto nú
mero 30.540, de 14 de fevereiro de
1952.

Decreto nc 57.065 - de 35 de ou
tubro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileirO'
Luiz Carlos Rocha. de Assis a pes
quisar caseiteritá no município de
Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia.

Decreto nQ 57.067 - de 15 de ou.
tubro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiTO
Flodoalão Pontes Pinto a pesquisar
cassiterita, no municipio de Pôrto
Velho, no Território Federal de Ron•.
âônia,

Decreto nc 57.087 - de 15 de ou
tubro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro
Seoastiâo Rodrigues Chaves a 'Pes
quisar cassiterita, no município de
Coronel Xavier Chaves - Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 57.196 - de 8 de no
vembro de 1965.

- Retifica o art. 1Q do Decreto'
n Q 54.779, de 31 de outubro de 1964.

Decreto nc 57,211 - de 10 de no
vembro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro'
Zacki Curi a pesquisar cassiterita no·
município de Macapá, Território Fe~

aeroi do Amapá.

Decreto no 57.228 - de 11 de no
vembro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Zacki Curi a pesquisar cassiterita no
município de Macapá, Território Fe
deral do Amapá.

Decreto nc 57.237 - de 11 de no
vembro de 1965.

- Autoriza a Emprêsa de Minera
ção Badin t.tãa., c pesquisar miné
rio de ouro e cassiterita; nos mu
nicipios de Livramento do Brumado
e Rio de Contas, Estado da Bahia.

Decreto nc 57.329 - de 24 de no
vembro de 1965.

- Autoriza a Emp1'êsa de Minera
ção Badin tstâa., a pesquisar minério
de ouro e cassiterita nos municípios
de Livramento do Brumsuio e Rio
de Contas, Estado da Bahia.

Decreto nc 57.340 - de 25 de no
vembro de 1965.
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G:l;DULAS

_Regulamenta o art. 86 da Lei nú
mero 4.506, de 30 de novembro àe
1964 e dá nova redação ao § 39 do
ort, 59 do Decreto -ns 54.252, de 3
ide setembro de 1964,

Decreto ne 57.458 - de 20 de de
zembro de 1965.

CAULIM

Renova o Decreto nQ 51,959, de a6
.âe abril de 1963.

Decreto nc 56.955 - de 1 de ou
tubro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Gilberto Pereira a pesquisar eaulim,
-,no município de Mogi das Cruzes,
Estado de São Paulo.

Decreto n« 57.018 - de 11 de ou
tubro de 1965,

- Autoriza o cidadão brasileiro
~4ntônio Roberto Tosato a pesquisar
caulim, no município de Curitiba,
Estado do Paraná.

Decreto ns 57.093 - de' 19 de ou
tubro de 1965.

- A iuoríea o cidadão brasileiro
Yostiiaki Kcsaka a pesquisar caulim
no município de Cotia - Estado de
São Paulo,

Decreto nc 57.191 - de 8 de no
vembro de 1965.

Autoriza a Mineração Ouro
Emnco Limitada .a pesquisar...__caulim,
no município de Catia, no Estado de
São Paulo.

Decreto no 57.220 - ·de 10 de no
vembro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
.Alfredo de Vuono a pesquisar mica
e caulím no município de Guarare
ma, Estado de São Paulo.

Decreto no 57.327 - de 24 de no
vembro de 1965.

- Autoriza a Mineração Caolinita
Limitada a lavra?' caulim no muni
cípio de Ubá, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nc 57.355 -.-. de 26 de no
vembro de 1965.

Institui o cruzeiro nôvo e dá ou
tras providências.

Decreto ne 1 - de 13 de norera
bro de 1965.

CENTENáRIO DE OLAVO BILAC

Dispõe eõbre medalha comemora
tiva do centenário do nascimento d-e
Olavo suoo,

Decreto nQ 57.275 -, de 16 de no
vembro de 1965.

CENTRAIS ELkrRICAS DE
GOlAS S.A.

Autoriza, Centrais Elétricas tU
Goiás S.A., a construir linha de
tranemíeeõo.

Decreto nc 56.918 - de 1 de ou
tubro 'de 1965.

CERVEJA

Inclui a indústria da cerveja entre
as atividade,; em que é permitido o
trabalho cos domingos e feriados.

Decreto -nv 57.349 - de 25 de no
vembro de 1965.

CERVEJARIA PARAENSE S.A.

Concede uencaó dos impostos d~

importação e dê consumo e da~ ~ax~s
aduaneiras. exceto a de prevzdencta

_social, ao equipamento importado pela
Cervejaria Paraense S.A. - CElRPA
SA - destinado à instalação de uma
fábrica de cerveja em Belém, no Es
tado do Pará.

Lei nv 4.883 - de 9 de dezembro
de 1965.

CESSÃO DE IMóVEIS DA UNIÃO

Autoriza a cessão, sob a forma de
utilização gratuita, do terreno que
menciona. situado no Estado da Gua~

nabara.
Decreto no 56.911 - de 29 de se~

tembro de 1965.

Autoriza a cessão. sob a forma de
utilização çuituãa, do terreno que
menciona, situado em Maceió, Es
tado de Alagoas.

Decreto nv 55.963 - de 20 de abril
de 1965.
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A'lttonza ti cessão; sob Oi forma de
utilização gratuita, do terreno que
aenctona eituiuio no Município de
Magé, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto ns 55.972 - de-20 de abril
de 19G5.

Autoriza a cessão sob a forma de
euueaçõo gratuita, de imóvel que
menciona, situado _no Estado de Stio
Paulo.

Decreto no 56.196 - de 30 de abril
de 1965.

Autoriza a cessão çratuua ao Ins
tituto de Menores de Pelotas do ter
reno que menciona, situado no Mu
1iicípio de Pelotas, Estado do Rio
Grande elo Sul.

Decreto nc 57.310 -- de .24 de no
vembro de 1965.

COBRE

.Renova o Decreto n9 2.142, de 22 de
janeiro de 19-63.

Decreto nc 56.493 - de 1 de outu
bro de 1965.

Autoriza Mineração Sania Rosa Ll
mitada a pesquisar minério de cobre
no município de ltUCLÇU, Estado da
Bahia.

Decreto 11:;1 56 .939 - de 19 de OUM
tubro de 1965,

coco

Aprova as especificações da padro
nizaçáo aas fibras da casca de côco
(Cocos nuciferc L.), visando à sua
classificação e Ct fiscalização da ex
portação.

Decreto nv 56.898 - de 23 de se
tembro de 1965,

CÓDIGO DO PROCESSO PENAL

Dá nova redação ao art. 91 do CÓ
,digo do Processo Penal -(Decl'eto-lei

n9 3.693, de 3 de outubro de 1941) .

Lei nc 4.893 - de 9 de dezembro
de 1965.

COFRES DE CARGA

Dispõe sôbre o mo de cofres de
carga nos transportes de mercado_
rias. -
Lei nv 4. .907 - de 17 de dezembro

de 1965,

COLETA DE PREÇOS

Delega podêres ao Presidente do
Conselho Nacional de Telecomunica.
cãee, para autorizar a realização de
coleta de preços e conccrréncia; ad
ministratitxi e dispensa de concorrên_
cia, na forma prevista na letra "c"
item: IV, do art. 19 da Lei n9 4.401'
de 10 de setembro de 1964. '

Decreto nc 57.128 - de 20 de OU~

tubro de 1965.

Delega -ooâéree ao Chefe do Gabi
nete Militar da Presidência da Re..
pública, para---autorizar a realização
de coleta de preços e conco.rrência
administrativa e disPensa de conccr:
réncía, na forma prevista nas letras
"a" e "e". item IV, do art. 19 dc)
Lei nQ 4.401, de 10 de setembro
de' 1964.

. Decreto no 57.293 - de 19 de no
vembro de 1965.

COLONIAL COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Colonial Companhia Na~

cícnuü de Seguros Gerais, f"elativa ao
aumento ao capital 'social.

Decreto nc 57.152 - de 1ç de no
vembro de 1965,

COLúMBIA COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Colúmbia. Companhia
Nacional de Seguros Gerais, relativa
ao aumento do capital social.

Decreto n Q 56.079 - de 26 de abrE'
de 1965.

COLUJ\ffiITA

Retifica o art. 19 do Decreto -nt
sacro 54,779, de 31 de outubro

de 1954.
Decreto no 57.211 - de- 10 de no-o

vembrc de 1965.
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Autoriza o cidadão brasileiro, Ed
valdo de Oliveira Flores a pesquisar
columbiLa, no município de ttamoe,
Estado da Bahia.

Decreto nc 57,348 - de 25 de no
vembro de 1965.

COMISSÃO DE FINANCIAM1':NTO
DA PRODUÇÃO (CPF)

itutoriza a Comissão de Financia~
-mento da Produção (CFP) a ccnce
der . financiamento aos beneticiaâa
res dos produtos resultantes das ati
vidades açrícola, pecuária ou extrati
va~ que hajam assegurado aos produ
tores ou suas cooperativas o preço

_mínimo fixado pela legislação em vi~

çor, e dá outras providências.

Decreto nv 57.391 ---.,. de 7 de de
zembro de '1965.

COMISSÃO DE MARINHA MER
CANTE

Classifica os cargos de nível supe
rior da Comissão de Marinha Mer~

cante e dispõe sôbre o enqiuulramen
to de seus atuais ocupantes.

Decreto nc 56,913 - de 29 de se
tembro de 1965.

Aprova o Orçamento da Comissáo
de Marinha Mercante.

Decreto no 57.421 - de 13 de de
zembro de, 1965.

COMISSAo DO PLANO DO CAR
ViLQ NACIONAL

Aprova o Orçamento da Comissão
do Plano do Carvão Nacional.

Decreto nc 57.422 - de 13 de de
zembro de 19{Jõ.

COMISSAO FEDERAL DE ABAS
TECIMENTO E fREÇOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho e. Pre
uiâénciá Social, o crédito especial de,
Cr$ 57.482. 52[j, (cinqüenta e sete mi..
tnãee, quatrocentos e oitenta e dois
mil, quinhentos e vinte e cinco cru:,
zeirce) para o fim que especifica'. ~

Lei no 4.894 - de 9 de dezembro
de 1965.

COJ!.'ITSSÃO NACIONAL DE ENER
GIA NUCLEAR (CNEN)

Autoriza o Poder Eexecutivo a abrir
pela Comissão Nacional de Ene-rgia
Nuclear \CNEN) , o crédito especial
de Cr$ 3.170,703.600 (três bilhões,
cento e setenta milhões, setecentos e
três mil e seiscentos cruzeiros), para
atender ao ,pagamento das despesas
com a tiescpropriação do acêrvo aos
bens pertencentes .àiGarquima - In
dústrias Químicas Reunidas S.A., si
tuados na Capital do Estado de São
Paulo, âestinados à industrialização
da Monazita, Ambliogonita e. zsrco
nua.

Lei nc 4.857 - de 25 de novembro
de 1965.

Declara de utilidade pública, para
fins âe tieeeprcpriação, em favor da
Comissão Nacional de Energia Nuclear
(CNEN) , os bens da OiRQUIMA 
Indústrias Químicas Reunidas S.A.,
situados na cidade de São Paulo, Be
tadode São Paulo.

'" Decreto 119 57.304 - de 22 de no
vembro de 1965.

Aprova o Orçamento da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

Decreto 1}9 5'1.309 - de 23 de no
vembro de 1965.

COMISSõES

Constitui Comissão lnterministeruü
a fim de elaborar projeto de lei pro
pondo nova tabela de fixação dos va~

IÓTes reuiuoo« aos emolumentos dos
corretores de navios.

Decreto n? "57 .246 - de 12 de no
vembro de 1965,

Prorroga por mais noventa (90)
dias o prazo. previsto no art. 5\1 do
Decreto nrJ 5B.543, de 7 de 11Üho de
1965.

Decreto n? 57.449 - de 16 de de
zembro de 1965.

Cria uma Comissão Executiva com
o objetivo de elaborar os projetos de
finitivos de ligação direta, através
de ponte, entre á Estado da Guana
bara e a cidade de Niterói, Capital
do Estado do Rio de Janeiro.

'Decreto nQ&7 .555 de 29 de de-
zembro de 1965.
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COMPANHIA AURíFERA BRASI
LEIRA

Concede a Companhia Auritera
Brasileira autorização para funcionar
como emorésa de mineração.

Decreto n? 56.933 - de 19 de ou
tubro de 1935.

COMPANHIA DE NAVEGAÇãO DO
SÃO FRANCISCO

Vincula ao Ministério da VIação e
üllras Públicas a Companhia de Na
vegação do São Francisco, Sociedade
de Economia Mista.

Lei nc 4.855 - de 25 de novembro
de 1965.

COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA

Isenta do tmaóeto de importação
equipamento para tratamento de
água destinado à Companhia de Sa
neamento do Paraná.

Lei nc 4.380 - de 3 de dezembro
de 1955.

COMPANHIA DE SEGUROS AR
GOS FLUMINENSE

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Aroos Fluminense, reíatina ao au
mento do capital social.

Decreto nc 57.368 - de 19 de de
zembro de 1965.

COMPANHIA DE SEGUROS CO
MERCIAL DO PARA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos. da Companhia de Seguros
Comercial do Pará, inclusive aumen
to do capital social.

Decreto nc 56.986 - de 19 de ou
tubro de 1965.

COMPANHIA' DE SEGUROS DA
BAHIA

Aprova as alterações introduzidas
nos Estatutos da Companhia de Se
guros da Bahia, inclusive aumento do
capital social.

Decreto nc 57.058 - de 15 de ou
tubro de 1965,

COMPANHIA DE SEGUROS DE
MINAS GERAIS S.A.

Concede à Companhia de Seguros
de Minas Gerais S. A" autoriza.
ção para funcionãr e aprova os seus
Estatutos.

Decreto no 57.433 - de 15 de de
zembro de 1965.

COMPANHIA DE SEGUROS IM_
PERIAL

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Imperial, relativa ao aumento do Ca
pital social,

Decreto nv 57.143 - de 29 de OU~

tubro de 1965.

COMPANHIA DE SEGUROS MARí
TIMOS E TERRESTRES CON
FIANÇA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Marítimos e Terrestres Confiança,
inclusive aumento do capital social.

Decreto no 56.988 - de 1Q de ou
tubro de 1965.

COMPANHIA DE SEGUROS RIO
BRANCO

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Rio Branco. relativa ao aumento do
capital social.

Decreto nº'57, 466 - de' 20 de de
zembro de 1965.

COMPANHIA DE SEGUROS CRU- COMPANHIA DE SEGUROS SA-
ZEIRO DO SUL GRES

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da' Companhia de Seguros
Cruzeiro do Sul, relativa ao aumen
to do capital social.

Decreto nc '57.289 - de 19· de no
vembro de. 1965.

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia de Seguros
saoree, relativa ao aumento do ca
pital.

Decreto nv 5·7.141 - de 29 de ou
tubro de 1965.
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COMPANHIA DE SEGUROS VILA
RICA

Aprova alterações introduzidas nos
Estaiutos da Companhia' de Seguros
Vila Rica, inclusive aumento do cc
ouat social.

Decreto nv 57.287 - de 19 de n0 4

vembro de 1955.

COMPANHIA DOCAS DO CEARA

Transfere a concessão do pôrto de
Mucuripe (CE) para a Companhia
Docas do Ceará e dá outras provi
aenouse,

Decreto nc '57.103 de 19 de ou-
tubro de 1965.

COMPANHIA FIDELIDADE DE SE
GUR.OS GERAIS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia Fidelidade
de Seguros Gerais, relativa ao au_
mento do capital social.

Decreto nv 57.290 - de 19 de no
vembro de 1965.

COMPANHIA ITABRAS DE MINE
RAÇÃO

Concede à Companhia ltaortis de
Mineração, autorização para iumcic
nar como emprêsa de mineração.

Decreto nv 57.333 - de 25 de no
vembro de 1965.

COMPANHIA DE SEGUROS MARí
TIMOS E TERRESTRES LLOYD
SUL AMERICANO

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da. Companhia de Seguros
Marítimos e Terrestres Lloyd' Sul
Americano. relativa ao aumento do
capital social.

Decreto nv 57.430 - de 15 de de
zembro de 1965.

COMPANHIA NACIONAL DE NA
VEGAÇAO COSTEIRA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de .
Cr$ 201.591.171,50. para o fim que es

. pecifíca,
Lei nc 4.815 - de 26 de outubro

de 1965.

Aprova os Orçamentos da Compa
nhia Nacional de Navegação Costeira
e Serviço de Navegação da Bacia do
Prata.

Decreto ne '5'7.291 - de 19 de no
vembro de 1965.

Prorroga PO! 1 (um) ano o prazo
da ltiteroençtio Federal na Compa..
nhia Nacional de Navegação coe
teira,

Decreto nc 57.360 - de 29 de no
vembro de 1965.

APlica à Companhia Nacional de
Navegação Costeira o aumento d(J>
que trata a Lei n9 4.863, de 29-11-65.

Decreto nv 57.528 - de 28 de de
zembro de 1965.

COMPANHIA PORT OF PARA

Designação de comissão para pre
parar relatório final sôbre o processo
n9 418.109-64 atinente à Companhfa
Port ot Pará.

Decreto nc 56.958 - de 1 de outu..
bro de 1965.

Prorroga o prazo fixado no Decreto
n9 56.958. de 19 de outubro de 1965.

Decreto nv &7.457 - de 17 de de
zembro de 1965.

COMP.ANHIA SEGURADORA IN.
TERCONTINENTAL

Concede à Companhia, Seguradora
Intercontinental, autorização para
funcionar e aprova os seus Estatutos.

Decreto no 57.1362' - de 30 de no
vembro de 1965'. -

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
Pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 138.941.000 (cen
to e trinta e oito milhões, novecentos
e quarenta e um mil cruzeiros),. des
tinado ao pagamento de ações prefe
renciais subscritas pelo Tesouro Na
cional no aumento de capital da
Companhia Vale do Rio Doce .

Lei nc 4.019 - de 17 de dezembro
de 1965.
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Autoriza o Minisüifio da Faz~nda
a dar garantia do Tesour.o NaC!0nal
à operação de crédito que mencwna.

Decreto nc 57.153 - de 1 de no ..
vembro de 1965.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação. em taoor da
Companhia Vale do RlO Doce, oreas
de terras situadas nos Municípios de
Santa Bárbara e Mariana, no Estado
de Minas- Gerais.

Decreto nv 57.306 - de 23 de no
vembro de 1965.

COMPRAS

Suspende, -orooíeõríamente, a aqui
sscao do material permanente e de
cõnsumo para o serviço público, e dá
outras providências.

Decreto no 57.187 - de 8 de no"
vembro de 1965.

COMUNICAÇÕES POR 8ATllLITE

Apmva o Acôrdo que estabelece um
regime provisório aplicável a um sis
tema comercial mundial de' comuni
cações por eateute, e respectivo Acôr..
do Especial, concluídos em Washing
ton, a 30 de agôsto de 1964, e assina
dos 'Pelo Brasil a 4 de fevereiro de
lB65.

Decreto Legislativo no 97, de 1965.

CONCíLIO ECUMENICO VATICA
NO II

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
'Pelo Ministério das Relações Exte
riores, o crédito especial de .... , .... ,
Cr$ 191. 364. 240 (cento e noventa e
u.m milhões, trezentos e sessenta e
quatro mil, duzentos e quarenta cru
zeiros) , para atender às despesas com
o comparecimento do Episcopado bra
sileiro à Quarta' Sessão do Concílio
Ecumênico Vaticano ll ,

Lei nv 4.809 - de 25 de outubro
de 1965.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministéri.o das Relações Exterio-
res o crédito especial de .. ' ' .
Cr$ 5.810.000, para atender às âes
pesas com/plementares com o cem
parecimento do Clero brasileiro ao
"Concílio Ecumênico Vaticano 11".

Lei no 4.876 - de 2 de dezembro
de 1965.

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de ., ..
Cr$ 107.4.84.000, para atender às des~
pesas realizadas com o compareci_
mento do Episcopado brasileiro à Ter_
ceira Sessão do Concílio Ecumênico
Vaticano lI.

Decreto nc 57.231 - de 11 de no
vembro de 1965.

ÇONCÓRDIA COMPANHIA DE SE
GUROS

Concede à Concórdia Companhia de
Seguros, autorteoçao para funcionar e
aprova os seus Estatutos.

Decreto nc 57.431 - de 15 de de
zembro de 1965.

CONCORRÊNCIA' ADMINISTRA~
TIVA

Delega ooaeree ao Presidente do
Conselho Nacional de Telecomunica_
çôee, para autorizar a realização de
coleta de preços e concorrência aà~

ministrativa e dispensa de concorrên_
cia, na forma prevista na letra' "c",
item "IV, do art. Iv da Lei n9 4.401,
de 10 de setembro de 1964.

Decreto nv 57.128 - de 20 de ou
tubro de 1965.

Delega roaeree ao Chefe do Gabi
nete Militar da Presidência da Repú
blica, para autorizar a realização de
coleta de preços e conccrréncià tulmi;
iustranoa e dispensa de concorrência,
na forma prevista nas letras "c" e
"8", item IV, do art. Iv da Lei 'nú
mero 4.401, de 10 de setembro de 1964:

Decreto 11Ç 57.293 - de 19 de no
vembro de 1965.

CONCORRf~NCIA PÚBLICA

Al'tera· disposlÇ'6es do Decreto. nú~
mero 66.801. de 27 de aeoeto de 1965,
que dispôe sóóre a aplicação do Fun~

do de jlIelhoramento dos Portos e
disciplina o art. 4Ç do· Decreto n9 60,
de 19 de outuõro de 1961.

Decreto no 57 126 -' de 20 de ou
tubro de 19-65.
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CONFERENCIA NACIONAL DE
EDUCAÇÃO

Altera a redação do art. 29 do De
creto n9_. 54.999, de 13 de novembro
de 196,1",.

Decreto nc 57 .347 ~ de 25 de no
vembro de 1965.

CONGRESSO NACIONAL

Emenda Constitucional nQ 16.

Emenda Constitucional n 9 17.

Ato Complementar nQ 4.

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Dispõe sôbre a classificação dos ór
gãos de deliberação coletiva que es
pecifica e dá o'!!:tras providências.

Decreto no '57.198 - de 9 de no
vembro de 1965.

CONSELHO DELiBERATIVO DA
COORDENAÇÃO DO APERFEI
ÇOAMENTO DE PESSOAL - DE
NíVEL SUPERIOR

Dispõe sôõre a classitícaoãa dos ór
gãos de deliberação coletiva que ee
pectfica e à.4 outras providencias.

Decreto nc 57.-198 ~ de 9 de novem
bro de 1965.

CONSELHO DO PLANO r,/[ESTRE
DECENAL PARA AVALIAÇãO
DOS RECURSOS MINERAIS

.4.prova o Regimento do consenso
do Plano Mestre Decenal tiara A.va
uacao dos Recursos Minerais do Bra
sil.'

Decreto ns M. 29-6 - de 19 c1eno
vembro de 1965.

CONSELHO INTERAMERICANO
ECON6MICO E SOCIAL (CIES)

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exterio-
res, o crédito especial de .
Cr..,86. 087.100 (oitenta e seis milhões,
oitenta e sete mil e cem CTl~ZeiTos),

para atender as despesas decorrentes
das Segundas Reuniões Anuais Ordi
nárias do Conselho Interumertcano
Sccmõmíco e Socuü - CtliS _. da 01'
r.mnização dos Estados Americanos.

Lei nv 4. '916 - de 17 de dezembro
de 1965.

CONSELHO NACIONAL DE POLí
'rICA SALARIAL

Abre, pelo Ministério (lo Trabalho e
Previdência Social, o crédito especial
de Cr$ 60.000.000 para os fins que es
pecifica. '

Decreto nv '57.283 - de 18 de no
vembro de 196-65.

CONSELHO NACIONAL DE TELE
COMUNICAÇÕES (CONTEL)

Modifica) sem aumento de tiespeeos,
de dotações consignadas na Lei nú
»icro 4.539, de 10 de dezembro (le 1964.
na parte que se refere ao subanexo
do Conselho Nacional de Telecomu
nicações.

Lei no 4.828 - de 5 de novembro
de 1965.

Abre ao Ministério da Fazenda cosi
siaruuio ao Conselho Nacional de Te
teoomsnucaçõee, o crédito especial de
Cr$ 1.'500.000.000, para o fim que ee
pecífica,

riecrcto nv sv.oee c- de 11 de outu
bro de 1965.

Delega poderes ao Presidente do
Conselho Nacional de T'eíecomumíca
çôes, para autorizar a realização de
coleta de preços e concorrência admi
nistratiuc e dispensa ae.. concorrência,
na forma prevista na letra "c"
item IV, do art. 19 da Lei nÇl 4.401, de
10 de setembro de 1964.

Decreto uc 57.128 - de 20 de outu
bro de 1965.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, o imóvel oue
'menciona, no Estado da Guusuuuira,
c dá outras providências.

Decreto no 57. 399 ~ de 10 de de
zembro de 1965.

CONSELHO NACIONAL DE
TRANSPORTES

Dá nova redação ao art. 3Q da Lei
n» 4.563, de 11 de dezembro de 19B4,
que "institui o Conselho Nacional de
Transportes e dã outra« proouiénciae.

Lei no 4.803 -'-- de 25 de outubro de
1965.
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CONSELHO NACIONAL DO
PERóLEO

Altera O Decreto nQ 43.101, de'24 de
[aneiro àe 19,58.

Decreto l1Q 57 .17<! - de 4 de novem
bro de 1935.

CONSELHO PENITENCIARIO

Estende aos demais seroíâores te
sierois de órgãos transferidos ao Esta
do da Guanabara, em -oirtuüee da Lei
n9 3,.572:, de 14 de abril de 1960, os oe
netícice do art. 46 e seus petrágrato.'!,
àa Lei nQ 4.242, eZe 17 de julho de 19-33.

Lei no 4.818 - de 29 de outubro de
196'5.

CONSELHO PENITEiNCIARIO 
- TERRITóRIO FEDEItAL DE

RORAIMA

Dispõe sóbre a classijica\,;ão dos ór
gã.os de delibemção coletiva que espe
citíca e dá outras providencia,s.

Decreto nv -57.198 - de 9 de no
vembro de 1955.

CONSELHO PENITENCL4.RIO DO
DISTRITO FEDERAL

Dispõe sôbre a csaesiiicaçéo dos ór
9/1.0S de deliberação cctetiua que eepe
cuíca e dá outras providência,s ..

Decreto no 57.198 - de 9 de novem
bro de 1965:.

CONSgLHO REGIONAL DE TRAN
SITO - TERRITÓRIO DE
RORAIMA

Dispõe sóbre a classificação dos ór-
çaoe de deliberação coletiva que esne
cifica e dá outras providencias. .

Decreto no 57.ISB: - de g- de novem
bro de 1965.

CONSELHO SUPERIOR DE
TARIFAS

Dispõe sôbre a cUlssijicaçáo MS ór
gãos de deliberação coletiva que espe
cifica e dá outras providencias.

Decreto no 57.198 - de 9, de no
vembro de' 1965.

CONSELHO SUPERIOR DO TRA
BALHO MARíTIMO .-

Dispõe sõbre as novas atribuições
da Comissão de Marinha Mercante e
do Conselho Superior. do Trabalho
Marítimo, e ãá outras providé'ncias .•

Lei nc 4.858 - de 2,6' de novemte.,
de 1966. '

CONSELHOS REGIONAIS DE
FARM-ACIA

Acrescenta parágrafo ao art. 33 da
Lei nQ 3.820, de 11 de novembro da
1960, que cria o .Con~eZho Feâenü e o;
Conselhos Reaionaie de Farmácia e
dá outra,s providências. '

Lei no 4.817 - de 29' de outubro de
1965.

CONSELHOS REGIONAIS DE
ECONOMISTAS

Aprova o Orçamento do Conselho
Regional de Economistas Profissio_
nais da Primeira Região.

Decreto n?57. 201 - de 9 de no
vembro de 1965.

CONSERVATÓRIO MUSICAL "MãE
DE DEUS"

Altera a denominação do Conser
vatório Musical "Mãe de Deus", de
Londrina, Estado do- Paraná.

Decreto n Q 57.416 - de 13 de de
zembro de: 1965.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO

Altera o § 19 do art. 475, da Con
solidação das Leis do Trabalho.

Lei nv 4.824 - de 5 de novembro
de 1965.

Acresce de um pardgrato o art. 483
da Consolidação das Leis do Tra ...
uan»,

Lei no 4.825 - de ,5' de novembro
de 1965.

OONSTITmçÃO FEDERAL

Ato Institucional no ....2.
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CONSTITUIÇõES ESTADUAIS

Ato Institucional nv 2.

CONSULADOS

Ver: Ministério das Relações Ex
teriores.

CONSULTORIA GERAL DA
REPúBLICA

Autoriza o Poder 'Executivo a abrir,
ao Ministério da Fazenda, o 'crédito
suplementar de 01'$ 10.000.000 como
retórço à dotação orçamentária in
suficiente destinada à Contadoria
Geral da República.

Lei nv 4.877 - de 2 de dezembro
de 1965.

CONTENÇÃO D~ DESPESAS

Autoriza o Ministério da Fazenda a
proceder à baixa das responsabilida
des apuradas na vigência âo Decre
to nÇl 1.781, de 3-12-1962.

Decreto nc 57.008 - de 11 de outu
bro de 1965.

CONTEN'ÇÃO DE PREÇOS

Regulamenta a Lei nÇl 4.663, de 3
de junho de 1965.

Decrete nv 56.967 - de 19 de ou
tubro de 1965.

CONTRATOS

j'r'Iantim o ato do 'l'ribunal de Con
tae denegatório de reçistro a contra-
to de empréstimo no valor de .
CT$SOO. oco. 000 (trezentos milhões de
cruzeims> , celebrado entre a União
Federal e o 'Estado de Santa Cata
rina.

Decreto-Legislativo nc 89 de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas tieneçatórío de reçietro a termo,
de 2 de j-caho de 1958, aditivo ao con-:
trato celebrado, em 21 de fevereiro de
1956, entre o Gouérno da República
dos Estados Unidos do Brasil, através
do Ministério da Aeronáutica, e José
Gomes Figueira.

Decreto Legislativo nc 90, de 1965.

..iklantém o ato do Tribunal de Con
tas âeneçatório de registro a contra
to - escritura de compra e venda, de
9 de novembro de 1949, entre a Supe
rintendência das IEmprêsas Incorpo
radas ao Patrimônio Nacional, como
outorgante vendedora, e a Coloniza
aora e Madeireira Bandeirante Li
mitada, como outorgada compradora,

Decreto Legislativo nc 91; de 1965.

J.1Iantém o ato do Tribunal de Con
tas denegatõrio de registro a contrato
de compra e. venda celebrado, em
31 de outubro de 1950, entre a Supe
rintendência das Emprêsas Lncorpo
raaae ao Patrimônio Nacional, como
outorgante vendedora, e, Nanzio Bri
gugliÜl, como, outorgado comprador ..

Decreto Legislativo nc '93, de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas âeneçatorio de registro a termo
aditivo ao contrato celebrado, em
9 de setembro de 19'52, entre o Minis
tério da Agricultura e a Associacão.
de Criadores de Bovinos da Raça
Mocha :Nacional.

Decreto Legislativo n Q 94, de 1965.

Determina o registro do contrato
celebrcuio, em 31 de dezembro de 1951,
entre o Govêrno Federal e Francisco
Moreno da Silva e sua multier 1Waria
do Carmo Oliveira.

Decreto Legislativo nv 93, de 1965 ..

Determínu: oregisíro de contrato
iie empréstimo, aos recursos nrctse
nientee da colocação de "Letras dó
Tesouro", no ualor de 01'$ 300.000,000
ctreecntoe milhões ele crueee-osj , ceie
brado entre a União Federal e o Es ...
taâo do Pará, em 24 de maio de 1963..

Decreto Legislativo nv 100, de "1965.

Determina o reçistro do contrato
celebrado, em 8 de maio de 19m, en
tre o Ministério da Fazenda e a Com
panhia Cimento' Portlanâ Cauê.

Decreto Legislativo nv 103, de 1.965.

CONTRATO DE TRABALHO

Instit;;i o ciuiastro permanente das
tuimissôee e dispensas de emprega
dos, estaueiece medidas contra o de
sempreço e de assistência aos desem
pregados, e dá outras providências.

Lei nc 4.928' - de 23 .de dezembro
de 1965.
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C-QR.-RETOR: DE SEGUROS

CORRETOR DE NAVIOS

Constitui Comissão Interministe~

ruü a fim de elaborar proiet« de let
propondo nova tabela de fixação dos
valôres relativos aos emolumentos dos
corretores ele navios.

Dispõe sôbre- o regime de correta~

gem de seguros na forma da Lei nú~

mero 4.594.', de 29 de dezembro de 1964
e dá outras prouíâéncíae, '

Decreto nc 56.900 -=- de 23 de se~
tembro de 1965.

de 12 de no..Decreto nv 57.246
vembro de 1965.

Regulamenta a profissão de Corre..
t01' de Seguros de Vida e de Capitali~

zação, de conformidade com o art. 32,
da Lei n fJ 4.594, de 29 de âezemcre
de 1964.

Decreto nv 56.903 -- de 24 de se..
tembro de 1965.

CON\~ENÇOES

Altera a redação do parâgTafo úni
co elo ort: 32 do Decreto n fJ 22.239,
de 19 de dezembro de 1932, que reter ..
ma as disposições do Decreto Leçisla
tivo nfJ 1.637, de 5 de janeiro de 1907,
na parte referente às Ccoperetiuas,

Lei nc 4.891 -- de -9 de dezembro
de 1965.

COOPERATIVAS

COORDENkÇAO NACIONAL DE
BôLSAS DE ESTUDO

PT071wlgd a Convénção Lntertuicio
tuzl para proteção aàs artistas íntér
pretes ou executantes, aos -oroâiuoree
de tonooramae e aos organismos de
1·âdiodifusão.

IJecreto n9 57.125 -- de 19 de outu~

bro de 19G5.

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Emenda Constitucional nc 18.

Retormula atribuições e vinculação
de órgãos do Ministério da Educação
e Cultura.

Decreto nc 57.280 -- de 17 de no
vembro de -1965.

OOHPO DE BOMBEIROS

Estende aos demais servidores fe
derais de órgãos transferidos ao Esta

" do da Guanabara, em virtude da Lei
n fJ 3.752, de 14 de abril de 1960, os be
neficios do ort, 46 e seus parágrafos,
da Lei nfJ 4.242, de 17 de julho de 1963,.

Lei nc 4.818 -- de 29- de outubro
de 1965.

CORREIOS E TELÉGR'AFOS

COSMÉSTICOS .

Baixa Normas Técnicas Especiais
para o Contrôle da fabricação e ven·
da de -protiuioe de higiene, perfumes!
cosmésticos, congêneres e dá outras
providências.

Decreto vnv 57.395 de 7 de de...
zembro de 1965.

COURO

Proibe o emmréço da palavra COUTO

em produtos iauiustrializasios, e dã
outras providências.

Lei nv 4" 888 - de 9 de dezembro
de 1965.

Ver: Departamento dos Correios e
Telégrafos.

CüRRESPONDt!iNCIA POSTAL

Aprot'a reçulamento para o trame
porte e distribuição de correeponâén
cia postal poremprêsas privadas, (1

dá outras providências.
Decreto no '5'7.274 - de 16 de no

vembro de 1965.

Concede estímulo às indústrias de
fiação, tecelagem, couros, calçados e
seus artefatos.

Decreto nc 57.028 - de 11 de outu
bro de 1965.

CRJtDITO, ABE..'l,TURA DE:

Ver: o nome do Ministério ou or..
g!Í0 interessado.
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CR1tDITO RURAL

lnstitucionaliza o crédito rurtü,

Lei nc :4.829 - de5 de novembro
de 1965.

CRISOTILA ITABERABA MINE
Rft,çÃOS. A.

Concede a Crisotila Itaberaba Mi
neração S. A. autorização para fun..
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto nc 57.332.".,.... de 24 de no
vembro de 1965.

CRUZEIRO NOVO

Institui o cruzeiro nôvo e dá ou
tras providências.

Decreto-Lei no 1 <- de 13 de no
vembro de 1965.

OURSOS

Retifica o Decreto n9 54.093, de 4
de agôsto de 1964.

Decreto nc 55.848 - de 19 de mar
ço de 1965.

Dispõe sôbre o funcionamento de
cursos de Engenheiro de Operação em
estabelecimentos de ensino de enge
nharia.

Decreto no 57.075 - de 15 de outu
bro de 1965.

D

DECRETOS-LEIS

Ato Institucional nc 2.

~PARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO

Autorizá o Poder Executivo abrir,
a diversos órgãos e Ministérios, cré
ditos especiais num numumte de ..
crs 15.665.913.118 e suplementares
num motüasite ãe Cr$ 27.312.000 des
tinados à regularização de despesas
consignadas em orçamentos anterio
res.

Lei nv 4.849 - de 19 de novembro
de 1965.

Aprova a transferência de cargos
e dos respectivos servidores do E{;
crttórío Técnico da Cidade Universi
tária da Universidade do Brasil para
o Quadro de Pessoal - Parte Per
manente - do Departamento Admi
nistratino do Serviço Público e uice
versa, e tià outras providências.

Decreto' nv 57.338 - de ·25 de no
vembro de 1965.

:CiEPAR'I'AME.l~'I'O DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Altera dispositivo do Decreto-Lei
n9 1.995, de I'? de fevereiro de 1940,
que fixa a tarifa geral para os servi
ços dos Correios e Telégrafos.

Lei nc 4'.801 - de 20 de outubro de
1965.

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, do
crédito especial de Cr$ 20.500.000.000
(vinte bilhões e quinhentos milhões
de cruzeiros), para o fim que men~

ciona.

Lei nc 4.865 - de 30 de novembro
de 1965.

Autoriza a Rêde Ferroviária -Federal
S. A. a transferir para o Departa
mento dos Correios e Telégrafos as
linhas telegráficas situadas em ire
cnos ferroviários considerados anti
econômicos e dá outras providências.

Decreto nv 57.149 - de 1 de no
vembro de 1965;.

DEPARTAMEN"TO FEDERAL DE
COMPRAS

Suspende, provisàriamente, a aqui
sição do material permanente e de
consumo para o serviço público, e' dá
outras providências.

Decreto n957 .187- - de a de no
vembro de 196&.

Altera redação do art. 2l? do de
ereto- n9 57.187, de 8 de novembro de
1965.

Decreto nc 57.358 - de 29 de no
vembro de 19.a5-.



264 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Dl'JPARTAMEN':CO FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

Dispõe sôbre o regime jurídico -pe
cuZiar aos funcionários policiais civis
da União e do Distrito Federal.

Lei nv 4.878 - de 3 de dezembro
de 1965.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial de Cr$ ..
800. ooo. 000 (oitocentos milhões de
cruzeiros), destinado a obras' de com
plementação de repartições do
D.F.S.P., em Bra-sília.

Lei nc 4.879 - de 3 de dezembro
de 1965.

Dispõe sôbre a enquadramento dos
servidores do Departamento Federal
de Segurança P{f,blica e da Polícia do
Distrito Federal.

Decreto no 57.3'51 -'- de 26 de no
vembro de 1955.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE !"ERRO

Acresce de um parágrafo' único o
artigo 1'6 da Lei n9 4.102, de 20 de
julho de 19;62.

Lei no 4.841 - de 18 de novembro
de 1965.

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas, do cré
dito especial de Cr$ 20.500.000.000
(vinte bilhões e quinhentos mIlhões
de crzzaeãros) , para o fim que men
ciona.

Lei nv 4.885 - de 30 de novembro
de 1.965.

AJtera o Orçamento do Departa
mento Nacional de Estradas de Ferro,
para o exercício de 18-65.

Decreto' nv 5,7.380 - de 3 de de..
zembro ele 1865.

DEPP.u.'qTAMEI'JTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE R!ÜDAGEivl

Declara de utilidade 1Jública, pura
fins de âesamropriução pelo Departa
mento Nacional de Estraâas de Ro
dagem, faixa de terreno situada no
Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 56.896 - de 22 de se
tembro de lS6'5.

Retifica o Decreto n9 56.837, de 3'
de setembro de ).965, a fim de inclUir
um art. 39. -

Decreto nc \)6. S05 - de 28 de de~
zembro de 1965.

Estabelece Normas Administrativas
para as Organizações Militares enca-:
regadas da construção de rodovias de
legadas pelo Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem à niretorta
de Vias de Transportes.

Decreto nv '57.147 -, de 19 de no
vembro de 1965.

Altera o Orçamento do Deporta:
mento Nacional de Estradas de Roda_
çem para o exercicio de 1965.

Decreto nc 57.3'50 --:-- de 26 de no
vembro ele 1965.

Retifica o Orçamento do Depurtn,
mento Nacional de Estradas de Roda_
çem, para o exercício de' 19-6'5, aprova_
do pelo Decreto nQ '5'7.350, de 26 de
novembro de 1965.

Decreto nc 57.428 - de 15 de de
zembro de 1965.

DEi?ARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS ScECAS

Autorize o Departamento Nacional
de ooros-contra as Sécae a aplicar,
até 5% (cinco por cento) de seu or
çamento anual, em crédito rotati(1)Q
destinado a operações ae revenao:

Lei nv 4.821 - de 29' de outubro
de 1965.

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Viação e Obras PúNicas, do crédito
especial de Cr$ 2D.500.000.000 (vinte
bilhões e quinhentos milhóes de cru
zeiros) , .para·o fim que mencione.

Leí nv 4.865 - de 30 de novembro
de 19,9,5.

Declara de utilidade puõlica, para
fins ele desapropriação pelo Deporta
menta Nacional de Obras Contra. as
Sécae, área de terreno situada no Mu
nicípio de Serra Talhada, no Estado
de Pernambuco.

Decreto no '56.902 - de 24 de se
tembro de 196,&.
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Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero' 4{). 894, de 12 de jevereiro de
1957 para fins de desapropriação, pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sécas, da área de terreno
necessária à construção do 'açúde lJÚ
blico "santo Antônio do Arucatiaçu"
no municipio de' Sobral, Estado do
Ceará.

Decreto n» 57,101 - de 19 de outu
bro de 1965.

Declara de utiiuiaâe pública, para
fins de desapropriação pelo Deporte
menta Nacional de Obras Contra as
Sécas, área de terreno no mamicímia
de Reríutuba, no, Estado do Cecré.

Decreto nc ;57.102 - de 19 de outu
bro de 1965~

Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
mero 4'5.974, de 9 de maio de 1959,
para jins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, da área de terreno ae
cessária à construção do açude pú
blico "Quixabinha", no município de
Mauriti, Estado do Ceará.

Decreto no 57.105 - de is de outu
bro de 1965.

Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
mero 46.4.~:n, de 16 de julho de 1959,
paul, fins de desapropriação,' pelo De
parlamento Nacional de Obras Contra
as nécae. da área de terreno necessá
ria à construção do açude público
"Várzea do Boi", no município de
r auà. Estado do Ceará.

Decreto nv 57.106 - de 19 de outu
bro de 1965.

Renova a õeetoração de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
mero ·47.059, de '21 de outubro de
19,59, pura fins de desapropriação,
pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as secas, da área de terrena
necessária à construção do açude 'jJú~

blico "Forquilha", no município de
Sobral, Estado do Ceará.

Decreto 'nv 57.107 - de 19 de outu
bro de 19B5.

Aprova o Primeiro Plano de Obras
e Estudos do Departamento Nacional
de Obras Contra as secao.

Decreto nv 5,7.108 - de 19 de outu
bro de lD65.

Declara de utilidade pública.. para
fins de desapropriação pelo Deporta
menta Nacional de Obras Contra as
secas, área de terreno necessária à
construção do açude -público Sabugi,
no município de São João do Sabuot,
no Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto ns 57.373 - de 2 de de
zembro de 1965.

Regulamenta a Lei ng 4.'593, de 29
de dezembro de 1.964: que disciplina a
desapropriaçãõ-para as obras de coze
bate às eêcae no Nordeste, no que di.G
respeito ao Departamento Nacional de'
Obras Contra as Sêcas.

Decreto' no E7. 419 - de 13 de d~

zembro de 196'5.

Regulamenta a aplicação de 1'eCUT
sos em operações de Créiiito Rotativo
pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as secao.

Decreto nv 5'7.420 - de 13 de de
zembro de 1965.

Aprova o Regimento do Deporta
mente Nacional de Obras Contra as
sécac.

Decreto no 57.427 - de 14 de de
zembro de 19'Ób.

Asitoriza a abertura, pelo Ministério
da uíecao e Obras Públicas, do e-é
cato especial de o-s 20.500.0DO.nüO
(vinte bilhões e quinhentos milhôes
de cmeeíroev, para o fim que men
ciona.

Lei nv 4.865 ---:- de 30 de novembro
de 1965.

Declara de utilidade pública, par(~

fins de desapropriação, pelo Deporta
menta Nacional de Obras de sanea
mento, as óreae de terrenos e benfei
torias que menciona.

Decreto no 57.062 - de 15 de outu
bro de 19:65.
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DEPARTAiViENTO NACIONAL DE
PORTOS E VIAS NAV,EGAVEI8

Altera dispositivo do Regimento
aprovado pelo Decreto n'? 51.896', de 9
de abril de 19:63 e dá outras PTOt'i
dência.s.

Decreto n Q 5"7. 245 ~ de 12 de nõ
vembro de 1965.

Altera dispositivos do Decreto nú
mero 51.896, de 9, de abril de 1963, que
aprovou o Reqimetito do Departa
mento Nacional de Portos e Vias Na
vegáveis.

Decreto-lei nv 57.424 - de 14 ce
dezembro de 1965.

DEPóSITO

Regulamenta o art. 86 da Lei nú
mero 4.50'6, .de 30ae novembro de
1964 e àá nova reaaçao ao § .39 do ar
tigo 59 do Decreto n Q 54.2'52, de 3 de
setembro de 1964.

Decreto nc 5'7.458 - de 20 de de
zembro de 1965.

DESAPROPRIAÇÕES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pela Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN), o crédito especial de
o-s 3.170. 703 ~ 600 (três bilhões, cento
e setenta milhões, setecentos e três
mil e seiscentos cruzeiros), para cten
der ao pagamento das despesas com a
desapropriação do acêrvo dos bens
pertencentes à onnuma ~ Indústrias
Químicas Reunidas S. A., situados nà
Capital do Estado de são Paulo, aes
tinadas à industrialização da Mona
eua, Ambliogonita e Zirconita.

Lei ne 4. 857 ~ de 25 de novembro
de 1965.

Declara de utilidade pllblica, para
fins' de desapropriação pelo Depor
tomento Nacional" de Estradas de Ro
dagem, faixa de terreno situada no
Estado de Santa Catarina.

Decreto nc 56. 896 ~ de 22 de se
~ernbro de 196~.

Declara de utilidade pública, pa; a
jinsde desapropriação pelo Depa1·ta
menta Nacional de Obras Contra .ae
Sêcas, área de terreno situada no Mu
nicípio de Serra Talhada, no Estado
de pernambuco.

Decreto nc 56.902 ~ de 24 de se
tembro de 1965.

Declara ele utilidade pública para
fins de desapropriação, pela Divisão
de Águas do Departamento Nacional
aa Produção Mineral do Mi-nisté'i'io
das Iv.Iinas e Energia, terreno süuaao
no Nlunicípio de Belo Horizonte, no
EstadO de Minas Gerais.

Decreto ne -56.916 - de 19 de outu
bro de 19:35.

Declara de utilidade pública, para
fins de âeeapropríaçtic em taror da
Central Elétrica, de Furnas S. A.: a
area de terra que menciona.

Decreto ui? 56.941 - de 1 de outu
bro de ·1965.

Altera Q Decreto n 9 55.927, de 14 de
abril de 19G5, que declara de utilidade
pública, para fins de desapropriaçãr)
ou ínstituiçtio de servidão de passa"
çem, em favor da Petróleo Brasileiro
S. A. - PETROBRÁS, imóveis situa
dos no Estado de Sergipe.

Decreto no '56.~:57 -'- de 19 de outu.
bro de 1965.

Declara de utilidade púbUca útira
fins de desapropriação, em favor da
Petróleo Brasileiro S. A.- Petrobrás,
uma área de teria situada em Tra
mandai, município de Osório, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 56.9'59 - de 1Q de outu ...
bro de--19S5.

Revoga decreto de desapropriação.

Decreto nc 56.961 - de 1 de outu
bro de 19ti5.·

Revoga o Decreto n9 52,365, as 14
de agôsto de 1963, e dá outras provi,
dências.

Decreto nc 56.962' - de 1 de outu
bro de 1965.
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Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona, no Estado da Guanabara,
e dá outras providências.

Decreto n« 57.045 - de 11 de outu
bro deUJõ5.

Declara de' utilidade pública, para
fins de desapropriação, pelo Deporta
menta Nacional de Obras de Sunea
-mento, as á?'eas de terras e benfei
torias que menciona,

Decreto n» '57.062 - de 15 de cutu
bro de 19:65.

Renova a declaração de utilü!(uie
pública a -que se refere o Decreto nú
meio 40.934, de 12 de fevereiro de
1957, para fins de desapropriação,
pelo Departmnento-Nacional de ObTas
Contra as sécoe, da áre-a de terreno
necessária à construção do açúde pü
btico "Santo Antônio do Aracatiacu'"
no município de Sobral, Estado' dó
Ceará.

Decreto nc 57.101 - de 19 de outu
bro de 196'~.

Declara de utilidade pública, paro,
fins de desapropriação pelo Departa·
mente Nacional de Obras Contra as

"" Sécae, área de terreno no munícitsía
de Reriutaba, no Estado do Cearé.

Decreto nv '57.102 - de 19 de outu
bro de 1965.

Renova a declaração de utüicladé
pública a que se refere o Decreto nú·
mero 45.974, de 9, de maio de 1959,
para fins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Obras Contra
as Sécce, da óTea de terreno necessá
ria à construção do- açude público
"Q1~i,Tubinha''', no município de ilfuu"
riti, Estado do Ceará.

Decreto nv 57.105 - de 19 de ou
tubro de 1965.

Renova a declaração de uuuaaae
pública a que se relere o Decreto nú~

mero 4'6.441, de 16 de julho de !f.l'59,
para fins de desapropriação, pelo De
nartamento Nacional de obras Contra
as Sécas, da á?'ea de terreno zzecessé
ria à construção do açude público
"Várzea do Boi", no município de
roua, Estado do Ceará.

Decreto nv 57.106 - de 19 de outu
bro de 1965.

Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 47.059, de 21 de outubro de 1959,
para fins de desapropriação, pelo De
portamento Nacional de Obras Contra
as sêcao. tia área de terreno necessá
ria à construção do açude público
"Forquilha", nQ município de Sobral,
Estado do Ceará.

Decreto nv 57.107 - de 19 de outu
bTO dê 19ô5.

Declara de utilidade pública, pura
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona necessário ao Ministério da
Saúde.

Decreto nv 57.154 de 3, de na-
vembro de 1965.

Declara de utilidade pública para
faixa de-terra destinada à passagem
de linha de transmissão.

Decreto nc 57.206 - de 9 de no
vembro de 1965.

Declara de utilidade públictJ." para
fins de âeeupropriaçiio, os terrenos
onde joram travadas as B atalhas dos
Guararoieu, no Município de Jaboa
tão, no Estado de Pernambuco.

Decreto nc '57.273 -de 16 de no
vembro de 196'5.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, área limítrofe
à área do Centro Politécnico da Uni
versidade reâena do Paraná, cons
tante dos loteamentos Caeetta e Zi··
barth, de propriedade de Rosa Ca
setta, Fernando Zibarth e outros, no
Iâtmicímio de Curitiba, Estado ao
Paraná-o

Decreto ns 57.279 - de 17 de no
vembro de 1965.

Retifica o Decreto ns '56.671, de 6 de
agôsto de 1965, que declarou de utili
dade pública para fins de âesapro
priaçtio, pela Divisão de Águas do
Departamento Nacional da proiiucdo
Mineral do Ministério das Minas e
Energ-ia, terrenos sitiuuioe no. Munici
pio de Pórto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nv 57.288 - de 19 de no
vembro de 19,ô5.
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Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona, necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto nc 57.292 - de 19 de no
vembro de 1965.

Declara de utilidade pública, pa'! a
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona, \nece.')sário ao Mintstério
da Guerra.

Decreto n957. 294 - de 19 de no
vembro de 1965.

Declara de utilidade públicu, para
fins de desapropriação, em favor da
Comissão Nacional de Energia Nu
clear (CNEN) , os bens da ORQUIMA
- IndÚstrias Químicas Reunidas
S. A., situados na cidade de São Pau
lo, iEstado de São Paulo.

Decreto nv 57.304 - de 22: de no
vembro de 1965.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação em favor da
Companhia Vala do Rio Doce, áreas
de terras situadas nos Municípios de
Santa' Bóríiarc e Mariana, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto no 57.306 - de 23 de no
vembro de 1965.

Declara de utilidade pública pa1'a
fins de desapropriação em favor da
Petróleo Brasileiro S. A. - Petrobrás
uma área de terreno situada no Mu
nicípio de Candeias, Estado, ao: Bahia.

Decreto nc 5'7.311 - de 24 de no
vembro de 1965.

Declara de utilidade pública, . para
fins de desapropriação pelo Depar
tamenco Nacional de Obras Contra
as Sêcus, área ele terreno necessária
à construção -do açude público Sabufji,
no município de São João do Sabngi,
no Estado do Rio Gntnde do Norte.

Decreto nc 57.373 - de 2 de de
zembro de 1965.

Declara de ut-ilidade p,íblica, -oora
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona, no Estado da Guanabara,
e dá outras providências.

Decreto no ;[}7. 3,99 - de 10 de de
zembro de 196'5.

Declara de utilidaàe pública, vara
fins de desapropriação, o imóvel- que
menciona, necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto no 57.404 - de 10 de de
zembro de 196'5'.

Declara de utilidade 1Y/.íblica, 'Dara
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona, nece'ssário ao kIínistéTio
da Guerra.

Decreto nc 57.403 - de 10 de de
zembro de 19'6'5.

Reculumenta: a Lei nQ 4.593. de 29'
de dezembro de 1964 que disciplina a
desapropriação para as obrae de com
bate às sêcas nO tsoraeete, no que àiz
respeito ao Departamento Nacional de
Obras Contra as secas,

Decreto n Q 57.419 - de 13 de de
zembro de 1965.

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação, imóvel no Es
tado do Paraná.

Decreto nc :57.450 - de 16 de de
zembro de 1955.

Dá nova redação ao Decreto nú
mero 49'.370, de 29' de dezembro de
1960, que dispõe sôbre a recuiaqitaçtic
e dá outras providências.

Decreto n (,I 57.460 - de 20 de de
zembro de 19,6'5.

Dá nOu'a reâaçõo ao Decreto nú
mero '52.400, de 25, de cçôsto de 196"3
e ali outras providências .

Decreto nv '5'7.46-1 - de 20 de de
zembro de 1965.

Declara de utilidade 1JúNica, -ocra
efeitos de desapropriação- o prediô re
sidencial, eito na Rua Barão do La
âârio nQ 43-6. Bairro de Brocklim, na
cídade de São Paulo, Estado àe São
Paulo.

Decreto nc ,57.478 - de 20 de de
zembro de 19,65.

Declare de utíuaeae plÍblica. pc!1"a
fins de desalJ1'Dpriaçâo em favor do
;3anco Nacional de Crédito Coopera",
tioo, imóveis situados nas Cuiosiee do
Rio de Janeiro - iEstetão da Guosui
orara. Belém ,......... Estado do Pará, e
Curitiba - Estiuic do Paranã.

Decreto ne '5-7.485 -' de 27 de de
zembro de 1965.
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. Declara de utilidade pública, para,
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona, necessário ao Ministério aa
Guerra,

Decreto nv 57.492 - de 27 de de
zembro de 1965.

Abre ao Ministério da Educação e
Cultura) o crédito especial de ..
Cr$ 24,:.804.'500 (vinte e quatro mi
lhões 'oitocentos e quatro mil e qui
nhentos cruzeiros) para atender às
despesas com a desapropriação, peta
União, do imóvel situado na Praia do
Flamengo, 130-132, no Bstatio d.a Gua~

nabara e que se destina a abrigar a
Campanha àeAssiSiência ao Bstu
--dante.

Decreto nc !S7. 554 - de 29 de de
zembro de 1-965.

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro Arulré
de Monlevada pesquisar diamantes
no município de Chapada dos Gui
marães, entoao de Mato Grosso.

Decreto nc 56.920 - de 1 de ou
tubro de 19:55-.

'.Autoriza a Emprêsa Acaiaca
Emac 'S. A., a pesquisar oUTO e dia
mantes nos municípios de Diamantina
e Bocaiúua, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc :56.928- - de 19 de ou
tubro de 19,65.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Pereira de Queiroz a, pesq"1!i,sa.r tüa
mantes e ouro, nos mumczpws de
ltamarandiba e BQcaiúva, Estado de
lI.[inas Gerais.

Decreto nc 57.027 - de 11 de ou
tubro de 19'65.

Renova o Decreto n951. 9-36, de 26
de abríl de 1'963.

Decreto nv '57'.060 - de 15 de OU~

tubro de 1965.

Autoriza a Mineração Teiucomà
Sociedade Anônima a pesquisar dia
mantes e ouro no município de Bo
caiúva, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc '57.068 - de 15- de ou
tubro de 1965.

Autoriza o cidadãó brasileiro João
Gabriel' Freire a. pesquisar diamantes
no município de Gouvêa, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 5'7.086 - de 15 de ou
tubro de ]965.

DIA NACIONAL DE AÇAO
DE GR~ÇAS

Regulamenta as comemorações do
Dia Nacional âe Ação de Graças.

Decreto nv :5-7.298 - de 19 de no
vembro de 1965.

DIORITO

Retifica o art. 19 do Decreto nu
mero 53.256, de 18 de dezembro de
1963.

Decreto nv 57.091 - de 19 de ou
tubro de 19'6ó.

DIQUE FLUTUANTE

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo !M'inistério da Marinha, o cré
dito especial de Cr$ 10.000.000 (zca
milhões de cruzeiros) para atender a
despes,c6,s com um dique tíutiumtec
r.;!1~oceàlente dos Ei,stados Unidos d~

América do Norte.

Lei nv 4.911 - de 17 de dezembro
de 19'65.

DIREITO DE OPÇAO

Estende aos demais servidores fe
derais de órgãos transferidos ao Es
tado da Guanabara, em virtude da
Lei n9 3.752, de 14 de abril de 1960,
os benefícios do art. 46 e seus narú
gratos, da Lei n9 4.242, de 17 de
julho de 1963.

Lei nc 4.S18: - de 29 de outubro
de 1965,.

DIREITO DE REPRESENTAÇAO

Regula o Direito de Representação
e o Processo de Responsabilidade Ad
ministrativa Civil e Penal, nos casos
de abuso de autoridade.

Lei n« 4.898 - de 9 de dezembro
de 1965.
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DIREITOS POLíTICOS

Ato Inetitucioncü nQ ~.

Ato Complementar n{J 1.

Ato Complementar n9 3.

DIRETORIA DO PATRIMôNIO
HISTóRICO E AR'I1STICO
NACIONAL

Dispõe s6bre demolições e recons
truções de - benfeitorias: em próprio
nacional, e dá outras providênciae.

Lei nv 4.804 - de 20 de outubro
de 196'5.

DISSíDIOS COLETIVOS

Dá nova redação ao art. 29 e ao
§ 1'" do art. 69 da Lei nQ 4.'725, de 13
de, julho de 1965; que estabelece nor
mas para o processo dos dissídios co
letivos, e dá outras provdiências.

Lei no 4.9{)3 - de 16 de dezembro
de 1965. .

DISTRITO FEDERAL

Dispõe sôbre o' regime jurídico pe
culiar aos funcionários policiais ci
vis da União e do Distrito Federal.

Lei nc 4.878 - de 3 de dezen-t.;o
de 1965.

Estima a Receita e tíxa a Despesa
do Distrito Federal para o Exercício
Financeiro de 1966.

Lei nc 4.899 - de 10 de dezembro
de 1~65.

DOAÇÕES

Autoriza a doação, ao Hospital
Evangélico da Bahia, de um lote de
terreno e dá outros providências.

Lei no 4.8'74 - de 2 de dezembro
de 1~65.

Autoriza o Ministério da Fazenda a
efetuar a doação' de Coriçações Rca.
justáveis do Tesouro Nacional às en
tidades que menciona, e aa outras
providências.

Lei nc 4.887 - de 9 de dezembro
de 1~65.

Autor~za o Serviço do patrimônio
da União a aceitar a doação do ter-:
reno que menciona, situado no Bs
tado do Rio de Janeíro.

Decreto n Q '5-7 . i249 - de 12 de no-.
vembro de 19-1:H5.

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação dos ter
renos que menciona, situados no 11/1,u_
nicipiode Goiânia, Estado de Goiás.

Decreto nv 57.312 - de 24/de no
vembro de 1965.

Autoriza " o Serviço do Património
da Uniãu a aceitar a doação do ter
rena que menciona, situado no Mu
nicípio de Vitória de Santo AnUío, no
Estado de Pernambuco.

Decreto ne 57'.313 - de 24 de no
vembro de 1965.

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação ele mn
terreno" em Garanhuns, PE, âeeti
nado ao Ministério da Guerra;

Decreto ne ,57.403 - de 10 de de
zembro de 1965.

DOLOMITA

Autoriza o cidadão brasileiro AThos
Fontes Ferreira a pesquisar dolomita,
no Municipio de Itararé, Estado dê
São Paulo.

Decreto nc 54.77-6 - de 31 de ou
tubro de 19'6'5.

Autoriza S. A. Cimento Mineração
Cabotagem Oímimar a pesquisar cal
cário e tiolomita, no município de Sal
to de Ptrapora, Estado de São Paulo.

Decreto nv '5'7.092 - de 19 de ou
tubro de 196'5.

Autoriza a Cal u« S. A. Minem
ção Indústria e Comércio a taorar do
lomita no município de Itararé Es
tado de São Paulo.

Decreto nc 57.221 - de 10 de no
vembro de 196-5,.
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E

ELABORAÇÃO LEGISLATIVA

Emenda Constitucional nP 17.

ELEIÇõES

Ato Institucional n 9 2.
Ato Complementar n9 4.

EMEjNDAS CONSTrrucrONAIS

Ato Institucional n9 2.

EMPREGADOS (ADMISSÃO
E DISPENSA)

Institui O cadastro permanente das
cuimieeõee e dispensas de empregado,'f,
estabelece medidas contra o desem
pr~go e de assistência aos desempre
gados, e dã outras providências.

Lei ne 4.923 - de 23 de dezembro
de 1965.

EMPR];SA BRASILEIRA
DE TELECOMUNIOAÇOES

Abre crédito especial pelo llfinist~
rio da Fazenda, autorizado pela Lei
n9 4.773, de 1'5-9-65.

Decreto no 'S.7'.4~ - de 16 de de
zembro de 19'65.

EMPRi:!:SA DE MINERAÇÃO
MUZEMA LTDA.

Concede à Emprêsa de M.ineração
Muzema Lida., autorização para fun
cionar como emprêsu de mineraçdo,

Decreto nc 5-6.9'56 - de 19 de ou
tubro de 1965.

EMPRi:!:SA DE MINERAÇÃO NOSSA
SENHORA APARECIDA LTDA.

Concede a- iEmpl'êsa de Mineração
NosW Senhora da Aparecida Limitada
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto nv 57.204 ..,.- de 9 de no
vembro de 1965.

EMPIR:JjJSAS CONPESSIONARUS

Torna obrigatório, pelas emprêsa:Y
concessionárias de serviços públicos,
o emaréço de madeiras -nreeeroaaae e.
dã outras providêncías.

Decreto no 4.797 - de 20 de ou-
tubro de 19'65"

Mantém o ato do Tribunal- de Con
tas denegatório de registro a contre
to de compra e venda celebrado entre
a Superintendência das Emprêsas in
corporadas ao Patrimônio Nacional e
Carlos Graauiino, em 31 de outubro
de 1950.

Decreto Legislativo nc 88, de 1965

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas denegatório de registro a contrato
- escritura de compm e venda, de
9 de novembro de 1949, entre a Sn
perímtetuiéncià das Emprêsas Incor
poradas ao Patrimônio Nacional, como
outorgante vendedora, e a Coloniza
dora e Miadeweira Bandeirante Li
mitada, como outorgada compradora.

Decreto-legislativo nv 91, de 1965.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas denegatório de registro a contrato
de compra e' venda celebrado, em ,'11
de outubro de 1950, entre a Superin
tendência das Emprêsas Incorporadas
ao Patrimônio N acicauü, como outor
gante vendedora, e Nunzio Bríçuçtio,
como outorgado comprador.

Decreto Legislativo nc 93, de 1955.

Mantém o ato do Tribunal de CO'I.
tas denegatório de registro ao contra
to - escritura de compra e venda _
celebrado; e'm 127 M· novembro de
194'8, entre a Superintendência das
Emprêsas Incorporadas ao patrimô
nio Nacional e a firma M. Lupion &
Companhia.

Decreto Legislativo nv 102, de' 1965.

EMPR)j;STIMOS NO EXTERIOIE

Autorísxi a prestação de aval pelo
Tesouro Nacional a empréstimos que
menciona,

Decreto nv 57.002-A - de 19 de
outubro de 19'6'5.
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Autoriza o Ministro da raeenaa a
dar a garantia do Tesouro Naéional à
operaçtio de crédito que menciona.

Decreto nc '57.447 - de 16 de de
zembro de 1965.

Autoriza o Banco Central da ReM
pública do E1rasil a negociar e cos
tratar com o IFktnco Interamerlcano
de Desenvolvimento operação de em
préstimo em moeda estrangeira para
o fim que menciona.

Decreto nc 57.448. - de 16 de de
zembro de 1965,.

Autoriza o Ministério da Fazenda a
dar' a gamntia do Tesouro. Nactotuü

-à operação de crédito que menciona.

'Decreto ne 57.4'54 - de 17 de de
zembro de 1961>.

Autoriza o Ministério da Fazenda a
{lar a garantia do Tesouro Nacional
li operação de crédito que menciona.

Decreto nc '1>7.489 - de 27 de de
zembro de 1965.

ENERGIA ELlITRWA

:A.utoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ivliinistério das Minas e Energia o
-créiiito especial de crs 1.-500.000.000
(um biíhõo e quinhentos milhões de
cruz(j.,iros) :Pt1.r,a, ,a, comçtememtoçõo
dos recursos destinados à construção
da "Usina Cooraci Nunes", no Terri
tório Federal do Amapá.

Lei nc 4.920 - de 23 de dezem
bro de 1965,.

Transfere do Município de Sacra
mento para Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. concessão para
distribuir energia elétrica.

Decrete nc 56.'540 - de 5, de julho
de 1965.

Autoriza a Companhia Estadual de
Energia Elétrica, do Rio Grande do
Sul, a construir linha de transmissão.

Decreto nc '5,6.1674 - de '6 de agôs
to de 1965.

automa à Centra"i.s Elétricas do
Para 'S.A. .concessão para distri~

buir energia elétrica.

Decreto nQ 56.'694 - de 9 de agôs
to de 196õ.

Transfere para o Centro Fluminen-:
se de Eletricidade S. A. concessão
de que são titulares o Estado do Rio
de Janeiro e a Comissão Estadual
de iEnergia Elétrica do Rio de Janeiro.

Decreto nc '5.740 - de .1'7 de agôs
to de 195.

Transfere de Luiz Antônio Mon_
nerat para Regino Monnerat a co»,
cessão para proâueir e distTffmit
energia elétrica no Município da
Duas Barras, Estado dr) Rio de JaM
neiro,

Decreto nc 56.772 - de 20 de agôs
to de 1965.

outorga. ao Departamento de
Águas e Energia do Betaâo de Per
nambuco concessão para distribUir
energia elétrica.

Decreto ne 56.917 - de to de outu
bro de 1965.

Outorga à Companhia Paromaenee
de Energia Elétrica concessão para
distribui?" energia elétrica.

Decreto no 56.922 - de te de cutu
bro de 1965.

Autoriza a Rio Light S. A.. -- Ser
viços de Eletricidade a ampliar seu
sistema de distribuição, no Estado da
Guanabara.

Decreto nc 56.938 - de 1 de outu
bro de 1963.

Restringe a zona de concessão da
Cidade de Santos - Serviços de Ele
tricidade e Gás S. A. .e dá outras
providências.

Decreto nc 56.940 - de 19 de outu
bro de 1965.

Declara de utilidade pública, ';'1ara
fins de desapropriação em favor da
Central Elétrica de Furnas S. A., a
área de terra que menoiona.

Decreto nv 56.941 - de 1 de outu
bro de 1965.

Autoriza a Companhia Central
Brasileira de Fôrça EU~.~ica a cons
truir Unha de tranSmll:>SM, e dá ou
tras providências.

Decreto nc 56.950 - de 1" de outu
bro de 1965.
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outorga a Comqiamtiía de Eletrici
dade do Cariri concessão para dis
tribuir energia elétrica.

Decreto nv 56.952 - de 1 de cutu
bro de 1965.

Concede autorização para tuncío
nur como 'em-prêeá âe cnerçia elétri
ca a Fôrça e Luz Coronel YiVida Li
mitada.

Decreto nc 56.954 - de 1ç de outu
bro de 1965.

Outorga à Companhia Hidro Elé
trica da Boa Esperança (COHEBE)
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica e dá outras pro
uiâéncias,

Decreto no 57.016 - CC 11 de outu
bro de 1965.

Outorga ao Detxsrtamento de
Águas e Energia do -Estado de Per
nambuco, concessão para dietríbuir
energia elétrica.

Decreto nv 57.022 _. de 1.l de ou
tubro de 1965.

outorga ao Departamento de
Aouae e Energia do Estado de Per
nambuco, concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto nv 57.023 - de ,11 de ou
tubro de 1955.

Autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz a ampliar suas insta
lações.

Decreto nc 57.024 -- de 11 de ou
tubro de 1965.

outorga _a Companhi·(. Paranaense
de Energia Elétrica, concessão para
distribuir energia eusrea .

Decreto nc 57.025 .de 11 de ou-
tufiro de 1965.

Autoriza a Centrais Elétricas de
GQiás s. A. a construir linha de
transmissão.

Decreto ne 57.026 -r- de 11 .de ou
tubro de 1965.

Autoriza a Central Elétrica de
Furnas S. A. a ccmntruir linha de
transmissão.

Decreto n« 57.120 _. de 19 de ou
tubro de 1965.

Autorizá a Centroie métricos do
l1famnhão S. A. a am.pliar suas ins
talações.

Decreto nv 57.185' - de 8 de no
vembro de "1965.

Outorga a Companhin de Eletrifi
cação Rural do Nordeste concessão
para distribuir energia elétrica.

Decreto nv _57.186 - de 8 de no
vembro de 1965.

Outorga à Companhia de Bletrití
dade do Estado da Bahia concessão
paTa distribuir energia elétrica.

Decreto nc 57.192 - de 3 de no
vembro de 1965.

Declara de utilidade pública uma
faixa doe terra destinada a passagem
de linha de. transmissão.

Decreto nv 57.206 - de 9 de no
vembro de 1965.

. Autorizá alienação de área de
terra.

Decreto nv 57.207 - de 9 de no
vembro de 1965.

Autoriza a Companhia Ferro Bra
sileiro S. A. a instala? uma, turbina
a vapor em José Brandão, Município
de Caeté, Estado de Minas Gerais,
para uso exclusivo.

Decreto no 57.217 .- de -10 de no
vembro de 1965.

Outorga à Centrais Elétricas do Rio'
das Contas S. A. - CERCS - con
cessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto nc 57.225 - cta 11 de no
vembro de 1965.

Outorga à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S,. A. r.oucessãoparc,
distribuir energia elétrica.

Decreto nv 57.226 - 'de 11 de no
vembro de 1965.

Outorga à Centrais Bíetricas de
Minas Gerais S. A. conceeeao para
distribuir energia elétrica.

Decreto nc 57.227 -- de 11 de no
vembro de 1965.

Outorga- à Companhia de Eletrifi
cação Ruml do Nordeste concessão
para distribui?' energia elétrica.

Decreto nc 57.229 de 11 de no-
vembro de 1965.
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Transfere da Companhia de Ele
tricidade do Médio Rio Doce para a
Centrais Elétricas de Minas Gerais
S. A. a concessão 'Para o aproveita
mento de energia híâraulíca .

Decreto nc 57.230 - de 11 de no
vembro de 1965.

Outorga ao Departamento de
Águas .6 Energia do Estaclo de Per
nambuco concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto nc 57.232 -- de 11 de no
vembro de 1965.

Outorga à Companhia de Eletrifi
cação Rural do Nordeste (CERNE)
concessão para distribu1r everçta ezé
trica,

Decreto nc 57.234 --- de 11 de no
vembro de 1965.

Outorga à Companfria de Eletrici
aaae do Estado da Bahia ccncess ío
para distribuir energia elétrica.

Decreto nv 57.235 de 11 de no-
vembro de 1965.-

Cnitorça à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. concessão para
distribuir energia eíétrísvi...

Decreto no 57.236 - de 11 de no
vembro de 1965.

Outorga à comoant-ío: de Bletriti
cação Rural do Nordeste concessão
para distribuir energia elétrica,

Decreto nv 57,261 - de 16 de no
vembro de 1965.

Transfere, da Comissão Estadual
de Energia Elétrica do Estado do Rio
de Janeiro para Centrais Bletricae
Fluminense S. A., cuitorização para
construir linha' de transmissão.

Decreto nv 57.262 de 16 de no-
vembro de 1965.

Transfere do Munic'pio de Campo
Belo para Centrais Elétricas de Mi
nas Gí3rais S. A. concessão para dis
tribuir energia elétrica e dá outras
providéncias.

Decreto no 57.263 - de 16 de no
vembro de 1965.

Outorga à Companhia de Eletrici_
dade de Alagoas con-eeeao para dis
tribuir energia elétrica no município
de Bôca da Mata.

, Decreto nv 57.265 de 113 de no-
vembro de 1965.

Outorga a Centrais Elétricas do
Rio das Contas S. A, concessão para
tiistriouir energia elétrica,

Decreto no 57. 26G de ,16 de no-
vembro de 1965.

Outorga concessão a Centrais Elé
tricas do Rio das Contos S. A. para
distribuir energia elétrica e dá outras
prcoiâéncias,

Decreto no 57.268 - de 16 de no
vembro de 1965.

Fixa diretrizes e nonn 1,S de con
cessões para novos (J.,pt'oveUamentos
hidrelétricos na Re{Jião Centro-Sul
do País e dá outras pro l1idências.

Decreto nc 57.297 - de 19 de no
vembro de 1965.

Outorga à Sociedade lnâustruü de
Madeiras S. A. concewao para o
aproveitamento de um desnível "11.0
rio Jangada, Munic~lJio de General
Carneiro, Estado do Paraná.

Decreto nc 57.316 - de 2<1 de no
vembro de 1965.

Outorga à - Companhia de Eletrici
dade ão Cariri COnCp.39ã0 para distri
buir energia elétrica 12') Município de
Aiuaba, Estado do Ce'1.nJ.

Decreto no 57.317 - de 24 de no
vembro de 1965.

Outorga' à comoomnsa. de Eletrici
dade do Cariri concessão para ase
tríõuír energia elétrica.

Decreto nv 57.318 --- de 24 de no
vembro de 1965.

Outorga à Centrais Elétricas de
Amazonas S. A. cozzcesséo vara dis
tribuir energia elétrica '{l.O T~unicipio

de l'llaués, Amazonas.

Decreto nv 57.319 -- de 24 de no
vembro de 1965.

Outorga à Companhia. de Eletrici
dade do Cariri concessão para dis
tribuir,

Outorga à Companl:..ia de Bletrici
aaae do Estado da Bahia concessão
para tiistríbuir energia. ecétrica,

Decreto nv 57.264 - de 16 de no
vembro de 1965.

DBCl'eto119 57.320
vembro de 1965.

de 74 de no-
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Outorga à Compa7'hitt de Eletrici
dade do Cariri conceecão para dis
tribuir energia elétrica,

Decreto 119 57.321 ._- de 24 de no
vembro de 1965.

Autoriza a Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. a construir linha
de transmissão.

Decreto 119 57.444 -- de H;: de de
zembro de 1965,

outorga ao municipi,; de Parcsroti,
no Estado do Ceará, couceeeao 'Para
distribuir energia elétrica,

Decreto nv 57,322 -- de 24. de no
vembro de 1965.

outorga à Companhia Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul concessdo Tiara dis
tribuir energia elétrica,

ENFERMEIROS

Retifica a cíassiticuctio constante
do Decreto n9 54.015, âe 13 de íulno
de 1934, na parte referente à séTie
de classes de Enfermeiro.

Decreto nv 57.180 -- de B de no
vembro de 1965.

Decreto nv 57.324 - de 24 de no
vembro de 19135.

outorga à Companhia Paranaense
de Energia Elétrica -onceeeío pam
distribuir energia etetvica,

ENSINO .M:ftDIO

Transfere para o ooverno do Es
tado da Bahia os enearaos e reccon
sabilidades retacionruioe cnm o reco
nhecimento e inspeção dos estabele
cimentos de ensino médio localizados
no seu território.

Decreto 119 57,269 -- de 16 de no
vembro de 1965,

Transfere para c-Gooérno cIo gsta
do do Paraná os eWJrU'(j03 e resptm
sabilidades reicciotuuioe CO'lJL o reco
nhecimento ee inspeção dos estobele
cimentos de ensino médio localizados
no seu território.

Decreto nc 57.472 -- de 20 (1f' de
zembro de 1965.

ENSINO SUPERIO:H.

Companhüt
instalações

de 24 de no-Decreto nv 57.323
vembro de 1965.

Autoriza a Kncrr &
Limitada a ampliar suas
tiutroeletrícas,

Decreto no 57 .326 ~ de 24 de no
vembro de 1965.

outorga à Companhia d~~ Bletríci
ãaae do Cariri. ccncessuic para dis
trib~dir enerçui elétrica.

Decreto nc 57. 325 ~..- de 2·1 de no
vembro de 1965,

Retifica o Decreto ns 56.539, de 5
de julho a« 1965.

Decreto no 57.342 - ele 25 de no
vembro de 1965.

Transfere da Prcteiturá Municipal
de Várzea da Palma lJf'.lI}, Centrais
Elétricas. de !1finas Gerais S. A. con
cessão para tiistribuir encrçía elé
tríca.,

Decreto nv 57.354 de 2(: de no-
vembro de 1965.

Transfere à Commcmnia de Ftetri
cidade do Cariri concessão para âis
trib'lLir energia elétrlm no .J!!un~cípúJ

de Auroi"U, Estado do Ceará,

Decreto nv 57.441 de 18 de de-
zembro de 1965.

Cria cargos de Prc'esscn de Ensino
Superior e de Diretor no quoâro de
Pessoal do Ministério da, Btiucocâc e
'Cultura, e dá outras pronuiénciae,

Lei nv 4.901 - de 16 de dezembro
de 1965.

ESCOLAS

Autoriza o Ministério da Iâurinha
a aproveitar na classe inicial das se~

ries de classe de suas esnecuuicuutes,
após conclusão de curso; lOel/S os
aiumos bolsistas e os ainetuiize. das
E:ccl,as Técnicas .e, l1~du:>tria,js J.eco
:ruLecuias ou cíascificruias pelo P,tmis
féria da Educação B Culcura,

Lei nv '4.925'"- de 23 de dezembro
de 1965. /'
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Concede autorização para o fun
cionamento da Escola j"flédica do Rio
de Janeiro'.

Decreto 119 55.663 -- de 1° de fe
vereiro de 1955.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas denegatório do registro a térmo,
de 5 de abril de 1954,' aditivo ao acôr
do celebrado em 1 de abril de 1953,
entre o Govêrno da União e o Estado
dCl Bahia.

Decreto Legislativo nc 99, de 1965.

Aprova o orçamento da Escola pau
l~sta de Medicina.

Decreto no 57.166 de 4 de novem
brc de 1965.

Aprova o Orçamento da Escola In-:
âuetruü de Cuiabá.

Decreto ne 57.167, de 4 de novem
bro de 1965.

Aprova o Orçamento da Escola ree- .
nica de Mineração e Metalurgia de
OUIO Prêto.

roecreto nc 57.168, de 4 de novem
bro de 1965,

JJispõe sôbre a classificação dos ór
gãos de deliberação coletiva que espe
cifica e dá outras providências.

Decreto 119 57.19? de 9 de novem
bro de 1965.

Dispõe sôbre a representação discente
nos órgãos colegiados das Universida
des e Escolas superiores Isoladas.

Decreto nv -57 ;336, de 25 de novem
bro de 1965.

Aprova o orçamento da Escola, tn:
âuetríiü de Aracaju.

Decreto nv '57.337, de 25 de novem
bro de 1965.

Concede reconhecimento à Escola de
IR;eabilitação do Rio de Janeiro da
Associação Brasileira Beneficente de
Reabilitação.

Decreto nc 57.353, de 26 de novem
bro de 1965.

Aprova o Orçamento da Escola de
Uinas de Ore-o Préto,

Decreto nv 57.423, de 13 de novem
bro de 1965.

Aprova o Estatuto da Fundação Es
cola de Ir/Iedicina e Cirurgia do Rio
de Janeiro.

Decreto n957 .471, de 20 de dezem
bro' de 1965.

Ver 'também, Universidades, Facul
dades e Cursos -Quanto às milita
res ver Aeronáutica, Exército e Ma
rinha.

ESPERA'NIÇA COMPANHIA DE SE~

GURAS GERAIS.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Esperança Companhia de
Seçuroe Gerais, inclusive aumento do
capital social.

Decreto nc '56.987, de 19 de outu
bro de 1965.

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS

Autoriza os estabelecimentos Bancá
rios a substituírem, em sua contdbili
aaae, o livro "Diário" de escrituração
mercantil pelo livro "Balancetes Diá
rioee Balanços", cujas caracteristicas
define: atribui eficácia probatória ao
lançamento efetuado segundo o siste
ma de "fichas de lançamento", e dá
outras providências.

Lei nv 4.843, de 10 de novembro
de 1965.

ESTABILIZAÇÃO DE PREÇOS

Institui o sistema de incentivos à
estabilização de preços e dá outras

, providências.

Decreto. nv 57.271, de If de novem
bro de 19'65-.

ESTADO DO ACRE

Autoriza a abertura do crédito sa
plementar de Cr$ 2.280.338.948 ao
Ministério da Fazenda, para paga
mento do pessoal do Estado do Acre,
e dá outras providências.

Lei nc 4.'841, de 19 de novembro
de 1965: .
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Abre crédito euoiementar autoriza
do pela Lei nl:} 4.847, de 19 de novem
bro de 1965.

Decreto nc 57.488, de 27 de dezem
bro de 1965.

ESTADO DA BAHIA

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas denegatório do registro a térmo,
de5 de abril de 1954, aditivo ao
acôrdo celebrado em 1 de abril de
1953, entre o Govêrno da União e o
do Estado da Bahia.

Decreto Legislativo no 99, de 1965.

Transfere para' o Govêrno do Estado
da Bahia os encargos e responsabili
dades reuicumaaos com o reconheci
mento e inspeção dos estabelecimen
tos de ensino médio localizados no
seu território.

Decreto nv 57.269, de 16 de novem
bro de 1965.

ESTADO DA GUANABARA

Estende aos demais- servidores te",
derais de órgãos transferidos ao Esta
do da Guanabara, em virtude da Lei
n9 3.752, de 14 de abril de 1960, os
beneficios do art. 46 e seus parágra
fos, da Lei n'? 4.242, de 17 dejulho de
1963.

Lei no 4.818, de 29 de outubro de
1963.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Autm·izao lliinistério da Fazenda a
dar a <çcromtia do Tesouro Nacional
à operação de crédito que menciona.

Decreto nc 57.454, de 17 de dezem
bro de 1965.

Autoriza o Ministéi'io da Fazenda a
dar a garantia do Teso~ro Nacional
à operação de credito que menciona.

Decreto no 57.489, de 27 de dezem
bro de 19'65.

ESTADO DO PARA

Determina o registro de contrato de
empréstimo, aos recursos procenientes
da colocação de "Letras do Tesouro",
no valor de Cr$ '300.000.000 _(trezen
tos milhões de cruzeiros), celebrado
entre a União Federal e o Estado do
Pará, em 24 de maio de 1963.

Decreto Legíslatívc mv üüü, de 1965.

ESTADO DO PARAL'rA

Transfere paTa o Govêrno do Ésta
do do Paraná os encarçcs e responsa
ilJilidades. relacionadas com o reco
nhecimentoe inspeção dos estabeleci"
-mentoe de ensino médio localizados
no seu território,

Decreto n« 57.472, de 20 de dezem
bro de 1965.

ESTADO DE PERNAW~UCO

Outorga ao Departamento de Águas
e. Energia do Estado de Pernambuco
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto nc 56.917 ~ de 19 de outu
bro de 1965.

outorga ao Departamento ae Aguas
e Energia do Estado de t-emamouco,
có:ii'cessacr para distribuir emerçia elé
trica .

Decreto no 57.023, de 11 de outubro
de 1965.

Outorga ao Departamento de Águas
e Energia do Estado de Pertuimbuco,
concessão para distribuir energia elé
bica.

Decreto nv 57.022, de ri de outu
bro de 1965.

Outorga ao Departamento de Aguas
e Energia do Estado de Pernambuco
concessão para distribuir energia ezé
trica,

Decreto nc 57.238, de 11 de novem
bro de 1965.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Transfere, da comissão üetaasuü de
Energia Elétrica do Estada do Rio de
Janeiro para Centrais Elétricas Flu
minenses S. A., autorização para
construir linha de transmissão.

Decreto no 57.262, de 16 de novem
bro de 1965.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Abre, à superintendência do Plano
de Valorização gconõmiea da Região
Fronteira Sudoeste do País, o crédito
extmorüinario de ors 300.000.000,
para os fins que menciona.

Decreto nv 57:248, de 12 de novem
bro de 1965.

ESTADO DE SANTA CATARINA

2lfantém o aio do T1"ibunal de Con
tas denegatório de registro a contrato
de empréstimo, no valor de Cr$ ...
300.000.000 (trezentos milhões de cru
zeiros) , celebrado entre a Unitlo Fe
deral e o Estado de Santa Catarina.

Decreto Legislativo 'na 89, de 1965.

Abre, à Superintendência do Plano
de. ValoTi.zação Econômica da Reçião
Fronteira SUdoeste do País, o crédito
euororassuuío de CrS 300.000. ODD,
para os fins que menciona.

Decreto nc 57.248, de 12 de novem
bro de 1965.

ltbre crédito especial autorizado pe
la Lei n Q 4,308, de 23-12-63.

Decreto nc 5·7.548, de 29· de dezem.,
bro de 1965.

ESTADO DE SíTIO

Ato Institucional nv 2.

:E(STA:CO-1.li'AIORDAS FôRÇAS AR
Iv'IADAS

\Abre ,ao Estado-Maior das Fôrças
Armadas e Ministérios Militares, o
crédito especial de Cr$ 6.400.000.000,
para o fim que especifica.

Decreto nc 57.041, de 11 de outu
bro de 1965.

Abre, pelo Estado-Maior das Fórças
Armadas, o crédito especial de '" "
Cr$ '650.169, para o fim que especi/i:
ca. .

Decreto no 57.039, de 11 de outu;
brc de 1965.

ESTADOS

Regulamenta a assistência financei_
Ta do Govêrno Federal aos Estados e
Municípios e cria o Fundo de 'E8ta~

biiizaçiio da Receita Cambial.

Decreto nc 57.'383, de 3 de dezem,
bro de 1965.

ESTATUTO DA TERRA

Transfere à Diretoria do Instituto
Brasileiro da Reforma Agrária ....
(lBRA), as atribuições e os encargoS
previstos no Decreto n Q 56.799', de 27
de açóeto de 1965.

Decreto nv 56.960, de 1 de outu
bro de 1965.

ESTATUTO DOS FUNCIONARIaS
PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO

Modifica o art. 115 da Lei n Q 1. 711,
de 28 de outubro de 1952 (Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União) .

Lei no 4.854, de 25 de novembro de
1965.

~CITO

Autoriza o poder Executivo a abrir
ao Ministério da Guerra o crédito es
pecial de Cr$ 300.000.000, para aten
der às despesas da trometeréncío do
Regimento de Cavalaria de Guardas
- Dragões da Independência - para
Brasília.

Lei nc 4.8'5-3, de 25 de novembro
de 1965.

,Dispõe sõbre a inatividade dos mi
litares da Marinha, da Aeronáutica
e do Exército.

Lei n« 4.902, de 16 de dezembro de
1965.
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Estabelece Normas Administrativas
para as Organizações Jv.filitares encar~

reçtuias da construção de rodovias
Delegadas. pelo Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem à Dire
toria de Vias de Transportess.

Decreto no 5.7 .147, de 1Q de novem
bro de 1965.

Oría o 1Q Batalhão de Comunica
ções do Bzércitc, com sede no Rio de
Janeiro, GB.

Decreto nv 57.158, de 3 ele novembro
de 196;.

Cria o 3Q Batalhão de Comunica
ções de Exército, com sede em pôrto
Alegre, Rio Grande do Sul.

Decreto nc 57.159, de 3 de novem
bro de 1965.

Transfere a sede da 6~ Companhia
de Comunicações, de São Leopoldo,
Rio Grande do Sul, para Rio iNegro,
Paraná.

Decreto nc 57.160, de 3 de novern
bro de 1965.

Reduz interstícios previstos na Lei
de Promoções de Ojiciais do Exér
cito.

Decreto nv '57.172, ele 4 de novem
bro de 1965.

Detíme. a conceituação de Acidente
em Serviço e dá outras providências.

Decreto nv 57.272, de 16 de novem
bro de 1965.

'Cria o 11Q Pelotão de Remunicia
mento e dá outras providências.

Decreto nv 57.400, ele 10 de dezem
bro de 1965-.

Cria a 9~ Companhia Depósito Ar
mamento e Munição e dá -outrae pro-
vidências. -

Decreto nv '57.401, de 10 de dezem
bro de 1965.

Transforma o 1Q/2Q Regimento de
Obuses 105 em 29 Regimento de abu
ses 105.

Decreto nc 57.402 - de lO de de
zembro-de 1965.

Transfere o 17Q Regimento de Cava
laria e dá outras providências.

Decreto nv 57.405,. de 10 de dezem
bro de 1965.

Cria' o 49 Esquadrão de Remonta e
dá _outras providências.

Decreto n Q57 .406, de. 10 de dezem,
bro de 19-65.

Dá nova· redação a dispositivo do
Decreto n9 '55.aSa-A, de 28 de no
vembro de 1964 - R_egulamento da
Lei de promoções dos Oficiais do
{Exército.

Decreto n'?57 .407, de 10 de dezem
bro de 1965.

Revoga dispositivo do Regulamento
aprovaão pelo Decreto n9 41.475, de
8 de maio de 1957.

Decreto- nv 57.479, de 24 de dezem
bro de 1965.

Fixa a distribuição em cada Arma
e em cada pôsto, das funções gerais
dos oficiais do Exército, a vigorar a
partir de 24 de dezembro de ,1965.

Decreto n Q57 .480, de 2·:1: de dezem
bro de 1965.

Extingue as Escola,s de Artilharia ae
Costa e de. Defesa Autiaérea e cria a
-Escola de ATUlharia de Costa e An
tiaérea.

Decreto no 57.490, de 27 de dezem
bro de 1965.

Prorrogação de Estágio de S.erviço
'de Oficial R~2.

Decreto-lei nc 57.49-1, de 2'7 de de
zembro de 1965.

Cria o 19 Batalhão de Comunica
ções, Divisionário, com sede no Rio
de Janeiro, GB.

Decrete nc 57;506, de 31 de dezem
bro de 1965.

Aprova as especificações da padro
nização das fibras da casca de côcc
(Côcos nucuera L.), visando à sua
classificação e à fiscalização da ex
portação.

- Decreto nv 56.898, de 23 de setem
bro de 19&5.
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Aprova _o Regulamen!o. da~ Opera
ções de Seguro de Crédito a Expor
tação.

Decreto no 57.286, de 18 de novem,
bro de 1965.

F

F1ABRICA NACIONAL DE: !MOTO
RES S. A.

Abre o crédito especial de Cr$ ....
12.000.000.000 destinado ao aumento
do caoitiü da Fábrica Nacional de
Motores s. A. e dá outras providên
cias.

FABRICA PRElSIDENTE VARGAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministro da Guerra o crédito es
pecial de Cr$ 2.070.000.000 (dois bi
lhões e setenta miihôes de cruzeiros).
destinado a atender a despesas com a
Fábrica Presidente Vargas" em Pique
te.

Lei nc 4.915, de 17 de dezembro de
19ôb.

FACULDA;DES

Isenta do impõsto de importação o
material destinado _à Faculdade de
Medicina de Rio aronae e importado
pela Fundação Cidade do Rio Grande.

Lei no 4'.872, de 2 de dezembro de
1965.

Concede, autorização para o funcio
namento da Faculdade de Ciências
Contábeis e Administrativas, no Esta
do ele Guanooara,

Decreto 119 55.909, de 12 de abril
de 1965.

Concede autorização para funciona
mento do curso de pedagogia da Fa
culdade de, Filosofia e Letras' de Juiz
de Fora.

Decreto nv 56.879, de 20 de setem
bro' de HHib.

Concede reccmnecimento à Facul
dade de Direito "Laudo de Camar
go".

Decreto nv 56.925-, de 19 de outubro
de 1965.

Concede autorização para o funcio
namento da Faculdade de Direito
Riopretense, de Báo José do Rto Pré
to, Estado de B.aO Paulo.

Decreto' nv 56.968, de 19 de outu
bro de 1965.

Acrescenta parágrafo único eo ar
tigo 26~ do Regulamento aprovado pe
lo Decreto nfJ 40. 359~ de 16 de novem
bro de 1956, alterado pelO de n9 2.030,
de 14 de janeiro de 1963.

Decreto nv 56.970, de 19 de outu
bro de 1965.

Concede autorização para nmcuma
menta à Faculdade de Ciências Eco
nômicas do Triângulo Mineiro Mi~

nas Gerats.

Decreto nl? 56.975, de 19 de, outu
bro de 1-965.

conceae reconhecimento à Faculda
de EstaduaZ de. Filosojia de Jacare
emno, no Estado do Paramã,

Decreto n957 .124, de 19 de outu
bro de 1965.

Modi/tca a denominação de eszcêe
tecimeruo,

Decreto no :5-7.173, de 4 de novem
bro -de 1965.

FEDERAÇAO NACIONAL DO BEM>
ESTAR DO MENOR

Aprova os EStatutos da Federação
Nactctuü do Bem-estar do Menor.

Decreto no '56.575, de 14 de julho
de 1965.

.F'EIJAO

Reajusta os preços básicos nummcs
retatrocs à safra do ano agrícola ... ,
1965-65 para o jeijáo das açuae e
o amendoim das águas da reoiao Cen
tro-Iâeriâumal, constantes -no Decre
to n 9 58.822, de 1l? de setemoro de
1965.

Decreto .nc 57.390, de 7 de dezemnro
de 1965.



ATOS DO· PODER LEGISLA'IlVO [ 281

FELDSPATO

Autoriza: o cidadâo braeiietro Her
minio A.pparecido. Bonetti a pesquisar
feldspato, no município de socorro,
Estado de São Pauto.

Decreto n Q57.386, de 6 de dezembro
de 1965.

Autoriza o cidadão brasueiro .ru»e
nal de Souza Mattos a pesquisar cal
cário e feldspato no municZpw de
Santana do Deserto, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto no 56.951, de 19 de outu
bro de 196:5.

Autoriza o cidadão brasileiro João
Sattim a pesquisar feldspato e quart
ZO, no munícípio de Socorro - Estado
de São Paulo.

Decreto no 57.19'5, de 8 de novem
bro de 1965.

FERRO

Retifica o art. 19 do Decreto nú
mero 44.5-29, de 24 de setembro de
1958.

Decreto nv 56.942. de 1 de outubro
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Adria':'
no Benittc a pesquisar minério de
ferro no município de Brumarinho,
Eetsulo de Minas Gerais.

Decreto nc 57.017, de 11 de outu
bro de 1965.

Autoriza a Sociedade Carbonífera
próspera S. A. - a pesquisa)' minerlos
de ferro e de manganês, nos Municí
pios de Ouro Préto e ltabirito, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 57.193, de 8 de- novem
bro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Dalmo
de Souza Dornellas a pesquisar miné
rio de ferro, no município de santa
Bárbara, Estado de Minas Gerais.

Decreto n« 57.194, de 8 de novem
bro de 1&'3'5.

Autoriza Mineração [tabírense Ltda.
a pesquisar minério de ferro, no -mu
nicípio de Barãó de Cocais, Estado àe"
Minas Gerais.

Decreto n957. 330" de 24 de novem
bro de 1965;

Autoriza et Mineração Nova DeU
Limitada a lavrar minério de ferro,
no município de Rio Piracicaba, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nc 57.397, de 26 de novem
bro de 1965.

FERTILIZANTES

Partes mantidas pelo congresso Na
cional, após veto presidencial, do Pro
jeto que se transformou na Lei núme
ro 4.'670, de 12 de junho' pe 1965.

Lei nc 4.670, de 12 de- junho ue
1965.

FIANÇA

Regulamenta o art. 86 da Lei nú
mero 4.506, de 30 de novembro d.e.
1964 e dá nova redação ao § 39 do
art.5? do Decreto 11,9 54.252, de 3 de
setembro de 1964.

Decreto nc 57.45-8, de 20 de dezen1.
bro de 1965.

FILITO'

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Pedro a pesquisar jilito no município
de Pirapora do Bom Jesus, Estado de
São Paulo.

Decreto nc 57.334, de 25 de novem
oro de 1965.

FLUORITA

Autoriza a Mineraçáo Santa Cata
rina Ltda. o; lavrar fluorita no muni
cípio de Urussanga, Estado de San
ta Catarina,

Decreto nv 57:094, de 19 de outu
bro de 1965.



FORÇAS ARMAD_~S

Ato lInstitucional no 2.

Aprova as Instruções Gerais para
.cs relações entre as Fôrça? Armadas
Brasileiras e os Adidos Mtlttares Es
trangeiros.

Decreto nv 57.133, de 27 de outu
bro de 1965.

FORMOL

Isenta dos impostos de imqscrtaçao
e consumo equipamento paw produ
ção de formal a ser importado por
"Resinas Sintéticas e Plásticas S. A."
_ REBIMPLA. -r- com sede em Pôrto
Alegre a Fábrica em Gravatai, Estado
do Rio Grande dC! Sul.

Lei nv 4,926, de 23 de dezembro
de 1965.

FOSFORITA

Renova o decreto n 9 51,949~A, ae
2{) de abril de 1963.

Decreto n95-ô.945, de 19 de outubro
de 1965.

Autoriza rostorua Olinda S. A.
F ASA a lavra'f fosforita, no municí
pio de Cíiaula, Estado de Pertumi
tmec,

Decreto nv 57.442, de 16 de dezem
bro de isss.

FRONTEIRAS SUDOESTE! DO PAiS

Prorroga o prazo de vigência do
Grupo de TraÍJalho da Baixada Sul
:Riograndense, suboràinada à supe
rintendência do Plano de Valoriza
ção Econômica da Região Fronteira
Sudoeste do Pais.

Decreto nv 57.203, de 9 de novem
bro de 1965.

Abre, à Superintendência do Plano
de Valori.<:ação Econômica da Região
Fronteira Sudoeste do País, o crédito
extraordinário de Cr$ 300.000.000, pa
ra os fins que menciona.

Decreto no 57.248, de 12 de novem
bro de 1965.

Abertura de crédito especial autori_
zada pela Lei nQ 4.702, de 1965.

Decreto nv 57.374, de 2 de dezem
bro de 1965.

FUNCIONARIOS PÚBLICOS

Ato Institucional nQ 2.

Emenda Constitucional nQ 19.

Ato Complementar nQ 3.

Estende aos demais eerotâoree fe
derais de órgãos transferidos ao Esta
do da Guanabara, em virtude da Lei
nO 3.752, de 14 de abril de 1960. os
beneficios do art. 46 e seus parágra_
[os, da Lei n 9 4.242, de 17 de iutno
de 1963.

Lei ne 4.318, de 29 de outubro de
1965.

Modifica o art. 115, da Lei n 9 1. 711,
de 28. de outubro de 1952 (Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União) .

Lei nv 4.854, de 25 de novembro
de 1965.

Reajusta os vencimentos dos servt
dores civis e militares, altera as ali ...
quotas dos impostos de renda, impor
tação, COnsumo e sêlo e a quota de
previdência social, unifica contribui
ções baseadas nas fôlhas de salário e
dá ou tras providências.

Lei nv 4.863, de 29- de novembro
de 1965.

Dispõe sôbre o regime jurídico pe
culiar aos funcionários policiais civis
da união e do pistrito Federal.

Lei n? 4.878, de 3 de dezembro de
1965-.

Aprova as nOvas razões percentuaís
para efeito de cálculo da parte 1){l

'riável da remuneração dos Agentes
Fiscais de Rendas Internas.

Decreto h'? 56.923, de 1'? de outu
bro de 1965.

E,etijica a classificação constante
do Decreto n9 54.015, de 13 de julho
de 1964, na parte referente à série de
classes de Enfermeiro.

Decreto no 57.180, de 8 de novem
bro de 1965.
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FUNDAÇÃO GETúLIO VARGAS

Autoriza o Ministério da Fazenda
a efetuar a doação de Obrigações
RO:Ljustáveis do Tesouro Nacional às
entidades que menciona, e dá outras
providências.

Leí mv 4.887 - De 9 de dezembro
de 1965.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da 'Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial de Crg
315.000.000 (trezentos e. quinze mi-.
íhôee de cruzeiros), destinada à 'Fun
dação Brasil Central.

Lei nc 4.340 - De 18 de novembro
de 19B5.

PUNDAÇãO NACIONAL DO BElv.[
ESTAR DO MENOR

Ccnceâe à Funà.ação Nacional do
Bem-Estar do Menor o ausílío de
o-s 6.000.000.000 (seis brlLões de
cruzeiros) ; uiuioríea a abertura ao
crédito especial para atender a essa
/in'al'idads, a dá outras providências.

Lei no 4.881 - De 9 de dezembro
de 1965.

da Fazenda
Obrigações

Nacional as
e dá outras

de dezembro

Autoriza o Ministério
a e.t?!:J!_ar la doação de
Reciuetáxeie do Tesouro
entidades que menciona
providências.

Lei nv ·<f.88?' - De 9
de: 1965.

Transfere' para o Instituto de Pre
<vidêncià e Assistência dos Servidores
do Estado ii . P. A. S. E.) o paga
mento do salário-família dos depen
dentes dos servidores civis. ex-contri
Duintes do mesmo, falecidas em ativi
-âaâe ou já aposentados,-'bfnJi-"como a
complementação da pensão especial
instituída pela Lei n'? 3.738, de 4 de
abril de 1960, e dá outras providências

Decreto nc 57.222, de 11 de novem
bro de 1965.

Cria uma Comissão para propOi á
uniformização do reçime de retriinú
cão de tóaae as séries de classes i,i
iegrantes do Grupo -Ocupacional Fie
co.

Decreto nv 57.361, de 29 de novem
bro ele 1965.

Dá nova, redação ao Decreto numero
49.370, de 29- de novembro de 1960,
que dispõe sôbre a TeadC!ptcu;iío, e dá
outras providências.

Decreto nc 57.460, de 20 de dezem
bro de 1965.

Dispõe eõbre os efeitos dos enqua
dramentos definitivos, nos casos que
menciona, e dá outras providencias.

Decreto ne 57.224, de 11 de :t10VeID.
bro de 1965.

Dá nova redação ao art. 39, -ilõ'7)e
"gr.f.tQ...»:54.015, de 13 de julho de 1964,
que dispõe sôbre a classificação dos
cargos de nicet universitário.

D-ecreto nv 57.243, de 11 de novem
bro de 1965.

Da nova redação ao Decreto nú
mero '52.400, de 25 de açósto de 1963
e dá outras providências.

Decreto nc 57.461, de 20 de dezem
bro de 1965.

Inclui nas relações de que trata o
Decreto nO 55.244, de 21 de dezem
bro de 1964, os cargos que especifica.

Decreto nc 57. 4.s'S, de- 27 de dezem
bro de 1965.

FUNDO DE AssrST~NCIA AO DE
SEMPREGADO

Institui O' cadastro permanente das
admissões f) tiíspeneae de empregados,
estabelece medidas contra O' âeeem
prêgo· e de assistência aos aeeemore
[jla.dos, f) dá outras prcuiâéncíae,

Lei nv 4.928 - De 28 de dezembro
de 1965.

FU~L)AÇÃO BRAS~ CENTRAL

Autoriza a abertura ao Ministério
àa Justiça e Negócios Interiores de
crédito especial para ° custeio dos
vencimentos e vantagens dos servido
res da Fundação Bra.sil Centsuü,

Lei nc 4.783 - De 23' de setembro
de 1965.

FUNDO DE ESTABILIZAÇAO DE
RECEITA CAMBIAL

Regulamenta a assistência físumcei
ra do Govêrno Federal aos Estados- e
Municípios e cria o Fundo âe Esta-
bilização 4e Receita Cambial.

Decreto no 57.383 - De 3 de de
zembro de 1965.
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FUNDO DE FINANOIAMENTO DE
ESTUDOS DE PROJETOS E PRO

. GRAMAS - FINEF

'Altera o art. 29 do Decreto nÇl 55.820,
de 8 de wurço de 1965, que cria o
"Fundo de Financiamento de Estu
dos de Projetos e Programas"
FINEP e àá outras providências.

Decreto nc 56.965 - de 19 de de
zembrode 1965.

FUNDO DE MELHORAMENTO DOS
PORTOS

Altera disposições do Decreto nu
mero 56.801, de 27 de açôeto de 1865,
que dispõe sóbre a cnucoçõa do Fun
do de taetnoromento doS' Portos e
disciplina o art. 49 do Decreto nú
mero 60, de 19 de outubro de 1961.

Decreto nc 57.126 - De 20 de ou
tubro de 19-65.

FUNDO DE INVESTIMENTOS PARA
O DESENVOLVIMENTiO ECONô
MICO E SOCIAL DO NORDESTE

- Ver : Nordeste.

FUI'l"TIO NAVAL

Inclui na Receita do Fundo 'Naval
as indenizações a verbas orçaaneniá:
Tias de exercícios financeiros já en,
cerrados,

Lei nc 4.905 - de 17 de dezembro
de 1965.

FUNDO PARA INVESTIMENTOS
SOCIAIS - FUNlNSO

Cria o "Fundo' para Investiment.os
Sociais" - FUNINSO - e dá outras
providências.

Decreto nc 57.178 - õe 5 de novem
bro' de 1965,

G

G. FRANK MINERAÇãO, INDUS_
TRIA E COMÉRCIO LIMITADA

Concede à G. Frank Mineração, ln
dústria e Comércio Limitada autoriza
ção para funcionar como emprésa de
mineração. .'

Decreto-nv 57.071 - de 15 de outu
bro de 1965.

FTUNDO ESPECIAL DAS NAçõES
UNIDAS GABRO

Antoriza o Poder Executivo a abri?'
!Cl:O Ministério das Relações Bxteriares
o crédito suplementar de Cr$ ,.
614.000.000, para atender ao paga
mento da contribuição brasileira ao
Fundo Especial das Nações Unuiüs,

Lei nv 4.918 - De 17 de dezembro
de 1965,

FUNDO GERAL PARA A AGRICUL
TUR.P... TI: A INDúSTRIA

Autoriza o Banco Central da Repú
blica da Brasil a neçociar e contratar
com o Banco Interemerícano de De
senvolvimento 'operação de emprésti
mo em moeâa estrangeira pam o fim
que menciona.

Decreto nc 57.448 - de 16 de de
zembro de 1965.

Retifica o art. 19 do Decreto n11.
mero 53.'256, de 13 de dezembro de 1963.

Decreto nv 57.091 - de 19 de outu
bro de 1965.

GALENA

Autoriza. o cidadão brasileiro Decto
Vendramel a pescuisur galena no Mu'
nicipío de lpomnga,. Estado de São
Paulo.

Decreto 119 5G.929 - de 19 de outu
bro de 1965.

- A1ttoriza o cidadão brasileiro Peter
Gert Adler a pesquisar çcletui :e ba
ritina, no Municipio de Alenquer, Este
do do Pará.

Decreto nc 57.188 - de 8 de no
vembro de 1965.
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- Autoriza o cidadão brasileiro Peter
Gert Adler a pesquisar galena e ba
ritina, no Município de Atenquer,
Estado do Pará.

Decreto nc 57. 189 - de 8 de novem
bro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro Peter
Gert Aâlér a pesquisar galena e ba
ritina no município de Alenquer, Eetu
do do Pará.

Decreto nv 57 190 - de 8 de no
vembro de 1965.

- A uioríec o cidadão brasileiro Petcr
Gert Adler a pesquisa?' galena e ce
rttina, no municipio à-e Alenquer,
Estaâo do Pará.

Decreto nv 57.239 -- de 11 de no
vembro de 1965.

- Autoriza' o cidadão brasUéiro Peter
Geri Adler a pesquisar galena e ba
rUina no município de Ale1~quer,

Estado do Pará,

Decreto nc 57.240 - de l1 de no
vembro de 1965.

GARÀNTIAS CONSTITUCIONAIS

Ato Inctitucunuü -nr 2.

GATT

Autoriza o Poder Bxecutino a abrir
ao Ministério da Fazetuui o crédito
especial de Cr$ 80.000.008 (oitenta
milhões de cruzeiros), destinado a
atender as despesas tle uiaçem e esta
da no exterior de reoreocnrosves do
ouuuao M inistério à reiuiíiio do G ATT
que se realizou em Genebr:r..

Lei nc 4.875 - de 2 de dezembro
de 1965.

GILLETTE DO BRASIL L-IMITADA

Concede nacionalidade à sociedade
·anônima Gillette Sajety Razor Com
pany oj Brazil, sob a nova torma: 80
eial de Gíüette do Bmsil l~imitada.

Decreto nc 57.305 - de 22 de no
vembro de 1965.

GILJ"ETTE SAFETZ RAZOR
COMPANY OF BRAZIL

Concede nocsonouaoae à sociedade
anônima Gillette Safety Razar Com
tJan'il of Brazil, sob a nOVa forma so
cial de Gillette do Brasil Limitada,

Decreto n« 57.305 -- de 22 de no
vembro de 1965.

GIPSITA

Autoriza S. A. de Cimento, Mine
ração e Cabotagem "Cimimar" a -pee
quisat çipsitc, no jvI·'L'!.~iofl'iO de Mis~

são Velha, Estado do Ceará,

Decreto nc 57.070 .- de 15 de outu
bfo de 1965.

- Renova o Decreto n/! 51.968·A
de 26 de abril de 1963. . ,

Decreto nc 57.213. - de 10 de no
vembro de 1965.

- Renova o Decreto n9 51. 928, de
26 de abrii de 196~.

Decreto nc 57,356 de - 26 de no-
vembro de 1965.

GOVERNADORES ESTADUAIS
NORTE-AMERICANOS

Autoriza o Poder Executivo a aõrir,
pelo M'inistério das Relações Exterio
res, o crédito especial de .. "",.",.,
Cr$ 15.000.000 para atender às des
pesas decorrentes da visita ao Brasil
de Governadores Estaduais norte-ame-
ricanos. '

Lei ne 4.842 - de 18 de novembro
de 1965.

GRATIFICAÇÃO DE NATAL

Expede nova regulamentação da l-ei
nl? 4.090, de 13 de julho de 1962,. qUe
instituiu a gratificação de Natal para
os trabalhadores, com as alterações
introduzidas pela Lei nlJ 4.749, õe 12
de a'gôsto de 1965.

Decreto nv 57,155 - de 3 de no
vembro de 1965,
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GRANITO

Retifica o art. 19 do Decreto n.u-
mero 53.256, de 13 de dezembro
de 1963.

Decreto no 57.091 - de 19 de outu
bro de 1965.

GRUPOS DE TRABALHO

Autoriza o Ministro d'J., Viação e
Obras Públicas a constituir um Grupo
de Trabalho para os Jins que espc
citícc,

Decreto nv 57.129 - de' 20 de outu
bro de 1965.

- Institui um Gruoc de Trabalho
para o estudo das normas de execução
do art. 18, da Lei nl! 3.995, de 14 de
dezembro de 1951..

Decreto nc 57.151 - de 1 de novem
bro de 1965.

- Prorroga o prazo de vigência do
Grupo de Trabalho da Baixada Sul
Riograndense, suborâiruuiá à Superm·
tendência do Plano de Valorização
Econômica da Região Fronteira Sú
doeste do País.

Decreto nc 57.208 - de 9 de no
vembro de 1965.

- Concede estímulo as indústri(U;"
de fiação, tecelagem, couros, calçados.
e seus artefatos-o

Decreto nc 57.028 - de 11 de outu
bro de 1965.

- Altera o Decreto nl? 50.837, de 23
de junho de 1961, que cria o Grupo
Executivo da Indústria de Material
Aeronáutico (GEI1liIA).

Decreto no 57.049 - de 11 de outu
bro de 1965.

- Modifica o Decreto n9 57.003, de
11 de outubro de 1965, e dá outras
providências.

Decreto nv ·57.276 - de 17 de no
vembro" de 1965.

GUARARAPES

Declara de utilidade pública, para_
fins de âesaprcqníação, os: terrenos
onâe foram travadas as Batalhas dos
Guararapes, no Município de Jaboa
tão, no Estado de Pernambuco.

Decreto nc 57.273 - de 16 de no
vembro de 1965.

H

HIGIENE DO TRABALHO

-'- Institui, no Ministério da Saude,
Grupo de Trabalho para o tün que
menciona.

Decreto nc 57.210
vembrc de 1965.

de 1.0 de no-

Concede isenção _de direitos para a
importação de equipamentos de seçü
1'ança e higiene do trabalho sem .simi~

lar nacional,

Lei nv 4.892 - de 9 de dezembro
de 1965.

- Prorroga o prazo estabelecido
pelo Decreto n9 55.979, de 22 de abril
de 1965.

Decreto nc 57.552 - de 29 de de
zembro de 1965.

GRUPOS EXECUTIVOS

Cria o Grupo Executivo de Integra
ção da Política de Transportes (GEI
POT) e o Fundo de Pesquisas de
Transportes, dando outras providên
cias,

Decreto nv 57.003 - de 11 de outu
1:)l~O de 1965.

HOMEOPATIA

Dispõe sóbre manipulação, 't'eceituá
rio, industrialização e venda de pro
dutos utilizados em homeopatia e dá
outras providências.

Decreto nv 57.477 - de 20 de de
zembro de 1965.

HORA DE VERAO

Institui a "Hora de Verão" em todo
o território nacional.

Decreto nv 57.303. - de ~2 de no
vembro de 1965.
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HOSPITAIS

Autoriza a doação, ao Hospital Evan
gélico da Bahia, de um lote de terre
no, e dá. outras providências.

Lei nc 4.874 -'. de 2 de dezembro
de 1965.

I

IGUASSU COMPANHIA DE
SEGUROS

Aprova' a alteração introduzida ncs
Estatutos da Iguassu Companhia de
Seguros, relativa ao aumento do ca
pital social.

Decreto nc 57.469 - de 20 de de
zernbro de 1965.

IMIGRAiÇAO

Determina o registro do contrato Ce
lebrado, em 31 de dezembro de 1951,
entre o Govêrno Federal e Francisco
.J1fDreno da Situa e sua mulher Maria
do Cor-mo Oliveira.

Decreto Legíslatívo 119 93, de 196.5.

-:-- Ailera o Decreto n Q 967, de 'j' de
maio de 1962.

Decreto nv 57.299 - de 22 de no
vembro de 1965.

IMóVEIS DA UNIAO

Dispõe sôbre aemoucôee e recoxs
truçõee de benfeitorias, em pro-nío
nacional, e dá outras providências.

Lei n"? 4.804 ~ de 20 de outubro
de 1965.

IMPORTAÇÃO

Isenta dos impostos sle importação
e de consumo, e de outros ccmtrioui
çôes fiscais, os alimentos de quciquer
natureza, e outras utilidacles, aüouéri
dos no exterior, mediante doação,
pelas instituições em tunotonamemo
no Pcue, que se tieâiqueni a. assistên
cia social.

Lei nc 'L 917 - de l'7 de dezembro
de 1965.

- Altera o Decreto nfJ 53.982, de 25
de junho de 1964, que dispõe sôõre
a importação de petróleo e derivados.

Decreto no 56.914 - de 30 de setem
bro de 1965.

IMPôSTO DE CONSUMO

Reajusta os vencimentos dos servi
dores civis e militares, altera os ou
quotas dos impostos de· renda, im
portação, consumo e soe e 'a quota -ie
previdência social, unifica contribui
ções baseadas nas tõtnas de salário e
dá outras providências.

Lei nc 4.863 - de 29 de novembro
de 1965.

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO

Reajusta os vencÚnentos dos seroi
dores civis e militares, altera as ou
quotas dos impostos de renda, impor
tação, consumo e sêlo e a quota de
previdência social, un-ifica contribui
ções baseadas nas tomas de salárJo e
dá outras providências.

Lei nv 4.863 - de :29 de novembro
de 1965.

IIvíP6STO DE RENDA

Altera a legislação do impôst;; de
renda, adota diversas medidas àe
ordem fiscal e taeenaarui, e dá outras
providencias .

Lei nc 4.862 ~ de 29 de novembro
de 1965.

- Reajusta os vencimentos dos "e-,-
vidores civis e. militares, altera as alí
quotas dos impostos de renda, im-por
tação, consumo e sêlo ea quota de
nreouiencía social, unifica contribui
ções baseadas nas jôlhasde salário e
dá outras providências.

Lei nv 4:.863 ~ de 29 de novembro
de 1965.

- Regulamenta r], Lei n(l 4.653, de
3 de junho de 19õ5.

Decreto nv 56.967 - de Io de outu
bro de 1965.
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INATIVIDADE

Reajusta os vencimentos dos servi
dores civis e militares, altera as alí
quotas dos impostos de renda, impor
tação, consumo e eélo e a quota de
previdência social, unifica contrIbui
ções nas jôlhas de uüário e dá outras
providências.

Lei nc 4.863 - de .29 de novembro
de 1965.

_ Di~pensçi a cobra~ça do ímpósto
de cêto -eín cont-rato de nromesea de
compra e venda jirma:lo entre a Asso
ciaçf..o Brasileira para o Rearnunnenco
Moral e os proprietários do "Sítio São
Luiz", Lcccutzaâo f:1n Petropous,

Lei nc 4.881 - de 3 de dezembro
de 1965.

_ Altera o Reçuíameruo do !mpôS
to do Sêlo.

Decreto nc 57.462 -- de 20 de de
zembro de 1965.

IMPóSTO SINDICAS

2'orna s~m efeito o Decreto nÚme·
ro 51.103, de 19 de agõsto de ':961.

Decreto nc 57.005 - de 11 de outu
bro de 1965.

llVLPôSTO SOBRE VEND_~ E
CONSIGNAÇõES

Define a competência dos Estadol$
para a cobrança do impôsto sôbre t1en
das e. consignações.

Lei nc <:1.784 '- de 28 de setembro
de 1965.

IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

Transfere à Diretoria do Instituto
Brasileiro de' Reforma Agrária
(lBRA), as atribuições e os encarços
previstos no Decreto nÇl 56.799, de 27
de agôsto de 1965.

Decreto nv 56.960 - de 1 de outu
bro de 1965.

Il\[pOSTOS

Emenda Constitucional 71.9 18.

Torna definitivo o registro, leito sob
reserva pelo Tribunal de Cons.ae da
União, da revisão dos proventos da
inatividade concedida ao extl'a"1~Urne.

rário Oííoio Thiago de Melo, eooseu
tado do Ministério da JustiçrL e Ne.
gócios Interiores.

Decreto Legislativo nv 92, de 1965.

INCALESA - INDúSTRIA CALCA
RIA LEME DOS SANTOS· LTDA.

Concede à INCALESA - Indústria
Calcária Leme dos 3antos Ltda auto
rização para funcionar corno em1'ftsa
de mineração.

Decreto nc 56.934 - de 19 de outu
bro de 1965.

INDENIZAÇõES TRABALHISTAS

Dispõe sôbre o alcance. da nreteren
etc dos créditos de empregados por sa
lários e indenizações trabalhistas.

Lei nc 4.839 - de 18 de novembro
de 1965.

INDULTO

Concede indulto a sentenciados pela
torma que menciona.

Decreto nv 57.359 -- de 20 de no
vembro de 1965.-

INDúSTRIA DE CONSTRUÇãO
CIVIL

Cria medidas de estimulo à itulus
iria de construção civil.

Lei nv 4.864 - de 29 de novembro
de 1965.

INDúSTRIA EXTRATIVA DE
MINÉRIOS CARU LTDA.

Concede à Indústria Extratit1a de
Minérios Caru L'tda. autorização para
funcionar comc.emqirésa de mmeeaçõo.

Decreto no 57.260 - de 16 de no
vembro de 1965.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 289

INDúSTRIA MECANICA

Concede isenção de impostos pan.l
importação de bens destinados ao de
senvolvimento da ísuiustria mecânica
de precisão.

Lei ne 4.786 - de 6 de outubro
de 1965.

Ir.mÚSTRIA NACIONAL
DE MECANICA PESADA

Regulamenta a Lei n9 4.'584, de 11
de novembro de 1964, concede, pelo
prazo de 4 .(quatro) anos, isenção dos
impostos de importação e de con
sumo para importação de maieriaã
destinado à instalação ou ampliação
da ituiústría nacional de mecânica
pesada e dá outras .providências;

Decreto nc 57,223; de 11 de novem
bro de 19-65.

INSPETOR DE SEGUROS

Retijica 08 Decretos ns. 54.015, de
13 de julhO de 1964, e 55.204, de 11
de dezembro de 1964.

Decreto no 57.339, de 25 de novem
bro de 1965.

INTERVENÇãO FEDEJRAL

Ato Institucional nQ 2.

- Ato comsaemensar n9 5.

- Prorroga por i (um) ano o pra-
zo de Intervenção Federal na compa~

nhia Nacíotuü de ,Navegação costeira.

Decreto nv 57.360, de 29 de novem
bro de 196&.

INUNDAçõES

Abre, à Suqierinetensiéncià do plano
de valorização Bconômice da Região
Fronteira Sudoeste do Pais, o crérli
to extraordinário' de Cr$ 300.000.000,
para os' fins que menciona.

Decreto nc 57.248, de 12 de novem
bro de 1965.

INVESTIGAÇAO E PREVENÇÃO DE
ACIDENTES AERONAUTICOS

Aprova o Reçtüamento para o Ser
viço de Investigação e Prevenção de
Acidentes Aeronáuticos.

Decreto nv 57.055, 'de 11 de outu
bro de 196:5.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA

Dispõe sôbre o Serviço Nacional de
Recenseamento e dá outras providên
cias.

Lei nv 4'.73-9, de 14 de outubro de
1965.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
REFORMA AGRARIA - IBRA

- Revoga decreto de desapropriação.

Decreto nv 5'6'.961, de 1 de outubro
de 1965.

- Revoga o Decreto n9 52.365', de
14 de aqõsto de 1963, e dá outras pro
vidências.

Decreto no '56~ 962, de 1 de outubro
de 1965.

- Fixa a ordem ele renovação -dos
mandatos dos atuais. membros do
Conselho Técnico do Instituto Brasi
leiro de Reforma Agr.á1·ia - lBRA.

Decreto nc 56.9'78, de 1 de outubro
de 1965.

- Dispõe eõbre o pessoal emprega
do em cooperativas, usinas e outras
entidades sob ocupação ou intervenção
do Instituto B,I)~sneiro _de Reforma
Agrária - lBRA - e dá outras pro
vidências.

Decreto nc -&7.182, de 8 de novem
bro de 19-65.

- Dispõe quanto ao. pagamento de
pessoal, mediante recibo, dQ -Instituto
Brasileiro de Reform-a Agrária
I BRA -r-, e dá outras providências.

Decreto nv 57.183, de 8 de novem
bro de 1965.
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IN5'ITI'UTO BRASILEIRO DO CAF>:

Dispõe sóõre o Regulamento para a
eleição ao«. Representantes da Lavou
ra, na Junta Administrativa do JBC,
a que se refere o art. '59 da Lei nú~

mero 1. 779, de 22 de dezembro de
1952.

Decreto n9 '57.096, de 19 de outu
bro de 1965.

- !Y[odijica o regulamento para
eleição dos Representantes da Lavou
ra, na Junta Aàministr:a.tiva do [BC,
baixado pelo Decreto n'?57. 098, de 19
de outubro de 19'6:5', a: que se: refere, o
art. :59 da Lei n-9 1.779, de 2·2 de de
z~bro de 1952.

Decreto nc 57.445. de 16 de dezem
bro de 1965'.

INSTITUTO DE APOSEN'I'ADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
EM: TRANSPORTES E GARGAS

Abre crédito suplementar no orça
mento do i. A. P. E. T. C.

Decreto nc 57.409', de 10 de dezem
bro de 1965.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSÕES DOS FERROVIARirOS
E EMPREGADOS EM SERVIÇOS
PUBLIOOS

Retifiea o enquadramento dos car
gos e junções do Quadro de Pessoal
do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Ferroviários e Ji:mpregados
em Serviços Públicos e dá outras pro-
vidências. -

Decreto nc '57.082, de 151 de outu
bro de 1965.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS INDUSTRIARIOS

Cria funções gratificadas no Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos
lruiustruuíoe e dá outras providên
cias,

Decreto n Q :57 .127, de 20 de outubro
de 19l>5.

INSTITUTO DE MENORES
DE PELOTAS

Autoriza a cessão gratuita ao Ine
tituto de Menore-s fie pelotas do terr«:
no que, m'enciQ1UtJ situado no Mu~

nicípio; de Pelotas. Estado ã o .R i e
Grande do Sul.

Decreto nc '57.310, de 24 de novem
bro de 19-65.

INSTITUTO DE PREWDltNCIA
E ASSrsMNGIA DOS _SERWDO_
'RES DO ESTADO - IPASE

Dispõe sôbre a adaptação ao Insti
tuto de Previdência e Assistência dos
serotaoree do Estado - lPASE _
ao Sistema Financeiro da Habitagão.

Decreto n Q 5·l}.99-5, de Iv de outubro
de 1965.
:>i'
- Autoriza a admissão de pe3~oal

especialista-temporário no Instituto
de Preoiâénciá e Assistência ,dos ser
vidores do Estado.

Decrete n9-57.100, de 19 de outubro
de 1965.

- Transfere para. o Instituto d,
Previdência e Assistência dos Serm~

dores do Estado (I.P.A.S.E.) 0_
gameiito do salário-família dOS' depen~
dentes dos servidores civis, ec-coarrr,
buintes do mesmo, falecidos em ativi
dade ou iã aposentados, bem como Q

comptementaçõa a:m pensõo especial
instituída pela Lei nQ 3. '138, de 4 de
abril de 19~O, e dií outras vrovidên
cias.

Decreto n Q 57.2,22, de 11 de novem
bro de 1965.

:- Altera, por transferência ele 'VlYI'~

ba, o Orçamento do Instituto de Pre
vidência. e Assístência: dos Serouiores
do Estado, aprovado pelo Decreto nú~

mero 55.828, de 11 de março de 1965.

Decreto nc 57.367, de 30 de novem
bro de 1965.

- Modifica a redaçãQ do art. 7Q
,

do Decreto nQ '5'6.995, àe 1Q de 01J:t'U~

bro de 1965.

Decreto no 157.3'7~, de 2 de dezem
bro de 1965.
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lENSTITUTO DE RESSEGUROS
DO BRASIL

Abre, pelo Ministério da Indústria e
~ Comércio, a favor do Instituto de
Resseguros do Brasil (l.R.B.) o cré
d.ito especial de ors 1.000.000.000 (um
bilhão de cruzeirOs) .

Decreto nc 57.396, de 7 de dezem
bro de 1965.

INS;TITUTO DO AÇÚCAR E DO
ALCOOL

Dispõe sõbre a produção açucareira,
a receita do Instituto ao Açúcar e do
Alcool e sua aplicação, e dá outras
providências.

Lei nc 4.870, de 19 de dezembro
de 1965.

-- Dispõe sôbre a concessão de terra
ao trabalhador rural da lavoura ca
naoíeira: e dá outras- providências.

Decreto nc 57.020-, de 11 de outu
bro de 1965.

INSTITUTO JOAQUIM NABUCO
DE PESQrnSAS SOCIAIS

Aprova o Orçamento. do Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais.

Decreto no '57.0131
, de 11 de outu

bro de 1965.

INSTITUTO NACIONAL Do
D!ElS!ENVOLVIMENTO AGRARIO

Declara -de utilidade pública, para
fins de desapropriação, O' imóvel que
menciona, _no Estado da; Guanabara,
e dá outras providências.

Decreto nc '5-7.046, de 11 de outu
bro de 1965.

ISElNÇôES

Concede isenção de licença de im
portação, tributos e emoTJumentos con
s'Uiares para donativos destinados: às
obras de assistência social, mantidas
pela soeteaoae das coros Sociais e
Educativas - Estado da Bahia.

Lei n9 4.781, de 28 de setembro
di 1965.

- -conceae isenção de impostos para
importação de bens aestínoaos ao de
senvolvimento da indústria mecânica
de precisão.

Lei nc 4-.786, de 6 de outubro de
1965.

- Concede, pelo prazo de 2 (doiS)
anos, isenção dos impostos e taxas
que menciona, aos materiais imlJOr
taaoe, para uso próprio, pelos bancos
oficiais dos Estados, e dá outras pro
vidências.

Lei nv 4.798, de 20 de outubro de
1965.

- Concede isenção do impôsto de
importação e de taxas aduaneiras para
-materiate a (sere:Tn importf1d.o}S, pela
Rádio Santana Limitada, de Anápolis,
Estado de Goiás e dá. outras provi
dências .

Lei nc 4.823, de 4 de novembro de
1965.

- Isenta do impôsto de importação
o material destinado à Faculdade de
Medicina de Rio Grande e importado
pela Fundação Cidade do Rio Gr(jf~

de.

Lei nv 4.872, de 2 de dezembro de
1965.

- Isenta do impôsto de importação
equipamento para tratamento de água
d;es~inada à Compa,nhia de Sosiea
mento do Paraná.

Lei nc 4.880, de 3 de dezembro de
1965.

- Concede isenção dos impostos de
importação e de consumo e das taxas
aduaneiras, exceto a de pretnâéncià
social, ao equipamento im-portado pela
Cervejaria ,paraense S.A. ---' CE;RiPA
SA. - destinado à instalação de urna
fábrica de cerveja em Belém, no Es
tado do Pará.

Lei no 4.·883, de 9 de dezembro de
1965.

- Concede isenção de direitos para,
a importação de equipamentos de se
gurança e higiene do trabalho sem
similar nacional.

Lei no 4'. 89Z, de '91 de dezembro
de 1965.
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Isenta dos impostos de· importa
ção e de conSumo e de. outras contri
buições fiscais, os a"!imemios de qual
quer natureza, e outras utilidades, ad~
quiridos no exterior, mediante doa
ção,pelas instituições em funciona
mento no País, que se dediquem à
assistência social.

Lei no 4.917, de 17 de dezembro
de .196$;

_ Esten_deaos Serviços de Navega
ção da Amazônia e de Administmção
do Pôrto do pará, _o regime de isenção
fiscal de oue gozam o Lóid-e Brasilei
ro e a Companhia de' Navegação cos
teira, e dá outras providências.

Lei nv 4.921, de 23· de dezembro
de 1965.

_ Isenta dos impostos de importa
ção e de consumo equipamento para
produção de tormot a ser importado
por "Resinas. Sintéticas e Plásticas
S. A." - Resimpla - com sede em
Pôrto Aleçre e fábrica em Gravatai,
Estado do Rio Grande do Sul.

Leí no 4 .'928, de 23, de dezembro
de 01955.

Declara priorit:áriaCí'd desenvolvi-'
menio dO' Nordeste, parai efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional regis
trado, neste descritos e consignados
a empresa "Monteiro t-osoa & Cia.",
de Bayeux - Paraiba.

Decreto nc 5'6.983, de 1Q de outubro
de 1%5.

_ Declara prioritária ao desenvol
vimento ao Nordeste, para- _efeito de
de isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, a importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos e consigna
dos c empresa "Companhia de Teci
dos Rio Tinto", ãe Rio Tinto, Estado
da Paraíba-

Decreto nc 56.984, de 1Q de outubro
de 1965.

_ Declara prioritária ao âeeenooi
vimento do Nordeste para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipamen
tos novos, sem similar nacional regis
trado e consignados à emoréea "FOR
T ALEZA AÇOS S. A. de Fortaleza
(Ce) .

Decreto nc 56.989, de 1Q daoutubro
de 19&5.

_ Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais a importação de equipamen
tos novos, sem similar nacional rente
troâo e consignados à emprêsa Com
panhia Eletro-Metolúrçicá do Brasil
--'- NORLAR f . de Recife, Estado de
PeTnambuco.

Decreto nc '5·6.990, de 1Q de outubro
de 19&50

•

_ Declara prioritária ao desenvol
vimento dO Nordeste para eteua de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais a importação de equipamen
tos' novos, sem similar nacional reçis
traão neste descritos e consignados à
emoreea "Companhia de Fiação e Te
cidos Norte Alagoas", de Maceió, (AL).

Decreto nc 56.'991, de 1Q de outubro
de 1~6'5.

_ Declara prioritária ao desen"'l>olvi
menta do Nordeste para efeito de isen
ção de quaisquer taxas e impostos fe
derais a importação de equipamentos
novos, sem similar nocsonaõ registrado
neste descritos e consignados à emprê
sa "CONAC"- S. A.'!ndÚBtria de Ar
tefatos de Couro", ae Fortaleza, Es~

tado do Ceará.

Decreto nc 56.99-2, de 1Q de outubro
de 196~5.

_ Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais a importação de equipamen
tos novos, sem similar nacional regis
trado e consignados à emprêsa "CJR
NE - Companhi·a Iruiustriat do Rio
Grande do Norte", de Macau (RN).

Decreto nc -56.993, de 19 de outubro
de 1965.
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- Declara prioritária do desenvol
vimento do uoraeete para efeito de
isenção âe quaisquer taxas e impostos
federais a importação de equipamen
tos novos, sem similar nacional reçis
traâa neste descritos e consignados à
emorêsa NORFIBRA S. A. - In
dústrias e Comércio, de Maceió CAL).

Decreto nv 56-,S.sa. de 19 de outubro
de 1965.

-' Declara prioritária ao ãesenxoi
vimenta do Nordeste para efeito de
isenção àe quaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipamen
tos novos, sem símilur nacional re
gistrado e consignados à empréea
Exportad6ra Machado Araújo Limi
tada", de Fortaleza CCE).

Decreto nc 56.9-97, de 19 de outubro
de 1985.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, pa·rflJ efeito. de
ísençõa de quaisqúf[r taxas e impos
tos federais, a importação de equipa
mentos, novos, sem similar naciona~

registrado e consignados à emprêsa
"Dini~ & Cia. Ltâa;", de Aracaju
(SE) •

Decreto nc '57.000, de 19 de outubro
de 19ü5.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais', a importação de equipamen
tos novos,- sem similar nacional regis
trado e consignados à emprêsa "Cam
pos Moreira' S. A. :.- Indústria de
~uto-Peças CCAJl,füSA)", de Recife
(PE) .

Decreto n·:57 .001, de 19 de ouutbro
de 19Bó.

Declara p1'iorit:ãri'a ao desenvolvi
mento do Nordeste, parai efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipamen
tos novos, mem similar nacional re
gistrado e consignados, à emoréea "In
dústria de Parafusos Lcmituuioe In
pala S . ..4. -", de Recife (PE).

Decreto nv 57.002;. de 19 de outubro
de 19B5.

-: Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de. quaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipamen
tos novos, Se1n similar ruicumaõ re
çistrtuio, neste descritos e: consigna
dos à emprêsa "Algodoeira Serídó Co
mércio e Indústria S. A. CAlsecosar",
de Caicó, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto no 57.117, de, 19- de outubro
de 1966.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a ímoortaçõo de equipa
mentos novos, sem etmüar nacional
registrado €I consignados à empresa
Máquinas Piratininga S. A.", de São
Paulo (SP).

Decreto n« 57.118, de 19 de outubro
de 1966.

- Declara: prioritária ao desenvol
vimento da Nordeste para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipamen
tos novos, sem similar nacional regis
trado e consignados à emoreea "S.A.
ltuiústria: TéxtiZ de Mandacaru", de
João Pessoa CPb) .

Decreto nc 57.119, de 19, de outubro
de 196'5.

- Prorroga a vigência do Decreto
número 1.'512, de 12 de novembro de
1962. que concede- isenção de impostos
e taxas federais em favor da empre
sa "CÔCO Alimentar de Alagoas S,A. ",
de Maceió (AO.

Decreto nv 57.132, de 27 de outu
bro de 196'5.

Regulamenta a Lei n g 4.584, de 11
de novembro de 19;64, que concede, pe
lo prazo de 4 (quatro) anos, isenção
dos impostos de importação e de con
"Sumo pata imqsortaçóo de nuüeritü
destinado à instalação ou ampliação
da ituitistria nacional de meeãsucape
sada e dá outras prouuiéncias,

Decreto n~ 57.223, de 11 de novem
bro de 1966.
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K

KERAMIT{ S. A.

Ato Complementar l1/J 2.

JUIZES FE)DERAIS

Ato Complementar n9 2.

JUNTA CONSULTIVA DO
IMPOSTO DE CONSUMO

Dispõe sôbre a classificação dos ór
gãos de deliberação coletiva que es
pecifica e ãá outras providências.

Decreto nc '57~ 198:, de 9' de novem
bro de 1965.

JUNTAS DE CONCILIAÇÃO
E JULGAMENTO

Estende a jurisdição das Juntas de
Conciliação e Julgamento de cam ..
pos e Nova Friburgo.

Lei no 4.86-B-A, de 30 de novembro
de 1965.

JUSTIÇA DO TRABALHO

Cria, na Justiça do Trabalho da 3~

Região, duas Juntas de Conciliação
e julgamento, com sede em Brasília,
Distrito Federal, e dá outras provi..
dências.

Lei nv 4.816, de 26 de outubro de
1965.

- Autoriza o Poder ExecutiVo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
do Trabalho - Tribunal Regional dO
Trabalho da 2~ Região - o crédito
especial de c-s 28.418.-880, para o
fim que especifica.

Decreto n Q 57.114, de 19 de outubro
de 1965.

JUTA

Fixa os preços mínimos básicos re
lativos .à safra do próximo ano de
1966, para a juta e maioa da Região
Amazônica.

Decreto nl? 57.365, de 30 de novem
bro de 1965..

Concede à Keramik S. A. autori~

zação para funcionar como empresa
de mineração.

Decreto no 57.064, de 15 de outu
bro de 1965.

L

LABORATóRIOS

Dispõe eõbre manipulação, recei~

tuano, industrialização e venda de
produtos utilizados em homeopatia.

Decreto nc '57.477, de 20 de dezem
bro de 1965.

LAR VENERANDA

Declara de utilidade pública a Co
munidade Assistencial Espírita "Lar
Veneranda", com sede em S«ntos,
ps'tado de São Paulo.

Decreto nc 55 ..630, de 28 de janeiro
de 1965.

LAVOURA CANAVIE1RA

Dispõe sôbre a concessão de terra
do trabalhador rural da lavoura CO,·
runneira e dá outras providências-o

Decreto nv 57.020, de 11 de outu
bro de 1965.

LEGIÃO BRASILEffiA DE
ASSISTJJ:NCIA

Declara de utilidade pública a Le
gião Brasileira de Assistência, com
sede no Estado da Guanabara.

Decreto no '57.418, de 13 de dezem
bro de 1965.

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA'

Atualiza conforme o' disposto no
artigo gQ da Lei n9 4.357, de 16 de
1ulho de 1964, as multas previstas n«.
Legislação do Trabalho.

Decreto nv 57.146, de 1Q de novem
bro de 1965-.
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LEILõES

Inclui um parágrafo ao artigo 2g do
Decreto n fJ 809, de 30 ele março de
1962.

Decreto nc 57.473, de 20 de 'dezem
bro de 1965.

LETRAS DO TESOURO

Determina o registro de contrato
de empréstimo, aos recursos proveni
entes da colocação de "Letras do Te
souro". no valor de Cr$ 300.000.000
(trezentos milhões de cruzeiros), ce
le'brado entre a . União Federal e o
Estado- -do Pará, em 24 de maio de
1963.

Decreto Legislativo nc 100, de 1965.

LIBRAIRIE HACHETTE S. A.
DO HRASIL

Concede à sociedade Librairie Ha
chette S. A.,' do Brasíi autorização
para continuar a funcionar na Re
pública.

Decreto nc 57.376, de 3 de dezem
bro de 1965.

LIGA DEMOCRÁTICA
RADICAL

Suspende o funcionamento, pelo
prazo de seis meses, da "Liga Demo
cTática Radical". sediada no Estado
da Guanabara.

Decreto nc 57.300, de 22 de novem
bro de 196,.

LIGkÇÁO DIRETA RIO
NITERóI

Cria. urna Comissão Executiva com
o Objetivo de elaborar os projetos de
finitivos de ligação direta, através de
ponte, entre o Estado da Guanabara
e a cidade de Niterói, Capital do Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto ns '57.555, de 29 de dezem
bro de 1965.

LóIDE BRASILEIRO, P. N.

Abre crédito especial autorizado
pela Lei n~ 4.652, de 31-'5-6'5.

Decreto no 57.513, de 28 de dezem
bro de 1965.

- Aplica ao pessoal do Lloyd Bra
sileiro, P. N., o aumento de que trata,
a Lei n9 4.863, de 29-11-,6().

Decreto nc 57.527, de 28 de dezem
bro de 1965.

LOTERIA FEDERAL

Aprova o Orçamento da Adminis
tração do Serviço de Loteria Federal.

Decreto nc 57.113, de 19 de outu
bro de 1965.

M

MADEIRAS PRESERVADAS

Torna; obrigatório, pelas emprêsas
concessionárias de eennçoe públicos, o
emoréço de madeiras preservadas e
dá outras providências.

Decreto no 4.797, de 20 de outu
bro de 1965.

MAGISTÉRIO SUPERIOR

Dispõe sôbre o Estatuto do Magis
teria Superior.

Lei nc 4.881-A, de 5 de dezem.bro
de 1965.

MALáRIA

Abre ao Ministério da Saúde o cré
dito especial de Cr$ 2.500.000.000
(dois bilhões e quinhentos milhões de
cruzeiros), para o combate à malá
ria na região dos Vales dos Rios Ara
guaia e Tocantins e da Estrada Be
lém - Brasília.

Decreto nc ,57.301, de 22 de novem
bro de 1965.

- 'Baixa Normas Técnicas Espe
ciais para o combate à Malária e dá
outras providências.

Decreto no '57.474, de 20 de dezem
bro de 1965.

MALVA

Fixa os preços mínimos básicos re
lativos à safra do próximo ano de
1966, para a juta e malva da Região
Amazônica.

Decreto nc '57.365, de 30 de novem
bro de 1965.
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MANDADOS ELETIVOS

Emenda Constitucional n 9 19.

MANDADOS LEGISLATIVOS

Ato Compementar n9 3.

MANGANllS

Retifica o art. 19 do Decreto nú
mero 44.529, de 24 de setembro de
1958.

Decreto no 56.942, de 1 de outu
bro de 1965.

- Autoriza a Sociedade Carboní
[era Próspera S. A., a pesquisar mi
nérios de ferro e de manganês, nos
Municípios de Ouro Prêto e ttaoirito,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 57.193, de 3 de novem
bro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim Martins Moreno a pesquisar
minério de manganês, no município
de São roõo D'Aliança, Estado de
Goiás.

Decreto no 57.215, de 10 de novem
bro de 1965.

- Autoriza EBEMJ.L - Explora
ção de Minérios Lida., a pesquisar
minério de manganês, no município
ae Viçosa do Ceará, Estado do Ceará.

Decreto nc 57.434, de 16, de dezem
bro de 1965-.

MARINHA

Estabelece princzpws, condições e
critérios básicos para as pmmoções
dos, Oficiais de Marinha do Brasil.

Lei n 9 4.822, de 29 de outubro de
1965.

- Dispõe sábre a inatividade dos
militares da Marinha, da AeTonáutica
e do Exérçito. .

Lei no 4.902, 'de 16 de dezembro
de 1965.

- Autoriza: o Ministério da Mali~

nha a aproveitar na classe inicial da.s
séries de classe de suas especiaiida_
aes, após conclusão de curso, todos
os alunos bolsistas e os aprendizes
das E~colas Técnicas e Industriais
reconhecidas ou classificadas pelo
MinistéTio da Educação e Cultura.

Lei nc 4.925-. de 23 de dezembro
de 1965.

- Altera Ó Regulamento de Pro
moções para Oficiais da M arinha,
aprovado pelo Decreto n9 42. 80a, de
13 de dezembro de 1957.

Decreto no 57.043, de 11 de outubro
de 1965.

'- Altera a redação do art. 34 do
Regulamento para a Escola de Guerra
Naval, aprovado pelo Decreto nú
mero -52.484, de 19 de setembro de
1963.

Decreto-nv 57.073, de 15 de outubro
de 1965.

- Dá nova redação ao item III do
artigo 29 do Decreto n9 705, de 15 de
março de 1962, que criou o Uniforme
Branco de Verão para a Marinha do
Brasil.

Decreto nc 57.145, de 19 de novem
bro de 1965.

- Define a conceituação de Aci
rente, ern __ Serviço e dá outras provi
dencias.

Decreto nc 57.272, de 16 de novem
bro de 1965.

- Regulamenta a Lei nQ 4.822, de
29 de outubro de 1965, que estabelece
princípios, -condições e critérios bá
sicos para prornoçâes de oficiais da
Marinha do Brasil.

Decreto nc 57.361-A, de 29 de no
vembro de 1965.

MARINHA MERCANTE

Dispõe sôbre as novas atribuições
da Comissão de Marinha 1([erciinte
e do Conselho Superior do Trabalho
Marítimo, e dá outras providências.

Lei nc 4.858, de 26 de novembro
de 1965.
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Autoriza a firma .I cominas S. A.
- Emprêsa de Mineração a pesqui
sar calcita, calcáreo e mármore no
município de Pedro Leopoldo, Estado
de Minas Gerais.

Decreto no 57.090, de 19 de outu
bro de 1965.

- Retifica o Decreto n9 56.343, de
21 de maio de 1965.

Decreto nc 57.346, de 25 de novem
bro de 1965.

MATERIAL AERONAUTICO

Altera o Decreto n9 '50.837, de ~3

de junho de 1961, que cria o Grupo
Executivo da Indústria de Material
Aeronáutico (GEIMA) .

Decreto nc 57.049, de 11 de outu
bro de 1965.

MATERIAL PERMANENTE E
DE CONSUMO

Suspende provisoriamente, a aqui
sição de material permanente e de

consumo para o serviço público, e dá
outras providências.

Decreto nc 57.187, de 8 de novem
bro de 1965.

- Altera a redação do art. 2q do
Decreto n9 57.187, de 8 de novem-_
bro de 1965.

Decreto n9 57 '-358, de 29 de novem
bro de 1965.

MEDALHAS

Dá nova redação a dispositivos do
Decreto fi}! 37.406, de 31 de maio de
1955 que institui a "Meâaüia More
ehal Hermes - Aplicação e Estudo"
e revoga decretos.

Decreto nc 57 .175, de 4 de novem
bro de 1965.

- Dispõe sôbre medalha comemo
rativa do centenário do nascimento
de Olavo Bilac.

Decreto nl? 57.275, de 16 ele novem
bro de 1965.

Retifica o ort. 19 do decreto nú
mero 2.139, de 22 de janeiro de 1963,
referente à autorização de pesquisa
de mica e pedras coradas no muni
cípio de Galiléia. Estado de Minas
Gerais, concedida a Adão Batista de
Andrade.

Decreto nc 54.539, de 22 de outu
bro de 1964.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Giacomo Perini a pesquisar mica e
quartzo; no município de Divino das
Laranjeiras, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nc 57.197, de 8 de novem
bro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
fredo' de Vuono a pesquisar mica e
caulim no município de Guararema,
Estado de ão Paulo.

Decreto nv 57.327, de 24 de novem
bro de 1965.

- .Asitcriza o cidadão brasileiro
Raymundo Soares de Albergaria Fi
lho a pesquisar mica no município de
Engenheiro Caldas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto uc 5,7.328, de 24 de novem
bro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Vivacqua Vieira a pescnuear
mica no município de Muniz Freire,
Estado do Espírito Santo.

Decreto nc 57.341, de 25 de novem
bro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Bosco de Carvalho a pesquisar
mica no município de Santa Maria do
Suaçui, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 57.343, de 35 de novem
bro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jonathas Bitencourt a pesquisar
quartzo e mica, no município de Go
vernador vtüaâare«, Estado de Mi
-nae Gerais.

Decreto nc '5-7.384, de 6, de dezem
bro de .. 1965.
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- Autoriza o cidadão brasileiro
Décio Amaral Castro a pesquisar
amianto, mica e minério de níquel
no município de Niquelânàia, Estado
de Goiás.

Decreto ne 57.437, de 16 de dezem
bro de 1965.

MILITARES

Emenda Constituciona n9 19.

- Reajusta os vencimentos dos
servidores Civis e militares, altera as
aliquotas dos impostos de renda, ím»
-portaçao. consumo e selo e a quota
de previdência sacia, unifica contri
ínuçôee baseadas nas fôlhas de sa
lário e dá outras providências.

Lei nc 4.'863, de 29 de novembro
de 1965.

MINERAÇÃO BRASILEIRA
DE OURO S. A.

Concede à Mineração Brasileira de
DUTO S. A. "BraSQUTO" autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração.

Decreto nc 57.218, de 10 de novem
bro de 1965.

MINERAÇAO IPANEMA S. A.

Concede à Mineração Ipanema
S. A. autorização para funcionar
cozno er.nprêsa de r,nineração.

Decreto no 56.927, de 11l de outu
bro de 1965.

MINERkÇAO LAGOA GRANDE
LTDA.

Autoriza a Mineração Lagoa Oran
de Ltda., a funcionar como emprêsa
de mineração.

Decreto nc '57.331, de 24 de novem
bro de 1965.

ML"lERAÇAO MAFALDA LTDA.

Concede à Mineração Mafalda Li
-mitaâc autorização para funcionar
como empresa de mineração.

Decreto no 57.438, de 16 de dezem
bro de 1965.

MINERAÇAO PLANALTO
LIMITADA

Concede à Mineração Planalto Li
mitada autorização para funcionar
como emoréea de mineração l

Decreto nc 57.387, de 6 de dezem-

MINERA:ÇAO SANTA MARISTINA
LIMITADA

Concede à Mineração Santa l\tlaris_
tina Limitada autorização para /U1J
cionar como esprêsa de mineração ~

Decreto n ll 67.205 - de 9 de no
vembro de 1965.

MINERAÇÃO SOMAGE S. A.

Concede à !Mineração Somaçe S'. A.
autorização para funcionar como e1Tt·
présa de mineração.

Decreto nll 57.072 - de J.5 de Ou
tubro de 1965.

MINERAçÃO iVER~SSrMO LIMI
TADA

Concede à Mineração Veríssimo Li
mitada, autorização para tuncstmar
como empresa de -mimeraçâo

Decreto n Q 68.93'5 - de 1 de ou
tubro de 1965.

MINERALITE S. A. - MINiERA..
ÇAO, EXE'ORTAÇAO E IMPOR
TAÇÃO

Concede à Mineralite S. A. - Mi
neração, Exportação e tmoortaçõo,
autorização para funcionar como em
pr~sa ·de mineração.

Decreto nll'i57.25'9l - de is de no
vembro de 196-5.

MINLSn:mO [)A AERONA:UTIVA

Mantém o ato do Tribu.nal de ccn
tas denegatório de registro a têrmc,
de 2, âe julho de 'W5'6', aditivo, ao con
trato celebrtuia em 2'1 'Ze Jevereiro de

1956. entre o Governo da Repu
btica. dos Estados Unidos do Brasil.,
através do JIIlinistério da Aeronáu-

tica" e José Gomes Figueira.

Decreto Legislativo no 90 de
1965.
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Autoriza o Poder Bxecutínc fi
abrir, pelo Ministério a« Aerohãu
nca, o crédito especial de cr$ ....
.508 .500..000 (quinhentos e oito mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros),
destinado a atender a acspesae com
a restauração e adaptcp;do de vários
aeroportos.

Lei nc 4.832 - de 5 de novembro
de 19i55.

Dispõe sôbre a fusão âos cargos de
Assistente Jurídico e de Assessor de
Direito Aeronáutico, do Quadro d~

Pessoal do Ministério da Aeronáll
tiro.

!Lei nQ 4.896' - de 9 de dezem
bro de 1965,.

Abre, pelo Ministério da Aeronáu~

uca, o crédito especial de Cr$ '"
950.000.000, para o fim que especi·
fica'.

Decreto nc '56.9241 - de 1 de outu
bro de 1965.

Altera o Decreto n9 43.101, de 24
de janeiro de 1958.

Decreto no 57.1'1'4 - de 4 de no
vembro de 1965.

Aprova o Regulamento àa pagado·
ria de Inativos e Pensionistas da Ae
náutica'.

Decreto nc 57.42'6 - de 14 de de-
zembro de 1965. .

Retifica; o enquadramento dos car
gos e funções do Quadro de Pessoal
do Ministério da Aeronsuusca, epro .
vado pelo Decreto nQ 5:1 .516, de 25
de junho de 19'6;J:. .

Decreto nQ 57 .484 - de 2'7 de de
zembro de 19~5.

utNISTÉRIO DA AGRICULTURA

Mantém o ato do Tribusuü de Con
tas denegatório de registro a termo
aditivo ao contrato celetmuio, em 9
de setembro de 1952, entre o Minis
tério da Agricultura e a ~ssociacão

de criadores de Bovinos da Raça
},{ocha Nacional.

Decreto Legislativo nc 94 - de
19l!!>.

Autoriza a abertura de credito ee
pecial de Cr$ 11.2831.990.600 (onze
bilhões, duzentos e oitenta e três mi
lhões, novecentos e nopenta mil e
quinhentos cruzeiros) ao Ministério
da Agricultura, para o fim que espe
cifica.

Lei nQ 4.782' - de 28 de dezembro
de 1965.

Dispõe sôbre a fiscali:.:'Zção. do oc
mércio e uso de produtos iuossasü
tartoe e dá outras providencias,

Lei no 4.7'85- - de ô de nutubro
de 1965.

Autoriza a abertura de créditos es
peciais, no montante de Cr$ ....
4.269.970.1880 (quatro bilhões, âuecn
tos e sessenta e nove milhões, no
vecentos e setenta mil, oitocentoe e
oitenta cruzeiros), a diversos Minis
térios, ao Poder Judiciário e ao Tri
bunal de Contas da Uniâa,

Lei nc 4.788 - de 13; de outubro
de 1965.

Ext.ingue a Divisão de Cooperati •
vismo e ,Organização Rural do· De
partamento de ProduçãO Agropecuá
ria do Ministério da Agricultura.
transfere atribuições, e dá outras pro
vidências.

Lei nc 4.806 - de 20 de outubro
"de 19~'.

Autoriza a abertura, cezo Ministé
rio da Agricultura, do crédito espe
cial de Cr$ 74:.344.l,2IUO (setenta e
quatro milhões, trezentos e quarenta
e quatro mil, cento e onüe e oito
cruzeiros e dez centavos) para o fim
que especifica,

Lei nQ 4. '&11 - de 2, de dezembro
de 1965.

Transfere para a jurisdição ào De
partamento de Pesquisas e Experi
mentação Agropecuarias a Fazenaa
de Campo Grande - Estado' de Mato
Grosso, do Ministério da Agricul-
tur«. =

Decreto nc 57.011 - de 11 de 6U~

tubro de W65.
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rranetorma '. em Estações Experi
mentais, diretamente subordinadas
ao D.P.E.A' 1 os postes Açropecuà
rios que menciona e dá cútras pro
vidências.

Decreto nc 57'.366 - -de 30 de no
zembro de 196;5.

Estabelece Coordenadorias Regio
nais do Ministério da Agricultura
nos- Estados e Territórios.

Decreto no 57.4'59 - de 20 de de
zembro de 196'5.

Aprova' nôvo Regimento paTa o
serviço de Documentação do Minic
tério da Educação e Cultura.

Decreto nc '57.481 - de 24 de de
zembro de 19-6:5.

netüíca junção gratificada no Qua
dro de Pessoal do :Ministério ela' Edu
cação e Cultura.

Decreto nc '5-7.487 -- de 27 de de
zembro de 196'5.

M;INISTÉRIO [)~ J'lDUO~ÇAO .1,
CULTURA

Autoriza a abertura de créditos es
peciais, no _montante de Cr$ ....
4.2619.970.'8'80 (quatro bilhões, duzen
tos e sessenta e nove milhões, no
vecentos e setenta mil, oitocentos e
oitenta cruzeiros), a diversos Minis
térios, ao Poder Judiciário e ao Trt
bunal de Contas da Unido.

Lei nv 4.788 - de 13 de outubro
de 1955,.

Abre ao Ministério da Educacão e
Cultura, o crédito especial de c-s '"

600.000.000 (seiscentos milhões de
cruzeiros) para atender as despesas
com a desapropriação dos bens da.
Fundação Gratfée-Guinie.

Decreto nQ 57.49'3, - de 27 de de
zembro de 196!):.

Inclui cargos no Quadro de Pes
soal do Ministério da Educação e
Cultura e dá outras' providências.

IDecreto nv 57.530 - de 28 de de
zembro de 19,65,.

Cria cargos de Protessor de En
sino Superior e de Diretor no Qua
dro de Pessoal do Ministério da
Educação e Cultura, e dá outras pro
vidências.

Dispõe sôbre o funcionamento da
Rêde de Telecomunicação do Minis~

terio da Educação. e Cultura, e dá
outras providências.

Decreto nc :5,7. 393, d~, 7 de de
zembro de 196'5.

Dispõe sôbre a' expedição de car
tões de identidade pelo Ministério
da Educação e cultura a que se re
tere o Decreto ni? 29'.079:, de 30 de
dezembro de 1950.

IDecreto nl?57.2'81 - de 17 de I10~

vembro de 1965.

Cria. junções na antiga Tabela
llnica de Extranumerários -mensaus
tas do Ministério da Educacão e
Cultura, em cumprimento de decisáJ
judicial passada em, julgado' e dá ou
tras providências.

Decreto nc 57'.282 de 17 de no
vembro de 19;6,5.

Autoriza e-abertura de créditos es-
peciais, -na montante de Cr$ .
4.2,69,.9,70.8-80 (quatro bilhões, âueen-:
tos e, sessenta e nove munôee, no
vecentos e setentá mil, oitocentos e
oitenta' cruzeiros), a diversos Minis
térios, ao Poder Judiciário e ao Tri
bunal de Contas da União.

Lei nc 4.788 - de 13 de outubro
de 1965.

Determina o registro do contrato
celebrado, em 8 de maio de 1951, en
tre o Ministério aa: reecnaa e a
Companhia Cimento Portlatui çcue.

Decreto Legislativo nc 103 - de
1965.

MINIST=O DA FAZENDA

Autoriza a abertura tio crédito su
plementar, pelo Ministério da Fazen
âa, de Ors 2g2.468.000 e torna ina
plicável, igual montante no Orça

'menta vigente, em dotações que es
pecifica.

Lei nc 41.7'87 - de G de outubro
de 1965.

de 16, de dezembroLei nQ 4.,901
de 1965,.
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Autoriza a abertura, pelQ Ministério
daFazenda~ do créauo especial de
Cr$ 820.000.000 (oitocentos e vinte
milhões de cruzeiros) para ocorrer
às despesas com a mudança da De
legacia Fiscal de São Paulo para o
Edifício Cibraço.

Lei nc 4.-803 de ao de outubro
de 1965.

Transfere- cargo. do Quadro I 
Parte Permanente - do Ministério
da Viação e Obras Públicas para o
Quadro do Pessoal do' Ministério da
Fazenda.

Lei nc 4.810 - de 25· de outubro
de 19-85.

Autoriza o Poder Executivo CL

abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Org 20.000.000
(vinte milhões de cru.;:eiros) para
ocorrer às despesas com, a aquisição
de imóvel em Resende - Estado do
Rio de Janeiro, destinado à instala
ção da Exatoria Federal naquela ci
dade.

,Lei nO? 4. 'B~'2'6 - de 5 de novembro
de 1965.

Autoriza o poder Executivo a abrir,
a _diversos órgãos e Ministérios, cré
ditos especiais num montante de
crs 265.347.106 (duzentos e sessenta
e cinco milhões, trezentos e qua
renta' e sete mü, cento eÓsea cru
zeiros), destinados a atender às aee
pesas que especifica.

Dei nc 4.8-48 - de 19 de novembro
de 1965.

Autoriza o Poder Exec1Jtivo abrir,
a diversos órgãos e M'inistérios, cré
ditos especiais num montante de
ors 1-5.,665·.9-13.118 e suplementares
num montante de crs 27.312,. 000 ãee
tisuuios à regularização· de âerpe
sae 'consignadas em orçamentos an
teriores.

Lei no 4.849 - de 19 de novembro
de 1965.

Autoriza' o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Fazenda', o crédito
especial de Cr$ 350.000.000 (trezen
tos e cinqüenta milhões de cruzei
TOS). para' atender a despesas com
obras em repartições do mesmo Mi
nistério.

Lei .nQ 4.8521 - de 2'5- de novenibro
de 1965.

Autoriza o poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Fazenda, o crédito
suplementar de Cr$ 600.000.000 (seis
centos milhões de cruzeiros), como
retorço a dotação orçamentária in
suficiente destinada. ao Departamen
to do Imposto de Renda.

Lei nc 4:.873 - de 2 de dezembro
de 1965.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Fazenda o crédito
especial de ors 80.000.000 (oitenta
milhões de cru.~eiros), destinado a
atender às despesas de cíaçeni e es
tadano exterior de representantes
do aludido Ministério à Reunião ào
GATT que se realizou em Genebra,

Lei nv 4..875 - de 2 de dezembro
de 1196'5•.

Autoriza o poder. Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Org 138.941.000 (cen
to e trinta ?o:ito munõee. ',nove
centos e quarenta e um mil cru
zeiros) , destinado ao pagamento .de
ações preferenciais subscritas 'Pelo
Tesouro Nacional no aumento de
capital .da Companhia Vaie do Rio
Dõce.

Lei no 4.919' - de 17 de dezembro
de 1965.

Autoriza a prestação de aval pelo
Tesouro Nacional a emraesumoe que
menciona.

Decreto nc :57.002-A - de 1 de ou
tubro de W65.

Autoriza o Ministério da Fazenda
a proceder à btt.ixa das responsabi
lidades apuradas na vigência do De
creto nfJ 1.781, de 3-12-62.

Decreto nc 57.008 - de 11 de ou
tubro de 1965.

Suprime cargo extinto.

Decreto nc 57.242 - de 11 de no
vembro de 19:65.

Altera a lotação numérica e nomi
nal do Ministério da 'Fazenda.

Decreto nv '57.28-5 - de 18 de no
vembr-o ue 1005.
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Classifica os cargos de nível supe
rior do Ministério da' :e.a.~enda e dis
põe eõbre o enquadramento de seus
atuais ocupantes.

Decreto n Q 57.3-70 - de 1 de de
zembro de 1965.

Retifica o Decreto n9 52,1l9', de 17
de junho de 19:63, e dá outras pro
vidências.

Decreto n? '57.371 - de 1 de de
zembro de 196'5'.

Abertura de crédito especial auto
rizada pela Lei n 9 4.702:, áe 1965.

Decreto nv '57.374 - de 2 de de
zembro de 1965,.

Abre crédito especial, pelo Minis
tério da'Fazenda, autonzaao pela
Lei n9 41.773, de 15-9-65.

Decreto nv f.(1.4:4.6 - de 16 de de
zembro de 1965.

Abre o crédito especial autorizado
pela Lei nO? 4.652, qe 3;1-5-.65,.

!D€creto n' &7.51,2 - de :\8 de de
zembro de 1985.

Abre o crédito suplementar cuto
rizaâo pela Lei n9 4.7.&7, de lu: de
outubro àe 1965.

Decreto n' 57.556 - ele 29 de de
zembro de .1965.

!opNISTllRIO :DA GUERRA

Autoriza o Poder Executivo a aôril'
ao Ministério da Guerra o crédito
especial de Cr$ 2.070.0ÚO.000 (dois
bilhões e setenta milhões de crtzaeâ
TOS), destinado a atender a despesas
com a ,Fábrica Presidente Vargas, em
Piquete,

Lei no 4.915 - de 17 de dezembro
de 1965.

Extingue as Escolas de Artilharia
de Costas e de Defesa Antiaerea e
cria a Escola de Defesa' Antiaérea 3

Costas.
[)ecreto nQ 67.134 - de 28 de ou

subro de 196'5'.

Classifica cargo' de ,nível Superi"r
da Caixa ãe Construgões de. Cas~
do Ministério da Guerra, e dispõe
sóbre O enquadramento de seu atllfJl
ocupante.

Decreto nc 57.135 - de 21& de oa
tubro de 196&.

Dá nova redação a dispositivos a.
Decreto n9 317.40&, de 31 de maio de
195,5, qUe institui a "Medalha Ma·
rectuü Hermes - Aplicação e Es
tudo" e revoga decretos.

Decreto nv 57.175 - de 4 de no
vembro de 1965.

Abre, pelo (Ministério da Guerra
o crédito especial de Cr$ 2.502.4lf;'
(dois milhões, quinhentos e dois mil~
quatrocentos e dezenove cruzeiros)
para os fins que especifica. J

Decreto nO? 157'.177 - de 4 de no
vembro de 19úõ1.

Declara de utilidade pú'blicâ, para
fins de desapropriação, o imóvel qú-e
menciona, necessário ao Mmisterio àu
Guerra'.

Decreto nc 57.2192 - de 19 de no
vembro de 19651.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, o fiTiõvel que
menciona, necessário ao Ministério á~

Guerra.
Decreto nO? 57.294 - de 19, de no

vembro de 19651
•

Retifica' a classificação de cargos
de nível superior do lo'rinistério da
Guerra, . aprovado peZo Decreto nu
mero 55,.559', de 15 de janeiro de
1965, e dispõe sôbre o enquadramento
de seus atuais ocupantes.

Decreto nv 57.393 - de 10 de de
zembro de 1965.

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de um
terreno, em Garanhuns - PE., ees
tinado ao Ministério da Guerra.

Decreto n9 57.403 - de 10 de de
zembro de 1965.

_ Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o imóvel
que menciona, necessário ao Minist4':'".
rio da Guerra'.

Decreto nc ;57.404 - De 10·· de de
zembro de 1965.
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- Declara de utilidad.e pública,
para fins de desapropriação, o imóvel
(tite menciona, necessário ao Ministé
rio da Guerra.

Decreto nc '57.408 - De 10 de de
zembro de 1965.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o imóvel
que menciona, necessário ao Ministé
río da Guerra.

Decreto nv '57.492 - De 27 de de
zembro de 1965-.

HINISTJmIO DA Il'{DúSTRIA E
COMJmCIO

Abre, pelo Ministério da Indústria
e do Comércio, o crédito especial,
com vigência de dois exercícios, de
Cr$ 1.000.000.00 (um. bilhão de cru
zeiros) para atender às despesas que
específica,

Decreto nc '57.006 - De 11 de ou
tubro de 1965.

MINISTJmIO DA JUSTIÇA E
NEOOCIOS INTERIORES

Autoriza a abertura ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores de
crédito especial para o custeio dos
vencimentos e vantagens dos servido
res -da Fundação Brasil Central.

Lei nc 4.783 - De 28 de setembro
de 1005.

MINIS'I11tRIO DA MARINHA

.ssüorua a abertura de créditos es-
peciais, no montante de Cr$ .
4.269.970.880 (quatro bilhões duzentos
e sessenta e nove milhões novecentos
e setenta mil oitocentos e oitenta cru
zeiros) , a diversos Ministérios, ao
Poder Judiciário e ao ITribunal de
Contas da União.

Lei nc 4.788 - De 13 de outubro
de 1965.

- Autoriza' o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Marinha, o
crédito especial de Cr$ 400.000.000
(quatrocentos milhões de cruzeiros)
para atender a ãespesas com reparos
de navios.

Lei nc 4.'793 - De 20 de outubro
de 1965.

- Autoriza o Poder ExecutwfI a
abrir, através do Ministério da Ma
rinha, o crédito especial de Cr$ ....
300.000.000 (trezentos milhões de cru
zeiros) , destinado à construção, or
ganização e instalação do Centro de
Instrução de Maritimos "Almfrante
Graça Aranha".

Lei nc 4.837 - De 10 de novembro
de 1965-.

- Inclui na Receita. do Fundo Na
val as indenizações a verbas orçamen
tárias de exercícios financeiros já
encerrados.

Lei no 4.905 - De 17 de dezembro
de 1965.

- Autoriza o. Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Ma1'inha, o
crédito especial de Cr$ 10.000.000
(dez milhões de cruzeiros) para aten
der a despesas com um dique flutuan
te, procedente dos Estados Unidos da
América do Norte.

Lei nc 4.911 -- De 17 de dezembro
de 1965.

- Transforma em Centro de con
trõle de Estoque de Material os Cen
tros de contrôte de Estoque de Ma
terial Comum e de Contrôle de Esto
quede Sobressalentes, e dá outras
providências •

Decreto nQ 5'7.040 - De 11 de' ou
tubro de 1965.

- Inclui o Serviço Nacional de In
formações entre as comissões previs
tas no § 2Q do art .. 18 do :Regula
mento aprovado pelo Decreto. núme
ro 42.808, de 13 de deezmbro de 1957.

Decreto ns 57.045 - De 11 de ou
tubro de 1965.

- Declara de utilidade pública,
para efeitos de desapropriação o pré
dio residencial, sito na Rua Baráo
do Ladário n9 436, Bairro de Brooklin,
na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo.

Decreto n' 57.478 - De 20 de de
zembro de 1965.
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MINISTÉRIO DAS MINAS E
ENERGIA

Autoriza a abertura de créditos es-
peciais, no montante de Cr$ .
4.269.970.880 (quatro bilhões duzen
tose sessenta e nove milhões nove
centos "e setenta mil oitocentos e oi
tenta cruzeiros), a diversos Mínísté
rios, _ao Poder Judiciário e ao Tri
bunal de Contas da União.

Lei nv 4.788 - De 13 de outubro
de 1965'.

- Dispõe sóbre a organização do
Ministério r'las Minas e Energia, e dá
outras providências.

Lei nc 4.904 - De 17 de dezembro
de 196:;.

- Declara de utilidade pública para
fins áe desapropriação, pela Divisão
de Águas do Departamento Nacional
da Produção Mineral do Ministério
das Minas e Energia, terreno situado
no município de Belo Horizonte, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 56.916 - De 1 de outu
bro de 1965.

- Retifica o Decreto n Q 56.671, de
6 de acóeto de 1965, que declarou de
utilidade pública para -fins de desc
propriaçtio, pela Divisão de Aguas do
Departamento Nacional da Produção
Mineral do Ministério das Minas e
Energia, terrenos situados no Muni
cípio de Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n9 57.288 - De 19 de no
vembro de 1965-.

- Altera o Decreto n9 51.308, de 25
de aoõeto de 1961.

Decreto nv 57.425 - De 14 de de
zembro de 1961.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
E=ERIORES

- Autoriza o Poâer Executivo a'
abrir, pelo Ministério ilas Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$

120.000.000 (cento e vinte milhões de
cruzeiros)" para atender às despesas
com a visita ao Brasil, em caráter
oficial, de Suas Altezas Reais o Grão
Duque e a Grã-Duquesa de taxem
burgo.

Lei nc 4.-794 - De 20 de outubro
de 1965.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Mini,stério das Relações
Exteriores, o crédito especial de CrS
191.364.240 (cento .e noventa e uni
milhões trezentos e sessenta e quatrD
mil duzentos e quaren-ta cruzeiros)
para atender às despesas com o com':
parecimento do Episcopado brasileiro
à Quarta Sessão do Concilio Ecumê_
nico Vaticano 11.

Lei nv 4.809 - De 25 de outubro
de 196:;.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$
6.749.890 (seis milhões setecentos e
quarenta e nove mil oitocentos e ac
venta cruzeiros), para regularização
de despesas decorrentes da visita ao
Brasil de pérsonalidades ilustres es
trangeiras, no exercício de 1960.

Lei nc 4.819 - De 29 de outubro
de 1965.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$
25.000.000 (vinte e cinco milhões. de
cruzeiros)' para atender às despesas
decorrentes da visita ao Brâsil do
Presidente da República Popular F e
iterativa da Iugoslávia.

Lei nc 4.844 - De 19 de novembro
de 196'5.

- -Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$
10.000.000 (dez milhões de cruzeiros),
para atender a despesas de qualquer
natureza com a realização da Con
ferência Conjunta da F AO e da,
CEPAL.

Lei 09 4.850 - De 19 de novembro
de 196:;.

Dispõe sôbre _ o regime de
funções gratificadas na Secretaria de
Estado das Relações Exteriores.

Lei 09, 4.856 - De 25 de novembro
de 196,.
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- A utoríza o Poder' Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$
120.000.000 (cento e vinte milhões CZe
cruzeiros), para atender às despesas
decorrentes da visita ao Brasil do

. Presidente da República Italiana, e
{la sua comitiva.

Lei no 4.8'6,6 - De 30 de novembro
de 1965.

- .Autoriza o Poder EXecutivo a
abrir, -pelo Ministério das Icelaçôee «
Extetícree, o crédito especial de Cr$

;).210.000, para atender às despesas
complementares com o comçoreci
mente do clero brasileiro ao "Conci

lio Ecumenico Vaticano II".

Lei nv 4.876 - De 2 de dezembro
de 19"65.

- Autoriza o Poder Executivo a
'abrir, pelo Mínístério das Relações
Exteriores" o crédito especial de Cr$
30.000.000 (trinta milhões de cruzei
ros) , para o fim que especifica.

Lei nc 5. 89~ - De 9 de dezembro
de 1965.

- Auiorieà o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, crédito especial de Cr$
6.000.000 (seis milhões de cruzeiros),
para atender às despesas decorrentes
do asno concedido pelo Brasil a ci
dadãos da República Dominicana.

Lei nc 4.909 - De 17 de dezembro
de 1965.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, -pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$
10.000.000 (dez milhões de cruzeiros)
para atender' às despesas decorrentes
da viagem do Sr, Presidente da Re
pública ao Chile.

Lei ris 4.910 - De 17 de dezembro
de 1965,.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, õ crédito especial de CT3
10.000.000 (dez milhões de cruzeiros)
para atender as despesas decorrentes
da visita ao Brasil do Presiâente da
República dos Estados Unidos do Mé
xico.

Lei nc 4 ..9n - De 17 de dezembro
de 1965.

- Autoriza o Poder Bxecutioo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de CrO
86.087.100 (oitenta e seis milhões
oitenta e sete mil e cem cruzeiros),
pera atender às despesas decorrentes
das Segundas Reuniões Anuais Or
dinárias do Conselho lnteramericano
Econômico e Social (ClES) da orga
nização dos Estados Americanos.

Lei nv 4.916 - De 17 de dezembro
de 1965.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Ministério das Relações &c
tericree o crédito suplementar de Cr3
614.000.000, para atender ao paga
mento da contribuição brasileira ao
Fundo Especial das Nações Unidas.

Lei nv 4.918 - De 17 de dezembro
de 1965.

- Acrescenta parágrafos ao art. 89
ô~o Regulamento do Pessoal do Minis
tério das Relações Exteriores, apro
vado pelo Decreto nQ 2, de 21 âe se
tembro de 1961.

Decreto nQ 56 .SOS - De 29 de se:"
tembro de 1965.

- Cria o co-unaaao honorário do
Brasil em Mendoza, Argentina.

Decreto n Q57 .123 - De 19, de ou
tubro 'de 1965.

- Completa o Decreto nÇl 55.332,
de 31 de dezembro de 1964.

Decreto nc 5-'7.169 - De 4 de no
vembro de 1965.

---,- Cómplementa disposições dos De
cretos nÇl 28.959, de 11 de dezembro
de 1950, e' n Q' 1.481, de 29 de ou
tubro de 19'62' e o 'Decreto n Q 52.468,

de 12 de setembro de 19,63.

Decreto nc 57.176 - De 4 de no
vembro de 196;).

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de Cr$
10-'7.484.000, para atender às despesas
realizadas com o comparecimento do
Episcopado braeüeiro à Terceira Ses
são do Concílio Ecumênico Vatica
no I1.

Decreto tl957. 231 - De 11 de no
vembro de 1965.
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Cria o Consulado honorário do
Brasil: em Dublin, Irlanda.

Decreto nc 57.397 - De 7 de de
zembro de 1965.

Ml"NISNRIO DA SAJúDE

- Autoriza o Poder Executivo a
abrü', pelo Ministério da Saúde, o
crédito suplementar de Cr$ .
8.700.000.000 à categoria econômica
3.2.00 ---'- Tramsferéncias Correntes,
do .Anexo 4.21.00 - Ministério da
Saúde - 06 - Departamento de Ad
ministração (Lei 11,9 4.539, de 10 de
dezembro de 1964). .

Lei no 4.800 - De 20 de outubro
de 1965.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, a diversos órgáos e Ministérios,
créditos especiais num montante de
c-e 265.347.106 (duzentos e sessenta
e cinco milhões trezentos e quarenta
e sete mil cento e seis cruzeiros),
destinados a atender às despesas que

especifica.

Lei no 4.843 - De 19 de novembro
de 1965.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o imóvel
que menciona necessário ao Ministé
rio da Saúde.

Decreto ne 57.154 - De 3 de no
vembro' de 1965.

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial de Cr$ 2.500.000.000
(dois bilhões e quinhentos milhões de
cruzeiros), para o combate ã malária
'lia região dos Vales dos rios Araguaia
e Tocantins e da Estrada Belém 
Brasília.

Decreto nc 57.301 - De 22, de no
vembro de 1965.

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial de' Ors 12,5.251.270
(cento e vinte e cinco milhões duzen
tos e cinqüenta e, um mil duzentos e
setenta cruzeiros), para pagamento
de tiébitos da Divisão do Material do
mesmo, Ministério.

Decreto nc 57.369 - De 1 de de
zembro de 1965.

MINISNRIO DO TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério do Trabalho e Previ~
dência Social, o crédito especial de
Cr$ '57.482.525 (Cinqüenta e sete mi
lhões quatrocentos e oitenta e dois
mil quinhentos e vinte e cinco cru_
eeiros) , para o fim que especifica.

Lei nc 4.894 "'- De 9 de dezembro
de 19-65,

- Institui o cadastro permane~1.te

das admissões e dispensas de emore
gados, estabelece medidas contra o
desemprego e de assistência aos de
sempregados, e dá. outras providên_
eíae,

Lei nc 4.928 - De 23 de dezembro
de 1965.

- Autoriza o Ministério do Traba
lho e rrevutêncsa Social a admitir,
em 1966, os especialistas temporários
que especifica, e dá outras provi
dências.

Decreto nc 57.363 - De 30 de no
vembro de 1965.

MINISTÉRIO DA VIAÇAO E OBRAS
BUBLICAS

Transfere cargo do Quadro 1 ~

Parte Permanente - do Ministério
da viação e Obras Públicas para o
Quadro do Pessoal do Ministério da
rosenaa.

Lei nc 4.810, - de 25 de outubro
de 1965.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, a diversos órgãos e Ministérios,
créditos especiais num montante de
Cr$ 26'5 . 347 .106 (duzentos e sessenta
e cinco milhões trezentos e quarenta
e sete mil cento e seis cruzeiros),
destinados a atender às despesas que
eepecitica r

Lei n» 4,848 - De 19 de novembro
de 1965.

- Autoriza o Poder Exeoutivo abrir,
a diversos órgãos e Mínistérios, cré
ditos especiais nuin montante de Cr$
15.rG,65. 913,118 e suplementares num
montante de Org 27.312.000 destina
dos à regularização de despesas con
signadas em orçamentos anteriores.

Lei no 4.8~-9 - de 19 de novembro
de 1965.
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- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério fl,a Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 533.412.079 (quinhentos e trinta
e três milhões quatrocentos e doze
mil e setenta e nove cruzeiros), para
atender ao pagamento de diferença
de proventos e vantagens, aos inati
vos da Rêde Viação Paraná-Santa
Catarina, relativa aos anos de 1961
e 1962.

Lei iÍQ 4.913 - De 17 de dezembro
de 1965.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 39.200.000.000, para o fim que
menciona.

Decreto nv '56.714 - De 12 de agôs
to de 1965.

- Retifica o Decreto n9 56.83'7, de
3 de setembro de 19-65" a fim de in
cluir um art. SQ.

Decreto nc '56.905 - De' 28 de se
tembro de 1965.

- Abre, pelo Ministério da Viação
~ Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 25.100.078, para o fim que
especifica.

Decreto nc 57.015- - De 11 de ou
tubro de 1965.

- Autoriza o Ministério da Via
ção e Obras Públicas a constituir um
Grupo de Trabalho para os fins que
especifica.

Decreto no 5'7.129 - De 20 de ou
tubro de 1965.

- Autoriza a. contratação de espe
cialista temporário pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas.

Decreto nc '54.170 --: De 4 de no
vembro de 1965.

- Abre, ao Ministério da AgTicul
tura, o crédito especial de Cr$ ....
-4-7.1S0.000 (quarenta e sete milhões
cento e trinta mil cruzeiros), desti
nado à liquidação de débitos existen
tes com o comércio em geral, com a
Diocese de Fortaleza, Marinha de
Guerra', Loiâe Brasileiro, Patrimônio
Nacional, etc.

Decreto nv 57.414 - De 13 de de
zembro de 196'5.

MINISmRIO P.úBLICO DA UNIAO

Emenda Constitucional ,nrJ 16.

MINISTJmIOS MILITARES

Abre, ao Betiuio-Iâcicn: das Fôrças
Aí'madas e Ministérios Militares, o
crédito especial de c-s 6.400.000.000,
para o fim que especifica.

Decreto nc 57.041 - De 11 de ou
tubro de 19~.

MINISTROS DE ASSUNTOS
COMERCIAIS

Suprime cargos isolados de Minis·
tro de Assuntos Comerciais.

Decreto nv 57.389 - De 6 de de
zembro de 1965.

MINISTROS DE ESTADO

smenao Constitucional n9 16.

Emenda Constitucional nc 17.

MINISTROS DE ESTADO EXTRA_
ORDINARIOS

Altera a redação do art. 10 do De:
ereto n rJ 53.914, de 11 de maio de 1964,
modificada pelo Decreto n9 55. '735, de
22 de fevereiro de 1965.

Decreto no 56. '700 - de 9' de agõsto
de 1965.

Cria, junto ao Gabinete do Ministro
Extraordinário para o" Planejamento
e Coordenação Econômica e sob a
suoenxeõo siéste, Grupo de Coordena"
ção destinados a coligir elementos
para a elaboração do Plano Econômico
de Longo Prazo e dá outras providên.
cias.

Decreto no 5'7.464 - de 20 de. de
zembro de 1965.

MOEDAS

Institui o cruzeironôvo e dá outras
providências.

Decreto.Ieí no nc 1 - de 13 de no
vembro de. 1965.
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MULTAS

Atualizá conforme o disposto no ar
tigo 99 da Lei ng 4.3~7, de 16 de Julho
de 1964, às multas previstas na Leçíe
taçao do Trabalho.

Decreto nv 57.146 - de 1 de novem,
bro de 1965.

MUNDIAL COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzt1das nos
Estatutos da Mundial Companhia Na.
ciotuü de Seguros Gerais ,inclusive au-
'menta do capital social. .

Decreto nv 57.130 - de 20 de ou
tubro de 1965.

MUNICíPIOS

Ato Institucional n9 2.

Regulamenta a assistência tmam:
ceria "do Govêrno Federal aos Estados
e Municípios e cria o FundÇ> de Es,.,
tabili'eação de Receita Cambial.

Decreto nc 5-7.383 - de S de de
zembro de 1965.

N

NAVEG~ÇAO DE CABOTAGEM
Concede a CDNAN - Companhia de

Navegação do Narte autorização para
funcionar como emoréea de navegação
de cabotagem.

Decreto nc 56.357 - de 24 de maio
de 1965.

Concede à sociedade Urbano Gern
& Filhos autorização para continuar
a funcionar como emorésa de -naoeoa
ção de cabótagem, sob a nova forma
social de Navegação Urbano Gern Li
mitada.

Decreto ris 56.910- de 29 de setem,
bro de 1965.

. . Concede a sociedade Navegação Ali.
ança Ltda.~ autorização para continuar
a funcionar como emprêsa de nave,..
gação de cabotagem.

Decreto nv 56.963 -r- de 1 de ou.
tubro de 1965.

Concede à sociedade Navegação Pau.
lo Pereira Limitada autorização' para:
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto nc 56.974 - de 8 de OU~

tubro de 1965.

'Concede à sociedade Refinaria SCt.
limeira Ltda. - Comércio, Ituiúetria
e Navegação autorf'zaçãopara conu:
nuar a funcionar corno emprêsa ele
forma social· de Refinaria Saíineira
navegafção de cabotag'emJ,sob neva,
S.A. - Indústria, Comércio e Neoe
gação.

~ Decreto nc 57.010 - de 11 de OlL
rubro de 1965

Concede à sociedade Brasilmar Me.
ridional de Navegação Ltda. autoriza.
çõo para continuar a funcionar como
emoréec de navegação de cabotagem.

Decreto no 57.138, de 29 de ou
tubro de 1965.

Concede à sociedade L. Figueiredo
Navegação S.A. autortzaçtio para coa,
tinuar a funcionar como empl'êsa de
navegação e cabotagem.

Decreto no 57.13H - de 29 de ou
tubro de 1965.

Concede à sociedade de Navegação
Atlântico Limitada autorização para
continuar a funcionar como emqnéea
de navegação de cabotagem.

Decreto nc 57.241 de 11 de novem.
bro de 1965.

Concede à sociedade Navegação Co
meta Ltda. autorização para continua)'
a funcionar como emoréea de nave_
gação de cabotagem.

Decreto nc 57.252 - de 12 de novem,
bro de 1966-.

Concede à sociedade Diogo &: Cia.
Limitada auton~ação para continuar a
funcionar como emprêsa de navega.
ção de cabotagem.

Decreto nv 57.253 - de 12 de novem
bro de 1965.

Prorroga até 31 de dezembro ,de
1966, o prazo para aproveitamento dos
navios estronçeiros naca"botagem na.
cional,

Decreto nc 57.308 - de 23 de no
vembro de 1965.
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Conceâe. à Sociedade Tibagi TrU1isR
portes Limitada autorização para coa
tinuar a funcionar como emprêsa .ée
tuioeçação de cabotagem. Decreto rz.ú~

mero 57.432 - de 15 de dezembro de
1965.

Concede à Emprêsa de Nomeçaeão
Santa Catarma Limitada autorização
para continuar a funcionar como ezn..
prêsa de navegação de cabotagem.

," Decreto no 57.381 - de 3 de" de
zembro de 1965.

.:
Concede à Companhia de Naoeça

ção Cabo Frio autcrizaçiio para conn,
nuar a funcionar como emprêsa de
rtavegação de cabotagem.

Decreto nc 57.476 - de 20 de de
zembro de 1965.

iAutoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras PÜ~

bíicas, o crédito especial de Cr$ ..
201.171,50, para o fim que especifica.

Lei N9 4.815 - de 26 de outubro
de 1965.

NAVi.lOS ESTRANGEIROS

Prorroça-ate 31 de dezembro de 19S6,
o prazo para aproveitamento dos na_
vios estrangeiros na cabotagem nacio.
nalo

Decreto nc 57.308 - de 23 de no.
vernbro de 1965.

l'l!QUEL

Autoriza o cidadão brasileiro Décio
Amarai Castro a pesquisar amuuüo
mica e minério de níquel no musuci
pio âe Niquelândia, Estado de Goiás.

Decreto nc 57.437 - de 16 de de
zembro de 1965.

NíVEL UNIVERSITARIO

Retifica a classificação constante do
Decreto W! 54.015, de 13 de julho de
1964, na parte referente à série de
classes de Enfermeiro.

Decreto nv 57.180 - de 8 de novem
bro de 1965.

Dá n-ova redacão ao art. 39 do De,
certo nº 54.015, de 13 de julho d_e 1964,
que dispõe sõbre a classificaçao dos
cargos de nível universitário.

Decreto nc 57.243 - de 11 de. no
vembro de 1965.

NORDESTE

ApTova o Plano Diretor do I:?esen~

oelmimetito do Nordeste pára os anOfi
de,1966, 1967 e 1968, e dã outras pro:
vidências.

Lei N9 4.869 - de 1 de dezembro
de 1965.

Declara prioritária ao âesenuoloi:
mente do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e lrmpostos,
federais, a importação dos equipcmen
tos novos, sem similar nacional reçie:
trtuio, neste descritos e consignados a
emprêsa Monteiro Paiva & Cia. ", de
Bayeux - Para.iba.

Decreto nc: 56.983 de 1 de ou-
tubro de 1965.

Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste para efeito de isen
ção de quaisquer _taxas e impostos, a
importação dos equipamentos novos,
sem similar nacional registrado, neste
descritos e consignados a emorésa
"Companhia de Tecidos Rio Tinto",
de Rio Tinto, Estado da Paraíba.

Decret-o nc 56.984 - de 19 de outu,
bro de 1965.

Declara prioritária ao acsenootovmen:
to do Nordeste para efeito de isenção
de quaisquer taxas e impostos federais,
importação dos equipamentos novos,

',sem similar nacional registrado e con,
signados à emprêsa "FORTALEZA
!AÇOS ,S.A. de Fortaleza «xo .

Decreto nc 56 989 - de 19 de ou
tubro de 1965.

Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste para eleito de isen
ção de quaisquer taxas e impostos [e:
de:rais a importação de equipamentos
novos, sem similar nacional registrado

'-e consignados à emprêsa Companhia
EletroRMetalúrgica do Brasil - NOR~

LAR, de Recife, Estado de Pernami:
ouco,

Decreto N9 56.990 - de 19 de ou
tubro de 1965.



310 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Declará prioritária ao 'âesenocloi:
mento do Nordeste para efeito de isen
cão de quaisquer taxas e impostos te:
iiertus a importação de equipamentos
szoeos, sem similar nacional registrado
neste descritos e consignado a em-pré:
sa "Companhia de Fiaç.ão e Tecidos
Norte Alagoas", de Maceió, CAL).

Decreto no 56.991 - de 1Q de ou
tubro de 1965.

Declara prioritária ao õeeewootm
mento do Nordeste para eteno de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais. a importação de equiptimen-:
tos novos, sem similar nacional reçts
troâo neste descritos e: consignados a
empréso: "CONAC S.A. lndústfíii de
Artefatos de Couro", de Fortaleza, Bs
tado do Ceará.

Decreto nc 56.992 - de l' de ou
tubro de 1965.

Declara prioritária. ao desenvolvi.
menta do Nordeste para efeito de isen.
çõo de quaiJsquer taxas e impostos [e:
aenus a' importação de equipamentos
novos, sem similar nacional registrado
e consignados à emoresa "CIRNE ~
Companhia Industrial do Rio Grande
do Norte", de Macau (RN)-,

Decreto nc 5-6.993 - de 19 de ou
tubro de 1965.

Declara: prioritária ao desenvolvi.
mento do Nordeste para efeito de íeen
ção de quaisquer tacas e impostos [e,
aenue a importação de equipamentos
novos, sem similar nacional reçistrtuio
neste descritos e consignados à em.
prêsa NORFIBRA S.A. - Ituiúetría:
e Comércio, de Maceió ~Al).

Decreto nc 56.996 - de 19 de ou.
tubro de 1965.

Declara prioritária "ao âeeenooloi:
mento do Nordeste para efeito de
isenção de q-uaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipamen.
tos novos, sem similar nacional reçis:
trado e consignados à empresa; "Bx;
portadora Machado Araújo Limitada",
de Fortaleza (CE)

Decreto nc 56.997 - de 19 de ou.
tubrc de 1965.

Declara prioritórià ao desenvolvi.
mento do Nordeste, para efeito àe
ísençéo de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipamen.
tos novos, sem similar nacional reqíe:
trado e consignados à emprêsa "Diniz
& Cia. Ltsia:", de Aracaju (Se).

Decreto no? 57.600 - de 19 de ou.
tubrode 1965.

Declara prioritária ao slesenooíni,
mento do Nordeste, para . efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipamen;
tos novos, sem similar nacional reçís,
trado e-consignados à emprêsa "Cam;
pos Moreira S.A, - Indústria de AutO-.
Peças (CAMOSA)" ,de Recife (Pe).

Decreto nc 57.001 - de 19 de ou
tubro de 1965.

Declara prioritária ao desenvolvL
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaíequer taxos e impostos
federais, a importação de equipamen
tos novos, sem similar nacional reçis
trado e consignados à emprêsa "In.
dústria de Parafusos Laminados Im
pala S.A.", de Recife (Pe) ,
..Decreto nc 57.002 - de 19 de ou

-tubro de 1965.

Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito àe
isenção de. quaisquer taxas e impostos
federais, a importação de' equipamen
tos novos sem similar nacional reçís,
traao. neste descritos e consignado à
emprêsa "Algodoeira Seridó Comércio
e Indústria S, lA, (Alsecosa) ", de
Cadeó, Estado do Rio Grande do ,Norte,

Decreto no 57.117 - de 19. de ou
tubro de 1965.

Decdara prioritária ao desenvolvi.
menta do Nordeste para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
teaerxus. a ím/portaçõo de equipamen:
tos novos, sem similar nacional reçis
trado e consignados à emprêsa "Má.
quinas Piratininga S, A," de São Paulo
(SPl..

Decreto nc 57.118 - de -19 de ou
tubro de 1965.



ATOS 00 FODER LEGISLATIVO' '11

Declara prioritãria ao aeoenooiot
mento do Nordeste' para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipamen
tos novos, sem similar nacional reçís,
irado e consignados à emprêsa "80.
eteaaae Anônima Téxtil de Manda.
catú" de João Pessoa (PB).

Decreto nv 57.119 - de 19 de ou
tubro de 1965.

Prorroga a vigência do- Decreto nü,
mero 1.512, de 12 de novembro de
1962, que concede isenção de impostos
e taxas federais em favor da empresa
"Côco Alimentar de Alagoas 8 .A.", de
Maceió, AI).

Decreto nv 57.132 - de 27 de ou
tubro de 1965.

Aprova o Regulamento do Fundo de
Investimentos para o Desenvolvtmento
ECOnômico e Social do Nordeste (FI ~
DENE) , criado pela Lei nÇJ 4.239, de
27 de junho de 1963'.

Decreto no 57.148 - de 19 de no
vembro de 1963.

NOVA AMÉRICA COMPANH!IA DE
SEGUROS GERAIS

Ap1'Ova alterações introduzidas nos
Estatutoes da Nova América Comqia
nhia de Seguros Gerais, relativas à
traneteréncta da sede e ao aumento
do capital social.

Decreto nv 57.377 - de 3 de de
zembro de 1965.

o
OBRAS DE ARTE

Proíbe a saída, para o exterior, de
obras de arte e ofícios produzidos no
País, até o fim do período monár.
quico.

Lei nc 4.845 - de 19 de novembro
de 1965.

OBRIGAlÇõES DO TESOURO NA
CIONAL

Instituto o cruzeiro nôvo e dá outras
providências.

Decretc.leí no 1 - de 13 de novem.
bro de.1965.

Regulamenta o art. 86 da Lei nú_
mero 4.506, de 30 de novembro de
1964 e dá nova redação ao § 3Q do arM

tiço 5Q do Decreto n9 54.252, de 3 de
set~bro de 1964.

Decreto nc 57.458 - de 20 de de,
zernbrc de 1965

OFICIAIS ENGENHEIROS E TÉC
N;rCOS NAVAIS

Dá nova redação a dispostiivos do
Regulamento para a Pormaçõo de Ofi~

ctaie Bnçenh.eiros e _Técnicos Navais,
aprovado pelo Decreto ns 52.163, de 28
de junho de 1963.

"Decreto nv 57.30:::1 - de 22 de no
vembro de 1965.

óLEO BRANCO

Inclui os "óleos brancos de trtms:
formador" no regime estatuído pelo
Decreto n9 4.071, de 12 de maio de
1939.

Decreto nQ 57;295 - de .19 de no,
vembro de 1965.

ORÇAMENTO GERAL DA UNIAO

Modifica, sem aumento de despesas,
distribuição de dotações consignadas
na Lei n9 4.539, de 10 de dezembro de
1964.

Lei no 4,.'Hl5 - de 20 de outubro
de 1965.

Altera, sem ônus, a Lei nQ 4.539, de
10 de dezembro de 1964 que estima a
Receita e fixa a Despesa da União
para o esercrcro financeiro de 1965.

Lei 0 9 4.796 - de 20 de outubro
de 1965.

Autoriza o Poder Bxecutioc a abrir
ao Poder Judiciário - Justiça Bleí
toral - Tribunais Regionais Eleitorais
~ o crédito suplementar de Cr$ ...
6.438.130.186, em retorço a dotações
do Orçamento -mçente (Lei n9 4.539,
de 10 de dezembro de 1964) .

Lei nc 4.799 - de 20 de outubro
de 1965.

Altera, sern aumento de despesa, o
Orçamento Geral da União para 1965.

Lei n 9 4.814 - de 25 de outubro
de 1965.
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Estima a Receita e fixa a>Despesa
da União para o Exercício Financeiro
ele 1966.

Lei nc 4.900 - de 10 de dezembro
de 1965

Retifica, sem ônus para a União, a
Lei n 9 4.539, de 10 de dezembro de
1964, que estima a receita e fixa a àes~

pesa da União para o exercício de
1965. '

Lei nv 4.922 - de 23 de dezembro
de 1965.

ORDEM DO MÉRI'rD DO TRABA
LHO

Dispõe sôbre as distinções CTladas
pelo Decreto n 9 28.527, de 22 ele a'Jôs~

to de 1950, e dá outras providências.

Decreto nv 57.278 - de 17 de no
vembro de 1965.

ORGAOS DE DELIBERAÇÃO CO
LETIVA

Dispõe sôbre a clasificação dos ór_
gãos de deliberação coletina. que espe
cifícà e dá outras providências.

Decreto nc 57.198 - de 9 de no,
vembro de 1965.

ORQUESTRA SINFôNICA BRASiI_
LEIRA

Autoriza o Ministério da -Fazenâa
a a efetuar a doação de Obriçuçôce
Reajustáveis dó Tesouro Nacumai às
entidades que menciona e dá outras
providências .

Lei no 4.887 - de 9 de dezembro
de 1965.

OURO

Autorizà a Em'/)rêsa Acaiaca 
Bmac S.A. a pesquisar ouro é dia
mantes nos municípios de Díaman
tina e Bocaiúva, Estado de Minas
Gerais.

Decreto ui? 56.928, de 19 de outubro
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Pereira de Queiroz a pesquisar dia
mantes e ouro. nos muniC4pios de
ltamarandiba e Bocaiúva, Estado de
Minas Gertus,

Decreto nv 5,7.027, de 11 de outubro
de 1965.

A-gtoriza a Mineração Tejucana S.A
a pesquisar diamantes e ouro rio mu:
nictoto de Bocaiúva, Estado de Mina-s
Gerais.

Decreto nc 57.0<58, de 15 de outUbro
de 1965.

Retifica o art. 19 do Decreto nú
mero 54.779, de 31 de outubro de 1964.

Decreto nc 57.211, de 10 de 'novem_
to-o de 1965.

Autoriza a Emprêsa' de Mineracão
Badin Ltsia, a pesquisar minério' de
ouro e cassiterita, nos municípios de
Livramento do Brwmcuio e Rio de
Contas, Estado da Bahia.

Decreto no 57.329, de 24 de, no
vembro de 1965.

Autoriza a EmpTêsa de Mineraçáo
Badin Ltda .• a pesquisar minério de
ouro e cassiterita nos municípios de'
Livramento do Brumado e Rio de
Contas, Estado da Bahia.

Decreto nc 57.340, de 25 de no
vembro de 1965.

óXIMA - óXIDOS, MINÉRIOS E
ASSOCIADOS LTDA.

Concede à óxima - óxidos, Miné
rios e Associados Ltda. autorizacão
para funcionar cQmo emprêsa de mi
neração.

Decreto nc 57.388, de 6 de no
vembro de 1965.

p

PANAIR DO BRASJL S. A.

Abre, pelo Ministério da Aeronáuti-
ca, o crédito especial de crs .
95a.OOO.000, para o fim que especifica,

Decreto nv 56.924, de 19 de outubro
de 1965.

PARTIDOS POLtTICOS

Ato Institucional n? 2

Ato Complementar nv 4
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PASSAGENS PARA O EXTERIOR

Conàiciona a venda de passagem
par~ o Exterior do País, à prema
apresentagâode certificado interna
cional de vacinação ou reoacinoçõ»
contra a varíola.

Decreto nc 57.391, de 12 de dezem
bro de 1965.

PATENTES DE REGISTRO

Torna sem efeito o Decreto 51.103,
de 19 de agôsto de 1961.

Decreto no '5.7.005, de 11 de outubro
de 1983.

PATRIA COIt,1PANHIA BRASI-
LEIRA DE SEGUROS GERAIS

Aprova a alteração introâueuio: nos
Estatutos da Pátria -. Companhia
Brasileira de Seguros Gerais, relativa
ao aumento de capital.

Decreto nc 57.315, de -24 de novem
bro de 1965.

PATRONO DA NAÇÃO BRASILEIRA

Declara: Joaquim José da Silvo. Ka...
»íer, o Tiradentes, Patrono da Noçao
Brasileira.

Lei nv 4.897, de 9 de dezembro
de 1965.

PEDRAS CORADAS

Retifica o art. 19 do Decreto 2.139,
de 22 de janeiro de 1963, referente à
autorização de pesquisa de-mica e pe..
drascoradas no município de Galiléia,
Estado de Minas Gerais, concediàa a
Adão Batista de Andrade.

1)ecreto n 9 54.539, de 22 de outubro
de 1964.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Irineu Cardoso de Carva
lho a comprar pedras preciosas.

Decreto no :55,631, de 26 de -janeíro
de 1965.

Aútoriza Cândido Trancoso Sobri
nho a comprar peàfas preciosas.

Decreto no 55.632 ,de 26 de janeiro
de 1965.

Autoriza Stelio Cavedon a C01nprw'
pedras preciosas.

Decreto nv 55.633, de 26 de janeiro
de 1965.

Autoriza a Joalheria Stertinç Ltda.
a comprar pedras preciosas.

Decreto nv 55.634, de 2ô de janeiro
de 1965. /

Autoriza Euclides tccarunces Lopes
a comprar pedras preciosas.

Decreto nc 55.635, de 26 de janeiro
de 1965.

Autoriza Eurípedes, a comprar pe-
dras preciosas. .

Decrete> nv 56.994, de 19 de outu
bro de 1965.

Renova o Decreto n9 4.5:.i3, de 17
de aaõeto de 1959.

Decreto nv 56.998, de tv de outu
bro de 1965.

Autoriza a firma David Scojielâ,
Comércio, Indústria S. A", a com
prar pedras preciosas.

Decreto nc 56.999, de 19 de outu
bro de 1965.

Autoriza Nestor 'Afonso de Campos
a comprar pedras preciosas.

Decreto nc 57.629, de 11 de outubro
de 1965. !0i

Autoriza Bianos Dias do Carmo, a
comprar pedras preciosas.

Decreto nc 57.030, de 11 de outubro
de 1965.

Autoriza ~ a firma Importadora Ex
portadora Independência t.taa., a
comprar pedras preciosas.

Decreta no 57.031, de 11 de outubro
de 1965.

Autoriza Arvedo Solianelli, a com
prar pedras preciosas.

Decreto n9 57.032, de 11 de outubro
de 1965.

Autoriza Sinval Pereira Martins, a
comprar pedras preciosas.

Decreto nv 57.033, de 11 de outubro
de 1965.
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Autoriza João Alfredo Lima, a CDm
pmr -pedras preciosas.

- Decreto nc 57.034, de 11 de outubro
de 1965.

Autorize Edward Garcia a comprar
pedras preciosas.

Decreto nc 57.035, de 11 de outubro
de 1965.

Autoriza Deteto Peixoto Pires a com
prar pedras preciosas.

Decreto nc 57.036. de 11 de outubro
de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião de Castro Teixeira a comprar
pedras preciosas.

Decreto n!? 57.037, de 11 de outubro
de 1965.

Autoriza Olinto Rodrigues da Silva
a comprar pedras preciosas.

Decreto nc 57.038. de 11 de outubro
de 1965.

Autoriza a Lapidação seneer Limi
tada a comprar pedras preciosas.

Decreto nc 57.077, de 15 de outubro
de 1965.

Autoriza a firma Cristal Exporta
dora Ltda., a comprar pedras pre
ciosas.

Decreto nc 57.078, de 15 de outubro
de 1965.

Autoriza Jan Bobylow, a comprar
pedras preciosas.

Decreto nv 57.115, de 19 de outu
bro de 1965.

Autoriza MW'celo Fernandes da
Silva, a comprar pedras preciosas.

Decreto nv 57.200, de 9 de novem
bro de 196'5.

Autoriza a firma Panbraeil, Impor
tadora e Bxpcatadorà t.taa., a com-
prar pedras preciosas. .

Decreto nc 57.277, de 17 de no
vembro de 1965.

PEDRAS SEMI-PRECIOSAS

Retifica o Decreto n Q 56.343, de 21
de maio de 1965.

Decreto nc 57.346, de 26 de novem
bro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro Tito
de Oliveira Lima a lavrar quartzo e
e pedras semipreciosas, no município
de caros, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 56.946, de 19 de outubro
de 1965.

PEGMATITO

Autoriza o cidadão brasileiro Val
ter Bezerra de Sá. a pesquisas mine
rais de pemagamatito no município de
ouixeromotnm, no Estado do Ceara.

becreto uc 57,057, de 11 de outubro
de 1965.

PENSõES

Concede pensão mensal a Dona Ma
ria Luiza Vitória Ruy Barbos-a
Guerra.

Lei no 4.811, de '2;5 de outubro ele
1965.

Concede pensão especial a Dona
Hermínia Furtado Reis.

Lei nc 4.812, de 25 de outubro
de 1965 .

Concede pensâo especial ao cidadão
inglês Henry Philip Brotherton Dyc,
eeroídor da Delegacia do Tesouro
Brasileiro no Exterior.

Lei nc 4.827, de 5 de novembro
de 1963.

Concede pensão mensal especial 'vi
talícia a Dona Aaeuna Fernandes.

Lei nv 4.833, de 5 de novembro
ele 1965.

Concede a pensão especial de ....
CrS 66.000 (sessenta e seis mil cru
zeiros) mensais a Maria de Lourdes
Corrêa da Silva, viúva do ez-cotnun
aamte da Guarnição da Seção de
Bombeiros do G E B, Ademar Corrêa
da Silva.

Lei nv 4.867, de 30 de novembro
de 1965.
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PEDREIRA MEffiA L'IDA.

Concede à Pedreira Meira 'uaa.,
autorização para funcionar como em
prêsa de mmeraçao,

Decreto nv 57.122, de 19 de -outn
bro de 1965.

PERFUMES

Baixa Normas Técnicas Especiais
para o Ocmtróle de fabricação e ven~

da de produtos de higiene, perfumes,
cosméticos, congêneres e dá outras
providências.

Decreto no 57.395, de 7 de dezem
bro de 1965.

PETRóLEO BRASILEIRO S. A. 
PETROBRAS

Altera o Decreto n9 55.927, de 14
ele abril de 1965, que declara de uii
lidade pública, para fins de (desapro
priação ou instituição de servidão de
passagem, em favor da Petróleo Bra
sileiro S. A, - Petrobrás, im6vei$
situados no Estado de Sergipe,

Decreto nv 5&.,957, de 1? de outu-
bro de' 1965. :

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação, em favor da
Petróleo Brasileiro S. A. - Petro
brás, uma ár:-ea de terra situada em
Tramandaí, m.unicípiode Osório, Es
tado do Rio Grande do Siü,

Decreto nv 56.959, de 19 de outu
bro de 1965,

Concede autorização à firma United
Geophysical Company para operar em
àouas brasileiras com navio de na
cionoliâaâe americana, nos serviços
que especifica.

Decreto nc 57.076, de 15 de outu
oro de 1965.

Declara de utilidade pública pura
tme de desapropriação em taoor .da
Petróleo Brasileiro' S. A. - Petrobrás
uma área de terreno situada no Mu
-nicipio de Candeias, Estado da Bahia.

Decreto no 57.311, de 24 de novem
oro de 1965.

Dá nova redação ao art. 19 do De
creto n9 56.022, de 23 de abril de 1965.

Decreto nc 57.345, de 25 de nevem
bro de 1965,

PETRÓLEO E DERIVADOS

Altera o Decreto n9 53,982, de 25
de i1mho de 1964, que dispõe sôbre a
importação de petróleo e derivados.

Decreto ne 56.914, de 30 de setem
bro de 1965.

Inclui os "óleos brancoe e de trans
formador" no regime estatuído pelo
Decreto n 9 4.071, de 12 de maso de

1939.

Decreto nc 57,295, de 19 de novem
bro de 1965

PIROFILITA

Autorização a Indústrias Brasileiras
de Artigos Refratários S, A. -1BAR
a pesquisar piro/ilita no munic!plo
de Itapeva, Estado de São Paulo.

Decreto nc 55,3-91, de 31 de dezem
bro de 1964.

PLANEJAMENTO E COORDENAÇAO
ECONOMICA

Altera a redação do art. 10, ao De
creto n9 52.914, de 11 de maio de
1964, modificada pelo Decreto núme
ro 55.785, de 22 de teoereiro de 1965.

Decreto no 56.700, de 9 de agôsto
de 1965.

PLANO DE ESTATISTICA DA PRE
VIDENCIA SOCIAL

Determina a elaboraçdo do Plano de
Estatística da Previdência Social e
dá outras providências.

Decreto nc 57.456, de 17 de dezem
bro de 1965.

PLANO DIRETOR DO DESENVOL
VIMENTO DO NORDESTE

Ver: NORDESTE
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PLANO ECONOMICO DE LONGO
PRAZO

Cria, junto ao G'abinete do j1(fínis
ira Extraordinário para o Planeja
mento 'e Coordenação Econômica e
sob a· supervisão dêste, Grupos de
Coordenação destinados a coligir ele
mentos para a elaboração do Plano
Econômico de Longo Prazo e da ou
tras providências.

Decreto nv 57.464, de 20 de dezem
bro de 1965.

PLANO NACIONAL DE VIAÇãO

Modifica o "Plano Nacional de vtc
ção", estabelecido pela Lei nQ 4.592,
de 29 de dezembro de 1954.

Lei nv 4.906, de 17 de dezembro
de 1965.

PLANO PREFERENCIAL DAS OBRA
RODOVIARIAS

Revoaa o disposto nos Decretos nú
meros 53.960 e 54.319, de 9 de junho
e 28 de setembro de 1964, respectiva.
mente, que estabeleciam o Plano Pre
jerencial de Obras Rodoviárias e Nor
mas para sua execução.

Decreto no 57.088 - de 15 de OU~

tubro de 1965.

,PLANO RODOVIARIO NACIONAL

Modifica o "Plano Nacional ae Via.
çéo", estabelecido pela Lei n<J 4.592,
de 29 de dezembro de 1964.

Lei nc 4.906 - de 17 de dezembro
de 1965,

PODER JUDICIARIO

Ato Institucional n9 2.

Emenda Constitucional n'? 16.

Ato Complementar n9 3.

Autoriza a uberturá de créditos es-
pedais, no montante de Cr$ .
4.269.970.880 (quatro bilhões, âueen:
tos e sessenta e nove muncee, nove.
centos e setenta mil, oitocentos e. oi,
tenta cruzeiros), a diversos Mtnísté,
rios ao Poder Judiciário e ao Triíni,
nal de Contas da União.

Leí nc 4.788 - de 13 de outubro
de 1965.

Autoriza o Poder Executivo a abri,'
ao Poder Judiciário - Just-Iça Eledo_
ral -- Tribunal· Superior. Eleitoral o
crédito suplementar de Cr$ 456.950.000
em retôrço à dotação do Orçt1?nen!:o
vi'gente (Lei n 9 4.539, de lO·de dezem_
oro de 1964),

Lei nc 4. 8Ó5 - de 20 de outubro
de 1965.

Autorizá o Poder Executivo a obrir
ao Poder Jusiiciário - Tribuauü Suce:
rior Bleitcmü - o crédito esnecuü"de
Ct'S 519.550 (quinhentos e dezenove
mil, quinhentos e cinqüenta cruzei.
rosj , para atender a_despesas eieiua:
das com a realização de eleições em
1963 e 1964,

Lei nv 4.807 -'de 21 de outubro de
1965,

Cria, na Justiça do Trabalho da
3~ Região, duas Juntas de ConcHiacão
e Julgamento, com sede em Brasília,
Distrito Federal, e dá outras p1'Ovídê1L
ctcs .

Lei nc 4,816 - de 26 de outubro de
1965,

;Autoriza o Poder Executivo a abri?
ao Tribunal de Contas o crédito suple.
mentar de Cr$ 2.166.530.000 (dois bi.
íhôes, cento e sessenta e seis milhões,
quinhentos e trinta mil cruzeiros) pam
retorço de tiotaçôes que especifica.

Lei nc 4.861 - de 26 de nevem,
bro de 1965.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Pode,' Jiuiícuuío créditos' surple;
-mentarei 'num montante de CrS ....
2.390.490 destinados ao refórçc de d()~

tações orçamentárias que siiscriminu,
referentes ao vigente exercício.

Lei" nv 4.868 - de 30 de novembro
de 1965.

Fixa novos valores para os sím.bo~

losdos acrçoe e função çratitíctuia. do
çnuuiro de P~soal do Tribunal Rs
gional .do .. Trabalho da 7~' Reçiãc,

Decreto nv 4.889 -- de 9 de dezem,
bro de 1965.

Fixa novos valõres para os símbolos
dos cargos e das funções çratiticaâas
do QuadrQ_ de Pessoal da Secretarie
do Tribunal Regional do Tmba(,w da
3::'- Região e dá outras p1"ovirJ.ê11.c[as.

Lei nv 4.890 - de - 9 de dezembro
de 1965.
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Autoriza o Poder E.'Cecui:vo a abrir
ao Poder Judiciário - Justica de Tra_
balho - Tribunal Reoíonai do Tra
balho da 2\lo Região - o crédito ceie,
ciaZ de Crg 23.413.830, para o fim que
especifica,

Decreto nv 57.114.- de 19 de outu
bro de' 1965.

Poder Judiciário - Justiça do Tra:
txuho - Tribunal Regional do Tra_
'btútio da Primeira Região - Aberturti
de crédito especial, para o fim que
eeiecüíeo,

Decreto nv 57.161 - de 4 de no
vembro de 1965.

POLíCIA DO DISTRITO FEDERAL

Inclui, no Quadro de Pessoal da PO.
lícia do Distrito Feâerol, criada 1)!;la
Lei 129 4.483, de 16 de novembro de
1964, o Grupo Ocupacional PM-400 .,.....
Policiamento Ostensivo, e dá outras
providências.

Lei nv <L 813 - de 25 de outubro
de 1965.

Dispõe sóbre o enquaâramenio dos
seroiâores do Departamento Federal
de Segurança Pública e da Policia do
Distrito Federal.

Decreto nc 57.351 - de 26 de no
vembro de 1965.

POLCtCIA MILITAR DO ESTADO DA
G"íjANABARA

Estende aos âemuis servi-dores le
âerais de órgãos trcuetermos ao Ec
tado [~a Guanabara, em uirtnâe da
Lei nO 3.752, de 14 de atmi de 1960, 0$
beneficios do art. 46 e seus parágrafos,
da Lei 129 4.242, de 17 de julho de 1963.

Lei nc 4.818 - de 29 de outubro
de 1965.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda ,o crédito
especial-de c-« 58.960.943 (cinqüenta
e oito milhões, novecentos e sesse.nta
mil, novecentos e cuarentá e três cru,
zeiros) para atender a pagamento de
vncimentos e vantagens.

Lei nc 4.846 - de 19 de novembro
de 1965.

POLíCIAS MILITúRES DO EH.AS1L

'Suspesuie as atiouicdcs da. Associa~

ção dos Cabos e Soldar/'os das Polícias
Militares do Brosü,

Decreto nc 57.131 -- de 27 de outu
bro de 1965.

POLíCIA CIVIL

Estende cca demais se -ouiorce te,
ãeraís de órgãos transtci i.lldsao Es;
taão da Giumabur, 6T1~ '1.'i7 '/.ú<fe de Lei
nc 3.752, de 14 de abril de 1960, os
beneficios do art. 46 e Se11.-3 parág'ratos,
da Lei nQ 4.242, de 17 de julho de
1963.

Lei nv ~. 818 - de ::1 de outubro
de 1965.

POLíTICA DE TRANbPORTES

Modifica o Decreto 71-9 57.C03, de 11
de outubro de 1965, e dà outras pro
vidências.

Decreto ne 57.276 - de 17 de no
vembro de 1965

TONETTI S. A. - rdARMOR.ES E
GRANITOS

Concede à Tonetti S./l. _. Mâr_
mores e Granitos autorização para
funcionar como emprêsa de minera:
ção.

Decreto nv 57.051 - de 11 de ou..
tubro de 1965.

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

A prova a alteração introduzida .nos
Estatutos da Porto Seguro comocntna
de Seguros Geraus, relatina ao aumen~

to do capital social.

Decreto nc 57,379 - de 3 de dezem,
bro de 1965.

PORTOS

Dispõe sôbre o regime detra"balho
nos portos organizados, é, àJ ouíros
providências.

Lei nv 4J;60 - de 26 de novembro
de 1965.



311 Aros DO PODER LEGISLATIVO

PREÇOS MíNIMOS

Fixa OI! preços mísumoe básicos re.,
lativos à safra do prõrj';n'J ano âe
1966, -aara a :1 «ta e malva r~a g,eyzâo
Amazônica.

DeC1'3,;O no 57.365 -- de 30. ele no.,
vembro de 1965.

PREFEITOS

Ato Compzline1úar nf;} 5.

PREFEITURAS

Autoriza o Poder Bxecutíua a abrir,
a diversos orçaoe e Mi?1istérios, cré_
ditos especiaiss num montante de Cr$..
15.665.913.118 e suplementa1'es 'num
montante de Cr$ 27.312. 000 (~estinados

à reouuuíeaçõo de despesas ccnsiçna,
das e:m orçamentos amreriorec,

Lei nv 4.849 - de 19 de novembro
de 1965

Inclui O Serviço NacionaZ de Lntor:
mações entre as oomsssõee previstas
no § 2º do art. 18 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 42.808, de
13 de dezembro de 1957.

Decreto nc 57.045 - de 11 de ou,
tubro de 1985.

Retifica o Decreto nQ 56.539, 'de 5 de
julho de 1365.

Decreto nc 57.342 - de 25 de no
vembro de 1965.

Transfere do Munldpio de Campo
Belo para Centrais Elétricas de Jl.finas
Geraw S ..4-. ccmcessõc l)ara distribuir
energia elétrica e uã outras provi~

tiêncías,

Outorga ao município de Parcmctí,
no Estado do Ceará, concesão para
distribuir energia elét,riea.

Decreto 0 9 57.322 - 'de 24 de no,
vembro de 1965.

Decreto no 57.263
vembro de 1965.

de 16 de no-

Delega poderes ao Chefe do Gabi.
nete Milita?' da Presiâéncía da Re.
pública, para autoruur a realização
de coleta. de preços e conccrrêncía
administrativa e dispensa de COncOT
réncia, na forma prevista: nas letras
c e e, itemTv, do artigo 1QdaLeinú
mero 4.401, de 10 de setembro de
1964.

Decreto nc 57.293 - de 19 de no,
vembro de 1965.

Abertura de crédito especial cutori
zada pela Lei nQ 4.702, de 1965.

Decreto nc 57.374 - de 2 de dezem
bro de 1965.

PRESIDENTE DA REPúBLICA

Transfere do ltI'u.ni,;.!.l;io de Szcrc.,
menta para Cerurcus Btetricas de Iâí,
nas Gerais S.A., ooncessão -para dis,
tríbuir energia elétrica.

Decreto nc 56.540 '- de 5 de julho
ce 1965.

PRESIDítNCIA DA REPGBLICA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
a diversos crçõos e Minisié:-ios. crê.
(ZUOS especiais num montante de Cr$
265.347.106 (duzent·1s e sessenta e
cinco milhões, trezentos e quarenta e
sete mil, cento e seis cruzeiros), dee,
tinados .a atender ãs de8pesa~ que es
pecifica.

Lei n« 4.848 - de 19 de novembro
de 1965.

,Ato Institucional n 9 2.

Emenda Constitucional n Q 16.

PREVIDl!;NCIA SOCIAL

Reajusta os vencimentos dos eeroi
dores civis e militares, alteia as alí.
quotas dos impostos de renda, imssor
taçao, consumo e eeto e a quota de
previdência social, unifica contribui,
çôee baseadas nas' tôítuis de salário e
dá outras providências.

Lei no 4.863 - de 29 de novembro
de 1965

Acrescenta parágrafo único ao ar.
tigo264 do Regulamento GemI da
Previdência Social.

Decreto nv 57.137 - de 29 de ou,
tubro de 1965.
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"Determina à elaboração do Pkuio
de Estatística da Preuíâénciá Social e
outras proniâênciae,

Decreto nc 57.456 - de 17 de dezem,
bro de 1965.

PROCESSO DE RESPONSABILIDA.
DE

Regula o Direito de Representação
e o Processo de Responsabilidade a.â.:
miníntratinà Civil e :Penal, nos casos
de abuso de autoridade.

Lei nc 4.898 - de 9 de dezembro
de 1965.

PRODUÇãO AGROPECUARIA

Betinçue a Divisão de Cooperatioíe
mo e Organização Ru.ral do Depm·ta_
tamento de Produção Agropecuária do
Ministério da, :Agricultura, transfere, e
dá outras providências.

Lei nc 4.806 - de 20 de outubro
de 1965.

PRODUTIVIDADE

Regulamento a Lei n(i 4.669, de 3 de
junho de 1965.

Decreto nc 56.967 - de 19 de ou,
tubro de 1965.

PRODUTOS DE HIG[ENE

Baixa Normais Técnicas Especiais
para o Contrôle da fabricação e venda
de produtos de higiene, perfumes, cos
méticos, congêneres e dá outras pro.
bisiéncias,

Decreto nc 57.395 - de 7 de dezem
bro de 1965.

PRODUTOS HOMEOPATICOS

Dispõe sôbre manipulação, receituà
rio, industrialização e venda de protiu:
tos utilizados em homeopatia.

Decreto nv 57.477 - de 20 de de
zembro de 1965.

PRODUTOS FITOSSANIT,~IOS

Di'spõe sôbre a tiscalizaçiio do co
mércio e uso de produtos [itoseanitã:
rios e dá outras providências.

Lei nc 4.785 - de 6 de outubro
de 1965.

PROJETOS DE LEI

Ato Institucional 71,!? 2

Emenda Constitucional nv 17.

Q

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Tito
de Oliveira Lima a lavrar quartzo e
pedras semipreciosas, no município de
corai, Estado de Minas Gerais,

Decreto nc 56.946 - de 19 de ou
tubro de 1965.

Autorizà o cidadão brasileiro" Leo.:
poldo Campolina Dímiz a pesquisar
quartzo no município de Bocaiuna, Es.
tado de Minas Gerais. -

Decreto no 56.947 - de 19 de ou
tubro de 1965.

Autoriza José Brandão Torres a pes
quisar quartzo no município de Castro
Alves, Estado da Bahia.

Decreto nc 57.014 - de 11 de ou
tubro de 1965.

Autoriza o cidadão brasileiro João
Sattim a pesquisar jeldspaw e quartzo
no município de Socorro - Estado de
São Paulo.

Decreto no 57.195 - de' 8 de uo,
vembro de 19650/

Autoriza o cidadão brasileiro Già
como Perini a pesquisar mica e quart:
eo, no município de Divino das La
ranjeiras, Estado de Minas Geráis.

Decreto nc 57.197 - de 8 de no.,
vembro de 1965.

Autoriza o cidadão braslieiro Jotui:
thae Bitencourt a pesquisar quartzo e
mica, no município de Governador Va_
uiõaree, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 57.384 - de 6 de dezem,
bro de 1965.
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REAL SOCIEDADE ESP...ô..NEOLA DE
BENEFIC:tNCIA _

RADIODjIFUSAO

Renova a concessão outorgada para
execução de serviço. de radiodifusão.

Decreto nc 55.973 - de 29 de março
de 1965.

Concede isenção do impôsto de im.w
partação e de taxas aduaneiras para
materiais a serem importados pela Rá~

dio Santana Limitada, de Anápoli~,

Estado de Goiás e dá outras providên.
cias.

Lei nc 4.823 - de 4' de novembro
de 1965.

Outorga concessão ao Govêrno do Bs,
taeo do Pará, para instalar uma emis_
sora de radiodifusão sonora, na Cidade
de Belém.

Decreto nc 56.909 - de 29 de se,
tembrc- de 1965.

Outorga concessão à Universidade
de Santa Maria, Estado do Rio Grasute
do Sul, para instalar uma emissora de
radiodifusão de sons.

Decreto nc 56.964 - de 19 de ou
tubro de 1965.

Promulga a Convenção ltiternacíctuü
para proteção aos artistas intérpretes
ou executantes, aos produtores de to,
nogramas e aos organismos de rtuiio
difusão.

Decreto no 57.125 - de 19 de ou,
tubro de 1965.

Outorga concessão à Emissora Rural
de Rio do Sul Ltda., sediada na Ci
dade de Rio do Sul, Estado de Santa
Catarina, para instalar urna emissora
de radiodifusão sonortz .

Decreto nc 57.378 - de 3 de de
zembro de 1965.

- Outorga concessão à -Rádio São
Francisco Ltda., sediada na Cidade de
Caxias do Sul, Estado do Rio Gmnde
do Sul, para instalar urna -emissora
de radiodifusão sonora.

Decreto nc 57.455 - de 17 de de
zelnbro de 1935.

Declorà de utilidade pública a Real
Sociedade Espanhola de Beneficência,
com sede em saioaaor, Estado da
Bahia.

Decreto nv 57.103-A - de 19 de
outubro de 1965.

RECLASSIFICAÇÃO

. Dispõe sôbre os efeitos àosenqua
drcmentoe definitivos nos casos que
menciona, e dá outras providências.

Decreto nv 57.224 - de 11 de no
vembro de 1965.

HECRUTAMENTO DE OFICIAIS

Regula' o Recrutamento de Oficiais
l1fédicos, Dentistas e Farmacêutic-os da
Aeronáutica.

Decreto nc 57.097 - de 19 de ou
tubro -de 1965.

RECURSOS MINERAIS DO BRASIL

Aprova o Regimento do Conselho do
Plano Mestre Decetuü para Avaliação
dos Recursos Minerais do Brasil.

Decreto n ÇI 57.296 - de 10 de no
vembro de 1965.

RlIDE FERROVIARIA FEDERAL S. A.

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 39.200.000.000, para o fim que
menciona.

Decreto no 56.714 - de 12 de agôeto
de 1965.

- Autoriza a Rêde Ferroviária Fe
deral S. A. a transferir para o De
partamento dos Correios e Telégrafos
as linhas telegráficas situadas em tre
chos ferroviários considerados anti
econômicos e dá outras providências ..

Decreto no 57.149 - de 1 de no
vembro de 1965.
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RlIDE MINEIRA DE VIAÇAO REGIMENTOS

Retifica o Decreto n9 51.523, de 25
de junho de 1962, que aprovou o en
quadramento definitivo dos cargos e
junções da Rêde Mineira de Viação, e

- dá outras providências.

Decreto nv 57.184 - de. 8 de no
vembro de 1965.

Aprova o Degimento da Companhia
de Erradicação da Malária (CEM),
criada pela Lei n9 4. 71l9, de 28 de
junho de 1965.

Decreto nv 57.244 de 12 de no-
vembro de 1965.

nlIDE VIAÇÃO PARANá-SANTA CA
TARINA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, -o crédito especial de' ..... ~ ...
Cr$ 533.412.079 (quinhentos e trinta e
três milhões, quatrocentos e doze mil
e setenta e nove cruzeiros) para aten
der ao pagamento de diferença de pro
venio e vantagens aos inativos da Rêde.
Viação Paraná-Santa Catarina, rela
tiva aos anos de 1961 e 1962.

Lei nv 4.913 -·de 17 de dezembro
de 1965.

REFINAÇÕES DE MILHO, BRAZIL

Concede nacionalização à sociedade
anônima Refinações de Milho, tsraeü,
sob a nova forma social de Refinações
de Milho, Brasil tiaa,

Decreto nv 57.352 - de -26 de no
vembro de 1965.

- Altera dispositivo do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 51.896, de 9
de abril de 1963, e dá outras previ
dências.

Decreto n? 57.245 .- de 12 de no
vembro de 1965.

- Altera dispositivos do Decreto -nü-:
mero 51.896, de 9 de abril de 1963, que
aprovou o Regimento do Departamento
Nacional de Portos e Vias Nane-
gáveis. -

Decreto-lei nc 57.424 - de 14 de
dezembro de 1965.

- Aprova o' Regimento do Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas.

Decreto n Q 57.427 - de 14 de de- _
zembro de '1965.

- Aprova nôvo Regimento para o
Serviço de Documentação do Minis..
térío da Educação e Cultura.

Decreto nv 57.481 - de 24 de de..
zembro de 1965.

REFORJ),'[A AGRARIA

REGIME DE TRABALHO

Dispõe sôbre a criação de área prio
ritária de emergência, para fins 'de
tcetorma Agrária, e dá outras provi
dências.

- Concede nacionalizacão à SOcie
dade anônima RefinaçõeS de Milho,
tsraeü, sob a nova forma social de Re
finações de Milho, Brasil Ltda.

Decreto no 57.352 --,- de 26 de no
vembro de 1965.

REGULAMENTOS

Acrescenta parágrafos ao art. 8Q
do Regulamento do 'Pessoal do Minis-_
tério das' Relações Exteriores, apro
vado pelo Decrete nÇl 2, de 21 de se..
tembro de 1961.

Decreto n? 56.608 - de 29- de se
tembro de 1965.

- Regulamenta a profissão de Cor..
retor de Seguros de Vida' e de Ca
pitalização, de. conformidade com o
art. 32 da Lei n 9 4.594 ae 29 de
ãezembrode 1264.

Decreto no 58.903 - de 24 de se
tembro de 1965.

de 18 de ou-Decreto nc 57.081
tubro de 1965.

Dispõe sóbre o regime de trabalho
nos "portos organizados, e dá outras
providências.

Lei nc 4.860 - de 26 de novembro
de 1965.

- Altera o Reçulamento de Pro
moções para O jiciais da Marinha,
aprovado pelo Decreto n'? 42.808, de

13 de dezembro de 1957.
Decreto nv 57.043 - de 11 de ou

tubro de 1965.



222 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Dá nova redação aos diversos
artigos do Regulamento da Lei nú
mero 4.216, de 6 de maio de 1963,
aprovada pelo Decreto nl} 52.149, de
25 de junho de 1963.

Decreto n« 57.050 - de 11 de ou
tubro de 1965.

- -Aprova o Regulamento dos Ser
viços de "Rotas Aéreas .

Decreto nc 57.054 - de 11 de OU~

tubro de 1965.

- Aprova o Regulamento para o
Serviço de Investigação e Prevenção
de Acidentes Aeronáuticos.

Decreto nv 57.055 - de 11 de OU~

tubro de 1965;

- Aprova o Regulamento sôbre a
fiscalização do cóméTcio de sementes
e mudas, a que se refere a Lei nú
mero 4.727, de 17-7-65.

Decreto nc 57.0-61 - de 15 de OU~

tubro de 1965.

- Dispõe sôbre o tceçuíamento para
a eleição dos Representantes da La
voura, na Junta Administrativa da
IBC, a que se refere o art. 59 da Lei
n9 1.779, de 22 de dezembro _de 1952.

Decreto nc 57.096 - de 19 de ou
tubro de 1965.

- Aprova o Regulamento do Fundo
de Investimentos para o' Desenvolvi
mento Econômico e Social dó Nor
deste (FIDENE) , criado pela Lei nú
mero 4.239, de 27 de íusüio de 1963.

Decreto nc 57.148 - de 19 de no
vembro de 1965.

- Aprova o Regulamento das Ope
rações de Seguro de Crédito e Ex
portação.

Decreto nc 57.286 - de 18 de no
vembro de 1965.

- Dá nova redação a dIspositivos
do Regulamento para a Formação de
Oficiais Engenheiros e Técnicos Na
vais, aprovado pelo Decreto número
52.163, de 28 de junho de 1963.

Decreto no 57.302 - de 22 de no
vembro de 1965.

- Aprova a Regulamentação do
Cadastro Geral de Contribuintes, em
relação às pessoas jurídicas.

Decreto no 37.307 - de 23 de no;"
vembro de 1965.

- Regulamenta a Lei nQ 4.822 de
29 de outubro de 1965, que estabelece
princípios, condições de oficiais da
Marinha do Brasil.

Decreto nv 57.361-A - de 20 de
novembro -de 1965.

- Aprova o Regulamento do Ser
viço Social da Indústria (SESI).

Decreto i19 57.375 -.:.... de 2 de de
zembro de 1965.

- Regulamenta a aSsistência fi
naceira do Govêrno Federal aos Es
tados e M unicipios e cria o Fundo de

, Estabilização de Receita Cambial.
Decreto nc 57.383 - de 3 de de

zembro de 1965.

- Dá nova redação a dispositivo
do Decreto n9 55.090-A, de 28 de no
vembro de 1964 - Regulamento da
Lei de Promoções dos Oficiais do
Exército.

Decreto nv 57.407 - de 10 de de
zembro de 1965.

- Aprova o Regulamento da Pa
gadoria de Inativos e Pensionistas da
Aeronáutica.

Decreto nc 57.426 - de 14 de de
zembro de 1965.

- Modifica o regulamento para a
eleição dos Representantes da La
voura, na Junta AdministrativfL do
IBC, txueoao pelo Decreto n9 57.098,
de 19 de outubro de 1965, a que ee .
refere o art. 59 da Lei n 9 1.779, de
22 de dezembro de 1952.

Decreto n« 57.445 - de 16 de de
zembro de 1965.

- Revoga dispOSitivo· do Regula
mento aprovado pelo Decreto número
41. 475, de 8 de maio de 1957.

Decreto nc 57.479 - de 24 de de
zembro de 1965.

----: Altera o Regulamento do Im
pôsto do Sêlo.

Decreto nc 57.462 -. de 20 de de
zembro de 1965.

REGULAMENTO GERAL DA PRE·
VIDJtNCIA SOCIAL

Acrescenta parágrafo único ao ar
tigo 264 do Reçuuimento Geral da
Previdência Social.

Decreto nc 57.137 - .de 29 de ou
tubro de 1965.
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REPRESENTANTES COlVIERCIAIS
AUTôNOMOS

Regula as atividades dos represen
tantes comerciais autônomos.

Decreto no 4.886 - de 9 de de
zembro de 1965.

RODOVIAS

Revoga o disposto nos Decretos nú
meros 53.960 e 54.319, de 9 de junho
e 28 de setembro de 1964, respectuxi
mente, que estabelecem o Plano Pre
ferencial de Obras Rodoviárias e
Normas para sua execução.

Decreto nc 57.088 - de 15 de ou
tubro de 1965.

ROYAL EXCHANGE ASSURANCE

Concede a noua: Exchange Assu
rance autorização para aumentar o
capital destinado às suas operações de
seguros no'Brasil.

Decreto nc 56.441 - de 9 de junho
de 1965.

ROYAL INSURANCE COMPANY
LIMITED

Concede à Royal Insurance com
pany Limited autorização para aa
mentar o capital destinado as suas
operações de seguros no Brasil ;

Decreto nc -57.467 - de 20 de de
zembro de 19165.

s

S. S. 'WHITE DENTAL MANU
FACTURING COMPANY
OF BRAZIL

Concede nacionalização à sociedade
S. S. wnue Dentarl Manufacturing
Company ot Brazil, sob a denomi
nação de S. S. 'white Artigos Den
tários S. 'A.

Decreto nc 57.453 - de 17 de de
zembro de 1965.

S. S. WHITE ARTIGOS DEN
TARIOS S. A.

Concede nacionalização à sociedade
anônima S. S .White Dental 1Y.lanu~

facturing Company of Brazil sob a
denominação de S. s. 'White Artigos
Dentários S. A.

Decreto nc 57.453 - de 17 de de
zembro de 1965.

SALARIO-FAMíLIA

Transfere para o Instituto de Pre
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado cr. P. A. S. E.) o pagaw
menta do salário-familia dos depen
dentes dos servidores civis, ex-contri
buintes do mesmo, falecidos em ati
vidade ou já aposentados, bens como
a complementação da -pensão especial
insituída pela Lei n9 3.738, de 4 de
abril de 1960 e dá outras provi
dências.

Decreto no 57.222 - de 11 de no
vembro de 1965.

SALARIOS

Dispõe sôbre o alcance da peterên
cia dos créditos de empregados por
salários e indenizações trabalhistas.

Decreto nv :56.900 - de 23 de se
tembro de 19,65.

8A'I'ltLlTES

Abre ao Ministério da Fazenda,
consignado ao Conselho Nacional de
Telecomunicações, o crédito especial
de Cr$ 1.500.000.000, para o fim que
especifica.

Decreto nc 57.004 - -de 11 de OUw

tubro de 1965.

SEGURANÇA INDUSTRIAL

Concede isenção de direitos para a'
importação de equipamentos de se
gurança e higiene do trabalho sem
similar nacional.

Lei nc 4.892 - de 9 de dezembro
de 1965.
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SEGUROS

Dispõe sôbre o 1"egime de corre
tagem de seguros na/arma da Lei
n9 4 ~ 594, de 29 de dezembro de 1964,
e dá outras providências.

Decreto no 56.900 - de 23 de se
tembro de 1965.

- Regulamenta a profissão de C01'·
retor de Seguros de Vida e de Capi
talização, de conformidade com o ar
tigo 32 da Lei n9 4.594, de 29 de,de
zembro de 1964.

Decreto no 56.903 - de 24 de se
tembro de 1965.

- Aprova c Regulamento das Ope
rações de, Seguro de Crédito à Ex
portação.

Decreto nv 57.286 - deIS de no
vembro de .1965.

SEMENTES E MUDAS

Aprova o Regulamento sôõre a fi
xação, do comércio de sementes e
mudas, a que se refere a Lei nú-.
mero 4.727, de 17 de iulho de 1965.

Decreto nc 57.061 - de 15 de ou
tubro de 1965.

SENADO FEDERAL

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao, Senado Federal o crédito suple
mentar de Crê 2.415.240.000 (dois,
bilhões, quatrocentos e quinze mi
lhões, duzentos e quarenta mil cru
zeiros) , em retorço a aotcçôee que es
pecifica.

Lei nv 4.885 - de 9 de dezembro
de 1965.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
AMAZôNIA E DE ADlV'".LINISTRA~

ÇÃODO PORTO DO PARA'

Estende aos Serviços de Navegação
da Amazônia e, de Administração do
Pórto do Pará, o regime' de isenção
fiscal de que gozam o Lóide Brasileiro
e a Companhia de Navegação Cos
teiro, e dá outras providências.

Lei nc 4.921 - de 23 de dezembro
de 1965.

- Aprova o Orçamento dos Ser~

viços de Navegação da Amazônia e
de Administração do PÔTto do Pará.

Decreto nc 57.012 - de 11 de ou
tubro de 1965.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA DO PRATA

Aprova os Orçainentos da, Com.
panhia Nacional de Navegação Cos
teira e Serviço d(J Navegação da
Bacia do Prata.

Decreto-lei no 57.291 - de 19 de
novembro de 1965.

SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA
BAíA DA GUANABARA

Modifica a redação do art. 4Q do
Decreto nQ 825, de 2 de abril de 1962,
e acrescenta-lhe um parágrafo.

Decreto no 57.247 de 12 de no
vembro de 1965.

SERV]ÇO DE VIGILÃNCIA
PORTUÁRIA

Revoga a Lei nP 4.127, de 27 de
agôsto de 1962, e estabelece normas
pa'ta prestação do .serviço de vigi
lância portuária por vigias matricula
dos nas Delegacias do Trabalho Ma-
ritimo, '

LeinQ 4.869 - de '26 de novembro
de 1965.

SERVIÇO NACIONAL DE
INFORMAÇOES

Inclui o Serviço Nacional de In
formações entre as comissões pre
vistas no § 29 do art. 18, do Regula
mento aprovado pelo Decreto n9 42.808,
de 13 de dezembro de 1957.

Decreto nv 57.645 - de 11 de ou
tubro de 1965.

SERVIÇO NAmQNAL DE RECEN
SEAMENTO

Dispõe sôbre .0 Serviço Nacional de
Recenseamento e dá outras providen
cias.

[.,ei NQ 4.789-, de 14 de outubro
de 1965
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SElRWÇO NAOIONA:L !DOS MUNI
CíPIOS (SENAM)

Abre ao Ministério da Faeeruia o
crédito especial de Cr$ 36.221.04~'

pÇl-ra o jimque especifica'.

Decreto N9 57.074 - de 15 de OU~

tubro de 1965

SERWÇO PúBmcü orvrr. DA
UNlAO

Ato l nstitucicnuü no 2.

Dá nova redação ao art. 19 do De
creto 54. lOS, de 7de agõsto de 1964,
que estabelece obrigatoriedade de
utilização do transporte ferroviário
pelas repartições públicas, autarquias,
órgãos da Adminitração aeecentron
zada e entidades de, direito privado
benetícuuias pela União.

Decreto ;N9 57.150 - de 19 de no
vembro de 1965-

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
(SESI)

Aprova o Regulamento do Serviço
Social da Indústria (SESI).

Decreto N9 57.375 - de 2 de de
zembro "de 1965.

SISTEMATRlIBUTARIÜ' NACIONAL

Emenda Constitucional 'No 18.

SQDTIEDADE DE MINERAÇAo DO
FUNDA0 LTDA.

Concede à Sociedade de tasneracõo
do Fundão Ltâa., autorização para
juncionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto N9 56. 0~7 - de 26 de abril
de 19B5.

SO,oIEjDA!DE NACIONAL DE INS
TRIÇAO

Decreta' de utilidade pública a So
ciedade Nacional de Instrução, com
sede em Salvador, Estado da Bahia.

Decreto N9 57.417· - de 13 de de
zembro de 1965.

SOCIEDADE TJDRlMOEL];TRICA DE
CAPIVARiI S. A.- SOTELCA

JJfodijica dispositivo da Lei n9 3.119,
de 31 de março de 195·7, que autori
zou a União a constituir uma SOcie
dade por ações, denominada "Socie
dade Termoelétrica de Capivari" 
SOTELCA - e que passa a denomi
nar-se "Sociedade Termoelétrica de
capiva1·i S. A·" - SOTELCA.

Lei N9 4.908 - de 17 de dezembro
de 1965.

SOCrIEDADES DE ECONOMIA
ú.VffSTA

Dá nova. reaacao ao art. lodo De
ereto 54 .108, de ~ 7 de agôsto de 1964,
que estabelece obrigatoriedade de -úti
'Iizaçâa do transporte ferroviário pe
las repartições públicas, autarquias,
órgãos da Administração descentrali
zada e entidades de. direito privado
beneficiadas pela União.

Decreto N9 57.150 - de 19 de no
vembro de 18'65.

SOLIDEZ COMPANHIA NACIONAL
:DE SEGUROS

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Solidez Companhia Na
cional de Seguros, relativa ao auanen
to do capital social.

Decreto N9 56.971 - de 19 de ou
tubro de 1965.

SORO ANTITETANICO

Institui, no Ministério da SaÚde,
Grupo de Trabalho para o fim que
menciona.

[)ecn:!to N° 57.210 - de 10 de lTO~

vembro de 1965.

SUTSSA SOOIJDDADE ANONIMA DE
SEGCROS. GERAIS

Concede à .Suissa Sociedade An6
nimade Seguros Gerais autorização
para aumentar o capital destinado
as suas operações de Seguros no
Brasil.

Decreto N9 56.480 - de 18 de ju
nho de 1965.
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SUiPERiINTEND~OIA DAS EJ'vIPR:E
SAS INCORPORADAS PATRIlVIO
NIO NAGLONAL

Ver:. Emprêsas Incorporadas.

SUPERIN'I'EN'Dl!:NCIA DO DESEN
voLvIMENTo DO NOiRDESTE

Retifica a classificação dos cargos
de nível superior da SUDENE, apro
vada pelo Decreto n9 54.351, de 29 âe
setembro de 19B4. e aZterada pelo de.
n9 55.641, de 27 de janeiro de 1965,
e dispõe sôbre o enquadramento de
seus atuais ocupantes.

Decreto NQ 57.047 - de 11 de outu
bro de 1965.

SUDENE

Dá nova redação ao diversos arti
gos do Regulamento da Lei número
4.216 de 6 de maio de 1963, aprovado
pelo 'Decreto na 52.149, de 25 de "iu
nho de 1963.

Decreto NQ 57.050 - de 11 de ou
tubro de 1965.

Autoriza o Ministério da Fazenda a
dar garantia do Tesouro Nacional à
operação de crédito que menciona.

Decreto NQ 57:089, de 19 de outu
bro de 1965

Institui um Grupo de Trabalho para
o .estudo das normas de execução do
art. 18, da Lei n9 3,995, de, H de de
zembro de 195!.

Decreto N9 57,151 - de 1 de no
vembro de 1965,

SUPERJINTEN[):EN'OM. NAOJ:ONAL
DO ABASTEC~-"NTO

Altera 'o Orçamento da Superinten
dência Nacional do Abastecimento.

Decreto NÇl 57.179' - de 5 de no
vembro de 1965.

SUPREMO TiRLBUNAL l'EDERAL

Emenda Constitucional No' 16.

T

TANTAL{)

Retifica o art. 19 do Decreto núme~

ro 54.779, de 31 de outubro de 1964.

Decreto NÇl 57.211 - de 10 de no
vembro, de 1965.

TAXAS

Emenda Constitucional N9 18

TARIFAS

Partes mantidas pelo Congresso Na
ciotuü, após »eto presidencial, do
Projeto que se transformou na Lei
nÇl 4.670, de 12 .âe junho de 1965.

~i NÇl 4.670 - de 12. de junho de
1960.

Altera dispositivo do Decreto-lei
no !.995, de 1'9 de fevereiro de 1940,
que fixa a tarifa geral para os ser~

viços dos Correios e Telégrafos.

Lei NQ 4.801 - de 20 de outubro
de 1965.

SUPERINTENDl!:NCIA
DE VALORJZAÇA:O
DA AMAZôNIA

-Ver: Amazônia.

DO PLANO
ECONOMICA

Dá nova redação ao item 85-28, alí
nea 004 da Seção XVI, da 'Tarifa
que acompanha a Lei nÇl 3.244, de 14
agôsto de 1957. '

Leí NQ 4.820 - de 29 de outubro
. de 1965.

SUPERilNREINDltNOIiA DO PLANO
DE VALORIZAÇÃO EOONoMICA
DA REGIãO ,pRJNTELRA SUDO
ESTE DO PAíS

Ver: Fronteira Sudoeste do Pais.

Abre crédito especial, pelo Minis
tério da Fazenda, de acôrda com a
autorização da Lei n9 4.670, de 12 de
junho de 1965 e dá outras -prooiâén
cias.

Decreto 'NQ '57.209-, de 10 de no
vembro de 1965.
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TEOIDOS

Concede estímulo às indústrias de
fiação, tecelagem, COUTOS, calçados e
seus artefatos.

Decreto N"57 .028 - de 11 de OU~
bubrc de 1965.

T<:CNICO DE ADMINISTRAÇÃO

Dispõe eôbre o exercício da protís
stlo de Técnico de Administração, e
dá outras providências.

Leí 'Nv 4.769 - de 9 de setembro
de 19!65'. .

TElJEOOl\WNICAÇõES

Abre ao Ministério da Fazenda coa-

signado ao Conselho Nacional de Te
lecomunicações, o crédito especial de
Cr$ 1.500.000.000, para o fim que es
pecifica.

Decreto NQ 57.004 - de 11 dê ou
tubro de 1965.

TELEWSÃO

Outorga; concessão it «Rádto Televi
são Iguaçú S. A/' para instalar uma
emissora de radiodijusãQ de sons e
imagens (televisão).

Decreto N9 56.713 - de 12 de
agôsto d~ 1965.

Outorga concesão à Televisão oen
tro América Ltda. para instalar uma
emissora de radiodifusão ae sons e
imagens (televistlo).

Decreto N9 56.976 - de 19 de outu
bro de 1965.

Outorga concessão à Televisão Mo
rena Ltda. para instalar uma emis~

sere de radiodifusão de sons e ima
gens (televisão).

Decreto N° '56.977 - de 19 de ou
tubro de 1965-.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza pessoa jurídica estrangeira
a 'adquirir, em transferência de aju
ramento, o domínio útil da fração
ideal do terreno de marinha e acres
cido, que _mencioná, no ~tadQ da
Guanabara.-

Decreto N9 '57.157 - de 3 de no
vembro de 1965.

Autoriza estrangeira d adquirir, em
regularização de aforamento, o domí
nio útil do terreno de marinha que'
menciona, no Estado da Guanabara.

necreto N9 57.163 - de4 de no
vembro de 1965.

'Autoriza estrangeiro a adquirir em
transferéncià de aforamento, o domí
nio útil da' fração ideal do terreno
acrescido de marinha que menciona,
no Estado da Guanabara.

Decreto nc 57.1\34 - de 4' de no
vembro de 1965-.

Auto1'iza pessoa jurídica estrangeira
a adquirir, em transleréneía de afora
mento, o dominio útil da fração ideal
do terreno acrescido de marinha que
menciona no Estado da Guanabara.

Decreto iN9 56.187 - de 29 de abril
de 1965.

Autoriza estrangeira a adquirir, em
transferência de aforamento, o domí
nio útil do terreno acrescido de ma
rinha que -mencíona, no Estado da
Guanabara.

Decreto N° 57.199 - de 9 de no
vembro de 1965.

Autoriza estrangeira a adquirir, em
transferência de aforamento, o domí
nio útil da fração ideal do terreno de
marinha que menciona, no Estado da
Guanabara.

Decreto N9 57.232 - de 11 de no
vembro de 1965.

TlDRR]TóRJlD FEDERAL DO
AMAPA

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério das Minas e Energia o
crédito especial: de Cr$ 1.500.000.000
(um bilhão e quinhentos milhões de
cruzeiros) para a complementação dos
recursos destinados à construção da
"Usina coorcoí Nunes", eo Terrttá
rio Federal do Amapá.

Lei NQ 4.920 - de 23 de dezem
bro de 1965.

Retifica a classificação de cargos de
nível superior do Território Federal
do Amapá, aprcnxuia pelo Decreto
n9 55.19'2, de 10 de dezembro de 1964,
e dispõe sôbre o enquadramento de
seus atuais ocupantes.

Decreto N9 57.048 - de 11 de ou
tubro de 1965.



328

T]j;TANO

ATOS DO PODER LEmSLATtVO

TRABALHADOR RURAL

Institui~ no MinistériQ da Saúde
Grupo de TrabalhQ para o fim que
menciona.

Decreto N9 57.210 - de 10 de no
vembro de - 196,5.

THE D1VERPOOL & LONDON
&GLOBE INSURANOE COMPA
NY LLMITED

Concede à The t.voerpooi & London
& Globe tneurance Company Limiteâ
autorização para aumentar o capital
destinado às suas operações -de seçu
r08 no ~rasil.

Decreto N° 57.465 - de 20 de de
zembro de 1965.

THE LONDON LANOASHIRE
INSURANOE COMPA1'IT LIMITED

Concede à The London & Lanca~

shire tneurcnce -Company Limited
autorização para aumentar o capital
destinado as Suas operações de se
guros na Brasil.

Decreto N9 57.140 - de 29 de ou
tubro de 1965.

TLB,ADENTES

Declara Joaquim José da Silva Xa
vim', o Tiradentes, Patrono da Na
ção Brasileira.

Lei iN.9 4. Blr1 - de 9 de dez-embro
de 1965.

TITANIo

, Autoriza a Mineração Catas Altas
Limitada, a pesquisar minério de -ti
tânio no município de Itabira, 'Esta
do de Minas Gerais.

Decreto N9 ,56.953 r-- de 19 de ou
tubro de 1965.

TRABALHO AOS DOMINGOS E
FERIADOS

Inclui a indústria da; cerveja entre
as atividades em que é permitido o
trabalho aos domingos e feriados.

iDecreto NI? 57.349 - de 25 de no
vembro de 1965.

Dispõe eõbre ,a' concessão de terra
ao trabalhador rural da lavoura ca
navieira e àá outras providências.

mecreto jc- 57.020 - de 11 de ou
tubro de 1965.

TRAM1TAÇão LEGISLATIVA

Ato Institucional NI? 2.

TRANSPORTES

Dispõe sôbre o uso de catres de
carga nos transportes de mercadorias.

Lei nc 4.907 - de 17 de dezembro
de 1965.

Cria o Grupo Executivo de Integra
ção.da Politica de Transportes (GEI
POT) e o Fundo de Pesquisas de
Transportes, dando outras providên
cias.

Decreto NI? 57.003 - de 11 de ou
tubro de 1965.

Dá nova reaaçõo ao art. 19 do Dc~

ereto 54.10S, de 7 de aaóeto de 1964,
que estabelece obrigatoriedade de uti
lização do transporte ferroviário pe
las repartições públicas,autarquias,
órgãos da Administração âesceniraii
zada e entidades de direito privado
beneficiadas .pela União.

Decreto NI? '5-7.150 - de 10 de no
vembro de 1965.

Prorroga;-tilé 31 de dezembro de
1967, a suspensão ·da cobrança- das ta
xas aeroportuárias aplicadas às ae
ronaves das emprêsas brasileiras na
execução de suas linhas domésticas.

Lei no 4.830 - de 5, de novembro
de 1%5.

Aprova () Regulamento para o ser
viço de Investigação e Prevenção ãe
Acidentes Aeronáuticos.

Decreto NI? 57.055 - de 11 de ou
tubro de 19-65.

Aprova o Acôrdo sôbre Transportes
Aéreos Regulares entre o Govêrno dos
Estados Unidos do Brasil e o Gooér
no da República Argentina fírnuuio
em 2 de junho de 1943.

Decreto 'Legislativo NI? 96, de 1965;
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TcRiIBUNAiL DE CONTAS DA UNIãO

Autoriza a' abertura' de créditos es-
peciais, no montante de Cr$' .
4.269.970.880 (quatro bilhões duzentos
e sessenta e nove milhões novecentos
e setenta mil' oitocentos e oitenta;'
cruzeiros), a diversos ltiinistérios, ao
poder Judiciário e ao Tribunal de
Contas da União.

Lei NÇ 4.788 - de 13 de outubro
de 1965.

PRllillUNAtL [FIEDEcRiAL DE RiECUR
SOS

Emenda Constitucicauü Na 16.

TRiIiBNAL MARíTIMO

Clasijica cargos de nível superior
do Tribunal Marítimo e dispõe sõbre .o
enquadramento de seu atual ocupan
te.

Decreto iN!? 56.982 - de 19 de ou
tubro de 1965.

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO

Fixa novos valôres dos símbolos do
Quadro do Pessoal da Secretaria do
Tribunal" Regional do Trabalho da
6? Região, e dá outras providências.

Lei nc 4.790 - de 20 de outubro
de 1965.

Fixa _novos oaóree para os eirnbc
los dos cargos e das junções gratifi
cadas do ,Quadro do Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da '5l!< Região, e dá outras
providências.

Lei no 4,791 - de 20 de outubro de
1965.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

Emenda Constitucional n9 16.

Autoriza o Poder 'Executivo a abrir
o .créasto especial de CrS 512.729
(quinhentos e doze mil setecentos e
vinte e nove ,Ç}ruzeiros) ao Tr-ibunaZ
Regional Eleitoral da Bahia, para
atender a despesas dos exercícios de
1958 a 1962.

Lei nc 4.914 ....... de 17 de dezembro
de 1965.

TRIBUNAL SUPEcRilOR DO
TRABALHO

Altera o Quadro do Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Superior do Tra
balh.o e. dá outras providências.

Lei nc 4.8'51 - de 24 de novembro
de 1965.

TRIGO

Ap1'ova o texto do Protocolo tu-me
do pelo Brasil em 'Washington, 'em 19
de abril de 19:85 que prorroga o Acàr
do Internacional do Trigo de 1962.

Decreto Legislativo no 101, de 1965.

Dispõe sôbre recolhimento de dife
renças de preços sôbre estoques de
trigo e seus dirivados e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 57.392 - de 7 de de
zembro de 1965.

u
UNIÃO DO COMÉRCIO·E INDúS

TRIA COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
JEstatutos dá União do Comércio e In
dústria Companhia de Seguros Gerais,
inclusive aumento do capital social.

Decreto nc 56.652' - de '5, de agôstc
de 1985.

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da União do Comércio e
Indústria Companhia de seaurce Ge
reis, relativa ao aumento do oapitaZ
social."

Decreto nc 57.3,82 - de 3 de de
zembro de 19,6'5,.

UNIãO FEDEcRiAL

Mantém o ato do Tribunal de Con
toe denegatório de registro a contrato
de empréstimo, no valor de Cr$ ....
300.000.000 (trezentos milhões de cru
zeiros), celebrado entre a União Fe
deral e o Estado de Santa Catarina.

Decreto Legislativo nQ· 89, de 19'65.
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UNIVERSIDADE

Dispõe sôbre. as novas aenommo
ções das Uniuereiâsuies Federais das
cidades do Rio de Janeiro e de Ní
terói;

Lei nv 4.831 ,..- de '51 de novembro
de 1965.

Retifica a classificação dos cargos
de nível superior da Universidade Fe
deral de Goiás, aprovada pelo Decre
to nQ 56 .254, de -5 de maio de 1955, e
dispõe sôbre o enquadramento de seus
atuais ocupantes.

Decreto nv :57.079 - de 15 de OU~

tuorc de 1965.

Aprova o Orçamento da Universi~

dade do Espírito Santo.

Decreto nc 57.136 - de 29 de eutu
bro de 1965.

Aprova o Orçamento da Universi
dade Rural do Brasil.

Decreto nc 57.2\J.2 de 9 de no-
vembro de 1965,.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, área íimitro..
te à área do Centro Politécnico da
Universidade Feâertü do Paraná,
constante dos loteamentos caseua E!
Zibarth, d~ propriedade de Rosa Ca
setta, Fernando Zibarth e outros, no
Município de Curitiba, Estado do
Paraná.

Decreto no .57.279 - de 17 de no
vembro de 196-5.

Dispõe sôbre a representação dis
cente nos órgãos colegiados das Uni
versidades e Escolas Superiores Iso
ladas.

Decreto n957 .3-36 - de 2õ de no
vembro de 196-!).

Aprova a tnmeteréncío: de cargos e
dos respectivos servidores da Escritó
rio Técnico da Cidade Universitária
da Universidade do Brasil, para o
ouaâro- de Pessoal - Parte Perma
nente - do Departamento Adminis
trativo do Serviço público e vice
versa, e dá outras providências.

Decreto nc '57.338 - de -25 de no
vembro de 1965.

Revoga o Decreta n 9 1.262, de 25 de
junho de 1962 e dá outras providên_
cias,

Decreto nv !57.429 - de 15 de de-
zembro de 1965. -

USINA SIDERúRGICA DA BAIDA
S.A. - USIBA

Autoriza o Ministério da Fazendd a
dar garantia do Tesouro Nacional a
operação de crédito que menciona.

Decreto n 9 57.089 - de 19 de outu..
bro de 1965.

UTILIDADE PúBLICA
(DECiLARAÇAO)

Declara de utilidade pública a "JT
-masuuuie da Banta Casa de Miseri
córdia de Tambaú", _com sede em
Tambaú, Estado de São Paulo.

Decreto n9 55.012 - de 17 de no
vembro de 1964.

Declara de utilidade pública a co
munidade Assistencial Espírita "Lar
Veneranda", com sede em sento», Es..
tado de SãO Paulo.

Decreto nc 55'.630 - de 2Ô' de ja..
neiro de 1965.

Declara de utilidade pública a "Ir
mandade da Santa Casa de--Misericór~

ria de Adamantína", com sede em
Adamantina, Estado de São Paulo.

Decreto no 55,.9:42 ~ de 19 de abril
de 1965.

Declare de uuuaoae pública a San ..
ta Casa de Misericórdia de Bauru.
com sede em Bauru, Estado de São
Paulo.

Decreto nc '5'6.299 - de 19 de mala
de 1965.

Declara de utilidade pública _a
Fundação Pioneiro de Assistência Se
escz", com sede em São Paulo, Be
txuio-de São Paulo.

Decreto nc :56.485 - de 18 de [unhe
de 1965.
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Declara de utilidaàe pública a v So
ciedade das Filhas de Nossa senhora
do Sagrado Coração", com sede em
São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto no 56.969 - de 11l de ou
tubro de 1965.

Declara de utilidade pública a asso
ciação civil "Escolas Profissionais Sa
teeumoe", com sede em São Paulo,
Estado de São Paulo.

Decreto nc '56.972 - de 1 de outu
bro de 1965.

Declara de uttlidade pública a Asso- '
ciação Congregação de Santa Cata
rina, com sede em Nôvo Hamburgo,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto no 56.973 - de 8 de outu
bro de 1965-.

Declara de utilidade pública a
"Fundação Prada de Assistência So
cial", com sede em São Paulo, Estado
de São Paulo.

Decreto no 57.009 - de 11 de outu
bro de 19-6,5.

Declara de utilidade pública, imóvel
que menciona na cidade de Brasília,
Distrito Federal.

Decreto nc 57.05·2 - de 11 de outu
bro de 1965.

Declara de utilidade pública a Real
Sociedade Espanhola de nenetíctên
cia, com sede em Salvador, Estado da
Bahia.

Decreto nv :57 .103-A - de 19 de OU~

tubro de 19m.

Declara de utilidade pública a H er
bário "Barbosa Rodrigues", com sede
em ltajai, Estado de Santa Cata
rina.

Decreto nc 57.104 - de 19 de outu
bro de 1965.

Declara de utilidade pública a So
ciedade Bíblica do Brasil, com sede
no Estado da Guanabara.

Decreto nc 57.171 - de 4 de no
vembro de 196'5'.

Declara de utilidade pública o "Ins
tituto santa Lúcia", com sede no Es
tado da Guanabara.

Decreto nv '57.250 - de 12 de no
vembro de 1965.

Declara de utilidade pública a
"Associação Brasileira para o Reaf'
-mamentc. Moral", com sede em Pe
trópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 57.251 - de 12 de no
vembro de 1965.

Declara de utilidade pública a
Fundação Lar de eao Bento", com

sede em São paulo~ Estado de São
Paulo.

Decreto n Q 57 .415, - de 13 de de..
zembro de 1965.

Decreta de utilidade pública a So
ciedade Nacional de Instrução, com
sede em salvador, Estado da Bahia

Decreto nc '57.4:17 - de 13 de de
zembro de 1965.

Declara de utilidade pública a Le
gião Brasileira de Assistência, com
sede no Estado da Guanabara.

Decreto nc 57.418 - de 13 de de...
zembro de 100'5.

Declara de utiliàade pública o "Ins..
tituto Maria Auxiliaâora", com sede
em Barretos, Estado de São Paulo.

Decreto nQ 57 .475. -de 20 de de ..
zembro de 1965.

Declara de utilidade pública a So
ciedade Cristã Maria e Jesus, com
sede no Estado da Guanabara.

Decreto nc 57.470 ----'- de 20 de de"
zembro de 1965.

v

VAcCINAÇAD ANTIVARlóLWA

Condiciona a venda de passagens
para o Exterior do - Pais, à prévia.
apresentação de certificado interna"
cional de vacinação ou rev.acinação
contra a variola.

Decreto no 57. 394 ~ de 12 de de ..
zembro de 1965.
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Ato Institucional n9 2.
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VISITANTES ESTRANGiEIROS .AO
BRASIL

,lIDE-PREFEITOS

Ato Complementar n9 5.

VICE-PREJSIDE.L"lTE DA
REFlJBLICA

Autoriza o Vice_Presidente da Re~

pública a ausentar-se do País.

Decreto Legislativo nc 95, de 1965.

VIGIAS PORTUARIOS

Revoga a Lei n9 4.127, de 27 de
aooeto de 19-62, e estabelece normas
pat"U prestação- do serviço de vigilân
cia portuária por vigias matriculados
nas Delegacias do Trabalho Marítimo.

Lei nQ 4.859 - de 26 de novembro
de 196'5.

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério .aae Relações Bxterío
res, o' crédito especial de Cr$ .....,.
6.749.890 (seis milhões, setecentos e
quarenta e ,nove mil, oitocentos e no.
venta cruzeiros), para regularização
de despesas decorrentes da visita ao
Brasil de personalidades ilustres es
trangeiras; no exercício de 1960.

Lei no 4.819 ,- de 29 de outubro
de 1965.

x
XISTOS O[E!GENOS

Dispõe sôbre a lavra e tnâmstrtcu;
zação d-os xistos oíeiçenoe.

Decreto nv 56.980 - de 19 de outu
bro de 1965.
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